
Processo Nº: 0367199-62.2012.8.09.0181
1. Dados Processo
Juízo...............................: Flores de Goiás - Vara Cível

Prioridade.......................: Normal

Tipo Ação.......................: PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Processo de

Conhecimento -> Procedimento de Conhecimento -> Procedimentos Especiais ->

Procedimentos Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos -> Recuperação

Judicial

Segredo de Justiça.........: NÃO

Fase Processual.............: Conhecimento

Data recebimento...........: 10/10/2012 00:00:00

Valor da Causa...............: R$ 10.000,00

2. Partes Processos:
Polo Ativo

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA

DGS PARTICIPACOES SA

 



TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 330  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 6.303, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 10 de maio de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 ksc 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO ANAPOIÁ.S .[)iF 	 Fl. 36 

DENATRAN R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN..: 9BD195152CO258626 UF/PLACA.: 	GO HFU2962 

MUNICIPIO ... : VILA BOA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 00362410968 

MARCA/MODELO.. ..: 	FIAT/UNO VIVACE 1.0 COR ..............: CINZA 

TIPO-VEICULO.. ..: 	AUTOMOVEL ESPECIE .........: PAS 

COMBUSTIVEL ..... : 	ALCO/GASOL QTD.PASSAGEIROS.: 5 

MOTOR ........... : 	310A10113867108 ANO-MODELO ......: 2012 

CAIXA-CAMBIO....: ANO-FABRICACAO..: 2011 

MONTAGEM ........ : 	COMPLETA POTENCIA ........: 75 

TIPO-CARROCERIA.: 	NãO APLIC CILINDRADAS .....: 1000 

NUM-CARROCERIA..: 76538511 PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI ..... : 	NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 25/09/2013 

IDENT-FATURADO..: CNPJ 16701716000156 UF-DEST-FATURADO: MG 

--------------R E S T R 1 C O E 	5 	-   ------------------- ------ 

NAO HA 

RESTRIÇÃO JUDICIAL RENAJUD - TECLE <PF5> PARA DETALHES 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de II página(s) autenticado diqitaimente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.brfeCÂC/pubiico/lcrgin.aspx  
pelo código de localização E1P06.041 7.101 54VOM6. Consulte a página de autenticação no flnai deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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14. 37 

(o.  

DENATPAN 	 R E N A V A M 	 25/02/2014 

SERPRO 	 CONSULTA VEICULO POR PLACA 	 VEICULO: 01/01 

CHASSI/VIN..: 95D195152CO258626 	 UF/PLACA. : GO HFU2962 

MUNICIPIO ... : VILA BOA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 00362410968 

MA + -------------------------------------------------------------------------+ 

TI 

CO 	 RESTRICOES JUDICIAIS RENAJUD 

MO RESTRICAO 	TRIBUNAL 	 PAG. 1 / 1 

CA 	CIRCULACAO 	TRT18 	ORGAO 14A VT DE GOIANIA 

MO 	 PROC 00108300620135180014 INCLUSAO 13/12/2013 

TI 

NUI 

TIl 
IDI 
**I 

0  

R 

PF1=I-IELP RESTRICAO 
	 PF3 =RETORNA 

EN ----------------------------- ~ ------------- ~~~ ----------------------------- 

Documento de 11 Página(s) autenticado dÍitamente. Pode ser,  consultado no endereço htts:/fcav.receita.fazendagovbrfeCÂC/publico/iogin.aSp 
pelo código de localização EP06041710154.VQM6. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO ANAPOL.I.S i)RF 

DENATRAN R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN..: 9BWAB05Z2D4043717 UF/PLACA.: 	GO O}-1A6688 

MUNICIPIO ... : VILA BOA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 00476440700 

MARCA/MODELO....: VW/FOX 1.6 Gil COR .............: BRANCA 

TIPO-VEICULO....: AUTOMOVEL ESPECIE ......... : PAS 

COMBUSTIVEL ..... : 	ALCO/GASOL QTD.PASSAGEIROS.: 5 

MOTOR ........... : 	CCRN52606 ANO-MODELO ......: 2013 

CAIXA-CAMBIO. - .: ANO-FABRICACAO..: 2012 

MONTAGEM ........ : 	COMPLETA POTENCIA ........: 104 

TIPO-CARROCERIA.: 	NO APLIC CILINDRADAS .....: 1598 

NUM-CARROCERIA..: PROCEDENCIA .....: NACIONAL 

TIPO-CHASSI ..... : 	NORMAL ULT-ATUALIZACAO.: 19/07/2013 

IDENT-FATURADO..: CNPJ 05113846000151 UF-DEST-FATURADO: GO 

----  ---- - ----- R E 5 T R 1 C O E 5 	- ------------- - ---------- - 
NAOHA 

RESTRIÇÃO JUDICIAL RENAJUD - TECLE <PF5> PARA DETALHES 

ENTRE COM O COMANDO: 

Documento de 11 pãgna(s) autenticado diqitamente. Pode ser consultado no endereço til[ os:Ilcav.receita.fazeodsgovbc'eCACIpubiicOIloginaSpX 
pelo código de localização EPO6041 7.101 54VQM6. Consulte a página de auteniicaçdo no rinai deste documento. 
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Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Co.  
DENATPAN R E N A V A M 25/02/2014 

SERPRO CONSULTA VEICULO POR PLACA VEICULO: 	01/01 

CHASSI/VIN..: 9BWAB05Z2D4043717 UF/PLACA.: GO OHA6688 

MUNICIPIO ... : VILA BOA 

PROPRIETARIO: CNPJ 02816598000117 SITUACAO: CIRCULACAO 

NUMERO-RENAVAM..: 00476440700 

MA ---------------------------------------------------------------  

TI  

CO RESTRICOES JUDICIAIS RENAJUD 

MO 	RESTRICAO TRIBUNAL PAG. 	1 / 	1 

CA 	CIRCULACAO 	TRT18 	ORGÃO 14A VT DE GOIANIA 

MO PROC 00108300620135180014 INCLUSÃO 13/12/2013 

TI 

NUI 
TI 

IDI 
**I 

N 

R 

PF1=I-IELP RESTRICAO 	 PF3=RETORNA 	1 
EN + -------------------------------------------------------------------------+ 

4 

Documento de 11 pág ria (s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:/.!cav.receda.íazenda.gov.brfeCAC/pubUco/login.aspx 
pelo código de localização EP06.0417.10154.V0M13. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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página 1 de 1 

(p 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1 0, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde àfé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 17:11:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu 'Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.041 7.101 54.VQM6 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n' 
13116.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante 00 processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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p 	
MIDAS 

° Receita Federal. 	 - 
Modulo de Impressão de Declarações Assinadas 

Usuário: 	009338036 

Data e Hora de Impressão: 30/01/2014 11:50:06 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 

Número da Declaração: 0001406950 

Número do Recibo: 	09.51.72.77.53 

Exercício: 2013 

Ano-calendário 	2012 

Período: 	01/01 a 31/12 

Data e Hora de Recepção: 	28/06/2013 17:45:06 

Tipo do Documento: Original 

Tipo de Declaração: Lucro Presumido 

Situação Especial 	Não 

Entregue com Certificado Digital 	Sim 

Situação da Declaração 	Liberada Batch 

/ç 
DER 

í 

TO L1t 

1 

Documento de 23 pnines) aulerticado dioitarnerde. Porie ser consultedo no endereço httos:l/cav,recetazereie.qnv.br/eCACílubiicOfioQi.SP  
pelo códigEstesd.dpé sãoópia1tido 	 por sigilo fiscal. 

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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MINJSTRJ01A)AZEND 	 DECLARAÇÃO DEINFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 01 - Dados Iniciais 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Optante pelo Ref is: Não 	 Optante pelo Paes: Não 

Situação da Declaração: Normal 

Retificadora: Não 

Ano-calendário: 2012 

Período: 01/01/2012 a 31/12/2012 

Forma de Tributação do Lucro: Lucro Presumido 

Qualificação da Pessoa Jurídica: PJ em Geral 

Forma de Escrituração: Contábil 

PJ Sujeita à Alíquota da CSLL de 15%: Não 

Inclusão no Simples Nacional: Não 

Administradora de Fundos e Clubes de Investimento: Não 

Participações em Consórcios de Empresas: Não 	 1 
Operações com o Exterior: Não 

Doações a Campanhas Eleitorais: Não 

Apuração e Informações de IPI no Período: Não 

rticipação Permanente em Coligadas ou Controladas: Não 

'os no Exterior: Não 

PJ Comercial Exportadora: Não 

PJ Efetuou Vendas a Empresa Comercial Exportadora com Fim Específico de Exportção: Não 

Rendimentos Recebidos do Exterior ou de Não Residentes: Não 

Pagamentos ao Exterior ou a Não Residentes: Não 

Comércio Eletrônico e Tecnologia da Informação: Não 

Royalties Recebidos do Brasil e do Exterior: Não 

Royalties Pagos a Beneficiários do Brasil e do Exterior: Não 

Rendimentos Relativos a Serviços, Juros e Dividendos Recebidos do Br 1l e do Exterior: Não 

Pagamentos ou Remessas a Titulo de Serviços Juros e Dividendo'éneficiarios do Brasil e do Exterior Não 

Inovação Tecnológica e Desenvolvimento Tecnológico: Não 

Capacitação de Informática e Inclusão Digital: Não 

PJ Habilitada no Repes, Recap, Padis, PATVD, Reidi, Repeeicomp, Retaero, Recine, Resíduos Sólidos, Recopa, Copa do Mundo, Retid e 
REPNBL-Redes: Não 

Pólo Industrial de Manaus e Amazônia Ocidental: Não)pf 
Zonas de Processamento de Exportação: Não 

Áreas de Livre Comércio: Não 

02 - Dados Cadastrais 

Me Empresarial: ATAC PARTICIPACAO E4ROPECUARIA S/A 

Código da Natureza Jurídica: 205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

Código da Atividade Econômica (CNAE 2.1): 01.16-4/99 - Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária não especificadas anteriormente 

Tipo de Logradouro: Rodovia 

Logradouro: BR 020 KM 160 FAZ CAMPO ALEGRE 

Número: 	 Complemento: 

Bairro/Distrito: ZONA RURAL 

UF: GO 	 Município: VILA BOA 	 CEP: 73825-000 

DDD: 	 Telefone: 

DDD: 	 FAX: 

Caixa Postal: 	 UF: 	 CEP: 

Correio Eletrônico: 

Documento de 23 página(s) autenticado dígitaimente. Pode sei consultado no endeieço https:f/nav.ieceita.tazende.govbr/eCAC!pubiicoíloginaspx 
pcàío código de!oGaliza

ç
o au P0f 0417 1 ti 7  1 ti '' a n-ut a adqei. de ill1H 1 11 	1 O final deste ia 1 W 
Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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MINISTEJ3IA)fFAZEND4. 	 DECLARAÇÃO DEINFIORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOAJURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 03 - Dados do Representante e do Responsável 	 - 

DADOS DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

Nome: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA SANTOS 

CPF: 693.783.551-53 	 "b 	" 
DDD: 	 Telefone: 	 Ramal: 	(_ 
DDD: 	 Fax: 

Correio Eletrônico: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome: LUIS FERNANDO CASSELA 

CPF: 115.268.488-48 

CRC 000847/0-7 	 UF DE 

DDD: 61 	 Telefone: 32029358 	 Ramal: 

DDD: 61 	: 	 Fax: 32026916 

Correio Eletrônico: LFCONTABIL@LFAUDITORIA.COM.BR 	 : • 

o • 

Documento de 23 págirie{e) autenticado digdamnnte. pode cor consultado no oncereço hti .s:Ifcovieceíta fazendo9ovbJeCAC!pubicoílogin.aspx 
rolo código de localização, E*PJ() O4 	1 101 57 [ U°'' ( nu ' página d' autenticação no final deste doa ~mento,  
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MINSTENtQF.1?1ZEND.AT 	 DECLARAÇÃO DE1N1FRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 	 19  Trimestre 	Valor 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 

01 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

05.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

06.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

07.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

08.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

09.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 

1 0.Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 

li Juros sobre o Capital Próprio 

1 2.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 

1 3.Recuperação de Custos e Despesas •Aiustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 

Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

16.Lucros Dispo nibilizados no Exterior 

17.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

18.Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n9  1.858-10/1999, art. 30) 	'J 
19.Demais Receitas e Ganhos de Capital 	

P111! R7 
20.Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 

21.(-)Excedente de Variação Cambial (MP nQ 1.858-10/1999, art. 31) 

22.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nQ 1.858-10/1999, art. 30) 

23.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 

24.(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 

25.BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PREÃ JJ IDO 

IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26.ÀAlíquotade15% 

27.Adicional 

28.Diferença de IR Devida pela Mudança de CoeficieØ. PReceita Bruta 

DEDUÇÕES 

29.(-)lmp. de Renda Retido na Fonte ,.(-)lmp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Gant 	' Capital 

.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Fj. Fed. (Lei nQ 9.430/1996) 

32.(-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 

33.(-)lmp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 

35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 

36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 

0,00  
0,00 

(o 	0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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DECLARAÇÃO DEINFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 	 2Q Trimestre Valor 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 

01 .Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 0,00 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6%
(,  

0,00 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 0,00 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 0,00 

05.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 0,00 

06.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 0,00 

07.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

08.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

09.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO G4 0,00 

• 10.Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,00 

• 11.Juros sobre o Capital Próprio 0,00 

112 .Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 000 

13 .Recuperação de Custos e Despesas 0,00 

*Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 

Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

16 Lucros Dispo nibilizados no Exterior 

O 00 

17 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 	 f 
• 18.Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n0  1.858-10/1999, art. 30) 	 • 0,00 

19 Demais Receitas e Ganhos de Capital 45v. O 00 

• 20.Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 	 • 	 • •: 	 • 0,00 

21.(-)Excedente de Variação Cambial (MP nQ 1.858-10/1999, art. 31) 	• 0,00 

22.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nQ 1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

23.(-) Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas O 00 

24 ( )Divulgaçao Eleitoral e Partidária Gratuita O 00 

25 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRE4II60 000 
: 

IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 	= 	• 
• 

26AAliquotade15/o 000 

27 Adicional O 00 

-' 	28 Diferença de IR Devida pela Mudança de CoeficienÇe sPeceita Bruta 0,00 

DEDUÇÕES 

• 29.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 0,00 

0.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganth 	Capital 

.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Ft!nd. Fed. (Lei nQ 9.430/1996) 	 • 0,00 

• 32.(-)IR Ret. na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Offi. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 

33.(-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 

35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0,00 

36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 	• 	 • 0,00 

37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 

Docurnn10 de 23 página(s) autertcad 	digitiirerte. Pode ser consuíado no endereço htps://cav.receitalazendepOVbr/eOAC!ptJbioOílOgifl.aSPX 
pelo Código delocai z 	re 	P3h 	4 7 101 '7 1 1) 	'Y ConuI 	a página d" diiten1 	,u dO 1 o final  dr 'f' d 	i ri nï 
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IIIMSTERIQDW)F.AZENDA 	 DECLARAÇÃO DEINFRMAÇÕES 

3ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 

01 .Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

02.Ajuste Referente ao AU - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 

05.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

06.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 

07.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

08.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 

09.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 

10.Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 

11 .Juros sobre o Capital Próprio 

12.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 

13.Aecuperação de Custos e Despesas 

Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências . 

- 	ultas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 

16.Lucros Disponibilizados no Exterior 

17 Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

18.Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP 0 1.858-1011999, art. 30) 

19.Demaiã Receitas e Ganhos de Capital 

20.Ajuste Referente ao RU - Demais Receitas 

21 ()Excedente de Variação Cambial (MP n° 1.858-10/1999, art. 31) 

22.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nQ 1.858-10/1999,  art 30) 

23.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 	 :. 

24.(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 	. 

25 BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PREtI O 

IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 4  
26.À Alíquotade 15%  

27 Adicional 

28 Diferença de IR Devida pela Mudança de CoeficIe4 Receita Bruta 

DEDUÇÕES 

29 ( )lmp de Renda Retido na Fonte 

O ( )lmp Pago no Ext. si Lucros Rend e Gant d Capital 

.(-)IR Retido na Fonte por Órgãos, Aut. e Funk1Fed. (Lei n9  9.430/1996) 

32.(-)IR Ret. na Fonte p1 Demais Ent. da Adm.*jb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 

33.(-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 

35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 

36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 

39 Trimestre Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9 ,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Documento de 23 páginas) autentc.ado dígtiimente. Pode sei consultedo no endereço https://cav.ieceita.Fazeflde.gvbr/eCAC/pubico/lOgi!1.aSPX  
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MIRISTÉM0MW)FAZENDA 	 DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 14A - Apuração do Imposto de Renda sobre o Lucro Presumido 

Discriminação 4 Trimestre 	Valor 

DISCRIMINAÇÃO DA RECEITA BRUTA 1 
01.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% /\/) 1ÇQJ 	0,00 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 1,6% ' 0,00 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 0,00 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 8% 0,00 

05.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 0,00 

06.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 16% 0,00 

07.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

08.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

09.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO  01711  
0,00 

10.Rendimentos e Ganhos Líquidos Aplicações Renda Fixa/Renda Variável 0,00 

11 Juros sobre o Capital Próprio 0,00 

12.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 

1 3.Recuperação de Custos e Despesas 0,00 

justes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 

multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual M 0,00 

1 6.Lucros Dispo nibilizados no Exterior 

1 7.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

18.Variações Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n5  1.858-10/1999, art. 30) 	
rJ 0,00 

19.Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 

20.Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 

'21.(-)Excedente de Variação Cambial (MP n2  1.858-10/1999, art. 31) 	iJ .. 000 

22.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nQ 1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

23.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 

• 24.(-)Divulgação Eleitoral e Partidária Gratuita 0,00 

25.BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO SOBRE O LUCRO PRE^U IDO 0,00 

IMPOSTO APURADO COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO 

26.À Alíquota de 15% 	 OIÃ, 
0,00 

27 Adicional 

28.Diferença de IR Devida pela Mudança de Coeficiet'Receita Bruta 

0,00 

- 	 • 	0,00 

DEDUÇÕES 

29.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 	 • 0,00 ,.(-)Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganf -  e Capital 

()IR Retido na Fonte por órgãos, Aut. e 	Fed. (Lei n2  9430/1996) 000 

32.(-)IR Ret. na Fonte p1 Demais Ent. da Adm.1b. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 

33.(-)Imp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Variável 0,00 

34.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 0,00 

35.RECEITAS DA ATIVIDADE IMOBILIÁRIA TRIBUTADAS PELO RET 0,00 

36.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERíODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 

37.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00 

Documento de 23 pgines autenticado diuitemnente Pode sei onsultado no endereço tris:/icavreceita.tazede.00vbrfecAC/pubcoflogifl.aspx 
r-b código de localização E P06 n'ti 7 1 tI C7 E J ' Consuite a Página de autem:cacão nic ti l dto documento;  

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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MINISJEMQA)F.AZENILA' 	 DECLARAÇÃO DEINFLRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

Discriminação 1 	Trimestre Valor 

CÁLCULO DA CSLL 

01.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% \\Ç2•S 0,00 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 
b 

(.o 
0,00 

0,00 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

05.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,00 

06.Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variável 0,00 

07.Juros sobre o Capital Próprio 0,00 

08.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 

09.Recuperação de Custos e Despesas 0,00 

10.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 

11 .Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 0,00 

1 2.Lucros Dispo nibilizados no Exterior 

13.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

'lar. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n 	1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

.Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 

1 6.Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 

17.(-)Excedente de Variação Cambial (MP n2  1.858-10/1999, art. 31) 	ff 0,00 

18.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nQ 1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

19.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 

20.BASE DE CÁLCULO 0,00 

ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 

21 .Receita da Atividade Imobiliária 

22.(-)Custo da Atividade Imobiliária 

• 23.BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 

24.CSLL Apurada 0,00 

• 25.Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados nol!e  de LR 0,00 

26.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRqL 	IDO 0,00 

DEDUÇÕES 	• 
27.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei n2  10.637/20O2ga8) 0,00 

28.(-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 

29.(-)lmp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rerid. Ganhos cIL pital 0,00 

( )CSLL Ret na Fonte p/ órgãos, Aut. e Fun( 	(Lei n 9430/1996) 000 

10.(-)CSLL  Retida Fonte p/ Demais Ent. da AR. Púb. Fed. (Lei n 1  10.833/2003) 0,00 

32.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Prk. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 

33.(-)CSLL Ret. Fonte p/Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34.CSLL A PAGAR 0,00 

35.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00 

36.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 

)ocuriirito de 23 pág na(s) autenticado digtaimente. Pode ser consultado no endereço htWs://cav.ieceita. Fazenda.gov.bi/eOAC!pubiicoflogin.asp  
pelo código de )oeafiza 

1

i..,  ao PO 0417 13157 1 1 V  ( 	a igii de auten licação nc ti l de 	dx ri'-' nnU 
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DECLARAÇÃO DEINIFPRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

Discriminação 2Q Trimestre 	Valor 

CÁLCULO DA CSLL 

01.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 0,00 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 0,00 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% ( e 	0,00 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

05.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,00 

06.Rendimentos e Ganhos Liq. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variável 0,00 

07.Juros sobre o Capital Próprio 0,00 

08.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 

09.Recuperação de Custos e Despesas 0,00 

10.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 

11 .Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual  0,00 

12.Lucros Disponibilizados no Exterior  

13.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n 1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

.Demais Receitas e Ganhos de Capital 0,00 

16.Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 0,00 

17.(-)Excedente de Variação Cambial (MP ng 1.858-10/1999, art. 31) . 	 0,00 

18.(-)Variações Cambiais Ativas (MP n 	1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

19.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 0,00 

20.BASE DE CÁLCULO 0,00 

ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 

21 Receita da Atividade Imobiliária 

22.(-)Custo da Atividade Imobiliária 

23.BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 

24.CSLL Apurada 0,00 

25 .Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no 40ime  de LR 0,00 

•26.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCROÇÍ 	IDO 0,00 

DEDUÇÕES 

27.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei n 	/20 10.6370,4j. 38) 0,00 

28.(-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 

29 ( )Imp Pago no Ext. s/ Lucros Rend Ganhos dGpitaI 0,00 

•
.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ órgãos, Aut. e Fun(a. (Lei n 9.43011996) 0,00 

.(-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da A 	Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 

32.(-)CSLL Ret. na Fonte p1 Pes. Jur. de Dir. P,. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 

33.(-)CSLL Ret. Fonte p/Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34.CSLL A PAGAR 0,00 

35.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00 

36.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 

Documento de 23 página(s) aulentcado diteinente. Pode sei consultado no endereço httosd/cav ieceifaíazendaov.b/eCAC/puhicoílogin.aspx 
pelo r.od,go te localiza( e P 	fl41 1 )1 5' 1h 	C onsmile a página de autelilicac,5ono final deste docurmento  
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MINE.ffiIODA)F.AZEND.AT 	 DECLARAÇÃO DEINFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 	 - 

Discriminação - 	39  Trimestre Valor 

CÁLCULO DA CSLL 

01 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 	 = ( 0,00 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% ()7 °'" Ç) / 0,00 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% "" 0,00 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 0,00 

05.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 0,00 

06.Rendimentos e Ganhos Líq. de Aplic. Renda Fixa e Renda Variável 0,00 

07 Juros sobre o Capital Próprio 0,00 

08.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 0,00 

09.Recuperação de Custos e Despesas 0,00 

10.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 0,00 

11 .Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 	 - 0,00 

12 Lucros Disponibilizados no Exterior 

13.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP 	Q  1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

Demais Receitas e Ganhos de Capital O 00 

16.Ajuste Referente ao RTT -Demais Receitas 	 - 0,00 

17.(-)Excedente de Variação Cambial (MP n 1 858 10/1999 art. 31) 	 pt*' 000 

18.(-)Variações Cambiais Ativas (MP n°1.858-10/1999, art. 30) 0,00 

19 (-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas 000 

20 BASE DE CÁLCULO 000 

ATIVIDADE IMOBILIÁRIA LUCRO ARBITRADO 	 tJ 
21 Receita da Atividade Imobiliária 	 4Q 

22.(-)Custo da Atividade Imobiliária 

23 BASE DE CALCULO ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 

24 CSLL Apurada 0,00 

25 .Adição de Créditos de CSLL s/ Depreciação Utilizados no/p1e de LR 0,00 

26.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRqLtJIDo 0,00 

DEDUÇÕES 
27.(-)Bônus de Adimplencia Fiscal (Lei n 1 0 637/200#t  38) 0,00 

28 ( )lsençao sobre o Lucro Relativo ao Prouni 

29 ( )lmp Pago no Ext. 5/ Lucros Rend Ganhos d 	pitaI O 00 ,(-)CSLL Ret. na Fonte p1 órgãos, Aut. e Fun 	(Lei n 9.430/1996) 0,00 

.(-)CSLL Retida Fonte p1 Demais Ent. da AQW. Púb. Fed. (Lei n° 10.833/2003) 0,00 

32.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. Píri . (Lei n° 10.833/2003) 	 . 0,00 

33.(-)CSLL Rei. Fonte plÓrg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 0,00 

34.CSLL A PAGAR 	 - 0,00 

35.CSLL A PAGAR DE SCP 	 •- - 0,00 

36.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 0,00 

Docurnen10 de 23 página(s) autenticado digitalmente. Podesei consultado no endereço httos/fcav.ieceít2Jazenda.gov.br/eCACip1ibiicOflQgiii.aSPX  
pelo código do localizaç.ão Ef-106.0417101 57.E 	'" 	cnsul1e a 	de,3111ea11ucarão 110 fi ai deste documento,  
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AINPSTÉRJOOA)ZEND." 	 DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 18A - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido  

Discriminação 	 40  Trimestre 	Valor 

CÁLCULO DA CSLL 

01 Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 	 0,00 

02.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 12% 	 (\) 	0,00 

03.Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 	 (r 	
0,00 

04.Ajuste Referente ao RTT - Receita Bruta Sujeita ao Percentual de 32% 	 0,00 

05.RESULTADO DA APLICAÇÃO DOS PERCENTUAIS SOBRE A RECEITA BRUTA AJUSTADO 	 0,00 

06 Rendimentos e Ganhos Liq de Aplic Renda Fixa e Renda Variável 	 0,00 

07.Juros sobre o Capital Próprio 	 . 	 0,00 

08.Realização de Valores cuja Tributação Tenha Sido Diferida 	 .. . 	 0,00 

09 .Recuperação de Custos e Despesas 	 0,00 

.10.Ajustes Decorrentes de Métodos - Preços de Transferências 	. 	. . 	 . . 	. 	 . 	0,00 

11 .Multas e Vantagens Decorrentes de Rescisão Contratual 	 0,00 

12.Lucros Disponibilizados no Exterior 

13.Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior 

Var. Cambiais Ativas - Op. Liquidadas (MP n 1.858-10/1999, art. 30) 

.Demais Receitas e Ganhos de Capital 

16.Ajuste Referente ao RTT - Demais Receitas 	 . 
17.(-)Excedente de Variação Cambial (MP nQ 1.858-10/1999, art. 31) 

18.(-)Variações Cambiais Ativas (MP nQ 1.858-10/1999, art. 30) 

19.(-)Resultados Não Tributáveis de Sociedades Cooperativas. 

20 BASE DE CÁLCULO 

ATIVIDADE IMOBILIÁRIA - LUCRO ARBITRADO 	 . 	. 
21 .Receita da Atividade Imobiliária 	 . 

22.(-)Custo da Atividade Imobiliária  

.23 BASE DE CÁLCULO - ATIVIDADE IMOBILIÁRIA 

24 CSLL Apurada 

25 .Adição de Créditos de CSLL si Depreciação Utilizados nogiihe de LR 

26.TOTAL DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRjÍ'UIDO  

DEDUÇÕES 
 

27.(-)Bônus de Adimplência Fiscal (Lei nQ 10.637/20O438) 	. 	. . . 

28.(-)Isenção sobre o Lucro Relativo ao Prouni 

29 ( )Imp Pago no Ext. si Lucros Rend Ganhos dpitaI 

(_)CSLL Ret. na Fonte p/ Órgãos, Aut. e Fund. (Lei n 9.430/1996) 

.(-)CSLL Retida Fonte p/ Demais Ent. da AA.Ab. Fed. (Lei no  10.833/2003) 

32.(-)CSLL Ret. na Fonte p/ Pes. Jur. de Dir. 	. (Lei n° 10.833/2003) 

33.(-)CSLL Ret. Fonte p/ Órg., Aut. e Fund. dos Est., D.F. e Mun.(Lei n° 10.833) 

34.CSLL A PAGAR 

35.CSLL A PAGAR DE SCP 

36.CSLL POSTERGADA DE PERÍODOS DE APURAÇÃO ANTERIORES 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,0Õ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

r'ocurnento de 23 Página(s) aUfenticdn digitaiinerite. Pode ser consultaria no endereço hPps:iicavi'eceita.%orenda.gov.brie.CAC/pub1icOIlOgiii.aSpX 
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CIRCULANTE 

01 .Caixa 0,00 

02.Bancos 0,00 

03.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação 0,00 

04.Valores Mobiliários 0,00 

05.Estoques 000 

06.Adiantamentos a Fornecedores 0,0 

07.Clientes 

08.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 

09.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálc. Neg. W,00 

10.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais 0,00 

11. Impostos e Contribuições a Recuperar h1fl 0,00 

Despesas do Exercício Seguinte 0,00 

ó.Outras Contas 0,00 

14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor Presente 0,00 

1 5.(-)Outras Contas Retificadoras 0,00 

16.TOTAL DO CIRCULANTE 4? 0,00 

NÃO CIRCULANTE - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

1 7.Clientes 0,00 

1 8.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 0,00 

19.Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) 0,00 

20.Valores Mobiliários 0,00 

21 .Depósitos Judiciais , 0,00 

22.Créditos Fiscais CSLL - Difer. Temp. Base Cálculo Negat. 0,00 

23.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos Fiscais 0,00 

24.Outras Contas 0,00 

25.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor Pres 0,00 

26.(-)Outras Contas Retificadoras 0,00 

27.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 

NÃO CIRCULANTE - INVESTIMENTOS 

Participações Permanentes em Coligadas ou% , roladas 0,00 

investimentos Decorrentes de Incentivos pjjs 0,00 

30.Outros Investimentos 0,00 

31.Ágios em Investimentos 

32.Ágios em Investimentos - Mais Valia 0,00 

33.Ágios em Investimentos - Rentabilidade Futura 0,00 

34.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei n°8.200/1991) 0,00 

35.Correção Monetária Especial (Lei n°8.200/1991) 0,00 

36.(-)Deságios 0,00 

37.(-)Provisão para Perdas Prováveis em Investimentos 0,00 

38.TOTAL DOS INVESTIMENTOS 0,00 

NÃO CIRCULANTE - IMOBILIZADO 

39.Terrenos 0,00 

40.Edificios e Construções 0,00 

41 .Construções em Andamento 0,00 

42.Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 0,00 

43.Veículos 0,00 

44.Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 0,00 

45.Recursos Minerais 0,00 
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DECLARAÇÃO DEINFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial 

Discriminação 
	

Último Balanço do Ano 

Imediatamente 

Anterior 
	

da Declaração 

[acurnentc de 23 página(s) autenticado digitaim ente. Pode ser consultado rio endereço hlts:/Icav.receitatazende.gOVbr/eCAC/PLibIicOulOgin.aSP 
pelo odigo de localização1..P06.0417101 5 1 IJ 'Y 	nsu' a página 1 auter c 	1 final (leste < 	1 Ti 	ri 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 

Página 11 de 22 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



INITÉ11QO:AzENDÃ 	 DECLARAÇÃO DEINFDRMAÇÕE 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

UNt- J: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendârío: 2012 Nu: 0001406950 

Ficha 36A - Ativo - Balanço Patrimonial 

Discriminação 	 Último Balanço do Ano 

Imediatamente 

Anterior 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,or 
o,oj 
0O01  

o 
O 00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

da Declaração 

0,00 

0,00 

fv,/I 0,00 

(o 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

• 0,00 

0,00 

• 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

46. Florestamento e Reflorestamento 

47.Direitos Contratuais de Exploração de Florestas 

48.Imobilizados Objeto de Arrendamento Mercantil Financeiro 

49.Imobilizados Objeto de Teste de Recuperabilidade 

50.Outras Imobilizações 

51.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei n°8.200/1991) 

52.Correção Monetária Especial (Lei n°8.200/1991) 

53.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Arrend.Merc.Financeiro 

54.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Teste Recuperabilidade 

55.(-)Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão 

56.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Recuperabilidade 

57.(-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado 

TOTAL DO IMOBILIZADO 

O CIRCULANTE - INTANGÍVEL 

59.Concessões 

60.Marcas e Patentes 

61 .Direitos Autorais 

62.Fundo de Comércio 

63.Software ou Programas de Computador 

64.Franquias 

65.Desenvolvimento de Produtos 

66.lntangíveis Objeto de Teste de Recuperabilidade 

67.Outras 

• 68.(-)Amortizações Intangíveis Objeto Teste Recuperabilidade 

69.(-)Amortização do Intangível 

70.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de RecuperdnIide 

71.(-)Outras Contas Redutoras do Intangível 

• 72.TOTAL DO INTANGÍVEL 

NÃO CIRCULANTE - DIFERIDO 

73 Despesas Pré -Operacionais ou Pre ndustrias, 

Despesas com Pesquisas Cientificas ou Tec4lcas 

.Demais Aplicações em Despesas Amortizs 

76.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei n°8.200/1991) 

77.Correção Monetária Especial (Lei n° 8.200/1991) 

78.(-)Amortização do Diferido 

79.TOTAL DO DIFERIDO 

80.TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 

81 .TOTAL DO ATIVO 

Documento de 23 página(s) autenticado digitainente Pode ser consultado no endereço httns://cevreceítatazendegov.brieCAC/pubiicoflogin.aspx 
elo ucdj. die localiza 1E..PC 	)l 	1€ 4 7 1 	'7 J/'' lGonsuliea . 1910.. le dut 	. ac 
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DECLARAÇÃO DINFRMAÇÕE 

ECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICI 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral 

Discriminação Último Balanço do Ano 

Imediatamente 

Anterior 	 da Declaração 

CIRCULANTE 1/ 
01.Caixa 0,00 0,00 

02.Bancos 0,00 0,00 

03.Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação 0,00 0,00 

04.Valores Mobiliários 0,00 0,00 

05.Estoques 0,00.( 0,00 

06.Adiantamentos a Fornecedores o,0J 0,00 

07.Clientes 0p 0,00 

08.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 

09 Créditos Fiscais CSLL 	Difer. Temp Base Cálc. Neg. 00 0,00 

10 Créditos Fiscais IRPJ 	Difer. Temp Prejuízos Fiscais 000 0,00 

Ii .Impostos e Contribuições a Recuperar 0,00 0,00 ,Despesas do Exercício Seguinte V 	0,00 0,00 

Outras Contas 0,00 0,00 

14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor Presente 

15.(-)Contas Retificadores 0,00 0,00 

16.TOTAL DO CIRCULANTE 0,00 0,00 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

17 Clientes 000 0,00 

• 18.Recebíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 	•. 

19 Créditos com Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) . 0 ,001  0,00 

20 Valores Mobiliários 0,00 0,00 

21 .Depósitos Judiciais 	 O 00 O 00 

22 Créditos Fiscais CSLL 	Difer. Temp Base Cálculo Negat 0,00 0,00 

23.Créditos Fiscais IRPJ - Difer. Temp. Prejuízos. Fiscais 0,00 	• 0,00 

24.Outras Contas • • 0,00 	• 	: 0,00 

25.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor Prese€, 

26,(-)Contas Retificadoras 0,00 0,00 

27.TOTAL DO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 0,00 	• 	• 	 • 0,00 

PERMANENTE - INVESTIMENTOS 	 JW 

em 	ouoladas 

• 

0,00 O 00 Permanentes 	Coligadas 

*investimentos .Investimentos Decorrentes de Incentivos Pi 	is • • 0,00 0,00 

30.Outros Investimentos 0,00 0,00 

31.Ágios em Investimentos 0,00 0,00 

32.Ágios em Investimentos - Mais Valia 

33.Ágios em Investimentos - Rentabilidade Futura 

34.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei ng 8.20011991) 0,00 0,00 

35.Correção Monetária Especial (Lei nQ 8.200/1991) 0,00 0,00 

36.(-)Deságios 0,00 0,00 

37.(-)Provisão para Perdas Prováveis em Investimentos 0,00 0,00 

38.TOTAL DOS INVESTIMENTOS 0,00 0,00 

PERMANENTE - IMOBILIZADO 

39.Terrenos 0,00 	 • 0,00 

40.Edifícios e Construções 0,00 0,00 

41 Construções em Andamento 0,00 0,00 

42. Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 0,00 0,00 

43.Vefculos 0,00 0,00 

44.Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 0,00 0,00 

45.Recursos Minerais 0,00 0,00 

Documento de 23 pmgnas) autenticado diç»to!inente. Pode sei consultado no endereço https:llcevreceifa.fa7erida.ov.brfeCACipublicoíloginRspx 
pelo .odgc. . elocalizaç ãou P3 	4 	131 '7 1 3 	C 	n'e' u .giii 	'1 	n1 	ii 	e 	no final çt't' 	3 	J ri 	nu 
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00 
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MINlSJÉR1QA)fAzENO.A 	 DECLARAÇÃO DEIN,JF4RMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 
	

Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 36E - Ativo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral 

Discriminação 
	

Último Balanço do Ano 

Imediatamente 

Anterior 

46.Florestamento e Reflorestamento 000 

47.Direitos Contratuais de Exploração de Florestas 0,00 

48.Imobilizados Objeto de Arrendamento Mercantil Financeiro 

49.1mobilizados Objeto de Teste de Recuperabilidade 

• 50.Outras Imobilizações 0,00 

51 .Correção Monetária - Dif. IPCIBTNF (Lei nQ 8.200/1991) • 000 	Ç 
52.Correção Monetária Especial (Lei n2  8.200/1991) 004J 

• 53.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Arrend.Merc.Financeiro 

54.(-)Depreciações Imobilizados Objeto Teste Recuperabilidade • 

',C' 	00 55.(Depreciações, 	 Exaustão -) Amortizações e Quotas de 

56.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Recuperabilidade 

57.(-)Outras Contas Redutoras do Imobilizado 0,00 

TOTAL DO IMOBILIZADO 	• 0,00 

AMANENTE - INTANGÍVEL 

• 59.Concessões 

60.Marcas e Patentes 

• 61 .Direitos Autorais 	•• 

62.Fundo de Comércio $•• 
63.Software ou Programas de Computador 	- 

64.Franquias 	 - 

65.Desenvolvimento de Produtos 

66.Intangíveis Objeto de Teste de Recuperabilidade 	 • 

67.Outras • 

68 ( )Amortizaçoes Intangíveis Objeto Teste Recuperabilidade 43 
69.(-)Amortização do Intangível 

• 70.(-)Perdas Estimadas Decorrentes de Teste de Recuperde 

• 71.(-)Outras Contas Redutoras do Intangível 

72.TOTAL DO INTANGÍVEL • • 	 •• 	- 

PERMANENTE - DIFERIDO 

73.Despesas Pré-Operacionais ou Pré-Industriaistr 0,00 .Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecáli.  0,00 

Demais Aplicações em Despesas Amortize 0,00 • 

76.Correção Monetária - Dif. IPC/BTNF (Lei ng 8.200/1991) 0,00 

77.Correção Monetária Especial (Lei 01  8.20011991) 0,00 

78.(-)Amortização do Diferido 0,00 

79.TOTAL DO DIFERIDO 0,00 

80.TOTAL DO PERMANENTE - 	0,00 

81 .TOTAL DO ATIVO 0,00 

da Declaração 

0,00 

0,00 

(. 0,00 

0,00 

0,00 

Documento de 23 página(s) autenticado díuitiinonte Pode sei consultado no endereço httos://cavreceita fazenda govbr/eCAC!pubico/loginaspx 
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MIN!STRJQDA)IF.AZENPA 	 DECLARAÇÃO DEINJFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial 

Discriminação 
	

Último Balanço do Ano 

Imediatamente 
Anterior 
	

da Declaração 

CIRCULANTE 

01 .Fornecedores 

02.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar 

03.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 

04. Financiamentos a Curto Prazo 

05.Impostos, Taxas e Contribuições a Recolher 

06.Salários a Pagar 

07.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 

08.Provisão para a Contrib. Social sobre o Lucro Líquido 

09.Provisão para o Imposto de Renda 

1 0.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 

li .Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 

Outras Contas 

.i.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil Financeiro 

14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor Presente 

15.(-)Outras Contas Retificadoras 

16.TOTAL DO CIRCULANTE 

NÃO CIRCULANTE 

1 7.Fornecedores 

18.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar 

19.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 

20. Financiamentos a Longo Prazo 

21 .Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores 

22.Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) 

23.Provisão pio Imposto de Renda s/ Lucros Diferidos 

24 Débitos Fiscais CSLL Diferenças Temporárias 

25.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 	4 
26.Receitas Diferidas 

27.(-)Custos Correspondentes às Receitas Diferidast 2  

28.Outras Contas 

00.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercanti1Janceiro 

.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a V4,1%, Presente 

31.(-)Outras Contas Retificadoras 

32.TOTAL DO NÃO CIRCULANTE 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL 

33.Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

34.(-)Capital a Integralizar Domiciliados e Residentes País 

35.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior 

36.(-)Capital a Integral. Domiciliados Residentes Exterior 

37.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RESERVAS 

38.Reservas de Capital 

39.Reservas de Reavaliação 

40.Reservas de Lucros  

V\WO,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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DECLARAÇÃO DEINFQRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 
	

Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 37A - Passivo - Balanço Patrimonial 

Discriminação 
	

Último Balanço do Ano 

Imediatamente 
Anterior da Declaração 

41 .Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p1 Investimentos - 0,00 0,00 

42.Reservas de Lucros - Prêmio na Emissão de Debêntures 0,00 0,00 

43.Reserva p1 Aumento de Cap. (Lei nQ  9.249/1995, art. 9Q) 0,00 () 	0,00 

44.Outras Reservas 0,00 0,00 

45.TOTAL DAS RESERVAS 0,00 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

46.Ajustes às Normas Internac. Contabilidade - Instr.Financ. 0,Oód 0,00 

47.(-)Ajustes às Normas Internac.Contabilidade—Instr.Financ. 0f 1) 0,00 

48 Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade O 00 

49.(-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade -0,00 0,00 

50.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL sz 	0,00 0,00 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO OUTRAS CONTAS 

SLucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia 

.(-)Prejuízos Acumulados 

0,00 

0,00 

0,00 

- 	0,00 

53.(-)Ações em Tesouraria 0,00 0,00 

54 Outras 0,00 0,00 

55 TOTAL OUTRAS CONTAS 0,00 0,00 

56 TOTAL PATRIMÔNIO LIQUIDO 2r 	 0,00 000 

57 TOTAL DO PASSIVO 	 000 000 

Is 

o 

Documento de 23 Página(s) autenticodo diataimermte, Pode ser consultado no endereço httos://cavreceíta. fazondagov.br/eCAC/pubUcoílogin.aspx  
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MINISTÉR1QOA)FAZENDA 	 DECLARAÇÃO DEINFQRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critérios em 3111212007 - PJ em Geral 

Discriminação 
	

Último Balanço do Ano 

Imediatamente 

Anterior 
	

da Declaração 

CIRCULANTE 

01 .Fornecedores 

02.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar 

03.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 

04.Financiamentos a Curto Prazo 

05.lmpostos, Taxas e Contribuições a Recolher 

06.Salários a Pagar 

07.Dividendos Propostos ou Lucros Creditados 

08.Provisão para a Contrib. Social sobre o Lucro Líquido 

09.Provisão para o Imposto de Renda 

1 0.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 

11 .Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 

Outras Contas 

j.(-)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantil Financeiro - 

14.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajustes a Valor Presente 

15.(-)Contas Retificadoras 

1 6.TOTAL DO CIRCULANTE 

0,00 

0,00 

0,00 

,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

17.Fornecedores 	 Rw 
1 8.Arrendamento Mercantil Financeiro a Pagar 

19.Exigíveis Sujeitos a Ajuste a Valor Presente 

20. Financiamentos a Longo Prazo 

21 Empréstimos de Sócios/Acionistas Não Administradores 

22.Créditos de Pessoas Ligadas (Físicas/Jurídicas) 

23.Provisão p/ o Imposto de Renda s/ Lucros Diferidos 

24.Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 

25.Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias 

26.Receitas Diferidas 

27.(-)Custos Correspondentes às Receitas Diferida$ib 

28.Outras Contas 

S (_)Juros a Apropriar Relat. a Arrend. Mercantifnceiro 

.(-)Juros a Apropriar Relativos a Ajuste a Va10 Presente 

31.(-)Contas Retificadoras 

32.TOTAL DO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL 

33.Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

34.(-)Capital a Integralizar Domiciliados e Residentes País 

35.Capital Subscrito Domiciliados e Residentes no Exterior 

36.(-)Capital a Integral. Domiciliados Residentes Exterior 

37.TOTAL DO CAPITAL SOCIAL REALIZADO 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - RESERVAS 

38.Reservas de Capital 

39.Reservas de Reavaliação 

40.Reservas de Lucros 

l.)ocurnenio de 2.3 pacir os autent:cadn dki toimente. -'ode ser consultado no endereço ht[ps://cavieoeda tazendo.goo.brfeCAC/publicoflogin,aSpX 
pelocódigo OE 5  l z r o Pfl )4  7 1 J 157 1 U Y Cr nu . 	g n 1 dut- 	o o final deste doGu m do.  

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivoá. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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MIN!STÉRJQJAZENaA 	 DECLARAÇÃO DEINFRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 
	

Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 37E - Passivo - Balanço Patrimonial - Critérios em 31/1212007 - PJ em Geral 

Discriminação 	 Último Balanço do Ano 

Imediatamente 

Anterior 
	

da Declaração 

41.Reservas de Lucros - Doações e Subvenções p/ Investimentos 

42.Reservas de Lucros - Prêmio na Emissão de Debêntures 

43.Reserva p1 Aumento de Cap. (Lei nQ 9.249/1995, art. 9Q) 

44.Outras Reservas 

45.TOTAL DAS RESERVAS 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

46.Ajustes às Normas Internac. Contabilidade - Instr.Financ. 

47.(-)Ajustes às Normas Internac.Contabilidade—Instr.Financ. 

48.Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 

49.(-)Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade 

50.TOTAL DOS AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - OUTRAS CONTAS 

Lucros Acum. e/ou Saldo à Dispos. Assembléia 

.(-)Prejuízos Acumulados 

53.(-)Ações em Tesouraria 

54.Outras 

55.TOTAL OUTRAS CONTAS 

56.TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

57.TOTAL DO PASSIVO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0100 

0,00 

0,00 

0,00 

000 

0,00 

á,00 

- 000 

0,00 

0,00 

0,00 

(o. 0,00 

0,00 

Ficha 38 - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulas 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUIZOS 

01 .Saldo de Lucros Acumulados 

02 Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores 

0,00 

0,00 

03 .Reversão de Reservas 0,00 

04 Outros Recursos 0,00 

05 Lucro Liquido do Ano O 00 

06.(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados O 00 

07.(-)Ajustes Devedores de Períodos de ApuraçaoAriores 0,00 

(-)Prejuízo Líquido do Ano I 0,00 

.  TOTAL 0,00 

DESTINAÇÕES 

1 0.Transferências para Reservas 0,00 

11 Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

1 2.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 0,00 

13.Outras Destinações 0,00 

14.TOTAL 0,00 

15.LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 0,00 

INFORMAÇÕES DO ÚLTIMO BALANÇO DO ANO DA DECLARAÇÃO 

16.BALANÇO TRANSCRITO Às FOLHAS N 

17.NQ DO DIÁRIO 

18.1\1 DO REGISTRO DO DIÁRIO 

Jocurnento de 23 págnes) autenticado díg irlente Pode sei consultado 10 endereço htipsP/cavieceita.tazendeçovbr/eCAC/piibicoflogiri.aspx 
Código de o 	ei F ( 41 7 1 J 1 '1' 1 J ' 	un o e oigiii f 	iilo 	e a 	o final (ir lo d 	i n-' u 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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MO/ 
DECLARAÇÃO DEINFRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 38A - Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados - Critérios em 31/12/2007 

Discriminação Valor 

LUCROS/PREJUÍZOS 

01.Saldo de Lucros Acumulados 0,00 

02.Ajustes Credores de Períodos de Apuração Anteriores 	 (')9 "' 	0,00 

03.Reversão de Reservas 0,00 

04.Outros Recursos 0,00 

05.Lucro Líquido do Ano 0,00 

06.(-)Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados 	 / 0,00 

07.(-)Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores 0,00 

08.(-)Prejuízo Liquido do Ano 0,00 

09.TOTAL 0,00 

DESTINAÇÕES 

I0.Transferências para Reservas 0,00 

11 .Dividendos ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados 0,00 

12.Parcela dos Lucros Incorporados ao Capital 	 '.j 0,00 

SOutrasDestinações 0,00 

.TOTAL 0,00 

15 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 000 

Ficha 54- Discriminação da Receita de Vendas dos Estabelecimen4 j' r Atividade Econômica 

Sem Informações 

Ficha 57 - Demonstrativo do Imposto de Renda, CSLL e Cont, 	Jão Previdenciária Retidos na Fonte 

Sem Informações 

Ficha 60 - Identificação de Sócios ou Titular 

1. CPFJCNPJ: 253.814.958-46 

Nome/Nome Empresarial ALBERTO COURV NETO 

País: BRASIL 	
Ø 

PF/PJ: Pessoa Física 

Qualificação: Sócio Pessoa Física Domiciliado4asil 

Percentual si Capital Total 50,00% 

Percentual s/ Capital Votante 0,00% 

CPF do Representante Legal: 

Qualificação do Representante Legal: 

2. CPF1CNPJ: 693.783.551-53 

Nome/Nome Empresarial: TATIANA CORBUCCI COURY FARIA 

País: BRASIL 

PF/PJ: Pessoa Física 

Qualificação: Sócio Pessoa Física Domiciliado no Brasil 

Percentual s/ Capital Total 50,00% 

Percentual s/ Capital Votante 0,00% 

CPF do Representante Legal: 

Qualificação do Representante Legal: 

Documento de 23 gireis) autenticado dioitainenfe Pode sei consultado rio endereço https://cav.ieceítafazends.ovbrieCACfpubicoílogin.espx  
pelo código e localiza i dO POlI í)41 1(11 7  1 Ji " ( CUbO página 1 duir 1 	e 	1 final deste do i ri' U 
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MIRISTÉRIO1MUFAZENGA 	 DECLARAÇÃO DEINFORMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 	 Ano-calendário: 2012 NO: 0001406950 

Ficha 61A - Rendimentos de Dirigentes, Conselheiros, Sócios ou Titular 

Sem Informações 

Ficha 6713 - Outras Informações 

Ano 

Discriminação 	 Imediatamente 	 da Declaração 

• - 	 Anterior 

01.Capital Registrado 

02 Estoques 

03.Saldo de Caixa e Bancos 

04.Saldo de Aplicações Financeiras 

05.Contas a Receber 	 • 

06.Contas a Pagar 

07.Compras de Mercadorias no Ano-calendário 	 0,00 

08 Compras Ativo Ano Calend exceto do At Circ e Real L Prazo 	 0,00 

*Receitas e Rendim.Não Tribut. ou Tribut.Exclusiv.na  Fonte 	 • 	 0,00 

1 otal do Ativo 	 0,00 

11 Valor Total Folha Suj.à Alíq.Reduz.Trata Lei 11.774/2008 	• 	 0,00 

1 2.Alíquota Reduzida de que Trata a Lei nQ 11.774/2008 	 000 

13 .Sócio Ostensivo de SCP Total de SCP 	 O 

14 Regime de Apuração das Receitas Não Marcado 

15 .Método de Avaliação de Estoques 	Não Marcado 

4f 

Docurninto de 23 pádra(s) aufenUcado diqitaimente. Pode sei constiltado no endereço httos:/cavreceita.tzendagovio/eCAC/pubiicoílogiflaspx 
pela código de Inc li,o c P)6 't  7 1 ti 57  l J '' Consufte d págiria de ainetilicacão tio firial deste documento.  

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivos. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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MINISJR1OV*)IEAZ ENDA' 	 DECLARAÇÃO DEINFDRMAÇÕES 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 	 ECONÔMICO-FISCAIS DA PESSOA JURÍDICA 
DIPJ 2013 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 Ano-calendário: 2012 ND: 0001406950 

Ficha 70 - Informações Previdenciárias 

Discriminação P,,.2/Valor 

Entidade Imune/Isenta de Contribuição Previdenciária: Não Marcado 1' 	(___' 

PJ Sujeita à Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta, conforme Lei n2  12.546/2011: Não 

COMPRAS DE MERCADORIAS E INSUMOS 

01.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Física 0,00 

02.Compras de Mercadorias e Insumos de Origem Rural Adquiridos de P. Jurídica 0,00 

03.Compras de Demais Mercadorias e Insumos 0,00 

CUSTOS E DESPESAS COM PESSOAL (5 
04.Ordenados, Salários, Comissões, Gratif. e Outras Remunerações a Empregados 0,00 

05.Planos de Poupança e Investimentos (PAIT) 

4 
0,00 

06.Fundos de Aposentadoria Programada Individual (FAPI) 0,00 

07.Despesas com Plano de Previdência Privada 0,00 

08.Outros Gastos com Empregados : 0,00 

*VIÇOS PRESTADOS POR TERCEIROS 

09.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Transporte 

10.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Médica 

11 .Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Odontológica 

12.Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho - Demais 

13.Locação de Mão-de-Obra 

14.Serviços Prestados por Pessoa Física sem Vínculo Empregatício 	J 
1 5.Demais Serviços Prestados por Terceiros 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

16.Propag., Public. e Patroc. Pagos a Assoc. Desport. M ante nhJq Futebol Prof. 

17.Propaganda, Public. e Patroc. Pagos às Demais Pessoas jfii!as ou Físicas 

OUTRAS DESPESAS 

18.Despesàs com Viagens, Diárias e Ajudas de Custo 

19.Contribuição para a Previdência Social 

20.Contribuição para o FGTS 

• TAS 
21 .Receita de Exportação Direta de Produtos deabricação Própria - Agroindústria 

22.Receita Venda Prod. Fabric. Própria a ComI.Exp.c/Fim Espec.Export.-Agroindúst. 

23.Receita de Exportação Direta de Produtos de Fabricação Própria - Demais Ind. 

24.Rec. Venda Prod.Fabric.Própria a Coml.Export.c/Fim Espec.Export.-Demais Ind. 

25.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Agroindústria 

26.Receita Venda de Mercadorias a ComI.Export.c/Fim Espec.Export.-Agroindústria 

27.Receita de Exportação Direta de Mercadorias - Demais Empresas 

28.Receita Venda Mercadorias a Comi Export.c/Fim Espec. Export.-Demais Empresas 

29.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Própria-Agroindústria 

30.Receita Venda no Mercado Interno de Produtos Fabric. Própria - Demais Indúst. 

31 .Receita de Revenda de Mercadorias - Agroindústria 

32.Receita de Revenda de Mercadorias - Demais Empresas 

33.Receita de Prestação de Serviços no Mercado Interno 

34.Receita de Exportação de Serviços 

35.Demais Receitas 

{)crnnto 	23 pàgnas a 	rtcada diafaftner:te. Poda ser oor u1do oo endereço hItr.s:,k.:avveceíta, ta:endaov.brfeCACIpubiooílogin.aspx 
Pelo código de jecaftac,5q 1.4106.p,417  )17í 	Y Con,'1.1fte a Págiria de alitewlicação no final dest J 	o olo 

Estes dados são cópia fiel dos constantes em nossos arquivoà. Informações protegidas por sigilo fiscal. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde àfé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 17:11:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/pubtico/loqin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 57.EUWY 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pata controle de va1idaço e autenticação do documento do processo n°  
13116.720499/2014-223). Por ser página de controle, pOSSUi urna iiurneraçao independente da nurneraç.o constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO ANAPGI.I.S I.).RF 

Ministério da Fazenda 
,a"-" 

Página 1 de 7 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 

RAZÃO SOCIAL: ATAC PARTIOPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 

Relatório consolidado dos créditos tributários passíveis de arrolamento 

Créditos Fazendários R$0,00 

Créditos Previdenciários R$0,00 

Créditos em parcelamento PAES R$0,00 

Créditos em parcelarnento SIIPADE R$0,00 

Créditos em parcelamento (exceto PAES e SIPADE) R$327.157,84 

TOTAL R$327.157,84 

EL 63 	fi 

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

101W Recerta Federal (y 

Documento de 7 página(s) autenUcado digitahiente. Pode ser consutado no endereço https:í/cavreceiIa.fazeodagov.br/eGAC/pubkcO/lOgfl.aSpX  pelo 
código de localização EP06 0417.10154VZXF. Consulte a página de autenticação no Iloal deRàtWíl~fi§trução do relatório: 04/11/2013 
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Créditos Fazendários para fins de arrolamento 

Ministério da Fazenda 
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INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

Receita Federal r.tÇO(9' 
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Créditos Previdenciários para fins de arrolamento 

Não foram encontrados créditos previdenciarios. 

TOTAL: R$ 0,00 

DATA DA EXTRAÇÃO: 04/11/2013 

Documento de 7 página(s) autenticado dkiitaImente. Pode ser consultado no endereço httpsí/cavreceitaía:. endagovhr/eGACipublico/Ioginaspx pelo 
código de localização EPOG.041710154.VZXF Consulte a página de autenticação no final deoãWdW W~trução do relatório: 04/11/2013 
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Receita Federal 
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Créditos em parcelamento (exceto PAES e SIPADE) para fins de arrolamento 

Li 
• : •LL: iL L! 

02.816.598/ L.11941- EM 04/11/2013 323.614,33 0,00 327.157,84 327.157,84 
0001-17 RFB- PARCELAM 

DEMAIS- ENTO 
ART 1  

TOTAL: R$ 327.157,84 

DATA DA EXTRAÇÃO: 04/11/2013 

Documento de 7 página(s) autenticado digiaimerrte. Pode ser consultrdo no endereço https:í/cavreceitatazendagov.br/eCAC/publico/loginaspX pelo 
código de locali7açãoEPO60417íÚ154.VZXF. Consulte 9 página de autenUcaço no final deDãdPdd Wí§trução do relatório: 04/11/2013 
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INFORMA ÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 

ro 
1à Ministério da Fazenda 	 ' Cecerta Federal 

Página 7 de 7 

Eventos de Sucessão 

CNPJ OAT& DJSCRICAO CNP,J DAFA 
- 

DLSCRICAO 
UJÇESSORA (SucessQra O EVÇO $L.ÍCq1DA Scedída) EVENTO 

Não foram encontradas empresas sucedidas 

NÚMERO: O 

DATA DA EXTRAÇÃO: 04/11/2013 

Documente de 7 página (s) autenticcdo dgdaImente. Pode sei e.rinsultado no endereço ttps:í/cav.receiIs.f. endegovbr/eCAC/publico/Ioqnaspx pelo 
código de locaiização EP0G.041710154VZXt Consulte a página de autenticação notRia 	 do relatório: 04/11/2013 
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de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 17:12:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais'. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.0417.1 01 54.VZXF 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de validação e autenl:icação do documento do processo n° 
13116.720499/,2,014-23). Por ser página de controle, possui unia numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



	

Aplicações do ITR 
	

Page 1 of 3 

	

GO .A.NAP()L!S 1)RF 	 .Fi. 7() 

(o 
Declaração 	Crédito Tributário 	Cadastro de Imóveis Rurais 	Gerenciais 

Suíte de Aplicativos RFB :: ITR :: Detalhes do Imóvel Rural 

	

Detalhes do Imóvel Rural 	 Ocultar todos 

Consulta ao Cadastro do Nirf 
1944030-8 

Imóvel Rural 

Informações Gerais 

Nirf 	 Área total do imóvel (em hectares) 	Código do Imóvel no Incra 

1944030-8 	 1.147,5 	 931063.018821-2 

Nome do Imóvel Rural 	 Jurisdição 	 Imune/Isento 

FAZENDA CAMPO ALEGRE 	 01.202.02 	 Não 

Situação 

•

Ativo 

Dados atualizados pela DITR 

2011 

Localização 

Logradouro 

RODOVIA BR.020 KM 160 - ENTRADA A ESQUERDA 25 KM 

Distrito 	 UF 	 Município 	 CEP 

ZONA RURAL 	 GO 	 VILA BOA 	 73825-000 

Contribuinte 

Informações Gerais 

CPF/CNPJ 

02.816.598/0001-17 

Nome 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF do 
cônjuge 

DDD-Telefone 
	

Jurisdição 

(61) 3486-9300 
	

01. 202. 02 

Endereço para Entrega de Correspondência 

Logradouro 	 Número 	Complemento 

SETOR SHIS QI 19 BLOCO A 	 S/N 	 SALAS 101/102/103 

Bairro ou Distrito 	UF 	 Município 	 CEP 

LAGO SUL 	 DF 	 BRASILIA 	 71655-500 

Endereço constante no Cadastro CPF/CNPJ 

Logradouro 	 Número 	Complemento 

	

BR 020 KM 160 FAZ CAMPO ALEGRE 	 SN 

Documento de 3 página(s) auten(csdo dig3a!nente. Pode ser consutedo no endereço https://cav.receite.fazendagovbr/eGAC/pubhco/Iognaspx  neto 
código de localização EP060417.101575C2O, Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

https://itr.suiterfb.receita.fazenda/i  trintegrado/private/cafirweb/pages/consultas/Consu... 30/01/2014 
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GO A.NAP()IJ.S i)RF 	 .14. 7.1. 

Dados do Inve.ntari.ante._.............. 
Dados do Representante Legal 

CPF . 	 Nome 

253.814.958-46 	 ALBERTO COURY NETO 

UlI(UC 

Aquisição Total 

CPF/CNPJ do Alienante 1Data Aquisição 	Nirf Alienante 	Área Adquirida (em ha) 

1652i'0001-90 j 	/4p99 	 1944030-8 ...........................................................................1.147,5 

Dados Fiscais - 

Dados Fiscais 

Exercício ND Data Entrega 
DRF 

Tipo 	 . Situação 
Arquivamento 

PROCESS. 

2012 
01.77236.05 	- 

00 
27/09/2012 DITA 	

- LANCTO 
com 
ITR 

PROCESS. 

2011 
01.76742.15 	- 28/09/2011 DITA 	

- NCTO 
com 
ITR 

2010 

 PROCESS. 
01 75530.32 	- 

00 
29/09/2010 DITR 	

- LANCTO 
com 
ITR 

PROCESS. 
LANCTO 

2009 
01.50337.79 	- 

00 
25/09/2009 DITA 	

- 
com 
ITA 1.  

PROCESS. 

2008 
01.74320.39 	- 

00 
29/09/2008 DITR 	

- LANCTO 
COM 
ITR 

PROCESS. 

2007 
01.73509.18 	- 28/09/2007 DITA 	

- LANCTO 
com 
ITR 

SUBST. 
POR FAA 

04 20454.03 	- 2006 
 

20/09/2006 - DITA APOS 
00 RECIFE 

IACERTO 
MD 

PROCESS. 

2006 
01.64793* 58 	- 26/09/2006 DITA 	

- TO 
com 
ITR 

PROCESS. 
LANCTO 

2005 
01.71678.70 	- 

00 
30/09/2005 DITA 	

- 
com 

---------------- 
ITR 

- 

As declarações anteriores a 2005 permanecem disponíveis para consulta através do grande porte. 

I:curnen10 de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCACfpublico/Iogin.aspx  pelo 
código de localização EP06.0417.10157.5C/(à. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

https://itr.suiterfb.receita.fazenda/itrintegrado/private/cafirweb/pages/consultas/Consu... 30/01/2014 

VIL 
BOA 

VIL 
BOA 

VIL 
BOA 

VIL 
BOA 

VIL 
BOA 

BOA 

POM 

BOA 

BOA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



	

Aplicações do ITR 
	

Page 3 of 3 
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E]. 72 

	

Atualizar Cadastro 1 	Cancelar 	Comunicar Alienação 	Verificar Pendências 	Exibir Histórico 

Movimentações 11 Imprimir 

41 voltar 

I:)ocurnenec, de 3 página(s) a1te1tcEdo diqftImente. Pode ser consultado no endereço https:íIcavreceita.fazendagov.brleG/\GipubIico/locj!naSpx pelo 
código de localização EPOâ. 0417.10157.5CZQ. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

https://itr.suiterfb.receita.fazenda/itrintegrado/private/cafirweb/pages/consultas/Consu... 30/01/2014 
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Declaração 	Crédito Tributário 	Cadastro de Imóveis Rurais 	Gerenciais 

Suíte de Aplicativos RFB ITR :: Detalhes do Imóvel Rural 

1 Detalhes do Imóvel Rural 1 	 Ocultar todos 

Consulta ao Cadastro do Nirf 
6455661-1 

LuuIuvci rui ai 

Informações Gerais 

Nirf 	 Área total do imóvel (em hectares) 	Código do Imóvel no Incra 

6455661-1 	 2.028,6 	 000019.501867-7 

Nome do Imóvel Rural 	Jurisdição 	 Imune/Isento 

FAZENDA TABUA 	 01.202.02 	 Não 

Situação 

Ativo 

Ausência de informações de aquisição/alienação 

Para este imóvel, consta informação de terceiros sem contrapartida na ficha aquisição/alienação 

Dados atualizados pela DITR 

2011 

Localização 

Logradouro 

RODOVIA BR.020 KM 160 S/N 

Distrito 	 UF 	 Município 	 CEP 

ZONA RURAL 	 GO 	 VILA BOA 	 73825-000 

Contribuinte - 
Informações Gerais 

CPF/CNP) 

02.816.598/0001-17 

Nome 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 5/A - EM 

RECUPERACAO JUDICIAL 

CPF do 
cônjuge 

DDD-Telefone 
	

Jurisdição 

(00) 3486-9300 
	

01. 202.02 

Endereço para Entrega de Correspondência 

Logradouro 	 Número 	Complemento 

SETOR SHIS QI 19 BLOCO A 	 S/N 	 SALAS 101/102/103 

Bairro ou Distrito 	UF 	 Município 	CEP 

LAGO SUL 	 DF 	 BRASILIA 	 71655-500 

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço httpsJ/cav.receitaíazenda. gov.br/eCAC/publico/login.aspx  pelo 
código de lociizaç3o EP06.041 7.10157.0141. Consulte a pógina de autenticação no final deste documento. 

https://itr.suiterfb.receita.fazenda/itrintegrado/private/cafirweb/pages/consultas/Consu... 30/01/2014 
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Endereço consta te.no..,Cadastra.CPF/.CNP) 

Logradouro 	 Número 	Complemento 

BR 020 KM 160 FAZ CAMPO ALEGRE 	 SN 

Bairro ou Distrito 	UF 	 Município 	 CEP 

ZONA RURAL 	 GO 	 VILA BOA 	 73825-000 

Dados do Inventariante 

CPF Nome 

Dados do Representante Legal 

CPF 	 Nome 

693.783.551-53 	 TATIANA CORBUCCI COURV FARIA SANTOS 

Alienações 

Alienação Parcial 

CPF/CNPJ do Adquirente 	Data Alienação - Nirf Adquirente 	Área Alienada (em ha) 

	

37.848.595/0001-40 . 	 30 00 fE 2.365,5 . 

lcILelIu 	........................-.---- - 

Aquisições/Alienações Declaradas por Outros Contribuintes 

Nwf TAdquirida/AlienadaT 
Evento Data 

Terceiro Terceiro (em ha) 

37.848.595/0001- 7177664-8 
Aquisição 

30/05/2006 695,0 
40 Parcial 

37.848.595/0001- 7177844-6 Aquisição 
30/05/2006 975,0 

40 Parcial 

37.848.595/0001- 7177760-1 
Aquisição 

10/05/2006 695,5 
40 Parcial 

37.848.595/0001- 2807053-4 
Alienação 19/03/2002 4.394,1 

40 Parcial 

- Dados Fiscais ------------------------------______ 

Dados Fiscais 

Exercício 	ND 	Data Entrega ' Tipo 	
DRF 	

Situação 	Município 
Arquivamento ivamento................................................................................... 

2012 	01.77328.18 
- 	 27/09/2012 	DITR 	 - 	 AQTO 	

BOA 	
02. 

ITR 
---------,- ............*-,- ........ 

PROCESS. 

	

01.76742.23 - 	 LANCTO 	VILA 	02. 
2011 	 00 	 28/09/2011 	DITA 	

- 	 COM 	 BOA 
ITR 

........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Documento de 3 página(s) aulenlcado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:/Icav.reeeita tazenda.gov.br/eCACípuhlicoílogrn.aspx  pelo 
códico de Iocaiizaç3o EP06.0417.10157.0..141. Consulte a página de autenticação no tinal deste documento. 

https://itr.suiterfb.receita.fazenda/itrintegrado/private/cafirweb/pages/consultas/Consu... 30/01/2014 
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02. 

02. 
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( 
PROCESS. 

2010 	
01.75568.84 	 LANCTO 

- 	29/09/2010 	DITR 	
- 

 00 
ITR 

2009 
	01 50343.62 - 
	25/09/2009 	DITR 	

- 	 LANCTO
OM  

ITR 

PROCESS.  

2008 	
01.74325.49 	 LANCTO 

- 	29/09/2008 	DITA 	 com 
ITR 

PROCESS. 

2007 

 

	

01 73532.76 - 
	28/09/2007 	DITA 	

- NCTO 
CO 
ITR 

PROCESS. 

2006 	
01.38648.58 - 
	29/08/2006 	DITR 	

- 	 LANCTO
com 
ITR 

PROCESS. 

2005 	
01.71683.96 	 LANCTO 

- 	30/09/2005 	DITA 	
- 	

com 
ITR 

As declarações anteriores a 2005 permanecem disponíveis para consulta através do grande porte. 

Atualizar Cadastro 	Cancelar 	Comunicar Alienação 	Verificar Pendências 	Exibir Histórico 

Movimentações 11  Imprimir 

ii voltar 

Documento de 3 página(s) autenticado digitaInen1e. Pode ser coosuttado no endereço httpsí/cavreceila.fazenda.gov.br/ecAcipubhcoílogrn.aspx  pelo 
código de localização EP0. 0417.10157.0J41. Consulte a página de autenticação no tirrai deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 17:14:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27103/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção "eAssirtaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 57.0J41 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de validação e autenticação do documento do processo n' 
131 l(.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração C011Staflte 110 processo. 
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(]() ÁNAPOLIS DRF 

Ministério da Fazenda 
	

Receita Federal 

TERMO DE ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS 

Nome/Nome Empresarial: CPF/CNPJ: 
ATAC PAR1ICII'ACAO E AGROI'ECUARIA S/A - LM 02.816.598/000I-17 

RECIJI'ERACA() JUI)ICIAI. 

Endereço: Telefone: 
RODOVIA 13R 020 KM 160 FAZ CAMPO ALEGRE SN 

Bairro: Cidade/UF: CEP: 
ZONA RURAL VILA 130A-GO 73.825-000 

Com base no disposto nos arts. 64 e 64-A da Lei nC 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no 

urt. 22  da Instrução Normativa RFB n2  1.17 1, de 7 de julho de 2011, considerando-se que a soma dos 

créditos tributários sob responsabilidade do sujeito passivo acima ultrapassa trinta por cento do seu 

patrimônio conhecido e é superior a R$ 2.000.000.00 (dois milhões de reais), lbrmaliza-se o presente 

TERMO DE ARROLAMENTO, em relação aos bens e direitos constantes da relação anexa. 

Fica o sujeito passivo cientificado de que deverá, no prazo de cinco dias, comunicar à 

unidade da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição a oneração, alienação ou translrência de 

qualquer dos bens ou direitos relacionados, nos termos do art. 72  da Instrução Normativa RFB n2  1.171, 

de 7 de julho de 2011. O não cumprimento dessa obrigação poderá ensejar o requerimento de medida 

cautelar flscal, conl'orme disposto na Lei n2  8.397, de 6 de janeiro de 1992, e no art. 13 da Instrução 

Normativa RFB 112  1.171, de 7 de julho de 2011. 

Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil responsável( is) 
	

M 
Nome Matrícula Data Assi 	lura 

REINALDODECAURO 1AKEDA 91516 

Ciência do sujeito passivo/responsável 

Nome Cargo 

CPI-  Data 

Assinatura 

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:llcavreceita.fazendaqov.hr!eCACípublicollogin.aspx pelo 
código de localização EP06041710158.P4IJ. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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(i() ÂNAPG LIS IDRF 

Anexo ao Termo de Arrolamento de Bens e Direitos 

RELAÇÃO DE BENS E DIREITOS ARROLADOS 

Sujeito Passivo 

Nome/Nome cmi,resarial  (lirma ou razão social): ICI'F/CNPJ: 
AT AC PARTICII'ACAO E AGROPECUARIA S/A - EM 	 02.816.598/0001-17 

RECUI'ERACAO JUDICIAL 

Descrição dos bens e direitos arrolados 

Tipo de 13cm 	- 	 Descrição 	 Valor (1(S) 

FAZENI)A / 	FAZENDA CAMPO ALEGRE. cadastrado na RFI3 	 1.147.000,00 

SÍTIO / 	 sob o NIRF 1.944.030-8, com área de 

CHÁCARA 	1.147.5 hectares. 

FAZENDA / 

Identificadores: Matricula= 4632 

FAZENDA TAI3UA. cadastrado na RFR sob o 6.360.458.8() 

SÍTIO / NIRF 6.455.661-1, com área de 2.028.6 

CI IÁCARA hectares 

Identificadores: Matrícula= 38.895 

VEÍCULO FORD/l 1000. ANO: 1987 29.367.00 

AUTOMOTOR Identificadores: Placas= CXY2727; 

TERRESTRE: Renavan= 00434958751: Chassi 

CAMINHÃO. 913FNXXLM2HI)1352819 

AUTOMÓVEL. 

MOTO, ETC 

VEÍCULO M.BENZ/LK 1111, ANO-FABRICACAO..: 1965 0,00 

AUTOMOTOR Identificadores: Renavan= 00241382491; 

FERRES1RE: Placas= GOr3688: Chassi= 34402410001274 

CAMINHÃO, 

AUTOMÓVEL, 

MOTO. ETC 

VEÍCULO REB/MASSARI, ANO-FABRICACAO..: 1963 0,00 

AUTOMO FOR Identi licadores: Renavan= 00416545580; 

TERRESTRE: Placas= I3WE9084: Chassi= 141 63MASSARI63 

CA M INHÃO, 

AUTOMÓVEL, 

MOTO. EtC 

Documento de 3 página(s) autenticado diaitalmente. Pode ser consultado no endereço httpsi/cavreceitafazenda.govbr/eCAC/publico/toginaspx pelo 
código de localização EPO6.041710158.P41i. Consulte apágina de autenticação no final deste documento. 
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TERRESTRE: Identificadores: Renavan= 00204477719; 

CAMINHÃO, Placas= HNE3473; Chassi= 

AUTOMÓVEL. 9131)27803MA725 1048 

MOTO, ETC 

VEICULO FIAT/UNO VIVACE 1.0. ~-MODELO 2012. 

AuroMoloR ANO-FAI3RICACAO 2011 

TERRESTRE: Identi licadores: Renavan= 00362410968; 

CAMINHÃO. Placas= 1 IIL.i2962: Chassi 

AUTOMÓVEL. 9BD1951 52CO258626 

MOTO, ETC 

VEICULO VW/FOX 1.6 Gil, ANO-MODELO 2013, 

AUTOMOTOR ANO-FABRICACAO 2012 

TERRESTRE: Identificadores: Renavan= 00476440700: 

CAMINHÃO. Placas= 011A6688: Chassi= 

AUTOMÓVEL, 913WAB05Z2D40437 17 

7.0() 

33.246,00 

GO ANAPOLIS DRF 

VEICULO 	7W/KOMBL ANO-MODELO2009. 	 ].6 14,00 

AUTOMOTOR 	ANO-FABRICACAO 2008 

TERRESTRE: 	Identi Iicadorcs: Rcnavan= 00128236175: 

CAMINHÃO, 	Placus= KJN4413: Chassi= 

AUTOMÓVEL, 	913 WMFO7X 1 9P0 19170 

MOTO, ETC 

VEICULO 	IFIAT/STRADA FIRE FLEX. ANO-MODELO 2010, 	 125.914,00 
AUTOMOTOR 	ANO-I'AI3RICACA0 2010 

mo] O,E1C 

h TAL DOS BENS EDIREITOS ARROLADOS -h 	7.644.856.80 

Página e3 

Documento de 3 página(s)autenticado digilalmente. Pode ser consultado no endereço htfps:/!cav.recettJazenda.govbr/eCAC/publicoílogn.aspx pelo 
código de localização FPOftO417,10158.P4lJ, Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 11, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente á igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014 17:15:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 27/03/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu Outros'. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais'. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 58.P4IJ 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 
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1311 16.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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71p0 de N° Requisição 
ÓraodeRe9istro  
Destinatário 

UF Cidade RespostaDt Envio 
Retorno 

Doc Itens de Requisição 

- - 
- 

Descrição . - 
Situaçao 

Motivodonão 
atendimento Arolamento COORDENAÇAO oo - ' . 

FIAT/STRADA FIRE Bens e 14.00.00.23.06 REMAVAM DO GOlAS GOIANIA 25/04/201 ... 
reitos - DETRAN DE GOIÁS . . 	. '' . 	. FLEX, ANO-MODELO 

Enviado 
• ",, 2010, ANO-FABRICACAO 

- 
- - . 2010 

Descrição Situação 
Motivo do não 
atendimento ioiamento COORDENAÇAO DO - 

ffi Bens e 
direitos 

14.00.00.23.06 RENAVAM DO., 
DETRAN DE GOIÁS 

GOIÁS GOIÂNIA . 25/04/2014 
1W KOMBI ANO- 
MODELO 2009 ANO Enviado 
FABRICACAO 2008 

roIamento COORDENAÇAO DO Descriçao Situação 
Motivo do não 
atendimento 

tie Bens e 14.00.00.23.06 REMAVAM DO GOIÁS GOIÂNIA 25/04/2014 . - . 	•-{ VW/FOX 1.6 Gil, ANO- eitos rei os GOIÁS . 
MODELO 2013 ANO Enviado 
FABRICACAO 2012 

irolamento COORDENAÇAO DO . . . 	-'• 	.. 
.., 	: - 

Descriçao Situação 
 Motivo do não 

atendimento 
dt Bens e 14.00.00.23.06 RENAVAM oo GOIÁSGOIANIA - -.25/04/2014 ,- 
Direitos DETRAN DE GOIÁS 

Enviado 
ANO FABRICACAO 2011 

AÇrolamento - COORDENAÇÃO DO * .• 	..- * - ' 	' Descrição 	' . Situa Situação 
do não 

Bens e 14.00.00.23.06 RENAVAM DO 	' GOIÁS GOIÂNIA ' 25/04/201 ' atendimento 

REB/MASSARI, ANO- 
Enviado Direitos DETRAN DE GOIÁS . • • ,' 	- , 	- ,.; 	- 	'-I 	- . 

. 
FABRICACAO 	1963 

4roiamento 
CARTÓRIO DO 10 ., 

- 	- 
Descrição Situação 

 Motivo do não 

Bens cIii 	e 14.00.0023.05 
E 

GOIÁS FORMOSA 
REGISTRO DE 

 25/04/2014 FAZENDA TABUA, 
eitos . 	' IMÓVEIS ' '- 	' 	" cadastrado na RFB soba Enviado 

o  

NIRF 6.455.661-1, com -, 	.... 
área de 2.028,6 hectares 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n°2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001 Corresponde à fé pública dose rvid o r, 

referente à igualdade entre ao imagens digitstizadao e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 12/050014 11:51:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 12/05/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/040017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acosse o endereço: 

https://cav.reoeoa.fazenda.gov.br/eCAC/publicollosin.asps  

2) Entre no menu 'Outros'. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB- Validação e Assinatura de Documentos Digitais0. 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.0417.10153.A4AO 

5) O sistema apresentará o cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Pagina tnset'ida prio S tema e-Processo apertas para controle de Vai.tdaçào e alttefltiCinÇ) do docum' 	Co processo n 
1311 6.72O4-92Q l4_2.er pagina de nonnok. possui sina nunleraço nidepenidenir da nwrleraçô.rante  no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Go ANA.POLIS I)RF 

11,511k -11-1-11k1 

1 rn rn-  rr ri nr n 

ANÁPOLIS, 25 DE ABRIL DE 2014 

SENHOR(A) OFICIAL(A) DO(A) 
CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO DENOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS 
CPF/CNPJ: 02.758.423/0001-09 

Com 	base 	no 	disposto 	no 	§ 	52  do art. 	64 da 	Lei n2 	9.532, 	de 	10 de dezembro 	de 	1997, 

informa-se 	a Vossa 	Senhoria que 	se encontra disponível 	no 	sítio da 	Secretaria 	da Receita 	Federal 	do 
Brasil 	na 	internet 	(www.receita.fazenda.gov.br), 	na 	opção Convênios/Parceiros - 	Atendimento 	a 
Ofícios 	- 	Órgãos 	de 	Registro, 	a 	requisição n2 	1400002305, contendo 	a 	relação de 	bens 	e 	direitos 

arrolados 	do(s) 	contribuinte(s) 	identificado(s), para 	que 	seja providenciada, 	por Vossa 	Senhoria, 	a 

averbação ou registro de arrolamento. 

2. O cumprimento dessa providência por esse órgão registra] deverá ser informada 
posteriormente no mesmo local acima mencionado, onde consta a requisição com a lista de 
contribuintes e de bens e direitos arrolados. 

3. Por oportuno, esclarece-se que a ocorrência de alienação, transferência ou oneração de 
qualquer dos bens e direitos relacionados deverá ser comunicada, via oficio, á unidade da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação. 
implicará a imposição de penalidade prevista no art. 92  do Decreto-Lei n2  2.303 de 21 de novembro de 

1996, observada a conversão a que se refere o inciso 1 do art. 32  da Lei n2  8.383, de 30 de dezembro de 

1991, e o art. 30 da Lei n2  9.249, de 26 de dezembro de 1995, independentemente de outras cominações 

legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da 
comunicação. 

4. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na unidade da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil de sua jurisdição, ou pelo telefone (62)4014-5500. 

Atenciosamente, 

HIROSHIMI NAKAO - Matricula: 000001224357 
Certificado Digital No. C3 8AOFD6D674BODA6BFDCC6C82 1 9EOE4ADE647EO 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
GABIN - DRF - ANAPOLIS 

Página 1 de 1 

Documento de 1 pgna(s) autentcado dgitarnerte. Pode ser consultado no endereço https:)/cav.receítaFaz.enda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  pelo 
código de localização E.P06.041710157.YJLI. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 12/05/2014 11:53:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 12/05/2014. 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.0417.1 01 57.YJLI 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação d(-.) documento do processo n°  

13.116.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante no processo. 
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ANÁPOLIS, 25 DE ABRIL DE 2014 

SENHOR(A) COORDENADOR(A) DO(A) 
COORDENAÇÃO DO RENA VAM DO DETRAN DE GOIÁS 
CPF/CNPJ: 02.872.448/0001-20 

Com 	base 	no 	disposto 	no 	§ 	59 do art. 	64 da 	Lei n9 	9.532, 	de 	10 de dezembro 	de 	1997, 
informa-se a Vossa 	Senhoria que 	se 	encontra disponível 	no 	sítio da 	Secretaria 	da Receita Federal 	do 
Brasil 	na 	internet 	(www.receita.fazenda.gov.br), 	na 	opção Convênios/Parceiros - 	Atendimento 	a 
Ofícios 	- 	órgãos 	de 	Registro, 	a 	requisição n2 	1400002306, contendo 	a 	relação de 	bens 	e 	direitos 
arrolados 	do(s) 	contribuinte(s) 	identificado(s), para 	que 	seja providenciada, 	por Vossa 	Senhoria, 	a 
averbação ou registro de arrolamento. 

2. O cumprimento dessa providência por esse órgão registra] deverá ser informada 
posteriormente no mesmo local acima mencionado, onde consta a requisição com a lista de 
contribuintes e de bens e direitos arrolados. 

3. Por oportuno, esclarece-se que a ocorrência de alienação, transferência ou oneração de 
qualquer dos bens e direitos relacionados deverá ser comunicada, via ofício, à unidade da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação 
implicará a imposição de penalidade prevista no art. 99  do Decreto-Lei n9  2.303 de 21 de novembro de 
1996, observada a conversão a que se refere o inciso 1 do art. 39  da Lei n9  8.383, de 30 de dezembro de 
1991, e o art. 30 da Lei n2  9.249, de 26 de dezembro de 1995, independentemente de outras cominaçes 
legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da 
comunicação. 

4. Outros esclarecimentos poderão ser obtidos na unidade da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil de sua jurisdição, ou pelo telefone (62)4014-5500. 

Atenciosamente, 

HIROSHIMI NAKAO - Matricula: 000001224357 
Certificado Digital No. C3 8AOFD6D674BODA6BFDCC6C82] 9EOE4ADE647EO 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
GABIN - DRF - ANAPOLIS 

Página 1 de 1 

()ocuI)leito de 1 página(s) autenticado digitarnente Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.íazendagovbr/eCAC/publicofloginaspx  pelo 
código de localização EP06.04171015976QK. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
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1) Acesse o endereço: 

https:/fcav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/loqin,aspx  

2) Entre no menu Outros. 
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da Receita Federal do Brasil. 
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GO ANA POLI S DRF 	 .FI. 84 

Ministério da Fazenda 	 Receita Federal 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 

Ofício N° 0148/20 14-GABINIDRF-ANÁPOLIS/GO 

Anápolis, 13 de maio de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
João Furtado Mendonça Neto 
Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO 
Av. Atflio Corrêa Lima, sin, Cidade Jardim 
CEP: 74.425-901, Goiânia/GO 

Assunto: 	Solicitação de arrolamento de bens e direitos. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, relação de bens e direitos para 
arrolamento em nome do sujeito passivo ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, 
CNPJ n° 02.816.598/0001-17, para que seja providenciada a averbação ou registro, nos termos 
dos arts. 64 e 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no § 50 do art. 64 da Lei n° 
9.532, de 10 de dezembro de 1997. Informo ainda que foi formalizado na Receita Federal do 
Brasil o processo administrativo n° 13116.720499/2014-23 para acompanhamento do arrolamento de 
bens em nome do sujeito passivo. 

2. 	Por oportuno, esclareço que a ocorrência de alienação, transferência ou 
oneração de qualquer dos bens ou direitos relacionados deverá ser comunicada a esta unidade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento 
dessa obrigação implicará a imposição da penalidade prevista no art. 92 do Decreto-Lei n2 2.303, 
de 21 de novembro de 1986, observada a conversão a que se refere o inciso 1 do art. 32 da Lei n2 . 

	

	8.383, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 30 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
independentemente de outras cominações legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que 

• vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. 

Atenciosamente, 

é~ 
Hugo Souza Alves Domingos 

Delegado-Adjunto - DRF Anápolis-GO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1492270 

Criado em 13/05/14 

Documento de 3 página(s) autenticado dtalmente. Pode ser con .o 
código de localização EP06c417,10155.WL.RE. Consulte a página oe auehddçao no anal 0ee docUmento. 
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(3(1) ANAP(1)LIS DR.F 

RELAÇÃO DE BENS E DIREITOS PARA ARROLAMENTO 

dentificação do Sujeito Passivo 
Nome/Nome empresarial: 	 CPF/CNPJ: 
4 TA C PARTICIPA ÇÃO E AGROPECUÁRIA L TDA 	 02.816.598/0001-17 

Processo administrativo no 1 13116.720499/2014-23 

5rgão de registro do bem ou direito 

• * 

Identificação: 
Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO 
Endereço: 
Av. Atílio Corrêa Lima, s/n, Cidade Jardim, CEP: 74.425-901, Goiânia/GO 

dos bens e direitos 

Bens e direitos 

.S 

1. FORD/11000, ANO: 1987, Placa = CXY2727; Renavan = 00434958751; Chassi = 

9BFNXXLM2HDB528 19. 

2. M.BENZ/LK 1111, ANO-FABRICACAO..: 1965; Renavan= 00241382491; Placa 

= G0T3688; Chassi= 34402410001274. 

3. REB/MASSARI, ANO-FABRICACAO..: 1963; Renavan= 00416545580; Placa = 

BWE9084; Chassi= 14163MASSARI63. 

4. VW/KQMBI, ANO-MODELO 2009, ANO-FABRICACAO 2008 ; Renavan 

00128236175; Placa= KJN4413; Chassi = 9BWMF07X19P019170 

5. FIAT/STRADA FIRE FLEX, ANO-MODELO 2010, ANO-FABRICACAO 2010; 

Renavan= 00204477719; Placa = HNE3473; Chassi = 9BD27803MA725 1048. 

6. FIAT/UNO VIVACE 1.0, ANO-MODELO 2012, ANO-FABRICACAO 2011; 

Renavan = 00362410968; Placas= 11FU2962; Chassi = 9BD195152CO258626. 

7. VWIFOX 1.6 GIL, ANO-MODELO 2013, ANO-FABRICACAO 2012; Renavan = 

00476440700; Placa = 0HA6688; Chassi = 9BWAB05Z2D4043717. 

Endereço: Av.Presidnte Wilson n°710. Jundial Industrial, Anápolis-GO, CEP: 75115-100 

Página 2 de 2 

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço httpsi/cav.recoita.fazenda.gov.br/CCAC/pUbliCO/lOgin.CSPX  pelo 
código de rocalização EPO6.0417.10155.WLRE, Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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h 190 

Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN-GO.' 
Avenida Atilio Correia lima, 00 
Cidade Jardim 

30 	
LJ_._.. 	_:h  74425901 	Goiânia-GO 	 1 	 / 	°- 
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ia 

Ministério da Fazenda 	 Receita Federal 
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 

Ofício N° 0147/2014-GABINIDRF-ANÁPOLIS/GO 

Anápolis, 13 de maio de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Antônio Brito Costa 
Titular do Ofício de Registro de Imóveis - ia Circunscrição da Comarca de Formosa 
Rua Visconde de Porto Seguro, 321, Centro 
CEP 73.800-000 - Formosa/GO 

Assunto: 	Solicitação de arrolamento de bens e direitos. 

Senhor Oficial, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, relação de bens e direitos para 
arrolamento em nome do sujeito passivo ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, 
CNPJ n° 02.816.598/0001-17, para que seja providenciada a averbação ou registro, nos termos 
dos arts. 64 e 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no § 50 do art. 64 da Lei n° 
9.532, de 10 de dezembro de 1997. Informo ainda que foi formalizado na Receita Federal do 
Brasil o processo administrativo n° 13116.720499/2014-23 para acompanhamento do arrolamento de 
bens em nome do sujeito passivo. 

2. 	Por oportuno, esclareço que a ocorrência de alienação, transferência ou 
oneração de qualquer dos bens ou direitos relacionados deverá ser comunicada a esta unidade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento 
dessa obrigação implicará a imposição da penalidade prevista no art. 92 do Decreto-Lei n2 2.303, 
de 21 de novembro de 1986, observada a conversão a que se refere o inciso 1 do art. 32 da Lei n2 
8.383, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 30 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
independentemente de outras cominações legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que 
vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. 

Atenciosamente, 

M~ 
Hugo Souza Alves Domingos 

Delegado-Adjunto - DRF Anápolis-GO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1492270 

Criado em 13/05/14 

Documento de 3 n1rdne(s) autenticido dimtelmente. Pode ser con. 1 	o o e er 	1 1mev r dl fae 1 ç'ov rt CAC1 	c 	Á 
código de Oc1h71ç' FP% O' 1 í 10 / FMW onuIte 1 pgn (fl 	V 	I) f 	, 	i 	liià1 npo1i 	5 
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GO ANAPcI...IS I)R.F 

RELAÇÃO DE BENS E DIREITOS PARA ARROLAMENTO 

dentificação do Sujeito Passivo 
Nome/Nome empresarial: 	 CPFICNPJ: 
A TAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA 	 102.816.59810001-17 

Processo administrativo n° 
131/6.720499/20/4-23 

3rtão de rezistro do bem ou direito 

• . 

Identificação: 
Cartório do Registro de Imóveis - 1' Circunscrição da Comarca de Formosa 
Endereço: 
Rua Visconde de Porto Seguro, 321, Centro, CEP 73.800-000 - Formosa/GO 

vescriçao aos nens e atreitos 

Bens e direitos 

1. FAZENDA CAMPO ALEGRE, Matrícula no 4.632,.cadastrado na RFB sob o NIRF 

1.944.030-8, com área de 1. 147,5 hectares. 

2. FAZENDA TABUA, Matrícula n° 38.895, cadastrado na RFB sob o NIRF 6.455.661- 

1, com área de 2.028,6 hectares.. 

.. 

Endereço: Av.Prcsklente Wilson no 710. Jundiaí Industrial. Anápolis-GO. CE I': 75115-100 
Página 2 de 2 

Documento de 3 página(s) autenticado digitalmuente. Pode ser consultado no endereço https/!cav.receita.fazenda.gov.br/eCACfpuhlíco/login.aspx pelo 
código de localizaçáo EP06.0417.10157X13MW. Consulte e página de autenticação no final deste documento. 
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)JDA CARIMBO 
UNI DE DE ENTREGA 

COR REM SIGEP SIBENTO 

•DESTlNÀTARIÕ 

Sr, Antônio Britd Costa - Titular do Oficio de 	 /40S 
Regisrto de Imóveis - 1' Circunscrição da Comarca de Formsa, 	/ 1 Rua Visconde de Porto Seguro, 321  

1 Centro 
73801010 Formosa-GO 

 

ct 
J17467480858R 	

ço 

REMETENTE: RECEITA FEDERAL DE ANAPOLIS - SAFIS 
I II 	 I 1 

ENDEREÇO PARA PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Presidente Wilson, 710 
Vila Industrial 

1 75115100 Anápolis-GO 

de 3 áciinn(sautenticado diivtalmente. Pode 

CONTRATO 9912284553 

- TENTATIVAS DE ENTREGA: 

22  

h 

MOTIVO DE DEVOLUÇAO: 

Mudou-se E] Recusado 

[] Endereço Insuficiente E] Não Procurado 

[J 
 

Não Existe o Número  Ausente 

E] 
 

Desconhecida Falecido 

Outros 

asultado no endereço httns:IJcavreceit 

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO 

12 

, 
DO RECEBEDOR 	y 	c 

	1  N' DOO. DE IDENTIDADE 
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GO ANAPOLIS [)RF 
	 1~ / - ( 

GOVERNODE 

GOIAS 
DETRAN-GO 

Ofício no 2jI2014 
Goiânia, 04 de junho de 2014. 

limo. Sr. 
Hiroshimi Nakao 
Delegado da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO. 

•• 
Pias dOvidas Anáp0gj 

Senhor Delegado, 	
hINaka 

Em atenção ao Requerimento, de 25/04/2014, cuja fotocópia segue em 
anexo, comunicamos a V. Sa., da impossibilidade de procedermos com o 
atendimento do requisitório dessa Delegacia da Receita Federal, haja vista não 
constar no indicado Requerimento,o número do processo em trâmite nessa Receita 
Federal. 

Outrossim, solicitamos que. nos seja informado o n° do processo para 
que possamos atender com precisão a solicitação dessa Delegacia (na resposta 
indicar o processo n° 86309214, relativo ao protocolo do sobredito Requerimento, 
neste DETRAN/GO). 

Atenciosamente, 

Vilma r 
Gere 

João FudeenaNeto  

e: (/sershr,u,n-nv'JJe.k$eqi lhano- Jurídico ln,poisíhi/idack 842958/3 - Nau cuinqo Ndoprocéxso.oz/I 

Documento de 4 página(s) anenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço htt ps:/icavreceitaf azenda.qov.brieCAclpuh coflogin.aspx pelo 
código de oca zA1Atfl 

•2.hlIO 
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(() 	'01 AS [)RF 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

-4 

1,9 
bl) 

1/í,(,O. 

Receita Federal 

o. 	
f 

ANÁPOLIS, 25 DE ABRIL DE 2014. 

SENHOR(A) COORDENADOR(A) 
COORDENAÇÃO DO RENAVAM DO DETRAN DE GOIÁS 
CPF/CNPJ: 02.872.448/0001-20 

Com base no disposto no § 50 do art. 64 da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
informa-se que encontra-se disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil na internet 
(www.receita.fazenda.gov.br), na opção Convênio/Parceiros - Atendimento a Ofícios - Órgãos 
de Registro, a requisição n° 	140000230 contendo a relação de bens e direitos arrolados do(s) 
contribuinte(s) identificado (s), para que seja providenciada, por Vossa Senhoria, a averbação ou 

66 	
registro de arrolamento. 

2. O cumprimento dessa providência por esseS órgão registral deverá ser informada 
posteriormente no mesmo local acima mencionado, onde consta a requisição com a lista de 
contribuintes e de bens e direitos arrolados. 

3. Por oportuno, esclarece-se que a ocorrência de alienação, transferência ou oneração de 
qualquer dos bens e direitos relacionados deverá ser comunicada, via ofício, à unidade da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento dessa obrigação 
implicará a imposição da penalidade prevista no art. 90 do Decreto-Lei n° 2.303, de 21 de novembro de 

q 1986, observada a conversão a que se refere o inciso 1 do art, 31 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro 
•Z 	 de 1991, e o art. 30 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995, independentemente de outras 

'.çominaçães legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que vier a ser causado pela omissão ou 
2iexatidão da comunicação. 

Outros esclarecimentos poderãQ ser obtidos na unidade da Secretaria da Receita Federal 
4~462 	de sua jurisdição, ou pelo telefone (62)40145500 

Ç? 

 

Atenciosamente, 

— 	 —: 
W 

.. 

HIROSHIMI NAKAO - Matricula: 1224357 
et1f1cado Digital No. C38AOFD6D674B00A6BFDCC6C8219E0E4ADE647E0 

Ç. 	DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DRF-ANÁPOLIS 

0000041 
,•. 	 ...................................................................................................... 

Documento de 4 página(s) autenticado digitalmente, Pode ser consultado no endereço https://covreceitafazendagov.hríeCAC/puhlico/loginaspx  pelo 
código de localização EPO6.041710152.TR8G. Cnsulte a página de autenticaçán no final deste documento. 
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(() RRWORSW DRF 

AI,,ndnue,ito a OEc,ns ar,z Orgios de Roqisiro 
CNPJ 02872 418.0001.21) 
Nomo: COORDENAÇÃO DO RENAVAM DO DETRAN DE GOlAS 

ARROLAMENTO DE BENS 	raro oiOi13h2ar AplaiNes da reqiiiocSo 4,iI,e 

1 '-1 	O ()i,i-ir 	. 	47)11 J.1EI• O fA57NV1, 

CPFICNPJ NOOrO 

1)14 rOROXI 

 

17 A1' 	pAp.rICA40 	AGP0rE21.'4R14 IA - EM PECUPERACAOJIIOICI3L 

tipo do fIem Descriçlo 	UF Muniçipio Identifscad000s Registro do Arrolamento 	Motivo 
Efetuado? 

VEICIJI 3 4urC,M')IriP FR(r1oy3. 	37 FLOPES Ronavar 094.141351)751 '8 C C 
1EPOES1R0 AIO 11357 (7000)-AS Fi.ca,CXi27 PENDENTE SIM NAO 
' 	-fIlIEI.. CI'asa,BFIIXlLM2U0B1)2$19 

jTt(NIJ MOFO 

VirlCtIl.i7 --ILIÇMO1C1P M BE1Ir?(l< 1111 	30 FLORES P00 	011 (70243352491 i l C 
TERpEETriE ,INO- DE GOlAS Placas 00321353 PENDENTE SIM NÀO 
OMlI-IHÃC FABRI2;CA0 i7Ir005i.3440241000 1234 
r4iT.Mr)VEi 	MOTr\ . 15i5 
577 . 	vE CiI,7 /-ijT1 MI317N Rl6S1AS),ARI 	30 FORMOSA flprraver,00416545500 7. (• e 
7EEIAI7STRE mio- PI8cas.B'/AE90114 PENDENTE SIM NÃO 

4M11411A7.) FABRII27,CAO Citas 	I41O3MASSÃRIIr3 
AlI 	MC VEL MOIO lAtI? 
1 	Íi 

/41.010 AlT'MOITjP VWKC1MEII. AlIO- 	iTt) VILA BOA Penavas 001282313175 '. e 
lcppr.srllr MODELO 2009 PIata9.JN44I3 PONCENIE SIM IIACI 
.FMit-IIIAO. Alio Cliv 	.1BV/MFOIXIAPOIAI 70 
Allr.:ArrIFi 	POÇ,TÇI FAITRICACAi) 
1°C rOCa 

VE,Jl0 /.1 TOMCYT(iP rIA 1-5 IRADA, 	30 EOPMA'S/, Po-ravai 002c)44?,,--  III 7. C C 
Ff-.E FIES ANO- PIorao.1,1NE3473 PEADENTE SIM N/i7 

Ci11P14114O. MODELO 2010 •7has, 98D278034J1A7251cN8 
/.lJT ,)M7iV1 1. M771( ANO- 
ElO F/0BRI,.ACAQ 

I)rO 

;O.:)I( Al)MI:T)P. FIAT-1010 	 130 Vil 	BOA Rdnaveq 00392410968 (a C C 
TEPPESTRE VIVACE 1 O ANO Placas -1502752 PENDENTE SIM NÃO 
1 	MINNA) -MODEI '370 I Chaot - 9BD1S5152002513r32E 

ijlo,/InjifÇ, 	!ol')io. ANCI 
E' F'RRIC.LCAO 

21)11 

OElC 11113 AiJ7t)143 7(5 VN-F011 1 EGO. 	(30 VILA BOA R,—arar, 00479440700 4 C e 
ANO-MODELO PlscoTOP-IA0988 PENDENTE SIM NÃO 
2013 .4110- CEasAuiBAÁ60512D3043717 

.1 iJ&4C'If-I 	MOiO FABRICAC/O 
2017 

Giacar para envio 

wm 

https://www.receiia.fazcnda.gov.br/APLICACOES/SSL/ATFLA/CPVIORGAOSREGW... 04/06/2014 

Documento de 4 página(s) autenticado digitairnente. Pode ser consultado no endereço https:LícaV.teceita.faZelld2LgOVbí/eCACIpUbliCO/lOgin.aspx pelo 
código de localização EPO6,0417.10152.TR8G. Consulte a página de auterltícaçáo no final deste documento. 
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GO ÀWRMÉM DRF 

41ondnnettn a Oraras aos OrgSo; da ROgrStrn 
CNPJ. 02 872 448/0001-20 
Nonrv COORDENACÂO 00 PENAVAM DO DETRAN DE GOLAS 

ARROLAMENTO DE BENS 	Para arzuarrzar pelStrvo da req ircAo urrIre 	 Valrar 

a)r. 5.trsSSV(. 

CPF / CiPJ 	 Morna 

:7 ELO 5-7. 7 	ATAr ARTL5'ACAO E AGPOS'ECOARIA 5.5.  EM P.ECUPEPACAO JIJOICIA 

Gravar para tflv!O 

• . 

•• 
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Documento de 4 página(s) autenticado digitairnente. Pode ser consultado no endereço htlps://cav.recetta.fazenda.gov.br/eCAC/publíco/logrn.aspX  pelo 
código de localização E.P06.041 7.101 52.TR8G, Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 111 , da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24108/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 18/12/2014 17:02:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 18/12/2014. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

e 	 EP06.041 7.101 52.TR8G 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n°  
13116.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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DETRAN-GO '' Fazendo o melhor Pra vocè. 

' GCY1.ANAPOI.JS i)RT: 

Ofício n° r2aSL /2014 
Goiânia, 02 de junho de 2014. 

limo. Sr. 
Hugo Souza Alves Domingos 
Delegado Adjunto da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO. 

In 
Processo Administrativo: 13116.720499/2014-23 

p/ 	 PrOVidênclaiã 
AnápoljsGo 

ir 	 kao 

Senhor Delegado, 

Em atenção ao Ofício n° 0148/2014-GABIN/DRF-ANÁPOLISIGO, de 
13/05/2014, cuja fotocópia segue em anexo, comunicamos a V. Sa., que 
procedemos com a averbação da restrição administrativa de arrolamento de bens 
nos cadastros dos veículos placas CXY-2727, GOT-3688, BWE-9084, KJN-4413, 
HNE-3473, HFU-2962 e OHA-6688, conforme fichas-consulta ao RENAVAM, 
inclusas. 

Atenciosamente, 

Vilma Mà 
Gerente 

rdoso 

João Furtado de endonça Neto 

(':1!wr.* h,,,m,-iuiOc'.skinp !J,,,om- JuridicoArroIame,,Io de JJe,&986,06214prOCCdC"°' Com oarrnlame,,lo de ht',,s.isiit 

Documento de 17 página(s)autenticado diailaimente. Pode ser consultado no endereco httns'/tcav refeUa.fazendaqovbr/eCAC/oubco/lOqinaSPX 
pelo código de 
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(.f(' lAjj1, 

Ministério da Fazenda 
Delegacia da Recoll~M 

- 	
I0r1 

Ofício N° O 148/2014-GABIN,DRF-ANÁPOLIS/GO 

Brasit em Anápolis (GO) t)( 

(o 

13 de maio de 2014. 

A Sua Senhoria o Senhor 
João Furtado Mendonça Neto 
Presidente do Departamento Esta* dual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO 
Av. Atílio Corrêa Lima, s/n, Cidade Jardim 
CEP: 74.425-901, Goiânia/GO 

Assunto: 	Solicitação de arrolamento de bens e direitos. 

• b Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, relação de bens e direitos para 
arrolamento em nome do sujeito passivo ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA, 
CNPJ n° 02.816.59810001-17, para que seja providenciada a averbação ou registro, nos termos 
dos arts. 64 e 64-A da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e no § 50 do art. 64 da Lei n° 
9.532, de 10 de dezembro de 1997. Informo ainda que foi formalizado na Receita Federal do 
Brasil o processo administrativo n° 13116.720499/2014-23 para acompanhamento do arrolamento de 
bens em nome do sujeito passivo. 

2. 	Por oportuno, esclareço que a ocorrência de alienação, transferência ou 
oneração de qualquer dos bens ou direitos relacionados deverá ser comunicada a esta unidade da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil no prazo de quarenta e oito horas. O descumprimento 
dessa obrigação implicará a imposição da penalidade prevista no art. 922 do Decreto-Lei n2 2.303, 
de 21 de novembro de 1986, observada a conversão a que se refere o inciso 1 do art. 32 da Lei n ' 	8.383, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 30 da Lei n2 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
independentemente de outras cominaçes legais, inclusive em decorrência de dano ao Erário que 
vier a ser causado pela omissão ou inexatidão da comunicação. 

Atenciosamente, 

Áã~~~ 
Hugo Souza Alves Domingos 

Delegado-Adjunto - DRF Anápolis-GO 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1492270 

Criado em 13105/14 

Documento de 17 página(s) oulenticodo digitamente. Pode ser coasultado no endereco httes:ilcav recpita.fô7Cflda.qoyIrIC.ACUbiJkjO os 
pulo código de ocatzaçó E.PO6.04 17.1 Q14,LXZK. Consulte a pó 	e1 	

Á.npOhSo, t- 
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(') ANAE'OLIS [)RF 

Ali 
\ 

RELAÇÃO DE BENS E DIREITOS PARA ARROLAMENTO 

dentificação do Sujeito Passivo 
Nome/Nome empresarial: 	 CPF/CNPJ: 
4TAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUARIA LTDA 	 02.816.598/0001-17 

Processo administrativo n° 

113116.720499/2014-23 

'rão de registro do bem ou direito 

W~ 

Identificação: 
Departamento Estadual de Trânsito de Goiás - DETRAN/GO 
Endereço: 
Av. Atílio Corrêa Lima, s/n, Cidade Jardim, CEP: 74.425-901, Goiânia/GO 

uescriçao aos oens e atreitos 

Bens e direitos 

o 

1. FORD/1 1000, ANO: 1987, Placa = CXY2727; Renavan = 00434958751; Chassi 

9BFNXXLM2HDB528I9. 

2. M.BENZ/LK 1111, ANO-FABRICACAO..: 1965; Renavan= 00241382491; Placa 

= G0T3688; Chassi= 34402410001274. 

3. REB/MASSARI, ANO-FABRICACAO..: 1963; Renavan= 00416545580; Placa = 

BWE9084; Chassi= 14163MASSAR[63. 

4. VW/KOMBI, ANO-MODELO 2009, ANO-FABRICACAO 2008 ; Renavan 

00128236175; Placa = KJN4413; Chassi = 9BWMF07X19P0I9170 

5. FIAT/STRADA FIRE FLEX, ANO-MODELO 2010, ANO-FABRICACAO 2010; 

Renavan= 00204477719; Placa = HNE3473; Chassi = 9BD27803MA725 1048. 

6. FIAT/UNO VIVACE 1.0, ANO-MODELO 2012, ANO-FABRICACAO 2011; 

Renavan = 00362410968; Placas = HFU2962; Chassi = 9BD195152CO258626. 

7. VW/FOX 1.6 GIl, ANO-MODELO 2013, ANO-FABRICACAO 2012; Renavan 

00476440700; Placa = 0HA6688; Chassi = 9BWAB05Z2D404371 7. 

Endereço: Av. Presidente Wilson o° 710, Jundiaí Industrial, Anápolis-GO, CEP: 75115-100 

Página 2 de 2 

Documènto de 17 página(s) autenticado digítalmente. Pode ser consultado no endereço httpsi/cavreceita.fazenda.govhr/eCAC/pubtco/login.asPx 
pelo código de localização EPI]6.04 17.1 1)1 54,LXZK. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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G(I) .ANP()LIS DRF 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS HORA: 08:57:31 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNPJ USER: DTRVASI 

PROPRIET.: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 
CPF/CNPJ.: 02.816.598/0001-17 MATR.: 	1665387-4 
END.VEIC.: RUA 06, - NOVA FLORES 
MtJNICIPIO: FLORES DE GOlAS - GO CEP.: 	73890-000 
MODELO...: FORD/FORD 11000 PLACA..: CXY-2727 
COR......: AZUL ESPECIE: CAR/CAMINHAO/TANQIJE 
ANO FAB..: 1987 CATEG: ALUGUEL CHASSI.: 9BFNXXLM2HDB52819 
ANO MOD..: 1987 COMB.: DIESEL MtJN.REG: FLORES DE GOlAS 
RENAVAM..: 434958751 	VIAS: 1 	EIXOS: 2 MOTOR..: 02290674649 
RESTRICAO: SEM RESERVA DOMINIO DT.AQ..: 22/09/2010 
D.F.R.V.A: NORMAL DT.INC.: 26/10/2010 SIT.: 23/05/2014 
SITUACAO.: 1-BLOQ.TR.PROPRIEDADE(RENAJtJD) ANO LIC: 2010 	DATA LIC: 12/01/2011 
PLACA ANT: CXY2727/MONTE ALTO/SP tJLT SEG: 2010 	ULT ALT.: 23/05/2014 
PROP. ANT: COMOVEL COMERCIAL MONTEALTENSE EMI.CRV: 13/01/2011 CRLV: 13/01/2011 
NATUREZA.: RESTRICAO JUDICIAL NORMAL 
OBS ....... 

SERVICO GPAT/COBERTURA SEG.-DPVAT-CASA CIDADAO-TEL.0800623333/(062)229-3100 
PF1 PARA ENCERRAR PF2 TELA ANTERIOR PF3 MULTAS PF4 IPVA ============= 0V060 

o 

Documento de 17 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço httpsi/cavmceitafazenda.yov.br/eGAC/publico/logifl.SSPX  
pelo código de Jocalizaçáo Epc)60417,10154..I..XZK Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 
	

DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 
	

HORA: 08:57:53 
CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA CXY2727 	 ISN HIST: 24358203 NR.HIST.: 003 
NOME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JURIDICA 
OFICIO .....: 0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITUACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358203 
RESTRICAO DETRAN.....: 5.8—RA ARROLAMENTO DE BENS—(PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ............... 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SERA COMUNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

PF1 PARA ENCERRAR === PF2 TELA ANTERIOR === ======================== == 0V135 

.. 

e 

Documento de 17 páqina(s) autenUcada digitalmenle. Pode ser consultado no endereço https://cavreceitafazendagovbr/eCAC/publíco/logín.aspx  
pelo código de localizacão EP06M417101541XZK Consulte a página de autenhicação no final deste documento. 
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GO. AN\PO11S DRF 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICtJLOS HORA: 08:57:27 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNPJ USER: DTRVASI 

PROPRIET.: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 
CPF/CNPJ.: 02.816.598/0001-17 MATR.: 	1665387-4 
END.VEIC.: RUA 06, - NOVA FLORES 
MtJNICIPIO: FLORES DE GOlAS - GO CEP.: 	73890-000 
MODELO...: M.BENZ/LK 1111 PLACA..: GOT-3688 
COR ......: AZUL ESPECIE: CAR/CANINHAO/C. FECHADA 
ANO FAB..: 1965 CATEG: ALUGUEL CHASSI.: 34402410001274 
ANO MOD..: 1965 COMB.: DIESEL MUN.REG: FLORES DE GOlAS 
RENAVAM..: 241382491 	VIAS: 1 	EIXOS: 2 MOTOR..: 34491210377434 
RESTRICAO: SEM RESERVA DOMINIO DT.AQ..: 21/09/2010 
D.F.R.V.A: NORMAL DT.INC.: 01/10/2009 SIT.: 23/05/2014 
SITUACAO.: 1-BLOQ.TR.PROPRIEDADE(RENAJtJD) ANO LIC: 2010 	DATA LIC: 17/09/2010 
PLACA ANT: G0T3688/PARANAIGUARA/GO ULT SEG: 2010 	ULT ALT.: 23/05/2014 
PROP. ANT: DENILZO APARECIDO DE ARAUJO EMI.CRV: 19/10/2010 CRLV: 13/01/2011 
NATUREZA.: RESTRICAO JUDICIAL NORMAL 
OBS ...... 

SERVICO GRAT/COBERTURA SEG. -DPVAT-CASA CIDADAO-TEL. 0800623333/ (062)229-3100 
PF1 PARA ENCERRAR PF2 TELA ANTERIOR PF3 MULTAS PF4 IPVA 	 0V060 

á,  

Documento do 17 página(s) autenticado digitalmente, Pode ser consultado no endereço https://cavreceitafazendagovhr!eCAC/pubco/loginaspx 
polo código de localização EPO60417.101541XZK Consulte a página de autenticação no final deste documento 
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À 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 
	

DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 

	
HORA: 08:58:02 

CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA G0T3688 	 ISN HIST: 24358199 NR.HIST.: 004 
NOME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JURIDICA 
OFICIO ......0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITtJACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358199 
RESTRICAO DETRAN .....: 5.8—RA ARROLAMENTO DE BENS - (PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ............... 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SEItA. COMUNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

PF1 PARA ENCERRAR === PF2 TELA ANTERIOR === 	 == 0V135 

Documento de 17 página(s) autenticado digitalmente. Podo ser consultado no endereço https;Ilcavrecoitafazendagovbr/eCAClpuhlicollogínaspx 
pelo código de localização EP060417101541XZK. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 	 DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 	 HORA: 08:57:33 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNPJ 	 USER: DTRVASI 

PROPRIET.: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 
CPF/CNPJ.: 02.816.598/0001-17 MATR.: 	1665387-4 
END.VEIC.: RUA 28, 709 - ST BOSQUE 
MUNICIPIO: FORMOSA - GO 
MODELO...: REB/MASSARI PLACA..: 
COR ....... AMARELA ESPECIE: 
ANO FAB..: 1963 CATEG: PARTICULAR CHASSI.: 
ANO MOD..: 1963 COMB.: MUN.REG: 
RENAVAM..: 416545580 	VIAS: 1 	EIXOS: 2 MOTOR..: 
RESTRICAO: SEM RESERVA DOMINIO DT.AQ..: 
D.F.R.V.A: NORMAL DT.INC.: 
SITUACAO.: 1-BLOQ.TR.PROPRIEDADE(RENAJtJD) ANO LIC: 
PLACA ANT: BWE9084/UBARANA/SP ULT SEG: 
PROP. ANT: SUZANA PERPETUA VIEIRA PALA EMI.CRV: 
NATUREZA.: RESTRICAO JUDICIAL 
OBS ...... 

CEP.: 73800-000 
BWE-9084 
CAR/REBOQUE/C. ABERTA 
14 163 MASSARI63 
FORMOSA 

13/10/2010 
07/02/2011 SIT.: 23/05/2014 
2011 DATA LIC: 16/02/2011 
2011 	ULT ALT.: 23/05/2014 
21/02/2011 CRLV: 21/02/2011 
NORMAL 

SERVICO GRAT/COBERTURA SEG.-DPVAT-CASA CIDADAO-TEL.0800623333/(062)229-3100 
PF1 PARA ENCERRAR PF2 TELA ANTERIOR PF3 MULTAS PF4 IPVA 	 0V060 

o 

ri 

Documento de 17 piju(s) autenticado digitstmente. Pode ser consultado no endereço httpsJ/cv.reseita.tazenda.gov.brteCACípUbtco/foç7n.aspX  
pote código de lucafizaçã EP0604 17.101 54LXZK. Consulte,  a puiria de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 	 DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 	 HORA: 08:58:16 
CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA BWE9084 	 ISN HIST: 24358204 NR.HIST.: 003 
NOME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM .ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JURIDICA 
OFICIO ..... . 0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITUACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358204 
RESTRICAO DETRAN ......- 5.8—RA ARROLAMENTO DE BENS—(PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ............... 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SERA COMUNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

FF1 PARA ENCERRAR === FF2 TELA ANTERIOR -_====--======== =======--===--= 0V135 

rÃ 

Documento de 17 página(s) aulenticado digitalmente, Pode ser consultado no endereço hteps:f/cavreceita,1azenda.gov.br/eCAC/pubcoáopflaspx  
pelo código de localizacão EPO60417I0154IXZK, Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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CEP.: 73825-000 
KJN— 4413 
MIS/CAMIONETA 
9BWMF07X19P019170 
VILA BOA 
BTJO68 692 
12/06/2013 
29/05/2013 SIT.: 23/05/2014 
2013 	DATA LIC: 31/05/2013 
2013 	ULT ALT.: 23/05/2014 
12/07/2013 CRLV: 22/08/2013 
NORMAL 

ROPRIET.: 
CPF/CNPJ.: 
END.VEIC.: 
MUNICIPIO: 
MODELO. 
COR....... 
ANO FAB. 
ANO MOD..: 
RENAVAN..: 
RESTRICAO: 
D.F.R.V.A: 
SITUACAO.: 
PLACA ANT: 
PROP. ANT: 
NATUREZA.: 
OBS ...... 

O E AGROPECUARIA 
17 MATR.: 	1665387-4 
Z RURAL 

PLACA..: 
ESPECIE: 

ICULAR CHASSI.: 
OL/GASOLINA MUN . REG: 
1 	EIXOS: MOTOR..: 

NIO DT.AQ..: 
DT. INC.: 

EDADE(RENAJUD) ANO LIC: 
GO ULT SEG: 
BEIRO EMI.CRV: 

GO ANÁPOLIS DRF 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 
	

DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 
	

HORA: 08:57:38 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNPJ 

	
USER: DTRVASI 

SERVICO GRAT/COBERTURA SEG.—DPVAT—CASA CIDADAO—TEL.08006233331(062)229-3100  
PF1 PARA ENCERRAR PF2 TELA ANTERIOR PF3 MULTAS PF4 IPVA ============= 0V060 

.. 

ri 

Documento de 17 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:llcavseceitafazendagovbrIeCAC/puhHcoílogiflaspX 
pelo código de localização EPO604 17.1 O154LXZl<. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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DETRAN  - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 	 DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 	 HORA: 08:57:35 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNPJ 	 USER: DTRVASI 

'ROPRIET.: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 
CPF/CNPJ.: 02.816.598/0001-17 MATR. : 	1665387-4 
END.VEIC..: ROD. BR  020 KM 160, - ZONA RURAL 
MUNICIPIO: VILA BOA - GO CEP.: 	73825-000 
MODELO...: VW/FOX 1.6 GIl PLACA..: OHA-6688 
COR......: BRANCA ESPECIE: PAS/AUTOMOVEL 
ANO FAB..: 2012 CATEG: PARTICULAR CHASSI.: 9BWAB05Z2D4043717 
ANO MOD..: 2013 COMB.,: ALCOOL/GASOLINA MtJN.REG: VILA BOA 
REMAVAM..: 476440700 	VIAS: 1 	EIXOS: 2 MOTOR..: CCRN52606 
RESTRICAO: SEM RESERVA DOMINIO DT.AQ..: 18/06/2013 
D.F.R.V.A: NORMAL DT.INC.: 18/07/2012 SIT.: 23/05/2014 
SITUACAO.: 1—BLOQ.TR .PROPRIEDADE(RENAJtJD) ANO LIC: 2012 	DATA LIC: 18/07/2012 
PLACA ANT: ULT SEG: 2012 	ULT ALT.: 23/05/2014 
PROP. ANT: DISTRIBUIDORA MAUDI DE VEICULOS EMI.CRV: 17/07/2013 CRLV: 22/08/2013 
NATUREZA.: RESTRICAO JUDICIAL NORMAL 
OBS ....... 

SERVICO GRAT/COBERTURA SEG.—DPVAT—CASA CIDADAO—TEL.0800623333/(062)229-3100 
PF1 PARA ENCERRAR PF2 TELA ANTERIOR PF3 MULTAS PF4 IPVA 	 0V060 

0 

Documento de 17 página(s)autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.govbr/eCAC/puhlico/login.aspx  
pelo código de localização EPO0L04I 7.101 54.LXZK. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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Go. ANAPOLÍS DRI 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 	 DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 	 HORA: 08:58:26 
CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA KJN4413 	 ISN HIST: 24358209 NR.HIST.: 005 
NOME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JtJRIDICA 
OFICIO ......0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITUACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358209 
RESTRICAO DETRAN.....: 5.8-RÃ ARROLAMENTO DE BENS-(PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ............... 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SERA COMUNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

PF1 PARA ENCERRAR === PF2 TELA ANTERIOR === ========================== == 0V135 

o 

Documento de 17 págtna(s) autenticado dqttaImente. Pode ser consultado no endereço https:!fcav.receíta. fazenda.gov.brIeCAC/puhfto/logín.aspx  
pelo código de localização EPOO.{ 41 7.101541...xz.i. Consulte a Página de autenttcaçfio no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 	 DATA: 2í2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 	 HORA: 08:57:36 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNP1J 	 USER: DTRVASI 

t'ROPRIET.: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 
CPF/CNPJ.: 02.816.598/0001-17 MATR.: 	1665387-4 
END.VEIC.: BR 020 KM 160, - Z RURAL 
MUNICIPIO: FORMOSA - GO CEP.: 	73800-000 
MODELO...: FIAT/STRADA FIRE FLEX PLACA..: HNE-3473 
COR ...... .- BRANCA ESPECIE: CAR/CAMINHONETE/C. ABERTA 
ANO FAB..: 2010 CATEG: PARTICULAR CHASSI.: 9BD27803MA7251048 
ANO MOD.: 2010 COMB.: ALCOOL/GASOLINA MUN.REG: FORMOSA 
RENAVAM..: 204477719 	VIAS: 1 	EIXOS: MOTOR..: 310A2011*9434326* 
RESTRICAO: SEM RESERVA DOMINIO DT.AQ..: 12/06/2013 
D.F.R.V.A: NORMAL DT.INC.: 17/05/2013 SIT.: 	23/05/2014 
SITUACAO.: 1—BLOQ.TR.PROPRIEDADE(RENAJIJD) ANO LIC: 2013 	DATA LIC: 22/05/2013 
PLACA ANT: HNE3473/GOIANIA/GO ULT SEG: 2013 	ULT ALT.: 23/05/2014 
PROP. ANT: RAFAEL MARTINS DE SA EMI.CRV: 17/05/2013 CRLV: 22/05/2013 
NATUREZA.: RESTRICAO JUDICIAL NORMAL 
OBS ...... : DUA DO ULTIMO SERVICO NAO FOI PAGO 

EXISTE SERVICO EM ANDAMENTO NO DETRAN 
SERVICO GRAT/COBERTURA SEG.—DPVAT—CASA CIDADAO—TEL.0800623333/(062)229-3100 

PF1 PARA ENCERRAR 	PF2 TELA ANTERIOR 	PF3 MULTAS PF4 IPVA 	 0V060 

0 

nJ 

Documento de 17 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:iícav.receita.fazendqovbrleCACipublico/logín.aspx 
pelo código de localização EPD6.0417.10154.LXZK. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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(]() AN,\POI1S DRF 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 
	

DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 
	

HORA: 08:58:43 
CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA HNE3473 	 ISN HIST: 24358208 NR.HIST.: 006 
NOME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JURIDICA 
OFICIO.....: 0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITUACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358208 
RESTRICAO DETRAN.....: 5.8—RÃ ARROLAMENTO DE BENS—(PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ............... 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SERA COMtJNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

PF1 PARA ENCERRAR === PF2 TELA ANTERIOR === ======================= == 0V135 

.. 

Documento de 17 página(s)autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço htips:Ilcav.receíta.fazenda.gov.br/eCACípubcoáogin.rispx 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L
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DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS HORA: 08:57:41 
VEICULOS - EFETUAR CONSULTAS - CPF/CNPJ USER: DTRVASI 

PROPRIET.: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 
CPF/CNPJ.: 02.816.598/0001-17 MATR.: 	1665387-4 
END.VEIC.: BR 020, - Z RURAL 
MUNICIPIO: VILA BOA - GO CEP.: 	73825-000 
MODELO...: FIAT/UNO VIVACE 1.0 PLACA..: I-IFU-2962 
COR ......: CINZA ESPECIE: PAS/AUTOMOVEL 
ANO FAB..: 2011 CATEG: PARTICULAR CHASSI.: 9BD195152CO258626 
ANO MOD..: 2012 COMB.: ALCOOL/GASOLINA MtJN.REG: VILA BOA 
RENAVAN..: 362410968 	VIAS: 1 	EIXOS: MOTOR..: 310A10113867108 
RESTRICAO: SEM RESERVA DOMINIO DT.AQ..: 17/08/2013 
D.F.R.V.A: NORMAL DT.INC.: 25/09/2013 SIT.: 23/05/2014 
SITUACAO.: 1—BLOQ.TR .PROPRIEDADE(RENAJtJD) ANO LIC: 2013 	DATA LIC: 25/09/2013 
PLACA ANT: HFU2962/PIRACICABA/SP ULT SEG: 2013 	ULT ALT.: 23/05/2014 
PROP. ANT: VALDIR APARECIDO RODRIGUES EMI.CRV: 26/09/2013 CRLV: 26/09/2013 
NATUREZA.: RESTRICAO JUDICIAL NORMAL 
OBS ...... 

SERVICO GPAT/COBERTURA SEG.—DPVAT—CASA CIDADAO—TEL.0800623333/(062)229-3100 
PF1 PARA ENCERRAR PF2 TELA ANTERIOR PF3 MULTAS PF4 IPVA ============ 0V060 

Documento de 17 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço hltps://cav.roccttaJazendaqovbríeCAC/puhco/logínaspx 
pelo código de localização EPOó041710154.LXZK. Consulte o página de autenUcaçâa no final deste documento. 
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GO ANÁPOLIS DRI: 
	 (2' 

DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 
	

DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 
	

HORA: 09:00:17 
CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA HFU2962 	 ISN HIST: 24358211 NR.HIST.: 004 
NOME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JURIDICA 
OFICIO ......0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITUACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358211 
RESTRICAO DETRAN.....: 5.8—RA ARROLAMENTO DE BENS— (PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ................ 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SEPA COMUNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

PF1 PARA ENCERRAR == PF2 TELA ANTERIOR === ========================= == 0V135 

.. 

ri 

Documento de 17 páqna(s) autendcado dqítamerfle. Pode ser consultado no endereço httpsj/cavjeceita.fazendegovbr/eCAC/puhcoítoçjln.aspX 
pelo código de locaiízição EP06041710154LXZK. Consulte a págIna de autenticação no final deste documenta. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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DETRAN - GO - VANDEVALDE ALVES DA SILVA 	 DATA: 23/05/2014 
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS 	 HORA: 09:00:30 
CONSULTA - HISTORICO - DETALHAMENTO 

CHAVE CONSULTA.: PLACA OHA6688 	- 	 ISN HIST: 24358205 NR.HIST.: 006 
I4OME DO DIRETOR: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ANAPOLIS/GO. 
PROCEDENCIA: GERENCIA DA PROCURADORIA JURIDICA 
OFICIO ..... : 0148/2014 
DT OFICIO..: 13/05/2014 
DT SERVICO.: 23/05/2014 
SITUACAO...: EMBARGO ADMINISTRATIVO 
DT ACIDENTE: 	/ / 	 N. BOLETIM: 
PROC.DETRAN: 98606214 	 PROC.RECEITA: 13116.720499/2014-23 
NUMERO DO EMBARGO....: 24358205 
RESTRICAO DETRAN .....: 5.8—RA ARROLAMENTO DE BENS—(PJ) 
DATA RESTRICAO DETRAN: 23/05/2014 
MOTIVO ............... 
VEICULO COM ARROLAMENTO DE BENS, CASO TRANSFERIDO A PROPRIEDADE, SERA COMtJNI 
CADO A RECEITA FEDERAL. 

PF1 PARA ENCERRAR === PF2 TELA ANTERIOR === 	 == 0V135 

0~Z 

Documento de 17 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:I/cavreceita.lazendagov,br/eCACIpubeOIlCgiftaSpX 
pelo código de localização EPO6041710154LXZK. Consulte a página de autenticação no final derte documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 11, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/0812001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 18/12/2014 17:02:00. 

Documento autenticado digitalmente por REINALDO DE CASTRO TAKEDA em 18/12/2014. 

Esta cópia 1 impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 
https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu Outros". 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais' 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 54.LXZK 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo a°  
13116,720499/2014-23. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da nunieração constante no processo. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13116.720499/2014-23 
INTERESSADO: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL 

DESTINO: ARROL-SACAT-DRF-ANA-GO - Receber processo - 
triagem 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

Trata o presente processo de arrolamento de bens para 
acompanhamento do patrimônio do sujeito passivo ATAC 	- 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A - EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, CNPJ n°02.816.598/0001-17 suscetíveis de serem 
indicados como garantia do crédito tributário lançado através de 
Auto de Infração junto ao processo n° 13116.722272/2013-31.À 
SACAT/DRF/Anápolis/GO para o devido acompanhamento e 
demais providências cabíveis. 

DATA DE EMISSÃO: 18/12/2014 

Formalizar Processo/Dossiê / 
REINALDO DE CASTRO TAKEDA 
EFI1 -SAFIS-DRF-ANA-GO 
SAFIS-DRF-ANA-GO 
GO ANAPOLIS DRF 

Docunnk de 1 página(s) confirmado d igitalmente. ['oCe ser consultado no endereço hltns://cavrecetaíezendn.ç ovor/eCAC!puh co!!ognasp peto 
CÕdO de Iocazeçdo EP06041710 159.17BEO, Consufe a página de autentícação no finei deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu 'Outros. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 59.7BTO 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n 
13116.720499/1-0 14-23. Por ser página de controle, possui urna nunteraç10 ilideperldente da numeraçáo constante no processo. 
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GO ANAPOLIS DRF 

Documento de 1 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aSpx  pelo 
código de localização EP06.0417 10150.RNPU. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 11, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/201509:57:00. 

Documento autenticado digitalmente por NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/2015. 

Esta cópia/impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda,qov.br/eCAC/publico/loqin.aspx 

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.041 7.101 50.RNPU 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserido pelo Sistema eProcesso apenas pata controle de validação e autenticação do documento do processo n 
131.16.720499/20! 423, Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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E].. 1.13 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
	

INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL 
SECRETÁRIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

08106/2015 - 9:49 	/ 

CONPROVI 
	 Página 

DOSSIÊ DO CONTRIBUINTE 

Informações pesquisadas: Opções de Arrolamento de Bens e Direitos: 
Representação Fiscal para Fins Penais Lista de Bens e Direitos 
Comunicado de Indicio Criminal Sujeito Passivo 
Arrolamento de Bens e Direitos Demais Proprietários 
Arrolamento de Bens e Direitos - Garantia do Crédito Tributário 

CPF/CNPJ: 02.816.598/0001-17 

Nome/Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SIA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Resultado da Pesquisa 

CONTRIBUINTE PRINCIPAL 

ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS - Módulo Garantia 

DRF JURISDIÇÃO: 

Processo 
13116.720499/2014-23 

TOTAL DE DÉBITOS (R$): 

Divida Ativa da União (R$): 

Total dos Bens/Direitos Arrolados (R$): 

Data Processo 
27/03/2014 

	

31.365.835,78 	Total dos Bens/Direitos Validados (R$): 

	

0,00 	Total dos Bens/Direitos Disponíveis (R$): 

	

7.644.856,80 	Total dos Bens/Direitos Alienados com Arrolamento (R$): 

7.644.856,80 

0,00 

0,00 

Tipo 	 Descrição 	 Situação 	 Valor 

FAZENDA/ SÍTIO / CHÁCARA FAZENDA CAMPO ALEGRE, cadastrado na Arrolado Registrado 1.147.000,00 
RFB sob o NIRF 1.944.030-8, com área de 
1.147,5 hectares. 

FAZENDA / SÍTIO / CHÁCARA F A-Z-E-  N--D-  A TABUA, cadastrado na RFB sob o Arrolado Registrado 6.360. 458,80 
NIRF 6.455.661-1, com área de 2.028,6 
hectares 

VEÍCULO AUTOMOTOR FORD/1 1000, ANO: 1987 Arrolado Registrado 29.367,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

VEÍCULO AUTOMOTOR M.BENZ/LK 1111, ANO-FABRICACAO..: Arrolado Registrado 0,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, 1965 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

VEÍCULO AUTOMOTOR VW/FOX 1.6 GIl, ANO-MODELO 2013, Arrolado Registrado 33.246,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, ANO-FABRICACAO 2012 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

VEÍCULO AUTOMOTOR VW/KOMBI, ANO-MODELO 2009, Arrolado Registrado 24.614,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, ANO-FABRICACAO 2008 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

VEÍCULO AUTOMOTOR FIAT/STRADA FIRE" -F" FLEX, ANO-MODELO Arrolado Registrado 25.914,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, 2010, ANO-FABRICACAO 2010 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

VEÍCULO AUTOMOTOR F IA-  T/UNO VIVACE 1.0, ANO-MODELO Arrolado Registrado 24257,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, 2012, ANO-FABRICACAO 2011 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

VEÍCULO AUTOMOTOR REB/MASSARI, ANO-FABRICACAO..: 1963 Arrolado Registrado 0,00 
TERRESTRE: CAMINHÃO, 
AUTOMÓVEL, MOTO, ETC 

Docurrtentp 	 Pode ser cotisuitado rto endereço https://cavreceita.fttzenda,gov.br/eCAC/publicolloginaspx pelo 
código de 	ç3o E 	3L 	FW'Consulte a página de autenticação no finai deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde àfé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/201509:59:00. 

Documento autenticado digitalmente por NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/2015 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.Qov.br/eCAC/publico/Ioqin,aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

4 	 EPO6.0417.1 01 55.3Z6M 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n°  
131 16.720499/201.4-23. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 
Seção de Controle e Acompanhamento Tributário 

Processo: 	13116.720499/2014-23 

Interessado: ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA LTDA. 

CNPJ/CPF: 02.816.598/0001-17 

Assunto: 	Triagem-Arrolamento 

Referente ao Termo de Arrolamento de Bens e Direitos deste processo(fls. 76 a 78), 
ciência do contribuinte em 09/04/2014(fl. 79), fizemos as seguintes verificações: 

A requisição eletrônica 140000230607, foi respondido pelo Detran/GO(fls. 90 a 93), e 
não foi atendida pelos motivos constantes no Oficio Detram n° 2336/2014, de 04/06/2014. 

O Oficio n° 0148/2014 de 13/05/2014(fis. 84 a 86) foi respondido pelo Detran/GO(fls. 
94 a 110) pelo Oficio Detran 2291/2014, de 02/06/2014, confirmando o registro do 
arrolamento dos veículos solicitados. 

O Oficio n° 0147/2014 de 13/05/2014(fls. 87 a 89) foi respondido pelo Cartório de 
Registro de Imóveis de Formosa/GO, e esta resposta refere-se a requisição eletrônica 
1400002305, constante no Comprovi(fl. 112), confirmando o arrolamento dos imóveis 
solicitados, de matrículas 4.632 e 38.895. 

Juntamos o Dossiê-Comprovi com a relação dos bens arrolados(fl. 113). 

Assim, faço o encaminhamento deste para acompanhamento. 

(assinado digitalmente) 
Nereu Luiz Schmidt 

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 61822 
08/06/2015 

Documento de 1 página(s) assinado digitalmente Pode ser consultado no endereço https:Itcavreceitafaz.endagovhrIeCAC/pubficoilogínaspx pelo 
código de localização EPOG 041710153K8l.3 Consulte a página de autenticação no final deste cioçiirnento. 

Despacho: 1508/2015 Processo: 13116.720499/2014-23 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 

j0, da Medida Provisória n° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/2015 10:20:00. 

Documento autenticado digitalmente por NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/2015. 

Documento assinado digitalmente por: NEREU LUIZ SCHMIDT em 08/06/2015. 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 	 - 

https:f/cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu "Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 53.K8L3 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema eProccsso apenas pala controle de validação e autenticação do documento do processo n 
13116.720499/20,14-23). Por ser página de controle, possui uma numeraçâo independente da nirmeraçâo constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n°2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entro as imagens digitatizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/090016 15:09:00. 

Documento autenticado digitalmente por GtSELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016. 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesoe o endereço: 

https://cav.receãa.fazenda.ttov.br/eCAC/publico/looin.asps  

2) Entre no menu "Outros'. 

3) Seleciono a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais'. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.10156.XLWS 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 
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(i() A.NAi()i..JS L)RJï 

Ministério da Fazenda 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 

RAZÃO SOCIAL: ATAC PART1CIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

JUDICIAL 

Relatório consolidado dos créditos tributários passíveis de arrolamento 

Débitos Fazendários * R$ 0,00 

Débitos Previdenciários R$ 0,00 

Débitos Parcelados 

PAES R$ 0,00 

SIPADE R$ 0,00 

OUTROS - R$ 0,00 

TOTAL R$ 0,00 

* Contempla os lançamentos de oficio de contribuição previdenciária lavrados a partir de 2011. 
** Parcelamentos exceto PAES e SIPADE, informações extraídas dos Sistemas INFORMAR e PAEX 

[)000rnenlO de 8 o(s aulenUcedo digiPnene. Podeseu COnSUtOdO no endereço https:/Icav.receila1azendgov.br/eCACfpubhoOilOgnaSPX  pelo 
código de oc izç8o EF06.04 17.101 50.H171... Consulte a oina de autenticação no flna 1-1 C15DAàrdWéSistrução do relatório: 05/08/2016 
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Créditos Previdenciários para fins de arrolamento 

Não foram encontrados créditos previdenciários. 

TOTAL: R$ 0,00 

DATA DA EXTRAÇÃO: 05/08/2016 

curri 	de8 p½ons(s) sie dcdo dPdroente. Pode ser consuedo no endereço httpsi/Icav rece0a.f,onde qov.br!eGACipubUcodoqn.espx pelo 
COd(gO de OC3UZaÇ.O EPO6.0417.10150.H7L, Consu'te e pagina CIO CCUtefltCaÇtO 00 tneI deSD it 0dâ1 Wstrução do relatório: 05/08/2016 
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Créditos em parcelamento SIPADE para fins de arrolamento 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Créditos em parcelamento Previdenciário para fins de arrolamento 

1 (.NPJ 	 Raiao So;ia1 1 tpo de Parclamer,to 
jEecial 

Valor do Saldo do 
cclamer 

Não foram encontrados parcelamentos previdenciários. 

TOTAL: R$ 0,00 

DATA DA EXTRAÇÃO: 05/08/2016 

Documento de 8 páqna(s) autenticado digita!niente. Pede ser consuitado no endereço httpsuiÇav.receilai ?enda.gov,br/eGAGípubhcCr/lOgIflSSPX neto 
código de locaflsaçtto EP080417.10180.1 1I71... Consulte a pógmna de auterrticaço no tirral desD icJ8strução do relatório: 05/08/2016 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO ANA.POLIS DRE 
INFORMAÇÃO PROTEGIDA POR SIGIÉO FISCAL 

Ministério da Fazenda 	 Receita Federal (» 	?) 

Página 7 de 8 

Créditos em parcelamento (exceto PAES e SIPADE) para fins de arrolamento 

To iu FData, flVa!oFB Vak 
fN  

L.11941- 	ENCERRAD 05/08/2016 429.183,21 0,00 	0,00 	0,00 

02.816.598/0 RFB- 	A POR 

001-17 	DEMAIS- 	RESCISAO 
ART1  

TOTAL: R$ 0,00 

DATA DA EXTRAÇÃO: 05/08/2016 

ao manto de 8 página(s) arrieilUcado digitalmente. Pode ser consultado no endereço htpsíJcav u'ceita faz e i ida.qovtmr/OCAGípUblGOdOg ti. aSpX r&o 
código de lowiização F.::p0604171o15o+117L. Consulte a pãqna de auterrticaço no tirra desD cdãibtrução do relatório: 05/08/2016 
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Eventos de Sucessão 

Não foram encontradas empresas sucedidas 

NÚMERO: O 

DATA DA EXTRAÇÃO: 05/08/2016 

)curnento de 8 pgna(s) auterift9dodig cImente. Pode em consultado no endereço dtpsIIsav.reseitafazendagov.br1eCACfPuN011O9flaSPX pelo 
código de locazaç8o E006. 0417.10150A1171... Consulte a pqmna de autenticação no firial desDtcdarístrução do relatório: 05/08/2016 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016 15:09:00. 

Documento autenticado digitalmente por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 1210912016. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu 'Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.041 7.101 50.HI7L 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo n° 
1311.6.720499/2014-13. Por ser página de controle, possui uma numeraçáo independente da numeração constante no processo. 
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SERPRO 

12/09/2016 

G() ANAPOL.TS I)RF 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 19 
Parâmetro de Localização: 02816598000117 

Inscrições Selecionadas: 19 

l Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 500326/2014-91 

No Inscrição: 11 2 14 003440-46 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 27.733,32 (UFIR 26.062,60) 

Valor Consolidado: R$ 44.814,74 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial 00002483120154013506 

2° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 
N° Inscrição: 11 2 14 004427-22 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 52.359,31 (UFIR 49.205,25) 

Valor Consolidado: R$ 106.106,05 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial 00006207720154013506 

3° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N°  Inscrição: 11 2 15 000357-97 

Data Inscrição: 29/05/2015 	 N°  Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 0002l35SO2Ol 54013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.232.520,70 (UFIR 8.676.365,62) 

Valor Consolidado: R$ 16.219.682,47 

4° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

DocumeNS P1-6 	 no endereço https:/ícav.roceíta.fazendagov.br/eCACipubtcoikfl.aSpx  pelo 
código do localização EP06.041 7.101 542NUM. Consulte a página de autenticação no flnal deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO ANA.POLI.Si.)R.F 

N° Inscrição: 	11 2 15 002991-82 

Data Inscrição: 09/12/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 22.723,57 (UFIR 21.354,61) 

Valor Consolidado: R$ 33.885,24 

N° Processo Judicial: 	 (\JW 
N° Único de Processo Judicia10001 6285520164013506 

50  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAO DO VALOR 

N° Processo Administrativo: 46206 003694/2013-54 

N° Inscrição: 11514003184-11 

Data Inscrição: 20/08/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.770,70 (UFIR 1.664,02) 

Valor Consolidado: R$ 2.451,32 

6° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAO DO VALOR 

N° Processo Administrativo: 46206 003692/2013-65 

N° Inscrição: 11 5 15 000456-11 

Data Inscrição: 06/02/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.233,29 (UFIR 1.158,99) 

Valor Consolidado: R$ 1.649,45 

7° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAO DO VALOR 

N° Processo Administrativo: 46206 003695/2013-07 

N°  Inscrição: 11 5 16 000007-09 

Data Inscrição: 07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 885,35 (UFIR 832,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.225,66 

8° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAO DO VALOR 

N°  Processo Administrativo:. 46206 06651J2014-10 
Docurnenio de o pag;natsi amome:aao ogtameme. ooe ser c.onsulmdo no endereço https:íJcav.recefia.Cazende.g-ov.br/otACípubllco/loglfl.aSpx pelo 
código dNhj 	 Consulte a página de aulenticacáo no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO 1 NAPOIÃS i)RF 

Data Inscrição: 	07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 940,66 (UFIR 884,00) 

Valor Consolidado: R$ 1.183,32 

Pág.3/5 

\,à 

9°  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO AJUIZAVEL EM RAZAO DO VALOR 

N° Processo Administrativo: 46206 102947/2014-52 

N° Inscrição: 11 5 16 000030-58 

Data Inscrição: 07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.392,18 

10° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

N° Processo Administrativo: 46206 008416/2015-55 

N° Inscrição: 11 5 16 002684-34 

Data Inscrição: 05/08/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1 .279,71 

. 	11°  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

N° Processo Administrativo: 46206 008417/2015-08 

N°  Inscrição: 11 5 16 002685-15 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.779,19 (UFIR 1.672,00) 

Valor Consolidado: R$ 2.057,36 

12°  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 500325/2014-46 

Docurneilo 	 cígtente, Pode ser consutadc no endereço httpsJ/cevrecetefezondagov.br/oCÂC/pubUco/IoÇjfl.aSpx pelo 
código dD 	 Constdte e página de autentca 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO .ANAP()I.Ã.S I)RF 

Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.672,18 (UFIR 16.607,57) 

Valor Consolidado: R$ 29.059,62 

Ff-1-1,11;~i 
Pág. 415 

N° Único de Processo Judicial 00002483l 20154013506 	\)\ ) 

(o 

13° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tino de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 

No Inscrição: 11614010960-10 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 37.688,97 (UFIR 35.418,62) 

Valor Consolidado: R$ 76.430,68 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 00006207720154013506 

140 Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 50W80/2015-91 

N° Inscrição: 11 6 15 004978-46 

Data Inscrição: 08/05/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.500,00 (UFIR 5.168,68) 

Valor Consolidado: R$ 8.693,28 

15° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N° Inscrição: 11 6 15 006571-26 

Data Inscrição: 29/05/2015 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.177.584,32 (UFIR 3.925.932,03) 

Valor Consolidado: R$ 7.339.451 ,22 

16° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116722272/2013-31 

N° Inscrição: 11 6 15 006572-07 

aIM 	c qtamente. Podo ser consultado no 	 &bezendegov.br!ecAcípco/ogTnaspx pelo 
código dp4 iaJlá 	cui2Nc30IASSU1 toa página do aufenticaW2 UWieW d 	SWIü•dicial00021 355020154013506 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO .ANAPOLTS DRF 
Pág. 5 / 5 

Procuradoria Responsável: 	GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 11.604.400,87 (UFIR 10.905.366,72) 	 ( 
Valor Consolidado: R$ 20.443.219,99 

170  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

(;t-aiide Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501896/2015-89 

No Inscrição: 11615012031-45 

Data Inscrição: 09/12/2015 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicia100016285520164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.305,17 (UFIR 2.166,29) 

Valor Consolidado: R$ 3.564,26 

180  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 

N°  Inscrição: 11 7 14 002194-00 

Data Inscrição: 16/10/2014 	 N°  Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N°  Único de Processo Judicial 000062O772Ol 54013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 25.838,24 (UFIR 24.281,72) 

Valor Consolidado: R$ 52.410,30 

19° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

. 	Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N° Inscrição: 11 7 15 000489-41 

Data Inscrição: 29/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.514.286,85 (UFIR 2.362.829,36) 

Valor Consolidado: R$ 4.429.364,19 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 27.729.436,07 (UFIR 26.059.050,11) 

Valor Consolidado: R$ 48.797.921,04 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 

N° Processo Judicial: 

N°  Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

Documento de 6 página(s) autenticado digitalmente, Pode ser consultado no endereço https:/fcav.receita.fazenda,gov.br/eCAC/pubCOJlogifl.aSPX pelo 
código de localização EPO6.0417.10154.2NUM. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO ANA.PGIÁS DR.F 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

12/09/2016 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[j 	[816598o 00i171 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 
Usuario: 	(1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. [x 	1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3-Arrematacao... ri 4-Sucumbencia .......5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista JT ri 7-Afericao Indireta L 8-Solidariedade 

Filial 

0001-17 

Credito 

122764102 fl 
Usu 

PRO 

Fase 

0520 

RFB/PRC 

08.200.800 

Situacao 

INSC.DIV.ATIVA 

Valor Total 	Tipo 

11.463,38 	1 

0001-17 122764110 PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 4.075,08 1 

0001-17 391026470 PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA **•***•***•***,** 1 

0001-17 391026488 fl PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 1 

0001-17 487234774 PRO 0535 08.200.800 AJtJIZ/DISTRIB. 37.402,72 1 

0001-17 487234782 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 14.314,87 1 

Proximo Credito 	Total (em Reais) 67.256,05 

XMIT LI 
Fim da pesquisa atual 

Versão 0.26830 

IJocurnento de 6 Página(s) autenUcado digitainiente. Pode ser consultado no endereço httpsuIcavreceita.fazendagov.brIeCACIpublicoilogn.aSpX pelo 
código delocalizaçdo EPO60417101542NUM Consulte a página de autenticaçáo no flnai deste documento 

http ://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 12/09/2016 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016 15:09:00. 

Documento autenticado digitalmente por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 1210912016. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu 'Outros. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 54.2NUM 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de vai iclaçào e autenticação do documento do processo n 
13116.720499,/2014-2.3. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 
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Comprot - Página inicial 

í Ministério da Fazenda 

Com prot - Comunicação e Protocolo 

Consulta de Processo 

F Dados Básicos Í Movimentos 	Posicionamentos 

Dados do Processo 

Número: 13116.722272/2013-31 

Data de Protocolo: 15/10/2013 

Documento de Origem: MPF2032012 

Procedência: PROCESSO DIGITAL 

Assunto: AUTO DE INFRACAO IRPJ-CSLL-COFINS.PIS PORT RFB 666-2008 

Nome do Interessado: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SIA - E 

CNPJ: 02.816.59810001-17 

Tipo: Digital 

Sistemas: Profisc: Não 	e-Processo: Sim 	SIEF: Protocolizado e Cadastrado pelo SIEF 

Localização Atual 

órgão de Origem: SEC DIV ATIVA UNIAO-PFN-GO 

órgão: PROCUR FAZENDA NACIONAL-GO 

Movimentado em: 08/06/2015 

Sequência: 0017 

RM: 11721 

Situação: EM ANDAMENTO 

UF: GO 

Este documento não indica a existência de qualquer direito creditório. 

Documento de 1 página(s) autenticado d itaimenie. Pode ser consultado no endereço https:í/cv.receita.fazenda.gov.brIeCACIpubc011OÇ.pfl.aSpX pelo 

código de localização EP06.0417.101 50.RAKA.  Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

https://comprot.fazenda.gov.br/comprotegov/site/index.html#ajaxIproCeSSO-COflSUlta-dadOS.html 	 111 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n° 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016 15:09:00. 

Documento autenticado digitalmente por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/Iociin.aspx  

2) Entre no menu 'Outros. 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

o 	 EP06.0417.101 50.RAKA 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de validação e autenticação do documento do processo n 
131 1.6.72049912014-23, Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante 110 processo. 
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GO ANAPOLIS DRF FL 1.32 
MINISTERIO DA FAZENDA 	 : 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - RFB 

VAI/  AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FORMOSA 

'L) Processo: 	13116-722.272/2013-31 

Interessado: 	CNPJ: 02.816.598/0001-17 - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUA RIA SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Extrato do Processo 

• INFORMAÇÕES DO PROCESSO 

Processo: 	13116-722.272/2013-31 	(Auto de infração - Digital) 

Situação/providência: ENVIADO A PFN 	Início da situação: 28/05/2015 	 . 

• Forma de cadastramento: 	Integração com Ação Fiscal 	Data de cadastramento: 	15/10/2013 

• Origem do CT: 	Ação Fiscal 	 • 

UA de controle: 	01.202.02 FORMOSA 

UA de lavratura: 	01.202.00 ANÁPOLIS  

UA de jurisdição: 	01.202.02 FORMOSA 	. 	. 	 . 	 : 	. . 	• 	. 	•: 

• UA de localização: 	Ausente 	 . 	.. • 	 . . 	. 	 . •' 	 . 	. 

• Localização COMPROT: 	0110196-0 	PROCUR FAZENDA NACIONAL-GO 	. . 	. 	 . 

• INFORMAÇÕES DO INTERESSADO 	 •. 	 . 	. . 	. 

• CNPJ: 	02.816.598/0001-17 	ATIVA REGULAR 	 : • . 	. 	. 	. 

ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Endereço: ROD BR 020 KM 160 FAZ CAMPO ALEGRE, SN - ZONA RURAL - VILA BOA - GO 

.: 	 . 	. 	.. 	. 

. 	 . 	., 	•• 

CEP 	73825-000 

PROCESSO DE ARROLAMENTO DE BENS 	 . 	 . 	 •• . 	 . 	 : 	. 	.. 	 ••• 

13116-720.499/2014-23 	. 	 . 	 . 	•• 	 . 	. 	 . 	
- 

. 

•:. 	
-: 	. 	• 

• . 	,.... 	. IMPUGNAÇÃO 	 . 	 •.. 	. 	 . . 	•• 	. 	. 	. 	. 

Data de entrada 	22/11/2013 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

Data da apreciação 	14/11/2014 	 Data da cienc,a(contribuinte) 	11/03/2015 

Numero do acórdão: 06-50006-1a turma 	órgão julgador 	DRJ CURITIBA 

Resultado LANÇAMENTO PROCEDENTE 

AUTO DE INFRAÇÃO IRPJ Nro SIEF 0120200 2013 000000004758393 

Data da lavratura: 	15/10/2013 	Data da ciência: 23/10/2013 	. 	Tipo da ciência: 	CORREIO 	• 	• 	 . 	. 

Número do RPF / MPF: 	0120200201200203 	 ,. 	 . . 	. 	. 	. 

.CT / EVENTOS / COMPONENTE 	. 	. . 

2917 	1 	01-2010 	1 TRIMESTRAL REAL .37247,0 112,5 30/04/2010 22/11/2013 N N N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada l2,5fEnviado A Pfn 

Tributo IRPJ 

2917 1 	02-2010 	TRIMESTRAL REAL 505.331,58 112,5( 30/07/2010 22/11/2013 	1 N -. N 	•Í N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada . . . 	 , 	505.331,58 112,50Enviado A Pfn. 

Tributo IRPJ  

2917 	1 	03-2010 	1 TRIMESTRAL REAL 1.72956,6 112,5 29/10/2010 22/11/2013 N N 	. • N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada . 	1.729.266,61 1 12,5fEnviado A Pfn 

Tributo IRPJ . . 	. . 	. 

2917 	1 	04-2010 	1 TRIMESTRAL  1 REAL 1 	2.072.870,3 112,5f 	31/01/2011 	1 22/11/2013 	1 N N 	1 N 

13116-722.272/2013-31 . •. 	 1/4 

Doõurnento cle4 página(s) autenticado digálmente. Pode ser consultado no endereço https://cav. receita. faze  ndagovbr/eCAG/puhlico/logn.aspx pelo. 
código do localização EP06.0417.1 01531065. Consuite a página de autenticação no final deste documento. 	 . 	• 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Processo: 	13116-722.272/2013-31 

	 ÇO 
Interessado: CNPJ: 02.816.598/0001-17 - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUAR1A SÃ - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 	 - 	 2.072.870,34 112,50Enviado A Pfn 

L
tOIRPJ  

AUTO DE INFRAÇÃO - CSLL 	 Nro. SIEF: 0120200 2013 000000004758394 

Data da lavratura: 15/10/2013 	Data da ciência: 23/10/2013 	Tipo da ciência: CORREIO 

Número do RPF / MPF: 0120200201200203 

CT / EVENTOS / COMPONENTE 

i'Ã)cx .Prl1 	fl'iExir. N-Vator originário Multa 1N77/ p:i i 
. 	- mu1ta Princiã1 MUlta',..2 mora 98, fins penais 

Situação doSaldo 0ecnl) multi 

2973 	1 	01-2010 	1 TRIMESTRAL  1 REAL 19.461,1 112,5( 30/04/2010 	1 22/11/2013 	1 N 1 	N 	1 N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 19.461,1 1 12,5tEnviado A Pfn 

Tributo CSLL - 

2973 	1 	02-2010 	1 TRIMESTRAL 1 REAL . 	23 0.099,21 112,5 30/07/2010 	1 22/11/2013 	1 N 1 	N 	1 N 

;aldo de Principal e Multa Vinculada 230.099,211 112,50Enviado A Pfn 

Tributo CSLL  

2973 	1 	03-2010 	1 TRIMESTRAL 1 REAL 780.869,981 112,5 	29/10/2010 	1 22/11/2013 	1 N  1 	N 	1 N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 780.869,981. 1 !2,5øEnviado A Pfn 

Tributo CSLL  

2973 	1 	04-2010 	1 TRIMESTRAL 1 REAL . 	935.491,65 112.5 	31/01/2011 	1 22/11/2013 N 1 	N 	1 - N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 935.491,651 112.5tXEnviado A Pfn - 
Tributo CSLL . 

Nro. SIEF: 0120200 2013 000000004758395 

Data da lavratura: 15/10/2013 	Data da ciência: 23/10/2013 	Tipo da ciência: CORREIO 

Número do RPF/MPF: 0120200201200203 

Receita. .4iPiVEX,. .'1'erlodo; Expr. t.Valororiginário; 'Vcto. do cto.-da 	.t. Multa 1N77/ Rep.Piac. 
-Mict j multa, '..Principal, MuItu ,nora 98. fina penais 

Ltmçtks/ntosSaido 	'\- . 	, 	
/ 	

-j m°It 2 	Sltuiçáo do S1do 
r (urfcrenma) - 

2960 	1 	01/2010 	1 	MENSAL 	1 	REAL 6.107,11 112,5 25/02/2010 	1 	22/11/2013 	N 	1 	N 	1 	N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 6.107,10  112,5Enviado A Pfn 

Tributo COFINS 

2960 	1 	02/2010 	1 	MENSAL 	1 	REAL 47.010,01 1i2,5 25/03/2010 	22/11/2013 	1 	N 	1 	N 	1 	N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 47.0100 112,51Enviado A I'fn 

Tributo COFINS 

2960 	1 	03/2010 	1 	MENSAL 	1 	REAL 941,641 112,5 	23/04/2010 	1 	22/11/2013 	1 	N 	1 	N 	1 	N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 941,64 112,5(}nviado A Pfn 	 - 

Tributo COFINS 	 - 

13116-722.272/2013-31 	. - 	 2/4 

Documento de 4 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.lazenda.gov.br/eCAC/puhlico/login.aspx  pelo 
código de localização EPOG.0417.10153.1D65. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 
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(o .  
Processo: 	13116-722.272/2013-31 

Interessado: CNPJ: 02.816.598/0001-17 - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUÁRIA SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Extrato do Processo 
2960 	1 	04/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 334.630,75 112,Sd 	25/05/2010 	1 22/11/2013 1 	N 1 	N 	1 N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 334.630,75 1 12,SdEnviado A Pfn 

Tributo COFINS 

2960 	1 	05/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 201.411,801 112,5( 	25/06/2010 	1 22/11/2013 1 	N N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 201.41 1,8t 1 12,SdEnviado A Pfn 

Tributo COFINS 

2960 	1 	06/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 103.121,9 112,5 	23/07/2010 	1 22/11/2013 1 	N 1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada . 	103.121,921 11 2,5íEnviado A Pfn 

Tributo COFINS 

2960 	1 	07/2010 	1 	MENSAL REAL 141 	53,81 112,51 25/08/2010 	1 22/11/2013 N 1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 141.753,821 112,50Enviado A Pfn 

Tributo COFINS . . 

2960 	1 	08/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 37.5.034,241 112,5 24/09/2010 22/11/2013 N 1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 375.034,24 112,5tEnviado A Pfn 

Tributo COFINS . .. 

2960 	1 	09/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 1.652.295,21 112,5 25/10/2010 	1 22/11/2013 	1 N 1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 1.652.295,21 112,50Enviado A Pfn 

Tributo COFINS . . 

2960 	1 	10/2010 	1 	MENSAL REAL L867.876,3 112,51 	25/11/2010 	1 22/11/2013 	1 N [ N N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 	. i.867.876,3( 1 12,SQEnviado A Pfn  

Tributo COFINS  

2960 	1 	11/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 7.504,0?) 112,5 	23/12/2010 22/11/2013 N 1 	N 	1 N 
;aldo de Principal e Multa Vinculada . 7.504,01 1 12.5((Enviado A Pfn 

Tributo COFINS 

- 

.- 

2960 	1 	12/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 723.207,53 112,52 	25/01/2011 22/11/2013 	1 N N 	1 N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada ' 	723.21)7,53 112,SdEnviadoÂ Pfn 

Tributo COFINS ' 	,• 	 : - 

.-.1 

AUTO DE INFRAÇÃO - ris . 	 . . 	 Nro. SIEF: 0120200 2013 000000004758396 

Data da lavratura: 15/10/2013 	Data da ciência: 23/10/2013 	Tipo da ciência: CORREIO 

Número do RPF / MPIr: 0120200201200203 	 .- 	 . 

CT /EVENTOS/  COMPONENTE  

Pr1od67J iLValor originário . Vcto.da 	' Multa', 11'477/ 
MÓueL ' Principal Multa nlor'l 98 1inq penais 

• " 	 • Princi 	l/ 
-  , 	 Situa

t
çáo

-
d 
	

Saldo 
	

. Extnç0es/Even'o/ Saldo orRerCnCIa,  multa  - ._. 	. 

2986 	1 	01/2010 	1 	MENSAL 	1 	REAL 1.323,2À 112,5d 	25/02/2010 	1 	22/11/2013 	1 	N 	1 	N 	1 	N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 1.323,221 1 l2,SdEnviado  A Pfn 

Tributo PIS  

2986 	1 	02/2010 	1 	MENSAL 	1 	REAL 10. 185,511 112,5d 25/03/2010 	1 	22/11/2013 	1 	N 	1 	N 	1 	N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 10.185,511 11 2,51nviado A Pfn 

Tributo PIS 

-13116-722.272/2013-31 	 3/4 

Documento de 4 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser 'consultado no endereço htlps://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspX  pelo 
código de localização EPO6.0417.10153.1D65. Consulte a página de autenticação no final deste documento.. 
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Processo: 	13116-722.272/2013-31 

Interessado: CNPJ: 02.816.598/0001-17 - ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA - EM RECUPERACAO JUI)ICIAL 

Extrato do Processo 
2986 	1 	03/2010 	1 	MENSAL 1 	REAL 1 	 204,021 112,5( 23/04/2010 22/11/2013 1 	N 1 	N N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 1 	 204,02 112,5(Enviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	04/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 72.503,331 112,5 25/05/2010 	1 22/11/2013  1 	N  1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 72.503,331 11 2,5(Enviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	05/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 1 	 43.639,221 112,5 25/06/2010 	1 22/11/2013  1 	N  1 	N 	1 u 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 43.639,231 1 12,5Enviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	06/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 22.343,081 112,5 23/07/2010 	1 22/11/2013  1 	N  1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 22.343,0 1 12,5tEnviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	07/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 1 	 30.713,331 i12,5 25/08/2010 	1 22/11/2013 	1 N  1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 30.713,331 112,5(Enviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	08/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 81.257,421 112,5 24/09/2010 	1 22/11/2013 	1 N  1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 81.257,431 112,5(Enviado A Pín 

Tributo PIS 

2986 	1 	09/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 357.997,30 112,5( 25/10/2010 	1 22/11/2013 	1 N  1 	N 	1 N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 3 7.997,301 112,50lEnviado  A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	10/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 404.706,55 112,5t 25/11/2010 	1 22/11/2013 	1 N  '1 1 	N  N 
Saldo de Principal e Multa Vinculada 404.706.55 11 2,50Enviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	11/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 1.625,8 112,5 23/12/2010 	1 22/11/2013 	1 N N 	1 . 	N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 1.625,831 112,50Enviado A Pfn 

Tributo PIS 

2986 	1 	12/2010 	1 	MENSAL  1 	REAL 156.694,96 112,5 25/01/2011 	1 22/11/2013 N N N 

Saldo de Principal e Multa Vinculada 156.694,961 112,S0lEnviado A Pfn 

Tributo PIS 

13116-722.272/2013-31 	 4/4 

[)ocurnerito de 4 página(s) autenticado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receitafazendag  ov.br/eCAG/pubticollogrn.aspX pelo 
código de tocalizaçáo EPOG.0417101531D65. Cortsulte a página de autenticação no final deste documento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 

nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei no 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento autenticado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. Corresponde à fé pública do servidor, 

referente à igualdade entre as imagens digitalizadas e os respectivos documentos ORIGINAIS. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016 15:09:00. 

Documento autenticado digitalmente por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 12/09/2016. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.041 7.10153.1 D65 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pura controle de validaçáo e autenticação do documento do processo n°  

13116.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui uma nunieraç.o independente da numeração constante no processo. 
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Receita Fedemi  
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Anápolis (GO) 	 (p' 
Seção de Controle e Acompanhamento Tributário 

Processo: 	13116.720499/2014-23 

Interessado: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

CNPJ/CPF: 02.816.598/0001-17 

Assunto: 	ARROLAMENTO DE BENS - PESSOA JURÍDICA 

Senhor Chefe, 

Trata o presente processo de Arrolamento de Bens e Direitos para Acompanhamento do 

Patrimônio do Sujeito Passivo, cujo Termo de Arrolamento de Bens e Direitos foi lavrado 

pela seção de fiscalização desta DRF, nos termos dos artigos 64 e 64-A da Lei n° 9.532, de 

1.997 e no artigo 2° da IN RFB n° 1 .171, de 2011, atualmente regido pela IN RFB no 1.565, de 

2015. 

2. Após procedimento de fiscalização que culminou na lavratura de auto de infração, foi 

verificada a ocorrência de hipótese de arrolamento de bens e direitos do sujeito 

passivo, conforme Justificativa para Arrolamento de Bens PJ (fis 02 a 03). 

1— SITUAÇÃO APRESENTADA À ÉPOCA DO TERMO DE ARROLAMENTO 

DE BENS E DIREITOS: 

3. O crédito tributário do sujeito passivo perfaz um montante originário de 11$ 

31.038.677,94 e diz respeito ao processo n°13116.722272/2013-31, vinculado ao 

presente processo. 

4. Em 26/03/2014, foi realizado ,o Termo de Arrolamento de Bens e Direitos do sujeito 

passivo no valor de R$ 7.644.856,80, conforme Termo de Arrolamento de Bens e 

Direitos (fis 76 a 78). 

5. Considerando o disposto no artigo 4° da IN RFB n° 1.565, de 2015, que dispõe que 

serão arrolados bens em valor suficiente para satisfação do montante do crédito 

tributário de responsabilidade do sujeito passivo, bem corno dos responsáveis 

solidários, foi verificado, com base no Termo de Arrolamento, que o montante do 

crédito tributário passível de arrolamento era superior ao total de bens e direitos 

arrolados, conforme tabela abaixo: 

)ocurnenlo de 3 	aule(s) assíriado d teirnente. Pode ser consudedo ri,,.) endereço ifttps/Icav.reoete.faz.enda.gov.orieCAC/p!.Ibcoíiogín.aspx  pelo 
codqo d I°C5 1 	(° u4 1 1 f 	11< / 	1-' 	e 	o k r e 	e r o 1 d d 	L dorurnerilo.  

Despacho: 3920/2016 Processo: 13116.720499/2014-23 
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(:;o A.NAPOL.IS  1)RF 	 0. i72/3 

Índice de Garantia do Crédito Tributário Administrativo - Inicial Ço 
• •. 

• Valor dos Bens e Direitos Arrolados 	 j 	R$ 7.644.856,801 

TI' Créditos Tributários passíveis de arrolamento 	 R$ 31.038.j 

1i& 	liii 	1iI 
6. 	Logo, encontrava-se garantido um percentual de 24,63% dos créditos tributários 

controlados pela RFB. 

II— DO A COMPANIL4MENTO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO 

• 7. Em atendimento ao artigo art. 20, parágrafo 	1°, da citada NE, foi .verificadaa 

confirmação da requisição de arrolamento de bens .'e direitos pelo órgão de registro, 

conforme Despacho de Encaminhamento (fi 114) e Relatório Conprovi (fisi 15 a 11.6). 

8. Registra-se que,  atualmente, não há créditos tributários passíveis de arrolamento no 

âmbito 	administrativo 	em 	nome 	do 	sujeito 	passivo, 	conforme 	Relatório 	de 

levantamento de Créditos (fls 117 a 124) 

9 	Enfatiza-se que foram detectadas inscrições em Divida Ativa no nome do sujeito 

passivo no valor Total de R$ 48 865 177,09 (Relatório DAU - fls 125 a 130) 

10 	Dessa forma, encontra-se garantido um percentual de 15,64% do total dos créditos 

sob responsabilidade do sujeito passivo 

Indice de Garantia do Credito Tributário 	Total 

IValor dos Bens e Direitos Arrolados 	 R$ 7.644.856,801 

17 Créditos Tributários passíveis de arrolamento R$ 0,00 

Créditos inscritos em DAU R 	48,865.177,09 

Tf Créditos Tributários 1 	R 	48.865.177,09 

Pe1 0 

11. Observou-se que o Auto de Infração n°13116.722272/2013-31 que deu origem ao 

presente processo está atualmente na Procuradoria da Fazenda Nacional-GO, 

conforme Relatório Atual (fi 13 1) e Extrato do Processo (fls 132 a 135). 

12. Logo , proponho o encaminhamento do presente processo à PGFN Goiânia para 

análise e acompanhamento do patrimônio arrolado do sujeito passivo, suscetível de ser 

indicado como garantia de crédito tributário, e demais providências cabíveis. 

Anapolis,12 de setembro de 2016 

• (Assinado Digitalmente) 

Giselie de Mello Coelho Fernandes 

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1878352 
Documento de 3 páan(s) assinado ditaimoente. Podo ser consuPado no e deeeo lilt],)5 iJeav recni ta.fazendaqov.br/eCAC/pubcoóogin.ssr,x  pelo 
código de localizaç3o EPOG.0417.1 O1%2.ÍKSK Consulte a página de autenticaçáo no linal deste documento 

Despacho: 3920/2016 Processo: 13116.720499/2014-23 
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GO ANAPOLIS LRF 	 14. 13/3 

De acordo. 

À consideração do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em Anápolis/GO. 	(.c' 

(Assinado Digitalmente) 

Gil Ramos Gonçalves Jordão 

Chefe Sacat - DRFAnápolis-GO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 880720 

3. 

De acordo. 

Encaminhem-se os autos à PGFN Goiânia para análise e acompanhamento do 

patrimônio do sujeito passivo, que se encontra arrolado, conforme proposto. 

(Assinado Digitalmente) 

Hugo Souza Alves Domingos 

Delegado-Adjunto - DRFAnápolis-GO 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - Matrícula: 1492270 

o 

Documento de 3 págea(s) as nado digtatrnente. Pode ser censuRado no endereço https:1/cavrec.eeat enda.00vbrieCAC/pubcofOgtnaSoX pe'o 
código de localizaçào I:•:•:Po.041 7.1 0152:rKSK. Consulte a ogirm de auterltcaçRo no ttn 	 m at deste docuento. 
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 11, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 15/09/2016 16:16:00. 

Documento autenticado digitalmente por GISELLE DE MELLO COELHO FERNANDES em 15/09/2016. 

Documento assinado digitalmente por: HUGO SOUZA ALVES DOMINGOS em 16/09/2016, GISELLE DE MELLO 
COELHO FERNANDES em 15/09/2016 e GIL RAMOS GONCALVES JORDAO em 15/09/2016. 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.qov.br/eCAC/publico/loqin.aspx  

2) Entre no menu "Outros". 

3) Selecione a opção "eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.041 7.101 52.TKSK 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de validação e aUte.ntiCaÇO do documento do processo EI 

13116.7210499,12014-23.     Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13116.720499/2014-23 
INTERESSADO: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL 

DESTINO: SERAP-DEFESA-PFN/GO - Executar 
Julgamento/Despacho 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

SANEAMENTO DA EQUIPE DÍVIDA. Movimentaçao em bloco de 
35(trinta e cinco) processos do assunto Comprot "ARROLAMENTO 
DE BENS", indevidamente represados na caixa DlVlDANerificar 
Procedimentos, desde 21 e 22/09/2016. À Chefe do SERDC, 
para distribuir aos Procuradores em ofício na Defesa, para análise 
acerca de eventual propositura de medida cautelar fiscal. 
Esclareço que, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/SRF n. 2, de 
01/7/2004, caso o Procurador em ofício no SERDC opte pelo não 
ajuizamento da medida, deve dar ciência formal ao Gabinete (art. lo, 
inciso II). 

DATA DE EMISSÃO: 22/03/2017 

Verificar Procedimentos / 
WALLER CHAVES DA COSTA 
DI VI DA-PFN/GO 
GO GOIANIA PFN 

Documento de 1 pgne(c confirmado dgdaIete. Pode ser consuoado no ender000 ht.t s:f/cav.receeeíaze dr' ov.br/eCAC/pubhcodoçpnaspx pelo 
CÓdO de 005iZeÇttO EPC6O4i71Oi53.1C2U. COnSUee O 	de OLn6n1CaÇaQ no final deste documento 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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Ministério da Fazenda 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1)Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.0417.10153.IC2U 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo 
13116.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13116.720499/2014-23 
INTERESSADO: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL 

DESTINO: DEFESA PFN/GO - Emitir Parecer / Despacho 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminho à Vossa Senhoria, haja vista despacho de fl. 139. 

DATA DE EMISSÃO: 27/03/2017 

Executar Julgamento/Despacho / 
CELtA MARIA DA SILVA 
SERAP DEFESA 
DEFESA PFN/GO 
GO GOIANIA PFN 

Documento de 1 pejna(s) confirmado dgt.aimena. Pode ser consutado no endereço httpsJ/casireceta.fazendajovbr/eCAC/pubco!tognaspx pe'o 
código de tocazaçdo EPO6041710152.JOZB. Consulte a Página de autenficaço no finat deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 

nos termos do Art. 10, § 10, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Esta cópia/impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  

2) Entre no menu "Outros'. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais". 

4) Digite o código abaixo: 

EPO6.041 7.101 52.JOZB 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticaçáo do documento do processo n° 
131 16.720499/2014-23. Por ser página de controle.. possui tirita numeraço independente da numeraçáo constante IX) processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO GO.IA.N1A PFN 

SERPRO 

27/03/2017 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 19 

Parâmetro de Localização: 02816598000117 

Inscrições Selecionadas: 19 

1° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 500326/2014-91 

N° inscrição: 11 2 14 003440-46 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00002483120154013506 

.. 	Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor inscrito: R$ 27.733,32 (UFIR 26.062,60) 

Valor Consolidado: R$ 46.556,37 

20 Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 

N° inscrição: 11 2 14 004427-22 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 52.359,31 (UFIR 49.205,25) 

Valor Consolidado: R$ 109.394,22 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000062O772O 154013506 

3°  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N° Inscrição: 11 2 15 000357-97 

Data Inscrição: 29/05/2015 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.232.520,70 (UFIR 8.676.365,62) 

Valor Consolidado: R$ 16.915.445,26 

4° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

DocurneN Proc .. 	 615018971204&23) no endereço https:/Icav.rece ita.fazendagov.hrleCACípub colkxjin.aspx peto 
código de localização EP06.041710159.7F31. Consutie o página de autenttcaç.o no firiai deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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GO (]OIAN.IA PFN 

N' Inscrição: 	11 215 002991-82 

Data Inscrição: 0911212015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 22.723,57 (UFIR 21.354,61) 

Valor Consolidado: R$ 35.312,32 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100016285520164013506 	f 

('r 
50  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003694/2013-54 

N°Inscrição: 11514003184-11 

Data Inscrição: 20/08/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.770,70 (UFIR 1.664,02) 

Valor Consolidado: R$ 2.545,42 

6° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003692/2013-65 

N° Inscrição: 11515000456-11 

Data Inscrição: 06/02/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.233,29 (UFIR 1.158,99) 

Valor Consolidado: R$ 1.714,97 

7° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003695/2013-07 

N° Inscrição: 11 5 16 000007-09 

Data Inscrição: 07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 885,35 (UFIR 832,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.272,71 

8° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 006651/2014-10 
Docurnenw da pagnas assinaco cegnalrnente. Pane ser consuitana no endereço 	 pelo 
código dNk 	ãPOlEi1O5i5100 	5onsulte a cegina da autenticaço no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO GO1ANIi\, PEN 

Data Inscrição: 	07101/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 940,66 (UFIR 884,00) 

Valor Consolidado: R$ 1.233,30 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

90  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 102947/2014-52 

N° Inscrição: 11 5 16 000030-58 

Data Inscrição: 07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.450,98 

10° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tino de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 008416/2015-55 

N° Inscrição: 11 5 16 002684-34 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$1.338,52 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

11° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 008417/2015-08 

No Inscrição: 11516002685-15 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.779,19 (UFIR 1.672,00) 

Valor Consolidado: R$ 2.151,90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

12° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 500325/2014-46 

N° Inscricão: 11 6,14 006314-86 
Documento ne b patna(s) assinado dgtalrnente. Pode ser consultado no endereço httpsJ/cav.recetatazendaqov.or/eCAC,publrcotlognaspx pelo 
código 	 Consulte a página de autenticaçãN. geJj1dIhto. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 
	

N°  Único de Processo Judicial 00002483120154013506 

Procuradoria Responsável: COPAS 

Valor Inscrito: R$ 17.672,18 (UFIR 16.607,57) 

Valor Consolidado: R$ 30.169,42 

13° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 0281659810001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 
N° Inscrição: 11 6 14 010960-10 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 37.688,97 (UFIR 35.418,62) 

Valor Consolidado: R$ 78.797,55 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial D00062077201 54013506 

14° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 1311650028012015-91 

N° Inscrição: 11 6 15004978-46 

Data Inscrição: 08/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor inscrito: R$ 5.500,00 (UFIR 5.168,68) 

Valor Consolidado: R$ 9.107,76 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial0002 135502015401 3506 

15°  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 
N°inscrição: 11615006571-26 

Data Inscrição: 29/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.177.584,32 (UFIR 3.925.932,03) 

Valor Consolidado: R$ 7.654.27398 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial fJ002 1355020154013506 

16° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 72227212013-31 

N° Inscrição: 11615006572-07 

Data 

 

Inscrição 29í05/20.1 	 N° Processo Judicial: 
Docurnenio oe paglla(s1 assnaoo Ognarnente. Pode ser consultado no endereço pitpsjicavreceta,azenda.gov.br/eGACtpubco!logIn.aspX  pelo 
código dPil.F fftiá.'IctIã:7F'OlAS Ite a página de autenhicaçãc1Jj 	:PJrçjudicialO0021 355020154013506 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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Procuradoria Responsável: 	GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.604.400,87 (UFIR 10.905.366,72) 

Valor Consolidado: R$ 21.317.727,63 

17° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501896/2015-89 

N° inscrição: 11615012031-45 

Data inscrição: 09/12/2015 	 N°  Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00016285520164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor.1 nscrito:  R$ 2.305,17 (UFIR 2.166,29) 

Valor Consolidado: R$ 3.709,03 

18° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 

N° Inscrição: 11 7 14002194-00 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor inscrito: R$ 25.838,24 (UFIR 24.281,72) 

Valor Consolidado: R$ 54.032,95 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 00006207720154013506 

19° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

. 	Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N" Inscrição: 117 15000489-41 

Data Inscrição: 29/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor inscrito: R$ 2.514.286,85 (UFIR 2.362.829,36) 

Valor Consolidado: R$ 4.618.840,88 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 27.729.436,07 (UFIR 26.059.050,11) 

Valor Consolidado: R$ 50.885.075,17 

(CZCRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$CRUZEIROS REAIS; R$REAIS) 

FIM DO RELATORIO 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

[)ocumeto de 5 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https:!/cav.receita.faz.enda.gov  br/eCAC/pubflco/logín.aspx pelo 
código de loca!ização EPOS. 0417.10159.7F31. Consulte a página de autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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b) 

PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 10, cia Medida Provisória n°  2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei n°12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2 de 24/08/2001. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Documento juntado por SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA em 27/03/2017 17:37:00. 

Documento autenticado digitalmente por SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA em 27/03/2017. 

Documento assinado digitalmente por: SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA em 27/03/2017. 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/Ioqin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 59.7F31 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas pala controle de-validação e autenticação do documento do processo n'
131 16.720499/2014-23. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante no processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisória n° 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei no 12.682, de 09 de julho de 2012. 

Documento juntado ao processo decorrente de ato do servidor habilitado e reconhecido via certificado digital. 

Corresponde à fé pública do servidor. 

Histórico de ações sobre o documento: 

Esta cópia! impressão foi realizada por MARIO PIRES DE OLIVEIRA em 06/04/2017. 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet: 

1) Acesse o endereço: 

https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/Iogin.aspx  

2) Entre no menu Outros. 

3) Selecione a opção 'eAssinaRFB - Validação e Assinatura de Documentos Digitais. 

4) Digite o código abaixo: 

EP06.041 7.101 53.KCSX 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 

da Receita Federal do Brasil. 

Págil.la inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo 
0  

131 16.7204991204-23. Por ser página de controle, possui urna numeração independente da numeração constante fl() processo. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13116.720499/2014-23 
INTERESSADO: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL 

DESTINO: ADM GABINETE PFN/GO - Receber Processo - Outros 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

Não se trata de representação fiscal para ajuizamento de ação 
cautelar fiscal, conforme 136-8. Ademais, de acordo com a RFB, não 
há créditos passíveis de arrolamento, pois estão inscritos em DALI, 
conforme consulta de f. 141-5, sendo que, a propósito, a maior parte, 
com execução fiscal ajuizada. Assim sendo, não é hipótese de 
ajuizamento de ação cautelar fiscal, mas, se o caso, de pedido de 
penhora no bojo das respectiias ações de execução fiscal. Ao 
Procurador-Chefe da PFN/GO, para adotar as medidas que julgar 
cabíveis. 

DATA DE EMISSÃO: 27/03/2017 

Emitir Parecer / Despacho / 
SERGIO LUIS LOLATA PEREIRA 
DEFESA PFN/GO 
GO GOIANIA PFN 

Documento de 1 pç'ni(s) c nfrnido digitalmente. Pode ser o neultado no endereço r 	 Pelo 
côdoo de localização EP06041710153.KC5X. Consulte a página do autenticação no final deste documento. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



GO (.X)IANIA I'FN 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

 

PROCESSO/PROCEDIMENTO: 13116.720499/2014-23 
INTERESSADO: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL 

DESTINO: SERAP EXECUÇÃO - DISTRIBUIÇÃO - Executar 
Julgamento/Despacho 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO 

FI: 146: Ao GEF, para distribuir a Procurador, pelo dígito do CNPJ. 

DATA DE EMISSÃO: 28/03/2017 

Receber Processo - Outros / 
WALLER CHAVES DA COSTA 
ADM GABINETE PFN/GO 
GO GOIANIA PFN 

Documcnfa de 1 Página(s) confirmado dgitamenie. Pode ser conofltado no endereco htnsofcavreceitafezenoegov.brIeCACJpuh COdOqn.aSPX eo 
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Amorim ~, stro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-O. 

cri 

201203671991 	 ' 

L6 

1 

- 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergetica Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

a ínclita presença de V Exa apresentar o Relatório Mensal de Actividade das 

Recuperandas no 01_2017, consoante previsão do art 22, II, c, da LREF 

A Assessoria deste administrador Judicial, no ultimo dia 

19 01 2017, realizou visita complementar de inspeção contabil-financeira no 

escritorio das Recuperandas em Brasília, tendo obtido as Demonstrações 

Contábeis ate então pendentes, relativas ao periodo de Jul a dez/2016 

Contudo, devido ao significativo volume de informações coletadas 

na ocasião, não foi possível a conclusão da análise- pertinente ao 

acompanhamento das atividades das Recuperandas no exercício de 2016, 

consoante determina a iegislaçãb aplicável à matéria., 	 - 	 :* 

Ademais, na oportunidade, as Recuperandas não puderam repassar 

a nossa Assessoria as Demonstrações Contábeis oficiais (devidamente 

assinadas), mas somente' os Balancetes Analíticos para verificação, cuja 

apresentação deverá ocorrer .nos - próximos -dias.  

Nessas circunstâncias, a conclusão dos primeiros, bem assim a 

analise dos segundos somente se refletirão no nosso próximo, relatório.  

Àoportunidade, reqúér a- V. Exa. a junta aos' autos do ReLaório 

Contábil .e- Financeiro anexo 

L05ó\ Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-O, CEP 74093-110 - Fone 
e-mau advoàados@arilorimecastro.com  - sute www aniorumecastro com 	 4 
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Li 

Goiânia (GO), 30 de janeiro de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTODAPÉRÍCIA CBB 01_2017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

drante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 	' 

14 
Aténciosamente, 

Rands es taJúnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.905/0001-60 

ltva. 
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RNY(; 
Assessoria Corporativa 	 (.o 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

.................................................................................................... 	 . 	...:..... 	...... 
. 	Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 

balancete contábil analítico . superação da situação de crise 
mensal e balanço -patrimonial econômico-financeira 
anual  

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 
diários  

PlánodeRécúpêraçãõ 	Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial 	. 	. 	. do cumprimento das 	 de Recuperação Judicial. 

Condições econômicas e 	homôlogdo........  
financeiras áprovadas pe!õs .: . . 	. 	.........-: 	:.:.: :<: : 	... 
credores 	. 	 . 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo dotempo e também serão consignadas tem pestivà mente- neste relatório: 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas ão faz partede nosso 

trabalho, bem corno. sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda esta superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e economicos disponiveis Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do planode recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 	. 	. . :. 	.. . 

.3 
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2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 03 de janeiro de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita de ocorreu no dia 19/01/2017, informações referente ao período de Agosto a Dezembro 

de 2016. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 

2) Balancetes contábeis; 

3) Fluxo de Caixa analítico; 

4) Extratos Bancários de todas as contas, de Julho a Dezembro; 

.:5)....  Composições .. Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias 

71 Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto corn.credo,res,... 
extraconcúsais na RJ; 	 " 

:8) .Composição de débitos'tributários em aberto;  

9) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

3.:DÈMÕNSTRAÇÕÉs CONTÁBEIS 
( 

3.1 BALANÇOS E ORE 

Até adata final.da.nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 

3.2.INDICAD.ORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos, referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas' do - exercício 2.015 e 2016, exercícios contábeis, completos. As informações contidas 

neste, quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, 

qualquer modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os 

números abaixo a alterações para adequação tendo em vista que as Demonstrações Contábeis 

oficiais devidamente assinadas não foram entregues, conforme mencionadono pon 6 anterior. 

4 
,,,,. 	. 	 ........ 	Hek 	eSia 

A 	Judicial 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

2015 	 2016 

aturamento Bruto (R$mil).  
47.250.11 39'-~'ÀP 	 3093476391 

	

- 	 , 	- '- 	 . 	 « 	 '• 

• ATAC 

.CBB'7 .1,' 	
' 	 '32.316 	%.-' ..3O.93.76,9l 3 

	

stoques (l$ mil) 	
- 	 '21 531 037 17 	 8.445.1122J1 

ATAC 	 2.956.03359 	 4.222.561,09 

CBB 
', 	1 .0O3,5à '422561,0 V. 

ornecedores(R$ mil); 879951804' 	., 3 	6455 9853 

ATAC 

	

CBB 	 6323228 16d ,--'- 	 32279926 

!1en 	(R$ mil) 	 858 634 01 	 1 042 091 iM 
- -,--.-- -.--•- 

ATAC  

	

CBB 	 •.88.63401.. 	 •: 521.045.51 

diantamentos e outros 	 .. 	 • '.L 	. 	 - 	 - 

ecebuveis (R$ mil) 	 1 730 90903 	 11 282 819 V 

	

ATAC 	 ,rv, • - . 00 	 r, 

7_ 	 C8B 	 1 	15` 2 16 3c 
)tvidas pós RJ (R$ mil> 	 28 143 864 18 ' 	 ' 	40 270 520i21  

ÃTAC Ai R 	

-..-----•-.-'-----.

. 	... ..... .......' 	 A4R 	 . 	 .7 rrS 1 	R 7 

r 2Õ181 	. 	 -324;3895 

esultado (lucro/prejuizo) 

	

14557732 97 	i 	 6 711 708 1 
,-. 

1 	 7.268.455,59 	 - 3.355.854,06 
.- 4 	 -.- 	

- 	 - 

ndiês consolidados 	 r 

	

EBITDA (R$) 1 	 1 A an R7 fl 	 ci Q4 9; 4fl'ç 

LIQUIDEZ SECA*' 

	

LIQUIDEZ IMEDIATA*3 	0,13 	 . '0,à2. 

-:± 	 ,. 	 --. '-'.- 	. 	•-' . 	 _________ 

	

Liquidez Geral*s 	 1,04 

	

n,ent6GeI(%)" 	070 	à -'- 
*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
''os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 

onerosos; 
*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque, do ativo circulante; 
*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente),- para honrar as suas dividas de cúrto'prazo; 

Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
Démonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

'abaixo disso,' representa problema de liquidez; 
*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e. longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

As análises decorrentes das oscilações econômicas.de  um exercício,.sccial para o outro esta com sua 

realização pendente, devido ao não fornecimento das demonstrações, contábeis oficiais, conforme 

mencionado no tópico anterior, a ser realizado assim forem fornecidas pela recuperanda. 

- 

, .: ': 	 • 	 . .. . 	 . 	

5 

	

. 	
.. . 	 Admln 	Judie 
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7 

4, 

4. FECHAMENTO CONTÁBIL/FINANCEIRO - 2016 

Para o fechamento de nossas análises quanto encerramento contábil/financeiro do exercício 2016 é 

necessária verificação dos itens que merecem destaque: 

• Movimentação da caixa/bancos; 

• Endividamento tributário; 

• Pagamento de credores extra concursais; 

• Movimentação de mútuos entre as empresas do grupo empresarial. 

Devido ao auto volume de informações correspondentes ao período de Julho a Dezembro de 2016 

apresentados em nossa última visita, conforme informado no tópico 2.2, não foi possível a conclusão 

da análise dos tópicos acima, a ser finalizado e apresentado em nosso próximo relatório. 

6 
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Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARJA SA  
Requerido: 	. 	 .. 	.- 	.. 	- 	.. 	. 	 .• 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS... 	- - 	 - 	Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. ECIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAOJU]DICIAE-  
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 	. 

Codg 	- 	. . 	Descrição 	- 	Qtde 	Valoi Codg 	 Descrição 	 Qtde- 	Valo 
1 120 PORTE TJ 08 FLS. 	 . 	1 	- 	57,8 

• - 	 -. 	
. :-... 	- 

5798 Total 
Pagável em qulq ieagência 	Bancas: BRASIL, IrA IJ BEG, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas, 

85690000000-6 57840143188-2 62396509201-7 71231000001-3 

»0I VIVI L VI 101101101 III I 101 110 II I0 101 I 11111 II VII 	II 11I IIV 1 I VII IH VII ff1 III II I 

w * - 

_'_* 	•1 4 

/ - - 

Poder Judiciário 	 DUAJ Documento único de Arrecadação Judicial 	 i:1 896239652o9 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás PROTOCOLO INTEGRADO Emissão 22/02/2017 Venc 31/12/2017 

- 	------ - 	
- 	 -----.- 	--- 	-.----- 	 ..-. 

p 	 - 	.-.- 	1""• 	 .t 	 - 	 . 	 - 
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Aut.: 479668E 08EB3F899E23593020E6BlE61 Solicitante: 6870 Consulte em httpwwwtjooJusbrica8; 

NUMA. MANDADO: 170159895 	 flilfiuhiU 
PODER 	iC:ÂR1O DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 	 (o FÕRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE IB ETAPA 2 S/N NOVA F 
CEP 	73890000 TEL: (62) 3448-1274 	FAX : (62) 3000-0000 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5104912 

MANDADO DE 

CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA 

---------PROCESSO - ----------- ---- R217L124 
PROTOCOLO NUMA: 109533-48.2016.8.09.0181 

AUTOS NUMA. 	: 113 
NATUREZA 	: CARTA PRECATORIA 
REQUERENTE 	: UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV (REQTE) 	: (14495 GO) MARIO PIRES DE OLIVEIRA 

REQUERIDO 	ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 
VALOR DA CAUSA: 46.509,42 V 	L 	f 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 
Origem 	: TRF FORMOSA/GO 

	

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MARCELO 	ALEXANDER 
CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE FLORES DE 	GOlAS, 
ESTADO DE GOlAS. 

Manda que em cumprimento ao respectivo mandado proceda 
a(o) 	CUMPRIMENTO DE CARTA PRECATORIA 	 no 
termos da Carta Precatória que segue em anexo, fazendo parte 
integrante deste. 

FLORES DE GOlAS, 15,,,- jdg fevereiro de 2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:38

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



DEPDO 	JUIZO DISTRIBUIDOR DA COM4RCA DE FLORESDEGOIÁS 
M i 	1 	 qu 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:39

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_33.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:39

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional 

Resutado de Consta Resunudo 

10  Devedor: J 

Tipo de Devedor: 	rncpd CPF/CNPJ: 

Grande Devedor: 'PINPA 
Situação: 

N11  Processo Administrat,vo. N° Inscrição:  

Data Insckao: N° Processo Judicial,* 

NO tinico de Processo Judcl: Procuradoria da Inscrição: 

Procuradoria Responsável: 

Valor Inscrito: 
636 

Valor Consolidado: 

SoMTõuo os INSCRIÇOES 

Valor Inscrito. 	¶ 	 2. 

Valor Cnçolidado: 	2. 

r: do Retno 

[1 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, (10/05/17), 

em cumprimento ao respeitável mandado em anexo, expedido dos autos de Penhora 

n°170159895, requerido por União Federal (Fazenda Nacional), em desfavor de ATAC 

Participação e Agropecuária S/A, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, após as 

formalidades legais, compareci no Cartório da Família, Sucessões, Infância e Juventude 

e Cível, e procedi à PENHORA no rosto dos Autos do processo n°2012.0367.1991, 

CONSISTENTE NA IMPORTÂNCIA DE R$45.5 76.199,3 1 (Quarenta e cinco milhões, 

quinhentos e setenta e seis mil, cento e noventa e nove reais e trinta e um centavos). 

Feita a Penhora, intimei Sra. Kélia de Sousa Costa Marchese, escrivã do Cartório da 

Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível, para proceder as anotações de estilo. 

Para constar, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça/Avaliador e pela escrivã do referido 

Cartório. 

Flores de Goiás, 10 de maio de 2017. 

Kaue Michaei da Silva 
Oficial de Justiça/Avaliador n° 05 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã do Cartório da Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível 
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Processo n° 201203671991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em observância ao disposto no artigo 860, do Código de 

Processo Civil/15, esta Escrivania averbou no rosto dos autos a penhora, cujo 

mandado e documentos, bem como o auto de penhora encontra-se juntado às fls. 

6.454/6.465 vinculado ao processo 109533-48.2016.8.09.0181 - carta precatória 

tendo como parte autora a União Federal (Fazenda Nacional) e parte requerida ATAC 

Participações. e Agropecuária S/A, referente ao processo de origem n° 000248- 

31 .2015.4.01 .3506 da TRF-- ia  Região, Subseção Judiciária de Formosa/GO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de maio de 2017. 

Kelia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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Aut. 	 Solicitante: 5634 Consulte em htt 	',"w.tiqo.i 	 ad! (021) P 

NUMA, MANDADO; 170287619 	 IIIIMflUlIft 
PODER YJUCIÁRI0 DO ESTADO DE GOIÁS 	 f 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS  
FÓPUM AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE iS ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP 	73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAMTLIA, SUC. INF,JIJV, E CIVEL TÉRREO 

EMITENTE; 5216835 	AR/M? 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

PROCESSO 	 R213L121 
PROTOCOLO NIJMR: 109465~98.2016.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	; 112 
NATUREZA 	: CARTA PRECATORIA 
REQUERENTE 	; UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

REQUERIDO 	CBB COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA 
ENDEREÇO 	: ROD BR 020 ICM 160 FAZENDA PRELUDIO 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO ; ZONA RURAL CEP.; O 
MUNIC. 	: FLORES DE GOlAS ESTADO; GO 
CPF/CGC 	; 00000000000000 
VALOR DA CAUSA: 517.489,73 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA JUIZ 1 
Origem 	: FORMOSA-GO 

O (A) Doutor (a) Juiz (a) de Direito MARCELO 	ALEWDER 
CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE FLORES DE 	GOlAS, 
ESTADO DE GOlAS. 

Manda que em cumprimento ao respectiva mandado proceda 
a(a) 	PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 	 rios 
termos da Carta Precatória que segue em anexa, fazenda parte 
integrante deste. 

FLORES DE GOlAS, 1mara de 2017 

DJ 
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tribunal 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de qoás 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, (10/05/17), 

em cumprimento ao respeitável mandado em anexo, expedido dos autos de Penhora 

n0170287619, requerido por União Federal (Fazenda Nacional), em desfavor de CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, após as 

formalidades legais, compareci no Cartório da Família, Sucessões, Infância e Juventude 

e Cível, e procedi à PENHORA no rosto dos Autos do processo n°2012.0367.1991, 

CONSISTENTE NA IMPORTÂNCIA DE R$1.190.275,25 (Um milhão, cento e 

noventa mil, duzentos e setenta e cinco reais e vinte e cinco centavos). Feita a Penhora, 

intimei Sra. Kélia de Sousa Costa Marchese, escrivã do Cartório da Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível, para proceder as anotações de estilo. 

Para constar, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça/Avaliador e pela escrivã do referido 

Cartório. 

Flores de Goiás, 10 de maio de 2017. 

Kaue Michael da Silva 
Oficial de Justiça/Avaliador n° 05 

Kélia deSitafzrdtese-__ 
Escrivã do Cartório da Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível 
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CERTIFICO que em observância ao disposto no artigo 860, do Código de 

Processo Civil/15, esta Escrivania averbou no rosto dos autos a penhora, cujo 

mandado e documentos, bem como o auto de penhora encontra-se juntado às fis. 

14, 
	 6.467/6.472 vinculado ao processo 109465-98.2016.8.09.0181 - carta precatória 

tendo como parte autora a União Federal (Fazenda Nacional) e parte requerida CBB 

- Companhia Energética Brasileira, referente ao processo de origem n° 0000103-

72.2015.4.01.3506 em trâmite na TRF - ia Região, Subseção Judiciária de 

Formosa/GO. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de maio de 2017. 

cse 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro Grau, ficou constatada a 

existência de petição de protocolo integrado em outra Comarca, aguardando remessa para o 

protocolo desta comarca, e posteriormente, para esta escrivania para ser juntada nos autos, 

conforme consulta processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 22 de maio de 2017 

usa ~a  Marches 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

9- 
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10:25:17 	 CONSULTA PROCESSOS 	 22/05/2017 
P0S1$@0 ATUAL 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0324 

Vitima 	 : CHANCELADO -PROT.INTEGRADO- 00201 - 12601 126005 

Data Protocolo 	: 16/05/2017 	Hora 	: 13:22 

identificacao 	: PETICOES PARA CONSTAR 

Numero de Documentos 

Fase 	 : ENCAMINHANDO AO PROTOCOLO JUDICIAL DA COMARCA DEST 

Data Fase 	 : 16/05/2017 	Hora 	: 13:49:43 

Recebedor 	 : 3912208 	- VIVIANE DE ASSIS GOMES 

Advogados  

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 	PF7 - FIM SPG2300P 
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Aut.: [AAAFCE5O-876729FD-868316A1-64CODAE7] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

ESTADO DE GOIÁS 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDÃO DE PUBLICA$ÃO 

Processo 
PROTOCOLO NR : 	367199-62.2012.8.09.0181 	(201203671991) 

AUTOS : 	430 
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA : FAMILIA, 	SUC. INF.JTJV. E CIVEL 
REQUERENTE ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 
COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
DGS PARTICIPACOES SA 

CREDOR : CELG DISTRIBUICAO 	SA 
BASEQUIMICA PRODUTOS. QUIMICOS LTDA 
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLLAND 
CALLAO PARTNERS 
ITAU UNIBANCO SA 
FUNDACAO PETROBEAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
GE WATER E PROCESS TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA 
PRODAMA PROCESSAMENTO DE DADOS UMUARAMA LTDA 
CATRAL REFRIGERACAO E ELETRODOMESTICOS LTDA 
TUBOS IPIRANGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS SA 
BANCO BRADESCO 
RENATO RADDAD GAZAL 
ORIGIN INVESTIMENTOS E NEGOCIOS LTDA (ATUAL OREI 
ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CITA LTDA ME 
CATERPLAN - LOCACAO DE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA-M 
DENISE TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
EUCLIDES WICAR DE CASTRO PARENTE PESSOA FILHO 
GISELLA TOSTES CRUZ DE CASTRO PESSOA 
E OUTROS 

ADMINISTRADOR HELCIO CASTRO E SILVA 
INTERESSADO : CLAUDINEI DONIZETI MARQUES (ANTIGA ORIGIN INVEST 
ADV REQTE : JOEL LUIS THOMAS BASTOS 

RICARDO MACHADO PAGIANOTTO 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 
HELCIO CASTRO E SILVA 
GIOVANA GUIMARAES DE MIRANDA 
MARCUS VINICIUS MARCILIO CARDOSO 
NEILTON CRUVINEL FILHO 
SCHEILLA DE ALMEIDA MORTOZA 
RICARDO MIRANDA BONIFACIO E SOUZA 

ADV CREDOR : PAULO ROBERTO IVO REZENDE 
WARLEY MORAES GARCIA 
EDMAR ANTONIO ALVES FILHO 
JULIO CHRISTIAN LLAURE 
DOMICIO DOS SANTOS NETO 
FERNANDO BILOTTI FERREIRA 
ALISSON LUCIANO DE PAULA NUNES OLIVEIRA 
WANDERLI FERNANDES DE 5 ALMEIDA 
INACIO VINICIUS SANTANA NASCIMENTO 
ALEXANDRE ESPINOLA CATRANBRY 
JOAO PABLO ALVES VIANA 
OLYMPIO JOSE MATOS LEITE DE CARVALHO E SILVA 
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Aut.: [FA7997A8-B2F1B55D-A2FA2FE1-7E29BFED] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

JOSE AUGUSTO DE A LEAL 
CINTIA ELAINE F CERRI 
ANDRE GONCALVES DE ARRUDA 
NILSON ROBERTO CUSTODIO 
FREDERICO AUGUSTO AUAD DE GOMES 
LUIS GUSTAVO DE GODOY COSTA 
JOAO MACIEL DE LIMA NETO 
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 
DENISE DA SILVEIRA DE AQUINO COSTA 
EZIO PEDRO FULAN 
MATILDE DUARTE GONCALVES 
EDMAR ALVES DE AZEVEDO JtJNIOR 
MAGNUS MANUELL PEREIRA PEIXOTO 
MAURO CESAR BARTONELI JUNIOR 
ANDRE RICARDO PASSOS DE SOUZA 
PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
DANIEL BECCARO FERRAZ 
JULIANA ARGENTON CARDOSO 
MARCO AURELIO FONSECA TERRA 
THEOPISTO ABATH NETO 

. 	 CARLOS EDUARDO DA COSTA STFEINEN 
ADALBERTO CARMO DE MORAES 
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
ALFREDO ZUCCA NETO 
AITAN CANUTO CONCENZA PORTELA 
LIDIANE DE OLIVEIRA 
MURILO MACEDO LOBO 
WESLEY SANTOS ALVES 
RAONI SALES DE BARROS 
WALQUIRIA DE LIMA CONCEICAO 
ROGERIO NAVES DE LIMA 
NIZAN GHAZALE 
CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA 
VALDEIR JOSE DE FARIA 
MARCOS ANTONIO R GONCALVES 
RALPH MELLES STICCA 
JOSENI FERREIRA DOS SANTOS 
JOSE CARLOS FERREIRA DE ARAUJO 

ADV ADMINISTRA : HELCIO CASTRO E SILVA 
ADV INTERESSAD : PAULO HENRIQUE MARQUES DE OLIVEIRA 
JUIZ (A) 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BAT 

Data do Expediente: 10/05/2017 

Diário da Justiça : 00002267 

página do 'D.J. 	: 00000 

Disponibilizado em: 12/05/2017 

Publicação 	: 15/05/2017 

Folhas 	 : O 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 24 de maio de 2017 
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TJDrT 	Poder Judiciário da União 	 Folha 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS 

'7 Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa e Palácio da Justiça 
Vigésima Terceira Vara Cívël de Brasília 

FORUM DE BRASILIA BLOCO B, ALA B, SALA 516/18, BRASÍLIA, Telefone: 3103- 

- - 
	 6154/6151, CEP: 70094900, BRASILIA-DF, Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 

/ 201203671991/0325 flUTRO JUIZO - INFORMAÇÕES 

1 

	

DATA 	24/05/2017 	HORA 	14:55
IH 11111 IJ IIII II1I IIIIIIIIIIIiII III IIII 11111 miii iiiiiiiiiiiiiii IIIII IIII1IIIIIIIIII liii liii 11111 iIIiIIIiIIIIlII liii 11111 liii 

/ 	
FAMILr 	SIJC, INF.JUV, E CIVEL 

L- Õfícion. 139 12017/232  VARA CÍVEL 

BRASILIA/DF, 16 de maio de 2017 às 17h43 

Judicj'Y%. 
A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Juiz(a) de Direito da Vara da Comarca de Flores de Goiás-GO  
Av. 08, Esquina com a Rua 06, Lote 1-13 	 (( 

1 •I 	1..."' 	1 • 1 Bairro Nova Flores Etapa II  
. ..4 .1 

73.890-000 	Flores de Goiás/GO 	 / 

Assunto: Solicita informação sobre os vossos autos de Recuperação Judicial - processo n. 
201203671981, Autor: Companhia Bioenergética Brasileira e outros. 

Senhor(a)-Juiz(a), 

Para instruir os autos da ação de Cumprimento de sentença de PRELUDIO 

AGROPECUARIA LTDA, CNPJ N 2  33.498.197/0001-90, proposta por FE MAQUINAS E SERVICOS 
LTDA ME, processo n. 2012.01.1.040672-8, solicito a Vossa Excelência informar a este juízo, no 
prazo de 15 (quinze) dias, se a Recuperação Judicial da executada PRELUDIO AGROPECUARIA 

LTDA, ainda encontra-se em curso nesse juízo universal, nos vossos autos em epígrafe, e se o 

crédito da exequente FE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA ME já foi liquidado. 

2. 	 Tudo, conforme determinado no ato abaixo transcrito: 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA defis.  3771378: 'Vistos. Chamo afeito à ordem. 1. 

Oficie-se o Juízo Universal da Comarca de Flores de Goiás - GO, para informar 

se ainda encontra-se em curso a Recuperação Judicial da executada e se o 

pagamento do crédito do exe quente já foi liquidado. II, Caso seja informado 

positimamente acerca do trâmite da recuperação judicial, sem o pagamento ao 

credor, antecipo as providências seguintes: A informação de deferimento de 

Recuperação Judicial à devedora impõe a expedição de certidão de crédito ao. 

exe quente com o valor de seu crédito atualizado até a data do pedido da 

autora no Juízo universal, mantendo-se este feito suspenso, conforme prescrito. 
no artigo 62 da Lei Recuperacional. Além disso, o artigo 72  e seguintes, da Lei 
11.1O1/20Q5,.relaciona as formas de pedido de habilitação ou impugnação à 
relação ?de  credores apresentada pelo administrador judicial, 

Remetido em  

e/ 
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Poder Judiciário da União 	 Folha n9J 	
1 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Fórum Des. Milton Sebastião Barbosa e Palácio da Justiça 
Vigésima Terceira Vara Cível de Brasília 

FORUM DE BRASILIA BLOCO B, ALA B, SALA 516/18, BRASÍLIA, Telefone: 3103-

6154/6151, CEP: 70094900, BRASILIA-DF, Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00 

independentemente de prazo. Ressalte-se que houve no Juízo recuperacional a 

publicação de edital para conhecimento de todos os interessados acerca do 

plano de recuperação judicial, possibilitando-lhes a apresentação de objeção 

ao plano ou impugnação à relação de credores, inexistindo, portanto, 

possibilidade de acolher qualquer alegação de má-fé. Registre-se que, em não 

tendo sido encerrada a recuperação judicial, o exe quente ainda poderá 

impugnar seu crédito em conformidade com o que dispõe o artigo 10, §52 ou 

§621  da lei em comento. Por essa razão, o exe quente deverá ser intimado para 

apresentar planilha ATUALIZADA de seu crédito, até a DATA DO PEDIDO de 

recuperação judicial pela devedora junto ao Juizo da Comarca de Flores de 
• Goiás - GO, observando-se o valor de seu crédito reconhecido nestes autos, sem 

inovações Vindo a planilha desde já, determino o secretaria a expedição de 

certidão de credito com o valor informado III Noutro sentido, se o Juiz 
Universal informe que houve o encerramento da recuperação judicial, intime s.. 

o autor para promover o andamento da presente execução indicando bens 

passíveis de penhora, sob pena de extinção, no prazo de 30 (trinta) dias. 1 

Brasília - DF, sexta-feira, 12/05/2017 às 16h49. Edilson Enedino das Chagas 

Juiz de Direito." 

3. Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que 

se refere. 

4. Por fim, esclareço que informações deste processo e dos demais processos que 

tramitam neste Juízo podem ser obtidas no sítio: http://www.tjdft.jus.br, tendo em vista que 

todos os atos deste Juízo são enviados on-line para a internet. 

Atenciosamente, 

EDILSO S CHAGAS 

Juiz de Direito 

Remetido em 	J 	/ 
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•01 ELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
lARcADE FLORES  GOIí L 	 - 	 - 

020369]/o32 

DATA : 16/05/2017 	HORA : 1322 
FAMILIA, SUC. INF.-JUV. E CIVEL 

III 	II III 
201203671991 

Autos n°201203671991 

• ANTÔNIO RODRIGUES SILVA e JOSÉ DA SILVA 
FILHOS, já qualificado nos autos em epígrafe, sob a proteção de 
Deus, vem perante Vossa Excelência apresentar procuração dos 
novos procuradores. 

Ademais, requer que as intimações sejam lhes enviadas 
com exclusividade, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Acreúna-GO, para Flores de Goiás, 15 de maio do ano 

2017. 

LOURENÇO 

OAB/GO 	Q), W, ,,r Seourenç0  ôW,,Ia  
CPP: 132.817.201 . 53 

OAB GO 15.575 - CRC-oo 70O 

Rua Jordelina do Carmo Arantes, n257, Acreúna-GO, CEP-75960-000 
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• - 	 - 

PROCURAÇÃO 

Outorgante: ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, brasileiro, casado, portador da Cl no 
72811112.a Via, inscrito no CPF sob o n.° 725.573.301-59, com residência e 
domicílio na Rua 08, n036, setor Vila Rica, CEP-75960-000. 

Outorgado: OUTORGADO: FLÁVIA BATISTA DA SILVA, advogada inscrita na 
OAB/GO, sob n146.561, com escritório profissional na Rua lzeni Pires Pereira n074, 

• - 	Acreúna, Estado de Goiás, (CEP 75.960-00) e Walter Lourenço Maria, advogado 
OAB/GO 15.575, com escritório na Rua Jordelina do Carmo Arantes n057. 

Poderes Proceder Representação nos autos n0201203671991 

Poderes Defender os interesses do outorgante perante qualquer juizo, em qualquer,  
: pleito, iniciado ou por iniciar-se, em que for autor ou réu, oponente ou assistente, 
: propor ações contra quem de direito, em conjunto ou isoladamente, em qualquer que 
• seja o juízo, instância ou tribunal, ou foro de eleição, bem como perante quaisquer 
órgãos ou repartições públicas, conferindo-lhe os poderes para o foro em geral e os 
poderes contidos na cláusula ad judicia e et extra, mais os poderes especiais de 

- 	requerer benefícios, de confessar, de transigir, de desistir, de insistir, de acordar, de 
discordar, de interpor recursos legais para qualquer Tribunal ou Instância, de variar,  

• • 	
de ação, de renovar, de receber ou de dar quitação, de assinar e passar recibos, de 

,firmar compromisso, assinar termo de inventariante, de reconhecer a procedência do 	-. - 

pedido, de renunciar ao direito sobre o que se funda a ação, levantar quantias : 	-• 
depositadas em juizo, depósitos judiciais e administrativos, desentranhar títulos e 
documentos, receber os autos em definitivo, requerer expedição de alvarás, levantar 
alvarás, requerer restituição de bens ou coisas, receber bens ou coisas, e inclusive 
substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas, praticando, enfim, todos 
os atos necessários para o bom e fiel desempenho do presente mandato, que seja 
em âmbito Civil ou Penal.-.'  

-• 	 • 	 •• 	-. 

Acreuna/Gp,l5cjemaipde2ol7 

NTÔNIO RODRIGUES SILVA 
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•7 

DECLARAÇÃO DE POBREZA 

Eu, ANTÔNIO RODRIGUES SILVA, brasileiro, casado, portador da CI n° 
72811112.a Via, inscrito no CPF sob o n.° 725.573.301-59, com residência e 
domicílio na Rua 08, n036, setor Vila Rica, CEP-75960-000. Declaro que não 
posso suportar as despesas processuais decorrentes desta demanda sem 
prejuízo do meu próprio sustento e de minha família, sendo, pois, para fins de 
concessão do beneficio da gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50, 
pobre no sentido legal da acepção. 

Declaro, ainda, que tenho conhecimento das sanções penais que estarei 
sujeito caso inverídica a declaração prestada, sobretudo a disciplinada no art. 
299 do Código Penal. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Acreúna-GO, 15 de Maio 2017. 

IO RO 
	

IVA 
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- 	Acreúna-GO, 15/05/2017 

Ao 
limo. Sr. 

Dr. David Levistone da Silva e Souza Júnior 

Rua T 0069, s/n QD135 LTI8 SJSALA 

Goiânia - GO 

Senhor advogado, 

Não me convindo mais manter em vigor a procuração que lhe 
outorguei nos da ação ordinária n.° 201203671991, em curso na 
Vara Civil da Comarca de Flores de Goiás, informo a Vossa 
Senhoria que, pela presente, estou revogando expressamente a 
referida procuração, como me faculta a lei, pedindo-lhe que se 
abstenha a praticar qualquer ato em meu nome, no referido 
processo ou em outra ocasião futura. 

o  

At cosamentD

eÁRI ONIO ROUES SILVA 
OUTORGANTE 
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ECT - EMP ORAS DE4,1GORR.EIOSE 1ELE1c41 ft 
A: 16301561 - AC ACREIJNA 

AERE(JNA 	 60 

los Est.: 10054$r?6 

COMPlOVAl'l1L DO CL1Eri ft 

Movimento..: iS (5/20U Hora.......: 16:48:21 
Caixa---: 810513059 	Matricula..: 5'332411,14 

Lancaínenta. : 029 	Atendimento: 00(16 
Modalidade.: A Vista 	10 iquetp. 1381781813 

D[SCRICAO 	 OU). 	FiEC(M) 
ENVELOPE RILHA OVO 	1 	380 

Preco Llnitario(kt).. : 
COMEU SEDEX A VISTA 	1 	24,15' 

Vai or-do. Por.oUi)..  
ep Üest'm423rt17O.G01 

Peso real 	..t 	/0,031 
Peso lar j:fttj 	 0.031 
OIIJEFO ... ............ .DVO22S1792288 

AVISO DE RECEO1MENll. 	4,30 
Valor AdValoren... .: 	0,15 
Valor Declarado (180. 	130,00 

Obi Pastado aPo 0nario 1 im Poc io. OH 
Depois da Flora) 

27.95 
VALOR RECEBIDO (K) 	 27.95 

ObJ Postado apos horário um pot ào. OH 
Depois da Hora) 	 .. 

SERV. POSTAIS: UIRE111JS E DEVERESLEI 6538/78 

Os prazos 'de 'entrewa poderão, sofrer-  atrasos. 

VIA-CLIENTE 	 ' 	SARA 7.7.06 
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GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS 
Lki

SIM 	
DIRETORIA GERAL DA POLICIA CIVIL 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÁO 	 ( 

1 
iI 

_EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

.I 	
DATA DE  Ç.;' 	

Lh 
	 /fer. 	E)T/ 

GERAL  
 

EXPEOIÇAO 

NOME ANTONIO RODRIGUES SILVA 

FILIACAO JERONIMO RODRP3UES DA SiLVA 
ANA MONTEIRO DA SILVA 

iTUMIARA-íi() 
NATURALIDADF 	

DATA DE NASCIMENTO 

- DOADO DE 0R43A06 E TECIDOS 

TEM 	 4õ.t- L L. 	--3 CRE 
6UVEEAt4DIA-GO EM 6/8-3 

CPF 4257339i-S9.' 

17 íí 9,375 
ASSINATURA DO DIRETOR 

:D, 	 N7lDE29io8183J 	 cI 

www.celg.com.br  
CEI..G 	CNPJ: 01.543.032/0001-04 IE: 100.549.420 2753 
E ME EU (TU 	 RUA 2, Qd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180. GoiInIa - GoIás 

NOTA FISCAL FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

0/C PJ 
ÕRIUES EMISSÃO NÚMERO SÉRIE 

~596 3/Rl7 303346 	4 
TARIFA SOCIAL DE ENERGIA ELÉ 
TSEE -CRIADA 26/04 2002-LEI 10A38 

CLIENTE MÈS DE REFERIÊNCIA 
1551292 	3/2017  

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA 	 VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 
(*RPEDIflOAUTOMflrnCO 

2440073186 	24 
OAIEL.A DA UNIDADE CONSUMIDORA; TAS LEITURAS 

CLAM 	RESIDENCIAL 	GRUPO: 	91 ATUAL: 	 03/03/2017 
ATIVIDADE: 100 	MEDIDOR: 	-8475143 ANTERIOR: 	03/02/2017 
TIPO DE LIGAÇÃOfIONO 	RAZÃO: 	24 APRESENTAÇÃO. 	03/03/2017 
VENCIMENTO BASE-- 20/03/17 ROTA: 	98600 PRÕXIMO MÊS: 	04/04/2017 
HISTOR!c:C UUI'E'II DADOS DA MEDIÇÃO 

MES TP ki II IErTtR4A1UL 	19877 

04/16 LID 183,00 LEfl1JRANTERIO 	19677 
05/16 LIDEI ------TI 149 .DE DIAS FATURADOS: 	28 
06/16 LIDE 108,00 DIFERENÇA DE LEITURA: 200,00 
7/1 FAT.DEMUL1]PIJcAÇÃO 1,0000 

TDi jjIJ 179:00 
TOTAL DE CONSUMO: 200,00 

1 	
' 	 j___• 

61/17 LIDL
02/17 LIDL.. 

16 L1D_ 
-- ..J 

144,00 
125 ElO 

131,00 
221,00 

MÉDIA DE CONSUMO 	B 

DIÁRIO: 	 7,14 	NA 
TRIMESTRAL: 20733 

3/17 LIDETTITITT ---..__J 
201,00 
200,00 

	

ANUAL- 	 Ii 	- • ' 	
IR Qj 1 

LMENTOS 	• - VALOR CNN 
CWIB. 	CUSTEIO DA ILUI,IIIIPLJ5 - 0,000000 	16,66 
CONSUMO KWH + ICtIS/PI5/COF1N, 200,00 6,646800 	129,36 

.146,02 

CONJUNTO - - 	•,rITINUIDADE 

ACREUNA  
_____________________________________________ 

IILNDRL 	- 	 i,L • 

TRIBUTOS - 	- 

ALIQUOTA 	BASE CALCULO W51 	
- II 	- 	 • 

COFINS 	4,2961% 	129,36 5,55 
ICMS 	- 	20,00% 	129,36 37,51 	1II. 

PIS/PASEP@,9327% 	129,36 1,20 	I!I.RI I)M 	EL1 

TROEREÇO DA AGENCIA DE ATENDIMENTO - 

RUA PEDRO ROIIUALDO CABRAL, Q. 09 	L. 01, 
EP: 	75920-000 SANTA HELENA DE GÓIAS GO 

N.'839 	SETOR 	(LIIÍRO 

ERVADO A 	ris o 
P47.DFI.93FD.CF39.FEj1 .FDD8.5CÁ.4B47 
INEONMAÇUES GERAIS 

ERI000 DE REFERENCIA DA APURACAO DOS INDICADORES DE 
ONTINUIDADE = 1/2017. EUSO = R$ 45,53705 
LEITURA DEVE SER REALIZADA MENSALMENTE, OU EM ATE 90 DIAS SE 
R RURAL. 
NDEIRA TARIFARIA - PARA MAIS INFORMACOES CONSULTE SITE DA 

I EEL - WAWANEEL.GOV.BR  
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- Paciente 	: ANTÔNIO RODRIGUES SILVA Lt 
• Médico 	PAULO ROBERTO FERREIRATARTUCE. 

Cadastro 	: 30/01/2012 10:06 	 Impressão 042/2012130'58 
Categoria : VITAL/ACREUNA 
Documento 

LABORATÓRIO 	 A 

SA. 
-À1 

DN: 13106/1957/54a7m 
Página: 1 de 1 

Protocolo: 1211.011.625-2. 

CHAGAS IFI 	 : 

Soro 	 . 
Valores Referenciais 

Resultado 	 : Sorofluoréscente 	 Soro não fluorescente 
Título 	 :1/320 

Nota: A Organização Mundial de Saúde (OMS) preconiza o uso de pe!õ menos 2 testes de metodoIogiasdiferentes para o diagnóstico 
laboratorial da doença de chagas. 	 - 

Método 	 : Imunofluorescência indireta. 
Obs. 	 : 11320 	 • . 

• 
DRinIl iFém n00,do Olryon- 

ESTES RESULTADOS NÃO SÃO CONCLUSIVOS. SÃO EXAMES COMPLEMENTARES E, COMO TAL, DEVERÃO SER.: AVALIADOS 
PELO MÉDICO ASSISTENTE PARA CORRELAÇÃO COM ACLFNICA E DECISÃO DIAGNÓSTICA E/OU TERAPÊUTICA 

Este exame é um procedimento médico, não podendo ser transcrito por outros profissionais. 

Rua 29-A,,435 - Setor Aeroporto - CEP 74.075-320 Goiânia - GO Te).: (62) 4006-1600 Fax: (62) 4006-1:632 
www.labsantaines.com.br  faléconosco@Iabsantaines.com.br  

LABORATÓRIO ACREDITADO DESDE, 14/10/2003 1 Ee laboratório participo do Prograra Nacional de Controle 
de Qualidade. PNCQ, patrocinado pela Sociedade Brasileiro de Análises Clinicos. SBAC 

DICQ 	 Cadastrado no CRF sob no  140600 	 PNCQ 
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• 1 	 - 	4 	 - 
'4 

1 	 - 

!- 

- 

- 	* 	-.- - 	 - 	4 	 - 	 ,-. 	 '•l 	1 •jI. 
*4 	 - 

r 	 -f.*Mj41 

iV 
PODER JJDICIÁRXO DA UNIÃO 

- 	•- TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO * 

OITAVA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA GO 
Rua T-29, t.f° 1.403, Setor Bueno Fone 3901-3476/3477 

o 1 	 -1 

.ÇBTJDAO DE CREDITO N° 1855/2014 

1 4- 

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CREDITO EM FAVOR DO EXEQÜENTE 	
O 4. 

PROCESSO RTOrd 001,0652-76.20113.5.118.0008 
RECLAMANTE ANTON0 RODRIGUES SILVA 
RECLAMADO(A) GETU(JO ROSA DA COSTA - ME 

O Doutor LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, Juiz do Trabalho da Eg 
OITAVA VARADO TRAEALHO DE GClÂN'A-GO no uso de suas atribuiç5es 'egais 	1 • . 	

--- 	.--:-- epse a presente--CERTIDÃO  DE CDIO PARA HABILITAÇAO DE CRÉDITO '- 1 
JUNTO AO PROCESSO N0367199-62.2012.809.0161 (201203671991) DA VARA 
DE FLORES DE GOIÁS PÁ COMARCAJGO 
CERTIFICA que nos aptos da Reclamação Trabalhista acima especificada 	o 
exeqQente ANTONIO RODRIGUES SiLVA, CPF: 425.573.301-59 possui crédito 

-. decorrente de condenação nos autos supra Identificados, a ser recebido da 
t  executada COMPANHIA BIOENERGÉTLCA BRASILEIRA CNPJ n°37.848.59510001- 

40 no Importe de R$ 1i6 042,71 (CENTO E DEZESSEIS MIL E QUARENTA E - 	- 	 i- DOIS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), e que, nos autos acima 
especificados foram api.rados os créditos a seguir discriminados 	R$ 99.489,66,—  
importância devida ao exeqüente R$ 3860 61, contribuição previdenciaria quota do 
empregado R$ 2.264,2d, custas proosuals R$ 9.862,13, imposto de renda R$ 
568 06 custas da liquidação Valor totel da execução R$ 116 04271 	atualizados 
até 31/12/2013. 	CERTIFICA por fim, que a referida -Cedão encontra-se instruída 	-.'. 
com os seguintesocumehtos, ..devidamënte auter.ticados: declsão(Oes) ou termo(s) 
de conciliação onde foi reconhecido o crédito; cálculo de liquidação, com' a • . 
respectiva homologação;j trânsito em julgado da sentença de liquidação; despacho 
que determinou a emissão desta certidão e outros documentos, se necessário. Erá o 

• que tinha a certificar. - 

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA,ao)-pito de maio de dois mil e quatorze. 
Eu, 	.OLDILENE APARECIDA GOMES, T2 co Judiciário, lavrei a presente que, 	. * 
após !ida e achada conforme, será ass 	lo(a) Juiz(a) do Trabalho. - - - 

1 6 
- 	 LUIZ, EDUARDO A S'LV PARAGUASSU  

,k1i atho 

OLDZLCNF APARECI CIA 
• -. - 	 - 	 Z 	Ur4fIM_WMIXj.1j4Sjflml_ieUjaW_Wflr rdj 

1  

1, 

- 

• * 	- 	, 	- 	, 

 1 
samomtø aoindo deI 	icament 	pø'L1J1Z EDW.000 PA SILVA PASAOU0051Y. eia 00/05/2014. Com  fundamento -no 

Art. 1. 3 z 	1b 4  da Lei 11.419. da 19/12/2006, publ4COda no 00V de 20/12/2006, * 

• •, 	- 	 Juntado eletronicamente por GEORCES FREDEEXCH BATISTA SILVESTRE, em 09/05/2014. 	 - 

- 	l4 	 * 
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o 

tal - TRTI 8 	 http:/Isistemas.trtl 8.jus.br/consultasPortal/pages/Processuais/Deta...  

( Jt0  

Cónsu.!tas Portal v2.1 

Goiânia, 13 de Abril de 2015 

Inicio 	Processuais 	Cálculos 	Jurisdição 	Pautas 	OlE 	Serviços 	Portal TRT Ajuda 	Usuário: S006027 	JSAIR 

Consulta Processo Por Número Novo 1 rConsulta Processo Por Número Antigo 	 rConsulta Por Número Único—, 

Numero 	Digito 	Ano 	 Numro 	Ano 	001 1 VT GOIÂNIA GO 	Numero unico 

Consultar 	 Voltar - J  
:Detalhes do do Processo de 1 Grau: RTOrd-0010652-75.2013.5.18.0008 (8 VT GOl.NiA-GO) 	 « 

Atenção, este processo está tramitando pelo sistema de Processo Judicial Eletrônico da Justiça do 
PJë Trabalho - PJe-JTI 

Para maiores detalhes acesse .0 

Processo Pio,el 99 RTOrd-001 0652-75.2013.518.0008 

Assunto(s) CNJ: AViSO PRéViO 	...- 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES SILVA 

Advogado(s) DAViD LEVISTONE DA SILVA E SOUZA JUNIOR 

RÉU:. GETULIOROSADACOSTA - ME 

Advogado(s): CRISTIANO CARMO CEZÂRIO 

Cadastrar no Push j 

239 Andamentos 

• - 	 13/4/2015 15:12 
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• . 	 - 	 Ç 

PROCURAÇÃO 

Outorgante JOSE DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, portador da CI no 
892907 SSPIGO, inscrito no CPF sob o n.° 310.495.671-53, com residência é 
domicílio na Rua 08, N027, setor Central, Acreúna-GO, CEP-75960-000. 

Outorgado OUTORGADO FLAVIA BATISTA DA SILVA, advogada inscrita 

• 1 .. 	na OAB/GO, sob n046.561, com escritório profissional na Rua Izeni Pires 
Pereira n074,Acreúna, Estado de Goiás, (CEP 75.960-00) e Walter Lourenço '• 
Maria, advogado, OAB/GO 15.575 com escritório na Rua Jordelina do Carmo 
Arantes n157 

Poderes Proceder Representação nos autos n°201203671991 

Poderes Defender os interesses do outorgante perante qualquer Juizo, em 
• qualquer pleito, iniciado ou por iniciar-se, em que for autor ou réu, oponente ou -. 

assistente, propor ações contra quem de direito, em conjunto ou isoladarnente, 
em qualquer que seja o juízo, instância ou tribunal, ou foro de eleição, bem 
como perante quaisquer órgãos ou repartições públicas, conferindo-lhe os 
poderes para o foro em geral e os poderes contidos na clausula ad judicia e et",.  
extra, mais os poderes especiais de requerer benefícios, de confessar, de 
transigir, de desistir, de insistir, de acordar, de discordar, de interpor recursos 
legais para qualquer Tribunal ou Instância, de variar de ação, de renovar, de 
receber ou 	de 	dar quitação, 	de 	assinar e 	passar 	recibos, 	de firmar 

.compromisso, assinar termo de inventariante, de reconhecer a procedência do 
pedido, de renunciar ao direito sobre o que se funda a ação, levantar quantias 
depositadas em juizo, depósitos judiciais e administrativos, desentranhar títulos 
e documentos, receber os autos em definitivo, requerer expedição de alvarás 
levantar alvarás, requerer restituição de bens ou coisas, receber bens ou * 

coisas, e inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas, 
praticando, enfim, todos os atos necessários para o bom 'e fiel desempenho do ;. 
presente mandato, que seja em âmbito Civil ou Penal, 

Acreuna/GO,15 de maio de 2017 

JOSÉ DA SILVA FILHO 

.4- 

1. 

.. .. 	

. 	•. 1 	 • 	•',•__• 	 - - 	- 	- ••_.. 	• 
4. 

• .4--.-.4- 	•• 	 . 	 - 

1'-.,' 
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DECLARAÇÃO DE POBREZA 

JOSÉ DA SILVA FILHO, brasileiro, casado, portador da CI n° 892907 
SSP/GO, inscrito no CPF sob o n.° 310.495.671-53, com residência e domicílio 
na Rua 08, N127, setor Central, Acreúna-GO, CEP-75960-000. Declaro que 
não posso suportar as despesas processuais decorrentes desta demanda sem 
prejuízo do meu próprio sustento e de minha família, sendo, pois, para fins de 
concessão do benefício da gratuidade de Justiça, nos termos da Lei 1.060/50, 
pobre no sentido legal da acepção. 

Declaro, ainda, que tenho conhecimento das sanções penais que estarei 
sujeito caso inverídica a declaração prestada, sobretudo a disciplinada no art. 
299 do Código Penal. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Acreúna-GO, 15 de Maio 2017. 

JOSÉ DA SILVA FILHO 
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LA51  (o9 

Acreúna-GO, 	 15/05/2017 

Ao 
limo. Sr. 

Dr. David Levistone da Silva e Souza Júnior 

Rua T 0069, s/n QD135 LT18 SJSALA 

Goiânia - GO 

Senhor advogado, 

Não me convindo mais manter em vigor a procuração que lhe 
outorguei nos da ação ordinária n.° 201203671991, em curso na 
Vara Civil da Comarca de Flores de Goiás, informo a Vossa 
Senhoria que, pela presente, estou revogando expressamente a 
referida procuração, como me faculta a lei, pedindo-lhe que se 
abstenha a praticar qualquer ato em meu nome, no referido 
processo ou em outra ocasião futura. 

Atenciosamente, 

JOSÉ DA SILVA FILHO 
OUTORGANTE 
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ECT- EMP. BRAS. DE EORREIOS.E TELEGRAOS• 
Ag: 163O156l - AC ACREUNA 

ACREUNA 	, 	-. 60 
CNPJ....: 	:)28316h34'JSbTel. 
Ins Est.: 	1005487'6 

CÜMFRUVANTE. 110 CL TEM [E 

Movimento.. 	15/05/2017 Hora 	16:50:00 
Caixa 	81U'-iSOS9 	Matricula 	V414 
Lancariento. : 030 	Atendieniõ:. 00017 
Modalidade.: 	A Vista 	[O Ti'que6a: 	1il807268 

OESCRIÇO . 	QTD. 	PREÇO(N) 
• CONfiO SEDEX A VISTA 	1 	24,15+ 
• Valor do Porte(Ió..: 	19.70 

CeP Destir'r: 	74230-170 	ED 
Peso real 	(K6) ......: 	0.016 

. Peso Tarifado:..; 	0,016 
OBJETO 	 O10225171hBR 

• AVISO DE RECEBIMENTO: 	4.30 
Valor AdValoren.....: 	0,15 

-Valor Dec1arado(R1ó. 	60.00 

DbJ Postado após horario 1 irn p051. a. OH 
Depois da Nora> 	 =• 

TOTAL(R)r 	 2415 
• VALOR RECEBIDO (RIó> 	 24. 15 

flbi Pastado após horário 1 ir> Post  ag. OH ( 
Depois da Hora) 

SERV. POSTAIS: DIREITOS E DEVERES-LEI 6538/78 

Os prazos de entrega .podro sofrer atrasos. 

VIA-CLIENTE 	 SARA T.1.06 
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• ESTADO DE GOIÁS 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

DIVISÃO DE IDEN71FICAÇÃO 

ASSINATURA 

CELG 	wwwceIg.cm. br - 
CNPJ: 01.543.037,Lj...L0.549.420 	 .883 

:EDISTRIBUICÃO 

	

	 Rua4 Cíd. A-37, S/N - Jardim Goiás - CEP 74805-180 - Goiânia - Goiás 
NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

SOMIA MARIA 	S SANTOS SILVA 	 EMISSÃO NÚMERO 	SÉRIE 

CPF/CNPJ: 01331539161 	INSC. : 	 2065640 4 

8, 	. 36 1. E N. 27 SETOR C6t-TIAL 	ITAR1FASOCjALDEENERGtAELÉTRjCA 

CE 	 1 TSEE -CRIADA 26/04/2002 - LEI 10438 5960ê100 ACEUNA GO 	 1 CLIENTE MÉSDEREFERÉNCIA 
137154 	4/2017 

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA 	 VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 

244006148 	
SR

ø@6
UO
1

U
4

A
8
ECO  

	

 08/05/2017 	95.80 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA: DATAS DAS LEITURAS 

a~ RESIDENCIAL 	GRUPO: 	61 ATUAL: 	 20/04/2017 
ATIVIDADE: 100 	MEDIDOR: 	100669841 NTERJOR 	20/03/2017 
TIPO DE LIGACÂdijONO 	RAZÃO: 	35 sENTAÇÃO 	20/04/2017 
VENCIMENTO BASE,  Ø8/05/17 ROTA: 	76600 PRÓXIMO MÊS: 	19/05/2017 
HISTÓRICO DA CONSUMO DADOS DA MEDIÇÀO 

MES TP kwh LErTURAAITJAL 	 14136 

05/16 LI DL 133,00 LEflURAPNTERIO 	14017 
06/16 LIDL. 1 148,00 N'.DE DIAS FATURADOS: 	31 
07/16 LIO L_ 135,00 DIFERENÇADELEITURk 119,00 
08/16 LTD 
09/16 LIDL_. jJ 

108,00 
135,00 

FAT. DE MUL1TPLICAÇÁO: 1,0000 
10/16 LID[ 120100 TOTAL DE CONSUMO:: 	11 	00 
11/16 

LIDfl12/16 LID 
01117 LID 1 

130,00 
 134,00 

196,00 

MÉDIA OECONSUMO 

DIÁRIO: 	3,84 

B/ 

02/17 LIDLJ 161,00 TRIMESTRAL: 142,33 
03/17 LIDLIII 
04/17 LIDI 

147, 00 
119,00 

ANUAL: 	138,83 I 
R 

LANÇAMENTOS VALOR (R$) 
ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 119,00 0,010730 	 1,27 
ADICIONAL BANDEIRA VERMELHA 119,00 0,027810 	 3,30 
MULTA - 02/2017. 12,00 0,000000 	2,00 
JUROS MORATORIA. 12,00 0,000000 	 0,40 
DEV. 	D1FERENCA DE ADICIONAL DE 0,000000 	-0,83 
CONTRIB. CUSTEIO DA ILUMIN.PUB 0,000000 	16,66 
CONSUlO KWH + ICM5/P1S/COFINS 119,00 0,613520 	73,00 
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41L 	
Li 

; 	 TÍTULo ELEIIORAL 	IDENTIFICAÇÃO 
. 	 BiOMÉTR!CA 

NOME DO ELEITOR 

JOSE DA SILVA FILHO 

;.r
DATA DE NASCIMENTO 	'I NSCÇAC 	 ZONA 	SEÇÃO 

12/O8f1949 ir 02133884 1015 1r1281o1o1 
DATA DE EMISSÃO 

REUNA/GO 	 - 	 fl2/O5I2o17 
JUIZ Ei EITORAL 

D rF1 

> c 
AURORA LEMES DA SILVA 

:tS  

it 
/ 

VALIDADA 	 1 AABlLrçÇSO 

-7 -74=06222 r 
OBSERVAÇÕES 

EXERCE ATIV REMUNERP.DA 

d 

U) Ç  
1

LOC 

	

"' 	
0

DA EMISOT

/01/20 
 
166GOIA   

c_ 
50081325251 
G0112902103 

"IR-CEIA CNP.1:01.543.0321Ç7C~44 	.549.4,)0 

k; 	 0 ELEIT R 
NOTA FISCAL/ FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA S

,_ 

~ÁTU 

1 

~~C 	~ÊS 0 DIGITAL 

SQNIA MARIA DOS SANTOS SILVA 
CPF/CNPJ: 01331539161 0/04/17 2065640 	4 

7EMISSÃO NUMERO 	SÉRIE] 
 

~R 	 I AE N. 	27 SETOR CENTRAL TARIFA SOCIAL DE ENERGIA E _._--- - 

CLIENTE,,, MÊS DE REFERÊNCIA 
p137154 _4/201? 

UNIDADE CONSUMIDORA 	CONTA 	VENCIMENTO 	VALOR TOTAL 1. 95 1
• 	244006148 	

U74OArØ 	

ø8/5/2O17 
rios DA UNIDADE CONSUMIDORA: DATAS DAS LEITURAS 

1. 

RESIDENCIAL 	GRUPO: 61 ATUAL: 	 20/04/2017 
ATIVIDADE: 100 	MEDIDOR: 100669841 ANTERJOR 	20/03/2017 
TIPO DE LIGAÇÃd,iQNQ 	RAZÃO: 35 APRESENTAÇÃO 	20/04/2017 
VENCMENToBASE:08/05/17 ROTA: 76600 PRÓXIMO MÊS: 19/05/2017 

ITIC(, OAOOT DA MEDIÇ,O 

PIES TP LEITURAAiiJAL 	14336 
05/16 LID 133,00 LEITURAANTERIOR 	14017 
06/16 LID 
07/16 LID 

14800 N.DE DIAS FAT1JRADOS 	31 

08/16 LID 
135,00 
108,00 

DIFERENÇA DEn1j.11gØØ 

09/16 LID 135,00 FATDEMLJL11PUCAÇÂO-100Ø9 
10/16 LID 

t K- 

TOTAL OECOMSUMQ 	119,00 
11/16 LID 
12/16 LID 

130,00 
134,00 

MÉDIA DE CONSUMO * 01/17 LID TI1 	196,00 DIÁRIO: 	 3,84 
02/17 LID 
03/17 LID 

161,00 TRIMESTRAL: 142,33 
04/17 LID 

147,00 
119,00 

ANUAL: 	138,83 

JA.. 
LANÇAMENTOS 

ADICIONAL BANDEIRA AMARELA 119,00 
VALOR (R$) 

0,010730 
&flICTflNj 	R 	flTp 	VEIIFi 	IA 1I 	iA 

1,27 
A 	 _. 

•0 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 

do estado de goiás 	
Henrique Santos' Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201402008435 

SENTENÇA  

JOSÉ DA SILVA FILHO, devidamente qualificado e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 

retardatário junto à CBB - COMPANHIA BRASILEIRA DE ~ENERGIA, 

dizendo ser credor da quantia de R$ 98.796,88 (noventa e oito mil, setecentos e 

noventa e seis reais e oitenta e oito centavos), representada por crédito proveniente 

de prestação de serviço à recuperanda consubstanciado em título executivo judicial. 

Pediu a procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se pela dilaçãÕ 

de prazo. 

Em parecer, o administrador judicial mánifestou-sé pelo 

acolhimento da habilitação 

É O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que a 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

Nesse momento, já entendo por inviável a dilação de prazo, haja 

vista este ser peremptório. 
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U tribunal PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	Gabinete do juiz de Direito do estado de 9OS 	
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

sentença prolatada pela Justiça do Trabalho e em cálculos homologados por aquela 

Justiça especializada. 

No entanto, o privilégio absoluto do crédito trabalhista previsto no 

caput do artigo 102 atinge somente aquele referente às verbas rescisórias de 

natureza salarial 

Não podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as 

demais categorias de credores as parcelas de natureza indenizatória, tais como 

horas extras, e as multas, a saber: a dobra do salário na forma do art. 467 da CLT, 

a dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CLT, a multa fundiária por dispensa imotivada e a multa por 

descumprimento de acordo. 

Todas as multas, indenizações e dobra de salário de natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada na 

Justiça Trabalhista não podem receber o mesmo privilégio de propriedade atribuído 

pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 10  do artigo 

449 da CLT, gozam do privilégio geral previsto no inciso lii, do art. 102 da LF. 

O § 10  do artigo 449 da CLT, com a redação dada pela Lei 

6.449/77, não deixa qualquer margem para dúvida quando diz que "na falência 

constituirão créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas". 

O artigo 102 da lei de Falências colocou os credores 

privilegiados na quarta colocação na ordem de pagamentos, logo após os credores 

por saldos de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia 

e dos credores com privilégio especial sobre determinados bens. 
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tribunal PODER JUDICIÁRiO 
Comar de Flores de Goiás 

do estado de goiás  
de Justiça 	

Gabi
nete do Juiz de Direito 

Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO em Processo de 
Falência e Concordata, Editora Forense Página 480, "o Privilégio geral abrange o 

patrimônio, depois de deduzidos os Créditos com direito real e os créditos Com 
privilégio especial» Essa também é a doutrina de Rubens Requião, 

 Direito Faljmentar, Editora Saraiva, página 297. 
	 em Curso de  

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão 
nos termos do caput do artigo 102 da Lei de Falências preferem a todos os créditos 

admitidos na falência, já, as verbas indenjzatórjas gozam de privilégio geral, 
conforme estabelecido no §10 

do artigo 449. da Consolidação das Leis do Trabalho 
combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 

7.661/45 

Se considerássemos as verbas decorrentes dessas punições 
COMO 

créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo aos demais 

credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 

crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 102 
da LF e §10  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso ser garantido o pagamento 

prioritário sobre todos os demais credores apenas das verbas rescisórias e de 
salários atrasados. 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de 
Goiás, sobre o tema, esboçado na apelação cível em processo falimentar de n° 

87644-0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n° 14761 de 

19/05/2006, cujo relator fora o Desembargador LUÍZ Eduardo de Souza, la Câmara 
Cível: 

EMENTA "APELACAO CIVEL EM PROCESSO 

FALIMENTAR. HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO 

TRABALHISTA. PRIVILEGIO. VERBAS INDEN1ZATQRIAS. 

APLICABILIDADE DO ART. 449 PARAGRAFO 1 CLT, 

COMBINADO COM O INCISO 111, DO ART. 102 DO DL 

7661/45. 1 - em habilitação retardatária de créditos trabalhistas, 

3 	 , 
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U 

j 	

PODER JUDiCIÁRIO LU na, 	
Comarca de Flores de Goiás de justiça 	
Gabinete do Juiz de Direito do estado de GOIáS 	
Henrique Santos Magalhães Neubauer 

considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente as 

verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao 

FGTS. II - assim, confere-se a natureza quirografária aos 

demais créditos oriundos de parcelas com natureza 

indenizatória, tais como horas extras e as multas, a saber: 

provenientes da dobra do salário na forma do art 467 da CLT, a 

dobra de ferias, a multa por atraso no pagamento das parcelas 

rescisórias prevista no art. 447, da CLT, a multa fundiária por 

dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, 

por ocasião da rescisão da atividade laboral, em obediência ao 

art. 449 parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102 

da lei de falência, afastando, de consequência prejuízos aos 

demais credores trabalhistas por verbas eminentemente 

salariais, recurso conhecido e improvido." 

Não tem o habilitante direito aos valores referentes aos 

honorários advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e 

imposto de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

Administrador nomeado concorda com a habilitação 

retardatária 	
que devem ser excluídas da habilitação 

 requerida. No entanto, enten  

aqueles valores referentes a contribuição previdenCiária e imposto de renda. 

Com efeito, a bflitaÇàO de crédito deve se sustentar em título 
is sejam, liquidez, certeza e 

revestido de suas características próprias, qua  

exigibilidade.  

Nesse pasSO, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

4 2 
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1 

 1PODER JUDICIÁRIO 	 E 
r'' 	 Comarca de Flores de Goiás 

jJ1lÇd 	Gabinete do Juiz de Direito 
_4 	iu t.utiO de,  tOlilS - 	Henrique Santos Magalhães Neuhauer 

-- 	 ':-'- 
' 

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

: pretensão deduzida na inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 

87.389.52 (oitenta e sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois 

centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe 1 (trabalhista). 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 
_______ . . - 

	 •- -- 

4 	Pbiiq se 

de Goiás, 25 de nove 

M. NEUBAUER 

Juiz de Direito 

4 	 , 
- 	 - - - 

r15'ATA 
Rec&irccnto cm Cartório-  
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 330  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 6.504, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 8 de junho de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 341  volume dos 

• presentes autos a partir das fls. 6.505, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 8 de junho de 2017. 

(ik 
Kélia de Sousa Costa Marchese  

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 í. 

1 
	

ksc 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA 1)0 TRÀIALH0 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ioa REGIÃO 

Fl. 

ANDREA GUIMARAES 
FIALHO SCANDRJZZJ 

6 - 
18a VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 

AV.W/3 NORTE QD 513, BLOCO B, LOTE 2/3, 30ANDAR SALA 321 -ASA NORTE 
CEP 70.760-522 - BRASÍLIAIDF 

e-mail: svt18.brasilia@trt10.jus.br  - Telefone: 061-33481598 
Atendimento ao público das 9 às 18 horas 

PROCESSO N°.0001 689-07.2012.5.10.0018 
RECLAMANTE: Ricardo Rodrigues Lopes 

RECLAMADO: Cbb- Companhia Bioenergetica Brasileira - Em 
Recuperacao Judicial 

RECLAMADO Preludio Agropecuaria Ltda - Em Recuperacao 

Judicial 

RECLAMADO Companha Energetica Centro Oeste Sa - Em 

Recuperacao Judicial 

CPF: 263.337.048-90, NIT: 
PIS/PASEP: 12802309155 
CPF/CNPJ:37.848.595/0001 -40. 

201203671991/0326 

DATA 31/05/2017 HORA 1357 
F4NILIA, SUC. INF.JUV, E CIVEL 

DESPACHO COM FORÇA  DE OFÍCIO 
N°248/2017 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exrno(a' uiz(a) do Trabalho 
BRASÍLIA, 10/05/2017. 

ANDREA GUIML AES FIA H S' NDIUZZI 
-" Assistente 

Vistos. 
Oficie-se a CEF para transferência dos valores existente na conta 042/00098880-0 para uma 

conta a disposição do Cartório da Vara de Família, Sucessões, Infância Juventude e Cível 
processo n° 430/2012 protocolo 201203671991, referente a valores aprendidos da ATAC 
Participações e Agropecuária Ltda , devendo este Juízo ser comunicado. 

Oficie-se a CEF para transferência dos valores existente na conta 042/00098883-4 para uma 
conta a disposição do Cartório da Vara de Família, Sucessões, Infância Juventude e Cível 
processo n° 430/2012 protocolo 201203671991, referente a valores aprendidos da CBB 
Companhia Bioenergética Bràsileira, devendo este Juízo ser comunicado. 

Oficie-se o Cartório da Vara de Família, Sucessões, Infância Juventude e Cível 
processo n° 430/2012 protocolo 201203671991 para ciência dos valores encaminhados para 
aquele Juízo. 

Por medida de celeridade e economia processual, o presente despacho será expedido em 
duas vias e terá força de ofício. 

BRASILIA, 10/05/2017. 
Assinado Digitalmente 

JOÃO LUIS ROCHA SAMPAIO 
Juiz do Trabalho 

Documento assinado com certificado digital por JOAO LUIS ROCHA SAMPAIO, em 10/05/2017 15:14 (horário de Brasília), com fundamento no Art. 10, § 20 

III, b, da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. Processo: 0001689-07.2012.5.10.0018 NumDoc: 8 
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bA , 

ALExSiIva & RICARDOBOflifáCIO 
[ADVOGADÕS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

Processo n2: 367199-62.2012.8.09.0181 

já qualificada nos 	 rtsrurii*t 

vem, com o devido respeito e acatamento a presença de Vossa Excelência, informar e 

requerer o que expõe adiante 

Inicialmente, cumpre informar que em 28 de janeiro de 2014, o 

presente Juizo proferiu decisão Homologando o Plano de Recuperação Judicial das 

empresas Recuperandas, conforme anexo. 

Diante da referida Homologação do Plano de Recuperação Judicial, 

alguns credores interpuseram agravo de instrumento com pedido liminar com efeito 

suspensivo, quais sejam: 

1. Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, 

instrumento n2 0394774.98.2015.8.09.0000, em 
	

hten' 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ALEXSiIVa &RICARDOBOfl1fáC1O 
E AD VO GAD OS 

Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, requerendo a 

reforma do decisum. 

2. Banco Safra, agravo de instrumento n9 185810-

03.2015.8.09.0000, em trâmite perante a 3@ Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça do Estado de Goiás; 

3. Banco Bra'desco,, .agravo de instrumento n2 

0185711 33 2015 8 09 0000, em trâmite perante a 32  Câmara Cível do 

Tribunal de Justiça--do Estado de Goias. 

4 &rnaBioe:et BrasiIeià—CBB - Em Recuperação 

Judicial,-Agravo de Instrume 	n2 0185134.55.2015.8.09.0000; 

Tanto ô.agravo, de instrumento interposto pelo Banco Safra quanto o 

- / 
interposto pelo Banco Bradesco-nao tiveram efeito suspensivo deferidos, sendo 

recebidos apenas na f'.riiia déírrumento. -.--- 	- 

O AínQ 0185711 33 2015 do Banco Bradesco, foi improvido e 

encontra-se pendentede RecursoEspedal. 

Entretanto, em análise ao Agravo de Instrumento das Recuperandas, 

quanto ao pedido liminar, a Relatora reconheceu a verossimilhança das alegações e 

deferiu o efeito suspensivo do referido recurso para suspender o início do cumprimènto 

do plano de recuperação homologado,  em assembleia geral de credores, até decisão 

daquela corte, para melhor atualizar os Termos da AGC. 
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ALExSiIva &RICARDOBOfl1fáC1O 
E ADVOGADOS 

Quanto ao AI do Banco Safra de n2. 201591858100, o agravante 

conseguiu provimento ao recurso para determinar nova assembleia de credores com as 

determinações ali pertinentes, porém opostos embargos de declaração pelas 

Recuperandas com pedido de efeito infringentes, o qual foi atribuído para conhecer e 

desprover o AI, tornando sem efeito a decisão anterior. 

Face ao efeitfring e'aiïdo'ads Embargos de Declaração, o 
• L 	•-' 	-, 

. 	Banco Safra interpôs Recurso 'EspeciaI;o qual encontra-se aguardando exame de 
' 	 1 

admissibilidade pelo D. 	 Êstdo de Goiás. 
-' i 

Quanto 	recursos da Fundaçao Petrobras de Seguridade Social - 

PETROS, encontra-se suspenso aguardando julgamento d&AI 201591858100 do Banco 
t 

Safra. 

Recuperanda e pela Fundação Petrobras de SeguridadeSociaí -  Petros, encontra-se 

suspensos por forca dadecisao prolatada nos autosdo AI n9.201591858100, com a 

de evitar decisão ou conflitante, pelõ -prazo de 60 dias ou até o finalidade 	 -contraditória 
j: -_--_4 .•-_ 	--I 	 '1 

trânsito em julgado, oí  que ocorrer 	riméirb: 

1: 

Com ba'se nesta dcsão,'o juizo a quo, que processa a Recuperação 

Judicial, após pedido da Recuperanda, entendeu por razoável deferir a prorrogação do 

stay period, ou seja, a suspensãõ das ações e execuções na forma do art. 62 § 42 da Lei 

11.101/05, isto em 10 de agosto de 2016, estando ainda sobre esse período de 

suspensão até a homologação do resultado de nova assembleia geral de credores com 

-: as mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 
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Gotânia/GO, 30 de maio 

ALExSiIva & RICARDOBOflIfáCiO 
E ADVOGADOS 

Portanto, não há possibilidade de iniciar o cumprimento do plano ante 

a decisão prolatada pelo Egrégio Tribunal de Justiça de Goiás que atribuiu efeito 

suspensivo à realização de nova assembleia ou cumprimento do plano de recuperação, 

devendo aguardar o trânsito em julgado. 

Nestes termos, pede e espeta dëferímento. 
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• RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

SENTENÇA QUE 

HOMOLOGOU O PLANO DE 

1 
.. RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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tribunal 
do justiça  
ti'' ".i:iiIt, uI. IIjIa; 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Ff ores de GoIás 

SENTENÇA 
Protocolo a° 201203611991 

Natureza Recuperação JudicIal, 

Requerentes 089 - COMPANHIA BIOENERGÉTÍCA BRASILEIRA e 

OUTRAS. 

CBB * COMPANHIA BÍOENERGÊTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A. PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., e 

COMPANHIAENERGÈTICk CENTRO- OESTE 	todas socledadesempresárias** 

qualificadas nestes autos como Integrantes do "Grupo 098" Ingressaram perante 

este juizo com o presente pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL forcejando superar o 

- 	 ceflário de crise econômico-financeira que enfrentam na área de, produção e 

beneficiamento de cana de açúcar e derivados O pedido Foi fundado nos artigos 47 e 

seguintes da Lei de Recuperação de Empresas e Falências (Lei n 11101/2005) e 

postoriormente aditado, para que se incluísse a sociedade fOS PARTICIPAÇÕES 

- 	 S.A.entre as requerentes, porque igualmente Integrante do sobredito grupo 

• 
empresarial «is, 458/469). 

Estando cumpridas os requisitos formais e materiais preconizados 

na LREF, a exordíal teve seu processamento deferido pela decisão de (Is, 201. que 

dentre outras providências nomeou o administrador judicial (fie. 675/578), fixando-lhe 

os honorários. 

O termo de compromisso do administrador judicial, Or. Helcio 

Castro e Silva, foi assinado ás (Is, 579, 

A nova lista de credores, para os fins da publicação do edital a que 

alude o ait. 52. § 10. da LREF, foi apresentada as 11. 583/588. 
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PODERJUDICLÂRIO 
d( justiça 	Comarca de Flores de Goiás 

O edital de publicação do processamento da racuperaçáo 

contendo a lista de credores, foi publicado (lis. 665/680), 

No prazo legal, nos termos do art 53. da LREF, as recuperandas 

apresentararfi o Plano de Recuperação Judicial (lis. 8191836). 

Pela decisão de lis. 116811.189, prorrogou-se a moratória legal. 

Em razão da objeção ao teor do Piano de Recuperação Judicial 

(IREF, art, 55, foi determinada a realização de Assembleia Geral do Credores * AGC 

(IREF, art. 56 - tis. 1.686), objetivando deliberar acerca de sua aprovação, 

( 	 modificação ou rejeição. 

A 10  convocação da Assembleia Geral de Credores, cuja ata 

segue às tis. 1.65811.661, restou Infrutífera, por falta de quórum mínimo, sendo por 

isso convocada urna nova oportunidade para o ato, na forma dó art. 37, § 20, da LREF. 

Realizada a AGC em 2° convocação (fia, 3.145/3.149), vieram 

nestes autos as recuperandas e, por meio da petição de lis. 3.205/3,226, formalizaram 

—pedido dehomologaçâo-do plano de-recupõraçãojudiclaLà..cons1deração.d&que. 

(1) durante o processamento da benesse restou demonstrada a viabilidade do nególo 

em testilha, (2) o plano foi a,,. aprovado (A) por 100% do seus credores trabalhistas 
• . 	. 	presentes (classe 1): (8) por 60% dos crÔditos presentes de .seus credores com 

garantia toal, que corresponde a 36,6% (trinta o sois vírgula seis por conto) do crédito 

O
total desta classe (ou seja, mais de um terço dos créditos presentes) e ill por 965% 

• . dos créditos presentes de seus credores quirografários presentes na AGC, que 

representam 89,9% o!lenfo e novo vírgula oito por cento) do total dos créditos desta 

.• 	
categoria...' (fia. 3.225) e (3) n 0 contexto global o plano foi aprovado por mais da 

metade do crédito total presente na 28  Assembleia Geral de Credores, realizada no dia 

05-09-2013 (74,4%). 

Instado a manifestar-se, opinou o administrador judicial. Or. Helcio 

Castro e Silva, pela homologação do Plano de Recuperação Judicial aprovado (lis. 

3.36613.379). 

Por sua vez, o ilustre representante do Ministério Público também 

• opinou favoravelmente à concessão do beneficio. homoIogandos o Plano de 

J*dj tis flftçltí.#4,  
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ir JF 	f ri h ti ma J 	PODER JUDICIÁRIO 
de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 

Recuperação Judicial, porque atendido o disposto no art. 58 da LREF (fia. 
3.399I3.406 .  

Ê o relatório. Decido 

Trata-se de pedido de recuperação judicial, sob o rito ordinário. 

com  fundamento no art. 52 da IREr, formulado pelas requerentes, nos termos 

propostas no Plano de Recuperação apresentado e aprovado pelos Credores das 

devedoras na modalidade preconizada no art. 58, §§ 19  e 20. da IFRE, restando 

autorizada, em tese, a respectiva homologação, porquanto o pedido se apresenta 

9 	juridicamente possível. 

Antes, porém, convém ressaltar que a denominada decisão 

concessiva da recuperação judicial tem seu objeto subsumdo A autorização do favor 

creditício em questão, a qual é dada antecipadamente por ocasião da aprovação do 

Plano de Recuperação pela Assembleia Geral de Credores, salientando que no caso 

em exame foi ordenado o processamento deste procedimento em 17.12.212 

(dezessete de dezembro do ano de dois mil a doze) (Os. 5751578), tendo em vista que 
- 	

arentfrecuperandas togn êftéi atender os requisit ioj a que 

aludem os artigos 48 e 51 da LFRE, mostrando-se processualmente aptas a buscarem 

este benefício a fim de superarem a crise econômico-financeira descrita na exordial, 

atendendo ao principio da preservação da empresa e de sua (unção social segundo a 

me:s fogís decomposta na ar!. 47 desta mesma lei. 

Lado outro, é prtinente gulsar a desnecessidade de apresentação 

das Certidões Negativas de Débitos tributários, pois consoante a hodierna 

I 	
jurisprudência o STJ, tratando-se de créditos não sujeitos aos efeitos da recuperação 

judicial (LREF. Sri. 60. § 711, c/c ar!, 68), afigura-se quase ilógico funcionar como óbice 

à concessão do beneficio, ainda que se saiba que, justamente por causa dessa não 

sujeição, tais créditos permanecem aptos à execução, com todos os.sous consactários 

patrimoniais, ao tear do que prevê a Lei a. 6.83011980, senão vejamos: 

PROCESSUAL. CIVIL, CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FIS- 

CAL(PENALIDADE ADMINiSTRATIVA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO 
TRABALHISTA). RECUPERAÇÃO JUDICIAL PREVENÇÃO. INOØ- 

SER VÂNCIA 00 ART. 71, § 40, DO A(/STJ. SUCEDÂNEO RECURSAL. 

NÃO-CONHECIMENTO. 1. Proclui a oportunidade po1 argüir preven- 

e,,, 
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i b 	PODER JUDICIÁRIO 
de jus a 	Cornarcade Flores de Goiás 

çêo quando esta é feita após o Início do Julgamento. Incidência do au. 

71, § 4°, do R!ISTJ, 2. Controverte-se a respeito da competência para 

dispor sobre o palrlrnônlo de empresa que, ocupando o polo passivo 

em Execução Físcal, teve deferido o pedido de Recupera çâo Judicial, 
3 Oonloane preveem o ml. 6. § 7°, da 1.01 11, 101/2005 o os mis. li° e 29 da 

Lei 6.830/1980, o defo,imenlo da Recuperação Judicial não suspende Opto' 

cossaino tifo nuIô;zoino do executivo fisco!. 4. imporia eciescentar que a me-
dida que veio a subsliMt a anVga conco:dnte couslilui modal/dado cio roite- 

• gociação exclusivamente dos débitos perante credores privados. 5. Nosso 

P 	 sentido, o ml. 57 da Lei 11101/2005 oxpiessainente prevê que O apreson 
• fação do Certidão Negativa do Débitos é pressuposto,  para o dolmimnento da 

Recuperação Judicial - ou soja, os c,mos da Fazendo Pública devem estar 

previamenle regulmízados (extintos ou com exlgdilidarJo suspensa), justa. 

mente .ponue não se inclueni no Plano (cri. 53 da Lei 11,101/2005) a ser 

Aprovado pela assemblÔla-geral de credores (dê qual, registre-se, a Fazen- 

da Pública não faz parte. ad. 41 da Lei 11., 101/2005). 6. 	qtC!a do 

	

va 	de • . 	 Q!VQ&é (tIfO O cYnhLiaI 

picredosdinnte 	 ....- 
• .. '. 	 . 	

Q,ffiqu!ar precesSonejflo da Execução Fiscal, coni os Implicaç&us do! do- 
- 	. 	 -. ..- . 

	correntes (penhora de bens, otc). 7. No se aplicam os precedentes da 

Segunda Seção, que fixam e provalêncla do Juízo da Falência sobre o 

Jato da Execução Comum ('Civil ou Trabalhista) para dispor Sobre 
patrimônio da empresa, tendo em vista que, conforme d!lo, o processa. 

o : 	. 	 atento da Execução Fiscal não sofro laterforênclo ao contrária do que 

- 	. 	.. 	. 	ocorre cm» as demais açôes (cri. 6°,  caput, do Lei 11.101/2005). 8. Ade- 

mais, no caso da Falência, conquanto os créditos fiscais continuam 

. . 	
com a prerrogativa do cobrança cm ação autônoma (Execução Fiscal), 

a posslbilldado de habilitação garante à Fazenda Público a atividade 

fiscnflzatórla do juizo falimentar quanto à ordem de classificação dos 

pagamentos a serem loltos aos credores com direito de preferência. 9. 

Devo, portanto, ser prestigIada o solução que preserve  harmonia o vi-

gência da legislação terleral, de sorte que, a menos que o crédito fiscal 

seja extinto ou tenha a exIgibilidade suspensa, a Execução Fiscal terá 

regular processamento, mantendo-se plenamente respeitadas as facul 
dados e liberdade do atuação do Juízo por ela responsável. 10. No 

caso concreto, deve ser ressaltada, ainda, a poculiaridacie do que a de-

cisão do Juizo que deferiu a realização do penhora on Une na Exets' 

• . 

• , 	,: 
• . 	

. 
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E 

h 

1 fli) I1Ç ( j 	PODER JUDICIÁRIO 

(1'-' J1'[I( 1 	Comarca de Flores de Goiás 
.11, :..irh. ii.' 

ção Fiscal da multa trabalhEs/a data de 15.1.2008, ao passo que a Recu-

peração Judicial lol dolorida em 11.11.2008. 11. Constata-se que o pre-

sente Conflito foi utilizado como sucedàneo recursai, visando empres-

tar eleitos retroativos à decisão que deferiu a Recuperação Judicial, de 

modo a obter a te/ermo da decisão do Juízo da Execução Fiscal. 12. 

Agravo Regimental não provido. 01 STJ — Primeira Seço AgRg no CC 

n. 112046/DF- Rei, Mm. Marina,, Benjamin DJ0 de 17.5.2011. fgito:. 

Entretanto 

, não se pode deixar de ponderar acerca da inexistência do sanção cominada A 

espécie, na hipótese de falta de apresentação das CND's fato que culmina na 

Interpretação desse teor normativo muito mais propriamente coro mera 

recomendação, quase uma cautela sugestiva da juntado ao feito daqueles 

documentos após a aprovação do Plano pela Assembleia Geral de Credores, ao 

menos no que diz respeito ao processamento da recuperação judicial. 

Em igual passo., a lei especial que discIplina o parcelamento dos 

,créditos tabulários no que tange àqueles que estejam submetidos ao processo de 

recuperação jiÏciíi, exige 	i 	dispensado 	itàmentài"beriéfico"de.  

maneira que ao contribuinte nesta situação jurídica será inaplicável a norma disposta 

no art. 191-A do Código Tributário Nacional, enquanto não for dado cumprimento ao 

disposto no ad. 155-A do mesmo diploma fiscal, que prevê a regulação aplicável ao 

parcelamento dos débitos tributários 

Assim, é indiscutível qúe a exigência contida no art. 58 da LREF, 

com remissão ao teor indicado no artigo antecedente (cri 57), depende de 

regulamentação, em especial quanto à forma como se dará o parcelamento dos 

débitos tributários para fins de recuperação judicial, nos termos do § 30  do art. 155-A 

do CTW. logo. até que se regulamente a forma de parcelamento dos débitos para fins 

de recuperação, restaria suspensa a exigência preconizada no art, 57 c/c art. 58, 

capisi, da IRE. 	 . 	. 

Por isso que quando da prolação da decisão que deferiu 

processamento do ,pedido de recuperação judicial (LREF. art. 52), consignou-se 

expi essa inentu que tal admissibilidade era Independente das negativas fiscais (t is. 

.... .... 
1 1uta.l 	1 .Jtitt 
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.d 

Ét4 ir J( 	PODER JUDICIÁRIO 	 j 
de 	d 	Comarca de Flores de Gotás 

Nesse bar, a melhor interpretação do art. 57, para que se 

cumpram efetivamente os principios da IREF e para que não se inviabilize o instituto 

da Recuperação Judicial, que deve ser visto, acima de tudo, corno um beneficio, é a 

do que a ausência de negativa fiscal não importa, obrigatoriamente, em inviabilidade 

do instituto recuperatório, em rejeição do plano. tampouco em convolaçâo em falência, 

como, aliás, pontua o Desembargador Ricardo Negrão ao tratar deste torna (I) Manual 

de direito comercial e de empresa. 2. ed. São Pauto: Saraiva, 2007. v. 3. p. 

180/183, 

Q Aliás, sem esforço notam-se casos semelhantes no jurisdicionado 

brasileiro, em que se perfilhou idêntico entendimento com vistas á concessão do 

beneficio recuperatório á Varig, Paima!ái, SomMl, Wosgrai4 Marquai, dentre outros 

casos nos quais os magistrados concluíram pela desnecessidade da demonstração da 
regularidade fiscal, enquanto não regulamentado o art. 88, não havendo como exigir a 

juntada de Certidões Negativas Fiscais corno condição para o deferimento do 

beneficio em debate. 

Ntë'hIidé il 	
ir a 

anoel Juitíno Bezerra Filho, 

verbis: 

Aliás, neste ponto, a Lai não aproveitou o ensinamento que os 60 anos 
de vigência do Oec.-tei 7,661/45 trouxeram, a partir do exame do art. 

174 daquela lei. Este artigo exigia que, para que a concordata tosse 

o . 	
.. 	 Julgada comprida, o davcdor apresentasse cõmprovaço do que havia 

: 	 pago todos os Impostos, sob pena do falência. Tal d/spos!çâõ, de 

praticamente Impossível cumprimento, redundou na criação 

jurisprudencial que admitia o pedido do doslstái,cla tia concordata, 

embora sem expressão prevista legal, E a jurisprudência assim se 
firmou, porque exigir o cumprimento daquele cri. 174, seria levar a 

enpresa, certamente. à falência. Sem embargo de tudo Isto, este cri. 

57 acaplado ao cri. 49, repete o erro de trazer obriga çôes de 

Impossível cumprimento para os sociedades empresárias em criSO. 

Com efeito, os artigos no CTN referidos no cri. 57 estão 

relacionados às hipóteses de suspensão do crédito tributário e o modo do 

comprovação do quitação ou suspensão do exigibilidade. E esta exigência do que o 

apud MANDEI, Julio Kattan. A rocuporac5o Judicial de empresas o e Fazenda Nacional. 
Disponivel em 	 Acesso  em. 9ZO13. 

7.i4 
.i ") 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

devedor quite seus débitos fiscais importa em inviabilizar a recuperação judicial de 

grande parte dos devedoras empresariais em situação de crise econômico-financeira. 

pois os encargos fiscais, dado o elevado impacto econômico que provocam, são 

muitas vezes os grandes responsáveis pelas crises e os que, por isso mesmo, são os 

primeiros a lerem seus pagamentos suspensos em prol da quitação das obrigações 

assumidas com empregados e fornecedores, numa derradeira tentativa de viabilizar a 

continuidade da atividade empresarial. 

Dessa forma, não há como exigir a quitação dos débitos fiscais, 

O 	imposição que resta difícil de ser cumprida pela maioria dos devedores empresariais 

em crise, decorrendo dai verdadeiro entrave ao sucesso da Recuperação Judicial, em 

vista de que, em geral, uma substancial parcela do passivo é composta pelos débitos 

tributários. 

Por isso é que ternos visto a criação constante de jurisprudências 

pelos Tribunais pátrios, numa uníssona preocupação de relativizar o rigor da exigência 

em epígrafe, de sorte a se autorizar a concessão do beneficio mesmo quando não 

cumprido o disposto no sobredito art. 57. 

Na esteira dessas ponderaçôes, com fulcro aos principias gerais 

de direito, na correta interpretação da lei frente a seus principias e objetivos, não se 

pode exigir a apresentação das negativos mencionadas no art. 57, pois esta se afigura 

a solução mais consentânea com a intenção do legislador, como se deduz da 

O 	constatação de que a parda falta de cominação de qualquer sanção a inobservância 

* 	 deste precedo, o art. 68 flagrantemente pende de regulamentação, especificamente 

sobre a forma e as condições como serão concedidos os parcelamentos dos débitos 

tributários para fins de recuperação judicial. 

• Acrescentando que o objetivo primário da recuperação, é viabilizar 

a continuidade da empresa, preservar sua função social e os postos de trabalho, 

realizar a manutenção da dinâmica empresarial, dos empregados, dos interesses dos 

credores e estimular a atividade econômica, a lei, ao tratar da possibilidade de 

recuperação empresarial, criou mecanismos: não rfgldos para viabilizar tal Intento. 

Assim, a existência de débitos tributados, que devido ao Interesse 

social e público na preservação da unidade produtiva, a teor do que estabelece o ali. 
47 da IREF, 0  primeiro, por importar na preservação de empregos e ç segundo, em 
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tribun~I 	PODER JUDICIÁRIO 
de JU'tIÇd 	Comarca de Flores de Goiás 

Função de propiciar a geração de riquezas e, consequentemente, na continuidade do 

pagamento de tributos, é impositivo que seja examinada aqui a imprescindibilidade do 

fornecimento de pronto das Certidões Negativas de Débitos Fiscais, o que entendo ser 

despiciendo. 

Então, uma vez afastada a exigência pertinente às CND's e• 

cumpridas as exigências legais, passo a examinar o Plano de Recuperação 

apresentado. 

Em primeiro lugar, consigno que a viabilidade econômica de 

	

O 	cumprimento do Plano de Recuperação Judicial apresentado Pelas fecuperandas (tis, . 

	

	819/836) é indiscutivel, segundo se infere não apenas da aprovação pela AssembleIa 

Geral de Credores, como analisarei adiante, mas também de todos os dados coligidos 

até este momento aos autos da recuperação judicial, 	 . 

• . 	.. 	 Nesta seara, enteado pertinente guisar a fala do ilustre Promotor 

• de Justiça oficiante, que com propriedade pontuou: 

'..os autos demonstram à sociedade que o Grupo GBB, apesar de 
'''" osrassandpõr.. 

	

= 	 . 	 . 	 potencial econômico, conforme se verifica poios relatórios e 

documentas apresentados pelo admlnlstradorjudíclal." 'f. 3.40). 

Aliás, quanto ao administrador judicial, foi muito perspicaz no trato 

da matéria, fazendo-o assim: 

Ø Entrem entes, toda a Instrução ate aqui produzida sinalizou 

claramente a viabilidade oconômka das rocuperandas, quo  
. 	. 	 . notoriamente ostentam indiscutivelimposôncla.. estratégica para.. a 

.: 	
. regido de Vila Boa, onde se faz presente, com veemência, a função 

sodal decorrente da respectiva atividade empresêrla, circunstância 

denotada pelo expressivo quantitativo de postos de trabalho .a ela 

vinculados, sendo 1.100 uni mil e cen,j en,proyados diretos e cerca de 

1.500 (uni anil o quinhentos) indiretos, pela posição do maior 

contribuinte tributário do Munlciplo de Vila Boa, pelo impacto positivo 

que sua alua çâo gera na economia loca! a partir da riqueza circulante 

de forma direto o Indireta, dentre outros fátcres.' 0.3377/3378. 

Por outro lado, não se verifica do teor do Plano de Recuperação 

tratamento diferenciado entre os credores da classe ii. 
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i.ril )i.lfl;)I 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 	S 

Finalmente, quanto é aprovação, extrai-se dos autos (lis. 

3.22713.232) que 75,3% do total dos valores de crédItos habilitados estavam presentes 

à Assembleia Geral, resumindo-se a participação dos credores, assim: 

Classe 1 (créditos trabalhistas) - =pareceram credores em 
número (.pessoas) equivalente a 51,6% do total, sendo este quantitativo titular de 

38,2% do valor total dos créditos desta classe. Submetido o Piano à gfp, foi ele 

aprovado pela unanimidade dos credores presentes desta classe, ou seja, por 100% 
(Éqp-Q~ e deyator de créditos1 dos presentes: 

Q Classe li (credores com garantia real) —~ore_cgLonjl credores 

	

Ø 	
em número ( _pessoas) equivalente a 85,7% do total, sendo este quantitativo titular 

de 99,7% d~ total dos créditos desta classe. Submetido o Plano à yotaço, foi ele 

aprovado por 60% dos credores (qntfta1ivo cia pessoas) desta classe presentes ao 
• ato (60% dos 85.7%), sendo eles titulares de 36,6% dos créditos desta classe 

(quantitativo de valor) presentes na AGC 6,6% dos 99,7%); 

• Classe III (credores quirogratárlos) — c,omua,w credores em 

número (de pesoas) equivalente a 34,0% do total, sendo este quantitativo titular de 

67,3% do valor total dos créditos desta classe. Submetido o Plano à votam, foi ele 
• aprovado por 96,5% dos credores (quantItativo de oessoas desta classe presentes. ao  

ato (96,5% dos 34,9%), sendo eles titulares de 89.8% dos créditos desta classe 

(qjmntitativo 4pjo) presentes na AGC (9,8% dos 67,3%); 

O 	 Do total de créditos presentes, houve aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial por 74,4% (Quantitativo de valor). 

	

. 	 Do cotejo desses dados, ainda que o critério preconizado no nft, 

45. § 10, da LFRE não tenha sido integralmente cumprido em relação a uma das 

classes, a de credores com garantia real (classe II), é de rigor o reconhecimento de 

que o plano de recuperação judicial foi aprovado pela Assembleia Geral de Credores, 

na forma do art. 58. §§ 1°c 20, da IFRE, assim: 

a) § 10, 1 - houve voto favorável de 74,4% do valor de todos os 

créditos. (Independentemente da classe) presentes à 

Assembleia (quantitativo. de valor), ou seja, de mais da -metade. 

Çw 
*Íj 1 • 
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elo E, ri  u ri 	PODER JUDICIÁRIO 

	

de ju';tici 	Comarca de Flores de Caias 	, 
-

b) § 10, 11 as classes 1 e 111 aprovaram ,o Piano nos termos do 

art. 45 da IFRE, ou seja, foi ele aprovado por mais da metade '  

do vaiar e das pessoas credoras destas duas classes, 
• 	 considerados apenas os presentes ao ato; 

C) § 10, III - na classe II, apesar do a maioria simples não ter sido 
• alcançada, a aprovação foi obtida por. mais de 113 (um terço) 

dos credores (quantitativo de pessoas - 60% dos 8537%) e dos 

• 	 créditos(quantitativo do valor 3630% dos 99,7%)) presentes 

O 	 ao ato; e 

d) § 20' o Plano não implica tratamento diferenciado entre os 

credores da classe acima apontada (classe II) 

Forçoso mencionar que, pelos dados acima apresentados, o Plano 

• 	 de Recuperação apresentado por ocasião da Assembleia Geral de Credores não foi 

por unanimidade aprovado, já que um dos credores de créditos com garantia real 

rejeitou o referido plano.  

~,6 partir este qüádro, não obtida aprovação na erma preconizado 

polo au 45 da LFRE, necessária a possibilidade do juiz conceder a recuperação 

judicial na forma prevista no art. 58 da lei acima citada 

Caso tivesse sido aprovada pela unanimidade de credores 

O 	
caberia ao magistrado limitar-se a homologação do plano devidamente aprovado em 

assembleia. De outra fõra, ocorrendo aprovação pela rnalorla dos credores, terá o 

juiza discrichnariedade para aprovar ou não o plano que quase alcançou o quórum 

qualificado, sendo este o caso dos presentes autos 

Desse modo, conquanto a maioria simples não tenha sido 

alcançada na Classe II, é admitida a homologação do plano, com submissão de todos 

os credores desta classe aos seus efeitos (inclusive os dissidentes), porque cumpridas 

os requisitos acima delineados, de acordo com o fenômeno que se convencionou 

denominar crani down, vale dizer, 	possibilidade de • o Juiz impor aos credoms 

discordantes o plano apresentado pelo devedor e já aceito por urna ,naiori&.". Trata-

se de instituto que, no Brasil, "..é legalista, fechado, e no dá margem ao juiz para a 

imposição de plano que possa recuperar a empresa a despeito cia discoiriôncia das 

crcdores.', ou seja, '..a lei brasileira não confere ao juiz nenhuma pargeni de 
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1 ' 	 - 

1 rbi.ri•iI 	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Saias 

... 	. . 

disciicionarieciade para a imposição de um plano aos credores discordantes—". 

bastando ...vesiflcaçtio oiílméllca do resultado da assonbteía...' (MOREIRA, Alberto 

Camina. Direito falimentar e a nova Lei de Falências e Recuperação de empresas. 

Coordenação de Luiz Fernando Valente de Paiva São Paulo: Quarlier 1dm, 2005. p, 

257-259). 

Vê-se, dai, que o juiz deve atuar buscando a preservação da 

empresa e aprovar pianos de recuperação que se mostrem viáveis, em caso de 

• impasse entre credores que, mesmo desejando que a empresa não quebre, não 

Q 	conseguem chegar a um denominador comum. 

Assim sendo, chega-se A conclusão da necessidade de urna 

• interpretação sociológica dos dispositivos contidos na Lei 11.101105, analisando. 

assim, os objetivos pretendidos na recuperação e a finalidade social desse instituto. 

Promovendo-se, então, a dita interpretação sociológico da Lei 

11-101/05, constata se que .o novo diploma legal reserva ao juiz coinpeteflcias 

insubstituiveis e de maior relevância, principalmente a discricionaricdade na aprovação 

_____ - 	- uiïãõdo pIãi 	dor doVita a fhdàdíi1i itidpeioirt 47 1ei em 

comento. 

Deste modo, para dar a devida aplicação da lei ao caso concreto, 

o jurista não deve se prender exclusivamente ao texto da lei, ao contrário, deve buscar 

na hermenêutica o real sentido da norma 

O 	 Conclui se pelo exposto que o texto da lei por mais que tenha 

- 	 força normativa não pode sobrepor a principies maiores insculpidos na Carta Magna 

como o da finalidade social, os quais para serem alcançados exigem do julgador uma 

interpretação sociológica ou eleotógica da lei, interpretação esta que busca o sentido 

da finalidade da norma de acordo com as exigências sociais, atendendo, assim, à 

determinação contida no cri. 50  da Lei de Introdução ao Código Civil: 

"Na aplicação da fel, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige 

• e às exigências do bem comum' 'art. S, da LIC) 

Portanto. é forçoso concluir que merece acolhida a pretensão das 

requeientes!recuperandas. posto que foram cumpridas todas as formalidades legais 

conducentes á concessão do beneficio recuperatório, culminando na realização da 

J\ 
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1 PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Golâs 

Assembleia Geral de Credores que, nos termos acima, ultimou, em sua maioria, por 

aprovar o teor do referido Plano, consoante analisado, 

Ademais, como bem ponderou o nobre representante do 

Ministério Público. denota-se do conjunto probatório acostados aos autos que as 

requerentes, de foto, possuem grande potencial econômico, o que as torna capazes 

de, uma vez concedida a Recuperação Judicial, afastar definitivamente a crise 

momentànea que lhes assola. 

Nota-se, pela análise dos autos, que durante o processamento do 

feito, o grupo empresarial em recuperação apresentou relatórios contábeis dos quais 

se depreende a sua capacidade em se reerguer economicamente. 

Observa-se da leitura dos últimos relatórios contábeis 

encaminhados aos presentes autos, que a receita da empresa durante o 

processamento do feito, manteve-se equilibrada, conforme se vá pelos Latidos de fis. 

3.26213264, 3.443/3.445. 3.506/3.510. 

- - - 	 Conclui-se. portanto, segundo sustentou o próprio Administrador 

Judicial, que os registros comitábeis analisados apontam para urna situação econômica 

e financeira condizente com o cenário recuperacional, o que se verifica pelos números 

apresentados de forma atualizada, já que o faturamento bruto do grupo gira em torno 

de R$ 10,408.264,00 (dez milhões, quatrocentos e oito mil o duzentos e sessenta e 

quatro reais), enquanto as dividas no mesmo período mantiveram-se no mesmo 

patamar ao que se encontrava anteriormente ao deferimento da tramitação do feito. 

Verifica-se então, segundo os dados contábeis acima 
apresentados, que o grupo empresarial em recuperação possui reais condições de se 

reerguer o voltar a desenvolver normalmente suas atividades sociais, sem que, com o 

alongamento do prazo para pagamento de suas dividas, poderá recompor seu capital 

de giro próprio, resgatando, assim, a viabilidade financeira do negócio no médio e 

longo prazo. 

Configurada, portanto, a capacidade financeira do grupo para se 

restabelecer rio mercado, haja vista o sou elevado potencial econômico, evidenciados 

flOS. 

,f% tih.,Ii 
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Feitas estas considerações, impõe-se. agora, interpretar a Lei n° 

11101/05 á luz da principio da finalidade social, o qual está expresso no arE 47 da 

referida Lei, senão vejamos: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação 
da situação de crise económico-financeira do devedor, a fim de 

permitir o manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos Interesses dos credores, promovendo, assim, a 

Preservação do empresa, sua (unção social e o estimulo â atividade 

econômica". 

O 	 Vislumbra-se, portanto, que a própria Lei 11.101/05 aponta corno 

aspectos prioritários para a concessão da Recuperação Judicial, de urna empresa em 

crise, a manutenção da atividade empresarial, a manutenção dos empregos gerados e 

a preservação dos interesses dos credores. 

Sabe-se que o grupo empresarial ora em recuperação, se 

encontra em urna região cuja força ecinõrnica se baseia majaritariamente no 

seguimento agropecuáro.  

Neste. sentido vale novamente frisar que o referido grupo possui 

importância imensurável para a sociedade de um modo geral, já que é a empresa da 

região que mala gera empregos ás fainHias locais e renda ao Município em que se 

situa 

Deve-se pontuar ser inquestionável que as cidades que receberam 
O 

	

	as indústrias de açúcar e etanol no Estado de Goiás nos últimos anos foram as que 

mais tiveram geração de empregos.. É importante essa interiorização do emprego, urna 

vez que se diminui o fluxo migratório para as grandes cidades. Além disso, esses 

lugares têm maior desenvolvimento do 10H (Indice. de Desenvolvimento Humano). A 

chegada e manutenção das usinas permite maior crescimento económico, corno de 

fato ocorreu no presente caso. 

É evidente que, ao se analisar o desempenho econômico positivo 

das cidades que têm empreendimentos sucroenergéticos. deve-se levar em conta 

também que outras atividades podem ter contribuído para o resultado, notadamente 
no setor agropecuário. É necessária urna análise caso a caso. Mas o que chama 
atenção é que, após a instalação da usina ou ampliação do setqç na localidade, os 

'.. 	\;. . .* 
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Indicadores de várias cidades deram salto e se mantiveram num patamar mais elevado 

ou num processo contínuo do progressão, como se pode observar, pelo Município de 

Vila Boa-GO, local onde se encontra fixado o grupo CBB. 

Conclui-se, portanto, que os benefícios trazidos peio grupo em 

recuperação à sociedade são mais que expressivos e deste modo, traduzem a 

necessidade da continuidade do trabalho desenvolvido pelas empresas que o compõe. 
competindo, assim, à justiça. ampará-lo neste momento de crise para que, dentro de 

um curto espaço de tempo, possa se reerguer economicamente o voltar a contribuir 

ainda mais pata o crescimento financeiro e socIal da região em que se estabelece. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para, 

HOMOLOGAR O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este 

juizo pelas requerentes nos termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores e, 

nos termos do art 58, caput e §§ 10  e 2, da LREF. CONCEDER A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL à CBB - COMPANHIA 61OENERGÈTICA BRASILEIRA, á MAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., â PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à 

ENERGÉTICA- CENTRO- OESTE- S.A-. o -à- DGS- PARTIC 1 PAÇõES-S. 

todas integrantes do Grupo CB8". 

Como consequência da procedência do pedido Inaugural, declaro 

nevadas as dividas elencadas no Plano de Recuperação Judicial, na forma 

preconizada no art. 50 da IREF. 

Ressalvo, porém: a) os créditos oriundos da relação de trabalhe 

deverão ser pagos com acréscimo de correção monetária polo INPC e juros de 1% 

(um por cento) ao mês: b) a venda de bens do ativo permanente da empresa depende 

de autorização deste juízo (asts. 60 é 66): c) o descumprimento de qualquer obrigação 

prevista no plano acarretará a convotação da recuperação em falência (art. 61, § 1). 

Ressalto que as custas processuais pendentes serão apuradas tão 

logo transcorra o prazo de 2 (dois) anos previsto no art. 61 da LREF. período em que 
as requerentes permanecerão em recuperação judicial (cF. LREF, art. 63), devendo 

permanecer a expressão orn Recuperação Judlclai4  , após o nome empresarial de 

cada urna das recuperandas, em todos os ates Juridicos, contratos o documentos por 

elas firmados, até a sentença de encerramento da Recuperação Judicial, sob pena de 

1 ? 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L
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responsabilidade,solidária dos administradores perante a• sociedade e terceiros 

prejudicados. 

Anote-se esta na Junta Comercial. 

Extrate-se. 

Publique-se, Inclusive por meio de edital, a presente decisão. 

Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 27 de janeiro de 2014. 

o CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 
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tribunal 
de jus!iça 

PODER JUDICIÁRiO  
Comarca de Flores de Go,às 

Escrivania de Faii,itia. Siic., Infância jIivdfltudD e Civ& 

Protocolo: 2012.0367.1991 

CERTIDÃO DE EXTR ATAÇÃO 

CERTIFICO que registrei a sentença prolatada 

às fís. 352913543. 

CERTIFICO também que a Intimação,  das 

partes acerca da sentença foi remetida nesta 

data ao DJE - Diário da Justiça Eletrônico do 

Estado de Goiás para a devida publicação. 

- 	
O referido é verdade e dou fé. 

Floras de Goiás/G04  028 de Janeiro de 2014. 

éfla de Sousa Cos a arIiise 
Escrivã Judiciário 1 
Matricula 5104912 

0 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 394774-98.2015.8.09.0000 (201593947747) 

ri 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL 

PETROS 

AGRAVADA 	COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) 

ADMINIST. 	: HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

Em análise da petição recursal e documentos acostados 

observo que o julgamento proferido no agravo de instrumento n.°  185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo piano de recuperação, prejudica o julgamento desta insúrgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente.. 

Desp47747/P 

Cumpra-se. 

Goiânia 

c 
:FE:RNA DE CA 

Jui Substituto 

Relator 

15. 

MESQUITA 

EU EU gana ~Em EU II II EU EU El JWEU El EU Ii EU EI EI El EU EU EU EU II EI II EU EU EU EI 09 42 1911 El Ii 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

O BANCO SAFRA S/A, regularmente representado nos 

autos da recuperação judicial das empresas GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, agrava da decisão proferida pela Juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que homologou o. plano de recuperação judicial nos 

termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores, declarando novadas as 

dívidas elencadas no plano de recuperação judicial, na forma do art. 59 da Lei 

11.101/2005. 
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O agravante insurge-se contra a homologação do plano, 

afirmando que a "soberania da assembleia" não pode se sobrepor às disposições 

legais, nem aos princípios norteadores do direito. Menciona recente julgado do 

Tribunal de Justiça de São Paulo, proferido em caso análogo, em que relativizado o 

caráter absoluto das decisões das assembleias gerais de credores. 

Pontua que as empresas recuperandas apresentaram plano 

de recuperação judicial totalmente prejudicial ao recorrente, praticamente 

"forçando-o" a perdoar a dívida em face das agravadas. Diz prevista no plano uma 

carência de três (3) anos para início dos pagamentos aos credores quirografários, 

propondo, ainda, um parcelamento por longos dezessete (17) anos, contabilizando 

todo o prejuízo para o banco agravante e outros credores da classe. Acrescenta que 

o disposto no art. 61 da Lei 11.101/2005 trata-se de norma de ordem pública, não 

podendo ser afastada como na hipótese do plano homologado, porquanto não 

mencionado com clareza a forma de pagamento dos credores da classe dos créditos 

quirografários, bem assim ausente o valor e data dos referidos pagamentos. 

Aduz, por fim, que a manutenção do plano na forma 

homologada traduz enriquecimento ilícito das agravadas, vulnerando o inciso LIV 

do art. 50  da Carta Magna, porque coercitivamente imposta ao agravante a forma 

de pagamento de seus créditos. Pede a concessão de efeito suspensivo ao agravo e, 

no mérito, seja cassada a decisão recorrida, conquanto inobservado o disposto no 

art. 58, 1,  III da Lei 11.101/2005, designando-se nova Assembleia Geral de 

Credores, ou seja logo determinada a falência das agravadas, nos termos do art. 56, 

§ 
40, da LRF. 

r 
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Juntou documentos de fs. 29/4.747. 

Preparo à f. 4.748. 

Embora denegado o efeito suspensivo nestes autos - 

decisão de fs. 4.751/4.754 -, foi deferida a suspensão do feito principal no agravo 

de instrumento n.°  185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343), protocolado pelas 

empresas ora agravadas. 

Contrarrazões às S. 4.760/4.770, mencionando que o 

controle jurisdicional do plano restringe-se à sua legalidade, sendo defeso ao 

magistrado analisar a sua viabilidade econômica. Ao contrário do afirmado pelo 

agravante, o plano não prevê que as obrigações somente vencerão após decorridos 

dois anos. Os créditos trabalhistas serão pagos logo no primeiro ano, com prazo de 

carência de três anos para os credores quirografários em razão das safras anuais. 

Acrescenta que o plano pode prever o pagamento em qualquer prazo, desde que 

aprovado pelos credores. Pugna, assim, pela manutenção da decisão recursada 

Informações do administrador judicial às fs. 4.790/4.797, 

dando conta do descumprimento de diversas obrigações por parte das 

recuperandas, pontuando que a superação da atual crise econômico-financeira 

somente será possível mediante urgente aporte financeiro de investidores externos. 

O representante da Procuradoria-Geral da Justiça opina, 

às fs. 4.809/4.832, pelo conhecimento e provimento do agravo a fim de ser 

declarada a nulidade da deliberação em Assembleia Geral de Credores, com a 

3 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

II GO 

trÍtunaI 
do justiça 
10 estado de quiãs  

Pe 	4zea 

determinação da apresentação de novo plano, a ser submetido mais uma vez à 

assembleia. 

O administrador judicial comunica, às fs. 4.840/4.841, 

que a inspeção na sede das recuperandas foi realizada em 12/08/2015, momento 

em que deixaram de ser apresentados todos os relatórios mensais das atividades, 

porque a empresa que prestava assessoria na área pericial-contábil-financeira 

renunciou ao encargo em razão do não pagamento dos honorários, desde outubro 

de 2014. Assim, a conclusão da inspeção aguarda aprovação de "nova assessoria 

pericial-contábil-financeira. Juntou documentos de fs. 4.842/4.848. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

agravo. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a 

decisão que homologou o plano de recuperação judicial aprovado em Assembleia 

Geral de Credores e concedeu a recuperação judicial da empresa (decisão de fs. 

3.642/3.656). 

De início, convém mencionar que o momento para 

deliberação sobre o plano de recuperação judicial é a Assembleia de Credores, 

conforme previsão inserta no art. 56' da Lei 11.101/2005. Por sua vez, o plano de 

1 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz 
convocará a assembleia geral de credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 

.4. 	. 	 .. 	.. 	. 	. 	. -. 	 . 	 •. •. 	 .. 	. . 
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recuperação judicial nada mais é do que uma transação realizada entre devedora e 

credores, com a novação da dívida original e a concessão de novos prazos para 

pagamento. 

Portanto, a Assembleia Geral de Credores possui 

soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros legais da 

Lei n° 11.101/2005. Essa soberania, assim, não é absoluta, pois depende de 

homologação judicial, o que obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e 

constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda e sua intenção em cumprir a 

meta de recuperação, sob pena de se transformar em instrumento ditatorial e 

deletério aos credores, infringindo todo o espírito da Lei 11.101/2005. Nesse 

sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE 

DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 

RECURSO IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é 

soberana em suas decisões quanto aos planos de 

recuperação judicial. Contudo, as deliberações desse 

plano estão sujeitas aos requisitos de validade dos atos 

jurídicos em geral, requisitos esses que estão sujeitos a 

controle judicial. 2. Recurso especial conhecido e não 
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provido.' 

De mesmo teor os arestos: 

AGRAVO DE INSTR UMENTO. A ÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXISTÊNCIA DE VÍCIOS 

NO PLANO DE RECUPERAÇÃO. NULIDADE DA 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. CABIMENTO. 

DETERMINAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE OUTRO 

PLANO .RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A 

Assembleia Geral de Credores só é reputada soberana 

para a aprovação do plano se este não violar os 

princípios gerais de direito, os princípios e regras da 

Constituição Federal e as regras de ordem pública da Lei 

11. 101/2005. 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. 

TEMPESTIVIDADE APELO. PRORROGAÇÃO PRAZO. 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI N° 

11.105/05). ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES: 

SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO,. 

LEIS E PRINCÍPIOS. PROVIMENTO PARCIAL APELO. 

2 STJ, 3  Turma, REsp 13 14209/SP, Rei. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
3 TJPR, 17' Câmara Cível, Ação Civil de Improbidade Administrativa: 9843907 PR 984390-7 

(Acórdão), Rei. Des. Mário Heiton Jorge, j. 14/08/2013. 
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FATO NOVO INEXISTENTE. DECISÃO MANTIDA. 1. 

[.12. A Assembleia Geral de Credores é soberana no 

exame da viabilidade econômico-financeira do Plano de 

Recuperação apresentado, porém, o reconhecimento está 

condicionado à inexistência de qualquer espécie de 

vulneração à Constituição Federal, aos princípios gerais 

de direito e às exigências de ordem pública, sob pena de 

ilegalidade, circunstâncias justficadoras da intervenção 

do Poder Judiciário. 3. e 4. [...j Agravo regimental 

conhecido e desprovido.4  

À vista disso, pode o Judiciário alterar o plano de 

recuperação judicial nos casos em que se exija o controle judicial, não podendo o 

julgador, entretanto, ultrapassar os limites definidos pela lei de regência. Isso 

porque, ausente previsão normativa de atuação jurisdicional com a finalidade de 

julgar o plano de recuperação, salvo se este vier a incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

No caso concreto, tem-se que o plano de recuperação de 

fs. 3.232/3.249 foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 

3.254/3.257), cumprindo, assim, o que determina o artigo 455  da Lei 11.101/2005. 

4 TJGO, 3a  Câmara Cível, ApCív. 468437-34.2009.8.09.0051, Rei, juiz Fernando de Castro 
Mesquita, j. 05/08/2014. 

5 	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ IQ Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 

ER em VIM ar Fr,wa 0,0 U mo ela 40 U,2 ro ria RUI EM rIM Or O R̀i 111M EW1 V1,N11 FOI UM EM nu,1511  CE W,1,1 ou C" SIM ME VIREM VIR um 
7 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

de Justiça 

11 
o emado de goás  

e~Va"e4 Mal em7iy 	 eea 2$iwo 

Convém destacar trechos do plano aprovado: 

--[.] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das 

Ações em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes 

de ações judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 

(um) ano, a contar do trânsito em julgado da respectiva 

sentença condenató ria ou homologató ria. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na 

integralidade do valor de seus créditos, da seguinte 

forma: (i) carência de 3 (três) Anos-Safra contados a 

partir do Ano-Safra 2013/2014; (ii) incidência de juros 

calculados anualmente à taxa estipulada pelo índice 

JPCA; (iii) amortização do principal, capitalizados pelos 

juros remuneratórios acumulados no período de 

carência, pago em 12 (doze) anos, em duas parcelas por 

Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 

presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes 

§ 22 Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 2 Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ 3Q O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 
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30 de setembro de cada Ano-Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados 

anualmente à taxa de 50% (cinquenta por cento) do 

índice IPCA; (iii) amortização do principal, capitalizado 

pelos juros remuneratórios acumulados no período de 

carência, pago em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas 

por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra 

em 30 de setembro de cada Ano-Safra. [.] 

Não obstante a aprovação do plano, tem-se por 

claramente violado o disposto no artigo 596  da lei de regência, porque não 

estabelecido, de forma clara, como os pagamentos serão realizados, notando-se 

ainda a ausência de especificação das datas dos pagamentos, bem assim o valor 

líquido a ser pago a cada credor habilitado, impedindo o cumprimento do plano de 

6 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § JQ do art. 50 desta Lei. 

§ 12  A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.'5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 22  Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 
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recuperação e sua execução. Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do 

quantum a ser pago. 

De mais, evidenciado a contrariedade ao artigo 61 da Lei 

11.101/2005, ao permitir prazo de carência de três (3) anos, subtraindo ao 

Judiciário o período de controle do plano, de notória sabença, de dois (2) anos. 

Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de regência, as empresas 

recuperandas não se submeterão ao necessário período de observação, em que 

permitido ao juízo da recuperação a convolação da recuperação judicial em 

falência, restando aos credores apenas a execução específica ou falência, a teor do 

art. 628 da lei de regência. Ou seja, patente o prejuízo aos credores, porquanto 

suprimido o controle judicial do cumprimento do plano de recuperação. Confira-se: 

[..j 1. Mesmo depois de transcorrido o prazo de dois 

anos ('período de observação"), o descumprimento do 

plano de recuperação judicial acarreta a decretação da 

falência da empresa. Nesses casos, ocorrendo a 

inadimplência fora do período de observação, a 

decretação da falência deverá ser expressamente 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ IQ Durante o período estabelecido no caput deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

u•r:•r UR mo. 	r•iI158.i. 	 1 	rí: 	 ot 	
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requerida por qualquer dos credores, nos termos do que 

dispõe o art. 62 c/c art. 94, III, g, da Lei n.° 11.101/05. 

Numa interpretação sistemática dos dispositivos 

referidos, o que se pode concluir é que, havendo 

descumprimento do plano durante o 'eríodo de 

observação ", de dois anos contados do deferimento da 

recuperação, o juiz poderá, inclusive de oficio, convolar 

a recuperação judicial em falência, nos termos do art. 

61, § 1°, da Lei n.° 11.101/05. Mas, depois de 

transcorrido o referido prazo, o descumprimento do 

plano enseja duas possibilidades para os credores: 

promover a execução do seu crédito ou requerer a 

decretação da falência da empresa. Nessa última 

hipótese, não poderá mais o juiz decidir de oficio, pois a 

empresa já não está mais no período de prova, cabendo 

aos credores requerer a falência. 2. a 6. [...J9 

Não obstante todos os desvios apontados, e que são mais 

que suficientes para a convolação da recuperação judicial em falência, hei por bem 

não decretá-la, tendo em vista que a maioria dos credores creditaram confiança na 

recuperação judicial das agravadas, principalmente os empregados, por ser aqueles 

que serão mais afetados pelo reconhecimento da crise das recuperandas. É o que se 

depreende pela leitura da ata da assembleia realizada em segunda convocação: 

9 TJAL, ia Câmara Cível, AI: 00054714920128020000 AL 0005471-49.2012.8.02.0000, Rel. 
Des. Fábio José Bittencourt Araújo, j. 22/10/2014. 

r111 EM Fr~ M191 W-0 EM 110 UR KR RER ap un KR wn E.Çr ou Ç-R MF gu OrA ao RE r0 9r WN ou, FR, um .191,1 no qP 0M11 rIT ~~R em PR IM RR 
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[ ... ] Com a palavra, o Sr Narciso, ex-funcionário 

e credor das Recuperandas conclamou pela aprovação 

do plano para que a empresa possa continuar a exercer 

suas atividades, pois tem ciência das dificuldades dos 

trabalhadores, sendo que as Recuperandas são as únicas 

empresas que empregam pessoas da região e, ainda, 

ressalta que é vereador e conhece a realidade local. Com  

a palavra, a Representante da Cana Planta no mesmo 

sentido, conclama pela aprovação do plano, tendo em 

vista que a cidade é carente, e as empresas são 

geradoras de empregos diretos, com reflexos indiretos em 

toda a região. [...] 

Por essa razão deve ser dada nova oportunidade para 

preservação da empresa (art. 4710,  LRF), um dos objetivos mais importantes do 

sistema de recuperação implantado pela Lei 11.101/2005. Nesse sentido a 

abalizada doutrina do desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo, 

RICARDO NEGRÃO": 

[ ... ] a) supremacia da recuperação da empresa 

(aspecto funcional) sobre o interesse do sujeito da 

lo Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 

11 Manual de Direito Comercial e de Empresa - recuperação de empresas e falência, 10'  ed., 
São Paulo: Saraiva, 2015, p. 161. 
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atividade (aspecto subjetivo), promovendo, se necessário, 

o afastamento do empresário e de seus administradores e 

possibilitando uma gestão técnica profissional [...] 

b) manutenção da fonte produtora (aspecto 

objetivo) e do emprego dos trabalhadores (aspecto 

corporativo), que se verifica com ações efetivas de 

preservação dos elementos corpóreos e incorpóreos, 

impedindo a alienação ou sujeição a ônus de bens 

integrantes do ativo permanente (art. 66) e a venda ou 

retirada de bens de propriedade de credores titulares da 

posição de proprietário fiduciário, [...] 

De mesmo teor os arestos: 

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DÁ RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. REGULARIDADE DO PLANO 

APRESENTADO. PRINCÍPIO DA PRESER VÁ ÇÃO DA 

EMPRESA. 1. a 3. [..] 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

:ÇpZr. r•. RFÁ ao rMI rVÁ Rr. UE RIU RE ou FE em Tore  
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estímulo à atividade econômica. 5. a 7. [...] 8. Os 

argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno.'2  

RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 	PLANO. 

HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL APÓS APROVAÇÃO 

PELA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

IMPUGNAÇÃO. SOBERANIA ASSEMBLEAR. 

MANUTENÇÃO, EM REGRA, DA DELIBERA ÇÃO DOS 

CREDORES. AUSÊNCIA, CONTUDO, DE PREVISÃO 

DE CORREÇÃO MONETÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA AFASTADA. 

APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. [.] Plano de recuperação 

judicial que, em que pese aprovado pela maioria, não 

prevê correção monetária aos créditos quirografários. 

Impossibilidade. Previsão que não representa majoração 

ao crédito, mas manutenção do valor da moeda. 

• Jurisprudência das Câmaras Especializadas do Tribunal. 

Decisão que homologou o plano afastada. Determinação 

para apresentação e novo plano que contenha indexador 

Recurso parcialmente provido. ' 3  

12 TJRS, a  Câmara Cível, AI 70063238133 RS , Rei. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
25/03/2015. 

13 TJSP, 2° Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI: 20161483320158260000 SP 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. [...] Decisão 

homologatória reformada. A soberania da AGC é 

relativa, curvando-se aos princípios gerais de direito, 

regra ou princípio da CF ou da LRP ou manifesto 

desrespeito a direitos dos credores ou evidente intenção 

do devedor de não cumprir a meta de recuperação. Plano 

que não demonstra efetiva intenção das recuperandas em 

pagar os credores quirografários com créditos superiores 

a R$ 40.000,00 (subclasse d), o que viola o princípio da 

boa-fé. Violação, também, da pars conditio creditorum. 

Credores de mesma classe tratados de forma 

desequilibrada, com prejuízo excessivo aos de crédito 

superiores a R$ 40.000,00, ampla minoria em cabeças. 

Juros. Índice previsto irrisório. Enriquecimento sem 

causa das recuperandas. Necessidade de apresentação de 

novo plano, a ser elaborado em consonância com os 

princípios gerais do direito, boa-fé a Constituição 

Federal e a Lei n°11.101/2005. Recurso provido. ' 4  

Visando oportunizar às recorridas o soerguimento da 

empresa é que foi proferida a manifestação ministerial em segundo grau, inclusive 

citada decisão proferida em caso análogo pelo Tribunal de Justiça de São Paulo, da 

2016148-33.2015.8.26.0000, Rei. Des. Carlos Alberto Garbi, j. 29/06/2015. 
14 TJSP, P Câmara Reservada de Direito Empresarial, AI: 00086343420138260000 SP 

0008634-34.2013.8.26.0000, Rei. Des. Teixeira Leite, j. 04/07/2013. 
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lavra do Des. Manoel de Queiroz Pereira Calças`. Proficua a transcrição de trecho 

da decisão ali proferida: 

[...J É importante ressaltar que nenhum plano de 

recuperação judicial pode ser aprovado quando não 

constar previsão clara e inequívoca do valor das 

parcelas de pagamento de cada crédito habilitado, as 

datas certas em que os pagamentos deverão ser 

realizados, e, principalmente, quando não se demonstrar 

que o princípio da igualdade dos credores de cada classe 

é religiosamente observado (")gars conditio creditorum"), 

o qual é de aplicação obrigatória em qualquer processo 

que discipline a insolvência de qualquer espécie de 

devedor 

Primeiramente, cumpre ressaltar que incide-se 

em grave equívoco quando se afirma, deforma singela e 

como se fosse um valor absoluto, a soberania da 

Assembleia-Geral de Credores, pois, como ensinaram 

Sócrates e Platão, as leis é que são soberanas, não os 

homens. Aristóteles, na Ética a Nicômano, fortaleceu a 

concepção de soberania da lei harmonizando a idéia de 

justiça e equidade. O filósofo da UNICAMP ROBERTO 

ROMANO, no magistral ensaio "Acima ou abaixo da 

15 TJSP, Câmara Reservada à Falência e Recuperação, AI 1363622920118260000 SP 0136362- 
29.2011.8.26.0000  Rei. Pereira Calças, j. 28/02/2012. 
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Lei", menciona o escólio de Leonardo Bruni, pensador e 

político do Renascimento, ao definir equidade (epikeia). 

Diz o mestre renascentista. "Epikeia é a parte da justiça 

que os jurisconsultos nomeiam 'ex bono et equo' (do que 

é bom e equânime). A lei é escrita de certo modo e deve, 

no entanto, ser interpretada segundo os critérios do bem 

e da equidade" (De Interpretatione Recta). Prossegue o 

professor ROMANO: 'Mas, de outro lado, toda lei deve 

ser interpretada segundo a justiça. Nem descompromisso 

nem fetiche legal. A prudência indica o caminho: 'Quem 

dá a cada um o que lhe pertence porque conhece a 

verdadeira e necessária razão das leis age em constante 

acordo consigo mesmo e por seu próprio decreto, não 

por decreto alheio: ele merece, pois, ser reconhecido 

como justo'. - (Baruch Spinoza, Tratado Teológico-

Político), 'in' O Estado de São Paulo, 25/12/2001, p. 

A2). 

Na linha de tal ensinança, só se pode afirmar que 

a Assembleia-Geral de Credores é soberana, quando eia 

obedece a Constituição da República seus princípios e 

regras - e as leis constitucionais. Se a Assembleia-Geral 

de Credores aprova pelo quorum estabelecido na Lei n° 

11.101/2005 um plano que viole princípios ou regras, 

compete ao Poder Judiciário [que, como já afirmei, não 

RE 
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é mero chancelador de deliberações assembleares tanto 

que tem o poder-dever de não aplicar regras 

inconstitucionais o dever de recusar a homologação ao 

plano viciado. 

Em razão de tal entendimento, o plano de 

recuperação de empresa que se encontre em crise 

econômico-financeira não pode propor o pagamento do 

passivo em prestações a serem cumpridas por longos 

anos e em valores ínfimos considerados em proporção 

aos créditos que lhe foram concedidos em sua atividade 

empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos 

credores sacrifícios superiores aos que eles suportariam 

no caso de falência da devedora. A recuperação da 

empresa só pode e deve ser deferida se a empresa 

devedora mostrar que não se encontra em situação de 

falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um 

prazo muito longo para iniciar os pagamentos das 

parcelas propostas, e se o percentual a ser pago mostra-

se vil ou iníquo, tal situação evidencia que a empresa não 

pode ser considerada recuperável por suas próprias 

forças, mas sim, pelo sacrifício excessivo imposto de 

forma injusta àqueles que lhe deram crédito, por 

acreditar que ela cumpriria a palavra empenhada. [ ... ] 

Ora, o plano apresentado pela devedora, com 

r 	 • 	 : T 	 rr FiT,u 
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proposta de que todos os credores das classes II e III 

receberão 2,30% do lucro líquido anual no décimo dia 

útil após período de 36 meses da data inicial de 

pagamento, viola frontalmente o artigo 61 da Lei n° 

11.101/2005, o qual preceitua que, após a concessão da 

recuperação judicial, o devedor permanecerá em 

recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 

anos depois da concessão da recuperação judicial. Isto 

porque, nos dois primeiros anos após a homologação do 

plano, não haverá vencimento de nenhuma obrigação de 

pagamento em relação aos credores com garantia real ou 

aos credores quirografários. O prazo de supervisão 

judicial já terá transcorrido quando ocorrer o 

vencimento da 1   parcela dos créditos com garantia real 

e dos créditos quirografários. A cláusula 4.3.2 alberga 

em si grave violação da Lei n° 11.101/2005, que, como é 

de trivial sabença, é norma de ordem pública. Sua 

violação pode e deve ser decretada de oficio pelo Juiz ou 

Tribunal. [...] 

É ético, moral, justo ou legal alguém impor a 

outrem, coercitivamente, a concessão de perdão ou 

remissão a seus devedores? 

Examinando-se o plano, verifica-se ainda outras 
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ilegalidades evidentes. Ao tratar a forma de atualização 

monetária dos créditos admitidos, está proposta na 

cláusula 4.4 a aplicação da Taxa Referencial criada pela 

Lei n° 8.177/91. Até aí nenhum problema. Porém, na 

sequência, estabelece o plano: que a correção 

monetária" começará a incidir nos saldos do passivo da 

Recuperação Judicial da Gyotoku a partir da data inicial 

de pagamento ". Ora, na medida em que os pagamentos 

para os credores trabalhistas forem fieitos no prazo de uni 

ano a contar da concessão da recuperação e os credores 

com garantia real e quirografários deverão receber o 

primeiro pagamento em 36 meses, verifica-se que a 

atualização monetária está sendo parcialmente 

suprimida «is. 411). São extirpados por 3 anos, os 

índices de atualização monetária! 

Tal cláusula viola a Lei n° 6.899, de 8 de abril de 

1981, que determina a aplicação da correção monetária 

aos débitos judiciais. Ademais, vulnera o princípio que 

proíbe o enriquecimento sem causa, uma vez que tanto a 

doutrina como a jurisprudência proclamam que a 

atualização monetária não é acréscimo, nem tem 

natureza de sanção, constituindo-se mecanismo 

econômico-jurídico que objetiva manter intangível o 

valor intrínseco da moeda, corroído pela inflação. A 

::: 	FF, 	 r 
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incidência dos índices integrais de atualização monetária 

dos créditos submetidos a processos de insolvência é 

tema que já foi harmonizado pela jurisprudência 

emanada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao 

tempo da vigência da antiga concordata, sendo editada 

uma das primeiras Súmulas daquela Corte, o verbete de 

n° 8, que determina a aplicação da correção monetária 

aos créditos habilitados em concordata preventiva. 

Causa espécie ainda a ausência de previsão de 

juros, pois, os credores da recuperanda, ao concederem 

prazo para o pagamento de seus créditos, têm o direito 

de receber a remuneração do respectivo capital, não se 

mostrando razoável a previsão de taxa de juros menor do 

que a legal, isto é, 1% ao mês, conforme dispõe o art. 

406 do Código Civil. Em síntese: a devedora propõe 

pagar suas dívidas em longos 18 anos, em suaves 

parcelas cujo total jamais poderá ultrapassar 3% de sua 

receita líquida anual, se houver, e mais: sem juros! 

Não bastassem tais ilegalidades e 

irregularidades, há também a questão dos prazos. [...] 

No meu entendimento pessoal a empresa Gyotoku 

não apresenta condições de superar a crise econômico-

financeira em que está envolvida, vale dizer, não se 

mostra como uma empresa recuperável, estando em 
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situação de quebra. No entanto, em atenção ao princípio 

da preservação da empresa, insculpido no art. 47, da Lei 

n° 11.101/2005, hei por bem, de oficio, decretar a 

nulidade da deliberação da Assembleia-Geral que 

aprovou o plano de recuperação judicial da agravada, 

em face das diversas violações constitucionais e legais, 

para determinar que, no prazo de 30 dias, seja 

apresentado outro plano de recuperação, que atenda aos 

requisitos acima referidos, especialmente o tratamento 

isonômico dos credores integrantes da mesma classe, a 

forma e modo de pagamento com valores e datas 

discriminados [...] 

Dessarte, tendo em vista que a convolação da recuperação 

judicial das empresas recuperandas em falência a ninguém interessa, nem aos 

credores com garantia, ainda menos aos credores trabalhistas e quirografários, 

conclui-se pela nulidade da assembleia geral de credores que aprovou o plano de 

recuperação judicial, porque manifestamente ilegal. 

Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

cassar a decisão agravada, que homologou o plano de recuperação, devendo as 

agravadas apresentar novo plano de recuperação, observando-se os requisitos 

legais. 

De consequência, determino ao juízo a quo que, após a 
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apresentação do novo plano, providencie com urgência a designação de data para a 

realização da Assembleia Geral de Credores, devendo expedir os atos necessários 

para o seguimento do processo de recuperação judicial, com observância dos 

prazos e formalidades legais prescritas pela Lei n° 11. 10 1/2005. 

É como voto. 

• Goiânia, 17 de novembro de 2015. 

FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

Juiz Substituto em 2° Grau 

Relator 

A158100/P 

1 I 9,11,11 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE :BANCO SAFRA S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

. 	ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

	

EMENTA: 	RECUPERAÇÃO 	JUDICIAL. 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 

• SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 

PODER JUDICIÁRIO. INOBSERVÂNCIA À 

CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCÍPIOS. 

NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 

• RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO 

DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 

PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. 

1 - A assembleia geral de credores é soberana na 

aprovação do plano de recuperação, desde que 

obedecidos os parâmetros legais da Lei n° 11.101/2005. 

Essa soberania, no entanto, não é absoluta, pois o 

r 	 •;ror W OM ffit Wn r:; 	 i• 2,3Ofl em rlln Em em 
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plano aprovado pela assembleia geral de credores 

depende de homologação judicial, o que obriga o juiz 

a observar, além da sua legalidade e 

constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda. 

2 - Não obstante a aprovação do plano de 

recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 

artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente 

especificação das datas dos pagamentos, bem assim o 

valor líquido a ser pago a cada credor habilitado, o 

que impede o cumprimento e sua execução. Falta ao 

plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser 

pago. 

3 - Mantido o período de carência superior ao 

previsto na lei de regência (art. 61), as empresas 

recuperandas não se submeterão ao necessário 

período de observação, em que permitido ao juízo da 

recuperação a convolação da recuperação judicial em 

falência, restando aos credores apenas a execução 

específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da 

Lei 11.101/2005. 

4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais 

que suficientes para a convolação da recuperação 

judicial em falência, em atenção ao princípio da 

preservação da empresa e, principalmente, tendo em 
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vista que a maioria dos credores demonstraram 

confiança na recuperação judicial das agravadas, deve 

ser oportunizada a apresentação de novo plano de 

recuperação, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei 

11.101/2005. 

5 —Agravo provido. Decisão cassada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de agravo de 

instrumento n° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de Flores 

de Goiás - GO, em que é agravante BANCO SAFRA S/A e agravada 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) (Administrador: 

HÉLCIO CASTRO E SILVA). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da ia  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e dar provimento ao agravo, cassando a 

decisão, nos termos do voto do relator. 

1. 
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Participaram do julgamento, além do relator, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente no julgamento o Procurador de Justiça Wellington de 

Oliveira Costa. 

Goiânia, 17 de novembro de 2015. 

FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau 

Relator 

rn 	 ItH 	 tttt 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03-2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	DES.' BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EXPOSIÇÃO E VOTO 

COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA - CBB, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA.,. COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da recuperação 

judicial, embargam de declaração em face do voto proferido às fs. 4.852/4.878, que 

conheceu e deu provimento ao agravo manejado pelo BANCO SAFRA S/A, cassando 

a decisão hostilizada que homologou o plano de recuperação judicial, determinando a 

apresentação de novo plano de recuperação, observados os requisitos legais. 

As embargantes dizem violados os princípios do 

contraditório e ampla defesa porque não oportunizada a manifestação sobre novo 
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documento juntado pelo administrador judicial. No mérito, aduzem claramente 

previsto no plano de recuperação judicial as datas de pagamentos de todos os créditos, 

padecendo o acórdão de nítido erro material. 

Asseveram não esclarecido no voto se violado o artigo 61 

da Lei de Falências pelo vencimento das obrigações após o interstício de dois (2) 

anos, ou porque impossível a estipulação de obrigações que vençam após estes dois 

(2) anos iniciais. Reiteram não violado o artigo 61 da lei de regência e a existência de 

erro material no acórdão embargado, já que previsto o pagamento dos créditos 

trabalhistas em trinta (30) dias e doze (12) meses, ao passo que os demais créditos 

serão abrangidos pela regra do art. 62 da Lei 11.101/2005. Pede a nulidade do voto 

proferido ou, caso contrário, sua reforma pelo colegiado com a manutenção da decisão 

que homologou o plano de recuperação judicial. 

Contrarrazões às fs. 4.892/4.897 pugnando pela manutenção 

do voto. 

É a exposição. Decido. 

Os embargos declaratórios constituem recurso de 

fundamentação vinculada, devendo o embargante alegar o defeito de obscuridade, 

contradição, ambiguidade ou omissão para que o recurso seja cabível, e necessitando 

demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. 

No caso vertente, constatam-se inexistentes os referidos 

pressupostos de ordem processual, vez que a matéria aventada nos embargos foi 
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devidamente examinada no voto de fs. 4.852/4.878, ressaindo clara a insatisfação das 

embargantes com o resultado da decisão e sua intenção em reapreciar a matéria já 

analisada. 

Anoto não violado o contraditório como afirmado pelas 

recorrentes, já que o administrador judicial limitou-se a comunicar às fs. 4.840/4.841 

a renúncia da empresa que prestava assessoria na área pericial-contábil-financeira, 

razão pela qual não concluída a inspeção. Claro, portanto, que tal informação em nada 

alterou o convencimento do julgador com relação à necessidade da realização de nova 

assembleia geral. O que se depreende da argumentação das embargantes é que 

objetivam seja emprestada às razões de seu recurso interpretação que atenda aos seus 

próprios interesses, pretensão essa que refoge dos lindes da via estreita dos embargos 

de declaração. 

Com efeito, a omissão, contradição e obscuridade 

suscetíveis de serem afastadas por meio de embargos declaratórios são as contidas 

entre os próprios termos do dispositivo ou entre a fundamentação e a conclusão do 

acórdão embargado. Eventual descontentamento com o resultado do julgamento não 

autoriza a reabertura do debate sobre o tema, certo que a excepcional atribuição de 

efeitos modificativos aos embargos de declaração somente tem lugar em situações 

teratológicas porventura contidas no julgado. 

Basta uma simples leitura atenta para verificar-se que as 

questões devidamente questionadas no juízo a quo foram, efetivamente, apreciadas e 

rejeitadas, não havendo que se falar em omissão, contradição, obscuridade ou mesmo 
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erro material no julgado impugnado. 

Ressalto ainda, por oportuno, que "omissão" é a ausência de 

abordagem sobre questão debatida nos autos e necessária para a formação do 

raciocínio, ao passo que a "contradição" consiste na apresentação de teses 

inconciliáveis entre si. E as explanações contidas nos presentes aclaratórios não se 

enquadram em tais figura, fazendo as embargantes tabula rasa do julgamento 

unânime realizado pelo órgão colegiado. 

Não há, portanto, qualquer defeito no aresto a ensejar a sua 

integração, pois a valoração dos fatos em debate e a interpretação da norma que 

disciplina a matéria em desacordo com os interesses das embargantes não implicam 

omissão, contradição ou qualquer outro defeito do julgado. Nesse sentido já decidiu o 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

COM EFEITO MODIFICATIVO. DESCABIMENTO. 1 - 

"Os embargos de declaração não devem revestir-se de 

caráter infringente. A maior elasticidade que se lhes 

reconhece, excepcionalmente, em casos de erro material 

evidente ou de manifesta nulidade do acórdão, não 

justifica, sob pena de grave disfunção jurídico-processual 

dessa modalidade de recurso, a sua inadequada utilização 

com o propósito de questionar a correção do julgado e 

obter, em consequência, a desconstituição do ato 

decisório." (RTJ 154/223). 2 - Embargos de declaração 
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[...] 1. Prevê o art. 535 do CPC a possibilidade de manejo 

dos embargos de declaração para apontar omissão, 

contradição ou obscuridade na sentença ou acórdão. Não 

há, no presente arrazoado apresentado pela Fazenda 

Nacional, qualquer indicação de omissão, contradição ou 

obscuridade capaz de subsidiar a - oposição dos 

aclaratórios. 2. Incabíveis os aclaratórios para que se 

adéque a decisão ao entendimento do embargante, nem 

para o acolhimento de pretensões que refletem mero 

inconformismo, e menos ainda para rediscussão de matéria 

já resolvida. [..•]2 

Dessarte, verifica-se que a matéria submetida à apreciação 

do colegiado foi analisada em sua integralidade, de forma clara, coerente e pelo 

exame atento das provas colacionadas aos autos, da legislação aplicável e da 

jurisprudência existente sobre o assunto, não havendo, por conseguinte, que se falar 

em omissão. 

Afastadas as eivas imputadas ao voto, passo a apreciar os 

aclaratórios como uma etapa no exame da admissibilidade dos recursos 

extraordinários. 

Registra-se que os embargos destinados ao 

1 STJ, 3a  Turma, EDc1 no CC 28.897/DF, Rei. Min. Fernando Gonçalves, j. 23/08/2000. 
2 STJ, ja  Seção, EDc1 na AR 3.031/DF, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, j. .26/05/2010. 
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prequestionamento, devem sujeitar-se aos limites determinados pelo artigo 535 do 

Código de Processo Civil. O prequestionamento de dispositivos legais, eventualmente 

maculados, constitui condição de admissibilidade do recurso especial, mas não impõe 

aos julgadores desta corte tecer expressa referência aos artigos que são do interesse 

das partes questionar, o que mais dificultaria a prestação jurisdicional. Nesse sentido 

os julgados: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE 

• CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO DE 

CLÁUSULAS PROCESSUAIS COM PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS DO ART 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. JUROS REMUNERATÓRIOS., ÔNUS DE 

SUCUMBÊNCIA. 1 PREQUESTIONAMENTO. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 1. Os Embargos 

Declarató rios não constituem meio idôneo para o reexame 

de matéria já decidida, destinando-se tão-somente a sanar 

omissão e a esclarecer contradições e/ou obscuridades, nos 

termos do art. 535, do Código de Processo Civil. Ausentes 

quaisquer daqueles vícios, não há como ser acolhida a 

pretensão aclaratória; 2. e 3. [..] 4. É dispensável a 

manifestação explícita do Tribunal sobre todos os artigos 

de lei e argumentos apontados pelas partes, ainda que para 

efeito de prequestionamento. Embargos de Declaração 

EM L,W gr r o wA ao, fl 	. :. 	: ÇL!.rr,, % ti or,n 	 ! 
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conhecidos e rejeitados. Acórdão mantido.' 

Embargos de declaração. Inexistência dos vícios 

taxativamente elencados no artigo 535, do Código de 

Processo Civil. Prequestionamento da matéria discutida, 

com menção expressa aos dispositivos legais. 

Desnecessidade. Precedentes. Desacolhimento. Embargos 

rejeitados.4  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. MENÇÃO EXPRESSA 

A DISPOSITIVO DE LEI. PREQUESTIONAMENTO. 

=CABIMENTO. - Os embargos de declaração somente 

são cabíveis quando houver no acórdão obscuridade ou 

contradição, ou for omitido ponto sobre o qual o juiz ou 

tribunal devia pronunciar-se, diante de sua relevância para 

o desfecho da lide (artigo 535, Código de Processo Civil). - 

A necessidade de prequestionamento não justifica a 

interposição dos embargos de declaração, senão para 

sanar vícios de obscuridade, contradição ou omissão. - 

Desnecessária a menção expressa a dispositivo de lei para 

fins de prequestionamento, pois basta que a matéria tenha 

3 TJGO, 3' Câmara Cível, ApCív. 123597-76.2013.8.09.0049, Rei. Des. Itamar de Lima, j. 
14/04/2015. 

4 TJSP, Câmara Especial, EmbDec. 0025141-36.2014.8.26.0000, Rei. Des.' Cláudia Lúcia 
Fonseca Fanucchi, j. 13/10/2014. 

no na MF, "R rIFI,W74 WN kr, 
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sido analisada.' 

Ainda sobre o tema leciona FREDIE DIDIER JR.': 

[.] Preenche-se o prequestionamento com o 

exame, na decisão recorrida, da questão federal ou 

constitucional que se quer ver analisada pelo Superior 

Tribunal de Justiça ou Supremo Tribunal Federal. Se essa 

situação 	ocorre, 	induvidosamente 	haverá 

prequestionamento e, em relação a esse ponto, o recurso 

extraordinário eventualmente interposto deverá ser 

examinado. Partindo dessa premissa, é inócua a discussão 

quanto à possibilidade do chamado prequestionamento 

implícito. "Há prequestionamento implícito quando o 

tribunal de origem, apesar de se pronunciar explicitamente 

sobre a questão federal controvertida, não menciona 

explicitamente o texto ou o número do dispositivo legal tido 

. 

	

	
como afrontado. Exatamente nesse sentido o 

prequestionamento implícito vem sendo admitido pelo 

Superior Tribunal de Justiça ". O que importa é a efetiva 

manifestação judicial - causa decidida. Não há aqui 

qualquer problema: "se alguma questão fora julgada, 

mesmo que não seja mencionada a regra de lei a que está 

5 TJMG, 13' Câmara Cível, EmbDec. 10313140042166002, Rel. Des. Luiz Carlos Gomes da 
Mata, j. 09/04/2015. 

6 Curso de Direito Processual Civil - Meios de impugnação às decisões judiciais e processo 
nos Tribunais -, v. 3, 12 a ed., Salvador: Juspodivm, 2014, p. 280. 

.n. 	 r 	 5 r0 W0 KR,  wN IM 55. ss 
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sujeita, é óbvio que se trata de matéria 'questionada' e isso 

é o quanto basta ". [ ... ] 

Por fim, também oportuna a lição de CÁSSIO 

SCARPINELLA BUEN07. Ensina: 

[ ... ] É o que está estampado na Súmula 282 do 

STF. "É inadmissível o recurso extraordinário quando não 

ventilada, na decisão recorrida, a questão federal 

suscitada". O termo "ventilada" de que se vale o 

enunciado deve ser entendido por decidida ou, para evitar 

indesejável repetição de palavras, referida ou tratada. 

Por vezes, entende-se que a decisão deve fazer 

• expressa menção ao número do dispositivo da constituição 

Federal ou da lei federal tidos por eia contrariados. A 

exigência, que alguns chamam de "prequestionamento 

numérico", é absolutamente descabida e não tem nenhum 

. 

	

	
fundamento, sendo mero rigorismo formal de nenhuma 

valia técnica. O que não há como negar é que naqueles 

casos, onde se lê, da decisão recorrida, a menção a algum 

texto de direito positivo, a constatação de qual "questão" 

ou "tese" foi ou deixou de ser decidida fica mais 

perceptível e, neste sentido, mais evidente a ocorrência do 

que os usos e costumes consagraram sob o nome de 

7 Curso Sistematizado de Direito Processual Civil - Recursos. Processos e incidentes nos 
Tribunais. Sucedâneos recursais: técnicas de controle das decisões jurisdicionais -, v. 5, São 
Paulo: Saraiva, 2014, p. 208/209. 

0,1 Ç10 mo ri ff,  RE WN RIU 90 IRM ZV rr 	 m 	n 	rr 
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"prequestionainento explícito ". Importa destacar, no 

entanto, que "prequestionamento" não tem nenhuma 

relação com a menção expressa de dispositivo, 

constitucional ou legal, que dá fundamento à decisão da 

qual se pretende recorrei: [...J 

Do contexto, impossível o efeito infringente aos embargos, 

se não demonstrado fundamento capaz de modificar o posicionamento adotado. 

Ante todo o exposto, ausentes vícios a macularem o voto 

recursado (artigo 535, CPC), rejeitam-se os embargos. 

Éovoto. 

Goiânia, 15 de fevereiro de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

EmbDec58100fP 

RO 	 U FIR KR ou,  KR no FIM 20 	 Ul no me 	 Ul U: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03-2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTËS : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS - 

CPC, ART. 535. MATÉRIA JÁ EXAMINADA. 

1- Ausente do acórdão embargado obscuridade, 

contradição ou omissão a sanar (art. 535, CPC), ou erro 

material que reclame o excepcional efeito infringente, 

impõe-se a rejeição dos embargos, caracterizado o 

intuito de rediscutir matéria já abordada e amplamente 

analisada no voto proferido no instrumental. 

2- As razões recursais devem abranger os fundamentos 

decididos no acórdão, devolvendo ao tribunal o 

conhecimento da matéria impugnada, sob pena de 

inadequação à luz dos princípios da correlação e 

dialeticidade. Se sob a alegação de omissão ou 

contradição, que na realidade inexistem, objetiva-se a 

11 
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modificação do julgado, não há como possam ser 

acolhidos os embargos declaratórios. 

3 - A discordância da parte quanto à interpretação dada 

pelo órgão julgador não caracteriza omissão ou 

contradição, sendo incabíveis os embargos declaratórios 

com o fim de reexame da matéria já apreciada. 

4 - Inexistindo qualquer vício a ser sanado e 

considerando que a via dos embargos de declaração não 

servem ao efeito infringente pretendido, nem mesmo à 

rediscussão da matéria, rejeita-se os embargos 

interpostos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03-2015.8.09.0000 

(201591858100), da comarca de Flores de Goiás - GO, em que são embargantes 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado 

BANCO SAFRA S/A. 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

: 	. 
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(DE 

tribunal 
de justiça 
do estado lo goás 

ea 4wa 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiás, pelos componentes da i" Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos 

termos do voto da relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento a Procuradora de Justiça Eliane 

Ferreira Favaro. 

Goiânia, 15 de março de 2016. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

EmbDec58I OOIP-Co 

01) 
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1 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

• 
EMBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Os embargos declaratÓrios, como no código revogado, 

. 

	

	permanecem recurso de fundamentação vinculada, conforme esclarece DANIEL 

AMORIM AS SUMPÇÃO NEVES' em seu código comentado. Diz: 

[ ... ] Nos recursos de fundamentação vinculada o 

recorrente não poderá alegar matéria que desejar, estando 

na sua fundamentação vinculada às matérias 

expressamente previstas em lei. O rol de matérias alegáveis 

em tais recursos é exaustivo, e o desrespeito a essa 

exigência legal acarretará a inadmissibilidade do recurso 

1 Novo Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, Salvador: Juspodivm, 2016, p. 
1.714. 

ir no :J: 	 .Ti no, 0,10 n10 OM PO ri 	 F 
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de justiça 
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por irregularidade formal. Essa espécie de recurso é 

excepcional, havendo somente três: recurso especial, 

recurso extraordinário e embargos de declaração [..] 

Assim, para que o recurso seja cabível, cabe ao embargante 

alegar o defeito de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, exigível 

também demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. 

Todavia, a jurisprudência tem evoluído para admitir a interposição de embargos 

declaratórios com o objetivo de atribuição de efeito modificativo ao julgado, desde 

notório erro material ou manifesto erro de julgamento. Também cediço o cabimento 

dos embargos de declaração para correção de erro sobre fato relevante, com 

repercussão efetiva no julgado. Neste sentido arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO A GRÃ VO REGIMENTAL NO AGRAVO 

• EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO SOBRE PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO - ]PI PRODUTO IMPORTADO. 

SAÍDA DO ESTABELECIMENTO IMPORTADOR. 

INCIDÊNCIA. ERESP 1.403. 532/SC. MATÉRIA JULGADA 

NO RITO DO ART 543-C DO CPC/1973. 1. [ ... ] 2. Esta 

Corte Superior tem atribuído efeitos infringentes aos 

embargos de declaração, em situações excepcionais, para 

corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como 

nos casos em que o acolhimento dos embargos tiver como 

gw 0M E 	íF: U 	 rji ;rr 	 rr 	 O 	 e 	
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a 	 péaeo .eo4 	vie 

consectário lógico a alteração da decisão. Nesse sentido: 

AgRg no AREsp 622. 677/SI Rei. Ministro Marco Aurélio 

Beiiizze, Terceira Turma, DJe 1/4/2016; Edci no AgRg no 

RESP n. 1.393.423/RS, Rei. Ministra Regina Helena Costa, 

Primeira Turma, DJe 18/5/2016. 3. [ ... ] 4. Embargos de 

declaração acolhidos, com efeitos infringentes. 2  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXCLUSÃO DE 

SÓCIOS DISSIDENTES. OFENSA AO ART 535 DO CPC 

NO ACÓRDÃO INTEGRATIVO DO TRIBUNAL DE 

ORIGEM 	OCORRÊNCIA. PREMISSA FÁ TICÁ 

EQUIVOCADA. EMBARGOS PARCIALMENTE 

ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES. 1. 

Constatado que o acórdão integr ativo da origem adotou 

premissa fática equivocada, configurado está o erro de fato 

a justificar a ofensa ao art. 535 do CPC. 2. [ ... ] 3. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos 

infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial e reconhecer ofensa ao art. 535 do CPC no 

acórdão do Tribunal de origem que julgou os embargos de 

declaração.3  

2 STJ, ia  Turma, E13c1 no AgRg no AREsp 686.389/PE, Rei. Mm. Benedito Gonçalves, j. 
16/06/2016. 

3 STJ, 3a Turma, EDc1 no REsp 1550544/SP, Rei. Mm. Moura Ribeiro, j. 17/05/2016. 

00 5j3 	áfi.i J5 Me um,  We RR 	 5 	 i' F01,11 gw UA 	
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PODER JUDICIÁRIO 

II 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Após nova análise dos autos, tenho que assiste razão às 

empresas embargantes. Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é que 

uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida original e 

a concessão de novos prazos para pagamento, possuindo a assembleia geral de 

credores soberania na aprovação do piano, desde que obedecidos os parâmetros legais 

da Lei n° 11.101/2005. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

No caso em foco, o plano de recuperação de fs. 3.232/3.249 

foi posto em votação e aprovado em segunda convocação (fs. 3.254/3.257), 

4 STJ, 3' Turma, REsp 1314209/SP, Rei. Mm. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 
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do estado de 9Os 

cumprindo o que determina o artigo 455  da Lei 11.101/2005. Convém destacar trechos 

do plano aprovado: 

[..] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

condenatória ou homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

5 	Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judicial, todas as classes de 
credores referidas no art. 41 desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 12  Em cada uma das classes referidas nos incisos II e III do art. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 
presentes à assembléia e, cumulativamente, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 22  Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 22  Nas classes previstas nos incisos 1 e IV do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu 
crédito. 

§ Y O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 

EM PIR FR WC 9,0 00 Kr no to t;5 fl5 tt1 	 tç t.T. 	 r;.r 	dttt.: 
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acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-

Safra. 

S. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

• 
setembro de cada Ano-Safra. [...J 

Não obstante tenha meu substituto entendido pela violação 

do artigo 596 da lei de regência porque não estabelecido de forma clara como os 

pagamentos serão realizados, mantido o entendimento por esta relatora em julgamento 

6 Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido, 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado 
o disposto no § 12 do art. 50 desta Lei. 

§ 1j2 A decisão judicial que conceder a recuperação judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584, inciso III, do caput da Lei n.° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 22 Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 
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dos aclaratórios anteriormente opostos, melhor raciocinando sobre o tema mostra que 

o plano apresenta os respectivos valores e datas necessários à sua aprovação, daí 

ser exequível. De mais, não só os termos do plano aceito pelos credores, mas 

principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais consentâneo com a 

realidade o plano já aceito pela maioria dos credores do que inviabilizar o 

funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de vagas de 

trabalho. 

Sobre o prazo de carência de três anos previsto no pacto, 

tenho que não contrariado o artigo 61 da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao 

Judiciário o controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso 

descumprido o plano, pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 628  da 

lei de regência. Ou seja, embora previsto no plano prazo superior ao período de 

observação de dois anos, não há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento 

e concordaram com os termos do plano no momento da aprovação em assembleia. 

Comentando referidos artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO9: 

[...] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

7 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 12  Durante o período estabelecido no capul deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

8 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou afalência com base no art. 94 desta Lei. 

9 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9a  ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 

9L r 	 9 19% ffo, EM PrA nVI 0,0 	 EL 	E8 EE "1 MM, 	 8E 
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de justiça 
•10 estado de gDIM 

obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução especifica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [ ... ] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO". Diz: 

[...J Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [...] 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [...] 

io Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 10a  ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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ea4 	w€ech 	co 

Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. 	RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O 	BIÊNIO 	DE 	SUPER VISÃO 	JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, 	DESDE 	QUE 	NÃO 	TENHA 

OCORRIDO 	O 	ENCERRAMENTO 	DAQUELA. 

PRINCÍPIO 	DA 	PRESER VÁ ÇÃO 	DA 	EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA DO 	ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

• DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM]. O legislador brasileiro, ao 

elaborar 	o 	diploma 	recuperacional, 	traçou 	alguns 

princípios, 	de caráter axiológico-programático, 	com o 

intuito de manter a solidez das 	diversas 	normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

•;: i.c: mo,  ; i ::r. ER um icJ No MIM AMOU PC, 00 PÍU r10 ITUNO :•.i :::1 
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• base principiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 

atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...J 5. Recurso especial 

provido.'1  

Por fim, urge considerar que, de fato, em consulta a notícias 

extraídas da rede mundial de computadores observa-se que a grande maioria das 

empresas sucroalcoleiras do país encontram-se em recuperação judicial, aprovados 

pianos de pagamento dos credores em maior ou menor prazo, com prazos de carência 

também oscilantes. Daí concluir-se que o plano em foco, a despeito de ter previsto 

prazo aparentemente extenso, não destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

ii STJ, 4' Turma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016. 

1' r:. 	 .. 	 •• 	 (4 wQ W, rrKr ••$ou 00 ::. 	
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j 
1 

atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

refluo do entendimento anteriormente defendido, e mantenho o plano de recuperação 

judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

concedendo-lhes efeito infringente. De consequência, conheço do agravo de 

instrumento mas o desprovejo. 

É o voto. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185810-03.2015.8.09.0000/P 

12 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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do osdo de golás  

Res 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

. 	EMBARGANTES : COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) 

EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	: DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. ADOÇÃO DE PREMISSA 

FÁTICA EQUIVOCADA. POSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

1 - Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, além das hipóteses trazidas no CPC, art. 1.022 

(omissão, obscuridade, contradição e erro material), 

cabíveis os embargos de declaração com efeitos 

infringentes, de decisão embargada fundada em 

premissa fática equivocada que se traduza em errôneo 

julgamento do feito, isto é, quando o aresto incorrer em 

erro de fato a conduzir o magistrado em equívoco de 

avaliação. 

2 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

12 
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eao zco 

limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir 

apenas quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

3 - Embargos acolhidos com efeitos infringentes, 

mantido o plano de recuperação judicial aprovado em 

assembleia geral de credores. 

iii 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que são embargantes COMPANHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado BANCO SAFRA S/A. 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da P Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

i: 	 i: 
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tribunal 
de justiça 
do estado de poiàs, 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça José Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185810-03.201 5.8.09.0000/P-Co 

Em KR 0,9 K0 PR PR or - FÀq - - - - - - i - - - 00 - - 00 - -. - rr i Na,  - 09 - - - - 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA 	FLORES DE. GOIÁS 

3` CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVAIÀ : COMPAN1I1A BIOINRGÉTICA BRASILEIRA E 

ir. 	 OUTRO(S) 

, 	ADMINI.ST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : ,DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

O BANCO BRADESCO S/A, regularmente representado 

nos autos da recuperação judicial das empresas GLEIDSON SOARES DE 

ANDRADE CBB - COMPANHIA .BIOENERGITICA BRASILEIRA, ATAC 

• PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA 8/A, PRELtJDIO AGROPECUÁRIA 

LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A e DOS 

PARTICIPAÇÕES S/A, agrava da decisão proferida pela juíza de Direito da 

comarca de Flores de Goiás, que homologou o plano de recuperação judicial nos 

termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores, declarando novadas as 

dívidas elencadas no plano de recuperação judicial, na forma do art. 59 da Lei 

11.105/2005. 
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O agravante insurge-se contra a homologação do piano 

apontando inadmissível que o início dos pagamentos em cumprimento ao piano de 

se deem após o prazo bienal estipulado em lei para encerramento da recuperação, 

impossibilitando assim eventual decretação de falência. Acrescenta que o disposto 

no art. 61 da Lei 11,105/2005 trata-se de norma de ordem pública, não podendo ser 

afastada como na hipótese do plano homologado, ao passo que a previsão de 

pagamento em dezessete (17) anos e aplicação de correção monetária pela metade 

do IPCA e sem previsão de juros ultrapassa os limites da razoabilidade, 

representando afronta ao princípio que veda o enriquecimento sem causa. 

Prossegue dizendo que o plano homologado ofende o 

disposto no art. .49, § 10 da Lei 11.105/2005, c/c art. 361, Código Civil, certo que a 

novação do plano ocorre sem prejuízo das garantias, ressalvando, portanto, a 

subsistência íntegra dos direitos exercíveis em face dos coobrigados, que não se. 

beneficiam com a novação operada. De sorte que o plano de recuperação ocasiona 

sacrificios enormes não só ao agravante, mas à totalidade dos credores. Pede a 

concessão de efeito suspensivo ao agravo e, no mérito, a reforma da. decisão 

recursada a fim de que seja apresentado novo plano de recuperação. 

Juntou documentos de S. 14/18 e 20/359. 

Preparo à f. 19. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

ii si ai Na ai 99 ss li si Ii si 15 Si 15 15 55 ii ii si Si .55 si Si Na Si si 1515 Si 15 Si 15 ii Si ii Si 
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PODER jUDICIÁRIO 

 o 

tribunal 
øe justiça 

d. d3 

Na sistemática do inciso 11 do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei no 11.187105, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de difícil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria, tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que homologou o plano de recuperação judicial. 

No que tange à verossimilhança da. alegação, pede a 

cautela seja feita análise mais acurada da demanda, máxime diante do interesse de 

outros credores que não só o agravante. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental mas indefiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão 

(art. 527,111, CPC). 

Intimem-se as agravadas para oferecerem contrarrazões 

no prazo legal. 

II 11 
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Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para manifestação. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 28 de:niaio de 2015. 
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DECISÃO QUE DESPROVEU 

O AGRAVO DO BANCO 

BRADESCO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



JJS, t,.a 

do estado de gotas 

g94€â a( 	 &a Oe4ea Qca 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA :. COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

• 
OUTRO(S) 

.ADM1NTST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA. 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INSURGÊNCL4 DO CREDOR, COM 

GARANTIA REAL. APLICAÇÃO DO MECANISMO 

CRAM DOWN - ART. 58, § 109  LEI 11.101/2005. 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - ART. 47, LRF. 

• DESPROVIMENTO. 

1 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir, 

apenas, quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

2 - Possível a aprovação do plano de recuperação 

ainda quando não alcançado o quorum qualificado 

Ml tC IV MI 1 II 11 CM 119 IR Cl CM CV CV CV MI LV 11x Ela Na CC MM UM 1110 CM CM MV 1* CC El El MV. IV CC CM MV IV 19 
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PODER JUDICIÁRIO 

triunaI 
de justiça 
do estado de 9Oiá 

Ç ENORME 	MIRIM 

exigido na lei, desde que cumprido o quorum supletivo 

(cram down) previsto no art. 58, § 1°, Lei 11.101/2005. 

Aplicação do princípio da preservação da empresa - 

art. 47, LRF. 

3—Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante BANCO BRADESCO S/A e agravados 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA.E OUTRO(S). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 3' Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e desprover o agravo, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Juiz Substituto 

em Segundo Grau Marcus da Costa Ferreira (substituto do Desembargador 

Na ti ia ti 111ii Na cmii 11 ti ai 01 ia ti 01 ia ia az ia ia am 99 ri aura cc ua ti titula ri 911 ia ia ao 
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Leobino Valente Chaves) e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento a Procuradora de Justiça Eliane 

Ferreira Fávaro. 

Goiânia, 07 de março de 2017. 
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AGRAVO DETNSTRUMENTON° 185711-33.2015.8.09.0000(201591857112) 

COMARCA 	FLORES DE. GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIIT. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, 

conheço do agravo. 

Insurge-se o recorrente contra a decisão homologatória da 

assembleia geral de credores afirmando, em suma, a ilegalidade do plano aprovado, 

ressalvando a subsistência íntegra dos direitos exercíveis em face dos coobrigados, a 

teor do art. 49, § 1°, Lei 11.101/2005, c/c art. 361, Código Civil. 

Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é 

que uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida 

original e a concessão de novos prazos para pagamento, possuindo a assembleia geral 

de credores, soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros 
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legais da Lei n° 11.101/2005. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DÁS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

1 - No caso em foco, o piano de recuperação foi posto em 

votação e aprovado em segunda convocação (fs. 319/323). Em destaque trechos do 

plano aprovado. Dizem: 

[..] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

1 STJ, 31  Turma, REsp 1314209/SP, Rei. Min. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
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7.. Créditos com Garantia Real 

7.1.. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade. 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (z) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e. outra em 30 de setembro, de. cada Ano-

Safra. 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (1) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórÍos acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [..] 
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1.1 - O piano apresenta os respectivos valores e datas 

necessários à sua aprovação, daí ser exequível. De mais, não só os termos do plano 

aceito pelos credores, mas principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais 

consentâneo com a realidade o piano já aceito pela maioria dos credores, do que 

inviabilizar o funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de 

vagas de trabalho. 

1.2 - Sobre o prazo de carência de 3 (três) anos previsto no 

pacto, não contraria o artigo 612  da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao Judiciário o 

controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso descumprido o plano, 

pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 62 da lei de regência. Ou seja, 

embora previsto no plano prazo superior ao período de observação de dois anos, não 

há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento e concordaram com os 

termos do plano no momento da aprovação em assembleia. Comentando referidos 

artigos leciona FÁBIO IJLHOA COELHO': 

[...] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

2 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2(dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 12 Durante o período estabelecido no capta deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

3 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei 

4 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9a  ed., São Paulo: Saraiva, 
2013,p.242. 
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requerer a convol ação desse processo em falência.. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [ ... ] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO'. Diz: 

[...] Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até. que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [ ... J 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [...] 

Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

5 Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 10' ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES, SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DÁ RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DÁ PAR 

CONDITIO CREDITORUX.1, O legislador brasileiro, ao 

elaborar o diploma recuperacional, traçou alguns 

princípios, de caráter axiológico-programático, com o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2 Essa 

base principiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 
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atribuição de. aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos' percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

= 

	

	termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...J 5. Recurso especial 

provido.6  

Em consulta a notícias extraídas da rede mundial de 

computadores observa-se que a grande maioria das empresas sucroalcoleiras do país 

encontram-se em recuperação judicial, aprovados planos de pagamento dos credores 

em maior ou menor prazo, com prazos de carência também oscilantes. Daí concluir-se 

que o plano em foco, a despeito de ter previsto prazo aparentemente extenso, não 

destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

2 - No que diz respeito à agitada subsistência dos direitos 

exercíveis em face dos coobrigados, segundo previsto no art. 49, § 1°, Lei 

11.101/2005 c/c 361, Código Civil, convém ressalvar que a supressão de tais 

garantias, aprovada na assembleia geral de credores, vincula todos os credores 

indistintamente, e não apenas aqueles que expressamente assentiram com tal 

6 STJ, 4  Turma, REsp 1302735/SP, Rei. Min. Luis Felipe Salomão, j. 17/03I2016. 
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disposição, segundo disposto nos arts. 59 e 50, .§ 10: 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das 

garantias, observado o disposto no § ]Q do art. 50 desta 

Lei. 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 

observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 

outros: 

§ ]Q Na alienação de bem objeto de garantia real, a 

supressão da garantia ou sua substituição somente serão 

admitidas mediante aprovação expressa do credor titular 

da respectiva garantia. 

Nesse sentido recente julgado do Superior Tribunal de 

Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. CONTROLE JUDICIAL DE 

LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. POSSIBILIDADE, EM TESE, PREVISÃO 

DE SUPRESSÃO DAS GARANTIAS FIDEJUSSÓPJAS E 

REAIS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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PODER JUDICIÁRIO 	 De 

o 

trOunal

.1)  

Çp 
OÇO- 

de  
do utedø de goIás 

3ahee a 	hya/ ea4 5aeiea 

DEVIDAMENTE APROVADO PELA ÃSSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES. VINCULA ÇÃO, POR 

CONSEGUINTE, DÁ DEVEDORA E DE TODOS OS 

CREDORES, INDISTINTAMENTE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 1. [...] 2. A extinção das obrigações, 

decorrente da homologação do plano de recuperação 

judicial encontra-se condicionada ao efetivo cumprimento 

de seus termos. Não implementada a aludida condição 

resolutiva, por expressa disposição legal, "os credores 

terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originariamente contratadas" (art. 61, § 2°, da 

Lei n. 11.101/2005). 2.1 Em regra, a despeito da novação 

operada pela recuperação judicial, preservam-se as 

garantias, no que alude à possibilidade de seu itular 

exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impor 

a manutenção das ações e execuções promovidas contra 

fiadores, avalistas ou coobrigados em geral, a exceção do 

Sócio com responsabilidade ilimitada e solidária ( 1°, do 

art. 49 da Lei n. 11.101/2005). E, especificamente sobre as 

garantias reais, estas somente poderão ser supridas ou 

substituídas, por ocasião de sua alienação, mediante 

expressa anuência do credor titular de tal garantia, nos 

termos do § 1° do art. 50 da referida lei. :2.2 Conservadas, 

em princípio, as condições originariamente contratadas, 

no que se insere as garantias ajustadas, a lei de regência 

agi Ii an *5 4,5 ai na ao em P15 51 ri 511$ *1*5 ii $55151 5115 11515* 5551.1551 ri ti Ii 111  51  *1 55 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



prevê, expressamente, a possibilidade de o plano de 

recuperação judicial, sobre elas, dispor de modo diverso (' 

2°, do art. 49 da Lei n. 11.101/2009). 3. Inadequado, pois,, 

restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias, 

tal como previsto no plano de recuperação judicial 

aprovado pela assembleia geral, somente aos credores que 

tenham votado favoravelmente nesse sentido, conferindo 

tratamento diferenciado aos demais credores da mesma 

classe, em manifesta  contrariedade à deliberação 

majoritária. 3.1 For ocasião da deliberação do plano de 

recuperação apresentado, credores, representados por sua 

respectiva classe, e devedora procedem às tratativas 

negociais destinadas a adequar os interesses contrapostos, 

bem avaliando em que extensão de esforços e renúncias 

estariam dispostos, a suportar, no intento de reduzir os 

prejuízos que se avizinham (sob a perspectiva dos 

credores), bem como de permitir a reestruturação da 

empresa em crise (sob o enfoque da devedora). E, de modo 

a permitir que, os credores ostentem, adequada 

representação, seja para instauração da assembleia geral, 

seja para a aprovação do plano de recuperação judicial, a 

lei de regência estabelece, nos arts. .37 e 45, o respectivo 

quorum mínimo. 4 Na hipótese dos autos, a supressão das 

garantias real e fidejussórias restou estampada 

expressamente no plano de recuperação judicial, que 
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PODER JUDICIÁRIO 

contou com a aprovação dos credores devidamente 

representados pelas respectivas classes (providência, 

portanto, que converge, numa ponderação de valores, com 

os interesses destes majoritariamente), o que importa, 

refiexamente, na observância do § 10 do art. 50 da Lei n. 

11.101/2005, e, principalmente, na vinculação de todos os 

credores, indistintamente. 5. Recurso especial provido.' 

No caso concreto, embora tenha havido a aprovação por 

60% (sessenta por cento) dos credores da classe II (credores com garantia real), tem-

se que representam apenas 36,6% dos créditos desta classe, não preenchendo assim o 

disposto no art. 45, § 10, LRF, abrindo-se possibilidade de utilização do quorum 

supletivo 	o art. 58, da referida lei. Confira-se: 	 - 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação 

judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 

desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ JQ Em cada uma das classes referidas nos incisos II e 

III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 

por credores que representem mais da metade do valor 

total dos créditos presentes à assembleia e, 

cumulativamente, pela maioria simples dos credores 

presentes. 

7 STJ, 3 Turma, REsp 1 5329431MT, Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze, j. 13/09/2016. 
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Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 

concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano 

não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 

55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-

geral de, credores na forma do art. 45 desta Lei. 

§ JQ O juiz poderá conceder a recuperação judicial com 

base em plano que não obteve aprovação na forma do 

art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha 

obtido, deforma cumulativa: 

I - o voto favorável de credores que representem mais da 

metade do valor de todos os créditos presentes à 

assembleia, independentemente de classes; 

II— a aprovação de .2 (duas) das classes de credores nos 

termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 

(duas) classes com credores votantes, a aprovação de 

pelo menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável 

de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na 

forma dos §.' JQ e 22  do art. 45 desta Lei. 

§ 22  A recuperação judicial somente poderá ser 

concedida com base no § ]Q deste artigo se o plano não 

implicar tratamento diferenciado entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de go4ás 

A figura do cram down8  deve ser aplicada pelo Poder 

Judiciário quando constate a existência de situações iníquas, de molde a preservar os 

interesses da maioria dos credores presentes à assembleia, devendo prevalecer a 

presunção de exequibi1idade decorrente da decisão coletiva dos credores que, sem sua 

maioria, optou por conceder a benesse à agravada. Nesse sentido vem decidindo os 

tribunais pátrios: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que homologa 

modificação de Plano de Recuperação Judicial pelo 

mecanismo cram down, declarando a invalidade de 

cláusulas que violavam normas cogentës. Ins urgência. 

Pedido de convolação em falência. Alteração de plano já 

homologado. Possibilidade. Ausência de encerramento do 

processo de recuperação judicial. Inteligência do art. 35, 

inciso], alínea Ç da Lei no 11.101/2005. Precedente do 

. 

	

	 STJ. Enunciado no 77 da fi JORNADA DE DIREITO 

COMERCIAL. Novo plano. Aprovação quantitativa e 

qualitativa pelos credores que integram as classes 1 e III. 

Aprovação quantitativa, mas não qualitativa, dos credores 

da classe II, como exige o artigo 45, § 1 da LFR.. 

8 O Cram Down origina-se do direito americano e consiste em uma faculdade dada ao juiz 
em aprovar o plano de recuperação judicial rejeitado por alguma classe de credores, desde 
que se verifique a viabilidade econômica daquele plano e a necessidade de se tutelar o 
interesse social vinculado à preservação da empresa. O termo aduz, portanto, a ideia de 
imposição, podendo ser entendido, de acordo com tradução de Fábio Tokars, como 
"empurrar goela abaixo ", referindo-se ao fato de que alguns credores, mesmo em desacordo 
ao plano, devem se submeter à decisão de aprovação do plano pelo juiz. (Problemas na 
aplicação do "cram down" brasileiro: uma proposta alinhada à teoria de Richard Posner - 
http://wwwpublicadireito. com. br/artigos/?cod=et7a3d1d21039bL consulta em 09/02/2017). 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D 	7 

trivaI 	 (O 
de justiça 
do datado da goiás 

P'wp"~ 

Aprovação nas três classes pelos credores que 

representavam mais da metade do valor total dos créditos. 

Quanto aos credores presentes, o quórum legal foi atingido 

nas classes 1 e III, faltando fração mínima na classe II para 

que fossem cumpridos os parâmetros legais. Cumprimento 

do quórum supletivo (cram down) previsto no art. 58, § 1 

da Lei n° li. 101/2005. Moderno entendimento dos 

tribunais no sentido de que cabe ao juiz intervir em 

situações excepcionais, quer para anular, quer para deferir 

planos de recuperação judicial. Ausente qualquer 

justificativa objetiva para rejeição do plano de 

recuperação. Concordância do Administrador Judicial e 

dos representantes do Ministério Público em ambas as 

instâncias com a homologação do plano. Princípio da 

preservação da empresa. Recurso não provido.9 

• AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE ADMiSSÃO 

DE AMICUS CURIAE FORMULADO POR CREDOR. 

iNADMiSSIBILIDADE. INTERVENÇÃO DE CREDOR 

COMO ASSISTENTE LITISCONSORCIAL EM GRAU DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUORUM 

ALTERNATIVO. ART 58, § 1' DA LEI N° 11.101/05. 

9 TJSP, ia Câmara Reservada de Direito Empresarial; AI 2120126-89.2016.8.09.26.0000, Rei. 
Des. Francisco Loureiro, j. 07/12/2016. 

011 U 1110 ma Na moi ii ii ii ii * em Ei 0111 Ei Ei EI 1111 ii Vi ii EI Ei EI Ei EI Ei Ei Ei Ei Ei EI EI Ei Na ii EI 
14 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do eetadó de goids 

ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÓMICA PELO 

JUDICIÁRIO. NÃO CABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS 

ATENDIDOS. CESSÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

ALEGAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. TRATAMENTO 

DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE MESMA 

CLASSE. NA  O OCORRENCIA. 1 e H - [..]III O artigo 

58, parágrafo 1 °, da Lei de Recuperação de Empresas 

estabelece a possibilidade de aprovação do plano de 

reestruturação empresarial segundo um critério 

subsidiário, que admite quórum alternativo, em 

decorrência da aplicação do instituto de origem norte-

americana denominado cram down. Com  efeito, a lei pátria 

estabelece os seguintes requisitos objetivos e cumulativos a 

serem aferidos pelo julgador: a) voto favorável dos 

credores que representam mais da metade do valor de todos 

os créditos presentes à assembleia, independen-temente das 

classes; b) aprovação de 02 (duas) das classes dos 

credores, nos termos do artigo 45, da Lei n° 11.101/05, ou 

seja, maioria numérica se for a classe dos credores 

trabalhistas e maioria numérica e de valor, se forem as 

classes de. credores com garantia real e quirografários. 

Caso existam somente 02 (duas) categorias de credores 

votantes, deverá ocorrer a aprovação, segundo esses 

critérios, de pelo menos uma delas; c) na classe que houver 
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rejeitado o plano, deve ter sido obtido ao menos o voto 

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, segundo 

os parâmetros numérico e de valor, já mencionados; d) a 

aprovação não pode resultar em tratamento diferenciado 

entre os credores da classe que rejeitou o plano. Satisfeitos 

-. 	
tais pressupostos, descabe a análise judicial sobre a 

viabilidade econômica do projeto, pois tal deliberação é 

incumbência dos próprios credores, em assembleia, cuja 

decisão coletiva deve ser soberanamente respeitada, salvo 

em caso de flagrante ofensa à constituição e às normas 

infrúconstitucionais cogentes. IV - Logo, as alegações de 

inviabilidade econômica e de- deságio excessivo, por se 

tratarem de questões atinentes ao mérito do plano, não têm 

o condão de ensejar a cassação ou modificação da decisão 

que o aprovou e concedeu a recuperação judicial. V a VII-

[..]Agravo de instrumento conhecido e desprovido.'0  

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DÁ RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. REGULARIDADE DO PLANO 

APRESENTADO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. a 3. [...] 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

io MO, ia  Câmara Cível, AI 190829-58.2013.8.09.0000, Rei. Des.a  Amélia Martins de 
Araújo,j. 21/01/2014. 

.0 I U Ii KG 01 na U Na No 99 a* KR U 	 12 E 
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econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica. 5. Assim, observadas as 

• 
peculiaridades do caso em concreto, onde entendo que 

restaram preenchidos os requisitos legais atinentes à 

concessão da recuperação judicial, bem como em 

consonância com o princípio da preservação da empresa, 

norte balizador presente na novel lei da insolvência 

corporativa, a manutenção da decisão agravada que 

concedeu a recuperação judicial é a medida que se imp6e. 

6. Não obstante isso, o magistrado está autorizado a impor 

o plano aos credores discordantes; como é o caso do 

agravante, em função de ter sido aprovado pela maioria 

daqueles, é o denominado cram down previsto no art.. 58, § 

1°, da Lei de Recuperação de Empresas e Falência, o que 

também não importa em qualquer irregularidade, mas 

mero atendimento a norma legal precitada. 7. Por fim, é de 

se destacar que na recuperação judicial deve prevalecer o 

princípio da relevância do interesse dos credores, ou seja, a 

vontade majoritária destes no sentido de que o custo 

individual a ser suportado pelos mesmos é menor do que o 

beneficio social que advirá à coletividade com a aprovação 

do plano de recuperação, preservando com isso a atividade 

ou n mil WN 1* fl WN e¥ *111 	 El Na El El El El leu WN 11111111 El El El El El El 
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empresarial, em última análise, o parque industrial ou 

mercantil de determinada empresa, bem como os empregos 

que esta mantém para geração da riqueza de um país.. 8. 

Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno. 11 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

mantenho o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante o exposto, conheço do agravo mas o desprovejo. 

Goiânia, 07 de março de 2017. 

DES ÍGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185711.33.20 15.8.09.0000/P 

ii TJRS, 55  Câmara Cível, AI 70063238133, Rèl. .Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
25/03/2015. 

12 Ar!.. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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DECISÃO QUE CONCEDEU 

EFEITO SUSPESIVO AO 

AGRAVO 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09M000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

• ACRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMNIS. : HÊL CIO CASTRO E SILVA 
RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENEROfrICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA A S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperaçâo judicial, agravam da decisão homologatória do plano de recuperação 

• judicial proferida pela então juíza de Direito da comarca de Flores de Goiás, que 

incluiu correção monetária pelo INPC e juros de 1% a.m., olvidando quanto a 

fixação do termo inicial de fluência dos prazos previstos no plano. 

As agravantes dizem alterados os critérios de pagamento 

dos credores trabalhistas ao determinar a sua atualização pelo INPC e com juros de 

mora de 1% a.m., já que previsto no plano a não incidência de juros de mora, multa 

e nem correção monetária vez que seriam pagos em duas parcelas, a primeira em 

*1 	1* ~ JI 11* *1 	 Na t ta *2 *2 *2 *2 *2 EI 1111* *2 W~11 90 "na *2 *2*2*2tem *2 
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ri 

trinta dias e a segunda em um ano. Relatam que os créditos quirografários e 

hipotecários foram parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que 

contam com prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, 

por isso, o plano previu correçâo pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do JNPC para os hipotecários. 

. 	 Acrescentam ser de meridIana clareza o disposto no art. 

58 da Lei 11.101/05, ao estatuir que, cumpridas as exigências nele estabelecidas, o 

juiz concederá a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Não poderia a juíza, portanto, conceder a recuperação judicial e alterar o plano de 

aprovado na assembleia geral de credores. Afirmam fundamental que a decisão 

recursada seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos previstos no 

plano de recuperação sejam contados a partir do ano safra subsequente ao que 

estiver em curso quando da concessão. 

Asseveram, por fim, que o pagamento dos créditos 

trabalhistas de modo não previsto no plano de recuperação aprovado em 

assembleia comprometerá todo o plano, pedindo a concessão de efeito suspensivo 

ao agravo. No mérito, pedem a reforma da decisão nos pontos alinhados. 

Juntaram documentos de S. 17/2.800. 

Preparo à f. 16. 	- 

Em síntese 60  relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

ala ali ** U em * í*  lia : 
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Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei ri°  11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de difícil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que concedeu a recuperação judicial das empresas 

agravantes, homologando o plano acordado na assembleia geral de credores. 

No que tange à verossimilhança da alegação, convém 

pontuar que até então esta relatoria vinha decidindo pela não suspensão da 

recuperação judicial - embora protocolados instrumentais pelos credores com 

garantia real questionando a forma de pagamento de seus créditos - 	em 

razão do longoperíodo decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 

recuperação até a decisão homologatória do plano de 'recuperação judiciaL 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas também as 

recuperam das se insurgem contra a decisão hmologatória, pede a cautela seja 

suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 

saszui* m 
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assembleia geral de credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, 

recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão, 

solicitando as informações pertinentes (art. 527,111 e IV, CPC). 

Intime-se o administrador judicial para oferecer 

contrarraz8es no prazo legal 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor 

do art. 82, II!, CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/2005'. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 02 de junho de 2015. 

DERIZF1GIDO FRANCO 

Relatora 
DccSl343iP 

i f...J o Interesse público que determina a Intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência e também nos de recuperação judicial, é o chamado "interesse público primário", 
que conforme RenazoAlessi, é o interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade 
como um todo, não se confundindo com o interesse público secundário que é o modo como 
os órgãos da adminissraçào veem o interesse público, como esclarece Hugo Nigro MazzillL 
Sendo inegável, portanto, a presença de interesse público nas ações )alimentares e de 
recuperação judicial, não há como estar ausente o Ministério Público, em todos os 
momentos processuais relevantes, como guardião do fiel cumprimento da lei e zelador dos 
interesses indisponíveis envolvidos. [...] "O ministério Público na nova lei de falências", 
Mário Moraes Marques Júnior - wwwamierj.orgbr, consulta em 02/06/2015. 
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DECISÃO QUE DETERMINOU 

A SUSPENSÃO DO RECURSO 

-0 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

• 
AGRAVADOS :CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

O julgamento proferido no agravo de instrumento n.°  185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plano de recuperação, prejudica o julgamento desta insurgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

• oportunamente. 

Desp51343/P 

Cumpra-se. 

>  G 

FERNANDO 

- 	Juiz Sul 

CASTRO MESQUITA 

to em 2° Grau 
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DECISÃO QUE DEFERIU A 

PRORROGAÇÃO DO STAY 

PERIOD 
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Processo no 201203671191 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas empresas do Grupo CBB, quais 

sejam, COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atualmente denominada de 

USINA ALDA S.A., ATAC PARTICIPAÇÕES E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., e 

DGS PARTICIPAÇÕES S.A., regularmente qualificadas. 

As requerentes ingressaram com requerimento para prorrogação do período de suspensão das 

ações e execuções (stayperiod, previsto no artigo 6°, § 4° da Lei n° 11.101/2005 (fis. 

5.933/5.988). 

Após breve relato dos fatos processuais, citaram e transcreveram o dispositivo da decisão deste 

juízo que homologou o Plano de Recuperação Judicial aprovado pela Assembleia Geral de 

Credores e concedeu a recuperação judicial. 

Noticiaram a propositura de recursos por alguns credores, sendo que um deles, interposto pelo 

Banco Safra S/A, foi provido e cassou a citada decisão de homologação, determinando que fosse 

oportunizada a apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido à Assembleia Geral 

de Credores, com observância ao disposto na Lei n° 11.101/2005, conforme ementa transcrita. 

Informaram, ainda, que ingressaram com Embargos de Declaração em face da referida decisão, 

os quais estão pendentes de julgamento. 

Asseveraram que, diante da situação, com a aprovação do Plano de Recuperação Judicial, todos 

os débitos existentes e submetidos à recuperação seriam pagos nos termos da proposta aprovada 

pelos credores. Consequentemente, as ações e execuções em seus desfavores, que estavam 

suspensas, não teriam prosseguimento, justamente porque os débitos foram novados. 

Código para validar documento: 109067404626 

Validar no endereço: http://www.tjgo.jus.br/sdm2/consultaPubl  icalvalidaCodigoAtoJudicial 
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Discorreram, contudo, que ?a deliberação para apresentação de novo plano, retoma-se a 

situação anterior, ou seja, embora sendo necessária a suspensão das ações e execuções em 

desfavor das recuperandas, pode haver a interpretação de alguns credores ou juízo diverso que 

fica restabelecido o direito de proporem ações ou execuções em relação a Recuperanda, ou de / 

dar prosseguimento aquelas que, antes, já tinham iniciado eficaram suspensas?. 	 (t3 

E, ?ainda, caso seja mantida a decisão, haverá recurso ao Superior Tribunal de Justiça, em 

face da determinação para que se proceda nova assembleia, mesmo porque não houve convol 

ação em falência!?. 

Embasadas em tais razões, pugnaram pela necessidade de prorrogação do stayperiod, 

ressaltando que ?não se lhe pode atribuir culpa por decisão que manda realizar nova 

assembleia em grau recursal, tampouco pode-se penalizá-la com a possibilidade de credores 

expropriarem seu patrimônio?. 

Na sequência, discorreram sobre a concatenação dos atos e prazos processuais na Lei n° 

11.101/2005, os marcos conflitantes e atuações independentes no processo, os objetivos 

precípuos da referida lei, citando jurisprudências do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás e do 

Superior Tribunal de Justiça e Enunciado do Conselho da Justiça Federal sobre a prorrogação do 

período de suspensão, para sustentar que a retomada do andamento das ações e execuções antes 

da deliberação e votação do novo plano de recuperação colocará em risco a implementação da 

recuperação judicial e poderá acarretar a convolação em falência, destoando dos princípios 

estatuídos na LRF e do entendimento exposto no julgamento do agravo que cassou a decisão de 

homologação, uma vez que determinou a realização de nova assembleia e não decretou a 

falência das empresas. 

Ao final, requereram ?como único meio de assegurar e viabilizar a Recuperação Judicial da 

Recuperanda, que esse juízo se digne determinar a prorrogação do prazo a que alude o §40,  o 

art. 6° da LREF, impedindo o prosseguimento das ações e execuções já iniciadas e que ficaram 

suspensas, bem assim suspendendo o início de novas em desproveito das Recuperandas até a 

homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores a ser realizada, nos termos 

deliberados no acórdão supracitado, ou até a reforma do referido julgado e confirmação da 

homologação do plano já efetivada por esse juízo, pelas instâncias superiores". 

É o relato. Passo a decidir. 

Código para validar documento: 109067404626 

Validar no endereço: http://www.tjgo.jus.br/sdm2/consu]taPublicalvalidacodigoAtojudicial  
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Inicialmente, verifico que por meio da decisão de fis. 3.529/3.543 foi homologado o Plano de 

Recuperação Judicial apresentado pelas requerentes perante esse juízo, nos termos aprovados 

pela Assembleia Geral de Credores, resultando na concessão da recuperação judicial às referidas 

empresas, com ressalvas quanto à correção monetária e juros dos créditos oriundos da relação de 

trabalho; à venda de bens do ativo permanente da empresa, que depende de autorização deste 

juízo; e ao descumprimento de qualquer obrigação do plano, que acarretará a convolação da 

recuperação em falência. 

Em face da referida decisão as requerentes ingressaram com Agravo de Instrumento, que tramita 

sob o n° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) (fis. 4.900/4.904), no qual foi proferida a 

seguinte decisão preliminar: 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil reparação a 
ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, 
mormente por se tratar de decisão que concedeu a recuperação 
judicial das empresas agravantes, homologando o plano acordado 
na assembleia geral de credores. No que tange à verossimilhança 
da alegação, convém pontuar que até então esta relatoria vinha 
decidindo pela não 
suspensão da recuperação judicial ? embora protocolados 
instrumentais pelos credores com garantia real questionando a 
forma de pagamento de seus créditos - mormente em razão do 
longo 
período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 
recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação 
judicial. Todavia, observado que não só os credores com garantia 
real mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 
homologatória, pede a cautela seja suspenso o cumprimento do 
plano a fim de melhor analisar os termos da assembleia geral de 
credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, recebo o 
agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo 
pleiteado. Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta 
decisão, solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, 
CPC). Intime-se o administrador judicial para oferecer 
contrarrazões no prazo legal. Após, à Procuradoria-Geral da 
Justiça para análise, a teor do art. 82, III, CPC, c/c art. 189, Lei 
11.101/20051. Cumpra-se. 

Constato, também, que foi interposto Agravo de Instrumento pelo Banco Safra S/A, o qual 

tramita sob o n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) e obteve a seguinte ementa (fis. 

Código para validar documento: 109067404626 
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5.480/5.516): 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO 
PODER JUDICIARIO. INOBSERVÂNCIA A CONSTITUIÇÃO, 
LEIS E PR[NCIPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCIPIO DA 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO 
PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é soberana na 
aprovação do plano de recuperação, desde que obedecidos os 
parâmetros legais da Lei n° 11.101/2005. Essa soberania, no 
entanto, não é absoluta, pois o plano aprovado pela assembleia 
geral de credores depende de homologação judicial, o que obriga o 
juiz a observar, além da sua legalidade e constitucional idade, 
também a boa-fé da recuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 
plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no 
artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das 
datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada 
credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. 
Falta ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago. 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de 
regência (art. 61), as empresas recuperandas não se submeterão ao 
necessário período de observação, em que permitido ao juízo da 
recuperação a convolação da recuperação judicial em falência, 
restando aos credores apenas a execução específica ou falência, 
segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 4 - Não obstante 
os desvios apontados, que são mais que suficientes para a 
convolação da recuperação judicial em falência, em atenção ao 
princípio da preservação da empresa e, principalmente, tendo em 
vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido à 
Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na 

• Lei 11.101/2005.5- Agravo provido. Decisão cassada. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 185810-03.2015.8.09.0000, Rei. 
DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA, 3A CAMARA 

• CIVEL, julgado em 17/11/2015, DJe 1922 de 02/12/2015) 

No citado voto condutor do acórdão que cassou a decisão que concedeu a recuperação judicial, 

restou determinado a este juízo que ?após a apresentação de novo plano, providencie com 

urgência a designação de data para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo 

expedir os atos necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial, com 

observância dos prazos e formal idades legais prescritas pela Lei n°11.101/2005?. 
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Ocorre que as referidas providências ainda não foram adotadas por este juízo tendo em vista que 

I~_ 
Certifico que em consulta processual de 2° grau no sítio do 	

6(0 É/ 
 

Tribunal de Justiça deste estado, ficou constatado que o agravo de 
instrumento n° 185810-03.201568.09.0000 (201591858100) 
agravante Banco Safra S/A, agravada: CBB até o momento não foi 
transitado em julgado, conforme consulta anexa. O referido é 
verdade e dou fé. Flores de Goiás/GO, 4 de agosto de 2016. Kélia 
de Sousa Costa Marchese. Escrivã Judiciário 1. Matrícula 5104912. 

Diante deste cenário processual, na mesma linha de entendimento já firmado neste juízo na 

decisão de fis. 3.904/3.905, no sentido de que, embora esteja suspensa a decisão de 

homologação do plano e concessão da recuperação judicial, bem como que a decisão inserta no 

acórdão posterior que a cassou não tenha transitado em julgado, o feito pode receber 

deliberações e determinações que não envolvam o mérito da questão. 

Nesse sentido, vislumbra-se que o pleito das requerentes carece de imediata apreciação, em face 

da intrincada circunstância processual, que pode trazer prejuízos reflexos à manutenção da fonte 

produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Com efeito, a Lei n° 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência 

do empresário e da sociedade empresária, regente deste procedimento em curso, preconiza o 

seguinte com relação à suspensão de ações e execuções em face do devedor: 

Art. 6° A decretação da falência ou o deferimento do 
processamento da recuperação judicial suspende o curso da 
prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 
inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário. 

§ 1° Terá prosseguimento no juízo no qual estiver se processando a 
ação que demandar quantia ilíquida. 

§ 2° É permitido pleitear, perante o administrador judicial, 
habilitação, exclusão ou modificação de créditos derivados da 
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relação de trabalho, mas as ações de natureza trabalhista, inclusive 
as impugnações a que se refere o art. 8  desta Lei, serão 
processadas perante a justiça especializada até a apuração do 
respectivo crédito, que será inscrito no quadro-geral de credores 
pelo valor determinado em sentença. 	 b (o 

§ 3° O juiz competente para as ações referidas nos §§ 1 e 20  deste 
artigo poderá determinar a reserva da importância que estimar 
devida na recuperação judicial ou na falência, e, uma vez 
reconhecido líquido  direito, será o crédito incluído na classe 
própria. 

§ 40 Na recuperação judicial, a suspensão de que trata o caput 
deste artigo em hipótese nenhuma excederá o prazo improrrogável 
de 180 (cento e oitenta) dias contado do deferimento do 
processamento da recuperação, restabelecendo-se, após o decurso 
do prazo, o direito dos credores de iniciar ou continuar suas ações 
e execuções, independentemente de pronunciamento judicial. 

Denota-se que o referido dispositivo legal permite a suspensão do curso da prescrição e de todas 

as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio 

solidário, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), denominado doutrinariamente de stay 

period. 

Contudo, embora previsto que a mencionada suspensão em nenhuma hipótese excederá o prazo 

improrrogável estabelecido, tem-se permitido sua prorrogação quando há motivo justificado, 

denotando que naquele período não foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação de regência. 

Aliás, compulsando os autos, verifica-se que neste mesmo feito foi concedida a supracitada 

prorrogação, nos termos da decisão proferida em 10 de março de 2015 (fis. 4.206/4.209). 

Esse, inclusive, é o entendimento flexibilizado e consolidado pelos Tribunais Superiores e 

também adotado pelo Tribunal de Justiça deste Estado de Goiás, conforme arestos abaixo 

ementados: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
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TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 
DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO 
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO ATO. 
COMPETÊNCIA DO JUIZO UNIVERSAL. 1- A jurisprudência W 
desta Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou 
deferido o processamento da recuperação judicial, as execuções 
contra o devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia 
penhora. Na hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em 
juízo diverso, o ato deve ser desfeito, em razão da competência do 
juízo universal e da observância do princípio da preservação da 
empresa. 2- De acordo com o entendimento deste Tribunal 
Superior, admite-se a prorrogação do prazo suspensivo das ações e 
execuções ajuizadas em face da sociedade em crise 
econômico-financeira, previsto no art. 6°, § 3°, da Lei n. 
11.101/2005. 3- Conflito de competência conhecido, declarada a 
competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações 
Judiciais e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111.614/DF, 
Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 12/06/2013, DJe 19/06/2013) 

PRAZO DE 180 DIAS PARA A SUSPENSÃO DAS AÇÕES E 
EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 
DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ( ... ). 1 - 
O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e execuções 
ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6°, 
§ 3°, da Lei 11.101/05, pode ser prorrogado conforme as 
peculiaridades de cada caso concreto, se a sociedade comprovar 
que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela 
legislação e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo 
para a demora na aprovação do plano de recuperação que 
apresentou. 2 - Omissis. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AgRg no Conflito de Competência n° 11 161 4/DF 
(2010/0072357-6), 2  Seção do STJ, Rela.  Ministra Fátima 
NANCY ANDRIGHI,j. 10.11.2010, unânime, DJe 19.11.2010. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS PARA 
SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM 
FACE DA EMPRESA RECUPERANDA. MOTIVO 
JUSTIFICADO. POSSIBILIDADE. 1 - Admite-se a possibilidade 
de o juízo da recuperação judicial prorrogar o prazo de suspensão 
das ações e execuções em face da empresa recuperanda em 
havendo justificado motivo atingindo-se efetividade aos princípios 
norteadores da legislação falimentar frente à segurança da ordem 
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econômica empresarial e a finalidade social. II - A recuperação 
judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica. Inteligência do 
artigo 47 da Lei 11.101/2005. III - A propósito, a jurisprudência do 
Superior Tribunal de Justiça vem admitindo a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 4° da Lei 11.101/05, 
quando há motivo justificado denotando que naquele período não 
foi possível realizar atos suficientes a atingir a efetividade dos 
princípios norteadores da legislação de regência. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 220350-14.2014.8.09.0000, Rel. 
DES. AMELIA MARTINS DE ARAUJO, IA CAMARA CIVEL, 
julgado em 16/09/2014, DJe 1635 de 24/09/2014) 

W 	 AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRAZO DE 180 DIAS PREVISTO NO ARTIGO 6°, 
§ 4°, DA LEI 11.101/05. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E 
DESTE SODALÍCIO. FATO NOVO ENSEJADOR DA 
RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 
AUSENCIA. 1. E medida imperativa o desprovimento do agravo 
regimental quando este não evidencia em suas razões qualquer fato 
ou argumento novos que justifique a modificação da decisão 
monocrática. 2. O lapso temporal de suspensão das ações e 
execuções em face da empresa em recuperação judicial, pode ser 
prorrogado de acordo com cada caso concreto, nos termos do 
entendimento jurisprudencial recente do Superior Tribunal de 
Justiça e deste Sodalício, merecendo realce a diretriz de que o 
procedimento da ação recuperação tem por escopo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor e, 
simultaneamente, a manutenção da fonte produtora, do emprego 
dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à 
atividade econômica. 3. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO 
E DESPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
222341-25.2014.8.09.0000, Rel. DES. GERSON SANTANA 
CINTRA, 3A CAMARA CIVEL, julgado em 02/09/2014, DJe 
1623 de 08/09/2014) 
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AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO 
JUDICIAL QUE, DIANTE DE OFÍCIO COMUNICANDO A 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
E EXECUÇÕES AJUIZADAS CONTRA A SOCIEDADE EM 
FAVOR DA QUAL FOI DEFERIDA A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL, DETERMINA O SOBRESTAMENTO DA AÇÃO 
DE BUSCA E AMPREENSÃO MOVIDA PELO AGRAVANTE 
CONTRA A AGRAVADA. PRETENSÃO DE REFORMA. 
INVIABILIDADE. EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SOBRE A BUSCA E APREENSÃO FUNDADA EM 
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM 
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO 
STJ. 1. Conquanto o § 40 do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005 
estabeleça a improrrogabilidade do prazo de 180 dias de suspensão 
das ações e execuções movidas contra a empresa em favor de 
quem foi deferido o processamento da recuperação judicial, a 
jurisprudência dominante do STJ tem mitigado essa regra para 
permitir a flexibilização desse prazo pelo juízo da recuperação, o 
qual, de acordo com as particularidades de cada caso concreto, 
poderá ampliá-lo, ou não. 2. Desse modo, a simples alegação do 
recorrente no sentido de que a lei veda a prorrogação do prazo de 
suspensão das ações e execuções movidas contra a empresa 
recuperanda não é suficiente para se concluir, objetivamente, que a 
decisão impugnada neste agravo é ilegal por ter determinado a 
suspensão da ação de busca e apreensão, pois a irregularidade, ou 
não, da referida prorrogação, e consequentemente da suspensão da 
busca e apreensão, dependerá da análise de todas as circunstâncias 
ocorridas nos autos da recuperação judicial. Ademais, se não 
houve impugnação no tempo certo da decisão judicial que 
concedeu à agravada a prorrogação do prazo a que se refere o § 40 
do artigo 6° da Lei n° 11.101/2005, a matéria ficou preclusa. 3. Se 
a decisão agravada não cuidou dos efeitos da recuperação judicial 
sobre a ação de busca e apreensão fundada em alienação fiduciária, 
a instância recursal não poderá fazê-lo, pena de supressão de 
instância, já que o agravo de instrumento recurso secundum 
eventum litis e, portanto, deve limitar-se ao exame do acerto ou 
desacerto da decisão prolatada pelo juízo a quo. Agravo interno 
conhecido e desprovido. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 
252773-27.2014.8.09.0000, Rei. DES. ZACARIAS NEVES 
COELHO, 2A CAMARA CIVEL, julgado em 26/08/2014, DJe 
1620 de 03/09/2014) 
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVA SUSPENSÃO DO 
PROCESSO. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 
ALIENA-ÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. BUSCA E 
APREENSÃO. INEXISTÊNCIA DE FATOS NOVOS NO 
AGRAVO. DESPROVIMENTO. 1- Admite-se a prorrogação do 
prazo de 180 dias previsto no artigo 6°, § 40, da Lei 11.101/05, 
quando não foi possível realizar atos suficientes a atingir a 
efetividade dos princípios norteadores da legislação de regência da 
matéria recuperatória. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça 
e desta Corte. II- A questão sobre o crédito garantido por alienação 
fiduciária não se submeter ao procedimento da recuperação 
judicial já foi decidida nos autos, não cabendo renovar a discussão 
neste momento e, até porque, falece o agravante de interesse 
recursal neste ponto. III- E medida imperativa o desprovimento do 
agravo regimental que não traz em suas razões qualquer argumento 
novo que justifique a modificação da decisão que negou 
seguimento ao recurso de agravo de instrumento. AGRAVO 
REGIMENTAL CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJGO, 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 233083-12.2014.8.09.0000, Rel. 
DES. MARIA DAS GRACAS CARNEIRO REQUI, IA 
CAMARA CIVEL, julgado em 29/07/2014, DJe 1601 de 
07/08/2014) 

Assim, constatada a possibilidade de concessão da prorrogação do período de suspensão, na 

forma acima delineada, resta perquirir sua aplicação neste feito. 

Consoante narrado, verifica-se que foi proferida decisão de homologação do plano de 

recuperação e concessão da recuperação judicial às requerentes. 

Tal decisão, por si só, seria suficiente para estabelecer a novação' dos créditos sujeitos à 

recuperação, não sendo necessária outra medida para suspender as ações e execuções em 

desfavor do devedor, haja vista que os referidos processos, consequentemente, seriam 

suspensos/extintos, conforme prevê a Lei n° 11.101/2005: 

Art. 59. O Plano de Recuperação Judicial implica novação dos 
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os 
credores a ele sujeitos, sem prejuízo das garantias, observado o 
disposto no § 1° do art. 50 desta Lei. 

§ 1° A decisão judicial que conceder a recuperação judicial 
constituirá título executivo judicial, nos termos do art. 584, inciso 
III, do caput da Lei n 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
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Processo Civil. 

§ 2° Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá 
agravo, que poderá ser interposto por qualquer credor e pelo 
Ministério Público. 

Entretanto, extrai-se dos autos, que a decisão concessiva da recuperação encontra-se suspensa e 

foi posteriormente cassada, em razão de decisões prolatadas nos agravos de instrumento em 

trâmite junto ao Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, já mencionados. 

Observa-se, também, que a decisão da Corte Estadual que cassou a decisão não transitou em 

julgado. 

Tem-se, portanto, a seguinte condição processual: as recuperandas encontram-se impedidas de 

iniciar o cumprimento do plano aprovado, vez que a decisão homologatória foi cassada, ao 

mesmo tempo em que não podem apresentar novo plano, pois a referida decisão de segundo 

grau não transitou em julgado, justamente porque relataram que pretendem buscar a sua reforma 

junto às instâncias superiores. 

Compreensível, portanto, o receio das recuperandas de que os credores, diante do impasse 

processual, retomem as ações e execuções ou ingressem como novas medidas, carreando para o 

esvaziamento e declínio deste processo de recuperação judicial, afastando-se da possibilidade de 

atingir os objetivos primordiais da Lei de Recuperação, alicerçado em seu artigo 47: 

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos 
trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a 
preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade 
econômica. 

Sendo assim, vislumbro que a conjuntura processual atual e as justificativas apresentadas, 

aliadas à inexistência de atos declaradamente procrastinatórios no feito ou com intuito de 

prejudicar ou fraudar credores, constituem elementos suficientes para concessão da prorrogação 

do stay period. 

Ademais, permitir-se a retomada de ações e execuções individuais em desfavor das devedoras, 
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antes da deliberação definitiva sobre o Plano de Recuperação Judicial, caracterizaria o 

afastamento de qualquer possibilidade de sua possível recuperação, afastando-se a efetividade 

dos princípios norteadores da legislação regente frente à segurança da ordem econômica 

empresarial, desatendendo ao próprio interesse público da preservação da empresa. 

Vejo, ainda, que a Lei de Recuperação possui um desencadeamento temporal lógico em que se 

permite a suspensão das ações e execuções em face das devedoras, exatamente para que seja 

possível, neste prazo estabelecido, providenciar a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial e submetê-lo à deliberação dos credores. 

Por outro lado, se tais providências não são passíveis de se concretizarem no período legal 

previsto, sem culpa das devedoras, imperioso a prorrogação do prazo para viabilizar que sejam 

efetivadas. 

Nestes autos, diante da expressa determinação da Corte Estadual, que oportunizou às devedoras 

a apresentação de novo Plano de Recuperação Judicial, a ser submetido à Assembleia Geral de 

Credores, com observância do disposto na Lei n° 11.101/2005, demonstra-se razoável que as 

decorrências processuais advindas e atinentes à referida fase (apresentação do plano) também 

sejam restabelecidas (stayperiod), na mesma linha exarada no aresto que cassou a decisão 

homologatória deste juízo, qual seja, ?em atenção ao princípio da preservação da empresa e, 

principalmente, tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 

recuperação judicial das agravadas?. 

Vale destacar que a prorrogação mencionada poderá ser concedida na fase em que este feito 

tramita, conforme arestos abaixo ementados: 

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO 
SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. Plano de 
Recuperação Judicial. SUSPENSÃO DAS AÇÕES 
INDIVIDUAIS. FUMUS BONI IURJS NÃO 
CARACTERIZADO. 1. Não evidenciada em juízo de cognição 
sumária a concreta possibilidade de êxito do recurso especial 
(fumus boni iuris), é de rigor o indeferimento da medida cautelar 
tendente a agregar-lhe efeito suspensivo. 2. A utilização, pela 
empresa recuperanda, do beneficio estabelecido no caput do art. 6° 
da Lei n. 11.101/2005, mesmo após transcorrido o prazo de 180 
dias previsto no § 4°, somente se viabiliza na hipótese de ter sido 
aprovado e homologado o respectivo Plano de Recuperação 
Judicial. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo 
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regimental, a que se nega provimento. (STJ. EDc1 na MC 
17.719/DF, Rei. Ministro JOÃO OTAVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 03/05/2011) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
DEVEDORA - SUSPENSÃO - PRAZO DE 180 DIAS - 
INSUFICIÊNCIA - PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA 
EMPRESA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1-
Segundo dispõe a Lei n° 11.101/2005, em seu artigo 6°, deferido o 
processamento da recuperação judicial, todas as execuções em face 
do devedor serão suspensas. O § 4° do mesmo artigo dispõe que a 
suspensão findará em 180 (cento e oitenta) dias de forma 
automática, retomando-se o curso da execução imediatamente. Tal 
entendimento origina-se de interpretação sistemática do 
ordenamento jurídico, observando os princípios norteadores da 
nova Lei de Recuperação Judicial e Falência, em especial, o 
princípio da preservação da empresa, como geradora de postos de 
trabalho, e a livre iniciativa econômica. II - Havendo pendência de 
apreciação do pedido de recuperação judicial não faz jus ao favor 
legal a Empresa solicitante (Condor Transportes Urbanos Ltda.), 
cumprindo conceder nova suspensão de prazo apenas à Empresa 
cujo Plano de Recuperação Judicial foi deferido (Lotaxi 
Transportes Urbanos Ltda.), tendo em vista que o objetivo da 
recuperação judicial é "viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção 
da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses 
dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua 
função social e o estímulo à atividade econômica" (Princípio da 
Preservação da Empresa - art. 47 da Lei n° 11.101/2005). III - 
Cabe ao Juízo sentenciante processar o cumprimento da sentença 
nos termos do artigo 475-P, inciso II, e do artigo 575, inciso II do 
Código de Processo Civil, por se tratar de competência funcional, 
portanto, de natureza absoluta. IV - Decisão agravada mantida. 
(Acórdão n.555381, 20110020203419 AGI, Relator: LECIR 
MANOEL DA LUZ ia  Turma Cível, Data de Julgamento: 
07/12/2011, Publicado no DJE: 14/12/2011. Pág.: 69) 

Ante este cenário fático-jurídico, forçoso reconhecer que a dilação do prazo de 

suspensão neste momento se faz necessária e demonstra ser a medida mais adequada e razoável 

para se alcançar o objetivo da Lei de Recuperação Judicial, qual seja, o erguimento 

econômico-financeiro das devedoras, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores. 

Por tais razões e com fulcro nos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, 
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encampados pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, prorrogo o período de suspensão de 

todas as ações ou execuções de quaisquer naturezas contra as devedoras, bem como dos prazos 

prescricionais, até a homologação do resultado de nova Assembleia Geral de Credores, com as 

mesmas decorrências inicialmente deliberadas. 

n~ 
(010 @/ 

Publique-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 10 de agosto de 2016. 

MARINA CARDOSO BUCHDID 

Juíza de Direito Respondente 

Decreto n° 974/2016 

1 A novação é a transformação de uma obrigação em outra, ou melhor, a extinção de uma 
obrigação mediante a constituição de uma obrigação nova que se substitui à anterior, 
distinguindo-se a prestação antiga da nova seja pelo valor ou natureza da prestação, seja por 
modificação do credor ou do devedor (WALD, Amoldo. Curso de Direito Civil Brasileiro: 
Obrigações e Contratos. i ia ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 1994. p. 96). 
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Processo Judicial 

Número: 0185134.55.2015.8.09.0000  
Área: Cível 

Opções Processe 

POLO ATIVO 1 AGRAVANTE 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 	. CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 
Filiação Dt Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

POLO PASSIVO j AGRAVADO 

Nome CREDORES DA MASSA FALIDA 
	

CPF/CNPJ 
Filiação 
	 Dt. Nascimento 

VisualÍar Todas as Partes do Processe] 

OUTRASINFORMAÇOES ................................................................................................................................ . 	 . 

Serventia 35  Câmara Cível .. 
Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 
Valor da Causa 1,00 	 . 	 . Valor Condenação 

Processo Originário 
Fase Processual Conhecimento 

Dt. Distribuição 25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça Não Dt. Trânsito em Julgado 
Status Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo Não Julgado 26  Grau 	Não 

Custa 
Penhora no Rosto Não 	 . 

....* 	........................................................................................................... 

Eventos do Processo 	índice Processo 	Navegação de Arquivo 

TODOS 	 O JUNTADA DE DOCUMENTO 	O PROCESSO DISTRIBUÍDO 

- N° Movimentação 	 . 	 Data 	 Usuário 	 Arquivo(s) 

	

JUNTADA DE DOCUMENTO 	 26/04/2017 SISTEMA PROJUDI 
Histórico Processo Físico 	 . 	 18:27:48 

	

2 PROCESSO DISTRIBUIDO 	 26/04/2017 SISTEMA PROJUDI 3° Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 	 18:27:48 

	

1 JUNTADA DE DOCUMENTO 	 26/04/2017 SISTEMA PROJUDI 
Autorização de Digitalizaçao 	 18:27:47 	 --.. 

https://projudi.tjgo.jus.br/Usuario?Paginatual=7&a1=717&a22&a3&a4&a5&LogirlProntoS&haShFluXÕ'  1496338714116 
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1 	 -- 
/ \ 	/ 
/ 	 oo0Q4øZ' 

EX ENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE (O.V 
O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS ' 

• 7. 

SlUq 

o 

o 
4- 

CBB' - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A., pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o. n. 37.848.595/0001-40; 

ATAC PARTICIPAÇÃO E ÁGROPECUÁRIA S.A. inscrita no 

CPNJ/MF sob o no 02.816.598/0001-17, ambás com sede na BR 020 - Km 

160, Fazenda Preludio, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de 

Goias; PRELÚDIO AGROPECUARIA LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob 

o n° 33.498.197/0001-90, com sede na BR 020 - Km 160, na cidade de Vila 

Boa, Estado de Goias; é COMPANHIA ENERGETICA CENTRO 

OESTE S.A. inscrita no CNPJ/MF NO 12.664.666/0001-23, com sede na 

BR 020 - Km 160, Fazenda Tabua, na cidade dê Vila Boa, Estado de Goiás, 

todas representadas pelo advogado que esta assina, com escritório em 

Goiânia-GO, na rua 84, n. 420, setor Sul, onde recebe intimações, vem, em 

face da r. decisão homologatória do plano de sua Recuperação Judicial, 

proferida nos autos do PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

das agravantes, N. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) . pelo 

JUIZO DA VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, INVÂNCIA E 
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JUVENTUDE E CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, 

manifestar o presente 	 000003 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

o qual tem em seu polo passivo a universalidade dos credores sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, representados pelo ADMINISTRADOR 

JUDICIAL, Dr. HELCIO CASTRO E SILVA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB-GO sob o n. 4.585, com endereço profissional 

na rua 128-A, n. 113, Qd. F-29, Lt. 11, setor Sul, expondo, com este 

escopo, o seguinte: 

DA TEMPESTIVIDADE 

A r. decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial foi objeto de embargos de declaração que foram julgados por r. 

decisão publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 1748, em 14 de maio 

de 2015. 

Clara, portanto, a tempestividade do presente agravo de 

instrumento. 
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000004 

DA CONTROVÉRSIA 

1- 	 A r. decisão homologatória do plano de recuperação, 

alterou tal plano, aprovado pela unanimidade dos credores trabalhistas, para 

nele incluir correção monetária com base no variação do INPC e ainda, 

juros de 1% ao mês. 

II- 	 Sob outro prisma, a r. decisão homologatória acabou 

omissa no tocante a fixação do termo inicial de fluência dos prazos 

previstos no plano de recuperação judicial. 

Com efeito, o plano foi apresentado em 5 de setembro de 

2013, na fluência da safra 2012/2103 (que termina em 30 de abril de 2014). 

Todos os prazos ali fixados partem da premissa de que o 

plano seria aprovado logo após sua apresentação, já que havia se esgotado 

o prazo de 150 dias contados da publicação do deferimento do 

processamento do plano de recuperação judicial (o que ocorreu em 

07/02/2013 - c£ certidão de fl. 685 dos autos principais, em anexo). 

Mas, por questões atinentes à complexidade da maquina 

judiciária brasileira, somente agora, em maio de 2015, a r. decisão 

homologatória do plano de recuperação judicial foi completada, com a 

prolação da decisão integrativa que apreciou os embargos de declaração à 

ela opostos. 

Por isso, seria fundamental que tal r. decisão 

homologatória do plano de recuperação desde logo esclarece que todos os 
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prazos previstos no plano de recuperação devam ser contados a partir da 

data em que se tomar eficaz. 

Como tal inocorreu, também neste ponto centra-se o 

presente agravo de instrumento. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO PELO JUÍZO UNIVERSAL. 

- 	1- 	 Como bem observou a própria decisão que homologou o 

plano de recuperação, descabe ao julgador.. alterar os critérios livremente 

decididos pelos credores. 

No caso em particular, a alteração às regras estabelecidas 

no plano incidiu sobre os créditos trabalhistas que, conforme esclarece a 

decisão agravada, foi justamente a categoria que aprovou o plano por 

unanimidade. 

Claro, portanto, que a r. decisão homologatória não 

poderia ter alterado os critérios de pagamento dos credores trabalhistas 

previstos no plano de recuperação. 

Mas, apesar disso, a r. decisão fixou que tais créditos 

sofreriam atualização monetária com base na variação do INPC, e ainda 

seriam acrescidos de juros de 1% ao mês. 

II- 	 Isto contraria frontalmente o plano de recuperação 

unanimemente aprovado pelos credores trabalhistas, o qual preve, 

textualmente, em seu ítem 5.1- VALORES, que "os valores considerados 
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000006 

para o pagamento dos Créditos são os constantes da Lista de Credores e de 

suas modificações subsequentes decorrentes de acordo entre as partes ou 

decisões judiciais. Sobre estes valores não incidirão multa, juros e nem 

correção monetária, ainda que previstas nos contratos que deram origem 

aos créditos, salvo previsão contrária no Plano". 

Os créditos quirografários e hipotecários foram 

parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que contam com 

prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, por 

isso, o plano previu correção pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Já os trabalhistas, serão pagos em 30 dias e um ano, em 

duas parcelas somente. Por isso, o plano não previu para ele a variação 

monetária, nem parcial, do INPC. 

Este foi o critério aprovado, unanimemente, pelos 

credores trabalhistas. Os créditos trabalhistas não sofrerão atualização 

monetária nem incidência de juros, pois serão pagos em 30 dias e 1 ano. 

Claro, portanto, que a r. decisão não poderia ter alterado 

este critério, livremente aprovado pelos credores e, em particular, por 100% 

dos credores trabalhistas. 

O art. 58 da Lei 11.101/05 é de meridiana clareza ao 

estatuir que, cumpridas as exigências nela estabelecidas, o juízo concederá 

a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Ora, a r. decisão agravada concedeu a recuperação 

judicial, reconhecendo que todos os requisitos legais foram obedecidos. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



000007 

Se presentes os requisitos legais, a decisão da assembleia 

geral é soberana, cabe ao Juizo apenas conceder a recuperação, nos termos 

em que aprovada em assembleia geral de credores. 

O Juízo Universal da Recuperação Judicial não pode, 

como fez, alterar o plano de recuperação. 

Por isso, impõe-se a reforma da r. decisão agravada, para 

dela retirar a determinação de acréscimo, aos créditos trabalhistas, de 

atualização monetária calculada com base na variação do INPC e de juros 

de 1% ao mês. 

DA INTERPRETAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

1- 	 O Plano de Recuperação Judicial nada mais é que um 

contrato, submetido aos credores e por eles aprovado em assembleia geral. 

Sua interpretação se faz, tal qual ocorre nos contratos, 

levando-se em consideração a vontade as panes. 

II- 	 Ora, o plano de recuperação é um projeto, que contempla 

investimentos, projeções de crescimento da produção e análise de mercado. 

Destes estudos, aprofundados, chega-se a conclusão que, 

dentro de certos prazos e feitos determinados investimentos, a recuperanda 

soerguerá, conseguirá pagar os credores na forma que propôs, e continuará 

existindo, como fonte de empregos, tributos, riqueza e desenvolvimento. 
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000008: 
Esta é a linha mestra da Lei de Recuperação Judicial. 

E foi justamente isso o que ocorreu no presente caso. O 

plano previu investimentos a serem feitos ao longo de quatro anos safra, os 

quais permitirão quitar o passivo hoje existente e ainda soerguer a empresa. 

Foi este o projeto aprovado pelos credores. 

Só que o projeto só tem como ser executado após definida 

juridicamente a concessão da recuperação judicial. Sem isso, não há 

segurança jurídica para captação dos recursos necessários ao investimento 

indispensáveis para o cumprimento das metas previstas no plano de 

recuperação. 

III- 	 Confira-se, por exemplo, que o plano prevê que os 

investimentos somente ocorreriam a partir do ano safra posterior ao ano 

safra que estava em curso. Ou seja, o plano de recuperação foi feito durante 

o ano safra 2012/2013 e previu que os investimentos ocorreriam a partir do 

ano safra 2013/2014. 

Mas a decisão concessiva da recuperação só agora foi 

publicada. E estamos no ano safra 2014/2015. Ou seja, pelos critérios 

previstos no plano de recuperação, somente no ano safra subsequente ao 

ano em curso é que será possível iniciarem-se os investimentos previstos. 

O mesmo exemplo ocorre em relação ao início do prazo 

de carência para pagamento dos credores e em relação a várias outras 

passagens do plano de recuperação judicial. 

Por isso, é fundamental que a r. decisão concessiva da 

recuperação seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos 

previstos no plano de recuperação devem ser contados a partir da data em 
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L!I!IiIiriJ; 

que tal decisão se tornar exequível, de modo que o ano safra em curso seja 

o que estiver em andamento quando isto ocorrer, o mesmo acontecendo em 

relação aos prazos contados da homologação do plano de recuperação. 

Assim, se o plano, que foi feito no ano safra 2012/2013, 

prever que determinado prazo se iniciará do ano safra 2013/2104, ou seja, 

primeiro ano safra subsequente, este prazo será contado do ano safra 

subsequente ao que estiver em curso quando a decisão concessiva da 

recuperação estiver em vigor. E, se o plano prever que determinado prazo 

conte de sua homologação, obviamente ele terá início quando a decisão 

respectiva estiver em plena vigência. 

Daí ser determinante o provimento do presente recurso, 

também para reformar a r. decisão, complementando-a, no que toca a este 

particular. 

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

1- 	 Como já enfocado, o plano de recuperação judicial é um 

todo indivisível. Seu êxito depende da concorrência de todas as variáveis 

nele previstas. Afinal, o crescimento da empresa, indispensável para se 

viabilizar os recursos necessários ao pagamento dos credores, só ocorrerá a 

partir da soma das disponibilidades financeiras oriundas do caixa da 

empresa e dos recursos captados no mercado financeiro. 

Claro, por isso, que o págamento a maior dos créditos 

trabalhistas, em forma diametralmente oposta a prevista no plano de 

recuperação judicial, com enorme acréscimo de juros de 1% ao mês e ainda 
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da variação monetária do INPC, e em prazo exíguo, de 30 dias e 1 ano, 

comprometerá todo o piano de recuperação judicial. 

As agravantes não estão preparadas para este aumento de 

desencaixe financeiro, muito superior ao previsto no plano de recuperação 

judicial, o qual ainda tem que ser feito imediatamente, com a primeira 

parcela vencendo em 30 dias. 

É claro o enorme prejuízo para os credores se as 

recorrentes, ao invés de investir na abertura de canaviais, nos montantes 

previstos no plano de recuperação, tiverem que retirar deste capital, para 

pagamento aos trabalhistas, valor em muito superior ao constante das 

análises financeiras, mercadoiógicas e produtivas que deram lastro ao plano 

de recuperação judicial. 

Presente, portanto, o periculum in mora, autorizador da 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

II- 	 De outro lado; é claro o bom direito da agravante. Ar. 

decisão agravada violou frontalmente o art. 58 da Lei de Recuperação 

4 	Judicial ao interferir na vontade livremente manifestada pelos credores da 

recuperação judicial e alterar condições do plano, no que toca aos créditos 

trabalhistas, as quais foram aprovadas pela unanimidade dos credores desta 

categoria. 

A concorrência do periculum in mora e do fumus boni 

juris, justifica a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de 

instrumento, impedindo a consumação deste dano irreparável para os 

credores da recuperação judicial, que decorrerá deste pagamento 
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000011. 

extremamente majorado que a r. decisão agravada determinou que seja 

feito aos credores trabalhistas. 

DO PEDIDO. 

Em face do exposto, pedem seja concedido efeito 

suspensivo ao presente agravo de instrumento, suspendendo os efeitos da r. 

decisão agravada até seu final julgamento, e que seja ele conhecido e 

provido para o fim de se reformar a r. decisão agravada, para dela excluir a 

alteração imposta ao plano de recuperação, excluindo de sua parte 

dispositiva a determinação de que os créditos trabalhistas devam ser 

corrigidos pela variação do INPC e acrescidos de juros de 1% ao mês. 

Pedem também que o presente agravo de instrumento seja 

provido para o fim de reformar a r. decisão agravada esclarecendo que 

todos o prazos previstos no plano de recuperação devam ser considerados a 

partir da data em que se tomar exeqüível a decisão concessiva da 

recuperação judicial, e de modo que os prazos contados em ano safra sejam 

considerados a partir do ano safra em curso em tão ocasião. 	
.". 

Juntam, em anexo, cópia integral dos autos da 

recuperação judicial, onde foi proferida a r. decisão agravada. 

Nestes termos contando com os doutos suplementos de 

Vossas Excelências, esperan4fH 

iAni 25de maio de 2015. 

FILHO 

OAB/CO 10.046 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADM1NIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial proferida pela então juíza de Direito da comarca de Flores de Goiás, que 

incluiu correção monetária pelo 1NPC e juros de 1% a.m., olvidando quanto a 

fixação do termo inicial de fluência dos prazos previstos no piano. 

As agravantes dizem alterados os critérios de pagamento 

dos credores trabalhistas ao determinar a sua atualização pelo INPC e com juros de 

mora de 1% a.m., já que previsto no plano a não incidência de juros de mora, multa 

e nem correção monetária vez que seriam pagos em duas parcelas, a primeira em 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

trinta dias e a segunda em um ano. Relatam que os créditos quirografários e 

hipotecários foram parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que 

contam com prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, 

por isso, o plano previu correção pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Acrescentam ser de meridiana clareza o disposto no art. 

58 da Lei 11.101/05, ao estatuir que, cumpridas as exigências nele estabelecidas, o 

juiz concederá a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Não poderia ajuíza, portanto, conceder a recuperação judicial e alterar o plano de 

aprovado na assembleia geral de credores. Afirmam fundamental que a decisão 

recursada seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos previstos no 

piano de recuperação sejam contados a partir do ano safra subsequente ao que 

estiver em curso quando da concessão. 

Asseveram, por fim, que o pagamento dos créditos 

trabalhistas de modo não previsto no plano de recuperação aprovado em 

assembleia comprometerá todo o plano, pedindo a concessão de efeito suspensivo 

ao agravo. No mérito, pedem a reforma da decisão nos pontos alinhados. 

Juntaram documentos de S. 17/2.800. 

Preparo àf. 16. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

E; ;; E; E; E; 0X E; E; E; E: E; E; E; E; 51 E; E; E; El El E; E! E; El El E; 1111 E; 1*IU E; 
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PODER JUDICIÁRIO 	 De 

GO Em 	. o 
W b] UUS 
do estado de goiás 

$h  e4 a( 	 P,&ayi Teieea 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de dificil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de dificil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que concedeu a recuperação judicial das empresas 

agravantes, homologando o plano acordado na assembleia geral de credores. 

No que tange à verossimilhança da alegação, convém 

pontuar que até então esta relatoria vinha decidindo pela não suspensão da 

recuperação judicial - embora protocolados instrumentais pelos credores com 

garantia real questionando a forma de pagamento de seus créditos - mormente em 

razão do longo período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 

recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação judicial. 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas também as 

recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja 

suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 
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PODER JUDICIÁRIO 

triL?uflal 
de justiça 
do eGtado de goús 

assembleia geral de credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, 

recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão, 

solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, CPC). 

Intime-se o administrador judicial para oferecer 

contrarrazões no prazo legal. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor 

do art. 82, III, CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/20051 . 

Cumpra-se. 

Goiânia, 02 de junho de 2015. 

DE IGIDO FRANCO 

Relatora 
Dec5 1343/P 

1 [...] o interesse público que determina a intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência, e também nos de recuperação judicial, é o chamado "interesse público primário", 
que conforme Renato Alessi, é o interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade 
como um todo, não se confundindo com o interesse público secundário que é o modo como 
os órgãos da administração veem o interesse público, como esclarece Hugo Nigro Mazzilli. 
Sendo inegável, portanto, a presença de interesse público nas ações falimentares e de 
recuperação judicial, não há como estar ausente o Ministério Público, em todos os 
momentos processuais relevantes, como guardião do fiel cumprimento da lei e zelador dos 
interesses indisponíveis envolvidos. [ ... ] "O ministério Público na nova lei de falências", 
Mário Moraes Marques Júnior - www.amperi.org.br, consulta em 02/06/2015. 
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- 	

-- 

2 1. PRECLUSAO EM RELAÇAO A IECUPERANDA 
DGS PARTICIPAÇÕES S.A. 

Urge salientar que a decisão recorrida encontra-se 

preclusaem relaçâoa 	ma das' sociedades recuperandas, a 

A  DGS PARTICIPAÇÕES S 	, pois apesar  de abrangida no 
( 	 (_) 

pedido  inicial de recuperação judicial, dà ato que julgou os 

correspondentes 	Embargos 	de 	ra Declação 	não 	interpôs 

agravo no prazo legal, havendo se consurnado,'quanto a ela, 

-- a preclusao 	
/ 

- 

Mesmo havendo segura'cónvicção de que o mérito 

deste agravo será indeferido, a vista dos motivos abaixo 

- 	alinhavados, 	a 	observação 	a 	essa 	ressalva 	processual se 

importante, especiaimene a vista da extensão do objeto 

recursal, pois cono ele abrange, precipumente, insatisfação 

com a modificação pela decisão hornologatoria, que alterou o 

—Plano de Recuperação Judicial para determinara aplicação de 

monetária pelqINPC e juros de 1% ao nê's sobre os ( correção 

créditos 	trabalhistas, 	induvidosamente 	esse 	intromissão / 

atinge 	a 	todas 	as 	recuperandas, 'posto -  que 	embora 
- 	- 

- 
individualizados os créditos por cada-uma das sociedades 

2 - 	 - 
req'uerentes, o passivo e apresentado em conjunto na inicial, 

por  se tratar de litisconsorcio ativo facultativo, q'ue em nada- 

act 	na titularidade das obrigações corre  
Imo- . 	 1 

sp 	face` 

ao princípio da autonomia da pessoa' jirídica societária.  

Por isso, em relação à sociedade acima rncionadá, 
) - 4 

Rua 128-A, 	O  113, Setor Sul- Goiânua-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996 10 
- e-mail advogados©amorimecasto com - sito www amorimecastro c 
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• •. 

Amorim CaSfrO Advogados 

Ocorre que tal assertiva 'e de solar descabimento, 

posto que bastaria a leitura da Lei de Fecuperação de 

Empresas e Falência (Lei 11 101/2011), notadamente de seu 

artigo 221, para constata-lo 

'"Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob á 'fiscalização do juiz e' doComitêr  
além de outros déveres que esta Lei lhe impõe: 

1-na recuperação judicial e na falência: 
a) enviar correspondência aos credores constantes na reiação de que trata o inciso 

III do capudo art. 51,0 inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do 
art. 105 desta Léi, comunicando a data do pedido de recuperação judicial ou da 
decretação da falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; 

• - 	b) -fornecer, com presteza, todas as ..informações pedidas pelos credores 
interessados; 	 •, 

c) dar extratos dos livros, do devedor, que merecerãp fé de ofício, a fim de servirem 
de fundamento nas habilitações e impugnações de créditos; 

d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações; 
•' - 	 e) elaborar a relação de credores de que trata o § 2 do art. 72. desta Lei; 

• O consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 
g) reqúérer ao juiz convocação da assembléia-gerai de credores nos casos prévistos - 

nesta Lei ou quando entender necessária sua 'ouvida para a tomada de decisões;-'  
h) contratar, mediante autorização judiciar, profissionais ou empresas. especializadas 

para, quando necessário, auxiliá-iono exercício de suas funções; 
1) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 	 - 

• ' 	II - na recuperação judicial:  
a) fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação 

• judicial;"  
• b) requerer a falência' no caso de descumprzrnento de ábrigação assumida no plano 

- de recuperação;- 	- ••• 	• 	 - 	 '•- "• 	-. - 
c) apresentar ao"juiz, para juntada aos - autos, relatório mensal das atividades do 

devedor, 
d) apresentar o relatório sobre a execução do. piano de recuperação, de que trata o 

inciso III do caput do art. 63 desta Lei;  
III - na falência: 	 - ' 	• 	 - 
a) avisar, pelo órgão oficiai, o lugar e hora em que, diariamente, os credores terão à. 

sua disposição os livros'e docu'mntos do falido; 	•. 
b) examinar a escrituração do devedor;  
c) relacionar os processos e assumir.a representação judicial da' massa falida; 

• d) receber e abrir a correspondência dirigida ao devedor, entregando a ele o que não 
for assunto de interesse da massa, 

e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de 
compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre' as causas e 
circunstâncias que conduziram •à situação de- falência, no qual apontará a • - 

• - 	- 	' 	 responsabilidade Civil è penal dos envoIvido,observado o disposto no art. 186' 
desta Lei; - • 	• 	 ' 	- 	 - 

f) arrecadar os bens - e documentos do devedor e elaborar o.auto de arrecadação, nos 
- termos dos arts. 108 e 110 desta Lei; 	 - 

g) avaliar os bens arrecadados; - 	 •'• 	' 	• 
h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para a 

• - 	 avàiiaçãó dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa; 	- 
• • • i) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores; 

	

6 - 	 • 	 , 	' 

	

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 39 -1 O 	• -. 
• ' e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  

• •'- 
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Mionmíl:~ 
	

---M.Voda6, 

Peloque se deduz, foram a ' pr 

Recuprahdas/Agravantes queinduziram em rroesta Douta 

«, 	 Relatora, indicando como representane da universalidade de 
)_ 	 1 

credores o Administrador Judicial, fato 4uer evoluiupara a 

dèscabida identificação, na decisão liminar concessiva de -. 
efeitos  suspensivos, dos.Agravados como,.,. ,

sendo os 

"CREDORES DA MASSA FALIDA", quando se sabe  que na hipoese - 

presente sequer existe massa -falida, posto que pelo menos 

até o momento, não houvedecretação de...falência das 
• ••• 	 . 	•• 	•- : .. 	 •.: 	 ••.1• 

(.,. Recupérandas 	 .1 

/ 

	

bE mesmo que fosse o caso 	se ter a falêrcia 
1• 	 - 	

. 	 2 	 '1 

decretada,1 ainda assim não seria admitido tratar ô 
- 	

' Administrador Judicial como representante judicial dos 
/ 	

( 

Credores Habilitados/Interessados, posto que para este 
- 	 / 

mister, cada urt deles deverá constituir causidico, nos termos 

	

do-a. 36,doÇodigodeProcessoCivii 	-' 

j) requerer ao juiz a venda antecipda de bens pereciveis, deterioráveis ou sujeitos a 
- 

	

	 considerável desvaiorizaçãc ou de coner/açâo arriscada ou dispendiosa, nos 
termos do art. 113 desta Lei,  

1) praticar todos os atos- conservatórios de direitos e ações, diiigericiar a cobrança de 
dividas e dar a respectiva quitação, 

- 

	

	 m) remir, em beneficio damassa e mediante autorização judicial, bens apenhados, 
penhorados ou legalmente 'retidos, 

n) representar a massa falida em juizo, contratando, se necessário, advogado, cujos 
honorarios serão previamente ajustados e aprovados lb Comitê de Credores, 

;. 0 requerer todas as medida.., e diiigericias que forem necessarias para o 
.cumprimento desta Lei, a proteção da massaL.ou a eficiência da administração, 

	

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, ate o 1O (decirno) dia do mês seguinte 	- 

ao vencido, conta demonstrativa da administração, que especifique'com clareza a 
receita e a despesa, 	 - 

/ 	
- 	 q) entregar ao seu substituto toaos os bens e documentos da massa em seu poder, 

'sob  peàá de responsa bilidade; .. 	
- 

	

r) prestar contas ao final do processo quando for substituído, destkuido ou renunciar 	í 
ao cargo.". 	•- 	 -. 	 • 	 • • -. 

1 	• 	 j 

• .,• 	'. 	

••• 	 •: 	

: 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sui- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 À. O 
e mau 	 m advogadosaor,mecastro,corn - site www amorimecastro cóm 

1_ 
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AK,ogados 
- M  Ademais, seria no mínimo curioso para não íz 

, 	\Iegem, considerár o AdministradorJudidal comocontra  
' 	' 	 . 	 ,... 	/. 	-.. 	. 	 - 	--.-'. 	 .. 	.__'_'.'J ••  

representante judicial dos Credores,) quahdõ se sabeque por,  

	

. 1 

	 vezes existem-  interesses conflitantes envolvendo todos os 

	

) 	' 	 - 

	

- 1 	< 

 suje os atuantes no procedimento concursal, vale dizer, o 

devedor, os credores, os trabalhadores-,  o Fisco, a 

comunidade, os cdnsumidores, etc  

. 	 Aliás, merece realce a situação preista no art 22, 1, 

d, quando prevê o legislador, dentre as competências do 

administrador judicial que são comuns a falência e à 

recteração judicial, "exigir dos credores, o devedo'i ou seus 

- 	
" 	administradores quaisquer unfo'rmações'(grif para dstaque), - 

medida que além de muitasr vezes se traduzir em evidente 

conflito com os interesses particulares de cada 'credor, 
- 	 - 	 ' 

independedo provimento jurisdicional, pois 	Observe-se que 

o artigo no diz que'o administrador deve requerera6 juiz queo 

devedor: preste informações - a ei diz que 'o proprio administrador 
- 	 1 	 _1 

pode 'exigir' as informações A semelhança desta alinea d, verifica-se 
-- 

	

	 1 

que h& varias situações dênticas a presente,no que tange a 
- - 	 -' 	 L- 	 - 

1 	
desnecessidade de autoriaço judicial, a possibilidade de ato de ofício 

do adniinistrador" (BEZERRA FILHO, Manoel us Jtiro Lei 'de 

/ 	recuperação de empresas & falêitcia comentada:`.Lei1  

- - 11-101, de 9 de fereiro de 2005 comentário artio por 

artigo 10 ed. So Pau 19 Revista do Tribunais, 2014 p 

	

-; - i_ •- 	Nestpar:ticular :cãmplémenta . aorrna. dé. regêncja .. 	:- 

1 

Rua 128-A, no 113, Setor Sui- Goiân,a-GO, CEP 74093110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail advogados©amor,mecastro com - site www amorimecastro com 
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-:•.- 	• 	- 	 -.- 	. 	. 	. 	. 	. 	- 	- 	: 	• 	 ..--. 	-. 

¼ INADMISSÍVE.CERTIDÃÔDE;PÚBLICA L. 	 ,í 

- 	 . 	 .. 	._.).,. 
DECISÃO RECORRIDA AUSENTE DE 

ASSINATURA PEÇA OBRIGATORIA AO EXAME 

DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL 1- Deve-se 

improver o agravo regimental interposto, ante a 	-; 
\ 

inaxistencia de qualquer fato- novo capaz de 

ilidir o fundamentos pelos quais foi proferido o 

-juigamento do recurso de Agravo de 

lntrunicr1to Aocoritrario, clarificado esta que 

- ¼b .jsca a agravante -a, reapreciaço da_materia, 

consubstanciada em'--negar. seguimento ao 

- 	 recurso interposto por 'sua manifesta 

indmicsibilidadc ( ) 4-'0 Relator podera 

	

r 	 - 
negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissie, nos termos do caput, do artigo, 

557, - do CPC 	AGRAVO REGIMENTAL 

CONHLC1DO, MAS IMPROVIDO" (TJGO, ia 

C ridra Cível, AgRg çiq Ag Inst 1 n 89086- 

34 2015 8 09 0000, Rei Juiz Carlos Roberto 
Favaro, DJe f 793, de27.5.2015).  

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMENTO AÇÃO ANULATORIA c/c 
ADJUDICAÇÃO 'COMPULSORIA E IMISSÃO NA 

POSSE ( ) RECURSO NÃO CONHECIDO, EM 

	

- 	
FACE-A SUA MANIFESTA INADMISSIBILIDPDE 	( . 
INEXISTÊNCIA.  DE.. \RGUMENTAÇÃO NOVA E 

CONTU'JDEN L 	CISÃO MONOCRATICA'- 

CONSENTMJEA LOM. A JURISPRUDENCIA 

DOMINANTE ( ) 2 A formação do instrumento 

- 	 e de inteira re5ponsabiltdade da parte 
- 	... 	 - 

agíante, a quem cabe diligenciar para que 

ao o os documQtos'-,obngatorios sejam 

raz,cos os autos,. corno tambem aqueles 

neLessdnos a con'preenso-da controversia, 

confrnié deermiam bs1nciso Iè II do ao 

12 	

¼ 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail advogadosam 	 m orimecastro com - site www amoriecastro com 
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( 	. 
1 ;  

AmorirnCatro 'Advogados 

altercação de fundo considera haver nulidade na'parte 'mL- 

- 	que a " decisão omologatória do plano de recuperação, alterou tal 

plano, aprovado pela unanimidade dos crdorestrabalhtas, para nele 

incluir correção monetária com base na variação do INPC e ainda, juros 

de 1% ao mês" (f 4.832).  

Realmente, consta do plano'de recuperação judicial 

que quanto .ao pagamento dos creaitos trabalhistas 

"Os Créditos Trabalhistas serão pagos da 

	

seguinte formd (i) o valor correspondente a ate 	- 
) 	-'-- 	 • 	 1 

5 (cinco) salanos minirnos, relativos a créditos 

de natureza estritamente salarial e vencidos nos 
'1 

	

	
'3 (três) meses anteriores a Data do Pedido, 

seião pagos no prazo de ate 30 (trinta) dias a 

contar da Homologação Judicial do Plano, e 'u) 

o restante sera pago no przo de ate 1 (um) 

ano a partir da Homologação Judicial do Plano, 

nos termos do art 54 da Lei de Falências" (f 

3,134-3.135).  
- - 	 -.. 	 --- 	

SI- - 

, 	E esta previsão, pelo que se percebe, enontra-se 
J. 

absolutamente consentnea com a norma de regência, que a 

respeito estabelece 	- 	

1 

"Art.,54 O plano de recuperação judicial não 

'ooderd prever prazo superior a-,,1.  (um) ano para 
J. 1 	

-:- 	 - 	 ..-- 

pagamento dos cr editos derivados da legislação 
5 	

-ç_ •;- 	- -. 	- 	•_., 

do trabalho ou decorrentes de acidentes de 

trabalho vencidos ate a data do..'pedidà de 

14 

( 	 Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia GO, CEP 74093-110 -Fone: 623996-1050,.  
e-mail advogados©amonrnecastro com - site Www arnonmecastio com 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 
\ 	

\ 	

f 

1 	
Amn <\cà!â Advogados om  

1 "RECURSO ESPECIALRECUPEÇÂO JUDICIAL 

- AGRAVO DE INSTRUMENTO PLANO DE I' 

RECUPERAÇÃO APROVADO.'.'NOVAÇÃO DE 

CREDITOS ANTERIORES AO PEDIDO DE 

	

, 	 RECUPERAÇÃO 	INEXISTÊNCIA 	DE 
ESVAZIAMENTO, -SUBSTITUIÇÃO OU 
SUPRESSÃO DE GARANTIAS REAIS (PENHORA 
AGRICOLA DE SAFRAS) HAMONIZAÇÃO 
ENTRE O ART 50, §1°, DA LEI 11 101/05 E O 

1443 DO CODIGOCIVIL 1 ,Discussão 

	

vertida...no curso de processo de recuperação 	- - 

• ' 	 / 

 

judicial 'grupo econômico (Grupo-.Alta Paulista) 

especializado na produção e comercialização de 
... ................. 	.. - 	-: 

açúcar e alcool extraidos das lavouras de cana- 
de-açucai ( ) 3 A finalidade da recuperação 
Judicial e permitir o so'ergu;mento da empresa 

	

- - 	 atingi1a por dificuldades 4 Perderia o seu 
- 

	

	sentido n pocesso de recuperação. de 

sociedades empresarias em -dificuldades 

2 	 financeiras se os creditos abarcados pela 
recuperação reçtassem ilesos a alterações 5 A 

( logica ao sistema de recuperação e singela, 

athbuindo-s a maioria de credores, conforme o 
volume de seus creditos, a 'decisão acerca de 

- 	 seu 	destino " 
	

6 / O 	interesse 	dás-L: 

cred6res/contratantes,' no curso de (processo 
recueracion&1  e preservado pela sua 

participação na assembleia geral, quando entãõ 
poderão, aquiescer, com a 'proposta, se lhes for 
favoravel,-altera-la parcialmente, ou remodela-

la ubstancialmente, desde que a maioria e o 
devedor com isso consinta e a proposta não 

- 	 venha a afetar apenas aqueles que da 

- 	 assem'1ei não paripararn 7 Nesse 

- - 	 norama, deve-se preservar ,  o plano de 

- 	recuperação 8 Preseryação não apenas dos 
- 	 . 	 1¼ 	 - 	 - 	 .--;-• 	

,•___-. 	 ,- - . 	 - :_ 

interesses dos credores, 'mas m 

	

tabem das 	- 

próprias garântias 'contratadasifazendo, na\ 

19  
- 	 J 

11 	¼ 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânla-GO, CEP 74093-110 - Fone é2.'.3, 	5 
- e-mail: advogadoà@amorimecastro.com  - sute 	m www aorumecastro com 
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-'--• - •v 	. t' 	••-' 	•''.:: 	-')\ 	•),• 	 .(. 	 •1 	 -' 	ç 	 . 	-':- 	• • 	 .-- 	;: 	 ..... 

r 	 _J 

Amorim IECaStrÓ Advogado 
. 	. 	:-. 	

• 	: 	• 	 :. 
especie, aplicar-se o art. 1443 do CCB, 	; 
incidência no ofende o qianto disposto no §1° 

d)O art.. 50 da LeL11 101/05, Ia que não se 

- 	
escara a substituir o penhor agricola das safras,  

' 	- 
nem a suprimi-1o, restando a garantia higida, 

\ 	 - 	
acaso sobrevenha o insucesso' da recuperação.  

 9.--1 Impedir a empresa ' em recuperação de 

') 

	

	 transformar as suas clheitas no produto que 
seca objeth de rendarara'o pagamento das 

- 	 - 	 5Ia'S diuturna obrigações, e de cumprir os 
/ 	

contratos consoante, esuenatizado no plano, 

.1 	 apenas malograqa-o objetivo principal da 
recuperaco 10 PECURSO ESPECIAL PROVIDO 

- 

	

	 ( )i" ST3, 3a  Turma, REsp'n 1388948/SP, Rei 	1 
/ Min.. Paulo de Tarso Saneverjno, Die de 8-4- 

- - 	
/ 20

1  4) 	 - 	
- 

- 	Noutra palavras, "( ) No que concerne _ao plano de 

recuperação Judicial-.apresentado pelo devedor, 	âssembIeiageral de 
,--  

credores e soberana em suas deliberações ( )' (ST),-3 TuUma, REsp 

-, 	n 1374545/SP, ReI Mm Nancy Andrmghi, DJe de 25-6-20i3) 

/ 

	

	 E- para relatt'izar esta soberania somente na 

hipótese de restar diarnetialiiene comprovada a abusividade 

" 

	

	oú a ilegalidade"do teor do,.,piano aprovado, afinai, " as 

deliberações desse plano estâo sujeitas aos,.requisitos de validade dos 

atos juridcos em geral, t equmsitos esses que sto sujeitos a contrt&- 

judicial ( )" (ST 	, 	n13142Ó9/SPReiMmNanc , 	y  

Andrighi, DJede 1-6-2012). 	- 

/ - 

	

	Não sendoessc, porem, a hipótse preente, afinal, 

não ha noema legal restritiva do direito dos credores 

- 	 trabalhistas abdicarem da, atualização monetária e da 
- 	 - 	 - / 

/ 	- 	- 	 Rua 128-A, no 113, Setor Sul Gouânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail advogadosamor,mecastro com site www amorsmecastro com 

- 	 1 
--.-- 
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,.::' 	 -.__ 	:- 	• 	'- - . 	 :- 	 : 	••-••-:'- 	 _ : 

t í  

- 	\ 	incidência de juros moratórios sobre seus créditos, afig ra-se 	)( 
. 	-.-, 	. 	. 	: 	. 	' 	.' 	• 	r. - ; 	.. 	- 	.. 	•: . 	- 	•.. 	: 	• 	'- 	-- 	'':•-:' 	 ) 

descabido o aditamento produzido no provimento in?ermédio, 

devendo ser decotado, consoante precedentes- desta Cort&-

Goiana  

- 	
) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 

	

JUDICIAL 	HABILITAÇÃO — DE CREDITO 

ATUALIZAÇÃO (MONETARIA DETERMINADA DE 

OFiCIO PELO JUIZ - DESCABIMENTO PLANO 

APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 

- 'CREDORES OBSERVÂNCIA ( ) 1)  
4 	

termos- rio inciso II do art 9° da Lei- no 

/ 	 11. 101/05, admite-se atualização do valor do 

credito a-ser hahi!itaco ate a data do pedido de 

recuração judicial, e rã ate o efetivo 

paqamento 'Oriehtação doutriiíarià 2) - Merece 

ser extirpada a parte da decisão agravada que, 

- 	 - - 	de oficio, 6rdenou a incidência de atualização 

/ 	 ,monetaria e..juros de mora sobre o credito 

habilitado, em flagrante -violaço a norma 

-' 

 

regente e a vontade manifestada pelos credores 

- 	
- 	 em assembleia gera l ( ) (TJGO,.4a.,Câmara 

Cível, Ag Inst. n 147285-83 2014 8 09 0000, 

- 	 , 	Rei Jiz Marcus da Costa Ferreira, DJe 1 605, - 	- 
de, 1382014) - 

- 	 1 	 - 

No mesmo sentido liGO, 4a  eâmarcivei, Ag`Inst. n 

- 147296-15.2014.8.09.C000, Rei - Juiz Mdrc'us da Costa Ferreira, DJe 

- 	1 605, de 13 .8 .1014 r)GO, 4 Câmara Cível, Ag Inst. n 147286- 
- 	 1 

682014 8 09 0000, Rei Juiz Marcus daCostaFerrejra, DJe1 609, de 

dvó 

18 2014  
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Ainda quanto 'à impropriedade do aditamento m 

pauta, insta salientar que "( ) se ..o legislador não exigiu certa 

'rotina processual na condução da recuperação judicial ou da 

faiência,seja adi'uIgação da relação de credores em orgão ofiial 
¼ 	somente após a publicação da decisão que a determinou, seja a 	- 

necessidade de intimação de advogaço simuitne com F' intimação por 

edital, ao intérprete da le' não cabe fazê-lo nem acrescentar 

-requusztos por ela não previstos ( )" (STJ. C3  Turma, REsp n 

1163143/SP, Rei Min. João Otavio de Noronha, DJe de 17.2.2014. - 

grifamos) 

(, Reconhecidi 3 prmva questão meritória, qunto  a 

segunda, melhor sorte não espera pela'agravante, quando 

alega,.- que a -....decisão hornologatoria acabou omissa' no tocante :,a..,'  

fixação do termo inicial da rluência .dosprazos previstos no plano de 

recuperação judicial" (1 4.832) 
- 

r 

- 	Pelo que se deduz, a questão posta esta justificada 

- pela recorrente no consideravel lapso tenporal verificado 
/ 

desde a apresentação do plano dê -'recuperação judicial 

(setembro de 2013) ate sua homologa'çã,9 judicial (3í 1 2014 

D)e  '-1 476), especialmente a vista da interrupção 
1 	 '. 

,decorrente dos aclaratDr!os opostos cujo julgamento 

veriflcou-se apenas no começo do ano em curso (14.5.2.0155- 

 - DJ 1-784) 

- 	Apesar disso, deve-se atentar, para &teor do próprio, 
- 	,.. 	... 	 .  

piano 	

. L;í_  

de recuperaçãoijudlcial que sobre o 

22 
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1 	 ( 	_ 

	

, 	

) 	
Amoí'ïmicsfroÃdQogados 

a quoestabeleceexpressamente 	- 

Créditos trabalhistas. "serão pagos da seguinte-forma 

,- 	 (i) o valor correspondente a ate 5 (cinco) salarics minimos, 

) 	 ) ( rela'tivos a creditos de natureza estritamnte salarial evencidos 

	

; 	
fl9S 3 '(três) 	anteriores a Data do Pedido, serão pagos no 

	

1 • 	 -. 	prazo de té 30 (trnta) dias a contar da Homologação, 
f  ) 

3udicial do Plano, e (ii) o restante será pago no prazo..-de 

até 1 (um) ano a partir daHomoIogação]udicial do Plano, 

'• 	hdtermbs,doart.54 da Lei de Falên às.'(f.3.1343135). 

S 	 Ressalva "Os Créditos Trahlhista decorrentes de ações 

- 	 judiciais em cur56 serão pagos no prió re . (um) ano, a 

contar do trânnto rn -ju1ydo da resp'ctwa sentença 

- 	condenatória ou homologatói ia" (f.-.'.3.-135 -  grifamos) 
: 	- 

- 	 - 	/ 	- r

Ci éditcs com garartia - e! "sero pagos, na 

	

1 	 integralidade do 7or e 	crJttoS, da se'gunte forma (1) 	-' 

carênca 3 (três) 	 contados a 	rtir do Ano- 

Safra 201372014;.\,'  (ii) incidência de juros calculados 

"anualmente,à taxa t,pilcda pelo indice IPCA, (iii) amortização 
1 	 i 	 - 	 - 

do principal, capitalizado pelos juros' remuneratorios,, 

• 

1 	
acumulados no peioco de-carência* e durarte todo o periodo de 

pagamento, pago m 17 (doze) anos, em duas parcelas  por 

/ Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 

	

- 	 30 de setembro de cada Ano-Safra" (f 3 135 - grifamos) - 

í 	 - 	 - 	 - 

	

o 	Créditos quirQgrafá los. "ero p3gos, ra integralidade 

- do vlor de seuscredts, i.1i seguinteforjia (i) caêncua 3 

(três)  Anos- a ort;dos a partir do Ano-Safra 

-2013/2014, (ii) incidência de juros 'calculados' anualmente a . 

taxa çle SO0%o (cirq..''nt3 pr cento do indice IPCA,  
• 2-3•  

12 
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* 
\ 	 - 	MiorimËCastro Advogados 

amortização do principal, capitaIiado 'peIos 

remuneratorio acumulados no periodo de carência e durante 

todo o 	de pagamento, pago em 17 (dezessete) anos, 
- 	

em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 

de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-Safra" 

(f.3.135—  grifamos) 

	

J 	 - 

-. 	. 	.. 	. 	.- 	 . 	. 	. 	..., 	 . 
Credores extr.coflcurEI5s. 'terao os seus Créditos 

-f 	 paos, ntegraIrnre, a sEgunteícma O) incidência de juros 

calculados anualmente a taxa estipulada pelo 	IPCA, (ii) 

pagamento de ,7l95% (Um virgula dois mil cento e noventa e 

cinco po -  cento do 'lor to t doCredito --Extraconcursal em 

duas parcelas consecutivas em 30 (trinta) e60 (sessenta) 

dias após a Aprovação'  do Plano, (iii) pagamento de 

1,2195°Ío (um virgula dois mil cento e noventa e cinco por 

cento) do valor total doCrédito Extraconcursal por,  ano, nos 

/ próximos 3 (três) anos após o pagamento d valor descrito 

no item (ii), até ,,õ limite do valor do Credito, devidos em quatro 

parcelas por Ano-Safra, vencendo-se,-uma em 30 de agosto, uma 

em 30 de setembro, yma em 30 de outubroe a ultimàem 30 de 

novembro de cada Ano-Sfra (iv) amortização do 

remanescente, capitalizado 	-,,-,juros remuneratorios 

acumulados durante todo oericdo de pagamento, pago em 12 

(doze) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se 

uma em 30 de agosto e outra em 30 de sëtenbro de cada Ano-. 

Safra (E 3.1.36-grifarros) 	- 

Assim, em qu pesetenha.-a-!egado a recorrente que 
$ 

o dá— 	vergastado nio fixou termo a quo para o 

urnprirnenfo ds obrigações resultantes do plano de-

rec'uperação judicial, basta-a leitura correspondente para se 

	

-_ 	 - 

 

.24: -  
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-- 

'-1 	 - 	 1 

; 	) \ 	
Amorim ECaSfrO AM gad6s : " 

acrescidà's as ponderações retrotranscritas ,como 

argumentos recursais anteriores, fica evidente a, carência oC 
absoluta de J-azao da recorrente quando cogita da omissao do 

julgado 	 - 

4. CONCLUSÁO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL , 

\ 	/ 	 Diante de todos os argumentos aqui desenvolvidos, é 

do entendimento dee administradorjudicial,'s m j, que o 

1 presente recurso não deve ser conhecido, porque 

manifestamente inadmissível (interposto com violção da 
- 	 ( 

rera contida no art.. 524, III, doCodigode Processo Cinl) 

Lado outro, caso reste supera da a prejudicial, 

manifesta-se este orgão de au'1io udci& no-senti ode que 

	

à insurgência s'eja cadc parcial provimento,5  apenas 	-' 

para que se retire da decisãoagravada o aditamento 

de conteúdo não previsto nà plano de recuperação 

W 

	

	- "judicial aprovado em Assembleia de Credores, 

notadamente quanto à incidência de atualização 

monetária e juros. de - mora sobre os créditos 

trabalhistas, man'ten'do-se intocada,no  rèstante, a' decisão 

recorrida. que homologou o Plano deRecuperação Judicial J .  
r 	 - 

aprovado pela 	Assembleia Geral de Credores, 

constituindo-se a ovação resultante da concessão do 

benfício legal preconizado nos aiticjos 58e 59da 1 	

, 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia GO, CEP 74093-110 - Fone 62 39961050  
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 	 / t' 
de justiça 	 ( 
do estado de gotas 

d 	 P/ea 	aea QÇc€ 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

• AGRAVADOS CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DESPACHO 

O presente recurso objetiva a parcial reforma da decisão 

homologatória do piano de recuperação judicial proferida pela então juíza de 

Direito da comarca de Flores de Goiás, apontando os agravantes ser inadmissível a 

modificação do plano pela magistrada, em patente confronto ao art. 58 da Lei 

11.101/2005. 

Convém pontuar que a decisão ora recursada também é 

objeto de dois outros agravos, proposto o primeiro pelo Banco Bradesco S/A 

(protocolo n.°  185711-33.2015.8.09.0000) e o segundo pelo Banco Safra S/A 

(protocolo n.° 185810-03.2015.8.09.0000), ambos questionando, em suma, a forma 

e o prazo de pagamento dos créditos. 

em NA W.11 R KI1 em NA NA 99 X2 1r11 um em ao 02 
 um wa a . a na lia 

119 
 Na ela elo X1 RA NA mil 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D 

tribunal 
de Justiça 

G90L"~ ela 	

do estado d goiás 

2 hyar 	 WC2 

Não obstante as matérias debatidas nos agravos sejam 

distintas, certo é que eventual provimento de um recurso influenciará no 

julgamento do outro. 

Assim é que, a bem da regularidade processual, determino 

permaneçam os autos em secretaria até que os agravos retromencionados também 

se encontrem em fase de deliberação final, vindo conclusos para julgamento 

simultâneo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 03 de julho de 2015. 

lí DES. 	TRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Desp5 1343-hP 

UM Ou RIR um wg 0 	 IR IR ER 1* 
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PODER JUDICIÁRIO 

li 
tri[unaI  
de justiça 	 (L) 
do estado de goiás 

a 	 ea4 4e'ie4a 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

O julgamento proferido no agravo de instrumento n.° 1858 10-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plano de recuperação, prejudica o julgamento desta insurgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente. 

Cumpra-se. 

de novenibr,b de20j5. 

FERNANDO 71 CASTRO MESQUITA 

Juiz Subjtituto em 2° Grau 

Desp5 1 343/P o11 Rã elo oo ou ow mel ou oo oa 	

11/
elao~o 
	 EZ " KR ao ela lia 
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EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-GO. 

201203671991/0329 
201203671991 

DATA 05/06/2017 HORA 1011 
FArIILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas no 03_2017, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Registre-se que Assessoria Contábil-Financeira-Pericial deste 

administrador judicial, em 25.04.2017, realizou visita de inspeção às 

Recuperandas, com acesso às Demonstrações Contábeis relativas ao período 

compreendido entre jan e mar/2017. Contudo, até a presente data, as 

mesmas não nos foram repassadas oficialmente, ou seja, devidamente 

assinadas. 

. 	 Essa circunstâncias vem impedindo a realização completa das 

análises das oscilações econômicas do exercício de 2016 para o de 2017, até 

porque existe a possibilidade de alterações internas naqueles dados contábeis, 

conforme informação verbal da própria equipe contábil das Recuperandas, fato 

que poderá implicar em nova vistoria para as adequações consequentes e 

• conclusão dos trabalhos. 

Neste cenário, a análise da documentação apresentada pelas 

Recuperandas indicou a movimentação de empréstimos de mútuo, 

notadamente entre empresas do grupo CBB, com destaque para as operações 

realizadas entre a empresa ATAC, em recuperação judicial, e a empresa ABV, 

que não integra a recuperação judicial. 
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((ø 
A propósito, cumpre salientar que a ABV, cujo objeto social tem por 

finalidade precípua a produção e comercialização de açúcar, não se encontra 

em atividade produtiva desde o início da recuperação judicial. 

Concluiu, ainda, a análise contábil que, no período em tela, as 

Recuperandas apresentaram um resultado acumulado ruim em razão do 

período de entressafra, cuja receita restringiu-se tão somente a recursos 

obtidos junto a terceiros, em decorrência da ausência de produtos em estoque 

para comercialização, situação agravada pelas altas despesas decorrentes da 

manutenção do pátio industrial, preparatória para a safra seguinte. 

Ressalta, contudo, tratar-se de fase normal nesse ramo de 

atividade empresária, acrescentando que as Recuperandas já firmaram 

contratos de vendas antecipadas de álcool, na certeza de que a safra de 2017, 

a iniciar-se na primeira quinzena de junho/17, prevê uma produção maior que 

a de 2016, ou seja, superior a 300.000 (trezentas mil) toneladas de cana 

esmagada, fato constatado pessoalmente por esse administrador judicial em 

recente visita à Usina das Recuperandas. 

Por igual razão, constatou-se, ainda, que as Recuperandas não 

vêm cumprindo integralmente com as obrigações trabalhistas, previdenclárlas, 

tributárias e extraconcursais. 

Saliente-se, também, a circunstância de que, até a presente data, 

a fase de execução do plano de recuperação judicial sequer se iniciou, em face 

da interposição pelas Recuperandas de Embargo Declaratórios dos Embargos 

Declaratórios em Agravo de Instrumento, com a concessão de efeito 

suspensivo, cujo mérito depende ainda de julgamento, a saber: 

Processo 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343); 

Agravantes: Companhia Bioenergética Brasileira-CBB e 

outras 

Agravado : Juízo da Vara de Família, Sucessões, Infância e 

Juventude e Cível da Comarca de Flores de Goiás 	 1 

Fase atual : Aguardando julgamento final 
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Atividade: Autorização de digitalização 

(cópias anexas) 

A decisão liminar, em sua parte conclusiva, assim expressou: 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real 

mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 

homologatória, pede a cautela seja suspenso o 

cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos 

da assembleia geral de credores e que culminaram na 

. 	
decisão guerreada. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

(Grifo para destaque) Cópias anexas. 

Conveniente pontuar, ainda, a tramitação, em sede de Recurso 

Especial, do Processo 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100); interposto 

pelo Banco Safra S/A, com a concessão, em sede de Embargos 

Declaratórios/Agravo de Instrumento interpostos pelas Recuperandas, apenas 

de efeitos infringentes; 

Processo 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 
• Embargantes: Companhia Bioenergética Brasileíra=CBB e 

outros 
Embargado: Banco Safra S/A 
Fase atual : Interposição de recurso 
Atividade : Concluso ao Presidente do Ti 
(Cópias anexas) 

Confira a parte conclusiva da decisão nos Aclaratórios: 

"( ... ) Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das 

empresas embargantes, e atenta ao princípio da preservação 

da empresa, trazida no art. 47 da lei de regência, refluo do 

entendimento anteriormente defendido e mantenho  
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de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de 

credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

concedendo-lhe efeito infringente. De consequência, 

conheço do agravo de instrumento, mas o desprovejo." 

Consigne-se também a interposição pelo Banco Bradesco S/A de 

Recurso Especial em sede de Agravo de Instrumento. 

Processo 	digitalizado 	0185711.33.2015.8.09.0000 
(201591857112), 
Agravante: Banco Bradesco S/A 
Agravadas: Companhia Bioenergética Brasileira-CBB e outras 
Outras informações/fase processual: Recurso 
NO de movimentação: 10 Autos conclusos para o Presidente 
do Tribunal de Justiça 
(Cópias anexas) 

"( ... ) Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das 

empresas embargantes, e atenta ao princípio da preservação 

da empresa, trazido no art. 47 da lei de regência, mantenho 

o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia 

geral de credores. 

Ante o exposto, conheço do agravo, mas o deprovejo." 

(Grifo não consta do original). Cópias anexas. 

Reitera, por fim, que as Recuperandas permanecem inadimplentes 

também em relação ao pagamento da remuneração devida ao administrador 

judicial desde outubro/2016, ignorando a sua condição de crédito 

extraconcursal e hierarquia primacial na categoria de credores, consoante o 

art. 84, 1, da Lei 11.101/05. Há promessa verbal do administrador das 

Recuperandas de pagamento parcial durante a safra acima informada, a 

Iniciar-se na primeira quinzena de junho/17. 

À oportunidade, requer a V. Exa. a juntada aos autos do Rei ório 

Contábil-Financeiro-Pericial anexo. 
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É o relatório, salvo melhor juízo do nobre julgador. 

De Goiânia p/Flores, 30 de maio de 2017. 

1e4iomo e 

2tisttticiai 

40, 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 

• diários 
• Plano de Recuperação 	Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 

Judicial 	 do cumprimento das 	de Recuperação Judicial 
condições econômicas e 	homologado 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Demandas específicas originárias da administração judicialpu do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas temPestivam/nte neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperndas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedirnenais. Não eiamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses proced,1entos, mas"slm evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 
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2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 20 de abril de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. Alberto 

e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações necessárias para 

nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 25/04/2017, onde obtivemos informações referentes ao período de 

Janeiro a Março de 2017. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 

2) Balancetes contábeis; 

3) Fluxo de Caixa analítico; 

4) Extratos Bancários de todas as contas, de Janeiro a Março/2011: 

5) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e salda de mercadorias; 

7) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 
extraconcursais na RJ; 

8) Composição de débitos tributários em aberto; 

9) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS E DRE 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 

3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos, referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do exercício 2016 e 10  Trimestre de 2017. As informações contidas neste quadro foram 

elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, qualquer modificação 

interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os números abaixo a 

alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis oficiais devidamente 

assinadas não foram entregues, conforme mencionado no ponto anterior. 

4 

Heiclo 	a Silva 
Adm 
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" 	 2016 	10 Trn.2017 

	

FamøfltOBflitO(R$mil) ,, 	3g93439$.... :' 	.96.181,50 

	

ATAC 	 0,00 	 0,00 

	

CBB 3093478398 	9618150 

Es(R$mfl) 	 L4452218 	675505648 

	

ATAC 	4.222.561,09 	1.512.427,49 

	

CB8 	.222.561,09,:: 	4.242.628.99 

Fornecedorsi (11R4 mil) 	6.4ss.98s,sz....1' 10.269.823,76 

	

ATAC 	3.227.992,66 	7.455.018,71 

	

CBB . 	3.227992,68 	2.814.805,05 

	

i:.042.01,00 	411.154,88 

	

ATAC 	521.045.50 	 0,00 

	

CSB 	521.045,50 	. 411.154.88 

Adlantamentoee outros 	 .. 

	

ciataíyelsØs mi» ' 	 11.282.519,19" 	7.981.244,79 

	

ATAC 	9.126.512,02 	.6.090.200.87 

	

CBB 	2.158,07,17:::' 189104392 

Resultâdõ hicroprejuo)'' 	. 	. 	.. ...., , 

	

-6.111.108,12 	-7.480.045,22 

	

ATAC 	
r 
 -3.355.854,06 	-5.382.558.93 

'CBB , 4.355.854,06. , -2.098.386,29 

Indlialim oonsoiidaóos  

	

EBITDA(R$)" 	9.945.400,68 	-7.613.565,59 

	

Rentabilidade do PI- (%)2 	,, ....,:; 0,41. 	. 0.37  

	

Giro do Ativo (vezes)'3 	 0,02 	 -0.00 

	

MagemL(quida%)" 	 .0,57.. ' 	77,78 

	

MargemEBlTDA(%r' 	 0,46 	' 	79,16 

LlquidezCorrente' 	 0,58,., , 	0,40 

Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras. 
os Impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 
Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 
Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 

' Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mlnimo é de 1, 
abaixo disso, representa problema de liquidez; 

.6  Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de custo e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Liquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

As análises decorrentes das oscilações económicas de um exercício social para o outro esta com sua 

realização pendente, devido ao não fornecimento das demonstrações contábeis oficiais, conforme 

mencionado no tópico anterior, a ser realizado assim forem fornecidas pela recuperanda. Inclusive, 

segundo informações da equipe contábil, tais informações estão sujeitas a alterações. 
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4. FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - 2017 

Esta demonstrada abaixo a movimentação financeiras das empresas CBB e ATAC, trata-se do fluxo de 

recebimentos e pagamentos ocorridos no 19 trimestre do ano de 2017. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em R$)  

Saldo Iniciei em R$!MII 	 Janeiro 	 Fevereiro 	 Março 	Total to TrIm/2011 
Mtecaç6o EtanollSucata 	 - 	 30000000 	685.00000 	985.000,00 

Empréstimo de Mútuo - AVO 	 - 	 - 	 - 

Empréstimo de Mutuo- ALac 	 47.890.00 	 50.600,00 	 98.490,00 

Resgata 	 90.488,74 	286.757,42 	1.220.273,04 	1.591517,20 

Eslm'no pagamento fornecedor 	 - 	 - 	 - 
Empréstimo de terceiro- Construtora ilefcos  

Empréstimos 	 l00.000,00 	t.000.000,00 1 	 - 	1.100.000,00 

Desbloqueio judIci8I 	 - 	 - 	 - 
Develuçâo TEOlDOCedesbloqueiojudiclal .•.  

(+) TOTAL ENTRADAS 	 238.376,74 	1.637.357,42 	1.905.273,04 	3.751.001,20 

Consufl.0 Asses. Contátril, Jufldlca e Pdmin 	 ' 	 (35.000100) 	(94.000,00) - 	129000,001  
plicaç90 Financeira Autmnattca 	 (45.145.15)' 	(994.985,60) 	. 	(632.687,55) - 	1.676.398,30 

Alugueis e arredamentos 	 - 	(7.560,00), 	(7.620,00) 	 (7.550.00) 	22.730,00 

Combustíveis e lubrificantes 	 (369,90)1 	 (998.73) 	 (4.408,75) - 	5.777.38 

Impostos, taxas bancarias e conlnbwçfles 	 (571.95( 	 (813,05) 	 (1.818,81) 	 3.003,61 

ICMS-anleclpado  
Impostos SubSlltUlÇAo ICMS  

Impostos substituição ONRE/BA 	 - 	. 	 (2.480,00)- 	2.480,00 

Matéfla-prirna (insunlos industrias) 	 (1.429,20) 	 - 	 (161,295,27) 	162.724,47 

Adiantamento fornecedor cana de açucar - Atac 	 O 	 O 	 - 

Empréstimo de Mútua - Atac 	 . -8000 	.• 	-390000 	(820.500,00)- 	1.016.800,00 

Empréstimo de Mútuo - Preludio 	 O 	' 	o 	 - 	 - 
Manutenção de máquinas  eqptos Industriais 	 (597,00) 	 (4.604,95) 	 - 	- 	' 5.261,95 

Penaéo/'Jimen(ida 	 (204.67) 	 (506,32) 	. 	(263,83) - 	 974,82 

Fretes 	 - 	 (1.184,02) 	 (937,00) 	 2.101,02 

Parcelamentos - RER  
Parcelamentos, - SEFZ/GO 	 - 	. 	- 	 - 	 . - 

Refeitório e Supermercado (alimenlaçflo) 	 (30.179,07) 	(51.434.20) 	(89.788,22) - 	171.401, 49 

Serviços de terceiros PJeP.F 	 - 	 (1.912,00) 	 - 	- 	1.912,00 

Salários Funcionários 	 (116115.87) 	(99.094.36) 	(93.595,92) - 	310.005,95 

Materiais escntorloflnfonnatica 	 (7.890.00) 	 (6460,00) 	(14.679,19) - 	29.029,18' 

Assistencla Médica/Plano de Saúde ' 	 (1.923,37) 	(27.712,67) 	(28.949,76) - 	56.665,60 

Despesas telefonia e energia eiatrtcaaAgua 	 (9,818,12) 	 (8520.21) 	(75.197.15) 	 93.535,48: 

Empréstano Terceiro .  - 	 - 	 (33,609,00)- 	33.609,00 

Empréstimo e financiamentos/acordos  

Comiss8o de venda de etanol! Devolução de saldo client  
Mordo Trabalhista! Recolhimento FGTS Trabalhista 	 - 	 (1.600,00)1 	 - 	- 	1.600,00 

Despesas de vagens 	 - 	 - 	 -: 

Produtos Químicos industria 	 - 	, 	 (165,00) 	 - 	- 	16500' 

Suprimento deCaixa 	 (3,000,00) 	 (4650.00)1 	(7.500.00) 	15.150,00' 

Bloqueio Judirsal/Ctieque devolvido (cliente)  
Devolução ted/DOC  

(4 TOTAL SAÍDAS 	 , ,-[_ 	(237.004) 	(1.637.701) 	(1.857.240) 	(3.741.946) 

()SALDOOPERACiONAL 	 1 	. 1.373, 	 (344)( 	 39061,54 

j)SALDO APÓS INVESTIMENTO_ 	 .. 	- 
(-)SALDO FINAL ACUMULADO 	.L._. 	.i..]_.L. 	39,05154 	41.483,13 
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everatroJ Março Total lo TdmIil 

219.000,00 611.000,00 838.000,00 
101.550,00 - 110,150,00 
18000,00 - 156000,00 

- 24.500.00 123000,00 
• , 103,434,25 

74.471,04 350394,80 542.480.13 
- 8571,01 

994À65,67 
(19.323,57) 

8. 17j 
419.027,04 1.88t634,46 

(38.647,14) (19.325,57) 

(161,209,74) (288.919,17) (548.314,09) 
- - (1.20000) 

(371,30) (5.399,15) (9.022.18) 
(19883,00) (156,511,71) (187.171,21) 
(64.6000) (36.127,29) (194617,29) 

(68.41100) (95.000,00) (163.611,00) 
(13.155.00) (188.250,00) (241.505,00) 
(1.816 ,00) (7.389,00) (13595,00) 

(331,00) (1.890,00) (2.221,00) 
(7.401,07) (7401,07) 

(1.375,02)1 	(1.543.63)1 	(2.989,85)1 

RWC 
Assessoria Corporativa 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 
MMONSTRA~O DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (XPfOO5 aia R$) 	- 
Saldo Inicial aia R$IMII ................ ....' Janeko 

Adiantamento venda de cana 	CBB - 
Ernpi4stimøde Mútuo - CBB 8.000,00 

EmpMdamO de Mútuo - AVE 2.600,00 

Empréstimo (58 TØmetio 138.000.00 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 

RefldslrerlOs aphcaç8o 

98500.00 

103434,25 

Resgato Apllcaçâo financeira 117.608,29 

J TOTAL ENTRADAS ._ .-.. 	.----. .-.-..*--. .4951454 

Conaull.e Asses- Contábil, Juridica e Admin. - 
Alugueis e arredamentos - 
Aplicaçâofiflenoelra , (118.125,18 

Cimbusliveis e lubtificantes (1.200.00 

Impostos. taxas bancarias e contiibuiptes (3251,73 

Matéria-prima (irisumos agT(colas) (10.796,44 

Empréstimo de Mútuo - C83 (93,890,00 

Emprôstimo de Mútuo - RC - 
Empréstimo de Mútuo. Prelúdio (400,00 

Empréstimo de Mútuo - AVE (60.100.00 

Manutenç8o de m4qulnae e ~tos agric(tas 14  39000 

Marw(ençáo Predial - 
Pagamento tiidedo - 
Despesas médicas (exames admissioria) e deinisslonal) - 
Fretes . (71,20 

Teçcatos - Transporte de cana 
Campo Verde . Culto e Palito 	, (40.000.00 

Compra velD1o/ investimentos 5990015$ 
Materiais e Equipamentos de Esaltóuio e Informatica 

Refeitório e Supermercado (alimantaç8Q) 
Serviços de terceiros P 	e P.F (93.579,12 

Manulenç90 de vetejios ag90ela 

SelároSfononedos 	 . (17.174,08 

Honorários da diretoria 	. . (22.847,00: 

Despesas telefonia e energia elétrica 

Despesas de viagens (2.259,88: 

Bloqueio Judicial 	- 
,M1OTAL  

1 .. 67,90 

.4..... 
J))OOnNALACUUULAOO  

	

36.321.00)1 	(305.313,13) 

	

(7.742,00)' 	(51 719,88) 	(59.321.69) 

	

12.799,77) 	118.808,01) 	(48581,86) 

	

14.420,00) 	(23,111.00) 	(70.378,00) 

	

l8252.84 	(4.185,85) 	(14.678,58) 

S. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

entre as empresas do grupo, com o saldo posicionado no mês de Março de 2017, compreendendo 

todo o terceiro trimestre de 2017 e o saldo da movimentação de períodos anteriores, com destaque 

para as operações realizadas entre a empresa ATAC e AVB pelo fato da empresa A\IB não fazer 

parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. 
Lembrando que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente 

não produzido pelo grupo empresarial. Segue abaixo o demonstrativo: 

Halcio Cq4 e Silva 
dmlnleWadr Judicial 

ÉÀ 
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ATAC 1oTrimerede2017 
SALLOAWM. 	31/12/2018 EMP. CON~OS1 31I03I2017 1 	Nurezdo SÊdo 

ATAC vs C8B 1.861976.06 -394.617,29 838.000,00 2.505.358.77! Valor a pajar para a CZR 
ATACvs PREW040 348.799,49 -163.81100 123.000,00 307.988,49! Valor a pagar para a Fr&údio 
ATAC vs AVB -904439.93 -241,505,001 110.150,00 .1.035.794,931 Valor a receber da AVB 

1OTAL 	-- 1.308.335,82 	-599.93329 	1.071.150,00 	1.777.552,33 

1 	1oTrimere de 2017 1 
RPS IDOAWM. B61 31!12I2016[BiP. CONCEDIDWI~~ ( 	W031I03I2017 Nuredoldo 

CSB us ATAC •1.861.976,06[ -838.000,001 194.617.291 -2.505.358,77 Valor a receber da ATAC 

1OTAL. -1.861.976,06[ -838.000,0 194.61729f -2.505.358,77 

6. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

L 	DEMONSTRA11VO SINTÉTICO SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO - ANO CALENDÁRIO 2011 	1 

..'.',..,. 	22 
4FELJP 	'ji r*r1 

1
MDIA RJNOONÁROS 131 234 

SLÁJoUQulDO F4 	362119Z93 M 	319.698,20 F 	34.363,35  

INSSS FOLHA F 	192.109,11 M 	56.199,12 F 	4.850,25  

FGTS F5 	43.908.15 3991123 F 	4.85025 

,---i 

Nos valores correspondentes a folha de pagamento acima, esta composto o que se refere à mão de 

obra da produção e administrativa, cabe salientar o pagamento da folha de pagamento não vem 

sendo cumprida em sua totalidade, sendo que a parte administrativa encontra-se totalmente paga 

até a competência de março de 2017, porém, a parte correspondente a mão de obra de produção 

vem sendo paga somente pela metade, desde o mês de Dezembro/2016. Segundo informações do 

pessoal da diretoria o restante em aberto será pago durante a safra de 2017. 

Helcio 	e Silva 
Adiei 	Judicial 
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7. TRIBUTOS 

Obtivemos a composição de tributos em aberto fornecido pela administração da usina, demonstrada 

com os saldos acumulados até 31103/2017, no total de R$ 79.571.795,98 onde é possível verificar 

que a usina não está cumprindo com frequência as suas obrigações tributarias e trabalhistas, 

conforme descriminado abaixo: 

4AS VLR 	NQPAL VLRMUUAÇI) '11RJRJSMO,® 'RB'1CLB3AL® VRO1NS1LK1..D0® 
CBB 13.253.072,46j 4.299.960,87 8.431.073,44 5.198.541,66 31.182.648,43 
ATAC 13.120.060,191 14,606.490,00 12.598.333.49 8.064.263,87 48.389.147,55 
TOTAL 26.373.132,651 18.906.450,87 21.029.406,93 13.262.805,53 79.571.795,98 

bservaçáe& 
- valor multa = 20% 

() - 

 
valor jurogvariaME@SHJCe a ualid [I fla Fin291na 

- valor £!Jencargo legal = 200/otweindpal + multa +.juroD 
- valor con" total 1i11 

Vide anexo a relação anad 	dos tributos 

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo juízo desta recuperação 
judicial, a recuperanda ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu 
cumprimento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual. 

9. CONCLUSÃO 

Além de ter apresentado um resultado acumulado ruim, os indicadores econômicos demonstram a 

situação económica desfavorável da Recuperanda, situação que se agravou nos últimos meses em 

decorrência do período de entressafra, onde a receita fica sujeita apenas a recursos captados através 

de terceiros, em decorrência de não tem terem mais produtos em estoque para comercialização, fase 

normal no ramo de atividade da Recuperanda, além disso, o pátio industrial da usina está passando 

por manutenções, o que aumentam os custos e agrava ainda mais a situação financeira. Chamamos 

a atenção para a ausência de pagamento das dívidas tributarias e previdenciánas, esta última 

podendo acarretar o crime de Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos. 

Verificamos que a recuperanda já fechou contratos de vendas antecipadas e a expectativa segundo 

os gestores é uma produção superior ao da safra de 2016, podendo supera 300 mil toneladas de 

canas a serem esmagadas. Para a safra de 2017 a previsão informada é de que se iniciará na 1a 

quinzena do mês de junho. 

Silva 
«liclal 
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10. ANEXOS DO RELATÓRIO 

Demonstração Analítica dos débitos tributários: 

BBB 

ATAC 

10 
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2017-5-30 

( 'Xbao do Processo 
Numero: 0195134.55.2015.8.09.0000 

j 	Área CÍvCI 

POLO AUVO t AGRAVANtE ........................................ 

• Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Filiaçlo 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 
Flilaç8o 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Filiação 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 
Filiação 

- 

Dados Processo 

CPF/CtdPJ 

DE. Nascimento 

CPF(CNPJ 
Pt. Nascimento 

CPF/CNPJ 
DE. Nascimento 

CPF/CNPJ 
Dt. Nascimento 

-POLO PASSIVO 1 AGRAVAM ................................... 	 - 

Nome CREDORES DA MASSA FALIDA 	 CPFJCNPJ 

Filiação 	 Ot. Nascimento 

.......................................................................................................................................................................................................... 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Serventia 	38  Câmara Cível 
Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 	1ncba8o irideilde em CadaIto de Ina~antara - Lei 8.07811990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 	1,00 Valor Condenação 

Processo Originário 
Fase Processual Conhecimento 
Dt. Distribuição 	25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça 	Não Dl. Trânsito em Julgado 

Stalus Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo 	Não Julgado 20  Grau 	P4âo 

Custa 
Penhora noRasto 	Não 

indice Processo 	Navegação de Arquivo 

TODOS 	 • JUNTADA DE DOCUMENTO 	 PROCE'SO DTSTRISLII00 

N° Novimertação Data 	Usuário %UIVO(&) 

JUNTADA DE DOCUMENTO 76/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
Histórico Processo Físico 18.27,48 
PROCESSO DISTRIBUÍDO 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
38 Câmara CivCl (Sem Regra de RdistrIbuição- Processo Físico) 18:27:48 

JUNTADA DE DOCUMENTO 	 . 
AtorilaÇâo de Digatalizaçãii . 

26/04/2017 	SiSTEMA PROJUDI . 	18:27:47 
' 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS :CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADM1NIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

e •  DGS PARTICIPAÇOES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial proferida pela então juíza de Direito da comarca de Flores de Goiás, que 

incluiu correção monetária pelo 1NPC e juros de 1% a.m.,. olvidando quanto a 

fixação do termo inicial de fluência dos prazos previstos no piano. 

As agravantes dizem alterados os critérios de pagamento 

dos credores trabalhistas ao determinar a sua atualização pelo INPC e com juros de 

mora de 1% a.m., já que previsto no plano a não incidência de juros de mora, muita 

e nem correção monetária vez que seriam pagos em duas parcelas, a primeira em 
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trinta dias e a segunda em um ano. Relatam que os créditos quirografários e 

hipotecários foram parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que 

contam com prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, 

por isso, o plano previu correção pela variação de metade do JNPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Acrescentam ser de meridiana clareza o disposto no art. 

58 da Lei 11.101/05, ao estatuir que, cumpridas as exigências nele estabelecidas, o 

juiz concederá a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Não poderia ajuíza, portanto, conceder a recuperação judicial e alterar o plano de 

aprovado na assembleia geral de credores. Afirmam fundamental que a decisão 

recursada seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos previstos no 

plano de recuperação sejam contados a partir do ano safra subsequente ao que 

estiver em curso quando da concessão. 

Asseveram, por fim, que o pagamento dos créditos 

trabalhistas de modo não previsto no plano de recuperação aprovado em 

assembleia comprometerá todo o plano, pedindo a concessão de efeito suspensivo 

ao agravo. No mérito, pedem a reforma da decisão nos pontos alinhados. 

Juntaram documentos de fs. 17/2.800. 

Preparo àf. 16. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

1111 	 01 P1 110 112;111  P1111111111111 
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agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de difícil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que concedeu a recuperação judicial dás empresas 

agravantes, homologando o plano acordado na assembleia geral de credores. 

No que tange à verossimilhança da alegação, convém 

pontuar que até então esta relatoria vinha decidindo pela não suspensão da 

recuperação judicial - embora protocolados instrumentais pelos credores com 

garantia real questionando a forma de pagamento de seus créditos - mormente em 

razão do longo período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 

recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação judicial. 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas também as 

recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja 

suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de gotas 

assembleia geral de credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, 

recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz 1da causa sobre o teor desta decisão, 

solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, CPC). 

Intime-se o administrador judicial para oferecer 

contrarrazões no prazo legal. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor 

do art. 82,111, CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/2005'. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 02 de junho de 2015. 

DE8a15E TRIZ 	FRANCO 

Relatora 
DecS 1343/P 

1 [...J o interesse público que determina a intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência, e também nos de recuperação judicial, é o chamado "interesse público primário", 
que conforme Renato Álessi, é o interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade 
como um todo, não se confundindo com o interesse público secundário que é o modo como 
os órgãos da administração veem o interesse público, como esclarece Hugo Nigro Mazzilli. 
Sendo inegável, portanto, a presença de interesse público nas ações falimentares e de 
recuperação judicial, não há como estar ausente o Ministério Público, em todos os 
momentos processuais relevantes, como guardião do fiel cumprimento da lei e zelador dos 
interesses indisponíveis envolvidos. [...] "O ministério Público na nova lei de falências", 
Mário Moraes Marques Júnior - www.amDeri.org.br. consulta em 02/06/2015. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

3he4 a( 	 4aa4 4aeee 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3aCfJCÍVEL 

AGRAVANTES : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS :CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DESPACHO 

O presente recurso objetiva a parcial reforma da decisão 

homologatória do plano de recuperação judicial proferida pela então juíza de 

Direito da comarca de Flores de Goiás, apontando os agravantes ser inadmissível a 

modificação do plano pela magistrada, em patente confronto ao art. 58 da Lei 

11.101/2005. 

Convém pontuar que a decisão ora recursada também é 

objeto de dois outros agravos, proposto o primeiro pelo Banco Bradesco S/A 

(protocolo n.° 185711-33.2015.8.09.0000) e o segundo pelo Banco Safra S/A 

(protocolo n.°  185810-03.2015.8.09.0000), ambos questionando, em suma, a forma 

e o prazo de pagamento dos créditos. 

111:11 1311 Gil um " ra " luz ]Na ao " 1[111 111111 ali 931 RE Na INZ KR W11 W111 9,4 u ia 11x wa u ou au au au au au au 9111 au au 
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Não obstante as matérias debatidas nos agravos sejam 

distintas, certo é que eventual provimento de um recurso influenciará no 

julgamento do outro. 

Assim é que, a bem da regularidade processual, determino 

permaneçam os autos em secretaria até que os agravos retromencionados também 

se encontrem em fase de deliberação final, vindo conclusos para julgamento 

simultâneo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 03 de julho de 2015. 

DES. 	TRIZ FIGIREDO FRANCO 

Relatora 

Desp51343-1/P 

u um 	 JU II MA a§ cio em ao IRA KR tA 17 EM L7 7.7 11 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOlAS 
3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS :CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINTST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

O julgamento proferido no agravo de instrumento n.° 185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plano de recuperação, prejudica o julgamento desta insurgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente. 

Cumpra-se. 

iêi20 de 

FERNANDO CASTRO MESQUITA 

Juiz Sul ituto em 21 Grau 

Desp5 1343/P 

u u W0 W5 no X¥ ali Na ma ao 1f11 xA na mio 1911 em Ria INZ um mio e,0 em 
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4 	4pz4 	 wea Q$s 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.809.0000(201591858100) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
30 CÂMARA CÍVEL 

. 	EMBARGANTES COMPANHIA BIONERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

EMBARGADO BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	DES.D BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Os embargos declaratórios, como no código rcvgado,. 

permanecem recurso de fundamentação vinculada, conforme esclarece DANIEL 

AMORIM ASSUMIPÇÃO NEVES  em seu código comentado. Diz: 

[...J Nos recursos de fidndamentação vinculada o 

recorrente não poderá alegar matéria que desejar, estando 

na sua fundamentação vinculada às matérias 

expressamente previstas em lei O rol de matérias aIegáveL 

em tais recursos é exaustivo, e o desrespeita a essa 

exigência legai acarretará a inadmissibilidade do recurso 

Novo Código de Processo Civil Comentado artigo por artigo, SaIvador. .Iuspodivm,. 2016, p. 
1.714. 
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PODER JUDICtÁRIO 

nÈ 
GO Cj 

tribunal 
de justiça 
4O*,d 

ara .w4á 

por irregularidade Jbrmal. &sa espécie de recurso é 

excepcional, havendo somente Zrs: recurso especial, 

recurso extraordinário e embargos de declaração [...J 

Assim, para que o recurso seja cabível, cabe ao embargante 

alegar o defeito de obscuridade, contradição, omissão ou erro material, exigível 

também demonstrar a efetiva ocorrência de um dos vícios para que o recurso proceda. 

Todavia, a jurisprudência tem evoluído para admitir a interposição de embargos 

declaratórios com o objetivo de atribuição de efeito modificativo ao julgado, desde 

notório erro material ou manifesto erro de julgamento. Também cediço o cabimento 

dos embargos de declaração para correção de erro sobre fato relevante, com 

repercussão efetiva no julgado. Neste sentido arestos do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCFSSUÁL CIVIL E TRIHUTÁPJO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

EM RECURSO ESPECiAL, iMPOSTO SOBRE PRODUTO 

INDUSTRIALIZADO - IPL PRODUTO IMPORTADO. 

SAÍDA DO FSTABELECJMENTO IMPORTADOR. 

INCIDÊNCIA. ERESP 1 403.5321SC. MATÉRIA JULGADA 

NO RUO DO ART 543-C DO CPC/1973. ]. [-12 &/a 

Corte Superior tem alribuido efeitos infringentes aos 

embargos de declaração em situações excepcionais, para 

corrigir premissa equivocada no julgamento, bem como 

nos casos em que o acolhimenkl dos embargos tiver como 

2 
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cumprindo o que determina o artigo 45' da Lei 11.101/2005. Convém destacar trechos 

do plano aprovado: 

f...] 6.2. Pagamento dos créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Traba1/ustas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do frânsifo em julgado da respectiva sentença 

condenaló ria ou homologasória. 

7. Créditos com Gorando Real 

7.1. Pagamento dos Credores •com Garan tia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; Cri) incidência de juros cakulados anualmente 

N taxa estipulada pelo índice JPCA; (ü) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

5 Ári' 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação judiciaL todas as classes de 
credores referidas no wt 41 desta Lei deverão aprovar a proposta 

§ T2  Em cada uma das classes referk4as nos incisos 11 e 111 do ar:. 41 desta Lei, a proposta 
deverá ser aprovada por credores que representem mais da metade do valor total dos créditos 
presentes à assembléia e, cumu!aüvamenie, pela maioria simples dos credores presentes. 

§ 22 Na classe prevista no inciso 1 do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 
pela maioria simples dos credores presentes, independentemente do valor de seu crédito. 

§ 22  Nas classes previstas nos incisos 1 e 7V do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser 
aprovada pela maioria simples dos credores presentes independentemente do valor de seu 
crédita 

§ 32 O credor não terá direito a voto e não será considerado para fins de verificação de 
quorum de deliberação se o plano de recuperação judicial não alterar o valor ou as condições 
originais de pagamento de seu crédito. 

te atoø 	W 	e 	 . 	 4 eu ei ~11w~~EsIV U en 
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acumulados no período de carência; pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-&fr,% vencendo-se urna 

• em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano- 

S. Créditos Quirografários 

• 8.1. Pagamento dos Credores com Quirográfários. Os 
Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: ) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

• 2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

• à taxa de 50 (cinquenta por cento) do índice TPCA; (iii) 

amortização do princ4'al, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duos parcelas por Ano-Safra. 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [..] 

NAo obstante tenha meu substituto entendido pela violação 

do migo 596  da lei de regência porque não estabelecido de forma clara como os 

pagamentos serão realizados, mantido o entendimento por esta relatora em julgamento 

6 Ári, 59. O plano de recuperação judicial implica novação dos créditos anteriores ao pedido. 
e obriga o devedor e todos os credores a ele sujeitos sem prejuizo das garantias, observado 
o disposto no § 19  do ar:. 50 desta Lei. 

.s 112  A decisão judicial que conceder a recuperação Judicial constituirá título executivo 
judicial, nos termos do art. 584 jnczso Lii, do capta da Lei n.°5.869, de II dejanefro de 1973 - 
Código de Processo Civil. 

§ 2 Contra a decisão que conceder a recuperação judicial caberá agravo, que poderá ser 
interposto por qualquer credor e pelo Ministério Público. 
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dos aclaratórios anteriormente opostos, melhor raciocinando sobre o tema mostra que 

o plano apresenta os respectivos valores e datas necessários à sua aprovação, daí 

ser exequível. De mais, no só os termos do plano aceito pelos áredores, mas 

principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais consentâneo com a 

realidade o plano já aceito pela maioria dos credores do que inviabilizar o 

funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de vagas de 

trabalho. 

Sobre o prazo de carência de três anos previsto no pacto, 

tenho que não contrariado o artigo 617  da Lei 11.10112005, já que permitirá ao 

Judiciário o controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso 

descumprido o plano, pedir a execução específica ou a falência, a teor do ari 628  da 

lei de regência. Ou seja, embora previsto no piano prazo superior ao período de 

observação de dois anos, não há prejuízo aos credores os quais tiveram conhecimento 

e concordaram com os termos do plano no momento da aprovação em assembleia. 

Comentando referidos artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO`: 

[...J No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

i Ari. 63. Proferida a decisão prevista no ar!. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigaçôes previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial 
§ 19  Durante o período estabelecido no capui deste artigo, o descumpntnento de qualquer 

obrigação prevista no plano acarretará o convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

$ Art. 62. Após o período previsto no tal. 61 desta L4 no caso de descumprimenta de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judiciaL, qualquer credor podera 
requerer a execução espec(fica ou a falência com base no ari 94 desta Lei. 

9 Comentários â lei de falências e de recuperaçAo de empresas, 92 ed., São Paulo: Saraiva, 

2013,P-242. 
W48 	 14% i Na 
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recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

requerer a convolaçilo desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de 2 anos não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento especifico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

dever Instaurada a execução concursaL [...J 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃ(Y°. Diz: 

[.4 Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas, no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [.] 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descwnprimenlo das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

to Manual de direito comercial e de empresa recuperação de empresas e falência, 10' ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p.229. 

~I 
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falência, fundado no ar!. 94 da nova Lei de Falências. [..] 

Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

foi praticamente obrigado a aceitar o piano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA Á ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORI&S. SOBERANIA DO ÓRGIO. DEVEDOR. 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

DOS iNTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUML O legislador brasileiro, ao 

elaborar o diploma recuperacional, traçou alguns 

princípios de caráter axiológico-programático. com  o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevôncia dos interesses dos ..credores; par 

conditio credito~; e dapreservaçâo da empresa, os quais 

119KOVO *sem Iifu*flW* 
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tritual 
• de justiça 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

base principiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 

atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judjcial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperandt2 3. Outmssim por meio 

da "Teoria dos Jogos" pevebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

• pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineadas no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de. um olhai 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e o,miwda 4. [...] 5. Recurso especial 

provido." 

Por fim, urge considerar que, de fato, em consulta a notícias 

extraídas da rede mundial de computadores observa-se que a grande maioria das 

empresas sucroalcoleiras do pais encontram-se em recuperaçâo judicial, aprovados 

planos de pagamento dos credores em maior ou menor prazo, com prazos de carência 

também oscilantes. Daí concluir-se que o plano em foco, a despeito de ter previsto 

prazo aparentemente extenso, não destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes1  e 

ti ST44O T~REsp 1302735/SI', Rei. Mm. Luis Felipe Salonio,j. 17/03/2016. 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 

atenta ao principio da preservação da empresa, trazido no art. 47 da lei de regência, 

refluo do entendimento anteriormente defèndido, e mantenho o plano de recuperação 

judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

concedendo-lhes efeito infringente. De consequência, conheço do agravo de 

instrumento mas o desprovejo. 

É o voto. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DES JEIREDO FRANCO 

Relatora 

1 S&1O.O32O15.8.09.000011' 

2 Art.47. 4 recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crive 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manwenção da fanfr pwdutora do 
emprego dos trabalhadores e dos Interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua flmção social e o esiinndo à atividade econômica 

RRI 	: 1E 	 11b 	 z 	 L13 	 r 
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o ~ dr ac 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 
COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
38 CÂMARA CÍVEL 

EMBARGANTES .: COtPANHJA B ONERGÉTICA BRASiLEIRA E OUTRO(S) 
EMBARGADO : BANCO SAFRA S/A 

RELATORA 	DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS INFRINGENTES. ADOÇÃO  DE PREMISSA 

FÂTICA EQUIVOCADA. ]POSSIBILIDADE DE 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

1 - Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, além das hipóteses trazidas no CPC, art. 1.022 

(omissão, obscuridade, contradição e erro material), 

cabíveis os embargos de declaração com efeitos 

Infringentes, de decisão embargada fundada em 

premissa fâtica equivocada que se traduza em errôneo 

julgamento do feito, isto é, quando o aresto incorrer em 

erro de fato a conduzir o magistrado em equívoco de 

avaliação. 

2 - Aprovado o piano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

ti 	ir ri ti 	 ti ti ex Z# ti 	ti ti ti ti ti 
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limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir 

apenas quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

3 - Embargos acolhidos. com  efeitos infringentes, 

mantido o plano de recuperação judicial aprovado em 

assembleia geral de credores. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que são embargantes COMPANHIA BIONERGÉTICA 

BRASILEIRA E OUTRO(S) e embargado BANCO SAFRA SIA. 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da ia Turma Julgadora da 3` Cãmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e acolher os embargos, nos termos do voto da 

relatora. 

Participaram. do julgamento, além da relatora, o Des. Walter 

13 
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PODER JUDtCIÁRIO 

• 0 
tril?ufla 
de justiça 
doo <T 

Carlos Lemes e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento o Procurador de Justiça Jose Eduardo 

Veiga Braga. 

Goiânia, 09 de agosto de 2016. 

DES LG3EIREDO FRANCO 

Relatora 

15O.O3.2OI5.S09.00OOPCa 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO-

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS - GO. 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 

no 185810-03.2015.8.09.0000 (20159188100) - 3a Câmara Cível do TJ/GO. 

[ 	til llOhIllllIlI llIlIItI1II1IlIltII1ItIl 11111 
2ø1918a18 

BANCO SAFRA S/A, Já qualificado nos autos dos Embargos 

de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento em 

epígrafe, interposto em desfavor de COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e Outros, também já qualificados, via de seus procuradores e 

advogados infra-assinados, irresignado com á acórdão que acolheu os Embargos 

de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento interposto 

em face da decisão que homologou o plano de recuperação judicial da Recorrida, 

comparece ao Juízo deste Egrégio Tribunal de Justiça, para interpor, em tempo 

hábil, o presente Recurso Especial, lastreado na disposição da alínea "c" do 

inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, conforme minuta anexa, cuja 

juntada expressamente requer. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 21 de Setembro 

Murijio Macedo Lôbo 

OAB/GO - 14.615 
	

OAB/GO - 33.906 

Reislaãr2a~d;e: :quesMacêdo 

OAB/GO - 12.574 

FILIAL 2 

Ruo José Ai,tOxiio Iariuo, 350 
Ororro )urdrn Inp4rLl(I+r 1 
CRI': 7191254553 
EOØS 	K6v.°Is6I6t' 
Ro,. '55 151 31210•0524 

MATRIZ EIL3AJ. 1 
Ru 	1132 	jU1, Setor Mari10 Avcnjda.1Oh 	Roeii+ 8nfirn, 214 
cEP, 74150-1 10 Cunci. Paç 	C4pitQI SI. 213 
GoS,ia, (cjÕ.+, l)r..,41 Eci. I4ri+, Snt+ Gçieb,+ 

F(xie/Fw: .55 I(,2) 3501 -2900 CE5130M-0 
S5, Paulo. Ural 

lo, 	jl'cu: '55 41Q 3355-21915 

WWW.flUliII,I(,i.I1,11d''.h1 
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. MuiuoLo 

Natureza do recurso: 	Recurso Especial 

Recorrente: 	 Banco Safra S/A 	.. 

Recorridos: 	 Companhia Energética.Brasileira e outros. 

30 Interessado/Adm.3udicial: Hélcio Castro e Silva 

3uízo a quo: 	 Vara de Família, Suc. Inf. 3uv. e Cível da 

Comarca de Flores de Goiás — Go 

Juízo ad quem: 	 Superior Tribunal de Justiça 

1- DA TEMPESTIVIDADE 

1. Em 30.08.2016 (terça-feira), foi publicado no Diário da Justiça 

no 2.100/2016, o acórdão que proveu os Embargos de Declaração nos Embargos 

de Declaração do Agravo de Instrumento interposto pelos Recorridos, 

começando, a partir do primeiro dia útil subsequente (31.08.2016), a fluir o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição do recurso especial. 

2. Contudo, ocorreu a suspensão do prazo processual no dia 7 

de Setembro de 2016 (quarta-feira), em razão do feriado nacional da 

Independência do Brasil. 

3. Dessa forma, tempestivo é o recurso especial interposto até o 

dia 21.09.2016 (quarta-feira). 

n II— EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DO DIREITO. 

si 	 Colenda Corte, 

5. . 	 O presente Recurso Especial visa combater acórdão que deu 

provimento aos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração do Agravo 

de Instrumento interposto pelos Recorridos em face da decisão que homologou o 

Plano de Recuperação Judicial das empresas Recorridas, sob o equivocado 

01% 
MATRIZ 
Rua .. 132, 104. Se.. Mari..u. 
CEP: 74180-110 
(loit.nia. Gni.a.. llraaiI 
Fcme/1.o. .5 (1.2) 3501-2900 

FILIAL 1 
Ave.l1da Jod Rocha 13t,nfim 214 
Coral, Praça  (.qiu.i. Si. 213 
M. Pain Saab (ir,nebra 
CEP: 1308(31.1.0 

.1n.pinas. Sr.o Pauto, 	a.i] 
Farw/Frn.: ..5T, (191331.82813 

FILIAL 2 
14ç.ajusE António Furtos. 350 
Uuirrc. Jardin, tatpera.tnr 1 
Ci(P. 75123-0113 

Forsa 55 165i  3650-0020 

www. n.0 1 ilit, 1obo. o civ. 
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. MuRILL0  ' 
entendimento que aprovado o plano de recuperação judicial pela maioria de 

credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os limites definidos na lei 11.101/05., 

6. Trata-se o processo originário de Recuperação Judicial movido 

pelas empresas Recorridas, o qual foi distribuído para o juízo da Comarca de 

Flores de Goiás — GO. 

7. Sendo que, em razão do cumprimento das exigências legais 

contidas nos artigos 48 e 51, ambos da Lei no 11.101/05, o MM. Juiz a quo 

deferiu o processamento da recuperação judicial, sendo o seu processamento 

devidamente publicado. 

8. Em seguida, atendendo às exigências dispostas na Lei 

11.101/2005, a empresa Recorrida apresentou o seu piano de Recuperação 

Judicial, sendo também apresentada, no prazo legal, a 2a Relação de Credores 

pelo Administrador Judicial. 

9. Impende consignar que após ter sido apresentado o plano de 

recuperação judicial, e publicada a 2a  relação de credores, o Banco Agravante 

tempestivamente opôs: 

a) Objeção ao Plano de Recuperação judicial tempestivamente, nos 

termos do art. 55, da Lei 11.101/05. mas que por determinação judicial está 

defesa foi desentranhada dos autos para processamento em processão 

autônomo; e 

b) Impugnação de Crédito processo n° 0225734.31.2013 em razão de 

não concordar com a sujeição do seu crédito à recuperação judicial, por ser 

garantido por alienação fiduciária. 

]e 
MATEM 	 FILIAL 5 	 FILIAL 2 
14u+ 1 32. 104. 	Mrisu 	 Av 	,1w Rocb Bcrnlim. 214 	 J+i António FQrihb. 3511 
CEP 74180 110 	 . 	 Cond. Praça Capi1I. SI, 213 	 Bairro Jardin. Impe, udorl 

a Go.0a. (loiSa. 8rw.il 	 Ed. Prrla, Sanla (oincbra 	 CI5P 781251,82 
FonrfFa'l 55 52) 3501-2900 	 CEP: 13090-6.50 

Campo.aa, São Iauk,, SF.afl 	 Fone *55 I('Sl  36W.-0626 
For.rfI'ax. +50191 33h8-2815 
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10. Ato contínuo, foi publicado o edital de convocação da 

Assembleia Geral de Credores das empresas Recuperandas, estabelecendo as 

datas de 29 de agosto e 05 de setembro de 2,013 opraa re&izaço : da 

referida Assembleia, respectivamente em Ia e 2a convocação. 

11. Sendo que, em 29.08.2013, foi realizada a Assembleia Geral 

de Credores (ia Convocação) a qual não chegou a ser instalada por não se 

atingir o quórum legal. 

12. Posteriormente, após a recuperanda ter apresentado às 

alterações ao plano de recuperação judicial foi realizada a Assembleia Geral de 

Credores em 2a  Convocação, no dia 29.09.2013, onde o Plano de Recuperação 

Judicial das Agravadas! Recuperandas foi submetido .a deliberação, de forma que 

ao final do conclave, a recuperanda obteve a votação favorável à aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial. 

13. •Ato contínuo, ao analisar a ata de assembleia que aprovou o 

piano, o MM juízo da Vara de Flores de Goiás, resolveu, equivocadamente. 

homologar o plano, através da decisão ora agravada: 

"Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para. HOMOLOGAR O 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este juízo pelas 
requerentes nos termos aprovados pelo Assembleia Geral de Credores e, nos 
termos do art. 58, caput e §§ 12 e 22, da LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL à CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, à ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A, à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. e à DGS PARTICIPAÇÕES S.A., 
todas integrantes do "Grupo CBB 

14. Não concordando com a decisão que homologou o plano de 

recuperação judicial das recuperandas, as credoras Fundação Petrobrâs de 

Seguridade Social Petros e Millenium Consultoria e Assessoria e Serviços 

L.tda, apresentaram Embargados de declaração, respectivamente em fis. 
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3.556/3560 e 3.571/3.576, que foram julgados improvídos,.mantendo incólume 

a decisão, ora agravada, que homologou o plano. 

15. Inconformado, o Recorrente, Banco Safra S/A .interpôs 

Recurso de Agravo sob o fundamento de que a decisão de 10  Grau atentou 

contra os princípios norteadores do direito, pois a soberania da assembleia" não 

podia se sobrepor às disposições legais, riem aos princípios norteadores do 

direito, o que se observa no caso em comento, motivo pelo qual requereu 

liminarmente a suspensão dos efeitos da decisão, que fosse cassada a decisão 

recorrida, haja vista a inobservância do artigo 58, § 10, III da Lei 11.101/05, a 

fim de que outra decisão fosse proferida em seu lugar, para determinar a 

designação de nova Assembleia Geral de Credores, em última tentativa de 

aprovação do plano; ou que fosse desde logo determinada a falência das 

Recuperandas, nos termos do art. 56, §40, da LRF.. 

16. Assim, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

acertadamente, por intermédio dos componentes da sua ia  Turma Julgadora da 

3a Câmara Cível à unanimidade de votos, conheceu e deu provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto pelo Banco Safra, cassando a decisão, nos termos 

do voto do relator. 

"EMENTA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
CREDORES. SOBERANIA LIMITADA, INTERVENÇÃO DO PODER 
JUDICiÁRiO. INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO. LEIS E 
PRINCÍPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é 
soberana na aprovação do plano de recuperação, desde que 
obedecidos os parâmetros legais da Lei n° 11. 10112005. Essa 
soberania, no entanto, não é absoluta, pois o 24 Gabinete da 
Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco plano aprovado pela 
assembleia geral de credores depende de homologação judicial, o que 
obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, 
também a boa-fé da recuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 
plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no artigo 
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59 da lei de regência, uma vez ausente especflcação das datas dos 
pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada credor 
habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. Falta ao 
plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago. 3 

- 

o período de carência superior ao 'previsto na lei de regência (art.. 61),,,,,. 
as empresas recuperandas não se submeterão ao necessário período de 
observação, em que permitido ao juízo da recuperação a convolação 
da recuperação judicial em falência, restando aos credores apenas a 
execução específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da Lei 
11.101/2005. 4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais que 
suficientes para a convolação da recuperação judicial em falência, em 
atenção ao princípio da preservação da empresa e, principalmente. 
tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação, a ser submetido à 
Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na Lei 
11.101/2005. 5—Agravo provido. Decisão cassada." 

17. Esclareça-se que no venerando acórdão, houve o 

entendimento de que a homologação do plano de recuperação judicial 

claramente violou o artigo 59 da Lei de Recuperação Judicial (Lei 11.101/05), 

posto que não fora estabelecido, de forma clara, como os pagamentos aos 

credores serão realizados, notando-se ainda a ausência de especificação das 

datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada credor 

habilitado, habilitado, impedindo o cumprimento do plano de recuperação e sua execução, 

concluindo que falta ao piano, desse modo, liquidez e certeza do quantum a ser 

pago. 

18. Adicionalmente, no mesmo acórdão, foi observada a 

contrariedade ao artigo 61 da Lei 11.101/05, ao permitir prazo de carência de 

três (3) anos, subtraindo ao Judiciário o período de controle do plano, de notória 

sabença, de dois (2) anos, posto que mantido o período de carência superior ao 

previsto na Lei de regência, as empresas recuperandas não se submeterão ao 

necessário período de observação, em que permitido ao juízo da recuperação a 

convolação da recuperação judicial em falência, restando aos credores apenas .a 

execução específica ou falência, a teor do artigo 62 da lei de regência, ou seja, 
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patente é o prejuízo aos credores, tendo em vista que suprime o controle judicial 

do cumprimento do plano de recuperação. 	 ... 4o 
19. Ato contínuo, os Recorridos, Companhia Bioenergética 

Brasileira e Outros, opuseram Embargos de Declaração alegando 

preliminarmente nulidade no julgado, por ausência de intimação das partes para 

manifestarem acerca de documento novo juntado aos autos pelo administrador 

judicial, afirmando que o plano de recuperação judicial não violou o Art. 59 da 

Lei 11.101/2005, alegando ainda os então Embargantes falta de clareza do 

acordão quanto ao Art. 61 da Lei de Falências, motivo pelo qual pleiteava que 

fosse negado provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Recorrente. 

20. Por sua vez, os referidos Embargos opostos foram denegados, 

proferindo-se a seguinte ementa: 

EMENTA; RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. 
SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO. 
INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCÍPIOS. 
NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO. 
SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DËCREDORES. 
1 - A assembleia geral de credores é soberana na aprovação do plano de 
recuperação, desde que obedecidos os parâmetros legais da Lei n2  
11.101/2005. Essa soberania, no entanto, não é absoluta, pois o plano 
aprovado pela assembleia geral de credores depende de homologação 
judicial, o que obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e 
constitucionalidade, também a boa-fé da recuperanda. 
2 - Não obstante a aprovação do plano de recuperação, tem-se claramente 
violado o disposto no artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente 
especificação das datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago 
a cada credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. Falta 
ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago. 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de regência (art. 
61), as empresas recuperandas não se submeterão ao necessário período de, 
observação, em que permitido ao juízo da recuperação a convolação da 
recuperação judicial em falência, restando aos credores apenas a execução 
específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 
4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais que suficientes para a 
convolação da recuperação judicial em falência, em atenção ao principio da 
preservação da empresa e, principalmente, tendo em vista que a maioria dos 

MA7RZ 
Rua 11:32, 104, 50w, Marista 
COT, 74180.110 
Ciolonra, (Oras, t3rar,I 
Fnr/Jrx. -55 (62).3501-2900 

FILIAL 1 	 FILiA!. 2 
Avenida José Sacha 14rnflm, 214 	 ROLA Juta) Ar,tõn,o Iar,, 350 
Cond. Prav. capital, $I. 213 	 Bairro Jardim Imperador 1 
1,d. Sana, Santa Grebra 	 CEP. 7812h683 
CE11:13050 650 
Campinas. Sã,, Paulo. Brasil 	 1'onn 55 (05( 365(,-0020 
FoncVax; -50 (19) 3305-2815 

www,xpuri11o11) 45.adv,hi' 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



r 
- r 

(0 S) 	 1 	1 

ÇYo.  

credores demonstraram confiança na recuperação judicial das agravadas, deve 
ser oportunizada a apresentação de novo plano de recuperação, .a • ser 
submetido à Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto naA"  
Lei 11.101/2005. 
5 Agravo provido. Decisão cassada. 

21. Inconformados com essa última decisão, os Agravados 

interpuseram Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo 

de Instrumento em epígrafe, os quais foram acolhidos com efeitos infringentes, 

para que fosse improvido o Agravo de Instrumento, e mantida a homologação do 

plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores, 

22. Com a máxima vênia, a decisão proferida pelo Juízo de 10 

grau, confirmada pelo E. TJ/GO, chancelada mediante a decisão proferida nos 

referidos embargos de declaração nos embargos de declaração no Agravo de 

Instrumento retro mencionados, traz em seu bojo indesejada insegurança 

jurídica, vez que atenta contra os princípios norteadores do direito, pois a 

decisão de manter o plano na forma que foi aprovado em assembleia geral de 

credores, dá a esta decisão a roupagem de "soberania da assembléia", a qual, 

contudo, não pode se sobrepor às disposições legais, nem aos princípios 

norteadores do direito, o que se observa no caso em comento. 

23. Desta forma, tendo em vista que o acórdão proferido estar 

em total desacordo com a jurisprudência de outro Tribunal, não resta alternativa 

ao Banco/Recorrente senão a interposição do presente Recurso Especial. ui 

24. Após o breve relato dos fatos havidos na lide, impõe-se 

adentrar a matéria de fundo do recurso especial em questão. 

tiV 

MA'I'RJZ 	 FILLAI. 1 	 FILIAL 2 
Rua 3132, 104, Stur Mari,5, 	 A.ida José Roctu 0ur6m, 214 	 Xoa José Antón.- tuyins, 350 

CEP: 741 RU-] 30 	 Coocl. Praça Capital, 111, 213 	 Ha.rr*, .Jardim ).nperador 1 

GcÁó.nia ()',iaa, bçuail 	 Eci Paria, Santa (lncb,a 	 CEP: 78125-583 

Pnm/Fux: *55162) 3501-290(1 	 CEP: 13080-650 	- 
Campanaa Súo 15,U)a, i-3n.sI  
Fone/Fna: *5519) 3368 28)5 

vrvw.ínuriJI(.I0bO.5d',))1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ri 
L MURILLO IQBO 

III — PRELIMINARMENTE 	 . 

1111- DA PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS . 

- CABIMENTO - ADEQUAÇÃO - LEGITIMIDADE,. - 

INTERESSE - PREPARO 

25. O presente Recurso Especial é o. meio adequado para se 

insurgir contra decisão de última Instância que, não só tenha contrariado 

dispositivo de lei federal, bem como, da que lhe dê interpretação divergente da 

que lhe foi atribuída por outro Tribunal, consoante dispõe o artigo 105, III, alínea 

"c" da Lex Mater. A legitimidade do Recorrente é indiscutível, porquanto 

diretamente prejudicados pela decisão objurgada. 

26. O interesse recursal é inequívoco, uma vez que o acórdão 

recorrido ao manter a decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação 

judicial às empresas Recorridas, acabou por dissentir do entendimento adotado 

por outras Cortes pátrias em casos análogos (dissídio jurisprudencial). 

27. Desde já os signatários deste, sob as penas da lei, atestam a 

autenticidade dos acórdãos paradigmas. 

28. Destarte, presentes os pressupostos de admissibilidade e 

estando devidamente preparado, inclusive o porte e retorno anexo, REQUER seja 

CONHECIDO o presente recurso. 

IV - DAS RAZÕES RECURSAIS 

IV.1 — DISSfDIO.JURISPRUDENCIAL Relativização da 

soberania da Assembleia Geral de Credores. Violação de 

princípios constitucionais do direito. Ausência de 

requisitos de validade dos atos jurídicos. 
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29. Quanto a homologação do plano, é cediço que, com o advento 

da Lei no 11.101/05, restou consignado que a viabilidade econômico-financeira 

da empresa que ingressa com a recuperação judicial é submetida à análise, 

exclusiva da Assembleia Geral de Credores, que decide por aprovar ou rejeitar o 

plano de recuperação. 

30. Durante anos, após a vigência da nova Lei de Falências e 

Recuperação Judicial, teve-se o entendimento de que competia ao juiz da 

Recuperação Judicial unicamente homologar a vontade dos credores, expressa na 

Assembleia Geral de Credores e, no máximo, proceder à verificação formal da 

regularidade do procedimento. 

31. Todavia, a soberania da Assembleia Geral de Credores, bem 

como a imutabilidade da decisão de aprovação do plano de recuperação judicial, 

vêm perdendo força ante às mais recentes jurisprudências, que já estão 

relativizando o caráter absoluto das decisões expressas nas AGC's. 

32. A grande inovação com relação à questão aqui posta ganhou 

contornos mais contundentes com o julgado proferido pelo Tribunal de Justiça de 

São Pauto, no Agravo de instrumento no 013636229.2011.8.26.00001, tendo 

como relator o nobre Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças. 

33. Referido acórdão em muito se assemelha ao caso aqui 

debatido, e por tal motivo este peticionante pede a máxima vênia para 

estabelecer um paralelo entre a brilhante explanação auferida por aquele nobre 

Magistrado e o caso vertente, seguindo em anexo o inteiro teor daquele julgado, 

o qual traça-se o devido cotejo analítico. 

TJSP, AI n 0136362-29.2011.8.26.0000, Câmara Reservada À Falência e Recuperação, Des. Rei. Manoel de 
Queiroz Pereira Calças, julgado em 28/02/2012. 	 . 
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34. 	 A respeito da relativização da soberania da Assembleia Geral 

de Credores, o nobre Desembargador tece o seguinte comentário: 

"Primeiramente, cumpre ressaltar que incide-se em grave equívoco quando 
se afirma, de forma singela e como se fosse um valor absoluto, a soberania 
da Assembleia-Geral de Credores, pois, como ensinaram Sócrates e Platão, 
as leis é que são soberanas, não os homens. 

Na linha de tal ensinança, só se pode afirmar que a Assembleia-Gera! de 
Credores é soberana, quando ela obedece a Constituição da República seus 
princípios e regras - e as leis constitucionais," - pg. 05 e 06 

35.
Na mesma linha de raciocínio, este Colendo Superior Tribuna! 

de Justiça também traz o entendimento que a soberania da Assembleia Geral de 

Credores esbarra nas limitações legais pertinentes, não podendo se sobrepor aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos, senão vejamos: 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. APROVAÇÃO DE PLANO PELA 
ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSICÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. 
RECURSO IMPROVIDO. 
1. A assembleia de credores é soberana em suas decise3es quanto aos planos 
de recuperação judicial. Contudo. as deliberacões desse plano estão 
suleltas aos reauisltos de validade dos atos jurldjcos_em qeral, requlsLtos 
esses que estão sujeitos a controle judicial. 
2. Recurso especial conhecido e não provido." 
(REsp 1314209/SP, Rei Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 22/05/2012, Die 01/06/2012) - g.p. 

36. Desta forma, fica claramente evidenciado que o Poder 

Judiciário não pode avalizar qualquer situação jurídica que invoque em violação 

de preceitos constitucionais ou • legislação vigente, devendo intervir nestes casos, 

ainda que em afronta à decisão proferida pela Assembleia Geral de Credores, 

podendo recusar a homologação do plano aprovado. 

37. Portanto, desde já requer seja superada a questão referente à 

soberania das decisões proferidas em AGC, passando à análise das questões 
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processuais pertinentes ao caso em comento, que culminam fatalmente com a 

necessidade de cassação da decisão vergastada, devendo ser outra proferida -em 

seu lugar. 

38. 	 Novamente fazendo remissão às palavras do nobre 

Magistrado, Dr. Manoel de Queiroz Pereira Calças, impende colacionar, in verbis: 

Em razão de tal entendimento, o plano recuperação de empresa que se 
encontre em crise econômico-financeira não pode propor o pagamento do 
passivo em prestações o serem cumpridas por longos anos e em valores 
ínflmos considerados em proporção aos créditos que lhe foram concedidos 
em sua atividade empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos 
credores sacrifícios superiores aos que eles suportariam no caso de 
falência da devedora. A recuperação da empresa só pode e deve ser 
deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em situação 
de falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito 
longo poro Iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se o 
percentual a ser pago mostra-se vil ou Iníquo, tal situa0o evidencia que a 
empresa não pode ser considerada recuperável por suas próprias forcas, 
MAS SIM, PELO SACRIFÍCIO EXCESSIVO IMPOSTO DE FORMA INJUSTA 

ÀQUELES QUE LHE DERAM CRÉDITQ, por acreditar que ela cumpriria a 

palavra empenhada." (pg. 08/09) - g. p. 

• 39. 	 Trazendo o referido dispositivo jurisprudencial ao caso em 

comento, cumpre consignar que no foi outra a medida tomada pelas empresas 

Recuperandas, senão a de apresentar plano de recuperação judicial totalmente 

prejudicial ao Banco Recorrente, "forçando" este a praticamente perdoar a dívida 

em face das Recorridas. 

40. 	 Conforme se observa das alterações realizadas no Plano de 

Recuperação Judicial, este prevê aos credores da classe Quirografária, o qual o 

Recorrente encontra-se inserido, uma carência de 03 (lrês) a^ com 

pagamento da dívida em 17(dezessete) anos, sendo oagas somente 

02(duas) oarcelas por ano, com venirnentos em 30.08 e 30.09, com 

atualização monetária pelo [NPCHI! 
( r\  
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41. Ora Excelências, além de prever uma carência de 3 (três)- 

anos para início dos pagamentos à estes credores, ainda propôs, ;.:.um -, 

parcelamento por longos e incessantes 17 anos, contabilizando todo. -prejuízo 

para o Banco Recorrente e os outros credores da classe. 

42. Desta maneira, se torna absolutamente fácil e viável 

recuperar a empresas às custas de quem lhe fomentou no momento em que 

precisaram de crédito, causando uma insegurança jurídica tamanha no sentido 

de que qualquer empresa poderá tomar créditos sem limites e posteriormente 

• obter vantagem com a ingressão da Recuperação Judicial. 

43. 	 Não está aqui buscando uma "revisão" das cláusulas do Plano 

de Recuperação Judicial proposto, mas sim uma adequação do mesmo aos 

regramentos basilares do direito, de forma que não implique em prejuízo 

absurdo aos credores, tampouco não gere enriquecimento ilícito às Recorridas. 

• 44. 	 Ademais, 	o 	plano 	apresentado 	pelas 

• Recuperandas/Agravadas, viola abruptamente o disposto no art. 61 da Lei n° 

11.101/05, que determina que "proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, 

o devedor permanecerá em recuperação judicial até que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 (dois) anos depois da 

concessão da recuperação judicial." 

45. 	 Tal violação também foi motivo de matéria recursal no Agravo 

de Instrumento retro citado, conforme palavras do respeitável Magistrado: 

"Isto porque, nos dois primeiros anos após a homologação do plano., não 
haverá vencimento de nenhuma obrigação de pagamento em relação 
aos credores com garantia real ou aos credores quirografários. O prazo 
de sunervisão judicial já terá transcorrido quando ocorrer o vencimento 
da jE  parcela dos créditos com garantia real e dos créditos 

quirografários. A cláusula 43.2 alberga em si grave violação da Lei ti2  

w 
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11.101/2005, que, como é de trivial sabença, é norma de ordem púbIica 
Sua violação pode e deve ser decretada de ofício pelo Juiz ou Tzíbunat 
(pg. 10)—g.p. 	

11 

46. Ademais, impende sobrelevar que a proposta de pagamento 

aos credores da classe com garantia real se mostra absolutamente obscura, no 

havendo qualquer previsão de data de pagamento e qual o valor a ser pago para 

cada credor da classe, oque indubitavelmente fere o dispositivo do §10  do art. 

61 da LRF. 

47. Sobre esta questão, segue as sábias palavras do Exmo. 

Manoel de Queiroz Pereira Calças, senão vejamos: 

"Para que o Poder Judiciário, o Ministério Público, o Comitê de Credores, o 
Administrador Judicial e, especialmente,"qualquer credor" possa aferir  se 
ocorreu o inadimplemento de obrigação prevista no plano, é de rigor que 
este arevela com clareza, precisão e certeza qual o valor a ser naco a 
cada credor, e em que data ocorre o vencimento, enfim, o plano tem que 
ser "líquido,  uma vez que, se houve seu descumprimento após o 
decurso do biênio superv!sional, os credores poderão requerer o 
execução específica ou afalênciq, na dicção do art. 62." (pg. 11) - g. p. 

48. Mais uma vez, mostra-se claramente que desmerece 

manutenção a decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação judicial 

das Agravadas, posto que além de prever cláusulas amplamente abusivas, ainda 

foi obscuro em sua redação, o que jamais pode ser convalidado pelo Poder 

Judiciário, diferentemente do que ocorreu no caso paradigma. 

49. ̂  	 Ademais, novamente parafraseando o julgado do Agravo de 

Instrumento proferido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, cumpre destacar 

o seguinte raciocínio: 

`O plano aprovado pela Assembleia-Geral de Credores alberga graves 
violações aos clássicos princípios gerais do direito, a diversos princípios 
constitucionais e às regras de ordem pública, não apresentando 
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condições constitucionais, ,,principiológicas e legais para ser homologado 
pelo Poder Judiciário. É importante ressaltar que nenhum plano .de 
recuperação judicial pode ser aprovado quando não constar previsão. 
clara e inequívoca do valor das parcelas de pagamento de cada crédito 
habilitado, as datas certas em que os pagamentos deverão -ser ,•--.. 
realizados (...)" (pg. 07) — g.p. 

50. Com relação à falta de clareza na forma de pagamento dos 

credores da classe dos créditos quirografários, bem como da falta do valor das 

parcelas de pagamento de cada crédito habilitado, assim como das datas para os 

referidos pagamentos, já restou demonstrado em linhas volvidas, não havendo 

dúvidas de tal vício, o que evidencia o paradigma entre os julgados. 

51. O entendimento epigrafado pelo E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo também se verifica no próprio Tribunal de Justiça de Goiás, do qual este 

Recurso é proveniente, onde a i. Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco, no 

julgamento do Agravo de Instrumento no 138699-91.2013.8.09.0000 

(201391386990 )2  assim laborou: 

• "De início urge salientar assente o entendimento segundo o qual a 
Assembleia Geral de Credores é soberana na análise da viabilidade 

- econômico-financeira do Plano de Recuperaçõo apresentado. Todavia, o 
reconhecimento do atributo condiciona-se à inexistência, no plano, de 
qualquer espécie de vulneração à Constituição Federal, aos princípios 

• gerais de direito e às exigências de ordem pública, sob pena de 

ilegalidade." —  g . p., f 1. 05 

52. 	 Veja Excelências, que no caso vertente, é exatamente esta a 

necessidade que não foi observada pelo magistrado singular, .e tampouco pelo 

acórdão guerreado, onde ignorou-se por completo as objeções deste Banco 

2 TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 138699-91.2013.8.09.0000, Rei. DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO, 3A 
CAMARA CIVEL, julgado em 24/09/2013, DJe 1408 de 15/10/2013 
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Recorrenteorrente acerca da flagrante inobservância dos requisitos de validade .dos.atos 

jurídicos em geral. 	 . 

53. 	 A 1. Desembargadora continua sua fundamentação deixando 

claro que o instituto da recuperação judicial e da preservação da atividade 

econômica não devem ser perseguidos à todo custo, asseverando a ausência de 

observância pelo magistrado singular de fatores importantes que antecederam à 

homologação do plano, tal como ocorreu no caso vertente, vejamos: 

"Notadamente, a função social do empresa exige sua preservação, mas 
não a todo custo. Doí considerar-se que o plano de recuperação Judicial 
deve servir o empresas economicamente viáveis e não poder prejudicar 
os interesses de seus credores, sob pena de intervencão do Poder 
Judiciário com vistas à observância dos princípios norteadores da lei de 
recuperação judicial e foMnclas das cláusulas gerais da boa-fé 
objetiva, da função social do contrato e da manutenção da ordem 
econômica prevista na Constituição Federal. 
Nesse contexto, analisando os termos da decisão recorrida, vê-se que o 
julgador deixou de pontuar sobre os acontecimentos processuais que 
antecederam a realização da assembleia geral de credores, os termos do 
piano de recuperação Judicial apresentado aos credores, e a 
observância dos princípios norteadores." — 9. p., f 1. 07 

• 54. 	 Ora Excelências, é exatamente este o ponto em . que o 

acórdão paradigma se converge, e no deslinde se converge, com o caso 

presente, posto que se verifica a necessidade de controle de legalidade dos 

termos abusivos do Plano, contudo no acórdão guerreado o E. Ti/GO confirmou a 

homologação do plano das empresas Recorridas, se isentando da^ análise dos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral. 

55.. . 	. 	Neste mesmo sentido, importante trazer ao lume o 

entendimento verberado pela i. Ministra Nancy Andrigui no julgamento do REsp 

no 1314209/SP, a qual em situação análoga à que ora é posta, assim decidiu: 

9f  
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"A obrigação de respeitar o conteúdo da manifestação de vontade, no 
entanto, não implica impossibilitar ao juízo que promova um controle 
quanto à licltude das providências decididas em assembleia. Qualquer 
negócio jurídico, mesmo no âmbito privado, representa :uma-. 
manifestação soberana de vontade, mas que somente é válida se, nos 
termos do ort 104 do CC/02, provier de agente capaz, mediante a 
utilização de forma prescrito ou não defesa em lei, e se contiver objeto 
lícito, possível, determinado ou determinável. Na ausência desses 
elementos (dos quais decorre, com adição de outros, as causas de 
nulidade previstas nos arts. 166 e seguintes do CC/02, bem como de 
anulabilidade dos orts. 171 e seguintes do mesmo diploma lega!), o 
negócio jurídico é Inválido. A decreta cão de InvalIdade de um negócio 
jurídico em geral não implica interferência, pelo Estado, na livre 
manifestação de vontade das partes. Implica em vez disso, controle 
estatal justamente sobre a liberdade dessa manifestacão, ou sobre a 
licitude de seu conteúdo." - g.p., fis. 4/5 

56. Cumpre, neste momento, salientar que a homologação do 

plano de recuperação judicial das Recorridas da forma em que foi proposto e 

consolidado, possui o condão de violar terminantemente princípios 

constitucionais previstos no art. 50  da Carta Magna. 

57. Primeiramente, é de ressaltar que tal proposta de pagamento 

aos credores da classe dos créditos quirografários, fere diretamente o inciso XXII 

da Constituição Federal, princípio este que concede a toda e qualquer pessoa 

(física ou jurídica) o direito à propriedade, urna vez que prevê, uma carência de 

03 (três) anos. com  pagamento da dívida em 11(dezessete' anos sendo 

pagas somente 02(duas) parcelas nor ano, com vencimentos em 3008e 

30.09, com atuaizaco monetária neJo INPCII'! 

58. Ora Excelências, além de prever uma carência de 3 (três) 

anos para início dos pagamentos à estes credores, ainda propôs um 

parcelamento por longos e incessantes 17 anos, contabilizando todo prejuízo 

para o Banco Recorrente e os outros credores da classe. 
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59. Desta maneira, se torna absolutamente fácil e viável 

recuperar a empresas às custas de quem lhe fomentou no momento em que 

precisaram de crédito, causando uma insegurança jurídica tamanha no-sentido 

de que qualquer empresa poderá tomar créditos sem limites e posteriormente 

obter vantagem com a ingressão da Recuperação Judicial. 

60. Não há outro entendimento a ser adotado, senão a 

vulnerabilidade do princípio que proíbe o enriquecimento sem causa, motivo pela 

qual é inadmissível que se mantenha a r. decisão recorrida, além de vulnerar 

também o inciso 11V do art. 50  da Carta Magna, uma vez que tais propostas de 

pagamento foram coercitivamente imputadas ao Banco Recorrente, certo de que 

o direito do contraditório ficou adstrito à vontades alheias. 

61. Por fim, tratando-se a aceitação do Plano de Recuperação 

Judicial de um típico negócio jurídico, por óbvio que estamos diante de uma 

manifestação soberana de vontade, que somente se convalesce se observados os 

termos do art. 104 do Código Civil. 

• 62. 	 Na ausência de qualquer dos elementos ali elencados, 

fatalmente decorrerá as causas de nulidade previstas no art. 166 do Código Civil, 

bem como as de anulabilidade do art. 171 do mesmo diploma legal, de modo a 

tornar o negócio jurídico inválido. 

63. A decretação de invalidade de um negócio jurídico pelo Poder 

Judiciário, via de regra não implica em interferência na livre manifestação de 

vontade das partes, mas sim no controle estatal justamente sobre a 

licitude de seu conteúdo! 

64. Trazendo a discussão para o caso em comento, infere-se que 

as cláusulas incluídas no plano de recuperação judicial homologado pela r. 

decisão monocárpica, e mantida pelo acórdão combatido, acabaram por atribuir 
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• ao Banco Recorrente uma condição puramente potestativa, vedada pelo art. .122 

do Código Civil, representando uma ingerência indevida no .:- :,plano  

equivocadamente aprovado. 	 1 . . . 	.. 

65. Desta forma, impende consignar que a decisão que manteve o 

plàno de recuperação judicial na forma que fora aprovado em assembleia geral 

de credores não pode se sobrepor às disposições legais, nem aos princípios 

norteadores do direito, o que se observa no caso em comento, motivo pela 

qual não merece prosperar a r. decisão vergastada que acolheu os 

embargos com efeitos infringentes, mantendo o plano de recuperação 

judicial das— empresas Recorridas na forma que foi aprovado em 

assembleia geral de credores. 

66. Portanto, uma vez consolidado o dissídio jurisprudencial, e 

comprovado que o plano de recuperação judicial proposto pelas Recuperandas e 

homologado ao arrepio da lei pelo nobre magistrado singular prevê condições, a 

qual foi mantida em sede dé embargos de declaração nos embargos de 

declaração no Agravo de Instrumento, verifica-se que as decisões ferem 

princípios constitucionais básicos, bem como se sobrepõem à legislação pátria 

em vigor, pugna-se pela reforma do acórdão do E. T3/GO e CASSAÇÃO da r. 

decisão da ia Turma Julgadora da 3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás e da decisão proferida pelo Juízo singular, nos termos dantes 

expostos e em atenção especial aos acórdãos supra citados e jungido aos autos.. 

V - DO PEDIDO 

67. Ex posítis, requer de Vossas Excelências, seja CONHECIDO E 

PROVIDO o presente Recurso Especial, a fim de que seja CASSADA a decisão de 

10 grau e da ia Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível que conheceu e acolheu os 

embargos de declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 

no 185810-03.2015.8.09.0000, opostos pela Recorrida, para que outra seja 
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proferida em seu lugar, designando nova Assembleia Geral de Credores, com 

nova deliberação acerca do plano apresentado; ou seja determinada a•• 

convolação da recuperação judicial em falência, nos termos do art. 56,°49,'da• '• 

Lei 11.101/05, tudo em razão da contrariedade de lei federal, bem':como do 

dissídio jurisprudencial amplamente comprovado (art. 105, !II,"c" da C.F.). 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 21 de Setembro 

Murilio Macedo Lôbo 

OAB/GO - 14.615 
	

OAB/GO - 33.906 

"'_ã~a~rques ~Mac~êdo Reis la 

OAB/GO - 12.574 
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2017-5-31 

» Dados do Processo 

DADOSDO RECURSO ................................................................................................ 

Processo 0185711.33.2015.8.09.0000 

Opções Processo 

RECURSO PRINCIPAL 1 APELAÇÃO (CPC) ............................ 

odiflcsr Partos  

Dados Processo 

Área Cível 

LO ATIVO IAGRAVANTE ........ 

Nome BANCO BRADESCO S/A 	 CPF 

LO PASSIVO 1 AGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA 5/A CPF 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 	 . CPF 
Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF 	 . 

) RECURSO  1 RECURSO ESPECIAL 

{ ModiFcor Portes / Pólos 

LO ATIVO 1 AGRAVANTE 

Nome BANCO BRADESCO S/A 	 .. 	 . 	CPF 

LO PASSIVO 1 AGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF 
Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIAS/A CPF 
Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA . 	 CPF 	 . 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF 

rrRASINFORMAÇõES .................................................................................................................................................................................... 

Data Autuação 22/05/2017 16:08:01 	 . 	. 	. 	Classe Apelação (CPC) 
Assunto(s) Inclusao Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.O.C.) 

DADOS DO PROCESSO 

LO ATIVO IAGRAVANTE 	 - 

Nome BANCO BRADESCO S/A 	 CPF/CNP) 

Filiação 	 Dt. Nascimento 

POLO PASSIVO JAGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNPJ 
Filiação 	 . Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA 5/A CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ 
Filiação Dt. Nascimento 

Tocas as Partes do Processo 	 . . 	. 

OUTRASINFORMAÇÔES ..................................................... 
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2017-5-31 Dados Processo 

Serventia Assessoria para assunto de recursos constitucionais 

Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

j 	 Assunto(s) InclusSo Indevida em Cadastro de Inadimpientes - Lei 8.078/1990 (C.O.C.) 

Valor da Causa 1,00 Valor Condenação 

ocesso Originário 

u

Fase Processual Recurso 

Dt. Distribuição 25/05/2015 00:0000 

edo de Justiça Não Dt. Írânsito em Julgado VSe
Status Ativo Prioridade 

eto Suspensivo Não 	 - Julgado 20  Grau 	Não 

Custa • 

Penhora no Rosto Não 000 

212 
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PODER JUDICIÁRIO 	 '3 

tribunal 
de Justiça 
do estado de gotas 

%e4 a( 	h/ar /&ar 	ae4eea( 	Ct 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 

3a  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO SIA 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMIMST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INSURGÊNCIA DO CREDOR COM 

GARANTIA REAL. APLICAÇÃO DO MECANISMO 

CRAM .DOWN - ART. 589  § 1°9  LEI 11.101/2005. 

. 

	

	 PRESERVAÇÃO DA EMPRESA ART. 47, LRF. 

DESPROVIMENTO. 

1 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

limites definidos na lei de. regência, cabendo-lhe intervir, 

apenas, quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

2 - Possível a aprovação do plano de recuperação 

ainda quando não alcançado o quorum qualificado 

i 1131 lu ri ri ele. RIR Am riu ri 
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e 
exigido na lei, desde que cumprido o quorum supletivo 

(cram down) previsto no art. 58, § 1°, Lei 11.101/2005. 

Aplicação do princípio da preservação da empresa - 

art. 47, LRF. 

3—Agravo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante BANCO BRADESCO S/A. e agravados 

COMPANHIA BIOENTERGÉTICA BRASILEIRA.E OUTRO(S). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1' Turma Julgadora da 31  Câmara Cível à, 

unanimidade de votos, conhecer e desprover o agravo, nos termos do voto da. 

relatora. 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Juiz Substituto 

em Segundo Grau Marcus da Costa Ferreira (substituto do Desembargador 

Ii Ii ali 911 fl UERIi LI ti ti LI 114 ti ti ti ira ti ti liii LI liii LI  II ira" II Na LI ti  Ni Na II 811 
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PODER JUDICIÁRIO 

GO 

tribunal 
de justiça 
do estadõ de gcas 

%4 	€27 	 O$a Qc 

Leobino Valente Chaves) e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento a Procuradora de Justiça Eliane 

Ferreira Fávaro. 

Goiânia, 07 de março de 2017. 

DE ZGJEIREDO FRANCO 

Relatora 

185711.33.201  5.8.09.000/P-Ec. 

W1 ai ai 11 au ai ia ia ai ai ai 91 ai 911111 1111 ii 11 ia 91 um ai nau ii ai ri 93 is au 92 Na as 53 ai ai 
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AGRAVO DEINSTRUMENTON°  185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA 	FLORES DE, GOIÁS 

3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCOBRADESCOS/A 

AGRAVADA. : COMPANHIA BIOENERGÉTICA, BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, 

conheço do agravo. 

Insurge-se o recorrente contra a decisão homologatória da 

assembleia geral de credores afirmando, em suma, a ilegalidade do plano aprovado, 

ressalvando a subsistência íntegra dos direitos exercíveis em face dos coobrigados, a 

teor do art. 49, § 1°, Lei 11.101/2005, c/c art. 361, Código Civil. 

Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é 

que uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida 

original e a concessão de novos prazos para pagamento, possuindo a assembleia geral 

de credores, soberania na aprovação do plano, desde que obedecidos os parâmetros 

i nU U W11 WN U " No W'9 wxqe EZ ao 	1a11 em No mil Iria ou Rim ao n ala w11 an fila Na 11* em mil IRA Ira aliam gw 41 
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PODER JUDICIÁRIO 

c7 

tribunal 
de Justiça 
do estado de gotas 

a 	thep/o !&7~ pá 4 e6eea( 

legais da Lei n° 11.101/2005. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDIC)AL. 

• 
IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites 

definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o piano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

1 - No caso em foco, o piano de recuperação foi posto em 

votação e aprovado em segunda convocação (fs. 319/323). Em destaque trechos do 

plano 'aprovado. Dizem: 

[..] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de ],(um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

1 STJ, 3' Turma, REsp 131 4209/SP, Rel. Mm. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
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PODER JUDICIÁRIO 

4/ tribunal 
de justiça 
do estado de g&ás 

09h6á a(c, 	 ea 	i€áa 

condenató ria ou homologató ria. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real, Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade. 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-

Safra- 

8. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (z) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

201312014,' (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA; (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [...] 

elo trai " KR U 2 	 *1 I 	 mil 
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1.1 - O piano apresenta os respectivos valores e datas 

necessários à sua aprovação, daí ser exequível. De mais, não só os termos do plano 

aceito pelos credores, mas principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais 

consentâneo com a realidade o piano já aceito pela maioria dos credores, do que 

inviabilizar o funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de 

vagas de trabalho. 

.2 - Sobre o prazo de carência de 3 (três) anos previsto no 

pacto, não confraria o artigo 612  da Lei 11.101/2005,já que permitirá ao Judiciário o 

controle do plano por dois (2) anos, podendo os credores, caso descumprido o piano, 

pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 62 da lei de regência. Ou seja, 

embora previsto no plano prazo superior ao período de observação de dois anos, não 

há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento e concordaram com os 

termos do plano no momento da aprovação em assembleia. Comentando referidos 

artigos leciona FÁBIO ULIIOA COELHO4: 

[...] No prazo de .2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

2 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se. 
vencerem até 2(dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ 12 Durante o período estabelecido no capul deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

.3 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei,, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art 94 desta Lei. 

4 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9,  ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 
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requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

Considera-se que, antes de, 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em. seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor; com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursaL [...] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO'. Diz: 

[...] Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [...J 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [...] 

Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

5 Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 10' ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DÁ RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR,,  

CONDITIO CREDITOR UM.]. O legislador brasileiro, ao 

elaborar o diploma recuperacional, traçou alguns 

princípios, de caráter axiológico-programático, com o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

osprincipios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

base principiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 
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atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recupera çâo 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...] 5. Recurso especial 

provido.' 

PODER JUD1GtÂRO 

Qw- 

':1 

Em consulta a notícias extraídas da rede mundial de 

computadores observa-se que a grande maioria, das empresas sucroalcoleiras do país 

encontram-se em recuperação judicial, aprovados planos de pagamento dos credores 

em maior ou menor prazo, com prazos de carência também oscilantes. Daí concluir-se 

que o piano em foco, a despeito de ter previsto prazo aparentemente extenso, não 

destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

2 - No que diz respeito à agitada subsistência dos direitos 

exercíveis em face dos coobrigados, segundo previsto no art. 49, § .10, Lei 

11.101/2005 c/c 361, Código Civil, convém ressalvar que a supressão de tais 

garantias, aprovada na assembleia geral de credores, vincula todos os credores 

indistintamente, e não apenas aqueles que expressamente assentiram com tal 

6 STJ, 4' Turma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016.. 
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disposição, segundo disposto nos arts. 59 e 50, .§ 10: 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das 

garantias, observado o disposto no § ]Q do art. 50 desta 

Lei. 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 

observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 

outros: 

§ 12  Na alienação de bem objeto de garantia real, a 

supressão da garantia ou sua substituição somente serão 

admitidas mediante aprovação expressa do credor titular 

da respectiva garantia. 

Nesse sentido recente julgado do Superior Tribunal de 

Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. CONTROLE JUDICIAL DE 

LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. POSSIBILIDADE, EM TESE. PREVISÃO 

DE SUPRESSÃO DAS GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS E 

REAIS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Na g* alo X11 um tu mio tu tu tu tu tu tu tu tu tu tu 032 Ó n ga tu tu tu tu tu ua uutuu tu tu Na tu tu tu tu 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:43

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



DEVIDAMENTE APROVADO PELA ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES. VINCULA ÇÃO, POR 

CONSEGUINTE, DA DEVEDORA E DE TODOS OS 

CREDORES, INDISTINTAMENTE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. L /4 .2 A extinção das obrigações, 

decorrente da homologação do plano de recuperação • 

judicial encontra-se condicionada ao efetivo cumprimento 

de seus termos. Não implementada a aludida condição 

resolutiva, por expressa disposição legal, 's credores 

terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originariamente contratadas" (art. 61, § 20, da 

Lei n. 11401/2005). 2.1 Em regra, a despeito da novação 

operada pela recuperação judicial, preservam-se as 

garantias, no que alude à possibilidade de seu itular 

exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impor 

a manutenção das ações e execuções promovidas contra 

fiadores, avalistas ou coobrigados em geral, a exceção do 

sócio com responsabilidade ilimitada e solidária (§ 1', do 

art. 49 da Lei n. 11.101/2005). E, especificamente sobre as 

garantias reais, estas somente poderão ser supridas ou 

substituídas,por ocasião de sua alienação, mediante 

expressa anuência do credor titular de tal garantia, nos 

termos do § ]'do art. 50 da referida lei. .2.2 Conservadas, 

em princípio, as condições originariamente contratadas, 

no que se insere as garantias ajustadas, a lei de regência. 
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prevê, expressamente, a possibilidade de o plano de 

recuperação judicial, sobre elas, dispor de modo diverso ( 

.2': do arl. 49 da Lei n. 11.101/2009). 3. Inadequado, pois, 

restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias, 

tal como previsto no plano de recuperação judicial 

o 	 aprovado pela assembleia geral, somente aos credores que 

tenham votado favoravelmente nesse sentido, conferindo 

tratamento diferenciado aos demais credores da mesma 

classe, em manifesta  contrariedade à deliberação 

majoritária.: 3.1 Por ocasião da deliberação do plano de 

recuperação apresentado, credores, representados por sua 

respectiva classe, e devedora procedem às tratativas 

negociais destinadas a adequar os interesses contrapostos, 

bem avaliando em que extensão de esforços e renúncias 

estariam dispostos a suportar, no intento de reduzir os 

prejuízos que se avizinham (sob a perspectiva dos 

credores), bem como de permitir a reestruturação da 

empresa em crise (sob o enfoque da devedora). E, de modo 

a permitir que os credores ostentem adequada 

representação, seja para instauração da assembleia geral, 

seja para a aprovação do plano de recuperação judicial, a 

lei de regência estabelece, nos arts. 37 e 45, o respectivo 

quorum mínimo., 4 Na hipótese dos autos, a supressão das 

garantias real e fidejussórias restou estampada 

expressamente no plano de recuperação judicial, que 
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contou com a aprovação dos credores devidamente 

representados pelas respectivas classes (providência, 

portanto, que, converge, numa ponderação de valores, com 

os interesses destes majoritariamente), o que importa, 

refiexamente, na observância do § ] 0  do art. 50 da Lei n. 

11.101/2005 e, principalmente, na vinculaçao de todos os 

credores, indistintamente. 5. Recurso espëcial provido. ' 

No caso concreto, embora tenha havido a aprovação por 

60% (sessenta por cento) dos credores da classe 11 (credores com garantia real), tem-

se que representam apenas 36,6% dos créditos desta classe, não preenchendo assim o 

disposto no art. 45, § 1°, LRF abrindo-se possibilidade de utilização douorurn 

supletivo P=~no  art. 58, da referida lei. Confira-se: 	 - 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação 

judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 

desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ JQ Em cada uma das classes referidas nos incisos II e 

III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 

por credores que representem mais da metade do valor 

total dos créditos presentes à assembleia e, 

cumulativamente, pela maioria simples dos credores 

presentes. 

7 STJ, 3 Turma, REsp 15329431MT, Rei. Mm. Marco Aurélio Beilizze,j. 13/09/2016. 
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Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 

concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano 

não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 

55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-

geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 

§ JQ O juiz poderá conceder a recuperação judicial com 

base em plano que não obteve aprovação na forma do 

art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha 

obtido, deforma cumulativa: 

I - o voto favorável de credores que representem mais da 

metade do valor de todos os créditos presentes à 

assembleia, independentemente de classes; 

II— a aprovação de .2 (duas) das classes de credores nos 

termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 

(duas) classes com credores votantes, a aprovação de 

pelo menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável 

de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na 

forma dos §§ 12  e 22  do art. 45 desta Lei. 

§ 22  Á recuperação judicial somente poderá ser 

concedida com base no § ]Q deste artigo se o plano não 

implicar tratamento diferenciado entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 
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A figura do cram down8  deve ser aplicada pelo Poder. 

Judiciário quando constate a existência de situações iníquas, de molde a preservar os 

interesses da maioria dos credores presentes à assembleia, devendo prevalecer a 

presunção de exequibilidade decorrente da decisão coletiva dos credores que, sem sua 

maioria, optou por conceder a benesse à agravada. Nesse sentido vem decidindo os 

tribunais pátrios: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que homologa 

modificação de Plano de Recuperação Judicial pelo 

mecanismo cram down, declarando a invalidade de 

cláusulas que violavam normas cogentes. Insurgência. 

Pedido de convolação em falência. Alteração de plano já 

homologado. Possibilidade. Ausência de encerramento do 

processo de recuperação judicial. Inteligência do art. 35, 

inciso 1, alínea 'a' da Lei n° 11.101/2005. Precedente do 

STJ. Enunciado n° 77 da H JORNADA DE DIREITO 

COMERCIAL. Novo plano. Aprovação quantitativa e 

qualitativa pelos credores que integram as classes 1 e III. 

Aprovação quantitativa, mas não qualitativa, dos credores 

da classe II, como exige o artigo 45, § JO, da LFR.. 

8 O Cram Down origina-se do direito americano e consiste em ~faculdade dada ao Juiz 
em aprovar o plano de recuperação judicial rejeitado por alguma classe de credores, desde 
que se verflque a viabilidade econômica daquele plano e a necessidade de se tutelar o 
interesse social vinculado à preservação da empresa. O termo aduz, portanto, a ideia de 
imposição, podendo ser entendido, de acordo com tradução de Fábio Tokars, como 
"empurrar goela abaixo ", referindo-se ao fato de que alguns credores, mesmo em desacordo 
ao plano, devem se submeter à decisão de aprovação do plano pelo juiz. (Problemas na 
aplicação do "cram down" brasileiro: uma proposta alinhada à teoria de Richard.Posner - 
http://wwwpublicadireitó. com. br/artigos/?cod=et7a3dld2f039beI. consulta em 09/02/2017). 
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Aprovação nas três classes pelos credores que 

representavam mais da metade do valor total dos créditos. 

Quanto aos credores presentes, o quórum legal foi atingido 

nas classes 1 e III, faltando fração mínima na classe II para 

que fossem cumpridos os parâmetros legais. Cumprimento 

• - do quórum supletivo (cram down) previsto no art. 58, § 1°, 

da Lei n° 11.101/2005. Moderno entendimento dos 

tribunais no sentido de que cabe ao juiz intervir em 

situa ç6es excepcionais, quer para anular, quer para deferir 

planos de recuperação judicial, Ausente qualquer 

justificativa objetiva para rejeição do plano de 

recuperação. Concordância do Administrador Judicial e 

dos representantes do Ministério Público em ambas as 

instâncias com a homologação do plano. Princípio da 

preservação da empresa. Recurso não provido.' 

n 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE ADMISSÃO 

DE AMICUS CURIAE FORMULADO POR CREDOR. 

INADMISSIBILIDADE. INTERVENÇÃO DE CREDOR 

COMO ASSISTENTE LITISCONSORCIAL EM GRAU DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUORUM 

ALTERNATIVO. 4R? 58, § 1°, DA LEI N° 11.101/05. 

9 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial; AI 2120126-89.2016.8.0926.0000, Rei. 
Des. Francisco Loureiro, j. 07/12/2016. 
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ANÁLISE DE VIABILIDADE ECONÔMICA PELO 

JUDICL4'RIO. NÃO CABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS 

ATENDIDOS. CESSÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

ALEGAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. TRATAMENTO 

DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE MESMA 

CLASSE, NÃO OCORRÊNCIA 1 e H - [..]JII - O artigo 

58, parágrafo 1 da Lei de Recuperação de Empresas 

estabelece a possibilidade de aprovação do plano de 

ré estruturaçãô empresarial segundo um critério 

subsidiário, que admite quórum alternativo, em 

decorrência da aplicação do instituto de origem norte-

americana denominado cram down. Com  efeito, a lei pátria 

estabelece os seguintes requisitos objetivos e cumulativos a 

serem aferidos pelo julgador: a) voto favorável dos 

credores que representam mais da metade do valor de todos 

os créditos presentes à assembleia, independen-temente das 

classes; b) aprovação de 02 (duas) das classes dos 

credores, nos termos do artigo 45, da Lei n° 11. 101/05, ou 

seja, maioria numérica .se for a classe dos credores 

trabalhistas e maioria numérica e de valor, se, forem as 

classes de. credores com garantia real e quirografários. 

Caso existam somente 02 (duas) categorias de credores 

votantes, deverá ocorrer a aprovação, segundo esses 

critérios, de pelo menos uma delas; c) na classe que houver 

U U 52 111912 ia RJ ai 110 02 ia ia ia ia ii ai ia ai ai ia ai ia ia ai ia ai ia ia ai ai ia ai ia ia ii ia 
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rejeitado o plano, deve ter sido obtido ao menos o voto 

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, segundo 

os parâmetros numérico e. de valor, já mencionados; d) a 

aprovação não pode resultar em tratamento diferenciado 

entre os credores da classe que rejeitou o plano. Satisfeitos 

tais pressupostos, descabe a análise judicial sobre a 

viabilidade econômica do projeto, pois tal deliberação é 

• incumbência dos próprios credores, em assembleia, cuja 

decisão coletiva deve ser soberanamente respeitada, salvo 

em caso de flagrante ofensa à constituição e às normas 

infraconstitucionais cogentes. IV - Logo, as alegações de 

inviabilidade econômica e de deságio excessivo, por se 

tratarem de questões atinentes ao mérito do plano, não têm 

o condão de ensejar a cassação ou modificação da decisão 

que o aprovou e concedeu a recuperação judicial. V  VII-

[-]Agravo de instrumento conhecido e desprovido. 'o 

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. REGULARIDADE DO PLANO 

APRESENTADO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. a 3. [...] 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

io TJGO, ia  Câmara Cível, AI 190829-58.2013.8.09.0000, Rei. Des.a  Amélia Martins de 
Araújo,j. 21/01/2014. 
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econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica. 5. Assim, observadas as 

peculiaridades do caso em concreto, onde entendo que • 

restaram preenchidos os requisitos legais atinentes à 

concessão da recuperação judicial, bem como em 

consonância com o princípio da preservação da empresa, 

norte balizador presente na novel lei da insolvência 

corporativa, a manutenção da decisão agravada que 

concedeu a recuperação judicial é a medida que se impõe. 

6. Não obstante isso, o magistrado está autorizado a impor 

o plano aos credores discordantes, como é o caso do 

agravante, em função de ter sido aprovado pela maioria 

daqueles, é o denominado cram down previsto no art. .58, § 

10, da Lei de Recuperação de Empresas e. Falência, o que 

também não importa em qualquer irregularidade, mas 

mero atendimento a norma legal precitada. 7. Por fim, é de 

se destacar que na recuperação jztdicial deve prevalecer o 

princípio da relevância do interesse dos credores, ou seja, a 

vontade majoritária destes no sentido de que o custo 

individual a ser suportado pelos mesmos é menor do que o 

beneficio social que advirá à coletividade com a aprovação 

do plano de recuperação, preservando com isso a atividade 

paí AM ul n 9X *1 ao Ex X2 te um 5.
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empresarial, em última análise, o parque industrial ou 

mercantil de determinada empresa, bem como os empregos 

que esta mantém para geração da riqueza de um país.. 8. 

Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

4 	 provimento ao agravo interno.!! 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no art. 4712  da lei de regência, 

mantenho o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante o exposto, conheço do agravo mas o desprovejo. 

Goiânia, 07 de março de 2017. 

à.TaRá 	FRANCO 

Relatora 

185711.33.2015.8.09.0000W 

ii TJRS, 53  Câmara Cível, AI 70063238133, Rei., Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
25/03/2015. 

12 Art.. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a supera ção da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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ÉXMSENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

Agravo n0  185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

BANCO BRADESCO S/A, por sua advogada infra-

assinada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO supra, em que é Agravante, 

sendo Agravada COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., dentro do prazo legal, com fundamento nas 

alíneas 'a" e 'c do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal e artigos 1.029 e 

seguintes do Código de Processo Civil, apresentar RECURSO ESPECIAL, em razão de 

não se conformar, data maxima venha, com o v. acórdão de fis., tudo pelos motivos de 

fato e de direito a seguir expostos: 

Da tempestividade 

Cumpre destacar que o acórdão recorrido foi publicado 

no 'diário 'de justiça no dia 20/03/2017, sendo que o prazo fatal para interposição de 

recurso é dia 1010412017. 

Ocorre que, conforme decreto judiciário n. 790/2017, o 

presidente do Egrégio Tribunal de Justiça suspendeu os prazos processuais da 31 

Câmara Cível do dia 20 de março de 2017 a 20 de abril de 2017. Ao passo que, o art. 20  

dispõe que "durante o período de conversão de autos físicos para autos digitais é 

vedada a vista, carga, juntada de petições ou qualquer outra movimentação 
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processual até final disponibilização no sistema do Processo Judicial Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás". (gn) 

No presente caso, a digitalização superou o prazo 

fixado no decreto, porém, o Recorrente ficou impedido de protocolar o recurso até que o 

processo fosse disponibilizado no sistema PROJUDI. 

Deste modo, resta demonstrada a tempestividade do 

presente recurso, razão pela qual requer seu recebimento e processamento. 

Dos fatos e do direito 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento 

interposto pelo Recorrente contra a r. Decisão, proferida nos autos da recuperação 

judicial da Recorrida, que homologou o plano de recuperação judicial, independente da 

ilegalidade nele presente. 

Nas razões recursais foi bem exposto que o plano, como 

homologado, apresentava cláusula ilegal e nula de pleno direito, nulidade esta que o 

viciava,e por esta razão, indigitava cláusula deveria ter sido declarada nula, pois em 

desconformidade com Lei de Regência, bem como, com base na jurisprudência 

dominante desta Superior Instância. 

No entanto, a C: Camara, em v. Decisão relatada pela 

ilustre Desa. Beatriz Figueiredo Franco, negou provimento ao Agravo por entender que o 

plano de recuperação foi aprovado nos termos da lei de regência, estando assim 

ementado o v. Acórdão: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INSURGÉNCIA DO CREDOR COM GARANTIA REAL. APLICAÇÃO 

DO MECANISMO CRAM DOWN - ART. 58, § 1°, LEI 11.101/2005. 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - ART. 47, LRF. DESPROVIMENTO. 1 - 

Aprovado o plano de recuperação judicial pela maioria dos credores, defeso ao 
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Judiciário ultrapassar os limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir, 

apenas, quando o plano incidir em ofensa à norma de ordem pública, 

inconstitucionalidade ou abuso de direito. 2 - Possível a aprovação do plano de 

recuperação ainda quando não alcançado o quorum qualificado exigido na lei 

desde que cumprido o quorum supletivo (cram down) previsto noart. 58, § 1°, Lei 

11.101/2005. Aplicação do princípio da preservação da empresa - art. 47, LRF. 

3— Agravo desprovido.." 

Data venha, ao assim decidir, o v. acórdão malferiu aos 

artigos 49, § 1°, 50, § 10, e 59 da Lei n° 11.101/05 e artigo 361 do Código Civil, do 

mesmo modo que diverge à jurisprudência desta E. Corte, consoante restará 

demonstrado na sequência, motivo pelo qual a interposição vem lastreada nas alíneas 

"a" e "c" do permissivo constitucional. 

Esta pois, é a síntese do necessário, para colocação do 

enfoqüe recursal que ora manifesta o Banco recorrente, valendo salientar que a matéria 

encontra-se ampla e explicitamente prequestionada, não havendo assim, que se falar os 

óbices das Súmulas 282 e 356 do Colendo Superior Tribunal de Justiça Federal e 

Súmulas 5, 7 e 211 do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Da contrariedade à lei federal 

Da Infringência aos arts. 49, § 1°, 50, § 10  e 59 da Lei 11.101/05, aos artigo 361 do 

Código Civil 

Destaca-se que o V. Acórdão infringiu direito material, ao 

não reconhecer ilegalidades inerentes à parcela das cláusulas contidas no aditivo ao 

plano de recuperação judicial homologado. 

O indigitado aditivo em suas cláusulas 9.1 e 10.2 

tencionam suprimir as garantias prestadas, sem autorização expressa de seus 

detentores, prevendo liberação das mesmas após o cumprimento do plano, impedindo 

ainda, o ajuizamento ou prosseguimento de ações e execuções em face dos avalistas e 

coobrigados. 
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Com efeito, tal previsão não se adéqua ao espírito da lei 

de regência e não encontra amparo no ordenamento pátrio. 

As referidas cláusulas ocasionam violação dos artigos 

49, §10, 50, § 10  e 59 da Lei 11.101/05 e artigo 361 do Código Civil, posto que a Lei de 

Regência estabelece que a novação do crédito não atinge as garantias, cuja supressão 

ou substituição das garantias somente se dá mediante anuência expressa de seu 

detentor, o que não se deu em relação ao recorrente que votou contra o aditivo 

apresentado. 

Não apenas isto, mas a novação contida no artigo 59 da 

Lei de Regência é uma novação mitigada e condicionada ao cumprimento do plano, que 

não acarreta prejuízo às garantias prestadas. 

Desta feita, quaisquer cláusulas que façam alusão à 

liberação das garantias são ilegais, visto que contrariam dispositivo tanto da lei de 

regência, quanto da Lei Civil. 

Sendo claro, haja vista o teor das cláusulas, que as 

mesmas são ilegais e que, portanto, o V. Acórdão, ao ratifica-Ias, negou vigência aos 

dispositivos legais citados. 

Da divergência jurisprudencial 

Independentemente do fim que se dê às questões 

anteriores, o presente recurso também deverá ser admitido em decorrência do dissídio 

pretoriano que o v. Acórdão ocasiona, cumprindo assim, ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, ao seu alto mister de apaziguamento da jurisprudência pátria. 

E isto, porque entendeu a C. Camara julgadora, que a 

supressão ds garantias aprovadas na assembleia de credores, vincula a todos 

indistintaente e não apenas aqueles que expressamente assentiram com tal disposição. 
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Todavia, ao assim decidir deste modo, o v. Acórdão 

divergiu do entendimento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua 3a 

Turma, no julgamento do Recurso Especial no REsp 1.602.972 / SP, de que foi Relator 

o ilustre Ministro Ricardo Villas Boas Cueva, julgado em 27/09/2016 (DJ de 11/10/2016), 

assim ementado: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO. EFEITOS SOBRE COOBRIGADOS. 1. A 

Jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o plano de recuperação judicial 

opera novação das dívidas a ele submetidas, mas as garantias reais ou fidejussórias, 

em regra, são preservadas, podendo o credor exercer seus direitos contra 

terceiros garantidores, e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas 

contra fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. 

2. Agravo interno não provido. 

Destaca-se o r, voto condutor: 

O que alega a recorrente, em suma, é que os direitos e privilégios dos credores contra 

os coobrigados não se mantêm intactos quando aprovado o plano recuperatório.. Ocorre 

que, consoante anotado na decisão ora agravada, não é essa a jurisprudência desta 

Corte sobre o tema, que, a propósito, julgou o REsp n° 133.3349/SP, como 

representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC/1 973): 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS 

PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE 

AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E =BRIGADOS EM 

GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 60, CAPUT, 49, § 10, 52, 

INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do 

CPC: 'A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 

execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 

fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 60, caput, e 52, 

inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 

49, § 1°, todos da Lei n. 11.101/2005'. 2. Recurso especial não provido" (REsp 

1.333.349/SP, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

26/11/2014, DJe 2/2/2015). 
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4 	
FULAN e GONÇALVES 

Advogados Associados 

Nesse sentido ainda: 
4 

"DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

PLANO. NOVAÇÃO SUl GENERIS. EFEITOS SOBRE TERCEIROS =BRIGADOS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS. 

ARTS. 49, § 1° E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. A novação prevista na lei civil 

é bem diversa daquela disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação civil faz, como 

regra, extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros 

estranhos ao pacto (art. 364 do Código Civil), a novação decorrente do plano de 

recuperação traz como regra, ao reverso, a manutenção das garantias (art. 59, caput, 

da Lei n. 11.101/2005), sobretudo as reais, as quais só serão suprimidas ou 

substituídas 'mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia', por 

ocasião da alienação do bem gravado (art. 50, § 11). Assim, o plano de recuperação 

. 

	

	 judicial opera uma novação sui generis e sempre sujeita a uma condição resolutiva, que 

é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano (art. 61, § 20, da Lei n. 

11.101/2005). 

E, no V. Acórdão Recorrido, a questão ficou assim 

decidida: 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

Divergiu, pois, o v. Acórdão do entendimento do V. 

Acórdão tido como paradigmático, encontrando-se em total dissonância com o 

entendimento da Corte Superior, vez que a declara a suspensão das ações em face dos 

avalistas e coobrigados e a supressão das garantias com o cumprimento do plano. 

Vale salientar, por fim, que, o paradigma foi trazido em 

cópia reprográfica, cuja atenticidade é atestada pelo subscritor deste recurso, na 

conformidade do que dispõe o artigo 255, § 10 , alínea "a", do RISTJ (com a redação 

dada pela Emenda Regimental n° 6, de 12/08/2002 - DJ de 12/09/2002). 

Patente pois a divergência de entendimento, a evidenciar 

o cabimento do recurso especial também pela alínea "c" do permissivo constitucional. 
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FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

- 	 Sendo certo que a posição encontrada pela E. Corte a 

quo não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio brasileiro, pelo que deve ser 

determinada a aplicação do posicionamento contido nos V. Acórdãos paradigmáticos e 

determinando que a C. Câmara julgue, de forma expressa, a legalidade das cláusulas 

contidas no plano de recuperação judicial da recorrida. 

Do requerimento final 

Posto isso, aguarda o Recorrente que, admitido e 

processado o presente recurso, sejam os autos remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça e assim, com os áureos suplementos dos ilustres Ministros da turma Julgadora, 

seja conhecido e, consequentemente, a ela seja dádo provimento para anulação ou 

reforma do v. Acórdão, na forma aqui exposta e requerida, com o que se estará 

promovendo a costumeira JUSTIÇA! 

Goiânia, 07 de abril de 2017. 

IZABELA FRANCES S. AZEVEDO LEONARDO LEMES DA COSTA 
OABIGO 37.232-A 	 OAB/GO 34.073 

MATRIZ—Av. José Casar de Oliveira, 181, V. Leopoldina, São Paulo/SP - T ei: (011) 2842-7474-  E-mail: fuianfulangoncaives.com.br  
BAHIA-  Avenida Antônio Carlos Magalhães, n°2.487, 24° andar — Brotas, Salvador/BA—Tel: (071)3351-0045 -E-mail: fii1anba@fli1angoncalves.cont.br  
BRASILIA - SCS Quadra 02 Bloco C, n°92, Conjunto 501, 1° andar, Edif,cio Arinton, Brasí!ia/DF —Tel.:(061)3321-1533 —E-mail: fulandf@fülangoncalves.com.br  
GOIÂNIA - Av. Goiás, n° 174, Conjunto 1.308— Setor Central, Goiánia/GO - Te!: (062)3954-6950— E-mail: fulango©fulangoncalves.com.br  
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, SIlO!, 110  andar -Centro, Campo Grande/MS-  Te!: (067)3383-9720 - E-mail: fulaams@fu!uagonçalvea.com.br  
MINAS GERAIS - Avenida Alvares Cabral, 397, 3° andar - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG -Te!: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbh@fulaagoncalves.com.br  
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n° 277 Sala 1803, 18° andar -  Centro, Rio de Janeiro/RJ -Te!: (021)3529-4199— E-mail: fulanrj@fu!angoncalves.com.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_34.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:44

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 341  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fls. 6.706, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lávrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 8 de junho de 2017. 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 1 	 ksc 
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• TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

ii 
Nesta data, procedi a abertura do 350  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 6.706, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 8 de junho de 2017. 

- ia-de-SDCt1Vlrchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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li tribunal 
de justiça 
dcestadodegoiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro Grau, ficou constatada a 

existência de petição de protocolo integrado em outra Comarca, aguardando remessa para o 

protocolo desta comarca, e posteriormente, para esta escrivania para ser juntada nos autos, 

conforme consulta processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 8 de junho de 2017. 

Kélia de Sousa os a 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 - 

ri 
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Çj) 

Processo n° 2012.0367.1991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que juntei nestes autos, cópia da sentença de fis. 

41/44 e certidão do trânsito em julgado de fls. 46 extraídos da 

a 

	

	
habilitação de crédito retardatário n° 381362-42.2015.809.0181 

- 201503813627, proposta por Márcio Rodrigues da Silva em 

desfavor de Prelúdio Agropecuária Ltda. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 10 de outubro de 2013. 

Çè 11 e ousa Costa 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

Ii 
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• .. 

• tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 

.p 	

PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	 •O - 
do estado de goiM 

4 

Processo n°201503813627 

UU 

SENTENÇA 

• MÁRCIO 	RODRIGUES 	DA 	SILVA, 	devidamente 	qualificado 	e 

representado nos autos, por seu procurador, ajuizou habilitação de crédito 
• •retardtáio junto à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, dizendo- ser credrda 

quantia de R$11.12314 (onze mil cento e vinte e três reais e 	ju ato mo,  
centavos) 	representada por credito proveniente de prestação de servtço a 

recuperanda consubstanciado em titulo executivo judicial Pediu a procedência 

do pedido de habilitação Com a inicial vieram documentos (fis 03/25) 

Intimada, a recupera nda se manteve inerte 

:1 Em parecer, o administrador-judicial manifestou-se pelo acolhimento da 
habilitação.* 

É o relatô. Passo a decidir. 	 - 

Inicialmente, 	consigno 	que 	o 	presente 	processo 	dehabilitação 
retardatária deve ser recebido como impugnação de credito 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendoem vista quea matéiia 

e unicamente de direito e prescinde de produção de provas 

• • 	A habilitação de crédito do requerente está embasada em sente'ça 

protatada pela Justiça do Trabalho e em calculos homologados por aquela 
Justiça especializada 

7 	No entanto, o privilegio absoluto do credito trabalhista previsto no caput 
do artigo 102 atinge somente aquele, referõnte às verbas rescisórias de:, 

• 
natureza salarial. 	 - 	• 	. 	 :. 
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• 
PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 	Com&ca de Flores de Goiás - IJ de justiça 
doØstado1ego 

Não .podem ser incluídas como crédito preferencial a todas as demais 

categorias de credores as parcelas de natureza indenizatária, tais corrÇohoras 

extras, eas multas, a saber: a. dobra do salário na forma do art. 467 da CU, 

• dobra de férias, a multa por atraso no pagamento das parcelas rescisórias 

prevista no art. 477 da CU, a multa fundiária por dispensa imotivada e a muita 

por descumprimento de acordo 

Todas 	as 	multas: indenizações 	e 	dobra 	de 	salário 	d& natureza 

penitencial, que geralmente são incluídos na condenação da parte reclamada 

na Justiça Trabalhista não podemreceber o mesmo privilégio de própiiedade 

atribuído pelo caput do artigo 102 da LF ao crédito salarial, pois, na forma do § 

10 do artigo 449 da CU, gozam do privilegio geral previsto no inciso III, do art 

102 da L 

• O 	10  da artigo 449 da CU, com a redação dada pela Lei 6.449177,não 

deixa qualquer margem para dúvida quandó diz que "na falência co 	tituiro , ) 

créditos privilegiados a totalidade das indenizações trabalhistas" 

O artigo 102 da lei de 'Falências colocou os credores privilegiados na 

quarta 'colàcação na ordem de pagamentos, logo após os credores por saldos 

de salários e verbas rescisórias, daqueles com direitos reais de garantia e dos 

O credores com privilegio especial sobre determinados bens 

Na lição de JOSÉ DA SILVA PACHECO, em Processo de Falência e 

Concordata, 	Editora 	Forense, 	página 480, 	"o 	privilegio geral 	abrange o 

• •• patrimônio, depois de deduzidos os créditos com direito real •e os créditos cm 

privilégio especial". Essa também éa doutrina de Rubens Requião em Curso 
• 

de Dirito.Falimentar, Editora Saraiva, página 297. 

As verbas provenientes dos saldos de salários e da rescisão, nos termos 

:7  do caput do artigo 102 da Lei de Falências, preferem a todos os crédfto 

admitidos na falência, já, as verbas indenizatonas gozam de privilegio geral, 

conforme estabelecido no 	10 do artigo 449 da Consolidação das Leis: do 

• 
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• . 	 ,, 

U tribunal 	Comarca de Flores de Goiás 
PODER JUDICIÁRIO 	 • 

de justiça 
do estado de galãs 

Trabalho combinado com o inciso III, do artigo 102 do Decreto Lei 7.661/45. 

Se considerássemos as verbas, decorrentes dessas punições cómo 

créditos de natureza prioritária estaríamos patrocinando prejuízo, aos demais' 

• credores trabalhistas por verbas salariais, que suportariam pelo rateio de seu 
• . 	 crédito os efeitos dessa penalização, em afronta ao disposto no caput do artigo 

102 da LF e §1°  do artigo 449, da CLT, devendo, por isso sér gararitidõ o 

pagamento pnoritano sobre os demais credores apenas das verbas rescisonas 

e de salários atrasados. 	 t 

Vejamos o entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça de Goias, sobre 
• 	. 	o tema, esboçado na apelação cível em processo falimeritar de n°  

0/192(200500556177), publicado no diário de justiça n°  14761 de 19/05/2008, 

cujo relator fora o Desembargador Luiz Eduardo de Souza, 1  Câmara Civel 

EMENTA.....: "APELACAO CIVEL EM PROCESSO FÃUMÀR,' 	:1 
HABILITACAO RETARDATARIA DE CREDITO TRABALHISTA:, 

PRIVILEGIO. VERBAS INDENIZATORIAS, APLICABIUDADEbO ART..  

449 PARAGRAFO 1 CLT, COMBINADO COM O INCISO 11lOOARt 

102 DO DL 7661/45. 1 - . em habilitação retardatária de. ctédítos' 
trabalhistas, considera-se credito preferencial trabalhista tão-somente 

as verbas rescisórias e de salários atrasados que possuem na sua 

essência, natureza alimentar, inclusive a parcela referente ao FGTS 9 

assim confere-se a natureza quirografária aos demais Éróditós, 
, 	 oriundos de parcelas com natureza indenizatória, tais como hors ' 

extras e as multas, a saber: provenientes da dobra do salário ria lorr,a 

do art 467 da CLT, a dobra deferias,a multa por atraso no .pagamento,  

• das parcelas rescisórias prevista no art, 447, da CLT, a multa fundiária 	- 

por dispensa imotivada e a multa por descumprimento de acordo, por 

ocasião da rescisão da atividade laboral em obediencia ao ar 449 

parag. 1 da CLT, combinado com o inciso III- do art 102.daT'E& de •, 

r 	 falência afastando de consequência prejuízos aos demais ceddres 
trabalhistas por verbas eminentemente salariais recurso conhecido e' 

improvido 	

L . 
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Ii 
PODER JUDICIÁRIO 

.tribunal 	Comarca de flores de Goiás 0.4 
• :  

de justiça S 

do estado de goiás 

• Não tem o habilltante direito aos valores referentes aos honorários - 

advocatícios e periciais, custas processuais, à contribuição do INSS e imposto 

de renda, não lhe pertencendo tais valores. 

• O Administrador nomeado concorda com a habilitação retardatária 

• . 

	

	requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final acolho e adoto como 

razão de decidir. 

Com efeito, a habilitação de crédito deve se sustentar em título revestido 

de suas características próprias, quais sejam, liquidez, certeza e exigibilidade. 

Nesse passo, o crédito constante em tal título é hábil a instruir o 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na iniciais  

determinando a inclusão do crédito de R$ 11.123,14 .(onze mil cento e 

vinte e três reais e quatorze centavos), reiativõ ao título judicial, 

classificado na classe 1 (trabalhista), valor este que deve ser atualizado 

somente até a data do pedido de recuperação Judicial como determinado -

no art. 90, inciso ii da Lei n° 11.101/2005. 

	

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de Credores, 	' 

O devendo o Sr Administrador observar que não haja nova inclusão do valor que 

está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Custas' na formada lei. 

Publique-se.,  Registre-se. Intimem-se. 

Flores de Goiás, 13 de julho de 2016. 

1-' • . 

MARINA

Ciário 

 BUCHDID 
Juiza de , 	pondente 

. (Decreto 	97412016) - 

I rr 	rr 	- 	 J 
1 	 - 

----•.-,--- 	. 	-• 	- 	 -• 	_' 	 --. 
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_ 	1 -- 
P tribunal 

de justiça 
dossaocegois 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc, Infância Juventude e Cível 

Processo n° 201302060460 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que após consulta junto ao Sistema de Primeiro Grau - 

SPG verifiquei não constar petição/recurso a ser juntada nos autos. 

CERTIFICO ainda que a Sentença de fis. 99/103, TRANSITOU EM 

JULGADO no dia 08.09.2015. 

CERTIFICO finalmente que após, a atualização do Trânsito em Julgado 

Junto ao Sistema de Primeiro Grau (SPG), procedi nos autos da recuperação 

judicial juntada de cópia da Sentença, Decisão de fis. 109, bem como desta UM 

certidão. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 11 de setembro de 2015. 

o AT 

. 	

RE ITERTINS 
Enc egado de Escrivania (Em substituição) 

Matrícula 5187079 
(Portaria n° 23/2015) 

( 

â 

i 

1 
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n 

o 

II tribunal  PODER JUDICIÁRIO 
     Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

CAPITAL ONE CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, 

devidamente qualificado e representado nos autos, por seu procurador, ajuizci 

habilitação de crédito retardatário junto à COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASIL, dizendo ser credor da quantia de R$ 1.338.723,90 (um milhão, trezentos e 

trinta e oito mil, setecentos e vinte e três reais, noventa centavos), representada por 

crédito proveniente de Cédula de Crédito Bancário - CCB n. 387 de 2007. Pediu a 

procedência do pedido de habilitação. Com  a inicial vieram documentos. 

Intimada pessoalmente, a recuperanda manifestou-se 

favoravelmente ao pedido. 

Em parecer, o administrador judicial manifestou-se pelo 

acolhimento da habilitação 

E O RELATO. 

PASSO A DECIDIR. 

Impõe-se ao feito o julgamento antecipado, tendo em vista que.a 	: 

matéria é unicamente de direito e prescinde de produção de provas. 

A habilitação de crédito do requerente está embasada em 

documentos anexados aos autos (fls.28-37), de modo que os mesmos são dotadps 

das características de certeza e liquidez. 

1 
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tribunal     	PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

O art. 60, parágrafo 30, da Lei n° 11.101 prevê, in verbis: 

Art. 6o A decretação da falência ou o deferimento 
do processamento da recuperação judicial suspende o 
curso da prescrição e de todas as ações e execuções 
em face do devedor, inclusive aquelas dos credores 
particulares do sócio solidário. 
§ 3o O juiz competente para as ações referidas nos 
§§ lo e 2o deste artigo poderá determinar a reserva 
da importância que estimar devida na recuperação 
judicial ou na falência, e, uma vez reconhecido líquido 
o direito, será o crédito incluído na classe própria. 

Note-se que no pedido de habilitação de créditos devem restar 

demonstrados não apenas a causa que lhe deu origem, mas também a certeza e 

liquidez do crédito, a teor do que estabelece o art. 90  da Lei de Falências e 

Recuperação de Empresas. 

A respeito do tema em análise são os julgados a seguir 

transcritos: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MASSA 
-,. 

HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA DE CRÉDITO. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA MANTIDA. OPERAÇÕES BANCÁRIAS 

QUE DEIXARAM DE ATENDER OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 90  DA LEI 11.101/2005. RECURSO 

DESPROVIDO. Verificando que as operações bancária 

objeto da inconformidade, deixaram de atender as 

exigências contidas no artigo 90  da Lei n° 11.101/05, 

referentes à origem e legitimidade do crédito, cumpre 

manter a sentença de parcial procedência do pedido dp 

habilitação de crédito. Desproveram o agravo de 

instrumento. Unânime. (Agravo de Instrumento N° 
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G. WIeí4,., 
tribunal 	PODER JUDICIÁRIO  r     	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

70047422555, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 26/07/2012).j 'r 

APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO RETARDATÁRIA. 

CONTRATOS EMPRESARIAIS DE ASSISTÊNCIA 

MÉDICA. DUPLICATAS SEM RELAÇÃO COM OS 

CONTRATOS ACOSTADOS. NÃO DEMONSTRADA A 

	

.- 	
ORIGEM DO DÉBITO APONTADO. ARTIGO 90,  INCISOS 

	

¼ 	 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 11.101.2005. PRELIMINAR 

REJEITADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO 

DESPROVIDO. UNÂNIME. Nos termos do artigo 91  e seus 

incisos c/c parágrafo único, da Lei no 11.101/05, a 

habilitação de crédito deve conter os documentos 

comprobatórios do crédito, sob pena de, não demonstrada 

qual a origem do valor postulado, manter-se a sentença de 

improcedência da habilitação. Rejeitaram a preliminar e 

desproveram o apelo. Unânime. (Apelação Cível N° 

70037948833, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Artur Arnildo Ludwig, Julgado em 24/11/2011).' 

Destarte, entendo que os documentos trazidos aos autos se 

constituem elementos suficientes para comprovar o crédito perseguido pela parte 

postulante, pois carecem de liquidez e exigibilidade, necessários à comprovação d. 

referido crédito. 

O próprio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás já se 

manifestou sobre o assunto: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. HABILITAÇÃO DE 

CREDITO RETARDATÁRIO EM PLANO DE 

ri 
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II PODER JUDICIÁRIO tribunal LJLÂ 1 IGL 1 	Comarca de Flores de Goiás 
de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPROCEDÊNCIA. DECISÃO 

SUCINTA. AUSÊNCIA DE NULIDADE. ILIQUIDEZ DO 

CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO. I - Não 

é nula a decisão sucinta, mas que traz em seu bojo as 

razões de convencimento do Magistrado que a proferiu, 

possibilitando o exercício da ampla defesa das partes. II - 

Nos termos do artigo 90,  II, da Lei n° 11.101/05, a 

habilitação dos créditos pelos credores deverá ser instruída, 

dentre outros, com o valor atualizado do crédito, motivo 

pelo qual se mostra acertada a decisão agravada que no 

admitiu a inserção de crédito ainda pendente de liquidação 

de sentença. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO 

E DESPROVIDO.(TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 

244126-14.2012.8.09.0000, Rei. DR(A). WILSON SAFATLE 

FAIAD, 6A CAMARA CIVEL, julgado em 30/07/2013, DJe 

1359 de 07/08/201 3) 

O Administrador nomeado manifestou-se favoravelmente à 

habilitação retardatária requerida, cujas razões lançadas em seu parecer final 

acolho e adoto como razão de decidir. 

Nesse passo, o crédito constante em tal titulo é hábil a instruiro 

presente pedido. 

Isso posto, JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida na 

inicial e EXTINGUO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, ! 

inciso 1 do CPC, determinando a inclusão do crédito de R$ 1.338.723,90 (um 

milhão, trezentos e trinta e oito mil, setecentos e vinte e três reais, noventa 

centavos), relativo ao título judicial, classificado na classe III. 

4 
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. 	tribunal PODER JUDICIÁRIO 
 Comarca de Flores de Goiás 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Transitada em julgado, inclua-se o crédito no Quadro Geral de 

Credores, devendo o Sr. Administrador observar que não haja nova inclusão do 

valor que está sendo habilitado, para que não seja pago em dobro. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Intimem-se. 

Flores de Goiás, 25 de plarçpInfe 201 

HENRIQUE SANTOS'M NEUBAUER 

Juiz de Direito 

piA 	MIÁ 

J_ 
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tribunal U na i 	Comarca de Flores de Goiás U i 
 

PODER JUDICIÁRIO 

de justiça 	Gabinete do Juiz de Direito 
do estado de goiás, 	Henrique Santos Magalhães Neubauer 

Protocolo: 201302060460 

Trata-se de embargos de declaração opostos por CAPITAL 

ONE CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, aduzindo, que houve . 

contradição na setença proferida, haja vista que, apesar de julgar procedente, há 

trecho que menciona que os créditos "carecem de liquidez e exigibilidade".  

à 
• ç• 	 Compulsando os autos, verifico que a expressão constou 

MMP 

por equívoco, já que o crédito possui liquidez e exigibilidade, se assim não fosse a 

sentença não teria sido julgada procedente. 

Desse modo, conheço e dou provimento aos embargos i 

de declaração para retificar a expressão e fazer constar que: "Destarte, entendo 

que os documentos trazidos aos autos se constituem elementos suficientes para 

comprovar o crédito perseguido pela parte postulante, pois possuiem as 

caracteristicas de liquidez e exigibilidade, necessários à comprovação do crédito" 

. 	 emfls.1O1. 

Intimem-se as partes. 	(J.J 

Cumpra-se. 

Flore$s,3 1. 

N QUE SAN SM.NEUBAUER 

juiz de Direito 
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JO 	 EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-GO 

20 
 

12O36719 1 

Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente: ATAC Participações e Agropecuária S/A e outras 
Requeridos: CELG Distribuição S/A e outros 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial da 

Recuperação Judicial da ATAC Participações e Agropecuária 

S/A e outras, em Recuperação Judicial, todas sociedades 

empresárias integrantes do "GRUPO CBB", vem à ínclita 

presença de V. Exa.,  em atenção a r. Decisão de fl., juntar 

aos autos a documentação comprobatório da interposição de 

S 

	

	
Agravo de Instrumento pelas Recuperandas, bem assim o 

inteiro teor do respectivo Acórdão, atribuindo efeitos 

suspensivos ao pleito. 

Termos em que pede deferimento. 

Goiânia p1  Flores de Goiás, 31 de maio de 2017. 

A1500 5K5 
Administrador Judicial 

1 
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2017-6-1 	 Processo Judicial 

Número: 0185134.55.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

Opções Processo 

POLO ATIVO j AGRAVANTE  

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

POLOPASSIVO lAGRAVADO ............................................................................................................ ... 

Nome CREDORES DA MASSA FALIDA 	 . 	 CPF/CNPJ 

Filiação 	 Dt. Nascimento 

[Vfsuaizar Todas as Partes do Processo 1 

OUTRASINFORMAÇÕES 	................................................................................................................................................................................ ... 

Serventia 	33  Câmara Cível 

Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 	Indusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 	1,00 Valor Condenação 

Processo Originário 

Fase Processual 	Conhecimento 

Dt. Distribuição 	25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça 	Não 	 Dt. Trânsito em Julgado 

Status 	Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo 	Não Julgado 20  Grau 	Não 

Custa 	 . 	 . . . 

Penhora no Rosto 	Não . 

Eventos do Processo 	Índice Processo 	Navegação de Arquivo 

TODOS 	 JUNTADA DE DOCUMENTO 	 PROCESSO DISTRIBUIDO 

N° Movimentação 	 . 	 Data 	 Usuário Arquivo(s) 

JUNTADA DE DOCUMENTO 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
Histórico Processo Físico 18:27:48 

2 PROCESSO DISTRIBUI DO 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
3a Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 18:27:48 

1 JUNTADA DE DOCUMENTO 	 . 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 
Autorização de Digitalizaçao ................. . 18:27:47 
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/ 	 1; 
• EX ENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

o 

4'14 C1 

:tiTuq 

-. 

o 

E?. 
• o, 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S.A., pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n. 37.848.595/0001-40; 

ATAC PARTICIPAÇÃO E ÁGROPECUÁRIA S.A.', inscrita no 

CPNJ/MF sob o no 02.816.598/0001-17, ambas com sede na BR 020 - Km 

160, Fazenda Preludio, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de 

Goias; PRELÚDIO AGROPECUARJA LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob 

o no 33.498.197/0001-90, com sede na BR 020 - Km 160, na cidade de Vila 

Boa, Estado de Goias; é COMPANHIA ENERGETICA CENTRO 

OESTE S.A. inscrita no CNPJ/MF NO 12.664.666/0001-23, com sede na 

BR 020 - Km 160, Fazenda Tabua, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás, 

todas representadas pelo advogado que esta assina, com escritório em 

Goiânia-GO, na rua 84, n. 420, setor Sul, onde recebe intimações, vem, em 

face da r. decisão homologatória do plano de sua Recuperação Judicial, 

proferida nos autos do PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

das agravantes, N. 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) pelo 

JUIZO DA VARA DE FAMILIA, SUCESSÕES, INVÂNCIA E 
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JUVENTUDE E CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, 

manifestar o presente 	 OOOOO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

o qual tem em seu poio passivo a universalidade dos credores sujeitos aos 

efeitos da recuperação judicial, representados pelo ADMINISTRADOR 

. 	JUDICIAL, Dr. HELCIO CASTRO E SILVA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB-GO sob o n. 4.585, com endereço profissional 

na rua 128-A, n. 113, Qd. F-29, Lt. 11, setor Sul, expondo, com este 

escopo, o seguinte: 

DA TEMPESTIVIDADE 

• 
A r. decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial foi objeto de embargos de declaração que foram julgados por r. 

decisão publicada no Diário de Justiça Eletrônico n. 1748, em 14 de maio 

de 2015. 

Clara, portanto, a tempestividade do presente agravo de 

instrumento. 
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DA CONTROVÉRSIA 

1- 	 A r. decisão homologatória do plano de recuperação, 

alterou tal plano, aprovado pela unanimidade dos credores trabalhistas, para 

nele incluir correção monetária com base no variação do INPC e ainda, 

juros de 1% ao mês. 

- 	lI- 	 Sob outro prisma, a r. decisão homologatória acabou 

omissa no tocante a fixação do termo inicial de fluência dos prazos 

previstos no plano de recuperação judicial. 

Com efeito, o plano foi apresentado em 5 de setembro de 

2013, na fluência da safra 2012/2103 (que termina em 30 de abril de 2014). 

Todos os prazos ali fixados partem da premissa de que o 

piano seria aprovado logo após sua apresentação, já que havia se esgotado 

o prazo de 150 dias contados da publicação do deferimento do 

- -. 	processamento do plano de recuperação judicial (o que ocorreu em 

07/02/2013 - c£ certidão de fi. 685 dos autos principais, em anexo). 

Mas, por questões atinentes à complexidade da maquina 

judiciária brasileira, somente agora, em maio de 2015, a r. decisão 

homologatória do piano de recuperação judicial foi completada, com a 

prolação da decisão integrativa que apreciou os embargos de declaração à 

eia opostos. 

Por isso, seria fundamental que tal r. decisão 

homologatória do plano de recuperação desde logo esclarece que todos os 
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prazos previstos no piano de recuperação devam ser contados a partir da 

data em que se tomar eficaz. 	 ' 

Como tal inocorreu, também neste ponto centra-se o 

presente agravo de instrumento. 

DA IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO PELO JUÍZO UNIVERSAL. 

., 
1- 	 Como bem observou a própria decisão que homologou o 

plano de recuperação, descabe ao julgador. alterar os critérios livremente 

decididos pelos credores. 

No caso em particular, a alteração às regras estabelecidas 

no plano incidiu sobre os créditos trabalhistas que, conforme esclarece a 

decisão agravada, foi justamente a categoria que aprovou o plano por 

unanimidade. 

Claro, portanto, que a r. decisão homologatória não 

• 
poderia ter alterado os critérios de pagamento dos credores trabalhistas 

previstos no plano de recuperação. 

Mas, apesar disso, a r. decisão fixou que tais créditos 

sofreriam atualização monetária com base na variação do INPC, e ainda 

seriam acrescidos de juros de 1% ao mês. 

II- 	 Isto contraria frontalmente o plano de recuperação 

unanimemente aprovado pelos credores trabalhistas, o qual preve, 

textualmente, em seu item 5.1-  VALORES, que "os valores considerados 
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para o pagamento dos Créditos são os constantes da Lista de Credores e de 

suas modificações subsequentes decorrentes de acordo entre as partes ou 

decisões judiciais. Sobre estes valores não incidirão multa, juros e nem 

correção monetária, ainda que previstas nos contratos que deram origem 

aos créditos, salvo previsão contrária no Plano". 

Os créditos quirografários e hipotecários foram 

parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que contam com 

prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, por 

isso, o plano previu correção pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Já os trabalhistas, serão pagos em 30 dias e um ano, em 

duas parcelas somente. Por isso, o plano não previu para ele a variação 

monetária, nem parcial, do INPC. 

Este foi o 	critério 	aprovado, unanimemente, 	pelos 

credores trabalhistas. Os créditos trabalhistas não sofrerão atualização 

monetária nem incidência de juros, pois serão pagos em 30 dias e 1 ano. 

III- 	 Claro, portanto, que a r. decisão não poderia ter alterado 

este critério, livremente aprovado pelos credores e, em particular, por 100% 

dos credores trabalhistas. 

O art. 58 da Lei 11.101/05 é de meridiana clareza ao 

estatuir que, cumpridas as exigências nela estabelecidas, o juízo concederá 

a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Ora, a r. decisão agravada concedeu a recuperação 

judicial, reconhecendo que todos os requisitos legais foram obedecidos. 
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Se presentes os requisitos legais, a decisão da assembleia 

geral é soberana, cabe ao Juizo apenas conceder a recuperação, nos termos 

em que aprovada em assembleia geral de credores. 

O Juízo Universal da Recuperação Judicial não pode, 

como fez, alterar o plano de recuperação. 

Por isso, impõe-se a reforma da r. decisão agravada, para 

dela retirar a determinação de acréscimo, aos créditos trabalhistas, de 

atualização monetária calculada com base na variação do INPC e de juros 

de 1% ao mês. 

DA INTERPRETAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. 

1- 	 O Plano de Recuperação Judicial nada mais é que um 

contrato, submetido aos credores e por eles aprovado em assembleia geral. 

Sua interpretação se faz, tal qual ocorre nos contratos, 

levando-se em consideração a vontade as partes. 

II- 	 Ora, o piano de recuperação é um projeto, que contempla 

investimentos, projeções de crescimento da produção e análise de mercado. 

Destes estudos, aprofundados, chega-se a conclusão que, 

dentro de certos prazos e feitos determinados investimentos, a recuperanda 

soerguerá, conseguirá pagar os credores na forma que propôs, e continuará 

existindo, como fonte de empregos, tributos, riqueza e desenvolvimento. 
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Esta é a linha mestra da Lei de Recuperação Judicial. 	

(' 
E foi justamente isso o que ocorreu no presente caso. O 

plano previu investimentos a serem feitos ao longo de quatro anos safra, os 

quais permitirão quitar o passivo hoje existente e ainda soerguer a empresa. 

Foi este o projeto aprovado pelos credores. 

Só que o projeto só tem como ser executado após definida 

juridicamente a concessão da recuperação judicial. Sem isso, não há 

segurança jurídica para captação dos recursos necessários ao investimento 

indispensáveis para o cumprimento das metas previstas no plano de 

recuperação. 

III- 	 Confira-se, por exemplo, que o plano prevê que os 

investimentos somente ocorreriam a partir do ano safra posterior ao ano 

safra que estava em curso. Ou seja, o plano de recuperação foi feito durante 

o ano safra 2012/2013 e previu que os investimentos ocorreriam a partir do 

ano safra 2013/2014. 

Mas a decisão concessiva da recuperação só agora foi 

publicada. E estamos no ano safra 2014/2015. Ou seja, pelos critérios 

previstos no plano de recuperação, somente no ano safra subsequente ao 

ano em curso é que será possível iniciarem-se os investimentos previstos. 

O mesmo exemplo ocorre em relação ao início do prazo 

de carência para pagamento dos credores e em relação a várias outras 

passagens do plano de recuperação judicial. 

Por isso, é fundamental que a r. decisão concessiva da 

recuperação seja reformada para nela ficar expresso que todos  os prazos 

previstos no plano de recuperação devem ser contados a partir da data em 
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ai decisão se tomar exequível, de modo que o ano safra em curso seja 

o que estiver em andamento quando isto ocorrer, o mesmo acontecendo em 

relação aos prazos contados da homologação do plano de recuperação. 

Assim, se o plano, que foi feito no ano safra 2012/2013, 

prever que determinado prazo se iniciará do ano safra 2013/2104, ou seja, 

primeiro ano safra subsequente, este prazo será contado do ano safra 

subsequente ao que estiver em curso quando a decisão concessiva da 

recuperação estiver em vigor. E, se o plano prever que determinado prazo 

conte de sua homologação, obviamente ele terá início quando a decisão 

respectiva estiver em plena vigência. 

Daí ser determinante o provimento do presente recurso, 

também para reformar a r. decisão, complementando-a, no que toca a este 

particular. 

DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

1- 	 Como já enfocado, o plano de recuperação judicial é um 

todo indivisível. Seu êxito depende da concorrência de todas as variáveis 

nele previstas. Afinal, o crescimento da empresa, indispensável para se 

viabilizar os recursos necessários ao pagamento dos credores, só ocorrerá a 

partir da soma das disponibilidades financeiras oriundas do caixa da 

empresa e dos recursos captados no mercado financeiro. 

Claro, por isso, que o pagamento a maior dos créditos 

trabalhistas, 'em forma diametralmente oposta a prevista no plano de 

recuperação judicial, com enorme acréscimo de juros de 1% ao mês e ainda 
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da variação monetária do INPC, e em prazo exíguo, de 30 dias e 1 ano, -x 
comprometerá todo o plano de recuperação judicial. 	

f 
 

As agravantes não estão preparadas para este aumento de 

desencaixe financeiro, muito superior ao previsto no plano de recuperação 

judicial, o qual ainda tem que ser feito imediatamente, com a primeira 

parcela vencendo em 30 dias. 

É claro o enorme prejuízo para os credores se as 

recorrentes, ao invés de investir na abertura de canaviais, nos montantes 

• previstos no plano de recuperação, tiverem que retirar deste capital, para 

pagamento aos trabalhistas, valor em muito superior ao constante das 

análises financeiras, mercadológicas e produtivas que deram lastro ao plano 

de recuperação judicial. 

Presente, portantõ, o periculum in mora, autorizador da 

concessão de efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento. 

II- 	 De outro lado, é claro o bom direito da agravante. A r. 

decisão agravada violou frontalmente o art. 58 da Lei de Recuperação 

Judicial ao interferir na vontade livremente manifestada pelos credores da 

recuperação judicial e alterar condições do plano, no que toca aos créditos 

trabalhistas, as quais foram aprovadas pela unanimidade dos credores desta 

categoria. 

A concorrência do periculum in mora e do fumus boni 

juris, justifica a concessão do efeito suspensivo ao presente agravo de 

instrumento, impedindo a consumação deste dano irreparável para os 

credores da recuperação judicial, que decorrerá deste pagamento 
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00011. 

extremamente majorado que a r. decisão agravada determinou que seja 

feito aos credores trabalhistas. 

DO PEDIDO. 

Em face do exposto, pedem seja concedido efeito 

suspensivo ao presente agravo de instrumento, suspendendo os efeitos da r. 

decisão agravada até seu final julgamento, e que seja ele conhecido e 

provido para o fim de se reformar a r. decisão agravada, para dela excluir a 

alteração imposta ao plano de recuperação, excluindo de sua parte 

dispositiva a determinação de que os créditos trabalhistas devam ser 

corrigidos pela variação do INPC e acrescidos de juros de 1% ao mês. 

Pedem também que o presente agravo de instrumento seja 

provido para o fim de reformar a r. decisão agravada esclarecendo que 

todos o prazos previstos no plano de recuperação devam ser considerados a 

partir da data em que se tornar exeqüível a decisão concessiva da 

recuperação judicial, e de modo que os prazos contados em ano safra sejam 

considerados a partir do ano safra em curso em tão ocasião. 

Juntam, em anexo, cópia integral dos autos da 

recuperação judicial, onde foi proferida a r. decisão agravada. 

Nestes termos contando com os doutos suplementos de 

Vossas Excelências, esperan4èfH 

iÃ, 25/de maio de 2015. 

FILHO 

OAB/GO 10.046 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de goús 

AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

• AGRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMIMST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

• 
e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial proferida pela então juíza de Direito da comarca de Flores de Goiás, que 

• incluiu correção monetária pelo INPC e juros de 1% a.m., olvidando quanto a 

fixação do termo inicial de fluência dos prazos previstos no piano. 

As agravantes dizem alterados os critérios de pagamento 

dos credores trabalhistas ao determinar a sua atualização pelo INPC e com juros de 

mora de 1% a.m., já que previsto no plano a não incidência de juros de mora, multa 

e nem correção monetária vez que seriam pagos em duas parcelas, a primeira em 

mi mi mi mi mi mi mi mi ia mi ia mi ai ia ai mi mi mi u a; mi mi mi na mi mi ia mi mi ia a; ia ia ii a; ai ii 
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PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de Coiás 

trinta dias e a segunda em um ano. Relatam que os créditos quirografários e 

hipotecários foram parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que 

contam com prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, 

por isso, o plano previu correção pela variação de metade do JNPC para os 

quirografários e 100% do JNPC para os hipotecários. 

Acrescentam ser de meridiana clareza o disposto no art. 

58 da Lei 11.10 1/05, ao estatuir que, cumpridas as exigências nele estabelecidas, o 

juiz concederá a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Não poderia a juíza, portanto, conceder a recuperação judicial e alterar o plano de 

aprovado na assembleia geral de credores. Afirmam fundamental que a decisão 

recursada seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos previstos no 

plano de recuperação sejam contados a partir do ano safra subsequente ao que 

estiver em curso quando da concessão. 

Ô 	
- 	 Asseveram, por fim, que o pagamento dos créditos 

trabalhistas de modo não previsto no plano de recuperação aprovado em 

assembleia comprometerá todo o plano, pedindo a concessão de efeito suspensivo 

ao agravo. No mérito, pedem a reforma da decisão nos pontos alinhados. 

Juntaram documentos de S. 17/2.800. 

Preparo àf. 16. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

KR WA u Em 19m ma Em 	 01 	 ii 	 40 ii si si si 
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PODER JUDICIÁRIO 

tri L? u r ai 
de justiça 
do estado de goá 

agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de dificil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de dificil, 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que concedeu a recuperação judicial das empresas 

agravantes, homologando o plano acordado na assembleia geral de credores. 

No que tange à verossimilhança da alegação, convém 

pontuar que até então esta relatoria vinha decidindo pela não suspensão da 

recuperação judicial - embora protocolados instrumentais pelos credores com 

garantia real questionando a forma de pagamento de seus créditos - mormente em 

razão do longo período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 

recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação judicial. 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas também as 

recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja 

suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 

em o* NA " um MIR Ira X3 NA OW ma fiz ao 11X KR Em NA Iam EM irei GA ma MA NA NA 
011 

 ali " no 0X  Ali o 01 NA IÇA MA 3 
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assembleia geral de credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, 

recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão, 

solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, CPC). 

Intime-se o administrador judicial para oferecer 

contrarrazões no prazo legal. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor 

do art. 82, III, CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/2005'. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 02 de junho de 2015. 

DES1 GJEIREDO FRANCO 

Relatora 
Dec51343/P 

[...] o interesse público que determina a intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência, e também nos de recuperação judicial, é o chamado "interesse público primário", 
que conforme Renato Alessi, é o interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade 
como um todo, não se confundindo com o interesse público secundário que é o modo como 
os órgãos da administração veem o interesse público, como esclarece Hugo Nigro Mazzilli. 
Sendo inegável, portanto, a presença de interesse público nas aç5es )alimentares e de 
recuperação judicial, não há como estar ausente o Ministério Público, em todos os 
momentos processuais relevantes, como guardião do fiel cumprimento da lei e zelador dos 
interesses indisponíveis envolvidos. [ ... ] "O ministério Público na nova lei de falências", 
Mário Moraes Marques Júnior - www.amperi.org.br, consulta em 02/06/2015. 

]Na011  c 1111 	ia ia ia 011. ai ia ai ia ia ai ia a; a; ia ai ai ai a; ia ai ai a; a; ai ii ii 
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-. 	DJe 1 8Ô3,-del2 6,2015, aprsentar sua 
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Amorim icECasto  vogados'̀  

MANIFESTAÇÀOACERCA DO AGRAVO DE 	
1 

-- 	- 1 	
INSTRUMENTO 

-\ 2 

\ H interposto tpelas RECIJPERANDAS em face da r decisãoque 

: 
hornologou seu Pia nQde Recuperação Judicial, devidamente 	' ( 

Credores, 	s'-.motivos 	. aprovado pela Assembleia GeraIde 	 pélo 

-de fato e de direito a seguir aduzidos  :— 
& - 

é 1. FATO  

O Grúpo CBB formalizou perante o juízo de Flores dê - - 

Goias pedido de. recuperação judicial, çom,íp,rocessamento 

deferido pelo 'r 	Depacho publicado em 26 2 2013,(DJe 

-'cujo 	ato 	nomeou 	como 	administrador judicial / o 
& 

/ 

.1 

advogado subscritor desta peça 	 -. 	 -- 

1 	 1 

1 	 - 	1 

No prazo legal, as Recuperandas apresentaram em- 

- Juízo -o Plano de Recuperação Judicial, contendo 'todas as - / 
exigências previstas no-art. 	53,'e inciso, da LREF, inclUsive / 

W  
com laudo -econômico-financeiro e de avaliaço d 	bens-é 	- 

ativos do devedor 	cuja 	 Íoi 	aprovacía 	j,eia,.. 	- 

- Assembleia Geral de Credores em 05O9 2013 
2 

( 	- 

- 

1. 
Em 31 1 	014 (Die 	1 476), publicou-e:a decisão 	- 

concessiva da Recuperação Judicial, homologando o Plano 

- 
' aprovado pela Assembleia Geral 1de Credores  

- 	 1 	- 

- Da decisão que concedeu a Recuperação Judicial1  - 

- Rua 	281An 113, Sêtoè Sul- 	oiân,a-GO, CEP74093-1- Fone 62 3996-1 
 -\ 	 d© 	 ee mau advoga 	 w 	castro com 	- - 	 - 	 1 	 - 	- 

.,'..--,.---- 	.........'.-. 	. 	- 	- 	 . 	. 	-'-.... 	.......... 
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'' 

/i 
Vi 

: 

• 

' 	

Adégàdos 
:i ( impõe-se remanescer intocada a decisão objurgada 'pelas 

: demais sociedades, porquanto-,  a ausênci 	de seu recurso, '  
\ 	_J 	\r 

resulta'quanto a ela precrusa a mate ria, limitando-se o efeito 
L 	• suspensivo 	agravo, por evidente,às partes que da 	- ' 

.

deste:. 

- 
- decisão em 	vidência recorreram 	 '- 

r / 

2.2 PRELiMINAR DE I?ADMISSIBILIDADE - 
- 	- 

- 	violação do ait-524, inc. III,do  C!C 

Em proêmio, saliente-se que a interposição carece de 

condições mínimas de pocedibilidad 	ostoue sua petição 

9 	 - 	- - 
restoti etàboada 	m frontal violação d 	norma contida no 

art 	524, Inc 	III, do Código de Processo Civil, segundoa- 

quaL  
\ 	 1 

- ) 

- 	 "Art 524 O agravo de instrumento sera dirigido 
/ - 	 direarnente ao tribunal competente, através de.,/ 

petição com os 	es seguint 	re'quisitos 
 

- 	.. 	.•.--. 
) 	 / 	r 

-t é. 
1 

- 	 ç 	 J 

o nome 	è.,,.0 	endereço 	complto 	dos 	
& 

advogados, constante 	do processo" 
.. 	. 	..- 

/ 
 e bem . verdade que as agravantes, tencionando 

efetivar,6 cumprimento da sobredita régra, indicaram como 

- causídico 	atuante 	na 	representação 	da 	"universalidade 	dos 

credores sujeitos aos efeitos da recuperação judicial" (f 4 831), este / / 

o Administrador Judicial, aquí signatario 	 - 

- Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 	Fone 62 	-1050' 	- 
e-mail advogaãos@ámorimecastro.com  - site wwwarnorlmecastrocõm 	- 

- 
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• .. 

Amorïm <\CaStro Advogados 
rn 

Ocorre que tal assertiva -é de solar descabimento, / 

posto que bastaria a leitura da Lei de Recuperação de , 

Empresas é Falência (Lei 11.101/2011), nôtadaménte de seu 

artigo 22', para constata-lo 	- 

'"Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob á fiscalização do juiz e do Comitê,. 
além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: 

1- na recuperação judicial e na falência: 
a) ênviar correspondência* aos credores constantes na relação de que trata o inciso 

-. III do caput do art. 51,o inciso III do caput do art. 99 ou o inciso II do caput do 
art. .105 desta Lei, comunicando a data do pedido derecuperação judicial ou da 

• 

. 	 decretação da falência, a natureza, o valor e a classificação dada ao crédito; 
b) -fornecer, com . presteza, todas as - informações pedidas pelos credores 

• Interessados;  
C) dar extratos dos livros do devedor, que merecerão fé de ofício, a fim de servirem 

de fundamênto nas habilitações e impugnações de créditos; 
d) exigir dos credores, do devedor ou seus administradores quaisquer informações; 

• . 	- 	 . e) elaborar a relação de credores de que trata o5 2 do art. 79  desta Lei; 
f) consolidar o quadro-geral de credores nos termos do art. 18 desta Lei; 	. 
g) requerer ao juiz convocação da assembléia-geral de credores nos casos prêvistos - 

nesta Lei ou quando entender necessária sua ouvida para a tomada de decisões; 
. h) contratar, mediante autorização judicíaí, profissionais ou empresas. especializadas 
- - para, quando necessário, auxiliá-lo no exercício de suas funções; 	- 

1) manifestar-se nos casos previstos nesta Lei; 	 . 	. 	. 
• . 	II - na recuperação judicial:  

a) fiscalizar as atividades do devedor e o. cumprimento do piano de recuperação 
judicial;  

b) requerer a falência no caso de descumprimento de obrigação assumida no plano 
- -de recuperação;- 	.•.•• 	. 	 . 	. 	. 	. . 	. 	-- 	 . - 

c) apresentar ao .juiz, para juntada aos - autos, relatório mensal das atividades do - 
devedor, 

d) apresentar o relatório sobre a execução do:plano de recuperação, de que trata o 
inciso III do caput do art. 63 desta Lei;  

- III - na falência:.,  
a) avisar, pelo órgão oficial, o lugar e hora' em que, diariamente, os credores terão à.. 

sua disposição os livrose documentos do falido; 	.. 	: 

b) examinar a escrituração do devedor;  
É) relacionar os processos e assumir.a representação judicial da' massa falida; 
d) receber e abrir a correspondência dirigida, ao devedor, entregando a ele o que não 

for assunto de interesse da massa, 
e) apresentar, no prazo de 40 (quarenta) dias, contado da assinatura do termo de .  

compromisso, prorrogável por igual período, relatório sobre as causas e 
circunstâncias que conduziram .à situação de falência, no qual apontará a 
responsabilidade civil e penal dos envolvido, observado o disposto no art. 186" - 
desta Lei;  

f) arrecadar os bens - e documentos do devedor e elaborar o auto de arrecadação, nos 
• - 	- termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;  

g) avaliar os bens arrecadados; - 	 - 	•. 	- 	-, - - 	' h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial, para a 
avaiiaçãó dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a tarefa; - 

• . 	. 1) praticar os atos necessários à realização do ativo e ao pagamento dos credores; 	-• 

- 	- 	
6 	 -- 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 
e-mail: advogados©amorirnecastro.com  - site: www.amorimeca 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



, 	 4 	 )' 	 \ 	
,.-.-'.- 	 t• 	 _/ .' 

- 

Na 

- Amorim IECaStrO Advogados 

r Pelo que se deduz, foram as 1 propzit' 

Recuprahdas/Agravantes que induziram em erroesta Douta 

: 	' •' 

Relat6ra, in diando. corno 'èehtahte da . universalidade dë'1 '. 

	

\ 	 ) 	1 

'.- 
credores o Administrador Judicial; fato cue evoluiupara a, 4.

' 	 - 	 - 	

1 

descabida identificação, na decisão liminar. concessiva de 

eieits suspensivos,  'dos ' Agravados como sendo os 

'?CREDORES DA MASSA FALIDA", quando se sabe que na hipotese - 

presente sequer e)aste massa-falida, posto que pelo menos 

até o momento, não houve decretação de falência das 
1 	 ( 	'- 	 1 

• - 
Recupérandas  

E mesmo que fosse o caso de se ter a falência 

ldecretada,1 ainda assim não sena admitido tratar 

Adrninistrador Judicial como representante -Judicial.., dos) 

Credores Habilitados/InteressadosÇ posto que para ester 
/ 

mister, cada urt deles deverá constituir causídico, nos termos 

-, 	 - 

- 	 / 
Ir 	

- 

d 	digo de. Processo Civil.,,~, 

j) requerer, ao juiz a venda antecipda de bens perecivis, deterioraveis ou sujeitos a 
- 	- 	

- considerávei desvalorização ou de cons.eriaçâo arriscada ou dispendiosa, nos 
termos do113 desta lei,,)- - 	 / 	 — 

i) praticar todos os atõs conservatórios de direitos e 	diiigerciar a cobrança de 
dividas e dar a respectiva quitação,  

m) rernir, em beneficio da , massa e mediante autorização judicial, bens apenhados, 
penhorados ou 

 
lega imente'retidos; 

n) representar a massa falida em Juizo, contratando, se necessario, advogado, cujos 
honorarios serão previamente ajustados e aprovados veio Comitê de Credores, 

o) requerer todas as medidas e diligencias que 1forem necessarias para o 
_cumprimento desta Lei, a proteção da massa ou a eficiência da administração, 

p) apresentar ao juiz para juntada aos autos, ate o 10° (decirno) dia do mês seguinte 
ao vencido, contademonstrativa da administração, que especiflque"com ciareza a 
receita e a despesa, 	 - 

q) entregar, ao seu substituto toaos os bens e documentos. da ma 	em seu poder, 
sob peia de responsabiliaade, 

r) prestar contas ao flnai do processo, quando for substituído, destituido ou renunciar 	í 
ao cargo"  

Rua 128-A, n°113, Setor Sui- Goiânia GO, CEP 74093.410.- Fone 62 39 9J0 o 
e-mail advogados@amorimecastro.com  - site www amorimecastro com 
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AnorimCasíro Ad\Jogados 

Ademais, seria no mínimo curiosô,5 para não 
- 	

contra Jegem, consideràr o Administrador )udidal - como 
- 	

1 

representante judicial dos Credores,) quando se sabe que  por
, 

 

vezes existem- interesses conflitantes envolvendo todos os 

' 	
sujeitos atuantes no procedimento:.,concursal, yale dizer, o 

devedor, os credores, os trabalhadores, o Fisco, a 

comunidade, os consumidores, etc 	
- 

Alias, merece realce a situação prevista no art" 22, 1, 

d, quando prevê o legislador, dentre as competências do 

administrador judiciaLAUe sãocornurs à falência e à 

-rectperação judicial, "exigir dos credores, o deved6r ou seus 

administradores quaisquer unfo'rmações"-(grifc para dstaque), - 

	

- f 	 / 

medida que além de muitasrvezeS se traduzir em evidente 

	

- 	-  

conflito com os interesses particulares de cada ) credor, 
- 

independe do provimento junsdicional, pois "' Observe-se 
ÀI 

o artigo no diz que o administrador deve requererad )U1Z "queo 
1 	- 	 -' 	 -, 

devedor preste informações - a ei diz que b proprio administrador.  
- 	 j 	'A 	) 

pode 'exigir' as informações A semelhança desta  alínea,, d, verifica-se 

que ha" varias situações dênticas a presente, no que tange a 

desnecesidade de autorização Judicial, a possibiliiade de ato de oficio 

do adrrinistrador" (BEZERRA FILHO, Manoel justirio Lei 'de 

- 	 recuperação 'de enpresas &falêiicia. comentada Lei, 

- 1101/ de 9 de feVreiro de 2005 comentário artio por 

artigo 10 cd So-Paulç Revista do Tribunais, 2014 p 

	

- 

- 	

- / 	 - 	

- 

'Neste-,particular, cómplementa a norma de regência 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia GO,CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
e-mail: advogados@amorimec~ast'r'o.com - site www amonmecastro com 
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J 	 4 	 - 

- \ 

( 	 Amorim Castro Ad\dgados - 

INADMISSIVEL CERTIDÃO DE PUBUCA 
 

'- 	 DECISAO
- 
 RECORRIDA ..AUSENTE.-.',, DE 

ASSINATURA. PEÇA OBRIGATORIA AO EXAME.-A  
DA TEMPESTIVIDADE RECURSAL 1- Deve-se 

improver o agravo regirnental interposto, ante a 

in2xlstencla de qualquer fato- novo capaz de 

- 	 ilidir os fundamentos pelos quais foi proferido o 

	

- 	 -juigamento do recurso de Agravo de 

- Instrumento. Aocontrario, ,clanfcado esta que 

'bisca a agravante a, reapreciaço da _materia, 

consubstanciada em 'negar seguimento ao 

- 	 recurso iterposto por 'sua manifesta 

iii0dmtsibilidadc ( ) 4- O Relator poderá 

- 	 negar, eguimeto a recurso manifestamente 
1 	

gnadmissieI, os terínos do caput, do artigo, 

557, do CPC AGRAVO REGIMENTAL 

CONHECIDO, MAS IMPROVIDO" (TJGO, ia 

- Câmara Cível-, AgRg p Ag Inst 1n 89086- 

34 201S.8.09.0000;* ReL Juiz Carlos Roberto 
/ 	- 	 Favaro, Dia f 793, de 27 5 2015) - 

- 	 1 	 - 

L / 	 "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 

INSTRUMFNTO AÇÃO ANULATORIA /C 
2. / 	 AD3UDICAÇO'COMPULSORIA E IMISSÃO NA 

• 
" POSSE. ( ) RECURSO NA O CONHECIDO, EM 

-. 	..... 	.-. 	-.. 	... 	 ., 	. 	- 	 ... 	1- 

- 	 FACE P SUA MANIFESTA jNAD.MISSIBILIDADE 

INEXISTÊNCIA DE\RGUMENTAÇÃO NOVA ,.E 

CON1 UNDENTE 	DECISÃO ' MONOCRATICA- 

CCNSrNTÂNEA COM A JURISPRUDÊNCIA'  

DOMINANTE ( ) 2 A formaçáo do instrumento 
-[ 	 e de inteira tesponsabilidade da parte 

- 	 agacinte, a quem cabe diligenciar para que 

não s c.. docume,tos -obngatorios sejam 

raL.cos aos —autos,_ corno também aqueles 

IICLtSSaI ios a corrpi eenso- da controversia, 

	

-, 	

conforme ' determindrn os incisos 1 e II do artigo 

.12 

Rua 128 A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 

	

e-mail: advoúados@amorimecastro.com 	iteworiecastroc   m 	om  
• -. 	. 	•.. 	 . 	 --- 	'- 	-' ... ...- 	.. -»-. 	.. 	. 	 .... •. 	. 	- 	. 	- 
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t 	 1 

• ':• 	••'; 

	

AmorimCastro 	ádás  

525 do,Codigo de Processo Civil 	3  
verifique falha nese proceder, rd e possive 

- conversão 	do 	julgamento ,, :em 	diligência, 
porquanto, ja ocorreu a preclusao consumativa 	' 

6 AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO E 
, DESPROVICO " (TJGO, 4 	Cá' 	-à Ciel, AgRg 

- 	 no Ag Inst n 246058-66 2014 8 09 OQOO, Rei / 	 .-...- 	- 
/ 	 Du, 	Elizabeth Marl3 da Silva, Die 1-6 , 35 	de 

-24.9.2014). '  

Forte em todos esses parâmetros lgais, doutrinários.  

e jurisprudenciais, 	outro 	caninho 	não 	ha 	senão 	o 
e 

reconhecimento de que a presente interposição encontra-se 

condições- minimas de,prcedibiJidade, devendo 

---ser, portanto, a ela negado .seguimerito, nos ter mos do art 

caput, do Código de Processo Civil, dada sua manifesta' 	- 

inadmissibilidade'  

) ( 

- Por 	 rememora-s.que 	a 	presente ,prtinente, 

maíifestaão, de caráter, 	suge1stivo, decorre do cumprimento 

" do dever legal decorrente do encargo da Administação 

- '-  JudiciaI,nâo podendo tal ato jamais ser confundido com as 
'El 

dontrarrazõe 	recursais, 	posto que 	não e ele 'sujei o 

- 

- 

processual, mas auxiIiardo juizo recuperatorio, consont 

/ expIançõs declinadas alhures 
( 	_ 

- 

-' 3.DIREITO 

Ir 
. 	. 	- 	. 	. 	 . 	. 	.. 	 - 	............. 

Na 	remota 	hipotese 	de 	esta 	Douta 	Relatoria 

- considerar 	uperada 	a 	prejudicial, 	nót  merito, 	a 	primeira 1  

-Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
- 	e mau advogados©amorimecastro com - site www amorimecastro com 
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J'T:T 	.: 	• 	 . 	.( .' 	-,-- 	...;_. . 	- -•:'- •' 	': 

e 	
- Amorini ;E:astt:o Advogados 

4..p.- 156-157)  

Ora, em situações desse jaez a Corte da Cidadani? 

sinaliza que ( ) Ha de prevalecgr, .na recuperação judicial, a- 

universalidade, sob ''pena de frustração do pian6 aprovado pela 

assembleia decrdores, ainda que o credito seja trabalhista '( )" 

(STJ, Segunda Seção, C n 1O3'325/SP,'Rei. Min Fernando Gonçalves, 

DJe de 14.10.2009).  

.- - . . ... 
	•,. 	.- 	. 	- 	. 	( 	.- ...---. 

/ 	- Por isà afigura-se inpropriada amodificação 

judicial, ex officio, de parte do ptanp que rstou acolhido pelo 
r 	

Conclave, (pois tratando-se de credores--,. 	aos efeitos 

da recuperação judicial, são eles dotados de autonomia 

- deliberativa para decidirem os termos da' novação-que será 

efetivada  a partir do procedimento recuperatorio 

\ 

Na vedade, a única ressalva a isso seria aquela 

decorrentè da superveniente decisão judicial de 

reconhecimento de credito não incluído, ainda, no quadro de 

/ 	credores, assim / 	 — 

"( ) 2- A Lei 11 101/05, alem de buscar )a 

— 	- 	 - 	 preservação da empresa<ern recuperação, e a 	- 

manutenção de suasTatividades, reconheceu em 

— 

	

	
seus arts 54 e seguinteso privilegio dos 

c'editos trabalhists sobre os demais Ademais, 

a rfeid Lei prevê a alteração do plano de 
. 	. 	Y. 	•- 	. 	

.' 	
L 	 .. 	 . 

- 	 recuperação para inclusão de credito em virtude 

/ 	 'de decisão judicial (art.,.. 60, §20), alem do que 

• .-- 	. ....... 	.. 	 ,.. 	 . 	 .... 	. 	- 1 

..j. 	- 	 . 	 . 	. 	. 	 . 	. 	 . 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone..62 399fí50 - 
e-mad--advogadosamorimecastro com - site www amorumecastro com 
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- Amorini 	càâ 

 

Advogados - 	" « ' 

1  

( , 
t 

r "RECURSO ESPECIAL RECUPERAÇAO JUDICIAL 

AGRAVO 	DE 	INSTRUMENTO 	PLANO 	DE 

RECUPERAÇÃO 	APROVADO 	NOVAÇÃO 	DE 

'. CRÉDITOS ..,ANTERIORES 	AO 	PEDIDO 	DE 

:- 	-' - 	RECUPERAÇÃO 	INEXISTÊNCIA 	DE 

ESVAZIAMENTO, 	, - SUBSTITUIÇÃO 	OU 
SUPRESSÃO DE GARANTIAS REAIS (PENHORA 

) 	- 	'1 AGRICOLA 	DE 	SAFRAS) 	HARMONIZAÇAO 

 ENTRE O ART 50; §1', DA LEI 11 101/05 E O 
ART 	1443 DO CODIGOCI\IL 	1 	,Discussão 

verttd 	no 'curço de prcescode recuperação 

judicial grupo econômico (Grupo Alta Paulista) 
esrecializado na produção e come'rcialização de 

/ 
- açúcar e alrool extraidos das lavouras de cana- 

de-açucai 	( 	) 3 	A finaIidale da recuperação 

- jtcJicial e permitir o so'èrgü;mento da empresa 

-' atinqi'da 	por 	diftculddes ' 4 	Perderia - o 	seu 

- 	 sentido 	o 	processo 	de 	recuperação 	de 

- 'odedades 	empresar 	em 	dificuldades 

financçiras 	se 	os 	créditos 	abarcados 	pela - 

recuperação  restassemílesos,a alterações S. A 

- ( 	logica ao sistema 	de recuperação e singela, 

- atiibulndo-se a maioria de credores, conforme o 
volume de seus crditos, a decisão aceÏca de 

- 	 seu 	destino " 	6 	/ 	O 	intesse 	dosY 
- - /1 	 - ) 

	

credores/contratantes,' no 	curso 	de (processo 
- 

- 	 recueraciona!1 	- e 	preservado 	pela 	sua 

participação na assembleia geral,-qundo entãô 
po'lerão aquiescer com a 'proposta, se lhes for 

• : 	 -' 	 ,• 	'.•' 	 . 	............. 
favoravet,.-altera-la parcialmente, ou remodela- 	- 

- 

- 
lasubstancralmente, desde que a maioria e o 
devedor com isso consinta e a-  proposta não 	( 

- 	 venha 	a 	afetar 	apenas 	queles 	que 	da 
- ' assemleri 	não 	parkiparam 	7 	Nesse 

- norama, 	deve-se 	presevar, 	o 	plano 	de 

- 	 recuperação 	8 	Preseryação não apenas dos 

-' interesses 	dos 	credores, 	'mas, tambem 	das 

roorlas 	garàrtias, contratadas, 	fazendo 	na 

1 	 ¼ 
-' 
- 

- Rua 128-A, n° 113, Setor Sui- Goiânla-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1 5 
- e-mail: advogadoà-@amorímãcas'tro.com  - site www amorimecastro com 
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Àínorini c<Caso Advogadõ' , k() r 

- 	\ 	incidêIicia de juros rnoratórios'sobre seus créditos, afig 

	

. 	- 	. 	... 	 - 	e,.. 	 • 	. 	O. 	
Y •. 	 •.... 	. 	' 	 i,, 	 .:-•- 	• 	,.-- J 

descabkio'o aditamento produzido no provimento in''ermédio,@ 	.Y 

	

-' 	 devendo ser decotado, consoante precedentes desta Cort&- 
r  

Goiana 	
1 

12 - 	 - 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO--:.  

JUDICIAL 	HABILITAÇÃO - DE CREDITO 

ATUALIZAÇÃO (MONETARIA DETERMINADA DE 

OFICIO. PELO JUIZ DESCABIMEJTO PLANO 

APROVADO PELA ASSF1BLEIA GERAL DE 

'CREDORES OBSERVÂNCIA ( ) 1) - Nos 

termos- rio inciso II do art.— 90  da Lei no 

li. 101/05, admite-se a atualização do valor do 

credito a-ser habi!itac'q ate a data do edido de 

	

- 	recuração judicial, e rã at'e o efetivo ., 

paga mento Orientação doutriiíaria 2) - Merece - 

ser extirpada:a parte da decisão agravada que, 

de oficio, 6rdenou a incidência de atualização 

/ monetária' e juros de mora sobra o crdit 

em flagrante - violação- habilitado,.'. a norma 

regente e a vonademanifestada pelos credores 

em assembleia gral ( ) » (TJGO, 4  Câmara 

Cível,,, Ag Inst. n 147285-83 2014 8 09 0000, 
-' 

r 	
Rei Juiz Marrus da Costa Ferreira, Die 1 605, 

de 13 8 2014) 

,1 

No mesmo sentido 33G0, 4 eâmar Civel,Ag Inst n 

- 14M6-15.2014.8.09.0000, Rei Jui? Ma É: da Costa Ferreira, DJe 

1 605, de -13 8 2014, 	GO, 4  Câmara Civel, Ag Inst n 147286- 
1 	 - 

68.2014.8.09.0000.'íRei Juiz Marcus daCostaFerrejra, DJe 1 609, de-' 

18 2014 	- 	 / 
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Amorim icCastrõ Advg gads , 

	

-e-- 	
especie, aplicar-se o art.; 1443 do CCB, 

' 	

\ 	
- incidência no ofende qúanto disposto 'no 10 ' 

_ 	 do art 50 da LeV11 101/05, já que não se 

	

- 	- 	% 	 escara a substituir o penhor agnco!a da sras 

nem a suprimi-lo, restando a garantia hgida, 
\ 	

- 	acaso sobrevenha o insucesso da recuperação.  

1 ' 	' 	 9 - Jmpedir a empresa' em recuperação de 	' 

transformar as suas cIheitas no produto que 

sera objetb de rendapara'o pagamento das 

- -- 	- 	- 	sjaç diuturnas obrigações, e de cumprir os 
contratos consoante escuerratizado no plano, 

- 	 apenas malograria-o objetivo príncipal da 

• 

/ 	 recuperaÇão 10 RECURSO 'ESPECIAL PROVIDO 

( )i" (STJ, 3a  Turma, REsp7n 1388948/SP, Rei 

' Mr Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 8-4- 

2014) 	 - 
- 	 / 

) 

- Noutra palavras, , " ) No que concerne _ao piano de 
/ 

recuperação judicial apresentddo pelo devedor, aâssembIeiageral de 

credores é soberana em suas deliberações ( )' (Si3,-3 Turma, REsp 
) 	.'- 

/ 	n 1374545/SP, RéL Min'.Nancy Andrighi, DJe de 25-6-2013) 

lY 

- 	E- para relatizat esta soberaniar 	na 

hipótese de restar diametialiiene comprova a abusividade 

ou a ilegalidade do teor do plano aprovado, afinai, " as 

deliberações desse piano estão sujeitas aos requisitos de validade dos 

atosjuridicos em geral, iequisitos eses que esto sujeitos a controle 

(ST],- 	n1312Ó9SReiMmNancjudici    	y  

Andrighm,DJede 1-6-2012).- 	

rT 
- 	Não sendo essa, porem, a hipótese preente, afinal, 

não ha nofma legal restritiva do direito dos cr dores 

- 	trabalhistas abdicarem da / atualização monetária e da 

Rua 18 A, ríc1  113, Setor. Sui-Goiân a-GO, CEP 74093-11;-Fone 6239905 " f 

e-mali advogadosamor,mecastro com site www amoilmecastro com 
1 
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' 	 1 : Amorim Çastro Advogadõs 

- 	Ainda quanto a impropriedade do aditamento em & 	
" 

pauta, insta salientar que "( ) Se ,o legislador não exígew certa 

rotina processual na condução da recteração judicial ou--da 

falência,seja -a-. divulgação da relação de credores em orgão oficial 
¼ 	somente 	a publicaçã . da decisão que a determinou, seja a 

necessidade de intimaço de advogaço simultânea com á intimação por 

edital, ao intérprete da lei não cabe fazê-lo nem acrescentar 
- 	 ¼ 

requisitos por ,  ela não pr€vitos ( ,.)" (STJ, <3  Turma, REsp n 
- 	 í 	 - 

- 	1163 143/SP, Rei Min. João Otavv de Noronha, Die de 17.2.2014, - 

• grifamos) 	 - 

Reconhecida 	r'rnva questão meritoria, quanto a 

segunda, melhor sorte no espera pela'agravante, quando 

- 	' alega que a " decisao hornologatoria acabou omissa no tocante a 

fixação do termQ inicial da fluênua dosprazos previstos no plano de 

recuperaçãojud,cial"(l 4.332) -' 	- - 
1 	 - 	 - 

Pelo que se deduz, a questão OSd esta justificada 

- pela_recorrente no considerav& lapso temporal verificado 

desde a apresentação do plano de 'recuperação judicial 

(setembro de 2013) ate sua hmologaã5 judicial (31 1.2014 —  

Dje  1 476), especialmente a vista da interrupção 
) 

,decorrente dos aclarat3r!os o postos 7  cujo julgamento 

verificou-se apenas no começo do ano em curso (1.4.5.2.0 1 

Dje 1784) 

- 	Apesar disso, deve-se atentar para o teor do próprio 

plano de recuperaçãoijucIicial que sobre o 9uestinadorno/ 

22 
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Amorim i sfro Âd\)ogaqos 

 

(, 
) 	9  

aquo estabelece expressamente  
'-' 

-- 	- 1 	- 	 •- 	. ( 	,, 	 1 ,- 

Créditos trabaIhitas: 'serão pagos da se'guinte forma 

(i) o valor correspondente a ate 5 	(cinco) salaric's minimos, 
,- 

relativos a creditos de natureza estritamente salarial evencidos 
1 

, 

- - '.nos 3 (três)meses anteriores a Data do Pedido, serãopagos no 

' 1 	• ' 	' 	prazo d 	té 30 (ttrnta) dias a contar da Homologação, 

'pago noprazoPIanoe (ii) oresntJudicial do 	 ante 	 e  

) 	( até 1 (um) ano a partW dai-omoIogação'JudiciaI 00 Plano, - 	- 	 -. 	 - 
nos termos do art 54 da Lei de Falências "1 (f 3 134-3 135) - 

1' 	 1 

- 	Ressalva "Os Crdftns Trahlhistas decorrentes de ações 

- 	
judiciais 	m curso serão pagos no 	e . (um) ano, a 

contar do trânsito 	rn 	uyd& da> !flSp'ttfl!a 'zentença 
•1 .- 	 _\ 	

\._ 	 - 

condenatória ou tiomoloatóNa` (f 3 135 - grifamos) 
• •' L -' 	... 	.. 	- 	.;  

- 
Ci éditos 	cm 	garantia 	real: 	"sero 	pagos, 	na 

- 	

- 	 integraIidde(  do 	1or ce 	crJitos, da sguinte forma  

carência 3 (t;ês) 	c,-aÇea contados a pártir do Ano-' 

Safra 	2013'/2014, 	(ii) 	Incidência 	de 	juros 	calculados ( 

anualmentea taxa 	tipt.lda pelo indice IPcA, (ii) amortização 

>7 

- 
do 	principal, 	capitalizado 	pelos 	juros 	remuneratorios4  

• 1 	
acumulados no pei 'orlo de carêicia e durante 	 n todo o peado de 	

- 
nimy12 (doze) anos, em' duas parcelas por pagamento, pago 

( 
Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em / 

30 de setembro de cada Ano-Safra "(f 3 135 - grifamos) - 
1 

- 	
. 	Créditos qL1fragrafác cs: "ero pagos, 	a integralidade 

- 	(  
do valor de seus credit,, 	seguinte forma 	(i) carência 3 

1 	 / 	ç 
(três) 	Anos-Safra 	ortos 	a 	partir 	do 	Ano-Safra 

- 
- 	1 	 ( 

-2013/2014, (li) incidência de juros calculados anualmente a 

taxa 	e 	5O0%o 	(c,rqt'nti 	pc'r 	cento) 	do 	índice 	IPCA  

-- - 	
23 	 / 	( 

/ 

Rua 128A,nb  113, Setor Sul- Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone 623996-1 
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; 	- 	 - 
	<—-astroAdvo  

amortizaçao do pnncipa!, 	capitalizado 1  pelos ' 

1 remuneratorio acumulados no periodo de carência e durante 

todo o período de pagamento, pago em 17 (dezessete) anos, 	3' 
em duasparcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma em 30 

de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-Safra" 

	

(
) 	- 

' 	

(f 3 135 - grifamos) 	 1 

. 	Credores extra concu- a5s. 'terão os seus Créditos 

- f 	 - 	 paos, ntegralrnr1e, a seguinte ci ma (i) inidência de juros 

calculados anualmente a taxa estipulada pelo indice IPCA, (ii) 

pagamento de ,2i95% (um virgula dois mil certo e noventa e 

cinco por cento) 'do vtor toti 16."Crédito-Extraconcursal em 

duas parcelas consecutivas em 30 (trinta) e 60 (sessenta) 

dias 'após a Aprovação do Plano, (iii) pagamento de 

1,2195% (um virgia dois mil cento e noventa e cinco por 

cento 	 doeditoExtraconcursal porano,& 	 nos 
r 	

primos 3 (três) anos após o pagamento do valor descrito óx  

no item (ii), ate d limite do valor do Credito, devidos em quatro 

parcelas por ,Ano vncendo-se ti ma em 30 de agosto, uma 

em 30 de setembro, yma em 30 de outubr6e a ultima em 30 de 

novembro de cada Ano-Sfra '(í'v) anortização dó 

remanescente, capitalizado / pelos -' iuros remuneratorios 

acumulados durante todo o período de pagamento, pago em 12 

(doze) anos, em duas parcelas por Alio-Safra, vencendo-se - 

uma em 30 de agosto e outra em 30 de sëterrbro de cada Ano-. 

Safra.-  (f; 3.1.36 - grifamos)  

- 	 ç 	 - 
Assim, em que çese tenha -alegado a recorrente que 

o decisum vergastado no fixou —te,  rmo a quo para o 

çu!nprlment das obrigações resultantes do plano de-

rec'uperação judicial, basta-a leiura correspondente para se 

Ç 	 1 	24 
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Amorim i(c:astro 	gdos 
' 	 \ 	 \ OCORRER POR VIA PROPRIA E A ', 	\ 	 - 	 -- 	 (__•'. !. 

- - 	 - HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇAÕ   

JUDICIAL. (...) 2; Nao cabe aoPoder )údiciario;. . 

modificar avontade soberana dos cFedores, ou  

seja, reformar o merito do plano de recuperação 

iudicial aprovado, oque nopérmit, em sede ' 

- 	 desta seara recursal, rediscutir a viabilidade da 

- empresa 	(alterações 	contratuais - ilicitas, 

desconsideracão da personalidade juridica e 

extensão dos efeitos da recuperacão judicial ao 

- 

	

	 grupo econômico 'Visão') e a avaliação dos bens 

(eventual descumprimento do artigo 51, inciso 

/ 	 1 	 VI, da Lei de Recuperaão Judicial), pois tais 

credores, por ,  maioria, optaram por não 

1 	

- deliberarem sobre tais apontamentos na 

assembleia 	realizada à 	 3 	Eventual 
1 	 - - 	

auestionamento sobre a "iegalldade da 
/ 	

assembleia geral de credores ocorrida,coiforme 

dispõe o a'rtigo 	da Lei n0:.11.101/20(5, 

.. 	-somefite poderá ser discutida em via propria e 
- 	- 

 

após, a homologaço do plano de recuperação 
( 	 1 

- 	 judicial pelo condutor do feito ( ) ' (TJGO- 5a.  

W 	 Câmara Cive, Ag 	Inst 	n - 161986- 

4 2014 8 09M000,1 ReI De  Francisco Vildon 

	

. ......................................-.. 	.. - 

	

/ 	 Jose Valente, DJe 1 795, de 29-5-20 15) 
f 	- 

- 	•1-,-,. 	. 	 ... 	 . 	 • 	-. 

No mesmo sentido 1JGO, 5  Câmara Civil, Ag Inst n 

42525-13 2014 8 09 0000, Rel.Des rrancsco Vildon Josí Valente, 

	

DJe 1731, de 20-2-2015 	 / 

1 	 - 

	

- 	- 	 Diante dessts sertt'sas quais devem seraina 

1 	

1 	

26 	 1I 
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J \ 	 Amorim 1èE \Castro Advígado  
acrescidas as ponderações rètrotranscritas,como ' 

- argumentos recursais anteriores,fica evidente a,. carência  
) - 	 / 	 (!V 

absoluta de razão  da recorrente quando cogita da omissão do 

julgado  

4UONCLUSAO DO ADMINISTRADOR )UDICIAL J  

-' 	-/ 
- 	1 

- 
r / - 

Diante de todos os argumentos aqui deseno)vidos, é 

do entendimento dete administrador judicial, s 	m 	j, que o 

presente recurso não deve ser cocihecklo, 	porque 

manifestamente inadmissível (interposfo com violação da 
( 

rega .contida no 	rt 524, III, do'Codigo1ae Processo Civil) 

- 	Lado 	outro, 	caso 	reste 	siperada 	a 	prejudicial, 
r 

'1 
1 	

manifesta-se este órg 	de auxilio udçiel no sentidode que 
) 	 - 

-, à insurgênçia seja dado parcial provimento, apenas - - 

para que se retire da deciso- agravada o aditamento' 

- ' 	de" conteudo ~-`previsto - nô plano de recuperação 

W 'judicial 	aprovado- em 	Assembleia 	de 	Credores, 

- notadamente 	quanto 	à 	incidência 	de 	atualização 
- 	1 	

1 

- 	monetária 	e 	juros 	de - mora 	sobre 	os 	créditos 

trabalhistas, mantendo 	intocada, no rèstante, a decisão 

)recorrida.que homologou o Plano "de Recuperação Judicial 

aprovado 	pela 	2 	Assenibiei& 	Geral11 	de 	Credores, 

constituindo-se 	a 	novação 	resultante 	da 	concessão 	do 

benfício legal preconiz'acio nOait,qo5 58: 

: 

Rua 128-A, no 113, Setor. Sul- Goiânia-CO, CEP 74093-110 - Fone 6239961050 	( 
e-mail advogados@amorimecastro com - site www imorimecastro com 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D
•,  / 

triL)urial 	 'X 
de justiça 
do estado de goiás 

Q9he4 a 	eh 	P/&a,q 	ae4a 	aoo 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 
3a CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

• AGRAVADOS CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINTST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DESPACHO 

O presente recurso objetiva a parcial reforma da decisão 

homologatória do plano de recuperação judicial proferida pela então juíza de 

Direito da comarca de Flores de Goiás, apontando os agravantes ser inadmissível a 

modificação do plano pela magistrada, em patente confronto ao art. 58 da Lei 

11.101/2005. 

Convém pontuar que a decisão ora recursada também é 

objeto de dois outros agravos, proposto o primeiro pelo Banco Bradesco S/A 

(protocolo n.° 185711-33.2015.8.09.0000) e o segundo pelo Banco Safra S/A 

(protocolo n.°  185810-03.2015.8.09.0000), ambos questionando, em suma, a forma 

e o prazo de pagamento dos créditos. 
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00 estao ce 90429 

ffhee a 	 eaã Oe4a Yca 

Não obstante as matérias debatidas nos agravos sejam 

distintas, certo é que eventual provimento de um recurso influenciará no 

julgamento do outro. 

Assim é que, a bem da regularidade processual, determino 

S / 	permaneçam os autos em secretaria até que os agravos retromencionados também 

se encontrem em fase de deliberação final, vindo conclusos para julgamento 

simultâneo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 03 de julho de 2015. 

DES FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

Desp51343-1/P 

9.2 KG a nu nu Na nu uniu nu nu nu nu nu nu nu ii nu nu nu nu nu nu nu 00 nu mi nu nu 011 nu nu uni nu miii 
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tribunal 	
6 de justiça 

do estado de 9oS 

( 9heá o 	ie#,da 	 ea'o 	(3 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
33 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADST. 	ILCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

O julgamento proferido no agravo de instrumento n.°  185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plano de recuperação, prejudica o julgamento desta insurgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente. 

Cumpra-se. 

Goii20 de 

FERNANDO CASTRO MESQUITA 

- Juiz Sul 
	

em 2° Grau 

Desp5 1343/P 

011 alo RIR um Nu RA 19m ARNA 
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•1•• 
PØD JUDicIÁRIO 

COMARCA DE JQ 	LLk .C'L  

VARA_________ 

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalizaç 

.2 	 verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando a numeração da(s) folha 

-00, _I&  de 	 de 2020. : -- 

Equipe Digitalização 
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EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIAS-GO. 

GT4 

1111111111111111111111111111111  
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa. apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Recuperandas n° 03_2017, consoante previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

Registre-se que Assessoria Contábil-Financeira-Pericial deste 

administrador judicial, em 25.04.2017, realizou visita de inspeção às 

Recuperandas, com acesso às Demonstrações Contábeis relativas ao período 

compreendido entre jan e mar/2017. Contudo, até a presente data, as 

mesmas não nos foram repassadas oficialmente, ou seja, devidamente 

assinadas. 

Essa circunstâncias vem impedindo a realização completa das 

análises das oscilações econômicas do exercício de 2016 para o de 2017, até 

porque existe a possibilidade de alterações internas naqueles dados contábeis, 

conforme informação verbal da própria equipe contábil das Recuperandas, fato 

que poderá implicar em nova vistoria para as adequações consequentes e 

conclusão dos trabalhos. 

Neste cenário, a análise da documentação apresentada pelas 

Recuperandas indicou a movimentação de empréstimos de mútuo, 

notadamente entre empresas do grupo CBB, com destaque para as operações 

realizadas entre a empresa ATAC, em recuperação judicial, e a empresa ABV, 

que não integra a recuperação judicial. 
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A propósito, cumpre salientar que a ABV, cujo objeto social tem por 

finalidade precípúa a produção e comercialização de açúcar, não se encontra 

em atividade produtiva desde o início da recuperação judicial. 

Concluiu, ainda, a análise contábil que, no período em tela, as 

Recuperandas apresentaram um resultado acumulado ruim em razão do 

período de entressafra, cuja receita restringiu-se tão somente a recursos 

obtidos junto a terceiros, em decorrência da ausência de produtos em estoque 

para comercialização, situação agravada pelas altas despesas decorrentes da 

manutenção do pátio industrial, preparatória para a safra seguinte. 

Ressalta, contudo, tratar-se de fase normal nesse ramo de 

atividade empresária, acrescentando que as Recuperandas já firmaram 

contratos de vendas antecipadas de álcool, na certeza de que a safra de 2017, 

a iniciar-se na primeira quinzena de junho/17, prevê uma produção maior que 

a de 2016, ou seja, superior a 300.000 (trezentas mil) toneladas de cana 

esmagada, fato constatado pessoalmente por esse administrador judicial em 

recente visita à Usina das Recuperandas. 

Por igual razão, constatou-se, ainda, que as Recuperandas não 

vêm cumprindo integralmente com as obrigações trabalhistas, previdenciá rias, 

tributárias e extraconcursais. 

Saliente-se, também, a circunstância de que, até a presente data, 

a fase de execução do plano de recuperação judicial sequer se iniciou, em face 

da interposição pelas Recuperandas de Embargo Declaratórios dos Embargos 

Declaratórios em Agravo de Instrumento, com a concessão de efeito 

suspensivo, cujo mérito depende ainda de julgamento, a saber: 

Processo 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343); 

Agravantes: Companhia Bioenergética Brasileira-CBB e 

outras 

Agravado : Juízo da Vara de Família, Sucessões, TrtFrt' 

Juventude  e Cível da Comarca de Flores de Goiás 

Fase atual : Aguardando julgamento final 
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r 	Atividade: Autorização de digitalização 

(cópias anexas) 

A decisão liminar, em sua parte conclusiva, assim expressou: 

"(...) 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real 

mas também as recuperandas se insurgem contra a decisão 

homologatória, pede a cautela seja suspenso o 

cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos 

da assembleia geral de credores e que culminaram na 

lia 	 decisão guerreada. Assim, recebo o agravo na forma 

instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

(Grifo para destaque) Cópias anexas. 

Conveniente pontuar, ainda, a tramitação, em sede de Recurso 

Especial, do Processo 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), interposto 

pelo Banco Safra S/A, com a concessão, em sede de Embargos 

Declaratórios/Agravo de Instrumento interpostos pelas Recuperandas, apenas 

de efeitos infringentes. 

., 	 Processo 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 
Embargantes: Companhia Bioenergética Brasileira-CBB e 
outros 
Embargado: Banco Safra S/A 
Fase atual : Interposição de recurso 
Atividade : Concluso ao Presidente do TI 
(Cópias anexas) 

Confira a parte conclusiva da decisão nos Aclaratórios: 

"( ... ) Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das 

empresas embargantes, e atenta ao princípio da preservação 

da empresa, trazida no art. 47 da lei de regência, refluo do 

entendimento anteriormente defendido e mantenho  
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de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de 

credores. 

Ante todo o exposto, conheço e acolho os aclaratórios, 

concedendo-lhe efeito infringente. De consequência, 

conheço do agravo de instrumento, mas o desprovejo." 

Consigne-se também a interposição pelo Banco Bradesco S/A de 

Recurso Especial em sede de Agravo de Instrumento. 

Processo 	digitalizado 	0185711.33.2015.8.09.0000 
(201591857112)1  
Agravante: Banco Bradesco S/A 
Agravadas: Companhia Bioenergética Brasileira-CBB e outras 
Outras informações/fase processual: Recurso 
N° de movimentação: 10 Autos conclusos para o Presidente 
do Tribunal de Justiça 
(Cópias anexas) 

"( ... ) Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das 

empresas embargantes, e atenta ao princípio da preservação 

da empresa, trazido no art. 47 da lei de regência, mantenho 

o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia 

geral de credores. 

Ante o exposto, conheço do agravo, mas o deprovejo." 

(Grifo não consta do original). Cópias anexas. 

Reitera, por fim, que as Recuperandas permanecem inadimplentes 

também em relação ao pagamento da remuneração devida ao administrador 

judicial desde outubro/2016, ignorando a sua condição de crédito 

extraconcursal e hierarquia primacial na categoria de credores, consoante o 

art. 84, 1, da Lei 11.101/05. Há promessa verbal do administrador das 

Recuperandas de pagamento parcial durante a safra acima informada, a 

iniciar-se na primeira quinzena de junho/17. 

À oportunidade, requer a V. Exa. a juntada aos autos do Relatório 

.Contábil-Financeiro-Pericial anexo. 
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É o relatório, salvo melhor juízo do nobre julgador. 

De Goiânia p/Flores, 30 de maio de 2017. 

o e 

595 
Admini 
	

r Judicial 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO), 03 de maio de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 03_2017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos corítábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea "c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands es taJúnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF): 21.874.90510001-60 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 

Fluxo de caixa 

Plano de Recuperação 
Judicial 

Revisão limitada do 
balancete contábil analítico 
mensal e balanço patrimonial 
anual 
Análise do fluxo de 
pagamentos e recebimentos 
diários 
Identificação e documentação 
do cumprimento das 
condições econômicas e 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Evidenciar o processo de 
superação da situação de crise 
econômico-financeira 

Evidenciar a correta aplicação dos 
recursos financeiros disponíveis 

Evidenciar o cumprimento do Plano 
de Recuperação Judicial 
homologado 

Demandas específicas originárias da administração judicial 	do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamAnte neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuper,ndas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimenis. Não es/amos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses proced7entos, ma/sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado peloscredoresehornologado-pelojuízodoprocesso--------- 	 -- 

3 
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Assessoria Corporativa 

2. CRONOG RAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

No dia 20 de abril de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. Alberto 

e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações necessárias para 

nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 25/04/2017, onde obtivemos informações referentes ao período de 

Janeiro a Março de 2017. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 

2) Balancetes contábeis; 

3) Fluxo de Caixa analítico; 

4) Extratos Bancários de todas as contas, de Janeiro a Março/2017; 

5) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

7) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 
extraconcursais na RJ; 

8) Composição de débitos tributários em aberto; 

9) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS E DRE 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 

3.2 INDICADORES E ÍNDICES  

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos, referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do exercício 2016 e 10  Trimestre de 2017. As informações contidas neste quadro foram 

elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, qualquer modificação 

interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os números abaixo a 

alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis oficiais devidamente 

assinadas não foram entregues, conforme mencionado no ponto anterior. 

4 
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• 2016 	1°Trim-2017 

	

mil),, •. 30 93463 98 	-;-.,ga 	. .•'' 	 - 

	

ATAC 	 0,00 	 0,00 . 	 . 

	

',r 1CBB 	3 j75jj 	96.181501 	 • 	 .' 	 1 ,  

Éstoques(R$mil) 	 8445122,18 	5755.056,48r 	 - 

	

ATAC 	4.222.561,09 	1.512.427,49 	
. : 	•' 	 • : 

	

CBB 	422256109 

LF,mecedores (R$ míl) 	 645598532 	10.26 823 76 

- 	ATAC 	3.227.992,66 	7.455.01871 	 ' 

	

- 	 .' 
1 	 C88 	322799266 	281480505 

ntes(R$ mil) 	 1:042.091,00 411 154 88 

	

ATAC 	521.045,50 	 0,00 	. 	' 	 • 

	

CBB 	521 04550 	411 15488 

Adiantamentos e outros 
Recebiveis (R$ mio ' 	 11 282 819 19 	7981 244 79 

	

ATAC 	9.126.512,02 	6.090.200,87 1  

• 9 	 . 
c 	 ,i 

Resultado (lucro/prejuizo) 

	

.671170812 	748094522 
,- 	•- 	, 

	

ATAC 	-3.355.85406 	-5.382.558,93  

	

CBB 	3.3&6.854,06 	209838629 

.:.,Indicesconsolidados:  

	

EBITDA(R$)*I 	9.945.400,66 	-7.613.565,59 	 - 	.- 	 -' 	•- 	, '-- 

dê do P 	(Ribuhid L%) 	 041 	 37 

• Giro do Ativo (vezes)** 	, 	' 	0,02 	 -000 	. •- ' 	-. 	. 	., , 	 . 

Margem  Líquida (%) 	 'Ç' 	77,M 

• . 
 

	

Margem EBITDA(%) 5 	 0,46 	 79,16 	, 	-- 	' 	- 

Liquidez Corrente  
i -, - 	 .. 	• 	• 	. 	.. 

• * Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras,' 
-. - 	• os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 

onerosos; 	 - 	 • 	 ' 	 - 	- 
*2 Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante: 
*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo;  

	

- 	Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 	, 
*5  Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 
*6 Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Liquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo.  

	

-., 
	 ecoôiEàdé 	 ' 

• realização pendente, devido ao não fornecimento das demonstrações contábeis oficiais, conforme 

mencionado no tópico anterior, a ser realizado assim forem fornecidas pela recuperanda. Inclusive, 

segundo informações da equipe contábil, tais informações estão sujeitas a alterações. 	• 

'3 
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4. FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - 2017 

Esta demonstrada abaixo a movimentação financeiras das empresas CBB e ATAC, trata-se do fluxo de 

recebimentos e pagamentos ocorridos no 12  trimestre do ano de 2017. 

CBB Companhia Bioenergetica Brasileira 
DFMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO fexoressos em R$I 

Saldo Inicial em R$/Mil Janeiro Fevereiro Março 	- Total lo Trim/2017 

Antecipação Etanot/Sucata - 300.000,00 685.000,00 985.000,00 

Empréstimo de Mútuo - AVB - - - 
Empréstimo de Mútuo - Atac 47.890,00 50.600,00 - 98.490,00 

Resgate 90.486,74 286.757,42 1.220.273,04 1.597.517,20 

Estorno pagamento fornecedor - - - 
Empréstimo de terceiro - Construtora Hercos - - - 
Empréstimos 100.000,00 1.000.000,00 - 1.100.000,00 

Desbloqueio judicial - - - 
Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial - - - - 

(+) TOTAL ENTRADAS 238.376,74 1.637.357,42 1.905.273,04 3.781.007,20 

Consulte Asses. Contábil, Jurídica eAdmin. - (35.000,00) (94.000,00) - 	129.000,00 

Aplicação Financeira Automatica (48.745,15) (994.985,60) (632.667,55) - 	1.676.398,30 

Alugueis e arredamentos (7.560,00) (7.620,00) (7.550,00) - 	22.730,00 

Combustíveis e lubrificantes (369,90) (998,73) (4.408,75) - 	5.777,38 

Impostos, taxas bancarias e contribuições (571 .95) (613,05) (1.818,81) - 	3.003,81 

ICMS-antecipado - - - 
Impostos substituição ICMS - - - - 
Impostos substituição GNRE/BA - - (2.480,00) . 	2.480,00 

Matéria-prima (insumos industrias) (1.429,20) - (161.295,27) . 	162.724,47 

Adiantamento fornecedor cana de açucar - Atac O O - - 

Empréstimo de Mútuo - Atac -8000 -390000 (620.500,00) . 	1.018.500,00 

Empréstimo de Mútuo - Preludio O O - 

Manutenção de máquinas e eqptos industriais (597,00) (4.664,95) - . 	5.261,95 

Pensão Alimentícia (204,67) (506,32) (263,83) - 	 974,82 

Fretes , 	- (1.164,02) (937,00) - 	2.101,02 

Parcelamentos - RFB  

Parcelamentos - SEFAZ/GO - - - - 
Refeitório e Supermercado (alimentação) (30.179,07) (51.434,20) (89.788,22) . 	171.401,49 

Servços de terceiros P.J e P.F - (1.912,00) - - 	1.912,00 

Salários Funcionários (116.715,67) (99.694,36) (93.595,92) . 	310.005,95 

Materiais escritorio/informatica (7.890,00) (6.460,00) (14.679,19) - 	29.029,19 

Assistencia Médica/Plano de Saúde (1.923,37) (27.712,67) (26.949,76) - 	56.585,80 

Despesas telefonia e energia elétrica e Agua (9.818,12) (8.520,21) (75.197,15) - 	93.535,48 

Empréstimo Terceiro - - (33.609.00) . 	33.609,00 

Empréstimo e financiamentos/acordos - - - - 
Comissão de venda de etanol/ Devolução de saldo client  

Acordo Trabalhista/ Recolhimento FGTS Trabalhista - (1.600,00) - . 	1.600,00 

Despesas de viagens - - - - 
Produtos Químicos industria - (165,00) - - 	 165,00 

Suprimento de Caixa (3.000,00) (4.650,00) (7.500,00) - 	15.150,00 

Bloqueio Judicial/Cheque devolvido (cliente) - - - - 

Devolução ted/DOC - - - 
(-) TOTAL SAÍDAS (237.004) (1.637.701) (1.867:240) (3:41.946) 

SALDO OPERACIONAL 1.373 (344) ' 	38.033 39.061,54 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO . . 1 - 
(=)SALDO FINAL ACUMULADO 1.373 1.029 1 	39.061,54 41.403,13 
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ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A 
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA REALIZADO (expressos em R$) 

Saldo Inicial em R$/MII .................... > Janeiro Fevereiro Março Total lo Trlm/2017 

Adiantamento venda de cana - CBB - - - - 

Empréstimo de Mútuo - CBB 8.00000 219 000,00 611.000,00 838.000,00 

Empréstimo de Mútuo - AVB 2.600,00 107.550,00 - 110.150,00 

Empréstimo de Terceiro 138.000,00 18.000,00 - 156.000,00 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio 98.500,00 - 24.500,00 123.000,00 

Rendimentos aplicação 103.434,25 - - 103.434,25 

Resgate Aplicação financeira 117.608,29 74.477,04 350.394,80 542.480,13 

Devolução TED/DOC e desbloqueio judicial . - 8.571,07 - 	8.571,07 

(+) TOTAL ENTRADAS 	 . 468.142,54 419.027,04 . 	994.465,87 1.881.635,46 

Consulte Asses. Contábil, Jurídica eAdmin. - (19.323,57) (19.323,57) (38.647,14) 

Alugueis e arredamentos - - - - 
Aplicação Financeira (118.125,18) (161.209,74) (268.979,17) (548.314,09) 

Combustíveis e lubrificantes (1.200,00) - - (1.200,00) 

Impostos, taxas bancarias e contribuições (3.251,73) (371,30) . 	(5.399,15) (9.022,18) 

Matéria-prima (insumos agrícolas) (10.796,44) (19.863,00) (156 511,77) (187.171,21) 

Empréstimo de Mútuo - CBB (93.890,00) (64.600,00) (36 127,29) (194.617,29) 

Empréstimo de Mútuo - RC - - - - 

Empréstimo de Mútuo - Prelúdio (400,00) (68.411,00) (95.000,00) (163.811,00) 

Empréstimo de Mútuo - AVB (60.100,00) (13.155,00) (168.250,00) (241.505,00) 

Manutenção de máquinas e eqptos agrícolas , 	(4.390,00) (1.816,00) (7.389,00) (13.595,00) 

Manutenção Predial - (331,00) (1.890,00) (2.221,00) 

Pagamento Indevido 	 . - - (7.401,07) (7.401,07) 

Despesas médicas (exames admissional e demissional) - - - - 

Fretes (71,20) (1.375,02) (1.543,63) (2.989,85) 

Terceiros - Transporte de cana - - (573,66) (573,56) 

Campo Verde - Corte e Pantio (40.000,00) (100.000,00) - (140.000,00) 

Compra veiculo/ investimentos agrícolas - - - - 
Materiais e Equipamentos de Escritório e lnformatica - - - - 

Refeitório e Supermercado (alimentação)  

Serviços de terceiros P.J e P F (93 579,12) (86.321,00) (128.413,01) (308.313,13) 

Manutenção de veículos agricola 	 . - (7.742,00) (51.779,69) (59.521,69) 

Salários funcionados (17.174,08) (12.799,77) (18.608,01) . 	(48.581,86) 

Honorários da diretoria (22.547,00) (24.420,00) (23.111,00) (70.378,00) 

Despesas telefonia e energia elétrica - - - - 

Despesas de viagens 	. (2.259,89) (8.252,84) (4.165,85) (14.678,58) 

Bloqueio Judicial - - - - 

(-) TOTAL SAÍDAS (468.084,64) (589.991,24) (994.465,87) (2.052.541,75) 

(=) SALDO OPERACIONAL 57,90 (170.964,20) - (170.906,30) 

(=) SALDO APÓS INVESTIMENTO 

(=) SALDO FINAL ACUMULADO 57,90 (170.906,30) (170.906,30)  

5. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

entre as empresas do grupo, com o saldo posicionado no mês de Março de 2017, compreendendo 

todo o terceiro trimestre de 2017 e o saldo da movimentação de períodos anteriores, com destaque 

para as operações realizadas entre a empresa ATACe AVB, pelo fato da empresa AVB não fazer 

parte do grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. 

Lembrando que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente 

não produzido pelo grupo empresarial. Segue abaixo o demonstrativo: 

eco C4)e Silva 
dminlsjfa?r JudftclaP 
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ATAC lo Trimestre de2ol7 

6A FA,S S',L1X) AOJM. EM 31/12/2016 BVI P. CONCEDI [X)S F23111 M Ev1OS S",LW 31/03/2017 Natureza do 	do 

ATAC vs CBB 1.861.976,06 -194.61729 838.000,00 2.505.35877 Valor a pagar para a CBB 

ATAC vs PRELUDIO 348.799,49 -163.811,00 123.000,00 307.988,49 Valor a pagar para a Prelúdio 

ATAC vs AVB -904.439,93 -241.505,00 110.150.00 -1.035.794,93 Valor a receber da AVB 

TOTAL 1.306.335,62 	-599.933,29 	1.071.150,00 	1.777.552,33 

QB 1  Trimestre de 2017 

EvIPS S.LDOAOJM. 8V1 31/12/2016 EvIP. DNEJIDOS 1 F€MENTOS SA.LD031103/2017 Natureza doldo 
CBB vs ATAC -1.861.976,06 -838.000,001 194.617,29 -2.505.358,77 Valor a receber da ATAC 

TOTAL -1.861.976,06 -838.000,001 194.617,29 -2505.358,77 

- 	6. FOLHAS DEPAGAMENTO  

• Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das emprésas do grupo - 

- em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo:  

- 	 DEMONSTRATIVO SINTÉTICO SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO - ANO CALENDÁRIO 2017  

• , 	 . 	. 	,4 

DiÇO 	- . , -. 	CBB PFÚDIÓ . 	ATAC - 	TOTAL 	- 

' 

MÉJIAF1JNaONÁIOS 131 234 30 -- 	395 
I 

SLAIO LIQUIDO F$ 	362.192,93 F 	319.698,20 P 	34.363,35 ' 	716254,48 
___________________________________ .it'Ç/ ,' 	. 	..- •";i --.- 	- 

INSSSf FOLHA F 	192.109,11 I 	56.199,12 F$ 	4.850,25 f 	253.158,48 
'. 	. 

FGTSS FOLHA '  F 	43.908,15 M 	39.911,23 R$ 	4850,25 F 	88.669,63 

IFff 9 FOLHA F 	50.688,66 F$ 	12.676,03 F$ 	4.050,02 F$ 	67.414,71 

i'r-' 	ç•  •' %' :;1. /.. 	. 	,. 	', •. 	. 	•• 	.: 	.'. •, .' 	 /1 

648.898,85 F$ 	428.484,58 ' 	48.113,87 1.125.47 

1 

Nos valores correspondentes a folha de pagamento acima, esta composto o que se refere à mão de 

obra da produção e administrativa, cabe salientar o pagamento da folha de pagamento não vem 

sendo cumprida em sua totalidade, sendo que a parte administrativa encontra-se totalmente paga 

até a competência de março de 2017, porém, a parte correspondente a mão de obra de produção 

vem sendo paga somente pela metade, desde o mês de Dezembro/2016. Segundo informações do - 

pessoal da diretoria o restante em aberto será pago durante a safra de 2017. 

HelcioeSliva  
AdmI tra 	

8 

ffis 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

7. TRIBUTOS 

Obtivemos a composição de tributos em aberto fornecido pela administração da usina, demonstrada 

com os saldos acumulados até 31/03/2017, no total de R$ 79.571.795,98 onde é possível verificar 

que a usina não está cumprindo com frequência as suas obrigações tributarias e trabalhistas, 

conforme descriminado abaixo: 

VIR FINPAL 1 VLRMULTA® 1 VLRJJFoSMoRA® \I1.RI3JC1R3AL® 1 VIRcDNSJUDA,DO® 
CBB 13.253.072,46 4.299.960,87 8.431.073,44 5.198.541,66 31.182.648,43 

ATAC 13.120.060,19 14.606.490,00 12.598.333,49 8.064.263,87 48.389.147,55 

TOTAL 26.373.132,65 18.906.450,87 21.029.406,93 13.262.805,53 79.571.795,98 

Observações 
® -valor multa =20% 

- valor juro'varia[!I[]9JCe atuali1Iat 	[la 	in[i[.1na FN 
- valor [encargo legal = 2O%[rel]hndpal + multa +juro[] 
- valor coriMEME= total MUIã 

\u ide anexo a relação analítica dostributos 

8. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo juízo desta recuperação 

judicial, a recuperanda ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu 

cumprimento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual. 

9. CONCLUSÃO 

Além de ter apresentado um resultado acumulado ruim, os indicadores econômicos demonstram a 

situação econômica desfavorável da Recuperanda, situação que se agravou nos últimos meses em 

decorrência do período de entressafra, onde a receita fica sujeita apenas a recursos captados através 

de terceiros, em decorrência de não tem terem mais produtos em estoque para comercialização, fase 

normal no ramo de atividade da Recuperanda, além disso, o pátio industrial da usina está passando 

por manutenções, o que aumentam os custos e agrava ainda mais a situação financeira. Chamamos 

a atenção para a ausência de pagamento das dívidas tributarias e previdenciárias, esta última 

podendo acarretar o crime de "Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

recolhidos. 

Verificamos que a recuperanda já fechou contratos de vendas antecipadas e a expectativa segundo 

os gestores é uma produção superior ao da safra de 2016, podendo supera 300 mil toneladas de 

canas a serem esmagadas. Para a safra de 2017 a previsão informada é de que 1  se iniciará na 1a 

quinzena do mês de junho. 	 .._ 	1 .,/ 

roo Silva 
Df Judicial 
4.6% 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

10. ANEXOS DO RELATÓRIO 

Demonstração Analítica dos débitos tributários: 

BBB 

ATAC 

o Sova 
I9tfltN\ 

10 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- ATACPARTICIPACAO EAGROPECUARIA S/A - EM RECUPERA CAO JUDICIAL 

DEMONSTRATIVO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA P.GF.N 

(Valores expressos em R$) 

_INSCRIÇÃO NO DO PROCESSO PJ DEVEDOR PRINCII 	VIR. PRINCIPAL VLR.MIJLTAi 	'LR.JUROSMORAVLR.ENC,LEGAL®LR.CON5OLIDADO( NATUREZA PERÍODO 

11.6.14.006314-86 13116 500325/2014-46 08i6.S98/0001-17 14.726,82 94S,36 -6:364,51 - ......................RF QJPJ/P1 
112.134q-4-- 13116 500326/201491 --.816.048/0001-17 --5.111.16 4-6 9.330,36 J.ÃF.............. ........... .... ........... .... ........... .7iP.íP 
1151433184-11 46206003694/201354 02.816.598/0001-17 1.362.58 408,62 841,16 - ............ 0  4VkI ..POR JNFRACAO .QÍ/Il.G..DACLT 9LPÃLP1& 
11.7 94-0-- 182005 9 01176 0L816.598/0001-17 --1.231,08 4.306,36 17.174,32 682,51 --------- f(S . .................... 6J1pJp 

11.6.14.010960-10 10208 085240/201176 12.816.598/0001-17 31.407,40 6.281,49 25.620,10 12.661,01 75.970,80 CONTRIBUIÇÃO - LUCRO REAL - ANO BASE/EXERCICIO 16/10/2014 

11.2.14.004427-22 18200 065240/201176 02.816.598/0001-17 43.632,77 0.726,54 35.530,08 17.577,87 005,467,26 ...CO NTRIBUIÇÃO - LUCRO REAL - ANO BASE/EXERCIdO 16/10/2014 

S.  1 46206 0035921201365 02 9007 948.70 -284,59 254.63 ...... 6i 06/02/2015 

78-46 13116 50028U1201591 ------- 02.816398/0001-17 5.200.80 1.677.30 1.435.4- 8.612.76MULTAPORATRA000JOUIRREGIJLARIDAOESNADcT. 

11715000-1 13116722272/201331 02.816.698/0001-17 L183.193.01 1.331.093,04 1.346.175,69 LTAP RECOLHIMENTO DO 60 

165126 13116722272/201331 02.816.558/0001-17 1.565.522.03 -.011.862,29 1.087350,51 --.213.046,56 ..__: ........................................csLi 	 -------------- /95í.P.6. 

11 2J 0007. 316?2/?3 o6.5 7 4712 4.07.808 _2.o.73 1 3 B.39 _.LPi 	---------------------------------------- Jo5/2oi5 

11615006572-07 13116722271/201331 0L816.598/0001-17 5Á60.894.52 6J43306,5S -529094206 --- 	//?i------------ ...................COFINS 9/05j2935 

11.6.1O 13116501896/201589 02.816.828/0001-17 -------- -......... -. ---------. 	----- -- 

1121500291- 13116 601897/201523 02.016,598/0001-17 18.936,41 3.387,16 -5./.// -. -----------501 - ............. . ...... L 2J/P 
46206 0036951201307 02.816.59810001-17  220,58  !.E1.Í/Í.IA...q 	.PÍ Ç(-L ......... ......... 07LPJí2Q.. 

9 /oot1:17  --/359 -21/3 7 26.26 -i96f - I.L32'................ MI.qMÇ0°.........DAT .7L01J2P,56  
11.16.00003.0-5 46206 S2 02.816398/0001-17 811.30 255,38 -- 485 125,52 1.380,76 MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CIT 

-41.5.16.002664-34 4620600841612015-55 02.016.598/0001-17 051.30 255.39 66,14 117,28 1.290,11 MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT 28/03/2016 

11.5.16.002685-15 46206008417/2015-08 02.016.590/0101-17 1.368,61 410,50 106,34 180,55 2.074,08 MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO DA CLT 28/03/2016 

TOTAL 13.122.280,10 14.603.156,97 12.598.505,97 8.064.569,70 48.392.511,74 

éeo Cà44 SUva 
dstraWr /d* 
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2017-5-30 

» Dados do Processo 
Número: 0185134.55.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

Dados Processo 

opções Processo 

POLO ATIVO 1 AGRAVANTE 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

POLOPASSIVO JAGRAVADO ..........................................  ............ ...... .......................................................... ..................
......... 

 

Nome CREDORES DA MASSA FALIDA 	 . 	 CPF/CNPJ 

Filiação 	 Dt. Nascimento 

íVisualizar Todas as Panes do Procusso] 

OUTRAS INFORMAÇOES  

Serventia 3a  Câmara Cível 
Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 1,00 Valor Condenação 

Processo Originário 

Fase Processual Conhecimento 
Dt. Distribuição 25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça Não Dt. Trânsito em Julgado 

Status Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo Não . 	 Julgado 20  Grau 	Não 

Custa 
Penhora no Rosto Não ooe 

Eventos do Processo i  índice Processo 	Navegação de Arquivo 

TODOS 	 JUNTADA DE DOCUMENTO 	 PROCESSO DISTRIEIJIDO 

N° Movimentação Data Usuário Arquivo( 

JUNTADA DE DOCUMENTO 26/04/2017 SISTEMA PROJUDI VV 
Histórico Processo Físico 18:27:48 

2 PROCESSO DISTRIBUÍDO 26/04/2017 SISTEMA PROJUDI 
3° Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 18:27:48 
JUNTADA DE DOCUMENTO 1 

26/04/2017 SISTEMA PROJUDI 
Autorização de Dlgitelizaçao 18:27.................... . 

1/1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



ÇÇ 

PODER JUDICIÁRIO 	 Die 

A 	GO 

tribunal 
ae justiça 
do estado de gdos 

9hie4 a Ãh/or &a Qeieea 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES: COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 
• ) 	AGRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA• 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DECISÃO 

CBB - COMPANHIA BIOENBRGÉTICA 

BRASILEIRA, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 

AGROPECUÁRIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S/A 

• 
e DGS PARTICIPAÇÕES S/A, regularmente representadas nos autos da 

recuperação judicial, agravam da decisão homologatória do plano de recuperação 

judicial proferida pela então juíza de Direito da comarca de Flores de Goiás, que 

incluiu correção monetária pelo INPC e juros de 1% a.m., olvidando quanto a 

fixação do termo inicial de fluência dos prazos previstos no plano. 

As agravantes dizem alterados os critérios de pagamento 

dos credores trabalhistas ao determinar a sua atualização pelo INPC e com juros de 

mora de 1% a.m., já que previsto no plano a não incidência de juros de mora, multa 

e nem correção monetária vez que seriam pagos em duas parcelas, a primeira em 

Li Li Li Ii Li Li EL Li Li Li Li ii Li Li Li Li Li Li Li 119 Li Li Li Li Li Li mil Li Li Li 194 Li Li ii Li Li Li 
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PODER JUDICIÁRIO 	 DE 

GO 

tribunal 
aejustiça 
do estado de 904ás 

a( 	 3ea4 	aeeea Q 

trinta dias e a segunda em um ano. Relatam que os créditos quirografários e 

hipotecários foram parcelados para pagamento em 21 anos e 15 anos (vez que 

contam com prazo de carência de 3 anos, mais 17 e 12 anos para pagamento). E, 

por isso, o plano previu correção pela variação de metade do INPC para os 

quirografários e 100% do INPC para os hipotecários. 

Acrescentam ser de meridiana clareza o disposto no art. 

58 da Lei 11.101/05, ao estatuir que, cumpridas as exigências nele estabelecidas, o 

juiz concederá a recuperação judicial nos termos aprovados em assembleia geral. 

Não poderia a juíza, portanto, conceder a recuperação judicial e alterar o plano de 

aprovado na assembleia geral de credores. Afirmam fundamental que a decisão 

recursada seja reformada para nela ficar expresso que todos os prazos previstos no 

piano de recuperação sejam contados a partir do ano safra subsequente ao que 

estiver em curso quando da concessão. 

. 	 Asseveram, por fim, que o pagamento dos créditos 

trabalhistas de modo não previsto no plano de recuperação aprovado em 

assembleia comprometerá todo o plano, pedindo a concessão de efeito suspensivo 

ao agravo. No mérito, pedem a reforma da decisão nos pontos alinhados. 

Juntaram documentos de S. 17/2.800. 

Preparo àf. 16. 

Em síntese é o relatório. 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do 

a&" ungem§ nrwzuu;rznnzn urs"=Umlt fira 02 em WJ Na 1* 
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agravo. 

Na sistemática do inciso II do art. 527, CPC, com a 

redação que lhe deu a lei n° 11.187/05, é regra que o agravo seja retido, e as 

expressas exceções legais para o cabimento do regime instrumental incidem 

quando se tratar de provimento jurisdicional de urgência ou haja perigo de lesão 

grave e/ou de difícil ou incerta reparação, além das hipóteses de inadmissão de 

apelação e recurso impugnativo dos efeitos em que o apelo é recebido. Esse rol, 

entretanto, não é taxativo, preferindo a doutrina fixar o cabimento do recurso na 

forma instrumental a partir da ótica do interesse, ou seja, na possibilidade da 

matéria tratada na decisão agravada ser reexaminada por sentença. 

Patente o perigo de dano irreparável ou de difícil 

reparação a ensejar o recebimento deste agravo na forma instrumental, mormente 

por se tratar de decisão que concedeu a recuperação judicial das empresas 

agravantes, homologando o piano acordado na assembleia geral de credores. 

No que tange à verossimilhança da alegação, convém 

pontuar que até então esta relatoria vinha decidindo pela não suspensão da 

recuperação judicial - embora protocolados instrumentais pelos credores com 

garantia real questionando a forma de pagamento de seus créditos - mormente em 

razão do longo período decorrido entre o despacho de processamento do pedido de 

recuperação até a decisão homologatória do plano de recuperação judicial. 

Todavia, observado que não só os credores com garantia real mas também as 

recuperandas se insurgem contra a decisão homologatória, pede a cautela seja 

suspenso o cumprimento do plano a fim de melhor analisar os termos da 
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Ira À~11~Ç1 

assembleia geral de credores e que culminaram na decisão guerreada. Assim, 

recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Dê-se ciência ao juiz da causa sobre o teor desta decisão, 

solicitando as informações pertinentes (art. 527, III e IV, CPC). 

Intime-se o administrador judicial para oferecer 

contrarrazões no prazo legal. 

Após, à Procuradoria-Geral da Justiça para análise, a teor 

do art. 82,111, CPC, c/c art. 189, Lei 11.101/2005'. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 02 de junho de 2015. 

• V 

DESe&E TRIZ 	FRANCO 

Relatora 
Dec51343IP 

1 [...] o interesse público que determina a intervenção do Ministério Público nos processos de 
falência, e também nos de recuperação judicial, é o chamado "interesse público primário", 
que conforme Renato Alessi, é o interesse social, o interesse da sociedade ou da coletividade 
como um todo, não se confundindo com o interesse público secundário que é o modo como 
os órgãos da administração veem o interesse público, como esclarece Hugo Nigro Mazzilli. 
Sendo inegável, portanto, a presença de interesse público nas ações )alimentares e de 
recuperação judicial, não há como estar ausente o Ministério Público, em todos os 
momentos processuais relevantes, como guardião do fiel cumprimento da lei e zelador dos 
interesses indisponíveis envolvidos. [ ... ] "O ministério Público na nova lei de falências", 
Mário Moraes Marques Júnior - www.amperi.org.br, consulta em 02/06/2015. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTES COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CBB E 

OUTRO(S) 

• AGRAVADOS : CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

DESPACHO 

O presente recurso objetiva a parcial reforma da decisão 

homologatória do plano de recuperação judicial proferida pela então juíza de 

Direito da comarca de Flores de Goiás, apontando os agravantes ser inadmissível a 

modificação do plano pela magistrada, em patente confronto ao art. 58 da Lei 

11.101/2005. 

Convém pontuar que a decisão ora recursada também é 

objeto de dois outros agravos, proposto o primeiro pelo Banco Bradesco S/A 

(protocolo n.°  185711-33.2015.8.09.0000) e o segundo pelo Banco Safra S/A 

(protocolo n.° 185810-03.2015.8.09.0000), ambos questionando, em suma, a forma 

e o prazo de pagamento dos créditos. 
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ff 
Não obstante as matérias debatidas nos agravos sejam 

distintas, certo é que eventual provimento de um recurso influenciará no 

julgamento do outro. 

Assim é que, a bem da regularidade processual, determino 

permaneçam os autos em secretaria até que os agravos retromencionados também 

se encontrem em fase de deliberação final, vindo conclusos para julgamento 

• • simultâneo. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

Goiânia, 03 de julho de 2015. 

DES-IB TRIZ 	FRANCO 

Relatora 

Desp51343-11P 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

AGRAVADOS CREDORES DA MASSA FALIDA 

ADMINIST. 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	: Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

. o 
O julgamento proferido no agravo de instrumento n.°  185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plano de recuperaçAo, prejudica o julgamento desta insurgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente. 

Cumpra-se. 

iân20 de novenibtb deI2U5. 

FERNANDO 913 CASTRO MESQUITA 

Juiz Subjtituto em 2° Grau 

Desp5 1343/P 

RI 21 RI RI RI RI Ri RI Ii 2* RI cano Ri 22 2* 08 RI RI 22 RI RI RI RI IR RI RI 8* 	 81 II Ri 22.2* 
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Consulta Processual 

Numero do Processo: 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Comarca FLORES DE GOIAS  

Área: CIVEL 

AGRAVANTE: BANCO SAFRA 5/A 

AGRAVADO: COMPANHIA BIOEN ERGETICA BRASILEIRA 

Secretaria: 3A CAMARA CIVEL 

Relator: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local: ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCIA 

Fase: 16 / 05 12017 - INTERPOSICAO DE RECURSO 

Atividade: CONCLUSO AO PRESIDENTE T3 
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Pede Deferimento. 

Goiânia, 21 de Setemb 

Ives Murilio Macedo Lôbo 

OAB/GO - :14.615 

L MURILLO LBÓ i 
ADVOGADOS fSSOCiADC / 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 	 .E G2 	
àj, 

Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração.'no :Agr.avodeInstrumentQ)zG: NJ 

n° 185810-03.2015.8.09.0000 (20159188100) - 3a Câmara Cível do TINO.,  

III IIllhIIIIIIII IIIIIIIIIlIIIIHIIII III 
201591858108 

BANCO SAFRA S/A, já qualificado nos autos dos Embargos 

de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de'Instrumento. em 	. 

epígrafe, interposto em desfavor de COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e Outros, também já qualificados, via de seus procuradores e 

advogados infra-assinados, irresignado com o acórdão que acolheu os Embargos 

de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento interposto 

em face da decisão que homologou o plano de recuperação judicial da Recorrida, 

comparece ao Juizo deste Egrégio Tribunal de Justiça, para interpor, em tempo 

habil, o presente Recurso Especial, lastreado na disposição da alinea "c" do 

inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, conforme minuta anexa, cuja 

juntada expressamente requer. 

9).. 	.. 	 . 

Termos em quê, 

Reisla 

OAB/GO - 12.574 

MATRIZ FILIAL 1 FILIAL 2 
Rua 1132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214 Rua José António Farias, 350 
CEP: 74180-1 10 Cond. Praça Capital, SI. 213 Bairro Jardim Imperador 1 
Goiânia, Goiás, Brasil Ed. Paris, Santa Genebra CEP: 78125-683 
Fone/Fax: +55 (62) 3501-2900 CEP: 13080-650 	 . 190@8 G~86Majo—Q~601-Osil 

Campinas, São Paulo, Brasil Fone: +55 (65) 3656-0626 
Fone/Fax: *55 (19) 3368-2815 

wwwrnurillolobo.adv.br  
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L MURILLO LhãO,  
ADVOGATOSASSOCl/Dé 

Natureza do recurso: 	Recurso Especial.  

Recorrente: 	 Banco Safra 

Recorridos: 	 Companhia Ener9.étícaBrasileira e outros. rn rriü i 

.30  Interessado/Adm.)udicial: Hélcio CastroeSi.lva. - ...... 

Juízo a quo: 	 Vara de Família, Suc. Inf. Juv. e Cível da 

- 	 Comarca de Flores de Goiás - Go 

Juízo ad quem: 	 Superior Tribunal de Justiça 

.1- DATEMPESTIVIDADE 

1 	 Em 30 08 2016 (terça-feira), foi publicado no Diario da Justiça 

no 2.100/2016, o acordão que proveu os Embargos de Declaração nos Embargos 

de Declaração do Agravo de Instrumento interposto pelos Recorridos, 

começando, a partir do primeiro dia útil subsequente (31 08 2016), a fluir o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para interposição do recurso especial 

2 	 Contudo, ocorreu a suspensão do prazo processual no dia 7 

de Setembro de 2016 (quarta-feira), em razão do feriado nacional da 

Independência do Brasil 

3'. 	 Dessa forma, tempestivo é o recurso especial interposto até o 

dia 211.09.2016 (quarta-feira). 	. 	. 

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS E DO DIREITO. 

4. Colenda Corte, 

5. O presente Recurso Especial visa combater acórdão que deu 

provimento aos Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração do Agravo 

de Instrumento interposto pelos Recorridos em face da decisão que homologou o 

Plano de Recuperação Judicial das empresas Recorridas, sob o equivocado 

Y`,  
MATRIZ 	 FILIAL 1 	 FILIAL 2 
Rua 1132, 104, Setor Marista 	 Avenida José Rocha Bonfim, 214 	 Rua José Antônio Farias, 350 
CEP: 74180-110 	 Cond. Praça Capital, SI. 213 	 Bairro Jardim Imperador! 
Goiânia, Goiás, Brasil 	 Ed. Paris, Santa Genebra 	 CEP: 78125-683 
Forte/Fax: +55 (62) 3501-2900 	 CEP:13080-650 	 MOS G99,086Mal-Ç2~601-3sil 

Campinas, São Paulo, Brasil 	 Fone: +55 (65) 3686-0626 
Fone/Fax: *55 (19) 3368-2815 

www.rnurillo lobo . adv. br  
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L MURILLOLB6 
- 	 ADVOCADOSASSOClDOS 

iêhte dirnento  que aprovado o plano de recupeçç.o.. judicial .pel m orla 

credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os limitedfinidosna lei 1L•1-0 ÁP•5 tr 	 lir 

6 	 Trata-se o processo originário-de Recuperação Judicialrnovido 

pelas empresas Recorridas, o qual foi distribuído para o juízo da Comarca de 

Flores de--Goiás - GO. 	- 

7. 	 Sendo que, em razão do cumprimento das exigências legais 

contidas nos artigos 48 e 51, ambos da Lei n° :11.101/05, o MM. Juiz a quo 

deferiu o processamento da recuperação judicial, sendo o seu processamento 

devida mente publicado. 

8 	 Em seguida, atendendo as exigências dispostas na Lei 

11.101/2005/  a empresa Recorrida apresentou o seu plano de Recuperação 

Judicial, sendo também apresentada, no prazo legal, a 2a Relação de Credores 

pelo Administrador, Judicial 

9 	 Impende consignar que após ter sido apresentado o plano dei.  

recuperação judicial, e publicada a , 2a a,2 relação de credores, o Banco Agravante 

tempestivamente opôs':'  

a) Objeção ao Plano de Recuperação judicial tempestivamente,. nos 

termos do art. 55, da Lei 11.101/05. mas que por determinação judiciai está 

defesa foi desentranhada dos autos para processamento em processão 

autônomo; e 

b) Impugnação de Crédito processo n° 0225734.31.2013 em razão de 

não concordar com a sujeição do seu crédito à recuperação judicial, por ser 

garantido por alienação fiduciária. 

MATRIZ FILIAL 1 FILIAL 2 
Rua 1132, 104, Setor Marista Avenida José Rocha Bonfim, 214 Rua José Antônio Farias, 350 
CEP: 74180-110 Cond. Praça Capital, Si. 213 Bairro Jardim Imperador 
Goiânia, Goiás, Brasil Ed. Feris, Santa Genebra CEP: 78125-683 
Fone/Fax: +55 (62) 3501-2900 CEP: 13080-650 

Campinas, São Pauto, Brasil Fone: *55 (65) 36S1-0626 
Fone/Fax: +55 (19) 3368-2815 

www.muril)olobo.adv.br  
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ri 
L MURILLOLÕBO 

AUVOGA DOS ASSOCl/DQ.S 

Ato contínuo, foi publicado o edital de convocação da 

Assembleia Geral de Credores das empresas 

datas de 29 de agosto e 05 de setembro de .2O13.para.a realiza ãoda 

referida Assembleia, respectivamente em ia  e 

11. Sendo que, em 29.08.2013, foi realizada a Assembleia Geral 

de Credores (ia Convocação) a qual não chegou a ser instalada por não 

atingir o quórum legal. 

12. Posteriormente, após a recúperanda ter apresentado às 

alterações ao plano de recuperação judicial foi realizada,a Assembleia Geral de 

Credores em 2a  Convocação, no dia 29.09.2013, onde o Plano de Recuperação 

Judicial das Agravadas/Recuperandas foi submetido a deliberação, de forma que 

ao final do conclave, a recuperanda obteve a votação favorável a aprovação do 

Plano de Recuperação Judicial 

13. Ato continuo, ao analisar a ata de assembleia que aprovou o 

plano, o MM juizo da Vara de Flores de Goias, resolveu, equivocadamente 

homologar o plano, através ,da decisão ora agravada 

"Pé/o expàsto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO exordial para, HOMOLOGAR O 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL apresentado perante este juízo pelas 

requerentes nos termos aprovados pela Assembleia Geral de Credores e, nos 

termos do art. 58, caput e §§ 12 e 2, da LREF, CONCEDER A RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL à CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, à ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., à PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., à 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A. e à DGS PARTICIPAÇÕES S.A., 

todas integrantes do "Grupo CBB" 

14. 	 Não concordando com a decisão que homologou o plano de 

recuperação judicial das recuperandas, as credoras Fundação .Petrobrás de 

Seguridade Social Petros e Milienium Consultoria e Assessoria e Serviços 

Ltda, apresentaram Embargados de declaração, respectivamente em fls. 

Á 
IÁ"l' 
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3.556/3560 ' e' 3.571/3.576,  que foram julgados improvidos, mantendo incólume 

a decisão, ora agravada, que homologou o plano  

15 	 Inconformado, o Recorrente, Banco Safra 5/A interpôs 

Recurso de Agravo sob o fundamento de que a decisão de 10 Grau atentou 

contra os princípios norteadores do direito, pois a "soberania da assembleia" não 

podia se sobrepor às disposições legais, nem aos princípios norteadores do 

direito, o que se observa no caso em comento, motivo pelo qual requereu 

liminarmente a suspensão dos efeitos da decisão, que fosse cassada a decisão 

recorrida, haja vista a inobservância do artigo 58, § 10, III da Lei 11.101/05, a 

fim de que outra decisão fosse proferida em seu lugar, para determinar a 

designação de nova Assembleia Geral de Credores, em ultima tentativa de 

aprovação do plano, ou que fosse desde logo determinada a falência das 

Recuperandas, nos termos do art. 56, §40, da LRF 

16. 	 Assim, o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, 

acertadamente, por intermédio dos componentes da sua ia Turma Julgadora da 

- 3a Câmara Cível a unanimidade de votos, conheceu e deu provimento ao Agravo 

de Instrumento interposto pelo Banco Safra, cassando a decisão, nos termos 

do voto do relator. 

• "EMENTA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLEIA GERAL DE 
• CREDORES. SOBERANIA LIMITADA. INTERVENÇÃO DO PODER 
JUDICIA ' RIO . INOBSERVÂNCIA À CONSTITUIÇÃO, LEIS E 
PRINCÍPIOS. NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE 
RECUPERAÇÃO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO. SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA 
GERAL DE CREDORES. 1 - A assembleia geral de credores é 
soberana na aprovação do piano de recuperação, desde que 
obedecidos os parâmetros legais da Lei n° 11.101/2005. Essa 
soberania, no entanto, não é absoluta, pois o 24 Gabinete da 
Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco plano aprovado pela 
assembleia geral de credores depende de homologação judicial, o que 
obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e constitucionalidade, 
também a boa-fé da recuperanda. 2 - Não obstante a aprovação do 
plano de recuperação, tem-se claramente violado o disposto no artigo 
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59 da lei de regência, uma vez ausente especificação das datas dos (o 
- 	 pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada credor* 

habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução Falta ao  
plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago..3.—..Mantido /JZ 

o período de carência superior ao previsto na lei de regência (art 
as empresas recuperandas não se submeterão ao necessario período de 
observação, em que permitido ao juízo da recuperação a convolação 
da recuperação judicial em falência, restando aos credores apenas a 
execução específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da Lei 
11.101/2005. 4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais que 
suficientes para a convolação da recuperação judicial em falência, em 
atenção ao princípio da preservação da empresa e, principalmente, 
tendo em vista que a maioria dos credores demonstraram confiança na 
recuperação judicial das agravadas, deve ser oportunizada a 
apresentação de novo plano de recuperação a ser submetido a 
Assembleia Geral de Credores, com observância do disposto na Lei 
11101/2005 5 -Agravo provido Decisão cassada 

17. Esclareça-se que no venerando acórdão, houve o 

entendimento de que a homologação do plano de recuperação judicial 

claramente violou o artigo 59 da Lei de Recuperação Judicial (Lei 11 101/05), 

posto que não fora estabelecido, de forma clara, como os pagamentos aos 

credores serão realizados, notando-se ainda a ausência de especificação das 

datas dos pagarrientos, bem assim o valor líquido a ser pago a cada credor 

habilitado, impedindo o cumprimento do plano de recuperação e sua execução, 

concluindo que falta ao plano, desse modo, liquidez e certeza do quantum aser 

pago 

18. Adicionalmente, no mesmo acórdão, foi observada a 

contrariedade ao artigo 61 da Lei 11.101/05, ao permitir prazo de carência de 

três (3) anos, subtraindo ao Judiciário o período de controle do plano, de notória 

sabença, de dois (2) anos, posto que mantido o período de carência superior ao 

previsto na Lei de regência, as empresas recuperandas não se submeterão ao 

necessário período de observação, em que permitido ao juízo da recuperação a 

convolação da recuperação judicial em falência, restando aos credores apenas a 

execução específica ou falência, a teor do artigo 62 da lei de regência, ou seja, 
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patente é o prejuízo aos credores, tendo em vista que suprime o controle judicial. 	. 	. 

do cumprimento dop lano de recuperação 

19 	 Ato continuo, os Recorridos, Companhia Bioenergetica 

Brasileira é Outros, opuseram Embargos de Declaração, alegando 

------prel-im-inarmente nulidade no julgado, por ausência de intimação das partes para 

manifestarem acerca de documento novo juntado aos itÔ éldihFstãdõr-  

judicial, afirmando que o plano de recuperação judicial não violou o Art. 59 da 

Lei 11.101/2005, alegando ainda os então Embargantes falta de clareza do 

• acordão quanto ao Art. 61 da Lei de Falências, motivo pelo qual pleiteava que 

fosse negado provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Recorrente.. '. 

20 	 Por sua vez, os referidos Embargos opostos foram denegados, 

proferindo-se a seguinte ementa:  

EMENTA RECUPERAÇÃO JUDICIAL ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
SOBERANIA LIMITADA INTERVENÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO.  
INOBSERVÂNCIA A CONSTITUIÇÃO, LEIS E PRINCIPIOS 
NULIDADE DA HOMOLOGAÇÃO DO PIANO DE RECUPERAÇÃO PRINCIPIO 
DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA APRESENTAÇÃO DE NOVO PLANO 
SUBMISSÃO A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 
1— A assembleia geral de credores é soberana na aprovação do plano de 
recuperação, desde que obedecidos os parâmetros legais da Lei n2 
11.101/2005. Essa soberania, no entanto, não e absoluta, pois o plano 
aprovado pela assembléia geral de credores depende de homologação 

) 	 judicial, o que obriga o juiz a observar, além da sua legalidade e 
constituciona lida de, também a boa-fé da recuperanda. 
2 - Não obstante a aprovação do plano de recuperação, tem-se claramente 

• violado o disposto no artigo 59 da lei de regência, uma vez ausente 
especificação das datas dos pagamentos, bem assim o valor líquido a ser pago 
a cada credor habilitado, o que impede o cumprimento e sua execução. Falta 

• ao plano, portanto, liquidez e certeza do quantum a ser pago. 
3 - Mantido o período de carência superior ao previsto na lei de regência (art. 
61), as empresas recuperandas não se submeterão ao necessário período de 
observação, em que permitido ao juízo da recuperação a convolação da 
recuperação judicial em falência, restando aos credores apenas a execução 
específica ou falência, segundo previsto no art. 62 da Lei 11.101/2005. 
4 - Não obstante os desvios apontados, que são mais que suficientes para a 
convolação da recuperação judicial em falência, em atenção ao princípio da 
preservação da empresa e, principalmente, tendo em vista que a maioria dos 
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credores demonstraram confiança na recuperação judicial das agravadas, dey:::: 
ser .oportunizada .a apresentação .de novo plano de .recuperaçAo.,a.ser -  .-- 
submetido  à -Assembleia Gera! de Credores, com observânciadodispoto.na 

" Lei 11.101/2005. 	 .; 	i.ioi/20o5  
5—Agravo  provido. Decisão cassada. 

21. 	. 	Inconformados com essa última decisão, os Agravados 

interpuseram Embargos de Declaração nos Embargos de Declaração no Agravo 

de Instrumento em epígrafe, os quais foram acolhidos com efeitos infringentes, 

para que fosse improvido o Agravo de Instrumento, e mantida a homologação do 

plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores. 	 - 

2. 	 . 	Com a máxima vênia, a decisão proferida pelo Juízo de 10 	......-- 

grau, confirmada pelo E. T3/GO, chancelada mediante a decisão proferida flOS 

referidos embargos de declaração nos -embargos de declaração no Agravo de 	- 	. -- 

Instrumento retro mencionados, traz em. seu bojo indesejada insegurança. 	. 

jurídica, vez que atenta contra os princípios norteadores do direito, pois a 

decisão de manter o plano na forma que foi aprovado em assembleia geral de 

credores, da a esta decisão a roupagem de "soberania da assembleia", a qual, 

contudo, não pode se sobrepor as disposições legais, nem aos princípios,  

norteadores do direito, 'o que se observa no caso em comento. 

23. - 	Desta forma, tendo em vista que o acórdão proferido estar ----- 

em total desacordo coma jurisprudência de outro Tribunal, não resta alternativa - 

ao Banco/Recorrente senão a interposição do presente Recurso Especial. 	. 	.. -. 

24. Após o breve relato dos fatos havidos na lide, impõe-se 

adentrar a matéria de fundo do recurso especial em questão. 
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III — PRELIMINARMENTE 

11h- DA PRESENÇA DOS PRESSUPOSTOS,RECURSAJS4.!!4. •i 

— CABIMENTO — ADEQUAÇÃO — LEGITIMIDADE- 

INTERESSE — PREPARO 	 - 

25. 	 O presente Recurso Especial é o meio adequado para se 

insurgir contra decisão de última instância que, não só tenha contrariado 

dispositivo de lei federal, bem como, da que lhe dê interpretação divergente da 

• que lhe foi atribuída por outro Tribunal, consoante dispõe o artigo 105, III, alínea 

.c" da Lex Mater. A legitimidade do Recorrente é indiscutível, porquanto 

diretamente prejudicados pela decisão objurgada 

26. 	 O interesse recursal é inequívoco, uma vez que o acórdão 

recorrido ao manter a decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação 

judicial às empresas Recorridas, acabou por dissentir do entendimento adotado,. 

por outras Cortes pátrias em casos análogos (dissídio jurisprudencial).. 

27 	 Desdeja os signatários deste, sob as penas da lei, atestam a 

autenticidade dos acórdãos paradigmas. 

28. 	 Destarte, presentes os pressupostos de admissibilidade e 

'estando devidamente preparado, inclusive o porte e retorno anexo, REQUER seja 

CONHECIDO o presente recurso. 

IV — DAS RAZÕES RECURSAIS 

IV.1 — DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. Relativização da 

soberania da Assembleia Geral de Credores. Violação de 

princípios constitucionais do direito. Ausência de 

requisitos de validade dos atos jurídicos. 	
,.- 
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29. Quanto ahomologação do plano, é cediço que, 

da lei n° 11.101/05, restou consignado que a -viabilidadeeconâmico-finançeia  

da empresa que ingressa com a recuperação judicial e submetida a analise 

exclusiva da Assembleia Geral de Credores, que decide por aprovar ou rejeitaro 

plano de recuperação. 

30. Durante anos, após a vigência da nova Lei de Falências e 

Recuperação Judicial, teve-se o entendimento de que competia ao juiz da 

Recuperação Judicial unicamente homologar a vontade dos credores, expressa na 

Assembleia Geral de Credores e, no máximo, proceder à verificação formal da 

regularidade do procedimento 

31. 1 Todavia, a soberania da Assembleia Geral de Credores, bem 

como a imutabilidade da dedsão de aprovação do plano de recuperação judicial, 

vêm perdendo força ante as mais recentes jurisprudências, que já- estão 

relativizando o carater absoluto das decisões expressas nas AGC's 

32 	 A grande inovação com relação a questão aqui posta ganhou 

contornos mais contundentes com ojulgadoproferido pelo Tribunal de Justiça de 

São Paulo, no Agravo de Instrumento no 013636229.2011.8.26.00001,  tendo 

como relator o nobre Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças 

33. 	 Referido acórdão em muito se assemelha ao caso aqui 

debatido, e por tal motivo este peticionante pede a máxima vênia para 

estabelecer um paralelo entre a brilhante explanação auferida por aquele nobre 

Magistrado e o caso vertente, seguindo em anexo o inteiro teor daquele julgado, 

o qual traça-se o devido cotejo analítico. 

1 TJSP, Ai n° 0136362-29.2011.8.26.0000, Câmara Reservada À Falência e Recuperação, Des. Rei. Manoel de 

Queiroz Pereira Calças, julgado em 28/02/2012. 	 - 
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34. 	 A respeito da relativização dasoberania da 

de Credores, o nobre Desembargador tece o seguihie.cõtn tário:-'rr  

• "Primeiramente, cumpre ressaltar que incide-se em grave equívqçoqano 
se afirma, deforma singela e como se fosse um valor absoluto, a soberania——  
da Assembleia-Geral de Credores, pois, como ensinaram Sócrates e Platão, 
as leis é que são soberanas, não os homens. 

(...) 
Na linha de tal ensinança, só se pode afirmar que a Assembleia-Geral de 
Credores é soberana, quando ela obedece a Constituição da República seus 

princípios e regras - e as leis constitucionais." - pg. 05 e 06 

35. 	 Na mesma linha de raciocínio, este Colendo Superior Tribunal 

de Justiça também traz o entendimento que a soberania da Assembleia Geral de, 

Credores esbarra nas limitações legais pertinentes, não podendo se sobrepor aos 

requisitos de validadedos atos jurídicos, senão vejamos: 

"RECURSO ESPECIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL APROVAÇÃO DE PLANO PELA 
ASSEMBLEIA DE CREDORES. INGERÊNCIA JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
CONTROLE DE LEGALIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO PLANO POSSIBILIDADE 
RECURSO IMPROVIDO. 
1 A assembleia de credores e soberana em suas decisões quanto aos planos 
de recuperação judicial. Contudo, ás deliberações desse pland :estõo' 
sujeitas aos reguísitos de validade dos atos jurídicos em geral, requisitos 
esses que estão sujeitos a controle judicial. 
2 Recurso especial conhecido e não provido" 
(REsp 1314209/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 

) 	 julgado em 22/05/2012, Die 01/06/2012) - g.p. 

36. 	 Desta forma, fica claramente evidenciado que o Poder 

Judiciário não pode avalizar qualquer situação jurídica que invoque em violação, 

de precéitos constitucionais ou legislação vigente, devendo intervir nestes casos, 

ainda que em afronta à decisão proferida pela Assembleia Geral de Credores, 

podendo recusara homologação do plano aprovado. 

37. 	 Portanto, desde já requer seja superada a questão referente à 

soberania das decisões proferidas em AGC, passando à análise das questões 
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processuais .pertinentes ao caso em comento, que culpam .fatalmente. ,coma 

necessidade de cassação da decisão vergastada, devendo-ser outra profenda!em ir 

seu lugar. 

38. 	 Novamente fazendo remissão às palavras do nobre 

Magistrado, Dr. Manoel de Queiroz Pereira Calças, impende colacionar, in verbis: 

"Em razão de tal entendimento, o plano de recuperação de empresa que se 
encontre em crise econômico-financeira  não pode propor o pagamento do 
passivo em prestações a serem cumpridas por longos anos e em valores 

• ínfimos considerados em proporção aos créditos que lhe foram concedidos 
em sua atividade empresarial, que tenham o potencial de acarretar aos 
credores sacrifícios superiores aos que eiàs suportariam no caso de 
falência da devedora. A recuperação da empresa só pode e deve ser 
deferida se a empresa devedora mostrar que não se encontra em situação 
de falência. Obviamente, se a empresa devedora pede um prazo muito 
longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se o 
Percentual a ser pago mostra-se vil ou iníquo, tal situação evidencia que a 
empresa não pode ser considerada recuperavel por suas pra prias forças 
MAS SIM, PELO SACRIFICIO EXCESSIVO IMPOSTO DE FORMA INJUSTA 
ÀQUELES QUE LHE DERAM CREDITO por acreditar que ela cumpriria a 

palavra empenhada '(pg. 08109),-  g p 

39. Trazendo ô referido dispositivo-  jurisprudencial ao caso em 

comento, cumpre consignar que não foi outra a medida tomada pelas empresas. 

1 Recuperandas, senão a de apresentar plano de recuperação judicial totalmente 

prejudicial ao Banco Recorrente, "forçando" este a praticamente perdoar a dívida 

em face das Recorridas 

40. Conforme se observa das alterações realizadas no Plano de 

Recuperação Judicial, este prevê aos credores da classe Quirografária, o qual o 

Recorrente encontra-se inserido, uma carência de 03 (três) anos, com 

Daaamento da dívida em 17(dezessete) anos, sendo oaaassoniente 

02(duas) oarcelas Dor ano, com vencimentos em 30.08 e 30.09, com 

atualização monetária pelo INPC!!!! 
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41 	 Ora Excelências, alem de prever uma carência deE3três), 	OE 

anos para início dos pagamentos à estes2lcredores, ainda prop.sunr.(Js a 

parcelamento por longos e incessantes 17 anos., co.ntabUi.zando 

para o Banco Recorrente e os outros credores da classe. 

42. 	 Desta maneira, se torna absolutamente fácil e viável 

recuperar a empresas às custas de quem lhe fomentou no momento em que 

precisaram de crédito, causando uma insegurança jurídica tamanha no sentido 

de que qualquer empresa poderá tomar créditos sem limites e posteriormente 

obter vantagem com a ingressão da Recuperação Judicial 

43 	 Não esta aqui buscando uma "revisão" das clausulas do Plano 

de Recuperação Judicial proposto, mas sim uma adequação do mesmo aos 

regramentos basilares do direito, de forma que não implique em prejuízo.,  

absurdo aos credores, tampouco—
;
não gere enriquecimento ilícito as Recorridas 

44 	 Adernais,:, 	plano 	apresentado 	pelas 

Recuperandas/Agravadas, viola abruptamente o disposto no art 61 da Lei n° 

11.101/05, que determina que "proferida a decisão prevista no art 58 desta Lei, 

o devedor permanecera em recuperação judicial ate que se cumpram todas as 

obrigações previstas no plano que se vencerem ate 2 (dois) anos depois da 

concessão da recuperação judicial." 	 .. 	 . 

45. 	 Tal violação também foi motivo de matéria recursal no Agravo 

de Instrumento retro citado, conforme palavras do respeitável Magistrado: 

"Isto porque, nos dois primeiros anos após a homologação do plano, não 

haverá vencimento de nenhuma obrigação de pagamento em relação 

aos credores com garantia real ou aos credores quirografários. O prazo 

de suaervisão judicial já terá transcorrido quando ocorrer ovencimento 

da 12 parcela dos créditos com garantia real e dos créditos 
quirografários. A cláusula 4.3.2 alberga em si grave violação da Lei n2 

f,42/ 	 15~ 
tíy 
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11.101/2005, que, como é de trivial sabença, é norma de.ordúHlica;:'oo 

-Sua -violação pode e deve -ser decretada de ofício pelo Júiz..ouJrJbunaMi; 	- 

(pg. iO) - g.p. 

-- 46. --------------- Ademais, impende sobrelevar que a proposta de -pagaménton1 

aos credorescredores da classe com garantia real se mostra absolutamente obscura, não 

havendo qualquer previsão de data de pagamento e qual o valor a ser pago para 

cada credor da classe, o que indubitavelmente fere o dispositivo do §10  do art. 

61 da LRF. 

-. 	
47. 	 Sobre esta questão, segue as sábias palavras do Exmo. 

Manõel de Queiroz Pereira Calças, senão vejamos 

"Para que o Poder Judiciário, o Ministério Público, o Comitê de Credores, o 

Administrador Judicial e, especialmente, "qualquer credor" possa aferir se 
-. - 	ocorreu o inadimplemento de obrigação prevista no plano, é de rigor que 

. . - este preveja com clareza, precisão e certeza qual o valor a ser pago a 
cada credor, e em que data ocorre o vencimento, enfim, o plano tem que 

ser "líquido uma vez que, se houve seu descumprimento após o 

- 	- . 	 decurso do biênio supervisional, os credores poderão requerer a - 
- . - execução específica ou afalência,  na dicção do art. 62."(pg. 11) —g.p. 	. 

	

48. 	 Mais uma vez, mostra-se claramente que desmerece 

manutenção a decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação judicial 

• das Agravadas, posto que além de prever cláüsulas amplamente.-abusivas, ainda 

•foi obscuro em sua redação, o que jamais pode ser convalidado pelo Poder 

Judiciário, diferentemente do que ocorreu no caso paradigma. 

	

49. 	 Ademais, novamente parafraseando o julgado do Agravo de 

Instrumento proferido pelo E. Tribunal de Justiça de São Paulo, cumpre destacar 

o seguinte raciocínio: 

"O plano aprovado pela Assembleia-Geral de Credores alberga graves 
violações aos clássicos princípios gerais do direito, a diversos princípios 

constitucionais e às regras de ordem pública, não apresentando 
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condições constitucionais, principiológicas e legais para ser homologado L 
pelo Poder,  Judiciário. E importante ressaltar que nenhum plano ide,. 

recuperação judicial pode ser aprovado quando não constar-pr. úCIO 

clara e inequívoca do valor das parcelas de paqamentodecada'crédito: 

habilitado, as datas certas em que os pagamentos: rdeverã.o ser! -'rt 	rrr 

realizados(...)"(pg. 07)-g.p. 

50. Com relação à falta de clareza na forma de pagamento dos 

credores da classe dos créditos quirografários, bem como da falta do valor das 

parcelas de pagamento de cada crédito habilitado, assim como das datas para os 

referidos pagamentos, já restou demonstrado em linhas volvidas, não havendo 

duvidas de tal vicio, o que evidencia o paradigma entre os julgados 

51. O entendimento epigrafado pelo E. Tribunal de Justiça de São 

Paulo também se verifica no próprio Tribunal de Justiça de Goiás, do qual este 

Recurso. ,é, proveniente, onde a i. Desembargadora Beatriz Figueiredo Franco, no, 

julgamento do Agravo de Instrumento n° 138699-91 2013 8 09 0000 

(201391386990)2 assim laborou 

"De início urge salientar assente o entendimento segundo o qual a 

Assembleia Geral de Credores é soberana na análise da viabilidade 

econômico-financeira do Plano de Recuperação apresentado. Todavia, o 

reconhecimento do atributo condiciona-se à inexistência, no nlano, de 

qualquer espécie de vulneração à Constituição Federal, aos princípios 

gerais de direito e às exigências de ordem pública, sob pena de 

ilegalidade." - g. p., f 1. 05 

52. 	 Veja Excelências, que no caso vertente, é exatamente esta a 

necessidade que não foi observada pelo magistrado singular, e tampouco pelo 

acórdão guerreado, onde ignorou-se por completo as objeções deste Banco 

.2 TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 138699-91.2013.8.09.0000, Rei. DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO, 3A 
CAMARA CIVEL, julgado em 24/09/2013, Die 1408 de 15/10/2013 
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LMURILLOLO. 
ADVOCttDOSASSOCIAL)OS 

	

"Recõrrente acerca .da:flagrante inobservância dos ..r.equisitosde -valiade•os atos, 	; 

jurídicos em geral  

53. A 1. Desembargadora continua sua fundamentação deixandori-- 

claro que o instituto da recuperação judicial e da preservação da atividade 

econômica não devem ser perseguidos à todo custo, asseverando a ausência de 

observância pelo magistrado singular de fatores importantes que antecederam à 

homologação do plano, tal como ocorreu no caso vertente, vejamos: 

"Notadamente, a função social da empresa exige sua preservação, mas 
não a todo custo. Daí considerar-se que o plano de recuperação judicial 
dev& servir a empresas economicamente viáveis e não poder prejudicar. 
os interesses de seus credores, sob oena de intervencão do Poder 
Judiciário com vistas à observância dos princípios norteadores da lei de 
recuperação judicial e falências das clausulas gerais da boa-
objetiva, da função social do contrato e da manutenção da ordem 
econômica prevista na Constituição Federal. 

:.Nesse contexto, analisando os termos da decisão recorrida, vê-se que o 

	

julador deixáu de pontuar sobre os acontecimentos processuais que 	-: 
antecederam a realização da assembleia geral de credores, os termos do 
plano de recuveracão judicial anresentado aos credores, e a, 
observância dos princípios norteadores." - g. p., f 1. 07 

54. Ora Excelências, é exatamente este o ponto em que o 

acórdão paradinia se convergé, e no deslinde se converge, com o caso 

presente, posto que se verifica a necessidade de controle de legalidade dos 

termos abusivos do Plàno, contudo no acórdão guerreado o E. TJ/GQ confirmou a. 

homologação do plano das empresas Recorridas, se isentando da análise dos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral. 

55. Neste mesmo sentido, importante trazer ao lume o 

entendimento verberado pela i. Ministra Nancy Andrigui no julgamento do REsp 

n° 1314209/SP, a qual em situação análoga à que ora é posta, assim decidiu: 
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L MURJLLO Lobo 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

. "A obrigação de respeitar o conteúdo da manifestação  de vontade, no  
-- 

quanto a licitude das providências decididas em assembleia Qualquer -'z-- 
negócio jurídico, mesmo no âmbito privado, representa jufl:'.'eí 

manifestação soberana de vontade, mas que somente é válida se;n;osr ï'S :r:: t!O 

termos do art. 104 do CC/02, provier de agente capaz, mediante., a 

utilização de forma prescrita ou não defesa em lei, e se contiver objeto 

lícito, possível, determinado ou determinável. Na ausência desses 

elementos (dos quais decorre, com adição de outros, as causas de 

nulidade previstas nos arts. 166 e seguintes do CC/02, bem como de 

anulabilidade dos arts. .171 e seguintes do mesmo diploma legal), o 

negócio jurídico é inválido. A decretação de invalidade de um negócio 

jurídico em geral não implica interferência, pelo Estado, na livre 

manifestação de vontade das partes. Implica, em vez disso, controle 

estatal justamente sobre a liberdade dessa manifestação  ou sobre a 

licitude de seu conteúdo. "— g p, fls 4/5 

56 	 Cumpre, neste momento, salientar que a homologação do 

plano de recuperação judicial das Recorridas da forma em que foi proposto e 

consolidado, possui o condão de violar terminantemente..: _princípios 

constitucionais previstos no art 50  da Carta Magna 

57. . . 	.. 	Primeiramente, é de ressaltar que tal proposta de pagamento 

aos credores da classe dos créditos quirografários, fere diretamente.o inciso XXII 

da Constitüição Federal, princípio este que concede a toda e qualquer pessoa 

(fisica ou jurídica) o direito a propriedade, uma vez que prevê uma carência de 

03 (três) anos, com pagamento da dívida em 17(dezessete) anos, sendo 

pagas somente 02(duas) parcelas por ano, com vencimentos em 30.08 e 

30.09, com atualização monetária pelo INPC!!!! 	 . 

58. Ora Excelências, além de prever uma carência de 3 (três) 

anos para início dos pagamentos à estes credores, ainda propôs um 

parcelamento por longos e incessantes 17 anos, contabilizando todo prejuízo 

para o Banco Recorrente e os outros credores da classe. 
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L MüRILLoLoo 
A 1) \' O O A O O S A 5 S O O 3 A E) O S. 1c21 

.,Desta maneira, se torna ,,absolutamente fácile MAvei W, 

recuperar a empresas as custas de quem lhe fomentou no momento-'cem,. que4t r" 

	

:..:precisaram de créditó, causando uma insegurançaj.urídica tarnanh:a . nosentido 	;rc  

de que qualquer empresa poderá tomar créditos sem limites-e posteriormente- ' - 

obter vantagem com a ingressão da Recuperação Judicial. 

60. 	 Não há outro entendimento a ser adotado, senão a 

vulnerabilidade do princípio que proíbe o enriquecimento sem causa, motivo pela 

qual é inadmissível que se mantenha a. r. decisão recorrida, além de vulnerar 

também o inciso LIV do art. 50  da Carta Magna, uma vez que tais propostas de 

pagamento foram coercitivamente imputadas ao Banco Recorrente, certo de que 

o direito do contraditório ficou adstrito a vontades alheias 

61 	 Por fim, tratando-se a aceitação do Plano de Recuperação 

Judicial de um típico negócio jurídico, por óbvio que estamos diante de uma 

manifestação soberana de vontade, que somente se convalesce se observados os 

termos do art. 104 do Código Civil. . 

62. Na ausência de qualquer dos elementos ali elencados, 

fatalmente decorrerá as causas de nulidade previstas no art. 166 do Código Civil, 

bem como as de anulabilidade do art. :171 do mesmo diploma legal, de modo a 

tornar o negocio jurídico invalido 

63. A decretação de invalidade de um negócio jurídico pelo Poder 

Judiciário, via de regra não implica em interferência na livre manifestação de 

vontade das partes, mas sim no controle estatal justamente sobre a 

licitude de seu conteúdo. 

64. Trazendo a discussão para o caso em comento, infere-se que 

as cláusulas incluídas no plano de recuperação judicial homologado pela r. 

decisão monocárpica, e mantida pelo acórdão combatido, acabaram por atribuir  
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ri 
L MURILLOLdQ VIA  

ADVOCA DOS ASSOC(Ai)OS 	O 

:ao Banco Recorrente uma condição puramente po.testatLvã;vedad pel:o:;artr122 

do Código Civil, representando uma ingerência :indevida no'eplano 

equivocadamente aprovado. 

65. . 	 Desta forma, impende consignar que a decisão que manteve o 

plano de recuperação judicial na forma que fora aprovado em assembleia geral 

de credores não pode se sobrepor às disposições legais, nem aos princípios 

norteadores do direito, o que se observa no caso em comento, motivo pela 

qual não merece prosperar a r.. decisão vergastada que. acolheu os 

embargos com efeitos infringentes, mantendo o plano de recuperação. 

judicial da$épresas Recorridas na ,  forma :que. foi ..aprovado:.e.m ....... 

assembleiagéraide:credores. 	. 	. 	. .. .' ..: .'.. 

66. . 	Portanto, uma vez consolidado o dissídio jurisprudencial, e 

comprovado que o plano de recuperação judicial proposto pelas Recuperandas e 

homologado ao arrepio da lei pelo nobre-  magistrado singular prevê, condições, a 

qual foi mantida em sede de embargos de declaração nos embargos de 

declaração.. n- Agravo de Instrumento, -verifica-se que as decisõés. ferem- -  - 

princípios constitucionais básicos, bem como se sobrepõem à legislação pátria, 

em vigor, pugna-se pela reforma do acórdão do E. TJ/GO e CASSAÇÃO da r. 

• decisão da ja  Turma iulgadora da 3a Câmara Cível do Tribunal de Justiça do 

Estadóde Goiás e da-decisão proferida pelo Juízo singular, nos termos dantes 

expostos e em atenção especial aos acórdãos supra citados e jungido aos autos; 

V - DO PEDIDO 

67. 	 Ex positis, requer de Vossas Excelências, seja CONHECIDO E 

PROVIDO o presente Recurso Especial, a fim de que seja CASSADA a decisão de 

10  grau e da ia Turma Julgadora da -3a Câmara Cível que conheceu e acolheu os 

embargos de declaração nos Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 

n° 185810-03.2015.8.09.0000, opostos pela Recorrida, para que outra seja 
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Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 21 de Setembro 

L MURILLO Logo 
ADvocAt)OSASSoClA DOS .._L,/ 

proferida em .seu:lugar, designando nova Assem b.leiaíGeral d.e Credores com 

va deliberação acerca do plano apresentado, ou  bsejaLdetermTnada- no 	 a $ :'es 

convolação da recuperação judicial em falência,nosTterosdoar 56:40yda!& em fÉn 

Lei 11.101/05, tudo em razão da contrariedade-'de léi:fderalI bIemcomoE'doi 

dissídio jurisprudencial amplamente comprovado (art. 105, III,"c" da C.F.). 
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[Modificar Parece/ Pólos] 

Processo Judicial 

Área Cível 

ILO ATIVO lAGRAVANTE --- ...........  --- ........ ..... ............................ 	--- 	 - 

Nome BANCO BRADESCO S/A 	 CPF 

ILO PASSIVO 1 AGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF 
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Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF 
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RECURSO 1 RECURSO ESPECIAL 

[Modificar Partes/ 

110 ATIVO 1 AGRAVANTE ............................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Nome BANCO BRADESCO S/A 	 CPF 	 ra 

11.0 PASSIVO 1 AGRAVADO  

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF 

ITRASINFORMAÇÕES ............................................................................................................................................................ 

Data Autuação 22/05/2017 16:08:01 	 Classe Apelação (CPC) 

Assunto(s) inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

f DADOS DO PROCESSO ................................................................ 

(POLO ATIVO 1 AGRAVANTE—  

Nome BANCO BRADESCO S/A 
Filiação 

PF/CNP) 

Dt. Nascimento 

—1 POLO PASSIVO 1 AGRAVADO ........................,,. 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF/CNP.) 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

[Vísualiur Todas as Partes do Pro 

https://projudi.go.jus.br/Usuario?PagiflaAtU7&a1717&a2=2&a3&a4=&a5=&LOgiflPrOfltO=S&haShFlUXO  1496261280263 
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2017- 5-31 Processo Judicial 

,OUTRAS INFORMAÇôES .................................................................................... - ...................... ........................ 

Serventia Assessoria para assunto de recursos constitucionais 

Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 1,00 	 Valor Condenação 

Processo Originário 

Fase Processual Recurso 

Dt. Distribuição 25/05/2015 00:00:00. 
Segredo de Justiça Não 	 Dt. Trânsito em Julgado 

Status Ativo 	 Prioridade 

Efeito Suspensivo Não 	 Julgado 20  Grau 	Não 

Custa 

Penhora no Rosto Não oo 

Eventos do Ptoceso 

TODOS 	 C3 JUNTADA DE DOCUMENTO 	 AUTOS CONCLUSOS 	 TROCA DE RESPONSÁVEL 

RECURSO AUTUADO 	 8 AUTOS DISTRIBUÍDOS 	 REALIZADO CÁLCULO DE CUSTAS 

N° Movimentação Data Usuário Arquivo(s) 

10 AUTOS CONCLUSOS 22/05/2017 Marco Antônio Fraissast Pu liese g 
PIO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 16:12:38 

g TROCA DE RESPONSÁVEL 22/05/2017 Marco Antônio Fraissast Pu Ilesa V 
troca de responsável Novo relator: GILBERTO MARQUES FILHO 16:09:41 

8 
22/05/2017 Marco Antônio Fraissast Pugliese 

(Recurso Apelação (CPC)) 

AUTOS DISTRIBUÍDOS 22/0512017 
7 	Assessoria para assunto de recursos constitucionais (Normal) - Distribuído para: 115122 

SISTEMA PROJUDI 
BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

6 REALIZADO CÁLCULO DE CUSTAS 
17/05/2017 Luiz Carlos Bontempo de Lima 

JUNTADA DE PETIÇÃO 08/05/2017 Izabela Frances Soares de Azevedo 
Guia de RESP 09:22:57 

4 RECURSO INTERPOSTO 
08/05/2017 Izabela Francas Soares de Azevedo 

JUNTADA DE DOCUMENTO 05/05/2017 SISTEMA PROJUDI 
Histórico Processo Físico 17:58:40 

2 PROCESSO DISTRIBUÍDO 05/05/2017 SISTEMA PROJUDI 
3' Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuíção - Processo Físico) 17:58:40 

1 JUNTADA DE DOCUMENTO 05/05/2017 SISTEMA PROJUDI 
Autorização de Drgltallzaçao . 17:58:40 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3-  CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCOBRADESCOS/A 

AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA 	DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INSURGÊNCIA DO CREDOR COM 

GARANTIA REAL. APLICAÇÃO DO MECANISMO 

CRAM DOWN - ART. 58, § 1°, LEI 11.101/2005. 

• 
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - ART. 47, LRF. 

DESPROVIMENTO. 

1 - Aprovado o plano de recuperação judicial pela 

maioria dos credores, defeso ao Judiciário ultrapassar os 

limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir, 

apenas, quando o plano incidir em ofensa à norma de 

ordem pública, inconstitucionalidade ou abuso de 

direito. 

2 - Possível a aprovação do plano de recuperação 

ainda quando não alcançado o quorum qualificado 

rr 	 £9' 	- 	r ' 	 "r 	bQ2 Ç-mytI mM Ciz, 00t nu £ r id r 
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PODER;.J1JDCAkI.Õ 	 DE 

o 

tribunal 
de justiça 
do e 

a 	ó Iaa€z Pea4 	Jieea 2vc 

exigido na lei, desde que cumprido o quorum supletivo 

(cram down) previsto no art. 58, § 1°, Lei 11.101/2005. 

Aplicação do princípio da preservação da empresa - 

art. 47, LRF. 

• 
3—Agravo desprovido. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112), da comarca de 

Flores de Goiás - GO, em que é agravante BANCO BRADESCO S/A e agravados 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S). 

DECISÃO: Decide o egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 1a  Turma Julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e desprover o agravo, nos termos do voto da 

relatora. 	 - 

Participaram do julgamento, além da relatora, o Juiz Substituto 

em Segundo Grau Marcus da Costa Ferreira (substituto do Desembargador 

Leobino Valente Chaves) e o presidente da sessão, Des. Gerson Santana Cintra. 

Presente ao julgamento a Procuradora de Justiça Eliane 

OR: UM rr 	 n 0,90,0 	 r WrA 	r 
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PODER JUD1CAR1O 

tribunal 
do justiça 
jo estado de gM 

Ferreira Fávaro. 

Goiânia, 07 de março de 2017 

DESa.  BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

18571 I.33.20158.090000/P-Ec 

rrnun 	 rerr 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO No 185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

COMARCA : FLORES DE GOIÁS 

3 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 

. 	AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

OUTRO(S) 

ADMINIST. : HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATORA : DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

VOTO 

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, 

• conheço do agravo. 

Insurge-se o recorrente contra a decisão homologatória da 

assembleia geral de credores afirmando, em suma, a ilegalidade do piano aprovado, 

ressalvando a subsistência íntegra dos direitos exercíveis em face dos coobrigados, a 

teor do art. 49, § 10, Lei 11.101/2005, c/c art. 361, Código Civil. 

Certo que o plano de recuperação judicial nada mais é 

que uma transação realizada entre devedora e credores, com a novação da dívida 

original e a concessão de novos prazos para pagamento, possuindo a assembleia geral 

de credores, soberania na aprovação do piano, desde que obedecidos os parâmetros 
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legais da Lei O  11.101/2005. Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

APROVAÇÃO DE PLANO PELA ASSEMBLEIA DE 

CREDORES. 	INGERÊNCIA 	JUDICIAL. 

• IMPOSSIBILIDADE. CONTROLE DE LEGALIDADE DAS 

DISPOSIÇÕES DO PLANO. POSSIBILIDADE. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. A assembleia de credores é soberana em 

suas decisões quanto aos planos de recuperação judicial. 

Contudo, as deliberações desse plano estão sujeitas aos 

requisitos de validade dos atos jurídicos em geral, 

requisitos esses que estão sujeitos a controle judicial. 2. 

Recurso especial conhecido e não provido.' 

À vista disso, não pode o Judiciário ultrapassar os limites • definidos pela lei de regência, podendo intervir apenas quando o plano vier a incidir 

em ofensa a norma de ordem pública, em inconstitucionalidade ou abuso de direito. 

1 - No caso em foco, o plano de recuperação foi posto em 

votação e aprovado em segunda convocação (fs. 319/323). Em destaque trechos do 

plano aprovado. Dizem: 

[..] 6.2. Pagamento dos Créditos Decorrentes das Ações 

em Curso. Os Créditos Trabalhistas decorrentes de ações 

judiciais em curso serão pagos no prazo de 1 (um) ano, a 

contar do trânsito em julgado da respectiva sentença 

1 STJ, 3  Turma, REsp 1314209/SP, Rei. Mm. Nancy Andrighi, j. 22/05/2012. 
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condenatória ou homologatória. 

7. Créditos com Garantia Real 

7.1. Pagamento dos Credores com Garantia Real. Os 

Credores com Garantia Real serão pagos, na integralidade 

do valor de seus créditos, da seguinte forma: (i) carência 

de 3 (três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa estipulada pelo índice IPCA; (iii) amortização do 

principal, capitalizados pelos juros remuneratórios 

acumulados no período de carência, pago em 12 (doze) 

anos, em duas parcelas por Ano-Safra, vencendo-se uma 

em 30 de agosto e outra em 30 de setembro de cada Ano-

Safra. 

S. Créditos Quirografários 

8.1. Pagamento dos Credores com Quirografários. Os 

Credores Quirografários serão pagos, na integralidade do 

valor de seus créditos, da seguinte forma: (z) carência de 3 

(três) Anos-Safra contados a partir do Ano-Safra 

2013/2014; (ii) incidência de juros calculados anualmente 

à taxa de 50% (cinquenta por cento) do índice IPCA, (iii) 

amortização do principal, capitalizado pelos juros 

remuneratórios acumulados no período de carência, pago 

em 17 (dezessete) anos, em duas parcelas por Ano-Safra, 

vencendo-se uma em 30 de agosto e outra em 30 de 

setembro de cada Ano-Safra. [...J 

Iw !!JO 	 r 	 UH 
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1.1 - O plano apresenta os respectivos valores e datas 

necessários à sua aprovação, daí ser exequível. De mais, não só os termos do piano 

aceito pelos credores, mas principalmente a crise por que passa o país, mostra-se mais 

consentâneo com a realidade o plano já aceito pela maioria dos credores, do que 

inviabilizar o funcionamento da empresa, o quê certamente culminará na redução de 

vagas de trabalho. 

1.2 = Sobre o prazo de carência de 3 (três) anos previsto no 

pacto, não contraria o artigo 612  da Lei 11.101/2005, já que permitirá ao Judiciário o 

controle do piano por dois (2) anos, podendo os credores, caso descumprido o piano, 

pedir a execução específica ou a falência, a teor do art. 62 da lei de regência. Ou seja, 

embora previsto no plano prazo superior ao período de observação de dois anos, não 

há prejuízo aos credores, os quais tiveram conhecimento e concordaram com os 

termos do plano no momento da aprovação em assembleia. Comentando referidos 

artigos leciona FÁBIO ULHOA COELHO4: 

[ ... ] No prazo de 2 anos seguintes à concessão da 

recuperação judicial, se o devedor não cumpre alguma das 

obrigações previstas no plano aprovado, o credor só pode 

2 Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o devedor permanecerá em 
recuperação judicial até que se cumpram todas as obrigações previstas no plano que se 
vencerem até 2 (dois) anos depois da concessão da recuperação judicial. 

§ ]Q Durante o período estabelecido no capul deste artigo, o descumprimento de qualquer 
obrigação prevista no plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos termos 
do art. 73 desta Lei. 

3 Art. 62. Após o período previsto no art. 61 desta Lei, no caso de descumprimento de 
qualquer obrigação prevista no plano de recuperação judicial, qualquer credor poderá 
requerer a execução específica ou a falência com base no art. 94 desta Lei. 

4 Comentários à lei de falências e de recuperação de empresas, 9' ed., São Paulo: Saraiva, 
2013, p. 242. 
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PODER JUDICIÁRIO 	 D 

tribuna 	 (o de JUstIça: 
do estadode goiás 

ez 	 93ea 	eee€h 	co 

requerer a convolação desse processo em falência. Após 

esse prazo, porém abre-se ao credor a possibilidade de 

pleitear a execução específica das obrigações 

contempladas no plano. 

• Considera-se que, antes de 2 anos, não terão as 

medidas do plano surtido seus amplos efeitos, de modo a 

poder sujeitar-se o devedor ao cumprimento específico da 

obrigação. O credor não resta desatendido em seus direitos 

porque poderá pedir a falência do devedor, com o objetivo 

de ver instaurada a execução concursal. [...] 

De mesmo teor a lição de RICARDO NEGRÃO'. Diz: 

[...J Com a decisão que concede a recuperação 

judicial, o devedor permanece nesse estado até que se 

• cumpram todas as obrigações previstas no plano, 

sujeitando-se, inclusive, às que se vencerem em até dois 

anosa após a concessão. [...] 

Decorrido o prazo de dois anos, as ações dos 

credores, por descumprimento das obrigações previstas no 

plano, deverão ser realizadas individualmente, mediante 

execução das obrigação assumida ou requerimento de 

falência, fundado no art. 94 da nova Lei de Falências. [..] 

Não vinga, também, a alegação do banco embargado de que 

5 Manual de direito comercial e de empresa - recuperação de empresas e falência, 1 Øa  ed., São 
Paulo: Saraiva, 2015, p. 229. 
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foi praticamente obrigado a aceitar o plano, já que os credores devem se sujeitar ao 

que a maioria decidir. Nesse sentido o aresto: 

RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO APÓS 

• O BIÊNIO DE SUPERVISÃO JUDICIAL. 

POSSIBILIDADE, DESDE QUE NÃO TENHA 

OCORRIDO O ENCERRAMENTO DAQUELA. 

PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

ALTERAÇÃO SUBMETIDA À ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. SOBERANIA DO ÓRGÃO. DEVEDOR 

DISSIDENTE QUE DEVE SE SUBMETER AOS NOVOS 

DITAMES DO PLANO. PRINCÍPIOS DA RELEVÂNCIA 

DOS INTERESSES DOS CREDORES E DA PAR 

CONDITIO CREDITORUM 1. O legislador brasileiro, ao 

elaborar o diploma recuperacional, traçou alguns 

princípios, de caráter axiológico-programático, com o 

intuito de manter a solidez das diversas normas que 

compõem a referida legislação. Dentre todos, destacam-se 

os princípios da relevância dos interesses dos credores; par 

conditio creditorum; e da preservação da empresa, os quais 

são encontrados no artigo 47 da Lei 11.101/2005. 2. Essa 

base princzpiológica serve de alicerce para a constituição 

da Assembleia Geral de Credores, a qual possui a 
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atribuição de aprovar ou rejeitar o plano de recuperação 

judicial, nos moldes apresentados pelo Administrador 

Judicial da empresa recuperanda. 3. Outrossim, por meio 

da "Teoria dos Jogos", percebe-se uma interação 

estratégica entre o devedor e os credores, capaz de 

pressupor um consenso mínimo de ambos a respeito dos 

termos delineados no plano de recuperação judicial. Essas 

negociações demonstram o abandono de um olhar 

individualizado de cada crédito e um apego maior à 

interação coletiva e organizada. 4. [...] 5. Recurso especial 

provido.6  

Em consulta a notícias extraídas da rede mundial de 

computadores observa-se que a grande maioria das empresas sucroalcoleiras do país / 

• encontram-se em recuperação judicial, aprovados planos de pagamento dos credores 

em maior ou menor prazo, com prazos de carência também oscilantes. Daí concluir-se 

que o piano em foco, a despeito de ter previsto prazo aparentemente extenso, não 

destoa daqueles previstos em demandas análogas. 

2 - No que diz respeito à agitada subsistência dos direitos 

exercíveis em face dos coobrigados, segundo previsto no art. 49, § 1°, Lei 

11.101/2005 c/c 361, Código Civil, convém ressalvar que a supressão de tais 

garantias, aprovada na assembleia geral de credores, vincula todos os credores 

indistintamente, e não apenas aqueles que expressamente assentiram com tal 

6 STJ, 4aTurma, REsp 1302735/SP, Rei. Mm. Luis Felipe Salomão, j. 17/03/2016. 

/::/. 	 ri!:r .6. 	 /flgto wp, enran ;;ç 
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disposição, segundo disposto nos arts. 59 e 50, § 1°: 

Art. 59. O plano de recuperação judicial implica novação 

dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e 

todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das 

garantias, observado o disposto no § 12  do art. 50 desta 

Lei. 

Art. 50. Constituem meios de recuperação judicial, 

observada a legislação pertinente a cada caso, dentre 

outros: 

§ ]Q Na alienação de bem objeto de garantia real, a 

supressão da garantia ou sua substituição somente serão 

admitidas mediante aprovação expressa do credor titular 

da respectiva garantia. 

Nesse sentido recente julgado do Superior Tribunal de 

Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. CONTROLE JUDICIAL DE 

LEGALIDADE DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL APROVADO PELA ASSEMBLEIA GERAL DE 

CREDORES. POSSIBILIDADE, EM TESE. PREVISÃO 

DE SUPRESSÃO DÁS GARANTIAS FIDEJUSSÓRIAS E 

REAIS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
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A 
tribunal 	 (o 
de justiça 
do st todo d*q i 

Ieâ a ea 	 &a4 4w€ee 

DEVIDAMENTE APROVADO PELA ASSEMBLEIA 

GERAL DE CREDORES. VINCULA ÇIO, POR 

CONSEGUINTE, DA DEVEDORA E DE TODOS OS 

CREDORES, INDISTINTAMENTE. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 1. [ ... ] 2. A extinção das obrigações, 

decorrente da homologação do plano de recuperação 

judicial encontra-se condicionada ao efetivo cumprimento 

de seus termos. Não implementada a aludida condição 

resolutiva, por expressa disposição legal, "os credores 

terão reconstituídos seus direitos e garantias nas 

condições originariamente contratadas" (art. 61, § 2°, da 

Lei n. 11.101/2005). 2.1 Em regra, a despeito da novação 

operada pela recuperação judicial, preservam-se as 

garantias, no que alude à possibilidade de seu itular 

exercer seus direitos contra terceiros garantidores e impor 

a manutenção das ações e execuções promovidas contra 

fiadores, avalistas ou coobrigados em geral, a exceção do 

sócio com responsabilidade ilimitada e solidária (§ 1°, do 

art. 49 da Lei n. 11.101/2005). E, especificamente sobre as 

garantias reais, estas somente poderão ser supridas ou 

substituídas, por ocasião de sua alienação, mediante 

expressa anuência do credor titular de tal garantia, nos 

termos do § ]'do art. 50 da referida lei. 2.2 Conservadas, 

em princípio, as condições originariamente contratadas, 

no que se insere as garantias ajustadas, a lei de regência 

:on 0x r rn m U.M.M. rn ffoR r 	 rn 
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prevê, expressamente, a possibilidade de o plano de 

recuperação judicial, sobre elas, dispor de modo diverso 

2°, do art. 49 da Lei n. 11.101/2009). 3. Inadequado, pois, 

restringir a supressão das garantias reais e fidejussórias, 

tal como previsto no plano de recuperação judicial 

aprovado pela assembleia geral, somente aos credores que 

tenham votado favoravelmente nesse sentido, conferindo 

tratamento diferenciado aos demais credores da mesma 

classe, em manifesta contrariedade à deliberação 

majoritária. 3.1 Por ocasião da deliberação do plano de 

recuperação apresentado, credores, representados por sua 

respectiva classe, e devedora procedem às tratativas 

negociais destinadas a adequar os interesses contrapostos, 

bem avaliando em que extensão de esforços e renúncias 

estariam dispostos a suportar, no intento de reduzir os 

prejuízos que se avizinham (sob a perspectiva dos 

credores), bem como de permitir a reestruturação da 

empresa em crise (sob o enfoque da devedora). E, de modo 

a permitir que os credores ostentem adequada 

representação, seja para instauração da assembleia geral, 

seja para a aprovação do plano de recuperação judicial, a 

lei de regência estabelece, nos arts. 37 e 45, o respectivo 

quorum mínimo. 4 Na hipótese dos autos, a supressão das 

garantias real e fidejussórias restou estampada 

expressamente no plano de recuperação judicial, que 

rrr 
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DiE 

GO 	14'j 
(Ou tribunal 

de justiça 
do estado di 

contou com a aprovação dos credores devidamente 

representados pelas respectivas classes (providência, 

portanto, que converge, numa ponderação de valores, com 

os interesses destes majoritariamente), o que importa, 

reflexamente, na observância do § 
10 do art. 50 da Lei n. 

11.101/2005, e, principalmente, na vinculação de todos os 

credores, indistintamente. 5. Recurso especial provido.' 

No caso concreto, embora tenha havido a aprovação por 

60% (sessenta por cento) dos credores da classe II (credores com garantia real), tem-

se que representam apenas 36,6% dos créditos desta classe, não preenchendo assim o 

disposto no art. 45, § 1°, LRF, abrindo-se possibilidade de utilização do quorum 

supletivo previsto no art. 58, da referida lei. Confira-se: 

Art. 45. Nas deliberações sobre o plano de recuperação 

judicial, todas as classes de credores referidas no art. 41 

desta Lei deverão aprovar a proposta. 

§ 12  Em cada uma das classes referidas nos incisos II e 

III do art. 41 desta Lei, a proposta deverá ser aprovada 

por credores que representem mais da metade do valor 

total dos créditos presentes à assembleia e, 

cumulativamente, pela maioria simples dos credores 

presentes. 

7 STJ, 3  Turma, REsp 1 532943/MT, Rei. Mm. Marco Aurélio Bellizze, j. 13/09/2016. 
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Art. 58. Cumpridas as exigências desta Lei, o juiz 

concederá a recuperação judicial do devedor cujo plano 

não tenha sofrido objeção de credor nos termos do art. 

55 desta Lei ou tenha sido aprovado pela assembleia-

geral de credores na forma do art. 45 desta Lei. 

§ ]Q O juiz poderá conceder a recuperação judicial com 

base em plano que não obteve aprovação na forma do 

art. 45 desta Lei, desde que, na mesma assembleia, tenha 

obtido, deforma cumulativa: 

1— o voto favorável de credores que representem mais da 

metade do valor de todos os créditos presentes à 

assembleia, independentemente de classes; 

II— a aprovação de 2 (duas) das classes de credores nos 

termos do art. 45 desta Lei ou, caso haja somente 2 

(duas) classes com credores votantes, a aprovação de 

pelo menos 1 (uma) delas; 

III - na classe que o houver rejeitado, o voto favorável 

de mais de 1/3 (um terço) dos credores, computados na 

forma dos §§ 12  e 22  do art. 45 desta Lei. 

§ 22  A recuperação judicial somente poderá ser 

concedida com base no § 12  deste artigo se o plano não 

implicar tratamento diferenciado  entre os credores da 

classe que o houver rejeitado. 

: :rt 	.?ir 	:'fl 	 J 	 ?I     

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



PODER JUDiCIARIO 	 D 

1,0 o 
tnbuna 
:de justiça 

a eóep 	/&4q 	eeea 75zco 

A figura do cram down8  deve ser aplicada pelo Poder 

Judiciário quando constate a existência de situações iníquas, de molde a preservar os 

interesses da maioria dos credores presentes à assembleia, devendo prevalecer a 

presunção de exequibilidade decorrente da decisão coletiva dos credores que, sem sua 

. 	maioria, optou por conceder a benesse à agravada. Nesse sentido vem decidindo os 

tribunais pátrios: 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Decisão que homologa 

modificação de Plano de Recuperação Judicial pelo 

mecanismo cram down; declarando a invalidade de 

cláusulas que violavam normas cogentes. Insurgência. 

Pedido de convolação em falência. Alteração de plano já 

homologado. Possibilidade. Ausência de encerramento do 

processo de recuperação judicial. Inteligência do art. 35, 

inciso 1, alínea 'a', da Lei n° 11.101/2005. Precedente do 

• STJ Enunciado n° 77 da H JORNADA DE DIREITO 

COMERCIAL. Novo plano. Aprovação quantitativa e 

qualitativa pelos credores que integram as classes 1 e III 

Aprovação quantitativa, mas não qualitativa, dos credores 

da classe II, como exige o artigo 45, § 1°, da LFR. 

8 O Cram Down origina-se do direito americano e consiste em uma faculdade dada ao juiz 
em aprovar o plano de recuperação judicial rejeitado por alguma classe de credores, desde 
que se verifique a viabilidade econômica daquele plano e a necessidade de se tutelar o 
interesse social vinculado à preservação da empresa. O termo aduz, portanto, a ideia de 
imposição, podendo ser entendido, de acordo com tradução de Fábio Tokars, como 
"empurrar goela abaixo ", referindo-se ao fato de que alguns credores, mesmo em desacordo 
ao plano, devem se submeter à decisão de aprovação do plano pelo juiz. (Problemas na 
aplicação do "cram down" brasileiro: uma proposta alinhada à teoria de Richard Posner - 
http://www.publicadireito. com. br/artigos/?cod=ef7a3dld21039be1, consulta em 0910212017). 
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Aprovação nas três classes pelos credores que 

representavam mais da metade do valor total dos créditos. 

Quanto aos credores presentes, o quórum legal foi atingido 

nas classes 1 e III, faltando fração mínima na classe II para 

• que fossem cumpridos os parâmetros legais. Cumprimento 

do quórum supletivo (cram down) previsto no art. 58, § 1 °, 

da Lei n° 11.101/2005. Moderno entendimento dos 

tribunais no sentido de que cabe ao juiz intervir em 

situações excepcionais, quer para anular, quer para deferir 

planos de recuperação judicial. Ausente qualquer 

justificativa objetiva para rejeição do plano de 

recuperação. Concordância do Administrador Judicial e 

dos representantes do Ministério Público em ambas as 

instâncias com a homologação do plano. Princípio da 

preservação da empresa. Recurso não provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PEDIDO DE ADMISSÃO 

DE AMICUS CURIAE FORMULADO POR CREDOR. 

INADMISSIBILIDADE. INTERVENÇÃO DE CREDOR 

COMO ASSISTENTE LITISCONSORCIAL EM GRA U DE 

RECURSO. NÃO CABIMENTO. APROVAÇÃO DO 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. QUÓRUM 

ALTERNATIVO. ART 58, § 1°, DA LEI N° 11.101/05. 

9 TJSP, ia  Câmara Reservada de Direito Empresarial; AI 2120126-89.2016.8.09.26.0000, Rei. 
Des. Francisco Loureiro, j. 07/12/2016. 
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ANALISE DE VIABILIDADE ECONOMICA PELO 

JUDICIÁRIO. NÃO CABIMENTO. REQUISITOS LEGAIS 

ATENDIDOS. CESSÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS. 

ALEGAÇÃO DE NEGÓCIO JURÍDICO SIMULADO. 

AUSÊNCIA DE PROVAS. TRATAMENTO 

o 

	

	
DIFERENCIADO ENTRE CREDORES DE MESMA 

CLASSE. NÃO OCORRÊNCIA. 1 e II- [.. 1111 -  O artigo 

58, parágrafo 1°, da Lei de Recuperação de Empresas 

estabelece a possibilidade de aprovação do plano de 

reestruturação empresarial segundo um critério 

subsidiário, que admite quórum alternativo, em 

decorrência da aplicação do instituto de origem norte-

americana denominado cram down. Com  efeito, a lei pátria 

estabelece os seguintes requisitos objetivos e cumulativos a 

serem aferidos pelo julgador: a) voto favorável dos 

credores que representam mais da metade do valor de todos 

os créditos presentes à assembleia, independen-temente das 

classes; b) aprovação de 02 (duas) das classes dos 

credores, nos termos do artigo 45, da Lei n° 11.101/05, ou 

seja, maioria numérica se for a classe dos credores 

trabalhistas e maioria numérica e de valor, se forem as 

classes de credores com garantia real e quirografários. 

Caso existam somente 02 (duas) categorias de credores 

votantes, deverá ocorrer a aprovação, segundo esses 

critérios, de pelo menos uma delas; c) na classe que houver 
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rejeitado o plano, deve ter sido obtido ao menos o voto 

favorável de mais de 1/3 (um terço) dos credores, segundo 

os parâmetros numérico e de valor, já mencionados; d) a 

aprovação não pode resultar em tratamento diferenciado 

entre os credores da classe que rejeitou o plano. Satisfeitos 

tais pressupostos, descabe a análise judicial sobre a 

viabilidade econômica do projeto, pois tal deliberação é 

incumbência dos próprios credores, em assembleia, cuja 

decisão coletiva deve ser soberanamente respeitada, salvo 

em caso de flagrante ofensa à constituição e às normas 

infraconstitucionais co gentes. IV - Logo, as alegações de 

inviabilidade econômica e de deságio excessivo, por se 

tratarem de questões atinentes ao mérito do plano, não têm 

o condão de ensejar a cassação ou modificação da decisão 

que o aprovou e concedeu a recuperação judicial. V a VII - 

[...J Agravo de instrumento conhecido e desprovido.'0  

AGRAVO INTERNO. CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. REGULARIDADE DO PLANO 

APRESENTADO. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA 

EMPRESA. 1. a 3. [...] 4. Ademais, o princípio da 

preservação da empresa, insculpido no art. 47 da Lei 

11.101/2005, dispõe que a recuperação judicial tem por 

objetivo viabilizar a superação da situação de crise 

lo TJGO, ia  Câmara Cível, AI 190829-58.2013.8.09.0000, Rei. Des.a  Amélia Martins de 
Araújo, j. 21/01/2014. 
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econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a 

manutenção da fonte produtora, do emprego dos 

trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 

assim, a preservação daquela, sua função social e o 

estímulo à atividade econômica. 5. Assim, observadas as 

peculiaridades do caso em concreto, onde entendo que 

restaram preenchidos os requisitos legais atinentes à 

concessão da recuperação judicial, bem como em 

consonância com o princípio da preservação da empresa, 

• norte balizador presente na novel lei da insolvência 

corporativa, a manutenção da decisão agravada que 

concedeu a recuperação judicial é a medida que se impõe. 

6. Não obstante isso, o magistrado está autorizado a impor 

o plano aos credores discordantes, como é o caso do 

agravante, em função de ter sido aprovado pela maioria 

daqueles, é o denominado cram down previsto no art. 58, § 

1' da Lei de Recuperação de Empresas e Falência, o que 

também não importa em qualquer irregularidade, mas 

mero atendimento a norma legal precitada. 7. Por fim, é de 

se destacar que na recuperação judicial deve prevalecer o 

princípio da relevância do interesse dos credores, ou seja, a 

vontade majoritária destes no sentido de que o custo 

individual a ser suportado pelos mesmos é menor do que o 

beneficio social que advirá à coletividade com a aprovação 

do plano de recuperação, preservando com isso a atividade 
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empresarial, em última análise, o parque industrial ou 

mercantil de determinada empresa, bem como os empregos 

que esta mantém para geração da riqueza de um país. 8. 

Os argumentos trazidos no recurso não se mostram 

razoáveis para reformar a decisão monocrática. Negado 

provimento ao agravo interno." 

Assim é que, ausente prejuízo aos credores que, ao 

aprovarem o piano acreditaram na recuperação judicial das empresas embargantes, e 

atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido no ul 4712  da lei de regência, 

mantenho o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de credores. 

Ante o exposto, conheço do agravo mas o desprovejo 

Goiânia, 07 de março de 2017. 

DES.a BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Relatora 

185711.33.2015.8.09.0000/P 

11 TJRS, 5a  Câmara Cível, AI 70063238133, Rei. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto, j. 
25/03/2015. 

12 Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise 
econômico-financeira do devedor, afim de permitir a manutenção da fonte produtora, do 
emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação 
da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica. 
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FULAN e GONÇALVES 
Advogados Associados 

EXMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

( 4) 

Agravo n0  185711-33.2015.8.09.0000 (201591857112) 

BANCO BRADESCO S/A, por sua advogada infra-

assinada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO supra, em que é Agravante, 

sendo Agravada COMPANHIA BIOENERGÈTICA BRASILEIRA E OUTRO, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Exa., dentro do prazo legal, com fundamento nas 

alíneas "a" e "c' do inciso III, do artigo 105 da Constituição Federal e artigos 1.029 

seguintes do Código de Processo Civil, apresentar RECURSO ESPECIAL, em razão de 

não se conformar, data maxima venha, com o v. acórdão de fis., tudo pelos motivos de 

fato e de direito a seguir expostos: 

Da tempestivicfade 

Cumpre destacar que o acórdão recorrido foi publicado 

no diário de justiça no dia 20/03/2017, sendo que o prazo fatal para interposição de 

recurso é dia 10/04/2017. 

Ocorre que, conforme decreto judiciário n. 790/2017, o 

presidente do Egrégio Tribunal de Justiça suspendeu os prazos processuais da 3a 

Câmara Cível do dia 20 de março de 2017 a 20 de abril de 2017. Ao passo que, o art. 20  

dispõe que "durante o período de conversão de autos físicos para autos digitais é 

vedada a vista, carga, juntada de petições ou qualquer outra movimentação 

MATRIZ —Av. José Cesar de Oliveira, 181, V. Leopoldina, São Paulo/SP - T ei: (011) 2842-7474 - E-mail: fuIanfulangoncalves.com.br  
BAHIA— Avenida Antônio Carlos; Maga!hàes, n°2.487, 24° andar—Brotas, Salvador/BA— Tal: (071)3351-0045 —E-mail: fulanba@fulan8oncalves.com.br  
BRASILIA - SCS Quadraü2 Bloco C, n°92,00junto 501, 1" andar, EdificioArinton. Brasilia/l3F—Tel.:(061)3321-1533— E-mail: fulandffulangoncalves.com.br  

GOIÂNIA - Av. Goiás, no  174, Conjunto 1.308 - Setor Central, Goiânia/GO - Te!: (062) 3954-6950 - E-mail: ftilango@fulangoncalves.com.br  
MATO GROSSO DO SUL - As. Afonso Pena, 1897, SIlO!, II andar - Centro. Campo Grande/MS - Te!: (067)3383-9720— E-mail: fulanms@fuIangoncalves.com.br  
MINAS GERAIS - Avenida Alvares Cabra!, 397, 3° andar— Bairro Lourdes, Belo Horizontc/tvlG - Te!: (031)3213-6971 - E-mail: fulanbh@fulangoncalves.com.br  
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n°277 Sala 1803, 18° andar— Centro, Rio de Janeiro/RJ —Te!: (021)3529-4199— E-mail: futamj@fu1angoncaIves.com.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



FULAN e GONÇALVES 	
( Advogados Associados 

processual até final disponibilização no sistema do Processo Judicial Eletrônico do 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás". (gn) 

No presente caso, a digitalização superou o prazo 

fixado no decreto, porém, o Recorrente ficou impedido de protocolar o recurso até que o 

processo fosse disponibilizado no sistema PROJUDI. 

Deste modo, resta demonstrada a tempestividade do 

presente recurso, razão pela qual requer seu recebimento e processamento. 

o Dos fatos e do direito 

Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento 

interposto pelo Recorrente contra a r. Decisão, proferida nos autos da recuperação 

judicial da Recorrida, que homologou o plano de recuperação judicial, independente da 

ilegalidade nele presente. 

Nas razões recursais foi bem exposto que o plano, como 

homologado, apresentava cláusula ilegal e nula de pleno direito, nulidade esta que o 

viciava, e por esta razão, indigitava cláusula deveria ter sido declarada nula, pois em 

desconformidade com Lei de Regência, bem como, com base na jurisprudência 

dominante desta Superior instância. 

No entanto, a C. Camara, em v. Decisão relatada pela 

ilustre Desa. Beatriz Figueiredo Franco, negou provimento ao Agravo por entender que o 

plano de recuperação foi aprovado nos termos da lei de regência, estando assim 

ementado o v. Acórdão: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. APROVAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. INSURGÊNCIA DO CREDOR COM GARANTIA REAL. APLICAÇÃO 

DO MECANISMO CRAM DOWN - ART. 58, § 1°, LEI 11.101/2005. 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - ART. 47, LRF. DESPROVIMENTO. 1 - 

Aprovado o plano de recuperação judicial pela maioria dos credores, defeso ao 
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Judiciário ultrapassar os limites definidos na lei de regência, cabendo-lhe intervir, 

apenas, quando o plano incidir em ofensa à norma de ordem pública, 

inconstitucionalidade ou abuso de direito. 2 - Possível a aprovação do plano de 

recuperação ainda quando não alcançado o quorum qualificado exigido na lei, 

desde que cumprido o quorum supletivo (cram down) previsto no art. 58, § 10, Lei 

11.101/2005. Aplicação do princípio da preservação da empresa - art. 47, LRF. 

3— Agravo desprovido.." 

Data venha, ao assim decidir, o v. acórdão malferiu aos 

artigos 49, § 11, 50, § 10, e 59 da Lei n° 11.101/05 e artigo 361 do Código Civil, do 

mesmo modo que diverge à jurisprudência desta E. Corte, consoante restará 

demonstrado na sequência, motivo pelo qual a interposição vem lastreada nas alíneas 

"a" e "c" do permissivo constitucional. 

Esta pois, é a síntese do necessário, para colocação do 

enfoque recursal que ora manifesta o Banco recorrente, valendo salientar que a matéria 

encontra-se ampla e explicitamente prequestionada, não havendo assim, que se falar os 

óbices das Súmulas 282 e 356 do Colendo Superior Tribunal de Justiça Federal e 

Súmulas 5, 7 e 211 do colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Da contrariedade à lei federal 

Da Infringência aos arts. 49, § 1"9  50, § 11  e 59 ela Lei 11.101/05, aos artigo 361 do 

Código Civil 

Destaca-se que o V. Acórdão infringiu direito material, ao 

não reconhecer ilegalidades inerentes à parcela das cláusulas contidas no aditivo ao 

plano de recuperação judicial homologado. 

O indigitado aditivo em suas cláusulas 9.1 e 10.2 

tencionam suprimir as garantias prestadas, sem autorização expressa de seus 

detentores, prevendo liberação das mesmas após o cumprimento do plano, impedindo 

ainda, o ajuizamento ou prosseguimento de ações e execuções em face dos avalistas e 

coobrigados. 

MATRIZ —Av. José Cesar de Oliveira, 181, V. Leopoldina, São Paulo/SP - T ei: (011) 2842-7474 - E-mail: fuian@fuiangoncalves.com.br  
BAHIA -  Avenida Antônio Carlos Magalhães, n'2.487,24' andar— Brotas, Salvador/BA—Tel: (071)3351-0045 -E-mail: fulanbafulangoncalves.com.br  
BRjS1LIA .- SCS Quadra O2 Bloco C, n°92.Coajunto50l, 1" andar, EdificioAnnton, Brasília/DF—Tel.:(061)3321-1533— E-mail: fu1andf@fuIangoncalvcs.com.br  

GOIÂNIA - Av. Goiás, n°  174, Conjunto 1.308— Setor Central, Goiània/GO - Tel: (062) 3954-6950 - E-mail: tiiIangofulangoncalves.com.br  
MATO GROSSO DO SUL - Av. Afonso Pena, 1897, S,1 101, II' andar— Centro. Campo Grande/MS— Tel: (067)3383-9720— E-mail: futanms@falangonealves.com.br  
MINAS GERAIS - Avenida Álvares Cabral, 397, 3' andar—Bairro Lourdes. Belo Horizonte/MG —Tel: (031)3213-6971 —E-mail: futanbh@fuIaegoncalves.com.br  
RIO DE JANEIRO - Avenida Rio Branco, n°  277 Sala 1803, 180  andar— Centro, Rio de Janeiro/RI - Tel: (02)3529-4199 - E-mail: fimtaari@fuIangoncaIvns.com.br  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



FULAN e GONÇALVES 	 (2' 
Advogados Associados 

Com efeito, tal previsão não se adéqua ao espírito da lei 

de regência e não encontra amparo no ordenamento pátrio. 

As referidas cláusulas ocasionam violação dos artigos 

49, §1°, 50, § 1° e 59 da Lei 11.101/05 e artigo 361 do Código Civil, posto que a Lei de 

Regência estabelece que a novação do crédito não atinge as garantias, cuja supressão 

ou substituição das garantias somente se dá mediante anuência expressa de seu 

detentor, o que não se deu em relação ao recorrente que votou contra o aditivo 

apresentado. 

Não apenas isto, mas a novação contida no artigo 59 da 

Lei de Regência é uma novação mitigada e condicionada ao cumprimento do plano, que 

não acarreta prejuízo às garantias prestadas. 

Desta feita, quaisquer cláusulas que façam alusão à 

liberação das garantias são ilegais, visto que contrariam dispositivo tanto da lei de 

regência, quanto da Lei Civil. 

Sendo claro, haja vista o teor das cláusulas, que as 

mesmas são ilegais e que, portanto, o V. Acórdão, ao ratifica-ias, negou vigência aos 

dispositivos legais citados. 

Da divergência jurisprudencial 

Independentemente do fim que se dê às questões 

anteriores, o presente recurso também deverá ser admitido em decorrência do dissídio 

pretoriano que o v. Acórdão ocasiona, cumprindo assim, ao Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, ao seu alto mister de apaziguamento da jurisprudência pátria. 

E isto, porque entendeu a C. Camara julgadora, que a 

supressão ds garantias aprovadas na assembleia de credores, vincula a todos 

indistintaente e não apenas aqueles que expressamente assentiram com tal disposição. 
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Todavia, ao assim decidir deste modo, o v. Acórdão 

divergiu do entendimento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, por sua 3a 

Turma, no julgamento do Recurso Especial n° REsp 1.602.972 / SP, de que foi Relator 

o ilustre Ministro Ricardo VilIas Boas Cueva, julgado em 27/09/2016 (DJ de 11/10/2016), 

assim ementado: 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO. EFEITOS SOBRE COOBRIGADOS. 1. A 

Jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que o plano de recuperação judicial 

opera novação das dívidas a ele submetidas, mas as garantias reais ou fidejussórias, 

em regra, são preservadas, podendo o credor exercer seus direitos contra 

terceiros garantidores, e impõe a manutenção das ações e execuções aforadas 

contra fiadores, avalistas ou coobrigados em geral. 

2. Agravo interno não provido. 

Destaca-se o r, voto condutor: 

O que alega a recorrente, em suma, é que os direitos e privilégios dos credores contra 

os coobrigados não se mantêm intactos quando aprovado o plano recuperatório. Ocorre 

que, consoante anotado na decisão ora agravada, não é essa a jurisprudência desta 

Corte sobre o tema, que, a propósito, julgou o REsp n° 133.33491SP, como 

representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC/1 973): 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. DIREITO EMPRESARIAL E CIVIL. 

. 

	

	

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROCESSAMENTO E CONCESSÃO. GARANTIAS 

PRESTADAS POR TERCEIROS. MANUTENÇÃO. SUSPENSÃO OU EXTINÇÃO DE 

AÇÕES AJUIZADAS CONTRA DEVEDORES SOLIDÁRIOS E =BRIGADOS EM 

GERAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 60, CAPUT, 49, § 10, 52, 

INCISO III, E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. Para efeitos do art. 543-C do 

CPC: 'A recuperação judicial do devedor principal não impede o prosseguimento das 

execuções nem induz suspensão ou extinção de ações ajuizadas contra terceiros 

devedores solidários ou coobrigados em geral, por garantia cambial, real ou 

fidejussória, pois não se lhes aplicam a suspensão prevista nos arts. 60, caput, e 52, 

inciso III, ou a novação a que se refere o art. 59, caput, por força do que dispõe o art. 

49, § 11, todos da Lei n. 11.101/2005'. 2. Recurso especial não provido" (REsp 

1.333.349/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 

26/11/2014, DJe 2/2/2015). 
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Nesse sentido ainda: 

"DIREITO CIVIL E EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DO 

PLANO. NOVAÇÃO SUl GENERIS. EFEITOS SOBRE TERCEIROS COOBRIGADOS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS. 

ARTS. 49, § 1° E 59, CAPUT, DA LEI N. 11.101/2005. 1. A novação prevista na lei civil 

é bem diversa daquela disciplinada na Lei n. 11.101/2005. Se a novação civil faz, como 

regra, extinguir as garantias da dívida, inclusive as reais prestadas por terceiros 

estranhos ao pacto (art. 364 do Código Civil), a novação decorrente do plano de 

recuperação traz como regra, ao reverso, a manutenção das garantias (art. 59, caput, 

da Lei n. 11.101/2005), sobretudo as reais, as quais só serão suprimidas ou 

substituídas 'mediante aprovação expressa do credor titular da respectiva garantia', por 

ocasião da alienação do bem gravado (art. 50, § 10). Assim, o plano de recuperação 

judicial opera uma novação sui generis e sempre sujeita a uma condição resolutiva, que 

é o eventual descumprimento do que ficou acertado no plano (art. 61, § 21, da Lei n. 

11.101/2005). 

E, no V. Acórdão Recorrido, a questão ficou assim 

decidida: 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

Divergiu, pois, o v. Acórdão do entendimento do V. 

Acórdão tido como paradigmático, encontrando-se em total dissonância com o 

entendimento da Corte Superior, vez que a declara a suspensão das ações em face dos 

o 	avalistas e coobrigados e a supressão das garantias com o cumprimento do plano. 

Vale salientar, por fim, que, o paradigma foi trazido em 

cópia reprográfica, cuja atenticidade é atestada pelo subscritor deste recurso, na 

conformidade do que dispõe o artigo 255, § 10, alínea "a", do RISTJ (com a redação 

dada pela Emenda Regimental n° 6, de 12/08/2002 - DJ de 12/09/2002). 

Patente pois a divergência de entendimento, a evidenciar 

o cabimento do recurso especial também pela alínea "c" do permissivo constitucional. 
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6 
FULAN e GONÇALVES 	 (o 

Advogados Associados 

Sendo certo que a posição encontrada pela E. Corte a 

quo não se coaduna com o ordenamento jurídico pátrio brasileiro, pelo que deve ser 

determinada a aplicação do posicionamento contido nos V. Acórdãos paradigmáticos e 

determinando que a C. Câmara julgue, de forma expressa, a legalidade das cláusulas 

contidas no plano de recuperação judicial da recorrida. 

Do requerimento final 

Posto isso, aguarda o Recorrente que, admitido e 

processado o presente recurso, sejam os autos remetidos ao Superior Tribunal de 

Justiça .e assim, com os áureos suplementos dos ilustres Ministros da turma Julgadora, 

seja conhecido e, consequentemente, a ela seja dado provimento para anulação ou 

reforma do v. Acórdão, na forma aqui exposta e requerida, com o que se estará 

promovendo a costumeira JUSTIÇA! 

Goiânia, 07 de abril de 2017. 

IZABELA FRANCES S. AZEVEDO 
OAB/GO 37.232-A 

LEONARDO LEMES DA COSTA 
OAB/GO 34.073 

t 
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Assunto: OFÍCIO N. 077 2017 (SEXEC) - PROC. 902-81.2016 (VARA FAMÍLIA, SUC., INF., JUV. E 

CIVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS) 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



oFIcIOISExECIrenovado n 

0 0 8090 8I201640 13$0 6 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL RE 	 RRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DF, FORMOSA 

Processo N°000090241.2016.4.01.3506 VARA ÚNICA DE FORMOSA 
N° de registro e-CV.D 00397,2014.00013506.1.00251/00032 

CLASSE: EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 
AUTOR UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
RÉU: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

DECISÃO 

fls.32/36. 

Indefiro o pedido de inclusão das demais pessoas jurídicas integrantes 
do grupo econômico de que faz parte a executada. 

É iterativa a jurisprudência no sentido de que a responsabilidade 
solidária prevista no art.124, 1, do CTN, não se aplica automaticamente aos casos 
em que verificada a existência de grupo econômico, sendo imprescindível que 
haja participação conjunta na realização do fato gerador ou confusão patrimonial. 

Veja-se: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL EXECUÇÃO FISCAL RESPONSABILIDADE 
TRIBUTARIA DE TERCEIROS ALEGAÇÃO DE GRUPO 
ECONOMICO IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECJONAMENTO 
DA EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESAS CONSTITUIDAS 
APOS O FATO GERADOR DO TRIBUTO DE OUTRA EMPRESA, 
DITA INTEGRANTE DO MESMO GRUPO ECONÔMICO.  
AGRAVOS REGIMENTAIS Á QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A 
teor do art. 124, 1 do CTN e de acordo com a doutrina 
justributarista nacional mais autorizada, não se apura 
responsabilidade tributária de quem não participou da elaboração 
do fato gerador do tributo, não sendo bastante para a definição de 
tal liame jurídico obrigacional a eventual integração 
interempresarial abrangendo duas ou mais empresas da mesma 
atividade econômica ou de atividades econômicas distintas, aliás 
não demonstradas, neste caso. Precedente: AgRg no ÂREsp 
429.923/Se Rei, Min. HUMBERTO MARTINS, 2T, DJe 16.12.2013, 
2. Da mesma forma, ainda que se admita que as empresas integram 

btncnto osttado dt8tmcntc pcIo(n) JUIZ rFDrRAL EDUARDO LUIZ ROCHA CURAS cm 1411212016 com base tfl Lei 11.419 de 
19/1212006. 
A outentícdadc deste poderá ser verificada em bttp1/ vtrfIjusbr/aulenücidadc, medmntc código 1722813506248. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA 

Processo -No 0000902-91.20164,01,3506 - VARA ÚNIcA DiI FORMOSA 
N* de registro e-CVD 003*7.2016.00013506.1.00251/00032 

grupo econômico, no se 4em isso como bastante para fundar a 
solidariedade no pagamento de tributo devido por urna delas, ao ponto 
dc se exigir sett adimplementõ por qualquer delas. Precedentes: AgRg 
no AREsp 603.1771RS, Rei Mm. BENEDITO GONÇALVES, li, 
Die 27.3.2015; AgRg no REsp. 1.433.631/PE, Rei, Mm. 
HUMBERTO MARTINS, 2T, DJe 13.3.2015. 3. Agravos Regimentais 
da FAZENDA NACIONAL e LEMOS DÂNOVA ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LiA - ME a que se nega provimento,. 
AGRESP 20i 501256890 Relator(a) NAPÓLEÃÓ NUNES MÁ1A 
FILHO STJ órgão julgador PRIMEIRA TURMA DJE 
DATA2I/09/2015) 

• PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
ISS. SUJEIÇÃO PASSIVA. ARRENDAMENTO MERCANTIL, 
GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. VERIFICAÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 7/STJ. 1. "Na responsabilidade 
solidária de que cuida o art. 124, 1 do CTN, no hasta o fato de as 
empresas pertencerem ao mesmo grupo económico, o que por si 
só, no tem o condão de provocar a solidariedade no pagamento 

• de tributo devido por uma das empresas (HARÁDA, Kiyoshi. 
'Responsabilidade tributária solidária por interesse comum na situação 

• que constitua o fato gerador')" (AgRg no Ag 1 .055.860/RS, Rei. Mm, 
Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 17.2.2009, Die 

. 	 2643.2009). 2. "Para se concluir sobre a alegada solidariedade entre o 
banco e a empresa de arrendamento para fins de tributação do ISS, 
seria necessária a reapreciação do contexto fático-probatório, 
providencia inadmissível em sede de recurso especial, consoante a 
Súmula 7/STJ (AgRg no AREsp 94.238/RS, Rei. Ministro Arnaldo 
Esteves Lima, Primeira Turma, Die 16/10/2012). No mesmo sentido: 
AgRg no Ag 1.415.293/R5, Rei, Ministro Napoieo Nunes Maia 
Filho, Primeira Turma, O.k 21/09/2012. 3. Agravo regimental •aào 
provido, (AGARESP 201402744157 Relator(a) BENEDITO 
GONÇALVES. STJ PRIMEIRA TURMA DJE DATA :27/03/2015) 

PROCESSO CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO cPc. 
INEXISTENTE. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO 

.ÕocwtnadàgUa1mrce pI(a) JUIZ FEDERAL UÚÂRDÓ LUIZ ROCHA CURAS em 1411212016, com base na Li 11 ;419 jft 
1911212006. 
A autcntieidadc dcte p,der Seg'~ificada em http /Iww irfI i br/auteni,eide4e mediante c6dtn 1722813506248 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. DA PRIMEIRA REGIÂO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA 

Processo N°000090241.2016.4.01.3506 VARA úNICA DE FORMOSA 
N° de registro eCVD 00387.20100013$06.1.00251/00032 

PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA, GRUPO 
ECONÔMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCiA, SÚMULA 
7/STJ. 1. 'NEO há a alegada violação do art. 

55 
do CPC, pois a 

prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida. 2. 
Vê-se, pis, na verdade, que a questão no foi decidida conforme 
objetivava a recorrente, uma vez que foi aplicado entendimento 
diverso. 3. E sabido que o juiz no fica obrigado a manifestar-se sobre 
todas as alegações das partes, nem a ater-se aos fundamentos 
indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus 
argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar 
a decisão, e que de fato ocorreu. 4. Correto o entendimento firmadó 
no acórdão recorrido de que, nos termos do art. 124 do CTN, 
existe responsabilidade tributíria solidária entre empresas de um 
mesmo grupo econômico, apenas quando ambas realizem 
conjuntamente a situação configuradora do fato gerador, não 
bastando o mero interesse econômico na consecução de referida 
situação. S. A pretensão da recorrente em ver reconhecida a confusão 
patrimonial apta a ensejar a responsabilidade solidária na forma 
prevista no art. 124 do CTN encontra óbice na Súmula 7 desta Corte. 
Agravo regimental improvido. (AGÂRESP 201303715762 Relator(a) 
HUMBERTO MARTINS. 513. SEGUNDA TURMA DJE 
DATA: 16/12/2013) 

'PROCESSUAL CIVIL, TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL 
NO AGRAVO DE INSTRUMENTO, 'EXECUÇÃO FISCAL GRUPO 
ECONÓMICO. SOLIDARIEDADE. INEXISTÊNCIA. L Ainda que 
tenha sido demonstrada a formação do grupo econômico entre a 
empresa executada e a ora agravada, tal fato não se mostra 
suficientemente hábil a responsabilizar solidariamente a agravada 
pelos débitos da executada, devendo concorrer, também, para essa 
responsabilização, o interesse comum na situação que constitua o 
fato gerador da obrigação. 2. O fala de duas empresas pertencerem 
ao mesmo grupo econômico não atrai, par si só, a solidariedade 
tributária, porquanto é necessário o preenchimento dos requisitas 
dispostos no art. 124 do CTN. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. (AGRAVO 2009.01.00.019387-0 Relatora 
DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 
CARDOSO. TRFI PRIMEIRA SEÇÃO e-DJF1 DATA:20/05/2016) 

»ourncrno asaiado digita1rncc pdo )JUIZ FEDERÁLEDÜARIX) LIJIZ ROCHA CUBAS crn 101V2016, com base na Lei 11.419 de 
19112fl004, 
A autenticidade deste ~ré ser yerilkada em hflp'JIw?Avtrfi.jusi,rlautentkídade, mediante código 17228 1350624S. 

Pá5. 3(4 

.' 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA RECIÂO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA. 

ProcesoW 0000902-91.2016.4.01,3506 VARA 1.IIN1CA DE FORMOSA 
N° de registro c-cVD 00387.2016.00013 506.1,00251/0003 2 

Com efeito, no caso em epígrafe a exequente fundamentou seu 
requerimento exclusivamente na constatação de existência de grupo econômico, 
a que não é suficiente à configuração da responsabilidade solidária, 

,. 	 Noutro giro, quanto ao pedido de penhora no rosto dos autos da 
recuperação judicial em trâmite na Comarca de Flores de Goiás, anoto que 
embora não tenha ainda sido efetivada a citação a medida não ocasiona qualquer 
prejuízo à executada, podendo ser deferida neste momento processual em atenção 
à efetividade da execução. 

A nte o exposto ofIcie-se ao Juízo da Comarca de Flores de Goiás 
solicitando que efetive penhora no rosto dos autos n° 201203671991 (367199-
62.20.12.8.09.0181) até o limite de R$ 740.873,34, conforme indicado à fl,94 
notificando este Juízo acerca do cumprimento da medida. 

Intime-se a exequente para dar prosseguimento ao feito indicando 
endereço atualizado que permita a citação da executada. 

Em razão da regra jinserta no artigo 50,  inciso LXXVII1 da CF/88, 
cópia deste provimento servirá corno MANDADO/OFICIO. 

Instrua-se o expediente com cópias das .fls.32/94, 

Formosa-GO., 	14 de dezembro de 2016. 

*assinado  digitalmente* 

EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS 
JUIZ FEDERAL 

icumento ai Jodígamm pcka)iUJZ FEDERAL EDUARDO LUIZ ROCHA CURAS cm 1412/2016, com base na Lei 11,419 de 
J9/2I2OO6, 
A auienticuladc deste poderer verfcada em hitp:// 	virfLjushr/autcnckkde, mcdiau código 172213506248. 

PâS. 414 
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PROCE550:902412016.4.01.3506 

ATO ORDINATÓRIO 
(Portaria 011/2013 da'Vara Única) 

De ordem do MM juiz Federal da Subseção judiciária de 

Formosa, renove-se a diligência determinada no sétimo parágrafo da 

decisão de fis, 96/97-v. 

Em seguida, intime-se o(a) Exequnte para apresentar o 

endereço atualizado da empresa executada, conforme determinado 

no oitavo parágrafo da decisão acima mencionada. Prazo 15 (quinze) 

dias 

Formosa/CO, 29/05/2017. 

AF e emai es Silva 
caJudiciária(Mt.GO8Oi82) 

L-)L 

Nesta d a t a. fÇO OS UO3 flCUf)S.. 
Fordí' 	0  IO 
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PODER JUDICIARIO 	 o0 

• . •• 	l.lI 	

.• 	 Flores 0L5' 

do estado de golas 

..Protocolo: 201203671991 	
•,••••., 	 . 

DESPACHO 

Considerando a informação verbal da escrivania de que há 

interlocutórias a serem juntadas nos autos, tome a respectiva serventia 

as providências necessárias para a devida juntada e posterior análise 

conjunta dos pedidos. 

Deverá, ainda, a escrivania certificar todos os recursos interpostos 

consignando o'dispositivo da 

decisão em cada um deles, se houver, incluindo os recursos especiais. 

• H 	 Após, imediatamente cõnclusos. 

Cumpra-se. 

• Flores de Goiás, 21 de setembro de 2017. 

MARCELO ALEXANDER 	Assinado deforma digital por 

CARVALHO 	
MARCELO ALEXANDER 

• • 	. 	• 	 . 	 CARVALHO BATISTA:01303433664 

• . • 	•• • 	. 	3ATISTA:O13O3433664, • tado0117.09.1 13:31:34-0300 	• 

MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 

Juiz Substituto 

	

........•: 	. 	:. 	••• 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 

VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCAR 

DE FLORES DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÁS. 

Processo n. 
367199-62.2012.8.1 . 0181 

ODAIR SANTO SIVIERO, brasileiro, casado, 

aposentado, portador da CTPS n° 60825/466-SP, e inscrito no CPF/MF sob o 

038.920.178-24, residente e domiciliado na Rua Silvio Luís Manteili, 280, Jardim 

Cândida, CEP 13603-014, cidade de Araras, Estado de São Paulo, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por seu advogado subscrito, requerer a 

habilitação de créditos trabalhista e previdenciário junto ao rol de credores, 

no valor total de R$ 16.831,22, tudo conforme ofício, certidões e sentença anexos. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

(Ç) 	 Ataras, 12 de julho de 2017. 

Leandro Curi Christianini 

OAB/SP n. 307.116 

------ 

201203671991/0333 

DATA 26/0712017 HORA 09d6 
FAMILIA, SUC. INF.JUV E CIVEL 

Página 1del 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

ODAIR SANTO SIVIERO, brasileiro, solteiro, aposentado, inscrito no CPF/MF-
sob o n° 038.920.178-24, na CTPS sob n° 60825/466-SP, e no PIS/PASEP n° 
107.04358.55.4, residente e domiciliado na Rua Sílvio Luís Manteili, 280, Jardim 
Cândida, CEP 13603-014, cidade de Araras, Estado de São Paulo, nomeia e constitui 
o procurador LEANDRO CUIRI CHRISTIANINI, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito na OAB/SP sob n° 307.116, domiciliado na Rua Maria Aparecida Muniz 

• Michielin, 1310, CEP 13604-085, bairro Vila Piratininga, cidade de Araras, Estado 
• de São Paulo, com poderes para o foro em geral, podendo, especialmente para 

representá-lo no processo n. 367199-62.2012.8.09.0181, podendo inclusive 
confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, fazer acordo 

\ judicial, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber e dar quitação, 
' substabelecer o presente com ou sem reserva de poderes, e tudo o mais que se fizer,  

necessario para o bom e fiel cumprimento1 do presente mandato 
:_..4 	 . 	.-. 	•. 	 .- 

- Araras, 1 	j1ho de 2017 

- 	 O 	 - 

1 ' 	1 

j 	 - 	 t 
-- 	 .-. 	 -. 	 •- 	 -. 	- 	 ..' 	 - 	.-• 
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Amorim (Castro Mvogados 

EXMO. SENHOW.JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

Gol S-GO. 

201203671991/0334  

DATA 26/07/2017  HORA 1443 
FAP1ILiA SUC. INFJUV. E CIVEL 

Saliente-se, em proêrn.lo,, a confirmação da previsão 

expressa no relatório anterior de início da safra, em: 06.06.2017, 

com finalização programada para 25.9.2017, com estimativa total 

de produção de 230.000 toneladas de cana esmagada. 

Nesse cenário ..em relação à parte industraI registrou-se 

um bom início de safra, com obtenção de rendimentos industriais 

muito superiores, aos dos anos anteriores, devido a urna melhor 

qualidade da cana, decorrente de investimento em novas 

variedades de cana e manejo mais adequado do canavial no ano de 

2016, além de maior quantidade de chuvas e melhor extração da 

mnnd - 
/ 
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Amorim astro Advogados 

Assim, pode-se considerar 2017 um ano muito bom em 

termos de rendimentos industriais 
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Ani.orirn 	astrO Advogados 

Este ano, em contrapartida, a chuva finalizou na fim de 

março, perdendo-se somente o mês de abril e início de maio de 

chuvas (acumulado este ano = 1000 mm X média histórica, de. 

1.200 mm/ano). O canavial respondeu bem melhor a essa melhora 

de chuva em relação ao exercício passado, conseguindo-se 

produtividades melhores nos mesmos talhões, apesar do canavial 

contar um ano a mais de:: .çorte. .A umidade da cana também 

melhorou sensivelmente e a.:. fibra também está mais baixa, 

ajudando na extração dó caldo na indústria. 

De outro 'lado, neste ano, dentro do programa de redução 

de custos estabelecido pelas Recueprandas, aumentou-se 
1
o 

No pertinente ao . plantio, houve ....dois . típõs 'de 

investimentos: plantio próprio e de fornecedor. No plantio. próprio 

(2016/2017) plantou-se urna área de 500 hectares, considerado 

como áreas de reforma de canavial velho, ou seja, não "houve":. 

aumento da área, mas ter-se-á aumento de produtividade por area.  

Já o plantio de .fornecedore.s'.':(2016/2017) foi de 1.100 hectares 

(expansão), o que acarretará um bom aumento da moagem para o 
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proesa de fazê-10 no transcorrer dcii  presente m:ês ii 
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. 	A 
A 66  monm Castro Advogados 

De Goiânia p/Flores, 24 de julho de 2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Goiânia (GO), 2& de junho de 2017 
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RWC 
UD1TORIfl & COSULíORIA 

RELATORIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERICIA CBB 04_2017 

1 Revisão das Operações e Controles Contábeas 

Foi solicitado ao Sr Luis Fernando (contador) no dia 07/06/2017 por telefone, onde tentamos 

efetuar o agendamento para nossa vista e entrega das Demonstrações Financeiras dos meses 

de Abni de 2017, porém, fomos reportados pelo mesmo para que fosse adiada nossa visita e 

entrega dos documentos para o mês de julho de 2017 tia confirmar o dia exato 

Relação de documentos cuja analise não foi efetuada pela não entrega 

O Sr Luiz Fernando nos alegou ainda que devido ao inicio da safra neste mês de junho, 

período normalmente conturbado em função do esforço conjunto dos departamentos em 

garantir a sintonia das operações, fase que dura cerca de 30 dias acharam necessário 

postergar a visita deste mês e preparação dos respectivos documentos 

O mesmo se comprometeu em nos fornecer inclusive os documentos pertinentes a todo o 30  

Trimestre de 2017. Assim que entregues, serão objeto de análise para apresentação no 

próximo relatório. 
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RWC 
AIJUITURI4 8 CONSULTORIA 

RELATÓRIO MENSAL DE ÁCOMPANHAMENTO DA PERÍCIA cBB04_2017 

1. Revisão das Operações e :Controles Contábels 

Foi solicitado ao Sr. Luís Fernando (contador) no dia 0710612017 por telefone, onde tentamos 

efetuar o agendamento para nossa vista e entrega das Demonstrações Financeiras dos meses 

de Abril de 2017, porém, fomos reportados pelo mesmo para que fosse adiada nossa visita e 

entrega dos documentos para o mês de julho de 2017 ha confirmar -o dia exato 

Relação de documentos cuja análise não foi efetuada pela não entrega 

1) Demonstrações Financeiras;. 

2) Balancetes cofltabe1s. 

3) Fluxo de Caixa analítico; 

4) Extratos Bancários de todas as contas, 'de Janeiro a Março/2017; 

5) Composições F1ranceiras extraídas do *tema degeatão que suportam os saldos contábeis de 

Clientes, Fornecedores Empréstimos e Financiamentos, 

6) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias 

7) Relatório Financeiro extraido do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 

• etiacoflcurSaiS na RJ; 

8) Composição de débitos tributários em aberto;.. 

9) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada 

: Sr. Luiz Fernando nós alegou ainda que devido ao início da safra neste • mês de junho, 

período normalmente conturbado em função do esforço conjunto dos departamentos em 

garantir a sintonia das operações fase que dura cerca de 30 dias, acharam necessano 

postergar a visita deste més.e preparação dostespectivos documentos. 

O mesmo se comprometeu em nos fornecer inclusive os documentos pertinentes a todo o 30  

Trimestre de 2017 Assim que entregues serão objeto de analise para apresentação no 

próximo relatono 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	602792/2017 	,. 9) 0-1 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
F6RUN - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FLc, 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274-  FAX : (62) 3000-0000 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 

TERMO DE DESENTRANHAMENTO 

DOCUMENTOS 	 / 	a..- - 
----------------------------PROCESSO -----------------J134L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (4585 GO) HELCIO CASTRO E SILVA 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

S Aos 17 dias do mes de outubro do ano de 2017 
(17/10/2017), procedi o DESENTRANHAMENTO do(a) HABILIAçãO DE CRED 
ITO EM NOME DE ODAIR SANTO SIVIERO 
constante de fls.6870/6893,conforme Decisão proferido(a) pelo(a) 
Dr(a) MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 
Juiz(a) de Direito do(a) FAr4ILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
as fls. 6955/6957 dos autos n. 430/2012 , com o seguinte teor: 
11. DESENTRANHEM-SE OS DOCUMENTOS DE FLS. 6870/6.893, POR SETRAT 
AR DE PEDIDO DE HABILITAçãO DE CRéDITO, DEVENDO SER AUTUADO EM AP 
ARTADO PARA JULGAMENTO DA HABILITAçãO; ENTREGUE NO PROTOCOLO JUDI 
CIAL 

E, para constar, lavrei o presente TERMO, que lido e a-
chado conforme, vai devidamente assinado Eu KELIA DE SOUSA COSTA 
MARCHESE 	 , ESCRIVÃO(Ã) 	desta 

serventia o subscrevo. 

ii DJ 

Rélia de Sousa Costa rAarc 
crM JudtcIára 1 
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PØDR JUDIcjMI1O 

COMARCA DE 

VARA____________ 

DECLARAÇÃO 

ti 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitallzaç 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando. a numeraçAo da(s) folha 

2 

• -GO, I de_, _ de 2020. 

i'• 	 & 	 - 	 • 

Equipe Digitalização 	- 
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DATA : 29/001'M!7HORi429  

PiILI 5  -U' TNF J V E rIVEI 	_ 

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 	 : 
• ., 	TRIBUNAL REGIONAL DÓ TRABALHO DA 1 8 REGIÃO 

- ' 	-: -VARÃ DO TRABALHO DE URUAÇU-GO, 	
-. 

Rua Izabel F. de Carvalho, esq. cl  Av. Tocantins, Qd. 26, Lt. 108, Centro Fone: 3906-1540 

• .OFÍCIO'No 0471 20141569/2017 	 , 
• . - 	 * 	 URUAÇU, 22/08/2017 

1 	 • - ASSUNTO: IfJF9RMAÇÃO 	 - 
PROCESSO: RTSum 0000471-81.2014.5.18.0 201 

	

-' 	 RECLAMANTE: ADEILDO LUIZ DOS SANTOS ' 
RECLAMADO(A): PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO 
JUDICIAL  

	

- 	- 	 .'• 	'- 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a), 	 - 

- 	 Em cumprimento ao Despacho de fis. 55 dos atossüpra, e com os  
cumprimentos de. estilo, solicito-a Vossa Excelência que informe a este Juízo se o - 	• 	

- houve' a habilitação e o regular pagamento do crédito 'trabalhista (conforme certidão 
• de habilitação de 'crédito anexa) nos autos n.°'201203671991 - (367199-

62.2012.8.09.0181), que corre perante o Juíza. Cível da Comarca de Flores de 
• - Goiás/GO, e que deferiu' o pedido de Recuperação Júdicial da'Reclama'da supra. 

	

- 	•• 	 Este docuniento foi 'assinado eletronicamente, nos. termos da Lei 
- '- 11.419/2006, conforme ríota de rodapé, podendo ser confirmada a sua autenticidade 

1 	 pelosite www.trt18.jus.br. -. 

• 
' -• 	 Atenciosamente, 	 *• 

t•-- 	 -, 	 - 	--, 	 .•- 	 - 

• 1-' 	--- 	' 	.'- 	'•• 	-' 	-. 	 •,.. 	--• 

DÉBORA CUNHA GOMES ROSA MARENGÃO- - 
Servidor(a) 

o 

1 	 Excelentíssimo Senhor 	•. - 	 * o 
• - 

	

	 Dr. Juiz de Direito da Vâra de Família, Sucessões; Infância 'e Juventude, e Cível 
de Flores de Goiás-GO.  

• - - 	 ' DEBORA CUNHA GOMES ROSA MARENGAO  

	

- 	' 	 X ,;vrompi 1iS1'ACROS SÁ.J)8J5OC 1569 20)7RISe,* 00471 2014 201 18 00 6.ODT Pág'7 	' 

a) 	 - 	 • 

c 	- 	 ' 	 • 	' 
: 	, 	 - 	'' 	 .- 	- 	' 	• 	- 	. 	•- 	- 

O 	 Documento asinado eletronícamenté por DEBORA CUNHA GOMES ROSA MARENGAO, em 22/08/2017, com tundmento no 

Art. 1, § 2 III, "b", da Lei 11.419; de 19/1-2/2006, publicada no DOU de .20/12/2006. 	 • 	 - - 
• - 	 c- 	- 	 -•- ' 	 ' 	 .-- 

-•,.- 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_35.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:45

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 	 'Fls.: 53 

$ 

PODER JUDICIÁRIO, DA UNIÃO 
- V 	 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a  REGIÃO 

• VARA' DO TABALRO DE URUAÇU-GO 
Rua Izabel F. de Carvalho, esq. c/ Av. Tocantins, Qd. 26, Lt. 108, Centro Fone: 3906-1540 

CERTIDÃO DE CRÉDITO. N°  7013/2014 

PROCESSO: RTSum 0000471-81.2014.5.,i8.0201 	 - 
• ,RECLAMANTE: ADEILDO LUIZ DOS SANTOS 	- 

RECLAMADO (A) : PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA -EM RECUPER4CAO 

Ci 	
JUDICIAL 	

: 

• O (A) Doutor (a) Patíca Caroline Silva Abrão, Juíza Auxiliàr 
da VARA DO ,TRABALHO DE URUAÇU-GO, no uso de suas atribuições 
legais, expede apresente CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO 
NO PROCESSO DE FALÊNCIA EM FAVOR Dó EXEQÜENTE. 
• CERTIFICA que nos •autos da Reclamação Trabalhista acima 
especificada, o. exeqtiente ADEILDO LUIZ DÓS SANTOS, RG n° 
20020010019812, Org,ão Expedidor: SEDS/AL, CPF: 051.844.894-01/  co 
possui crédito decorrente de condenação nos autos supra 

& 	. 	identificados, a ser recebido 'da executada PRELUDIO 
o AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL' -' CNPJ n° 
-8 ' 	33.498.197/0001-90, assim discriminados: R$4.549,79, crédito 
o 

líquido do autor; 	R$14,64., contribuição. , previdénciária;. 
•R$22,82, ,custas processuais; perfazendo um montante de 
R$4.587,25, atualizados até 21/07/2014, conforme, cálculos de ca 	
fls. 4i/4, cuja cópia egue anexa. 

At 	 Dado e passado nesta cidade de URUAÇU, aos primeiro de 
setembro de dois mil e quatorze. 

Z 	 Eu, 	ADELMO AFONSO. ARAÚJO, TÉCNICO JUDICIÁRIO, lavrei a 
presente que, após lida e achada conforme será assinado 
pelo(a) Juiz(a) dó Trabalho-. 	. • 	 / 

Patrícia Caroline Silva Abrão 
Juiz do Trabalho Auxiliar 

o 

o 

o 

ADELM ,  AFONSO ARAúJO 	 . 	 . - 	 .. 	 . 	• 	. - 

o X\tmpWF$PACHO6_OA.J18\DOC_7013_ OJ4_.RT' m_00471_ 014_ 01_18_00_6 ODT J'ág 1 
-o 	 . 	 • 	 , 

te 

o

e 	 • 
-o 	. 	 . 	 • 	. 
co 	 -• 
c 	 - 
O) 	- 

• • 	Documento -assinado -eletronicamente por PATR±CIA CAROLINE SILVA ABRÃO, em 04/0.9/2014, coi'n fundamento no Art. 
11, O 2° III, 'b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 	. 	 • •. 	. 
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11 RNYC 
Assessoria Corporativa 

onta(GO) 05 de agosto de 2017 

1  
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3 

RWC 
Assessoria Corporativá 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatorio mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda resguardadas as informações sigdosas  ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimerilar de violação de sigilo empresarial Updlcado no 

.art. 169daLRF 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório a RAYC Assessoria,  

Corporativa, empresa especializada ria assessoria e condução de processos recuperecionais, 

devdamente autorizada pelo juizo do processo, apresenta seu relatorlo mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumpflmerik da LRF 

• Demonstrações .contábeis 1 Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contabil anaffiico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econõmico4inariceira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Analise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 1 
pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponíveis 
diários 

Plano de Recuperação 	T Identificação e documentação EvidencIar o cumprimento do Plano 
Judicial 	 do cumprimento das 	de Recuperação Judicial 

condições económicas e 	homologado 
financeiras aprovadas pelos 
credores 

Demandas específicas originarias da administração judicial ou dojuizo do processo podem surgir ao 

longa do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório 

Ressaltamos por fim que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho bem corno sugestão de melhorias procedimentais Não estamos, portanto avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos ci-edorei 

a) se a Recuperanda esta supërando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo esta aplicando corretamente os recursos financeiros e econornicos disponíveis. Quando 

for o Momento estaremos, ainda evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial aprovado pelos credores e homologado pelo juizo do processo 

2 CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

21 1 REVISÃO DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 
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Nos valores correspondentes a folha de pagamento acuna, esta composto o que se refere à mo de 
obra da produção e administrativa, destacamos que a recuperanda retomou o esforço para colocar 
em dias o pagamento total da folha do período corrente, com a previa de regularizaço total ate o 
Mal. do mês de julho de 2017, considerando que ate o inicio do mês de julho a mo de obra 
administrativa encontrava se tota'mente paga até a competência de junho de 2017, porem, a parte 
correspondente a mo de obra de produço vinha sendo paga somente pela metade 

8 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo ju(zo desta recuperação 
Judicial, a recuperanda ainda não esta apta ao cumprimento do mesmo assim  tomei o seu 
cumpnmento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual 
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201203871991/0 

OFICIO - REITERAÇÃO HORA 
DATA e 15/t..39/ LJL! 

JU' 	CI')EL 
FAM1L1 

Ofício n. 254120171232 VARA CÍVEL - BSB 
Brasília/DF, 06 de setembro de 2017 às 18h17 

JLiCL,.'' 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a) 170 O~ 

Juiz(a) de Direito da Vara da Comarca de Flores de Goiás-GO 

Av. 08, Esquina com a Rua 06, Lote 1-13 
( 

Bairro Nova Flores Etapa II  
73.890-000 	Flores de Goiás/GO \ 	 / 

Assunto: Reiteração do Ofício n.2 139/2017/23 2 VARA CÍVEL, datado de 15/05/2017, no qual 
solicita-se informações sobre os vossos autos de Recuperação Judicial - processo n. 2 

201203671991, Autor: Companhia Bioenérgetica Brasileira e outros. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Reiterando o teor do Oficio supra, cópia anexa, expedido nos autos da ação de 
Cumprimento de sentenç-de PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, CNPJ N2 33.498.197/0001-90, 
proposta por FE MAQUINAS E SERVICOS LTDA ME, processo n. 2012.01.1.040672-8, solicito a 

Vossa Excelência informar a este juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, se a Recuperação Judicial 

da executada PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA, ainda encontra-se em curso nesse juízo 
universal, nos vossos autos em epígrafe, e se o crédito da exequente FE MAQUINAS E SERVIÇOS 
LTDA ME já foi liquidado. 

2. 	 Tudo, conforme determinado no ato abaixo transcrito: 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA de fis. 377/378: 'Vistos. Chamo o feito à 

ordem . 1. Oficie-se o Juízo Universal da Comarca de Flores de Goiás - 

GO, para informar se ainda encontra-se em curso a Recuperação Judicial 

da executada e se o pagamento do crédito do exequente já foi liquidado. 
II, Caso seja informado positimamente acerca do trâmite da recuperação 

judicial, sem o pagamento ao credor, antecipo as providências 
seguintes: A informação de deferimento de Recuperação Judicial à 

devedora impõe a expedição de certidão de crédito ao exe quente com o 

valor de seu crédito atualizado até a data do pedido da autora no Juízo 
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universal, mantendo-se este feito suspenso, conforme prescrito no artigo 
69  da Lei Recuperacional. Além disso, o artigo 72  e seguintes, da Lei 
11.101/2005, 	relaciona 	as formas 	de 	pedido 	de 	habilitação 	ou 
impugnação à relação de credores apresentada pelo administrador 

judicial, independentemente de prazo. 	Ressalte-se que houve no Juízo 
recuperacional a publicação de edital para conhecimento de todos os 

interessados acerca do plano de recuperação judicial, possibilitando-lhes 
a apresentação de objeção ao plano ou impugnação à relação de 
credores, 	inexistindo, 	portanto, 	possibilidade de 	acolher qualquer 
alegação de má-fé. 	Registre-se que, em não tendo sido encerrada a 
recuperação judicial, o exe quente ainda poderá impugnar seu crédito 
conformidade com o que dispõe o artigo 10, §52  ou §69, da lei 
comento. 	Por essa razão, o exe quente deverá ser intimado para 

apresentar planilha ATUALIZADA de seu crédito, até a DATA DO PEDIDO 
de recuperação judicial pela devedora junto ao Juízo da Comarca de 
Flores de Goiás - GO, observando-se o valotde seu crédito reconhecido 
nestes autos, sem inovações. 	Vindo a planilha, desde já, determino à 
secretaria a expedição de certidão de crédito com o valor informado. III. 
Noutro sentido, se o Juízo Universal informe que houve o encerramento 
da recuperação judicial, intime-se o autor para promover o andamento 

da presente execução, indicando bens passíveis de penhora, sob pena de 
extinção, no prazo de 30 (trinta) dias. 1 	Brasilia - DF, sexta-feira, 
12/05/2017 às 16h49. 	Edilson Enedino das Chagas Juiz de Direito." 

3. Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que 
se refere. 

4. Por fim, esclareço que informações deste processo e dos demais processos q 
tramitam neste Juízo podem ser obtidas no sítio: http://www.tjdft.jus.br, tendo em vista que 
todos os atos deste Juízo são enviados on-line para a internet. 

Atenciosamente, 

EDILSOFNO D CHAGAS 

Juiz de Direito 

Remetido em  
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OUTRO JUIZO - INFORMAÇÕES 

ItII III III ItI III 	III III IIII 11111 IIM III 	II liii 11111 I1II III IIIl II 	liii! 1111 	IJ 

Ofício n. 139 /2017/23 VARA CÍVEL 
	 QPÍ4 

BRASILIA/DE 16 de maio de 201/ às i7h17 

À Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Juiz(a) de Direito da Vara da Comarca de Flores de Goiás-GO 

.. 	Av. 08, Esquina com a Rua 06, Lote 1-13 
Bairro Nova Flores Etapa li 

73.890-000 	Flores de Goiás./GO 

Assunto: Solicita informação sobre os vossos autos de Recuperação Judicial - processo n. 2 

2O12036719.JL, Autor: Companhia Bioenergética Brasileira e outros. 

... 	
. 

Senhor(a) Juiz(a), 

Para instruir os autos da ação de Cumprimento de sentença de PRELUDIO 

AGROPECUARIA LTDA, CNPJ N2 31498.197/0001-90, proposta por FE MAQUINAS E SERVICOS. 

LTDA ME, processo n. 2012.01.1.040672-8, solicito a Vossa Excelência informar a este juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, se a Recuperação Judicial da executada PRELUDIO AGROPECUARIA 

LTDA, ainda encontra-se em curso nesse juízo universal, nos vossos autos em epígrafe, e se o 

crédito da exequente FE MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA ME já foi liquidado. 

2. 	 Tudo, conforme determinado no ato abaixo transcrito: 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA defis. 3771378: 'Vistos. Chamo afeito à ordem. 1. 

Oficie-se o Juízo Universo! da Com arca de Flores de Goiás - GO, para informar 

se ainda encontra-se em curso a Recuperação Judicial da executada e se o 

pagamento do crédito do exe quente já foi liquidado. II, Caso seja informado 

positimamente acerca do trâmite da recuperação judicial, sem o pagamento ao 

credor, antecipo as providências seguintes: A informação de deferimento de 

Recuperação Judicial à devedora impõe a expedição de certidão de crédito ao 

exe quente com o valor de seu crédito atualizado até a data do pedido da 

autora no Juízo universal, mantendo-se este feito suspenso, conforme prescrito 

no artigo 62 da Lei Recuperacional. Além disso, o artigo 72  e seguintes, da Lei 

11.101/2005, relaciona as formas de pedido de habilitação ou impugnação à 

relação de credores apresentada pelo administrador judicial, 
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independentemente de prazo. Ressalte-se que houve no Juízo recuperacional a 

publicação de edital para conhecimento de todos os interessados acerca do 

plano de recuperação judicial, possibilitando-lhes a apresentação de objeção 

ao plano ou impugnação à relação de credores, inexistindo, portanto, 

possibilidade de acolher qualquer alegação de má-fé. Registre-se que, em não 

tendo sido encerrada a recuperação judicial, o exe quente ainda poderá 

impugnar seu crédito em conformidade com o que dispõe o artigo 10, §52  ou 

§6 21  da lei em comento. Por essa razão, o exe quente deverá ser intimado para 

apresentar planilha ATUALIZADA de seu crédito, até a DATA DO PEDIDO de 

recuperação judicial pela devedora junto ao Juízo da Comarca de Flores de 

Goiás - GO, observando-se o valor de seu crédito reconhecido nestes autos, sem 

inovações. Vindo a planilha, desde já, determino à secretaria a expedição de 

certidão de crédito com o valor informado. III. Noutro sentido, se o Juiz 091 
Universal informe que houve o encerramento da recuperação judicial, intime-se 

o autor para promover o andamento da presente execução, indicando bens 

passíveis de penhora, sob pena de extinção, no prazo de 30 (trinta) dias. / - 

Brasilia - DF, sexta-feira, 12/05/2017 às 16h49. Edilson Enedino das Chagas 

Juiz de Direito." 

3. Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que 

se refere. 

4. Por fim, esclareço que informações deste processo .e dos demais processos que 

tramitam neste Juízo podem ser obtidas no sítio: http://www.tjdft.jus.br, tendo em vista que 

todos os atos deste Juízo são enviados on-line para a internet. 

Atenciosamente, 

EDIL 	 IDAS CHAGAS 

Juiz de Direito 

Remetido em - 	1 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro 

• 
Grau, ficou constatada a existência de petição chancelada com 

protocolo integrado em outra Comarca, tendo sido remetida' a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial, sem 

indicação de data prevista no SPG, e posteriormente recebimento 

nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 21 de setembro de 2017. 

• ' Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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CONSULTA PROCESSOS 
	

21/09/2017 
POSI$@O ATUAL 

367199-62.2012.8.09.0181 
201203671991 Sequencia : 0338 
GUIA INFORMADA NA CHANCELA :19316840509 

06/09/2017 	Hora 	: 11:15 

PETICOES PARA CONSTAR 

ENCAMINHANDO AO PROTOCOLO JUDICIAL DA COMARCA DEST 

11/09/2017 	Hora 	: 16:28:55 

rOA,A( 

14:15:08 

Numero Processo 

Vitima 

Data Protocolo 

Identi fi cacao 

Numero de Documentos 

Fase 

Data Fase 

FçeLeueuuF 	 305919U -  

Advogados  

PF2 - RETORNAR PF5 - HISTORICO PF6 - DESCRIÇÃO FASE 	PF7 - FIM SPG2300P 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 35° volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fls. 6.906, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 17 de outubro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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I• 	tribunal  
de justiça 

.. 	da estado de goiás 
PODER JUDICIÁRIO 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

. 	 Nesta data, procedi a abertura do 360  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 6.907, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 17 de outubro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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to 

p tribunal 
de justiça 
do estado de gos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que em cumprimento do segundo parágrafo da determinação 

judicial de fis. 6.860 (volume 35), em consulta aos autos, ficou constatada a 

existência de decisão judicial (titulada como sentença) proferida no dia 

24.01.2014 às fls. 3.529/3.543 (volume 19), no qual homologou o plano de 

recuperação judicial, publicada no DJ no dia 31.01 .2014. 

CERTIFICO ainda que foram opostos por cópia embargos declaratórios 

pela FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS com data 

de protocolo no dia 07.02.2014 às fis. 3.556/3.560 (volume 19) (cópia) tendo 

proferida decisão às fls. 4.320/4.323 - volume 23 e parte dispositiva no qual 

transcrevo: "Ante o exposto, deixo de receber os embargos de declaração de fls. 

3.556/3560." 	 . 

CERTIFICO também que a empresa MILLENIUM CONSUTORIA E 

ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA opôs embargos declaratórios no dia 

07.02.2014 conforme fls. 3.571/3.576 (volume 19) tempestivamente, tendo 

proferida decisão às fls. 3.639/3.641 e parte dispositiva: "Deixo de apreciá-los 

após o julgamento do agravo de instrumento interposto, posto que a decisão 

proferida pelo Egrégio Tribunal de Justiça, concedeu efeito suspensivo face a 

sentença prolatada por este Juízo, devendo a Escrivania certificar acerca da 

tempestividade dos referidos embargos" publicada às fls. 3.667/3.668 e ainda, às 

fls. 4.320/4.323 (volume 23) constou: "b) conheço dos embargos de declaração 

de fis. 3.571/3.576, porém, nego-lhe provimento, mantendo a decisão tal como 

está lançada." publicada às fis. 4.55714.558&ie24)—. 
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tribunal 
de justiça 
doetadedegoás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIFICO que a empresa FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE 

SOCIAL - PETROS opôs embargos declaratórios às fls. 4.820/4.827 (volume 25), 

com decisão prolatada às fis. 5.096/5.098 (volume 26) nos seguintes termos: "Por 

todo o exposto, conheço dos Embargos de Declaração de fís. 4.820/4.827, 

porém,, nego-lhe provimento, mantendo a decisão tal como está lançada." 

publicada às fis. 5.19115.192.  

CERTIFICO também que a empresa FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE 

SEGURIDADE SOCIAL - PETROS opôs embargos declaratórios às fls. 

5.212/5.215 alegando erro material na decisão de fis. 5.096/5.098 inexistindo 

decisão até o presente momento. 

CERTIFICO também que a empresa BANCO BRADESCO S/A opôs 

embargos declaratórios às fis. 6.025/6.026 (volume 31) referente a decisão que 

prorrogou o período de suspensão de todas as ações e execuções até a 

homologação do resultado da nova assembleia de' credores a ser realizada, sem 

análise até o presente momento. 

CERTIFICO que a empresa BANCO BRADESCO S/A informou nestes autos 

a interposição de AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 52267-35.2014 

(201490522670), volume 20, tendo sido recebido na forma instrumental e deferido 

o efeito suspensivo, conforme fls. 3.617/j.620. Posteriormente, foi juntado nos 

autos decisão do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás enviado via malote 

digital com a seguinte decisão monoprática: "Face ao exposto, reconheço a 

intempestividade do recurso, negando seguimento nos moldes do art. 557, caput, 

codigo de processo cIv!lc 

	

êAe!a 	ooatiec,sono de fis 
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r- ' 

.. 

tribunal 
de justiça 
do estado de goids 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrívania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

429/432." conforme fls. 4.165/4.171 e fls. 4.172/4.178. tendo sido juntada a 

certidão do trânsito em julgado datado em 01.12.2014 conforme fís. 4.205 

(volume 22). 

CERTIFICO também que a empresa CBB informou nestes autos a 

interposição de AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 168975-37.2015 

(201591689759), tendo sido juntado malote digital com a seguinte decisão 

enviada: "Assim, recebo o agravo na forma instrumental.'Ç conforme fis. 

4.565/4.568. E em seguida, juntado acórdão enviado via malote digital às fis. 

5.008/5.017 nos seguintes termos: "Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás, pelos componentes da 1a  turma julgadora da 3a  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo nos termos do voto da 

relatora.". Transcrevo a parte dispositiva da relatora Desa.  Betriz Figueiredo 

Franco, fls. 5.015, verbis: "Ante o exposto, conheço do agravo e o provejo para 

determinar a inclusão do crédito do agravado no quadro geral de credores, cujo 

valor deve ser atualizado somente até a data do pedido de recuperação judicial, 

como determinado no art. 90,  inciso II, da Lei 11.101/2005." Em consulta ao 

Sistema de Segundo Grau - SSG, ficou constatada a fase atual acórdão do 

Tribunal de Justiça, atividade transitado em julgado, data da fase 14.09.2015, 

conforme consulta anexa. 

CERTIFICO também que a empresa BANCO SAFRA SIA informou nestes 

autos a interposição de AGRAVO DE INSTRUMENTO no.  85810-03.2015 

(201591858100), conforme fls. 4.929/4.960 (volume 26). 

CERTIFICO também que a empresa BANCO SAFRA S/A informou nestes 
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autos a interposição de AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 185810-03.2015 

(201591858100), às fls. 4.929/4.960 (volume 26), tendo sido juntado em seguida, 

Malote digital às fis. 4.802/4806 (volume 25) constando a seguinte decisão: 

"Assim, recebo o agravo na forma instrumental mas indefiro o efeito suspensivo 

pleiteado." Posteriormente, juntado Malote digital fls. 5.48915.516— volume 28 e 

29 com o seguinte voto do relator: "Ante o exposto, conheço do agravo e o 

provejo para cassar a decisão agravada, que homologou o plano de recuperação, 

devendo as agravadas apresentar novo plano de recuperação, observando-se os 

requisitos legais. De consequência, determino ao juízo a quo que, após a 

apresentação do novo plano, providencie com urgência a designação de data 

para a realização da Assembleia Geral de Credores, devendo expedir os atos 

necessários para o seguimento do processo de recuperação judicial, com 

observância dos prazos e formalidades legais prescritas pela Lei n° 11. 101/2005." 

E transcrevo o Acórdão: "Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 18  turma julgadora da 38  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e prover o agravo, cassando a decisão, nos 

termos do voto do relator." às fis. 5.515 (volume 29)." Em seguida, juntou malote 

digital com acórdão dos Embargos de Declaração no agravo de instrumento, às 

fis. 5.89/5.601 (volume 29): "Ante todo o exposto, ausentes vícios a macularem o 

voto recursadó (artigo 535, CPC), rejeitam-se os embargos." Relatora Desa 

Beatriz. Após, Acórdão: "Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

Goiás, pelos componentes da 11  turma julgadora da 32  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, em conhecer e rejeitar os embargos declaratórios, nos 

• termos do voto da relatora.", conforme fis. 5.600/5.601 (volume 29). Logo após, 
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m ' tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

juntou às fis. 5.633/5.634 certidão do andamento processual informando 

embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo de instrumento, 

e em seguida, malote digital às fis. 6.007/6.014 e 6.015/6.022 (volume 31), com 

voto do relator nos seguintes termos: «Assim é que, ausente prejuízo aos 

credores que, ao aprovarem o plano acreditaram na recuperação judicial das 

empresas embargante, e atenta ao princípio da preservação da empresa, trazido 

no art. 47 da lei de regência, refluo do entendimento anteriormente defendido, e 

mantenho o plano de recuperação judicial aprovado em assembleia geral de 

credores. Ante o exposto, conheço e acolho os aclara tórios, concedendo-lhes 

efeito infringente. De consequência, conheço do agravo de instrumento mas o 

desprovejo." fis. 6.012 verso. E acórdão: "Decide o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás, pelos componentes da 11  turma julgadora da 31  Câmara Cível à 

unanimidade de votos, conhecer e acolher os embargos, nos termos do voto da 

relatora.", conforme fis. 6013 verso. Faço constar nos autos, que o 

administrador-judIcial juntou informação na petição de fis. 6.768/6.772 da 

interposição de RECURSO ESPECIAL sob o n° 185810-03.2015 tendo sido 

juntado cópia às fis. 6.806/6.825 (volume 35) referente ao Acórdão que acolheu 

os embargos de declaração nos embargos de declaração no agravo de 

instrumento em face da decisão que homologou o plano de recuperação judicial. 

Em consulta ao SSG ficou constatada que a fase atual do recurso é concluso ao 

presidente do TJ, data da fase 16.05.2017, conforme cópia anexa. 
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D185711-33.2015 (201591857112). 

CERTIFICO também que a empresa BANCO BRADESCO S/A informou 

nestes autos a interposição de AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185711-33.2015 

(201591857112), fls. 4.913/4.924 (volume 26). Foi juntada às fls. 4.807/4.811 no 

volume 25 a seguinte decisão: "Assim, recebo o agravo na forma instrumental 

mas indefiro o efeito suspensivo pleiteado." Em consulta ao SSG ficou constatado 

que o processo foi digitalizado, tendo sido gerado o n° 185711-33.2015.8.09.0000 

no PROJUDI. Após consulta ao PROJUDI ficou constatada a interposição de 

Recurso Especial estando na serventia recurso da assessoria para assunto de 

recursos constitucionais, com data de autuação em 22.05.2017 sem mais 

informações, conforme anexo comprovante de consulta. 

CERTIFICO também que o administrador-judicial juntou petição às fls. 6.721 

informando a interposição de agravo de instrumento N° 185134-55.2015 pela 

enipresa CBB tendo juntado cópia deste às fls. 6.723/6.732 (volume 35) a 

empresa CBB (volume 26). Em seguida, constatou às fis. 4.900/4.904 - volume 

26 o seguinte: "Assim, recebo o agravo na forma instrumental e defiro o efeito 

suspensivo pleiteado.". Em consulta ao PROJUDI ficou constatado que o agravo 

de instrumento foi digitalizado e distribuído no dia 26.04.2017, sendo esta a última 

movimentação, porém, o único documento que tenho acesso é o despacho 

datado em 20.11.2015 nos seguintes temos: "O julgamento proferido no agravo 

de instrumento n.°  185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que 

determinada a apresentação, pelas agravadas, de novo plano de recuperação, 

prejudica o julgamento desta ínsurgência recursal. Assim, porque possível que a 

medida ora postulada perca seu objeto com o trânsito em julgado daquele 
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decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou até o trânsito em 

julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente." 

CERTIFICO também que a empresa F'ETROBRÁS DE SEGURIDADE 

SOCIAL -. PETROS informou nestes autos a interposição de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO N° 394774-98.2015, às 	fis. 5.460/5.472 (volume 28). Em 

consulta ao SSG ficou informado que o processo físico foi digitalizado, findos e 

- 	arquivados no Sistema de Segundo Grau - SSG, e a ação continua o seu trâmite 

no sistema de processo digital do Tribunal de Justiça. E após consulta ao 

PROJUDI ficou constatado o seguinte despacho: "Em análise da petição recursal 

e documentos acostados observo que o julgamento proferido no agravo de 

instrumento n.° 185810- 03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que 

determinada a apresentação, pelas agravadas, de novo plano de recuperação, 

prejudica o julgamento desta insurgência recursal. Assim, porque possível que a 

medida ora postulada perca seu objeto com o trânsito em julgado daquele 

decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou até o trânsito em 

julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente." 

O referido é verdade e dou fé. Nada mais a constar. 

Flores de Goiás/GO, 22 de setembro de 2017. 

Kéliade Sousa Costa a 	e 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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12:27:02 	 INFORMACOES 	 22/09/2017 
PROCESSOS 

(O 
Processo 	: 39477498 

PROCESSO DIGITALIZADO - CONSULTE NO PROCESSO DIGITAL 	 * 

Numr. CPF/CGC 

Protocolo Origem  
Comarca Origem  

Consulta Processo: 1 	1 - Todos 	2 - Em Andamento 	3 - Findos 

P92 - RETORNAR 	 PF7 - FIM 	 SSG3100P 
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12:26:19 	 INFORMAÇÕES 	INFORMATIC 	 22/09/2017 	ct, 
6 

Processo 	: 394774-98.2015.8.09.0000(201593947747) 	 DIGITALIZADO 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS 
AGRAVADO : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CBB 

Tipo Distr.: PREVENCAO 	Data: 18 / 11 / 2015 Secret.: 3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DR(A). FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

SUBST. DO DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 	 Movimento : 3CCIvEL / ARQUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 27 / 04 / 2017 
Atividade : ARQUIVADO 
Desti nat. 
Informações: FICAM INTIMADAS AS PARTES DE QUE OS PRESENTES AUTOS FISICOS 

FORAM DIGITALIZADOS, FINDOS E ARQUIVADOS NO SISTEMA DE 
• SEGUNDO GRAU (SSG), E A ACAO CONTINUA O SEU TRAMITE NO 
SISTEMA DE PROCESSO DIGITAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTICA. 

PF3 Partes 	PF4 Historico 	PF12 Intimações 	PF5 	Petição 	PF6 Decisão 
PF8 Distr. 	PF9 Dados Cad. 	PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 	PF1 Extrato 
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12:26:30 	 INFORMA$#ES 	INFORMATIC 	22/09/2017 

Processo 	: 394774-98.2015.8.09.0000(201593947747) 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS 
AGRAVADO : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CBB 

informa {es: NUMERO CNJ 394774-98.2015.809.0000 
NUMERO CNJ 591448-37.2008.809.0051 

PF3 Partes 	 PF4 Historico 	 PF5 Peti o 	 PF6 Deciso 
PF8 Distr. 	 PF9 Dados Cad. 	 PF10 Mov. 	 PF11 Mov. CNJ 
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Processo Judicial 
	

https://projudi.tjgo.jus.br/Usuario?PaginaAtual=7&a]  =2943&a2= 

Processo Judicial 

» Dados do Processo 
Número: 0394774.98.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

Opções Processo 

POLO ATIVO 1 AGRAVANTE 

Nome FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 
PETROS 

Filiação 

CPF/CNPJ 

Dt. Nascimento 

- POLO PASSIVO 1 AGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CBB CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

- : --- OtJTRASINFORMAÇÕES 	...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Serventia 38  Câmara Cível 

Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 10.000,00 Valor Condenação 

Processo Originário 

Fase Processual Conhecimento 

Classificador FLORES DE GOIÁS ag.Dec.5T3 Dt. Distribuição 	03/11/2015 00:00:00 
Segredo de Justiça Não Dt. Trânsito em Julgado 

Status Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo Não Julgado 20  Grau 	Não 

Custa 

Penhora no Rosto Não Ru 
Eventos do Processo 	. 	Indice Processo 	Navegação de Arquivo 

€ TODOS 	 O Juntado do Documento 	 O Processo Distribouo 

N° Movimentação Data Usuário Arquivo(s) Pendência(s) 

Juntada de Documento 26/04/2017 
SISTEMA PROJUDI 

Histórico Processo Físico 18:28:38 

2 	
Processo Distribuído 26/04/2017 

SISTEMA PROJUDI 
3° Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 18:28:38 

1 	
Juntada de Documento 	 . 26/04/2017 

SISTEMA PROJUDI 
Autorização de Digitalização 18:28:37 

1 de 1 
	

22/09/2017 12:28 
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SE 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°394774-98.20i5.8.09.0000 (201593947747) 

COMARCA 	FLORES DE GOIÁS 
32 CÂMARA CML 

AGRAVANTE FUNDAÇÃO PETROI3RÀS DE SEGURIDADE SOCIAL 

PETROS 

AGRAVADA 	COMPANHIA EJOENERGÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) 

ADMINIST, 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

Em análise da petição recursal e documentos acostados 

observo que o julgamento proferido no agravo de instrumento n° 185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plano de recuperação, prejudica o julgamento desta insürgncia 

recursal, Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente.. 

Dcsp477471? 

Cumpra-se. 

Goiãnia 	 2015. 

FERN 	DE C 	O MESQUITA 

Jui Substituto e 

Relator 

ii ai ** no ali ai az az ai li ai Ii 	ai ai ia ia a ai a a ai ai ai as ai az a as ai a ai az ai ai ii 
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Processo Judicial https://proj  ud i .tjgo.j us.br/Usuario?PaginaAtual=7&a  1 =2943&a2=... 

Processo Judicial 	 . O à 0 

» Dados do Processo . 
(3 

Número: 0185134.55.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

Opções Processo 

• - 	POLOAOjAGRAVANTE 	................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNPJ ax 
Filiação Dt Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF/CNPJ . 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 	 . CPF/CNPJ 00 
Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ .EM 
Filiação Dt. Nascimento 

.................... POLO 	PASSIVO 	1 	AGRAVADO 	............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Nome CREDORES DA MASSA FALIDA  CPF/CNPJ . 

Filiação Dt. Nascimento 

........ OUTRAS INFORMAÇÔES 	..............................- . 
. 

Serventia 	3° Câmara Cível 	 . . . 

Classe 	Agravo de Instrumento ( CPC  ) 
Assunto(s) 	Indosão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 	 . 

Valor da Causa 	1,00 	 . Valor Condenação 

Processo Originário 	 . . 	. ., 	. 

Fase Processual 	Conhecimento 	. 	 . 	. . 

• Classificador 	FLORES DE GOIÁS ag.Dec.STJ Dt. Distribuição 25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça 	Não 	 . 	. Dt. Trânsito em Julgado 

• Status 	Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo 	Não 	- 	 . 	 - 	. - 	 Julgado 20  Grau Não 

Custa 	 . 	 . 	. . 

Penhora no Rosto 	Não 	 . 	 . . 	. 
. 000  

Eventos do Processo 	Índice Processo 	Navegação de Arquivo 

itt TODOS 	 3 Juntada de Documento 	 3 Processo Distribuído 

N° Movimentação 	 - Data 	Usuário .  . 	 Arquivo(s) Pendência(s) 

Juntada de Documento 	 . 26/04/2017 	
SISTEMA PROJUDI 

Histórico Processo Físico 	 - 18:27:48 

2 	Processo Distribuído 	 . 26/04/2017 	
SISTEMA PROJUDI 

3° Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 	. 	• 18:27:48 

1 	
Juntada de Documento 26/04/2017 	

SISTEMA PROJUDI • - 
Autorização de Digitalização 18:27:47 

1de 1 	 . 	 . 	 . 	 . 	- 	 . 	22/09/2017 12:14 
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Processo N°: 0185134.55.2015.8.09.0000 
	(9 ,q 

1. Dados Processo 
Juizo ............................... :31  Câmara Cível 

Prioridade....................... 

Tipo Ação.......................: Agravo de Instrumento ( CPC) 

Segredo de Justiça.........: NÃO 

Fase Processual.............: Conhecimento 

Data recebimento...........: 25/05/2015 00:00:00 

Valor da Causa...............: R$ 1,00 

Classificador...................: FLORES DE GOIÁS ag.Dec.STJ 

2. Partes Processos: 
Promovente(s) 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 

Promovida(s) 

CREDORES DA MASSA FALIDA 
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Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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Processo: 0185134.55.2015.8.09.0000 
Movimentacao 1 : Juntada de Documento 	 iirrÁcr 

UL)Lfl JUUIP\UU 
n 

Mquivo 1 : CertidaoSistemaDigtal.pdf 

o 

tribunal 
de justiça  wmr- 

m r- 
cl 
O 	o c 
(1) 	r1 > 
c.) 

CERTIDÃO 
o 

1 Cn 

Certifico e dou 	fé, 	que os 	presentes 	autos foram 

recebidos nesta Divisão, e com a implantação do novo Sistema t2 	P 

Digital 	- 	Processo 	Judicial 	Digital, 	foi 	realizada 	a 

alteração/inclusão 	do 	Processo 	Físico 	no 	Sistema 	Digital, 	na 

presente data, em consonância ao Decreto Judiciário 1302/2016, 

S 	 de 28 de julho de 2016, DJE 2077/2016 Suplemento. 

Goiânia, 31 de março de 2017 

ROSEMEIRE RAMOS DE ALENCAR 
Secretária da 3  Câmara Cível 

-- Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 26/04/2017 18:26:00 
Assinado por ROSEMEIRE RAMOS DE ALENCAR 

alidação pelo código: 101217669137, no endereço: https:l/projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica  
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Processo: 0185134.55.2015.8.09.0000 
Movimentacao 2: Processo Distribuído 

(o  
U 
o 

J 	 GR 

Processo Distribuído 

1. A movimentação: (Processo Distribuído - 3a Câmara Cível 
Cn  

o  (1) 

(Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) ) do dia 

26/04/2017 18:27:48 não possui "Arquivos". 
73 

a 

M 0 
O) - 
m 

CI) 
a 

a 
5 
(•) 

-1 
1'.) 
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\\ 

f 

PODER JUDICIÁRIO 

GO 

tribunal 
de 
do eado

justiç
de

a  
4  

ffdz4 a 	 ie4 	ta, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 185134-55.2015.8.09.0000 (201591851343) 

COMARCA :FLORES DEGOIÁS 

3` CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA E 

ORO(S) 

AGRAVADOS CREDORES DA MASSA FALIDA 

• ADMIMST 	HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

O julgamento proferido no agravo de instrumento n° 185810-

03 2015 8 090000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo plana de recuperação, prejudica o julgamento desta insurgéncia 

recursah Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

trânsito em julgado daquele decisum, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente. 

Cumpra-se. 

Goi' , OP  5 

FERNAND ESQUITA 

Juiz S u 

Desp51343/P  
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a0 
12:10:21 	 INFORMACOES 	 22/09/2017 

PROCESSOS 

7 

Processo 	: 18513455 

* PROCESSO DIGITALIZADO - CONSULTE NO PROCESSO DIGITAL 

Numr. CPF/CGC 

Protocolo Origem 
Comarca Origem  

Consulta Processo: 1 	1 - Todos 	2 - Em Andamento 	3 - Findos 

PF2 - RETORNAR 
	

PF7 - FIM 
	

SSG3100P 
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12:10:43 	 INFORMAÇÕES 	INFORMATIC 	 22/09/2017 

Processo 	: 185134-55.2015..8.09.0000(201591851343) 	 DIGITALIZADO 
:1 Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
AGRAVADO : CREDORES DA MASSA FALIDA 

Tipo Distr.: PREVENCAO 	Data: 29 / 05 / 2015 Secret.: 3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 	 Movimento : 3CCIVEL / ARQUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 27 / 04 / 2017 
Atividade : ARQUIVADO 
Desti nat. 
Informações: FICAM INTIMADAS AS PARTES DE QUE OS PRESENTES AUTOS FISICOS 

FORAM DIGITALIZADOS, FINDOS E ARQUIVADOS NO SISTEMA DE 
SEGUNDO GRAU (ssG), E A ACAO CONTINUA O SEU TRAMITE NO 
SISTEMA DE PROCESSO DIGITAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTICA. 

PF3 Partes 	PF4 Historico 	PF12 Intimações 	PF5 	Petição 	PF6 Decisão 
PF8 Distr. 	PF9 Dados cad. 	PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 	PF1 Extrato 
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22/09/2017 

q9 
CIVEL 

12:10:53 
	

INFORMA$#ES 	INFORMATIC 

- Processo 	: 185134-55.2015.8.09.0000(201591851343) 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Comarca 	: FLORES DE GOlAS 
AGRAVANTE : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
AGRAVADO 	: CREDORES DA MASSA FALIDA 

Informa: {es: NUMERO CNJ 185134-55.2015.809.0000 
NUMERO CNJ 452088-86.2009.809.0137 

PF3 Partes 	 PF4 Historico 	 PF5 Peti o 	 PF6 Deciso 
PF8 Distr. 	 PF9 Dados Cad. 	 PF10 Mov. 	 PF11 Mov. CNJ 
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(fl:53:56 	 INFORMACOES 	 22/09/2017 
PROCESSOS _s*  

Processo 	 : 201591857112 

* 	PROCESSODIGITALIZADO. CONSULTE NO.PROCESSO•DIGITAL 	) 	* 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

Numr. CPF/CGC  

• Protocolo origem  
Comarca origem 

Consulta Processo: 1 	1 - Todos 	2 - Em Andamento 	3 - Findos 

PF2 - RETORNAR 	 PF7 - FIM 	 SSG3100P 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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0 
11:54:03 INFORMAÇÕES 	INFORMATIC 22/09/2017 

4-9 
Processo 	: 185711-33.2015.8.09.0000(201591857112) DIGITALIZADO 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Comarca 	: FLORES DE GOlAS CIVEL 
AGRAVANTE 	: BANCO BRADESCO S/A 
AGRAVADO 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Tipo Distr.: CONEXAO 	Data: 27 / 05 / 2015 	Secret.: 	3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 	 Movimento : 3CCIvEL / ARQUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 08 / 05 / 2017 
Atividade : ARQUIVADO 
Desti nat. 
Informações: AGRAVO 	CONHECIDO E DESPROVIDO, A UNANIMIDADE, 

NOS TERMOS DO VOTO DO(A) RELATOR(A). 

PF3 Partes 	PF4 Historico 
	

PF12 Intimações 	PF5 	Petição 	PF6 Decisão 
PF8 Distr. 	PF9 Dados Cad 
	

PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 	PF1 Extrato 
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54: 57 INFORMACOES 	INFORMATIC 
HISTORICO 

22/09/2017 

(9 
Numero Processo: 185711-33.2015.8.09.0000(201591857112) 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 

Fase 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Atividade : INTIMACAO AS PARTES - DIGITALIZACAO 
Data Fase : 08 / 05 / 2017 	 Hora Fase: 11 : 26 

Desti nat. 
Desc.fase 

FICAM INTIMADAS AS PARTES DE QUE OS PRESENTES AUTOS FISICOS 
FORAM DIGITALIZADOS, FINDOS E ARQUIVADOS NO SISTEMA DE 
SEGUNDO GRAU (SSG), E A ACAO CONTINUA O SEU TRAMITE NO 
SISTEMA DE PROCESSO DIGITAL DESTE TRIBUNAL DE JUSTICA. 

Á NUMEROCNJ 185711-33.2015.809.0000 

PF2 - RETORNAR 	Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 	PF7 - IM 	SSG3110P 
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Processo Judicial 	 e .t. 
• . 

• Página Inicial 

Processos 

• Audiências 
o Agenda 
o Conciliação 

• Para Hoje 
• Pendentes 
• Movimentadas Hoje 
• Filtro 

o Instrução 
• Para Hoje 
• Pendentes 
• Movimentadas Hoje 
• Filtro 

o Preliminar 
• Para Hoje 
• Pendentes 
• Movimentadas Hoje 
• Filtro 

o Una 
• Para Hoje 
• Pendentes 
- Movimentadas Hoje 
• Filtro 

o Conciliação CEJUSC 
• Filtro 

o Conciliação CEJUSC DPVAT 
• Filtro 

o Mediação CEJUSC 
• Filtro 

o Instrução e Julgamento 
- Para Hoje 
• Pendentes 
- Movimentadas Hoje 
- Filtro 

o Todas 
- Para Hoje 
• Pendentes 
• Movimentadas Hoje 
• Filtro 

o Trocar Responsável 
o Marcar Processo Físico 

• Cadastros 
o Advogado 
o Advogado - Consultar 
o Assessor 
o Benefícios 
o Classificador 
o Configurações 

• Movimentação Tipo 
o Débitos 
o Modelo 
o Natureza SPG 
o Tema 

• Cumprimentos 
o Alvarás 

• Para expedir 
- Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto . 	o Carta Adjudicação 
• Para expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto 

o Cartas de citação 
• Para expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Com prazo decorrido 
• Com prazo a decorrer 

o Cartas precatória 
• Para expedir 
- Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto 

o Edital 
• Para expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto 

o Intimações 
• Para expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Com prazo decorrido 
• Com prazo a decorrer 

o Mandados 
• Para expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto 

o Ofícios 
• Para expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto 

o Ofícios Delegacia 
• Para Expedir 
• Expedidos e não lidos 
• Expedidos e aguardando visto 
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Processo Judicial 
	

https://projudi .tjgo.jus.br/Usuario?PaginaAtual7&a  1 =2943&a2= 

» Dados do Processo 

DADOS DO RECURSO 	 . 

Processo 0185711.33.2015.8.09.0000 

Opções Processo 

Área Cível 

i KtLUKU 	PRINCIPAL 	IWtLMÇRU 	................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

POLOATIVO 	IAPELANTE 	............................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Nome BANCO BRADESCO 5/A CPF 

IPOLO 	PASSIVO 	1 	APELADO 	........................................................................................................................................................................................................................................................................................................................ 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF 

RECURSO RECURSO ESPECIAL 	 .. 

POLOATIVO 	RECORRENTE 	.................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

Nome BANCO BRADESCO S/A CPF 

POLOPASSIVO 	IRECORRIDO 	.............................................................................................................................................. 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF - 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5/A CPF 

fOUTRASINFORMAÇÕES 	........................................................ ...................... . 

Serventia Recurso 	Assessoria para assunto de recursos constitucionais 

Data Autuação 	22/05/2017 16:08:01 

Classe 	Apelação (CPC) 
Assunto(s) 	Ind.são Indevida em cadastro de Inadimplentes - Lei 8.0781199e (C.D.C.) 

POLO PASSIVO 1 AGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A CPF/CNPJ 

Filiação Dt. Nascimento 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
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D92)0  

Processo N°: 0185711.33.2015.8.09.0000 

- 	1. Dados Processo 
Juízo...............................: Assessoria para assunto de recursos constitucionais 

Prioridade....................... 

Tipo Ação ....................... .Agravo de Instrumento ( CPC) 

Segredo de Justiça.........: NÃO 

Fase Processual.............: Recurso 

Data recebimento...........: 25/05/2015 00:00:00 

Valor da Causa...............: R$ 1,00 

Classificador...................: CONCLUSO AO PRESIDENTE - ADMISSIBILIDADE 

2. Partes Processos: 
Promovente(s) 

BANCO BRADESCO S/A 

Promovida(s) 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 

PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 
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Processo: 0185711.33.2015.8.090000 
Movimentacao 26: Certidão Expedida 
Arquivo 1: N%C3%830+MANIFESTA%C3%87%C3%830+DEi-CONTRARRAZ%C3%95ES.htm1 

tribunal 

de justiça 

tribunal 
de justiça, 	do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE GOIÁS 

DIVISÃO DE RECURSOS 
CONSTITUCIONAIS 

Av. Assis Chateaubriand, n.° 195, Edifício Palácio da Justiça, Térreo, sala 152, Setor Oeste Goiânia-GO, CEP 74.130-010, Tel: (62) 3216 2162 

CERTIDÃO 

r1;K111.IsIeIs • Processo ..' 0185711 .33.2015.8.09.0000 

Li Mã 

IJ1[']iJ1  ]€III_ 1 

1Promovido(s) 

1 Li 

I'.JIJ_1kI.I_1  ][ 1I.tc]I[W.1 ]J]IIIk - 
E IJi.tL JJ'( ]j..I]d  

ÇLshIJ 
L 	' 	ÍLJ 	1JLI!L 

31L! 
1 J yLsi 1 ! 

l[.]iit: 	 iL5jI 
Vl 	Z4 1 rei 1 11.I.] *1 4'..rc EIs] J siiii i 
I[.]iit [LsI 
!à ri =I III P1 [s7e] zzem 	sjUJ. zl rj em 1 
It.iiit: [iLSI 

Agravo de iInstrumentot(C PC 

Certifico e dou fé que, no dia 28/07/2017 foi publicado no Diário de 
Justiça Eletrônico n° 2317 a intimação para a apresentação de contrarrazões ao Recurso 
Especial interposto, e que em 22/08/2017 , nos termos da Legislação Vigente, TRANSCORRIDO 
O PRAZO, O RECORRIDO NÃO SE MANIFESTOU nos presentes autos de processo virtual. 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
" 	Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22108/2017 11:53:22 

ssinado por IVANA PARANHOS NETTO METRAN 
alidação pelo código: 106318237715, no endereço: https:I/projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica  
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Processo: 0185711.312015.8.09.0000 Q7)Q 
Movimentacao 26: Certidão Expedida (,o 
Arquivo 1: N%C3%830+MANIFESTA%C3%87%C3%830+DE+CONTRARRAZ%C3%95ES.htm1 

> 
I/rJec,)(o. 

Goiânia, 22 de agosto de 2017 
0 (1) 

CL 

D> 	r 

• Carlos César de Meio Cw 

Uo. 
z•oo 

Assessor para Assunto de Recursos Constitucionais o 
Cn 
—ID O 
>rn 	z 

o 
>nl 

o, 
O 

mi" 	> 
Documento emitido / assinado digitalmente por Ivana Paranhos Netto Metran 	em 22 de agosto de 2017 	às 11:41:24, (/) O 	O 

M 	- 
'o 	;a 
O m 

com fundamento no Art. 11, § 21  III, "b", da Lei Federal n°11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006. 51 Z 	(1) 
(1) 

—4 	Z 
..-c 	—1 
ÇO 	ffi 
i3O 

Z 	> 

ÇA • 

LI 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 22/08/2017 11:53:22 

ssinado por IVANA PARANHOS NETTO METRAN 
Validação pelo código: 106318237715, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/PendenciaPublica  
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Processo: 0185711.332015.8.090000 
Movimentacao 27: Autos Conclusos 
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l atn 

CD 

1. A movimentação: (Autos Conclusos - P/ O PRESIDENTE 
(n> 

• DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA)do dia 22/08/2017 11:53:22 CO 

não POSSUI "Arquivos". 0 0  
Cn Ia 	o 
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M > 
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00 m 
W Z 	CI) 

Co 

z 
-1 
rn 

OZ 

Cn 

Gil.  
Ul 
0 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



G '?2 
12:09:43 	 INFORMACOES 	INFORMATIC 	22/09/2017 

HISTORICO 

Numero Processo: 185711-33.2015.8.09.0000(201591857112) 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 

Fase 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Atividade : INTIMACAO AS PARTES - DIGITALIZACAO 
Data Fase : 08 / 05 / 2017 	 Hora Fase: 11 : 26 

Desti nat. 
Desc.fase 

NUMERO CNJ 263095-39.2014.809.0087 

PF2 - RETORNAR 	Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 	PF7 - FIM SSG311OP 
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7 

935 
11:43:38 INFORMACOES 	 22/09/2017 

PROCESSO CIVEL 

Numr. 	Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 
AGRAVO DE INSTRUMENTO / RECURSO CONSTITUCION 

Area 	 : CIVEL Area Ação : CIVEIS ISOLADAS 
Segredo justica 	: NAO Rec/Orig. 	: EM GRAU DE RECURSO 
Objto Recurso  
Data Autuacao 	: 27 / 05 / 2015 	Hora Aut. 	: 	07 	: 	34 	Copias Inicial: 	1 

volume 	 : 25 Prot.Origem : 	367199-62.2012.8.09.0181(201203671991) 
N.Foihas 	Proc. 	: 5042 Desen.Folha: 
Folhas Repetidas: 
Cert. 	Foi. 	Falt.: 
Isento de Custas: NAO Numr. 	Guia: 	00393768-2/07 	Matr. Aut.: 	5132622 
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11:41:34 	 INFORMAÇÕES 	5211348 	 22/09/2017 

Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 
A(PAVfl ng TMÇTPIIMIPdTA / PICIIPfl CflIUTTTIICTOMAI 

Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A 
AGRAVADO : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
PROTOCOLADA PETICAO DE RECURSO ESPECIAL NO DIA 21/09/2016 
Tipo Distr.: CONEXAO 	Data: 27 / 05 / 2015 Secret.: 3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDEN 
Fase Atual : INTERPOSICAO DE RECURSO 	 Data Fase: 16 / 05 / 2017 
Atividade : CONCLUSO AO PRESIDENTE TI 
Desti nat. 
Informações: 

PF3 Partes 	PF4 Historico 	PF12 Intimações 	PF5 	Petição 	PF6 Decisão 
PF8 Distr. 	PF9 Dados cad. 	PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 	PF1 Extrato 
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11:42:34 	 INFORMACOES 	5219432 	 22/09/2017 
HISTORICO 

Numero Processo: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 

Local 	: ASSESSORIA PARA ASSUNTO DE RECURSOS CONSTITUCIONAIS 

Fase 	: INTERPOSICAO DE RECURSO 
Atividade : RECEBIMENTO 
Data Fase : 08 / 03 / 2017 	 Hora Fase: 16 : 16 

Desti nat. 
Desc.fase 

PF2 - RETORNAR 	Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 
	

PF7 - FIM 	SSG3110P 
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11:42:56 	 INFORMAÇÕES DECISÃO 	 22/09/2017 
Sei 	Dt Sessão 	Tipo Decisão 
x 	17/11/2015 	NORMAL 
X 	15/03/2016 	EMBARGOS DE DECLARACAO 

Deci sao: 

AGRAVO 	CONHECIDO E PROVIDO, A UNANIMIDADE, NOS 
TERMOS DO VOTO DO(A) RELATOR(A). 

TECLE ENTRA P/ CONTINUAR 	 SSG4242N 
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11:43:06 
	

INFORMA$#ES 
	

22/09/2017 
DECIS@O 

Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 1 
3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: FERNANDO DE CASTRO MESQUITA - 
Pres. Sesso: GERSON SANTANA CINTRA 
Data Sesso: 17 / 11 / 2015 
Tipo Decisão: CONHECEU DO RECURSO 	PROVIDO 
Votantes 
lA. TURMA WALTER CARLOS LEMES 

GERSON SANTANA CINTRA 

Proc. da Justica 
	

LUIZ GONZAGA PEREIRA DA CUNHA 

PF2 - RETORNAR 
	

PF7 - FIM 
	

SSG3700P 

f. 
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11:43:06 	 INFORMA$#ES 	 22/09/2017 
DECIS@O 

Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 	 '(3 

Deci sao: 

EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS, A UNANIMIDADE, 
NOS TERMOS DO VOTO DO(A) RELATOR(A). 

TECLE ENTRA P/ CONTINUAR 	 SSG4242N 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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11:43:12 	 INFORMA$#ES 
DECIS@O 

Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 
3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
Pres. Sess'o: GERSON SANTANA CINTRA 
Data sesso: 15 / 03 / 2016 
Tipo Decisão: CONHECEU DO RECURSO 	NAO PROVIDO 
Votantes 
lA. TURMA WALTER CARLOS LEMES 

GERSON SANTANA CINTRA 

22/09/2017 6q43 

ME 

Proc. da Justica: 	LUIZ GONZAGA PEREIRA DA CUNHA 

PF2 - RETORNAR 
	

PF7 - FIM 
	

SSG3700P 
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11:43:12 	 INFORMA$#ES 	 22/09/2017 OL)t 
DECIS@O 	 L 

Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 

Deci sao: 

EMBARGOS CONHECIDOS E ACOLHIDOS, A UNANIMIDADE,NOS 
TERMOS DO VOTO DA RELATORA. 

TECLE ENTRA P/ CONTINUAR 	 5SG4242N 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



22/09/2017 

S?9 
11:43:18 
	

INFORMA$#ES 
DECI S@O 

Processo 	: 185810-03.2015.8.09.0000(201591858100) 
3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
Pres. Sess'o: GERSON SANTANA CINTRA 
Data Sesso: 09 / 08 / 2016 
Tipo Decisão: CONHECEU DO RECURSO 	PROVIDO 
Votantes 
lA. TURMA WALTER CARLOS LEMES 

GERSON SANTANA CINTRA 

Proc. da Justica: 	LUIZ GONZAGA PEREIRA DA CUNHA 

PF2 - RETORNAR 	 PF7 - FIM 	 S5G3700P 

o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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11:36:49 	 INFORMACOES 	5029635 
HISTORICO 

Numero Processo: 168975-37.2015.8.09.0000(201591689759) 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 

Fase 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Atividade : TRANSITADO EM JULGADO 
Data Fase : 14 / 09 / 2015 	 Hora Fase: 09 : 21 

22/09/2017 6cLt1M 

Desd nat. 
Desc.fase 

Data do Transito em Julgado:  

PF2 - RETORNAR 
	

Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 	PF7 - FIM 	SSG3110P 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



11:37:26 	 INFORMACOES 	5005531 	 22/09/2017 r 
HISTORICO 

Numero Processo: 168975-37.2015.8.09.0000(201591689759) 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 

Fase 	: ACORDAO DO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Atividade : PUBLICACAO DO ACORDAO 
Data Fase : 12 / 08 / 2015 	 Hora Fase: 06 : 41 

Desti nat. 
Desc.fase 

PF2 - RETORNAR 	Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 	PF7 - FIM 	SSG3110P 
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11:37:26 
	

INFORMACOES 	5005531 
	

22/09/2017 
HISTORICO 	- 

Processo: 201591689759 	AGRAVO DE INSTRUMENTO 	
Li 

Data Public 	: 12 / 08 / 2015 

Numero Diario : 	1846 

Tecle Entra P1  Continuar 	 SSG4153N 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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11:38:35 	 INFORMAÇÕES 	5029678 	 22/09/2017 

Processo 	: 168975-37.2015.8.09.0000(201591689759) 	 si9 
AÇDAt/I'I ne TICDIIpJkIrr 

rc 1 LI.) 	 . ,I'Jr..pvI., LIL. 	u rIIJIiL..I'I 

Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
AGRAVADO : SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS 

Tipo Distr.: PREVENCAO 	Data: 18 / 05 / 2015 Secret.: 3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: DIVISAO DE ARQUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 16 / 09 / 2015 
Atividade : ARQUIVADO 
Desti nat. 
Informações: AGRAVO 	CONHECIDO E PROVIDO, A UNANIMIDADE, NOS 

TERMOS DO VOTO DO(A) RELATOR(A). 

PF3 Partes 	PF4 Historico 
	

PF12 Intimações 	PF5 	Petição 
	

PF6 Decisão 
PF8 Distr. 	PF9 Dados Cad. 	PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 

	
PF1 Extrato 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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11:40:34 	 CONSULTA 
MOVIMENTAÇÃO CNJ 

Processo : 168975-37.2015.8.09.0000(201591689759) 

Local 	: DIVISAO DE ARQUIVO 
Codg Mov : 867 	 Data Movimento : 16/09/2015 

Movimento: SERVENTUARIO - ARQUIVISTA - GUARDA PERMANENTE 

22/09/2017 

43 
Hora : 15:54:31 

PF2 - RETORNAR 	 PF3 - HIST. MOV. 	 PF7 - FIM 	 SSG3118N 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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11:51:15 	 INFORMAÇÕES 	5029678 	 22/09/2017 

Processo 	: 52267-35.2014.8.09.0000(201490522670) 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

• Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 
AGRAVADO : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CBB 

Tipo Distr.: PREVENCAO 	Data: 18 / 02 / 2014 Secret.: 3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: DIVISAO DE ARQUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 04 / 12 / 2014 
Atividade : ARQUIVADO 
Desti nat. 
Informações: Agravo de instrumento. Devido processo legal. 

Embargos de declaração pendentes de julgamento. 
Instrumental posteriormente interposto. Recurso 
não conhecido - art. 557, caput, CPC 

PF3 Partes 	PF4 Historico 	PF12 Intimações 	PF5 	Petição 
	

PF6 Decisão 
PF8 Distr. 	PF9 Dados Cad. 	PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 

	
PF1 Extrato 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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11:51:15 	 INFORMAÇÕES 	5029678 	 22/09/2017 

Processo 	: 52267-35.2014.8.09.0000(201490522670) 
Feito 	: AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Comarca 	: FLORES DE GOlAS 	 CIVEL 
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO 5/A 
AGRAVADO 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA CBB 

Tipo Distr.: PREVENCAO 	Data: 18 / 02 / 2014 Secret.: 3A CAMARA CIVEL 
Relator 	: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local 	: DIVISAO DE ARQUIVO 
Fase Atual : PROCESSO FINDO 	 Data Fase: 04 / 12 / 2014 
Atividade : ARQUIVADO 

Arquivado em 04/12/2014 
Modulo : 84cv 	 Nivel 	: 03 
Perfil : 02 	 Unidade : 06 	Usuario : 1872176 

TECLE ENTRA P/ CONTINUAR 
PF8 Distr. 	PF9 Dados Cad. 	PF10 Mov. 	 PF11 	Mov. CNJ 	PF1 Extrato 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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11:52:37 	 INFORMACOES 	5029678 
HISTORICO 

Numero Processo: 52267-35.2014.8.09.0000(201490522670) 

Local 	: 3A CAMARA CIVEL 

Fase 	: JULGAMENTO 
Atividade : TRANSITADO EM JULGADO 
Data Fase : 01 / 12 / 2014 	 Hora Fase: 09 : 32 

22/09/2017 

Desti nat. 
Desc. fase 

------------------------------------------------------------------------------ 

Data do Transito em Julgado:  

PF2 - RETORNAR 	Tecle 'ENTRA' P/ Continuar 	PF7 - FIM 	SSG3110P 

o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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Consulta - Processo do 2 Grau 
	

http://sv-natweb-pOO.tjgo.jus.br/ssg/ConsultaOpcoes.php  

Numero do Processo: 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

Nome do feito: AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Comarca: FLORES DE GOlAS 

(area: CIVEL 

AGRAVANTE: BANCO SAFRA SIA 

AGRAVADO: 

Secretaria: 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

3A CAMARA CIVEL 

Relator: DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

Local: ASSESSORIA .JURIDICA DA PRESIDENCIA 

Fase: 16 / 05 / 2017 - INTERPOSICAO DE RECURSO 

Atividade: 	 CONCLUSO AO PRESIDENTE Ti 

1 Hist,ricojDistribui,+eslPeti,,eslDecis,olParteslMandadosi 

Obs.: Válido apenas como consulta. Este substitui o extrato do Telejudidário 

Estamos trabalhando para melhorar a performance do sistema e por isso 
ainda n,o disponibilizamos todos os histricos dos processos de 2 Grau. 

Estio acesseveis atravs desta consulta apenas os histricos a partir de 01/10/2004. 
Quinta, 21 de Setembro de 2017 - 16:38 

$ 
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11 	
PODER JUDICIÁRIO 

tribunal 
de justiça 
do estado de goãe 

ffahe4  a 	 aeve 	cz 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 394774-98.2015.8.09.0000 (201593947747) 

COMARCA 	: FLORES DE GOIÁS 
30 CÂMARA CÍVEL 

AGRAVANTE FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL 

PETROS 

Ó 	
AGRAVADA : COMPANHIA BIOENERG ÉTICA BRASILEIRA E OUTRO(S) 

ADMrNIST. 	

: HÉLCIO CASTRO E SILVA 

RELATOR 	Juiz FERNANDO DE CASTRO MESQUITA 

DESPACHO 

Em análise da petição recursal e documentos acostados 

observo que o julgamento proferido no agravo de instrumento n.° 185810-

03.2015.8.09.0000 (201591858100), em que determinada a apresentação, pelas 

agravadas, de novo piano de recuperação, prejudica o julgamento desta insúrgência 

recursal. Assim, porque possível que a medida ora postulada perca seu objeto com o 

Ø trânsito em julgado daquele decisuin, suspendo a sua tramitação por sessenta (60) dias, ou 

até o trânsito em julgado, o que ocorrer primeiro, certificando a Câmara nos autos, 

oportunamente.. 

Cumpra-se. 

FERNANtf DE CA7RO MESQUITA 

Jui Substituto e 

Desp47747/P 	 Relator 

01 ii UNI £1 U II 111111:11* *L11 EI EI 11*1 Rim 11 EI EI Xiii EI xaia Ii na se Na x* na ai Na Xi ii 
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Dados Processo 
	

https://projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcessoPublica  

Processo Judicial 

» Dados do Processo 
Número: 0394714.98.2015.8.09.0000 
Área: Cível 

5 .#IJ 1 l5tO £Iflhl5l'Ifl!yJ&O 

Serventia 	3C  Câmara Cível 
Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 	inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 	10.000,00 Valor Condenação 
Processo Originário 

Fase Processual 	Conhecimento 
Dt. Distribuição 	03/1112015 00:00:00 

Segredo de Justiça 	Não Dt. Trânsito em Julgado 
Status 	Ativo Prioridade 

Efeito Suspensivo 	Não Julgado 20  Grau 	Não 
Custa 

Penhora no Rosto Não 00 

Eventos do Processo 

TODOS 55 Juntada de Documento 	 O Proneneo Distribuído - 

N° Movimentação Data 	Usuário 	 Arquivo(s) 

Juntada de Documento 26/04/2017 	SISTEMA PROJUDI 	 A 
Histórico Processo Físico 18:28:38 	 tI  

Outros 000001-agravo_dejnstrument... O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000002-docunsentos-pt_0001.pdt 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Procuração 000003-procuracao-pt_000I.pdf (3 ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

4 Substabelecimento 000004-substabeleclmento-pt... 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

o Procuração 000005-procuracao-pt_000I.pdf O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

o Substabelecimento 000006-substabeleclmento-pt,.. 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000007-documentos-pt0001.pdl' 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

4 Outros 000008-procuracoes-pt_0001.pdf O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000009-dccumentos-pt_0001.pdf 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000010-termo de encerrament... 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

4 Outros 00001 1-termo_de_abertura_de... 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

4 Outros 000012-documentos-pt_0001,pdr 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000013-decisao_agravada-pt_... 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000014-docurnentos-pt_0001.pdí 13 ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 0000I5-peticao_que_ensejou_... 
- ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

A 

21/09/2017A 
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Dados Processo 
	 https://projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcessoPublica  

N° Movimenta~ Data Usuário 	 Arquivo(s) 

Outros 000016-docunientos-pt0001pdf O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000017certidaojIe.pubiicaC... 11 ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000018doCtimentOSpt_0001pdf O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 00001 	guia-ptOOOLpdf O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Outros 000020-documentospt_0001Pdf 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

Certidão 000021-certidaOpL0001pdr O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

• Certidão 000022-certidao-pt.0001.pdE O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

• Despacho 000023-despachojnt_0001.pdf 
ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

• Certidão 000024certidao-ptOOO1.pdF O ARQUIVO ASSINADO FISICAMENTE 

2 	
Processo Distribuído 26/04/2017 SISTEMA PROJUDI 
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trifibunal 	ESTADO DE GOIÁS 	 Ç 
de justiça 	PODER JUDICIÁRIO 
doe alado degoiásCOMARCA DE FLORES DE GOIÁS JUIZ 1 

DECISÃO 

Vistos etc... 

Considerando que vários atos foram praticados no decorrer do trâmite 

processual após o último despacho, necessária se faz a análise de algumas 

questões pendentes de apreciação. 

Primeiramente passo à análise dos embargos de declaração pendentes de 

julgamento às fls. 6.025/6.026. 

BANCO BRADESCO SIA, já qualificado, opôs os presentes Embargos 

Declaratórios, levantando questionamento acerca de possível omissão, contradição 

e obscuridade na decisão de fis. sentença de fls. 5.994/6.003. 

Pugna, ao final, pela revisão da decisão ao argumento de que a magistrada 

condutora do feito não teria analisado o julgamento nos autos do agravo de 

instrumento 201591858100 ao conceder a prorrogação do stayperiod por mais 180 

dias. 

Atempadamente manejados, deles conheço. 	 - 

As características intrínsecas dos embargos de declaração estão delineadas 

no artigo 1.022 e seus incisos do Novo Código de Processo Civil, quais sejam, suprir 

omissão, eliminar contradição, aclarar obscuridade ou corrigir erro material em 

qualquer decisão judicial. 

De uma análise dos autos extrai-se que não merece qualquer guarida a 

alegação manejada pelos presentes embargos, de modo que não vislumbro 

qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material na decisão objurgada. 

De consequência, não estando a decisão eivada de algum desses vícios, os 

embargos de declaração deverão ser rejeitados. 

No caso sob testilha, o credor argumenta que não houve análise por parte da 

magistrada sobre o julgamento do agravo em tela, contudo, busca na verdade a 

Marcelo Al7a go 	:lho Batista 
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tribunal 	ESTADO DE GOIÁS 

ab,j.lI dó: estado:de golás 	COMARCA DE FLORES DE GOIÁS — JUIZ 1 

reforma da decisão por meio inadequado, quando, na verdade, teria que ter se 

valido da interposição do recurso correto, caso assim entendesse. 

Nessa situação, noto que o fundamento para renovação do stay period 

assenta-se na suspensão de execução do plano de recuperação pela decisão no 

agravo 201591851343 e cassação da decisão original nos autos do agravo 

201591858100, e os embargos declaratórios têm como base apenas a 

inobservância do resultado da decisão dos embargos declaratórios nos embargos 

declaratórios destes últimos, quando na verdade, a decisão também se sustenta 

com base na suspensão deferida no primeiro (201591851343). 

Nesse toar, não há omissão a sanar, posto que a renovação do stay period é 

calcada, também, no deferimento de efeito suspensivo para cumprimento do plano 

homologado, o que justificou a decisão judicial. 

Dessa feita, a toda evidência, não há nenhum vício a ser sanado, versando os 

embargos sobre matéria dissociada do previsto no artigo 1.022 e seus incisos, 

CPC/15, motivo pelo qual conheço dos presentes embargos, vez que tempestivos, 

mas nego-lhes provimento, devendo a parte interessada valer-se do recurso 

apropriado, já que a pretensão almejada visa à modificação da decisão, a qual 

mantenho intocada por seus próprios fundamentos. 

Em relação às demais questões pendentes de apreciação, determino 

que: 

1. Certifique a escrivania se houve desentranhamento da petição de 

habilitação de crédito tal como narrado à fl. 6.159. Em caso negativo, 

determino o seu desentranhamento, formando autos separados para a 

habilitação. 

2. Oficie-se à 5 a Vara do Trabalho de Maceió sobre a situação da 

recuperação judicial, nos moldes solicitados no of. 72/2017, à fl. 6.170. 

3. Proceda-se à penhora no rosto dos autos conforme determinado na 

precatória juntada às fis. 6.193/6.195. 

4. Em virtude da alegação de inadimplência quanto ao pagamento da 

remuneração doAdmiristrador Judicial às fis. 6.198/6.199, reiterada às 
Marcelo Alexond - 	v o Batista 

Juiz 5v 	
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tribunal . ESTADO DEGOIÁS 
de justça 	PODER JUDICIÁRIO 
do: estado ::de.gOiás 	COMARCA DE FLORES DE GOIÁS —JUIZ 1 

fis. 6.768/6.772, intimem-se as recuperandas para manifestação no 

prazo de 15 (quinze) dias, justificando o atraso no pagamento do valor 

fixado ao Administrador. 

5. Ademais, à fl. 6.896 verso há afirmação de que as dívidas tributárias; 

previdenciárias e extraconcursais não estão sendo pagas, devendo se 

manifestar a recuperanda no mesmo prazo. 

6. Intime-se o Administrador para se manifestar sobre os documentos de 

fls. 6.219/6.245. 

7. Em análise à petição de fl. 6.252, certifique a escrivania se a União fora 

intimada por cartada recuperação judicial. 

8. Em relação ao pedido de carga dos autos, deve ser indeferido, uma 

vez que os autos da recuperação devem permanecer em cartório, não 

havendo previsão legal para a carga pessoal da fazenda, sendo que .a 

própria lei de regência, em seu artigo 54, V da LFR, prevê apenas a 

notificação por meio de carta. 

9. Oficie-se respondendo ao of.139/2017 à fl.-  6.478., reiterado à fl.6.903 

(of. 254/2017). 

10. Proceda-se à penhora no rosto dos autos, conforme determinado na 

precatória de fls. 6.857/6.859 

11. Desentranhem-se os documentos de fls. 6.870/6.893, por se tratar de 

pedido de habilitação de crédito, devendo ser autuado em apartado 

para julgamento da habilitação. 

12. Oficie-se conforme requerido à fl. 6.894, prestando a informação 

solicitada. 

13. Em relação aos pedidos de pendências em relação os relatórios 

financeiros e contábeis, em diversas oportunidades o administrador 

informa a demora no fornecimento pela recuperanda e posteriormente 

afirma que alguns foram prestados, como na petição de fl.6.896. Assim, 

o administrador deve informar se há a falta de algum documento 

necessário' ao desempenho das suas funções, oportunidade em que a 
Marcelo Alexo de?aIho Batista 

to 
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tribunal 	ESTADO DE GOIÁS 
de justiça 	PODER JUDICIÁRIO 

doesado.de.gõiás 	COMARCA DE FLORES DE GOIÁS-JUIZ 1 

ausência de manifestação será entendida que não há inércia por parte 

das recuperandas. 

14. Na mesma oportunidade, não obstante a ausência de previsão legal, 

designo audiência para o dia 11/12/2017. às 14h00, devendo ser 

intimado o Administrador Judicial, os Administradores das 

recuperandas e seus respectivos advogados, para delineamento dos 

próximos passos em relação à recuperação e esclarecimento ou 

saneamento de questões pendentes. 

Cumpra-se. 

Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

Flores de Goiás, 03 de outubro de 2017. 

?xan er Cya o Batista 

Juiz Subtuto 

Marcelo Alexander Carvalho Batista 
Juiz Substituto 
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Folhas 
	

1 

Certifico que o extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS , 10 de outubro de 2017 
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(9 
EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO. 

III 	lH 	IUI I 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB 

- Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação 

Judicial", vem à ínclita presença de V. Exa. apresentar o Relatório 

Mensal de Atividade das Recuperandas n° 05_2017, segundo 

previsão do art. 22, II, c, da LREF. 

A Safra iniciada em 06.06.2017 transcorre dentro da 

normalidade, finalização confirmada para 25.9.2017, com produção • total estimada de 230.000 toneladas de cana esmagada, vez que 

segue mantida a média geral de 90 litros/tonelada de cana. 

De outro lado, o Relatório Mensal de Acompanhamento 

Contábil-financeiro, incluso, da conta de que as informações 

financeiras atinentes ao período compreendido ente abril e 

junho/2017 foram apresentadas pelas Recuperandas por ocasião da 

última visita de nossa equipe à Brasília (26.7.17). 

• Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 14093-110 - Fone: 62 3Ó96-1050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Contudo, os Balanços e DRE não foram, até a presente 

data, repassados devidamente assinados, tampouco o Fluxo de 

Caixa Financeiro das empresas Recuperandas, impossibilitando, de 

consequência, a análise da movimentação financeira de 

pagamentos e recebimentos. 

Destaque-se, ainda, a movimentação de empréstimo 

entre as empresas ATAC e AVB, quando essa última não integra o 

grupo CBB, cujo assunto merece maiores estudos e 

esclarecimentos, já por nós  solicitados. 

Também as dívidas tributarias, previdenciárias e 

extraconcursais não vêm sendo regularmente pagas pelas 

Recuperandas 

Requer, por último, a juntada aos autos do sobredito 

Relatório Contábil e Financeiro 05-2017. 

É o relatório, salvo melhor juizo do nobre julgador. 

De Goiânia p/Flores, 31 de agôsto' de 2017. 
t 

Rua 128-A, n0  113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogados©amorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Assessoria Corporativa 

Goiânia (GO), 05 de agosto de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 05_2017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL - PROCESSO 201203671991 - GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea c", da Lei 

11101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands AhieCosta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (MF) 21.874.90510001-60 
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É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos 	recursos financeiros disponíveis 
diarios 

Plano de Recuperação 	Identificação e documentação Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial 	 do cumprimento das 	 de Recuperação Judicial 

condições econômicas e 	homologado 
= 	 financeiras aprovadas pelos 	. 

credores 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo dó processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que,a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

fór o momento estaremos, ainda, evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO DAS OPERAÇÕESE CONTROLES CONTÁBEIS 
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No dia 07 de junho de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 26/07/2017, onde obtivemos informações referentes ao período de Abril a 

Junho de 2017. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 

2) Balancetes contábeis; 

3) Extratos Bancários de todas as contas, de Abril a Junho/2017; 

4) Composições Financeiras extraídas do sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos e Financiamentos; 

5) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

6) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 
extraconcursais na RJ; 

7) Composição de débitos tributários em àberto; 

8) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS E DRE 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 

Até a data final da nossa analise, não foi repassado à equipe os fluxo de caixa financeiro das 

empresas dó grupo, o que nos impossibilitando de analisar a movimentação financeira de 

pagamentos e recebimentos. 

3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos, referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do 11  Trimestre de 2017 e segundo Trimestre de 2017. As informações contidas neste 

4 
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ATAC 	 0,00 	 698.517,02 

ATAC 	 6.090.200,87 	 6.822.633,70 

R 
Assessoria Corporativa 

quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, qualquer 

modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os números 

abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis oficiais 

devidamente assinadas não foram entregues, conforme mencionado no ponto anterior. 

1°Trim.2017 	 2°Trim-2017 

jFaturamento Bruto (R$ mil) 	 96 181 50 	 8 082 933 32 

ATAC 	 0,00 	 3.289.089,52 

iv 
Estoques (R$ mil) 	 3A5 05648 	 9 651 028 99 

ATAC 	 1.512.427,49 	 1.838.784,67 

;ii"4 241 7;8l2;244, '  

LFcmec:dores ($ 1uI) 	 Il 26982376 	1137 708,72; 

ATAC 	 7.455.01871 	 6.576.475,61 

3 	 4i 
flntes(R$ m,I)y 	 1 	 781 5163 

	

ATAC 	. -5.382.558,93 	 2.895.509,72 

., 

L!J ' 

	

EBITDA (R$)* 	 -7.613.565,59 	 -459.391,84 

[ 	 TRitabiIidàdPET%). 	 .r0' 
• 	 Giro do Ativo (vezes) 3 	 -0,00 	 0,02 

	

Mar9emEBITDA(%)* 	 79,16 	 -0,06 

0821  Liquid 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 
Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 

*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 
Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar ás suas dividas também no curto prazo: 
Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 
abaixo disso, representa problema de liquidez; 
Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 
constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

As análises decorrentes das oscilações econômicas de um exercício social para o outro esta com sua 

realização pendente, devido ao não fornecimento das demonstrações contábeis oficiais, conforme 
I I 

Silva 
idiclal 
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mencionado no tópico anterior, a ser realizado assim que forem fornecidas pela recuperanda. 

Inclusive, segundo informações da equipe contábil, tais informações estão sujeitas a alterações. 

5. MÚTUOS 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

realizada entre as empresas ATAC e AVB, onde destacamos que a empresa AVB não fazer parte do 

grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente não produzido 

pelo grupo empresarial. Segue abaixo o demonstrativo: 

Mutu2nt1ÁTACÀ 	Mutuário' AVB SA 
DEMONSTRATIVO DO MÚTUO FINANCEIRO - Abril a Junho de 2017  

Data Entrada 	J 	(-) Saída 	 Descrição Saldo Acumulado Tipo Documento 
31/03/2017 saldo inicial --- - ----------- - --------- - --------- .._ --- ........_... 	.----> .9.074.272,13  
03/04/2017 0,00 -9.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.083.272,13 TED/DOC/TRANSF 
05/04/2017 0,00 -5.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.088.272,13 TED/DOC/TRANSF 
07/04/2017 0,00 -3.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.091.272,13 TED/DOC/TRANSF 
10/04/2017 0,00 -7.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.098.272,13 TED/DOC/TRANSF 
11/04/2017 0,00 -3.000,00 Transf Mutuo entre Atac XAVB -9.101.272,13 TED/DOC/TRANSF 
12/04/2017 0,00 -20.000,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB -9.121.272,13 TED/DOC/TRANSF 
13/04/2017 0,00 -8.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.129.272,13 TED/DOC/TRANSF 
17/04/2017 0,00 -13.000,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB -9.142.272,13 TED/DOC/TRANSF 
18/04/2017 0,00 -4.000,00 Transf Mutuo entre Atac XAVB -9.146.272,13 TED/DOC/TRANSF 
20/04/2017 0,00 -5.000,00 Transf Mutuo entre Atac XAVB -9.151.272,13 TED/DOC/TRANSF 
20/04/2017 0,00 -1.500,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB -9.152.772,13 TED/DOC/TRANSF 
26/04/2017 0,00 -4.500,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB -9.157.272,13 TED/DOC/TRANSF 
04/05/2017 4.520,00 0,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.152.752,13 TED/DOC/TRANSF 
05/05/2017  -31.000,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.183.752,13 TEDIDOC/TRANSF 
08/05/2017 0,00 -6.500,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB -9.190.252,13 TED/DOC/TRANSF 
10/05/2017 0,00 -17.500,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.207.752,13 TED/DOC/TRANSF 
12/05/2017 0,00 -4.500,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.212.252,13 TED/DOC/TRANSF 

17/05/2017 8.000,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.204.252,13 TED/DOC/TRANSF 
24/05/2017 117.000,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.087.252,13 TED/DOC/TRANSF 
25/05/2017 4.530,66 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.082.721,47 TED/DOC/TRANSF 

29/05/2017 860,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB xAtac -9.081.861,47 TED/DOC/TRANSF 

30/05/2017 0,00 -3.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.084.861,47 TED/DOC/TRANSF 

01/06/2017 29.500,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.055.361,47 TED/DOC/TRANSF 

01/06/2017 2.740,10 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.052.621,37 TED/DOC/TRANSF 

02/06/2017 40.000,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.012.621,37 TED/DOC/TRANSF 

02/06/2017  -10.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.022.621,37 TED/DOC/TRANSF 

07/06/2017 50.000,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -8.972.621,37 TED/DOC/TRANSF 

07/06/2017 30.000,00 0,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -8.942.621,37 TED/DOC/TRANSF 

13/06/2017 0,00 -78.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.020.621,37 TED/DOC/TRANSF 

14/06/2017 0,00 -1.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.021.621,37 TED/DOC/TRANSF 

16/06/2017 0,00 -5.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.026.621,37 TED/DOC/TRANSF 

16/06/2017 0,00 -4.500,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.031.121,37 TED/DOC/TRANSF 

19/06/2017 0.00 -7.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.038.121,37 TED/DOC/TRANSF 

20/06/2017 0,00 -2.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB -9.040.121,37 TED/DOC/TRANSF 

20/06/2017 0,00 -5.000,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.045.121,37 TED/OOC/TRANSF 

21/06/2017 0,00 -50.100,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.095.221,37 TED/DOC/TRANSF 

22/06/2017 0,00 -51.100,00 Transf Mutuo entre AVB xAtac -9.146.321,37 TED/DOC/TRANSF 

29/06/2017 0,00 -15.000,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.161.321,37 TED/DOC/TRANSF 

29/06/2017 0,00 -500,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac -9.161.821,37 TED/DOC/TRANSF 

T o t a 1 --> 287.150,76 -374.700,001 saldo acumulado a pagar para a AV -9.161.821,37  

' 	 6 
Helcio ftro e Silva 
WmInIstor Judicial 
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RNYC 
Assessoria Corporativa 

6. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em RecuperaçãoJudicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

Nos valores correspondentes .a folha de pagamento acima, esta composto o que se refere a mão de 

• obra da produção e administrativa, destacamos que a recuperanda retomou o esforço para colocar 

em dias o pagamento total da folha do período corrente com a previa de regularização total ate o 

final do mês de julho de 2017, considerando que ate o inicio do mês de julho a mão de obra 

administrativa encontrava se totalmente paga ate a competência de junho de 2017, porem, a parte 

correspondente a mão de obra de produção vinha sendo paga somente pela metade 

8:PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 	• 	 -. - 

• Tendo em vista a não homologação do plano de recuperação judicial pelo juízo desta recuperação 

judicial, a recuperanda ainda não esta apta..ao cumprimento do mesmo assim como o seu 

cumprimento não esta sujeito ao nosso acompanhamento na fase atual. 

9. ESTOQUE E PRODUÇÃO.- 

Arecuperanda-nos apresentou-o controle de produção e estoque da usina, conforme demonstrado 

abaixo, consta os números finais ao encerramento do mês de junho de 2017 na coluna saldo 

acumulado. 	 - • 	- 	 .-• 

7 
silva - 

Adml 4.595 

DEMONSTRATIVO SINTÉTICO SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO - JUNHO DE 2017 

01a1_ 	rCM-- ø' 
B4 4,4 ATAC L$ OTAW 

MÉDIA FUNCIONAMOS 

sLÁRJo UQulDo F] R] 	ikN1Ih[1I 

INSS-9 FOLHA 1 	1IkI4I im FI] 

FC3TSs' FOLHA IIII . 	ii 

IFFS' FOU-1A  

NóTA: ?if 1IILI: - 
___________  
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En 

RWC 
Assessora Corporativa 

BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 
3010612017 

DISCRIMINAÇÃO 	 HOJE 	ACUMULADO 
PROCESSUMUNTO 	j  
DIAS DESAFRA 1 25 
HORAS TOTAIS DE SAFRA 2400 600,00 

RÃS PARADAS DE MOAGEM 0,00 91,30 
RÃS EFETIVAS DE MOAGEM 24,00 508,30 

TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL 100,00% 84,75% 
CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 89 86 
TOTAL CANA MOÍDA 2130.440 43.797.940 
CANA MOIDA/l-IR CORRIDA 89 73 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL 2.130.440 43.797.940 

nos ANALITICOS 
L DO BAGAÇO 2,92 2,92 
IDADE DO BAGAÇO 54,39 53.23 

BAGAÇO %CANA 32,41 31,97 
FIBRA DACANA 13,60 13.77 
BRIX % CANA (ESTEIRA)  18,7 19,47 

L % CANA (ESTEIRA)  16,27 
REZA DA CANA  83,56 
C%C'ANA  13,34 

TR   137,65 
C  O 0,97 

AÇUCARES REDUTORES  1,19 
RT % CANA DA CANA ENTRADA 14 15,21 
RT ENTRADO NA INDUSTRIA kg 315518 6661667 
RT RECUPERADO ÁLCOOL k8s 291472 6024026 

EXTRAÇÃO % POL DA CANA 94,10 94,28 
RT RECUPERADO TOTAL Kgs 291472 6024026 
FICIENCIA GLOBAL ART/ART 92,38 90,4 

ART PERDIDO KGS 24046 63764 
)STRA ÀORED. 12.5% FIBRA 92,1 92.8 

ÇÀO%CANA 40,89 41.8 
M 	ÇÃO % FIBRA 300,66 304,291  

UMIDADE % CANA  67,70 66.751  

p 	cÃo 
ÁLCOOL EM PROCESSO 116.607  
ALCOOI PROCESSO ANTERIOR 134.570  
DIFERENÇADE PROCESSO (17.96) 
DIAS DE DESTILAÇÀO - O 
HORASPARADAS DE DESTILAÇÃO  94,00 
HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 24,00 506,00 

HIDRATADO,  PRODUZIDO 206.691 3.783.954 
SAIDA ALcOOL HIDRATADO /VENDA 900.149 3.358.323 
SAiDA ÁLCOOL HIDRATADO / CONSUMO PROPRIO o 
TOTAL DESAIDADE ÁLCOOL HIDRATADO 900.149 3.358.323 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL J-!IDRATADO - - 
ESTOQUE ALCOOL TOTAL  425.631 

ÉFICIÊNCI 	 '1 	 ,<.  

RENDIMENTO  ÁLcool (LTS/TON) I8,59 89,06 
RDA DE VINHAÇA 0,0 10 0.008 

LNADORNA 5,64 5,66 
TEOR -ALCOÓLICO(INVM) 93,101 93.14 

9. CONCLUSÃO 

Apesar de ter apresentado um resultado acumulado ruim e os indicadores econômicos demonstrarem 

uma situação econômica desfavorável, evidenciamos sinais de recuperação, considerando o aumento 

do faturamento pelo início da safra no mês de junho/2017. 

8 
HelcJo 0áQm e Silva 

or Judicial 
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Poder Judiciário 	 DUM-DocumentoJnico 	Judicial 	 Número: 19316840-5/09 

DDTCI I1TP ánn 	 Pmanfl/09/2017 Venc.:31/12/2017 — 	. ."-,-.,•.- ------.Y-. 	-. 
Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARJA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 

Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valoi Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valo 

1120 PORTE Ti 10 FLS. 	 1 	57,8 

Total  

1 	

• Pagável emq 	 reaer e casas Lotencas.  

KG FE0FRÉM 

JS) o. p ..  

- 
Set 
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85B700000008 5/8401C1 32 
• -. 	. -• 	. 	 - - 	 - 	
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-GO 

201203671991 \ 	
212o347i99t'0340 

flHT 	!i 	2 1HORA 

F(MILIA SUC INF.JUV. E CIVti. 

HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial da 

Recuperação Judicial da Companhia Bioenergética Brasileira e 

outras, em recuperação judicial, vem à ínclita presença de V. 

Exa., em atenção a r. Decisão de fl. 6.103, apresentar 

manifestação, nos seguintes termos: 

Consoante demonstram os Extratos inclusos, até a 

presente data foram interpostos 2 (dois) Recursos Especiais 

ao 	Superior Tribunal 	de 	Justiça - 	STJ, 	coro adiante 

discriminados: 

.01: 

.Processo: 185810-03.2015.8..09.0000 

.Feito: Agravo de Instrumento 

.Agravante: Banco Safra S/A 

.Agravada: Companhia Bioenergética Brasileira 

.Data Autuação: 16.05.2017 

.Movimento: Assessoria 	Jurídica 	da 

Presidência/Gabinete da Presidência 
1 
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5 Fase atual: Concluso ao Presidente do TJGO; 

, 

-Processo: 0185711-33.2015.8.09.0000 

.Feito: Agravo de Instrumento 

.Agravante: Banco F3radesco S/A 

.Agravada: Companhia Bíoenergética Brasileira e 

Outras 

.Data Autuação: 22.05.2017 

.Movimento: Autos conclusos ao Presidente do 

TJGO. 

De consequência, não se pode afirmar ainda a 

admissibilidade dos Recursos Especiais em tela, que, mesmo 

assim, não lhes é emprestado o efeito suspensivo. 

Goiânia p/  Flores de Goiás, 9 de outubro de 2017. 

/ 
e Si&'4 

Administrador Judicial 
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h1tp:ífwwwtjgoJus.brIindephp/consulta_procesu 

Numero do Processo: 18581O-O32O15.8,O9.00Oo (201591850100) 

1 Nome do feito.- t AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Comarca: FLORES DE GOlAS 

• rea: CIVEL 

AGRAVANTE: BANCO SAFRA 5/A 

AGRAVADO: COMPANHIA81OENERGETICA BRASILEIRA 

Se0EtarIa 13ACAt4ARAC!VEL 

Relator: 	 JDES. BEATRIZFIGUE1REOO FRANCO 	 . 

Local; ASSESSORIA JURIDICA DA PRESIDENCZA 

Movimento-  ASSJURID / GABPRES 

ase 16 / OS / 2017 - INTERPOS1CAO DE RECURSO 

Atividade: CONCWSO AO PRESIDENTE T3 

Obs; Válido apenas como consu'ta. Este sub$títúi o extrato do TeWjudicno 

Estamos trabalhando para rneltorar a oeríormaice do sistema e por isso 
ainda no disponibhisnos todos os histrlcos dos processos de 2, Grau. 

st4o ecessves atraves desta consulta apenas os hst4rcos a partir de 01/101004 
Segunda. 9 de Outubro de 207 16:2 

e 1 	 09/10/2017 16:22 
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1 	• 
0 

Processo 01$571133,20158.09,0000 
	

Área Cível 

Opções Processo 

RECURSO PRINCIPAL 1 APELAÇÃO (CPC) 

POLO ATIVO 1 APELANTE 

Nome BANCO BRADESCO 5/A 

POLO PASSIVO APELADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGEUA BRASILEIRA 
Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 
Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE 5/A 

RECURSO 1 RECURSO ESPECIAL 

POLO ATIVO! RECORRENTE 

Nome BANCO BRADESO S/A 

.I12L til 	.1:TI.i 

Nome COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
Nome ATAC PARTICXPAOES E AGROPECUARIA 5/A 
Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Serventia Recurso Assessora para assunto de recursos constitucionais 
Data Autuação 22/05/2017 16:08:01 

Classe Apelação (CPC) 
Assunto(s) IndusQ Indevida em Cadastro de Inadktp)efltes - Lei 8078/1990 (C.D.C.) 

'71' 	TI•i'] 

POLO ATIVO 1 AGRAVANTE 

Nome BANCO BRADEScO 5/A 
Hllaço 

de 	 09/10/2017 16:09 
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jeu riuçetso 	 lu1ps://prÓjuditjgoJus.br/}3useaProcessoOsuarjoExterno 

- 	 Nome BANCO BRADESCO S/A 
Filtação 	 Dt. 

POLO PASSIVO 1 AGRAVADO 

Nome COMPANHIA BIOENERGETIcA BRASILEIRA 
Filiação 	 Dt. 

Nome ÃTAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 
Filiação 	 Dt. 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Filiação 	 Dt. 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE S/A 
Filiação 	 Dt. 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Serventia Origem 38  câmara Cível 
Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 
Induso Indevida em Cadastro de Inadlmptentes - Lei 8018/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 1,00 	 Valor 
Processo Originário 
• Fase Processual Recurso 

Dt. Distribuição 25105/2015 00:00:00 
Segredo de Justiça Não 	 Dt. Trânsito e 

Status Ativo • 
Efeito Suspensivo Não 

Custa 
Penhora no Rosto Não 

Eventos do Processo 

Ô TODOS 
	

• tnthnaço Efetivada 	 Certidão Expedida 

Autos Conclusos 
	

Juntada de Ptão 	 Jurnada de OccumenIo 

N° Movimentação Data 

27 Autos Cõnclusos 22/08/201 
P1 0 PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 11:53:22  

26 Certidão Expedida 22/08/201 
certidão de não manifestação de coatrarrazes 11:53:22 

25 Realizado Cálculo de custas 27/07/201 
12:5:05 

2 de 3 	 Intimação Efetivada 	 - 29/Q 7  1609 
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uduOS rrocesso 
	

liitps:/fprojudi 

25 Realizado Cálculo de Custas 

Intimação Efetivada 
24 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dais) dias úteis COMPANHIA 

ENERGETICA CENTRO OESTE S/A (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 
Intimação Efetivada 

23 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dais) dias úteis - PRELUDIO 
AGROPECUARIA LTDA (Referente à Mav. Certidão Expedida -) 
intlmaçào Efetivada 

22 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (deis) dias úteis - ATAC 
PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A (Referente à Mov. Certidão Expedida-) 
Intimação Efetivada 

21 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis COMPANHIA 
BIOENERGETICA BRASILEIRA (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 
Intimaçâo Efetivada 

20 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - COMPANHIA 
ENERGETKA CENTRO OESTE 5/A (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 
Intimação Efetivada 

19 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - PRELUDIO 
AGROPECUARIA LTDA (Referente à Mov. Certidão Expedida ) 

Intimação Efetivada 
18 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ATAC 

PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A (Referente à Mov. Certidão Expedida ) 

Intimação Efetivada 
17 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - COMPANHIA 

OIOENERGEflCA BRASILEIRA (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 
16 Certidão Expedida 

Intimação p1  contrarrazÔes 

15 Realizado Cálculo de Custas 

14 Juntada de Petição 

Intimação Efetivada 
13 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - BANCO 

BRADESO 5/A (Referente à Mov. CERTIDÃO EXPEDIDA -) 
12 Certidão Expedida 

Certidão de intimação 

11 Decisão 

10 Autos Conclusos 
P/ O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Troca de Responsável 
troca de responsável Novo relator: GILBERTO MARQUES FILHO 
Recurso Autuado 
(Recurso Apelação (CPC)) 
Autos Distribuídos 

7 Assessoria para assunto de recursos constitucionais (Normal) Distribuldo para: 
BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 

6 Realizado Cálculo de Custas 

Juntada de Petição 
Gula de RESP 

4 Recurso Interposto 

Juntada de Documento 
Histórico Processo Fsico 

2 Processo Distribuído 
3a Câmara Cível (Sem Regra de Redistribuição - Processo Físico) 
Juntada de Documento 
Autorização de Digitalização 

27/07/201 
12:56:05 

26/07/201 
1301:36 

26/07/201 
13:01:36 

26/07/201 
13:01:36 

26/07/201 
13:01:36 

25/07/201 
13:01:36 

261071201 
13:01:3. 

26/07/201 
13:01:36 

26/07/201 
13:01:35 

261071201 
13:01:35 

24/07/201 
15:56:2? 

20107/201 
16:50: 23 

12/07/201 
12:05:39 

12/07/201 
12:05:39 

11/07/201 
15:12:03 

22/05/201 
16:12:38 

22/05/201 
16:09:41 

22/05/201 
16:08:01 

22/05/201 
11:51:22 

17/05/201 
12:50:59 

08/05/201 
09:22:5? 

08/05/201 
09:05:38 

05/05/201 
17:58:40 

05/05/201 
17:58:40 

ç• ••  

- -, 

3 de 3 
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Processo n0  367199-62.2012.8.09.0181 201203671991 

CERTIDAO 

CERTIFICO que nesta data, em observância ao disposto no artigo 860, do 

Código de Processo Civil/15, na condição de chefe de escrivania e escrivã judiciário 

fiz constar na capa dos autos a penhora no valor de R$ 4.859.801,60 representado 

por auto de penhora em cumprimento do mandado de penhora no rosto dos autos n° 

171006270 (processo n° 421477-71.2016.8.09.0181 - carta precatória, tendo como 

parte requerente União e requerido CBB Companhia Energética Brasileira e 

documentos que o acompanham - despacho processo n° 201604214770 datado em 

05.06.2017, carta precatória n° 6872/2016 - SEXEC referente ao processo de origem 

n° 0000155-34.2016.4.01.3506 - vara única de Formosa, natureza: Execução fiscal, 

parte exequente União Federal (Fazenda Nacional) e executado CBB Companhia 

Energetica Brasileira, tendo sido juntado o auto de penhora às fls. 6.976/6.984. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 16 de outubro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, 

(10/10/17), em cumprimento ao respeitável mandado em anexo, expedido dos autos de 

Penhora n°171006270, requerido por União Federal (Fazenda Nacional), em desfavor de 

CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, após 

as formalidades legais, compareci no Cartório da Família, Sucessões, Infância e 

Juventude e Cível, e procedi à PENHORA no rosto dos Autos do processo 

1102012.0367.1991, CONSISTENTE NA IMPORTÂNCIA DE R$4.859.80 1,60 (quatro 

milhões, oitocentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e um reais e sessenta centavos). 

Feita a Penhora, intimei Sra. Kélia de Sousa Costa Marchese, escrivã do Cartório da 

Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível, para proceder as anotações de estilo. 

Para constar, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça/Avaliador e pela escrivã do referido 

Cartório. 

Flores de Goiás, 10 de outubro de 2017. 

• Kaue Michael da Silva 
Oficial de Justiça/Avaliador n° 05 

Kelia e mza-C-ota-ar-ches____ 
Escrivã do Cartório da Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível 
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Àüt.-:[Z54C1728-6DA91354-8DFB2594-5F970617] Solicitante: 5635 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

NUMR. MANDADO: 171006270 	 III HIll IH Hill IIll 1101 IHI Hill 110 II iI 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS  

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
CRIME, FAZ.PUB.REG.PUB. E AMBIENTAL - TÉRREO 

EMITENTE: 5112060 

MANDADO DE CUMPRIMENTO DE PRECATÓRIA 

------------PROCESSO ------------------Z067L121 
PROTOCOLO NUMR: 421477-71.2016.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 124 
NATUREZA 	: CARTA PRECATORIA 
REQUERENTE 	: UNIAO 

REQUERIDO 	: CBB COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA 
ENDEREÇO 	: ROD BR 020 KM 160 FAZENDA PRELUDIO 
NUMR 	 :OQD:LT: 
BAIRRO : CENTRO CEP.: O 
MUNIC. 	: FLORES DE GOlAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 00000000000000 
VALOR DA CAUSA: 0,00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MARCELO 	ALEXANDER 
CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE FLORES DE 	GOlAS, 
ESTADO DE GOlAS. 
Origem 	: JUSTIÇA FEDERAL FORMOSA/GO. 

Manda o(a) Senhor(a) Oficial de Justiça que, em cumpri- 
mento ao respectivo mandado, proceda o cumprimento da presente 
Carta Precatória, nos termos em que requerido pelo Juízo 
deprecante. 
DESPACHO: 
SEGUE ANEXO. 

FLORES DE GOlAS, 18 de setembro de 2017 

MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 
LOl  
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(o. 
PODER JUDICIÁRiO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGLÃO 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA 

Processo N° 0000 155-34.2016.4.01.3506 - VARA ÚNICA DE FORMOSA 

CARTA PRECATÓRIA SEXEC N. 	 /2016 
• PRAZO :60 (SESSENTA) DIAS 

• DEPRECANTE : 	JUIZO FEDERAL DA VARA ÚNICA DE FORMOSA/CO 

DEPRECADO : 	JUIZO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, no 
endereço: Avenida 8, Lõte 148, Etapa II, Esquina c/ Rua 06. Nova Flores, 

• CEP: 73.890-000, Flores da Goiás-CO. 

CLASSE : 	EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL 

• EXEOUEWTE UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 

EXECUTADO(S) : 	CBB COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA 

FINALIDADE PROCEDER à PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS da recuperação judicial n. 

2012.036119-91 • em trâmite na comarca de Flores de Goiás/GO, no importe de 

R$ 4.859.801,60 (quatro milhões. oitocentos e cinqüenta e nove mil, oitocentos e 

um reais e sessenta centavos). 

ANEXO(S) Cópia do despacho de 1. 104, dos documentos de lis. 37141 e 103 e verso. 

SEDE DO : 	SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA, Rua Itiqulra. Esq. com  Undolfo Goriçatves. 1000. 
JUÍZO Setor Gentio Nordeste, CEP: 73.807-170, Formosa - GO - e-mail: Olvam.frmtrfl.jus.br  

Formosa-CO, 14/12/2016. 

W EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS 
Juiz Federal 

Documcmsossin.do dlgftalmtnc pck.(a) JUIZ FEDERAL EDUARDO LUIZ ROCHA CURAS em 14/12/2016. com  h 'u Lci 11.4194k 
19/12/2006. 
A a ticidadc 4ctc ~ ser ve,iflcmbi cm btIp/Aww.trf 1 .ju r!auienticidade. Míliante código 1720733506253. 

Pág. til 
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POPR 

(P 	 Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás 

GIP 

Juízo DA SEÇÃO/SUBSEÇÃO JUDICIÃRIA - FORMOSA 

PEDIDO DE URGÊNCIA - PRIORIDADE 

• EXECUÇÃO FISCAL 
PROCESSO N° 155-34.2016.4.01.3506 E APENSOS 
PARTE: 	CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), nos autos do processo em epígrafe, por 

seu procurador que ao final subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, aduzir o 

seguinte: 

Tramita erante o juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás o 

processo n° 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), relativo a ação de recuperação 

judicial da empresa executada e demais empresas Integrantes do mesmo grupo econõmico, 

a sabor: 

a) Atac Participações e Agropecuária S/A. CNPJ n°02.816.598/0001-17; 

b) Prelúdio Agropecuária Ltda, CNPJ n°33.498.197/0001-90; 

c) Companhia Energética Centro Oeste S/A, CNPJ no 12.664.666/0001-23; 

d) DOS Participações 8/A. CNPJ n° 13.426.63910001-85. 

O grupo econômico é caracterizado quando pessbas juridicas distintas compõe 

uma mesma unidade empresarial. Essas unidades autônomas distintas, por sua vez, atuam 

sob controle e direção centralizados, sendo possível observar, via de regra, um quadro 

societário comum, bem como objetos sociais similares ou interdependentes. Há, ainda, uma 

orientação empresarial usualmente caracterizada pela existência de uma direção, controle ou 

administração de uma empresa principal, a qual exerce uma influência dominante baseada 

em cooperação e/ou subordinação (EIAC 0007600132011405000003, Desembargador 

Federal Fernando Braga, TRF5 - Pleno, DJE - Data: 18/08/2016 - Página: 21) 

O 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás 

Consoante restou reconhecido pelos próprios nos autos da recuperação, as 

empresas em destaque integram o grupo económico familiar CBB, com estabelecimento 

principal situado na Fazenda Prelúdio, BR 020, Km 160, Vila Boa-GO, cuja direção está a 

cargo das pessoas físicas Alberto Coury Neto (CPF n° 253.814.958-46), Tatiana Corbucci 

Coury Faria Santos (CPF n°693.783551.53) e Alberto Coury Junior (CPF n°441.349.918-

20). 

Isto posto, requer a inclusão no póio passivo da execução das pessoas 

jurídicas acima indicadas, nos termos do art. 124, do CTN, art. 30, IX, da Lei n° 8212/91 e 

40, V e Vi, da LEFI  determinando-se a citação, pelos correios', na pessoa dos respectivos 

representantes legais (docs. anexos). 

Quanto ao processo de recuperação judicial, constata-se que o piano foi 

homologado pelo juízo, sem que para tanto lhe fosse exigido a apresentação das certidões 

de regularidade fiscal, consoante determina o artigo 57 da Lei no 11.10112005 e 191-A do 

CTN. devendo ser observado a orientação contida no Conflito de Competência n°11 2.646/DF, 

citado no corpo da decisão do juízo da recuperação, a saber: 

3. Conforme prevêem o art. 6, § 70, da Lei 11.101/2005 e os arts. 50  e 29 da 
Lei 6.830/1980, o deferimento da Recuperação Judicial não suspende o 
processamento autônomo do executivo fiscal. 
4. Importa acrescentar que a medida que veio a substituir a antiga concordata 

) 	 constitui modalidade de renegociação exclusivamente dos débitos perante 
credores privados. 
S. Nesse sentido, o art. 57 da Lei 11.101/2005 expressamente prevê que a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos é pressuposto para o 
deferimento da Recuperação Judicial - ou seja, os créditos da Fazenda 
Pública devem estar previamente regularizados (extintos ou com 
exigibilidade suspensa), justamente porque não se Incluem no Plano (art. 53 
da Lei 11.101/2005) a ser aprovado pela assembléia-geral de credores (da 
qual, registre-se, a Fazenda Pública não faz parte - art. 41 da Lei 11.101/2005). 
6. Conseqüência do exposto é que o eventual deferimento da nova 
modalidade do concurso universal de credores mediante despensa de 
apresentação de CND não impede o regular processamento da Execução 
Fiscal, com as Implicações dai decorronteb (penhora de bens, etc3. 
(AgRg no CC 112.64811W, Rol. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇAO, julgado em 11/05/2011, DJe 17/05/2011) 

2 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
JJJ53 	 Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás 

Esse entendimento tem prevalecido perante a 28  Turma do STJ. Confira-se 

excerto abaixo,  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL SUSPENSÃO DOS ATOS 
EXECUTÓRIOS. EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL EXEGESE - - 
HARMÓNICA DOS ARTS. 50  E 29 DA LEI 6.830/1980 E DO ART. 60, § 70, DA 
LEI 	11.101/2005, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE 
OMISSÃO. ART. 535, 11, DO CPC. (...) 
3. 	A Segunda Turma do STJ, em recente julgamento a respeito do tema 
controvertido (REsp 	1.512.11 8/SP, Rei. Mm. Herman Benjamin, publicado 
no DJe de 31.3.2015), revisitou a jurisprudência relativa ao tema, para assentar 
o seguinte entendimento: a) constatado que a concessão 	do 	Plano 	de 
Recuperação Judicial foi feita com estrita observância dos arfa. 57 e 58 da Lei 
11.101/2005 (ou seja, com prova de regularidade fiscal), a Execução Fiscal 
será paralisada em razão da presunção de que os créditos fiscais encontram- 
se suspensos nos termos do art. 151 do CIN; b) caso contrário, isto é, 
se foi deferido, nojuizo competente, o Plano de Recuperação Judicial sem 
a apresentação da CND ou CPEN, incide a regra do art. 6°, § 7°, da Lei 
11.10112005, 	de 	modo 	que 	a 	Execução 	Fiscal terá regular 
prosseguimento, 	pois não é legítimo concluir que a regularização do 

• . 	- estabelecimento 	empresarial 	possa ser feita exclusivamente em 
relação aos seus credores privados, e, ainda assim, às custas dos 

• créditos de natureza fiscal. (...) (REsp 14887781SC, Rei. Ministro HERMAN 
SENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 30/05/2016) 

Pondere-se que com a publicação da Lei n° 13.043/2014, foi instituído o 

parcelamento especial em favor das empresas em recuperação judicial, na forma do artigo 

10-A da Lei n° 10.522/2002 c/c artigo 68 da Lei n° 11.10112005, não mais subsistindo 

• entendimentos acerca da falta de regulamentação (cf. REsp n° 1.187.400MT). 

• A esse respeito, confira-se julgado recente do TJGO, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DE 
APRESENTAÇÃO DE CND OU PARCELAMENTO. LEGALIDADE. LEILÃO 

,. 	-. 	DE BENS DO ATIVO DA EMPRESA RECUPERANDA. ARTIGO 142, § 20, DA • . 
LEI N°11.101/2005. ALIENAÇÃO. CONDIÇÕES INSERIDAS E APROVADAS. 
OBSERVÂNCIA, 	PARCELAMENTO. ARTIGO 26 DO DECRETO N° 

• • 	.• 	
21.981/32. POSSIBILIDADE. APROVAÇÃO PELA ASSEMBLEIA-GERAL DE 
CREDORES. 1 - Sanada a omissão legislativa no que se refere à ausência 
de lei especifica de parcelamento de débitos tributários para os 
devedores em recuperação judicial, com a entrada em vigor da Lei n° 

• . 	
13.04312014, que deu nova redação á Lei n° 10.622, de 19 de julho de 2002 
• artigo 10-A -, correta a decisão que determinou a apresentou de Certidão 
Negativa de Débitos ou o Termo de Adesão ao Parcelamento dos débitos -. 

• - . 	- 	• 	 . fiscaisltributárlos. 2- Aprovada a venda os ativos cm empresa recuperanua . .. - 

- 	 pela Assembleia Geral de Credores, bem como as condições em que se deve - 
dar a aliehação, obedecidos os artigos 142, § 20, da Lei no 11.101/2005 0026 

- 	. ,. - 	• - 	- 	do Decreto n° 21.981/32, não compete ao julgador impor restrições ao Plano 

-- 	- 	•-• 	•. 	- 	. 	- 	. 	. 	. 	- 	.. 	 - 	-. 	3 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional em GolAs 

de Recuperação Judicial, eis que tais questões se inserem na viabilidade 
econômica da empresa, sendo sua apreciação xclusIva da Assembleia Geral 
de Credores. inteligência do Enunciado no 48 da 1 Jornada de Direito Comercial 
CJF/STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. (JGO, Agravo de Instrumento no 0222684-32.2015.8.09.0000, 
Rei. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO, 5A CAMARA CIVEL julgado em 
1410112018, DJe 1987 de 1 1/03/2016) 

A teor da decisão datada de 10/08/2018, verifica-se que a execução do plano 

1 

de recuperação encontra-se suspenso, por força de recursos manejados pelas recupera ndas 

e por credores. 

Como é cediço, os créditos fiscais da União não estão sujeitos ao juízo 

universal da recuperação judicial, conforme dispõem os arts. 187 e 191.A do CTN, arts. 50  e 

29, da LEF e art. 6°, § 70, da Lei n°11.101/2005: 

Código Tributário Nacional 

Art. 187. A cobrança Judicial do crédito tributário não é sujeita a concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, 
inventário ou arrolamento. íRedaçãg dada Reta Lcon 118. de 20051 
Parágrafo único. O concurso de preferência somente se verifica entre 
pessoas. jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

- União; 
li - Estados, Distrito Federal e Tenitórios, conjuntamente e pró rata; 
lii - Municípios, conjuntamente e pró rata. 
Art. 191-A. A concessão de recuperação Judicial depende da apresentação 
da prova de quitação de todos os tributos, observado o disposto nos arte. 
151. 205 e 208 desta Lei. (Incluido nela Lco no 118. de 2005v 

Lei n° 8.830/80 

Art. 5°- A competência para processar e julgar a execução da Dívida Ativa da 
Fazenda Pública exclui a de qualquer outro Juízo, inclusive .o da falência, da 
concordata, da liquidação, da insolvência ou do Inventário. 
Art. 29 - A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita 
a concurso de credores ou habilitação em falência, concordata, liquidação, 
inventário ou arrolamento 
Parágrafo único - O concurso de preferência somente se verifica entre pessoas 
jurídicas de direito público, na seguinte ordem: 

- União e suas autarquias; 
11 - Estados, Distrito Federal e Territórios e suas autarquias, conjuntamente e 
pro rata; 
111 - Municípios e suas autarquias, conjuntamente e pro rata. 

Lei n°11.101/2005 
uArt 6° A decretação da falência ou o deferimento do processamento da 
recuperação judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e 

4 
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execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do 
sócio solidário. 

§ 72 As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento 
da reàuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos 
do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica.' 

1 

Efetivamente, os artigos 50  e 29 da LEF preveem a não sujeição do crédito 

no 

fiscal ao' juízo universal, reportando-se à cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, 

que abrange os créditos de natureza tributária e não tributária, e, nada obstante não façam 

alusão à recuperação judicial, o que se justifica pelo fato de a LEF ser anterior à Lei n° 

11.101/05, seus comandos são Igualmente aplicados àquela, em analogia à concordata 

(nesse sentido: AgRg no CC 1 12.646/DF1  - STJ). 

Igualmente. o crédito tributário (incluído o não tributário, por força do § 40, art. 

41, LEF), somente é preterido em sua satisfação por créditos decorrentes da legislação 

trabalhista e acidente de trabalho, e, na fáíôncla, pelas importâncias restituíveis, pelos 

créditos com garantia real e créditos extraconcursais (dentre outros, cf. REsp 1 .440.768/MG). 

Confira-se o disposto no artigo 186 do CTN, na redação dada pela LC no 

118/05: 

Ait 166. O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for sua 
natureza ou o tempo de sua constituição, ressalvados os créditos 
decorrentes da legislação do trabalho ou do acidente de trabalho. 

() 	 Parágraftl único. Na falência: 
- o crédito tributário não prefere aos créditos extraconcursais ou às 

Importâncias passíveis de restitulcão, nos termçs da lei falimentar, nem aos 
• cré1itos com garantia real, no limite do valor do ISem gravado; 

li — a lei poderá estabelecer limites e condições para a preferência dos créditos 
decorrentes da legislação do trabalho, e 

• III - a multa tributária prefere apenas aos créditos subordinados.' 

Portanto, mesmo estando em andamento ação de recuperação judicial, o 

crédito fiscal mantém sua preferência absoluta, de modo que aquele juízo e o administrador 

judicial deverão observar o disposto no artigo 31 da LEF, no que toca a possível alienação de 

bens: 

"4. Importa acrescentar 4ue a medida que veio a substituir a antiga concordata constitui modalidade de 
renegociação exclusivamente dos débitos perante ctedores privados." (AgR.g no CC 1 12.646/bF, Rei. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇAO, julgado em 11)0512011, Die 17105/2011) 

5 

e 

u 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



- 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás 

• 'Art. 31 - Nos processos de falência, concOrdata, liquidação, inventário, 
arrolamento ou concurso de credores, nenhuma alienação será 
Judicialmente autorizada sem a prova de quitação da Divida Ativa ou a 
concordância da Fazenda Pública? 

Impossível negar sua caracteristica de verdadeira garantia (na esteira dos arts. 

184, CTN e 80, LEF), impedindo que se dissipe patrimônio sem que (1) haja autorização 

judicial e (2) se apresente certidão de quitação fiscal (não se falando em merà 
regularidade, 'ou seja, a certidão exigida é a negativa) ou a Fazenda Pública tenha 

possibilidade de Intervir e manifestar-se quanto à atienaçãø de bens em processos 

iiquldatÓrios ou concorrenciais. 

• -- 

Vale aqui a irretocável lição de Bruno Matos e Silva2: 

'A autorização Judicial, gue só pode ser concdlda com a prova de cuítacão • 
' mencionada. ou cuncordncip da Fazenda Pública, constitui requisito de 

validade para alienação do que quer que seja, nos termos estabelecidos por 
* 	 esse dispositivo legal. Assim, além da responsabilidade das pessoas arroladas 

4 '' 	• 	no art. 40, § 10, a alienação ocorrida sem autorização judicial mencionada é 
• nula. Porser reou)slto de validade, não é necessário, para que seja 

desconstituída ou declarada nula urna aiienacáp feita sem a mencionada 
'  autorização, a Prova da existência de preluízo para o flscø, até poraueo 

• ' 	øreiuízo é presumido. Não é preciso ação própria para a Fazenda desconstituir 
* 	 * ou obter a declaração de nulidade da venda - embora ela tenha Interesse de 
• : '. agir nesse particular, razão pela qual a ação própria deve ser admitida, ocorre, 
• porém, gue basta o oróorio reconhecimento da nulidade da alienacãpeIp jui • '. . ' 	em decisão Interlocutória, na execução fiscal. O mesmo se diga do pedido de 

, ;'.' .' '• 	reconhecimento da ineficácia da venda perante o exequente, cols há um 

fiscal.  Na hipótese de ocorrência do alienação judicialmente autorizada, 
mas sem a prova da quitação ou concordância da Fazenda, estaremos 
diante de alienação passível de anulação, uma vez que poderá a Fazenda 
Pública, por simples petição (art. 146, do Código C11v113), agravo, ou 
através de ação anulatória (art. 488, do CPC4), buscar a declaração do 
nulidade (arts. 145, IV, ou 147, li, ambos do Código Civil dc art. 31 da Lei 
W 6.830180), exatamente porque um dos atos necessários à validade da 
allenaço (qual seja, autorização judicial) foi executada sem observância 
do dispõsto no art. 31 da Lei n° 8.830180? 	 • 

2 MATOS E SILVA, Bruno. Execução fiscal. Rio de Janeiro: Forense, 2001, p. 104. apud PAULSEN, Leandro, et 
ai. Direito processual tributário: processo administrativo fiscal e execução fiscal à luz da doutrina e da 
jurisprudência. 7' ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2012, p. 482. 

Código Civil de 1916. 
4 CPC-73. 	 ' 
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O escopo da norma é garantir o credor preferencial público, que cede 

somente em relação aos trabalhistas. Não há como esquecer que a alienação com infração 

ao artigo 31 tem comoconsequência gerar a responsabilidade solidária pelo valor destes 

bens ao responsável, conforme previsto no artigo 40, 	1,  da LEF dc artigo 134, V. do CTN 
• • 	 (Cf. AgRg nos EDcI no AgRg no REsp 653.68610E5. 

Como forma de preservaras garantias do crédito público, a jurisprudência tem 

entendido pela viabilidade de se proceder com a penhora no rosto dos autoê do processo de 

recuperação judicial.  

- 	 ontira.s o entendimento jurisprudenclal que tem prevalecido na hipótese: 

• TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL PENHORA 
DE 	ATIVOS 	FINANCEIROS. 	INVIABILIDADE. 	PRINCÍPIO 	DA 

• PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. PRECEDENTES DO STJ. SÚMULA 83/STJ. 
1. Apesar de a lei prever que o pedido de recuperação judicial não suspende o 
processo executivo, 	submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de 

- alienação voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em 
recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da empresa (CC - 

• 1 14.987/SP, Rei. Mm. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, DJe 
23/3/2011), de modo que a possibilidade de prosseguimento da execução fiscal 

• .. 	bem como a preferência do crédito tributário não ensejam, automaticamente, a 
- realização de atos constritivos que possam prejudicar a tentativa de 

• .' 	 recuperação da empresa. Súmula 83/STJ. 
2. Ressalte-se que o indeferimento do pleito de penhora da empresa no 

• •• 	- 	juízo do feito executivo não obsta que o exequente requeira a penhora no 
" rosto doprocosso de recuperação no juízo failmentar, pois, repisa-se, os 

atos de hilenação voltados contra o patrimônio social das sociedades 
empresárias em recuperação submetem-se ao crivo do juízo universal. 

• . 
	

'Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no REap 155667RS, Rei. Ministro 
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 

• . :. 	
13/11/2015)  

AGRAVO LEGAL DECISÃO TERMINATIVA; ARTIGO 557, CAPUT' DO CPC. 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL GARANTIA DO juízo. 1. 

• . 	• 	. 	. 	Conquanto haja a necessidade de que seja a execução promovida de forma 

S AGRAVO REGIMENTALt RESP0NSABIUZAÇÃO DO SINDICO DE MASSA FALIDA. ART. 134, V, DO 
• C45DIGOTRU3UTÁRIÕ NACIONAL CONJUGADO COM ART. 4°, § l.° DALEI DE EXECUÇÃO FISCAL. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. A responsabilidade dos síndicos deve ficar limitado aos casos em que 'nntes de garantidos os créditos da 
Fazenda Pública, alienarem ou derem em ganda qnaisqner dos bens administrados'. Aplicação conjugada 

Ao art. 4.9, § 1.° da Lei de Exccução Fiscal, ao art. 134, V, do CTN. 	 . 

2. Ressalvados os ilícitos praticados no exercfciodafungo. 
3. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EDeI no AgRg no REap 653.86/CE, Rei. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10t2009, Dia 15/100.009) 	• 

• • 	 • 	 . 	 7 
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menos onerosa ao devedor (artigo 620 do CPC), as atuais diretrizes do 
processo executório orientam-se pelo princípio da efetividade que, no caso, 

• implicam'em satisfação total do crédito. 2. O STJ já firmou posição no sentido 
• de que ar execução fiscal não resta suspensa pela existência de recuperação 

judicial da empresa executada, não se autorizando, por outro lado, a prática de 
atos que gerem redução patrimonial ou exclusão do processo de recuperação.. 
3. Portanto, a garantia do juizo mediante penhora no rosto doa autos é 

• perfeitamente possível nos autos de recuperação judicial. 4. Ausentes 
elementos a alterar a convicção firmada quando da análise do pedido inicial, 
deve ser mantida a decisão denegatória de seguimento a recurso. Agravo legal 
desprovido. (rRF4, AG 5030555-38.2015.404.0000, PRIMEIRA TURMA, 
Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÉRE, júntado aos autos em 
23/10/2015) 	 : 

• PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO DO FEITO. 
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PARGEb.AMENTO VÁLIDO. LEI N° 
11.101/2005. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. PELO 

• PROVIMENTO DO AGRAVO. 1. Agravo de instrumento nface de deçi 
nos autos de ExecucãoFIscaI. nua ordenou o levantamento da oenhorano 

• rosto dos autos do Processo de Recuperação Judicial n.° 0010440-
46.2010.8.17.0810. 2. A legislação que trata especificamente sobre a matéria 
(Lei n.° 11.101/2005) é clara ao condicionar a hipótese de suspensão da 
execução fiscal apenas ao caso de concessão de parcelamento, que não é a 
situação dos autos. Conseguintemente, não sendo passível de suspensão, 

• nada obsta que se realizem atos executivos, como a penhora no rosto dos 
autos. 3. Precedentes. 4. Desta feita, deve-se dar prosseguimento ao feito 

- 	executivo até a satisfação do crédito público, com a consequente 
manutenção ou reativação do auto de penhora. S. Agravo cia instrumento 

- provido., (TRF-5,. AG 00045082220144050000, Desembargador Federal 
Francisco Cavalcanti, Primeira Turma, DJE - Data: 07/0812014 - Página: 85) 

• . 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA EMPRESA EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Penhora de bens do rosto dos autos que não 
ofende o principio da continuidade da empresa. Recuperação judicial 
deferida em 27 de julho de 2014 sem requerinento do parcelamento dos 
débitos. Inércia da devedora. Recuperação judicial que não suspende a 
execução fiscal. Inteligência do artigo 6°, § 7°, da Lei 11.101/05. Recurso não 
provido. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 2236690-88.2015.8.26.0000, 
Relator(a): Ronaldo Andrade; Comarca: Guarulhos; órgão julgador: 30  Câmara 
de Direito Público; Data do julgamento: 19/01/2016; Data de registro: 
28/01/201 8) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
EXECUÇÃO FISCAL O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
A DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA SUSPENDEM AS AÇÕES E EXECUÇÕES 

• EM CURSO, MAS NÃO AS EXECUÇÕES FISCAIS DE CRÉDITOS 
• TRIBUTÁRIOS OU NÃO TRIBUTÁRIOS, CONFORME DISPÕE Ó § 7° DO 

ART. 60  DA LF N° 11.101/05. COMPETE, ENTRETANTO, AO JUIZO DA 
• - 	 . 	8 
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Procuradodá-Geral da Fazenda Nac1naI 
Procuradoria da Fazenda Nacional em Goiás 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL PRATICAR ATOS DE ALIENAÇÃO, CONFORME 
ATUAL ENTENDIMENTO DO STJ, PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS QUE 
NÃO SE CONFIGURA COMO ATO DE ALIENAÇÃO. ADMISSIBILIDADE. 
AGRAVO PROVIDO. (TJSP, Agravo de Instrumento n° 2076276- 
19.2015.8.26.0000 	Relator(a): 	Ferreira Rodrigues; Comarca: São 
Vicente; orgão julgador: 48  Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 
19110/2015; Data de registro: 29/10/2015) 

Pelõ exposto, requer a penhora no rosto dos autos do processo do 

recuperação judicial no 361199-62.2012.8.09.0181(201203671991), objetivando a garantia 

e observância da preferência dos créditos fiscais em cobrança, que totalizam nesta data a 

quantia de R$ 5.332.800,72 (cinco milhões trezentos e trinta e dois mil e oitocentos reais 

e setenta e dois centavos), intimando-se na sequência as empresas executadas. 

Requer ainda a intimação pessoal do administrador judicial Sr. HélcIo Castro 

e Silva (OAB/GO n°4.5850 CPF n°040.386.571-91), com endereço profissional na Rua 128-

A, n°113, Setor Sul, CEP n°74093-110, Goiânia-GO, cientificando-lhe da penhora efetivada, 

haja vista os deveres im'postos pelo artigo 22 da Lei n°11.101/2005 (dentro as quais a estrita 

observância da ordem de preferência e classificação dos créditos - art. 83) e as 

responsabilidades previstas nos arts. 134, V e 135, 1, do CTN dc art. 40, V, § 10 831, da LEF. 

Em anexo, extrato com o valor atualizado da dívida exequenda. 

Pede deferimento. 

Goiânia (GO), 4 de outubro de 2016. 

£FiSVES 
Procurador da Fazenda Nacional' 

OABIGO n° 27.394 
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Parâmetro de Localização: 
Seções Selecionadas: 

.7 

00001553420164013506 
RIO, RSE 

Inscrições Selecionadas: 

10 Devedor: CBB- COMPANHIA 8IOENERGETICA BRASILEIRA - EM REØJPERACA 
Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor; PRINCIPAL 
Sítuaçõo ATIVA AJUIZADA 
NO Processo Administrativo: 13116 721203/2015-  
72 	 N° 	cr1 	112 15 000788-44 

- 	 £IIU IjJ 	 UUWVJ JU&U-II 

Ç) Procuradoria da Inscrlço: GOlAS 	 rdaI 

Procuradoria Responsável GOlAS 
Valor Inscrito: R$ 2.084.988,63 (UFIR 1.959.391,59) 
Valor Consolidado: R$ 3.327.195,13 	 . 

20 Devedor: C88 COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPI: 37848595/0001-40 
Grande Davedor PRINCIPAL 
Situação, ATIVA AJUIZADA 
N° Processo Administrativo: 08670 001807/2013- NO Inço: 116 15 006857-66 10 
Data Inscrição;. 09/07/2015 . N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição.- GOLAS No único de Processo Judicial: 
00001553420164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Jalor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Ê
alor Consolidado: R$ 1.342,57 

31 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICABRASILEIRA EM RECUPERACA 
Tipo do Devedor: Principal CPF/CNP]: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 
Sftziaço: ATIVA AJUIZADA 
N0 Processo Administrativo: 08670 001808/2013- N° Inscrição: 116 15006858-47 
56 
Data Inscrição: 09/07/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
No único de Processo Judicial: 
00001553420164013506 

Procuradoria Responsável (3OIAS 
Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 
Valor Ccmsofldado: R$ 1.342,57 

40 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 
Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNP3; 37848595/0001-40 
Grande Devedor; PRINCIPAL 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

1/2 
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041102016 	 Sistemas da PGFN 

N° Processo Administrativo., 
 08670 001809/2013- N° Inscrição: 11 6 15 006859-28 09 

Data nscrlção: 09/07/2015 	 N° Processo .Judicial: 

N° Único de Processo judicial: Procuradoria da Inscrição: GOLAS 	
000015534201640 1.3506 

Procuradoria Responsável: GOLAS 

Valor Inscrito: R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 
Valor Consolidado: R$ 1.917,96 

50  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERAcA 
Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001.40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001810/2013- N° Inscrição: 116 15 006860.61 
25 

Data Inscrição: 0910712015 	 NO Processo iudiclal: 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 0tnIco de Processo Judicial: 
00 506 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

LJva!or Consolidado: R$ 1.342,57 
-...-. 

60 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 
Tipo de Devedor: Principal CPF/CNP3: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 
Slb.Iação. ATIVA AJUIZADA 
N° Processo Administrativo: 08670 001811/2013- 
70 N° Inwição: 116 15 006861-42 

Data Inscrição: 09/07/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS N° Único de Processo 3udicial: 
00001553420164013506 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 1,300,00 (UFIR 1.221,68) 
Valor Consolidado: R$ 1.917,96 

70  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Tipo de Devedor: Principal 

()3rande Devedor: PRINCIPAL 
CPF/CNP3: 37848595/0001-40 

Situação: ATIVA AJUIZADA 
N° Processo Administrativo: 13116 721203/2015- PIO Inscrição: 116 15 007572-60 72 
Data Inscrição: 29/10/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOLAS N° Único de Processo Judidal: 
00001553420164013506 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 955.457,38 (UFIR 897.901,85) 
Valor Consolidado: R.$ 1324.742,84 

SoHA1txo o*s !Nsc1Ç6rs 
Valor Inscrito: 1$ 3.045.776,01 (UFIR 2.862.302,31) 
Valor Consolidado: R$ 4,859.801,60 

(C2=CRUZADOS; NCZ-CRUZADOS NOVOS; CRCRUZEIROS; CR$ttCRUZEIROS REAIS; R$-REAIS) 

Final do Relatório 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRTBUNALREGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGtO 

suosEçÃo JUDICJÂRIADE FORMOSA 

Proccso W~155-34.2016X01.3506  -VARA ÚNICA DE FORMOSA 

TERMO DECONCLU$ÃO  
~data. raçn vô pfencntes autos con IuuoAQpTcciaCSo tln(n) MMr) Juiz(a) PcdcrI. 
Formosa/GO, 09/1/2W6. 

Abe rMies da Silva 
JcO  GO 80182 	MANDADO N. 	J2O16 (SEXEO 

1 .............. DESPACHO/MANDADO 

Fis. 37/41 - Expeça-se carta precatória para penhora no rosto dos 
autos da recuperação judicial (Processo ri 2012.036.719-91), cm trâmite na 
Comarca de Flores de Goiás/CO. 

Intime-se o(a) Exequente para diligenciar diretamente no Juizo 
Deprecado e informar o andamento da carta precatória_ expedida . devendo, na 
oportunidade; praticar todos os atos necessários ao seu cumprimento. Rrazo_15 
(quinze) dias. 

Após, suspenda-se o curso processual pelo prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, enquanto se aguarda o cumprimento da carta precatória expedida. 

Cumprida a diligência acima determinada, expeça-se mandado 
para fins de intimação do administrador judicial Sr. Bêlcio Castro e Silva 
acerca da penhora, observando o endereço fornecido à £1 41, fazendo constar no 
instrumento cópia da certidão da efetivação da penhora. 

Em razão da regra inserta no artigo 5°, inciso LXXVIII da CF/88, 
cópia deste provimento servirá como MANDADO/OFÍCIO. 

Formosa/CO, 24/11/2016. 
EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS 

Juiz Federal assinado eletronicamente 

Ponno9.a/CO. 24/11/2016 

es daS 

MatGO801  

Documento owinado digit&meniz pelo(a)JUIZ FEDERAL EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS um 24J1 1120i6, com base ria LeI 11.419 de 
I9II2/2UJ6, 
A outenIicdadc d~ ~nô ser weirrcada em hupIAvww.trflJubr/auiz'uicide&, =diante cMso I6234535Oe27. 

P4 111 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Processo: 201604214770 

25 

DESPACHO 

Trata-se de carta precatória objetivando a penhora no rosto dos 

autos da recuperação judicial, n° 201203671991, em trâmite neste juízo, como 

decorrência de Executivo Fiscal em andamento. 

Muito embora as executadas estejam em RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, em função do conteúdo do § 70 do artigo 60 da Lei Federal n° 

11.10112005, ou seja, da não suspensão das execuções fiscais propostas em 

face do devedor em recuperação judicial, há que se reconhecer que a atividade 

jurisdicional executiva deverá ser conduzida no sentido da constrição e alienação 

do patrimônio desse devedor em busca da realização do crédito tributário. 

Assim, determino o cumprimento da presente deprecata, 

servindo a cópia como mandado. 

Antes, intime-se a exequente efetuar o recolhimento das custas 

de locomoção do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos da 

Súmula 190 do STJ. 

Transcorrido o prazo sem o recolhimento das custas de 

locomoção, devolva-se a presente carta precatória ao Juízo de origem com 

nossas homenagens. 

Atenda-se. 

Flores de Goiás, í7 i/24 de 2017. 

MARCE#LHO BATISTAtuto 

1~" 

1 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data, em observância ao disposto no artigo 860, do 

Código de Processo Civil/15, na condição de chefe de escrivania e escrivã judiciário 

fiz constar na capa dos autos a penhora no valor de R$ 6.110.058,27 representado 

por auto de penhora em cumprimento do mandado de penhora no rosto dos autos n° 

170666158 (processo n° 71124-66.2017.8.09.0181 - carta precatória, tendo como 

parte requerente União Federal e requerido CBB Companhia Energética Brasileira e 

documentos que o acompanham - despacho processo n° 201700711240 datado em 

12.06.2017, carta precatória n° 802/2017 - SEXEC referente ao processo de origem 

n° 0000660-98.2011.4.01.3506 - vara única de Formosa, natureza: Execução fiscal, 

parte exequente União Federal (Fazenda Nacional) e executado Alberto Coury Junior, 

CBB Companhia Energetica Brasileira, Companhia Energetica Centro Oeste SA ME, 

Destilaria Brasil Central SIA), tendo sido juntado o auto de penhora às fis. 

6.986/6.992. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 16 de outubro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

Aos dez dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, 

(10/10/17), em cumprimento ao respeitável mandado em anexo, expedido dos autos de 

Penhora n°170666158, requerido por União Federal (Fazenda Nacional), em desfavor de 

CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, eu, Oficial de Justiça infra-assinado, após 

as formalidades legais, compareci no Cartório da Família, Sucessões, Infância e 

Juventude e Cível, e procedi à PENHORA no rosto dos Autos do processo 

n°2012.0367.1991, CONSISTENTE NA IMPORTÂNCIA DE R$6.110.058,27 (seis 

• milhões, cento e dez mil, cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos). Feita a Penhora, 

intimei Sra. Kélia de Sousa Costa Marchese, escrivã do Cartório da Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível, para proceder as anotações de estilo. 

Para constar, lavrei o presente auto, que após lido e achado conforme, vai 

devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça/Avaliador e pela escrivã do referido 

Cartório. 

Flores de Goiás, 10 de outubro de 2017. 

Kaue Michael da Silva 
Oficial de Justiça/Avaliador n° 05 

CMh Kélia de Sousa osta arc ese 
Escrivã do Cartório da Família, Sucessões, 

Infância e Juventude e Cível 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Aut.: [B634EC59-7E669CC7-129FF9E3-D93A0282] Solicitante: 5634 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D22) P 

NUMR. MANDADO: 170666158 	 III 011111111101 I0I IMI I0I 0II I11I I II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/NNOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 	 05° 

EMITENTE: 5216835 	(. 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

--- -------- PROCESSO ------------------R217L080 
PROTOCOLO NUMR: 	71124-66.2017.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 68 
NATUREZA 	: CARTA PRECATORIA 
REQUERENTE 	: UNIAO FEDERAL 

REQUERIDO 	: CBB COMPANHIA ENERGETICA BRASILEIRA 

ENDEREÇO 	

: ROD BR 020 KM 160 FAZENDA PRELUDIO 
NUMR 	 : O QD: LT: 
BAIRRO : ZONA RURAL CEP.: O 
MTJNIC. 	: FLORES DE GOlAS ESTADO: GO 
CPF/CGC 	: 00000000000000 
VALOR DA CAUSA: 0,00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 
Origem 	: FORMOSA - TRF ia  REGIÃO 

O(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito MARCELO 	ALEXANDER 
CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 ) do(a) COMARCA DE FLORES DE 	GOlAS, 
ESTADO DE GOlAS. 

Manda que em cumprimento ao respectivo mandado proceda 
a(o) 	PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 	 nos 
termos da Carta Precatória que segue em anexo, fazendo parte 
integrante deste. 

FLORES 

- DJ - 
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1 tribunal Goiás' 
de justiça 
do estado de gotas 

Processo: 201700711240 

DESPACHO 

• , Trata-se de carta precatória objetivando a penhora no rosto,-dos 

autos da recuperação judicial, n° 201203671991, em trâmite neste juízo, como 
- 	, 	

decorrência de Executivo Fiscal em andamento. 

• Muito embora as executadas estejam em RECUPEIAÇÂO 

JUDICIAL, em função do conteúdo do § 70 do artigo 61  da Lei Federal ç 0  

.11.101/2005, ou seja, da não suspénsão das execuções fiscais propostas ei,i 
• face do devedor em recuperação judicial, há quê à reconhecer que á atividade 

jurisdicional executiva deverá ser conduzida no sentido da constrição e alienação 

do património desse devedor em busca dá realização do crédito tributário, 

Assim, determino o ;cumprimento da presente deprecata,' 

servindo .a cópia como mandado. 	 . 

, 	 Antes, intime-se a exequente efetuar o• recoIhirnento.das custas 

de locomoção do oficial de justiça, no prazo de 10 (dez) dia, nos termos 4da , ,  

Súmula 190 do STJ. 	. 	 . 

$0 	 Transcorrido o prazo sem o recolhimento das custas d 

• locomoção, devolva-se a presente carta precatória ao Juízo de origerr .com 

• - ' 	nossas homenagens. 	• 	 ..' - 

Atenda-se 

Flores de Goiás, 43 de junho de 2017. 	• 

-- 	, 	

- 

 

MARC EJ4 ALBATISTA 	:• 

J 	 • 	• 	. 	. 	 - 

 

Juiz S stitu 	 , . 

.... f .,'. 

' 

,•. 
- 	 • 	. 	 • • 	 -•-., .•- 	 • • 	

4 ,, 	,'• 	.•• 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL FEDERALDA PRiMEIRA REGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA.  

Processo W0000660-98.2011.4.01.3506 - VARA 1:JNICA DE FORMOSA 

4 CARTA PRECATORIAN 	O2 	/2017—SEXEC 

PRAZO: 60 DIAS 
4 

DEPRECANTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA —GÕ k. 

DEPRECADO: JUÍZO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE FLORES •.•  DE GOIÁS, no endere: 
Avenida 8, Lote 1-8, Etapa II, Esquina c/ Rua 06, Nova Flores. CEP: 73.890-000, 
Flores de Gotas-GO 

CLASSE: EXECUÇÃO FISAL/FAZENDA NACIONAL 
.: 

EXQTE: 	: UN1AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 	 •. 	'. 
EXCDO.: ALBERTO COURYJUNIOR, CBB COMPANi-IIAENERGETICA BRASILEIRA,, 

, COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA ME, DESTILARIA BRASIL 	,. 
CENTRAL SIA '- 

ENDEREÇO Comarca de Flores de GotásIGO 

FINALIDADE: Proceder, à PENHORA NO ROSTO DOS- AUTOS da recuperação judicial 	' 

.2012.036.719-91, em trâmite na Comarca de Flores de Goiás/GO, no importe deR$ 

6.110.058,27 (seis milhões, cento e dez mil, cinquénWe oito reais e vinte e sete 

centavos) conforme petição de fis 302 e demonstrativo de fi 306 

ANEXOS: 	. Cópia da inicial, da petição e demonstrativo de Is. 302 e 306 e despacho de fi. 315. 

SEDE DO SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA, Rua ifiquira, Esq: com Lindolfo Gonçalves,. 
• . JUÍZO: 1000, 	Setor 	Centro 	Nordeste, 	CEP: 	73.807-170, 	Formcsa 	- 	GO 	- e-rnaII 

Olvara.frm@trfl.jus.br 	.. 	. 	 - 	. 	. . 	. . 

Formosa/GO. 1310312017,  

EDUARDO LUIZ ROCHA CUBAS 

Documento ssirtado digitalmente pelo(a) JUIZ FEDERALE15tJ5Õ LUIZ ROCHA CUBAS cm 13103t2017, com base na Lei 11,419 de 
19112/2006. 	. . 	 . 	 . 	..,, 
A autenticidade deste poderó ser verificada cm http:llwww,l,fl,jusbiauteniicidadc, mediantc código 194363506234. 	. 

• .- . 	 . 	- 	 . 	 P4 1?2 

lde2 
-:-- • 

- 	 ....... .........-...... .••. 
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• MINISTÉRIO DA FAZENDA 

• PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL GOlAS 

EXMO SR. OR. JUIZ 

COMARCA - FORMOSA 

de Si1vir 
Juiz de Direito 

III 1111111 	Í 1 11I 1ff JUJII! 1 i ll1 111 
v. £60-93.201 14 Dl 35Y 

[PROC.):.A 

Oite9,j ,1 
rm 01 c7X9 

7 

Di' odrigo 

a 

A UNIÃO, pelo Procurador 	da Fazenda Nacional Que esta  
fundamento na Lei nu 6.830/80, vempopor contra 	..."1 	,-Z4  Q1  BRASIL.CE$TRAI. 5/A 	.t4C 	 cr 
no Cadastro GERAL DE CONTR11UIN1E 	sob on° 021597$8/0001-09 	, dom,,- ,  ajo na 
RODOVIA BR 020 KM, .160. FAZENDA CANA ORAVA. C P0 ZONA RURAL, FORMOSA, .CEP 13800-000 

t' 	 • 	
f (.2 -J 	//,•j 	 ., Q... 	J..T•.. 	-'' 

\_ 	 - 
'-' 	- Ç),i) 1" 	EXEC)A 

'

O FISCADA DIVIDA ATIVA 

consubstanc1adiÇt 	cert''es) de inscr1ç5ão em Dívida Ativa nQ(s)1l8 97 0010*083 
que lnteg'-a(m) a presente petição inicial. 

Pa-'a tanto, requer a Vossa Excelência, na forma do art.8Q da Le  
edo artigo 172, § 2Q, do Código de Processo Civil: 

1. a citação do(s) Executado(s) para pagar(em), no prazo iega, 
inscrita, com dedução de eventuais pagamentos parciais, devidamente aa zad, 
acrescida de juros, encargo do Decreto-lei O 1.025/69, alterado pelo DecrE 	e " 
1.645/78, custas e despesas processuais, ou norrear(em) bens para garantir a E.rcçâ. 
Sob pena de lhe(s) ser(em) penhorados ou arrestados tantos bens quantcy; 	•tpr, 
Integral satisfação da divida; 

2. a Intimação do cônjuge, caso a constríção recaia sobre bens 

- Dá-se á causa o valor atualizado de. R$8t6,69***$*$***S*( "*OITOCENTOS E 
OEZESSE!S REAIS E SESSENTA E NOVE 

consoante o disposto no art 6. § 4Q, da Lei de Execução Fiscal, qu çc'z 
ao valor consolidado da divida. 	 v 

Termos em que 
\ 	 pede deferimeAto. 5  

G0ANI4 , 01 DE DEZER3RO DE 17,  

23 li ,43 

• PROCURADOR .0k. FAZENDA 
0022023 
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MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 O1 	002 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - GOlAS 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA 

CERTIFICO que, do REGISTRO DA DÍVIDA ATIVA, consta que, sot 	mera 

A divida discriminada, apurada no processo administrativo de nCiec aca 

Indicado, foi regularmente inscrita nesta Procuradoria da Fazenda Nacioral c está 

sujeita, até a data do seu efetivo pagamento, à atualizaçO monetária (Lei nt 75/1, 

art. 61, alterada pelaLei n° 8383/91, art. 54), aos juros de mora (Dec"tt-ei n° 

2323/87, art. 16,com as modificações do Decreto-lei n0  2331/87,art. 6; Lei n 	1772. 

art. 90; Lei .n0 82.18/9,arts. 39  e 30; Lei n0  8383/91, art. 54,parágrafo 19  e paàrafo 

22; Lei n° 8981/95, art, 84, 1 e Lei n0  9065/95, art. 13) e ao encargo de 	vrte 

por cento),prevlsto no Decreto-lei n° 1025/69, art. 1; no Decreto-lei flQ  1645'6, art 

3°, na Lei n0 7799/89, art. 64, parágrafo 20  e Lei •n° 8383/91, art. 57, partc 2. 

Do que, para constar, determinei fosse lavrada a presente cet1Q, a 

vai assinada por mim, Procurador da Fazenda Nacional.  

G0IANi1 , l DE DEZEWBRO DE 1997 

DA 

DA FAZENDA N4CU1NA. 

0022024 
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L MINISTÉRIO FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL  DA FAZENDA NACIONAL 	 . 	OO/OO2. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL - GOlAS 	 . - : 
	 • , 

'CERTIDÂO DE DIVIDA ATIVA - ANEXO 1  
. . . . . - 	DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 

 

. . 	 -,3 L 	. 
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* 	PGFN  

.PjI 	. 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	

' Procuradoria da Faienda Nacional no Estado de Goiás 	 .. * 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da Vara Única da Subseção Judiciária 

de Formosa no Estado de Goiás. 	 . 

Processo n.° 660-98.2011.4.01.3506 e apensos 658-31.2011, 553-54.2011, 554- 

39.2011, 56'1~31.2011,552-69.2011, 2428-59.2011 

Execução Fiscal 

• Exeqüente: União 	 •' 	 .• 

• Executado: Destilaria Brasil Central SA e Outros 	, 

o 	 4 
A União, pelo Procurador da Fazenda Nacional que esta 

subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, vem à digna 

presença de Vossa Excelência, tendo em vista que foi decretada a recuperação 

• . 	judicial das executadas CBB - Companhia Bionergética Brasileira .(NPJ 

37,848.595/0001-40) e Companhia Energética Centro-Oeste SA (CNPJ 

• 12.664.666/000123), conforme sentença de fls. 290/297, requerer a citação das 

mesmas, na pessoa do administrador judicial, o senhor Hélcio Castro e Silva 

: 	(CPF 040.386.571-91), no endereço' da consulta CPF anexa, e a penhora no 

rosto dos autos de falência de n°. 36719962.2012.809.0181. (processo 

• 201203671991), pelo valor total de R$ 6.110.058,27, atualizado - até 31.10.2016 

em trâmite na Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, comcóflsequente 

- . 

	

	. intimação, nos termos dos artigos 75, V, do Código de Processo Civil e 134, V, 

do Código Tributário Nacional e Súmula 44 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos. 

Pede Deferimento, 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE 

GOIÁS, em 26 de outubro de 2016. 	•- 	 • • • 

FlávioedeAIídae Silva 
• - 	

• PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL 	 - 

- 	 ÓAB.GO n.°  14.273 	- 	 • 

Lxocuço\Dr. F4io XieiOle ycANovo CPCPO i&fnda 	 ltcc 
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I 	 - 
00 O O 6 609 820 1 14 	 •/ 

PODER JUDICIÁRIO 
TRmLNALREG1ONÁLFÊDERALDAPR1$EIRAREGIÃO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FORMOSA 

Processo N'0000660-98.20'1144.01.350(x- VARA C1CA DE FORMOSA 	
•• 	 • 

EDECQNCLSÃO 
os Presentes autos cdusos à aprexiaçÃo da(a) MM() Juiz(a) Fdéra), 

Formosa/CO, 24/11/2016. 	- 

- • 	_/.L.L 

- 	 MANDADO N° 	J2016 

DESPACHO/MANDADO 

- 	 -: 	
-. *• 	

O 
W 	 :Expeça-se carta precatória para penhora norostodos autos da 

recuperação jldicia1 (Processo n. 2012.036.719-91), em trâmite na Comarca de 

Flores de Goiás/GO. 

Intime-se, via m.ndado, as Empresas Executadas, CU,  

Çomparihia Energética Érasileira e Companhia Energética CentroOeste SA, na 

pessoa do administrador judicial Helcio Caso e Silva (CPF: 040.386371-91 

em relação a todos os processos, i,-to endereço fornecido à fi. 305 acerca da 

' 	penhora acima deterxtdnada. 

• Em .razão da regra inserta no artigo '50, inciso L)XViII da 

CF/88, copia deste provimento servirá como MANDADO 

Formosa/CO, 15 de de±embro de 2016. ' 

EDUARDO Luiz ROCHA CUBAS 
JUIZ FEDERAL*assjnado eletronicamente 	 t 

* 	
. 	 RECEBIMENTO 

Nesta data recebi -os autos do Gabinete do(a) VIM( ) Jtnzsi) federal 	 - 
• Formosa/CO, 15/12/2016. 

• 
- 

	

	JUIZ FEDERAL Ei URO LUIZ ROCHÃ CURAS em 1511212016, conbase na Lei 11 419 de 
19fl 2/2006. 

A autenticidade deste podcrt* ser veríficadaem h p//wwwtzfl .jus.br/autsnhicidndc mediante eójigo 1731543506231. 

• . 
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16:23:40 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 	 18/07/2017 
FLORES DE GOlAS 

Numero Processo 	: 367199-62.2012.8.09.0181 	201203671991 / 0000 
Autos : 0000430/2012 em 17/10/2012 

Distr.: NORMAL 	 Data: 10/10/2012 Hora: 17:07 

Primeiro Autor 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 	 / 
Primeiro Reqdo 	: 
Natureza 	 : RECUPERACAO JUDICIAL 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 	 - - 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Movimentação 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E C(JUIZ-1) 
Juiz 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 05/07/2017 15:12:08 AUTOS CONCLUSOS / PARA DECISÃO 	

( Descrição Processo: AGUARDANDO JUNTADA 
PETIÇãO PROTOCOLO INTEGRADO DE OUTRA COMARCA 

Valor da Ação 	: 	 10.000,00 Valor Acao Atual: 10000,00 
Baixa 	 : 	 Sentença: 27/01/2014 	 Local: 6-R 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRATOS PF5-HISTORICO PF6-DADOS COMPL. 
PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 

2 

4é 
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II tribunal 
de justiça 
dc estaco de gás 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 
1 

Processo n1  367199-62.2012.8.09.0181 201203671991 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, em atendimento da determinação judicial de fls. 

6.955/6.956 e verso procedi o cumprimento dos seguintes itens: 

- 1 (fls. 6.955), deixei de cumprir por ora, pelos seguintes motivos: a 

petição indicada pelo magistrado de fls. 6.159 deixou de mencionar o número 

das folhas do pedido de habilitação de crédito, informo que este processo 

possui 35 volumes contando nesta data com 6.992 folhas enumeradas, e que 

esta secretaria possui apenas uma servidora concursada, não tendo agente 

jovem/jovem aprendiz ou estagiário para auxiliar na procura de dados 

processuais, obedecendo a ordem cronológica dos processos em andamento. 

Contudo, na tentativa de resolver a situação de forma mais célere, em 

consulta ao Sistema de Primeiro Grau-SPG, ficou constatada a existência de 

habilitação de crédito em nome do peticionário informado na petição de fls. 

6.159 a saber Renato Batista Pires, processo n° 236256-78.2017.8.09.0181 - 

201702362560, com natureza habilitação de crédito retardatário, na fase 

autos conclusos - recebidos no dia 16.10.2017, conforme consulta anexa; 

- 2, expedi o ofício n° 271/2017 endereçado ao Juízo da 51  Vara do 

Trabalho de Maceió do Tribunal Regional do Trabalho da 1 9a Região, e enviei 

via malote digital, conforme comprovante de envio anexo; 

- 3, no sentido de fazer constar na capa dos autos a penhora até o limite 

no valor de R$ 740.873,34 em cumprimento da decisão proferida pelo 

Tribunal Regional da Primeira Região, Subseção Judiciária de Formosa/GO, 
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Q 

com força de mandado de penhora no rosto dos autos juntado às fls. 

6.193/6.195 - volume 32 (processo n° 0000902-81.2016.4.01.3506 - vara 

única de Formosa/GO, Execução Fiscal/Fazenda Nacional, Autor: União 

Federal (Fazenda Nacional) e requerido: CBB - Companhia Bioenergética 

Brasileira, datado em 14.12.2016 recebida via malote digital, tendo enviado 

novamente às fls. 6.857/6.859 (atual volume 35), conforme auto de penhora 

acostado; 

- 4, a decisão foi extratada para publicação conforme certidão de - 

publicação de fls. 6.957/6.958 para manifestação das partes acerca da 

alegação da inadimplência do pagamento da remuneração do administrador-

judicial; 

- 5, aguardando o prazo para as recuperandas se manifestarem-se; 

- 6, após a manifestação das recuperandas o administrador será 

intimado, porém, não constou prazo para manifestação; 

- 7 e 8, em análise ao processo ficou constatada a inexistência de carta 

de intimação para Fazenda Pública Nacional, tendo sido expedida nesta data 

carta de intimação para a Procuradoria da União do Estado de Goiás, bem 

como do Distrito Federal, e ainda, Prefeitura Municipal de Flores de Goiás, 

Vila Boa e Formosa/GO comunicando a decisão que deferiu o processamento 

de recuperação judicial, nos termos da decisão de fls. 575/578; 

- 9, expedi ofício n° 273/2017 em resposta ao ofício n° 139/2017/23 

vara cível de Brasília/DF e enviei via malote digital, cujo o comprovante segue 

anexo; 

- 10, faço constar que a penhora no rosto dos autos referente ao 

processo n° 0000902-81.2016.4.01.3506 - vara única de Formosa/GO, 

Execução Fiscal/Fazenda Nacional, Autor: União Federal (Fazenda Nacional) 
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tribunal 	F1 
de justiça 	(Qc1 
doestadodegois 

PODER JUDICIARIO 
Comarca de Flores de Gotas 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

e requerido: CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, datado em 

14.12.2016, já.foi cumprido conforme determinado via carta precatória e 

indicado no item 3 acima; 

- 11, atendendo a determinação judicial, procedi o desentranhamento 

dos documentos de fls. 6.870/6.893 por se tratar de habilitação de crédito em 

nome de Odair Santo Siviero e entreguei ao protocolo judicial; 

- 12 expedi oficio n° 275/2017 em resposta ao oficio n° 0471 2014 

1569/2017 da Vara do Trabalho de Uruaçu/GO e enviei via malote digital 

com comprovante anexo 

- 13 expedi ato ordinatorio para intimação do administrador-judicial 

bem como carta de intimação com copia da decisão de fls. 6.955/6.956  e 

verso enviado via e-mail helcio@amorimecastro com conforme comprovante 

anexo 

- 14 foi extratada a decisão e publicada no dia 10 10 2017 no Diario da 

Justiça conforme fis 6.957/6.958.  

O referido e verdade e dou fé.  

Flores de Goiás/GO, 17 de outubro de 2017. 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

i 

1 
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tribunal 	S 

de justiça 
aoesoegsa 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS 
AUTOS 

Aos 16 dias do mês de outubro do ano de 2017, em cumprimento 

da determinação de fis. 6.955/6.956 e decisão por força de mandado 

proferida pelo Tribunal Regional da Primeira Região, Subseção 

Judiciária de Formosa/GO, processo n° 0000902-81.2016.4.01.3506 

tendo como parte autora União Federal (Fazenda Nacional) e requerido 

CBB - Companhia Bioenergética Brasileira, datado em 14.12.2016, 

procedi a penhora no rosto dos autos do processo n° 201203671991, 

consistente na importância de R$ 740.873,34. 

Feita a penhora, certifiquei nos autos o cumprimento desta. 

Para constar, lavrei o presente auto, nada mais a constar. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 16 de outubro de 2017. 

Ç Costa hese . 
Escrivã Judiciário 
Matrícula 5104912 
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12:05:28 	 CONSULTA PROCESSOS - POSIÇÃO ATUAL 	 16/10/2017 
FLORES DE GOlAS 

Numero Processo 	: 236256-78.2017.8.09.0181 	201702362560 / 0000 
Autos : 0000267/2017 em 09/10/2017 

Distr.: NORMAL 	 Data: 29/09/2017 Hora: 16:20 

Primeiro Autor 	: RENATO BATISTA PIRES 
Primeiro Reqdo 	: COMPANHIA BIOENERGETIA BRASILEIRA 
Natureza 	 : HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIO 
Escrivania 	: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Local do Processo : FAMILIA, SUC. INF.JUV. E C(Juiz-1) 
Movimentação 
Juiz 	 : MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 	 - JUIZ 1 
Fase 	 : 16/10/2017 10:02:17 AUTOS CONCLUSOS - RECEBIDOS / PARA 
Descrição Processo: 

valor da Ação 	: 	36.656,71 valor Acao Atual: 36656,71 
Baixa 	 : 	 Sentença: 
Audiencia 	: 	 Hora: 	Tipo: 
Prescrição 

PF1-INTERLOCUT PF3-DESC.FASE PF4-EXTRATOS. PFS-HISTORICO PF6-DADOS COMPL. 
PF8 - LIGA$#ES PF9 - SENT/DEC PF10 - ADV PF11 - OCOR 	PF12 - DEPOSITOS 

\ 
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Aut.: [F88CD968-A0190126-B4415C0E-EEAECED4I Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

( 7 / 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	600068/2017 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 	AR/MP 

OFÍCIO 

------------PROCESSO -------------- ---- R071L178 
PROTOCOLO NTJTVIR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NDMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (4585 GO) HELCIO CASTRO E SILVA 
VALOR DA CAUSA: 10.000, 00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Ofício n. 000000000271/2017 
FLORES DE GOlAS, 16 de outubro de 2017 

Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

Em cumprimento—a determinação do item 2 da decisão prof 
erida de fls. 6.955, em resposta ao oficio n° 072/2017, informo q 
ue a recuperação judicial encontra-se em andamento, tendo sido de 
signada audiência para o dia 11.12.2017, às 14 horas, para deline 
amento dos proximos passos em relação à recuperação e esclarecime 
nto ou saneamento de questões pendentes. 

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a), 
JUIZO DA 5 VARA DO TRABALHO TRT 19  REGIãO 
TRT DA 19 REGIãO 
5 VARA DO TRABALHO DE MACEIO 
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Aut.: [EDE4FB82-E3AAB571-D4AEED3E-3FCCE2DA] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

NR DOCUMENTO: 601854 	 lI0 II0 IIH 1101 100 IlI 0II II 100H II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAMILIA, SUC. INF.JTJV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 

CARTA DE INTIMA$ÃO 

(ORDEM DE SERVI$O) 

------------PROCESSO ------------------R019L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000, 00 
JUIZ(A) - 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 ) 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito prof e-
çida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada(o) ,para: 
TOMAR CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL E DECISãO PR 
OFERIDA QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL DA EM 
PRESA CBB COMPANHIA BIONERGéTICA BRASILEIRA E OUTRAS NOS AUTOS D 
E FLS. 575/578, TENDO SIDO NOMEADO PARA O ENCARGO DE ADMINISTRADO 
R-JUDICIAL O SENHOR HéLCIO CASTRO E SILVA, CUJA CóPIA DA PETIçãO 
INICIAL E DECISãO SEGUE ANEXA. 

Despacho: 
SEGUE ANEXO 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

KELIA DE SOUSA 

PROCURADORIA DA UNIãO NO ESTADO DE GOIáS 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIáS PFN-GO 
PROFESSOR ALFREDO DE CASTRO, N° 178, SALA 601, SETOR OE 
STE, GOIâNIA-GO CEP 74.110-030 
GO lAN IA 

- DJ - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Aut.: [82E8776E-20897C7F-886D5E61-AF31F237) Solicitante: 6870 Consulte emhttp://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

NR. DOCUMENTO: 602022 1111111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111 11111111 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 602022/2017 10 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 
CEP - 73890000 TEL: 	(62) 	3448-1274 - FAX : (62) 	3000-0000 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 
EMITENTE: 5104912 AR/MP 

CARTA DE INTIMA$ÃO 

(ORDEM DE SERVI$O) 

----------- PROCESSO ------------------R019L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPEPACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito profe-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada(o) ,para: 
TOMAR CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL E DECISãO PR 
OFERIDA QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL DA EM 
PRESA CBB COMPANHIA BIONERGéTICA BRASILEIRA E OUTRAS NOS AUTOS ,,D 
E FLS. 575/578, TENDO SIDO NOMEADO PARA O ENCARGO DE ADMINISTRADO 
R-JUDICIAL O SENHOR HéLCIO CASTRO E SILVA, CUJA CÓPIA DA PETIçãO 
INICIAL E DECISãO SEGUE ANEXA. 

Despacho: 
SEGUE ANEXO 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

KELIA DE SOUSA COSTA 

PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL - 1 REGIÃO 
SAUN, QUADRA 5, LOTE C, 70  ANDAR, Torre D,Centro Empres 
anal CNC,Cep: 70040-250 
BRASILIA 

- DJ - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Aut.: [94FD4DD4-B3F2623B-1D9A473A--905B320F] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

NR . DOCUMENTO: 602022 	 IIH IIH II0 11111 IDO 1101 DIV 1101 0II DI lI 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	 09 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAIvIILIA, SUC. INF.JtJV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 

CARTA DE INTIMA$ÃO 

(ORDEM DE SERVI$O) 

-----------PROCESSO ------------------R019L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 

14 	
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito profe-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada(o) ,para: 
TOMAR CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL E DECISãO PR 
OFERIDA QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL DA EM 
PRESA CBB COMPANHIA BIONERGéTICA BRASILEIRA E OUTRAS NOS AUTOS D 
E FLS. 575/578, TENDO SIDO NOMEADO PARA O ENCARGO DE ADMINISTRADO 
R-JUDICIAL O SENHOR HéLCIO CASTRO E SILVA, CUJA CóPIA DA PETIçãO 
INICIAL E DECISãO SEGUE ANEXA. 

Despacho: 
SEGUE ANEXO 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

KELIA DE SOUSA COSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BOA 
RUA ANTÔNIO COSTA, QD. 35 SETOR, Jardim Nova Aurora, Vi 
la Boa-GO 
VILA BOA 

- DJ - 
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Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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Aut.: [FC813481-B3949332--C83BC711-FB5E5BA4] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

NR . DOCUMENTO: 602022 	 1111111111111111111111 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	 / 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS  
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, s/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 

CARTA DE INTIMA$ÃO 

(ORDEM DE SERVI$O) 

-----------PROCESSO ------------------R019L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000,00 
JUIZ (A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito profe-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada(o) ,para: 
TOMAR CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL E DECISãO PR 
OFERIDA QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL DA EM 
PRESA CBB COMPANHIA BIONERGéTICA BRASILEIRA E OUTRAS NOS AUTOS D 
E FLS. 575/578, TENDO SIDO NOMEADO PAPA O ENCARGO DE ADMINISTRADO 
R-JUDICIAL O SENHOR HéLCIO CASTRO E SILVA, CUJA CóPIA DA PETIçãO 
INICIAL E DECISãO SEGUE ANEXA. 

Despacho: 
SEGUE ANEXO 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

- 	SCOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOlAS 
PRAçA DA MATRIZ, N 044 CENTRO, FLORES DE GOIáS-GO CEP: 
73890-000 
FLORES DE GOlAS 

- DJ - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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Aut.: [AE422856-4EAD66FF-D4E6CAO6--A6395E0CJ Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

NR . DOCUMENTO: 602022 	 uM IIH uM 11111111011010101101 11II III II 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 

CARTA DE INTIMA$ÃO 

(ORDEM DE SERVI$O) 

-----------PROCESSO ------------------R019L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10 . 000, 00 
JUIZ (A) 	: MARCELO ALEXANDEP. CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito profe-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada (o) ,para: 
TOMAR CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECUPERAçãO JUDICIAL E DECISãO PR 
OFERIDA QUE DEFERIU O PROCESSAMENTO DA RECUPERAçãO JUDICIAL DA EM 
PRESA CBB COMPANHIA BIONERGéTICA BRASILEIRA E OUTRAS NOS AUTOS D 
E FLS. 575/578, TENDO SIDO NOMEADO PARA O ENCARGO DE ADMINISTRADO 
R-JUDICIAL O SENHOR HéLCIO CASTRO E SILVA, CUJA CóPIA DA PETIçãO 
INICIAL E DECISãO SEGUE ANEXA. 

Despacho: 
SEGUE ANEXO 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017. 

KELIA DE SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
PRAÇA RUI BARBOSA, 208, CENTRO, FORMOSA/GO, 73801-220 
FORMOSA 

- DJ - 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U
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Aut.: [F17COFCD-1D6E3366-OF2F37DD-76FC7FD7] Solicitante: 6870 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/  (D24) P 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 
COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

FóRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 
CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 

FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 
• EMITENTE: 5104912 

0Ff CIO 

----------------------------PROCESSO ------------------R071L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NtJMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (4585 GO) HELCIO CASTRO E SILVA 
VALOR DA CAUSA: 10.000, 00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

. 	 Ofício n. 000000000273/2017 
FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 

Em cumprimento da decisão judicial de fls. 6.955/6.956, 
e em resposta ao ofício n° 139/2017/23a  vara Cível de Brasília/D 
F, informo que houve o deferimento do processamento da recuperaçã 
o judicial da empresa COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA (atual U 
sina Alda S/A), CNPJ n° 37.848.595/0001-40, ATAC PARTICIPACOES E 
AGROPECUARIA SA, CNPJ n° 02.816.598/0001-17, PRELUDIO AGROPECUAR 
IA LTDA, CNPJ n° 33.498.197/0001-90, COMPANHIA ENERGETICA CENTRO 
OESTE SA, CNPJ n° 12.664.666/0001-23 e DGS PARTICIPACOES SA, insc 
rita no CNPJ n° 13.426.639/0001-85. Comunico ainda, que foi deter 
minada a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedo 
r, na forma do art. 60 desta Lei, permanecendo os respectivos aut 
os no juízo onde se processam, ressalvadas as previstas em lei. O 
andamento processual atual é aguardando audiência designada para 
o dia 11.12.2017 às 14horas para delineamento dos próximos passo 

s em relação à recuperação judicial e esclarecimentos ou saneamen 
to de questões pendentes. 

Ao Ilustríssimo (a) 
RESPONSAVEL PELA 23 
TJDFT 
FORUM DE BRASILIA 

ív 

Senhor (a) , 	Escrv Judiciária 
VARA CIVEL DE BRA-St,2fM7IDMF  
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	602854/2017 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, S/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAIVIILIA, SUC. INF.JTJV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 	AR/MP 

OFÍCIO 

------------PROCESSO ------------------R071L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (4585 GO) HELCIO CASTRO E SILVA 
VALOR DA CAUSA: 10 .000, 00 
JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 

Ofício n. 000000000275/2017 
FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de 2017 

Excelentíssimo(a) Senhor(a), 

Em cumprimento da decisão de fls. 6.955/6.956, e em res 
posta ao ofício n° 0471 2014 1569/2017-processo n° 0000471-81.201 
4.5.18.0201, informo que houve o deferimento do processamento da 
recuperação judicial da empresa COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIR 
A (atual Usina Alda S/A), CNPJ n°37.848.595/0001-40, ATAC PARTICI 
PACOES E AGROPECUARIA SA, CNPJ n 0 02.816.598/0001-17, PRELUDIO AGR 
OPECUARIA LTDA, CNPJ n 0 33.498.197/0001-90, COMPANHIA ENERGETICA C 
ENTRO OESTE SA, CNPJ n 0 12.664.666/0001-23 e DGS PARTICIPACOES SA, 
inscrita no CNPJ n°13.426.639/0001-85.Comunico ainda, que foi de 

terminada a suspensão de todas as ações ou. execuções contra o dev 
edor, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processa 
m, ressalvadas as previstas em lei. Atualmente foi designada audi 
ência para o dia 11.12.2017 às 14horas para delineamento dos próx 
imos passos em relação à recuperação judicial e esclarecimentos o 

. 	 u saneamento de questões pendentes. Em consulta ao SPG inexiste p 
edido de habilitação de crédito do senhor ADEILDO LUIZ DOS SANTOS 

Ao Excelentíssimo (a) Senhor (a) Kéade8 Costa M 
JUIZO DA VARA DO TRABALHO DE URUAçU9G& 
TRT 18 	REGIAO 	 CntrícWa 610492 
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RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO 

Código de rastreabilidade: 80920172219831 

Documento: Ofício n°275-2017 Vtrabalho uruaçu.pdf 

Rem etente: Escnvania Cível - Flores de Goiás ( Kélia de Sousa Costa 

Destinatário: Vara do Trabalho de Uruaçu - TRT 18a  Região (TRT18 

Data de Envio: 17/10/2017 12:03:39 

Assunto: oficio no 275/2017 juntar no processo n° 0000471-81.2014.5.18.0201. 

a, 
Imprl,nlr 
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NUMR. MANDADO: 602 969 	 1111111111111111111111 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 	602969/2017 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 
FÓRUM - AVENIDA 8, ESQ.C/ RUA 6, s/N, LOTE 1B ETAPA 2 S/N NOVA FL 

CEP - 73890000 TEL: (62) 3448-1274 - FAX : (62) 3000-0000 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL - TÉRREO 

EMITENTE: 5104912 	AR/MP 

CARTA DE INTIMA$ÃO 

(ORDEM DE SERVI$O) 

----------------------------PROCESSO ------------------R019L178 
PROTOCOLO NUMR: 367199-62.2012.8.09.0181 

AUTOS NUMR. 	: 430 
NATUREZA 	: RECUPERACAO JUDICIAL 
REQUERENTE 	: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA E OUTROS 
ADV (REQTE) 	: (122443 SP) JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
VALOR DA CAUSA: 10.000, 00 

. 	 JUIZ(A) 	: MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA ( JUIZ 1 
Prazo P1 Cump : 15 DIAS 

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz(a) de Direito profe-
rida nos autos supracaracterizados, fica V. Sa intimada(o) ,para: 
EM CUMPRIMENTO DA DETERMINAçãO JUDICIAL DO ITEM 13, DA DECISãO DE 
FLS. 6.955/6.956, INTIME-SE O ADMINISTRADOR-JUDICIAL NOMEADO HéL 
CIO CASTRO E SILVA, PARA MANIFESTAR-SE NO FEITO, NO PRAZO DE 15 
QUINZE) DIAS, INFORMAR NOS AUTOS SE FALTA DE ALGUM DOCUMENTO NECE 
SSáRIO AO DESEMPENHO DAS SUAS FUNçÕES, OPORTUNIDADE EM QUE A AUSê 
NCIA DE MANIFESTAçãO SERá ENTENDIDA QUE NãO Há INéRCIA POR PARTE 
DAS RECtJPERANDAS. 

Despacho: 
DECISAO VISTOS ETC CONSIDERANDO QUE VÁRIOS ATOS FORAM PRATICADOS 
NO DECORRER DO TRAMITE PROCESSUAL APOS O ULTIMO DESPACHO, NECESSA 
RIA SE FAZ A ANALISE DE ALGUMAS QUESTOES PENDENTES DE APRECIACAO 
PRIMEIRAMENTE PASSO A ANALISE DOS EMBARGOS DE DECLARACAO PENDENT 
ES DE JULGAMENTO AS FLS 6 025/6 026 BANCO BRADESCO S/A, JÁ QUAL 
IFICADO, OPOS OS PRESENTES EMBARGOS DECLARATORIOS, LEVANTANDO QUE 
STIONAMENTO ACERCA DE POSSIVEL OMISSAO, CONTRADICAO E OBSCURIDAD 
E NA DECISAO DE FLS SENTENCA DE FLS 5 994/6 003 PUGNA, AO FINAL 
PELA REVISAO DA DECISAO AO ARGUMENTO DE QUE A MAGISTRADA CONDUT 
ORA DO FEITO NAO TERIA ANALISADO O JULGAMENTO NOS AUTOS DO AGRAVO 
DE INSTRUMENTO 201591858100 AO CONCEDER A PRORROGACAO DO STAY PE 
RIOD POR MAIS 180 DIAS ATEMPADAMENTE MANEJADOS, DELES CONHECO A 

5 CARACTERISTICAS INTRINSECAS DOS EMBARGOS DE DECLARACAO ESTAO DE 
LINEADAS NO ARTIGO 1 022 E SEUS INCISOS DO NOVO CODIGO DE PROCES 

5 O CIVIL, QUAIS SEJAM, SUPRIR OMISSAO, ELIMINAR CONTRADICAO, ACL 
AR AR OBSCURIDADE OU CORRIGIR ERRO MATERIAL EM QUALQUER DECISAO J 
UDI CIAL DE UMA ANALISE DOS AUTOS EXTRAI-SE QUE NAO MERECE QUALQU 
ER GUARIDA A ALEGACAO MANEJADA PELOS PRESENTES EMBARGOS, DE MODO 
QUE NAO VISLUMBRO QUALQUER OMISSAO, OBSCURIDADE, CONTRADICAO OU E 
RRO MATERIAL NA DECISAO OBJURGADA DE CONSEQUENCIA, NAO ESTANDO A 
DE CISAO EIVADA DE ALGUM DESSES VICIOS, OS EMBARGOS DE DECLARACAO 
DE VERAO SER REJEITADOS NO CASO SOB TESTILHA, O CREDOR ARGUMENTA 
QU E NAO HOUVE ANALISE POR PARTE DA MAGISTRADA SOBRE O JULGAMENT 
O DO AGRAVO EM TELA, CONTUDO, BUSCA NA VERDADE A REFORMA DA DECIS 
AO P OR MEIO INADEQUADO, QUANDO, NA VERDADE, TERIA QUE TER SE VAL 
IDO D A INTERPOSICAO DO RECURSO CORRETO, CASO ASSIM ENTENDESSE NE 
SSA 5 ITUACAO, NOTO QUE O FUNDAMENTO PARA RENOVACAO DO STAY PERIO 
D ASSE NTA-SE NA SUSPENSAO DE EXECUCAO DO PLANO DE RECUPERACAO PE 
LÁ DECISAO 	 DA DECISAO ORIGINAL 

Mtrçu 
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NR. DOCUMENTO: 602969 

	 1111111111111111111111 
continuação 3671996220128090181 	NR. Documento O 	N. 602 

NOS ATJT OS DO AGRAVO 201591858100, E OS EMBARGOS DECLARATORIOS T 
EM COMO B ASE APENAS A INOBSERVANCIA DO RESULTADO DA DECISAO DOS 
EMBARGOS D ECLARATORIOS NOS EMBARGOS DECLARATORIOS DESTES ULTIMOS 

QUANDO NA VERDADE, A DECISAO TAMBEM SE SUSTENTA COM BASE NA SUS 
PENSAO DEFE RIDA NO PRIMEIRO (201591851343) NESSE TOAR, NAO HA OM 
ISSAO A SAN AR, POSTO QUE A RENOVACAO DO STAY PERIOD E CALCADA, T 
AMBEM, NO DE FERIMENTO DE EFEITO SUSPENSIVO PARA CUMPRIMENTO DO P 
LANO HOMOLOGA DO, O QUE JUSTIFICOU A DECISAO JUDICIAL DESSA FEITA 

A TODA EVID ENCIA, NAO HA NENHUM VICIO A SER SANADO, VERSANDO O 
5 EMBARGOS SOB RE MATERIA DISSOCIADA DO PREVISTO NO ARTIGO 1 022 
E SEUS INCISOS, CPC/15, MOTIVO PELO QUAL CONHECO DOS PRESENTES EM 
BARGOS, VEZ QUE TEMPESTIVOS, MAS NEGO-LHES PROVIMENTO, DEVENDO A 
PARTE INTERESSA DA VALER-SE DO RECURSO APROPRIADO, JA QUE A PRETE 
NSAO ALMEJADA VI SA A MODIFICACAO DA DECISAO, A QUAL MANTENHO INT 
OCADA POR SEUS PR OPRIOS FUNDAMENTOS EM RELACAO AS DEMAIS QUESTOE 
S PENDENTES DE AP RECIACAO, DETERMINO QUE: 1 CERTIFIQUE A ESCRIVA 
NIA SE HOUVE DESE NTRANHAMENTO DA PETICAO DE HA.BILITACAO DE CREDI 
TO TAL COMO NARRAD O A FL 6 159 EM CASO NEGATIVO, DETERMINO O SEU 

. 	 DESENTRANHAMENTO , FORMANDO AUTOS SEPARADOS PARA A HABILITACAO 2 
OFICIE-SE A 5A VARA DO TRABALHO DE MACEIO SOBRE A SITUACAO DA RE 
CUPEPACAO JUDICI AL, NOS MOLDES SOLICITADOS NO OF 72/2017, A FL 6 
170 3 PROCED A-SE A PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS CONFORME DETERMIN 

ADO NA PRECATO RIA JUNTADA AS FLS 6 193/6 195 4 EM VIRTUDE DA ALE 
GACAO DE INA DIMPLENCIA QUANTO AO PAGAMENTO DA REMUNEPACAO DO ADM 
INISTRADOR JU DICIAL AS FLS 6 198/6 199, REITERADA AS FLS 6 768/6 
772, INTIME M-SE AS RECUPERANDAS PARA MANIFESTACAO NO PRAZO DE 1 

5 (QUINZE) DI AS, JUSTIFICANDO O ATRASO NO PAGAMENTO DO VALOR FIX 
ADO AO ADMINIS TRADOR 5 ADEMAIS, A FL 6 896 VERSO HA AFIRMACAO DE 
QUE AS DIVI DAS TRIBUTARIAS, PREVIDENCIARIAS E EXTRACONCURSAIS N 

AO ESTAO SEND O PAGAS, DEVENDO SE MANIFESTAR A RECUPERANDA NO MES 
MO PRAZO 6 1 NTIME-SE O ADMINISTRADOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE OS 

FLORES DE GOlAS, 17 de outubro de2017 

KELIA DE SOUSACOSlA 

S Kàía de Soz, C' ;archeso 

HELCIO CASTRO E SILVA 
ADMINISTRADOR-JUDICIAL 
GOIANIA 

- DJ - 
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tribunal 
de justiça 
CiO eStCCdO d c•iás 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc. Infância Juventude e Cível 
3K) 

ATO ORDINATÓRIO 
(Fundamentação legal: § 4° do Art. 162 do CPC, c/c Provimento 05/2010 CGJ) 1  

Em cumprimento da determinação judicial do item 13, da decisão de fls. 6.955/6.956, 

intime-se o administrador-judicial nomeado Hélcio Castro e Silva, para manifestar-se no 
feito, no prazo de 15 (quinze) dias, informar nos autos se falta de algum documento 
necessário ao desempenho das suas funções, oportunidade em que a ausência de 
manifestação será entendida que não há inércia por parte das recuperandas. E ainda, 
tomar conhecimento da audiência designada para o dia 11.12.2017 às 14 horas para 
delineamento dos próximos passos em relação à recuperação e esclarecimento ou 
saneamento de questões pendentes. 

Flores de Goiás, 17 de outubro de 2017. 

Escreve7Ëcrivã7tittárie-L 

iiCi 1 

TÇCCLI 	
CÉ.2 

1 Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os atos cartorários de impulso oficial e de 
regularização do trâmite processual, que independam de despacho de autoridade judicial. 
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ATA0VOC,4CI,4 
FLÁ VIA BATISTA DA SILVA 
Advogada - OAB/GO n. 46.561 

U14 yVí'cj 
WALTER LOURENÇO MAIA 
Advogado-OAB/GO n.15.575 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVIL DA 

COMARCA DE FLORES GOIÁS 

201203671991/0341  

DATA 10/1012017 HORA 1524 
FAMILiAR SUC IHFJUV E CIVEL 

Autos n0201203671991 	 -_.----- -.- - 

l II 	II IU 
201203671991 

• . 	 . 	ï 	 . 
1. 

ANTONIO RODRIGUES SILVA E JOSE DA 

SILVA FILHO, já qualificados nos autos em epígrafe, vem sob a proteção de 

Deus, por intermédio de seu procurador que ao final subscreve, na presença de 

Vossa Excelência, requer que INTIME o Administrador Judicial para 

apresentar lista de credores trabalhistas atualizada onde consta os nomes dos 

requerentes, para fins de fiscalização quanto a regularidade do feito. 

Ademais, requer atualização dos valores dos 

requerentes com a devida correção e juros, e a consequente penhora no rosto 

dos autos de bens passíveis de sofrer a constrição judicial 

Outrossim, requer a notificação da Corregedoria 

Geral de Justiça, quanto ao agravo de instrumento protocolado em 2015, da 

Relatoria da Desembargadora Beatriz Franco, que com efeito suspensivo, sem 

data de pauta para julgamento, atrasa o pagamento dos créditos trabalhistas, de 

Endereço: Rua Jordelina do Carmo Arantes n°57, setor Central, Acreúna-GO, 
CEP:75960-000 	 ., 
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ATADVOCACIA E COW4Ij4 JVRJICy1 	,o k, 
FLÁ VIA BATISTA DA SILVA 	 WALTER LOURENÇO MAIA 
Advogada - OAB/GO n. 46.561 	 Advogado-OAB/GO n.15.575 

credores como o senhor Antônio que já vai fazer 70 (setenta) anos de idade, sem 

esperança de recebimento. 

Nestes termos pede e aguarda deferimento. 

Acreúna-GO 	de Outubro do ano 2017. 

WALT LOURENÇO MAIA 

OAB"dO 15.575 

• A. 	 A. 	 ........ , ,. 	j 	 ... 
1 
• • 	 •• 	••, 	, 	 ..• 	

,. 	 ,-• 

Endereço: Rua Jordefina do Carmo Arantes n057, setor Central, Acreúna-GO, 
CEP:75960000 
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Zimbra 
	

https ://webmail .tjgo.jus.br/zimbralh/printmessage?id=C: 14557&t7-.. 

Zimbra 
	

cartfamilia.flores@tjgo.jus.br  

Re: intimação 
	 .00 

De : Helcio Castro <helcio@helciocastro.adv.br> 

Assunto: Re: intimação 

Para : Cartório de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude e ia  Vara Cível - Comarca de Flores de 
Goiás <carffamilia.flores@tjgo.jus.br> 

Muito grato, acuso recebimento. 

Qua, 18 de Out de 2017 16:42 

Em 17 de outubro de 2017 12:31, Cartório de Família, Sucessões, Infância e Juventude e 
ia Vara Cível - Comarca de Flores de Goiás <cartfamiiia.flores@tjgo.jus.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Segue anexo carta de intimação e decisão. 

Por gentileza, acusar o recebimento 

Att, 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
matrícula 5104912 

De : Cartório de Família, Sucessões, Infância e 
Juventude e ia  Vara Cível - Comarca de Flores de 
Goiás <cartfamilia.flores@tjgo.jus.br> 

Assunto : intimação 

• Para : Hélcio Castro e Silva 
<helcio@amorimecastro.com> 

Boa tarde, 

Segue anexo carta de intimação e decisão. 

Por gentileza, acusar o recebimento 

Att, 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
matrícula 5104912 

carta de intimação administrador-judicial. pdf 
594 KB 
decisão 03. 10.2017 designou audiência 11. 12. 17.pdf 

IEE502 KB 

Ter, 17 de Out de 2017 12:31 

92 anexos 

1del 	 19/10/201708:10 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro 

Grau, ficou constatada a existência de petição chancelada com 

protocolo integrado em outra Comarca, tendo sido remetida a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial, sem 

indicação de data prevista no SPG, e posteriormente recebimento 

nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 18 de outubro de 2017. 

Kéliade Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

d 
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AmotirnCastro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIAS-GO 

IIII 	I 
201203671991 	 ) 	 - 

HELCIO 	CASTRO 	E 	SILVA, 	Administrador 	Judicial 	da 	CBB 	- 

Companhia Bioenergetica Brasileira e Outras - -"em em 	JudicialFF 
 , vem - 

a incuta presença de V 	Exa 	para informar que em razão do atraso no 

fechamento dos dados relativos a safra encerrada no ultimo dia 30.09.17,. esse 

administrador judicial se vê impossibilitado momentaneamente de apresentar o 

Relatório ,'Mensal de Atividade das Recuperandas (julho e agosto/17), segundo 

previsão do art 	22, II, c, da LREF, cujo acompanhamento contábil e pericial cn  

também se encontra em atraso, embora já estejamos de posse dos balancetes 58 

de julho e agosto/2017 e em curso a analise da movimentação financeira de 

pagamentos 	e 	recebimentos 	pela 	nossa 	Assessoria 	Pericial-Contabil 	e 

Financeira 

Isto posto, requer a V 	Exa 	a apresentação do.'relatório em pauta 

juntamente ao proximo a ser exibido no final do mês fluente, tendo em conta 

que o ultimo suprira o anterior, na medida em que, contabilmente, todos os 

dados são englobados, com particularização apenas dos elementos relativos a 

atividades agrícola e industrial, se for o caso.-  

De Goiânia p/Flores, 11 de outubro de 2017 

1. : 

-7ee2eeSceua 

Jcectt€ 	 ( 

) 	 - 	 - 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul- Goiâq-GO, CEP 74093-110 - Fone 62 3996-1050 
- 	1 

e-maí1: . ad,Vogadós@ahiof.1mec'astro.com - site www.amorimecastro..com 
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.4p .  
PODER JUDICJÁRIO 

Tribunal de

' 

	O Estado 0é GoMa 

COMARCA DE,  

DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins, em virtude do saneamento dos autos para digitalização, 

verifiquei que a numeração dos autos está incorreta, faltando a numeração da(s) folha(s) 

CÂJ5ÍLc1) 	-GO, j ' de 	 de 2020. 

Lquipe Digitalização 
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• BAD MPRLIVEDE OPERACAÜ 
PAGAMENTOS COM COD1GU DE BARRAS 

0143 - TRIO JUST ESI GUIAS 

METO DE Í,4GAMENFÜ UTILIZADO - ESPECIE' 4' 
DADOS DO DOCUMENTO PAGO 

	

REPRESENTACAONUME:RTCADÜ COD LCD DE BARRAS: 	 , 
856-700000008.578401431932 
968010092011,712310000013 

- VALOR PAGO: 	 57, 

FAGAMEN1O EFETUADO EM 16/10/2017 
AGENCIA, CTRL 201710165463402 

1 	
AUTENUCACAO 

2EC6 1700773D50C33gE26DAC:@D78637E 
.7 	 CADAB06B 

/E20148 442231684 16017 	5784C SECDTN 

CICLO: 16.10.2017004:1'410442210000151-) 
AGENCIA: 4422 - 

/( / 
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• --. 	 - -- 	- -- --- 	 - 	- ______- 

Poder Judiciário 	 DUM -Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19396801-0/09 RE  
Tribunal-de Justiça doEstado de Goiás 	-- 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	/ 	Emissão: 16/1O/2017 Vcnc,:31/12/2017 

Requerente: ATAC PARTICIPACOES -E AGROPECUARIA SA 	 - 

Requerido: 	- - 	- 	 -- 	 - 	 - 	-- 

Comarca: 126-FLORES DE GOTAS 	 Serventia: FAMILTA, SUC. TNFJUV. E CIVEI.4. 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 	 - 

Prõcesso: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
odg 	- 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição - 	 Qtde 	Valo 

1120 PORTE TJ 01 FLS. 	 1 	57,8 

Total: 	 '57,8 

- 	 Pagável cm qualquer agõncia dos Bancos: BRASIL. ITAU-BEU, Caixa Econômica Federal e Casas tencas. 

85670000000-8 57840143193-2 96801009201-1 71231000001-3 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA 
DE FLORES DE GOIÁS-GO 

1111111111111111111111111111111 
20120.3671991 

• 
HELCIO CASTRO E SILVA, administrador judicial da 

Recuperação Judicial da Companhia Bioenergética Brasileira., e 

outras, em recuperação judicial, vem à ínclita presença deV. 

Exa., em atenção a r. Decisão de fl. 6.103, apresentar 

manifestação, nos seguintes termos: 	 tIP 
..... 	 . 

Consoante demonstram os Extratos inclusos, até a 

• . 	presente data foram interpostos 2 (dois) Recursos Especiais 

ao Superior Tribunal de Justiça - STJ, como adiante 

• . 	discriminados: 	 . 

.Data Autuação: 16.05.2017 	.. 

.Movimento Assessoria 	Juridica 	da 

Presidência/Gabinete da Presidência 	 / 
:.. 	. 	. 	.. 	.j 	. 	... 	. 	. 	. 	. 1. 	./../ 
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17 

Fase atual: Concluso ao Presidente do TJGO; 

.02: 

.Processo: 0185711-33.2015.8.09.0000 

.Feito: Agravo de Instrumento 

.Agravante: Banco Bradesco S/A 

.Agravada: Companhia Bioenergética Brasileira e 

Outras 

.Data Autuação: 22.05.2017 

.Movimento: Autos conclusos ao Presidente do 

TJGO 

De consequência, não se pode afirmar ainda a 

• admissibilidade dos Recursos Espeçiais em tela, que, mesmo 

assim, não lhes e emprestado o efeito suspensivo 

Goiânia p/  Flores de Goiás, 9 de outubro de 2017 

14e Se€a 

45S'5 	• 	• .•. 	• 
Administrador Judicial 

2 
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Consulta Processual 
	

http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual  

LÁ 

o 

Numero do Processo: 185810-03.2015.8.09.0000 (201591858100) 

Nome do feito: 

Comarca: 

ÂGRAVODE INSTRUMENTO 
FLORES DE GOlAS 

Orea: CIVEL 
AGRAVANTE: ÇANCO SAFRA S/A 
AGRAVADO: 

Secretaria: 

COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 
3A CAMARA CIVE 1 

Relator: 

Local: 

DES. BEATRIZ FIGUEIREDO FRANCO 
ASSESSORIA )URIDICA DA PRESIDENCIA 

Movimento: ASSJURID / GABPRES 
Fase: 16 / 05 / 2017 - INTÉRPOSICAO DE RECURSO 
Atividade: 	 J-CONCLUSO AO !RESIDENTE  T3 

Obs.: Válido apenas como consulta. Este substitui o extrato do Telejudiciário 

Estamos trabalhando para melhorar a performance do sistema e por isso 
ainda no disponibilizamos todos os histricos dos processos de 20 Grau. 

Est0o -acessveis atravOs desta consulta apenas os histricos a partir de 01/10/2004. 
Segunda, 9 de Outubro de 2017 - 16:22 

1 de 1 	 . 	09/10/2017 16:22 
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Dados Processo 

- 
O 

Processo 0185711.33.2015.8.09.0000 

Opções Processo 

RECURSO PRINCIPAL 1 APELAÇÃO (CPC) 

https://projudi.tjgo.jus.br/BuscaProcessoUsuarioExterno  

Área Cível )( 
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OUTRASINFORMAÇÕES 	.................................................................................................................... 

Serventia Origem 3a Câmara Cível 
Classe Agravo de Instrumento ( CPC) 

Assunto(s) 

Inclusão Indevida em Cadastro de Inadimplentes - Lei 8.078/1990 (C.D.C.) 

Valor da Causa 1,00 
Processo Originário 

Fase Processual Recurso 
Dt. Distribuição 25/05/2015 00:00:00 

Segredo de Justiça Não 

Status Ativo 

Efeito Suspensivo Não 
Custa 

Penhora no Rosto Não 

Valor 

Dt. Trânsito e 

J u lg 

Dados Processo 
	

https://proj  udi.tjgo.j us.br/BuscaProcessoUsuarioExterno  

Nome BANCO BRADESCO 5/A 
Filiação 	 Dt' 

Dt. 

Nome ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A 
Filiação 
	

Dt. 

Nome PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 
Filiação 
	

Dt. 

Nome COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE .S/A 
Filiação 
	

Dt. 

Eventos do Processo 

- TODOS 	 O Intimação Efetivada 

O Autos Conclusos 	.. 	O Juntada de Petição 

N° Movimentação 

Autos Conclusos 	 - -- 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

26 Certidão Expedida 
certidão de não manifestação de contrarrazões 

25 Realizado Cálculo de Custas 

O Certidão Expedida 	 C 

O Juntada de Documento 	 O 

Data 

-22/08/201 
11:53:22 

22/08/201 
11:53:22 

27/07/201 
12:56:05 

2de3 	. 	 Intimação Efetivada . 	. 	- ,..'..... 	... 	
2917 16:09 
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Dados Processo 

jf 

htps://projudi .tjgo.jus.br/BuscaProcessoUsuarioExterno 

25 Realizado Cálculo de Custas 

Intimação Efetivada 
24 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - COMPANHIA 

ENERGETICA CENTRO OESTE S/A (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 

Intimação Efetivada 
23 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - PRELUDIO 

AGROPECUARIA LTDA (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 

Intimação Efetivada 
22 A ser publicada no Diário Eletrônico nos próximos 2 (dois) dias úteis - ATAC 

PARTICIPACOES E AGROPECUARIA 5/A (Referente à Mov. Certidão Expedida -) 

Intimação Efetivada 
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EXMO. SENHOR  JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 
GOIÁS-GO. 

H 	 11H 
2012O367191 

201203671991 p0346 

DATA 01/11/2017 HORA 1:55 
FAMÍLIA-1 5  SUO. iNFJUV E CIVEL 

HELCIO CASTRO E SILVAS  Administrador Judicia[ da CBB 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - 'em Recuperação Judicial" vem 

à ínclita presença de V. Exa. em atenção ao r. Despacho de fis. 6.955/6.956 

(item 13)1  informar a existência de pendências das Recuperandas em relação 

às demonstrações financeiras atinentes ao exercício de 2017. 

Contudo, em recente reunião realizada no. escritório •dessõ 

administrado, :em  Goiânia, com a presença do administrador das 

Recupera ndas, Dr. Alberto.. Coury, seus advogados e. a Assessoria Pericia1-

Contbil4inanceira, as Recuperandas se comprometeram a sanar, mediante 

com pJ.ementação e apresentação de todas as contas demonstrativas mensais 

deficientes ou faltantes até o momento, cujos dados :serão demonstrados a 

partir do Relatório de Atividades do presente mês (out/17) até aquele a ser 

apresentado no inicio de dez/2017. 	 .. . .... 

A propósito, cumpre esclarecer que a referida Assessoria informou 

a esse administrador judícíai já ter recebído ímportante parte da 

documentação financeira reclamada, ora sob análise. 

De Goiânia p/Flõres, .31 de outubro de 2017. 

r .7 

7 e4c 	e Sdrn 
45g5 

d4âuaí &da€ 
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tribunal 
	

Fls. 

de justiça 
do estaoocegos 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro 

Grau, ficou constatada a existência de petição chancelada com 

protocolo integrado em outra Comarca, tendo sido remetida a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial, sem 

indicação de data prevista no SPG, e posteriormente recebimento 

nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 9 de novembro de 2017. 

• ________ 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO. 

I IIIIIIII 	II II 
201203671991 

Processo n° 201203671991 - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS 

A União (Fazenda Nacional) comparece aos autos parar informar que a 

empresa ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S/A (CNPJ 02 816 598 0001 17), 

possui débitos inscritos em Dívida Ativa da União, Dívida Previdenciária e FGTS, 

num total consolidado, até 31.10.2017, de R$ 53.220.443,96, conforme documentos em 

anexo. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE GOIÁS, 26 de outubro 

de 2017. 

Oliveira 

da Fazenda Nacional 
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CAIA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFNr 

Manual 	 Consulta Inscrições de Dívidas dos Estabelecimentos 
Retornar ao Menu 

Incrição Empregador: CNPJ 02816598000117 UF : GO 
Razão Social/Nome : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIA 

Seleção Filial/Vínculo 
Saldo 	02816598000117 

Saldo 	02816598000117 

Saldo 	02816598000117 

Saldo 	02816598000117 

Saldo 	02816598000117 

Saldo 	02816598000117 

LIF Data ]Inscr 	]Inscr. Dívida 

GO 17/11/2014 CSG0201400342 

GO 17/11/2014 FGG0201400339 

GO 17/11/2014 FGG0201400340 

GO 29/12/2015 FGG0201500654 

GO 21/10/2016 FGG0201600922 

21/10/2016 FGG0201600923 

Saldo Situação 
1.251,48 AJUIZADA 

23.138,64 AJUIZADA 

4.663,68 AJUIZADA 

18.100,32 AJUIZADA 

12.182,69 INSCRITA 

1.355,37 INSCRITA 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 
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26/10/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

CAIXA Porta! de Relacionamento CAIXA - PGFN 

Manual :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 	 UF: GO 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : 0 

Inscrição Dívida : CSG0201400342 	 Ind.Honorário : E 	(%) : 	20 

Período Saldo : 03/2012 	a 	03/2012 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo 	: 26 / 10 / 2017 

--------------------------Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	0,00 	 Contr.Social 	: 	684,68 

Iam 	: 	0,00 	 Encargos CS : 	358,22 

Multa 	: 	0,00 	 Encargos 	: 	208,58 

Encargo 	: 	0,00 

SubTotal 	: 	0,00 	 SubTotalCS : 	1.251,48 

Total a Recolher : 1.251,48 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 1/2 
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CALA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

pJ 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 UF: GO 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201400339 Ind.Honorário : E 	(%) : 	10 

Período Saldo : 05/2011 	a 	01/2013 Situação : AJUIZADA 

Data P1  Cálculo 	: 26 / 10 / 2017 

Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	13.889,69 Contr.Social 	: 	0,00 

Iam 	: 	3.369,99 Encargos CS : 	0,00 
Multa 	: 	3.775,45 Encargos 	: 	0,00 
Encargo 	: 	2.103,51 

SubTotal 	: 	23.138,64 SubTotal_CS : 	0,00 

Total a Recolher : 23.138,64 

https://portalfge.caixa.gov.br/P0rtaIPGFN/index.asp 	 1/2 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN
~-XN 
0 àQ/ 

EM Manual 	 Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
EM Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 	 UF: GO 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201400340 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 03/2012 a 03/2012 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/ Cálculo : 26 / 10 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito 	: 2.783,44 	 Contr.Social 	: 	0,00 

3am 	: 688,98 	 Encargos CS : 	0,00 

Multa 	: 767,29 	 Encargos 	: 	0,00 

Encargo 	: 423,97 

SubTotal 	: 	4.663,68 
	

SubTotalCS : 	0,00 

Total a Recolher : 4.663,68 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 112 
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Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
EM Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816698000117 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : FGG0201500654 

Período Saldo : 01/2013 a 03/2014 

Data P1 Cálculo : 26 / 10 1 2017 

Valores a serem Regularizados: -------------------- 

  

1. 

Depósito 

Iam 

Multa 

Encargo 

SubTotal 

11.585,13 

2.177,33 

2.692,38 

1.645,48 

18.100,32 

Contr.Social 

Encargos CS 

Encargos 

SubTotal_C5 

 

Total a Recolher : 18100,32 
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26/10/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA — PGFN 

Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 

Empregador: CGC - 02816598000117 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: 

Inscrição Dívida : FGG0201600922 

Período Saldo : 04/2014 a 03/2015 

Data p/  Cálculo : 26 / 10 12017 

a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	 8.634,32 

iam 	 1.225,90 

Multa 	 1.725,23 
Encargo 	 : 	 597,24 

SubTotal 	 12.182,69 

Total a Recolher : 12.182,69 

Manual 

Retornar ao Menu 

1 

Contr.Social 

Encargos CS 

Encargos 

SubTotal_CS 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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26/10/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

CAIA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

	

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Jnid. Patrocinadora: 

Inscrição Divida FGG0201600923 

Período Saldo : 12/2014 a 01/2015 

Data P1 Cálculo : 26 / 10 1 2017 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito 	 969,33 
Jam 	 131,86 

Multa 
	

189,64 

Encargo 
	

64,54 

SubTotal 
	

1.355,37 

Total a Recolher: 1.355,37 

o 

Contr.Social 

Encargos CS 

Encargos 

SubTotal_CS 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp  

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



26/10/2017 	 TDIVONLCON 105 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGE'N - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

26/10/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 	 [j5T4} 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

L1 1  2816598000117 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 
Responsável: 3 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	1 31  (1-Procuradoria 2-Administrativó 3-Ambos) 
Todos os Tipos 	d 1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao 	 4-Sucumbencia 	 5-Contrib Nao Repassada 
6-Trabalhista JT 	J 7-Afericao Indireta [ 

	8-Solidariedade 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 

0001-17 122764102 	PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 

0001-17 122764110 	PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 

0001-17 391026470 L] PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 
0001-17 391026488 ] PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-17 487234774 	PRO 0535 08.200.800 AJtJIZ/DISTRIB. 

0001-17 487234782 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-17 138175454ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 

138175462 Proximo Credito 

Valor Total 	Tipo Responsau 

12.450,01 1 DEV 

4.425,67 1 DEV 
**•***•***•***,** 1 DEV 
**•***•******,** 1 DEV 

40.323,89 1 DEV 

15.430,78 1 DEV 

15.852,72 1 

XMIT LI 
Existem mais processos 

Versão 0.268.55 

http://w3b9.secprevnetldivida/Gerenciador 	 111 
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26/10/2017 
	

TDIVONLCON1 05 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

26/10/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[ 	 980iï7 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 
Responsável: [] (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	r31 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria. 	E 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia ...... fl 5-Contrib. Nao Repassada... 1 
6-Trabalhista JT 	J 7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo Responsav 

	

.
0001-17 138175462 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 4.750,48 1 

	

0001-17 139174168 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 9.238,27 1 

	

0001-17 139174176 T ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 2.968,40 1 

Proximo Credito 	Total (em Reais) 
	

105.440,22 
XMIT Li 

Fim da pesquisa 

1 
Versão 0.268.55 

http://w3b9.sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 111 
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Sistemas da PGFN 
	

http://www3.pgfn.fazendalPGFN/Divida/Consulta/Inscricao!Cons  1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Imprimir 

SERPRO -^X- 
26/10/ 2017 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 	20 
	

Inscrições Selecionadas: 
Parâmetro de Localização: 	02816598000117 

Seções Selecionadas: 	RLO, RSE 

10  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
N° Inscrição: 11 2 14 003440-46 500326/2014-91 

Data Inscrição: 07/03/2014 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial:  
00002483120154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 27.733,32 (UFIR 26.062,60) 

Valor Consolidado: R$ 48.170,48 

20  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 
N° Inscrição: 11 2 14 004427-22 085240/2011-76 

Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 52.359,31 (UFIR 49.205,25) 

Valor Consolidado: R$ 112.441,52 

N° Único de Processo Judicial:
00006207720154013506 

30  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 5/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
722272/2013-31 N° Inscrição: 11 2 15 000357-97 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial:  
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.232.520,70 (UFIR 
8.676.365,62) 

Valor Consolidado: R$ 17.560.244,48 

1 de 	 26/10/2017 11:08 
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Sistemas da PGFN 
	

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/DividalConsultallnscricao/cons  1... 

70  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003695/2013-07 

Data Inscrição: 07/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 /)' 

N° Inscrição: 11 5 16 000007-09 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Valor Inscrito: R$ 885,35 (UFIR 832,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.316,31 

80  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 006651/2014-10 . Data Inscrição: 07/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 940,66 (UFIR 884,00) 

Valor Consolidado: R$ 1.279,63 

CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

N° Inscrição: 11 5 16 000013-57 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

90  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 102947/2014-52 

Data Inscrição: 07/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.505,49 

40 

CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

N° Inscrição: 11 5 16 000030-58 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

100  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNP): 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA 
AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 
008416/2015-55 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.393,02 

N° Inscrição: 11 5 16 002684-34 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

110  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

2de5 	 26/10/2017 11:08 
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Sistemas da PGFN 
	

http://www3.pgfn.fazendalPGFN/DividalConsultallnscricao/Consl  

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA 
AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 
008417/2015-08 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.779,19 (UFIR 1.672,00) 

Valor Consolidado: R$ 2.239,53 

d4 
N° Inscrição: 11 5 16002685-15 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

120  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
500325/2014-46 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.672,18 (UFIR 16.607,57) 

Valor Consolidado: R$ 31.197,94 

N° Inscrição: 11 6 14 006314-86 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00002483120154013506 

130  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 
085240/2011-76 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOTAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 37.688,97 (UFIR 35.418,62) 

do 
Valor Consolidado: R$ 80.991,04 

N° Inscrição: 11 6 14 010960-10 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00006207720154013506 

140  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
500280/2015-91 

Data Inscrição: 08/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.500,00 (UFIR 5.168,68) 

Valor Consolidado: R$ 9.491,88 

CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

N° Inscrição: 11 6 15 004978-46 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

150  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 
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Sistemas da PGFN 
	

http://www3.pgfn.fazenda/PGFN/Divida/Consulta/Inscricao/Consl  

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
722272/2013-31 

Data Inscrição: 29/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

N° Inscrição: 11 6 15 006571-26 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOTAS 

Valor Inscrito: R$ 4.177.584,32 (UFIR 
3.925.932,03) 

Valor Consolidado: R$ 7.946.036,46 

160  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
722272/2013-31 

Data Inscrição: 29/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.604.400,87 (UFIR 
10.905.366,72) 

Valor Consolidado R$ 22.128.178,98 

N° Inscrição: 11 6 15 006572-07 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00021355020154013506 

170  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA 5/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
501896/2015-89 

Data Inscrição: 09/12/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS . Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.305,17 (UFIR 2.166,29) 

Valor Consolidado: R$ 3.843,20 

N° Inscrição: 11 6 15 012031-45 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00016285520164013506 

18° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

N° Processo Administrativo: 13116 
722359/2017-32 

Data Inscrição: 29/09/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 119.253,37 (UFIR 112.069,64) 

Valor Consolidado: R$ 234.963,05 

N° Inscrição: 11 6 17 002442-67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

190  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 
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Sistemas da PGFN 
	

http://www3.pgfn.fazenda!PGFN/DividalConsultallnscricao/Cons1 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 
085240/2011-76 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

N° Inscrição: 11 7 14 002194-00 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 
00006207720154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 25.838,24 (UFIR 24.281,72) 

Valor Consolidado: R$ 55.536,72 

200 Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 3 

Tipo de Devedor: Principal CPF/CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 
N° Inscrição: 11 7 15 000489-41 722272/2013-31 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS N° Único de Processo Judicial:  
00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 	 - 

Valor Inscrito: R$ 2.514.286,85 (UFIR 
2.362.829,36) 

Valor Consolidado: R$ 4.794.438,66 

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇõES 

Valor Inscrito: R$ 27.848.689,44 (UFIR 
26.171.119,75) 

Valor Consolidado: R$ 53.054.311,56 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIRO5 REAIS; R$=REAIS) 

Final do Relatório 
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DATA 09/1112017 HORA 16:31 

FAMILiA 5UC INFJUV E CIVEL 

HELCJø:: CASTRO. E SISILVAe -Administrador Judicial da. CBB 

Companhia SioenergéUca BrasiIera e Outras - "em Recuperação Judiciar, vem 

à inchta presença de V Exa apresentar o Relatorio Mensal de Atividade das 

Recuperandas n0,:. 06_201 7 out/1 7), segundo previsao do art 22, lif c, da 
LREF 	. 	 ... 	 ... 	 ... 

ri 

O 
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Agrícota: 

Cana de ano (out e novf2017) aproximadamente 800 ha 
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Amorim astro Advogados 

Entretanto, corno acordado com esse administrador 'judicial e sua 

..assessoria., as demandas apresentadas repetidas vezes às Recuperandas e 

'objeto precípuo da reunião realizada em Goiânia em set/2017, ratificadas na:.:. 

aludida visita técnica e via e-mail originados dé . nossa Assessoria Contbïf-

Financeira-Percial, as Recuperandas se comprometeram a satisfazer todas elas 

ainda no presente exercício (2017). Alias, constata-se nó ReIatrio de 

	

Acompanhamento :Mensal.. 	no item '9. ADIANTAMENTOS A 

FORNECEDORES", justificativa e prova de notificações das Recuperandas a 

seus fornecedores por omissão na expedição de Notas Fiscais.  Com  o mesmo 

intuito de regularização desse cenário, o seu serviço contábJ repassou a nossa 

Assessoria Contábli- Financeira-Pericial parte das Notas Fiscais indicadas como. 

pendentes, além da :apresentaço da documentação adi ante,..na ocasião da 

visita técnica em destaque:,. •:. 

Demonstrações financeiras; 

• Balancetes Contábeis; 	: 

Extratos Bancários de todas as contas, relativos aos meses de jul a 

set/2017;  

Composições Financeiras extraídas do Sistema de Gestão, que 

O.  suportam os saidóscontábeis de clientes, fornecedores, emprstirnos e 

financiamentos; 

• Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorIas;:. 

• Relatório Financeiro extraído dõ'. Sistema de Gestão dos valores em 

aberto com credores extraconcursais; 

• ComposIção de débitos tributários em aberto; 

Composição da folh.de  pagamento e encargos atualizada. 

Cumpre, todavia, registrar que até o momento os demonstrativos 

co;ntáb&s oficiais (não somente os balancetes analíticos para verificação): não 

foram remetidos pelas Recuperandas, constand.,.somente uma justificativa  do 

setor de contabilidade no sentido de que os registros . contábeis referentes ao 

mês de set12017 eStão em fase de ajustes nos lãnçaflientos, fato ímpediivo, 

/ 	/ 
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1. ESCOPO DO TRABALHO 
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6 

Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatono mensal de acompanhamento das atividade da 

empresa recuperaflda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais  sobré.sUáâ 

entar de violação de sigilo empresarial tipificado no 

ari. 169, da LRF 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elabotação de tal relatóno à, 	Assessona 

Corporativa empresa especfalizada na assessona e condução de processos recuperacionais, 

devidarnente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu riatono mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o ci.rmpnmento da LRF 

Demoristraçôes contábeis 	Revisão limitada do 	lEviciênciar o processo de 
balancete contábil analitico 	superação da situação de crise 
niensal e balanço patrimonial econâmrco4inanceira 
anual 

rAuxo 	 - 

1 	 pagamentos e recebimentos recursos financeiros disponiveis 
dianos 

Plano de Recuperação 	ldentificaç5o e documentação -Evidenciar o cumprimento do Plano 
Judicial 	 do cumpnmento das 	de Recuperação Judicial 

condiçôes econômicas e 	homologado 
- 	 financeiras aprovadas peo 

credores. 

6emandas especificas originarias da administração judicial ou do juizo do processo podem surgi ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivmente neste relatorio 

Res m saltaos. por flrn que a análise dos controles intem&s das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedirnentais Não estamos, portanto ava1IaTido ou 

criticando a compefê.rtcia ou deliciencia desses procedimentos mas sim evideniando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

e 	objetivo 'está aplicand sse o corretamenteos recursos finan5eiros e econômicos dispomveis Quando 

for o momento estareiiios ainda evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial aprovado pelos credores e homologado pelo juizo do processo 
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O contador da empresa nos alegou que os re9istros contábeis referentes ao mês de setembro 

sofrerão ajustes em seus lançamentos, o que impede temporariamente a entrega oficial da 

Demonstrações Contábeis devidamente,  assinadas. 

- 	-- 	 1°Trim-2017 	20 Trrm-2017 	3Tnni•2017 

FeturmentO B.082933.32 	. 	48 507.724,83 - 
- 	•. 	 . 	"' 	t 	• 	: 	.... 	- 	', 	• tá  

ATAC 	 - 	3289.089.52 	14.127296,31 

181)47938430 	3ï804867 

- 75505648 	9651 0289gr . 	s4~56- - 	— 

- ATAC 	 1.512.427.49 	1.83&784,67 	 6-651A 	11 

0.242628,99 	7.812.244,32 	 47.B10099,05 

Fornecedores R$ rntl 	" 	 - 	10269 	376 	11037708 72 	-6601 070 OS 

ATAC 	 7.455.018.71 :,6.576.475A1 	 27.2294486,06 

28i.6OS05 	'4612331" 	 937158200 

Ctlentes(R$mtl) . 	- 	( 	- 	411 154 	 178151631" 	332707422 
• . 	. 	- 	

- 	 - ATAC 	 - 	008.517.02 	 31971.25 

'Adnmentose,utro 	 20.15314.04 	 $3.8&4.682;1B 

ATAC 	 6122.633,7O 	21.492.973.21 

— 	 - 	- 	' 	 337 70897 
- 	- 	o...— 	-•• 	.. 	- 	.- 	•. 	. 	- 	- 	- 	. 	- 

Ueuttado (lucr&pr.Juizo) 	' 	e-.- 	~-94 22 •' 	:246.032,90 	- - 	21.011.490.81 

. -. •----. 	----------------j. 	 -...----- 	_._..-?-._._ 
5.387.558.93 	2895509.72 	- 	134163.90 

- ' 	 08'1862 	 i54i2 	' 	2120565411 

- Indice 	consolldado 	 1 - 	 — 

EBFTDARS) 	- 	7.613 565.59 - 	459.391.84 	 20417 159.25 

(i3T 	" 	004 	-s 332 

Giro do Atwo (ve2es)' 	 -0 05 	 0,02 	 0,10 
— •••• 	•5 	- -- — 1-•' - - —.'S - '"' 	- 	-_•• - 	_' -••_•.••••'• 	 - -• 

• , 	- -Mrgem LFqiida i1xr 	'. 	77,78 	, .. 	- 	0,'J3' 	- 	, 	— - 	.,. 	1.39 

MargcmEBfl0A%)' 	 79,16 	 -O.O 	 143 

-UoudezCorroirte 	,. 	- 	040 	 082— 	 i'04 
'.:- 	,_.. 	. 	- - 	- ...: 	'• £' 	...._ 	-___ - 	----------- 	-- 	- - - '- - 	.-. 	.' 	,.. t. 	•' 	- 	- 	.1 

Lqidezc5arat' 	 0.94 	 0,97 	 3.00 
7Q49 	. 	12,65 t_...___a__...__...,., -.__.__A._.. 	- 	• 	- 	,,...__.__._ -- 2-.. 	- . - 	- - 

Denionstra se a empresa lave lucra com o 	senvcrnerIo do suas a!Mdades se deseonsderado as despesas 	nceras, 
M Impostos. a 	depreciações e amor.izaçãcs Quanto rnaOr meiho será 5U2 capacidade de pagar, o custo dos reirsos 
onerosoç. 
Mede a capaddsde de pa0amenlo  da empresa, em curto pre2a. exc1uido o valor de estoçue do ativo circulante: 
Indica o quanto a empresa (em de caixa 	cdia?e'ncnte), pa honrar as suas dividas do curta prazo; 

' Indica o quanto o emprtsa d'sp&i de irecurso,no curto prazo, pare honrar es suas dividas iembórn 'ia curto prazo: 

Dar,)Qris!ra a viabilidade demo e leigo prazo dos pagamentos de cooip'amssos a nssurndos O indica mf'iimo Ode 1, 
abaixo disso. reproser.a problema dê, Iieudez: 	 - 
Demonstra a capocilade de pigemento doa recursos do terceiros de curto e Ioo prazo OtrtivOs de recursos prdprlos 

constantes do Patrirnàno Liquido. Se a resultado for maior que 1 (um), o PatrirnOno Liquido no será nãuo será 	uclenie 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e IC0 prazo. 
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RWC 
Assessora Corporativa 

De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

realizada entre as empresas ATAC e AVB, onde destacamos que a empresa AVB não fazer parte do 

grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente não produzido 

pelo grupo empre5arial. Segue abaixo o demonstrativo: 

Mutut ATAC SA 
Muuo. AVS 

DEMOHTRATIVO 00 MÚTUO FtNANCEIRO - *G0$T0 DE 2$17 

3OlDbIZ$17 

7/201 
20/07/2017 

P7?2011.. 
25(07f201t 
2M)742017 
0110812017 

RI 
RI 
RI 
R$ 	 - 

rITr 
1 	saldo 	ic4.l  

T 

Trio 
Aic *AV  

)Trat MLJtUO ~ir 	xAlB 
 MUXUO 	AtcA 	____ 

Ml 	rntre AtaAVB 
jT 	sMLt 	 cA'd  

Trnsf Mutofl1rBAtcxAW ______ 

Mac. AV 
nsI4u1uo aire Mac XAVO 

Mulwoeôt,a AlacAV8 
x AVE ______ 

Trf Muiva 	A1acAVB 	- 
Atar_ xAW 

Trand Mjlur, entre Atar xAVB  
TriTMuIuo 11*ra Mac A1dR 

000TMutierrcÂ1icxAVO 

(9 16? 

1,276-1021. 7 
_3 D4OOCITRANSE 

J02J )OCITRAtSF 

TUOMOW 

1RANS 

3370211tfl/flOC!TRANS4' 
_J0TEO/OOC(ffiÃNE_ 

1 D00.00 

_55000,D0 

-R$ 	000QjT 
53000,00 R$ 

RI 	 - 

011081201? RI 4.50000 
-RI 	3.000,00JMu*ua 

70000,00 
 49 4l7l1TEnDoCÍTRANSr 

9.40s321.37}ÇJTRASF 

_J8 5?LT0/O0C/TRANSF 

M, D 

MITRANSF 

jEi~LID(XnRAMÇ 

52!/OOC!TRANSF 

03/0812017 RI 	 - 

2017 EL.. 	- -I  2DFDOÇ(TRHSF 
 (91&521,3 ?1 

_J&S8 EDIDOC1TRAPISr 
10/081201? 

17108/7017 
18/0812017 

22/17 

RI 
- 

-RI _150.0wJ!!f 
- 

P4 RI 	56.000,00 
RI 	 - .R$150.000,0Tra&M*aijntrr 

1008 921 37 
I -RI 	1000,00 

/2017 RI 	 - -RI 	1184CO.DO 
• 24408/201? 

24108/2017 
RI2000,00 
RI  

____ 

RI 	20000,00 
___ ___ ___ 

lTrT Mutuo ct 	Mac xAVB - 

L9 9m9 
008921.3l) 

.TEDJT)OCRRANSF 
TELOC!YRM41W 
TE1DRÂNSF 

9POT 
IED/nOC/TRANSF 

241~17 R$ - RI 	1900000 
_-RI 	17000000 
-RI2D00 00 
RI 	I80,00  

TfartV Mxguo em AIac XAVB 
T,anaf 	aAacxA%l8 
~~~Alac xAVB 
T 	ur 

j02.817 
(10  
(1Q150&21,37 

25m&20li4 
28/0a2017R$ 
28/08J 

• 

- 

RI 0 7 D3 S 

W08/21!LR$ 
1 

- 

- 	2Oe 
-R$ 	19000.00JI!IL,o 

oØ,00Leako 
*e AtacxtW 	____ 

acwrnd.dosrecsbs.-da *V—>  
(10349 821,37 rEoDOCTaA1sr 

A r aip rada nos aí--ou qu na composição d valor s adma não cont mpla um mpréimo 

obtido com a mpr.sa AVB na ord rn d aproximadam nt R$ 7 Milhões no ano CL 2013, o qu 

r duria xprssvan nt o saldo adma ci monrado 

trtato, a uardamosa mprova da ott nçào do mpréimo m ndonado aama 

6. FOLHAS DE PAGAMENTO 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas do grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

JJLH0DE2017 	TcBB: ATAC i TOTAL J 

,ie0 r; JUdC& 
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[MYA PJNQCNÁF4O 
SALÁRIO LÍQUIDO 
INSS SI FOLHA 
FGTSSIFOLHA 

IRRF SI FCLHAA 

[FAL 

RWC 
Assessora Gorporatva 

128 	9 	1371 

	

321.026,49 	9.726,05 329.752 ,54 

147 48 	1.3407 148827,00 
32.038,2J_ 968,82 33.007,02 

	

2i686,j 	. 23686 

524237,94j 11035,54 535273,48 

NXSUO DE 2017 J CBB 	ATAC 	TOTAL 
MARNaONÁJOJ 	122[_ i[_ 1 
SALÁRIO LÍQUIDO 	t 162 ,33  11.120,47J_9.282. E 

SSS/FOLHA 14443S1i 1,488,48 145.831,99, 
FGTS S/ FOLHA 1 °i 32.541.131 

ÍIRRFS/FOLI-IA 22.76838 
0Q767 i1352O 424  

O! 22.768,38 

rJalBRDOE2o17 038 	ATACf TOTAL 
1MAFUN0ÃRO 1 8 6. 
jALARIO LIQUIDO 167679t 9746 42639 

5/ FOLHA 119t731Â48125 548,69 i 
FGT$ 5/ FOLHA 40704,31L594,67 29898 

1 IRRF S/ FOLHA 20.962,31 _L 1 20T96231 

En—iAL fi 

7. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário, não sendo divulgado neste 

relatório em consideração as medidas em faze elaboração pela recuperanda para tentativa de 

regularização junto ao fisco Federal e Estadual, tais medidas envolvem: 

Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 	 9 
Parcelamento de tributos correntes em aberto na divida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Aguardaremos a marúfestação da recuperanda para exposição de novos fatos no próximo relatório, 

8. ESTOQUE E PRODUÇÃO 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina, conforme demonstrado 

abaixo, consta os nrneros finais ao encerramento do mês de agosto e setembro de 2017 na coluna 

saldo acumulado. 

l4eIcIo 	a 8va 
AdmttOrJudkLai 
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tribunal 	Fis 

de justiça 
.. 	oasiaaocegoás  

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, após consulta no SPG - Sistema de Primeiro 

Grau, ficou constatada a existência de petição chancelada com 

protocolo integrado em outra Comarca, tendo sido remetida a esta 

Comarca, aguardando o recebimento no Protocolo Judicial, sem 

indicação de data prevista no SPG, e posteriormente recebimento 

nesta escrivania para ser juntada nos autos, conforme consulta 

processual anexa. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás/GO, 21 de novembro de 2017. 

Ké ia e ousa 	 es e  
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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ALExSilva& RICARDoBonif ácio 
[ADVOGADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAMILIA E 

SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE E CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

Processo 0: 367199-62.2012.8.09.0181 

• I 	II II 
201203671991 

COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e demais empresas em 

recuperação judicial, já devidamente qualificadas, vem, com o devido respeito a 

presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores que ao final subscrevem, 

em atenção ad derradeiro despacho publicado no dia 10 de outubro do corrente ano, 

tempestivamente, se MANIFESTAR nos termos abaixo: 

1 INADIMPLÊNCIA DOS PAGAMENTOS DOS HONORÁRIOS DO ADMINISTRADOR 

JUDICIAL 

Vossa Excelência determinou que as empresas recuperandas se 

manifestassem acerca da alegação de inadimplência no pagamento dos- honorários 

suscitada pelo administrador judicial. 

Pois 
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ALExSiIva & RICARDOBOflIfáCiO 
[ADVOGADOS 

Ante as situações do mercado em si que está mergulhado em uma 

grave crise econômica e até mesmo das condições processuais propriamente ditas, que 

fogem totalmente do controle das empresas recuperandas e até mesmo do 

administrador judicial, foi necessário reajuste, na forma de pagamento dos referidos 

honorários. 	- 

Tal reajustamento da forma de pagamento, foi feita por parte das 

. 	empresas de total boa-fé e com total transparência extrajudicial, sempre estando o 

administrador judicial ciente e de acordo com tal repactuação. 

Ante a ausência de documentação pertinente e pelo fato de que a 

• composição se deu na forma oral, para fins de esclarecimento, Vossa Excelência deve 

por bem, intimar o administrador judicial para comprovação da presente informação 

prestada. 	 , 

2— DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS, PREVIDENCIÁRIAS EEXTRACONCURSAIS EM ATRASO 

Em um segundo momento, Vossa Excelência ordena que as empresas 

recuperandas se manifestem acerca da informação do administrador judicial de que não 

estavam o ocorrendo o adimplemento das dívidas tributárias, previdenciárias e 

extraconcursais. 

O inadimplemento suscitado pelo administrador judicial são de 

débitos que não estão sujeitos ao processo de soerguimento (tributos, contribuições 

previdenciárias e créditos extraconcursais). 
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ALExSiIva&RlcARDoBonifácio 
[ADVOGADOS 

Ainda sim, é múnus do administrador judicial informar a este juízo 

universal qualquer providência a respeito, haja vista que os credores poderão buscar os 

meios hábeis para procurar o ressarcimento de valores. 

Existem medidas estrategicamente tomadas pela direção das 

empresas recuperandas no sentido de regularização das contribuições etributos. 

• 

A primeira etapa consiste em questionamentos judiciais dos valores 

cobrados, pelo fato de que existem diversas cobranças que encontram-se prescritas 

e/ou com cobrança de valores referentes a encargos (multas e juros) totalmente 

• exorbitantes e fora dos percentuais legalmente admitidos. 

Não é admissível pelas empresas recuperandas, o pagamento dos 

valores indevidamente cobrados e sequer, o reconhecimento das mesmas sem que haja 

um trabalho técnico e específico na apuração correta dos encargos a serem aplicados 	 •. 

pelas vias judiciais. 	 • 

Já em uma segunda etapa, a estratégias que será utilizada é a adesão 

aos parcelamentos tributários à disposição dos devedores, os conhecidos REFIS. 

Na situação especial dos tributos federais, as empresas recuperandas 

tem ciência pelo meios de comunicação que existe em estudo e em fase final de 

instituição, uma renegociação total nos débitos tributários junto à Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional e a Receita Federal, onde o Poder Executivo -e o Legislativo estão 

em articulação para que tal programa de adesão seja urgentemente instituído ante a 

grande crise econômico-financeira que o pais passa, principalmente as empresas de 

base. 	 • 	7 
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ALExSIIva&RlcARDoBonifácio 
[ADVOGADOS 

No que tange aos tributos estaduais, o ICMS por exemplo, está 

totalmente em dia o seu recolhimento, até mesmo pelo fato de que caso não seja pago, 

a emissão de notas fiscais eletrônicas fica suspensa, situação essa que as empresas 

recuperandas jamais poderiam passar, haja vista que afetaria por inteiro o seu fluxo de 

caixa. 

Importante salientar ainda que, com relação à dívidas extraconcursais, 

não existe nenhuma pendência atualmente em curso, sendo que inclusive foi entregue 

. 	recentemente ao administrador judicial, por parte das empresas recuperandas, 

• certidões de protesto posterior à data do deferimento do presente processo de 

soerguimento, demonstrando que não existe qualquer mácula neste sentido. 

Possivelmente, ocorreu, algum equívoco em tal alegação de 

inadimplência. 

Inclusive Excelência, tal cenário atual devidamente adotado 

estrategicamente pelas empresas recuperandas não inviabilizam e/ou impedem o 

funcionamento das atividades das empresas recuperandas, bem como não contaminam 

o presente processo de soerguimento, até mesmo pelo fato de que hipoteticamente em 

um pior cenário, onde ocorresse parcelamento total das dívidas extraconcursais, seria 

suportado pelas empresas recuperandas. 

Desta feita Excelência, entendemos que os questionamentos do 

administrador judicial estão totalmente esclarecidos e justificados. 

3— DEMORA NO FORNECIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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ALExSiIva&RIcARDoBonifácIo 
E ADVOGADOS 

Mais adiante, o administrador judicial informa a Vossa Excelência que 

as empresas recuperandas atrasam o fornecimento de documentação para que sejam 

confeccionados os relatórios mensais financeiros e contábeis. 

Excelência, com a máxima vênia ao administrador judicial, as empresas 

recuperandas estão cientes de que existiu tal atraso em tais repasses de documentos. 

S
Inclusive, foi realizada uma força tarefa junto às empresas 

recuperandas na intenção de atender todos pedidos documentais feitos por parte do 

administrador judicial, estando ainda, o departamento contábil sempre à disposição no 

mesmo objetivo de saneamento de ausências documentais. 	 / 

Tal atraso se deu não por culpa das empresas recuperandas e sim, por 

questões sistêmicas, que foi verificada in loco pelo assistente contábil nomeado junto 

as dependências das empresas recuperandas. 

Assim sendo Excelência, tais atrasos informados já foram superados e 

atualmente, toda a documentação solicitada pelo administrador judicial já se encontra 

entregue. 

4—DOS REQUERIMENTOS 

Ante o exposto e devidamente justificado, as empresas recuperandas 

REQUEREM o recebimento da presente manifestação, onde apresentam toda a 

explanação referente as alegações e questionamentos suscitados pelo nobre 

administrador judicial. 
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ALExSIIva &RICARDOBOfl1fáCiO 
[ADVOGADOS 

REQUER ainda, a intimação do administrador judicial para que se 

manifeste acerca dos presentes esclarecimentos e posteriormente, sejam novamente 

intimadas as empresas recuperandas para se manifestar sobre as palavras do 

administrador judicial. 

Termos em que pede deferimento. 

De Goiânia para Flores de Goiás, 31 de outubro de 2017. 

ALEX JOSÉ SILVA 

OAB/GO 32.520 
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Amorim Castro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE ç 
GOIÁS-GO. 

1111111111111111111111111111111 
201203671991 

HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

à ínclita presença de V. Exa. em atenção ao r. Despacho de fis. 6.955/6.956 

(item 13), informar a existência de pendências das Recuperandas em relação 

às demonstrações financeiras atinentes ao exercício de 2017. 

Contudo, em recente reunião realizada no escritório desse 

administrado, em Goiânia, com a presença do administrador das 

Recuperandas, Dr. Alberto Coury, seus advogados e a Assessoria Pericial-

Contábil-Financeira, as Recuperandas se comprometeram a sanar, mediante 

complementação e apresentação de todas as contas demonstrativas mensais 

deficientes ou faltantes até o momento, cujos dados serão demonstrados a 

partir do Relatório de Atividades do presente mês (out/17) até: aquele-.,,a ser 

apresentado no início de dez/20 17. 	 T : 

A propósito, cumpre esclarecer, que a referida. Assessoria informou 

a.. esse administrador judicial já ter recebido importante parte da 

documentação financeira reclamada, ora sob análise. 

De Goiânia p/Flõres, 31 de outubro de 2017. 

- 
1$' 	Ji7puwi,ri,,rqA 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone:62 3996-1050 
e-mail: 'advogadosamorimecastro.com - site: www.amorinieõastro.com  
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PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM GOIÁS 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - GO. 

I II IIIIII 	II IU 
201203671991 

Processo n" 201203671991 (367199.62.2012.8.09.0181) - RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTRAS 

A União (Fazenda Nacional) requer vista dos autos, mediante 

a esta unidade fazendária, pelo prazo de 15 dias úteis, nos termos do parágrafo 

único do art. 20 da Lei n° 11.033/2004, no propósito de melhor analisar o quanto 

processado no feito. 

Informa que a empresas em recuperação possuem débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União, Dívida Previdenciária e FGTS, num total 

consolidado, até 31.11.2017, de R$ 120.590.519,40, conforp "evidenciado nos 

documentos em anexo. 

NACIONAL NO ESTADO 

DE GOIÁS, 14 de novembro de 2017 

de Oliveira 

da Fazenda Nacional 

OAB/GO 14.495 

c,J 

0 

1 
1 
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Consulta Processual 
	

http://www.tjgo.jus.br/index.php/consulta-processual  

Nmero ? do Processo: 201203671991 	 367199-62.2012.8.09.0181 

Protocolo: 10/10/2012 

Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL 

Autuacao: 430/2012 - 17/10/2012 

Distribui4o: NORMAL - 10/1012012 - 17:07 

Primeiro Autor JCOMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Primeiro Reqdo 

F Fase: 11/10/2017 - 16:47 
AGUARDANDO JUNTADA DE INTERLOCUTORIA 

Descrio da Fase: 

Coma rca/Escrivania: FLORES DE GOlAS - FAMILIA, SUC. INF.)UV. E CIVEL 

Localizao: 6-R 

Juiz: Dr(a). MARCELO ALEXANDER CARVALHO BATISTA 

Audiência: 

Sentena: 

Promotor: 	 Dr(a). ASDEAR SALINAS MACIAS 

Obs.: VIido apenas como consulta Este substitui o extrato do Telejudicirio 
Terca, 14 de Novembro de 2017 - 9:57 

1de 1 	 14/11/201709:58 
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CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF  
RFB 	 USUARIO: MARIO 

14/11/2017 09:59 

NI-CPF : 040.386.571-91 	 REGULAR 	 INSCRICAO: 00/00/0000/)(  
NOME 	: HELCIO CASTRO E SILVA 

DT NASC: 15/09/1951 

MAE 	: LUZIA DE CASTRO E SILVA 

SEXO: M ESTRANGEIRO: N 	OBITO: 
NATURAL DE 

ENDERECO: R 58,230,APTO 1703 ED BREEZE 

74810-250 JARDIM GOIAS,COIANIA 

DDD 	: 0062 	TELEFONE: 34348029 	CELULAR: 	 COD.MUN.: 9373 GO 
RES.EXTERIOR: N 	 DOMIC.ELETRONICO: N 

	
COD.UA  : 0120100 

	

PROXIMO NI-CPF: 	 - 

DADOS CADASTRAIS 
PAi VOLTA PF2 MENU PF3 FIM 

PF9 FONETICA 

o 

1! 
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Empregador: CGC - 37848595000140 1W: GO 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculaç5o: 37848595/0001-40 
Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO CGD : O 

Inscrição Olvida : CSG0201500I04 Ind.I-4onorário : E 	(%) : 	20 

Período Saldo : 02/2011 	a 	04/2013 Situação : AJUIZADA 

Data p1  Cálculo 	: 10 11112017 

-------------------- ------ Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	 : 0,00 Contr.Social : 18.618,34 
Iam 	 : 0,00 Encargos CS : 9.562,21 
Multa 	 : 0,00 Encargos : 5.636,11 
Encargo 	 : 0,00 

SubTotal 	 : 0,00 SubTotal_CS : 33.816,66 

Total a Recolher : 33.816,66 

https:Ilportalfge.caixa.gov.brlPortalPGFNlindex.asp 	 1/1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_36.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:48

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



• 10/11/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

Manual 	 Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador CGC - 37848595000140 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculaç0o: 37848595/0001-40 

Unld. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida 	CSG0201500529 

Período Saldo 	05/2013 	a 	01/2014 

Data p/ Cálculo 	10/11 / 2017 	 - 

Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	 : 0,00 

Iam 	 : 0,00 
Multa 	 : 0,00 
Encargo 	 : 0,00 

SubTotal 0,00 

UF: GO 

CGD O 

Ind.Honorário E (%) 20 

Situação AJUIZADA 

Contr.Social 	 6.658,84 
Encargos CS 	 : 	 2.803,55 
Encargos 	 1.892,47 

SubTotal_CS 	 11.354,86 

Total a Recolher : 11.354,86 
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Empregador: CGC - 37848595000140 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculaç9o: 37848595/0001-40 
Unid. Patrocinadora: PEN /GOIÂNIA - GO 

Inscrição Dívida CSG0201700320 

Período Saldo : 03/2014 a 03/2016 

Data p1  Cálculo 	10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito 

Iam 
Multa 

Encargo 

SubTotal 

Total a Recolher : 17.614.78  

UF: GO 

CGD : O 

Ind.Honorório : E (%) : 20 

Situação : AJUIZADA 

000 Contr.Social 	 : 11.146,33 
0,00 Encargos CS 	 : 3.532,66 
0,00 Encargos 	 : 2.935,79 
0,00 

0,00 SubTotal_CS 	 : 17.614,78 
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Empregador: CGC - 37848595000140 	 LJF: GO 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: JURIR/GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201300225 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 01/2008 a 02/2010 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 1112017 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito 	 : 4.067,75 Contr.Social 	: 0,00 

Iam 	 : 1.510,22 Encargos CS 	: 0,00 
Multa 	 : 1.885,20 Encargos 	: 0,00 

Encargo 	 : 746,31 

SubTotal 	 : 8.209,48 SubTotalCS 	: 0,00 

Total a Recolher: 8.209,48 
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Empregador: CGC - 37848595000140 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 

Unid. Patrocinadora: JURIR/GO 

Inscrição Dívida : FGG0201400222 

Período Saldo : 07/2008 a 02/2012 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: ---------------------- 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação : AJUIZADA 

Depósito : 	341.083,18 ContrSocial 	: 0,00 
Iam : 	111.284,57 Encargos CS 0,00 
Multa : 	112.350,25 Encargos 	: 0,00 
Encargo : 	56.487,22 

SubTotal : 	621.205,22 SubTotal_CS 	: 0,00 

Total a Recolher : 621.205,22 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 361  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 7.100, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de dezembro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchõse 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 
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VOLUME 

ENCERRADO 

m- 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

• Nesta data, procedi a abertura do 37° volume dos 

presentes autos a partir das fls. 7.101, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de dezembro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 	 ksc 
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Empregador: CGC 37848595000140 	 UF: GO 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD: O 

Inscrição Dívida : FGG0201500102 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 05/2011 a 04/2013 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 1112017 	 ______________ 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito : 	257.240,37 Contr.Social 	: 0,00 

Iam : 	58.462,11 Encargos CS 	: 0,00 

Multa : 	67.354,92 Encargos 	 : 0,00 

Encargo : 	38.305,74 

SubTotal : 	421.363,14 SubTotal_CS 	: 0,00 

Total a Recolher : 421.363,14 

11—  

p,o  

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 112 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



10/11/2017 
	 o Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN -• 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 212 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



10/11/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA- PGFN 

CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
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Empregador: CGC - 37848595000140 	 UF: GO 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201500103 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 02/2011 a 04/2013 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 	 _ 

Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	100.213,74 	 Contr.Social 	: 	 0,00 
Iam 	 : 	 24.256,95 	 Encargos CS 	: 	 0,00 
Multa 	 : 	 27.234,48 	 Encargos 	: 	 0,00 
Encargo 	 : 	 15.170,51 

SubTotal 	: 	166.875,68 	 SubTotal_CS 
	

0,00 

Total a Recolher : 166.875,68 
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Empregador: CGC - 37848595000140 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : FGG0201500527 

Período Saldo : 05/2013 a 02/2014 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação : AJUIZADA 

Depósito : 	177.068,57 Contr.Social 

Iam : 	33.506,63 Encargos CS 

Multa : 	41.324,88 Encargos 

Encargo : 	25.208,06 

SubTotal : 	277.108,14 SubTotal_CS 

Total a Recolher : 277.108,14 

0,00 
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Empregador: CGC - 37848595000140 	 UF: GO 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD: O 

Inscrição Dívida.: FGG0201500528 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 04/2013 a 01/2014 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/ Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito 	 : 35.928,53 Contr.Social 	: 0,00 

Iam 	 : 6.752,16 Encargos CS 	: 0,00 

Multa 	 : 8.344,26 Encargos 	 : 0,00 

Encargo 	 : 5.102,49 

SubTotal 	 : 56.127,44 SubTotal_CS 	: 0,00 

Total a Recolher : 56.127,44 
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Empregador: CGC - 37848595000140 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : FGG0201700318 

Período Saldo : 03/2014 a 04/2016 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação : AJUIZADA 

Depósito : 	391.677,38 Contr.Social 	: 0,00 

Iam : 	46.140,59 	= Encargos CS 	: 0,00 

Multa : 	72.464,18 Encargos 	 : 0,00 

Encargo : 	52.191,63 

SubTotal : 	562.473,78 SubTotalCS 	: 0,00 

Total a Recolher : 562.473,78 
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Empregador: CGC - 37848595000140 

Razão Social: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICIAL 

Vinculação: 37848595/0001-40 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIAN1A - GO 

Inscrição Dívida : FGG0201700319 

Período Saldo : 03/2014 a 03/2016 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação : AJUIZADA 

Depósito 	 : 66.562,54 Contr. Social 

Jam 	 : 8.087,62 Encargos CS 

Multa 	 : 12.516,22 Encargos 

Encargo 	 : 8.716,63 

SubTotal 	 : 95.883,01 SubTotal_CS 

Total a Recolher : 95.883,01 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

019 Manual Consulta Inscrições de Dívidas dos Estabelecimentos - 
Retornar ao Menu - 

Incriç8o Empregador: CNPJ - 37848595000140 	UF: GO 
Razão Social/Nome : CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM REC JUDICI 

Seleção 	 Fal/VncuIo UF 	 Dota trnucr Xncr. DívIda 
Saldo 	 37848595000140 GO 24/02/2015 CSG0201500104 33.816,66 
Saldo 	 37848595000140 GO 25/11/2015 CSG0201500529 11.354,86 
Saldo 	 37848595000140 -GO 24/04/2017 CSG0201700320 17.614,78 
Saldo 	 37848595000140 GO 20/05/2013 FGG0201300225 8.209,48 
Saldo 	 0001/40 GO 30/06/2014 FGG0201400222 621.205,22 
Saldo 	 37848595000140 GO 24/02/2015 FGG0201500102 421.363,14 
Saldo 	 37848595000140 GO 24/02/2015 FGG0201500103 166.875,68 
Saldo 	 37848595000140 GO 25/11/2015 FGG0201500527 277.108,14 
Saldo 	 37848595000140 GO 25/11/2015 FGG0201500528 56.127,44 
Saldo 	 37848595000140 GO 24/04/2017 FGG0201700318 562.473,78 
Saldo 	 37848595000140 24/04/2017 FGG0201700319 95.883,01 

Saldo 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

[TI Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Em Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : CSG0201400342 

Período Saldo : 03/2012 a 03/2012 

Data p/ Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

UF: GO 

CGD : O 

Ind.Honorário : E (%) : 20 

Situação: AJUIZADA 

Depósito 	 : 0,00 Contr.Social 	: 684,68 

Iam 	 : 0,00 Encargos CS 	: 361,84 

Multa 	 : 0,00 Encargos 	 : 209,30 

Encargo 	 : 0,00 

SubTotal 	 : 0,00 SubTotaLCS 	: 1.255,82 

Total a Recolher : 1.255,82 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 	 UF: GO 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD O 

Inscrição Dívida : FGG0201400339 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 05/2011 a 01/2013 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017  

--------------------------Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	 13.889,69 	 Contr.Social 

Iam 	 : 	 3.412,56 	 Encargos CS 
Multa 	 : 	 3.806,35 	 Encargos 

Encargo 	 : 	 2.110,86 

SubTotal 	: 	 23.219,46 	 SubTotal_CS 

Total a Recolher : 23.219,46 

0,00 

0,00 

0,00 

NO 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

EH Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
ÍT Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 	 UF: GO 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201400340 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 03/2012 a 03/2012 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/ Cálculo :10/11/2017 

Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	 : 2.783,44 Contr.Social 	: 0,00 
Iam 	 : 697,55 Encargos CS 	: 0,00 
Multa 	 : 773,44 Encargos 	: 0,00 
Encargo 	 : 425,44 

SubTotal 	 : 4.679,87 SubTotal_CS 	: 0,00 

Total a Recolher : 4.679,87 

https://portalfge.caixa.gov.br/P0rtaIPGFN/index.asp 	 112 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



10/11/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA- PGFN 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 212 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA- PGFN 

HManual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
- 	,- Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARJA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Uníd. Patrocinadora: 

Inscrição Dívida : FGG0201600922 

Período Saldo : 04/2014 a 03/2015 

Data p/ Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: -------------------- 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 5 

Situação : INSCRITA 

Depósito 	 : 8.634,32 Contr.Social 	: 0,00 
Iam 	 : 1.250,24 Encargos CS 	: 0,00 
Multa 	 : 1.746,09 Encargos 	: 0,00 
Encargo 	 : 599,50 

SubTotal 	 : 12.230,15 SubTotal_CS 0,00 

Total a Recolher : 12.230,15 
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CAfXA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 02816598000117 

Razão Social: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIAL 

Vinculação: 02816598/0001-17 

Unid. Patrocinadora: 

Inscrição Dívida : FGG0201600923 

Período Saldo : 12/2014 a 01/2015 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.I-lonorário : E (%) : 5 

Situação : INSCRITA 

Depósito 	 : 969,33 Contr.Social 

Iam 	 : 134,59 Encargos CS 

Multa 	 : 187,57 Encargos 

Encargo 	 : 64,57 

SubTotal 	 : 1.356,06 SubTotal_CS 

Total a Recolher : 1.356,06 

0,00 

0,00 

0,00 

• 1I 

. 7,  
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cAIXA Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

Manual 	 n Consulta Inscrições de Dívidas dos Estabelecimentos 
Retornar ao Menu 

Incriç5o Empregador: CNPI - 02816598000117 	UF :00 
Razão Social/Nome : ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA EM RECUP JUDICIA 

Seleção 	 el/Vinculo UF Dato lTnCcr tncr, Divida 
Saldo 	 02816598000117 GO 17/11/2014 CSG0201400342 125582 
Saldo 	 02816598000117 GO 17/11/2014 FGG0201400339 23.219,46 
Saldo 	 02816598000117 GO 17/11/2014 FGG0201400340 4.679,87 
Saldo 	 02816598000117 GO 29/12/2015 FGG0201500654 18.167,50 
Saldo 	 02816598000117 GO 21/10/2016 FGG0201600922 12.230,15 
Saldo 	 02816598000117 21/10/2016 F000201600923 1.356,06 

Saldo 
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Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD: O 

Inscrição Dívida : CSG0201500107 	 Ind.Honorário : E (%) : 20 

Período Saldo : 04/2012 a 09/2012 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017  

Valores a serem Regularizados: - 

Depósito 	 : 0,00 Contr Social 	: 854,69 

Jam 	 : 0,00 Encargos CS 	: 420,94 

Multa 	 : 0,00 Encargos 	: 255,12 

Encargo 	 : 0,00 

SubTotal 	 : 0,00 SubTotal_CS 	: 1. 530,75 

Total a Recolher : 1.530,75 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD: O 

Inscrição Dívida : CSG0201500110 	 Ind.Honorário : E (%) : 20 

Período Saldo : 10/2012 a 12/2012 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 	 _____________ 

-------------------------- Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	 0,00 	 Corttr.Social 	: 	 1.649,29 
Iam 	 : 	 0,00 	 Encargos CS 	: 	 795,19 
Multa 	 : 	 0,00 	 Encargos 	: 	 488,89 
Encargo 	 : 	 0,00 

SubTotal 	: 	 0,00 	 SubTotalCS 	: 	 2.933,37 

Total a Recolher : 2.933,37 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 112 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



10/11/2017 
	

Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

https://portalfge.caixa.gov.br/PortaIPGFN/index.asp 	 212 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



10/11/2017 	 Portal de Relacionamento CAIXA - PGFN 

CAIXA Portar de Relacionamento CAIXA - PGFN 

Manual 	 : Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
91 Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : CSG0201500620 

Período Saldo : 01/2013 a 03/2014 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: ---- - ------------- 

UF: GO 

CGD : O 

Ind.Honorário : E (%) : 20 

Situação : AJUIZADA 

Depósito 	 : 0,00 Contr.Social 	: 11.590,51 

Iam 	 : 0,00 Encargos CS 	: 5.106,68 

Multa 	 : 0,00 Encargos 	 : 3.339,43 

Encargo 	 : 0,00 

SubTotal 	 : 0,00 SubTotal_CS 	: 20.036,62 

Total a Recolher : 20.036,62 

lME 
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Em Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Em Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : CSG0201600984 

Período Saldo : 04/2014 a 03/2015 

Data p/  Cálculo : 10 111 / 2017 

Valores a serem Regularizados: - 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 20 

Situação : AJUIZADA 

Depósito 	 : 0,00 Contr.Social 	: 11.259,32 

Iam 	 : 0,00 Encargos CS 	: 3.877,65 

Multa 	 : 0,00 Encargos 	 : 3.027,39 

Encargo 	 : 0,00 

SubTotal 	 : 0,00 SubTotalCS 	: 18.164,36 

Total a Recolher : 18164,36 

RETORNAR 
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CAIXA Portai de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 

Unid. Patrocinadora: JURIRJGO 

Inscrição Dívida : FGG0201300211 

Período Saldo : 12/2007 a 06/2012 

Data P1  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

UF: GO 

CGD:0 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação: AJUIZADA 

Depósito : 	693.020,30 Contr. Social 

Iam : 	226041,26 Encargos CS 

Multa : 	224.612,03 Encargos 

Encargo : 	116.438,72 

SubTotal : 	1.260.112,31 SubTotal_CS 

Total a Recolher : 1.260.112,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Sado da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: JURIR/GO 

Inscrição Dívida : FGG0201500105 

Período Saldo : 08/2012 a 09/2012 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

%,-I 	 -, 	.I_._;-___1.-.._ 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação: AJUIZADA 

-- VCILJI CD O serem fl.CUIOI ILOUIJD. 

Depósito 	 : 74.276,55 Contr.Social 	: 0,00 

Iam 	 : 16.949,89 Encargos CS 	: 0,00 

Multa 	 : 19.518,43 Encargos 	 : 0,00 

Encargo 	 : 11.120,12 

SubTotal 	 : 121.864,99 SubTotaLCS 	: 0,00 

Total a Recolher : 121.864,99 
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Rã Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201500106 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 04/2012 a 09/2012 	 Situação : AJUIZADA 

Data P1  Cálculo : 10 / 1112017 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito 	 : 5.303,12 Contr.Social 	: 0,00 
Iam 	 : 1.219,22 Encargos CS 	: 0,00 
Multa 	 : 1.400,21 Encargos 	: 0,00 
Encargo 	 : 792,25 

SubTotal 	 : 8.714,80 SubTotalCS 	: 0,00 

Total a Recolher : 8.714,80 
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cAIJA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: JURIR/GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201500108 	 Ind.Honorário : E (%) 	10 

Período Saldo : 10/2012 a 01/2013 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	140.741,24 	 Contr.Social 	: 	 0,00 

Iam 	 : 	 30.915,10 	 Encargos CS 	: 	 0,00 
Multa 	 : 	 36.080,08 	 Encargos 	: 	 0,00 
Encargo 	 : 	 20.814,55 

SubTotal 	: 	228.550,97 	 SubTotal_CS 	: 	 0,00 

Total a Recolher : 228.550,97 
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CAIXA Porta' de Relacionamento CAIXA PGFN 

E1 Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculaçâo: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201500109 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 10/2012 a 01/2013 	 Situação : AJUIZADA 

Data P1  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

--------------------------Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	 51.013,42 	 Contr.Social 	: 	 0,00 
Iam 	 11.176,63 	 Encargos CS 	: 	 0,00 
Multa 	 : 	 13.058,43 	 Encargos 	: 	 0,00 
Encargo 	 : 	 7.524,84 

SubTotal 	: 	 82.773,32 	 SubTotal_CS 	: 	 0,00 

Total a Recolher : 82.773,32 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

0 Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : FGG0201500618 

Período Saldo : 01/2013 a 03/2014 

Data p1  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: ------------------ 

•UF: GO 

CGD : O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação : AJUIZADA 

Depósito : 	360.073,64 Contr.Social 	: 0,00 

Iam : 	69.446,13 Encargos CS 	: 0,00 

Multa : 	85.021,21 Encargos 	 : 0,00 

Encargo : 	51.466,37 

SubTotal : 	566.007,35 SubTotal_CS 	: 0,00 

Total a Recolher : 566.007,35 
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CAIXA Portal de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD : O 

Inscrição Dívida : FGG0201500619 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 01/2013 a 03/2014 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

---------- ---------------- Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	 83.403,16 	 Contr.Social 	: 	 0,00 
Iam 	 : 	 16.468,72 	 Encargos CS 	: 	 0,00 
Multa 	 : 	 19.975,26 	 Encargos 	: 	 0,00 
Encargo 	 : 	 11.984,71 

SubTotal 	: 	131.831,85 	 SubTotal_CS 	: 	 0,00 

Total a Recolher : 131.831,85 
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CAIXA Portar de Relacionamento CAIXA PGFN 

Manual 	 :: Consulta Saldo da Inscrição de Dívida 
(Ti Retornar ao Menu 

Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida FGG0201600982 

Período Saldo : 03/2014 a 03/2015 

Data P1  Cálculo : 10 / 11 / 2017 

Valores a serem Regularizados: 

11 F: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação : AJUIZADA 

Depósito : 	274.623,21 Contr.Social 

Iam : 	39.915,46 Encargos CS 
Multa : 	55.641,98 Encargos 

Encargo : 	37.071,30 

SubTotal : 	407.251,95 SubTotalCS 

Total a Recolher : 407.251,95 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Empregador: CGC - 33498197000190 	 UF: GO 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 	 CGD: O 

Inscrição Dívida : FGG0201600983 	 Ind.Honorário : E (%) : 10 

Período Saldo : 04/2014 a 03/2015 	 Situação : AJUIZADA 

Data p/ Cálculo :10/11/2017 	 11?TTiiflL1 

Valores a serem Regularizados: 

Depósito : 	68.652,70 Contr.Social 	: 0,00 

Jam : 	 9.695,40 Encargos CS 	: 0,00 

Multa : 	13.748,89 Encargos 	 : 0,00 

Encargo 	 : 9.209,69 

SubTotal 	 : 101.306,68 SubTotal_CS 	: 0,00 

Total a Recolher : 101.306,68 
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Empregador: CGC - 33498197000190 

Razão Social: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Vinculação: 33498197/0001-90 

Unid. Patrocinadora: PFN /GOIANIA - GO 

Inscrição Dívida : FGG0201601182 

Período Saldo : 05/2008 a 07/2011 

Data P1  Cálculo : 10 111 / 2017 

UF: GO 

CGD: O 

Ind.Honorário : E (%) : 10 

Situação AJUIZADA 

Valores a serem Regularizados: --------------------------- 

Depósito 	: 	 1.781,65 	 Contr.Social 
	

0,00 

3am 	 : 	 666,58 	 Encargos CS 
	

0,00 

Multa 	 : 	 617,31 	 Encargos 
	

0,00 

Encargo 	 : 	 306,55 

SubTotal 	: 	 3.372,09 	 SubTotalCS 
	

0,00 

Total a Recolher : 3.372,09 

RETORNAR 
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: Consulta Inscrições de Dívidas dos Estabelecimentos 

Incrição Empregador CNPJ - 33498197000190 LJF : GO 

Razão Social/Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Seleção 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Saldo 

Filial/vínculo 
33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

0001/90 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

33498197000190 

UF Data Incr 
GO 26/02/2015 

GO 26/02/2015 

GO 09/12/2015 

GO 26/10/2016 

GO 18/04/2013 

GO 26/02/2015 

GO 26/02/2015 

GO 26/02/2015 

GO 26/02/2015 

GO 09/12/2015 

GO 09/12/2015 

GO 26/10/2016 

GO 26/10/2016 

28/11/2016 

Xnscr Dívida 
CSG0201500107 

CSG020 1500110 

CSG0201500620 

CSG0201600984 

FGG020130021 1 

FGG020 1500105 

FGG0201500I06 

FGG02015001 08 

FGG02015 00 109 

FGG0201500618 

FGG0201500619 

FGG0201600982 

FGG0201600983 

FGG0201601 182 

Saldo 

1.530,75 

2.933,37 

20.036,62 

18.164,36 

1.260.112,31 

121.864,99 

8.714,80 

228.550,97 

82.773,32 

566.007,35 

131.831,85 

407.251,95 

101.306,68 

3.372,09 

Situação 
AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

AJUIZADA 

jET9NARj 
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SERPRO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 14/11/2017 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	')<' 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 20 	 Inscrições Selecionadas: 20 
Parâmetro de Localização: 02816598000117 

1° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 500326/2014-91 

N° Inscrição: 11 2 14 003440-46 

Data Inscrição: 07/03/2014 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial 00002483120154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 27.733,32 (UFIR 26.062,60) 

Valor Consolidado: R$ 48.347,96 

20  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 

N° Inscrição: 11214004427-22 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 52.359,31 (UFIR 49.205,25) 

Valor Consolidado: R$ 112.776,63 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial ()0006207720154013506 

3° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N°  Inscrição: 11 2 15 000357-97 

Data Inscrição: 29/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.232.520,70 (UFIR 8.676.365,62) 

Valor Consolidado: R$ 17.631.150,25 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100021355020154013506 

4° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501897/2015-23 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N°Inscrição: 	11215002991-82 

Data Inscrição: 09/12/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 22.723,57 (UFIR 21.354,61) 

Valor Consolidado: R$ 36.780,28 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100016285520164013506 

5° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003694/2013-54 

No Inscrição: 11514003184-11 

Data Inscrição: 20/0812014 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.770,70 (UFIR 1.664,02) 

Valor Consolidado: R$ 2.642,22 

60  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003692/2013-65 

N° Inscrição: 11 5 15 000456-11 

Data Inscrição: 0610212015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.233,29 (UFIR 1.158,99) 

Valor Consolidado: R$ 1.782,39 

7° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 003695/2013-07 

N° Inscrição: 11 5 16 000007-09 

Data Inscrição: 07/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 885,35 (UFIR 832,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.321,11 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

8° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 006651/2014-10 

N° Inscrição: 11 5 16 000013-57 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Data Inscrição: 	07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 940,66 (UFIR 884,00) 	 "? / 
Valor Consolidado: R$ 1.284,72 

90  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 102947/2014-52 

N° Inscrição: 11 5 16 000030-58 

Data Inscrição: 07/01/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.511,48 

10° Devedor: ATAC PARTI CIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 008416/2015-55 
N" Inscrição: 11516002684-34 

Data Inscrição: 05/08/2016 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 
Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.399,02 

11° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 008417/2015-08 

N° Inscrição: 11 5 16 002685-15 

Data Inscrição: 05/08/2016 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.779,19 (UFIR 1.672,00) 

Valor Consolidado: R$ 2.249,17 

120  Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 0281659810001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 500325/2014-46 

N° Inscrição: 11 6 14 006314-86 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GO IAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.672,18 (UFIR 16.607,57) 

Valor Consolidado: R$ 31.311,04 
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N° Único de Processo Judicial 000024831201540113506 

13° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 

N' Inscrição: 11614010960-10 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 37.688,97 (UFIR 35.418,62) 

Valor Consolidado: R$ 81.232,27 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 00006207720154013506 

14° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 0281659810001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 50028012015-91 

N° Inscrição: 11 6 15004978-46 

Data Inscrição: 08/05/2015 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicia100021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.500,00 (UFIR 5.168,68) 

Valor Consolidado: R$ 9.534,12 

15° Devedor: 	ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N°Inscrição: 	11615006571-26 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS N° Único de Processo Judicia100021355020154013506 

Procuradoria Responsável: 	GOlAS 

Valor Inscrito: 	R$ 4.177.584,32 (UFIR 3.925.932,03) 

Valor Consolidado: R$ 7.978.120,32 

16° Devedor: 	ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 722272/2013-31 

N° Inscrição: 	11 6 15 006572-07 

Data Inscrição: 29/05/2015 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS N° Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria Responsável: 	GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 11.604.400,87 (UFIR 10.905.366,72) 

Valor Consolidado: R$ 22.217.300,76 

17° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501896/2015-89 
N°Inscrição: 11615012031-45 

Data Inscrição: 09/12/2015 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicia100016285520164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.305,17 (UFIR 2.166,29) 

Valor Consolidado: R$ 3.857,95 

18° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPFI CNPJ: 02816598/0001-17 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

N° Processo Administrativo: 13116 722359/2017-32 

N° Inscrição: 11 6 17 002442-67 

Data Inscrição: 29/09/2017 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 119.253,37 (UFIR 112.069,64) 

Valor Consolidado: R$ 235.662,68 

19° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 085240/2011-76 
N° Inscrição: 11 7 14 002194-00 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 25.838,24 (UFIR 24.281,72) 

Valor Consolidado: R$ 55.702, 10 

N° Processo Judicial: 

N°  Único de Processo Judicial 00006207720154013506 

20° Devedor: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 02816598/0001-17 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 72227212013-31 

N°  Inscrição: 11 7 15 000489-41 

Data Inscrição: 29/05/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00021355020154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Inscrito: 	R$ 2.514.286,85 (UFIR 2.362.829,36) 

Valor Consolidado: R$ 4.813.748,38 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 27.848.689,44 (UFIR 26.171.119,75) 

Valor Consolidado: R$ 53.267.714,85 

(CZCRUZADOS; NCZCRUZADOS NOVOS; CRCRUZEIROS; CR$CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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SERPRO 
J 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	
N

14/11/2017 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 113 	 Inscrições Selecionadas: 113 
Parâmetro de Localização: 37848595000140 

10 Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010-83 

N" Inscrição: 112 10001459-33 

Data Inscrição: 12/11/2010 	 N° Processo Judicial: 00000000201102034430 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia102034430820118090181 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quaut. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 135.443,02 (UFIR 127.283,96) 

Valor Consolidado: R$ 261.958,90 

20 Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

• Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720158/2010-24 

N° Inscrição: 11 2 11 000036-69 

Data Inscrição: 08/02/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia103753323020118090181 

• Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 19.478,31 (UFIR 18.304,95) 

Valor Consolidado: R$ 35.885,14 

3° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502388/2014-37 

N° Inscrição: 11 2 14 003537-03 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia1f12905793820148090181 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 225.472,59 (UFIR 211.890,26) 

Valor Consolidado: R$ 391.060,71 

4° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 	 (z' 
N° Inscrição: 11 2 14 004423-07 	 7)ç 
Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial00006310920154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 9.383,50 (UFIR 8.818,22) 

Valor Consolidado: R$ 21.147,72 

5° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 
N° Inscrição: 11 2 14 004424-80 

Data Inscrição: 16/10/2014 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial00006310920154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 44.361,36 (UFIR 41.689,05) 

Valor Consolidado: R$ 95.202,44 

6° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 721203/2015-72 

N° Inscrição: 11 2 15 000788-44 

Data Inscrição: 29/10/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.084.988,63 (UFIR 1.959.391,59) 

Valor Consolidado: R$ 3.618.176,14 

7° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503310/2015-11 
N° Inscrição: 11 2 15 003061-46 

Data Inscrição: 09/12/2015 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial00016268520164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 240.997,23 (UFIR 226.479,60) 

Valor Consolidado: R$ 386.780,79 

8° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Pág. 3129 

N° Processo Administrativo: 	46016 028299/2009-35 

N° Inscrição: 11 5 10 002801-74 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.480,02 

(O 
N° Processo Judicial: 	 K 
N° Único de Processo Judicial: 	TX 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

90  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028232/2009-09 

N° Inscrição: 11 5 10 002802-55 

Data Inscrição: 30/11/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 3.172,54 (UFIR 2.981,43) 

Valor Consolidado: R$ 4.115,77 

100  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028224/2009-54 

N° Inscrição: 11 5 10002803-36 

Data Inscrição: 30/11/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.480,02 

110  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028208/2009-61 

N° Inscrição: 11 5 10 002804-17 

Data Inscrição: 30/11/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOTAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOTAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.319,04 

120  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Pág. 4 / 29 

Tipo de Devedor: 	Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028235/2009-34 

N° Inscrição: 11 5 10 002805-06 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 3.172,54 (UFIR 2.981,43) 

Valor Consolidado: R$ 4.115,77 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

13° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028209/2009-14 
N° Inscrição: 11 5 10 002807-60 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 11.006,95 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 26107/2012A09112/2012 

14° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028220/2009-76 

N° Inscrição: 11 5 10 002808-40 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.133,61 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

15° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028212/2009-20 
N° Inscrição: 11 5 10002810-65 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.480,02 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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16° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 	 - 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028230/2009-10 

N° Inscrição: 11 5 10002812-27 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.133,61 

N°  Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

17° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
. 	Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028213/2009-74 
N° Inscrição: 11 5 10 002813-08 

Data Inscrição: 30/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.133,61 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

18° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028210/2009-31 

N° Inscrição: 11 5 10 002816-50 

Data Inscrição: 30/11/2010 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 
	

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.480,02 

19° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028217/2009-52 

No Inscrição: 11510002818-12 

Data Inscrição: 30/11/2010 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GO IAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 
	

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Inscrito: 	R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 8.023,30 ( b 

200 Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028234/2009-90 

N° Inscrição: 11 5 10 002838-66 

Data Inscrição: 01/12/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GO IAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.480,02 

21° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46206 001488/2009-23 

No Inscrição: 115 10002916-13 

Data Inscrição: 0611212010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 16.379,01 (UFIR 15.392,35) 

Valor Consolidado: R$ 30.548,18 

22° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N°  Processo Administrativo: 46206 004976/2009-92 

No Inscrição: 11510002917-02 

Data Inscrição: 06/12/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 23.019,15 (UFIR 21.632,50) 

Valor Consolidado: R$ 43.226,34 

23° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028127/2009-61 

N° Inscrição: 11 5 10 002919-66 

Data Inscrição: 06/12/2010 	 N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.133,61 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

24° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028215/2009-63 

N° Inscrição: 11 5 10 002921-80 

Data Inscrição: 06/12/2010 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 
	

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 8.023,30 

25° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028126/2009-17 

N' Inscrição: 11510002923-42 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.846,95 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 26/07/2012 A 09/12/2012 

26° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028229/2009-87 

N° Inscrição: 11 5 10 002928-57 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.319,04 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

27° Devedor: ALDA PARTI CIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N° Processo Administrativo: 	46016 028214/2009-19 

N° Inscrição: 11 5 10 002930-71 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.133,61 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 0911212012 

28° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028221/2009-11 

N° Inscrição: 11 5 10002931-52 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.319,04 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

290  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028225/2009-07 

N° Inscrição: 11 5 10 002934-03 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 2.861,36 (UFIR 2.688,99) 

Valor Consolidado: R$ 3.480,02 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

30° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028219/2009-41 

N° Inscrição: 11 5 10 002936-67 

Data Inscrição: 06/12/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.319,04 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

31° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Tipo de Devedor: 	Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028222/2009-65 

N° Inscrição: 11 5 11 000233-94 

o V' 

Data Inscrição: 04/02/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 34.086,05 (UFIR 32.032,74) 

Valor Consolidado: R$ 63.189,24 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

320 Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028223/2009-18 

N° Inscrição: 11 5 11 000234-75 

Data Inscrição: 04/02/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 31.651,33 (UFIR 29.744,68) 

Valor Consolidado: R$ 58.675,76 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

33° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017001095/2009-47 

N° Inscrição: 11 5 11 000973-20 

Data Inscrição: 29/04/2011 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 
	

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 28.219,93 (UFIR 26.520,00) 

Valor Consolidado: R$ 51.220,78 

34° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46016 028231/2009-56 

N° Inscrição: 11 5 11 000974-01 

Data Inscrição: 29/04/2011 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 
	

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.133,61 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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350 Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 001101/2009-66 

N° Inscrição: 11 5 11 000975-92 

Data Inscrição: 29/04/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.855,56 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

36° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	. 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001105/2009-44 

No Inscrição: 11511001118-46 

Data Inscrição: 12/05/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100011185120115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 17.485,70 (UFIR 16.432,37) 

Valor Consolidado: R$ 31.319,97 

37° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001098/2009-81 

N°Inscrição: 11511001119-27 

Data Inscrição: 12/05/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100011185120115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 6.363,40 (UFIR 5.980,07) 

Valor Consolidado: R$ 10.012,39 

38° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001102/2009-19 

N" Inscrição: 11 5 11 001123-03 

Data Inscrição: 12/05/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial00011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Inscrito: 	R$ 4.765,63 (UFIR 4.478,55) 

Valor Consolidado: R$ 7.004,01 

39° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 . 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001104/2009-08 

N°Inscrição: 11511001131-13 

Data Inscrição: 12/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.855,56 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0001 1185120115180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

40° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001100/2009-11 

N°Inscrição: 11511001132-02 

Data Inscrição: 12/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.855,56 

N°  Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial D001 1185120115180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

41° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46017 001103/2009-55 

N° Inscrição: 11 5 11 001134-66 

Data Inscrição: 12/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 7.855,56 

N°  Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0001 1185120115180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

42°  Devedor: USINA ALDA 5 A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 010533/2010-74 

N°Inscrição: 11511001213-02 

Data Inscrição: 30/05/2011 	 N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 10.989,13 (UFIR 10.327,15) 

Valor Consolidado: R$ 18.386,34 

N° Único de Processo Judicial0001 1185120115180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

43° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 011369/2010-12 

N°Inscrição: 11511001269-59 

Data Inscrição: 03/06/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.409,28 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo JudiciaL00011 1185120115180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

44° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 011370/2010-47 

N° Inscrição: 11 5 11 001271-73 

Data Inscrição: 03/06/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia1000111185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.409,28 

450  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N°  Processo Administrativo: 46206 011371/2010-91 

N°  Inscrição: 11 5 11 001272-54 

Data Inscrição: 03/06/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judic1a100011185120115180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

Valor Inscrito: R$ 33.643,37 (UFIR 31.616,74) 

Valor Consolidado: R$ 59.545,22 

46° Devedor: USINA ALDA S.A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N° Processo Administrativo: 	46206 015314/2010-81 

N° Inscrição: 11 5 11 001490-61 

Data Inscrição: 08/07/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.442,60 (UFIR 4.174,98) 

Valor Consolidado: R$ 5.966,98 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100011185120115180211 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

47° Devedor: USINA ALDA S.A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015316/2010-71 

N° Inscrição: 11 5 11 001491-42 

Data Inscrição: 08/07/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judic1al00011185120115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 1110612012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 4.814,29 (UFIR 4.524,27) 

Valor Consolidado: R$ 6.668,32 

48° Devedor: USINA ALDA S.A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO EÃJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015317/2010-15 

N° Inscrição: 11 5 11001492-23 

Data Inscrição: 08/07/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial00011185120115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: R$ 8.720,51 (UFIR 8.195,20) 

Valor Consolidado: R$ 14.004,43 

49° Devedor: USINA ALDA S.A 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA COM PARCELAMENTO SIMPLIFICADO RESCINDIDO E AJUIZAM A PROSSEGUIR 

N° Processo Administrativo: 46206 015319/2010-12 

N° Inscrição: 11 5 11 001493-04 

Data Inscrição: 08/07/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100011185120115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 	 Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 0911212012 
Valor Inscrito: R$ 4.431,23 (UFIR 4.164,29) 

Valor Consolidado: R$ 5.951,77 

50° Devedor: USINA ALDA S.A 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Tipo de Devedor: 	Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015315/2010-26 
N" Inscrição: 11511001632-18 

Data Inscrição: 10/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 4.442,60 (UFIR 4.174,98) 

Valor Consolidado: R$ 5.743,23 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10000168712013518021 1 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

51°Devedor: 	USINAALDAS.A 

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

S 	N° Processo Administrativo: 46206 002862/0112-00 

N° Inscrição: 	11 5 12 000973-57 

Data Inscrição: 15/05/2012 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS N° Único de Processo Judicial 00001687120135180211 
Procuradoria Responsável: 	GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 Período Último Parcelamento: 	11/06/2012 A 09/12/2012 
Valor Inscrito: 	R$ 76.868,88 (UFIR 72.238,40) 

Valor Consolidado: R$ 128.587,75 

52° Devedor: 	CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017132/2012-15 

N° Inscrição: 	11 5 13 003086-94 

Data Inscrição: 01/11/2013 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS N° Único de Processo Judicial 00002852820145180211 
Procuradoria Responsável: 	GO IAS 

Valor Inscrito: 	R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.567,17 

53° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017138/2012-84 
N° Inscrição: 11 5 13 003087-75 

Data Inscrição: 01/11/2013 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00002852820145180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 26.560,56 (UFIR 24.960,58) 

Valor Consolidado: R$ 44.582,50 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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e 

54° Devedor: 	CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017133/2012-51 

N° Inscrição: 11513003088-56 

Data Inscrição: 01/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 8.783,58 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000285282014518021 1 

55° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017134/2012-04 

N° Inscrição: 11 5 13 003089-37 

Data Inscrição: 01/11/2013 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial 0000285282014518021 1 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 17.567,17 

56° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017230/2013-52 

N° Inscrição: 11 5 14000245-07 

Data Inscrição: 07/02/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 28.773,94 (UFIR 27.040,62) 

Valor Consolidado: R$ 47.434,50 

57° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017229/2013-28 

N° Inscrição: 11 5 14 000246-98 

Data Inscrição: 07/02/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 28.773,94 (UFIR 27.040,62) 

Valor Consolidado: R$ 47.434,50 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

58° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Tipo de Devedor: 	Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017231/2013-05 

N° inscrição: 11 5 14 000247-79 

Data Inscrição: 07/02/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 28.773,94 (UFIR 27.040,62) 

Valor Consolidado: R$ 47.434,50 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

/ 

590  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017233/2013-96 

N° Inscrição: 11 5 14 000248-50 

Data inscrição: 07/02/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.306,08 (UFIR 4.046,67) 

Valor Consolidado: R$ 7.098,67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

60° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017234/2013-31 

N° Inscrição: 11 5 14 000249-30 

Data Inscrição: 07/02/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.871,90 (UFIR 2.698,90) 

Valor Consolidado: R$ 4.734,39 

61° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 46017 017232/2013-41 

N° Inscrição: 11 5 14 000250-74 

Data Inscrição: 07/02/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.436,29 (UFIR 1.349,76) 

Valor Consolidado: R$ 2.367,75 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

62° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Grande Devedor: 	PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 017235/2013-85 

N" Inscrição: 11514001060-74 

Data Inscrição: 17/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.871,90 (UFIR 2.698,90) 

Valor Consolidado: R$ 4.734,39 

/) 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10010548512016518021 1 

63° Devedor: CBB - COMPANHIA BIONERGETICA BRASILEIRA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008684/2013-13 

N° Inscrição: 11 5 15 003016-34 

Data Inscrição: 04/09/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100105485120165180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 31.689,32 (UFIR 29.780,38) 

Valor Consolidado: R$ 49.116,49 

64° Devedor: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 46206 008685/2013-50 
No Inscrição: 115 15003017-15 

Data Inscrição: 04/09/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100105485120165180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.180,95 (UFIR 16.145,98) 

Valor Consolidado: R$ 26.629,41 

65° Devedor: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008686/2013-02 

N° Inscrição: 11 5 15003018-04 

Data Inscrição: 04/09/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00105485120165180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 15.267,12 (UFIR 14.347,45) 

Valor Consolidado: R$ 23.663,08 

660  Devedor: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008687/2013-49 

N° Inscrição: 11 5 15 003019-87 

Data Inscrição: 04/09/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 16.600,35 (UFIR 15.600,36) 

Valor Consolidado: R$ 25.729,51 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0010548512016518021 1 

67° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004873/2014-90 

N° Inscrição: 11 5 16 000544-77 

• . 	Data Inscrição: 15/01/2016 

Procuradoria da inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 14.608,30 (UFIR 13.728,31) 

Valor Consolidado: R$ 21.328,56 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0010638592016518021 1 

68° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004874/2014-34 

N° Inscrição: 11 5 16 000545-58 

Data Inscrição: 15/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.814,29 (UFIR 4.524,27) 

Valor Consolidado: R$ 7.029,00 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia1001 06385920165180211 

69° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004875/2014-89 

N° Inscrição: 11 5 16 000546-39 

Data Inscrição: 15/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 17.662,35 (UFIR 16.598,40) 

Valor Consolidado: R$ 25.979,95 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10010638592016518021 1 

700 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N° Processo Administrativo: 	46206 007105/2016-50 

N" Inscrição: 11516003801-96 

Data Inscrição: 09/12/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: • R$ 2.578,60 (UFIR 2.42326) 

Valor Consolidado: R$ 3.394,94 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicialø0l 10453120175180211 

71° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007104/2016-13 

N" Inscrição: 11517001495-34 

Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.856,99 (UFIR 2.684,89) 

Valor Consolidado: R$ 3.597,43 

72° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007106/2016-02 

N°Inscrição: 11517001496-15 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.729,72 (UFIR 5.384,56) 

Valor Consolidado: R$ 7.214,67 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialDOl 10453120175180211 

73° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007109/2016-38 

N" Inscrição: 11517001497-04 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 13.944,29 (UFIR 13.104,29) 

Valor Consolidado: R$ 17.558,22 

N°  Processo Judicial: 
N° Único de Processo JudicialDOl 10453120175180211 

74° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 00711212016-51 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N°lnscriçâo: 	11 5 17 001498-87 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.407,14 (UFIR 2.262,13) 

Valor Consolidado: R$ 3.030,99 

Pág. 20/29 

N° Processo Judicial: 	 1'(' 
N° Único de Processo JudicialOül 10453120175180211 

75° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007113/2016-04 

No Inscrição: 11517001499-68 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 12.837,60 (UFIR 12.064,27) 

Valor Consolidado: R$ 16.164,70 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialDOl 10453120175180211 

76° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007114/2016-41 

No Inscrição: 11517001500-36 

Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100110453120175180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 12.837,60 (UFIR 12.064,27) 

Valor Consolidado: R$ 16.164,70 

e 
77°  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007115/2016-95 

No Inscrição: 11517001501-17 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.730,91 (UFIR 11.024,24) 

Valor Consolidado: R$ 14.771,19 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialOOl 10453120175180211 

78°  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tino de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007116/2016-30 

No Inscrição: 11517001502-06 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Data Inscrição: 	04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.730,91 (UFIR 11.024,24) 

Valor Consolidado: R$ 14.771,19 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialDOl 10453120175180211 

790 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007117/2016-84 

N° Inscrição: 11 5 17001503-89 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 47.852,15 (UFIR 44.969,60) 

Valor Consolidado: R$ 60.253,94 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialOOl 10453120175180211 

800 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007118/2016-29 

N" Inscrição: 11517001504-60 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 11.708,50 (UFIR 11.003,18) 

Valor Consolidado: R$ 14.742,97 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialüOl 10453120175180211 

o 	81° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007119/2016-73 

N° Inscrição: 11 5 17 001505-40 

Data Inscrição: 04/05/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 22.232,83 (UFIR 20.893,54) 

Valor Consolidado: R$ 27.994,88 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicialøül 10453120175180211 

82° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 007108/2016-93 

N°Inscrição: 11517001997-10 

Data Inscrição: 04/05/2017 	 N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.408,62 (UFIR 1.323,76) 

Valor Consolidado: R$ 1.773,67 

83° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERAC 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46208 004075/2016-18 

N° Inscrição: 11 5 17002581-55 

Data Inscrição: 02/06/2017 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100110453120175180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.569,86 (UFIR 1.475,29) 

Valor Consolidado: R$ 2.051,62 

84° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010-83 

N° Inscrição: 11 6 10 004274-31 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 11.600,92 (UFIR 10.902,03) 

Valor Consolidado: R$ 21.797,01 

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial 020344308201 18090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

85° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 13116720090/2010-83 

N° Inscrição: 11 6 10 004275-12 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.935.941,36 (UFIR 1.819.322,69) 

Valor Consolidado: R$ 3.927.721,04 

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial D2O3443O82Ol 18090181 

86° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720158/2010-24 

N° Inscrição: 11 6 11 000258-23 

Data Inscrição: 08/02/2011 
	

N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GO IAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.507.829,43 (UFIR 1.416.999,73) 

Valor Consolidado: R$ 2.945.281,58 

N°  Único de Processo Judicial 02675705220118090181 

1 

87° Devedor: USINA ALDA S.A 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503486/2011-49 

N" Inscrição: 11611011949-80 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 132.112,10 (UFIR 124.153,83) 

Valor Consolidado: R$ 238.742,58 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial O2523l 09520128090181 

Período Último Parcelamento: 12/06/2012 A 15/01/2013 

88° Devedor: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116400779/2012-56 

N° Inscrição: 11 6 13 000204-93 

Data inscrição: 08/02/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.163.905,07 (UFIR 2.973.315,45) 

Valor Consolidado: R$ 5.820.542,17 

N° Processo Judicial: 00000000201303230482 

N° Único de Processo Judicia103230487420138090181 

89° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502387/2014-92 

N° Inscrição: 11 6 14 006493-42 

Data Inscrição: 07/03/2014 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial ()2905793820148090181 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 29.161,57 (UFIR 27.404,80) 

Valor Consolidado: R$ 50.988,49 

90° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 13116 502389/2014-81 

N° Inscrição: 11 6 14 006494-23 

Data Inscrição: 07/03/2014 
	

N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



/'< 	 Pág. 24/29 

Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.123.092,74 (UFIR 2.934.961,66) 

Valor Consolidado: R$ 5.464.437,28 

N° Único de Processo Judicia102905793820148090181 

91° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116720521/2009-78 
N" Inscrição: 11614010955-53 

Data Inscrição: 16/10/2014 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N°  Único de Processo Judicia100006310920154013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 6.135,56 (UFIR 5.765,93) 
Valor Consolidado: R$ 13.097,43 

92° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 

N° Inscrição: 11 6 14010956-34 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.310,35 (UFIR 2.171,14) 

Valor Consolidado: R$ 4.934,74 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 00006310920154013506 

93° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

• Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 
N" Inscrição: 11614010957-15 

Data Inscrição: 16/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 39.715,73 (UFIR 37.323,26) 

Valor Consolidado: R$ 86.391,02 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100006310920154013506 

94° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 

N° Inscrição: 11 6 14010958-04 

Data Inscrição: 16/10/2014 	 N°  Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00006310920154013506 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria Responsável: 	GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 5.630,11 (UFIR 5.290,95) 

Valor Consolidado: R$ 12.688,65 

95° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA -  EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501665/2015-75 

N° Inscrição: 11 6 15 005238-63 

Data Inscrição: 08/05/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 16.417,63 (UFIR 15.428,63) 

Valor Consolidado: R$ 29.448,88 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100014954720154013506 

96° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 0867000180712013-10 

N° Inscrição: 11 6 15 006857-66 

Data Inscrição: 09/07/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Valor Consolidado: R$ 1.440,26 

N°  Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100001553420164013506 

97° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

. 	Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 00180812013-56 

N° Inscrição: 11 6 15 006858-47 

Data Inscrição: 0910712015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00001553420164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Valor Consolidado: R$ 1.440,26 

980  Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001809/2013-09 

N° Inscrição: 11 6 15 006859-28 

Data Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100001553420164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Inscrito: 	R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 

Valor Consolidado: R$ 2.057,52 

Pág. 26/29 

990 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 001810/2013-25 

N° Inscrição: 11 6 15006860-61 

Data Inscrição: 09/07/2015 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100001553420164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 910,00 (UFIR 855,17) 

Valor Consolidado: R$ 1.440,26 

1000 Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 08670 00181112013-70 

N" Inscrição: 11615006861-42 

Data Inscrição: 09/07/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 

Valor Consolidado: R$ 2.057,52 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100001553420164013506 

1010  Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 721203/2015-72 

N° Inscrição: 11 6 15 007572-60 

Data Inscrição: 29/10/2015 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 955.457,38 (UFIR 897.901,85) 

Valor Consolidado: R$ 1 .658.086,50 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100001553420164013506 

1020 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503309/2015-96 

N°Inscrição: 11615012150-70 

Data Inscrição: 09/12/2015 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicial00016268520164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 37.378,54 (UFIR 35.126,78) 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Consolidado: 	R$ 60.157,14 

103° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 08655 007414/2012-19 

No Inscrição: 11616003317-10 

Data Inscrição: 13/06/2016 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial: 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.210,00 (UFIR 2.076,85) 

Valor Consolidado: R$ 2.937,02 

104° Devedor: CBB COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

N° Processo Administrativo: 08655 009727/2913-92 

No Inscrição: 11616003319-82 

Data Inscrição: 14/06/2016 
	

N°  Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial: 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.300,00 (UFIR 1.221,68) 

Valor Consolidado: R$ 1.727,66 

105° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA EM COBRANCA 

N° Processo Administrativo: 13116 722313/2017-13 

N° Inscrição: 11 6 17002441-86 

Data Inscrição: 29/09/2017 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 721.650,34 (UFIR 678.179,02) 

Valor Consolidado: R$ 1.422.180,01 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial: 

106° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720090/2010-83 

No Inscrição: 11710001108-00 

Data Inscrição: 12/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 420.856,74 (UFIR 395.504,81) 

Valor Consolidado: R$ 853.852,22 

N° Processo Judicial: 00000000201102034430 

N° Único de Processo Judicial 02034430820118090181 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Pág. 28/29 

o 

107°  Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720158/2010-24 

N° Inscrição: 11 7 11 000019-72 

Data Inscrição: 08/02/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 327.788,99 (UFIR 308.043,39) 

Valor Consolidado: R$ 608.315,26 

108° Devedor: USINA ALDA S.A 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503485/2011-02 

N° Inscrição: 11 7 11 002686-26 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Quant. Parcelamentos: 	1 

Valor Inscrito: R$ 28.720,02 (UFIR 26.989,95) 

Valor Consolidado: R$ 52.827,42 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial037533230201 18090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial D2523l 09520128090181 

Período Último Parcelamento: 11/06/2012 A 09/12/2012 

109° Devedor: CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

Tipo de Devedor: Principal 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 40077912012-56 

N° Inscrição: 11 7 13 000088-57 

Data Inscrição: 08/02/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 687.528,45 (UFIR 646.112,58) 

Valor Consolidado: R$ 1.265.151,32  

CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

N° Processo Judicial: 00000000201303230482 

N° Único de Processo Judicial 03230487420138090181 

110° Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502386/2014-48 
No Inscrição: 11714001471-40 

Data Inscrição: 07/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 678.797,60 (UFIR 637.907,66) 

Valor Consolidado: R$ 1.187.683,56 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 02905793820148090181 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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1110 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 

N° Inscrição: 11714002190-78 

Data Inscrição: 16/10/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 000063109201540113506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 156.422,67 (UFIR 146.999,94) 

Valor Consolidado: R$ 336.288,72 

1120 Devedor: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 
Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 720521/2009-78 

N° Inscrição: 11714002191-59 

• Data Inscrição: 16/10/2014 
	

N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N° Único de Processo Judicial 00006310920154013'506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.548,53 (UFIR 1.455,21) 

Valor Consolidado: R$ 3.307,11 

113° Devedor: ALDA PARTICIPACAO E AGROPECUARIA SA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 37848595/0001-40 

Grande Devedor: PRINCIPAL 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116000772/2003-47 

N° Inscrição: 11 8 04 000120-14 

,• 	Data Inscrição: 14/06/2004 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 881.233,95 (UFIR 870.338,07) 

Valor Consolidado: R$ 3.232.250,29 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000060494201340 13506 

Somatório das inscrições 

Valor Inscrito: 	R$ 18.521 .323,67 (UFIR 17.447.809,39) 

Valor Consolidado: R$ 35.506.564,48 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CRCRUZEIROS; CR$CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

FIM DO RELATÓRIO 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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14/11/2O17, ,9:34 Tempo restante de PFN-GOIAS 	 Consulta Dívida Ativa 

)\o) 6;? MARIO PIRES DE OLIVEIRA 	 Informações Gerais 	
conexão: 19:08

imprimir (www3.pgfn.faze nda-10.30.116.11 2) 

INFORMAÇÕES GERAIS 	 DEVEDOR 	 DÉBITOS 	 PAGAMENTOS 	 PROTESTOS 

OCORRÊNCIAS 	 PARCELAMENTO 	 VALORES 	 EXECUÇÃO FISCAL 	 COBRA 

Parâmetro: 12664666000123 	 Número de Inscrição: 11 6 15 005188-60 	 Pág. 1/1 

Número do Processo Administrativo: 13116 501386/2015-10 	CPF/CNPJ: 12664666/0001-23 

Devedor Principal: COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JU 

Situação: ATIVA NAO PRIORIZADA PARA AJUIZAMENTO 

Data da 
08/05/2015 

Procuradoria 
GOLAS 

Inscrição: Responsável: 
órgão de Procuradoria de 
Origem: GOLAS 

Inscrição: 

Nat. Divida: TRIBUTARIA 
de Qtd. 

0001 
Devedores: 

4834 - DMATWA- 
Qtd. de 

Receita: MULTA ATR. 0000 
DECL.MAED 

Pagamentos: 

Série: DO 
de Qtd. 	

0000 
Parcelamentos: 

Qtd. de Débitos: 0002 
Data de 
Distribuição: 

N°. do Auto de lnd.de  Súmula 
Infração: Não 

Vinculante 08: 

Número do 
N°. de 

Imóvel 
Agrupamento 

(NIRF/ITR): 
para 
Auizamento: 

Motivo de 
Suspensão de 

Número do 

Exigibilidade: 
Imóvel (RIP): 

Motivo de Situação no 
Extinção: Protesto: 

N°. Judicial: Valor Inscrito: 
R$ 1.000,00 

 
UFIR 939,76 

N°. Único Judicial: 

Órgão de Justiça de 	SECAO JF- Valor R$ 1.000,00 
Origem: 	 FORMOSA Remanescente: UFIR 939,76 

Juízo: 	
-NÃO 
IDENTIFICADO 

Data de Protocolo: 
Valor 

R$ 1.735,14 
Consolidado: 

Data 
Devolução/Arquivamento: 

Data de 

Data de Falência: 
Vencimento da 

 
Análise de 
Exigibilidade 

Data da Extinção: 
Cobrança(s) 

O 
Administrativa(s) 

Aguarda Análise do 
Não 

Órgão de Origem: 

Bloqueio no Auizamento: 

ide! 	 14/11/2017 09:35 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Pág. 1 / 22 

SERPRO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 14/11/2017 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Resultado de Consulta Resumido 

Inscrições Localizadas: 93 	 Inscrições Selecionadas: 93 
Parâmetro de Localização: 33498197000190 

1° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 1311650338812011-10 

N° Inscrição: 11 2 11 005473-32 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 7.776,00 (UFIR 7.307,58) 

Valor Consolidado: R$ 16.369,24 

2° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503389/2011-56 

N" Inscrição: 11211005474-13 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 00000000201202523263 

N° Único de Processo Judicia102523264920128090181 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Data Inscrição: 29/12/2011 	 N° Processo Judicial: 00000000201202523263 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 02523264920128090181 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 101.764,14 (UFIR 95.633,83) 

Valor Consolidado: R$ 203.539,88 

3° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502839/2013-55 

N° Inscrição: 11 2 13 002738-30 

Data Inscrição: 08/11/2013 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 135.574,39 (UFIR 127.407,39) 

Valor Consolidado: R$ 245.171,46 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 02905663920148090 181 

4° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 502305/2014-18 

N° Inscrição: 11 2 14 003532-07 

Data Inscrição: 07/03/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100001980520154013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Inscrito: 	R$ 32.272,13 (UFIR 30.328,06) 

Valor Consolidado: R$ 54.969,28 

5° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503252/2015-25 
N° Inscrição: 11 2 15 003058-40 

Data Inscrição: 09/12/2015 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100015948020164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 70.891,45 (UFIR 66.620,89) 

Valor Consolidado: R$ 113.533,10 

6° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 076498/2011-81 

N° Inscrição: 11 2 16001395-00 

Data Inscrição: 20/05/2016 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial ()0026488120164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 23.825,72 (UFIR 22.390,46) 

Valor Consolidado: R$ 53.321,25 

7° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 076498/2011-81 

N" Inscrição: 11216001396-83 

. 	Data Inscrição: 20/05/2016 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00026488120164013506 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 14.438,91 (UFIR 13.569,03) 

Valor Consolidado: R$ 31.499,06 

8° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001117/2009-79 

N° Inscrição: 11 5 10 002580-80 

Data Inscrição: 18/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.130,25 (UFIR 2.001,92) 

Valor Consolidado: R$ 4.070,02 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000058762201 15180211 

9° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Tipo de Devedor: 	Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001108/2009-88 

N° Inscrição: 11 5 10002581-60 

Data Inscrição: 18/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.130,25 (UFIR 2.001,92) 

Valor Consolidado: R$ 4.070,02 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000058762201 15180211 

100 Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001114/2009-35 

N° Inscrição: 11 5 10 002582-41 

Data Inscrição: 18/11/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00005876220111511802111 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.130,25 (UFIR 2.001,92) 

Valor Consolidado: R$ 4.070,02 

11° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001106/2009-99 

N° Inscrição: 11 5 10 002584-03 

Data Inscrição: 18/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.130,25 (UFIR 2.001,92) 

Valor Consolidado: R$ 4.070,02 

12° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001109/2009-22 

N° Inscrição: 11510002585-94 

Data Inscrição: 18/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.552,99 (UFIR 3.338,95) 

Valor Consolidado: R$ 6.788,28  

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial f)000587622011518021 1 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000587622Ol 15180211 

13° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001112/2009-46 

N° Inscrição: 11 5 10002586-75 

Data Inscrição: 18/11/2010 
	

N° Processo Judicial: 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria da Inscrição: 	GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.231,75 (UFIR 4.916,60) 

Valor Consolidado: R$ 9.995,70 

140  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001119/2009-68 
N° Inscrição: 11 5 10 002587-56 

Data Inscrição: 18/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 19.995,88 

15° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001110/2009-57 

N° Inscrição: 11 5 10 002588-37 

Data Inscrição: 19/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 3.197,71 (UFIR 3.005,08) 

Valor Consolidado: R$ 6.109,48  

N° Único de Processo Judicial 0000587622Ol 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000058762201 15180211 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000S87622Ol 15180211 

16° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001116/2009-24 

N° Inscrição: 11 5 10 002593-02 

Data Inscrição: 19/11/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100005876220115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.197,71 (UFIR 3.005,08) 

Valor Consolidado: R$ 6.109,48 

170  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001115/2009-80 

N° Inscrição: 11 5 10 002594-85 

Data Inscrição: 19/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.781,89 (UFIR 1.674,55) 

Valor Consolidado: R$ 3.404,44 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia1000058762201 15180211 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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18° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001107/2009-33 

N° Inscrição: 11 5 10 002595-66 

Data Inscrição: 19/11/2010 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00005876220115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 7.107,58 (UFIR 6.679,42) 

Valor Consolidado: R$ 13.579,63 

19° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001111/2009-00 

N° Inscrição: 11 5 10 002596-47 

Data Inscrição: 19/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 47.366,33 (UFIR 44.513,04) 

Valor Consolidado: R$ 90.497,37 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000587622Ol 15180211 

200  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001118/2009-13 
N° Inscrição: 11 5 10 002597-28 

Data Inscrição: 19/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

. 	Valor Inscrito: R$ 47.309,88 (UFIR 44.460,00) 

Valor Consolidado: R$ 90.389,53 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000058762201 15180211 

21° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001121/2009-37 
N° Inscrição: 11 5 10 002598-09 

Data Inscrição: 19/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 104.234,00 (UFIR 97.955,07) 

Valor Consolidado: R$ 199.147,87  

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000587622Ol 15180211 

=Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 005208/2005-22 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N° Inscrição: 	11 5 10 003080-10 

Data Inscrição: 09/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 523,28 (UFIR 491,76) 

Valor Consolidado: R$ 1.225,34 

N° da Inscrição Original: 	11 5 10 002446-15 

23° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N°  Processo Administrativo: 46206 005208/2005-22 

N°  Inscrição: 11 5 10 003081-09 

Data Inscrição: 09/11/2010 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 10; 609,94 

N° da Inscrição Original: 	11 5 10 002446-15 

240  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028249/2009-58 

N° Inscrição: 11 5 11 000096-42 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 7.107,58 (UFIR 6.679,42) 

Valor Consolidado: R$ 13.830,91 

25° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028248/2009-11 

N° Inscrição: 11 5 11 000097-23 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000058762201 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000587622Ol 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000065257201 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Data Inscrição: 14/01/2011 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 000065257201151 80211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 7.107,58 (UFIR 6.679,42) 

Valor Consolidado: R$ 13.830,91 

260  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028237/2009-23 

N° Inscrição: 11 5 11 000098-04 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000065257201 15180211 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria Responsável: 	GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 7.107,58 (UFIR 6.679,42) 

Valor Consolidado: R$ 13.830,91 

270 Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028239/2009-12 

N° Inscrição: 11 5 11 000099-95 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.197,71 (UFIR 3.005,08) 

Valor Consolidado: R$ 6.222,54 

28° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028240/2009-47 

N° Inscrição: 11511000100-63 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.197,71 (UFIR 3.005,08) 

Valor Consolidado: R$ 6.222,54 

29° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028236/2009-89 

, 	N° Inscrição: 11 5 11 000101-44 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.338,90 (UFIR 5.017,28) 

Valor Consolidado: R$ 10.389,16 

30° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028247/2009-69 

No Inscrição: 11511000102-25 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.338,90 (UFIR 5.017,28) 

Valor Consolidado: R$ 10.389,16 

Pág. 7/22 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0000652572Ol 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000652572Ol 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000065257201 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0000652572Ol 15180211 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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31° Devedor: 	PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028243/2009-81 
N" Inscrição: 11511000103-06 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 20.292,48 

32° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028238/2009-78 

No Inscrição: 11511000104-97 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 10.146,22 

33° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028245/2009-70 

No Inscrição: 11511000105-78 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 8.895,91 (UFIR 8.360,02) 

Valor Consolidado: R$ 17.248,47 

34° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028252/2009-71 
N°Inscrição: 11511000106-59 

Data Inscrição: 14/01/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.272,84 (UFIR 4.015,44) 

Valor Consolidado: R$ 8.314,68  

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 00006S2572Ol 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial00006S2572Ol 15180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000065257201 15180211 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 000065257201 15180211 

35° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028260/2009-18 
N°Inscrição: 11511 001135-47 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Data Inscrição: 	13/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 85.879,14 (UFIR 80.705,88) 

Valor Consolidado: R$ 167.583,22 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0001 1176620115180211 

360  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028250/2009-82 

N° Inscrição: 11 5 11 001136-28 

Data Inscrição: 13/05/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100011176620115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.616,45 (UFIR 2.458,83) 

Valor Consolidado: R$ 5.105,70 

37° Devedor: PRELUDIO AGROPECUIARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028255/2009-13 
No Inscrição: 11511001138-90 

Data Inscrição: 13/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 21.242,00 (UFIR 19.962,39) 

Valor Consolidado: R$ 41.451,31 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100011176620115180211 

38° Devedor: PRELUDIO AGROPECUIARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
. 	Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028241/2009-91 

N" Inscrição: 11511001139-70 

Data Inscrição: 13/05/2011 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100011176620115180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 20.422,89 

39° Devedor: PRELUDIO AGROPECUIARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028262/2009-15 
N° Inscrição: 11 5 11 001140-04 

Data Inscrição: 13/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.338,90 (UFIR 5.017,28) 

Valor Consolidado: R$ 10.389,16 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0001 1176620115180211 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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400 Devedor: PRELUDIO AGROPECUIARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028242/2009-36 

No Inscrição: 11511 001141-95 

Data Inscrição: 13/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 10.465,85 (UFIR 9.835,39) 

Valor Consolidado: R$ 20.422,89 

41° Devedor: PRELUDIO AGROPECUIARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 00497812009-81 
No Inscrição: 11 511 001143-57 

Data Inscrição: 13/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.656,05 (UFIR 2.496,05) 

Valor Consolidado: R$ 5.250,15  

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0001 1176620115180211 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10001 1176620115180211 

42° Devedor: PRELUDIO AGRPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 001113/2009-91 

N° Inscrição: 11 5 11 001194-05 

Data Inscrição: 23/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

S 	Valor Inscrito: R$ 2.653,53 (UFIR 2.493,68) 

Valor Consolidado: R$ 5.069,79 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0001 1176620115180211 

43° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028253/2009-16 

No Inscrição: 11511001196-69 

Data Inscrição: 23/05/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.015,60 (UFIR 2.833,93) 

Valor Consolidado: R$ 5.861,96  

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10001 1176620115180211 

44° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 4601602825412009-61 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N°Inscrição: 	11 5 11 001756-58 

Data Inscrição: 26/08/2011 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 13.501,61 (UFIR 12.688,28) 

Valor Consolidado: R$ 26.346,84 

45° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015321/2010-83 

N° Inscrição: 11 5 11 001757-39 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.135,50 (UFIR 4.826,14) 

Valor Consolidado: R$ 9.484,23 

460  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015323/2010-72 

N° Inscrição: 11 5 11 001758-10 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.135,50 (UFIR 4.826,14) 

Valor Consolidado: R$ 9.484,23 

47° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015322/2010-28 

N° Inscrição: 11511001759-09 
Data Inscrição: 26/08/2011 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.135,50 (UFIR 4.826,14) 

Valor Consolidado: R$ 9.484,23 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial f325472012518021 1 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 825472012518021 1 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo Judicial 6254720125180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial f325472012518021 1 

480  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015324/2010-17 

N°Inscrição: 11511001760-34 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69)  

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 
N°  Único de Processo Judicial25472012518021 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Consolidado: 	R$ 9.664,15 

49° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 015320/2010-39 

N° Inscrição: 11 511 001761-15 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 8.720,51 (UFIR 8.195,20) 

Valor Consolidado: R$ 16.105,03 

50° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028259/2009-93 

N° Inscrição: 11 5 11 001762-04 

Data Inscrição: 2610812011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69) 

Valor Consolidado: R$ 10.211,43 

510  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028244/2009-25 

N° Inscrição: 11 5 11 001763-87 

o 	Data Inscrição: 2610812011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 5.434,00 (UFIR 5.106,66) 

Valor Consolidado: R$ 10.603,82 

52° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46016 028261/2009-62 

N' Inscrição: 11511001765-49 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 72.598,86 (UFIR 68.225,59) 

Valor Consolidado: R$ 141.668,29 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia1625472012518021 1 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 625472012518021 1 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialB25472Ol 25180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia1825472012518021 1 

53° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 001498/2009-69 

N' Inscrição: 11 5 11 001769-72 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 41.390,20 (UFIR 38.896,91) 

Valor Consolidado: R$ 82.342,29 

540 Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 001499/2009-11 

N° Inscrição: 11 5 11 001770-06 

Data Inscrição: 26/08/2011 

. 	Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 41.390,20 (UFIR 38.896,91) 

Valor Consolidado: R$ 82.342,29 

55° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 004983/2009-94 
N°Inscrição: 11511001771-97 

Data Inscrição: 26/08/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 44.267,60 (UFIR 41.600,97) 

Valor Consolidado: R$ 87.502,74 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 8254720125180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 6254720125 180211 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 6254720125180211 

56° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 005887/2008-82 

N° Inscrição: 11 5 13002664-01 

Data Inscrição: 09/10/2013 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100002835820145180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 209.315,60 (UFIR 196.706,69) 

Valor Consolidado: R$ 368.575,78 

57° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 017227/2013-39 
N" Inscrição: 11514001482-30 

Data Inscrição: 27/03/2014 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial 00101244320155180211 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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e 

Procuradoria Responsável: 	GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 3.217,66 (UFIR 3.023,83) 

Valor Consolidado: R$ 5.304,38 

58° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 017225/2013-40 

N° Inscrição: 11 5 14 001483-11 

Data Inscrição: 27/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.21 7,66 (UFIR 3.023,83) 

Valor Consolidado: R$ 5.304,38 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0010124432015518021 1 

590  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 01722412013-03 

N° Inscrição: 11 5 14 001484-00 

Data Inscrição: 27/03/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia1fJ0101244320155180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.615,70 (UFIR 1.518,37) 

Valor Consolidado: R$ 2.663,52 

60° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 017226/2013-94 
N° Inscrição: 11 5 14001485-83 

Data Inscrição: 27/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 3.217,66 (UFIR 3.023,83) 

Valor Consolidado: R$ 5.304,38 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial fD010124432015518021 1 

61° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46017 017228/2013-83 
N" Inscrição: 11514001486-64 

Data Inscrição: 27/03/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 4.834,98 (UFIR 4.543,72) 

Valor Consolidado: R$ 7.970,56 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial 0010124432015518021 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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62° Devedor: 	PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 003685/2013-63 

N° Inscrição: 11 5 14 002947-25 

Data Inscrição: 20/08/2014 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial00101244320155180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 22.409,94 (UFIR 21.060,00) 

Valor Consolidado: R$ 36.628,87 

63° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 003687/2013-52 

N° Inscrição: 11 5 14 002948-06 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 73.484,21 (UFIR 69.057,61) 

Valor Consolidado: R$ 120.109,36 

64° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 003690/2013-76 

N° Inscrição: 11 5 14 002949-97 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 42.718,23 (UFIR 40.144,93) 

Valor Consolidado: R$ 69.822,61  

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialD010124432015518021 1 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 	- 

N° Único de Processo Judicia10010124432015518021 1 

65° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 010290/2012-36 

No Inscrição: 11514002956-16 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 328.125,87 (UFIR 308.360,00) 

Valor Consolidado: R$ 536.319,20  

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10010124432015518021 1 

66° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 010292/2012-25 

N° Inscrição: 11 5 14002957-05 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Data Inscrição: 	20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 16.194,77 (UFIR 15.219,21) 

Valor Consolidado: R$ 26.470,22 

67° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 010293/2012-70 

N° Inscrição: 11 5 14 002958-88 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 33.891,58 (UFIR 31.850,00) 

Valor Consolidado: R$ 55.395,52 

68° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 017109/2012-12 

N° Inscrição: 11 5 14 002964-26 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 45.374,29 (UFIR 42.641,00) 

Valor Consolidado: R$ 74.163,92 

69° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 020614/2012-44 

N° Inscrição: 11 5 14 002965-07 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 58.653,19 (UFIR 55.120,00) 

Valor Consolidado: R$ 95.868,18  

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10010124432015518021 1 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0010124432015518021 1 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10010124432015518021 1 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia10010124432015518021 1 

70° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 020615/2012-99 

N" Inscrição: 11514003186-83 

Data Inscrição: 20/08/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.631,65 (UFIR 2.473,13) 

Valor Consolidado: R$ 4.301,41  

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial0010124432015518021 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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710 Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 003684/2013-19 
N° Inscrição: 11 5 14003310-00 

Data Inscrição: 10/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 50.214,87 (UFIR 47.190,00) 

Valor Consolidado: R$ 82.075,81  

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialDOl 16087720155180281 

720  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

. 	N° Processo Administrativo: 46206 003688/2013-05 
N°Inscrição: 11514003311-91 

Data Inscrição: 10/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 73.484,21 (UFIR 69.057,61) 
Valor Consolidado: R$ 120.109,36 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialOOl 16087720155180281 

73° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 003689/2013-41 

N° Inscrição: 11 5 14 003312-72 

Data Inscrição: 10/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 76.140,27 (UFIR 71.553,67) 

Valor Consolidado: R$ 124.450,68 

74° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 003683/2013-74 
No Inscrição: 11514003871-46 

Data Inscrição: 10/10/2014 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.050,73 (UFIR 1.927,18) 

Valor Consolidado: R$ 3.351,90  

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialøOl 16087720155180281 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialDOl 16087720155180281 

75° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 006641/2014-76 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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N° Inscrição: 	11 5 16 000558-72 

Data Inscrição: 15101/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 68.059,83 (UFIR 63.960,00) 

Valor Consolidado: R$ 101.404,95 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialOOl 10066820165180211 

76° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 
	

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 102946/2014-16 

N° Inscrição: 11 5 16 000576-54 

Data Inscrição: 15/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 31.429,99 (UFIR 29.536,68) 

Valor Consolidado: R$ 46.231,09 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo JudicialOOl 10066820165180211 

77° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 102958/2014-32 

N° Inscrição: 11 5 16000577-35 

Data Inscrição: 15/01/2016 	 N° Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100110066820165180211 
Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 22.162,55 (UFIR 20.827,50) 

Valor Consolidado: R$ 33.020,83 

78° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Ø
Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 103037/2014-97 

N° Inscrição: 11 5 16 000578-16 

Data Inscrição: 15/01/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 104.026,41 (UFIR 97.760,00) 

Valor Consolidado: R$ 154.992,94 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 
N° Único de Processo JudicialDOl 10066820165180211 

79° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008410/2015-88 

N° Inscrição: 11 5 16 002682-72 

Data Inscrição: 05/08/2016 	 N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicia100110461620175180211 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 6.402,70 (UFIR 6.017,01) 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Valor Consolidado: 	R$ 8.829,81 

800  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008411/2015-22 

N° Inscrição: 11 5 16 002683-53 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.879,04 (UFIR 2.705,61) 

Valor Consolidado: R$ 3.970,41 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialüOl 10461620175180211 

81° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL 
. 	Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008422/2015-11 

N° Inscrição: 11 5 16 002686-04 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 2.616,45 (UFIR 2.458,83) 

Valor Consolidado: R$ 3.608,28 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialDÚl 10461620175180211 

82° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008423/2015-57 

N° Inscrição: 11 5 16002687-87 

Data Inscrição: 05/08/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.106,69 (UFIR 1.040,01) 

Valor Consolidado: R$ 1.526,20 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialüOl 10461620175180211 

83° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008419/2015-99 
N" Inscrição: 11516003769-11 

Data Inscrição: 09/12/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 
Valor Inscrito: R$ 22.080,12 (UFIR 20.750,04) 

Valor Consolidado: R$ 29.545,23 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialüOl 10461620175180211 

840  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Situação: 	ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008420/2015-13 

N° Inscrição: 11 5 16 003770-55 

Data Inscrição: 09/12/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 35.966,58 (UFIR 33.800,00) 
Valor Consolidado: R$ 48.126,60 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialOOl 10461620175180211 

85°  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 46206 008421/2015-68 

N° Inscrição: 11 5 16003771-36 

Data Inscrição: 09/12/2016 

• Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 89.916,45 (UFIR 84.500,00) 

Valor Consolidado: R$ 120.316,50 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo JudicialüOl 10461620175180211 

86° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503387/2011-67 
N' Inscrição: 11611011937-46 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 6.998,40 (UFIR 6.576,81) 

Valor Consolidado: R$ 14.732,32 

87° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503390/2011-81 
N°Inscrição: 11611011938-27 

Data Inscrição: 29/12/2011 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 12.960,00 (UFIR 12.179,30) 

Valor Consolidado: R$ 27.350,13 

N° Processo Judicial: 00000000201202523263 

N° Único de Processo Judicial 025232649201280901181 

CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 00000000201202523263 

N° Único de Processo Judicial £)2523264920128090181 

88° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 501624/2015-89 

N° Inscrição: 11 6 15 005230-06 

Data Inscrição: 08/05/2015 
	

N° Processo Judicial: 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 
	

N° Único de Processo Judicia100015948020164013506 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria Responsável: 	GO IAS 

Valor Inscrito: R$ 7.000,00 (UFIR 6.578,32) 

Valor Consolidado: R$ 12.412,68 

89° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 076498/2011-81 

N° Inscrição: 11 6 16 003004-08 

Data Inscrição: 20/05/2016 
	

N°  Processo Judicial: 
Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

	
N°  Único de Processo Judicial D0026488120164013506 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.453,51 (UFIR 1.365,93) 

Valor Consolidado: R$ 3.175,81 

90°  Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 
Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 07649812011-81 

N° Inscrição: 11 6 16 003005-99 

Data Inscrição: 20/05/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 21.443,16 (UFIR 20.151,42) 

Valor Consolidado: R$ 47.989,15 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial00026488120164013506 

91° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF/CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 076498/2011-81 

N° Inscrição: 11 6 16 003006-70 

Data Inscrição: 20/05/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 64.851,87 (UFIR 60.945,23) 

Valor Consolidado: R$ 144.723,22 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicial Ç)0026488120164013506 

92° Devedor: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA 

Tipo de Devedor: Principal 	 CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 13116 503386/2011-12 
No Inscrição: 11711002681-11 

Data Inscrição: 29/12/2011 	 N° Processo Judicial: 00000000201202523263 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 	 N° Único de Processo Judicial Ç)2523264920128090181 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 1.404,00 (UFIR 1.319,42) 

Valor Consolidado: R$ 2.970,30 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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93° Devedor: 	PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Tipo de Devedor: Principal 

Situação: ATIVA AJUIZADA 

N° Processo Administrativo: 18208 076498/2011-81 
No Inscrição: 11716001143-50 

Data Inscrição: 20/05/2016 

Procuradoria da Inscrição: GOlAS 

Procuradoria Responsável: GOlAS 

Valor Inscrito: R$ 14.051,22 (UFIR 13.204,74) 

Valor Consolidado: R$ 31.356,63 

CPF / CNPJ: 33498197/0001-90 

N° Processo Judicial: 

N° Único de Processo Judicia100026488120164013506 

Somatório das inscrições 
Valor Inscrito: 	R$ 2.666.639,84 (UFIR 2.506.003,67) 

Valor Consolidado: R$ 4.680.524,03 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS) 

o FIM DO RELA 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Principal: 60.004,32 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 12.000,86 
Juros: 23.237,61 
Encargo legal: 19.048,56 
T o t a 1: 114.291,35 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - VaI Discriminados 

H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

S - Solidario P - Parcelamento 

F - Fund. Legal D - Codevedor 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doo, de Origem..: 	 02/05/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 02/05/2015 Livro: 	115 Folha:  053 
Dt. de Inscricao: 11/07/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 03/2014 a 09/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 21692520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem.. 	 02/05/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 02/05/2015 Livro: 	115 Folha:  054 
Dt. de Inscricao: 11/07/2015 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 03/2014 a 09/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 21692520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENT0 / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

Principal: 193.980,96 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 38.796,21 
Juros: 75.237,32 
Encargo legal: 61.602,90 
T o t a 1: 369.617,39 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Soiidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 29/08/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 29/08/2015 Livro: 	135 Folha:  480 
Dt. de Inscricao: 04/09/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Período da Divida: 12/2013 a 03/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 31115720154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 26/11/2015 

Principal: 171.959,14 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 34.391,82 
Juros: 64.548,74 
Encargo legal: 54.179,94 
T o t a 1: 325.079,64 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 

- Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - 	Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT 9 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  
/< 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 11111111 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO [iTii%5] 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 29/08/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 29/08/2015 Livro: 	135 Folha:  481 
Dt. de Inscricao: 04/09/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2013 a 03/2015 PRC Tramitacaó: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 31115720154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJTJIzAMENT0 / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 26/11/2015 

Principal: 544995,40 

Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 108.999,06 
Juros: 204.799,60 
Encargo legal: 171.758,81 
T o t a 1: 1.030.552,87 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P Parcelamento 

E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 
WÁP 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [61 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 10/10/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/10/2015 Livro: 	138 Folha:  289 
Dt. de Inscricao: 17/10/2015 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2015 a 04/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 31115720154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 26/11/2015 

Principal: 17.507,23 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Muita de mora: 3.501,45 
Juros: 5.325,70 
Encargo legal: 5.266,88 
T o t a 1: 31.601,26 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [j 

************0,00 

Versão 0.268.56 

o 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 10/10/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/10/2015 Livro: 	138 Folha:  290 
Dt. de Inscricao: 17/10/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2015 a 04/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 31115720154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJU1zAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 26/11/2015 

Principal: 55.607,94 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 11.121,58 
Juros: 16.915,94 
Encargo legal: 16.729,09 
T o t a 1: 100.374,55 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: j j 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: cBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

IlO:34:] 

Doc. de Origem..: 	 28/11/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/11/2015 Livro: 	141 Folha:  115 
Dt. de Inscricao: 05/12/2015 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2015 a 05/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 2133720164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 02/02/2016 

Principal: 22.152,89 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 4.430,58 
Juros: 6.501,87 
Encargo legal: 6.617,07 
T o t a 1: 39.702,41 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Principal: 69.036,17 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 13.807,23 
Juros: 20.262,11 
Encargo legal: 20.621,10 
T o t a 1: 123.726,61 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 
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Credito: 	7284ij 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 28/11/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/11/2015 Livro: 	141 Folha:  116 
Dt. de Inscricao: 05/12/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2015 a 05/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 2133720164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 02/02/2016 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 i0..35:11 

Credito: 	 oJ 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 22/02/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/02/2016 Livro: 	144 Folha:  194 
Dt. de Inscricao: 27/02/2016 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2015 a 09/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 9028120164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAI4ENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 28/04/2016 

Principal: 114.964,21 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 22.992,84 
Juros: 30.367,77 
Encargo legal: 33.664,96 
T o t a 1: 201.989,78 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 É1) 

CCRED 	 PGF - PGF'N - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2011 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 2] 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 22/02/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/02/2016 Livro: 	144 Folha:  195 
Dt. de Inscricao: 27/02/2016 REB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2015 a 09/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 9028120164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 28/04/2016 

Principal: 346.903,24 
Multa isolada: 0,00 
Multa de ofício: 0,00 
Multa de mora: 69.380,67 
Juros: 91.627,61 
Encargo legal: 101.582,30 
T o t a 1: 609.493,82 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	8900 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: cBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/05/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/05/2016 Livro: 	147 Folha:  267 
Dt. de Inscricao: 14/05/2016 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Período da Divida: 10/2015 a 11/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 26660520164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 20/09/2016 

Principal: 32.812,21 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 6.562,44 
Juros: 7.607,16 
Encargo legal: 9.396,36 
T o t a 1: 56.378,17 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H = Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/05/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/05/2016 Livro: 	147 Folha:  268 
Dt. de Inscricao: 14/05/2016 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2015 a 11/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Juci: 26660520164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 20/09/2016 

Principal: 109.096,39 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 21.819,29 
Juros: 25.299,73 
Encargo legal: 31.243,08 
T o t a 1: 187.458,49 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr: V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acaõ Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 RED 	 j 
DIVIDA ATIVA 	

. 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: EO84 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: cBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 22/02/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/02/2016 Livro: 	144 Folha:  195 
Dt. de Inscricao: 27/02/2016 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2015 a 09/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 9028120164013506 	Primeira instancia 
Fase: 535AJUIzM4ENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 28/04/2016 

Principal: 346.903,24 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 69.380,67 
Juros: 91.627,61 
Encargo legal: . . 	101.582,30 
T o t a 1: 609.493,82 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. 	Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/05/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Caciastramento: 07/05/2016 Livro: 	147 Folha:  267 
Dt. de Inscricao: 14/05/2016 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2015 a 11/2015 PRC Tramitacao:08 200 800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 26660520164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 20/09/2016 

Principal: 32.812,21 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 6.562,44 
Juros: 7.607,16 
Encargo legal: 9.396,36 
T o t a 1: 56.378,17 
Honorarios: 0,00 
Valores átualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doo. de Origem..: 	 07/05/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/05/2016 Livro: 	147 Folha:  268 
Dt. de Inscricao: 14/05/2016 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2015 a 11/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 26660520164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 20/09/2016 

• Principal: 109.096,39 
Multa isolada: 0,00 
Muita de oficio: 0,00 
Multa de mora: 21.819,29 
Juros: 25.299,73 
Encargo legal: 31.243,08 
T o t a 1: 187.458,49 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - •End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Soiidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 o 
DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 T3TT] 

Credito: íï29iïiiJ 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 31/12/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/12/2016 Livro: 	164 Folha:  009 
Dt. de Inscricao: 07/01/2017 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2015 a 07/2016 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 4807220174013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/02/2017 

Principal: 163.833,87 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 32.766,77 
Juros: 29.064,17 
Encargo legal: 45.132,96 
T o t a 1: 270.797,77 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 i2] 

Credito: 25 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: cBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 31/12/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/12/2016 Livro: 	164 Folha:  010 
Dt. de Inscricao: 07/01/2017 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2015 a 07/2016 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 4807220174013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535A.JUIzAMENT0 / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/02/2017 

Principal: 527.957,52 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 105.591,51 
Juros: 93.794,95 
Encargo legal: 145.468,80 
T o t a 1: 872.812,78 
Honorarios: - 	0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 i2 / 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 T71 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 24/01/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 24/01/2010 Livro: 	18 Folha:  372 
Dt. de Inscricao: 13/03/2010 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Período da Divida: 11/2008 a 06/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 	 Dt. da Fase: 28/02/2011 

Principal: 	 60.689,22 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 12.137,85 
Juros: 	 10.078,00 
Encargo legal: 	 8.290,51 
T o t a 1: 	 91.195,58 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 02/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5.- Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 iD 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [ïo3645J 

Credito: í362!J 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 24/01/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 24/01/2010 Livro: 	18 Folha:  373 
Dt. de Inscricao: 13/03/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2008 a 06/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905992920148090181 Primeira Instancia 
Fase: 535AJLJIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

e 
Principal: 149.245,73 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 29.849,13 
Juros: 130.078,85 
Encargo legal: 61.834,74 
T o t a 1: 371.008,45 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2011 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INF'ORMACOES DO CREDITO 

Credito: CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 06/02/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 06/02/2010 Livro: 	46 Folha:  200 
Dt. de Inscricao: 08/10/2011 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2008 a 04/2008 PRC Trarnitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905992920148090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJLJIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 18.085,47 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 3.617,10 
Juros: 18.090,89 
Encargo legal: 7.958,69 
T o t a 1: 47.752,15 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal O - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [ï67] 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	46 Folha:  212 
Dt. de Inscricao: 08/10/2011 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 02/2008 a 05/2008 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao,Jud: 2905992920148090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAI4ENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 40.922,42 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 8.184,47 
Juros: 40.568,19 
Encargo legal: 17.935,02 
T o t a 1: 107.610,10 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal O - Codevedor 
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Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [10:37:06] 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	20 Folha:  012 
Dt. de Inscricao: 26/04/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2008 a 09/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 	 Dt. da Fase: 28/02/2011 

Principal: 	 105. 610,69 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 21.122,13 
Juros: 	 16.408,54 
Encargo legal: 	 14.314,14 
T o t a 1: 	 157.455,50 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 02/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XNIT LI 
************0,00 

Versão 0.26856 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V Val Discriminados 

H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT ii] 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INF'ORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	20 Folha:  013 
Dt. de Inscricao: 26/04/2010 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2008 a 09/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905992920148090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 244.126,33 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 48.825,28 
Juros: 209.965,87 
Encargo legal: 100.583,50 
T o t a 1: 603.500,98 
Hohorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/}I REFIS: 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 RED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 
	

Ij 
Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 28/08/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/08/2010 Livro: 	27 Folha:  161 
Dt. de Inscricao: 15/10/2010 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2009 a 03/2010 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 	 Dt. cia Fase: 28/02/2011 

Principal: 12.671,50 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 2.534,30 
Juros: 1.416,50 
Encargo legal: 1.662,23 
T o t a 1: 18.284,53 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 02/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V- Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P,-  Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [377] 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 28/08/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/08/2010 Livro: 	27 Folha:  162 
Dt. de Inscricao: 15/10/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2009 a 03/2010 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905992920148090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 30.592,68 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 6.118,54 
Juros: 25.087,98 
Encargo legal: 12.359,84 
T o t a 1: 74.159,04 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Vai Discriminados 

H- Hist.Fase A - Acao Judicial 

5 - Solidario P - Parcelamento 

F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [1 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 16/12/2011 LDC - LANCANENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 16/12/2011 Livro: 	83 Folha:  112 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 13/2007 a 06/2008 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 250.453,19 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 50.090,63 
Juros: 248.707,74 
Encargo legal: 109.850,31 
T o t a 1: 659.101,87 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
E 	Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [j 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED 	 T 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 :iT1 

Credito: [37366ii71 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 16/12/2011 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 16/12/2011 Livro: 	83 Folha:  113 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 REB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 07/2008 a 09/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 248.540,13 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 49.708,03 
Juros: 233.976,90 
Encargo legal: 106.445,01 
T o t a 1: 638.670,07 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11Ï2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 3T397011  

Credito: 1373666675J 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 16/12/2011 LDC - LANCAI4ENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 16/12/2011 Livro: 	83 Folha:  114 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2009 a 06/2010 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 270.531,50 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 54.106,30 
Juros: 218.755,80 
Encargo legal: 108.678,72 
T o t a 1: 652.072,32 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Soiidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
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Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

ITTiII1 

Doc. de Origem..: 	 16/12/2011 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 16/12/2011 Livro: 	83 Folha:  115 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 07/2010 a 06/2011 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJtJIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 216.654,36 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 43.330,88 
Juros: 146.862,39 
Encargo legal: 81.369,53 
T o t a 1: 488.217,16 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai. Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
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Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 TTTCO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 16/12/2011 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 16/12/2011 Livro: 	83 Folha:  116 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 07/2011 a 10/2011 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 244.551,09 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 48.910,22 
Juros: 155.500,43 
Encargo legal: 89.792,35 
T o t a 1: 538.754,09 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 ED ] 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 93930 

Credito: [ii77 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 01/08/2017 LDC - LANCAMENTO DE DEBITO CONFESSADO 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 01/08/2017 Livro: 	168 Folha:  191 
Dt. de nscricao: 05/08/2017 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2014 a 11/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 	Dt. da Fase: 05/08/2017 

Principal: 1.209,05 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 241,80 
Juros: 425,09 
Encargo legal: 187,59 
T o t a 1: 2.063,53 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 IÀb 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 25/11/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 25/11/2010 Livro: 	32 Folha:  022 
Dt. de Inscricao: 24/01/2011 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 08/2002 a 13/2002 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 	 Dt. da Fase: 28/02/2011 

Principal: 433,26 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 86,65 
Juros: 493,10 
Encargo legal: 101,30 
T o t a 1: 1.114,31 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 02/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Vai Discriminados 

H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario 5 - Parcélamento 

F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 LÁ 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 RED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [34] 

Credito: CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 19/03/2011 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 19/03/2011 Livro: 	39 Folha:  389 
Dt. de Inscricao: 07/05/2011 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2009 a 09/2010 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905992920148090181 	Primeira Instancia 

e 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 291.129,66 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 58.225,94 
Juros: 221.691,37 
Encargo legal: 114.209,39 
T o t a 1: 685.256,36 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E. - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. 	Legal D - Codevedor 

XMIT 11 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [396935 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 29/03/2011 DCGO - LDCG / DCG ONLINE 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 29/03/2011 Livro: 	47 Folha:  443 
Dt. de Inscricao: 22/10/2011 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2010 a 02/2011 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905992920148090181 Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 212.585,50 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 42.517,09 
Juros: 152.794,10 
Encargo legal: 81.579,34 
T o t a 1: 489.476,03 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT El 
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Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 O) 

DIVIDA 

CCRED 	 PGE' - PGE'N - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [03l06702j 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doo, de Origem..: 	 03/07/2012 DCGO - LDCG / DCG ONLINE 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 03/07/2012 Livro: 	83 Folha:  165 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Período da Divida: 11/2009 a 02/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzANENT0 / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 276.405,26 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 55.281,08 
Juros: 167.920,19 
Encargo legal: 99.921,31 
T o t a 1: 599.527,84 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT 
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Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 T63] 

Credito: [3106770J 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 03/07/2012 DCGO - LDCG / DCG ONLINE 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 03/07/2012 Livro: 	83 Folha:  166 
Dt. de Inscricao: 06/04/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 03/2012 a 05/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2342780820138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzM4ENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 212.281,99 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 42.456,41 
Juros: 122.487,54 
Encargo legal: 75.445,19 
T o t a 1: 452.671,13 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [ii 
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Versão 0.268.56 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 '10.-40- 4 1  

Credito: [62 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 30/03/2013 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 30/03/2013 Livro: 	84 Folha:  441 
Dt. de Inscricao: 18/05/2013 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2012 a 10/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2344288620138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 102.726,08 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 20.545,22 
Juros: 56.674,59 
Encargo legal: 35.989,18 
T o t a 1: 215.935,07 
Hoflorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 RED 	 J 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO lO4O 181 

Credito: [1805947 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 30/03/2013 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 30/03/2013 Livro: 	84 Folha:  442 
Dt. de Inscricao: 18/05/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2012 a 10/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2344288620138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENT0 / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 376.549,41 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 75.309,87 
Juros: 207.897,54 
Encargo legal: 131.951,36 
T o t a 1: 791.708,18 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - JIH REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [11 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRD ] 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 RO: 2- 02] 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 28/01/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/01/2014 Livro: 	98 Folha:  224 
Dt. de Inscricao: 21/03/2014 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2011 a 07/2013 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905889720148090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJuIzjNTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

Principal: 177.301,08 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 35.460,23 
Juros: 90.883,48 
Encargo legal: 60.728,96 
T o t a 1: 364.373,75 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A = Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. 	Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 4V 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 28/01/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/01/2014 Livro: 	98 Folha:  225 
Dt. de Inscricao: 21/03/2014 RFB: 08.021.010 	Orgao ]inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2011 a 07/2013 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2905889720148090181 	Primeira Instancia 
Fase: 	535pjrjIz4To / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 12/08/2014 

• Principal: 567.928,86 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 113.585,80 
Juros: 291.417,40 
Encargo legal: 194.586,41 
T o t a 1: 1.167.518,47 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 ijTS.42.Tji 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 10/05/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/05/2014 Livro: 	104 Folha:  367 
Dt. de Inscricao: 27/06/2014 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 08/2013 a 11/2013 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 1037220154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/01/2015 

Principal: 80.666,22 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 16.133,24 
Juros: 37.660,71 
Encargo legal: 26.892,03 
T o t a 1: 161.352,20 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados. 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 
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Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 To7j.T 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 10/05/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/05/2014 Livro: 	104 Folha: 368 
Dt. de Inscricao: 27/06/2014 RFE: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Período da Divida: 08/2013 a 11/2013 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 1037220154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535JUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/01/2015 

Principal: . 	256.221,30 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 51.244,28 
Juros: 119.657,49 
Encargo legal: 85.424,61 
T o t a 1: 512.547,68 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 -' 

CCRED . 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2011 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [o:T3i 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 20/10/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 20/10/2014 Livro: 	122 Folha:  255 
Dt. de Inscricao: 11/07/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 02/2014 a 05/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 21692520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJtJIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

[1 Principal: 25.015,04 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 5.003,00 
Juros: 10.472,24 
Encargo legal: 8.098,06 
T o t a 1: 48.588,34 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal O - Codevedor 
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Principal: 85.422,12 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 17.084,43 
Juros: 35.681,97 
Encargo legal: 27.637,70 
T o t a 1: 165.826,22 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End:Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT ri 
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10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORI4ACOES DO CREDITO 
	

F1  À 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 20/10/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 20/10/2014 Livro: 	122 Folha:  256 
Dt. de Inscricao: 11/07/2015 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 02/2014 a 05/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 21692520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENT0 / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 742T] 

Credito: [íiJ 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 22/04/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/04/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 08/2016 a 11/2016 PRC Tramítacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 99.104,48 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Muita isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 19.820,90 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 11.283,62 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 130.209,00 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 jlo..4271 

Credito: E 8I 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 22/04/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/04/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 08/2016 a 11/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

o Principal: 	 320.876,40 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 64.175,28 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 36.396,59 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 421.448,27 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

.CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

EiI2iTi 

Doc. de Origem..: 	 01/10/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 01/10/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. 
Periodo da Divida: 12/2016 a 04/2017 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

o Principal: 	 90.022,29 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 18.004,45 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 6.211,91 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 114.238,65 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XNIT [] 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	7ii 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 01/10/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 01/10/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 12/2016 a 04/2017 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 308.119,74 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 61.623,95 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 21.269,91 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 391.013,60 
Honorários: 	 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT 
Creditõ nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 IiD 	 1 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 06/02/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 06/02/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 04/2008 a 04/2008 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p/ 03/2011 em REAL 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V- Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT Ei 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 (7, 

CCRED 	 FGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 o4 oj 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 02/2008 a 05/2008 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 03/2011 em REAL 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [1 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [O:43.lOj 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 25/11/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	Dt. Cadastramento: 25/11/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 08/2002 a 13/2002 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO  

Principal: 0,00 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 0,00 
Juros: 0,00 
Encargo legal: 0,00 
Total: 0,00 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 10/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT -D 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 5Ti] 

Credito: [ii3o8287J 	CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 29/03/2011 DCGO - LDCG / DCG ONLINE 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 29/03/2011 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 REB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 02/2011 a 02/2011 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p/ 04/2011 em REAL 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solídario P - Parcelamento 
F - Fund. 	Legal D - Codevedor 

XMIT El 

Versão 0.268.56 

o 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 37.848.595/0001-40 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Doc. de Origem..: 	 03/07/2012 DCGO - LDCG / DCG ONLINE 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 03/07/2012 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 11/2011 a 12/2011 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 07/2012 em REAL 
Credito riao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT Li 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

REDEXT I 

Cat: 	(1-CNPJ 2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

E 	°°°' 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 	131  (1-Devedor Principal 	2 -Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: (1-Procuradoria 	2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 1-Outros Tipos 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3 -Arrematacao... -Sucumbencia 5 -Contrib. Nao Repassada.. 

6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta h 	8-Solidariedade ............ 
Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 

0001-40 114971072 

0001-40 114971080 

PRO 	0535 08.200.800 

PRO 	0535 08.200.800 

AJUIZ/DISTRIB. 

AJUIZ/DISTRIB. 

114.291,35 

369.617,39 

1 

1 

0001-40 122073584 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 325.079,64 1 
• 0001-40 122073592 PRO 	0.535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.030.552,87 1 

0001-40 122816161 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 31.601,26 1 
0001-40 122816170 PRO 	0535 08.200.800 LJ AJUIZ/DISTRIB. 100.374,55 1 
0001-40 123728436 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 39.702,41 1 

123728444 	Proximo Credito 

XMIT 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.56 

http://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 11: 40: 24 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] [8485940 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Responsável: 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

	

Todos os Tipos. . 	i 1-Outros Tipos ..... fl 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

	

3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia ...... fl 5-Contib. Nao Repassada... fl 

	

6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta [] 8-Solidariedade ............ LI 
Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

	

0001-40 123728444 I] PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	123.726,61 1 

0001-40 125627076 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	201.989,78 1 

	

0001-40 125627084 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	609.493,82 1 

	

0001-40 126748900 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 56.378,17 1 

	

0001-40 126748918 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	187.458,49 1 

	

0001-40 132982560 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	270.797,77 1 

	

0001-40 132982579 	: PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	872.812,78 1 ,  
366967967 Proximo Credito 

XNIT [] 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.56 

Ao 

http ://w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
	

EXT ] 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 
	

JLi?I 

Cat: (l-CNPJ 2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Responsável: F1 (1-Devedor Principal 2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: fTi (1-Procuradoria 	2-Administrativo 	3-Ambos) 

Todos os Tipos.. [xi 	1-Outros 	Tipos ....... 2-Nat. 	Nao Previdenciaria.. E 
3-Arrematacao... 4-Sucumbencia 5-Contrib. Nao Repassada. LJ 
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta 8-Solidariedade ............ 

Filial  Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 

0001-40 366967967 í ] PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-40 366967915 E PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 367201216 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 
0001-40 367663279 TI PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 367663325 rI PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-40 367663333 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 369826850 H PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

369826868 Proximo Credito 

Valor Total 	Tipo 

1 

371.008,45 1 

47.752,15 1 

107.610,10 1 

1 

603.500,98 1 

1 

XMIT [1 
Existem mais creditos 

Versão 0.268.56 

http ://w3 b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: j 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	i (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. 1 1-Outros Tipos ..... fl 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao... fl 4-Sucumbencia ...... Ei 5-Contrib. Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT fl 7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ ri] 
Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 
0001-4Õ 369826868 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	; 74.159,04 1 
0001-40 372133789 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	506.591,63 1 
0001-40 373666500 ri PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	659.101,87 1 
0001-40 373666667 ri PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	638.670,07 1 
0001-40 373666675 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	652.072,32 1 
0001-40 373666683 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	488.217,16 1 
0001-40 373666691 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	538.754,09 1 

374865477 Proximo Credito 

XMIT [] 
Existem mais creditos 

Versão 0.268.56 

http ://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TDIVONLCON1 05 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 POS - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR EïIT 
Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 	lã.  iii6 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: T] (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	M, ( 1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. Íx 	1-Outros Tipos ..... fl 2-Nat. Nao Previdenciaria.. Ti 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia 	 5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta H 8-Solidariedade ............[j 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 

0001-40 374865477 	PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 

0001-40 393075923 H. PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-40 396166458 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 396308295 	j PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 403106702 EI PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 403106770 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-40 418059462 ri PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 
418059470 Proximo Credito 

Valor Total 	Tipo 

2.063,53 1 
**•***•******,** 1 

685.256,36 1 

489.476,03 1 

599.527,84 1 

452.671,13 1 

215.935,07 1 

XMIT [] 

Existem mais creditos 

Versão 0.268.56 

http://w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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TDJVONLCON1 05 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: 	(1-CNPJ 	2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

joà 
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 

Responsável: 	1 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	 (1-Procuradoria 	2-Administrativo 	3-Ambos) 

Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos ..... fl 	2-Nat. Nao Previdenciaria.. TI 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia ...... fl 	5-Contrib. Nao Repassada... 1 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta . 	L. 

8-Solidariedade 

Filial 	Credito 	Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 

0001-40 418059470 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. . 	791.708,18 1 

.0001-40 442619286 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 364.373,75 1 

0001-40 442619294 	fl 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 1.167.518,47 1 

0001-40 453741851 	Ti 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 161.352,20 1 

0001-40 453741860 	Ti: 	PRO 	0535 08.200.800 
0001-40 473710307 	PRO 	0535 08.200.800 

AJUIZ/DISTRIB. 

AJUIZ/DISTRIB. 

512.547,68 

48.588,34 

1 

1 

0001-40 473710315 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 165.826,22 1 
135335272 	Proximo Credito 

XNIT LI 
Existem mais processos 

Versão 0.26856 

http://w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

LCCREDEXT 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: í31 (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. Z x 	1-Outros Tipos ..... ..2-Nat. Nao Previdenciaria.. [1 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia ....... 1 5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista JT Ei 7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-40 135335272 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	130.209,00 1 

0001-40 135335280 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	421.448,27 1 

0001-40 140227113 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	114.238,65 1 

0001-40 140227121 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	391.013,60 1 
0001-40 367201208 	ADM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI ***•******,** 	1 
0001-40 367663260 LJ ADM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI ***•******,** 	1 
0001-40 393075931 [J ADM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI *********,** 	1 

396308287 Proximo Credito 

XMIT LI 
Existem mais processos 

Versão 0.268.56 

http://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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TDIVONLCON 105 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

Página 1 de 1 

_)MÉ/ 
llb 

o 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
	

iIiIiI 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 
	

ftiT 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

01 	r:í~_ê'48595000140  
Nome: CBB- COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA - EM RECUPERACA 
Responsável: 1 (1-DevedorPrincipal 2-Codevedor 3-Ambos) 
Usuario: 	1 3j (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. 	x j 1-Outros Tipos ......1 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao... 	4-Sucumbencia .......1 5-Contrib. Nao Repassada... n 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ TI 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 
0001-40 396308287 [1 ADM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI  
0001-40 403106710 J ADM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI  

Proximo Credito 	Total (em Reais) 	15.735.069,07 

Fim da pesquisa 
	 XMIT j] 

Versão 0.268.56 

http ://w3b9 . sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 
rn- 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

Cat: (l-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

í1 L 31 
Nome: COMPANHA ENERGETICA CENTRO OESTE SA - EM RECUPERACAO JU 
Responsável: [1 (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos 	xl 1-Outros Tipos 	[) 2-Nat. Nao Previdenciaria 	r 
3-Arrematacao 	 4-Sucumbencia 	 j 5-Contrib Nao Repassada 	r 
6-TrabalhistaJT 	7-Afericao Indireta 1 	8-Solidariedade 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 
	

Valor Total 	Tipo Responsai' 

Proximo Credito 

XMIT LI 
Empresa naoe devedora 

Versão 0,268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 RED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO  

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: A.TAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doo. de Origem..: 	 10/10/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/10/2015 Livro: 	138 Folha:  195 
Dt. de Inscricao: 16/10/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 09/2014 a 05/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 	Dt. da Fase: 16/10/2015 

Principal: 7.412,97 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 1.482,-58 
Juros: 2.470,11 
Encargo legal: 1.136,57 
T o t a 1: 12.502,23 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 tL 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 i4:431 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 10/10/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/10/2015 Livro: 	138 Folha:  196 
Dt. de Inscricao: 16/10/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 09/2014 a 05/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 	Dt. da Fase: 16/10/2015 

e 
Principal: 	 2.633,91 
Multa isolada: 	 0,00 
Muita de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 526,77 
Juros: 	 879,53 
Encargo legal: 	 404,02 
T o t a 1: 	 4.444,23 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 
 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 4448 

Credito: 
E1 	 CGC: 02.816.598/0001-17 

Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 18/11/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 18/11/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 08/2004 a 05/2005 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA  

Principal: 498,51 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 49,86 
Juros: 365,66 
Encargo legal: 0,00 
Total: 914,03 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 02/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

Dt. da Fase: 22/02/2011 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
************0,00 

Versão 0.26856 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	
. 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPAAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 18/11/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 18/11/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Período da Divida: 08/2004 a 05/2005 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 	 Dt. da Fase: 22/02/2011 

Principal: 139,71 
Multa isolada: 0,00,  
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 13,95 
Juros: 102,15 
Encargo legal: 0,00 
Total: 255,81 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 02/2011 em REAL 

J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D 	-. Codevedor 

XMIT [] 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 o 
DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	iJ 	CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 31/01/2015 DCGB - DCC BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/01/2015 Livro: 	128 Folha:  118 
Dt. de Inscricao: 12/07/2015 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2012 a 08/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 203676520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

Principal: 20.118,23 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 4.023,70 
Juros: 9.590,06 
Encargo legal: 6.746,40 
T o t a 1: 40.478,39 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGF'N - DATAPREV 	 CR J 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 oTio 

Credito: [iiiij 	CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: PTAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 31/01/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/01/2015 Livro: 	128 Folha:  119 
Dt. de Inscricao: 12/07/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2012 a 08/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 203676520154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENTo / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/09/2015 

Principal: 7.685,18 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 1.537,02 
Juros: 3.685,96 
Encargo legal: 	. 2.581,63 
T o t a 	1: 	 . 15.489,79 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [1 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 05/08/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 05/08/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 07/2015 a 10/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 11.351,05 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Muita de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	

A 
- Acao Judicial 

Multa de mora: 	 2.270,21 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 2.304,10 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
To t a 1: 	 15.925,36 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 
/• 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 3Ti6:13] 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 05/08/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 05/08/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFE: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Período da Divida: 07/2015 a 10/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 3.409,12 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 681,82 
Juros: 681,37 
Encargo legal: 0,00 
T o t a 1: 4.772,31 
Honorarios: 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 Tj.46:46 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doc. de Origem..: 	 02/09/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 02/09/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 11/2016 a 03/2017 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 7.269,50 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.F'ase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 1.453,90 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 561,41 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 9.284,81 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [J 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 ,- 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 02.816.598/0001-17 
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 

Doo, de Origem..: 	 02/09/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 02/09/2017 Livro: 	Folha: 

Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 

Periodo da Divida: 11/2016 a 03/2017 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 2.335,93 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 467,17 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 	 180,27 	E - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 2.983,37 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

REDEXT 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RO 5-NIT/PIS) 

Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 
Responsável: [i (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. T1 1-Outros Tipos ..... ..2-Nat. Nao Previdenciaria.. E] 
3-Arrematacao... 	1 4-Sucumbencia .......1 5-Contrib. Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta [T1 8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 
0001-17 122764102 E] PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 	12.502,23 1 
0001-17 122764110 	PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 	 4.444,23 1 
0001-11 391026470 	PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA  
0001-17 391026488 E] PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA **•***•***•***,** 1 
0001-17 487234774 1 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIE. 	 40.478,39 1 
0001-17 487234782 	j PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 15.489,79 1 
0001-17 138175454 Ti .ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 15.925,36 1 

138175462 Proximo Credito 

XMIT [j 
Existem mais processos 

Versão 0.268.56 

http://w3b9. sec .prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGF'N - DATAPREV 
	

[DT 1 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 
	

[1U42:28 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

1 L62ooL1
Nome: ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA S/A - EM RECUPERACAO J 
Responsável: í 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	31 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Aos) 
Todos os Tipos.. 	1-Outros Tipos ..... E] 2-Nat. Nao Previdenciaria .... 
3-Arrematacao.;. 1, 

 j 
4-Sucumbencia ...... ..5-Contrib. Nao Repassada... 

6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta[ 	8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 
0001-17 138175462 	1 ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 4.772,31 1 
0001-17 139174168 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 9.284,81 1 
0001-17 139174176 	] ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	 2.983,37 1 

Proximo Credito 	Total (em Reais) 
	

105.880,49 

Fim da pesquisa 

Versão 0.268,56 

0 

http ://w3b9 .sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

4 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

I-IIi*III1 

4818 

Doc. 	de Origem..: 10/05/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 10/05/2015 	Livro: 	115 	Folha: 	128 
Dt. 	de Inscricao: 11/07/2015 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2014 a 10/2014 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 21727720154013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535AJLJIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	15/09/2015 

Principal: 165.676,42 E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 33.135,28 S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 62.949,43 F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 52.352,23 
T o t a 1: 314.113,36 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	[1 
Credito Ajuizado * J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 1.05 
Q7 à9 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 Fi4ïi] 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 10/05/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 10/05/2015 	Livro: 	115 	Folha: 	129 
Dt. 	de Inscricao: 11/07/2015 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2014 a 10/2014 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 21727720154013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 	15/09/2015 

Principal: 49.760,94 E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 9.952,17 S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 18.921,08 F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 15.726,84 
T o t a 1: 94.361,03 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	
[j 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

/ç) 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [if19 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 28/11/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/11/2015 Livro: 	141 Folha:  107 
Dt. de Inscricao: 05/12/2015 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2014 a 05/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 1605620164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 02/02/2016 

Principal: 187.451,68 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 37.490,34 
Juros: 61.758,91 
Encargo legal: 57.340,19 
T o t a 1: 344.041,12 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 
************0,00 

e 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 28/11/2015 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/11/2015 Livro: 	141 Folha:  108 
Dt. de Inscricao: 05/12/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2014 a 05/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 1605620164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 02/02/2016 

Principal: 	 56.864,13 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 11.372,83 	S - Solidario 	5 - Parcelamento 

Juros: 	 18.714,17 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 17.390,23 
T o t a 1: 	 104.341,36 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 ************0,00 

Versão 0.268.56 

40 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

- 	DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 ÊÇRED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 22/02/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 22/02/2016 	Livro: 	144 	Folha: 	184 
Dt. 	de Inscricao: 27/02/2016 	RFE: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 07/2015 a 09/2015 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 
Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 8932220164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	28/04/2016 

- 	Principal: 143.251,94 	E - Extrato 	•C - Compet. 	Credito 

Multa isolada: 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Muita de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 28.650,39 	5 - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 37.061,25 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 41.792,72 
T o t a 1: 250.756,30 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XMIT 	[] 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 (17 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 22/02/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 22/02/2016 	Livro: 	144 	Folha:  185 
Dt. 	de Inscricao: 27/02/2016 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 07/2015 a 09/2015 	PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 8932220164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 	535AJuIzAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	28/04/2016 

Principal: 41.530,22 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 8.306,05 	S,-  Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 10.752,91 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 12.117,84 

T o t a 1: 72.707,02 
J-ionõrarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XMIT 	[] 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 iT56Tj 

Credito: ft!i1 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 24/07/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 24/07/2016 Livro: 	153 Folha:  468 
Dt. de Inscricao: 30/07/2016 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2015 a 11/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 27328220164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJuIzAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 20/09/2016 

Principal: 	 55.332,50 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Muita isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Muita de mora: 	 11.066,50 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 	 12.935,66 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 15.866,93 
T o t a 1: 	 95.201,59 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito Ajuizado 	- J/}I REFIS: 	 ************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 o» 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 EoT2o 

Credito: jji933828I 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 24/07/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 24/07/2016 Livro: 	.153 Folha:  469 
Dt. de Inscricao: 30/07/2016 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2015 a 11/2015 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 27328220164013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535.AJUIzAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 20/09/2016 

Principal: 	 16.132,99 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 3.226,60 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 	 3.767,82 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 4.625,48 
T o t a 1: 	 27.752,89 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 ************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 31/12/2016 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito: 1 	Dt. 	Cadastramento: 31/12/2016 	Livro: 	163 	Folha: 	496 
Dt. 	de Inscricao: 07/01/2017 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2015 a 04/2016 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 
Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 4780520174013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	21/02/2017 

Principal: 73.958,17 E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 14.791,63 S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 15.020,97 F - Fund. Legal O - Codevedor 

Encargo legal: 20.754,15 
T o t a 1: - 	124.524,92 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	
[j 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 EiD 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 5Oï] 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 31/12/2016 DCGB - DCC BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 	31/12/2016 	Livro: 	163 	Folha: 	497 
Dt. 	de Inscricao: 07/01/2017 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2015 a 04/2016 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 4780520174013506 	Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	21/02/2017 

Principal: 23.023,76 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 4.604,74 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 4.670,85 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 6.459,87 
T o t a 1: 38.759,22 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [07T] 

Credito: [iiüTi9 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 19/12/2008 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 19/12/2008 Livro: 	11 Folha:  167 
Dt. de Inscricao: 06/02/2009 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2007 a 05/2008 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 

[1 
Principal: 357,37 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 71,47 
Juros: 112,92 

Encargo legal: 54,18 
T o t a 1: 595,94 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 03/2011 em REAL 
J/H REFIS: 

Dt. da Fase: 31/03/2011 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
************0 ,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [ 639444i 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 19/12/2008 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 19/12/2008 Livro: 	11 Folha:  168 
Dt. de Inscricao: 06/02/2009 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2007 a 05/2008 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 8347320124013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/05/2012 

Principal: 	 1.838,59 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 367,72 
Juros: 	 1.915,78 
Encargo legal: 	 824,42 
T o t a 1: 	 4.946,51 
Honorarios: 	- 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 12/12/2009 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 12/12/2009 Livro: 	131 Folha:  213 
Dt. de Inscricao: 26/07/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2008 a 10/2008 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 	Dt. da Fase: 26/07/2015 

[] 
Principal: 103.156,73 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 20.631,34 
Juros: 98.124,53 
Encargo legal: 22.191,26 
T o t a 1: 244.103,86 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_37.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:49

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 37° volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 7.300, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de dezembro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1• 
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• 11:1! trbunaI 
de justiça 
do esta-do dego—is 

PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Escrivania de Família, Suc., Infância Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 380  volume dos 

presentes autos a partir das fis. 7.301, numeradas e 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 6 de dezembro de 2017. 

v 
Kélia de Sousa Costa Marc se 

Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 
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4' 
Principal: 40.774,14 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 8.154,83 
Juros: 39.060,66 
Encargo legal: 8.798,96 
T o t a 1: 96.788,59 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
J/H REFIS: 

Dt. da Fase: 26/07/2015 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 
*.***********0,00 

Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 

o Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [i984 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 12/12/2009 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 12/12/2009 Livro: 	131 Folha:  214 
Dt. de Inscricao: 26/07/2015 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 06/2008 a 10/2008 PRC Tramitacao: 08.200.800 

* 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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Dt. da Fase: 31/03/2011 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D' -  Codevedor 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 24/01/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 24/01/2010 Livro: 	18 Folha:  376 
Dt. de Inscricao: 13/03/2010 REB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Período da Divida: 11/2008 a 06/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 	940CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 

Principal: 103.713,64 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 20.742,73 
Juros: 19.235,52 
Encargo legal: 14.369,19 
T o t a 1: 158.061,08 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 03/2011 em REAL 
J/H REFIS: 

XMIT LI 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 PCRED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 ioï1 

Credito: [9683iEi 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 24/01/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 24/01/2010 Livro: 	18 Folha:  377 
Dt. de Inscricao: 13/03/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2008 a 06/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 8347320124013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/05/2012 

Principal: 	 33.959,41 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 6.791,88 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 	 30.050,63 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 14.160,38 
T o t a 1: 	 84.962,30 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 ************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Principal: 995,12 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 199,01 
Juros: 1.401,69 
Encargo legal: 259,58 
T o t a 1: 2.855,40 
Hoflorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED j 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doo. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	131 Folha:  270 
Dt. de Inscricao: 26/07/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 08/2004 a 08/2005 PRC Tramitacao: 08.200.800 

fl 
Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 

	Dt. da Fase: 26/07/2015 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

( 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 088J 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	20 Folha:  024 
Dt. de Inscricao: 26/04/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 13/2008 a 09/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 	 Dt. da Fase: 31/03/2011 

Principal: 109.996,25 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 21.999,25 
Juros: 17.163,22 
Encargo legal: 14.915,87 
T o t a 1: 164.074,59 
Honorarios: 1

0,00 

Valores atualizados p1 03/2011 em REAL 
J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 
7 .  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 5Tï41 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	20 Folha:  025 
Dt. de Inscricao: 26/04/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo cia Divida: 13/2008 a 09/2009 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 8347320124013506 	Primeira Instancia 

e 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/05/2012 

Principal: 	 35.249,94 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 7.049,98 	5 - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 30.163,01 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 14.492,59 
T o t a 1: 	 86.955,52 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 rO 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 28/08/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/08/2010 Livro: 	27 Folha:  177 
Dt. de Inscricao: 15/10/2010 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 13/2009 a 03/2010 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 940 CREDITO LIQUIDADO POR GUIA 

Principal: 13.860,37 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 2.772,08 
Juros: 1.668,24 
Encargo legal: 1.830,07 
T o t a 1: 20.130,76 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 03/2011 em REAL 
J/H REFIS: 

Dt. da Fase: 31/03/2011 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A Acao Judicial 

5 - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [1 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [iii6iii1 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 28/08/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 28/08/2010 	Livro: 	27 	Folha: 	178 
Dt. 	de Inscricao: 15/10/2010 	RFE: 	08.021.010 Orgao Inscr. : 	08.200.800 
Periodo da Divida: 13/2009 a 03/2010 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 8347320124013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535AJTJIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 21/05/2012 

Principal: 4.281,62 E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 II - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 856,33 S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 3.511,98 F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 1.729,99 
T o t a 1: 10.379,92 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	
[j 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

6. 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	
j 

DIVIDA A TIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO T5Tj 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 25/11/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 25/11/2010 Livro: 	166 Folha:  263 
Dt. de Inscricao: 29/03/2017 REB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 05/2003 a 13/2003 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Fase: 520 INSCRICAO DE CREDITO EM DIVIDA ATIVA 	Dt. da Fase: 29/03/2017 

Principal: 113,95 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 22,79 
Juros: 194,01 
Encargo legal: 33,08 
Total: 363,83 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 KO 

DIVIDA 	 , 	'/ 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 05/02/2011 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 05/02/2011 	Livro: 	47 	Folha: 	192 
Dt. 	de Inscricao: 15/10/2011 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2010 a 08/2010 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 8347320124013506 	Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	21/05/2012 

Principal: 37.391,90 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 	I R - End.Corr. - 	V - Val Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase 	A,-  Acao Judicial 

Multa de mora: 7.478,38 	S 	- Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 28.792,13 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 14.732,48 
T o t a 1: 88.394,89 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL. XMIT 	
[] 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

0 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	
NN 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED - 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 55 .473 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 19/03/2011 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 19/03/2011 	Livro: 	47 	Folha: 	195 
Dt. 	de Inscricao: 15/10/2011 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Penado da Divida: 10/2009 a 09/2010 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 
Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 8347320124013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535A.JUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 	21/05/2012 

Principal: 49.392,24 E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Muita de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 9.878,46 5 - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 38.976,12 F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 19.649,36 
T o t a 1: 117.896,18 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	[] 
Credito Ajuizado - J/}i REFIS: ************O,ØO 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
kLJ 

DIVIDA 	 1 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [1T:5 

Credito: [39767536 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 02/07/2011 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 02/07/2011 	Livro: 	47 	Folha:  202 
Dt. 	de Inscricao: 15/10/2011 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 10/2010 a 01/2011 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 
Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 8347320124013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIzAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 21/05/2012 

Principal: 33.487,93 E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 6.697,57 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 24.315,10 F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 12.900,12 
T o t a 1: 77.400,72 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL XNIT 	
[j 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 lIb 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 31/03/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 31/03/2012 	Livro: 	64 	Folha: 	028 
Dt. 	de Inscricao: 19/05/2012 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2011 a 10/2011 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 
Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 12946020124013506 	Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 21/06/2012 

Principal: 146.155,84 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 29.231,18 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 95.113,51 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 54.100,11 
T o t a 1: 324.600,64 
Honorario-s: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	LI 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: ************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 ÊC 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORNACOES DO CREDITO 

Credito: 	70J 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 31/03/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 31/03/2012 Livro: 	64 Folha:  029 
Dt. de Inscricao: 19/05/2012 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2011 a 10/2011 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 12946020124013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/06/2012 

Principal: 	 86.358,90 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 17.271,79 	S - Solidario 	P -  Parcelamento 
Juros: 	 56.302,08 	E - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 31.986,55 
T o t a 1: 	 191.919,32 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	718j 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 26/08/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 26/08/2012 Livro: 	71 Folha:  184 
Dt. de Inscricao: 13/10/2012 RFE:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2011 a 03/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2013010735760000 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 01/04/2013 

Principal: 	 156.538,11 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa, isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 31.307,61 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 	 94.866,22 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 56.542,39 
T o t a 1: 	 339.254,33 
Honorarios: 	 0,00 

• Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 	 ************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	
N. 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: Li194 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 26/08/2012 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 26/08/2012 Livro: 	71 Folha:  185 
Dt. de Inscricao: 13/10/2012 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 09/2007 a 03/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2013010735760000 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 01/04/2013 

Principal: 	 49.781,80 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 9.956,39 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

• Juros: 	 30.398,49 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 18.027,34 
T o t a 1: 	 108.164,02 

• Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

.10 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: Í4i805951 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 30/03/2013 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 30/03/2013 Livro: 	84 Folha:  445 
Dt. de Inscricao: 18/05/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2012 a 10/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2344530220138090181 Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 267.431,32 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 53.486,26 
Juros: 148.696,14 
Encargo legal: 93.922,74 
T o t a 1: 563.536,46 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Soiidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT El 
************0,00 

ia 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED J 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 Ff6 

Credito: 	 jJ 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 30/03/2013 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 30/03/2013 Livro: 	84 Folha:  446 
Dt. de Inscricao: 18/05/2013 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 04/2012 a 10/2012 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08080 Vara: 001 Acao Jud: 2344530220138090181 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 04/07/2013 

Principal: 81.426,17 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 16.285,25 
Juros: 45.288,70 
Encargo legal: 28.600,02 
T o t a 1: 171.600,14 
Honorários: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C- Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XNIT [J 
************0,00 

611 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 19 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 14 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 10/05/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt. Cadastramento: 10/05/2014 	Livro: 	104 	Folha:  357 
Dt. 	de Inscricao: 27/06/2014 	RFB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2012 a 11/2013 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 
Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 1028720154013506 Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. 	da Fase: 21/01/2015 

Principal: 451.204,18 E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 0,00 R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 0,00 H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 90.240,85 S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 224.956,88 F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 153.280,38 
T o t a 1: 919.682,29 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL XMIT 	Li 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: ************0,00  

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: [iiJ 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 10/05/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 10/05/2014 Livro: 	104 Folha:  358 
Dt. de Inscricao: 27/06/2014 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 11/2012 a 11/2013 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 1028720154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 21/01/2015 

Principal: 140.638,32 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 28.127,67 
Juros: 70.062,90 
Encargo legal: 47.765,78 
T o t a 1: 286.594,67 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
5 - Solidario P - Parcelamento 
E - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 

************0 100 

01 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

7 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 20/10/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 20/10/2014 Livro: 	113 Folha:  445 
Dt. de Inscricao: 24/04/2015 RFE: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2013 a 05/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 

Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 14807820154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzANENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/07/2015 

Principal: 	 108.279,34 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - HiSt.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 21.655,88 	5 - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 	 46.916,22 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 35.370,29 
•T o t a 1: 	 212.221,73 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em pj, 	 XMIT [} 

Credito Ajuizado 	- J/H REFIS: 

Versão 0.268.56 

1 Ia 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	 /b 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 TJT] 

Credito: I!11 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. 	de Origem..: 20/10/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 1 	Dt.. 	Cadastramento: 20/10/2014 	Livro: 	113 	Folha: 	446 
Dt. 	de Inscricao: 24/04/2015 	REB: 	08.021.010 Orgao Inscr.: 	08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2013 a 05/2014 	PRC Tramitacao: 	08.200.800 

Comarca: 08081 	Vara: 001 	Acao Jud: 14807820154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 	535AJUIZAMENTO / DISTRIBUICAO Dt. da Fase: 	15/07/2015 

Principal: 34.033,58 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 6.806,71 	S - Solidario 	P - Parcelamento 

Juros: 14.764,12 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 11.120,88 
T o t a 1: 66.725,29 
Honorarios: . 	0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em p,pJ, XMIT 	[1 
Credito Ajuizado - J/H REFIS: 	. 

1 Ia 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO  

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 22/04/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/04/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 03/2016 a 11/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 137.676,95 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 27.535,38 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 18.761,19 	F - Fund. Legal D - Codevedor 

• Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 183.973,52 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [J 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	
7\• 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 CRED 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 jJ 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 20/10/2014 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 20/10/2014 Livro: 	113 Folha:  446 
Dt. de Inscricao: 24/04/2015 RFB:  08.021.010 	Orgao Inscr. : 08.200.800 
Periodo da Divida: 12/2013 a 05/2014 PRC Tramitacao: 08.200.800 
Comarca: 08081 Vara: 001 Acao Jud: 14907820154013506 	Primeira Instancia 
Fase: 535AJUIzAMENTO / DISTRIBUICAO 	 Dt. da Fase: 15/07/2015 

Principal: 34.033,58 
Multa isolada: 0,00 
Multa de oficio: 0,00 
Multa de mora: 6.806,71 
Juros: 14.764,12 
Encargo legal: 11.120,88 
T o t a 1: 66.725,29 
Honorarios: 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 

Credito Ajuizado - J/H REFIS: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Vai Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XNIT LI 
************0,00 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [iioïl 

Credito: 13533475 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 22/04/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/04/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 03/2016 a 11/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

*-Principal: 	 137.676,95 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Muita de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Muita de mora: 	 27.535,38 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 18.761,19 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 183.973,52 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 'Toi 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 22/04/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 22/04/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr. 
Periodo da Divida: 03/2016 a 11/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 42.306,27 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 8.461,26 	5 - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 5.787,19 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 56.554,72 
Honorarios: 	 0,00 
Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [J 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [íi7,7i] 

Credito: i9 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 28/05/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/05/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 08/2016 a 13/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 116.518,33 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 
Muita isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Multa de mora: 	 23.303,67 	5 - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 13.127,73 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 152.949,73 
Honorarios: 	 0,00 - 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [j 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 	 ED J 
DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 28/05/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 28/05/2017 Livro: 	Folha: 

Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 

Periodo da Divida: 08/2016 a 13/2016 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 34.689,78 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Val Discriminados 

Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 

Multa de mora: 	 6.937,95 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 3.907,73 	E - Fund. Legal D - Codevedor 

Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 45.535,46 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [iiTo'ï8] 

Credito: f140223843j 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 01/10/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 01/10/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 01/2017 a 04/2017 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARA REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 61.077,91 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Multa isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Muita de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Muita de mora: 	 12.215,59 	S - Solidario 	P,-  Parcelamento 
Juros: 	 3.625,88 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 76.919,38 
Honorarios: 	 0,00 	 - 

Valores atualizados p1 11/2017 em REAL 	 XMIT [J 
Crédito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 	 1A 
DIVIDA , 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 [ii21 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 01/10/2017 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 01/10/2017 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 01/2017 a 04/2017 PRC Tramitacao: 

Fase: 	AGUARDANDO EXPIRACAO DE PRAZO PARÁ REGUL 	Dt. da Fase: 

Principal: 	 18.901,15 	E - Extrato 	C - Compet. Credito 

Muita isolada: 	 0,00 	R - End.Corr. 	V - Vai Discriminados 
Multa de oficio: 	 0,00 	H - Hist.Fase 	A - Acao Judicial 
Muita de mora: 	 3.780,23 	S - Solidario 	P - Parcelamento 
Juros: 	 1.119,27 	F - Fund. Legal D - Codevedor 
Encargo legal: 	 0,00 
T o t a 1: 	 23.800,65 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 11/2017 em REAL 	 XMIT [] 

Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA  

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 	 li:lï4 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 07/03/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 07/03/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 08/2004 a 08/2005 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 04/2011 em REAL 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal O - Codevedor 

XMIT [] 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	
4947 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 4lj 	CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 25/11/2010 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 25/11/2010 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 05/2003 a 11/2004 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

o Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 04/2011 em REAL 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 

R - End.Corr. V - Val Discriminados 

H - Hist.Fase A - Acao Judicial 

S - Solidario P - Parcelamento 

F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [} 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 	
117j 

J 

CCRED 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Doc. de Origem..: 	 05/02/2011 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 05/02/2011  Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 04/2010 a 08/2010 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p/ 04/2011 em REAL 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT [] 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCRED 	 PGE - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AS INFORMACOES DO CREDITO 

Credito: 	 CGC: 33.498.197/0001-90 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ïI1 

Doc. de Origem..: 	 19/03/2011 DCGB - DCG BATCH 
Tipo de Credito.: 	1 Dt. Cadastramento: 19/03/2011 Livro: 	Folha: 
Dt. de Inscricao: 	 RFB: 08.021.010 	Orgao Inscr.: 
Periodo da Divida: 10/2009 a 09/2010 PRC Tramitacao: 

Fase: 	BAIXADO POR LIQUIDACAO 

Principal: 	 0,00 
Multa isolada: 	 0,00 
Multa de oficio: 	 0,00 
Multa de mora: 	 0,00 
Juros: 	 0,00 
Encargo legal: 	 0,00 
Total: 	 0,00 
Honorarios: 	 0,00 

Valores atualizados p1 04/2011 em REAL 
Credito nao inscrito em Divida Ativa 

Dt. da Fase: 

E - Extrato C - Compet. Credito 
R - End.Corr. V - Val Discriminados 
H - Hist.Fase A - Acao Judicial 
S - Solidario P - Parcelamento 
F - Fund. Legal D - Codevedor 

XMIT LI 

Versão 0.268.56 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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TDIVONLCON1 05 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

[REDEXT 	_iIiI 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[ 	 197O 190 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPEPACAO JUDICIAL 

Responsável: 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. Ex 	1-Outros Tipos ..... [1 2-Nat. Nao Previdenciaria.. Í 

3-Arrematacao... fl 4-Sucumbencia ...... ..5-Contrib. Náo Repassada... 

6-Trabalhista JT TI 7-Afericao Indireta fl 8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 

0001-90 116470046 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 

0001-90 116470054 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 

0001-90 123727219 TI PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 

0001-90 123727227 11 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 
0001-90 125626355 TI PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 
0001-90 125626363 Fj PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 

0001-90 128933810 Lij PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB 
128933828 Proximo Credito 

Valor Total 	Tipo 

314.113,36 1 

94.361,03 1 

344.041,12 1 

104.341,36 1 

250.756,30 1 

72.707,02 1 

95.201,59 1 

XMIT [] 

Existem mais creditos 
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Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

iiiIIII1 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] [ ói] 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Responsável: 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	3J (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. í 	1-Outrds Tipos .......2-Nat. Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao... 11 4-Sucumbencia ...... fl 5-Contrib. Nao Repassada... 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta [1 8-Solidariedade ............ 

LJ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 
0001-90 128933828 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 27.752,89 1 
0001-90 132982226 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	124.524,92 1 
0001-90 132982234 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 38.759,22 1 
0001-90 363944419 fl PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA **.***.***.***,** 1 
0001-90 363944427 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 4.946,51 1 
0001-90 366298488 	PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 	244.103,86 1 
0001-90 366298496 TI PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 	96.788,59 1 

366968335 Proximo Credito 

XNIT [j 
Existem mais creditos 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 111:43: 2E 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] [8OO19O 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Responsável: F 	(1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	2j (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos:. í1 1-Outros Tipos ..... [1 2-Nat. Nao Previdenciaria.. fl 
3-Arrematacao... 	1 4-Sucumbencia 	 5-Contrib. Nao Repassada ..... 

6-Trabalhista JT 1 7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ H 

Valor Total 	Tipo 
**•***•***•***,** 1 

84.962,30 1 

2.855,40 1 
**•***•***•***,** 1 

86 .955,52 1 

1 

10.379,92 1 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 

0001-90 366968335 	PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-90 366968343 	1 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 

0001-90 367690721 	PRO 0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 

0001-90 367690888 1 	PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-90 367690896 P1 PRO 0535 08.200.800 AJLJIZ/DISTRIB. 

0001-90 369836804 1 PRO 0940 08.200.800 CR.LIQ.P/GUIA 

0001-90 369836812 	PRO 0535 08.200.800 AJtJIZ/DISTRIB. 

393014134 Proximo Credito 

XMIT [ii 

Existem mais creditos 
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Versão 0.268.56 

http://w3b9. sec.prevnet/divida/Gerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
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TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

rIIIiIIi] 

Cat: 	(1-CNPJ 2-CRI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Responsável: (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: (1-Procuradoria 	2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. 1-Outros 	Tipos ..... fl 	2-Nat. 	Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao. .. 4-Sucumbencia ...... fl 	5-Contrib. Nao Repassada.. 
6-Trabalhista JT 7-Afericao Indireta fl 	8-Solidariedade ............ fl 
Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao Valor Total 	Tipo 
0001-90 393014134 1 	PRO 	0520 08.200.800 INSC.DIV.ATIVA 363,83 1 
0001-90 395764700 fl 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 88.394,89 1 
0001-90 396165478 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 117.896,18 1 
0001-90 397675364 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 77.400,72 1 
0001-90 401746992 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 324.600,64 1 
0001-90 401747000 PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 191.919,32 1 
0001-90 403997186 fl 	PRO 	0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 339.254,33 1 

403997194 	Proximo Credito 

XMIT [J 
Existem mais creditos 

Versão 0.268.56 

http ://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciaclor 	 10/11/2017 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

..iIIirr1 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[I [oôôiã1 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Responsável: [I (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 
Usuario: 	 (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 
Todos os Tipos.. 1X 	1-Outros Tipos.. 	2-Nat. Nao Previdenciaria. . 
3-Arrernatacao... ri 4-Sucumbencia ...... fl 5-Contrib. Nao Repassada... 1 
6-Trabalhista JT 	7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ 

2 	
Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 
0001-90 403997194 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	108.164,02 1 
0001-90 418059535 1 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	563.536,46 1 
0001-90 418059543 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	171.600,14 1 
0001-90 453741134 fl PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	919.682,29 1 
0001-90 453741142 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	286.594,67 1 
0001-90 473708825 	PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	212.221,73 1 
0001-90 473708833 «1 PRO 0535 08.200.800 AJUIZ/DISTRIB. 	 66.725,29 1 

135334756 Proximo Credito 

XMIT [j 
Existem mais processos 

Versão 0.268.56 

http ://w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 
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TDIVONLCON1 05 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR .l4353 

Cat: (1-CNPJ 2-CEI 3-CPF 4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
Responsável: 	] (1-Devedor Principal 	2-Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: 	3j (1-Procuradoria 2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos:. 	1-Outros Tipos 	 2-Nat. Nao Previdenciaria.. 

3-Arrematacao. .. 	f 4-Sucumbencia 	 5-Contrib. Nao Repassada. 	Li 
6-Trabalhista JT fl 7-Afericao Indireta 	8-Solidariedade ............ 

Filial Credito 	Usu Fase RFB/PRC 	Situacao 	Valor Total 	Tipo 

0001-90 135334756 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	183.973,52 1 

0001-90 135334764 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	56.554,72 1 

0001-90 136120539 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	152.949,73 1 

0001-90 136120547 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	45.535,46 1 

0001-90 140223843 q ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	76.919,38 1 

0001-90 140223851 	ADM **** 08.021.010 AGUARDANDO EXP 	23.800,65 1 
0001-90 367690713 	ADM **** 08.021.010 BAIXADO POR LI ***•***•***,** 	1 

393014126 Proximo Credito 

XMIT Li 
Existem mais processos 

Versão 0.268.56 

http:I/w3b9. sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
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TDIVONLCON 105 Página 1 de 1 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
DIVIDA 

CCREDEXT 	 PGF - PGFN - DATAPREV 

DIVIDA ATIVA 

10/11/2017 	 CONSULTA AO EXTRATO DO DEVEDOR 

ICCREDEXT 

Cat: 	(1-CNPJ 2-CEI 	3-CPF 	4-RG 5-NIT/PIS) 

[] 	 979O 
Nome: PRELUDIO AGROPECUARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

Responsável: 	[ (1-Devedor Principal 	2 -Codevedor 	3-Ambos) 

Usuario: (1-Procuradoria 	2-Administrativo 3-Ambos) 

Todos os Tipos.. ix 	1-Outros 	Tipos ..... [ 	2-Nat. 	Nao Previdenciaria.. 
3-Arrematacao 4-Sucumbencia 5-Contrib 	Nao Repassada H 
6-Trabalhista JT H 	7-Afericao Indireta fl 	8-Solidariedade ............ fl. 

Filial 	Credito Usu 	Fase 	RFB/PRC Situacao 	Valor Total Tipo 

0001-90 393014126 H 	ADM 	**** 08.021.010 BAIXADO POR LI ***•******,** 1 

0001-90 395764696 ADM 	08.021.010 BAIXADO POR LI ***•***•***,** 1 

0001-90 396165460 ADM 	**** 08.021.010 BAIXADO POR LI ***•***•***,** 1 

Proxirno Credito 	Total (em Reais) 	6.005.638,88 
XMIT L 

Fim da pesquisa 

Versão 0.268.56 

http://w3b9.sec.prevnet/dividalGerenciador 	 10/11/2017 	
A 
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Amorim Castro Advogados 

EXMO. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO. 

1M 111111111111111111111111111 
201203671991 

• 
HELCIO CASTRO E SILVA, Administrador Judicial da CBB - 

Companhia. Bioenergética Brasileira e Outras - "em Recuperação Judicial", vem 

a incuta presença de V Exa apresentar o Relatório Mensal de Atividade das 

Récúpérandas no 06_2017 (out/17), segundo previsão do art. 22, II, c, da 

LREF. 

• Em 30.09.17 concluiu-se a safra 2017/2018, iniciada em 

06.062017, com excelentes resultados, tendo sido a mais estável e 

equilibrada desde a data do pedido de recuperação judicial (10/10/2012), em 

face do não surgimento de problemas de grande monta e ao desenvolvimento 

anual das equipes técnicas, aprimorado por cursos externos e devido à própria 

prática na safra, especialmente, no interior da usina, cuja síntese demonstra-se 

a seguir.: 	. . 	 . 	. 	 . 	 . . . 

Indústria: 

A área industrial vem se ajustando constantemente nos menores 

detalhes possíveis (o somatório de perdas ao final puxam as médias para 

baixo), conseguindo crescimento, em.. seu.. rendimento em todos os setores da 

unidade..  

Rua 128-A9  n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 399 
e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Arnorim Castro Advogados 

A safra em pauta alcançou a produção total de 229.191 toneladas 

de cana moída. 

O rendimento de horas efetivas produzindo 90°h (sem horas 

paradas), o mais expressivo índice até o presente, resultado de atenta 

manutenção industrial e de prioridade no treinamento dos recursos humanos, 

que compõem as diversas equipes de trabalho. 

O rendimento industrial alcançou 93,76v/o litros/tonelada, o maior 

índice entre as 36 usinas em atividade no estado de Goiás, em decorrência da 

matéria prima, clima, equipamento industrial e fermentação, bem controlados 

e ajustados. 

As Recuperandas, em relação à concentração de açúcar, obtiveram 

a média safra de ATR 157,36 por tonelada/cana, representando também a 

maior média safra das usinas goianas em atividade. . . 	. . . 	. . 

Os índices em referência constam do . incluso Relatório . 

Desempenho. do Setor realizado pelo. Sin.dicato da Indústria de Fabricação de 

Etanol do Estado de Goiás - SIFAEG (páginas 1/2). 

A usina produziu 21.489.358 litros de álcool hidratado. 

Agrícola: 

A produção total agrícola moída foi de 229.191 toneladas de cana 

moída., ressaltando-se que se produziu. quantia de cana ainda maior,, mas não 

beneficiada, porquanto reservada aos investimentos futuros (plantio), como 

adiante discriminado: 

Cana de ano (out e nov/2017).: aproximadamente 800 ha. 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 
e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim (9stro Advogados 

Cana de ano e meio (fev a abr/2018): aproximadamente 2.100 

ha. 

Industrializou-se 3.800 ha de cana, de um total de 6,000 ha 

existentes, atingindo uma média de 60 ton/ha. Tal média está abaixo do ideal, 

devido ao canavial possuir um número médio de cortes alto. 

Nesse tópico, ressalte-se que com os novos investimentos, ou seja, 

plantio de cana de ano e meio 2017 e de cana de ano (2017), a média 

estimada para 2018 se elevará para aproximadamente 80 ton/ha, com 

• 
projeção para 2018 de moagem de 480 a 500 mil toneladas. 

Depois, ainda sobre a expansão da área agrícola, para 2018 novos 

investimentos de plantio de cana de ano e meio e cana de ano já estão 

acordados com fornecedores das recuperandas, com um plantio estimado em 

2018 de 2.200 + 800 ha. 

A propósito, com esse novo investimento, em 2019 o Grupo CBB 

tem uma estimativa inicial de atingir 900.000 toneladas de cana para moagem 

Acerca do manejo da safra atual, todo o canavial foi adubado, 

irrigado ou fertirrigado, com controle de ervas daninhas, assegurando, de 

consequência, uma safra futura (2018) com excelente potencial de produção 

De outro lado, é por demais sabido que o acompanhamento de 

uma empresa em recuperação judicial se faz através da contabilidade, 

registros financeiros e diretamente com os principais gestores, fonte das 

diretrizes. operacionais presentes e futuras. 	 - 

Nesse aspecto, no referente ao acompanhamento contábil- 

financeiro, 	como se depreende do 	incluso 	Relatório 	Mensal 	de 

Acompanhamento, após a última visita técnica de nossa Assessoria realizada 

em Brasília em 10.10.17, persistem ainda algumas pendências. 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 
e-mail: advogadosamorimecastro.com  - site: www.amorimecastro.com  
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Amorim <.Castro AdvogadosW.` 
	

V 

Entretanto, como acordado com esse administrador judicial e sua 

assessoria, as demandas apresentadas repetidas vezes às Recuperandas e 

objeto precípuo da reunião realizada em Goiânia em set/2017, ratificadas na 

aludida visita técnica e via e-mail originados de nossa Assessoria Contábil-

Financeira-Pericial, as Recuperandas se comprometeram a satisfazer todas elas 

ainda no presente exercício (2017). Aliás, constata-se no Relatório de 

Acompanhamentõ Mensal anexo, no item "9. ADIANTAMENTOS A 

FORNECEDORES", justificativa e prova de notificações das Recuperandas a 

seus fornecedores por omissão na expedição de Notas Fiscais. Com  o mesmo 

intuito de regularização desse cenário, o seu serviço contábil repassou a nossa 

• Assessoria Contábil-Financeira-Pericial parte das Notas Fiscais indicadas como 

pendentes, além da apresentação da documentação adiante, na ocasião da 

	

visita técnica erndestaq,ue: 	 : 

Demonstrações financeiras; 

• . Balancetes Contábeis; • 

Extratos Bancários de todas as. contas, relativos aos meses de jul a 

set/2017; 	.. 	•• . 	• 	 •.. 	.. .. 	. 

.s Composições Financeiras extraídas do Sistema de . ,Gestão--- 

• suportam os saldos contábeis de clientes, fornecedores, empréstimos e 

financiamentos; 	 . . 

Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; ••• - 

Relatório Financeiro extraído do . Sistema de Gestão dos valores em 

aberto com credores extraconcursais; 

• Composição de débitos tributários em aberto; 

Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

Cumpre, todavia, registrar que até o momento os demonstrativos 

contábeis oficiais (não somente os balancetes analíticos para verificação) não 

foram remetidos pelas Recuperandas, constando somente uma justificativa do 

setor de contabilidade no sentido de, que os registros contábeis referentes ao 

mês de set/2017 estão em fase de. ajustes nos lançamentos, fato imped,UQ / 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 14093-110 - Fone: 62 3996- 050 
e-mail: advogados@amorimecastro.com  - site: www.arnorimecastro.co  
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Amorim <Castro  Advogados 	ov 

temporariamente, da entrega das Demonstrações Contábeis como solicitado, 

ou seja, devidamente assinadas. 

De outro lado, o Relatório em tela no item "5. MÚTUO") ratifica a 

movimentação de empréstimos (Contratos de Mútuo) entre empresas do 

Grupo CBB, quais sejam a mutuante ATAC (em recuperação judicial) e a 

mutuária AVB (não favorecida com o benefício da RJ). 

Nesse item, como justificativa, informa o mesmo contador que em 

2013 ocorreu operação inversa, isto é, a Recuperanda ATAC obteve junto à 

AVB empréstimo de mútuo na ordem de aproximadamente R$ 7.000.000,00 

• (sete milhões de reais), esclarecendo que tal valor não foi contemplado na 

composição do valor, dos mútuos, constante dos documentos contábeis e, de 

consequência, no. nosso Relatório de Acompanhamento Mensal, no importe 

total de R$ 10.349.821,37 (dez milhões de reais), fato que reduziria 

substancialmente a importância a receber da AVB, Igualmente, atéo presente, 

não nos foi repassada a documentação com probatória da alegada operação,. 

Em relação aos demais itens, a situação permanece a mesma 

descrita no Relatório de Acompanhamento Mensal anterior, ressaltando a 

informação de lá procedente de que as dívidas tributárias e extraconcursais 

são ou inexistentes, ou, equivocadas, ou em processo de refinanciamento, 

dados-que somente poderão ser certificadas pela Administração Judicial 

mediante minuciosa . análise após a apresentação das demonstrações 

financeiras oficiais a serem concluídas e exibidas pelas Recuperandas, 

consoante o Relatório de Acompanhamento Mensal anexo e acordado nas 

condições relatadas em linhas volvidas.  

Cumpre informar, por último, acerca da -remuneração devida ao 

administrador judicial, que as Recuperandas, no período compreendido entre 

os meses de novembro/2016 e junho/2017, portanto durante 8 (oito) meses, 

nada pagaram ao administrador judicial. A partir de 27.7.17 até ..a presente 

data, efetuaram- pagamentos fracionados em valores variáveis a cada mês, 

Rua 128-A, no 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 39
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Amorim Castro Advogados  

exceto nos 2 (dois) últimos meses out/nov/2017, em que o valor mensal bruto 

alcançou R$ 30.000,00 (trinta mil reais), perfazendo a importância total bruta 

de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), segundo as Recuperandas' o 

possível na conformidade de sua capacidade financeira atual, havendo a 

promessa verbal de pagamento de uma parcela maior em jan/2018. 

Confira que os vencimentos de cada uma das parcelas semestrais 

no valor de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais) se deu nas 

datas adiante: 18)  15.06.2015,  2)  15.11.2015, 38)  15.06.2016 e 4) 

15.11.2016, sempre após as safras de cada ano,,  de forma a facilitar o seu 

cumprimento, lembrando que o prazo de duração da presente Recuperação 

• Judicial ultrapassou 5 (cinco) anos no último dia 10 de outubro 2017. 

Registre-se, de consequência, a inadimplênci,  em, relação _à pa rte 

da 28  parcela e a integralidade da 38.  e  48  parcelas,,  correspondentes a parte 

do valor total bruto decorrente de acordo ,  homologado por esse, Juízo, após a 

interposição de Agravo de Instrumento pelas Recuperandas ao questionar o 

percentual de l% (um) por cento fixado na sentença concessiva do benefício. 

Requer, 	último, a juntada aos autos do. R&atóriõ.:Cohtábil'e 

Financeiro 06-2017.  

• . 	 . 	 ., 

E o.relatório, salvo melhor juízo do nobre julgador.  

De Goiânia p/Flores, 06 de novembro de 2017.' . 

Rua 128-A, n° 113, Setor Sul - Goiânia-GO, CEP 74093-110 - Fone: 62 3996-1050 	
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No dia 11 de outubro de 2017, diligenciamos á recuperanda através de e-mail, direcionado ao Dr. 

Alberto e Luís Fernando (Administrador e contador da Usina), a solicitação das informações 

necessárias para nossa analise e agendamento de nossa visita técnica para averiguação de dados. 

Nossa visita ocorreu no dia 18/10/2017, onde obtivemos informações referentes ao período de Julho 

a Setembro de 2017. 

2.2 DOCUMENTAÇÃO REPASSADA NA ÚLTIMA VISITA 

1) Demonstrações Financeiras; 

2) Balancetes contábeis; 

3) Extratos Bancários de todas as contas, de Julho a Setembro/2017; 

4) Composições Financeiras extraídas dó sistema de gestão, que suportam os saldos contábeis 
de Clientes, Fornecedores, Empréstimos eFinanciamentos; 

5) Resumo dos Registros Fiscais de entrada e saída de mercadorias; 

6) Relatório Financeiro extraído do sistema de gestão dos valores em aberto com credores 
extraconcursais na RJ; 

7) Composição de débitos tributáriõs em aberto'-, 

8) Composição da folha de pagamento e encargos atualizada. 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3.1 BALANÇOS E DRE 

Até a.data final da nossa analise, não foi repassado à equipe de peritos os demonstrativos contábeis 

devidamente assinados, sendo apresentados somente os balancetes analíticos para verificação. 

3.2 INDICADORES E ÍNDICES 

Apresentamos abaixo os indicadores econômicos referentes às Demonstrações Contábeis 

comparativas do 1° Trimestre, 21  Trimestre e 30  Trimestre de 2017. As informações contidas neste 

quadro foram elaboradas de acordo com os Balancetes Contábeis para simples verificação, qualquer 

modificação interna nos dados contábeis contidos neste Balancete Contábil sujeita os números 

abaixo a alterações para adequação, tendo em vista que as Demonstrações Contábeis oficiais 

devidamente assinadas não foram entregues, conforme mencionado no ponto anterior. 
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Goiânia (GO), 01 de novembro de 2017. 

Ao 

Dr. Hélcio Castro e Silva 
Administrador Judicial 

Grupo CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e outras 
Comarca de Flores de Goiás 

RELATÓRIO MENSAL DE ACOMPANHAMENTO DA PERÍCIA CBB 062017 - RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL-  PROCESSO 201203671991 -GRUPO CBB 

Encaminhamos aos cuidados do administrador judicial no processo de recuperação judicial do Grupo 

CBB o relatório mensal da perícia relativo aos documentos contábeis e a gestão da Recuperanda 

durante o processo de retomada, conforme previsto no artigo 22, inciso II, alínea 'c", da Lei 

11.101/2005. 

Atenciosamente, 

Rands 	es sta Júnior 

RAYC Auditoria & Consultoria EIRELI 

CNPJ (ME): 21.874.905/0001-60 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



RWC 
Assessoria Corporativa 

Sumário 

1. Escopo do trabalho 
	

3 

2. Cronograma dos trabalhos 
	

4 

3. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
	

4 

3.1 BALANÇOS e DRE 
	

4 

3.2 FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 
	

4 

3.2 Indicadores e ÍNDICES 
	

5 

5. MÚTUOS 
	

6 

6. FOLHAS de Pagamento 
	

7 

8. Plano de Recuperação Judicial 
	

7 

9, ESTOQUE E PRODUÇÃO 
	

7 

9. Conclusão 
	

8 

1. ESCOPO DO TRABALHO 

2 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



RNYC

IMEEMbh~  

Assessoria Corporativa 

É dever do Administrador Judicial apresentar relatório mensal de acompanhamento das atividades da 

empresa recuperanda, resguardadas as informações sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações, sob o risco de incorrer no crime falimentar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art. 169, da LRF. 

Com objetivo de auxiliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessoria 

Corporativa, empresa especializada na assessoria e condução de processos recuperacionais, 

devidamente autorizada pelo juízo do processo, apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF: 

Demonstrações contábeis 	Revisão limitada do 	 Evidenciar .o processo de 
balancete contábil analítico 	superação da situação de crise 
mensal e balanço patrimonial econômico-financeira 
anual 

Fluxo de caixa 	 Análise do fluxo de 	 Evidenciar a correta aplicação dos 
pagamentos e recebimentos . recursos financeiros disponíveis 
diários 

Plano de Recuperação 	Identificação e documentação Evidenciar o comprimento do Plano 
Judicial 	 do cumprimento das 	 de Recuperação Judicial 

condições econômicas e 	homologado 
financeiras aprcvadas pelos . 	 . 	 .. . . 

credores . 	 . 

Demandas específicas originárias da administração judicial ou do juízo do processo podem surgir ao 

longo do tempo e também serão consignadas tempestivamente neste relatório. 

Ressaltamos, por fim, que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso 

trabalho, bem como sugestão de melhorias procedimentais. Não. estamos, portanto, avaliando ou 

criticando a competência ou deficiência desses procedimentos, mas sim evidenciando aos credores 

a) se a Recuperanda está superando a situação de crise que a levou ao processo de RJ e b) se para 

esse objetivo está aplicando corretamente os recursos financeiros e econômicos disponíveis. Quando 

for o momento estaremos ainda evidenciando o devido cumprimento do plano de recuperação 

judicial, aprovado pelos credores e homologado pelo juízo do processo. 

2. CRONOGRAMA DOS TRABALHOS 

2.1 REVISÃO. DAS OPERAÇÕES E CONTROLES CONTÁBEIS 

IM 
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O contador da empresa nos alegou que os registros contábeis referentes ao mês de setembro 

sofrerão ajustes em seus lançamentos, o que impede temporariamente a entrega oficial da 

Demonstrações Contábeis devidamente assinadas. 

1° Trim -2017 	20  Trim -2017 	31  Trim -2017 

aturamento Bruto (R$ mil) 	 96 181 50 	8.082.933, 32 	 46S07.724,91  

ATAC 	 - 	3.289.089,52 	14.127.296,31 

CBB :•G6i8150 479384380 32.380.428,62 

Estoques (R$ mil) 575505648 9651 028 99;  461 , 5 

ATAC 1.512.427,49 1.838.784,67 6.651.468,00 

- CBB .24-4,32 45 

Fomecedores (R$ mil) 1026982376 11 037 708 72 36601 070 06 

ATAC 7.455.018,71 6.576.475,61 
- 
27.229.488,06 

CBB r 	2814.805;-o5 4461.233,11 9.371.582,00 

CHentes (R$ md) 411 15488 1 781 51631 ' 3327074221 . 

ATAC 	 - 	698.517,02 	 31.971,26 

CBB •' 	411.154,88 	, 1.082.999,29 3.295.102,96 

Adiantamentos e outros Recebíveis . 	, 	- 20.185.314,04v 	. . 53864.682,18' 

ATAC . 6.822.633,70 v  

.- 	. 
21.492.973,21 

r.. 13.36Z680;34,  32.37E3OUT  

Resuttado (lucro/prejuízo) 	' 	- 7.480945,22 '- , 246.032,90 21.071 .49081I 

ATAC . 5.382.558,93 2.895 509,72 	- 134.163,90 

BB T209629 - 54262 21 205 654? 

íiidices 'consolidados 

EBITDA(R$)' - 7.613.565,59 - 459.391,84 20.417.159,25 

Rentabilidade..do 	
).2 

L .. 
Giro do Ativo (vezes)*3 -0,00 

. 	... 
0,02 0,10 

'MargemUquida(%) 7778 003  1 3W 

MargemEBlTDA(% 79,16 -0,06 1,43 

_ 
7UquidezCorrente* 	- 

2T 30 
. 

Liquidez Geral 0,94 0,97 3,00 

rEndividaGal(%f . -21,7 749 . 
-.,-*--- 

*1 Demonstra se a empresa teve lucro com o desenvolvimento de suas atividades se desconsiderado as despesas financeiras, 
os impostos, as depreciações e amortizações. Quanto maior melhor será sua capacidade de pagar o custo dos recursos 
onerosos; 
Mede a capacidade de pagamento da empresa, em curto prazo, excluindo o valor de estoque do ativo circulante; 

*3 Indica o quanto a empresa tem de caixa (imediatamente), para honrar as suas dividas de curto prazo; 
*4 Indica o quanto a empresa dispõe de recurso no curto prazo, para honrar as suas dividas também no curto prazo; 
*5 Demonstra a viabilidade de médio e longo prazo dos pagamentos de compromissos já assumidos. O índice mínimo é de 1, 

abaixo disso, representa problema de liquidez; 
° Demonstra a capacidade de pagamento dos recursos de terceiros de curto e longo prazo através de recursos próprios 

constantes do Patrimônio Líquido. Se o resultado for maior que 1 (um), o Patrimônio Líquido não será não será suficiente 
para pagamento ou liquidação dos passivos de curto e longo prazo. 

5. MÚTUOS 
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De acordo com a documentação apresentada, destacamos abaixo a movimentação de empréstimos 

realizada entre as empresas ATAC e AVB, onde destacamos que a empresa AVB não fazer parte do 

grupo de empresas em Recuperação Judicial e por não estar em pleno funcionamento. Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açúcar, produto atualmente não produzido 

pelo grupo empresarial. Segue abaixo o demonstrativo: 

Mutuant[} ATACS, 

Mutuário: AVBS'Â 

DEM0NSTRATIVOOOMÚTUO.  FINANCEIRO - AGOSTO DE2OI7  

Data Entrada 	1 	() Saída 	 Descrição Saldo Acumulado Tipo Documento 

30/06/2017 saldo inicial -----.-.--------.---------------------..----------- ------- > (9.161.821,37)  

05/07/2017 R$ 	 - -R$ 	1.00000 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.162.821 ,37) TEDIDOC/TRANSF 

07/07/2017 R$ 	 - -R$ 	1.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.163.821,37)TEDIDOC/TRANSF 

18/07/2017 R$ 	 - -R$ 	112.200,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.276.021,37) TED/DOC/TRANSF 

20/07/2017 R$ 	 - -R$ 	55.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (0.331.02137) TED/DOC/TRANSF 

25/07/2017 R$ 	 - -R$ 	4.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.335.021371 TED/DOC/TRANSF 

25/07/2017 R$ 	 - .R$ 	2.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.337.021,37) TED/DOC/TRANSF 

28/07/2017 R$ 	 - -R$ 	53.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.390.021,37) TED/DOC/TRANSF 

01/08/2017 R$ 	 - -R$ 	11.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.401.021 ,37 TED/DOC/TRANSF 

01/08/2017 R$ 	 - -R$ 	4.500,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.405.52137) TED/DOC/TRANSF 

03/08/2017 R$ 	 - -R$ 	3.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.408.521,37) TED/DOC/TRANSF 

07/08/2017 R$ 	 - -R$ 	70.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.478.521,37) TED/DOC/TRANSF 

08/08/2017 R$ 	 - -R$ 	50.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.528.521,37) TED/DOC/TRANSF 

10/08/2017 R$ 	 - -R$ 	150.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.678.521,37) TED/DOC/TRANSF 

11/08/2017 R$ 	 - -R$ 	3.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.681.521,37) TEDIDOCITRANSF 

17/08/2017 R$ 	 - -R$ 	56.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.737.521,37) TED/DOC/TRANSF 

18/08/2017 R$ 	 - -R$ 	150.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (9.887.521,37) TEDIDOCrrRANSF 

22/08/2017 R$ 	 - -R$ 	3.000,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB (9.890.521,37) TEDIDOCITRANSF 

23/08/2017 R$ 	 - -R$ 	118.400,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (10.008.921,37) TEDIDOVTRANSF 

24/08/2017 R$ 	20.000,00 Transf Mutuo entre AVB x Atac (9.988.921,37) TEDIDOCITRAINISÉ 

24/08/2017 R$ 	 - -R$ 	20.000,00 Transf Mútuo entre Atac xAVB 	 . (10.008.921,37) TEDIDOCITRANSF 

24/08/2017 R$ 	 - -R$ 	19.900,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB (10.028.821,37) TED/DOC/TRANSF. 

25/08/2017 R$ 	 - -R$ 	120.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (10.148.82137) TEDIDOC/TRANSF 

281ó812017 R$ 	 - -R$ 	2.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (10.150.821,37) TED/DOC/TRANSF 

28/08/2017 R$ 	 - -R$ 	180.000,00 Transf Mutuo entre Atac x AVB (10.330.821,37) TED/DOC/TRANSF 

30/08/2017 R$ 	 - -R$ 	19.000,00 Transf Mutuo entre Atac xAVB (10.349.821,37) TED/DOC/TRANSF 

Ii o tal 	> 20000 00 1 	(11.208.000,00)1 Saldo acumulado a receber da AVB —> _(110.349.821,37)  

A rücupLlranda nos alLiLlou quLi na composição dEI valorLis acima não contLlmpla um LImpreimo 
obtido .com a LimprEIsa AVB na ord[lm dEI aproximadamE]ntLI R$ 7 Milhões no ano dEI 2013,9 qú[1 
r[]duzi ria flxpdlsavamLlntü o saldo acima dEImonstradoEl 

BitrL]tanto, aOuardamosa comprovação da obtL]nção do Empréstimo mL]naonado aamI] 

6-FOLHAS DE PAGAMENTO 	 . . 

Tivemos acesso as informações referentes a folha de pagamento e encargos das empresas dô grupo 

em Recuperação Judicial, conforme tabelas demonstradas abaixo: 

JJLHO DE 2017 	 (BB 	ATAC 	TOTAL 

6 
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MÈIARJNaONÁFO 128 9 137 
SALÁRIO LÍQUIDO 321.026,49 8.726,05 329.752,54 

INSS S/ FOLHA 147.486,33 1.340,67 148.827,00 

FGTS SI FOLHA 32.038,20 968,82 33.007,02 

IRRF S/ FOLHA 23.686,92 O 23.686,92 

TOTAL 1 524E37,94 111035,54 1  5373,48 

AJSO DE 2017 CBB ATAC TOTAL 
MJIARJNaoNÁRIo 122 9 131 
SALÁRIO LÍQUIDO 308.162,33 11.120,47 319.282,80 

INSS S/ FOLHA 144.343,51 1.488,48 145.831,99 

FGTS S/ FOLHA 31.491,48 1.049,65 32.541,13 

IRRF SI FOLHA 22.768,38 O 22.768,38 

TOTAL 5063765,70 113S58,60  52024,30 

T8V1 BFD DE 2017 CBB ATAC TOTAL 
MJIARJNaONÁrO 54 8 62 
SALÁRIO LÍQUIDO 167.679,49 9.746,90 177f26,39 
INSS SI FOLHA 191.731,44 1.817,25 1931548,69 
FGTS S/ FOLHA 40.704,31 1.594,67 421i98,98 
IRRFS/FOLHA 20.962,31 o 2di62,31 
TOTAL 421LÕ77,55 1311158,82 434Li36,37 

7. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO 

A recuperanda possui um expressivo saldo de endividamento tributário, não sendo divulgado neste 

relatório em consideração as medidas em faze elaboração pela recuperanda para tentativa de 

regularização junto ao fisco Federal e Estadual tais medidas envolvem 

11 - Ações judiciais em curso que discutem os valores em cobrança na procuradoria originários 

por auto de infração; 

- E 	Parcelamento de tributos correntes em aberto na dívida ativa da Receita Federal, Previdência 

e Caixa Econômica Federal. 

Aguardaremos a manifestação da recuperanda para exposição de novos fatos no próximo relatório.  

8. ESTOQUE E PRODUÇÃO 	 - 

A recuperanda nos apresentou o controle de produção e estoque da usina, conforme demonstrado 

abaixo, consta os números finais ao encerramento do mês de agosto e setembro de 2017 na coluna 

saldo acumulado. 

-7 
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BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 

31/09/2017 

DISCRIMINAÇÃO 	 HOJE 	1 ACUMULADO 
- 	 - '- 

DIAS DESAFRA  8 

HORAS TOTAIS DE SAFRA 24,001 2088,00  

HORAS PARADAS 150 MOAGEM 	 - 2.001 185.30  

HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 22001 1902,30  

EMP() DE APROV. INDIJSTRIAI. 	 - 	 - 91.6] 91,12 

CANA MOIDA POR HORA EVES1VA 	 - 89 89 

TOTALCANAMOIDA 	 - 1.9551J i69.426p720  

CANA MOIDA/MIS CORRIDA ii] 81 

CANA MOEDA PARA ÁI.COOI. 	 - . 	I.9$5.2J 169.426.72  

DADOS A4MJ I'ICOS  
'OLDOBAGAÇO 125 2,97 

UMIDADE DOBAGAÇO 51,07 

AGAÇO%CANA 	 . - 34.14 31.56 

FIBRA DACANA 15.00 13,6 

BRIX% CANA (ESTFJRA) 	 . 	 -- 22.58 20,56  

L%CANA (ESTEIRA) 18,91 -17.31 

I'LIREZADAcANA 03.75 84.19 

PCC%CANA - 	12,17 14,25 

ATR 155,09 143,8  

ARC 	 - 0,981 0A0  

AÇUCARES gr.2)uToIuis 122 1.091 
ART 15 CANA DA CANA ENTRADA - 16.95 15.89 

ART ENTRADO NA INDUSTRIA S92 	 - 331410 26921906  
ART RECUPERADO ALCOOI.kgs 	 . 	 . 290012 2447 

EXTRAÇÃO %I'OL DA CANA 	 . ' 	94,13 
ART RJ!CUEERADO TOTAL I(24 	 . 290012 24478155  

EFICIENCIA GLOBAL ART/ART .. 	90.10 90,9  

ART PERDIDO ICOS 	 . . 	- - 	32590 2443751  

E.VrRAÇÃORED.12,5%FIBRA 	 . 	.. 92.42 

EMBEBIÇÃO 15 CANA 	 . 64.701 48.49  

EMIS0BIÇÃO%FIBRA 	 - 429.05 356,41 

UMIDADE 15 CANA 62.34 

PRODUÇÃO 	. 	 '6 	 . 	' 	)& o/ç  
ÁLCOOL EM PROCESSO 110.403 

ALCOOI. PROCESSO ANTERIOR 12.046  

DIFERENÇA DI! PROCESSO 	 . .439  

DIAS 01! DESTILAÇÃO 	 . 	 . 	 . . . 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO 	 -- - 64 

1903
,
3
50
0  1hORAS EFETIVAS DE DESTII,AÇÃO 	 . 24,00 

ALCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 107.042 15.731.136  

SAIDA AI,COOI.JIIDRATADO/VFNOA 	 . 	 . . 	284.000 14.998.580  

SAII)A ALC001.1II1)RATADO/CONS1IM() PROI'RIO - ... 	37.353  

TOTAL DF. SAiDA DEALCOOI. IIIDRATAIN) 	 . 264.000 15.02.5.933  

EVAPORAÇÃO AL('OOL HIDRATADO  8.234  

ESTOQUF. ALCOOL TOTAl. 	 . 69f1.969  

EFOCILISCIÀ 	 6 	 -. 

RENOIMENTOÁI.COOL(LTSÍI'ON) 98.961 93 

ERDA DI! VINHAÇA 	. 	 . 	 . 0.007 - 	0, 

LNADORNA 	 - 	... -- 	. 	5,63 5 

TEORALCOOLIc.'OIINPM) 	. 	. 	. 	-  92.861 92 
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BOLETIM DIÁRIO DE PRODUÇÃO 

30/09/2017 
DISCRIMINAÇÃO 	 HOJE 	1 ACUMULADO 

FRO4ESS MENTO 	L 	 , 	00 	00 
DIAS DE !,APES II 117  
HORAS TOTAIS DESAFRA 24,001 2808,00  

HORAS PARADAS DE MOAGEM 6,00j 25445  

HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 18,001 255 
'ESSL'S) DE APROV. INDUSTRIAL 75.4 90,9 

CANA MOIDA POR HORA EFETIVA 
ro'rALGANAMoÍDA I»72. '[ 229.191. 

CANA MOIDA/IIRCORRIDA 02 [82 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL 1.9717J. 229.191. 

DADOS Ai%ALI1K08  
FOI. DO BAGAÇO 
UMIDADE DO BAGAÇO 5260 
BAGAÇO 9) CANA 35,20 
HORA DA CANA 14,09 13,71 

ISRIX%CANA (ESTEIRA) 2314 20,83  
POL 9) CANA (ESTEIRA) 19,10 17,52 

PUREZA DA CANA 82.54 84.11 

PCC% CANA 15,37 14.40 

A'IR 15701 145.61  
ARC 0,90 0,95 
AÇUCARES RODUTORISS 1,22 1,151 

T%CA)4A DA CANA ONERADA 17.16 
ART ENTRADO NA INDUSTRIA kg 379522 36876935  
ART RECUPERADO ÁLCOOL k92 235924 3318 

EXTRAÇÃO 	POL DA CANA 92,24 94.16 

RTRECUPORADOTOTAL Kgs,  235924 33188164  

EFICIENCIA (3LORAI, AR3YART 69,69 90,00 
ART PERDIDO ROS 102590 3(188771  

EXTRAÇÃO RED. 12.5% FIBRA 91,47 

EMBEBIÇÃO 9) CANA 63,95 52.3 
EMIIFBIÇÃO 9) FIBRA 429,40 

UMEDADE%CANA 61,97 65.3 

RObUCÃO 	 '3 JIM02  
ÁLCOOL EM PROCESSO  
ALCOOL PROCESSO ANTERIOR 133.110  
DIFERENÇA DE PROCESSO (113.119) 
ÁLCOOL DEVOLUÇÃO  29.736  

HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO 	 . . 239,5 

HORAS I"'"''" Df5TILAÇÂO 24,00 2568.1 

ÁLCOOL HIDRATADO PRODUZIDO 265.871 21,409.35 
SAIDA ALCOOLRIDRATADO/VENDA . 11.1.908,80 
SAMAÁLCOOL HIDRATADOICONSUMO PROPIDO . 63.49 

TOTAL DESAIDA DEÁLCOOL HIDRATADO ' 	- 9.972.290 
EVAPORAÇÃO ÁLCOOL FIIDRA'I'AOO 70.0011 195.926 

ESTOQUE ÁLCOOL TOTAL 1.350,8' 

RENOIMEN'rO ÁLCOOL(LTS!I'ÚN) 77.44 93.7 

PERDA DE VINHAÇA 	 0,016 0,01 

L NA DORNA 	 5.43 Si 

FEOR ALCOÓLICO (INPM) 	 93,01 919 

/ 

* RNYC 
Assessoria Corporativa 

9. ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

Nó rElatório NE]02[P017 pontuamos a existência de pagamentos á fornecedores de serviços que 

merecem esclarecimentos quanto á correlação das atividades da recuperanda e apresentação das 

Notas Fiscais, a serem prestados pela administração da companhia e posteriormente baixados da 

condição de adiantamentos. 

Para tais situações a recuperanda justificou ter notificado formalmente cada fornecedor quanto a 

emissão das Notas Fiscais pendentes, em especial aos fornecedores Milenium e Potiguar pelo maior 

volume das operações. Em 31.10.2017 recebemos via e-mail do contador da recuperanda parte das 

Notas Fiscais constatadas pendentes no relatório anterior. Esta documentação será analisada quanto 

a sua regularidade, para posterior citação caso seja necessário, em relatório posterior. 

EJ 
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10. CREDORES EXTRA CONCURSAIS 

Identificamos a existência de credores extra concursais em aberto nos demonstrativos contábeis, no 

qual inquirimos a recuperanda as justificativas dos motivos dos saldos aberto. 

Formos informados pelo contador que os números apresentados como passivos extra concursais são 

irreais e sujeitos a alterações, por estarem passando por um processo de conciliação interna em 

função de erros no processo de validação entre o contas a pagar e posterior integração contábil. O 

que segundo eles uma parte significativa do passivo em questão já está liquidado. 

As certificações destas informações se darão mediante o fornecimento das demonstrações 

financeiras oficiais, e posterior posicionamento em nosso relatório de acompanhamento. 

11. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Tendo em vista a suspensão do plano de recuperação judicial pelo tribunal superior, a recuperanda 

ainda não está apta ao cumprimento do mesmo, assim como o seu cumprimento não esta sujeito ao 

nosso acompanhamento na fase atual. 

12. CONCLUSÃO 

Apesar de ter apresentado um resultado acumulado ruim e os indicadores econômicos demonstrarem 

uma situação econômica desfavorável, evidenciamos sinais de recuperação, considerando o aumento 

do faturamento pelo início da safra no mês de junho/2017. 	 . 

Chamamos a atenção para as operações de mútuos com empresas fora da Recuperação Judicial e 

também para a ausência de pagamentos das dívidas tributarias e previdenciárias, esta última 

podendo acarretar o crime de Apropriação Indébita" para os tributos retidos e eventualmente não 

récolhidos, o que requer medidas emergências para melhoria deste cenário, a fim de atender os 

propósitos da Recuperação Judicial. 

10 
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SI MEG, 
	 SIFAÇIItAR 

DESEMPENHO DA SAFRA 2017/2018 

POSIÇÃO ACUMULADA ATÉ 1511012017 

UNIDADES 

PRODUTORAS 

CANA MOIDA9I ATR 

POR 

UCÉRA 

SAFRA 201712018 

PREVISÃO 

INICIAL 

REALIZADO Demp. 

¶5 

INICIO 

TÉRMINO 

PREVISTO PRÕPFRPS FORNECEDORES TOTAL 

ANICUNS 861.924 695.989 304.118 1.000.107 116,03 132,60 27/04/2017 29/10/2017 

BOA VISTA 4.750.000 3.204.738 1.126.754 4.331.492 91,19 149,64 03/04/2017 19/11/2017 

BOM SUCESSO 1.850.000 574.004 1.209.664 1.783.668 96,41 133,46 01/04/2017 30/11/2017 

BP ITUMBIARA 2.072.203 1.112.124 579.768 1.691.892 81,65 134,98 18/04/2017 22/11/2017 

BPTROPICAL 4.693.107 2.462.532 1.458.443 3.920.975 83,55 139,23 03/04/2017 14/12/2017 

CAÇU 1.600.000 116.903 1.100.311 1.217.214 76,08 146,31 17/05/2017 - 

- 	CAMBUÍ 1.520.740 1.539.129 - - 	1.539.129 101,21 142,99 24/04/2017 - 

CBB 200.000 229.191 - 229.191 114,60 157,36 06/86/2017 30/09/2017 

CEM 1.720.000 994.415 625.301 1.619.716 94,17 144,03 18/04/2017 - 

CENTROÁLCOOL 506.953 480.104 29.044 509.148 100,43 153,71 14/06/2017 10/11/2017 

CERRADINHO 5.400.000 2.503.715 1.196.421 3.700.136 68,52 146,18 01/04/2017 20/12/2017 

COOPER-RUBI 1.450.000 1.370.790 - 1.370.790 94,54 136,70 25/04/2017 20/11/2017 

CRVINDUSTRIAL 1.420.000 1.473.328 - 1.473.328 103,76 133,03 18/84/2017 - 

DECALLTDA 430.000 276.100 21.589 297.689 69,23 134,10 05/06/2017 12/10/2017 

DENUSA 1.090.167 921.095 . 	121.088 1.042.183 95,60 138,87 19/04/2017 05/12/2017 

EBER-BIO 170.000 62362 . - 62.362 36,68 143,52 13/08/2017 29/09/2017 

ENERGÉTICA SÃO SIMÃO 500.000 348.837 148.015 496:852 99 37 136,53 05/05/2017 11/10/2011 

ENERGÉTICA SERRANÓPOLIS 1.250.000.   908 139 175.363 1!083.502  86 68 145,70 26/04/2017 30/10/2017 

FLORESTA 1.536.970 1.426.916 1426916 9284 14265 17/04/2017 
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SFAE& 

DESEMPENHO DA SAFRA 2017/2018 

POSIÇÃO ACUMULADA ATÉ 16/10/2017 

UNIDADES 

PRODUTORAS 

CANA MO( DA (I) ATR 

POR 

1/CANA 

SAFRA 2011/2010 

PREVISAO 

INICIAL 

REALIZADO Oo0n,p. 

% 
INICIO 

TÉRMINO 

PREVISTO PRÕPRIAS FORNECEDORES TOTAL 

GOIANESIA 550.000 356.624 149.297 505.921 91,99 136,14 26/04/2017 11/09/2017 

GOIASA 2.750.000 1.505.763 693.531 2.199.294 79,97 140,38 09/04/2017 - 

JALLES MACHADO 2.650.000 2.165.753 - 2.165.753 81,73 137,53 07/04/2017 20/11/2017 

JALLES MACHADO - OTAVIO LAGE 1.650.000 1.470.955 - 1.470.955 89,15 139,71 11/04/2017 28/11/2017 

LAGO AZUL 480.000 498.091 - 498.091 103,77 148,04 23/05/2017 15/11/2017 

MORRO VERMELHO 2.845.295 1.504.314 1.042.334 2.546.648 89,47 149,32 01/04/2017 11/11/2017 

NOVA GAItA 1.568.000 1.261.392 - 1.261.392 80,45 133,60 01/04/2017 02/11/2017 

PANORAMA 2.272.040 1.842.771 - 1.842.771 81,11 142,67 25/04/2017 - 

PEROLÂNDIA 2.001.325 991.743 790.143 1.781.886 89,04 143,88 25/04/2017 25/11/2017 

RAIZEN 4.128.180 1.600.738 1.809.589 3.410.327 82,61 150,08 01/04/2017 - 

RIO CLARO 3.900.979 2.603.877 540.357 3.144.234 80,60 141,77 01/04/2017 26/10/2017 

SANTA HELENA 600.000 286.033 339.114 625.147 104,19 128,90 05/05/2017 15/11/2017 

SJC-RIO DOURADO 2.600.000 629.614 1.753.887 2.383.501 91,67 135,99 08/04/2011 30/11/2017 

sjc-sÂo FRANCISCO 4.800.000 1.915.055 2.228.999 4.144.054 86,33 134,87 04/04/2017 30/li/20i7 

URUAÇU 550.000 564.001 - 564.001 102,55 131,12 25/04/2017 24/10/2017 

VALE DO VERDÃO 3.088.250 2.250.081 -. 2.250.081 72,86 132,15 24/04/2017 - 

VALE VERDE - ITAPACI 889.713 639.877 . 	. 303.741 943.618 106,06 143,84 11/05/2017 26/09/2017 

TOTAL 70.346.846 42.787.093 17.746.871 60.533.964 86,05 141,03  

PREVIS 	(SIFAEO) 68.346.845 . 	. 	. 60.533.964 88,57 
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2% 
BOLETIM DIARIO DE PRODUÇAO 

02/10/2017 
DISCRIMINAÇÃO 	 1 	HOJE 	1 ACUMULADO 

iRFCESSXMENTO . 
DIAS DESAFRA o 117 
HORAS TOTAIS DE SAFRA 0,00 - 2808,0 
HORAS PARADAS DE MOAGEM 0,00 254,4 
HORAS EFETIVAS DE MOAGEM 0,00 2553,1 
TEMPO DE APROV. INDUSTRIAL  0,00% 90,93°! 
CANA MOIDA POR HORA EFETIVA - 9 
TOTAL CANA MOÍDA - 229.191.64 
CANAMOIDA/HR CORRIDA 	 - 	 - 	- - 82 

CANA MOIDA PARA ÁLCOOL - 229.191.640 

DADOSAITCOS 	 J'.  
POL DO BAGAÇO 0,00 3,21 
UMIDADE DO BAGAÇO 0,00 52,72 
BAGAÇO % CANA 0,00 31,86 
FIBRA DA CANA 0,00 13,71 
BRIX % CANA (ESTEIRA) 0,00 20,83 
POL % CANA (ESTEIRA)  0,00 17,52 
PUREZA DA CANA 0,00 84,11 
PCC % CANA 
ATR 

0,00 
 0,00 

14,40 
145,61 

ARC 	 - 0,00 0,95 
AÇUCARES REDUTORES 0,00 1,15 
ART% CANA DA CANA ENTRADA 	 . 	.. 	 - 0,00 16,09 
.RT'ENTRADONA INDUSTRIA kgs 	 . O 36876935 

ART RECUPERADO ÁLCOOL kgs  O . 	.33 188164 
EXTRAÇÃO % POL DA CANA 	 . 0,00 94,16 
ART RECUPERADO TOTAL Kgs 	 . O 33188164 
ÉFICIENCIA GLOBAL ART/ART 0,00 . 900 
ART PERDIDO KGS.. 	. 	. .. O 368877.1 
EXTRAÇÃO RED. 12,5% FIBRA 
EMBEBIÇÃO % CANA 	. 	. 

0,00 
0,00 

.92,08 
. 

0,00 382,36 
UMIDADE .% CANA 0,00 65,38 

PROD  
ÁLCOOL EM PROCESSO  
ÁLCOOL PROCESSO ANTERIOR  
DIFERENÇA DE PROCESSO  
ÁLCOOL DEVOLUÇÃO 	 . - 29.736 
HORAS PARADAS DE DESTILAÇÃO  29,50 
HORAS EFETIVAS DE DESTILAÇÃO 0,001 2568;10 
ÁLCOOL HIDRATADO PRODUZIDO - 21.489.358.  
SAIDA_ÁLCOOL HIDRATADO /VENDA 	 . 362.420 20.271.225 

iDA ÁLCOiJ41DRATADO / CONSUMO PROPRIO 
TOTAL DE SAIDADE ÁLCOOL HIDRATADO 

- 
362.420 

63.485 
20.334.710 

EVAPORAÇÃO ÁLCOOL HIDRATADO - 195926 
ESTOQUE ALCOOL TOTAL j 988.458 

EFICIÊNCIA 	 . 	 ' 7 
RENDIMENTO ÁLCOOL (LTS/TON) 0,00 936 
PEIDÃ DE VINHAÇA, 	. 	.. 	. 
GL '1A DORNA 	 . 

0,000 
0,00 

0;017 
.. 5,53 

TEOR ALCOÓLICO (INPM) 0,00 92,96 

REVATõP.10'tÊS0RAS PARADAS__MOENDA  
MOTIVO 	 1 INICIO FIM -  __. HORAS 

00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 
00:00 00:00 00:00 

.. _.. 00:00 00:00 . 00:00 

.. 00:00 00:00 00:00 
- 00:001 00:00 00:00 

TOTAL HORAS PARADAS MOENDA 0000 
RELATORIO DE HORAS PARADAS DESTI LARiA-. 

FIM, ______1_HORAS MOTIVO '- _' _________ INICIO__  
0000 00:001 	0000 

_______'-.00:00 
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1 

U1AIXA ECONÔMICA FEDERAL 	Se 

QUINA sorteios'de segunda-feira a sábado. 
REIMPRESSÃO 01 

314-3874505245 	 bo 

	

O 	10/Nov/2017 	 HORA DF 14:09:3 
00 

iÉ LOT. 08.12481-0 	 TERM 01891 

PIOCALIDADE: I3OIANIA 
AO. VINCULADA: 0996 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
TRIBUNAL DE JUSUCA DE GOlAS 

DO PAGAMENTO: 57.84 

856400000001 578401431940 
392023002019 712310000013 

314-387450524-5 

'VIA DO BANIU 

------ - -------------------------------------------- 

À]  Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19439202-3/09 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 RmissânOX/ li /2017 Veni 1/1 flA1 7 

Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido: 	 f)ç' J 
Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 

Codg 	 Descrição 	 Qtde 	ValoiCodg Descrição 	 Qtde 	Valor 
1120 PORTE TJ 25 FLS. 	 1 	57,8 

Total: 	 57,84  
-'agavel em qualquer agencia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG. Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas 

85640000000-1 57840143194-0 39202309201-9 71231000001-3 
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Arnorim <Castro Advogadas 

EXMO. SENHOR JUIZ DE.,DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE 

GOIÁS-GO 

II 	 2O1203671991 60  

201203671991 DATA 05/12/2017 H0172 
FAMMIA, bLii.. 

•Consoante previsto e informado no relatórIo anterior (06/2007), 

nossa Assessoria Contãbii• -FinanceiraPeridal realizou visita técnica às 

Recuperandas em 28.11.2017. Na ocasião, obteve todas as informações 

suplementares atinentes as Demonstrações Financeiras no período de julho a 

setembro/2017, sendo que as relativas . 	30 :Trimestref2Ol7: foram 

reapresentadas devido à retificações efetuadas pela Contadoria das 

Recuperandas. 

Contudo, os Demonstrativos Contábeis, até o presente, ho  foram. 

apresenta dos oficialmente, ou seja, devidamente assinados pelo contador e 

administradores, mas apenas os balancetes analíticos para simples verificação... 

sob a justificativa verbal do contador de que 'os registros contábeis referentes 
aÓsIrnesës  de janeiro a setembro/2017 continuro passando por ajustes e 

adeqiações em seus saldos até que satisfaça.. o posicionamento quanto à.. 

realidade total das operações das empresas." 
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Amorim 4CaStrO Advogados 
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1 ESCOPO DO TRABALHO 

 

Ê dever do Administrador J udicial apresentar relat4rb mensal de acompanhamento das ãtMdads da 

empresa recuperanda resguardadas as inforniaçóes sigilosas ou dados confidenciais sobre suas 

operações sob o risco de incorrer no crime fatimeritar de violação de sigilo empresarial, tipificado no 

art 169 daLRF 

Com objetivo de auxliar o Administrador Judicial na elaboração de tal relatório, a RAYC Assessona 

Corporativa empresa especializada na assessona e condução de processos recuperacionais 

devidamente autorizada pelo juizo do processo apresenta seu relatório mensal de acompanhamento 

fundamentado em três grupos de informações essência para o cumprimento da LRF 
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3 2 INDICADORES E ÍNDICES 
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Assessoria Cõrjorativa 

.1Tr2O17 2ZO17 3- 2017— 

jt- 
• 

ATAG 	 3i89.089.52 13.855512,74 

- 
CflentaRS 111M88i5163Tivi91iuO 

• ... 	•• r ATAC: . 	• 	• 	 698517,02 	3t97t26 

Ádme1nce outms Recebiob - 	 1 85 14O4"48 61531939 

• . ..6gv63370r 19844.97273 

78 

• GirO do AVvo 	 • 	.-0.00 	 0,02 	• 

Wargem B11DA (%)" 

LieGeraí.. 	0 . . 	O97  

Demoestra sa a empresa teve lucro Comodasenvolwflento de suas alMdedes se desconsiderado as despesas Itrianceiras 
os impostos, as dapreaaçes e amortizações Quanto maior melho serâ sua capaddsde de prigar o eusto dos recursos 

• onerosos: 	• 	• 	' 	• • 	• 	. 	• 	• 	 ' 	• 	 . 
•..' Medea capa cidade da pagarnenlõ de emres&em ctnto prazo exdtiinde oválórdoestoque do ativo circulanle; 

' indica o quanlo a empresa tem de cavca (Iníédiatann~ para lonrar as suas drv4das de curto prazo 
• indica o qúanto a emprest dispõe da recurso no curto 

 

	

prazo, 	horrai as suas dividas também nó  auto prato 
• Demonstra a visbWdede de médio e loro.prazo dos paganlentos da compro iso$ :Wassumrdos. O tndicé minirno de 1:" 

abatxo disso representa problema de hurdoz 
Demonstra a capaQdade de pagamento dos recursos de terceiros de Curto -e longo PfWA atraves de recursos prõpnos 

constantes do Patnmonlo Liquide Se o resultado for maior qde 1 (um) o Patilmênio Uqu,O no será não será sufioente 
para pagamento ou IIqutdaço dos passivos de cürto e longo prazo 

-5.-MÚTUOS 

De acordo com a docurnentaço apresntada destacamos abaixo a mov.mentaço de emprestimos 

realizada entre as empresas ATAC e AVS, onde destacamos que a empresa AVB no fazer parte do 

grupo de enpresas em ecuperaço Judicial e por no estar em pleno funcionamento Lembrando 

que esta empresa tem como objeto social a produção de açucar, produto atualmente no produzido 

'pelo grupo empresarial Segue abaixo o demonstrativo 
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Processo: 201203671991 

TERMO DE AUDIÊNCIA 

Aos 11 dias do mês de dezembro de 2017, às 14:00 horas, na sala de 

audiências da Vara de Família e Sucessões desta Comarca de Flores de Goiás, 

Estado de Goiás, onde estavam presentes o MM. Juiz Substituto, Dr. Marcelo 

Alexander Carvalho Batista, o administrador das recuperandas, Sr. Alberto Coury . Junior, acompanhado de seus advogados, Dr.  Alex José Silva OAB/GO-32.520 e Dr.  

Ricardo Bonifácio OAB/GO-34.945, o credor, Sr. Miguel Gonçalves da Silva, 

acompanhado 	do seu 	advogado, 	Dr. 	Joaquim 	Guedes 	OAB/DF-12.781, 	o 

administrador judicial, Dr.  Hélcio Castro e Silva, OABIGO-4.585, e o assessor 

contábil, Sr. Rands Alves Costa Junior. Aberta a audiência, que fora designada para 

saneamento do feito; a recuperanda e o administrador judicial informaram que não há 

questões pendentes de apreciação por e,ste luí±o. Fora reforçado que o plano de 

recuperação está com efeito suspénsivo em relaçã64'o seu fÍél'cumprimento nos autos 
3 

do agravo 201591851343 Em séguida o MM Juiz proferiu a seguinte decisão 	Fixo o 

prazo de 15 (quinze) dias para que arecuperanda informe e'omprove nos autos se 

há recurso da decisão de fls. 5.994/6.003, que prorrogou indefinidamente o stay 

period, oportunidade em que a recuprerand7poderá manifestar acerca de eventual 

impedimento ao prosseguimento das ações e execuções em face da recuperanda. 

Ap' , conc 	os para decisão". Saem os presente intimados. Nada mais havendo, 

e 	err 	. 	o p esente termo, que vai subscrito por mim, Taynara de Sousa Moura, 

vrei, e pelos presentes acima nominados. 

Hélcio Cas 	e Silva 
Ad m in is'JYr Judicial 

Migukel ~ny "s credor 

(ass or co, t bil 

Av. 08 esq. com  a Rua 06, 1-t. 1-13, s/n". Bairro Nova Horas Etapa li - Flores 	Goiás/GO 
CEP: 73,890-000 / Telefone: (62) 3448-1274 	 - 
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Tardioli Lima 
advogados 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS DO ESTADO DE GOIÁS 

4 

Processo n° 367199-62.2012.8.09.0181 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no  27.025.181/0001-67, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n°3.477, 14° andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133, por seus 

advogados que esta subscrevem, nos termos dos atos constitutivos e de representação anexos 

(Doe. 1), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL em epígrafe, proposta por COMPANHIA 

BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS, expor e requerer o que segue: 

A Peticionária é a legítima e atual detentora dos direitos creditórios 

decorrentes dos títulos habilitados na presente demanda, após aprovação pela Assembleia de 

Credores, homologação pelo juízo e leilão realizado nos autos da ação de falência do Banco 

BVA S/A, conforme comprovam as cópias anexas (Doe. 2). 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55113071.1022 

www.tardioliliina.com.br  
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?, 

Tardioli Lima 	 ' 
advogados 

Diante disso, requer-se seja retificado o nome da Massa Falida do 

Banco BVA S/A nos respectivos cadastros relativos ao processo, como também no sistema, 

para que neles passe a constar o nome da ora Peticionária, Novaportfolio Participações S/A. 

Requer-se, ainda, sejam riscados da contracapa dos autos e do sistema 

Os nomes dos antigos patronos da Massa Falida do Banco BVA SIA, para que doravante, as 

intimações do presente feito sejam realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. Fernando 

Tardioli Lúcio de Lima, inscrito na OAB/SP 206.727, sob pena de nulidade. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 24 de novembro de 2017. 

Fernando Tardioli Lúcio de Lima 	 Andréia Regina Viola 

OAB/SP 206.727 	 . 	OAB/SP 163.205 

q
o-to 

udmila Silva Borges e 	Edgar Alberto da Silva Santos 

OAB/GO 27.476 	. 	.. 	. . 	OAB/SP 384.960 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 121  andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - tel: +55 113071.1022 	 I) 	_# 

www.tardiolillma.com.br  
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Tardioli Lima 
advogados 

Documento 01-  

Av. Brigadeiro Faria Lima, 3311 - 12° andar - Itaim Bibi - CEP 04538-133 - São Paulo SP - te!: +55 11 3071.1022 

www.tardiofflima.com.br  

Página 1de 1 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



3P3 

- 	 -- 	
JUCESP PROTOCOLO 

$ 
2.053.570117-9 

1 111111 11111 1I11li11II11lI1 1111111111 11111111111111111111111 
NÓVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 27.025181/0001-67 

NIRE 35.300.500.695 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE 2017 

DATA, HORA E LOCAL; Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro  de 2017, às 14:00 horas, na 

sede social da Novaportfolio Participações S.A., sociedade empresária localizada na cidade de 

.. 	 São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santps, n9  2.335, 19 andar, Cerqueira Cesar, 

CEP 01419-001 ("Companhia"). 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §42,  da Lei n9. 6.404/76, 

tendo em vista a presença do único acionista da Companhia. 

PRESENÇA: Acionista representando 100% (cem por cento) do capital social da Companhia, 

conforme se verifica nas assinaturas apostas no «Livro de Presença de Acionistas". 

COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Sr. Eduardo Barbosa de Seixas; abaixo qualificado; e 

Secretário Sr. Andre Scodro de França, brasileiro, solteiro, administrador :de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n9  34.003080.-X SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob 

n2  374•.286A28-92, residente e domiciliado na cidade São Paulo, Estado São Paulo, Rua 

Surubim, número 577, 202  andar, Cidade Monções, CEP 04571-050. 

ORDEM DO DIA: Deliberar acerca da (1) destituição do Sr. Eduardo Barbosa de SIxas,  abaixo 

. 	 qualificado, e da Sra. Isabel Christina Barbosa de Séixas Nielebock, abaixo qualificada, aos 

cargos de diretoria da Companhia; (ii) nomeação e eleição dos Srs. Pedro Bruning do Vai e 

Edgard dos Santos Erasmi Lopes, abaixo qualificados, para os cargos de diretores da 

Companhia; (li!) alteração do endereço da sede social da Companhia; (iv) alterar o número de 

diretores que compõe a diretoria da Companhia, seu prazo máximo de mandato, bem como a 

forma de representação da Companhia; (v) exclusão do capítulo "VII - Das Disposições 4 • 
Transitórias" do Estatuto Social da Companhia; (vi) aumento do capital social da Companhia; e 

(vil) consolidação do Estatuto Social da Companhia 

DELIBERAÇÕES: O único acionista aprovou, sem ressalvas, as seguintes deliberações: 

(i) 	a destituição do Sr. Eduardo Barbosa de Seixas, brasileiro, casado sob o regime da 

	4 
comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n2  09.376.430-6 

IFP/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda("CPF/MF") sob n2 
 

a] 
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025.864.45759, residente .e domiciliado na cidade São Paulo, Estado São Paulo, Rua Surubim, 

número 577, 202  andar, Cidade Mõnções, CEP 04571-050, ao cargo de Diretor Presidente da 

Companhia e da Sra. Isabel •Christina Barbosa de Seixas Nielebock, brasileira, casada sob o 

regime da comunhão parcial de bens, engenheira, portadora da Cédula de Identidade RG n9  

06.364.231-8 Detran/Ri, inscrita no CPF/MF sob o n2  813.469.057-20, residente e dorniciliada 

na cidade São Paulo, Estado São Paulo, Rua Surubim, 577, 99  andar, conjunto 92, Cidade 

Monções, CEP 04571-050, ao cargo de Diretora sem designação especifica da companhia. 

A acionista da Companhia declara que o Sr. Eduardo Barbosa de Seixas e a Sra. Isabel Christina 

Barbosa de Seixas Nielebock nada mais lhe deve pelos atos por eles praticados em nome e 

. 	 com relação à Companhia, concedendo-lhe, ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação 

nesse sentido. 

(li) 	a nomeação e eleição dos novos Diretorês da Companhia, abaixo qualificados, com 

mandato de '3 (três) anos, sendo permitida a reeleição de todos ou de qualquer um dos seus 

membros: 

(à) Sr. Pedro Brunlng do Vai, braSileiro, casado, advogado, portador da cédula de 

identidade RG n.2  32.378.736-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.9  298.291.138-84, 

residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial. na  

cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.2  3.477, 142  andar, 

parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133,. para o cargo de Diretor Presidente. da Companhia; .e 

(b) Sr.. Edgard dos Santos Erasmi Lopes, brasileiro, divorciado, engenheiro, 

portador da cédula de identidade RG n.9  12633061-2 Dc/RJ, inscrito no CPF/MF sob 

õ. n.2  115.880.517-90, residente e domiciliado na cidade e Estado de São Paulo, com 

endereçocomercial na cidade e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 

Lima, n.2  3.477, 149  andar, parte, ltaim Bibi, CEP 04538433, para o cargo de Diretor 

sem designação específica da Companhia. 

Os diretores ora nomeados declaram sob as penas da Lei, que não se enco.ntram:i:mpedidos de 

exercer a administração da Companhia, em virtude de Lei Especial, ou se encontram 

condenados por crime falimentar, de prevari:caço, peita ou suborno, concussão, peculato, 

contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal, que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos, e, ainda, declaram que atendem ao 

requisito de reputação ilibada estabelecido pelo . 39 do artigo 147 da Lei n2  6.404/76. 

Os diretores ora nomeados serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura do 

competente Termo de Posse no Livro de Atas das Reuniões de Diretoria (Anexo 1 e Anexo. II). 
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(iii) 	alterar o endereço da sede social da Companhia .para a Avenida Brigadeiro Faria Lima, 

n.2  3.477, 142 andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na cidade e Estado de São Paulo, 

passando, em virtude disso, o Artigo 22  do Estatuto Social da Companhia a viger com a 

seguinte redação: 

"Artigo 2° - A Sociedade tem sua sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.Q 

3477, 10 andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, na cidade e Estado de São Paulo, 

podendo, ajuízo da Diretoria, abrir e manter filiais, agências e escritórios, em outras 

partes do território nacional." 

S 	
(iv) 	alterar o número de diretores que compõe a Diretoria da Companhia, seu •prazo • 

máximo de mandato, bem como a forma de representação da Companhia, de modo que os 

Artigos 79 e 92  dó Estatuto Social da Companhia passam a .viger com a seguinte redaçãO: 

"Artigo 70  - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por, no 

mínimo, 2 (dois) diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela 

Assembleia Geral e empossados por termo lavrado no Livro de Atas das Reuniões da 

Diretoria, sendo um Diretor Presidente e Os demais Diretores sem designação 

específica. 

Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a 

reeleição de todos ou de qualquer um dos seus membros. 

Parágrafo Segundo - Os honorários dos membros da Diretoria serão fixados pela 

Assémbleia Geral, anualmente. 

Parágrafo Terceiro - Os diretores permanecerão nos seus cargos até o limite permitida 

por lei, sempre que, terminado aprazo parO o qual tenham sido eleitos,, a Assembleia 

Geral não haja escolhido os novos diretores." 

"Artigo 9— Os diretores ficam investidos dos poderes necessários à prática de todos os IY 

atos e operações relativos aos interesses da Sociedade, assinando em nome desta, 

competindo a quaisquer 2 (dois) diretores agindo em conjunto: 

oj Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente e perante 

terceiros e quaisquer órgãos e 'autoridades públicos federais; estaduais ou 

municipais; e 
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b) Assinar todos e quaisquer documentos que impliquem, responsabilidade ou 

obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, cõntratøs, èmpréstimos e 

financiamentos, com ou sem garantia real, em Bancos, Outros estabelecimentos de 

crédito, ou com pessoas físicas ou jurídicas, propostas em geral, contratos de 

abertura de contas bancárias, e movimentá-las emitir e endossar cheques, fazer 

retiradas, mediante recibos, autorizar débitos, transferências e pagamentos por 

meio de cartas, solicitar saldos, extratos de contos e requisitar talões de cheque 

para uso da Sociedade, receber quaisquer importâncias, assinando os competentes 

recibos e dando quitação, assinar notas promissórias, cambiais, duplicatas, ordens, 
faturas e outros títulos de crédito. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá, n'ediante a assinatura conjunto de 2 (dois) 

diretores, nomear procuradores com poderes especiais e termo limitado de mandato. 

Parágrafo Segundo - As procurações, com poderes especiais para. 'a prática de atos 

que envolvam obrigação para a. Sociedade, deverão ser outorgadas a procurador ou a 

procuradores na formo acima prevista, podendo :estes representar a Sociedade no 

forma especificada no instrumento de procuração. 

Parágrafo Terceiro - As procurações  terão a sua vigência limitada ao máximo de um 

ano, salvo as. que sejam conferidos para fins judiciais, que poderão, entretanto, ser 

revogadas a qualquer tempo." 

(v) a exclusão dos Artigos 20 e 21 do Capitulo VII -. Das Disposições Transitórias do 

Estatuto Social da eompanhia, uma vez que o processo de incorporação das ações da 

Companhia pela MFBVA, nos termos da "Proposta de Realização Ordinária de Ativos da Massa 

Falida dó Banco BVA S.A., previsto 'no item 9 - "Alienação da Carteira de créditos (Ações da 

NewCo): atos preparatórios" foi devidamente concluído. 

(vi) aprovar o aumento do capital social da Companhia de R$153.605.411,06 (cento e 

cinquenta e três milhões, seiscentos e cinco mil,  quatrocentos e onze reais e seis centavos) 

para R$155.417265,10 (cento e cinquenta e cinco milhões quatrocentos e dezessete mil e 

duzentos e sessenta e cinco reais e dez Centavos), um aumento, portanto, no valor de R$ 

1.811.854,04 (um milhão, oitocentos e Onze mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e 

quatro centavos), mediante a emissão de 18.118.540 (dezoito milhões cento e dezoito mil e 

quinhentas e quarenta) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, perfazendo o 

preço de emissão õ valor de R$ 18.118.540,41 (dezoito milhes, cento e dezoito mil e 
quinhentos e quarenta reais e quarenta e. um centavos), fixado nos termos do artigo 170, §12, 
inciso II, da Lei n2  6.404/76, dos quais (i) R$ 1.811.854,04 (um milhão, oitocentos e onze mil, 

oitocentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos) Serão destinado à conta de capital 
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social; e (ii) R$ 16.306.686,37 (dezesseis milhões, trezentos e seis mil e seiscentos e oitenta e 

seis reais etrinta e sete centavos) serão destinado à conta de reserva de capital. 

Todas as ações ordinárias ora emitidas pela Companhia são totalmente subscritas, nesta data, 

pelo BANCO BTG PATUAI. S.A., sociedade por ações, com sede na cidade e Estado .do Rio de 

Janeiro, na Praia de Botafogo, 501, 52, , 62  e 72  andares, Botafogo, CEP 22.250-040, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n2  30.306.294/0001-45, e serão integralizadas nos termos do boletim de 

subscrição (Anexo III) que, devidamente rubricado pela mesa, fica arquivado na sede da 

Companhia. 

. 	 Alterar, em decorrência das deliberações acima, o artigo 52  do Estatuto Social da Companhia, 

que passa a vigorar com a seguinte nova redação: 

"Artigo 50  - O capital social R$ R$155.417,265,10 (tento e cinquenta e cinco milhões, 

quatrocentos e dezessete mil e duzentos e sessenta e cinco .reais e dez centavos), 

divididos em 171.723.951 (cento e setenta e um milhões, setecentos e vinte e três mil e 

novecentos e cinquenta e uma) ações ordinários nominativas, sem valor nominal, 

totalmente subscritas e integralizadas. 

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações das ? 

• . 	 Assembleias." 	. 	 . 	 . 

(vii) 	por fim, consolidar o Estatuto Social da Companhia, que: passa a vigorar com nova 

redação constante do Anexo IV a este ato 

[o restante da página foi intencionalmente deixado em branco] 
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SUSPENSÃO Dos TRABALHOS È LAVRÂTURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, 

oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, foram suspensos 

os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta lida, 

aprovada e assinada pela acionista presente. Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Barbosa de 

Selxas; Secretário: Sr. Andre Scodro de França. Acionista presente Banco BTG: Pactua[ S.A., 

neste ato representado por Fernanda Gama Moreira Jorge e Fernanda Ortiz Silva. 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

São Paulo - SP, 19 de outubro de 2017. 

MESA: 

Eduardo Barbo ia  de Seixas 
	

Andre Scodro de França 

Presidehte 
	

Secretário 
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ANEXO 1 

TERMO DE POSSE 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2017, na sede social da NOVAPORTFOLIO 

PARTICIPAÇÕES S.A., localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Aveni:da 

Brigadeiro Faria Lima, n.9  3.477, 149  andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538-133, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o ng 27.025.181/0001-67 ("Companhia"), o Sr. Pedro Bruning do Vai, 

brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG n.2  32.378.736-8 SSP/.SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n.9  298.291.138-84, residente e domiciliado na cidade e Estado de 

S São Paulo, com endereço comercial na cidade e Estado de São Paulo,: na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, n.2  3.477, 142  andar, parte, ttaim  Bibi, CEP 04538-133, eleito em Assembleia Geral 

Extraordinária da Companhia, realizada em 19 de outubro de 2017, foi eleito para ocupar o 

cargo de Diretor Presidente da Companhia, cujo mandato se inicia na presente data, com 

vigência de 3 (três) anos, pelo que assina este termo, para todos os fins de direito. 

O Diretor ora eleito e empossado, declara não estar impedido de admirtistr r a Companhia por 

lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, e atender ao requisito de 

reputação ilibada estabelecido pelo § 39 do artigo 147 da Lei n2  6.404/76 

São Paulo SP,. 19 de outubro de 2017 

. 	 Pedro Bruring do Vai 

Diretor Presidente 
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II 
ANEXO li 

TERMO DE POSSE 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de outubro de 2017, na sede social da NOVAPORTFOLIO 

PARTICIPAÇÕES S.A.,  localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n.2  3.477, 142  andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538433, devidamente 

inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 27.025.181/0001-67 ('Comøanhia"), o Sr. Edgard dos Santos 

Erasmi Lopes, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da cédula de identidade RG n. 

12633061-2 DIC/RJ, inscrito no CP•F/MF sob o n.2  115.880.517-90, residente e domiciliado na 

. 	 cidade e Estado de São Paulo, com endereço comercial na cidade e Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.2  3.477, 142  andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04538433, eleito 

em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, realizada em 19 de outubro de 2017, foi 

eleito para ocupar o cargo de Diretor Sem Designação Específica da Companhia, cujo mandato 

• se inicia na presente data, com vigência de 3 (três) anos, pelo que assina este termo, para 

todos os fins de direito. 

O Diretor ora eleito e empossado, declara não estar impedido de administrar a Companhia por 

lei especial, ou condenada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, e atender ao requisito de IP 
reputação ilibada estabelecido pelo § 32  do artigo 147 da Lei n2  6.404/76. 

.São Paulo - SP, 19 de outubro de 2017.. 

• _____________ 

Edgard dos Santos Erasmi Lopes 

Diretor sem designação específica 
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4 

ANEXO Ul 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 27.025.181/0001-67 

NIRE 35.300.500.695 

BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO 

1 frçO Total_daAçôscritaS.. R$ 18 118 540,41 

. 18.118.540 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
Nnero,d e AçôesSubsc!ita 	.. t.' úi 
J. 	,•.. 	. 	-•... 	. 	. nominal, totalmente subscritas nesta data. 

- 	1 	- BANCO BTG PACTUAL S.A., sociedade por ações, com sede na 

- 	-- 1 cidade e Estado do cidade e Estado do Rio de Janeiro na Praia de . 
,.....•. 	-. 

j. 	. . Botafogo, 501, 52, 62  e 72 andares, Botafogo, CEP 22.250-040, 

SuscritOr_' 
 inscrito no CNPJ/MF sob o n9  30.306.29410001-45, neste ato 

, 	. representado por Fernanda Gama Moreira Jorge e Fernanda 

Ortiz Silva 

y A totalidade das ações subscritas nesta data será integralizada 

iormdeIntegraIlzaço mediante a transferência de recursos imediatamente dtsponfveis 

à Companhia, em moeda corrente nacional, na presente data. 

ulo, 19 de outubro de 2017. 

BTG PACTUAL S.A. 

2waÂÓL N' -' 	 cQ4 
Eduardo Barbosde Seixas 

	
Andre Scodro de França 

Presidene 
	 Secretário 
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ANEXO IV 

"ESTATUTO SOCIAL 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 27.025.181/0001-67 

NIRE 35.300.500.695 

CAPftULO.I 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 

• Artigo 10 - A presente Sociedade Anônima exercerá suas atividades próprias sob a 

denominação de Novaportfolio Participações S.A., que se regerá pelo presente estatuto e 

• pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

Artigo 20  - A Sociedade tem sua sede e foro na Avenida Brigadeiro Faria Lima, ii.Q .3.477, 14 

andar, parte, Itaim Bibi, CEP 0458-133, na cidade e Estado de São Paulo, podendo, a juízo dá 

Diretoria, abrir e manter filiais, agências e escritórios em outras partes do território nacional. 

Artigo 30  - A Sociedade têm por objetivo social a atividade de participação em outras 

sociedades, nacionais ou estrangeiras, na qualidade de .sócia, ackn ista.ou quotista.. 

Artigo 4° —O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.. 

CAPÍTULO II 

Do CAPITAL E DAS AÇÕES 

Artigo 5°  - O capital social é R$ R$155 417.265,10 (cento ê cinquenta e cinco milhões, 

quatrocentos e dezessete mil e duzentos e sessenta e cinco reais e dez centavos), divididõs e m 71/ 

171.723.951 (cento e setenta ê um milhões, setecentas e vinte e três mil ê novecentas e 

cinquenta e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas é 

intêgralizadas. 

Parágrafo Primeiro - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações  das 

Assembleias. 

Artigo 60  - As ações conferem a seus titulares os direitos e vantagens assegurados pela 

legislação em vigor e por este estatuto. 	. . 	 . 
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CAPITULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

Artigo 70  - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por, no mínimo, 2 

(dois) diretores, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pela Assembleia Geral e 

empossados por termo lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria, sendo um Diretor 

Presidente e os demais Diretores sem designação específica. 

Parágrafo Primeiro - O mandato da Diretoria é de 3 (três) anos, sendo permitida a reeleição 

de todos ou de qualquer um dos seus membros. 

Parágrafo Segundo - Os honorários dos membros da Diretoria serão fixados pela Assembleia 

Geral, anualmente. 

Parágrafo Terceiro - Os Diretores permanecerão nos seus cargos até o limite permitido porlei, 

sempre que, terminadoo prazo para o qual tenham sido eleitos; a Assembleia Geral não haja 

escolhido os novos Diretores. 

Artigo 8—À Diretoria compete 

a) Deliberar sobre a orientação geral dos negócios sociais, organizar e pôr em prática os 

planos gerais, industriais, agrícolas, comerciais e administrativos da Sociedade; 

• b) Resolver sobre a instalação :C extinção de filiais, escritórios, agências ou depósitos da 

• Sociedade, em outras praças do País. 

c) Observar e fazer cumprir este Estatuto, as suas próprias deliberações é as da• 

• Assembleia Geral. 

• d) Convocar as Assembleias Gerais. 

• e) Apresentar à Assembleia Geral Ordinária o Balanço Geral, a Conta de Lucros e Perdas e 

o Relatório de cada exercício, com parecer do Conselho Fiscal, se este for instalado 

f) Deliberar sobre o preenchimento de cargo de Diretor no caso de vaga ou outro 

impedimento. 

Artigo 9 - Os Diretores ficam investidos dos poderes necessários à prática de todos os atos e 

operações relativos aos interesses da Sociedade, assinando em nome desta, competindo a 	CW 
quaisquer 2 (dois) diretores agindo em conjunto: 

c) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente é perante 

terceiros e quaisquer órgãos e autoridades públicas federais, estaduais ou 

municipais; e 

d) Assinar todos e quaisquer documentos que impliquem responsabilidade ou 

obrigação da Sociedade, inclusive escrituras, contratos, empréstimos e rA  
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financiamentos, com ou sem garantia real, em Bancos, Outros estabelecimentos de 

crédito, ou com pessoas físicas ou jurídicas, propostas em geral, contratos de 

abertura de contas bancárias, e movimentá-las emitir e endossar cheques, fazer 

retiradas, mediante recibos, autorizar débitos,. transferências e pagamentos por 

meio de cartas, solicitar saldos, extratos de contas e requisitar talões de cheque 

para uso da Sociedade, receber quaisquer importâncias, assinando os competentes 

recibos e dando quitação, assinar notas promissórias,, cambiais, duplicatas, ordens, 

faturas e outros títulos de crédito. 

Parágrafo Primeiro - A Sociedade poderá, mediante a assinatura conjunta de 2 (dóis) 

diretores, nomear procuradores com poderes especiais e termo limitado de mandato. 

Parágrafo Segundo - As procurações, com poderes especiais para a prática de atos que 

envolvam obrigação para a Sociedade, deverão ser outorgadas a procurador ou a procuradores 

n forma acima prevista, podendo estes representar a Sociedade na forma especificada :no 

instrumento de procuração. 

Parágrafo Terceiro - As procurações terão a sua vigência limitada ao máximo de um ano, salvo 

as que sejam conferidas para fins judiciais, que poderão, entretanto, ser revogadas á qualquer 

tempo. 

Artigo 10 A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por um dos Diretores e deliberará 

por maioria de votos. No caso de empate, o Presidente da reunião terá o voto de qalidade, 

além de seu voto como Diretor. 

Parágrafo Único - As reuniões da Diretoria serão presididas pelo Diretor Presidente ou na sua 

falta ou impedimento temporário, par outro Diretor. Das reuniões serão lavradas as Atas 

respectivas no livro próprio. 

Artigo 11— No caso de vacância de qualquer dos cargos de Diretor, excetuada á do Presidente, 

caberá à Diretoria deliberar sobre seu preenchimento, propondo a convocação da Assembleia ,4l 

Geral. 

Artigo 12 - Os atos que impliquem. alienação por qualquer forma de bens imóveis da 

Sociedade dependem de expressa aprovação da Assembleia Geral. 

Artigo 13 - São nulos e de nenhum valor ou efeito, todos os atos praticados corri infração às 

disposições destes Estatutos. 
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CAPÍTULO IV 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

Artigo 14— As Assembleias Gerais Ordinárias serão convocadas  se realizarão anualmente, e, 

as extraordinárias, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, todas pela forma 

estabelecida pela legislação em vigor aplicável. 

Artigo 15 - As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor Presidente. O Presidente 

escolherá e designará o Secretário da Mesa, acionista ou não. 

Parágrafo Único - As deliberações serão tornadas por maioria absoluta de votos, ressalvadas 

as exceções previstas em lei, não se computando os votos em branco. 

CAPÍTULO  

Do CONSELHO FISCAL 

Artigo 16 Desde que os acionistas assim o solicitem, o Conselho Fiscal, que não terá caráter 

permanente, será instalado e composto por 3 membros efetivos e 3 suplentes, residentes nó 

Pais, eleitos pela Assembleia Geral. 

Artigo 17 - O Conselho Fiscal terá as atribuições, deveres e prazos de funcionamento de 

acordo com os dispositivos aplicáveis da Lei das S.A., sendo a sua remuneração determinada. 

pela Assembleia que o eleger. 

CAPÍTULO VI 

Do EXERCÍCIO SociAl 

Artigo 18— O exercício social encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que 

se procederá ao levantamento do balanço geral e das Contas que lhe serão pertinentes Dos 

lucros líquidos apurados, depois de feitas as deduções legais, deduzir-se-ão 5% para formação 

dó Fundo de Reserva Legal, até que esse Fundo alcance 20% do Capital Social. O saldo 

remanescente será destinado à distribuição de dividendos, não podendo ser inferior a 20% do 

lucro líquido, ressalvadas as seguintes condições: 

a) Se a Assembleia Geral, por unanimidade dos acionistas presentes, deliberar distribuir 

dividendos inferiores ao percentual acima estabelecido ou resolver reter todo o lucro. 

b) Se no exercício social os órgãos da administração informarem à Assembleia Geral ser a 

disposição incompatível com a situação financeira da soCiedade. 
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Artigo 19 - A Companhia poderá, a qualquer tempo, elaborar balanços patrimoniais a fim de 

cumprir os requisitos legais ou interesses sociais, inclusive por deliberação e aprovação dos 

acionistas, a fim de distribuir dividendos intercalares e intermediários. 

CAP(TULO VII 

DA RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Artigo 20 - Qualquer controvérsia ou disputa decorrente deste Estatuto Social ou da & ~é 

Sociedade ou entre os acionistas em razão da Sociedade, incluindo quaisquer questões 

relacionadas à existência, validade ou interpretação, deverão ser dirimidos no Foro Central da 

Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando a todos os outros, por mais especiw  

ou privilegiados que sejam, ou venham a ser." 
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1: 
SUBStABELÉCIMËNTÓ 

Pelo reentensfrumerito particular, substabelecemos, com reservas de Iguais;. sônientê o 

poderes para o foro em geral indispensáveis para a prática de todos os atos do processo previstos 

no artigo 105 do Codigo de Processo Civil excluidos os demais que nos foram outorgados por 

NOVAPORTFÓLIO PARTICIPAÇÕES S.A..,, pessoa jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ 

sob o n 27 025 181/0001-67 com sede na cidade de São Paulo, Capital, na Alameda Santos, n 

2335 10  andar, Cerqueira Cesar aos advogados FERNANDO TARDIOLI LtJCIO DE LIMA, 

brasileiro, advoado inscrito na OAB/SP sob o no 206 727, ANDRÉJA REGINA VIOLA brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n0 163.205, LEANDRO FERREIRA MAIOLI, brasileiro 

advogado, inscrito na OAB!SP sob o n° 277 258, EDGAR ,ALBERTO DA SILVA SANTOS, 

brasileiro, advogado, Inscrito na OAB/SP sob n° 384 960, GUILHERME RAFAEL CANOA DE 

OLIVEIRA brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SP sob o n° 322 164 ANGELA CIREIL1, 

brasileira advoada, inscrita na OAB/SP sob o no 312.021 e JÉSSICA BRAGA VAL, brasileira, 

advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 400.136; todos integrantes do escritório TARDIOLI LIMA 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS com registro na OAB/SP sob n° 1 1'643, e endereço na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n° 3311, 120  andar, Itaim Bíbi, São Paulo - SP CEP 04538-133, para atuar 

usoladamente ou em conjunto independentemente da ordem de nomeação, os poderes daclausula 

'ad judicia" especialmente nos processos abaixo relacionados, incluindo eventuais desdobramentos 

e recursos, corï plenos poderes para de modo geral, praticar todos os atos necessários ao bómIe-

-fiêl'curnprhehto deste mandato inèlusive ratificar atos anteriormente praticados Os poderes para 

transigir, confesar, receber e dar quitação dependerão de autorização expressa e por escrito do 

• OUTORGANTE 

•
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7q02 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF 27.025.181/0001-67 

NIRE 35.300.500.695 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 29 DE MAIO DE 2017 

Data, Hora e Local: Aos 29 dias de maio de 2017, às 17:00 horas, na sede da 

Novaportfolio Participações S.A. ("Companhia"), localizada na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n2 2.335, 12 andar, Cerqueira César, 

CEP 01419-101. 

Presenca e Instalação: A presente Assembleia Geral Extraordinária foi instalada com a 

presença de acionistas representando 68,67% do capital social da Companhia, 

relacionados e qualificados no Anexo 1 da presente ata e com as assinaturas opostas no 

respectivo Livro de Presença de Acionistas, devidamente convocados por editais 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo, nas edições dos dias 19, 23 e 24 

de maio de 2017, nas páginas 36, 30 e 32 da seção Empresarial das respectivas 

edições, e no Jornal O Dia de São Paulo, nas edições dos dias 19, 23 e 24 de maio de 

2017, nas páginas 9, 7 e 6, respectivamente. 

Composição da Mesa: Presidente: Sr. Eduardo Barbosa de Seixas, brasileiro, casado 

sob o regime da comunhão parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de 

identidade RG n9 09.376.430-6 IFP/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do 

Ministério da Fazenda ("CPF/MF") sob o n2  025.864.457-59, residente e domiciliado na 

Cidade e Estado de São Paulo, Rua Surubim, n2  577, 92  andar, conjunto 92, Cidade 

Monções, CEP 04571-050, também na qualidade de representante do administrador 

judicial; e, Secretária: Sra. Luciana Fagundes Gasques, brasileira, casada, economista, 

portadora da cédula de identidade RG n2  20.727.787-4 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 

o n2  129.509.868-70, residente e domiciliada na Cidade e Estado de São Paulo, na 

Alameda Santos, n9 2.335, 12 andar, Cerqueira César, CEP 014 

r 	Página 1de 10 
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Ordem do Dia: Discutir e votar os seguintes assuntos: (i) aprovar a incorporação da 

totalidade das ações da Companhia, de acordo com a "Proposta de Realização 

Ordinária dos Ativos da Massa Falida" ("Proposta") do Banco BVA S.A., conforme 

previsto no item 9 - "Alienação da Carteira de Créditos (Ações da NewCo): atos 

preparatórios", aprovada em Assembleia Geral de Credores realizada em 16 de 

dezembro de 2015, e nos termos da decisão judicial proferida em 8 de março de 2016 

pela V Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São 

Paulo no processo n2  1087670-65.2014.8.26.0100, pela MASSA FALIDA DO BANCO 

BVA S.A., massa falida de sociedade anônima fechada, com sede na Alameda Santos, 

n9 2.335, 12 andar, Cerqueira César, CEP 01419-101, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n9 32.254.138/0001-03 

("Incorporadora"), com a consequente conversão da Companhia em subsidiária 

integral da Incorporadora; (ii) aprovar, sem restrições, os termos e condições do 

Protocolo de Justificação e Incorporação de Ações, celebrado em 26 de maio de 2017; 

(iii) ratificar a nomeação da APSIS Consultaria e Avaliações Ltda., sociedade limitada, 

com sede na Rua do Passeio, n9  62, 62  andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de 

Janeiro, CEP 20021-290, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 08.681.365/0001-30, com 

registro no CRC/RJ sob n9 005112/0-9 ("APSIS Consultoria"), como responsável pela 

avaliação do patrimônio líquido contábil da Companhia, para fins de incorporação das 

ações da Companhia pela Incorporadora, e pela elaboração do Laudo de Avaliação 

correspondente ("Laudo de Avaliação"); (iv) aprôvar o referido Laudo de Avaliação 

referente a incorporação da totalidade das ações da Companhia; e, (v) autorizar os 

diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários e qualquer providencia 

conveniente à efetivação da incorporação ora aprovada. 

Deliberações: Após a leitura da ordem do dia, posta em discussão e votação, os 

acionistas da Companhia presentes nesta Assembleia, decidiram, por unanimidade de 

votos e sem restrições: 

•4/ 
(i) 	Em razão de ter sido aprovada a Proposta da Incorporadora em Assembleia 

Geral de Credores realizada em 16 de dezembro de 2015 e nos termos da decisão 1 
judicial proferida em 8 de março de 2016 pela 10 Vara de Falências e Recuperações 

Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo no processo n2  1087670-2 	tJ4J 

65.2014.8.26.0100, nos termos do Anexo II e Anexo III respectivamente, os acionistas 

presentes decidem aprovar, por unanimidade, a incorporação da totalidade das ações 	C) 

Página zdelO 
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da Companhia pela Incorporadora, com a consequente conversão da Companhia em 

subsidiária integral da MFBVA. 

(ii) Ato contínuo, os acionistas presentes decidem aprovar o Protocolo e 

Justificação de Incorporação de Ações da Companhia, celebrado em 26 de maio de 

2017, entre a Companhia e a Incorporadora, que passa a integrar a presente ata como 

Anexo IV. 

(iii) Ratificar a nomeação da APSIS Consultoria, como responsável pela avaliação do 

patrimônio líquido contábil da Companhia, para fins de incorporação das ações da 

Companhia pela Incorporadora, bem como pela elaboração do correspondente Laudo 

de Avaliação ("Laudo de Avaliação"), que passa a integrar a presente ata como Anexo 

, para fins da incorporação de ações aprovada no item (i) acima. 

(iv) Aprovar, sem qualquer ressalva, o Laudo de Avaliação para fins da incorporação 

de ações aprovada no item (i) acima. 

(v) Autorizar os diretores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à 

efetivação da incorporação da totalidade das ações da Companhia ora aprovada. 

Suspensão dos Trabalhos, Aprovação e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser 

tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a 

. 	pediu, foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura dessa ata, a 

qual foi lavrada sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, §12 da Lei 

n2 6.404/76. Reaberta a sessão, esta ata foi lida, aprovada e assinada por acionistas 

representando 68,67% do capital social da Companhia. Mesa: Presidente: Eduardo 

Barbosa de Seixas; e, Secretária: Luciana Fagundes Gasques. Acionistas Presentes: 

Benedito Ivo Lodo Filho; V55 Empreendimentos S.A.; Bolero Participações S.A.; Vilaflor 

Participações S.A.; e, Aracui Empreendimentos S.A. 

Esta ata confere com a versão original lavrada em livro próprio. 	 fl 

am 
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São Paulo - SP, 29 de maio de 2017. 

MESA: 

Eduardo Bar osa de Seixas 	 / 	iucianahg des Gasques 
Presidente 	 Secretária 

ADMINISTRADOR JUDICIAL: 

uA 
AI rez & Marsal Consultor/a Empresarial do BrasilLtda. 

\Por Eduardo Barbosa de Seixas 
AcK1STAS: 	 \ 

Ivo Lodo Fil 

ipreendimentos S 
Lodo Filho e p. 	ilberto Gornati 

já 
\1—rero Participações S.A. 

or: eeattú1vo Lodo Filho e p.p. Gilberto Gornati 

Pp.: GiIb rt Gornati e Luci na de Godoy Penteado Gattaz 

- 
Arac i EmpredimentoA. / 1' 

P.p.: Gilberto Gornati e Luciana de Godoy Penteado Gattaz 

ADVOGADO RESPONSÁVEL: 

Ettore Al 4godeLi4Bofteselli 
OAB/SP 306.247 
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ANEXO 1 

LISTA DE PRESENÇA DE ACIONISTAS 

a) Benedito Iva Lodo Filho, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RG n9 17637954 SSP/SP e inscrito no 

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ("CPF/MF") sob o n2  
073.848.368-08, residente e domiciliado na Alameda Taiti, 0 142, na Cidade de 

Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, CEP 06543-025; 

b) V55 Empreendimentos S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n2  

10.594.198/0001-32, com sede na Rua Visconde de Pirajá, n2 547, sala 802 

parte, Ipanema, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.410-900 neste 

ato representada na forma do artigo 13, parágrafo primeiro, item c, de seu 

Estatuo Social, pelo seu Diretor Financeiro, Sr. Benedito Ivo Lodo Filho, acima 

qualificado e por 1 (um) procurador devidamente constituído para este fim, 

Sr. Gilberto Gornati, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de 

identidade RG n9  34.579.335-3, inscrito no CPF/MF sob o n2  337.678.678-00, e 

inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo ("OAB/SP") sob 

on2  296.778; 

c) Bolero Participações S.A., sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ/MF sob 

o n9 10.894.123/0001-77, com sede na Rua Visconde de Pirajá, n2  547, sala 802 

parte, Ipanema, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22.410-900, neste 

ato representada na forma do artigo 13, parágrafo primeiro, item c, de seu 

Estatuo Social, pelo seu Diretor de Relação com Investidores, Sr. Benedito Ivo 

Lodo Filho, acima qualificado e por 1 (um) procurador devidamente constituído 

para este fim, Sr. Gilberto Gornati, acima qualificado; 

d) Vilaflor Participações S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n2 12.493.919/0001-43, com sede na Avenida Rio Branco, n2 123, 152 

andar, sala 1.504, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.040-

005, neste ato representada na forma do artigo 16, parágrafo primeiro, item iv, 

de seu Estatuto Social por 2 (dois) procuradores em conjunto devidamente 	vil  

constituídos para este fim, Sr. Gilberto Gornati, acima qualificado; 
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Sra. Luciana de Godoy Penteado Gattaz, brasileira, solteira, advogada, 

portadora da cédula de identidade RG 0 36.951.762-3 SSP/SP, inscrita no 

CPF/MF sob o n 356.854.238-29, e inscrita na OAB/SP sob o n 306.064; e, 

e) Aracui Empreendimentos S.A., sociedade anônima fechada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n2  04.794.781/0001-94, com sede na Avenida Rio Branco, n 

123, 152  andar, sala 1.504, Centro, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 

20.040-005, neste ato representada na forma do artigo 13, parágrafo primeiro, 

item iv, de seu Estatuto Social por 2 (dois) procuradores em conjunto 

devidamente constituídos para este fim, Sr. Gilberto Gornati, acima 

qualificado; e, Sra. Luciana de Godoy Penteado Gattaz, acima qualificada. 

cc\  
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ANEXO II 

PROPOSTA DE REALIZAÇÃO ORDINÁRIA DOS ATIVOS DA 

MASSA FALIDA DO BANCO BVA S.A. 

QÇ7  
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA lã VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 1 
Processo n9  1087670-65.2014.8.26.0100 

4: 

o 
ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., Administradora Judicial 

nos autos da Falência do BANCO BVA S/A, vem respeitosamente à presença de 

S
nomeada 

• Vossa Excelência, requerer a juntada da Ata da Assembleia Geral de Credores de 16 de 

dezembro de 2015, em que credores detentores de 91,4% dos créditos presentes votaram LL 

C3 22 
pela aprovação da Proposta de Realização Ordinária dos Ativos da Massa Falida do Banco BVA co a 

5k, submetendo a questão à decisão deste D. Juízo. . 	8 

Termos em que, • 

Pede Deferimento. . 

São Paulo, 17 de dezembro de 2015. 

C) N. OD 

o- 

.U) 

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA. 

Administradora Judicial 

Eduardo Seixas 

Ç\ 1Ï 
Fernando Gomes dos Reis Lobo 	 \\ \ ui 

• ,-.l 
OAB/SP 183.676 co 

\/' 	L 

• Aqvfl 

5 E0 

o 
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11s. 21573 

	

ASSEMBLEIA GERAL DE CkEDORES DA MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 	 J)(' 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezemr de 2015, às 14 (quatorze) horas, no Club Homs, localizado na 
Avenida Paulista, 735, São Paulo, Estado de São Paulo, a Administradora Judicial da Autofalência do Banco 
BVA S/A - Massa Falida, processada sob 

1 
 rig. 1087670-65.2014.8.26.0100 perante a 121  Vara de Falência e ± 

Recuperações Judiciais da Capital do Estado de São Paulo, Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do 
Brasil Ltda. ("4.1"), representada pelo Sr. d ardo Barbosa de Seixas, declarou reaberta a Assembleia Geral 
de Credores ("AGC")da Massa Falida do Éa ico BVA 5/A instalada em primeira convocação e suspensa no 
dia 09 de dezembro de 2015. 	 3 

LL O AI convidou o Dr. Carlos Steiner, repi,'esentante do credor Fundo de Investimento Renda Fixa Monte 
Cario Institucional, para reassumir a função Je secretário da AGC, que aceitou o convite. 

O Sr. Eduardo Seixas informou aos preserjit s a respeito da r. decisão do D. Juízo Falimentar prolatada nos o 
autos do incidente de n2  0006215-61.2015.8.26.0100, que concedeu direito de participação com voz e voto 
ao Fundo de Investimento Renda Fixa lna B Eslovêriia e a respeito da r. decisão proferida nos autos do 
incidente n2 0006220-83.2015.8.26.0100,q e majorou o valor do crédito do Fundo de Investimento Renda 
Fixa Ipiranga, nos termos das decisões anx s (Anexo 01). 

Em seguida, o Sr. Eduardo Seixas informonovamente aos presentes sobre a ordem do dia da AGC a expôs 
as alterações realizadas na proposta de aie ação de ativos desde a suspensão do dia 09 de dezembro, as 
quais já haviam sido dispo nibilizadas ri ivebsite da Massa Falida na véspera desta AGC e queforam 

	

expostasaos presentes. A proposta, com bs alterações, passa a fazer parte desta ata como anexo (Anexo 	. 
02). Na sequência, o AI abriu a palavra ao c edores para perguntas e esclarecimentos. 	 . 

o Dr. Luis Gustavo Fratt, representante de alguns credores, além de si mesmo, apresentou questão a 	2 

	

respeito da venda dos ativos, em especial $ bre a avaliação da carteira.Afirmou que, como o valor avaliado 	1 

	

teria sido muito baixo, entendia ser melhdr ue antes do leilão fosse contratado um escritório de cobrança. 	a 
Além disso, sugeriu que quem fosse credr quirografário pudesse ter seu crédito pago com a cessão dos 

	

créditos que compõem a carteira, mesm a ueles com menor potencial de recebimento. Por fim, sobre a 	CD 

possibilidade do acordo com o FGC, solicit que fosse esclarecido um ponto sobre o rateio. 

O Ai ponderou que a carteira da Massa Fali a do Banco BVA já tinha mais de três anos de cohrança e que 

	

todos os esforços haviam sido feitos pafa se cobrar os principais devedores. Afirmou que, em relação 	' 

	

àqueles com os quais não havia sido posív 1 firmar um acordo, a razão para isso seria que o acordo não 	. 
' 	 era satisfatório para os interesses da Masba Falida ou a possibilidade era inexistente. Assim, afirmou que a 

CD 

	

contratação de um terceiro para a cobraiç da carteira não seria o modo mais eficiente de atender aos 	E 

interesses dos credores, O Or. Luis Gustavo indagou se ainda seria possível aos devedores da massa quitar 
0-0 

seu crédito após a AGC, ao que o AI respo deu que poderia ser feito até a alienação. 	 :1 
Sobre a proposta dos credores receberem a carteira ou parte dela em troca de seus créditos, o Ai 
argumentou que isso não seria benéfico àqueles credores que não possuíam capacidade de efetuar a 

	

cobrança dos créditos. Além disso, a proposta como colocada pelo credor teria o potencial de beneficiar 	, 

	

injustamente alguns credores, em detril'n  nto da coletividade, pois considerava que estes poderiam 	Ln 

receber mais do que o valor de seu créi: ito contra a Massa Falida. Por fim, o Ai explicou ao Or. Luis a , 
questão dos pagamentos feitos pelo FGC jue isso seria analisado pelo fundo depois do recebimento do 
rateio, conforme exposto na proposta.  o ...p 	', 
Sobre a transferência da carteira, o Dr. il.ui  Gustavo afirmou queseriam cont 	os os 	dores que 

manifestassem seu interesse que poderia l ser operacionalizado \om a criação de uma sociedade. Sobre o 

risco destes credores receberem valor ria or que seus créditos, Qrou que o compradoir àa carteira 

Ata da Assembleia Geral de Credores da lalsa Falida do Banco BVA S.A. de 16/12/2015 

W CL 
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2 fis. 21574 

também teria este potencial. O Ai reafirmou 

maioria dos credores, já que 80% dos ci 
implementação da proposta formulada pl 

implementar isso sem sucesso até aquele ric 
sido subavaliada, o leilão trataria de maxrr 
indagações formuladas pelo Dr. Luis a resp4it 

O Dr. Luis Gustavo ainda fez algumas pon e 
reclassificação dos créditos incluídos como q 
em nada alteraria o valor a ser obtido com a 
que o credor com garantia receba com pr f 
garantia. 

O Dir. Frederico Loureiro, da interativa C 
questionou como se daria a verificação 
FGC, indagou se a adesão seria opcional. 
que a questão sob o encerramento da fak 
da Lei n2 11.101/O5. 

ue a proposta apresentada atenderia melhor o interesse da 
dores poderia receber os créditos integralmente com a 

FGC. Além disso, apontou que outras falências tentaram 

iento. O Ai ainda ponderou que na hipótesede a carteira ter 
ar o valor dos ativos. O Ai também respondeu a algumas 
da proposta de alienação. 

ações sobre as posições do Ministério Público referentes à 
irografários. O AI ponderou que a alteração da classificação 	o 
lienação dos bens. Além disso, lembrou que a lei determina 
rência a outros créditos somente no limite do valor de sua 

cr- Itoria, questionou a respeito da cláusula de quitação e 
cc ndiçôes ali incluídas. Sobre a questão dos pagamentos do 

confirmou que a adesão à proposta do FGC era opcional e ec 
seria apreciada pelo Juízo, no momento oportuno, na forma 

—J 
o 
o nento de manifestação das ressalvas, O Ai pediu para que, 

o da proposta de alienação. 

:redores, questionou a razão do procedimento de cisão do 	tu o 

ri o que não discordava, mas sobre o qual necessitava de 
o se sentia confortável com a cláusula de quitação diante da 
dos controladores do banco para pagamento dos créditos. 

ria quando não mais existissem bens da Massa Falida e que 
)mpradores dos ativos da Massa, como forma de maximizar 

9rmou que foi a melhor estrutura encontrada para dar mais 
eocupação sobre o custo, afirmou que seria pequeno tendo 8 
iidoda parcela a ser vertida para compora nova sociedade. 

eu 0  
-: 

CO 

sabilizaçao dos administradores do BVA e sobre o momento = 
que o encerramento deveria ser objeto de deliberação do - 
licial em que estava sendo apurada a responsabilidade dos .g2 

O credor questionou a respeito sobre o 
fossem feitas após a votação sobre a aprc 

O Dr. Marcelo Reiga, representante de dc 
Banco BVA para o isolamento de ativos, 

maiores informações. Informou, ainda, que 
possibilidade de que fossem atingidos os 1 
Sugeriu a remoção da cláusula de quitação. 

O Ai esclareceu que a quitação somente o 
a cláusula visava dar garantia aos potenci 
seu valor. 

Com relação à estrutura societária sugerid 
segurança ao potencial adquirente. Sobre 
em vista aspectos referentes ao patrimônio . O Or. Marcelo ainda questionou sobre a res 

- 	 de encerramento cia falência. O Ai inform 
Juízo Falimentar e que já existia uma ação 
administradores do banco. 

O Dr. Marcelo novamente afirmou que ei 
ele poderia apresentar sua ressalva após a 

O Dr. João Basílio, representante da ABCBV 
seria possível de, ao invés de se estabele 
substituir este limite por uni percentual da 
até a alienação, de modo que a sugestão nã 

No segundo ponto, o Dr. Basílioreiterou 
que, embora concordasse que teria tiavi 
futura e condicional. Para ele, do modo 
condicionada à cláusula de quitação e 

ia que a cláusula deveria ser removida. O Ai informou que 
1!) 

IÇãO. 
-cJ 

nanifestou-se sobre dois pontos. No primeiro, questionou se 
limite mínimo de venda de R$ 200 milhões, se incluir ou 
liação. O Ai ponderou que o valor de avaliação não mudaria 	a 

às 
?ria utilidade. 

uestionamento a respeito da cláusula de qui ção. Afirmou 	'. o 

!elhora da redação, estava se estabelecendo uma quitação '  

estava sendo estabelecida a venda dos ativps
1 
 esta seria 

a proteção ao investidor turo não poderiae dar 

È 0D 

1/ 	O 

Ata da Assembleia Geral de Credores da 1VIdUZ Falida do Banco BVA S.A 	2015 t__i) 
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s.21575 

detrimento dos credores. Questionou ainda, sobre os direitos contra ex-administradores e ex- 	À 
controladores e o destino destes direitos!di  nte da previsão da quitação. 

O AJ manifestou seu entendimento de q.ie as ações representavam bens da Massa Falida, conforme 

previsto no Código Civil. O Dr. Basilio soIiiou que fosse incluída na cláusula de quitação a expressão "bens 
e direitos". O AJ informou que os credokek que não concordassem com este ou outros pontos poderiam 
apresentar suas ressalvas ao final. 

A Ora. Andira Quaresma informou sobr d screpância entre o valor dos imóveis conforme recebidos pelo o 
BVA em dação empagamento a créditos! e o valor avaliado pela Deloitte Touche Tohmatsu. Afirmou que 
isso poderia indicar fraudes cometidas pá administração do banco quando em furicionamento.O AI pediu 
para que a questão lhe fosse informada 4rtamente e levada o quanto antes aos autos para apuração. 	LL 

o- 
IVA, ratificou a posição dos credores anteriores a respeito da 
dos ativos do Banco BVA não estava sendo considerada para a 
3m outros ativos a ser alienados. 

z 
templava ativos como as participações em sociedades, mas 
do à parte em momento oportuno, com a liquidação de todas ' 

rol dos credores. o 

tu '.0 CL 

3rticipaçôes não poderiam ser tratadas única e exclusivamente 
o X1 
CO 22 

s, de modo que o valor de eventual alienação não refletisse 
CO 

) previstos em seus documentos. O AI confirmou que seriam, 
No específica, e que submeteria o modo e critérios de alienação 00  

s bens imóveis da Massa Falida e indagou qual seria o destino jE 
CR 

dos ativos da Massa Falida do Banco BVA. O AI assegurou que , 

do na Massa Falida, ele seria liquidado em prol dos credores e 54 .ã 
o AI esclareceu alguns pontos levantados pela Ora. Danielie a 11 10  

O e daquele localizado na Rua Capote Valente, bem como as 
) r. 

CD 

-es, apontouque, apesar da avaliação da carteira de ativos, . 

em que estaria sendo discutida a qualidade dos créditos e 
sim, como o trabalho da E&Y ainda estaria em debate, afirmou o

C. 

im percentual mínimo sobre a avaliação da carteira. Também 

Pesa para avaliação da carteira de crédito. 

'ia encerrada, pois já havia sido emitido relatório final sobre o 

reciação pelo Juízo Falimentar para sua homologação. Além 
suas respectivas premissas e que provavelmente chegariam a 
asentes seu entendimento de que teria contratado empresa ' 

valiação de carteira e que, portanto, o laudo estaria alinhado 

A Dra. Danielie Cupelio, advogada da 
cláusula de quitação e ressaltou que pa 
proposta de alienação, de modo que exi 

O Ai confirmou que a proposta não 
informou aos presentes que isso seria 
as participações e reversão dos valores 

A Ora. Danielie Cupelío afirmou que est 
nos moldes de seus documentos sociel 
somente o valor das quotas ou ações c 
tratadas de forma diferenciada, com ava 
destas participações aos credores. 

A Dra. Danielie fez questionamento sobra 
dos bens imóveis que ainda não faziam p  
se algum imóvel fosse posteriormente inlL 
com a participação dos mesmos. Além disc 
respeito do imóvel da Fazenda Rio VerrnI 

medidas que estão sendo tomadas. 

O Dr. Flavio, representante de oito creÇlc 
26- existiria incidente de número 004883 

queisso poderia alterar o valor dos ativos.íA 
que seria oportuno prever a alienação per 
sugeriu que fosse contratada mais uma e 1  ,

r 

 AI afirmou que a avaliação pela E&Y esta 
valor e que o próximo passo seria a sua a 
disso, afirmou que cada avaliador adotara 
valores próximos da E&Y Informou aos ipr 
multinacional e com ampla experiência na 

aos parâmetros de mercado. 
i-7 

O AI também ressaltou que a carteira srla alienada através de leilão e que isso teria o pote 	de "a 
maximizar o valor do ativo. Assim, conckiuque 	 rn fazer uma nova avaliação e contratar nova 	esa não 

seria a melhor opção, considerando que oprcesso de contratação da E&Y emorara alguns rieses. 	
0 a, 

T 
Ata da Assembleia Geral de Credores da j a+a Falida do Banco BVA S.A. de 16/12/2015 	 § 

ril 
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Ata da Assembleia Geral de Credores da Mas a 

contendo discussão sobre a natureza dos créditos dentro 
O AJ ponderou que o incidente se referia ao relatório do 
eventuais indícios de responsabilidade criminal. 

discussões sobre a qualidade do crédito. O Ai informou que 
ele próprio e que os valores que constavam nos relatórios 
contábeis, mas que não teria havido a avaliação por parte 

ente pela E&Y e que o incidente não tinha como objetivo 
blemas com a qualidade da carteira de créditos. o 

o 
considerações, não seria possível colocar em votação a 
a de crédito, ao que o Ai informou que a proposta colocada LL 
com a ordem do dia. 

u sobre o valor mínimo de alienação da carteira de crédito- 
m tela na ocasião, mediante exibição da nova redação da 

z 
arte dos credores, o Ai colocou em votação a proposta de 
BVA S/A nos seguintes termos "Aprova a PROPOSTA e as .2 

o-ti- 

ntes que a proposta obteve votos válidos e favoráveis de 

sentes na AGC, conforme mapa de votação anexo (Anexo 5-0 

-t. 46 como o art. 42 da Lei n2 11.101/05. 
-a o 

ara que manifestassem suas ressalvas. 

de quitação: Tov Corretora; Banco do Brasil; Interativa 
ara Meira de Morais; Josemir Lopes; Cleber Faria; Clerio 
Siemaco SP; Siemaco ABC; União Geral dos trabalhadores 
Itores Financeiros; Banco Prosper S.A. e Prosper S.A. CVC; 
iagrama Home Office; Paulina Grojsman Kauffmann; Michel 

Elizabeth Godoy; Paulo Tadeu Franco de Godoy; Ademir 09 

m Dorothea Hartfiel; Cid Mesquita Garcia Filho; Fabio di LO  

rique de Moraes Ribeiro; Italo Breda; BRL Patrimonial II 

iercado - nome atual); Ivan Muiler Botelho; loao Batista 0. 

cuschi; Justina Helena Raya Giovanni; Luis Geraldo de Souza 
\latanael Martins; Noboru Okuyama; Pietro Trotta; Roberto g 

Regina Pereira Lima de Araújo (classes II e III); Tania Ribeiro 
'o 
CJ 

Fica ressalva e discordância em relação o laudo de avaliação 
ntender que os ativos teriam sido subavahiados, pois tratou 
almente, ao leilão. O Banco do Brasil manifestou também (-W - LO 
carteira como consta na proposta. 

sua ressalva especifica quanto ao direito de buscar o 
CL 

inclusive pela solicitação de eventual extensão 	ios efeitos ($ 

)re operações suspeitas apontadas nos putos 	falência, ( g 

O Dr. Flavio reafirmou a existência de incid 
do processo falimentar, de número 004882 
art. 22 com causas da falência e apontamen 

O credor reafirmou que existiriam no incider 
o incidente continha o relatório elaborado 
do interventor e liquidantese referiam a valc 
deles. Reafirmou que a avaliação foi feita s' 
final qualquer provimento para decidir sobre 

O credor questionou se, mesmo com est 
contratação de mais um avaliador para a car 
em votação seria aquela apresentada de aco 

A Dra. Manha, representante cio FGC,questi 
O Ai esclareceu a questão, conforme expos 
cláusula. 

Encerrados os pedidos de esclarecimentos 
alienação dos ativos da Massa Falida do Ba 
medidas paro sua execução discutida nesta / 

Encerrada a votação, o Ai informou aos pr 

credores representando 91,4% dos créditos 
03) e afirmou que o resultado atendia tanto 

Em seguida, o Ai abriu a palavra aos 

• Osseguintes credores ressalvaram a clus 
Consultaria; Antonio Glaucius de Morais; 
Faria; Vanue Faria; Weder Faria; BombTil S 
(UGT); Postalis; Fundo Diferencial; APW Co 

Luís Gustavo Fratti; Mariana Bernardes Frat 
Kauffmann; [ta Minam Buchpiguel; Mirth 
Antonio Perirt; Carlos Eduardo Martini; Ca 
Mauro; Gerson Luis de Boer Philomena; 
(Patrimonial li Fundo de Investimento Mu 
Goncalves Neto; Jose Ruy Giovanni; Julieva 1 
Queiroz Ferraz; Mariana de Meio e Silva Sai 
Wang Crespo; Roger Mazzafera Freitas; San' 

de Barros; Vilma Salete Vitti e Wagner Ricci. 

O credor Banco do Brasil manifestou sua esi 
da carteira de crédito elaborado pela E&Y, p 
como uma carteira em default, opondo-se, 
sua discordância em relação ao valor mínimc 

O credor lnterativa Consultaria manifesti 
ressarcimento de seu crédito pelas vias cabi 
da falência e continuidade da averiguação 
afastando-se, portanto, a quitação. 
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rporadas à presente ata 

AGC e interrompeu os 
a pela unanimidade dos 
e representante do AJ; 

1 e IV, ficando a lista de 

ional 

Ata da Assembleia Gera 

Cred 

beu durante a vota ressalvas por escrito que esto mcc 

e pontuações dos p esentes, o Ai declarou encerrada a 

ra da presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovac 

ssinada pelo Sr. Edia do Barbosa de Seixas, na qualidade 
credores abaixo lista (los, representantes das Classes 1, II, 1 
a ata (Anexo 05). 

São Pak , 16 de dezernbrode 2015 

(' 	1) 
r4i jU  '1 

ffd1nmnistr4dor Judicial 
Alvarez & Marsal Ccnsultor1a Empresarial do Brasil Ltda 

Edilado Barbosa de Seixas 
G: 09376430-6 

Secretário 
Dr. Carlos Ec uardo da Costa Pires Steiner 

)AB/SP 139.138 
)r Fundo de investimento Renda Fixa Monte Carlo lnstitu 

da Classe 1 s Representan 

Dra. qarli a M nsur da Cunb.a'edro 
)AB/P218.444. 

Credor: Véfla Pu liese Buosi 	Guidoni Advogados 

Rp esetantesClas 

_ t ..  

Dr. Rogério AntoníoEer -Èa 	
1 

OAB/SP9.. 
dor: Nilton Roch 	L 

Dr.jR gérliDo Ç 

OAB/SP ger 
Credr Antonio Cesar Martini 

R pe, ntantes Classe Iii 

1V 1AA  J'4\ 

Dd Nlarilia Asêncio Milani 

)AB/SP 297.345 

de Credores da ~à Falida do Banco BVA SA. de 16/12/ 

Além disso, a mesa reci 

(Anexo 04). 

Finalizadas as ressalva 
trabalhos para a lavrat 
presentes, tendo sido 
pelo Secretário, e pelos 
presentes anexada a es 
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Gfis, 21 578 

Credor: F 	- Fundo Garantidor de Crédito 

dr, Paulo Afonso Co1'ho 
RG 94019' 

Credor: Cor istru paul o,P'articipaçôes Ltda. 

e restantes ci_._.4 

1 OA95.144 
Credor; Avahco Comércio de Gás Ltda. ME 

Ata da Assembleia Geral de Credores da 
MLsla 

 Falida do Banco BVA S.A. de 16/12/2015 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO pkIILO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

J) FORO CENTRAL CÍVEL S ,  
ia VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/d, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1fa1enciastj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 	0006215-61.2015.8.26.0100 
Classe - Asstinto 	Impugnação de Crédito - Autofalência 
Requerente: 	 FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-B ESLO VÊNIA 
Requerido: 	 Banco BVA S/A 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos, em 10 de dezembro de 2015, ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Daniel Carnio Costa. Eu, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa 

Vistos. 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-B ESLOVÊNIA, pretende a 
concessão de tutela antecipada, para fins de participar na AGC, com direito a voz e voto, que se 
realizará no dia 09/12/2015 (em primeira convocação) e 16/12/2015 (em segunda convocação), 
para a deliberação sobre a forma de realização de ativo da Massa Falida do Banco BVA. 

A referida impugnação foi apresentada com base na lista de credores apresentada 
pela Administradora Judicial, a qual reconheceu o valor incontroverso de R$18.053.858,09, sendo 
R$17.186.833,63, como quirografário e o valor de R$867.025,46, como crédito subordinado em 
favor da impugnante. 

Portanto, defiro a concessão da tutela pretendida, devendô a autora participar da 
AGC, na proporção do crédito e na classe por ela apurada. 

Intime-se o administrador judicial, por telefone, com urgência. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2015 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEr11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA ii 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
TIUttt PtJ!TWA 

* COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CÍVEL 

* 	 ia VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES  JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalenciastj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30niin às19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 0006220-83.2015.8.26.0100 
Classe - Assunto Impugnação de Crédito - Autofalência 
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IPIRANGA 
Requerido: Banco BVA S/A 

CONCLUSÃO 

Faço estes autos conclusos, em 11 de dezembro de 2015, ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Daniel Carnio Costa. Eu, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa 

Vistos. 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IPIRANGA, pretende a concessão de 
tutela antecipada, para fins de participar na AOC, com direito a voz e voto, que se realizará no dia ui 

09/12/2015 (em primeira convocação) e 16/12/2015 (em segunda convocação), para a deliberação 
sobre a forma de realização de ativo da Massa Falida do Banco BVA. 

A referida impugnação foi apresentada com base na lista de credores apresentada CD 1 pela Administradora Judicial, a qual reconheceu o valor incontroverso de R$l 11.697321,20, sendo o 40 

R$109.395.963,22, como quirografário, R$226.407,46, como multas contratuais e o valor de 
R$2.074.950,50, como crédito subordinado em favor da impugnante. 

Portanto, defiro a concessão da tutela pretendida, devendo a autora participar da 
AGC, na proporção do crédito e na classe por ela apurada. 

Intime-se o administrador judicial, por telefone, com urgência. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2015 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

\ 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ia VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo ne 1087670-65.2014.8.26.0100 

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., Administradora 

Judicial nomeada nos autos da falência do BANCO BVA S.A. ("Massa Falida"), vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., tendo em vista a continuação da Assembleia 

Geral de Credores, marcada para o dia 16 de dezembro de 2015, apresentar a Proposta 

de alienaço de ativos revisada, no sentido de atender as manifestações recebidas no 

dia 9 do mesmo mês, em especial a estipulação de um preço mínimo e a as alterações 

na cláusula proposta de quitação. 

A Administradora Judicial esclarece que esta petição e o anexo retificam e ratificam a 

petiço protocolada nesta mesma data (sendo certo que o anexo no contém 

4 	alterações com a versão que já veio aos autos). 

Termos em que, requerendo que seja dada ciência a todos os interessados, aos Falidos 

e ao Ministério Público do quanto ora apresentado, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2015 
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— DISPOSICES GERAIS 

1. 	Termos definidos 

1.1. 	Os termos definidos nesta Proposta, identificados pelas letras iniciais maiúsculas, 

terão os significados a eles atribuídos neste item 1.1 e nos demais itens desta Proposta: 

(1) 	Administradora Judicial: é a Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil 

Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  

07.016.138/0001-28, com endereço na Rua Surubim, 577, 92 andar, conjunto 92, 

Cidade Monções, São Paulo, SP, 04571-050. 

(li) 

	

	AGC de Deliberação da Proposta: significa a assembleia geral de credores, a ser 

convocada nos termos do art. 36, e a ser realizada na forma dos arts. 37, 38 e 39, 

todos da Lei 11.101/05, observados os termos do Edital de Convocação de AGC, 

apresentado em juízo em 17.11.2015, com a finalidade de deliberar sobre os atos 

preparatórios previstos nesta Proposta (conforme definido no item (xxii) abaixo), 

observado ainda o Quórum de Deliberação e o Quórum de instalação (conforme 

definidos nos itens (xxiv) e (xxv) abaixo). 

(iii) Ativos: significam, em conjunto, a Carteira de Créditos, definida no item (vii) 

abaixo; os Imóveis, definidos no item (xiv) abaixo e, os Móveis, definidos no item 

(xvi) abaixo. 

(iv) Avaliadora da Carteira de Créditos é a Ernst & Voung, firma especializada de 

avaliação, dentre as quatro que ofereceram propostas para a realização desse 

serviço, conforme petição juntada às fis. 15.895/15.896 do Processo de Falência 

(PriceWaterHouseCoopers; Ernst & Young; Ipanema; e Appraisal), e cuja 

contratação foi devidamente autorizada por decisão do Juízo da Falência às fls. 

18.692/18.695. 

(v) Avaliadora dos Móveis e Imóveis: Ë a Deloitte Touche Tohmatsu- Consultores 

Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n2  02.189.924/0001-03, com endereço na Rua 

o 
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Henri Dunant, 1383, 42  ao 122 andares, Chácara Santo Antônio, São Paulo, SP, 

04709-111. 

Banco BVA: significa o Banco BVA 5.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPI/MF sob o n9 32.254.138/0001-03, com endereço na Av. Afrânio de Meio 

Franco, 290, sala 101, Leblon, Rio de Janeiro, Ri, 22430-060. 

Cisão Parcial: Operação societária definida no item 9.2 desta Proposta. 

Carteira de Créditos: significa a carteira de créditos de titularidade da Massa 

Falida, englobando, nos termos da petição de fis. 18.082/18.084, as seguintes 

modalidades e instrumentos de crédito: (i) Cédulas de Crédito Bancário, nas suas 

modalidades de (a) Conta Garantida, (b) Cheque Empresa, (c) Cheque Especial, (d) 

Cédulas de Crédito Bancário Mútuo, e (e) Cédula de Crédito Bancário Consignado; 

(ii) Confissões de Dívida decorrentes de Cédulas de Crédito Bancário; (iii) Cédulas 

de Crédito Imobiliário; (iv) Operações de Desconto de Duplicatas; (iv) Operações 

de Câmbio (""); (v) Certificados de Depósito Bancário ("CDB"), nos quais a 

Massa Falida é credora; e (vi) recebíveis em aberto provenientes de operações 

realizadas no giro normal das atividades do Banco BVA antes da instauração dos 

regimes especiais, tais como venda de ações, financiamento imobiliário e venda 

de imóveis; tudo conforme discriminação do auto de arrecadação constante às 

fls. 3.780/3.848 dos autos do Processo de Falência. 

Credores: significam a totalidade dos Credores da Massa Falida, tanto aqueles 

Credores Votantes comoaqueles Credores Não Votantes. 

Credores Votantes: significam todos aqueles credores concursais, excetuados os 

Credores Não Votantes, que, na data da realização da AGC de Deliberação da 

Proposta: ostentem créditos inscritos na Relação de Credores (conforme definida 

no item "(xxvi)" abaixo), (a) pelo valor e classificação constantes da referida 

Relação de Credores, ou (b) pelo valor e/ou classificação que eventualmente 

tenham sido alterados ou reconhecidos por sentenças ou decisões antecipadas 

que já tenham sido publicadas antes ou até a data da AGC de Déliberação da 

Proposta (inclusive) proferidas em Incidentes de impugnação à Relação de 

Credores ou habilitação de crédito, desde que oferecidos tais incidentes 

tempestivamente nos termos dos arta. 89 e 92  da Lei 11.101/05, 
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(xi) Credores Não Votantes: significam todos os credores que não são titulares de 

direito de voto em AGC, na forma da lei n. 11,101/05, conforme será tratado em 

petição a ser apresentada pela Administradora Judicial, com os critérios atinentes 

à realização e aos procedimentos da AGC. 

(xii) fdo: significa o Banco BVA, tal como identificado no item "(1)" acima, conforme 

a sentença de decretação da falência e nos termos do art. 190 da Lei 11.101/05. 

(xiii) FGC: o Fundo Garantidor de Crédito, associação civil sem fins lucrativos, com 

sede na cidade de São Paulo, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 201, 122 andar, 

Pinheiros, 5?, 05426-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nQ 00.954.288/0001-33. 

()Cv) Imóveis: são os imóveis arrolados no laudo de avaliação da Avaliadora dos 

Imóveis, listados na relação de fis. 16.838/16,840. 

(xv) Imóveis Remanescentes: são aqueles definidos no item 5.1.1 abaixo. 

(xvi) Móveis: são os bens móveis arrolados no laudo de avaliação da Avaliadora dos 

Imóveis, listados na relação de fis. 16.838/16.840: (a) máquinas e equipamentos; 

(b) veículos; (c) móveis e utensílios; (d) equipamento de informática; (e) pedras 

preciosas; e (f) relógio Rolex. 

(xvii) Móveis Remanescentes: são aqueles definidos no item 5.1.1 abaixo. 

(xviii) Juízo da Falência: é o Juízo da ia Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 

Comarca de São Paulo. 

(xix) Massa Falida ou MFBVA: é a massa falida do Banco BVA, universalidade de bens, 

direitos e obrigações formada a partir do Banco BVA, representada judicial e 

extrajudicialmente pela Administradora Judicial, nos termos do art. 22, III, "n" e 

"o", da Lei 11.101/05; e art. 12 do Código de Processõ Civil. 

(xx) NewCo: definida no item 5.1.13 abaixo. 

(xxi) Parcela Cindida: definida no item 5.1.13 abaixo. 

(xxii) Proposta ou Proposta de Alienação: significa esta Proposta de alienação ordinária 

dos ativos da Massa Falida, com o propósito de (í) organizar a venda de ativos; (ii) 

apurar o valor pará os ativos para fins de rateio e pagamento aos credores; e (iii) 

permitir o encerramento da falência. 

(xxiii) Processo de Falência: é o processo de autofalência, requerido pelo próprio Banco 

BVA, por intermédio do liquidante nomeado pelo Banco Central, Sr. Valder 

Marina de Carvalho, em 10.09.2014, com fundamento no art. 21, "b", da Lei 

11 
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6024/74, e autuado sob o fl9  1087670-65.2014.8.26.0100; atualmente em 

trâmite, em primeiro grau de jurisdição, perante o Juízo da 12 Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo. 

(xxiv) Quórum de Deliberarão: é o quórum previsto no art. 42 da Lei 11.101/05, w 

considerando-se que a presente Proposta constitui modalidade de realização 

ordinária dos ativos da Massa Falida, tal como prevista nos arts. 139, 140, 141 e 
o 

142 da Lei 11.101/05, à luz do art. 133, §19, 1, do Código Tributário Nacional. 
12 

(xxv) Quórum de Instalação: é aquele previsto no art. 37, § 22, da Lei 11.101/05, em 
uJ 

primeira e segunda convocações. 

(xxvi) Relação de Credores: é a relação de credores elaborada pela Administradora - 	1 

Judicial, em conformidade com o art. 79, §22, da Lei 11.101/05, apresentada no LL 

12 Co 
Processo de Falência inicialmente em 19.12.2014 (fls. 6.971/7.035), e retificada co 

posteriormente em 08.01.2015 (fis. 8.028/8.092), cuja minuta para publicação do 

correspondente edital no diário de justiça consta das f Is. 9.368/9.433 do Processo 

de Falência; e cuja efetiva publicação no diário de justiça ocorreu em 30.01.2015, 
M CD 

conforme certidão de publicação acostada às fls. 9.434/9465 do Processo de 
CD 

Falência. 
Co 

CL 0 

2. 	Justificativa 

CD  

2.1. 	É fato que os processos de falência no Brasil sempre tenderam a se alongar por anos, 

por vezes décadas, sem que o seu objetivo final - liquidação dos ativos e pagamento dos 

credores - fosse atingido de maneira satisfatória. As ineficiências estruturais (em especial 2 
0. 

referentes ao Decreto-lei 	n. 7.661/45) e conjunturais (a aplicação da lei pelo Poder . 	O 

E Judiciário) identificadas ao longo desses anos demonstraram que os efeitos do tempo sobre 

os ativos do falido converteram-se (e continuam a se converter) numa antftese da lógica que - 

deveria guiar processos de execução coletiva, como é o caso da falência, ao arrepio do -g 

princípio constitucionalmente consagrado da celeridade como instrumento primário de 

satisfação dos direitos dos credores (CF, art. 52,  LXXVIII). 1-- 
U) 

2.2. 	A edição de um novo marco legislativo sobre a matéria, há mais de dez anos, com 
 

impacto especialmente no momento de venda dos ativos da massa falida, por mais que 

K4J -h 
\\ 

'N 	LW 
.0 
1 

00 

•• fl 
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tenha tido efeitos mais positivos do que negativos, não foi ainda suficiente para alterar por 

completo esse cenário - embora, sem dúvida, tenha tornado a tarefa de juizes, credores, 

administradores judiciais e todos aqueles que, direta ou indiretamente, participam de 

processos de falência bem mais racional e eficiente. Dez anos depois, faz-se necessário um ui 
CL 

novo ciclo de desenvolvimento visando à eficácia e à eficiência do processo falimentar, ao 

ver dessa Administradora judicial, o qual deve partir de uma mudança cultural e de postura 
o 

dos atores envolvidos em processos de falência, com vistas a adotar iniciativas que 

permitam justamente conferir a eficácia concreta ao espírito positivado na Lei 11.101/05, 
w 

atendendo-se 'os princípios da celeridade e da economia processual" previstos no parágrafo 

único do art. 75 da citada lei. Imbuída desse espírito, a Administradora Judicial tomou a 

iniciativa de levar ao Juízo da Falência, para que ato continuo seja submetido aos Credores, 
LO 

esta 	Proposta, cujas 	premissas 	e objetivos, derivados desta justificativa inicial, estão 

delineados a seguir. 
(00 

0 0  

3. 	Premissas 
CD 

3.1. 	Premissa Primeira: necessidade de neutralizar os efeitos do tempo sobre os Ativos da 
Co 

Massa Falida. Esta Proposta parte de três premissas essenciais que possuem o objetivo o 

comum de maximizar os recursos auferidos na venda dos ativos da Massa Falida para - 
pagamento aos Credores. A primeira delas é a de que, em regra, a manutenção de um 

processo de falência ativo em juízo por longo prazo tende a corroer o valor dos ativos da 

Massa Falida, em detrimento dos seus Credores. Ainda que se compreenda que alguns 
•0 0 
. 
0)0) 

ativos, por sua própria natureza, demandem tempo para que possam maturar e para que 

possam ser transformados em recursos financeiros em favor da massa, fato é que, numa -i 
0  

ponderação simples, na grande maioria das vezes, perde-se mais recursos com a espera da 

sua maturação do que se ganha com sua alienação imediata, com o consequente rateio - 
entre osos credores do produto da alienação. Diante dessa realidade, a Lei 11.101/05, como já 

:-• mencionado, determina a imediata aiienação de ativos, estruturando a falência para que se 

atenda a essa finalidade, ao se dividir o procedimento visando a arrecadação e custódia dos 

bens (Seção Vil), a realização do ativo (Seção X) e o pagamento aos credores (Seção XI). ') 
(o 

Observa-se, ainda, que cada falência que se eterniza numa serventia judicial representa (i) 

mais recursos do estado para tratá-la e processá-la de modo adequado; (ii) que outras 

8 
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 o o 

CO  CL 
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. 
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falências (e outros processos em geral) receberão menos tempo de dedicação do Juizo da 
CI) 

Falência e dos funcionários da serventia, criando assim um efeito cíclico negativo; e (iii) mais 8 
recursos dos Credores consumidos com a manutenção dos imóveis pertencentes à MFBVA e 

da estrutura necessária ao fiel desempenho das atividades para administração da Massa  
CL 

Falida, como é o caso da equipe de advogados, assessores, custas processuais necessárias à 

defesa e manutenção dos Interesses da Massa Falida, custos para o acompanhamento e 
o 

condução dos atos processuais, cópias etc. e 
11.1. 	Some-se a isso que 05 Créditos habilitados contra a Massa Falida são atualizados pela 

TR que tem oscilado entre 0% e 1% a.a. nos últimos anos enquanto a taxa de juros no país - 

encontra-se em 14,15% a.a. (Taxa Selic), uma diferença superior a 13 p.p. Assim, a demora 
eu LO 

o co 

na recuperação dos ativos e consequente rateio aos Credores tem Impacto relevante sobre o C 

valor real efetivamente recuperado. 
—' o 

3.1.2. 	Dessa forma, entendemos que um processo célere agrega valor aos Credores. Essa é, 

• portanto, a primeira premissa desta Proposta: a necessidade de atuação firme para 

• neutralização dos efeitos deletérios do tempo sobre os Ativos da Massa Falida, seguindo-se, 
1—co 

de forma célere e eficiente, o procedimento de pagamento aos Credores previsto na Lei 

11.101/Ó5. o Q0 
FE 6 

3.2. 	Premissa Segunda: a natureza dos Ativos da Massa Falida, no caso concreto: 

dificuldade de gestão direta e risco inequívoco de deterioração. A segunda premissa de que 
Cri 	U) 

-00) . parte esta Proposta está em que a Massa Falida detém, hoje, principalmente, dois grupos de 

ativos: Imóveis e Carteira de Créditos. Para uma gestão eficiente de referidos ativos, ambos . 	O 

pressupõem especialização do gestor, capacidade técnica e conhecimentos de negócio E 
(know-how) bastante diferentes. Mais do que isso: ambos são ativos cuja adequada 

. .. 

exploração econômica exige daquele que se propõe a fazê-lo dedicação e dispêndio (de . 

tempo e de recursos) permanente. Sem esses cuidados e custos constantes, os Ativos - 

(conforme definido rio item "(iii)" acima) tendem a se deteriorar de maneira exponencial. 

Por exemplo, com e manutenção de sistemas informatizados de custódia de contratos, cadastro de clientes, cm 
serviços eficientes de cobrança, armazenamento digital e fisico, coordenação de advogados, custos agregados 

CL 

o 
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3.2.1. Além disso, os custos para que se possa obter algum retorno para a Massa Falida até 

que se promova a alienação dos Ativos são mais altos ainda, posto que implicariam, no caso 

dos Imóveis, o estabelecimento de uma verdadeira imobiliária, o que não é sequer permitido 

no âmbito de uma falência e, mesmo que fosse, não haveria garantia de que haveria um 

retorno positivo para os Credores. Imóveis podem permanecer por longos períodos 

desocupados, mesmo que bem cuidados e com um esforço de oferta constante. De maneira 

, 

	

	análoga, créditos podem simplesmente não ser recuperados, seja porque o devedor da 

Massa Falida não tem recursos, seja porque os que têm não são suficientes para cobrir a 

dívida, seja porque as possibilidades de acordo não se coadunam com os estreitos limites 

impostos pela lei falimentar ou ainda porque não se logrou concluir a cobrança de maneira 

apropriada. Nesse aspecto, cabe observar que empresas especializadas na exploração 

imobiliária e na recuperação de créditos, por se dedicarem especificamente a essas 

atividades, contando com equipes de especialistas e com histórico de operações, fora de um 

processo judicial, têm maiores chances de obter mais valor desses ativos do que a Massa 

Falida. esta, justamente subordinada aos rígidos limites da lei, em que se identifica aquele 

de solicitar autorização prévia para a prática de diversos atos, não existe para gerar valor 

mediante o desenvolvimento de atividades econômicas, e sim para realizar o ativo da forma 

mais eficiente possível, repartindo o produto dessa alienação entre seus Credores. 

3.2.2. Por essa razão, considera-sê que empresas especializadas pagam um valor mais alto 

para adquirir esses ativos do que a Massá Falida, se desenvolvesse as atividades, conseguiria 

deles extrair. Conjugando-se, portanto, os altos custos de manutenção de tais bens para a 

Massa Falida (Ou eventualmente para um terceiro que viesse a geri-los no âmbito da 

falência), com o custo natural (direto e indireto) do prolongamento do processo de falência 

em si, e atrelando-se a isso o não-desprezível risco de insucesso na sua exploração 

económica direta ou por delegação, tem-se a segunda premissa desta Proposta: a opção 

pela alienação integral dos Ativos como uma medida de saneamento mais eficiente do ponto 

de manutenção imobl1lrta, vistoria condomínio, IPTtJ, segurança, atuação contra invasores de terra, 
posseiros, etc. 

lo 
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de vista econômico (i.e., aquela que produz o maior ganho possível, consumindo a menor 

quantidade de recursos da Massa Falida). 

3.3. 	Premissa Terceira: ausência de sinergia entre os Ativos da Massa Falida impõe sua 

alienação separada. A terceira e última premissa dessa Proposta fundamenta-se no conceito 

de que os Imóveis, os Móveis e a Carteira de Créditos não apresentam qualquer sinergia 

entre si. Essa premissa é de fácil constatação à experiência quotidiana, ao se verificar que, 

. 	em geral, as empresas imobiliárias não investem na aquisição de direitos creditórios 

desassociados da atividade imobiliária e, de igual modo, as empresas que adquirem, gerem e 

cobram direitos creditónos não têm áreas especializadas na exploração imobiliária. A própria 

lógica empresarial de gestão desses ativos é diferente. Entre essas diferenças, pode-se 

facilmente citar: (i) as diferentes qualificação e expertise profissional das pessoas envolvidas 

na gestão; (li) a distinção entre as plataformas tecnológicas necessárias à gestão desses 

ativos; (iii) o processo de avaliação desses ativos, tomo inclusive já debatido ao longo do 

processo fatimentar, não guarda identidade, cada qual com critérios e metodologias 

próprias; (iv) a negociação desses ativos ocorre em mercados diferentes, com pkiyers 

diferentes; (v) os aspectos tributários que envolvem cada um desses ativos são diferentes, 

com tributos diversos incidindo sobre cada atividade; (vi) as providências necessárias ao 

desenvolvimento das atividades são diferentes. 

3.3.1. Em síntese, diante das evidentes dificuldades em se apontar semelhanças entre as 

atividades, pode-se concluir que inexistem sinergias que tornem benéfica •a alienação 

conjunta desses grupos de ativos. Na realidade, a lógica aponta em sentido inverso. Se os 

Ativos fossem reunidos em um só bloco, para alienação conjunta, os investidores que 

valoram a Carteira de Créditos muito provavelmente não dariam valor aos Imóveis e aos 

Móveis e, de igual modo, os investidores que têm interesse nos Imóveis ou nos Móveis não 

teriam melhores condições de administrar e não confeririam valor aos ativos creditórios. 

Portanto, essa Administradora Judicial entende que a forma de maximizar o retorno para a 

Massa Falida é, em primeiro lugar, realizar (1) a venda dos Imóveis individualmente 

considerados (art. 140, IV); (li) a venda dos Móveis individualmente considerados (art. 140, 

IV); (iii) a venda de um bloco formado pela Carteira de Créditos (art. 140, III); e (iv) a 

11 
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alienação em bloco dos Imóveis e Móveis no arrematados nos leitões individuais (art. 140, 

lii), observado o disposto no item 7.2 abaixo. 

4. 	Objetivo 

4.1. 	Diante das premissas acima expostas, o objetivo desta Proposta é, em síntese, e 

sujeito ao escrutínio dos Credores e ao controle de legalidade exercido pelo Juízo da Falência 

e do Ministério Público, definir procedimentos e atos a serem praticados no âmbito do 

Processo de Falência para que, de forma organizada, racional e eficiente, no menor espaço 

de tempo possível, possa-se promover a alienação integral, ainda que de forma separada, 

dos Ativos visando ao encerramento do Processo de Falência do Banco BVA. E, para a 

consecução deste objetivo, propõe-se a estruturação definida a seguir. 

S. 	Estrutura Geral e Etapas 

• 5.1. 	Estrutura Geral. Com  vistas a realizar o objetivo desta Proposta, ela está estruturada 

em torno de 3 (três) processos de alienação paralelos, conforme o tipo de bem objeto da 

alienação: um para os Imóveis, um para os Móveis e outro para a Carteira de Créditos, cada 

qual seguindo passos distintos, mas ambos, ao final, encontrando-se para o propósito de 

concluir o objetivo de venda integral dos Ativos da Massa Falida (item 3 acima). 

5.1.1. Os Imóveis deveráo ser vendidos em duas etapas distintas, excluída do adquirente 

qualquer responsabilidade, obrigação, dever ou ônus relativos a esses Imóveis. A primeira 

etapa será viabilizada mediante a realização de leilões individuais, pois as regras de 

experiência indicam que, pela natureza do bem, um esforço de venda individual tende a 

promover o maior retomo pelo ativo — retorno esse que, com o passar do tempo, encontra 

um ponto de inflexão, quando passa então a ser mais dispendioso para a massa manter um 

processo de falência aberto para carregar alguns poucos imóveis não vendidos 

individualmente do que tentar aliená-los em conjunto, na Forma do art. 142, §2, da Lei 

11.101/05, e proceder ao encerramento da falência —; e uma segunda, mediante unIficação 

12 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



fls. 21595 

MASSA FALIDA DO BANCO BVA 5/A 

dos 	eventuais 	Imóveis 	não-alienados 	durante 	os 	leilões 	individuais 	(Imóveis o 
Remanescentes"). 

LL 

5.1.2. Os Móveis deverão ser vendidos em duas etapas distintas, excluída do adquirente 

qualquer responsabilidade, obrigação, dever ou ânus relativos a esses Móveis. A primeira 

etapa será viabilizada mediante a realização de leilões individuais, pois, à semelhança dos 

Imóveis, as regras de experiência indicam que, pela natureza dos bens arrecadados, uni . 	
esforço de venda individual tende a promover o maior retorno pelo ativo - retomo esse 

que, com o passar do tempo, encontra um ponto de inflexão, quando passa então a ser mais 
o - 	-' 

dispendioso para a massa manter um processo de falência aberto para carregar alguns LL 
o co 

poucos móveis não vendidos individualmente cio que tentar aliená-los em conjunto, na 

forma do art. 142, §2, da Lei 11.101/05, e proceder ao encerramento da falência —; e uma 

segunda, mediante unificação dos eventuais Móveis não-alienados durante os leilões 

individuais ("Móveis Remanescentes"). 

04 

5.1.3. 	A Carteira de Créditos, por sua vez, deverá ser organizada para venda em bloco, pois 
it- CS 
o 

se entende que o seu valor será maior na hipótese de alienação conjunta dos ativos  

creditórios. A preparação da venda da Carteira de Créditos deverá observar alguns atos 0 co 

prévios. Com  vistas a tornar mais simples, atrativa e objetiva a transferência da Carteira de 

Créditos ao fim de todo o processo, a Massa Falida sofrerá, inicialmente, uma Cisão Parcial 

do seu patrimônio, de tal forma que a parcela cindida constituída a partir do ato de cisão 
- 	o 

seja 	composta 	exclusivamente 	pela 	Carteira 	de 	Créditos, 	excluída 	qualquer 	outra 

responsabilidade, obrigação, dever ou ônus, relativos à Carteira de Créditos ou não, que O 

permanecerão exclusivamente na esfera jurídica da Massa Falida ["Parcela Cindida"). Uma 

vez aprovada pelos Credores e pelo Juízo da Falência a Cisão Parcial da Massa Falida, 

referida Parcela Cindida será vertida para uma nova sociedade constituída em razão da Cisão - 
Parcial ("NewCo"), cujo quadro societário será composto pelos mesmos acionistas do Banco 

BVA. Ato subsequente à Cisão Parcial e a consequente versão da Parcela Cindida, proceder- - C. 

se-á à incorporação de ações da NewCo pela Massa Falida, nos termos do art. 252 da Lei da 

ne 6.404/76, de forma que, ao final, o capital social da NewCo passará a ser detido o 

integralmente pela Massa Falida. Por fim, a totalidade das ações da NewCo detidas pela 
CM 

13 E 
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Massa Falida será objeto de alienação na forma de leilão público, conforme previsto no art. 

142, inciso 1, da Lei 11.101/05, com os efeitos previstos no art. 141, ti, da Lei 11.101/05. Caso 

por qualquer razão as ações da NewCo não sejam alienadas em leilão público nos termos do 

item 9.1 abaixo, o património da NewCo estará, automática e Integralmente, afetado a todas 

as obrigações da Massa Falida. Os direitos de retirada dos acionistas por conta da operação 

de ciso estarão suspensos, por força do art. 116, li, da Lei n. 11.101/05. 

S 	
5.2. Etapas. A Proposta contempla, de forma sumária, 4 (quatro) etapas, algumas das 

quais já iniciadas, outras que podem tramitar em paralelo, com o objetivo de concluir todas 

no mesmo período, com a alienação de todos os Ativos da Massa Falida. As etapas, em breve 

síntese, são as seguintes: (1) Avaliação dos Móveis e Imóveis e Avaliação da Carteira de 

Créditos; (ii) Alienação dos Imóveis, em duas fases, conforme detalhado no item 7 abaixo; 

(iii) Alienação dos Móveis, em duas fases, conforme detalhado no item 8 abaixo; e (iv) 

Alienação da Carteira de Créditos, via alienação da totalidade das ações da NewCo a ser 

detida pela Massa Falida, em fase única, observada a necessidade de adoço de 

determinados atos preparatórios para tal venda, conforme detalhado no item 9 abaixo. A 

seguir discriminam-se os detalhes e as especificidades de cada uma dessas etapas, 

acrescentando-se, conforme o caso, referência a algumas etapas intermediárias. 

li —. Dl$POS1CÔES ESPECÍFICAS DE CADA ATO 

6. 	Avallao dos Ativos 

6.1. 	Avaliação dos Móveis e Imóveis. Essa etapa teve início em 24.02.2015, com a 

apresentação por parte desta Administradora Judicial de quatro propostas de empresas 

avaliadoras para a avaliação dos Móveis e Imóveis (fls. 11.364/11.447 do Processo de 

Falência), prosseguiu com a homologação pelo Juízo da Falência da proposta apresentada 

pela Deloitte (fl. 13.285) e foi concluída com a entrega do Laudo de Avaliação dos Móveis e 

Imóveis em 27.08.2015 (fls. 16.838/18.076), no qual foram avaliados (i) os Móveis por um 

valor total de R$ 2.285.520,00 (dois milhões duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



fis. 21 597 

MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

vinte reais); e (ii) os Imóveis por um valor total de R$ 258.623.900,00 (duzentos e cinquenta 

e oito milhões seiscentos e vinte e três mil e novecentos reais). 

6.2. 	Avaliação da Carteira de Créditos. Para essa finalidade, foram apresentadas 

propostas pela Administradora Judicial em 13.07.2015 (fis. 15.895/15.896) e a Ernst & Young 

foi a selecionada para elaboração da avaliação da Carteira de Créditos conforme autorização 

judicial no dia 06.10.2015 ff15. 18.692/18.695). Esta avaliação foi concluída em 7 de 

dezembro de 2015 e o respectivo laudo de avaliação foi apresentado ao Juízo Failmentar na 

mesma datae submetido aos Credores, ao Falido, ao Ministério Público e aos demais 

Interessados, de forma que, na data da AGC, todos tenham tido acesso ao laudo de avaliação 

da Carteira de Créditos. A Ernst & Young avaliou a Carteira de Créditos no montante de R$ 

262.895.161,25 (duzentos e sessenta e dois milhões oitocentos e noventa e cinco mil cento e 

sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

7. 	Alienação dos Imóveis; duas fases: leilões individualizados e, posteriormente, opção 

por novos leilões individuais ou leilão em bloco 

7.1. 	Primeira etapa. Leilões individualizados. independentemente da conclusão da 

Avaliação da Carteira de Créditos, a Administradora Judicial já solicitou autorização ao Juízo 

da Falência para dar início à realização de leilões individualizados para os imóveis objeto da 

avaliação (fls. 16.836/16.837). 

7.1.1. Os leilões individualizados dós imóveis deverão ser realizados por leiloeiro público, 

de reputação idônea e reconhecida capacidade no mercado de leilões, devidamente 

credenciado junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo, a ser contratado pela Administradora 

Judicial, após autorização do Juízo da Falência. Incumbirá ao leiloeiro promover a divulgação 

dos imóveis em sites próprios, acompanhados de fotos e uni extrato do laudo de avaliação 

respectivo, além daquelas formas de divulgação exigidas por Lei. O prazo de exposição dos 

Imóveis no site disponibiiizado pelo Leiloeiro, obedecendo à regulamentação do próprio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deverá ser, na primeira praça, de 3 (três) dias, e, 

na segunda praça, de 20 (vinte) dias, com a publicação do respectivo edital na forma da Lei. 
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O preço de alienação será, em primeira praça, o valor da avaliação; e, nas praças 

subsequentes, o maior lance oferecido, desde que no seja inferior a 60% (sessenta por 

cento) do valor de avaliação. 

7.1.2. Na hipótese de os Imóveis no serem arrematados individualmente em nenhuma das 

praças acima mencionadas, a Administradora Judicial poderá promover um novo leilão, com o 
duas praças, para alienar tais Imóveis individualmente, ainda que em valor inferior ao de . avaliação, nos termos do art. 142, § 2, da Lei 11.101/05. 

uJ 
.1 

G) 

7.1.3. A venda será feita livre de quaisquer ônus e gravames, sem sucessão de qualquer 

natureza, na forma e nos termos do art. 141, II, da Lei 11.101/05 e do art. 133, §12, 1, do o em 
Código Tributário Nacional, exceto se de outra forma previsto no edital ou se de outro modo 	 (1) 

devidamente informado aos interessados antes do respectivo leilão. 

7.2. Segunda etapa. Leilão em bloco dos Imóveis Remanescentes. Caso nem todos os 

Imóveis sejam alienados na primeira etapa, de leilões individualizados por Imóvel, a 	- 

Administradora Judicial, conforme autorização expressa do art. 140, III, lido em conjunto o 
com o seu respectivo §1, da Lei 11.101/05, poderá formar um lote único com os Imóveis 	 o CD 

Remanescentes para venda pela modalidade de leilão por lances orais, na forma da referida 	 o CD 

Lei, art. 142, 1. 	 co 
Co 

o 

........... 8. 	Alienação  dos Moveis; duas fases: leilões individualizados  e/ou lotes e, 	 o E 
CL 

. 	 opsteriorrnente, opção por novos leiloes individuais ou leilo em bloco do 	 5 O 

remanescente 	 0 
00 

(o 

8.1. 	Primeira etapa. Leilões individualizados e/ou lotes. Independentemente da concluso 

da Avaliação da Carteira de Créditos, a Administradora Judicial já solicitou autorização ao 

Juízo da Falência para dar início à realização de leilões individualizados para os Móveis 

objeto da avaliação (fis. 16.836/15.837). 	 o 
Lo ca 

—a) 
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8.1.1. Os leilões individualizados dos Móveis deverão ser realizados por leiloeiro público, de 

reputação Idônea e reconhecida capacidade no mercado de leilões, devidamente 

credenciado junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo, a ser contratado pela Administradora 

Judicial, após autorização do Juízo da Falência. Incumbirá ao leiloeiro promover a divulgação 

dos Móveis em sites próprios, acompanhados de fotos e um extrato do laudo de avaliação 

respectivo, além daquelas formas de divulgação exigidas por lei. O prazo de exposição dos 

Móveis no site disponibilizado pelo leiloeiro, obedecendo à regulamentação do próprio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deverá ser, na primeira praça, de 3 (três) dias, e, 

na segunda praça, de 20 (vinte) dias, com a publicação do respectivo edital na forma da lei. 

O preço de alienação será, em primeira praça, o valor da avaliação; e, nas praças 

subsequentes, o maior lance oferecido, desde que não seja inferior a 60% (sessenta por 

cento) do valor de avaliação. 

8.1.2. Na hipótese de os Móveis não serem arrematados individualmente ou em lotes em 

nenhuma das praças acima mencionadas, a Administradora Judicial poderá promover um 

novo leilão, com duas praças, para alienação individual ou em lotes, ainda que em valor 

inferior ao de avaliação, nos termos do art. 142, § 22, da Lei 11.101/05. 

8.1.3. A venda será feita livre de quaisquer ônus e gravames, sem sucessão de qualquer 

natureza, na forma e nos termos do art. 141, II, da Lei 3.1.101/05 e do art 133, §3.9,  1, do 

Código Tributário Nacional, exceto se de outra forma previsto no edital ou se de outro modo 

devidamente informado aos interessados antes do respectivo leilão. 

.. 	 8.2. Segunda etapa; leilão em bloco dos Móveis Remanescentes. Caso nem todos os 

Móveis sejam alienados na primeira etapa, de leilões individualizados por Móvel, a 

Administradora Judicial, conforme autorização expressa do art. 140, lii, lido em conjunto 

com o seu respectivo §19, da lei 11.101/05, poderá formar um lote único com os Móveis 

Remanescentes para venda pela modalidade de leilão por lances orais, na forma da referida 

Lei, art 142, 1. 

9. 	Alienação da Carteira de Créditos (Ações da NewCo); atos preparatórios 
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9.1. 	Introdução. Conforme registrado acima, a Carteira de Créditos deverá ser alienada 

após a Cisão Parcial da Massa Falida, com a versão da Parcela Cindida para a NewCo 

constituída em razão da cisão Parcial, cujo quadro societário será composto pelos mesmos 

acionistas do Banco BVA. Ato subsequente à Cisão Parcial e a consequente versão da Parcela 

Cindida, proceder-se-á à incorporação de ações da NewCo pela Massa Falida, nos termos do 

art. 252 da Lei da n2  6.404/76, de forma que, ao final, o capital social da NewCo passará a 

ser detido integralmente pela Massa Falida. A totalidade das ações da NewCo será, então, 

alienada da efetiva realização do ativo (Le., o produto da efetiva transferência das ações na 

modalidade de leilão por lances orais, na forma da referida lei, art 142, 1, sendo que os 

Credores se sub-rogarão no produto da NewCo nos termos aqui previstos). Para esse fim, os 

Credores Votantes serão chamados a deliberar, na AGC de Deliberação da Proposta, sobre a 

aprovação dos atos preparatórios para a formação deste destacamento de ativos. 

• 9.2. 	Cisão Parcial (sem sucessão ou solidariedade) e versão da parcela cindida para a 

NewCo constituída em razão da cisão. A Cisão Parcial da Massa Falida, uma vez aprovada, 

será feita sem sucessão ou solidariedade de qualquer espécie entre a Parcela Cindida e/ou a 

NewCo e a Massa Falida, sob a condição resolutiva de sua efetiva arrematação em leilão 

público, ou sejá, na hipótese de as ações da NewCo não serem transferidas a um terceiro em 

decorrência da alienação em leilão público, o patrimônio da NewCo (leia-se a Carteira de 

Créditos) estará, automática e integralmente, afetado às obrigações da Massa Falida. A ata 

da AGC de Deliberação sobre a Proposta, uma vez aprovada a Cisão Parcial da Massa Falida e 

a constituição da NewCo, constituirá título hábil, uma vez acompanhada do respectivo 

• mandado judicial, na forma do art. 140, §45 da Lei 11.101/05, para registro da cisão Parcial, 

registro da constituição da NewCo e registro dos demais atos societários que porventura 

sejam necessários perante os órgãos e autoridades competentes. 

10. 	Efeitos da Cisão 

10.1. Cisão Parcial sem sucessão ou solidariedade. Para fins de clareza, a Parcela Cindida 

absorverá apenas e tão somente a parcela do patrimônio da Massa Falida correspondente à 
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Carteira de Créditos. Por essa razão, a NewCo formada para absorver a Parcela Cindida, não 

responderá e tampouco será solidariamente responsável (assim corno os seus ativos e 

direitos, inclusive aqueles decorrentes da Parcela Cindida) por dívidas, contingências, 

obrigações e responsabilidades da Massa Falida / Falido, incluindo, mas não se limitando, as 

de natureza consumerista, ambiental, cível, contratual, extracontratual, indertizatória, 

administrativa, tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de 

acidentes de trabalho, inclusive perante Credores. Conforme indicado no item 9.1 acima, a 

NewCo não será afetada às obrigações da Massa Falida. Contudo, na hipótese de as ações da 

NewCo não serem transferidas a um terceiro em decorrência da alienação em leilão público 

nos termos do item 9 acima, o patrimônio da NewCo (leia-se a Carteira de Créditos) estará, 

automática e integralmente, afetado às obrigações da Massa Falida. 

10.2. Transferência da titulariclade da Carteira de Créditos sem sucessão; notícia para 

exercício do direito de compensação. A Carteira de Créditos será cindida do patrimônio da 

Massa Falida e imediatamente vertida à NewCo, mediante incorporação de ações da NewCo 

pela Massa Falida, nos termos do art. 252 da Lei da n2 6.404/76, de modo que, ao final, a 

Massa Falida passe a deter a integralidade do capital social da NewCo, observado o disposto 

no item 10.1. acima em relação aos efeitos da cisão. Concluída essa etapa, e considerando 

que, a partir daí, haverá alteração da titularidade dos créditos antes detidos pela Massa 

Falida, operar-se-5o em favor da NewCo, no plano cível-comercial, efeitos equivalentes (1) 

aos do art. 893 do Código Civil, isto é, de que a transferência efetiva dos créditos, mediante 

a operação de Cisão Parcial, implica a transferência de todos os direitos inerentes a tais 

créditos; (ii) aos do art. 917 do Código Civil, vedando-se aos devedores opor à NewCo e/ou 

ao adquirente que vier a adquirir suas ações posteriormente em leilão quaisquer exceções 

pessoais que pudessem ter contra a Massa Falida. Ato contínuo, a Administradora Judicial 

providenciará a publicação de um Aviso aos Credores informando a conclusão da Cisão 

Parcial seguida da incorporação de suas ações pelo Banco BVA, nos termos do art. 252 da Lei 

n5 5.404/76. 

10.3. A Carteira de Créditos será vertida ao patrimônio da NewCo líquida de eventuais 

compensações. A Carteira de Créditos, que consubstanciará a Parcela Cindida, ao ser vertida 

ao patrimônio da NewCo, já deverá contemplar a compensação entre créditos de devedores 
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da Massa Falida e dividas da Massa Falida para com esses mesmos devedores, observados os 

termos e limites da Lei 11.101/05, sendo, portanto, cindida e vertida de forma líquida em 

relação a dívidas da Massa Falida para com devedores da Massa Falida. Para esse fim, antes 

mesmo da AGC de Deliberação da Proposta, a Administradora Judicial publicará edital de 

convocação dos Credores que também sejam devedores da Massa Falida, para que, dentro 

de determinado prazo, possam pleitear o exercício do direito à compensação, sob pena de, 

ultimada a cisão parcial da Massa Falida, tornar-se fática e juridicamente impossível a 

compensação. 

10.4. Documentos que serão transferidos. O adquirente da Carteira de Créditos receberá 

os documentos pertinentes à cobrança dos créditos alienados e os documentos societários 

da NewCo. As informações e o histórico bancário dos clientes não serão transferidos ao 

adquirente, em razão do sigilo dessas informações.  Quando do encerramento da falência, 

essas Informações serão enviadas aos acionistas controladores do Banco BVA, que deverão 

guardar os documentos pelo prazo legal. 

10.5. Efeitos sobre os contratos de prestação de serviços relacionados à gestão da Carteira 

de Créditos (advogados, assessores, assistentes técnicos e outros). Os contratos de 

prestação de serviços relacionados à Carteira de Créditos, incluindo os contratos de 

prestação de serviços advocatícios, não serão oponíveis ao adquirente das ações da NewCo, 

em razão da alienação feita sem quaisquer ônus, gravames ou contingências, inclusive de 

natureza contratual, observados os direitos contratuais desses prestadores de serviços em 

relação à Massa Falida, salvo se de outra forma pretendeo adquirente. 

11. 	Alienação dos Ativos através do leilão: características gerais, requisitos para 

participação, modalidade, preço e encerramento 

11.1. Modalidade: Os leilões dos Imóveis Remanescentes e dos Móveis Remanescentes, 

caso aplicável, e da Carteira de Créditos, deverão observar procedimento da modalidade do 

Art. 142, 1, da Lei n. 11.101/05, ou seja, leilão por lances orais, pelas entidades devidamente 
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habilitadas a participar de tais leilões, em dia, horário e local a serem designados pelo Juízo 

da Falência. 

11.1.1. Leilão dos imóveis Remanescentes. No 12 leilão, o lance mínimo será equivalente ao 

valor somado das avaliações de cada Imóvel. Não havendo lance igual ou superior ao valor 

da avaliação, passar-se-á ao 22 leilão, em que os interessados poderão dar lances de 

qualquer valor, alienando-se o conjunto de imóveis àquele que der o maior lance, na forma 

do art. 142, §22 da Lei 11-101/05: 

a. Objeto do leilão. Todos os Imóveis que não tiverem sido alienados após o 

fechamento do leilão individualizado dos Imóveis, livres de quaisquer ônus, 

gravames ou contingências. 

b. Aviso aos Credores. A Administradora Judicial informará nos autos do processo o 

resultado do leilão individualizado dos imóveis, com todas as informações 

financeiras desse leilão e o respectivo valor arrecadado em favor da Massa 

Falida. Após esta etapa, a Administradora Judicial informará nos autos do 

processo quais Imóveis integrarão o bloco dos Imóveis Remanescentes, 

informando o respectivo valor da avaliação somada desses imóveis, ou a sua 

opção por realizar novos leilões individuais, 

11.1.2. Leilão dos Móveis Remanescentes. 'No 12 leilão, o lance mínimo será equivalente ao 

valor somado das avaliações de cada Móvel. Não havendo lance igual ou superior ao valor da 

avaliação, passar-se-á ao 29 leilão, em que os interessados poderão dar lances de qualquer 

valor, alienando-se o conjunto de Móveis àquele que der o maior lance, na forma do art. 

142, §22 da Lei Itiol/OS: 

a. Objeto do leilão. Todos os Móveis que não tiverem sido alienados após o 

fechamento do leilão individualizado dos Móveis, livres de quaisquer ônus, 

gravames ou contingências. 
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b. 	Aviso aos Credores. A Administradora Judicial informará nos autos do processo o o 
co 

resultado do leilão individualizado dos Moveis, com todas as informações 

financeiras desse leilão e o respectivo valor arrecadado em favor da Massa 

Falida. Após esta etapa, a Administradora Judicial informará nos autos do 

- 	processo 	quais 	Imóveis 	integrarão 	o 	bloco 	dos 	Móveis 	Remanescentes, 

informando o respectivo valor da avaliação somada desses Móveis ou a sua 

opção por realizar novos leilões individuais. 

z 
LU 

11.1.3. Leilão da Carteira de Créditos. No 12 leilão, o lance mínimo será equivalente ao valor 

da avaliação da Carteira de Créditos. No segundo leilão, a alienação dar-se-á pelo maior 
o 

CO Lo 
valor oferecido, desde que o valor apurado na venda dos ativos relacionados no anexo do 

(e 
o 111 

co 
Laudo de Avaliacão da Carteira de Crédito não seja inferior a R$ 200.000.000,00 (duzentos (7) 

milhões de reais),a forma do art. 142, §22  da Lei 11.101/05 LuÍo: ainda que seja Inferior ao valor de 

a. Objeto do leilão. A totalidade das ações, livres de quaisquer ônus, gravames, 

responsabilidades ou contingências, da NewCo, cujo patrimônio será constituído 
CD 

. 
pela Carteira de Creditas ("Ações ). 

b. Investidores Qualificados. Somente poderão participar do processo de pregão - 
para aquisição das Ações, aqueles investidores que individualmente, ou em 

conjunto com outros investidores - através da formação de Consórcio - 
Co 

o 

comprovarem capacidade financeira para aquisição das Ações, onde deverão 

apresentar um patrimônio líquido de no mínimo R$ 30.000.000,00 (trinta  

milhões de reais) ou administrarem fundos de no mínimo R$ 100.000.000,00 £ O 

(cem milhões de reais) ("Investidores Qualificados"). 

: 	Conferência dos ativos e outras informações sobre as Ações. Documentos 

relacionados as Ações, a NewCo, a Carteira de Créditos, incluindo toda a 

documentação relacionada a Cisão Parcial e incorporação de ações serão 

disponibilizados em dota room, cujo acesso será concedido somente aos 

Investidores Qualificados que deverão solicitar acesso à Administradora Judicial, 

apresentando comprovação de capacidade financeira e realizar o pagamento de 

22 US 
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uma taxa de R$ '30.000,00 (trinta mil reais) assim como assinar o termo de 

confidencialldade. O data roam permanecerá aberto em período a ser informado 

com antecedência aos interessados, mas nunca inferior a 30 (trinta) dias. Após 

cumprida as etapas acima, os Investidores Qualificados receberão uma senha de 

acesso ao data roam e poderão ainda esclarecer dúvidas com relação aos 

documentos disponibilizados no data room com agendaniento prévio, no 

escritório em uso pela Massa Falida. Todos os arquivos disponibilizados no data 

roam estarão em português e quaisquer necessidades de tradução serão de 

inteira responsabilidade e por conta dos Investidores Qualificados. A prática de 

cobrança de taxa para acesso ao data roam já foi utilizada por outras instituições 

financeiras em venda de carteira de créditos, tais como Citibank, ABN AMRO Real 

(atual Santander), HSBC, Banco Carrefour, Banco Credicard, Banco Mercantil, 

variando de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

No presente caso, esses recursos serão utilizados para custear a contratação e 

manutenção do dota roam virtual, sem onerar a MFBVA. 

11.2. Habilitação para leilão. Requisitos Gerais. No prazo máximo de 10 (dez) dias antes da 

data designada para realização do 12  leilão dos Imóveis, Móveis e da Carteira de Créditos, os 

Interessados em dar lances deverão apresentar à Administradora Judicial suas habilitações, 

as quais serão verificadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas e respondidas pela 

Administradora Judicial, seja para confirmar a habilitação, seja para apontar eventuais 

pendências, ocasião em que os interessados deverão sanar as pendências no prazo máximo 

• de 48 (quarenta e oito) horas. As habilitações deverão conter as seguintes declarações e 

documentos: (a) qualificação do proponente; (b) cópia autenticada da última alteração 

contratual consolidada, se sociedade limitada, e da última alteração ao estatuto social e da 

ata de eleição da diretoria, se sociedade anônima; (c) cópia da ficha cadastral completa 

emitida pela Junta Comercial e cartão de inscriçãÕ no CNPJ; (d) cópia do RG e CPF do 

proponente, se pessoa física, ou do representante, se pessoa jurídica; e (e) comprovante de 

capacidade econômica, tal qual definido abaixo. 
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11.2.1. No caso de entidades constituídas sob a forma de direito estrangeiro, as seguintes 

regras supletivas deverão ser aplicadas para fins de qualificação para participação nos 

leilões: 

(a) O participante deverá comprovar a regularidade societária observando a sua lei local 

(incluindo demonstração da constituição e representação regulares). O participante 

deverá indicar pessoa natural residente e domiciliada no Brasil, com poderes de 

receber citação e representar o participante em todas as etapas dos leilões, com 

. 

	

	 poderes especiais para todos os atos necessários à aquisição das Carteiras. A 

procuração deverá ser notarizada e consularizada perante a autoridade consular 

brasileira no exterior. Finalmente, caberá ao participante estrangeiro observar todas 

as regras das autoridades monetária e fiscal a respeito de investimento estrangeiro 

no Brasil. 

(b) No tocante à capacidade financeira, o participante deverá apresentar cópia de suas 

últimas demonstrações financeiras ou relatórios de administração de fundos que 

demonstrem um patrimônio líquido de no mínimo R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 

de reais) ou administrarem fundos de no mínimo R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 

reais). 

(c) No que diz respeito às garantias a serem apresentadas (fiança bancária ou seguro 

garantia de instituição financeira ou seguradora de primeira linha), poderão ser 

aceitas garantias emitidas por instituições financeiras ou seguradoras estrangeiras, 

desde que (1) prevejam o Brasil como local de execução da garantia; (ii) que a lei 

brasileira seja a lei aplicável; (iii) que o Juízo Falimentar seja o foro exclusivo para 

qualquer discussão; (iv) que haja ao menos uma filial ou estabelecimento da 

instituição emitente da garantia estabelecida no Brasil, figurando tal filial ou 

estabelecimento como corresponsável pelas obrigações assumidas. 

(d) Todos os documentos grafados em língua estrangeira deverão ser apresentados 

acompanhados de tradução juramentada para o vernáculo, na forma do que dispõe o 

art. 157 do Código de Processo Civil. 

11.3. Possibilidade de que os interessados se consorciem para dar lances. Requisitos para 

habilitação e outros. Com  vistas a ampliar a quantidade de interessados a participar do 

leilão, será permitido aos interessados que se organizem em consórcio(s) para o fim de 
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participar do leilão dos imóveis Remanescentes e/ou dos Móveis Remanescentes e/ou do 

leilão da Carteira de Créditos. Um interessado somente poderá apresentar uma habilitação 

por leilão, seja individualmente, seja em consórcio com outros interessados. A fiança 

bancária ou seguro garantia, emitidos por instituição financeira ou seguradora de primeira 

linha, constituirão requisitos para habilitação do consórcio, conforme disposições abaixo, 

ficando vedada a utilização da mesma fiança bancária ou seguro garantia em mais de um 

leilão. Os interessados que desejarem participar via consórcio deverão apresentar na data e 

na forma indicada no item 11.2 acima, (a)  qualificação de todos os participantes do 

consórcio, indicando-se a participação de cada um deles no consórcio; (b) cópia autenticada 

da última alteração contratual consolidada, se sociedade limitada, e da última alteração ao 

estatuto social e da ata de eleição da diretoria, se sociedade anônima, de todos os 

participantes do consórcio; (c) cópia da ficha cadastral completa emitida pela junta 

Comercial e cartão de inscrição no CNPJ; (cl) cópia do RG e CPF do proponente, se pessoa 

física, ou do representante, se pessoa jurídica, de todos os participantes do consórcio; e (e) 

indicação de um participante-líder, em nome de quem deverão ser submetidas e registradas 

as propostas e em cujo nome deverão ser oferecidas as garantias, emitidas as declarações e 

fornecidos os e-mails de contato indicados nos itens 11.4, 11.5 e 11.6 abaixo. 

11.4. Requisitos específicos para habilitação para leilão dos Imóveis Remanescentes. (a) 

declaração de que o proponente (ou participante-líder em caso de oferta submetida 

mediante consórcio) conhece todos os Imóveis e teve acesso ao Laudo de avaliação dos 

Imóveis; (b) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio), de que o preço de aquisição dos Imóveis, caso o 

interessado se sagre vencedor do leilão, deverá ser pago à vista, em até 15 (quinze) dias 

contados da homologação do resultado do leilão; (c) fiança bancária ou seguro garantia, 

emitidos por instituição financeira ou seguradora de primeira linha, no valor total da 

avaliação conjunta dos Imóveis; (cl) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-

líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), do caráter irrevogável e irretratável 

de todos os lances apresentados no leilão; (e) declaração, subscrita pelo proponente (ou 

participante-líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de reconhecimento do 

direito da Massa Falida, em caso de desistência pelo proponente ou consórcio da proposta 

que se sagrar vencedora, exigir o recebimento de multa no valor de 10% (dez por cento) do 
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valor do lance vencedor - valor esse que, em caso de lnadimplemento praticado por 

consórcio ou membro de consórcio (participante-lider ou não), poderá ser exigido pela 

Massa Falida, em caráter solidário, de quaisquer participantes do referido consórcio; (f) 

declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) aceita todos os Imóveis nas 

condições e com a documentação no estado em que se encontram; (g) declaração de que o 

proponente (individual ou via consórcio) assume a responsabilidade pela obtenção de 

licenças e quaisquer autorizaç6es necessárias aos Imóveis; (h) declaração de que o 

proponente (individual ou via consórcio) tem pleno conhecimento do processo de falência 

do Banco BVA S.A.; (i) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) analisou 

os efeitos jurídicos, a extensão e o alcance do evento de aquisição por venda judicial dos 

Imóveis objeto cio leilão; ou que, não tendo realizado a análise, assume, integral e 

exclusivamente, os respectivos riscos; (j) declaração de que o proponente (individual ou via 

consórcio) assume a obrigação de proceder às diligências, constatações e conferências que 

julgar necessárias quanto à aquisição dos Imóveis, nada podendo vir a reclamar no futuro 

quanto ao objeto do leilão, seja a que título for; (k) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) assume o dever de alterar os dados cadastrais dos imóveis 

adquiridos perante as autoridades competentes, como prefeituras municipais, Secretaria de 

Patrimônio da União, entre outras; (1) declaração de que o signatário da proposta é 

representante legal ou procurador da proponente ou do participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio, possuindo plenos poderes para prestar as declarações e 

garantias, obrigar o proponente e os demais participantes do consórcio a participar do leilão; 

e (m) e-mail de contato da pessoa responsável pelo recebimento de eventuais exigências do 

administrador judicial em relação aos requisitos da habilitação. Os interessados que não 

atenderem as exigências formuladas pelo administrador judicial no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas contados do recebimento do e-mail enviando as exigências estarão 

automaticamente desclassificados do leilão e, portanto, não poderão participar do certame. 

11.5. Requisitas específicos para habilitação para leilão dos Móveis Remanescentes. (a) 

declaração de que o proponente (ou participante-líder em caso de oferta submetida 

mediante consórcio) conhece todos os Móveis e teve acesso ao laudo de avaliação dos 

Móveis; (b) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio), de que o preço de aquisição dos Móveis, caso o interessado 
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se sagre vencedor do leilão, deverá ser pago à vista, em até 15 (quinze) dias contados da 

homologação do resultado do leilão; (c) fiança bancária ou seguro garantia, emitidos por 

instituição financeira ou seguradora de primeira linha, no valor total da avaliação conjunta 

dos Móveis; (d) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de 

oferta submetida mediante consórcio), do caráter irrevogável e irretratável de todos os 

lances apresentados no leilão; (e) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-

líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de reconhecimento do direito da 

Massa Falida, em caso de desistência pelo proponente ou consórcio da proposta que se 

sagrar vencedora, exigir o recebimento de multa rio valor de 10% (dez por cento) do valor do 

lance vencedor - valor esse que, em caso de inadimplemento praticado por consórcio ou 

membro de consórcio (participante-líder ou não), poderá ser exigido pela Massa Falida, em 

caráter solidário, de quaisquer participantes do referido consórcio; (f) declaração de que o 

proponente (individual ou via consórcio) aceita todos os Móveis nas condições e com a 

documentação no estado em que se encontram; (g) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) tem pleno conhecimento do processo de falência do Banco BVA 

S.A.; (h) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) analisou os efeitos 

jurídicos, a extensão e o alcance do evento de aquisição por venda judicial dos Móveis 

objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a análise, assume, integral e exclusivamente, 

os respectivos riscos; (í) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) 

assume a obrigação de proceder às diligências, constatações e conferências que julgar 

necessárias quanto à aquisição dos Móveis, nada podendo vir a reclamar no futuro quanto 

ao objeto do leilão, seja a que titulo for; (j) declaração de que o signatário da proposta é 

representante legal ou procurador da proponente ou do participante-líder em caso de oferta 

. 	 submetida mediante consórcio, possuindo plenos poderes para prestar as declarações e 

garantias, obrigar o proponente e os demais participantes do consórcio a participar do leilão; 

e (k) e-mail de contato da pessoa responsável pelo recebimento de eventuais exigências do 

administrador judicial em relação aos requisitos da habilitação. Os interessados que não 

atenderem as exigências formuladas pelo administrador judicial no prazo de 48 (quarenta e 

Oito) horas contados do recebimento do e-mail enviando as exigências estarão 

automaticamente desclassificados do leilão e, portanto, não poderão participar do certame. 
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12.6. Requisitos especificas para habilitação para leilão da Carteira de Créditos. (a) 

declaração de que o proponente (ou participante-líder em caso de oferta submetida 

mediante consórcio) conhece todos os ativos de titularidade da NewCo, cujas Ações são 

objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a conferência, assumirá, integral e 

exclusivamente, os respectivos riscos; (b) declaração, subscrita pelo proponente (ou 

participante-líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de que o preço de 

aquisição das Ações da NewCo, caso o interessado (individual ou em consórcio) se sagre 

vencedor do leilão, deverá ser pago à vista, em até 15 (quinze) dias contados da 

homologação do resultado do leilão; (c) fiança bancária ou seguro garantia, emitidos por 

instituição financeira ou seguradora de primeira linha, no valor total da avaliação da Carteira 

de Créditos; (d) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de 

oferta submetida mediante consórcio), do caráter irrevogável e irretratável de todos os 

lances apresentados no leilão; (e) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-

líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de reconhecimento do direito da 

Massa Falida, em caso de desistência pelo proponente da proposta que se sagrar vencedora, 

exigir o recebimento de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do lance - valor 

esse que, em caso de inadimplemento praticado por consórcio ou membro de consórcio 

(participante-líder ou não), poderá ser exigido pela Massa Falida, em caráter solidário, de 

quaisquer participantes do referido consórcio; (f) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) aceita todos os ativos da Carteira de Créditos nas condições e 

com a documentação no estado em que se encontram; (g) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) tem pleno conhecimento a respeito do processo de falência do 

Banco BVA; (h) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) analisou os 

. 	 efeitos jurídicos, a extensão e o alcance do evento de aquisição por venda judicial das Ações 

objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a análise, assume, integral e exclusivamente, 

os respectivos riscos; (i) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) 

assume a obrigação de proceder às diligências, constatações e conferências que julgar 

necessárias quanto à aquisição das Ações, nada podendo vir a reclamar no futuro quanto ao 

objeto do leilão, seja a que título for; O) declaração de que o signatário da proposta é 

representante legal ou procurador da proponente ou do participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio, possuindo plenos poderes para prestar as declarações e 

garantias, obrigar o proponente e participar do leilão; (1) e-mail de contato da pessoa 
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± 

responsável pelo recebimento de eventuais exigências do administrador judicial em relação 

aos requisitos da habilitação. Os interessados que não atenderem as exigências formuladas 

pelo administrador judicial no prazo de 48 (quarenta e Oito) horas contados do recebimento 

do e-mail enviando as exigências estarão automaticamente desclassificados do leilão e, 

portanto, não poderão participar do certame. 

o 
11.7. 	Impugnação à arrematação: nos termos do art. 143 da Lei 11.101/05, quaisquer 

Credores, o devedor ou o Ministério Público poderão impugnara arrematação no prazo legal 

de 48 (quarenta e Oito) horas a contar da proclamação do resultado do leilão. 

o 

11.8. 	Ausência de sucessão: a venda judicial, tanto dos imóveis, Móveis e das Ações da LL 
02 

co 
NewCo, será livre de sucessão do arrematante, nos termos do art. 141, li, da Lei 11.101/05 e I) 

art. 133, §1, 1, do Código Tributário Nacional, incluindo, mas não se limitando, a de natureza 

consumerista, ambiental, cível, contratual, extra contratual, indenizatóna, administrativa, 

tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. - 
Co 

11.9. 	Homologação e carta de arrematação: as propostas consideradas vencedoras por 

apresentarem maior valor para aquisição, respectivamente, dos Imóveis, dos Imóveis 

Remanescentes (conforme o caso), dos Móveis, dos Móveis Remanescentes (conforme o 

caso) e das Ações da NewCo, serão homologadas pelo Juízo da Falência e, posteriormente, 

serão expedidas as competentes cartas de arrematação. Os pagamentos das propostas 
:E5 co 
o 

homologadas judicialmente deverão ser realizados no prazo de 15 (quinze) dias contados 

das respectivas homologações, em conta corrente a ser Informada no edital de convocação 

do leilão. . : 
11.10. Cobrança dos créditos independentemente do julgamento de agravos: No tocante à 

Carteira de Créditos, para evitar a deterioração dos ativos, o arrematante poderá Iniciar seus 

esforços para cobrança dos créditos objeto da Carteira de Créditos ainda que existam 

agravos à decisão de homologar o resultado do leilão, desde que não tenha sido concedido 

efeito suspensivo. 

ç'J 	:- -o, 
ÇN 

29 
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12. Quitação 
co 
o 
o 

12.1. 	Mediante (1) a aprovação desta Proposta; (ii) a realização dos atos de alienação ora 

previstos conforme rito da falirnentar; Jlii) o subsequente rateio do produto da alienação - [ccLuído e 	 Iii 	j 

entre os Credores da Massa Falida, conforme o quanto aqui dispostoe (iv) a inexistência de 

bens a serem arrecadados ou excutidos pela Massa Falida. os Credores outorgarão quitação. .-- 	Excluído, 

Exduido gerei e irrestrita em relação ao valor dos sei 
créditos e às obrlgaç5es celebradas nos instrumentos O 

originárlos de cada crédito, para nada mais cera reclari, a 

que titulo for, inclusive para os fins do cri. 158 da Lei nLu  

S 11.201105, considerando não haver mais bens de 	._J 

propriedade da massa falida a arrecadar ou serem escuos 

13. Providências finais a serem tomadas pela Administradora Judicial noârnbltø exclusivo deste falência. 	 . o 

o 

13.1. 	Por fim, a Administradora Judicial tomará todas as providências para, uma vez 
LO 

CL) 
C5 0 

rateado o produto da alienação dos Ativos, providenciar a baixa, o encerramento e a 

dissolução das sociedades nas quais o Banco BVA figure como sócioJacionista. CD  

14. Foro o 
CD 

0) O'1 

14.1. 	Fica estabelecido que o Juízo da Falência tem competência exclusiva para conhecer . 
qualquer conflito oriundo da presente Proposta, como consequência do art. 76 da Lei n. - 	Co 

CM 

11.101/05. 
o  

COO 
100 

CL - COMPROMISSOS DO FGC. EM CUMPRIMENTO AO SEU OBJETO SOCIAL E EM SUPORTE .9 0  

S AESTA PROPOSTA 
00 

'05) 

15. Introdução 

15.1. 	O FGC é uma associação civil sem fins lucrativos, tendo por objetivo precípuo 
Zw 

(4, 

"proteger depositantes e investidores no âmbito do sistema financeiro, até os limites 

estabelecidos pela regulamentação", além de "contribuir para a manutenção da estabilidade 

 tá: 30  

II 
o eu 

ÇU 
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do Sistema Financeiro Nacional" e "contribuir para prevenção da crise bancária sistêmica", 

conforme art. 2e cio seu vigente Estatuto Social (Anexo 1 à Resolução BACEN n5  4.222/2013). 

Quando da decretação da intervenção no BVA, em 19.10.2012, o FGC honrou a garantia, 

pagando a mais de 7 mil depositantes do BVA que apresentaram valores até o limite 

regulamentar por depositante. Em razão disso, o FGC tornou-se credor quirografário do BVA 

por sub-rogação, listado na Relação de Credores com um crédito de R$1.315.470.868,65 (um 

bilhão trezentos e quinze milhões quatrocentos e setenta mil oitocentos e sessenta e Oito 

reais e sessenta e cinco centavos). 

	

- 16. 	O contexto histórico na perspectiva de uma atuação proativa do FGC em "contribuir 

para a manutencão da estabilidade do Sistema Financeiro Nacional" 

16.1. Diante de sua missão institucional e da sua situação  de credor relevante, o FGC em 

contato com o Administrador Judicial se comprometeu a apoiar esta Proposta, com vistas a 

contribuir em prol de urna solução de mercado para o caso BVA que, consequentemente, 

reforçará a confiança na estabilidade e higidez do sistema bancário nacional. E, assim, serão 

atendidas as legítimas expectativas de depositantes ainda credores da massa, que, como 

clientes do sistema financeiro, constituem a verdadeira razão de existir do fundo. Para tanto, 

nada mais conveniente do que o encerramento célere e eficiente do Processo de Falência. 

	

17. 	O compromisso assumido pelo FGC 

171. Desta forma, e como resultado desses contatos, o FGC se propõe, e neste ato 

confirma o compromisso para todos os fins e efeitos, em caráter irrevogável e irretratável, 

desde que implementadas as condições estipuladas no item 18 a seguir e seus subitens, com 

o quanto segue: 

17.1.1. Após o recebimento do montante do rateio a que fizer jus na qualidade de credor 

quirografário da MFBVA, o FGC reverterá aos depositantes e investidores (credores) do BVA 

que tiverem créditos contra o Banco BVA garantidos pelo FGC na data da intervenção 
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decretada pelo BACEN, 19.10.2012, incluindo também, para os fins exclusivos desta 

proposta, os credores Por créditos instrumentalizados por Letras de Crédito do Agronegócio 

(LCALde forma pró-rata, o menor valor entre (1) o saldo da conta do depositante ou 

investidor apurado na data base do decreto da intervenção, 19.10.2012, deduzido dos 

valoresjà recebidos do FGC e de eventuais valores recebidos por estes credores pelo rateio a 

ser efetivado após a realização dos ativos da massa falida neste processo e (ii) R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) deduzidos os valores já pagos pelo FGC para o credor. 

17.1.2. Após o recebimento do montante do rateio, caso o valor do rateio atribuído ao FGC 

não seja suficiente para o pagamento integral do crédito do depositante ou investidor, como 

previsto no item 17.11, o valor que for atribuído ao FGC no rateio a ser realizado, será 

destinado, proporcionalmente, a esses credores, até o limite de ii$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais). 

17.1.3. Os valores que o FGC reverter aos depositantes e aos Investidores (credores) do BVA 

na forma do item 17.1.1 acima serão objeto de sub-rogação pelo FGC na mesma classe dos 

credores que receberem tais recursos, a saber, a classe quirografária. No entanto, os valores 

nos quais o FGC se sub-rogar a fim de prestar a garantia complementar >o ente serão 

objeto de rateio ao FGC depois de honrados todos os demais créditos da classe 

quirografária, dentre os quais se incluem os créditos detidos pelo FGC que não estão 

o 

o 
U) 
o 

Excluído,  tais valores 	 a) n 

relacionados ao complemento cia garantia ora proqostç,, 	 - 	 .- - Excluído: se restarem recursos suficientes na classe o 
qulrografárla 	 O 

17.1.4. Fica esclarecido que, se vier a ser apuradõ valor de rateio ao FGC em montante ié Õ 

superior ao necessário para cobrir a integralidade dos pagamentos previstos no item 17.11, 5 O 
CP 

o saldo será integralmente vertido ao FGC. A efetivação do pagamento também fica 

condicionada à entrega ao FGC, pela Administradora Judicial, de todas as informações, . 

documentação e termos de sub-rogação assinados. . 	. 

18. 	Condições aos compromissos do FGC 'co 
LO 

CIJ 

32 
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18.1. O compromisso previsto no item 17 se sujeita às seguintes condições cumulativas: (1) 

à autorização pelo Juízo do acordo entre o Fundo Gama - Fundo de investimento 

Multimercado de Crédito Privado e a MFBVA, constante do incidente no. 0049659-

81.2014.8.26.0100; (li) à efetiva aprovação desta Proposta por parte da maioria dos 

Credores habilitados; (ii) à sua consequente homologação em definitivo pelo Juízo da 

Falência; (lii) ao efetivo recebimento pelo FGC do produto da venda dos Ativos, na 

proporção do rateio que lhe couber; e, (iv) à quitação por parte dos credores que vierem a 

ser beneficiados integralmente pelas estipulações deste instrumento e que tiverem qualquer 

pleito ou demanda junto ao FGC, quer seja administrativa, quer seja judicial. Neste caso, 

deverá ser comunicada e homologada por sentença a transação entre as partes, arcando, 

cada qual com as custas incorridas até então e os honorários dos respectivos patronos 

18.2. Para fins de clareza, caso a Proposta não seja aprovada e/ou homologada pelo Juízo 

da Falência ou, por qualquer razão o FGC não receba efetivamente o produto da venda dos 

Ativos, na proporção que lhe couber do rateio a ser feito com os demais Credores, o FGC não 

terá qualquer obrigação de dar curso ao estipulado no item 17.1.1 anterior e seus subitens. 

19, 	puitacão e Procedimentos para recebimento e credores elegíveis 

19.1. Os depositantes e investidores que manifestarem formalmente seu interesse e sua 

pretensão de receber os valores indicados no item 17.1.1, inclusive aqueles que já tiverem 

demanda judicial em curso para cobrar tais valores, darão quitação ampla, geral e irrestrita 

para nada mais exigir do FGC em relação à garantia de que trata a Resolução BACEN nt 

4.222/2013 e, quando aplicável, ao objeto das respectivas demandas judiciais. 

19.2. A Massa Falida do BVA publicará oportunamente uma chamada pública aos credores 

(depositantes e investidores) que se enquadrem no pagamento ora previsto para que, num 

prazo razoável, e observados os requisitos regulatórios e legislativos pertinentes, (1) 

comprovem sua elegibilidade; (ii) exerçam, em caráter Irrevogável e irretratável, a sua 

pretensão de receber os valores da forma antes indicada; e (iii) outorguem ao FGC a 

quitação como previsto acima. 

33/ 
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o 

19.3. 	Fica esclarecido que o FGC fará os pagamentos aos que aderirem, em até 05 (cinco) 

dias após recebido o valor do rateio, mas não antes de 05/7/2016. 

19.4. 	OBSERVAÇÃO: No caso de pagamento(s) nos termos deste instrumento, a MFBVA 

deverá deduzir os valores de Imposto de Renda incidentes, calculados de acordo com a 
o 

origem do crédito (lastro de cada operação). Além disso, deverão ser colhidas as assinaturas 

nos termos de recebimento e sub-rogação para que o FGC faça o pagamento. 
w 
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 informe o processo 108767065.2014.8.26•0100 e código 1813F514. 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
r Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

MONTAURY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO ADV ioB$00,0o Classe 1 Abstenção 

PIRES E ALBUQUERQUE ADVOGADOS 108.600.00 Classe 1 Sim 

VELIA PUGLIESE BUOSI E GUIDOI4I ADVOGADOS 108.60000 Classe 1 Abstenção 

ADRIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 429.189,89 Classe 2 Abstenção 

ALEXANDRE LACERDA 81A01 2.612.088,62 Classe 2 Abstenção 

ALEXANDRE PEREIRA SANTANA 341.885,29 Classe   Sim 

ANA ELISA BARBOSA CINTRA. 1.403.648,50 Classe 2 Sim 

ANTONIOCESARMARTINI 109.851,68 Classe  Sim 

ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS 1.045.140.46 Classe 2 Sim 

BENTO BARROSA CINTRA NETO 1.403.548,50 Classe 2 Sim 

BRAULIO FRANCO GARCIA 217.324,09 Classe   Sim 

CARLOS BUONOMO JUNIOR 464202,62 Classe 2 Sim 

CARLOS JOSE BIONDO 31.832.60 Classe 2 Abstenção 

DIONEI BAUER 249.64124 Classe 2 Sim 

EDMO GABRIEL 999.076,73 Classe 2 Abstenção 

EDNA GUIMARAES PEDRO ROCHA 347.354,98 Classe 2 Sim 

EDUARDASILVEIRA 18.660,15 Classe  Sim 
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AsA Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

JOAO BOSCO DE MEIO SOUZA 1.274.052,10 Classe 2 Sim 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 217.324.09 Classe 2 Sim 

JORGE AIMONE FERES PERLINGEIRO 1,244.330,51 Classe 2 Sim 

JOSEF EISENSTELN 71,953,79 Classe 2 Sim 

JOSEMIR CESAR LOPES 93.95415 Classe 2 SIM 

JULIANO R1NAL01 BAI.Si 503.940.80 Classe 2 Abstenç90 

JUUO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 15.747,15 Classe 2 Sim 

JURACY BARBOSA CINTRA 1.403.548.50 Classe 2 Sim 

LEILACASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 26.413.88 Classe 2 Sim 

LUIS CARLOS CARNEVALE 108.404.17 Classe 2 Sim 

MARIA IIJCLAATIQUE GABRIEL 1.140.941,32 Classe 2 Sim 

NATANAEL MARTINS 275.223,33 Classe 2 Sim 

NEWTON LUIZ ROCHA 347,354,98 Classe 2 Sim 

NOROESTE SEGURANCA DE VALORES CEARA LIDA 3.444.035,84 Classe 2 Abstenção 

PAULO AFONSO COELHO 33,485,43 Classe 2 Sim 

PEDRO LUiS FERREIRA QUEIROLO 4.049,661,27 Classe 2 Sim 

RENATA BARBOSA MARTINEZ. 15.747,15 Classe 2 Sim 

.09 
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,4A Ordem do Dia: Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 	 1 
Aorova a PROPOSTA e as medidas oara sua execucão discutidas nessa AGC? 
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ADRIANO REGIS OLIVEIRA 

ALBERTO BRAGARI9ICK 

ALEXANDER FABER DA SILVA 

ALEX.4NOER SIMOES DEKKER 

ALEXANDRE LACERDA BIAGI 

ALEXANDRE LUIS CAPPELANO 

ALEXANDRE REVES PIRES 

ALVARO DRUMOND COELHO 

ALZIRA CAMPO DE LIMA 

AMASLE MART1NEZ CONDE BARRASA 

AMF NETO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

ANA MARCIA DE OLIVEIRA SILVEIRA 

ANA MARIA FERNANDES RIBEIRO NIGRI 

ANDRE FABRIS LOPES 

ANDRE WILSON MARTINEILI 

ANDRE VUGO HIGASHINO 

AHDREA FEITOSA PITTELIA 

521.478,23 Classe 3 Sim 

51.373.15 Classe 3 Sim 

459.903,35 Classe 3 Sim 

134.498,64 Classe 3 Sim 

103.573,86 Classe 3 Abs(eção 

38.420,48 Classe 3 Sim 

13.119.809,56 Classe 3 Sim 

114.568,50 Classe 3 Sim 

921.006,28 Classe 3 SIM 

3.223.003,36 Classe 3 Sim 

738.391,27 Classe 3 Abstenção 

149.666,13 Classe 3 sim 

13.053,88 Classe 3 Não 

75278,01 Classe 3 Sim 

173.232,42 Classe 3 Sim 

886,17 Classe 3 Abstenção 

304.236,32 Classe 3 SIM 

Página 5 de 27 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_38.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:52

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



AAproA 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
im Ordem do Dia: 

 

va a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

IACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR 

IACAO FRANCISCANA ALCANTARINA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

MAÇÃO JESUITA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

IACAO NOBREGA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL ANEAS 

PCAO HERI4ANOES MORAES DE ANDRADE 

+ ENTRETENIMENTO LTDA 

5/A 

=TAL S8C INJECAO E PINTURA DE PLASTICOS LTDA 

DO BRASIL 

PROSPER 5/A 

E SOUTI-1 ATLANTIC AGENCIAMENTO LTDA 

NSODRENETTO 

SA 

ULIO FRANCO GARCIA 

PATRIMONIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCAOO 

NO CAMPOS GARFINKEL 

1BRUNO CASAGRANDE 

6001.72747 Classe 3 Sim 

156.351,21 Classe 3 Abstenção 

663.516,98 ClasseS Sim 

4.088.775,83 Classe 3 Sim 

35.593,51 Classe 3 Abstenção 

1.360.551,47 Classe  Sim 

43.254.853,91 Classe 3 Sim 

2.072.203,67 classe   Sim 

16.683.473,53 Classe 3 Não 

3.014.996,52 Classe 3 Sim 

615.664,65 Classe 3 Não 

464.397.75 Classe 3 Não 

14.842.755,97 Classe  Sim 

2.708.682,50 Classe 3 Sim 

114.627.341,86 Classe 3 Sim 

1.688.663,18 Classe 3 Não 

68.511,81 Classe 3 Abstenção 
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Página 8 de 27 

BRUNO FABRIS LOPES 

BRUNO PAGI4ANO MODESTO 

BRUNO PEREIRA DE FARIA 

CALMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLA DOS SANTOS 

CARLA lOLOA FIUZA COSTA MARSHALL 

CARLOS BIJONOMO JUNLOR 

CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARTINS DE ANDRADE 

CARLOS EDUARDO MARTINI 

CARLOS GUILHERME JUNQUEIRA PRADEZ 

CARLOS JOSE 6101400 

CARMEN DOROTHEA HARTF1EL 

CARMONA MAVA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

CECILIA FIUZA LIMA COSTA 

CERVEJARIA PETROPOLIS 00 CENTRO OESTE LIDA (RONOONOPOLIS) 

CERVEJARIA PETROPOLIS SA (RIO DE JANEIRO) 

LESAR PEREIRA LOPES 

\ 

75.27801 Classe 3 Sim 

1.042,85 Classe 3 SIM 

616 439,09 Classe  SIm 

150.425.06 Classe 3 Abstenção 

33.719,30 Classe 3 Abstenção 

724.767,26 Classe3 Não 

1.396.961,32 ClasseS Sim 

85.502,37 Classe 3 Sim 

443.070,50 Classe 3 Sim 

6.904.340,96 Classe  Não 

27.393,52 Classe 3 Abstenção 

200.609,45 Classe 3 Sim 

466.933,78 Classe 3 Não 

237.427,98 Classe 3 Não 

5,714.692,06 Classe 3 Sim 

6.714.663,63 Classe 3 Sim 

998.851,50 Classe 3 Abstenção 
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ENIANA GURI VIT1Z NIGRI 

ENPRESS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

ERNESTO GERALOI JUNIOR 

ERNESTO SAMUEL FLORIANO DA CRUZ ClAMPOUNI 

ERTON SESQUIM SANCHEZ 

ESTHER REGINA GLUCKSTERN 

EVEUZE SE1XAS MAGRO 

EZIO BARBOSA CINTRA 

FABIO CAMILO MASCARIN 

FABIO Dl MAURO 

FABIO FERREIRA 

FABIO MENEGAZ 

FAStO VITALE 

FACTI FUNOACAO DE APOIO A CAPPJITACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

FED DOS EMP ESTA DE SER DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO 

FEDERACAO BRASILEIRA DOS HOSPITAIS 

FELIPE NAVEGA MEDEIROS 

73.21364 Classe 3 Não 

452.753.23 Classe 3 Sim 

307.52280 Classe 3 Sim 

8.918.991,59 Classe 3 Não 

671.60971 Classe 3 Sim 

150,615,02 Classe 3 Abstenção 

41.986,39 Classe 3 Sim 

139,88 Classe 3 Sim 

36.488,97 Classe 3 Abstenção 

2.239.166,25 Classe 3 Sim 

62.108,09 Classe 3 Sim 

w0. 160,69 Classe 3 Sim 

151.505.05 Classe 3 Sim 

4.322.294,67 Classe 3 Não 

3.303.539,21 Classe 3 Não 

33.032.125,46 Classe 3 Sim 

34.136,16 Classe 3 Sim 
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FERRAZ DELGADO GATTO 

DENtE MARTINS 

HAMILTON MOURA DA MOTA 

MAI<O1O FUCAMIZU 

POUCARPO DE OLIVEIRA 

FRANCISCO GABRIEL GONCALVES PEDROSA 

FRONARQ PROMOCIONAL LTDA 

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

FUNDO DE INVESTIMENTO DIFERENCIAL RENDA FIXA LONGO PRAZO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO ACONCAGUA CREDITO PRIVADO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDÍÍ 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO PROVIDENTIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO FLAMBOYANT 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO SECURINVEST SALUS 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO VITORIA CREDITO PRIVADO I8IZA 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-13 ESLO VÉNIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA MONTE CARLO INSTITUCIONAL 

72.955,53 Classe 3 Abstenção 

36.596,40 Classe 3 Sim 

545,33 Classe 3 sim 

88.745,16 Classe 3 Sim 

2.034.927,21 Classe 3 Não 

38.924.01 Classe 3 SIm 

965,392,90 Classe 3 Não 

9.884.142,39 Classe 3 Sim 

58.696.757,45 Classe 3 Não 

24.532.496,79 Classe 3 Sim 

36.727.912,94 Classe 3 Sim 

13.156.743,95 Classe 3 Abstenção 

1.385.763,64 Classe 3 Sim 

15.562.128,78 Classe 3 Abstenção 

22.187.75 Classe 3 Abstenção 

18.063.858,09 Classe 3 Sim 

3.937.749,65 Classe 3 Abstenção 
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GARANTIDOR DE CREDITO - FGC 

IPIRANGA 

TIA REAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA 

TIA REAL SERV1COS LTDA 

ROZPNE GUILHERME MENDES LEMOS 

GERSON LUIS IDE SOER PI-IILOMENA 

GILBERTO WCCAS 

GIULIANO BARROS PROIETfl 

GOLDEN ?ARK RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOSILIARIOS LTDA 

GR GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA 

GR GARANTIA REAL SEGURANÇA LTDA (FILIAL) 

GSP LOTEADORA LTDA 

8R1R'IO FRANCISCO MONDAM 

ERME GUITMANN 

RME OLIVEIRA GALEMBECK 

GUSTAVO AMARANTE DE SOUZA CARVALHO 

1.317.053.681,69 Classe 3 Sim 

111.470.913,74 Classe 3 Sim 

481.880,81 Classe 3 Sim 

431.349,10 Classe  Sim 

262.469,97 Classe 3 Não 

114.620,66 Classe 3 Não 

224.273,07 Classe 3 Sim 

3.504.951,16 Classe 3 Sim 

571.273,04 Classe 3 Abstenção 

60.615,82 Classe 3 Abstenção 

49.230,71 Classe 3 Sim 

67.786,96 Classe 3 Sim 

2.844,37 Classe 3 Abstenção 

6123912 Classe 3 Abstenção 

434.67908 Classe 3 Não 

839,043,87 Classe 3 Sim 

35.589,47 Classe 3 Sim 
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GUSTAVO GUITMANN 

HAROLDO DA COSTA AMORIM 

I'IASSAN MUSTAPHP ZOGHBI 

HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 

HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA NETO 

HELENO VIANNA JIJNIOR 

HENRIQUE DE MORAES RIBEIRO 

HORACIO MARfiM NETO 

HUGO HOLANDA DE SOUZA 

IARA MARIA IORIO 

IGNACIO MARTINEZ CONDE BARRASA 

IRA UEI-IARA MONDAM 

INO FRANCISCO DA GAMA MENEZES 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS - POSTALIS 

INTERATIVA CONSULTORIA E AOMINISTRACAO LTDA 

IRINEU SILVIO DOS SANTOS 

ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA 

AAproA 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
im Ordem do Dia: 

 

va a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 
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434.679,08 Classe 3 Não 

181.609,03 Classe 3 Abstenção 

162,54 Classe 3 Sim 

147,47 Classe 3 Abstenção 

118.053,85 Classe  Abstenção 

1.453.488,10 Classe  Sim 

779.171,32 Classe 3 Sim 

33.527,44 Classe 3 Sim 

37.054,97 Classe 3 Sim 

120.996,05 Classe 3 Não 

3.223.003,36 Classe 3 Sim 

81.268,42 Classe 3 Abstenção 

617.274,10 Classe 3 Não 

53.439.937,47 Classe 3 Não 

12.548.959,10 Classe 3 Não 

890,14 Classe 3 Não 

115.898,41 Classe 3 Não 

T 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

]TA MIRIAM BUCHPIGUEL 

ITALO BREDA 

IVAN MULLER BOTELHO 

JABALI AUDE PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 

JANETE SZAFRAN DE OLIVEIRA 

JOAO BATISTA GONCALVES NETO 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCJA 

JOAO PAULO GRUNERT SERRA 

JOAO PAULO TERRA MEIRELES 

JOAO ROBERTO TIOL 

JOAQUIM ALTAMIR OQUENDO JUNIOR 

JORGE AIMONE FERES PERLINGEIRO 

JORGE TUPYNAMBA REIS TELLES FERREIRA FILHO 

JOSE BARBOSA LOPES 

JOSÉ JAIME MONTEIRO BRENNAND 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

JOSE RAFAEL GUAGLIARDI 

571.767,80 Classe 3 Não 

1.210.773,00 Classe   Sim 

835.254.12 Classe 3 sim 

3275.725,68 Classe 3 Abstenção 

98.530,42 Classe 3 Sim 

19312211 Classe 3 Sim 

2.708.68250 Classe 3 Sim 

38.478.27 Classe 3 Sim 

633.767,29 Classe 3 Não 

76.961,41 Classe 3 Sim 

1.054.026,35 Classe 3 Sim 

424,04 Classe 3 Sim 

31.177,39 Classe 3 Sim 

75.278,01 Classe 3 Sim 

988.439,02 Classe 3 Abstenção 

89.060,53 Classe 3 Abstenção 

25.675.798,87 Classe 3 Abstenção 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
 Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

JOSE ROBERTO CARVALHO DA FONSECA 

JOSE RUY CIO VANHI 

JOSE RUY GIOVANNI JUNIOR 

JOSEMIR CESAR LOPES 

JUAREZ DE OUVEIRA E SILVA FILHO 

JIJUANO DE CASTRO MAGALI-IAES 

JUUANO RINALDI BALBI 

JULIEVA MARCUSCUI 

JIlIO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 

JIJLP1ANO CHAVES CORTEZ 

JUSTINA HELENA RAYA GIOVANN1 

KHANSAHEB HOIDINO COMPANY LIMITEI) 

MIMARA ARAUJO MEIRA MORAIS 

LANCER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

LEIKO AKAMA MAZUREI< 

LEILA CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 

LEONARDO DE OLIVEIRA E CORVO 

2S7.689,65 Classe 3 SIM 

4.437201,33 Classe 3 Sim 

424.147,02 Classe 3 SIM 

638,00 Classe 3 Sim 

177.218,06 Classe 3 AbstençSo 

45.080,44 Classe 3 Não 

Z865.614,29 Classe 3 Abstenção 

82.368,21 Classe 3 Sim 

12,080,18 Classe 3 Sim 

456.295.39 Classe 3 Sim 

4.437.201,33 Classe 3 Sim 

4.726.375,69 Classe 3 Sim 

5.039,08 Classe 3 Sim 

44.223.394,08 Classe 3 Sim 

90.821,39 Classe 3 Sim 

139,88 Classe 3 Sim 

39.756,26 Classe 3 Sim 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores AimA 
Ordem do Dia: ? Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

à 	li  
U, mana 

LUCIA MARIA DE OLIVEIRA EMSENHUBER - 74.750,90 Classe 3 Abstenção 

LUCIOFLAV100AVILADAUVIEIOA 30.31215 Classe  Abstenção 
CM - 

o CR 
LUIS CARLOS CARNEVALE 545.33 Classe 3 Sim 

LUIS GUSTAVO FRATTI 654.85744 Classe 3 Não - 

LUIZ ANTONIO PAZOS MORAES . 443.688,29 Classe 3 Sim 
co 

LUIZ Cl.AUDlO RIBEIRO GALVAO . 38.325,24 Classe 3 Sim o 

LUIZ GERALDO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 182.923.70 Classe  Sim 
SiU) 

o 
1121. à  

LUIZILOEFONSO AUGUSTO DASILVA 151.630,23 Classe  Sim - 	e 

LUIZ MARCELO AIELLO VIARENGO 34.500.01 Classe 3 Sim 

LUIZ SIEII 347.377,00 Classe 3 Sim . 
- 

LYGIACASELIAPIAZZA . 1.386.299,82 Classe 3 Abstenção  
OO 

CL 

MARCELLO DE SOUZA SAS4T ANNA 790.624,63 Classe 3 Sim ..p 

rzj 
MARCELO POLI . 193.905.50 Classe  Sim 

te, 

MARCELO WILDHAGEN DEVILHENA 168.274,59 Classe 3 Gb, 

o 
MARCELO WORMS DE BRISAC . 35.351,50 ClasseS Abstenção 

MARCIA MARIA COSTANTINI BORGES - 376.216,63 Classe 3 Sim  

II 
MARCIA MOVA 122.273,23 Classe 3 Sim . 

fl 
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A Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
J Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

MARIANA BERNARDES FRATTI 

MARIANA DE MELO E SILVA SAlTO 

MARIO COMES FILHO 

MARIO SERGIO TERRA MEIRELES 

MAURICE BRAUNSTEIN 

MAURICIO ALEX SHAMMAH 

MAURICIO MARSAIOU SERAFIM 

MAURO AKIMOTO IMN 

MEL GARCIA MUZZI 

MEYER SAID NIGRI 

MICHEL KAUEFMANN 

MIKAEL CHRISTIAN CYRIL DERDERIAN 

MILTON AUGUSTO ZECHIN NASCIMENTO 

MINASA TRADING INTERNATIONAL SA 

MINASA1W AUMENTOS E PROTEINAS SA 

MIRTES ELISABETE ROCI4AG000I 

MOISES ALEXANDRE SILVA EPP (EMPRESARIO IND[VIDUAL) 
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654.857,44 Classe 3 Não 

:3.167.304,44 Classe 3 Sim 

676.664,47 classe 3 Sim 

94,330,98 Classe 3 Não 

1.255.220,09 Classe 3 Sim 

75.312,44 Classe 3 Sim 

570.347,05 Classe 3 Sim 

605.737.36 Classe 3 Abstenção 

303.734,88 Classe 3 Sim 

73.213,64 Classe 3 Não 

175.570,59 Classe 3 Não 

197.260,89 Classe 3 Sim 

340.784,70 Classe 3 Sim 

13.018.537,77 Classe 3 Sim 

1,631.111,08 Classe  Sim 

354.268,21 Classe 3 Não 

373.788,55 Classe 3 Abstenção 
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A  A Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

MONFORTE GERENCLAMENTO DE INFORMACOES LT 47,75874 Classe 3 Sim 

MONTAIJRY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO ADV 96.03801 

O 	 694.247.58 

Classe 3 Abstenção 

MULTI SOLUT1ON PUBLICIDADE E COMIJMICACAO LTDA Classe 3 Sim 

NATALIA RIBEIRO DE SOUZA 	 - 7.228,03 Classe 3 Não 

NATANAEL MARTINS 170.957,50 Classe   Sim 

NATHAN MECHAS 927.857,35 Classe 3 Não 

NELSON JOSE PONZONI 760.087,29 	- Classe 3 Sim 

NEW ENERGY OPTIONS GERACAO ENERGIA 5/A 12.312.237,89 Classe 3 Sim 

F4EWTON LUIZ ROCHA 4,781.175,85 Classe  Sim 

NILTON FELICIO 144.734,21 Classe 3 Sim 

NOBORIJ OKIfYAMA 277.508,32 Classe 3 Sim 

OLGA CALIMAN DEIJ'UPO 114.620,66 Classe 3 Não 

OLIVIA DAS NEVES SILVA 624.836,85 Classe 3 Abstenção 

OM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBIUARIOS LTOA 147.099,52 Classe 3 Abstenção 

OPINIAOSA 40.405,79 Classe 3 Abstenção 

PATRICIA MONTEIRO BRENNAND CAVALCANTE DE PETRIBU 988.439,02 Classe 3 Abstenção 

PAULA BRENNAND GUERRA 34.875,03 Classe  Abstenção 
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Aim 	
Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 

Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

RENATA BARBOSA MABTINEZ 

REMATA MONTEIRO BRENNNAND DE CARVALHO 

RICARDO AUGUSTO DI DOMENICO JORDAO 

RICARDO COIMBRA DE ALMEIDA BRENNANC) FIU-lo 

RICARDO Dl GIACOMO RIBEIRO 

RICARDO RODRIGUES DE PAULA 

ROBERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 

ROBERTO JESUS DE OLIVEIRA 

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

ROBERTO WONG CRESPO 

RODOLFO DE PAULA COMES 

RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES 

RODRIGO JORGE RESEGUE 

RODRIGO RINALDI BALBI 

RODRIGUES E JUNQUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ROGER MAZZAFERA FREITAS 

ROGERJO JOSE DE OLIVEIRA 

Página 23 de 27 

12.080.18 Classe 3 Sim 

458.945,95 Classe 3 Abstenção 

158.221,99 Classe 3 Sim 

469.237.30 Classe 3 Abstenção 

5.994.974.51 Classe 3 Sim 

46.96436 Classe 3 Sim 

5.286.174,69 Classe 3 Abstenção 

98.53042 classe 3 Sim 

7.228,03 Classe 3 Não 

64.924,00 Classe 3 Sim 

455295,39 Classe 3 Sim 

46.542,11 Classe 3 Abstenção 

56.474,13 Classe 3 Abstenção 

1.559.559.33 Classe 3 Abstenção 

22.930.456,32 Classe 3 Abstenção 

185.837.18 Classe 3 Sim 

576.320,36 Classe 3 Sim 
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Aim Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
 Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

ROMULO FRANCO GARCIA 	 2.708.68250 	Classe 3 	 Sim 

RONALDO DO NASCIMENTO 	 - 	 109.037,26 	Classe 3 	 Sim 

RONE TADEU DE ALMEIDA E SILVA 	 . 	 31.437,93 	Classe 3 	Abstenção 

ROSA RAãIONA SOFEIATTI AKSAMITAS 	 .342172,16 	Classe 3 	Abstenção 

ROSANA DE CARVALHO PEREZ NASCIMENTO 	 - 	 109.037,26 	Classe 3 	 Sim 

ROSANGELA APARECIDA BURGER SPJDEL 	 234836,60 	Classe 3 	 Sim 

RUBENS ELIASZOGBI 	 . 	 . 	.. 	 . 	 13.314,130,91 	Classe 	 Sim 

SAIO SERGIO N1GR1 	 . 	 13.053,88 	Classe 3 	 Não 

SANDRA MARIA RODRIGUES LARANJA 	 157,973,73 	Classe 3 	 Sim 

SANDRA REGINA PEREIRA UMA DE ARAUJO 	 96.643,52 	Classe 3 	 Sim 

SANDRO FERNANDES CItAIM 	 2.178.684.65 	Classe 3 	Abstenção 

SERGIO LUIZ FERREIRA AGRIA 	 . 	 65.443,74 	Classe 	 Sim 

SIEMACO ABC SINO EMPR DE PREST DE SERV DE ASSEIO 	 . . - 	 1.165.701,44 	Classe 3 	 Sim 

SIEMACO SINO DOS TRAB EM EMPR DE PRES 	 . 	 . 	 . 	 15.625.789,46 	Classe 3 	 Sim 

SILVIA RESINA DA COSTA VIARENGO 	 34.600,01 	Classe 3 	 Sim 

SIMAO ABUHAB 	 356.735,22 	Classe 3 	Abstenção 

SIND EMPR EM ESTAS SERV DE SAUDE CAMPINAS 	 9.795.964,42 	Classe 	 Não 

\ 	
( 	
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ATO DOS EMPRE EM C DE ABAS DE ALIM 

PETROLEO LTDA 

PART1CIPACOES LTDA 

TSR 	}PARTICIPACOES SOCIETARIAS SA 

1 

4.741,603,12 Classe 3 

96.979,63 Classe 3 

131.26336 Classe 3 

340.354,64 Classe 3 

315.910,99 Classe 3 

2.185.622.34 Classe 3 

156.556.05 Classe 3 

331.165.37 Classe 3 

609.818,28 Classe 3 

95,787,72 Classe 3 

452,38 Classe 3 

54.455,65 Classe 3 

24.855.737,49 Classe 3 

416,695.28 Classe 3 

86.523,97 Classe 3 

723.541,36 Classe 3 

108.339,23 Classe 3 

P8glna 25 de 27 

TACIANA MARQUES COSTA 

TANIA RIBEIRO DE BARROS 

TECNICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 

1ECNOGEN ALAMBRQOS LTDA 

TELMOSEGANFREDO 

TERESINHA DE FARIA MARCELINO PIRES CORREA 

TEREZA CRISTINA BRANCO FULFARO 

TEREZA YOKO TSUDA 

FIA DE FA11MA DOS SANTOS 

SIQUEIRA SIVINI 

A TRANSPORTE NAVEGACÃO E PORTOS MULTIMOOAJS LTDA 

CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 

)EWORKS LOGIS11CA E COM EXTERIOR LTDA 

o 

A A 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
J Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

fis. Ã642 
o 
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00 
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oa 
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SIm 

. 	o 
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Sim 0) 
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00 

Não 
O- 

Abstenção '0 

Sim 
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Sim 
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AimA 
Ordem do Dia: Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 

Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

fis. C44 

o 

b 
WILUAM CARMONA MAYA . 	 33.714.43 Classe 3 SEM 

AVANCO COMERCIO DE GAS LTDA ME 120.274,91 Classe 4 Sim 

BR IMOVEIS E PARTICIPACOES LTOA - EPP - 	 1.711.349,13 Classe 4 Sim 

CUSTODIA LTDA ME 571.772,76 Classe 4 Abstenção 

J A HYPOLITO SERVICOS FINANCEIROS-ME 	 . 820,53 Classe 4 Abstenção 

MAURICIO MILANI RUA ESPORTES ME 888.048,15 Classe 4 Abstenção 

META GESTAO E SERVICOS LTDA ME 460.666.42 Classe 4 Abstenção 
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fis. 21646 

[E IRONETO 
OVOGADOS 

vorável à Proposta de Realização do Ativo e 

órios a Requerente informa que protocolou 

Ivando seu direito de receber o produto da 

âmbio ("Ç") financiado pela Requerente, 

nte os termos da referida petição. Ademais, 

ressalva e reserva que seu voto em favor 
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Luiz F 
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PINHEIRONETO 	 " 

1 ADVOGADOS 
 

C.) 

02 

- 	 o 
(ii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra ai MFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e4ou ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em oedhor legal incidente sobre os créditos imobiliárias 

subjacentes que dãô lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

• parágrafo 10, inciso VII, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Credito Imobiliário ("LCI") nos termos e condições 

registrados no insrumento financeiro no 12E00001772 perante a 

• Cetip S.A - Baldão,  Organizado de Ativos e nos termos do 
ca 

regulamento instittido pelo BVA e precedentes sobre a matéria; o 
LL  

oco 

(iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios ontra o Fundo Garantidor de Créditos ("fÇÇ'), 

sobretudo aqueles derivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução n° 4.22.2 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

.(BACEN").  

o_ o  

Assim, o Requerente expressamente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das ivotações sobre a Proposta de Realização do Ativo 	- 

e dos Procedimentos iPreparatórios ocorrida na AGC não deve ser 

interpretada ou comprendida como renúncia, desistência e/ou liberação 

de quaisquer dos seus iireitos, inclusive de ação, remédios e garantias 

contra a MFBVA, BVA, seus acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/u o FGC, os quais ficam expressamente 	: 
o 

reservados para os fins áe direito. 

2•• 
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EIRONJTO 
)VOGADOS 

Bmulia 
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. .55 (6 3311-1 9400 

1'. 55 (61) 3312 9444 
Brim] 

E C LA RAÇÃO 

• . 

sw.pIrthfronoto.com.br  
poa@po.corn.hr 	- 

Assembleia 3eral de Credores ('AGC") de 

Massa FaIica do Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de Autofa li ncia no 1087670-652014.8.26.0100 

Declar dão - Reserva de Direitos 

• PAULA BRENNAND GUERRA C'Reciuerente"), por seus advogados 

constituídos nos autos dq, rocesso de autofalência do Banco BVA S.A. 

("BVA") n° 1087670-65 14.8.26.0100, em curso perante a ia vara 

de Falências e Recuperaç8e Judiciais da Comarca de São Paulo ISP, vem 

por meio desta declaraçã submetida em assembleia geral de credores 

realizada em 16.12.2015 "Ç"), para os devidos fins de direito: 

(1) confirmar sua a, tencão em relação (a) à votação sobre a 

proposta de realizaço ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

pela Administradora 1jidicial C'Prop.osta de Realização do Ativo") e 

(b) à votação sobre a eleição e aprovação de procedimentos para 

execução dos atos r paratórios e executivos para realização da 

Proposta de Realizaí o do Ativo deliberada e votada na AGC 

realizada nesta da  ("Procedimentos Preparatórios"); e sem 

prejuízo 

JUP._SP 23121397v1 3200029.353414 
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fis. 21650 

P1f'HJIRONETO 
1 ADVOGADOS 

(ii) ressalvar e resêrvar expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a r11FBVA,  o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/otli  ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em penhbr legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que dã Jastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 1,  inciso 	14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Créditos  Imobiliário ("") nos termos e condições 

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - Balcã Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento ínstituíd pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios ccntra o Fundo Garantidor de Créditos ("fÇ"), 

sobretudo aqueles drivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução n° 4.222 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

Ç'BACEN). 

Assim, a Requerente éxpressamente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das votações sobre a Proposta de Realização do Ativo 

e dos Procedimentos Preparatórios  ocorrida na AGC não deve ser 

interpretada ou compreendida como renúncia, desistência e/ou liberação 

de quaisquer dos seus dreitos, inclusive de aço, remédios e garantias 

contra à MFBVA, BVA, sus acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/od o FGC, os quais ficam expressamente 

reservados para os fins dê direito. 

São Paulo, .16 	d,ezembro de 2015. 
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PIrIIEIRONETO 
1 A7 V O O A DOS 

SSn l'lo Rio dojanciro 
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ECLARAÇÃO 

AssembleaGeral de Credores ("A") de 
Massa Faláa do Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de AutoflÈncia n° 1087670-65.2014.8.26.0100 

RENATA MONTE 	BRENNAND CAVALCANTI DE PETR.IBU 

("Requerente"), por seus,  advogados constituídos nos autos da processo 

de autofalência do anco BVA S.A. ("BVA") n0  1087670-

65.2014.8.26.0100, erh curso perante a ia Vara de Falências e 

Recuperaç6es Judiciais dja Comarca de São Paulo /SP, vem por meio 
desta declaração submetida em assembleia geral de credores realizada 
em 16.12.2015 ("Q"), para os devidos fins de direito: 

(1) confirmar sua btencão em relação (a) à votação sobre a 
proposta de realizaçc{ ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

pela Administradora !Judicial (Proposta de Realização do Ativo") é 
(b) à votação sobre, a eleição e aprovação de procedimentos para 

execução dos atos Haratórios  e executivos para realização da 

Proposta de Realizço do Ativo deliberada e votada na AGC 
realizada nesta dat ("Procedimentos .Preoaratórios"); e sem 

prelulzo 

JURSP - 23121407v1 3200029.353414 	
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PJLr1HEIRONETO 
ADVOGADOS 

(ii) ressalvar e reei1var expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a vlbBVA,  o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/u ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em neMor legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que daol lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 10, incisoVII, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédito mobilirio ('j")  nos termos e condições 

registrados no instrlurento financeiro n° 12E00001772 perante a 

Cetip SA - Balco Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento instituídio pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e rervar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios c@rtra  o Fundo Garantidor de Créditos ('E")1 

sobretudo aqueles derivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução n0 4.222 de 23.5.2013 do Banco- Central do Brasil 

('BACEN"). 

Assim, a Requerente éxlpressaniente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das vtções sobre a Proposta de Realização do Ativo 

e dos Procedimentos Peparatórios ocorrida -. na AGC não deve ser 

interpretada ou compreetiid da como renúncia, desistência e/Ou liberação 

de quaisquer dos seus dlr  itos, inclusive de ação, remédios e garantias 

contra a MFBVA, BVA, seus acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/oi, lo FGC, os quais ficam expressamente 

reservados para os fins d 	ireito. 

São PaÇilo, 16 	dezembro de 2015. 

iuliano Colombo 

OB/SP
f 

 no 184.987 
1/ " 3'f 

c' C2L 
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RICARDO COIMBRfi  

("Recuerente"), por seu 

de autofalência do 

65.2014.8.26.0100, e 

Recuperações Judiciais 

desta declaração subme 

em 16.12.2015 ("a"), 

(1) confirmar sua 

proposta de realiza 

pela Administrador 

(b) à votação sobr 

execução dos atos 

Proposta de Real!; 

realizada nesta d 

preuíz 

o 

fis. 21653 

P1 
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ECL ARA Ç,ÃO. 

Geral de Credores ("Ç') de 

do Banco BVA S.A. ("MFVA") 

ncia n0  1087670-65.2014.8.26.0100 

ão — Reserva de Direitos 	. 

CM 
1—as 

DE 	ALMEIDA 	BRENNAND 	FILHO 

dvogados constituídos nos autos do processo 

rico 	BVA 	S.A. 	("") 	fl° 	1087670 
ies co 

curso 	perante a 	ia 	Vara 	de 	Falências 	e 
co >, 

Comarca de São Paulo /SP, vem por meio •- 

eu E 
em assembleia geral de credores realizada -a CL 

ra os devidos fins de direito:. 
0,0 

;tenção em relação (a) à votação sobre a :i 

ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

.idicial Proposta--de Realização do Ativo") e 

eleição e aprovação de procedimentos para A V\y\ 
eparatórios e executivos para realização da 

ío do Ativo 	deliberada e votada na AGC — 
("Procedimentos 	Preparatórios"); 	e 	sem .0  
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fls. 21654 

1-JEIRONETO 
ADVOGADOS 

iar expressamente todos os seus direitos e 
o 

BVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

ex-administradores, bem como sua garantia w 

legal incidente sobre os créditos imobiliários 

lastro à operação, a teor dos artigos 	12, 

:1, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

mobiliário ("LCI") 	nos termos e condições 

ento financeiro ri0  12E00001772 perante a 

Organizado 	de 	Ativos 	e 	nos 	termos 	do 

pelo BVA e precedentes sobre a matéria; ° 
eu LL  

rvar expressamente todos os seus direitos, 
oco 

ti-a o Fundo Garantidor de Créditos ("E"), 
ivados da garantia ordinária, nos termos da - 
de 	23.5.2013 	do 	Banco 	Central 	do 	Brasil 

75 CD 

1—cá 

c) CJ 
pressamente 	ressalva 	e 	reserva 	que 	sua 

ações sobre a Proposta de Realização do Ativo - o 

paratórios 	ocorrida 	na AGC 	não 	deve ser CD 

ida como renúncia, desistência e/ou liberação 

tos, inclusive de ação, remédios e garantias 

is acionistas, ex-acionistas, administradores, 

o FGC, 	os 	quais 	ficam 	expressamente 

ireito. 

São Paulb, 16 dê dembro de 2015. 

1 / 
Iu1lan-tt1ombo 

3AB/SP n?. 184.987 , 

i,t4i  co 

CL  5 
o 
o 

0.00 

(ii) ressalvar e re 

remédios contra a 

administradores e/ 

consistente em Der  

subjacentes que d 

parágrafo 10, incisc 

de Letra de Crédil 

registrados no inst 

Cetip S.A - Balc 

regulamento institu 

(iii) ressalvar e i 

ações e remédios 

sobretudo aqueles 

Resolução no 4.2 

("BACEN"). 

Assim, o Requerente 

abstenção em sede das '. 

é dos Procedimentos F 

interpretada ou compree 

de quaisquer dos seus d 

contra a MFBVA, BVA, 

ex-administradores e/o 

reservados para os fins d 
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PI (E IRONETO 
OVOGADOS 
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Brasil 16ra.i1 13r.0 

DEC. RAÇÃODEV.OTO 

Assemblea Geral de Credores ("AGC") de 

Massa Falida do Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de AutofI ncia n° 1087670-65.2014.8.26.0100 

)MPANY LIMITED ("Requerente"), por seus 

autos do processo de autofalência do Banco 

)87670-65.2014.8.26.0100 e respectivo 

015.8.26.0100, em curso perante a ia Vara 

Judiciais da Comarca de São Paulo /SP, vem 

de voto submetida em Assembleia Geral de 

6 12.2015 ("As"), para os devidos fins de 

orável (a) à proposta de realização ordinária 

; ntada pela Administradora Judicial ("Proposta 

() aos procedimentos para execução dos atos 

ra realização da Proposta de Realização do 

AGC realizada nesta data ("Procedimentos 

II   o 

KHANSAHEB HOLDING 

advogados constituídos r 

BVA S.A. ("") n° 

incidente n0  0005667-3i 

de Falências e Recuper 

por meio desta declara 

Credores realizada em 

direito ratificar seu voto 

dos ativos da MFBVA api 

de Realização do Ativo") 

preparatórios e executi\i 

Ativo deliberada e votad 

Preparatórios"). 

)UR—SP - 23128558v2 11091002.37107 
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PIHEJRONETO 
ADVOGADOS 

1 
o 

o 
Sem prejuízo do seu vot favorável à Proposta de Realização do Ativo e 

aos Procedimentos Preparatórios a Requerente expressamente ressalva e 

reserva que seu voto emfavor da Proposta de Realização do Ativo e dos 

Procedimentos Preparatórios não deve ser interpretado ou compreendido 

como renúncia, desistênciame/ou liberação de quaisquer dos seus direitos, 
o 

inclusive de ação, remédios e garantias contra a MFBVA, BVA, seus 	o 

acionistas, ex-acionistas', administradores, ex-administradores e/ou 

terceiros, os quais ficar1i expressamente reservados para os fins de 

direito. 
OLO

LL 

OD 

São Paiilo, 16 de dezembro de 2015. 

ÇO 

CO Luiz mando Valente de Paiva 

OAB/SP no 118.594 

o 

CO 

L() 

~nierngen 

OAB/$P no 290.876 

EL w 
0W 

wfl 
L1 

LJR_SP - 23128558v2 1091002.371074 0 0 

o 

20 
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P1 HEIRONETO 
ADVOGADOS 

Brasilia 	 ww.pin1eironcto.coir.br 	 1 
dsr 	S.US Qusdra 2. Bloco 13 	puag'pn.com.br 

(Id. Via OBre .3" ar.hir 
70070-600.Brasflis.DF 	 i1 
L3S(6l)33l29400 	 O 
f. •55 (61) 3312 9444 	 00 
l)rfl 	 O 

uJ 

O 

DECLARAÇÃO 

—J 

Geral de Credores ("AÇ") de 

a do Banco BVA S.A. ("MFVA") o o 
Eência n0  1087670-65.2014.8.26.0100 eu o 

cão - Reserva de Direitos 

co 

O BR.ENNAND ("Reouerente"), por seus 	09 
E CD 

s autos do processo de autofalência do Banco 
co 

670-65.2014.8.26.0100, em curso perante a 

:uperações Judiciais da Comarca de São Paulo 	-9 Ú3 
 
cn 

declaração submetida em assembleia geral de 	a 

2.2015 (""), para os devidos fins de direito: 
0-0 

)stencão em relação. (a) à votação sobre a 	:-j 

o ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

idicial ('Proposta de Realização do Ativo") e (b) 

eleição e aprovação de procedimentos para ' 

reparatórios e executivos para realização da 

D do Ativo deliberada e votada na AGC realizada 	- 

entos Preparatórios"); e senrpreiuízo o 

- 	/I1 
111 CIL 

são Paulo 
R. i4unrii. LIQO 
014$5-906 
SSc, 	SP 
Z. 55 (11)32415400 
f. -5S(J1)3247860U 
Brasil 

Rio dc Janeiro 
R. Hunió. 275. 
22261-005 
Rio dc jrnciro . 1(J 
L *55 (31) 2506 16 
155 (2 1) 2506 16 

Massa Fa 

Processo de Autc 

JOSÉ JAIME MONTI 

advogados constituídos 

BVA S.A. ('") n° 10 

ia Vara de Falências e 

/SP, vem por meio des 

credores realizada em 1 

(1) confirmar sua 

proposta de realiza 

pela Administrador 

à votação sobre 

execução dos atos 

Proposta de Realiza 

nesta data ("Proced 
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o 

PIHEJRONETO 
ADVOGADOS 

(ii) ressalvar e res var expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a FVFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/ou ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em DenhdrleQal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que dãoi lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 10, inciso VI, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente de 

Letra de Crédito I1Tlbbiliário ("j")  nos termos e condições 

registrados no instruknento  financeiro no 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - Balcão Organizado de Ativos e nos termos do regulamento 

instituído pelo BVA eiprécedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e resenrar expressamente todos os seus direitos, ações 

e remédios contra o Fbndo Garantidor de Créditos ("f"), sobretudo 

aqueles derivados da garantia ordinária, nos termos da Resolução n° 

4.222 de 23.5.2013 dD Banco Central do Brasil ("BACEN"). 

Assim, o Requerente expressamente ressalva e reserva que sua abstenção 

em sede das votações sbre a Proposta de Realização do Ativo e dos 

Procedimentos Preparatóris ocorrida na AGC não deve ser interpretada 

ou compreendida como renuncia, desistência e/au liberação de quaisquer 

dos seus direitos, incIusivede ação, remédios e garantias contra a MFBVA, 

BVA, seus acionistas, ex-cionistas, administradores, ex-administradores 

e/ou o FGC, os quais ficam expressamente reservados para os fins de 

direito. 

São Paulo, 16q'd9'Ímbro de 2015. 

;Giuliano C?Stombo 

ISP no 184.987 

P n° 290.876 

3UftSP - 23121493v1 3200029.353414 
-2- 
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P1 [EIRONETO 
DVOGAOOS 

1 
(.3 

• S9oPiuio 	 Rio dejaocro BTasOI+ 
O R. Hnng,i+. 1.100 	R. 1l+nia6u. 275. 16 n +r 	SAIS 	Quadn Z. Bloco 11 	l,na€'pn.com.hr 
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f. -55(11) 3247 8600 	f. 155 (21)25061660 1+55(61) 3312 9444 
13m0 	 Un24,1 ((roofi 	 - 

0. 

o 
1 ECLARAÇAO 

Assemblea Geral de Credores ("AGC") de 	 . 

Massa Fali L do Banco BVA S.A. ("MF8VA") 

Processo de AutofI ncïa no 1087670-65.2014.8.26.0100 
• 

coo 
C)O) 

-' o 
Decla ão - Reserva de Direitos 

CO 

CO 

PATRICIA MONTEXRO BRENNAND CAVALCANTI DE PETRIBU 

("Requerente"), por seus, dvogados constituídos nos autos do processo 

de 	autofalência 	do inco BVA 	S.A. 	(".L") 	n° 	1087670- 
• •. . 

65.2014.8.26.0100, en curso 	perante a 	ia  Vara 	de 	Falências e 

Recuperações Judiciais ca Comarca de São Paulo /SP, vem por meio 

desta declaração declaração submeliida em assembleia geral de credores realizada 

em 16.12.2015 ("Ç"), ra os devidos fins de direito: 	 ti 
libstenção (i) confirmar sua em relação (a) à votação sobre a 0 0  

proposta de realizaiao ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

pela Administradora J dicial ("Proposta de Realização do Ativo") e 

(b) à votação sobre eleição e aprovação de procedimentos para 	 rã 

execução dos atos peparatórios e executivos para realização da 

Proposta de Realização do Ativo 	deliberada e votada na AGC 

realizada 	nesta 	dtI ("Procedimentos 	Preparaiório"); 	e 	rn 	/i--1 
rretuízo 'tt 

CO 

CO 
w a- 
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NHEIRONETO. 
AOVOGADOS 

(ii) ressalvar e reservr expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a MFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/ou ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em ierhhor legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que cião lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo lo, inci4 VII, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédijo Imobiliário ("LCI") nos termos e condições 

registrados no ins4rumento financeiro n° 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - aidãà Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento institukdo pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios 6ontra o Fundo Garantidor de Créditos ('fÇ"), 
sobretudo aqueles derivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução no 4.22 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

("BACEN"). 

Assim, a Requerente expressamente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das vótaç6es sobre a Proposta de Realização do Ativo 

e dos Procedimentospreparatórios ocorrida na AGC não deve ser 

interpretada ou comprendida como renúncia, desistência e/ou liberação 

de quaisquer dos seus iireitos, inclusive de ação, remédios e garantias 

contra a MFBVA, BVA, seus acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/ou o FGC, os quais ficam expressamente 

reservados para os fins e direito. 

São PUrtO, 16 de dezembro de 2015. 

1 
GiuliaWôCblombo 

OAB SP no 18.987 

OAB/SPn° 290.876 

)URSP - 23121368v1 
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P1 
	

EIRONETO 
)VOGADOS 

884 Puks R)c,dejancire 
R. 	mrla, 1.1(X) R. F1uin>ii, 275. 1(6' 
01455-906 22261-003 
Sito i'wio 	SI> Ij) de Jeicirn 	Ri 

I.- 
5,  111) 3247 8400 e. '55 (21) 2306 1600 

r. -55 (11) 3247 8600 (.°S5 (21) 2506 1660 
))r,$)) Bresil 

Br,.q(Iia 	 wmv.pinhcirneto.com.br  
SAFS . QuÂn 2. i3loco 0 	pcom.br 
&1. V> Ofliec. 3°  ,ndar 
70070-600. 13re61ia . 1)8 
. '55 (66) 3312 9400 

r. -53 (61) 3312 0444 

E C LA RAÇÃO 

AssembIeiper& de Credores 	Ç") de 

Massa FaIicado Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de Autofncia n° 1087670-65.2014.8.26.0100 

ITEIRO BRENNAND ("Requerente"), por 

nos autos do processo de autofalência do 

1087670-65.2014.8.26.0100, em curso 

is e Recuperações Judiciais da Comarca de 

desta declaração submetida em assembleia 

16.12.2015 Ç'AC 	para os devidos fins 

LencãQ em relação (a) à votação sobre a 

ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

dicial ('Proposta de Realização do Ativo") e 

eleição e aprovação de procedimentos para 

.paratórios e executivos para realização da 

do Ativo deliberada e votada na AGC 

("Procedimentos Preparatórios"); e sem 

LL 

MARIA DE LOURDES 1 

seus advogados constituí 

Banco BVA S.A. (".L") 

perante a ia Vàra de Fal 

São Paulo /SP, vem por rr 

geral de credores realizad 

de direito: 

(i) confirmar sua 

proposta de realizaç 

pela Administradora 

(b) à votação sobre 

execução dos atos 

Proposta de Realiza 

realizada nesta da 

ireuízo *11 
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P11 HEIRONETO 
ADVOGADOS 

(ii) ressalvar e res€cr expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a I'.{IFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores eiôq ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em pedhr legj incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que d 	lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 1, inciso VII, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédito Imobiliário ("JÇj") nos termos e condições 

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - Balcã Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento institu14 pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e reskvar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios cohtra o Fundo Garantidor de Créditos ("f")1 

sobretudo aqueles dEfrivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução n° 4.222 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

(' BACEN"). 

ressamente ressalva e reserva que sua 

ç6es sobre a Proposta de Realização do Ativo 

)aratórios ocorrida na AGC não deve ser 

da como renúncia, desistência e/ou liberação 

tos, inclusive de ação, remédios e garantias 

s acionistas, ex-acionistas, administradores, 

o FGC, os quais ficam expressamente 

Assim, e Requerente e: 

abstenção em sede das vo 

e dos Procedimentos Pr 

• interpretada ou compreen 

de quaisquer dos seus dir ' 	contra a MFBVA, BVA, SE 

ex-administradores e/ou 

reservados para os fins de 

São Paulo, 16 
	

dezembro de 2015. 

Glúliano Colombo 

AB/
'
SP no 184.987 

ulia Tamer Langen 

AB/SP no 290.876 

)UR.SP - 23121350v1 3200029.353414 

4~ 
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i -Judo Ac:ar,- 	 Tiai' 	.t. 	 Joio Pedro Mrir 	Pin,;i 
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Rven D4cl BrxOCuarIa 

ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUDICIAL DA FALÊNCIA DO BANCO BVA S.A. — 
o 

PROCESSO N° 1087670-65.2014.8.26 0100 
z 
w 
-J 

o-u- 
o 

ço 

oa) 

-, 

G) 
o 

I—i 

ti) N 
cri 

Eà 

GR - GARANTIA REAL E GURANÇA LTDA. - MATRIZ, sociedade empresária, 

com sede na Rua Frei Caneca, no 71, Lo a 01, Consolação, São Paulo — SP, CEP 01307-001, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 68.317.817/0001-21; GR - GARANTIA REAL SEGURANÇA 

LTDA. — FILIAL RECIFE, sociedade emr sária, com endereço na Rua Cônego Romeu, no 619, 

	

Setubat, Recife - PE, CEP 51030-340, is rita no CNPJ/MF sob o n° 68.317.817/0004-74; GR 	 0-0 

- GARANTIA REAL EMPRESA DE Sb URANÇA LTDA. — FILIAL MANAUSJ sociedade 0. 
0 0 

empresária, com endereço na Rua PI ri ta Urano, no 5, Conjunto Morada do Sol, Aleixo, 

	

Manaus — AM, CEP 69060-069, inc ita no CNPJ/MF sob o n° 68.31781710002-02; 	 4 

	

GARANTIA REAL SERVIÇOS LTDA., s  edade empresária, com sede na Rua Frei Caneca, ri0 	 . 

71, Consolação, São Paulo - SP, 	01307-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

00.215.548/0001-59; e MAURICE BJEP NSTEIN, brasileiro, empresário, portador da cédula 4~í 	Sr, 
de identidade RG n° 18.106.416, 	no CPF/MF sob o ri° 147.740.988-25, domiciliado 	E 

.o 
na Rua Frei Caneca, ri° 71, ConsoIaço São Paulo - SP, CEP 01307-001, na qualidade de 

credores quirografários do BANCO 	A S.A, informar que votam favoravelmente, com 

: 	d&, CEP; 20C 40 OLA Ri e Jeqi o RJ Te! t21 2519 900 Fax 	 1 

WW..CIXiTj.bI !cçtcdq.rxi.or 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 381  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fis. 7.500, 

numeradas e rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 15 de dezembro de 2017. 

Kelia 	 rc ese 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

o 

1 	 ksc 
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'0 
VOLUME 

ENCERRADO 1 
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TERMO DE ABERTURA DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi a abertura do 391  volume dos 

presentes autos a partir das fls. 7.501, numeradas é 

rubricadas, excluindo a contagem e numeração desta. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 15 de dezembro de 2017. 

Kélia de Sousa Costa Marchese . 
Escrivã Judiciário 1 
Matrícula 5104912 

1 ksc 
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ressalva, aos termos da proposta de raLzação ordinária dos ativos, apresentada pelo i. 

administrador judicial em 17.11.15, resltando que não concordam com os termos das 

cláusulas 17, 18 e 19 desta proposta, ~Jervando-se, em qualquer cenário, ao direito de 

prosseguir com sua ação contra o FUNDÇ ]GARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC (processo no o 
1044631-18.2014.8.26.0100, em fase 	apelação perante a e. 221 Câmara de Direito 

Privado do STJ/SP). LL 

.~ao Paulo, 9 d dezembro de 2015. 	 o 

Tgoifo Alves / 
OAB/SP 301.491-A 	 O B/SP 3" 3/589 	 . 

LJ- 

eu to 

CO 

d) 
•00 

0  

eu 

, 
o 

00 

0 

o 

- 

• AA 

f E 0 0 

1. 	II 

diu 
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II 
\D j\j 	Nt. 

São Paulo, dezembro de 2015 

erto Juá 
1 i55.307 

', \ 8 

F000 FERRO. STRO NEVES, DALTRO & GOMIDE 	... 

• IL 

z 

ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUE 

PROCESSO N° 1087670-65.2014.8 

ADINVEST TOP FU 

de investimento regulado pela Com 

sob o n° 10.355.516/0001-02, re 

SERVIÇOS FINANCEIROS DISTRIBUIDORA 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.2 

Janeiro, na Avenida Presidente Wi 

quirografário do BANCO BVA S.A, 

com ressalva, aos termos da propo5 

pelo i. administrador judicial em 

cláusulas 17, 18 e 19 da proposta, 

prosseguir com demandas contra o 

informando que não confere qualqu 

IIlAL DA FALÊNCIA DO BANCO BVA S.A. - 
2 .0100 

11 
D) DE ÏNVESTIMENTO DE RENDA FIXA, fundo 

ão de Valores Mobiliários, inscrito no CNPJ/MF 

sentado por seu administrador BNY MELLON 

ID TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 
00 

.501/0001-61, com sede, na cidade do Rio de . 
scn n° 231, 11° andar, na qualidade de credor 4 	. 
e n informar a V.Sas. que votam favoravelmente, • . 
a de realização ordinária dos ativos, apresentada 

00 
• 

7.11.15, pois não concorda com os termos das 

e ervando-se, em qualquer cenário, ao direito de 

ndo Garantidor de Créditos - FGC, bem como 

,:ipo de qultaçao ao FGC. - 
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F ci O 3 FERRO, LISTRO NEVES, DALTRO & GOMLDE 

ILMO. SR. ADMINISTRADOR JU 

PROCESSO N° 1087670-65.2014J 

VITÓRIA RÉGIA FI. 

LONGO PRAZO, fundo de inv 

Mobiliários, inscrito no CNPJ/MF si 
1 

administrador BNY MELLON SERVIÇOS 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade inscrita 

sede, na cidade do Rio de Janeiro, 

na qualidade de credor guirografáril 

votam tavoravetmente, com ressaR 

dos ativos, apresentada pelo i. admi 

com os termos das cláusulas 17, 1 

cenário, ao direito de prosseguir 

Créditos - FGC, bem como informa 

FGC. 

São Paulo, 

IAL DA FALÊNCIA DO BANCO BVA S.A. - . 	.J.  

.oioo 
eu CO 

DO DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA 

mento regulado pela 	Comissão de Valores 

n° 15.350.90910001-47, representado por seu oco 
INANCEtROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

) CNPJIMF sob o n° 02.201.501/0001-61, com rES CO 

CZ Avenida Presidente Wilson n° 231, 111  andar, 

o BANCO BVA S.A, vem informar a V.Sas. que -iE CL  

aos termos da proposta de realização ordinária : 

trador judicial em 17.11.15, pois não concorda € 

e 19 da proposta, reservando-se, em qualquer - 
m demandas contra o Fundo Garantidor de 

D 

o que não confere qualquer tipo de quitação ao 	 . Ï 

de dezembro de 201 S. 

PoatoJucá 

11  
1< . ti 

"1/ 
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fis. 21667 

Fleury da Rocha 
& Associados 

Advogados 
. 	

TÃTTT.Y T 
I 

ADVOGADOS 
Desde í94 

D 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS 	SEGURIDADE SOCIAL - PETROS 

("PETROS"), por seus advogados, km,  pela presente, ressalvar expressamente 

que, caso haja a aprovação da prpsta de venda de ativos pela assembleia de 

credores na Falência do BANCO E VA S.A., não concorda com a alienaão das 

Letras Financeiras do Tesouro ("Ls") arrecadadas. 

Isto porque, como já exposto nos autos (petições de fis. 19.273/19.274 e 

20.898/20.900), não há como sabe 
r 
 se as LTFs arrecadas consistem ou não na 

LFT no 147710, de propriedade-fidi ária da PETROS. 

E, apesar de devidamente intImda (r. despacho de fis. 19.685119.687), até o 

momento a Administradora Judicial rã esclareceu sobre a arrecadação das LFTs. 

Por fim, caso seja autorizada a venda das LFTs arrecadadas, a PETROS se 

reserva no direito de adotar a medidas judiciais necessárias a fim de 

preservar seus direitos e obstar venda ou qualquer forma de alienação das 

LFTs arrecadadas. 

São Paulo, 16 de dezembro 
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n Publicidade e Comunicação Ltda., Auto+ 

ieirolo, Marceilo de Souza Sant'Anna e Leonardo 

real Pedro Luis Ferreira Queirolo não concordam 

1a em Assembleia Geral de Credores da Massa 

ssembleia Geral não tem poder de determinar a 

i credor. 

de outros bens, independentemente do valor 

sa ao artigo 158 da Lei n2  11.101/05 (Lei de 

fis. 21668 

Os credores quirografários Multi SoIL 

Entretenimento Ltda., Pedro Luis Ferreira 

de Oliveira e Corvo e o credor com garani 

com a quitação colocada na proposta vc 

Falida do Banco BVA, pois entendem que 

quitação, pois isto é direito individual de c; 

Além disso, a quitação, pela simples inexist 

recebido pelo credor importa em manifest 

Falências). 

p.p. W1fnCLoTeixeira • 
OAB/SP n2  174.465 

Representante dos credores acima listados 
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fis. 21670 

Ais 	Relatório de Votantes Presentes 

MONTAURY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO Al 	 108.60000 	Classe 1 

PIRES E ALBUQUERQUE ADVOGADOS 	 108.600,00 	Classe 1 

VELLA PUGLIESE BUOSI E GUIDONI ADVOGADOS 	 108.600,00 	Classe 1 

ADRIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 	 429.18989 	Classe 2 

ALEXANDRE LACERDA BIAGI 	 2.612.08862 	Classe 2 

ALEXANDRE PEREIRA SANTANA 	 341.885,29 	Classe 2 

ANA ELISA BARBOSA CINTRA 	 1.403.548,50 	Classe 2 

ANTONIO CESAR MARTINI 	 109.851,68 	Classe 2 

ANTON1O GLAUCIUS DE MORAIS 	 1.045.140,45 	Classe 2 

BENTO BARBOSA CINTRA NETO 	 1.403.548,50 	Classe 2 

BRAULIO FRANCO GARCIA 	 217.324,09 	Classe 2 

CARLOS BUONOMO JUNIOR 	 464.202,62 	Classe 2 

CARLOS JOSE BIONDO 	 31332,60 	Classe 2 

DIONEI BAUEP.. 	 249.641,24 	Classe 2 

EDMO GABRIEL 	 999.076,73 	Classe 2 

EDNA GUIMARAES PEDRO ROCHA 	 347.354,98 	Classe 2 

EDUARDA SILVEIRA 	 18.660,15 	Classe 2 

EDUARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 	 630.562,61 	Classe 2 

ELIANA STEINMAN 	 109.851,68 	Classe 2 

ELIANE RABELLO SILVA PORTES 	 181.871,92 	Classe 2 

ELISIE MACENA C PEDROSA 	 3.365.996,30 	Classe 2 

EMERSON DA SILVA PORTES 	 181.87192 	Classe 2 

EMPRESA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMLPS.A 	 1.143.44567 	Classe 2 

ERICO BARBOSA CINTRA 	 1 03.548.50 	Classe 2 
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9 o3 

fls. 21671 

A  A  Relatório de Votantes Presentes 

± 
o 

EVO BARBOSA CINTRA 	 26.413,88 	Classe 2 o m 

FERNANDO HAMILTON MOURA DA MOTA 	 108.404,17 	Classe 2 

FERNANDO JOSE DA COSTA 	 83.359,82 	Classe 2 

FRANCISCO GABRIEL GONCALVES PEDROSA 	 3.365.996,30 	Classe 2 

FREDERICO ARIETA DA COSTA FERREIRA 	 63.856,33 	Classe 2 	o .. 	GIULIANO BARROS PROIETTI 	 456.358,35 	Classe 2 
w 

HASSAN MUSTAPI-IA ZQGHBI 	 10056.503,80 	Classe 2 

LL  
HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 	 50.852,49 	Classe 2 

HEITOR RIBEIRO RIBEIRO DE ALMEIDA NETO 	 647.852,70 	Classe 2 	. 

c) 
HELENO VIANNA JUNIOR 	 31.010,26 	Classe 2 	. 

JOAO BOSCO DE MELO SOUZA 	 . 	 . 	 1.274.052,70 	Classe 2 
co 

JOAOJOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 	 217.324,09 	Classe 2 

CLX) 
, c 

JORGE AIMONE FERES PERLINGEIRO 	 1.244.336,57 	Classe 2 	E 

JOSEF EISENSTEIN 	 71.983,79 	Classe 2 	
co 

cn  

JOSEMIR CESAR LOPES 	 93.954,15 	Classe 2 	i5 

cL I JULIANO RINALDI BALBI 	 503.940,80 	Classe 2 	.E O 

o 
0,2 JULIO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 	 . 	 15.747.15 	Classe 2 	. 

JURACY BARBOSA CINTRA 	 1.403.548,50 	Classe 2 	' 
.0 

LEILA CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 	 26.413,88 	Classe 2 	ci 

LUIS CARLOS CARNEVALE 	 108.404,17 	Classe 2 	0 

MARIA LUCIA ATIQUE GABRIEL 	 1.140.941,32 	Classe 2 
1-. 

NATANAEL MARTINS 	 275.223,33 	Classe 2 
o 

NEWTON LUIZ ROCHA 	 347.354,98 	Classe 2 	O 

A -  
o-  

NORO ESTE SEGURANCA DE VALORES CEARA LTDA 	 3.444.035,84 	Classe 2 

« 
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1] 

~C29 

fis. 21572 

A  A im 
Relatório de Votantes Presentes 

PAULO AFONSO COELHO 33.485,43 Classe 2 

PEDRO LUIS FERREIRA GUEIROLO 4.049.661,27 Classe 2 

RENATA BARBOSA MARTINEZ 15.747,15 Classe 2 

ROBERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 2.118.703,79 Classe 2 

RODRIGO RINALDI BALBI 660.56965 Classe 2 

ROGER MAZZAFERA FREITAS 50. B48,27 Classe 2 

ROMIJLO FRANCO GARCIA 217.32409 Classe 2 

ROSA RAMONA SOFFIATTI AKSAMITAS 287.31610 Classe 2 

SANDRA REGINA PEREIRA LIMA DE ARAUJO 29.395,60 Classe 2 

TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS 1.262.574,64 Classe 2 

UBERLANDIA REFRESCOS LTDA 3.570.952,95 Classe 2 

VANDERLAN VIEIRA CARDOSO 3.651.817,04 Classe 2 

VIRGILIO ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA 56.718,50 Classe 2 

ACIR ADMIN1STRACAO SA 934.885,77 Classe 3 

ACTUAL CARGO LTDA 2.286.956,02 Classe 3 

ADELEINE MARIA DE OLIVEIRA 64.01959 Classe 3 

ADELINA HOLANDA DE SOUZA PEREIRA 555.582.95 Classe 3 

ADEMIR ANTON1O PERIN 605.415.96 Classe 3 

AD1NVEST TOP FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 7.403.768,80 Classe 3 

ADRIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 53.676.09 Classe 3 

ADRIANO REGIS OLIVEIRA 521.478,23 Classe 3 

ALBERTO BRAGARNICK 51.37315 Classe 3 

ALEXANDER FABER DA SILVA 459.903,35 Classe 3 

I

ALEXANDER SIMOES DEKKER 134.498,64 Classe 3 
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fis. 21673 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

± o 
ALEXANDRE LACERDA BIAGI 	 103.573,86 	Classe 3 

o 
ALEXANDRE LUIS CAPPELANJO 	 38.420,46 	Classe 3 (1) 

o 

ALEXANDRE REYES PIRES 	 13.119.809,56 	Classe 3 

ALVARO DRUMOND COELHO 	 114.568,50 	Classe ;j 

ALZIRA CAMPO DE LIMA 	 921.006,28 	Classe 3 o 
o . AMABLE MARTINEZ CONDE BARRASA 	 3.223.003,36 	Classe 3 
uJ 

AMP NETO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 	 736.391,27 	Classe 3 o 

LL  
ANA MARCIA DE OLIVEIRA SILVEIRA 	 149.666,13 	Classe 3 oca 

ANA MARIA FERNANDES RIBEIRO NIGRS 	 13.05388 	Classe  - 
0 
-0 
(3 

ANDRE FABRIS LOPES 	 75.278,01 	Classe 3 - 
ANDRE WILSON MARTINELU 	 173.232,42 	Classe  . 

1.  
ANDRE YUGO HIGASHINO 	 886,17 	Classe  

o C1 
14) 

G) ((3 
ANDREA FEITOSA PITTELLA 	 304.235,32 	Classe 3 E 

ÇO 
1 • ANELISE DAS NEVES SILVA 	 569.323,54 	Classe 3 o 

ANTON1ETTA PALMIER1 DIAS 	 49.367,51 	Classe 3 
(o 

W ANTONIO CARLOS DUVA 	 46.884,22 	Classe 3 E 0 

.2' e 

ANTONIO CARLOS JENS 	 24.397,66 	Classe 3  

ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE 	 884.674,33 	Classe 3 ° 
ANTONIO CESAR MARTIN1 	 120.019,24 	Classe 3 ç' 

ANTONIO GLAUC1US DE MORAIS 	 437.139,26 	Classe 3 14) 

ANTONIO RENATO VENCESLAU RODRIGUES DA CUNHA 	 1.986.393,28 	Classe 3 

APW CONSULTORES FINANCEIROS LTDA 	 3.409.844,91 	Classe 3 

ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A 	 582.182,12 	Classe 3 g 
0(1 

ARY GAUO .JUNIOR 	 72.956,53 	Classe 3. - 
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o 

A A 
& 	 Relatório  im  de Votantes Presentes 

ASSAF FAIGUENBO1M 45.779,47 Classe 3 

ASSOC DAS 1RMAS DE SAO JOSE - PROVINCIA DE CAXIAS DO SUL 3.357.913,22 Classe 3 

ASSOCIACAO DAS IRMAS DE SAO JOSE 510.65849 Classe 3 

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 6.125.037,62 Classe 3 

ASSOCIACAO DE INSTRUCAO POPULAR E BENEFICENCIA - SIPEB 1.836.298,13 Classe 3 

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP 703.286,18 Classe 3 

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR 6.001.727,47 Classe 3 

ASSOCIACAO FRANCISCANA ALCANTARINA DE ASSISTENCJA SOCIAL 156.35121 Classe 3 

ASSOCIAÇÃO .JESUITA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 663.516,98 Classe 3 

ASSOCIACAO NOBREGA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL ANEAS 4.088.775,83 Classe 3 

ASSUMPCAO HERNANDES MORAES DE ANDRADE 35.593,51 Classe 3 

AUTO + ENTRETENIMENTO LTDA 1.360.551,47 Classe 3 

AUTOMETAL SIA 43.254.853,91 Classe 3 

ALJTOMETAL SBC INJECAO E PINTURA DE PLASTICOS LTDA 2.072.203,67 Classe 3 

BANCO DO BRASIL 16.683.473,53 Classe 3 

BANCO PROSPER SIA 3.014.996,52 Classe 3 

BEACON E SOIJTH ATLANITIC AGENCIAMENTO LTDA 615.664,65 Classe 3 

BENJAMIN SODRE NETTO 464.397,75 Classe 3 

BOMBRIL SA 14.842.755,97 Classe 3 

BRAULIO FRANCO GARCIA 2.708.682.50 Classe 3 

BRL PATRIMONIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 14.827.347,86 Classe 3 

BRUNO CAMPOS GARFINKEL 1.686.663,18 Classe 3 

BRUNO CASAGRANDE 68.611,81 Classe 3 

BRUNO FABRIS LOPES - 	75.278, Classe 3 	
1 
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fis. 21675 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

BRUNO PAGNANO MODESTO 	 1.042,85 	Classe 3 

o 
BRUNO PEREIRA DE FARIA 	 618.439,09 	Classe 3 o 

CALMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 	 150.425,06 	Classe 3 

CARLA DOS SANTOS 	 33.719,30 	Classe 3 

CARLA IZOLDA FIUZA COSTA MARSHALL 	 724.757,26 	Classe 3 	o 
o 

. 	CARLOS BUONOMO .JUNIOR 	 1.395.967,32 	Classe 3 
w 

CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARTINS DE ANDRADE 	 85.502,37 	Classe 3 	0 4  

CARLOS EDUARDO MARTINI 	 443070,50 	Classe 3 	o 
cri 

CARLOS GUILHERME JUNQUEIRA PRADEZ 	 6.904.340,96 	Classe 3 	SP 

o 

CARLOS JOSE BIONDO 	 27.393,52 	Classe 3 	. 

= c,  
CARMEN DOROTHEA HARTFIEL 	 200.609,45 	Classe 3 	.0 ÇD  CM 

ni 
l—có 

CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 466.933,78 	Classe 3 	O. 
l) C'1 

Oco 
CECILIA FIUZA LIMA COSTA 	 237.427,98 	Classe 3 	E c 

ço 

CERVEJARIA PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA (RONDONOPOLIS) 	 5.714.692,06 	Classe 3 
O'-
.t o 

CERVEJARIA PETROPOLIS SA (RIO DE JANEIRO) 	 5.714.653.63 	Classe 3 to W 
tu p 

CESAR PEREIRA LOPES 	 998.857,50 	Classe 3 	.E 
.2) 0 

CiO MESQUITA GARCIA FILHO 	 462.297,77 	Classe 3 

CIRO DE QUEIROZ FILHO 	 205.302,22 	Classe 3 	O ) 
.G, 

CITIBANK N.A. 	 73.474,60 	Classe 	-_ 

CLAUDIA ANTUNES SOARES 	 74.612,62 	Classe 3 	LC) 

CLAUDIA APARECIDA POLASTRE 	 15.306,69 	Classe 3 

CLAUDIA GIULI SANTI 	 355.266,59 	Classe 3 o 

CLAUDIO FERNANDES 	 523.13216 	Classe 3 
oca 

CLAUDIO MOISES FREITAS E FRANCO 	 39.086,07 	Classe 3 	° 
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: J3 
fis. 21676 

A~~ 	Relatório de Votantes Presentes 

± o 
CLEBER DA SILVA FARIA 14.248.81985 Classe 3 

CLEC1 STRECK 182.891,03 Classe 3 
o 

CLERIO DA SILVA FARIA 816.285,22 Classe 3 

LU 

CLEUSA DE CAMPOS GARFINKEL 4.235.773,06 Classe 3 

COMPANHIA BRASILEIRA DEACRILICOS LTDA 755.017,69 Classe 3 o 
ci 
o 

CONDOMINIO BUS1WESS AND RESIDENCE 195.810,58 Classe 3 

-J 

CONDOMINIO DO EDIFICIO AVANGARD RESIDENICE 427.402,97 Classe 3 

LO 
Q-u- 

CONDOMINIO DO EDIFICIO LEPREMIERE 151.484,66 Classe 3 o co 
co 

(1)'- 

CONSTRUPAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31.797,09 Classe 3 
'0 

CONSTRUPAULO PARTICIPACOES LTDA 220.515,58 Classe 3 . 

CUPELLO E LEVY ADVOGADOS 123,46 Classe 3 2 co 
I— c 

DAMARIS BASTOS FERREIRA DE MENEZES 4.130,64 Classe 3 o. CD 
O) 

Lo 

DANIEL FELIPE SAUJSTIANO SILVA 39.280,28 Classe 3 
O) (O 
E à 

0) 
DAYSI BOGUS SD 695.258,03 Classe 3 

CD 
'0 
'O 
()I) 

DEBORA MARIA VALENTE BANTERLI 289.679,19 Classe 3 

CL 

DECIO DOS SANTOS ALARCON 693.436,22 Classe 3 .E O 
w 

DENJIS RODRIGUES LASSEN 52.790,20 Classe 3 -g 

DENISE NOVAES MOREIRA 52.405,54 Classe 3 
C. '8 

DESIREE JOHANNA MESQUITA MAYR 39.242.13 Classe 3 
CL 

DIAGRAMA HOME OFFICE CENTRO DE NEGÓCIOS LTDA 296.278,73 Classe 3 ID 

çm 
cL DIAMONO BRASIL COMERCIAL 1MPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 865.667.98 Classe 3 

DILENE EMP. LTDA 17.565.876,66 Classe 3 o 

DIONEIBAUER 1.629.934,84 Classe 3 
0(5 

Õi 

DORIVAL MOREIRA 6 037,97 Classe  O 
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PEREIRA DE SOUZA 

EDMO GABRIEL 

EDNA GUIMARAES PEDRO ROCHA 

EDSON HITIRO YOSHIOKA 

EDSON LUIZ DE MENEZES 

EDUARDA SILVEIRA 

EDUARDO AUGUSTO LEITAO 

EDUARDO FLORES GIANESELLA 

EDUARDO HENRIQUE O ANGELO 

EDUARDO NICOLAU SAAD 

EDUARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

EGIL GERMANO GUARIZE 

EGTM NAVEGACAO LTDA 

ELAINE GARRIDO VAZQUEZ 

ELIANA STEINMAN 

ELIAWE PEREIRA DA SILVA SANTANA 

ELIANE RABELLO SILVA PORTES 

ELISABETH DE SEGADAS VIANNA FLORES 

EMERSON DA SILVA PORTES 

ENIANA GURIVIT1Z NIGRI 

ENPRESS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

ERNESTO GERALDI JUNIOR 

ERNESTO SAMUEL FLORIANO DA CRUZ CIAMPOL1NI 

IERTON SESQUIM SANCHEZ 
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fis. 21677 

Relatório de Votantes Presentes 

o 
555.582,95 Classe 3 

o 
5.467.107,13 Classe 3 o 

4.781.17585 Classe 3 

CL 
328.26651 Classe 3 

5.368,67 Classe 3 
ry 

542,90 Classe 3 
w 

63.393,81 Classe 3 

15.306,69 Classe 3 o co 
(1)'- 

31.925,25 	Classe 3 

'8 
695.258,03 Classe 3 -o < 

112.565,48 Classe 3 

69.271,95 Classe 3 Ô. 
0 	("1 

L) 
O (O 

25.305.372,52 Classe 3 E c 

: 
538.01 2,55 Classe  ' 	co 

120.019,24 Classe 3 
CCI) 

-Um 	CL 

3.366.184,95 Classe 3 . 	O 
O) 	) 

134.539,83 Classe 3 

o, '? 
896.81 3,91 Classe  

'9 	O) 

134.539,83 Classe 3 
— co 
O) 

73.213,64 Classe 3 u 

452.753,23 Classe 3 

307.522,80 Classe 3 o  

6.918.991,59 Classe  I 	8 co 
co  

1.809,71 Classe  j 

4fl7U 
w í1 
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1 

fis. 21678 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

~i !!li,; ' ';: 
ESTHER REGINA GLUCKSTERN 150.615,02 Classe 3 

EVELIZE SEIXAS MAGRO 41.98639 Classe 3 

EZIO BARBOSA CINTRA 139,88 Classe 3 

FABIO CAMILO MASCARIN 38.488,97 Classe 3 

FABIO Dl MAURO 2.239.165,25 Classe 3 

FABIO FERREIRA 62.108,09 Classe 3 

FABIO MENEGAZ 550.160,69 Classe 3 

FABIO VITALE 151.505,05 Classe 3 

FACTI FUNDACAO DE APOIO A CAPACITACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 4.327.294,67 Classe 3 

FED DOS EMP ESTA DE SER DE SAUDE DO ESTADO DE SÃO PAULO 3.303.539,21 Classe 3 

FEDERACAO BRASILEIRA DOS HOSPITAIS 33.032.125,46 Classe 3 

FELIPE NAVEGA MEDEIROS 34.136,16 Classe 3 

FERNANDA FERRAZ DELGADO GATTO 72.956,53 Classe 3 

FERNANDO DENIS MARTINS 36.59640 Classe 3 

FERNANDO HAMILTON MOURA DA MOTA 545,33 Classe 3 

FERNANDO MAKOTO FUCAMIZU 58.745,16 Classe 3 

FERNANDO POLICARPO DE OLIVEIRA 2.034.927,21 Classe 3 

FRANCISCO GABRIEL GONCALVES PEDROSA 38.924,01 Classe 3 

FRONJARQ PROMDCIONAL LTDA 965.392,90 Classe 3 

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 9.884.142,39 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO DIFERENCIAL RENDA FIXA LONGO PRAZO 58.696.757,45 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO ACONCAGUA CREDITO PRIVADO 24.532.496.79 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDIT 36.727.912.94 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO PROVIDENTIA 13.156.74395\ Classe 3 
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fis. 21679 

o 

A  A ~m 
Relatório de Votantes Presentes 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO FLAMBOYANT 1,38576364 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO SECURINVEST SALUS 15.562.128,78 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO VITORIA CREDITO PRIVADO IBIZA 22.187,75 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-B ESLOVNIA 18.053.858,09 Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA MONTE CARLO INSTITUCIONAL 3.937.749,65 Classe 3 

FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO - FGC 1.317.053.681,69 Classe 3 

FUNDO IPIRANGA 111.470.913,74 Classe 3 

GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA 481.880,81 Classe 3 

GARANTIA REAL SERVICOS LTDA 431.349,10 Classe 3 

GAYLE ROZANE GUILHERME MENDES LEMOS 262.469,97 Classe 3 

GELASIO DELPIJPO 114.620,66 Classe 3 

GERSON LUIS DE BOER PHILOMENA 224.273,07 Classe 3 

GILBERTO LUCCAS 3.504.95116 Classe 3 

GIULIANO BARROS PROIETfl 571273,04 Classe 3 

GOLDEN PARK RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 60.615,82 Classe 3 

GR GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA 49.230,77 Classe 3 

GR GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA (FILIAL) 67.788,95 Classe 3 

GSP LOTEADORA LTDA 2.844,37 Classe 3 

GU1DO BRUNO FRANCISCO MONDAM 61.239,12 Classe 3 

GUILHERME GUITMANN 434.679,08 Classe 3 

GUILHERME OLIVEIRA GALEMBECK 839.043,87 Classe 3 

GUSTAVO AMARANTE DE SOUZA CARVALHO 35.569,47 Classe 3 

GUSTAVO GUITMANN 434.679.08 Classe 3 

HAROLDO DA COSTA AMORIM 181.6. Classe 3 
4.0 
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1s. 21680 

Ai A 
& 	

Relatório de Votantes Presentes 

1 
o 

HASSAN MUSTAPHAZOGHBI 162,54 Classe 3 

o 
HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 147,47 Classe 3 o 

o 
HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA NETO 118.053,85 Classe 3 

LL 
u-1 o- 

HELENO VIANNA JUNIOR 1.453.486,10 Classe 3 

HENRIQUE DE MORAES RIBEIRO 779.171,32 Classe 3 
re 
o 

HORACIO MART1NI NETO 33.527,44 Classe 3 

S -J 

HUGO HOLANDA DE SOUZA 37.054,97 Classe 3 

ARA MARIA IORIO 120.996,05 Classe 3 o 
o co 

IGNACIO MARTINEZ CONDE BARRASA 1223.003,36 Classe 3 
(o 

O) 

NA UEHARA MONDANI 61.268,42 Classe 3 - 

INO FRANCISCO DA GAMA MENEZES 617.274,19 Classe  
e 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS - POSTAL1S 53439.937,47 Classe 3 o- 
a 01 

INTERATIVA CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA 12.548.959,10 Classe 3 

_5) t.- 
IRINEU SILVIO DOS SANTOS 890,14 Classe 3 V co 

ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA 115.89841 Classe  
to  
:0 

' ITA MIRIAM BUCHPIGUEL 571.767,80 Classe  .E O 

ITALO BREDA 1.270.773,00 Classe 3 

IVAN MULLER BOTELHO 835.254,12 Classe 
'o  ° 

JABAU AUDE PARTICIPACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 3.275.725,68 Classe 3 - 

JANETE SZAFRAN DE OLIVEIRA 98.530,42 Classe 3 Lr) 

JOAO BATISTA GONCALVES NETO 193.122,11 Classe 3 g 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 2.708.682,50 Classe 3 E5 

co 
JOAO PAULO GRUNERT SERRA 38.478,27 Classe 3 

O: 
-21 

JOAO PAULO TERRA MEIRELES 633.767,29 Classe 3 . , 
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fis. 21681 

A A & 	Relatõrio  im  de Votantes Presentes 

1 
W 

JOAO ROBERTO TIOL 	 76.961,41 	Classe 3 

o 
JOAQUIM ALTAMIR OQUENDO JUNIOR 	 1.054.026,35 	Classe 3 

o 

JORGE AIMONE FERES PERUNGEIRO 	 424,04 	Classe 3 

JORGE TUPYNAMBA REIS TELLES FERREIRA FILHO 	 31.177,39 	Classe 3 

JOSE BARBOSA LOPES 	 75.278,01 	Classe 3 
o: 

JosE JAIME MONTEIRO BRENNAND 	 998.439,02 	Classe 3 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 	 89.060,53 	Classe 3 

IJOSE 
£LU 

RAFAEL GUAGLIARDI 	 25.675.798,87 	Classe 3 o 
co 

JOSE ROBERTO CARVALHO DA FONSECA 	 287.689,65 	Classe 3 - 
•0 
'O 

JOSE RUY GIOVANNI 	 4.437.201,33 	Classe 3 - 

o 
JOSE RUY GIOVANM JUNIOR 	 424.147,02 	Classe 3 

I- 

JOSEM1R CESAR LOPES 	 638,00 	Classe 3 õ. 

si 
5) CD 

JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 	 177.218,06 	Classe 3 E d 
to 

JULIANO DE CASTRO MAGALHAES 	 45.08044 	Classe 3 ° 

	

JULIANO RINALDI BALBI 	 2.885.614,29 	Classe 3 
-- 	- 	- 

c 
ID 
(DO 

-ffi 	CL 

JULIEVAMARCUSCHI 	 82.368,21 	Classe 3 .E O 
cl) 

JULIO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 	 12.080,18 	Classe 3 -o° 2 

JULPANO CHAVES CORTEZ 	 455.295,39 	Classe 3 si 

JUSTINA HELENA RAVAGIOVANNI 	 4.437.201,33 	Classe 3 

eu 
KHANSAHEB HOLD1NG COMPANY LIMITED 	 4.726.375,69 	Classe 3 LO 	cn  

KIL.MARA ARAUJO MEIRÃ MORAIS 	 5.039,08 	Classe  

LANCER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 	 44.223.394,08 	Classe 3 o 

LEIKO AKAMA MAZUREK 	 90.821,39 	Classe  g 
05) 

LEItA CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 	 139,88 	Classe 3 
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fis. 21'682 

A  A ~m 
Relatório de Votantes Presentes 

C.) 
ILEONARDO DE OLIVEIRA E CORVO 	 39.756,26 	Classe 3 

o 
LUCIA MARIA DE OLIVEIRA EMSENHIJBER 	 74.750,90 	Classe 3 

LUCIO FLAVIO DAVILA DALMEIDA 	 30.312,15 	Classe  

ui 
0 

LUIS CARLOS CARNEVALE 	 545,33 	Classe 3 

LUIS GUSTAVO FRAYI1 	 654.857,44 	Classe 3 o 

O 
LUIZ ANTON1O PPZOS MORAES 	 443.686,29 	Classe 3 

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO GALVAO 	 38.325,24 	Classe 3 

LUIZ GERALDO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 	 182.923,70 	Classe 3 oco (e 
(1) '- 
(o 

LUIZ ILDEFONSO AUGUSTO DA SILVA 	 151.630,23 	Classe 3 

LUIZ MARCELO AIELLO VIARENGO 	 34.600,01 	Classe 3 . 

LUIZ SIEH 	 347.377,00 	Classe 3 
có 

LYGIACASELLA PIAZZA 	 1.386.299,82 	Classe 3 . 

c'J 

MARC ELLO DE SOUZA SANT ANNA 	 790.624,63 	Classe 3 E c 

• MARCELO POLI 	 193.90550 	Classe 3 is co 

co 

MARCELO WILDHAGEN DE VILHENA 	 168,274,59 	Classe 3 

MARCELO WORMS DE BRISAC 	 35.351 ,50 	Classe 3 E O 
- W QO) 

MARCIA MARIA COSTANTINI BORGES 376.216,63 	Classe 3 
0,2 

co 

MARCIA MOVA 	 122.273,23 	Classe 3 ° (e 
'a 

MARCIA NOVAES SANDIM 	 313.858,70 	Classe 3 

MARC1O ZAUITH 	 90.486,81 	Classe 3 L 

MARCO ANTONIO SAIDEL 	 234.836,60 	Classe 3 

MARCOS DE VASCONCELOS NOVAES 	 36.346.93 	Classe 3 CD o 
o 

MARCOS ROBERTO FERNANDEZ VARELA 	 387.623.70 	Classe 3 
cã 

g 
as 

MARCOS TEIXEIRA DE FREITAS 	 44.446,85 	Classe 3 
1 

7 
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5â~ 
fis. 21683 

Ak Relatório de Votantes Presentes 

MARIA APARECIDA DAMAZIO NASCIMENTO 	 191.456.01 	Classe 3 

o 
MARIA CLAUDIA MOTTA RAIA 	 850.91360 	Classe 3 

o 

MARIA CRISTINA FRANCESCHINI VISCONTI GIOVANNI 	 415.92156 	Classe 3 

ui 
MARIA DE LOURDES MONTEIRO BRENNAND 	 458.945,95 	Classe 3 

MARIA ELIZASET1-I DIAS JENS 	 24.397,66 	Classe 3 
re 
o . MARIA EMILIA RIBEIRO DE SOUZA 	 7.228,03 	Classe 3 
uJ 

MARIA GOREYfl DO BOMFIM DORNELAS 	 16.996,54 	Classe 3 

LL 
MARIA IRMA BRANCO FULFARO 	 609.818,28 	Classe 3 

caO 
MARIA LIJCIA ATIQUE GABRIEL 	 8.449.593,89 	Classe 3 

(O 'O 

~IA TEREZASAMPAIO 	 319.181,95 	Classe 3 - 

MARIA VASCONCELOS DA SILVA S1VINI 	 311.938,05 	Classe 3 .00 
1—co 

MARIANA BERNARDES FRATT1 	 654.857,44 	Classe 3 - 

G 	C'4 

CI) co 
MARIANA DE MELO E SILVA SAlTO 	 3.167.30444 	Classe 3 E 6 

MARIO GOMES FILHO 	 676.664,47 	Classe 3 

MARIO SERGIO TERRA MEIRELES 	 94.33098 	Classe 3 
£ v' 
« o 
•50. 

MAURICEBRAUNSTEIN 	 1.255.220,09 	Classe 3 	£ 0 
D) 

0-0 
MAURICIO ALEX SHAMMAH 	 75.312,44 	Classe 3 

0 
MAUR1CIO MARSAIOLI SERAFIM 	 570.347,05 	Classe 3 	° 

MAURO AXIMOTO lTvlAt 	 605.737,36 	Classe 3 

MEL GARCIA MUZZI 	 303.734,88 	Classe 3 	tt) 

MEYER SAIO NIGRI 	 73.213,64 	Classe 3 	e 
t-..= 

MICHEL KAUFFMANN 	 175. 570.59 	Classe 3 o 

MIKAEL CI-IRISTIAN CYRIL DERDERIAN 	 197.260,89 	Classe 3 	g g 
OCO 

MILTON AUGUSTO ZECHIN NASCIMENTO 	 340.78470 	Classe 3 	° 

(4' 	 II 
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A  A  Relatório de Votantes Presentes 

± o 
MINASATRADING INTERNATIONAL SÃ 	 13.018.537,77 	Classe 3 

o 
M1NASA NP AUMENTOS E PROTEINAS SÃ 	 1.631.111,88 	Classe 3 

MIRTES EUSABETE ROCHA 00001 	 354.26821 	Classe 3 

MOISES ALEXANDRE SILVA EPP (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 	 373.788,55 	Classe 3 	E 

MONFORTE GERENCIAMENTO DE INJFORMACOES LT 	 47.758,74 	Classe  

ID 
. 	MONTAURY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO ADV 	 96.036,01 	Classe 3 

w 

MULTI SOLUTION PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA 	 694.247,58 	Classe 3 

cu 

NATALIA RIBEIRO DE SOUZA 	 7.228,03 	Classe 3 	o 
co m 

co 
NATANAEL MARTINS 	 170.967.50 	Classe 3 	. -' 0 

NATHAN MEOHAS 	 927.857,35 	Classe 3 	"0  0  

NELSON JOSE PONZONI 	 760.087,29 	Classe 3 	. 

NEW ENERGY OPTIONS GERACAO ENERGIA SIA, 	 12.312.237,88 	Classe 3 	0. 0  

LO 
O) ( 

NEWTON LUIZ ROCHA 	 4.781.175,85 	Classe 3 	E à 

S r'-. 
NILTON FELICIO 	 144.734,21 	Classe 3 	° 

co 
• o- 

 l) 
NOBORU OKUYAMA 	 277.50632 	Classe 	c» O) CI)O 

(00 

W 	OLGA CALIMAN DELPUPO 	 114.620,66 	Classe 3 	5 ° 

OLIVIA DAS NEVES SILVA 	 624.636,85 	Classe 3 	- 'E° 

OM DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 	 147.099,52 	Classe 3 	° 

.0 

OPINIAO SA 	 40.405,79 	Classe 3 
cn 

PATRICIA MONTEIRO BRENNAND CAVALCANTE DE PETRIBU 	 988.439,02 	Classe 3 	U) 

C11 CL 
PAULA BRENNAND GUERRA 	 34.875,03 	Classe 3 

PAULINA GROJSMAN KAUFFMANN 	 741338,38 	Classe 3 
o 

PAULO AFONSO COELHO 	 220.195,61 	Classe  
oco 

PAULO EDUARDO DE FREITAS SILVA 	 34.32 43 	Classe 3 	CL m 

LVE 
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fis. 21686 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

± 
o 

PAULO ROBERTO BASSALOBE DA CUNHA 	 66.433,93 	Classe 3 
Im 
O 

PAULO TADEU FRANCO DE GODOI 	 695.26527 	Classe 3 o 

PEDRO LUIS BORGES 	 376.216,63 	Classe 3 

PEDRO LUIS FERREIRA QUEIROLO 	 164.422,46 	Classe 3 E 

PHELLIPE CORREA PEDROSA 	 336.576,00 	Classe 3 
ry 
o 

PIERMARIO PORTATAD1NO 	 1.321.397,37 	Classe 3 

1 PIETROTROTTA 	 13.951.001,41 	Classe 3 

cL 
PIRES E ALBUQUERQUE ADVOGADOS 	 192.201,94 	Classe 3 	

u- 
o im 

ceo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 	 56.144.061,14 	Classe 3 	•. 

PROSEGUR BRASIL SA 	 5.684.497,44 	Classe 3 	. 
eu W 

PROSPER SIA CORRETORA DE VALORES E CAMBIO 	 297.275,60 	Classe 3 	. 
CD 

RACOSSI FERNANDES NOVAES 	 557.328,55 	Classe 3 	D 

Lo 
0) CD 

RAIMUNDO NONATO BATISTA DE FARIA 	 48.455,41 	Classe 3 	E c 
co 

c N- 
REBECCA SILVEIRA 	 1.860.613,87 	Classe 3 

. o 

.E cn REMATA BARBOSA MARTINEZ 	 12.08018 	Classe 3 

CL 

. 	REMATA MONTEIRO BRENNNAND DE CARVALHO 	 458.945,95 	Classe 3 	. ° 

o 
o RICARDO AUGUSTO Dl DOMENICO JORDAO 	 158.221.99 	Classe 3 

o. 
'O ci 

RICARDO COIMBRA DE ALMEIDA BRENNAND FILHO 	 469237,30 	Classe 3 	° 

L6 vi 

RICARDO DI GIACOMO RIBEIRO 	 5.994.974,51 	Classe 3 	r- 

RICARDO RODRIGUES DE PAULA 	 46.96436 	Classe 3 	CD 

ROBERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 	 5.286.174,69 	Classe 3 	g 
T- .0 

ROBERTO JESUS DE OLIVEIRA 	 96.530,42 	Classe 3 
o 

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 	 7.228,03 	Classe 3 	g 

ROBERTO WONG CRESPO 	 64.9\00 	Classe  

w 
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2 
fls. 21686 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

RODOLFO DE PAULA GOMES 	 455.2939 	Classe 3 

o 
RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES 	 46.542,11 	Classe 3 

RODRIGO JORGE RESESUE 	 56.47413 	Classe 3 

LU 

RODRIGO RINALDI BALBI 	 1.559.55933 	Classe 3 

RODRIGUES E JUNQUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 22.930.456,32 	Classe 3 . ROGER MAZZAFERA FREITAS 	 185.837,18 	Classe 3 
w 

ROGERIO JOSE DE OLIVEIRA 	 576.32036 	Classe 3 

XL  
ROMULO FRANCO GARCIA 	 2.708.682,50 	Classe 3 o 

m co 

RONALDO DO NASCIMENTO 	 109.037,25 	Classe 3 
co 

CI, 

RONETADEU DE ALMEIDA E SILVA 	 31487,93 	Classe 3 . 
ROSA RAMONA SOFFIAUI AKSAMITAS 	 342.772,16 	Classe 3 

co 

ROSANA DE CARVALHO PEREZ NASCIMENTO 	 109.037,26 	Classe 3 o, 
a cs 
CLÇ 
OCO 

ROSANGELA APARECIDA BURGER SAIDEL 	 234.836,60 	Classe 3 E 6 • RUBENS ELIAS ZOGBI 	 13.314.130,91 	Classe 3 

SAIO SERGIO NIGRI 	 13.053,85 	Classe 3 
21  

-rt  CL 
SANDRA MARIA RODRIGUES LARANJA 	 157.973,73 	Classe 	.E 0 

02 

w 

SANDRA REGINA PEREIRA LIMA DE ARAUJO 	 96.643,52 	Classe 3 

SANDRO FERNANDES CHAIM 	 2.178.684,65 	Classe 3 	° 

es i 
SERGIO LUIZ FERRE1RAAGRIA 	 65.443,74 	Classe 3 

SIEMACO ABC SINO EMPR DE PREST DE SERV DE ASSEIO 	 1.165.701,44 	Classe 3 	') 

SIEMACO SIND DOS TRAB EM EMPR. DE PRES 	 15.625.789,46 	Classe 3 

SILVIA REGINA DA COSTA VIARENGO 	 34.600,01 	Classe 3 o 
o 

SIMAO ABUHAB 	 356.735,22 	Classe 3 

SIND EMPR EM ESTAB SERV DE SAUDE CAMPINAS 	 9.795.964.42 	Classe 3 	- 

o 
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fis. 21687 

A  A  im 
Relatório de Votantes Presentes 

± 
o 

SINDICATO DOS EMPRE EM C DE ABAS DE ALIM 	 4.741.603,12 	Classe 3 
ca 
o 

SMNI PETROLEO LTDA 	 96.979,63 	Classe 3 	cn 
o 

TACIANA MARQUES COSTA 	 131.26336 	Classe 3 

LU 

TANIA RIBEIRO DE BARROS 	 340.35464 	Classe 3 

TECNICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 	 315.910,99 	Classe 3 

TECNOGEN ALAMBRADOS LTDA 	 2.185.622,34 	Classe 3 

-J 
a> 

TEIMO SEGANFREDO 	 156.556,05 	Classe 3 

LL
-  

TERESINHA DE FARIA MARCELiNO PIRES CORREA 	 331.165,37 	Classe 3 	o 
o 

TEREZA CRISTINA BRANCO FULFARO 	 609.818,28 	Classe 3 
V 

TEREZA YOKO TSUDA 	 95.787,72 	Classe 3 	. 

TEREZINHA DE FATIMA DOS SANTOS 	 452,38 	Classe 3 	. 

o 
THIAGO SIQUEIRA SIVINI 	 54.455,65 	Classe 3 	. 

G) C'1 
CLL) 

(O 
TNPM TRANSPORTE NAVEGACAO E PORTOS MULTIMODAIS LTDA 	 24.855.737,49 	Classe 3 	E 

TOV CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIAMOS LTDA 	 416.695,28 	Classe 3 
-o 
(6Q) 
£ v 

TRADEWORKS LOGISTICA E COM EXTERIOR LTDA 	 86.523,97 	Classe 3 

TRADEWORKS PARTICIPACOES LTDA 	 723.541,36 	Classe 3 	. - 
TSR PART1CIPACOES SOCIETARIAS SA 	 108.339,23 	Classe 3 	-g . 

'0 s 
TULIO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 	 26.918,02 	Classe 3 

TUP1NAMBA DA COSTA AMORIM 	 307.109,32 	Classe 3 

UBERLANDIA REFRESCOS LTDA 	 3.026.716,58 	Classe 3 	° 

UBIRACI MORENO PIRES CORREA 	 331.165,37 	Classe 3 

UNIAO GERAL DOS TRABALHADORES UGT 	 7.570.437,16 	Classe 3 o  
o 

VALERIA MARIA DE SOUSA LIMA 	 33.514,20 	Classe 3 	g 
oc 

VANUE ANTONIO DA SILVA FARIA 	 13.241 .992.21 	Classe 3 	a>' 
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fis. 21688 

LÁ 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

VELLA PUGLIESE BUOSI E GUIDOM ADVOGADOS 746.540,77 Classe 3 

VERA LUCIA SEIXAS LOPES 998.857.50 Classe 3 

VICTOR LU1Z DE FIGUEIREDO MARTINS 73.504,37 Classe 3 

VILMA SALETE VITTI 38.52258 Classe 3 

VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS 1.231.934,10 Classe 3 

VIRG1LIO ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA 858,05 Classe 3 

VITORIA REGIA FUNDO DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA LP 6.120.49053 Classe 3 

VLADIMIR DA SILVA COSTA 331.384,98 Classe 3 

WAGNER RICCI 271.83961 Classe  

WEDER FARIA 7.382.578,49 Classe 3 

WILLIAM CARMONA MAYA 33.714.43 Classe  

AVANCO COMERCIO DE GAS LTDA ME 120.274,91 Classe 4 

BR IMOVEIS E PART1CIPACOES LTDA - EPP 1.711.349,13 Classe 4 

CUSTODIA LTDA ME 571.772,76 Classe 4 

J A HYPOLITO SERVICOS FINANCEIROS-ME 820,53 Classe 4 

MAURIC1O MILANI RUA ESPORTES ME 888.048,15 Classe 4 

META GESTAO E SERVICOS LTDA ME 460.666,42 Classe 4 
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fis. 22338 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

. 	

COMARCA DE SAO PAULO 

~3

. - 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 	 -, 

ZPL 

-r 	1 VARA  DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falenciastj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 1087670-65.2014.8.26.0100 
Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriis, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Autofalência 
Falido (Ativo): Banco BVA S/A 
Falido (Passivo): Banco Bva S/A 

Juiz de Direito: Dr. Daniel Carnio Costa 

CONCLUSÃO 

• 0 co 
Em 8 de março de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Ot 
Direito. Eu, escrevente, subscrevi. 

CD 

CR 

Vistos. E 

Fls. 22110/22111: Ciente da manifestação do MP. 

Fls. 22113, 22318: anotem-se. co 

o 
Fls. 22124/22125: deverá o interessado apresentar sua habilitação de crédito como 

incidente processual. . 

o 

Fls. 22126, 22127/22128 e 22129: tendo em vista o parecer da administradora 
judicial (fis. 22334, ii) e considerando o tempo já decorrido em que o laudo está a disposição dos . 

credores, concedo o prazo adicional de 10 dias para eventuais manifestações sobre o laudo de .0 5  

avaliação das carteiras de crédito (com a observação de que já houve aprovação pela AGC). Sem 
prejuízo, desde já autorizo que a administradora judicial inicie o procedimento visando a 
preparação da alienação desses ativos, evitando-se atrasos em desfavor dos interesses da massa . 

falida. Anoto, porém, que o procedimento de venda somente poderá ser concluído depois de 
decisão final sobre a avaliação da carteira. CM 

c 

Fls. 22131/22144: diga a administradora judicial. CD 

'.1 
Fls. 22145/22148: Manifestem-se o falido e a administradora judicial. Á 	2 2 

7/ 
1 

Fls. 22264 e 22290: Anote-se a interposição de agravo de instrumento. Mantenho 
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Informem as agravantes no 	razo de 

,-. / .g 
05 dias se foi deferido, nos autos do agravo, o efeito suspensivo pretendido. 	 L\ÀÇ 

wn 
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Intime-se. 

São Paulo. 07 de março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1 

fia. 22339 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 
* 	, 	COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	
FORO CENTRAL CÍVEL 

• P VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalenciastj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30mm As19h00mm 

Fls. 22313: Ciente. 

Fls. 22322/22331: considerando que a administradora judicial vem exercendo suas 
funções com competência e dedicação compatíveis com a importância do presente caso de falência, 
que o processo tem sido gerido de forma profissional, dinâmica e econômica, e tendo em vista os 
reusltados positivos que sua atuação vem trazendo para a Massa Falida (redução de despesas da 
massa em R$ 1.911.160,19 com pessoal e em R$ 5.345.025,55 com despesas gerais nos últimos 6 
meses; aumento de caixa da massa falida de R$ 168.085.803,68 para R$ 200.861.058,75; 
recuperação de créditos no montante de R$ 29.468.275,59), mantenho os honorários devidos à 
administradora judicial no novo patamar requerido de R$ 270.000,00, ou seja, com redução de R$ 
100.000,00 mensais por mais um período de 06 meses (abril de 2016 a setembro de 2016). 

Dê-se ciência da presente decisão ao falido, aos interessados e ao MP. 

Fls. 22332/22337: autorizo a realização dos leilões de venda dos bens imóveis, cuja 	8 
avaliação já foi homologada. Acolho a indicação dos leiloeiros, na forma proposta pela 	Q 
administradora judicial. 

Relativamente à questão relacionada ao extravio do Livro de Presença de 
Acionistas da Falida, e tendo em vista a necessidade de regularização documental face ao futuro 	jrj '8 
procedimento de venda autorizado pelos credores em AGC, determino que seja expedido ofício à 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro para que seja promovida a abertura de novo livro de 	C2  CD 

Presença de Acionistas. 	 CL  
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ANEXO IV 

PROTOCOLO E JUSTIFICACÃO DE INCORPORAÇÃO DE ACÕES 
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PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DE AçÕES DA 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES  S.A. 

Pelo presente instrumento particular Protocolo e Justificação, as partes abaixo: 

1.. 	MASSA FALIDA DO BANCO BVA S.A., massa falida de sociedade anônima com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n2  2.335, 1 

andar, Cerqueira César, CEP 01419-101, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

• Jurídicas do Ministério da Fazenda ("CNPJ/MF") sob o n2  32.254.138/0001-03, neste 

ato representada por sua Administradora Judicial, ALVAREZ & MARSAL 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. (anteriormente denominada ALVAREZ & MARSAL 

Consultoria Empresarial do Brasil Ltda.), a qual é, neste ato, representada por seu 

diretor Sr. Eduardo Barbosa de Seixas, brasileiro, casado sob o regime da comunhão 

parcial de bens, engenheiro, portador da cédula de identidade ("RG") n9 09.376.430-6 

IFP/RJ, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda ("CPF/MF") 

sob o n9  025.864.457-59, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, Rua Surubim, n2  577, 99  andar, conjunto 92, Cidade Monções, CEP 04571-

05, com seus atos devidamente arquivados perante a Junta Comercial do Estado de 

São Paulo ("JUCESP") sob o NIRE n2  35.300.502.230, em sessão de 16 de março de 

2017 (In corpo radora"); e 

II. 	NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com sede na 

Cidade e Estado de São Paulo, na Alameda Santos, n2  2.335, 1Q andar, Cerqueira César, 

CEP 01419-101, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  27.025.181/0001-67, neste ato 

representada por seu Diretor Presidente, Sr. Eduardo Barbosa de Seixas, acima 

qualificado, com seus atos constitutivos devidamente arquivados perante a JUCESP sob 

o NIRE n2  35.300.500.695, em sessão de 03 de fevereiro de 2017 ("Novaportfolio"). 

Incorporadora e Novaportfoiio são doravante referidas individualmente como "Parte" 

e conjuntamente como "Partes". 

í;) 

CONSIDERANDO QUE, 

i. 	Foi aprovada por Assembleia Geral de Credores da rncorporadora, em 16 de 

dezembro de 2015, a "Proposta de Realização Ordinária de Ativos da Massa Falida do 

Banco BVA S.A." ("Proposta"), conforme previsto rio item 9 - "Alienação do Carteira de 

Créditos (Ações da NewCo): atos preparatórios" ("Anexo 1"); 

Página 1de 9 
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ii. Em 08 de março de 2016 foi proferida decisão judicial pela 12 Vara de Falências 

e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo no processo 

n2 1087670-65.2014.8.26.0100 ("Anexo 11), no sentido de autorizar a alienação dos 

ativos da incorporadora, incluindo sua cisão parcial e a posterior incorporação das 

ações da Novaportfolio pela Incorporadora; 

iii. A Incorporadora e a Novaportfolio possuem os mesmos acionistas, os quais 

detêm ações na mesma proporção em ambas as sociedades; 

iv. A administradora judicial da Incorporadora estudou a viabilidade de se realizar 

a incorporação das ações da Novaportfolio e concluiu que tal operação poderá trazer 

benefícios de ordem administrativa, econômica, operacional e comercial a 

Incorporadora e seus credores. 

As Partes firmam o presente Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações 

("Protocolo"), de acordo com as disposições aplicáveis dos artigos 252, 251, 224, 225 e 

seguintes, da Lei n2  6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei n2 

6.404/76"), com base nas seguintes cláusulas e condições: 

1. 	INTRODUÇÃO 

1.1. 	Obieto. O presente instrumento tem por objeto consubstanciar as justificativas, 

os termos e as condições da incorporação da totalidade das ações da Novaportfolio 

pela Incorporadora ("Incorporação"), a qual será transformada em subsidiária integral 

da Incorporadora, visando atender aos interesses dos credores da Incorporadora e do 

processo falinientar acima mencionado, nos termos da mencionada Proposta. 

1.2. 	Estrutura Societária após a Incorporação. Após a aprovação cia Incorporação da 

Novaportfolio pela Incorporadora, em suas respectivas Assembleias Gerais 

Extraordinárias, a estrutura societária da Novaportfolio será a seguinte: 

PARTIcIPAÇÃOO 
N°  AciONISTA N°  DE AÇOES CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SociAL 

1. Massa Falida do Banco BVASA. 153.605.411 R$153.605.411,06 100% 

TOTAL.::. 153.605.411 R$153.605.411,06 100% 
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2. JUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO 

2.1. 	Tendo em vista que a Novaportfolio é sociedade resultante da cisão parcial do 

patrimônio da Incorporadora, a incorporação da totalidade das ações da Novaportfolio 

pela Incorporadora trará consideráveis ganhos, tanto de ordem administrativa, quanto 

econômica e financeira, bem como a racionalização e simplificação de sua estrutura 

societária, e, consequentemente, a consolidação e redução de gastos e despesas. Não 

obstante tais questões, o objetivo principal da presente operação é atender aos 

interesses dos credores da Incorporadora e do processo falimentar acima mencionado, 

- 	 nos termos da mencionada Proposta. 

3. INCORPORAÇÃO DATOTAUDADE DAS AÇÕES DA NOVAPORTFOLIO PELA INCORPORADORA 

3.1. 	Capital Social e Patrimônio. 

3.1.1. 	CAPITAL SOCIAL E PATRIMÔNIO DA INCORPORADORA. A incorporação das 

ações da Novaportfolio pela Incorporadora acarretará em um aumento do capital 

social da Incorporadora no valor de R$ 169.707.958,66 (cento e sessenta e nove 

milhões, setecentos e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis 

centavos), correspondente ao valor do patrimônio líquido contábil da Novaportfolio 

para apurar o valor de suas ações, conforme apurado no Laudo de Avaliação 

preparado em 10 de maio de 2017, mediante a emissão de 153.605.411 (Cento e 

cinquenta e três milhões, seiscentas e cinco mil, quatrocentas e onze) novas ações 

ordinárias, nominativas e sem valor nominal pela Incorporadora. 

3.1.2. 	Em razão do referido aumento, o capital social da Incorporadora 

passará de R$ 575.876.380,93 (quinhentos e setenta e cinco milhões, oitocentos e 

setenta e seis mil, trezentos e oitenta reais e noventa e três centavos) Para 

R$ 745.584.339,59 (setecentos e quarenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e 

quatro mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos), dividido em 

461.473.222 (quatrocentas e sessenta e um milhões, quatrocentas e setenta e três mil, 

duzentas e vinte e duas) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 

337.442.656 (trezentas e trinta e sete milhões, quatrocentas e quarenta e duas mil,  
seiscentas e cinquenta e seis) ordinárias e 124.030.566 (cento e vinte e quatro / 

milhões, trinta mil, quinhentas e sessenta e seis) ações preferenciais. 
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3.2. 	Data da Incorporação. A Incorporação será efetivada até 29 de maio de 2017, 

quando todos os direitos e obrigações vinculados às ações da Novaportfolio serão 

vertidos à Incorporadora, obedecidas as peculiaridades de cada elemento. 

3.3. 	Balanço-Base. O balanço patrimonial da Novaportfolio, levantado em 30 de 

abril de 2017, Constitui o balanço-base da Incorporação, o qual foi elaborado de 

acordo com os princípios gerais de contabilidade, em bases consistentes. 

3.4. 	Critério de Avaliação. O valor das ações da Novaportfolio será avaliado de 

acordo com o critério contábil do patrimônio líquido da Novaportfolio, em 

conformidade com o Laudo de Avaliação ("Laudo de Avaliação"), preparado com base 

no balanço patrimonial da Novaportfolio de 30 de abril de 2017 ("Data-Base"), que foi 

preparado de acordo com os Princípios Gerais da Contabilidade no Brasil, contendo 

todos os elementos contábeis necessários e suficientes para a incorporação. 

3.5. 	Relação de Troca. A Relação de Troca entre a Novaportfolio e a Incorporadora 

será realizada da seguinte forma, nos termos do Artigo 252 da Lei n2  6.404/76: a cada 

1 (uma) ação da Novaportfolio a ser incorporada pela Incorporadora, será atribuída 1 

(uma) nova ação de emissão da Incorporadora, respeitando-se a proporção da 

participação de cada acionista na Incorporadora e na Novaportfolio. 

3.6. 	Laudo de Avaliação. O valor estimado neste Protocolo para as ações da 

Novaportfolio foi apurado em Laudo de Avaliação, sendo que foi contratada, ad 

referendum da aprovação mencionada' na Cláusula 4.3 abaixo, para elaboração do Laudo 

de Avaliação, a empresa APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade limitada com 

sede na Rua do Passeio, 0 62, 62 andar, Centro, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, 

CEP 20021-290, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  08.681.365/0001-30, com registro no 

CRC/RJ sob 0 005112/0-9 ("APSIS Consultoria"). 

4. 	DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS À INCORPORAÇÃO DAS AO 

4.1. 	Aprovações Societárias. Este Protocolo prevê o cumprimento das condiçõesj9  

exigidas pela Lei n2 6.404/76, para a proposta de incorporação da totalidade de ações 

da Novaportfolio, com a consequente transformação desta em subsidiária integral da 

Incorporadora. Ademais, serão realizadas a Assembleia Geral Extraordinária da 

Incorporadora e a Assembleia Geral Extraordinária da Novaportfolio para apreciação e 

deliberação a respeito da incorporação e justificação contempladas neste Protocolo. 
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As Partes comprometem-se a realizar os demais atos societários que se fizerem 

necessários à perfeita regularização do estabelecido no presente Protocolo. 

	

4.2. 	Alteração de Estatuto Social da Incorporadora. Em razão do aumento do capital 

social da Incorporadora, a Cláusula 52 do Estatuto Social da Incorporadora será 

alterada e passará a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 52—  O Capita! Social é de R$ 745.584.339,59 (setecentos e quarenta 

• 
e cinco milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, trezentos e trinta e nove 

reais e cinquenta e nove centavos), divididos em 461.473.222 (quatrocentos 

e sessenta e um milhões, quatrocentos e setenta e três mi!, duzentas e vinte 

e duas) ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 337.442.656 

(trezentos e trinta e sete milhões, quatrocentos e quarenta e duas mil, 

seiscentas e cinquenta e seis) ordinárias e 124.030.566 (cento e vinte e 

quatro milhões, trinta mil, quinhentas e sessenta e seis) ações 

preferenciais." 

	

4.3. 	Indicação de Empresa Avaliadora. As Partes ratificam a indicação, de comum 

acordo, da empresa especializada APSIS Consultoria, para realizar a avaliação das 

ações da Novaportfolio e elaborar o laudo de Avaliação para os fins da incorporação 

de ações ora proposta. 

	

4.4. 	Registro dos Instrumentos e Documentos. Uma vez aprovada a Incorporação, 

as Partes se obrigam a ultimar todas as providências e assinar todos os documentos 

necessários para efetivar a incorporação da totalidade das ações da Novaportfolio, nos 

termos deste Protocolo, bem como adotar as medidas necessárias ao registro, 

arquivamento, publicação ou outro ato relativo a quaisquer documentos, instrumentos 

e/ou atos societários, direta ou indiretamente relacionados à operação ora descrita, 

perante os órgãos competentes. As Partes se comprometem, uma vez aprovada a 

operação, a atender todas as exigências dos órgãos públicos, re-ratificando os atos, se 

e quando necessários, no menor prazo possível, inclusive atuando perante a JUCESP e 

demais órgãos competentes, outorgando e firmando os documentos, instrumentos, 

declarações e providenciando as certidões que se fizerem necessárias ao atendimento 

de exigências dos órgãos e autoridades responsáveis. 

	

4.5. 	Documentos Disponíveis. Todos os documentos mencionados neste Protocolo 

encontram-se à disposição dos acionistas das Partes, em suas respectivas sedes sociais. 
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4.6. 	Resolução de Controvérsias. qualquer controvérsia ou disputa decorrentes 

deste Protocolo ou a ele relacionados, incluindo quaisquer questões relacionadas à 

existência, validade, interpretação ou inadimplemento, deverão ser dirimidos na 1 

Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo, 

renunciando a todos os outros, por mais especiais ou privilegiados que sejam, ou 

venham a ser. 

S
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 6 (seis) 

vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

[restante da página intencionalmente deixado em branco] 
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(página de assinaturas do Protocolo e Justificação de incorporação de Ações da Novaportfoiio 

Participações S.A. celebrado em 26 de maio de 20171 

São Paulo - SP, 26 de maio de 2017. 

MASSA FALIDA DO BANCO BVA S.A. 

Alva rez & Marsal Adri4inistraço Judicial Ltda. 

por Eduardo Barbosa de Seixas 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

ca,L&D 

 

por EduardoEduardo rbosa de Seixas 

Diretor Presidente 

Testemunhas: 

Nome: 	 Brard:ro cs Soz;iva 
R G 	 CPF: 298.726.228-09 

RG: 23.064.6e1-X SSPISP 
CPF/MF: 

2. 

Nome: 	ddineiadeAlmeida MunzLma 
CPF 248.953.958-20 

RG 27.275.380-4 SSP/SP 

CPF/MF: 

L4L 
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ANEXO 1 

PROPOSTA DE REALIZAÇÃO ORDINÁRIA DE ATIVOS 

DA MASSA VALIDA DO BANCO BVA S.A. 
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fis. 21572 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1R VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo 01  1087670-65.2014.8.26.0100 

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., Administradora Judicial 

nomeada nos autos da Falência do BANCO BVA S/A, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada da Ata da Assembleia Geral de Credores de 16 de 

dezembro de 2015, em que credores detentores de 91,4% dos créditos presentes votaram 

• pela aprovação da Proposta de Reãlização Ordinária dos Ativos da Massa Falida do Banco BVA 

S.A., submetendo a questão à decisão deste D. Juízo. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2015. 

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA. 

Administradora Judicial 

Eduardo Seixas 

Fernando Gomes dos Reis Lobo 

OAB/SP 183.676 

/11/  f, 	
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33 
- 

21573. 

ASSEMBLEIA GERAL DE Ck ORES DA MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de dezemDr de 2015, às 14 (quatorze) horas, no Club Homs, localizado na 
Avenida Paulista, 735, São Paulo, Estado de São Paulo, a Administradora Judicial da Autofalência do Banco 
BVA S/A - Massa Falida, processada sob Ó n2. 1087670-65.2014.8.26.0100 perante a 12  Vara de Falência e ± 
Recuperações Judiciais da Capital do Estd10 de São Paulo, Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do 
Brasil Ltda. ("Ai"), representada pelo Sr. d jardo Barbosa de Seixas, declarou reaberta a Assembleia Geral 
de Credores ("AGC")da Massa Falida do Ba ico BVA 5/A instalada em primeira convocação e suspensa no 
dia 09 de dezembro de 2015. 

O Ai convidou o Dr. Carlos Steiner, repr, ntante do credor Fundo de Investimento Renda Fixa Monte LL 

Cano Institucional, para reassumir a funço Je secretário da AGC, que aceitou o convite. 

O Sr. Eduardo Seixas informou aos preseriit s a respeito da r. decisão do D. Juízo Falimentar prolatada nos o 
autos do incidente de n 0006215-61.2015.8.26-0100, que concedeu direito de participação com voz e voto 
ao Fundo de Investimento Renda Fixa Irria B Eslovênia e a respeito da r. decisão proferida nos autos do 

S 	incidente n2 0O06220-83.2015.8.26.0100,q e majorou o valor do crédito do Fundo de Investimento Renda 
Fixa piranga, nos termos das decisões an4x s (Anexo 01). o 

Em seguida, o Sr. Eduardo Seixas informoi ovamente aos presentes sobre a ordem do dia da AGC a expôs 
as alterações realizadas na proposta de aie ação de ativos desde a suspensão do dia 09 de dezembro, as 	

eu co 

ca o quais já haviam sido disponibilizadas ndi ebsite da Massa Falida na véspera desta AGC e queforam 
expostasaos presentes. A proposta, com os alterações, passa a fazer parte desta ata como anexo (Anexo 	. 
02). Na sequência, o Ai abriu a palavra ao c edores para perguntas e esclarecimentos. 	 . 

Q 
O Dr. Luis Gustavo Fratt, representante de alguns credores, além de si mesmo, apresentou questão a 	. 

Ir CM. 
respeito da venda dos ativos, em especial $ bre a avaliação da carteira.Afirmou que, como o valor avaliado 	1 
teria sido muito baixo, entendia ser melhor que antes do leilão fosse contratado um escritório de cobrança. 	a 
Além disso, sugeriu que quem fosse credr quirografário pudesse ter seu crédito pago com a cessão dos 	- 
créditos que compõem a carteira, mesm a ueles com menor potencial de recebimento. Por fim, sobre a 
possibilidade do acordo com o FGC, SOliCitU que fosse esclarecido um ponto sobre o rateio. 

O AI ponderou que a carteira da Massa Falida do Banco BVA já tinha mais de três anos de cohrança e que 

todos os esforços haviam sido feitos paça se cobrar os principais devedores. Afirmou que, em relação 
co 

àqueles com os quais não havia sido posív 1 firmar um acordo, a razão para isso seria que o acordo não 	. 

. 	 era satisfatório para os interesses da Masba Falida ou a possibilidade era inexistente. Assim, afirmou que a 	O
CL 

 

contratação de um terceiro para a cobral-iç da carteira não seria o modo mais eficiente de atender aos 	E 

interesses dos credores. O Dr. Luis Gustavo indagou se ainda seria possível aos devedores da massa quitar
0,9  

seu crédito após a AGC, ao que o AI respo1deu que poderia ser feito até a alienação. 	

Eu 

cv  

Sobre a proposta dos credores receber 	a carteira ou parte dela em troca de seus créditos, o Ai 
argumentou que isso não seria benéfico àqueles credores que não possuíam capacidade de efetuar a 	.: 

cobrança dos créditos. Além disso, a proo ta como colocada pelo credor teria o potencial de beneficiar 	.
ão 

injustamente alguns credores, em detrijn rito da coletividade, pois considerava que estes poderiam 

receber mais do que o valor de seu cré ito contra a Massa Falida. Por fim, o AI explicou ao Dr— Luis a 
questão dos pagamentos feitos pelo FGC e jue isso seria analisado pelo fundo depois do recebimento do 

rateio, conforme exposto ria proposta. 

Sobre a transferência da carteira, o Dr. Luis Gustavo afirmou queseriam contídos os 	dores que 

manifestassem seu interesse que poderis r operacionalizado om a criação de uma sociecacie. Sobre o 
risco destes credores receberem valor macir que seus créditos,fir ou que o cornPrad!r,a caa1 

o 

Ata da Assembleia Geral de Credores da lalsa Falida do Banco BVA S.A. de 16/12/2015 o 

LU o- 
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2 
2 fis. 21574 

Ata da Assembleia Geral de Credores da 

ue a proposta apresentada atenderia melhor o interesse da 
dores poderia receber os créditos integralmente com a 

FGC. Além disso, apontou que outras falências tentaram 
nento. O Ai ainda ponderou que na hipótesede a carteira ter 

zar o valor dos ativos. O Ai também respondeu a algumas 
da proposta de alienação. 

1 
o 

rações sobre as posições do Ministério Público referentes à 
iirografários. O Ai ponderou que a alteração da classificação 	o 
alienação dos bens. Além disso, lembrou que a lei determina 
rência a outros créditos somente no limite do valor de sua 

12- 

iltoria, questionou a respeito da cláusula de quitação e 
:ondições ali incluídas. Sobre a questão dos pagamentos do 

confirmou que a adesão à proposta do FGC era opcional e 
seria apreciada pelo Juízo, no momento oportuno, na forma 

LU 

o 

-J 
8.) 

nento de manifestação das ressalvas. O Ai pediu para que 
o da proposta de alienação. 

o CO 
w CO 

:redores, questionou a razão do procedimento de cisão do 
n o que não discordava, mas sobre o qual necessitava de 
o se sentia confortável com a cláusula de quitação diante da 
dos controladores do banco para pagamento dos créditos. 

CO  

eria quando não mais existissem bens da Massa Falida e que 
ampradores dos ativos da Massa, como forma de maximizar 	

. 
CO 

Firmou que foi a melhor estrutura encontrada para dar mais CO 

eocupação sobre o custo, afirmou que seria pequeno tendo 
jido da parcela a ser vertida para compora nova sociedade. 	. 

CO  P 

sabilização dos administradores do BVA e sobre o momento 	
E CL 

que o encerramento deveria ser objeto de deliberação do 
licial em que estava sendo apurada a responsabilidade dos 	g2 

lia que a cláusula deveria ser removida. O Ai informou que 	- 

ição. 	 2 

nanifestou-se sobre dois pontos. No primeiro, questionou se 
limite mínimo de venda de R$ 200 milhões, se incluir ou 
Ilação. O Ai ponderou que o valor de avaliação não mudaria Ire- 

?ria utilidade. 	 . 

uestionamento a respeito da cláusula de quitão. Afirmou 	'. 

elhora da redação, estava se estabelecendo uma quitação 
estava sendo estabelecida a venda dos ativ, esta seria 	. 

a proteção ao investidor turo não poderlae dar 

n 
Falida do Banco BVA S. N2015 L V 	

LU CL 

também teria este potencial. O Ai reafirm 
maioria dos credores, já que 80% dos 
implementação da proposta formulada 

implementar isso sem sucesso até aquele 
sido subavaliada, o leilão trataria de ma 
indagações formuladas pelo Dr. Luis a resp 

O Dr. Luis Gustavo ainda fez algumas poi 
reclassificação dos créditos incluídos comi 
em nada alteraria o valor a ser obtido con 
que o credor com garantia receba com p 
garantia. 

O Dr.FredericoLoureiro, da Interativa C 
questionou como se daria a verificação 
FGC, indagou se a adesão seria opcional. 
que a questão sob o encerramento da fal 
da Lei n2 12.101/OS. 

O credor questionou a respeito sobre o 
fossem feitas após a votação sobre a apro' 

o Dr. Marcelo Reiga, representante de do 
Banco BVA para o isolamento de ativos, 
maiores informações. Informou, ainda, que 
possibilidade de que fossem atingidos os b 
Sugeriu a remoção da cláusula de quitação. 

O Ai esclareceu que a quitação somente 
a cláusula visava dar garantia aos poten 
seu valor. 

Com relação à estrutura societária sugerid 
segurança ao potencial adquirente. Sobre 
em vista aspectos referentes ao patrimônio 

O Or. Marcelo ainda questionou sobre a res 
de encerramento da falência. O AI inform 
Juízo Falimentar e que já existia uma ação 
administradores do banco. 

O Dr. Marcelo novamente afirmou que ei 
ele poderia apresentar sua ressalva após a 

O Dr. João Basilio, representante da ABCBV 
seria possível de, ao invés de se estabele 
substituir este limite por um percentual da 
até a alienação, de modo que a sugestão nã 

No segundo ponto, o Dr. Basulioreiterou 
que, embora concordasse que teria havi 
futura e condicional. Para ele, do modo 
condicionada à cláusula de quitação e 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_39.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:53

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



queisso poderia alterar o valor dos ativos4 
que seria oportuno prever a alienação pr 
sugeriu que fosse contratada mais uma enir  

O AI afirmou que a avaliação pela E&Y esta 
valor e que o próximo passo seria a sua a 
disso, afirmou que cada avaliador adotara 
valores próximos da E&Y Informou aos pi 
multinacional e com ampla experiência na 

aos parâmetros de mercado- 

O AI também ressaltou que a carteira 
maximizar o valor do ativo. Assim, concli 
seria a melhor opção, considerando que o 

o 

§S. 21575 

detrimento dos credores. Questionou lainda, sobre os direitos contra ex-ad ministrado res e ex-
controladores e o destino destes direitos(dinte da previsão da quitação. 

O AI manifestou seu entendimento deI qe as ações representavam bens da Massa Falida, conforme 
previsto no Código Civil. O Dr. Basilio soliiou que fosse incluída na cláusula de quitação a expressão "bens 

e direitos". O Ai informou que os credoke que não concordassem com este ou outros pontos poderiam 
apresentar suas ressalvas ao final. 

A Ora. Andira Quaresma informou so re 
1
dLscrepância entre o valor dos imóveis conforme recebidos pelo 

BVA em dação empagamento a créditos e o valor avaliado pela Deíoitte Touche Tohmatsu. Afirmou que 
isso poderia indicar fraudes cometidas p4la1 administração do banco quando em funcionamento.O Ai pediu 
para que a questão lhe fosse informada ir4tamente e levada o quanto antes aos autos para apuração. 

VA, ratificou a posição dos credores anteriores a respeito da 
[os ativos do Banco BVA não estava sendo considerada para a 
m outros ativos a ser alienados. 

:emplava ativos como as participações em sociedades, mas 
o à parte em momento oportuno, com a liquidação de todas õJ  

rol dos credores. 
cc 

CL U- 

rticipações não poderiam ser tratadas única e exclusivamente 
o X1 

CO 

s, de modo que o valor de eventual alienação não refletisse 
previstos em seus documentos. O AI confirmou que seriam 

o específica, e que submeteria o modo e critérios de alienação 

c o 
- co 

bens imóveis da Massa Falida e indagou qual seria o destino jE CO 

dos ativos da Massa Falida do Banco BVA. O AI assegurou que 
o na Massa Falida, ele seria liquidado em prol dos credores e . 
o Ai esclareceu alguns pontos levantados pela Ora. Danielle a 

o e daquele localizado na Rua Capote Valente, bem como as -25  

o 

A Dra. Danielle Cupelio, advogada da 
cláusula de quitação e ressaltou que 
proposta de alienação, de modo que e 

O Ai confirmou que a proposta não 
informou aos presentes que isso seria 
as participações e reversão dos valores 

A Ora. Danielle Cupeilo afirmou que esta 

nos moldes de seus documentos societ 
somente o valor das quotas ou ações o 
tratadas de forma diferenciada, com aval 
destas participações aos credores. 

A Dra Danielle fez questionamento sobr 
dos bens imóveis que ainda não faziam p 
se algum imóvel fosse posteriormente in 
com a participação dos mesmos. Além di 
respeito do imóvel da Fazenda Rio Vem 

medidas que estão sendo tomadas. 

O Dr. Flavio, representante de oito cre$iores, apontouque, apesar da avaliação da carteira de ativos, 	- 

existiria incidente de número 0048826-3 em que estaria sendo discutida a qualidade dos créditos e 

Ata da Assembleia Geral de Credores da a 

sim, como o trabalho da E&Y ainda estaria em debate, afirmou 
im percentual mínimo sobre a avaliação da carteira. Também 	- 

esa para avaliação da carteira de crédito. 

ia encerrada, pois já havia sido emitido relatório final sobre o 
weciação pelo Juízo Falímentar para sua homologação. Além Ln  
;uas respectivas premissas e que provavelmente chegariam a 
sentes seu entendimento de que teria contratado empresa 

valiação de carteira e que, portanto, o laudo estaria alinhado 	1 

a alienada através de leilão e que isso teria o pot(d  
que fazer uma nova avaliação e contratar nova emesa não o 
acesso de contratação da E&Y emorara alguns r(eses. 

.Ir f 

sa Falida d0 Banco BVA SA de 16/1212015 	 o  g 

- 
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li 

4 fis. 21576 

Ata da Assembleia Geral de Credores da 

contendo discussão sobre a natureza dos créditos dentro 
O Ai ponderou que o incidente se referia ao relatório do 
eventuais indícios de responsabilidade criminal. 

discussões sobre a qualidade do crédito. O Ai informou que 
ele próprio e que os valores que constavam nos relatórios 
contábeis, mas que não teria havido a avaliação por parte 

ente pela E&Y e que o incidente não tinha como objetivo 
blemas com a qualidade da carteira de créditos. 

o 
considerações, não seria possível colocar em votação a CD 

a de crédito, ao que o Ai informou que a proposta colocada 
com a ordem do dia. 

u sobre o valor mínimo de alienação da carteira de crédito. 
m tela na ocasião, mediante exibição da nova redação da 

o z 
arte dos credores, o Ai colocou em votação a proposta de - 
BVA S/A nos seguintes termos "Aprova a PROPOSTA e as .Q 

7),  
0-U- 

ntes que a proposta obteve votos válidos e favoráveis de 
sentes na AGC, conforme mapa de votação anexo (Anexo 
.46 como o art. 42 da Lei n2 11.101/05. 

Ci 
ara que manifestassem suas ressalvas. 

de quitação: Tov Corretora; Banco do Brasil; Interativa 
ara Meira de Morais; Josemir Lopes; Cleber Faria; Clenio 

CL 

Siemaco SP; Sienaco ABC; União Geral dos trabalhadores 
ltores Financeiros; Banco Prosper S.A. e Prosper S.A. CVC; 
iagrama Home Offlce; Pauhina Grojsman Kauffmann; Michel 

nec 

hizabeth Goday; Paulo Tadeu Franco de Godoy; Ademir 
m Dorothea Hartfiel; Cid Mesquita Garcia Filho; Fabio di 
rique de Moraes Ribeiro; )talo Breda; BRL Patrimonial II 
ercado - nome atual); Ivan Muller Botelho; loao Batista 
cuschi; Justina Helena Raya Giovanni; Luis Geraldo de Souza : 
\latanael Martins; Noboru Okuyama; Pietro Trotta; Roberto g 

Regina Pereira Lima de Araújo (classes li e III); Tania Ribeiro 

00 

Fica ressalva e discordância em relação o laudo de avaliação 
ntender que os ativos teriam sido subavaliados, pois tratou 
almente, ao leilão. O Banco do Brasil manifestou também LO 
carteira como consta na proposta. 

sua ressalva específica quanto ao direito de buscar o 
0. 

inclusive pela solicitação de eventual extensão çfos efeitos 

re operações suspeitas apontadas nos ,putos 	falência, ( 	. 

O Dr. Flavio reafirmou a existência de ind 
do processo falimentar, de número 0048 
art. 22 com causas da falência e apontame 

O credor reafirmou que existiriam no inciden 
o incidente continha o relatório elaborado 
do interventor e liquidantese referiam a vak 
deles. Reafirmou que a avaliação foi feita si 
final qualquer provimento para decidir sobre 

O credor questionou se, mesmo com 
contratação de mais um avaliador para a 
em votação seria aquela apresentada de 

A Dra. Manha, representante do FGC,qu 
O Ai esclareceu a questão, conforme e 
cláusula. 

Encerrados os pedidos de esclarecimentos p 
alienação dos ativos da Massa Falida do Ba 

medidas para sua execução discutida nesta 1 

Encerrada a votação, o Ai informou aos prs 

credores representando 91,4% dos créditos 
03) e afirmou que o resultado atendia tanto d 

Em seguida, o Ai abriu a palavra aos presents 

Osseguintes credores ressalvaram a cláus 
Consultoria; Antonio Glaucius de Morais; 
Faria; Vanue Faria; Weder Faria; Bombril S 
(UGT); Postalis; Fundo Diferencial; APW Co 

Luis Gustavo Fratti; Mariana Bernardes Frati 

Kauffmann; Ita Minam Buchpiguel; Mirthi 
Antonio Perin; Carlos Eduardo Martini; Ca 

. 	 Mauro; Gerson Luis de Boer Philomena; 
(Patrimonial II Fundo de Investimento Mu 
Goncalves Neto; Jose Ruy Giovanni; lulieva 1 
Queiroz Ferraz; Mariana de Meio e Silva Sai 
Wong Crespo; Roger Mazzafera Freitas; San 

de Barros; Vilma Salete Vittí e Wagner Ricci. 

O credor Banco do Brasil manifestou sua espc 
da carteira de crédito elaborado pela E&Y, p9  

como uma carteira em default, opondo-se, Ig 
sua discordância em relação ao valor minimod 

O credor Interativa Consultoria manifestc 
ressarcimento de seu crédito pelas vias cabí 
da falência e continuidade da averiguação 
afastando-se, portanto, a quitação. 

a do Banco BVA S.A 
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9 5 (j 

5 fls.21577 

rporadas à presente ata 

AGC e interrompeu os 
a pela unanimidade dos 
1e representante do AI; 
1 e 1V, ficando a lista de 

lonal 

1 

Ata da Assembleia Gera 

Cred 

beu durante a vota a 	ressalvas por escrito que esto mcc 

e pontuações dos p esentes, o Ai declarou encerrada a 

ra da presente ata qu 1, lida e achada conforme, foi aprovac 
ssinada pelo Sr. Edilia do Barbosa de Seixas, na qualidade 
credores abaixo lis+a (los, representantes das Classes 1, II, 1 

:a ata (Anexo 05). 

São Paulo, 16 de dezembrode 2015 

1 

cL\JA4_.\ 
inistrdor Judicial 

Alvarez & Marsal C nsultoria Empresarial do Brasil Ltda 
Edta do Barbosa de Seixas 

:G: 09376430-6 

Secretário 

Or. Carlos Ec uardo da Costa Pires Steiner 

)r Fundo de lnvestm 
IAB/SP 139.138 
mto Renda Fixa Monte Cano lnstitu 

da Classe 1 Representantes 

Ora. 
Ilar0 ia Mínsur da Cunh~aí Pedro) 

)AB 	P218.4' 
Credor: VeilaP liese 	G 	 os 

t

/ 

• R p esínantes 

 

Or. Ri géio.Àio*a 
0AB/SP9S.144 
dor: Niltort Rochd 

Or. Rogério' 

Credr Antonio Cesar Martini 

R41 esentantes Classe III 

QAd •Üj 	 OtAA 

Dr r anua Asêncio Milani 

• )AB/SP 297.345 

Falida do Banco BVA S.A. de Credores da Mas de 16/12/: 

Além disso, a mesa rec 

(Anexo 04). 

Finalizadas as ressalva5 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
,arat.i. 

COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 
* 	ia VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalenciastj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital a°: 	0006215-61.2015.8.26.0100 
Classe - Assunto 	1mpugnaço de Crédito - Autofalência 
Requerente: 	 FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-B ESLO VÊNIA 
Requerido: 	 Banco BVA SIA 

CONCLUSÃO 

. 	 Faço estes autos conclusos, em 10 de dezembro de 2015, ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Daniel Carnio Costa. Eu, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa 

Vistos. 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-B ESLOVÊNIA, pretende a 
concessão de tutela antecipada, para fins de participar na AGC, com direito a voz e voto, que se 
realizará no dia 09/12/2015 (em primeira convocação) e 16/12/2015 (em segunda convocação), 
para a deliberação sobre a forma de realização de ativo da Massa Falida do Banco BVA. 

A referida impugnação foi apresentada com base na lista de credores apresentada 
pela Administradora Judicial, a qual reconheceu o valor incontroverso de R$18.053.858,09, sendo 
R$17.186.833,63, como quirografário e o valor de R$867.025,46, como crédito subordinado em 
favor da impugnante. 

Portanto, defiro a concessão da tutela pretendida, devendo a autora participar da 
AGC, na proporção do crédito e na classe por ela apurada. 

Intime-se o administrador judicial, por telefone, com urgência. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2015 

II 

O 
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEr11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 
FORO CENTRAL CIVEL 
ia VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes sln°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (li) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalenciastj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 	 ± 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 	0006220-83.2015.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Impugnação de Crédito - Autofalência 

LL 
Requerente: 	 FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IPIRANGA 
Requerido: 	 Banco BVA S/A 

CONCLUSÃO 
o 

Faço estes autos conclusos, em 11 de dezembro de 2015, ao MM. 

Juiz de Direito, Dr. Daniel Carnio Costa. Eu, Escrevente Técnico 

Judiciário, subscrevi. 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Carnio Costa 

o Vistos. 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IPIRANGA, pretende a concessão de co 
tutela antecipada, para fins de participar na AGC, com direito a voz e voto, que se realizará no dia 
09/12/2015 (em primeira convocação) e 16/12/2015 (em segunda convocação), para a deliberação o 
sobre a forma de realização de ativo da Massa Falida do Banco BVA. 	 kCD  

A referida impugnação foi apresentada com base na lista de credores apresentada 	1 pela Administradora Judicial, a qual reconheceu o valor incontroverso de R$111.697321,20, sendo 	. o 
R$109.395.963,22, como quirografário, R$226.407,46, corno multas contratuais e o valor de 	

0-0 R$2.074.950,50, como crédito subordinado em favor da impugnante. 	 : 

Portanto, defiro a concessão da tutela pretendida, devendo a autora participar da 
AGC, na proporção do crédito e na classe por ela apurada. 	 1 

Intime-se o administrador judicial, por telefone, com urgência. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2015 

rã 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.41912006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1C VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÔES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO- SP 

Processo n2 1087670-65.2014.8.26.0100 

ALVAREZ & MARSAL CONSULTORIA EMPRESARIAL DO BRASIL LTDA., Administradora 

Judicial nomeada nos autos da falência do BANCQ_BVA S.A. ("Massa Falida"), vem, 

respeitosamente à presença de V.Exa., tendo em vista a continuaçk da Assembleia 

Geral de Credores, marcada para o dia 16 de dezembro de 2015, apresentar a Proposta 

de alienação de ativos revisada, no sentido de atender as manifestações recebidas no 

dia 9 do mesmo mês, em especial a estipulação de um preço mínimo e a as alterações 

na cláusula proposta de quitação. 

A Administradora Judicial esclarece que esta petição e o anexo retificam e ratificam a 

petiço protocolada nesta mesma data (sendo certo que o anexo no contém 

alterações com a versão que já veio aos autos). 

Termos em que, requerendo que seja dada ciência a todos os interessados, aos Falidos 

e ao Ministério Público do quanto ora apresentado, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2015 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

ALVAREZ & MARSAL 
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Luis Augusto Roux Azevedo 

OAB/SP 120.528 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

o 
(1) 
o 

1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
u- 
LU 
o- 

1. 	Termos definidos 

o 
Li. 	Os termos definidos nesta Proposta, identificados pelas letras iniciais maiúsculas, 

terão os significados a eles atribuídos neste itero Li e nos demais itens desta Proposta: S w 
-J 

(i) Administradora Judicial: é a Alvarez & Marsal Consultoria Empresarial do Brasil  

Ltda., 	pessoa 	jurídica 	de 	direito 	privado, 	inscrita 	no 	CNPJ/MF sob 	o 	n2  
CU Co 

07.016.138/0001-28, com endereço na Rua Surubim, 577, 92  andar, conjunto 92, 

Cidade Monções, São Paulo, SP, 04571-050. 

(ii) AGC de Deliberação da Proposta: significa a assembleia geral de credores, a ser 
V 

convocada nos termos do art. 36, e a ser realizada na forma dos arts. 37, 38 e 39, -éE 

todos da Lei 11.101/05, observados os termos do Edital de Convocação de AGC, . 

apresentadoapresentado em Juizo em 17.11.2015, com a finalidade de deliberar sobre os atos - Cd 

preparatórios previstos nesta Proposta (conforme definido rio item (xxii) abaixo), 

observado ainda o Quórum de Deliberação e o Quórum de Instalação (conforme - 

definidos nos itens (xxiv) e (xxv) abaixo). 

(iii) Ativos: significam, em conjunto, a Carteira de Créditos, definida rio item (vii) 

abaixo; os Imóveis, definidos no item (xiv) abaixo e; os Móveis, definidos no itern 

(xvi) abaixo. 
cL  

(iv) Avaliadora da Carteira de Créditos: é a Ernst & Young, firma especializada de . 	° 

avaliação, dentre as quatro que ofereceram propostas para a realização desse 

serviço, conforme petição juntada às fis. 15.895/15.896 do Processo de Falência jo - 
CL ET 

(PriceWaterHouseCoopers; 	Ernst 	& Voung; 	Ipariema; 	e 	Appraisal), 	e 	cuja 'g 

contratação foi devidamente autorizada por decisão do Juízo da Falência às fls. 

18.692/18.695. '.- 

(v) Avaliadora dos Móveis e Imóveis: É a Deloitte Touche Tohmatsu Consultores 

Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o ri5  02.189.924/0001-03, com endereço na Rua 

4 
o  

2 
"

0 

I 
o 
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Henri Dunant, 1383, 42  ao 122  andares, Chácara Santo Antônio, São Paulo, SP, 

04709-111. 

(vi) Banco BVA: significa o Banco BVA S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPI/MF sob o n9 32.254.138/0001-03, com endereço na Av. Afrânio de Meio 

Franco, 290, sala 101, Leblon, Rio de Janeiro, Ri, 22430-060. 

(vii) Cisão Parcial: Operação societária definida no item 9.2 desta Proposta. 

(viii) Carteira de Créditos: significa a carteira de créditos de titularidade da Massa 

Falida, englobando, nos termos da petição de fis. 18.082/18.084, as seguintes 

modalidades e instrumentos de crédito: (i) Cédulas de Crédito Bancário, nas suas 

modalidades de (a) Conta Garantida, (b) Cheque Empresa, (c) Cheque Especial, (d) 

Cédulas de Crédito Bancário Mútuo, e (e) Cédula de Crédito Bancário Consignado; 

(ii) Confissões de Dívida decorrentes de Cédulas de Crédito Bancário; (iii) Cédulas 

de Crédito Imobiliário; (iv) Operações de Desconto de Duplicatas; (iv) Operações 

de Câmbio ("ACC"); (v) Certificados de Depósito Bancário ("Q,"), nos quais a 

Massa Falida é credora; e (vi) recebíveis em aberto provenientes de operações 

realizadas no giro normal das atividades do Banco BVA antes da instauração dos 

regimes especiais, tais como venda de ações, financiamento imobiliário e venda 

de imóveis; tudo conforme discriminação do auto de arrecadação constante às 

fis. 3.780/3.848 dos autos do Processo de Falência, 

(ix) Credores: significam a totalidade dos Credores da Massa Falida, tanto aqueles 

Credores Votantes como aqueles Credores Não Votantes. 

(x) Credores Votantes: significam todos aqueles credores concursais, excetuados os 

Credores Não Votantes, que, na data da realização da AGC de Deliberação da 

Proposta: ostentem créditos inscritos na Relação de Credores (conforme definida 

no item "(xxvi)" abaixo), (a) pelo valor e classificação constantes da referida 

Relação de Credores, ou (b) pelo valor e/ou classificação que eventualmente 

tenham sido alterados ou reconhecidos por sentenças ou decisões antecipadas 

que já tenham sido publicadas antes ou até a data da AGC de Deliberação da 

Proposta (inclusive) proferidas em Incidentes de impugnação à Relação de 

Credores ou habilitação de crédito, desde que oferecidos tais incidentes 

tempestivamente nos termos dos arts. 82  e 92  da Lei 11.101/05. 

5 
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(xi) Credores Não Votantes: significam todos os credores que não são titulares de 

direito de voto em AGC, na forma da lei ri. 11.101/05, conforme será tratado em 	 O 

petição a ser apresentada pela Administradora Judicial, com os critérios atinentes 

à realização e aos procedimentos da AGC. 

(xii) fjJQ' significa o Banco BVA, tal como identificado no item "(1)" acima, conforme 

• a sentença de decretação da falência e nos termos do art. 190 da Lei 11.101/05. 
o 

(xiii) FGC: o Fundo Garantidor de Crédito, associação civil sem fins lucrativos, com 

sede na cidade de São Paulo, SP, na Av. Brigadeiro Faria Lima; 201, 122 andar, 

Pinheiros, SP, 05426-100, inscrito no CNPJ/MF sob o nQ 00.954.288/0001-33. 

(xiv) Imóveis: são os imóveis arrolados no laudo de avaliação da Avaliadora dos 
Cis 

• Imóveis, listados ria relação de fis. 16.838/16.840. 	 O 

(xv) Imóveis Remanescentes: são aqueles definidos no item 5.1.1 abaixo. 	
M Co 

(xvi) Móveis: são os bens móveis arrolados no laudo de avaliação da Avaliadora dos 

Imóveis, listados na relação de fis. 16.838/16.840: (a) máquinas e equipamentos; 

(b) veículos; (c) móveis e utensílios; (d) equipamento de informática; (e) pedras 

preciosas; e (f) relógio Rolex. 	 . 

(xvii) Móveis Remanescentes: são aqueles definidos no item 5.1.1 abaixo. 

(xviii) Juizo da Falência: e o Juizo da 19 Vara de Falências e Recuperações Judiciais da 	 e' 

Comarca de São Paulo: 

(xix) Massa Falida ou MFBVA: é a massa falida do Banco BVA, universalidade de bens, 	 co 

direitos e obrigações formada a partir do Banco BVA, representada judicial e 

extrajudicial mente pela Administradora Judicial, nos termos do art. 22, III, "n" e 	 . 
cee) 

"o", da Lei 11.101/05; e art 12 do Código de Processo Civil. CU P 

(xx) NewCo: definida no item 5.1.13 abaixo. 	 c o 

W 	(xxi) Parcela Cindida: definida no item 5.1.13 abaixo. 	 o 
00 

(xxii) Proposta ou Proposta de Alienação: significa esta Proposta de alienação ordinária 	 - 

dos ativos da Massa Falida, com o propósito de (i) organizar a venda de ativos; (ii) 

apurar o valor para os ativos para fins de rateio e pagamento aos credores; e (iii) 

permitir o encerramento da falência. 	 ci 
U2 :pl 

(xxiii) Processo de Falência: é o processo de autofalência, requerido pelo próprio Banco 
LO 

BVA, por intermédio do liquidante nomeado pelo Banco Central, Sr. Valder 

04 Vianna de Carvalho, em 10.09.2014, com fundamento no art. 21, "b", da Lei 	 ' 

o 
O 

cá .2 Cri 

ru 

-Ou' 
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± 

6024/74, e autuado sob o n5 1087670-65.2014.8.26.0100; atualmente em 
(1) 

trâmite, em primeiro grau de jurisdição, perante o Juízo da 12 Vara de Falências e 

Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo. 
LL 

(xxiv) Quórum de Deliberação: é o quórum previsto no art. 42 da Lei 11.101/05, 111.1 

considerando-se que a presente Proposta constitui modalidade de realização 

ordinária dos ativos da Massa Falida, tal como prevista nos arts. 139, 140, 141 e 
o 

142 da Lei 11.101/05, à luz do art. 133, §19, 1, do Código Tributário Nacional. 

(xxv) Quórum de Instalação: é aquele previsto no art. 37, § 22, da Lei 11.101/05, em 
LU 

primeira e segunda convocações. 

(xxvi) Relação de Credores: é a relação de credores elaborada pela Administradora 

Judicial, em conformidade com o art. 79,  §29, da Lei 11.101/05, apresentada no 

Processo de Falência inicialmente em 19.12.2014 (fis- 6.971/7.035), e retificada 
co co 

CI) 

posteriormente em 08.01.2015 (fis. 8.028/8.092), cuja minuta para publicação do . ? 
correspondente edital no diário de justiça consta das fls. 9.36819.433 do Processo 

de Falência; e cuja efetiva publicação no diário de justiça ocorreu em 30.01.2015, 
M CD 

conforme certidão de publicação acostada às fls. 9.434/9.465 do Processo de $ cli 
Falência. 	 - 

Q- Õ 

2. 	Justificativa 

2.1. 	È fato que os processos de falência no Brasil sempre tenderam a se alongar por anos, 

. 	 . por vezes décadas, sem que o seu objetivo final - liquidação dos ativos e pagamento dos 

credores - fosse atingido de maneira satisfatória. As ineficiências estruturais (em especial 2 

referentes ao Decreto-lei 	n. 7.561/45) e conjunturais (a aplicação da lei pelo Poder ., ° 

Judiciário) identificadas ao longo desses anos demonstraram que os efeitos do tempo sobre . 	 E 

os ativos do falido converteram-se (e continuam a se converter) numa antítese da lógica que 
co 

deveria guiar processos de execução coletiva, como é o caso da falência, ao arrepio do 

princípio constitucionalmente consagrado da celeridade como instrumento primário de - 

satisfação dos direitos dos credores (CF, art. 52,  LXXVIII). 	 . . 

2.2. 	A edição de um novo marco legislativo sobre a matéria, há mais de dez anos, com 
 

impacto especialmente no momento de venda dos ativos da massa falida, por mais que 
A' 

7. .,1 	rL 
o 

U) 
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tenha tido efeitos mais positivos do que negativos, não foi ainda suficiente para alterar por 
o) 

completo esse cenário - embora, sem dúvida, tenha tornado a tarefa de juízes, credores, 

administradores judiciais e todos aqueles que, direta ou indiretamente, participam de 

processos de falência bem mais racional e eficiente. Dez anos depois, faz-se necessário um LU 
CL 

novo ciclo de desenvolvimento visando à eficácia e à eficiência do processo falimentar, ao 

ver dessa Administradora Judicial, o qual deve partir de uma mudança cultural e de postura o 
dos atores envolvidos em processos de falência, com vistas a adotar iniciativas que 

permitam justamente conferir a eficácia concreta ao espírito positivado na Lei 11.101/OS, 

atendendo-se "os princípios da celeridade e da economia processual" previstos no parágrafo 
ui 

único do art. 75 da citada lei. Imbuída desse espirito, a Administradora Judicial tomou a 

iniciativa de levar ao Juízo da Falência, para que ato continuo seja submetido aos Credores, 
COLO 

esta 	Proposta, cujas premissas é objetivos, derivados desta justificativa inicial, esto 

o co 
co CD 

delineados a seguir. 
(00 
(0) 

. 	o 
3. 	Premissas 

CD  

CR 3.1. 	Premissa Primeira: necessidade de neutralizar os efeitos do tempo sobre os Ativos da 

Massa Falida. Esta Proposta parte de três premissas essenciais que possuem o objetivo o 

comum de maximizar os recursos auferidos na venda dos ativos da Massa Falida para o Q0 

pagamento aos Credores. A primeira delas é a de que, em regra, a manutenção de um 

processo de falência ativo em juizo por longo prazo tende a corroer o valor dos ativos da 

Massa Falida, em detrimento dos seus Credores. Ainda que se compreenda que alguns 
'd'e) 

ativos, por sua própria natureza, demandem tempo para que possam maturar e para que 

possam ser transformados em recursos financeiros em favor da massa, fato é que, numa ., ° 
ponderação simples, na grande maioria das vezes, perde-se mais recursos com a espera da 

sua maturação do que se ganha com sua alienação imediata, com o consequente rateio 
0. 

entre os credores do produto da alienação. Diante dessa realidade, a Lei 11.101/05, como já 

mencionado, determina a imediata alienação de ativos, estruturando a falência para que se - 
atenda a essa finalidade, ao se dividir o procedimento visando a arrecadação e custódia dos 

bens (Seção Vil), a realização do ativo (Seçêo X) e o pagamento aos credores (Seção XI). . 
Observo-se, ainda, que cada falência que se eterniza numa serventia judicial representa (i) 

mais recursos do estado para tratá-la e processá-la de modo adequado; (Ii) que outras 

8 
o 

ca 
o  

u 

4u 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

falências (e outros processos em geral) receberão menos tempo de dedicação do Juízo da 

Falência e dos funcionários da serventia, criando assim um efeito cíclico negativo; e (iii) mais 

recursos dos Credores consumidos com a manutenção dos imóveis pertencentes à MFBVA e 

da estrutura necessária ao fiel desempenho das atividades para administração da Massa 

Falida, como é o caso da equipe de advogados, assessores, custas processuais necessárias à 

defesa e manutenção dos interesses da Massa Falida, custos para o acompanhamento e 

condução dos atos processuais, cópias etc. 

3.1.1. Some-se a isso que os Créditos habilitados contra a Massa Falida são atualizados pela 

TR que tem oscilado entre 0% e 1% aa. nos últimos anos enquanto a taxa de juros no país 

encontra-se em 14,15% a.a. (Taxa Seiic), uma diferença superior a 13 p.p. Assim, a demora 

na recuperação dos ativos e consequente rateio aos Credores tem impacto relevante sobre o 

valor real efetivamente recuperado. 

3.1.2. Dessa forma, entendemos que um processo célere agrega valor aos Credores. Essa é, 

portanto, a primeira premissa desta Proposta: a necessidade de atuação firme para 

neutralização dos efeitos deletérios do tempo sobre os Ativos da Massa Falida, seguindo-se, 

de forma célere e eficiente, o procedimento de pagamento aos Credores previsto na Lei 

11.101/05. 

3.2. 	Premissa Segunda: a natureza dos Ativos da Massa Falida, no caso concreto: 

dificuldade de gestão direta e risco inequívoco de deterioração. A segunda premissa de que 

parte esta Proposta está em que a Massa Falida detém, hoje, principalmente, dois grupos de 

ativos: imóveis e Carteira de Créditos. Para uma gestão eficiente de referidos ativos, ambos 

pressupõem especialização do gestor, capacidade técnica e conhecimentos de negócio 

(know-how) bastante diferentes. Mais do que isso: ambos são ativos cuja adequada 

exploração econômica exige daquele que se propõe a fazê-lo dedicação e dispêndio (de 

tempo e de recursos) permanente'. Sem esses cuidados e custos constantes, os Ativos 

(conforme definido no item "(iii)" acima) tendem a se deteriorar de maneira exponencial. 

Por exemplo, com a manutenção de sistemas informatizados de custódia de contratos, cadastro de clientes, 
serviços eficientes de cobrança, armazenamento digital e físico, coordenação de advogados, custos agregados 
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3.2.1. Além disso, os custos para que se possa obter algum retomo para a Massa Falida até 

que se promova a alienação dos Ativos são mais altos ainda, posto que implicariam, no caso 

dos Imóveis, o estabelecimento de uma verdadeira imobiliária, o que não é sequer permitido 

no âmbito de uma falência e, mesmo que fosse, não haveria garantia de que haveria um 

retorno positivo para os Credores. Imóveis podem permanecer por longos períodos 

desocupados, mesmo que bem cuidados e com um esforço de oferta constante. De maneira 

análoga, créditos podem simplesmente não ser recuperados, sela porque o devedor da 

Massa Falida não tem recursos, seja porque os que têm não são suficientes para cobrir a 

dívida, seja porque as possibilidades de acordo não se coadunam com os estreitos limites 

impostos pela lei falimentar ou ainda porque não se logrou concluir a cobrança de maneira 

apropriada. Nesse aspecto, cabe observar que empresas especializadas na exploração 

imobiliária e na recuperação de créditos, por se dedicarem especificamente a essas 

atividades, contando com equipes de especialistas e com histórico de operações, fora de um 

processo judicial, têm maiores chances de obter mais valor desses ativos do que a Massa 

Falida. Esta, justamente subordinada aos rígidos limites da lei, em que se identifica aquele 

de solicitar autorização prévia para a prática de diversos atos, não existe para gerar valor 

mediante o desenvolvimento de atividades econômicas, e sim para realizar o ativo da forma 

mais eficiente possível, repartindo o produto dessa alienação entre seus Credores. 

3.2.2. Por essa razão, considera-se que empresas especializadas pagam um valor mais alto 

para adquirir esses ativos do que a Massa Falida, se desenvolvesse as atividades, conseguiria 

deles extrair. Conjugando-se, portanto, os altos custos de manutenção de tais bens para a 

Massa Falida (ou eventualmente para um terceiro que viesse a geri-los no âmbito da 

falência), com o custo natural (direto e indireto) do prolongamento do processo de falência 

em Si, e atrelando-se a isso o não-desprezível risco de insucesso na sua exploração 

econômica direta ou por delegação, tem-se a segunda premissa desta Proposta: a opção 

pela alienação integral dos Ativos como uma medida de saneamento mais eficiente do ponto 

de manutenção imobiliária, vistoria, condomínio, IPTU, segurança, atuação contra invasores de terra, 
posseiros, etc. 

10 
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de vista econômico (i.e., aquela que produz o maior ganho possível, consumindo a menor o 
(.1) 

quantidade de recursos da Massa Falida). O o 

3.3. 	Premissa Terceira: ausência de sinergia entre os Ativos da Massa Falida impõe sua ti 
CL 

alienação separada. A terceira e última premissa dessa Proposta fundamenta-se no conceito 

de que os Imóveis, os Móveis e a Carteira de Créditos não apresentam qualquer sinergia 
o 

entre si. Essa premissa é de fácil constatação à experiência quotidiana, ao se verificar que, 

em geral, as empresas imobiliárias não investem na aquisição de direitos creditórios . 
uJ 

desassociados da atividade imobiliária e, de igual modo, as empresas que adquirem, gerem e 

cobram direitos creditórios não têm áreas especializadas na exploração imobiliária. A própria 

lógica empresarial de gestão desses ativos é diferente. Entre essas diferenças, pode-se 
co 

facilmente citar: (1) as diferentes qualificação e expertise profissional das pessoas envolvidas 
w co 

na gestão; (li) a distinção entre as plataformas tecnológicas necessárias à gestão desses 

ativos; (iii) o processo de avaliação desses ativos, como inclusive já debatido ao longo do ..; 

processo falirnentar, não guarda identidade, cada qual com critérios e metodologias CD 

próprias; (iv) a negociação desses ativos ocorre em mercados diferentes, com pkiyers 
CD  . 

diferentes; (v) os aspectos tributários que envolvem cada um desses ativos são diferentes, 

com tributos diversos incidindo sobre cada atividade; (vi) as providencias necessárias ao a) 

desenvolvimento das atividades são diferentes. FE 6 

Í5 Co 

3.3.1. 	Em síntese, diante das evidentes dificuldades em se apontar semelhanças entre as 

atividades, pode-se concluir que inexistem sinergias que tornem benéfica a alienação 
'v o  

conjunta desses grupos de ativos. Na realidade, a lógica aponta em sentido inverso. Se os 

Ativos fossem reunidos em uni só bloco, para alienação conjunta, os investidores que 5 O ,  
valoram a Carteira de Créditos muito provavelmente não dariam valor aos Imóveis e aos 

Móveis e, de igual modo, os investidores que têm interesse nos Imóveis ou nos Móveis não 

teriam melhoresmelhores condições de administrar e não confeririam valor aos ativos creditórios. 
-0 

Portanto, essa Administradora Judicial entende que a forma de maximizar o retorno para a LD 

Massa Falida é, em primeiro lugar, realizar (i) a venda dos Imóveis individualmente 

considerados (art. 140, IV); (ii) a venda dos Móveis individualmente considerados (art. 140, 

IV) 	(iii) a venda de uni bloco formado pela Carteira de Créditos (art 	140 	lii) 	e 

E 
o 

co 

o 
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alienação em bloco dos imóveis e Móveis não arrematados nos leiloes individuais (art. 140, 
U) 

lii), observado o disposto no item 7.2 abaixo. 3 

4. 	Objetivo 
o 

4.1. 	Diante das premissas acima expostas, o objetivo desta Proposta é, em síntese, e 

sujeito ao escrutínio dos Credores e ao controle de legalidade exercido pelo Juízo da Falência 

e do Ministério Público, definir procedimentos e atos a serem praticados no âmbito do 

Processo de Falência para que, de forma organizada, racional e eficiente, no menor espaço 121- 
o 1X1 
co co 

de tempo possível, possa-se promover a alienação integral, ainda que de forma separada, O) 
o 

dos Ativos visando ao encerramento do Processo de Falência do Banco BVA. E, para a 

• consecução deste objetivo, propõe-se a estruturação definida a seguir. 
vo 

S. 	Estrutura Geral e Etapas . 

• 5.1. 	Estrutura Geral. Com  vistas a realizar .o objetivo desta Proposta, ela está estruturada csj 

em torno de 3 (três) processos de alienação paralelos, conforme o tipo de bem objeto da 

alienação: um para os Imóveis, um para os Móveis e outro para a Carteira de Créditos, cada 

qual seguindo passos distintos, mas ambos, ao final, encontrando-se para o propósito de 	 . 

concluir o objetivo de venda integral dos Ativos da Massa Falida (item 3 acima). 

coo 

5.1.1. 	Os Imóveis deverão ser vendidos em duas etapas distintas, excluída do adquirente .' 

qualquer responsabilidade, obrigação, dever ou ônus relativos a esses imóveis. A primeira 

• etapa será viabilizada 	mediante a realização de leilões individuais, pois as regras de : 

experiência indicam que, pela natureza do bem, um esforço de venda individual tende a 	 - 

promover o maior retomo pelo ativo - retorno esse que, com o passar do tempo, encontra 

um ponto de inflexão, quando passa então a ser mais dispendioso para a massa manter um 

processo 	de 	falência 	aberto 	para 	carregar 	alguns 	poucos 	imóveis 	não 	vendidos  
L) 

individualmente do que tentar aliená-los em conjunto, na forma do art 142, §29, da Lei 

11.101/05, e proceder ao encerramento da falência —; e uma segunda, mediante unificação 
15  

• 12 

• 'll 1! 
w C- 
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dos eventuais Imóveis não-alienados durante os leilões individuais ("Imóveis 

Remanescentes"). 

5.1.2. Os Móveis deverão ser vendidos em duas etapas distintas, excluída do adquirente 

qualquer responsabilidade, obrigação, dever ou ânus relativos a esses Móveis. A primeira 

etapa será viabilizada mediante a realização de leilões individuais, pois, à semelhança dos 

Imóveis, as regras de experiência indicam que, pela natureza dos bens arrecadados, uni 

esforço de venda individual tende a promover o maior retorno pelo ativo — retomo esse 

que, com o passar do tempo, encontra um ponto de inflexão, quando passa então a ser mais 

dispendioso para a massa manter um processo de falência aberto para carregar alguns 

poucos móveis não vendidos individualmente do que tentar aliená-los em conjunto, na 

forma do art.142, §2, da Lei 11.101/05, e proceder ao encerramento da falência —; e uma 

segunda, mediante unificação dos eventuais Móveis não-alienados durante os leilões 

individuais ("Móveis Remanescentes"). 

5.1.3. A Carteira de Créditos, por sua vez, deverá ser organizada para venda em bloco, pois 

se entende que o seu valor será maior na hipótese de alienação conjunta dos ativos 

creditórios. A preparação da venda da Carteira de Créditos deverá observar alguns atos 

prévios. Com  vistas a tornar mais simples, atrativa e objetiva a transferência da Carteira de 

Créditos ao fim de todo o processo, a Massa Falida sofrerá, inicialmente, uma Cisão Parcial 

do seu patrimônio, de tal forma que a parcela cindida constituída a partir do ato de cisão 

seja composta exclusivamente pela Carteira de Créditos, excluída qualquer outra 

responsabilidade, obrigação, dever ou ônus, relativos à Carteira de Créditos ou não, que 

permanecerão exclusiva mente na esfera jurídica da Massa Falida ("Parcela Cindida"). Uma 

vez aprovada pelos Credores e pelo Juízo da Falência a Cisão Parcial da Massa Falida, 

referida Parcela Cindida será vertida para uma nova sociedade constituída em razão da Cisão 

Parcial ("NewCo"), cujo quadro societário será composto pelos mesmos acionistas do Banco 

BVA. Ato subsequente à Cisão Parcial e a consequente versão da Parcela Cindida, proceder-

se-á à incorporação de ações da NewCo pela Massa Falida, nos termos do art. 252 da Lei da 

ng 6.404/76, de forma que, ao final, o capital social da NewCo passará a ser detido 

integralmente pela Massa Falida. Por fim, a totalidade das ações da NewCo detidas pela 
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Massa Falida será objeto de alienação na forma de leilão público, conforme previsto no art. 

142, inciso 1, da Lei 11.101/05, com os efeitos previstos no art. 141, II, da Lei 11.101/05. Caso 

por qualquer razão as ações da NewCo não sejam alienadas em leilão público nos termos do 

item 9.1 abaixo, o patrimônio da NewCo estará, automática e Integralmente, afetado a todas 

as obrigações da Massa Falida. Os direitos de retirada dos acionistas por conta da operação 

de cisão estarão suspensos, por força do art. 116, II, da Lei n. 11.101/05. 

S 	
5.2. Etapas. A Proposta contempla, de forma sumária, 4 (quatro) etapas, algumas das 

quais já iniciadas, outras que podem tramitar em paralelo, com o objetivo de concluir todas 

no mesmo período, com a alienação de todos os Ativos da Massa Falida. As etapas, em breve 

síntese, são as seguintes: (i) Avaliação dos Móveis e Imóveis e Avaliação da Carteira de 

Créditos; (ii) Alienação dos Imóveis, em duas fases, conforme detalhado no iten, 7 abaixo; 

(iii) Alienação dos Móveis, em duas fases, conforme detalhado no item 8 abaixo; e (iv) 

Alienação da Carteira de Créditos, via alienação da totalidade das ações da NewCo a ser 

detida pela Massa Falida, em fase única, observada a necessidade de adoção de 

determinados atos preparatórios para tal venda, conforme detalhado no item 9 abaixo. A 

seguir discriminam-se os detalhes e as especificidades de cada uma dessas etapas, 

acrescentando-se, conforme o caso, referência a algumas etapas intermediárias. 

II— DISPOSICÕES ESPECÍFICAS DE CADA ATO 

6. 	Avaliac8o dos Ativos 

6.1. 	Avaliação dos Móveis e Imóveis. Essa etapa teve início em 24.02.2015, com a 

apresentação por parte desta Administradora Judicial de quatro propostas de empresas 

avaliadoras para a avaliação dos Móveis e Imóveis (fls. 3.1.364/11.447 do Processo de 

Falência), prosseguiu com a homologação pelo Juizo da Falência da proposta apresentada 

pela Deloitte (ti. 13.285) e foi concluída com a entrega do Laudo de Avaliação dos Móveis e 

Imóveis em 27.08.2015 (fls. 16.838/18.076), no qual foram avaliados (1) os Móveis por um 

valor total de R$ 2.285.520,00 (dois milhões duzentos e oitenta e cinco mil quinhentos e 
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6.2. Avaliação da Carteira de Créditos. Para essa finalidade, foram apresentadas 

propostas pela Administradora Judicial em 13.07.2015 (fls. 15.895/15.896) e a Ernst &Young 

foi a selecionada para elaboração da avaliação da Carteira de Créditos conforme autorização 

judicial no dia 06.10.2015 (fia. 18.692/18.695). Esta avaliação foi concluída em 7 de 

dezembro de 2015 e o respectivo laudo de avaliação foi apresentado ao Juízo Falimentar na 

mesma datae submetido aos Credores, ao Falido, ao Ministério Público e aos demais 

interessados, de forma que, na data da AGC, todos tenham tido acesso ao laudo de avaliação 

da Carteira de Créditos. A Ernst & Voung avaliou a Carteira de Créditos no montante de R$ 

262.895.161,25 (duzentos e sessenta e dois milhões oitocentos e noventa e cinco mil cento e 

sessenta e um reais e vinte e cinco centavos). 

7. 	Alienação dos Imóveis; duas fases: leilões individualizados e, posteriorrnente, opção 

por novos leilões individuais ou leilão em bloco 

7.1. 	Primeira etapa. Leilões individualizados. Independentemente da conclusão da 

Avaliação da Carteira de Créditos, a Administradora Judicial já solicitou autorização ao Juízo 

da Falência para dar início à realização de leilões individualizados para os Imóveis objeto da 

avaliação (fis. 16.836/16.837). 

S 	
7.1.1. Os leilões individualizados dos Imóveis deverão ser realizados por leiloeiro público, 

de reputação idônea e reconhecida capacidade no mercado de leilões, devidamente 

credenciado junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo, a ser contratado pela Administradora 

Judicial, após autorização do Juízo da Falência. Incumbirá ao leiloeiro promover a divulgação 

dos Imóveis em sites próprios, acompanhados de fotos e um extrato do laudo de avaliação 

respectivo, além daquelas formas de divulgação exigidas por Lei. O prazo de exposição dos 

Imóveis no site disponibilizado pelo leiloeiro, obedecendo à regulamentação do próprio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deverá ser, na primeira praça, de 3 (três) dias, e, 

na segunda praça, de 20 (vinte) dias, com a publicação do respectivo edital na forma da Lei. 

15 

~? 
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vinte reais); e (ii) os Imóveis por um valor total de R$ 258.623.900,00 (duzentos e cinquenta 

e oito milhões seiscentos e vinte e três mil e novecentos reais). 
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O preço de alienação será, em primeira praça, o valor da avaliação; e, nas praças 

subsequentes, o maior lance oferecido, desde que não seja inferior a 601/à (sessenta por 

cento) do valor de avaliação. 

7.12. Na hipótese de os Imóveis não serem arrematados individualmente em nenhuma das 

praças acima mencionadas, a Administradora Judicial poderá promover um novo leilão, com 

duas praças, para alienar tais Imóveis Individualmente, ainda que em valor inferior ao de 

avaliação, nos termos cio art. 142, § 22, da Lei 11.101/05. 

7.1.3. A venda será feita livre de quaisquer ônus e gravames, sem sucessão de qualquer 

natureza, na forma e nos termos do art. 141, II, cia Lei 11.101/05 e do art. 133, §19, 1, do 

Código Tributário Nacional, exceto se de outra forma previsto no edital ou se de outro modo 

devidamente informado aos interessados antes do respectivo leilão. 

72. Segunda etapa. Leilão em bloco dos Imóveis Remanescentes. Caso nem todos os 

Imóveis sejam alienados na primeira etapa, de leilões individualizados por Imóvel, a 

Administradora Judicial, conforme autorização expressa do art. 140, III, lido em conjunto 

com o seu respectivo §19, da Lei 11.101/05, poderá formar um lote único com os Imóveis 

Remanescentes para venda pela modalidade de leilão por lances orais, na forma da referida 

Lei, art. 142, 1. 

8. 	Alienação dos Móveis duas fases: leil6es individualizados e/ou lotes e, 

apsteriormente, opção por novos leiloes individuais ou leilão em bloco do 

remanescente 

8.1. 	Primeira etapa. Leilões individualizados e/ou lotes. Independentemente da conclusão 

da Avaliação da Carteira de Créditos, a Administradora Judicial já solicitou autorização ao 

Juízo da Falência para dar início à realização de leilões individualizados para os Móveis 

objeto da avaliação (fls. 16.836/16.837). 
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8.1.1. 	Os leilões individualizados dos Móveis deverão ser realizados por leiloeiro público, de 

reputação 	Idônea 	e 	reconhecida 	capacidade 	no 	mercado 	de 	leilões, 	devidamente 

credenciado junto ao Tribunal de Justiça de São Paulo, a ser contratado pela Administradora 

Judicial, após autorização do Juízo da Falência. Incumbirá ao leiloeiro promover a divulgação u 

dos Móveis em sites próprios, acompanhados de fotos e um extrato do laudo de avaliação 

respectivo, além daquelas formas de divulgação exigidas por lei. O prazo de exposição dos 
o 

Móveis no site disponibilizado pelo leiloeiro, obedecendo à regulamentação do próprio . 	 . 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deverá ser, na primeira praça, de 3 (três) dias, e, . 	 Z 

na segunda praça, de 20 (vinte) dias, com a publicação do respectivo edital na forma da lei. . 

O preço de alienação será, em primeira praça, o valor da avaliação; e, nas praças 

subsequentes, o maior lance oferecido, desde que não seja Inferior a 60% (sessenta por 
o co 
ru 00 

cento) do valor de avaliação. 
COO 
o 

8.1.2.. Na hipótese de os Móveis não serem arrematados individualmente ou em lotes em ,. 

nenhuma das praças acima mencionadas, a Administradora Judicial poderá promover um 

novo leilão, com duas praças, para alienação individual ou em lotes, ainda que em valor 	 . 
C c 
Z C6  

ri 
inferior ao de avaliação, nos termos do art. 142, § 2, da Lei 11.101/05. 	 . ou 

o 

oc'J 

8.1.3. 	A venda será feita livre de quaisquer ônus e gravames, sem sucessão de qualquer  

natureza, na forma e nos termos do art. 141, li, da Lei 11.101/05 e do art 133, §1, 1, do 
Co 

Código Tributário Nacional, exceto se de outra forma previsto no edital ou se de outro modo . 

devidamente informado aos interessados antes do respectivo leilão. 	 . . 	. 	. 

COO 

8.2. 	Segunda etapa; leilão em bloco dos Móveis Remanescentes. Caso riem todos os . 	0 

Móveis sejam 	alienados 	na 	primeira 	etapa, de 	leiloes Individualizados por 	Móvel, a O 

Administradora Judicial, conforme autorização expressa do art 140, III, lido em conjunto 

com o seu respectivo §1, da Lei 11.101/05, poderá formar um lote único com os Móveis . 
'O 

Remanescentes para venda pela modalidade de leilão por lances orais, ria forma da referida  ii 	US 

Lei arLl42 1. " 

ih

-  

9. 	Alienação da Carteira de Créditos (Ações da NewCo): atos preparatórios 

17 

-) 
/ 
' 	 E 

COO 

\f 
o 
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9.1. 	Introdução. Conforme registrado acima, a Carteira de Créditos deverá ser alienada 

após a Cisão Parcial da Massa Falida, com a versão da Parcela Cindida para a NewCo 

constituída em razão da Cisão Parcial, cujo quadro societário será composto pelos mesmos 

acionistas do Banco BVA. Ato subsequente à Cisão Parcial e a consequente versão da Parcela 

Cindida, proceder-se-á à incorporação de ações da NewCo pela Massa Falida, nos termos do 

art. 252 da Lei da n2  6.404/76, de forma que, ao final, o capital social da NewCo passará a 

. 	

ser detido integralmente pela Massa Falida. A totalidade das ações da NewCo será, então, 

alienada da efetiva realização do ativo (Le., o produto da efetiva transferência das ações na 

modalidade de leilão por lances orais, na forma da referida lei, art. 142, 1, sendo que os 

Credores se sub-rogarão no produto da NewCo nos termos aqui previstos). Para esse fim, os 

Credores Votantes seep chamados a deliberar, na AGC de Deliberação da Proposta, sobre a 

aprovação dos atos preparatórios para a formação deste destacamento de ativos. 

9.2. 	Cisão Parcial (sem sucessão ou solidariedade) e versão da parcela cindida para a 

NewCo constituída em razão da cisão. A Cisão Parcial da Massa Falida, uma vez aprovada, 

• será feita sem sucessão ou solidariedade de qualquer espécie entre a Parcela Cindida e/ou a 

NewCo e a Massa Falida, sob a condição resolutiva de sua efetiva arrematação em leilão 

público, ou seja, na hipótese de as ações da NewCo não serem transferidas a um terceiro em 

decorrência da alienação em leilão público; o patrimônio da NewCo (leia-se a Carteira de 

Créditos) estará, automática e integralmente, afetado às obrigações da Massa Falida. A ata 

da AGC de Deliberação sobre a Proposta, uma vez aprovada a Cisão Parcial da Massa Falida é 

a constituição da NewCo, constituirá título hábil, uma vez acompanhada do respectivo 

mandado judicial, na forma do art. 140, §42 da Lei 11.101/05, para registro da Cisão Parcial, 

registro da constituição da NewCo e registro dos demais atos societários que porventura 

sejam necessários perante os órgãos e autoridades competentes. 

10. 	Efeitos da Cisão 

10.1. Cisão Parcial sem sucessão ou solidariedade. Para fins de clareza, a Parcela Cindida 

absorverá apenas e tão somente a parcela do patrimônio da Massa Falida correspondente à 
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Carteira de Créditos. Por essa razão, a NewCo formada para absorver a Parcela Cindida, não 

responderá e tampouco será solidariamente responsável (assim como os seus ativos e 

direitos, inclusive aqueles decorrentes da Parcela Cindida) por dívidas, contingências, 

obrigações e responsabilidades da Massa Falida / Falido, incluindo, mas não se limitando, as 

de natureza consumerista, ambiental, cível, contratual, extracontratual, indenizatória, 

administrativa, tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de 

acidentes de trabalho, inclusive perante Credores. Conforme indicado rio item 9.1 acima, a 

NewCo não será afetada às obrigações da Massa Falida. Contudo, na hipótese de as ações da 

NewCo não serem transferidas a um terceiro em decorrência da alienação em leilão público 

nos termos do item 9 acima, o patrimônio da NewCo (leia-se a Carteira de Créditos) estará, 

automática e integralmente, afetado às obrigações da Massa Falida. 

10.2. Transferência da titularidade da Carteira de Créditos sem sucessão; notícia para 

• exercício do direito de compensação. A Carteira de Créditos será cindida do patrimônio da 

Massa Falida e imediatamente vertida à NewCo, mediante incorporação de ações da NewCo 

pela Massa Falida, nos termos do art. 252 da Lei da n2 6.404/76, de modo que, ao final, a 

Massa Falida passe a deter a integralidade do capital social da NewCo, observado o disposto 

no Item 10.1. acima em relação aos efeitos da cisão. Concluída essa etapa, e considerando 

que, a partir daí, haverá alteração da titularidade dos créditos antes detidos pela Massa 

Falida, operar-se-ão em favor da NewCo, no plano cível-comercial, efeitos equivalentes (1) 

aos do art. 893 do Código Civil, isto é, de que a transferência efetiva dos créditos, mediante 

a operação de Cisão Parcial, implica a transferência de todos os direitos inerentes a tais 

créditos; (ii) aos do art. 917 do Código Civil, vedando-se aos devedores opor à NewCo e/ou 

ao adquirente que vier a adquirir suas ações posteriormente em leilão quaisquer exceções 

pessoais que pudessem ter contra a Massa Falida. Ato contínuo, a Administradora Judicial 

providenciará a publicação de um Aviso aos Credores informando a conclusão da Cisão 

Parcial seguida da incorporação de suas ações pelo Banco BVA, nos termos do art. 252 cia Lei 

Q 5.404/76. 

10.3. A Carteira de Créditos será vertida ao patrimônio da NewCo líquida de eventuais 

compensações. A Carteira de Créditos, que consubstanciará a Parcela Cindida, ao ser vertida 

ao patrimônio da NewCo, já deverá contemplar a compensação entre créditos de devedores 
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da Massa Falida e dividas da Massa Falida para com esses mesmos devedores, observados os 
co 

termos e limites da Lei 11.101/05, sendo, portanto, cindida e vertida de forma liquida em O 

relação a dívidas da Massa Falida para com devedores da Massa Falida. Para esse fim, antes 

mesmo da AGC de Deliberação da Proposta, a Administradora Judicial publicará edital de LU 

convocação dos Credores que também sejam devedores da Massa Falida, para que, dentro 

de determinado prazo, possam pleitear o exercício do direito à compensação, sob pena de, 
O 

ultimada a cisão parcial da Massa Falida, tornar-se fática e juridicamente impossível a 

S
compensação. 

10.4. 	Documentos que serão transferidos. O adquirente da Carteira de Créditos receberá - 	«i 

os documentos pertinentes à cobrança dos créditos alienados e os documentos societários O 

da NewCo. As informações e o histórico bancário dos clientes não serão transferidos ao CO 
o 

adquirente, em razão do sigilo dessas informações. Quando do encerramento da falência, - 
essas informações serão enviadas aos acionistas controladores do Banco BVA, que deverão 

• guardar os documentos pelo prazo legal. '  

103. 	Efeitos sobre os contratos de prestação de serviços relacionados à gestão da Carteira 
i 	as 

de Créditos (advogados, assessores, assistentes técnicos e outros). Os contratos de ei 

prestação de serviços relacionados à Carteira de Créditos, incluindo os contratos de 
15 Ui 

Co 

• prestação de serviços advocatícios, não serão oponíveis ao adquirente das ações da NewCo, Cn  

em razão da alienação feita sem quaisquer ônus, gravames ou contingências, Inclusive de 

natureza contratual, observados os direitos contratuais desses prestadores de serviços em •' 
. o 

«e) 
relação à Massa Falida, salvo se de outra forma pretender o adquirente. 

. 
CL 

co 

o 

11. 	Alienação 	dos 	Ativos 	através 	do 	leilão: 	características 	gerais, 	requisitos 	para co 

participação, modalidade, preço e encerramento • 'g 

Ln 

11.1. 	Modalidade: Os leilões dos Imóveis Remanescentes e dos Móveis Remanescentes, - - cí- 

caso aplicável, e da Carteira de Créditos, deverão observar procedimento da modalidade do 	• 'e' 

Art. 142, 1, da Lei n- 11.101/05, ou seja, leilão por lances orais, pelas entidades devidamente   . 

1 1 20 

o 

CE 
LU CL 
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habilitadas a participar de tais leilões, em dia, horário e local a serem designados pelo Juízo 

da Falência. 

11.1.1. Leilão dos Imóveis Remanescentes. No ia leilão, o lance mínimo será equivalente ao 

valor somado das avaliações de cada Imóvel. Não havendo lance igual ou superior ao valor 

da avaliação, passar-se-á ao 22 leilão, em que os interessados poderão dar lances de 

qualquer valor, alienando-se o conjunto de Imóveis àquele que der o maior lance, na forma 

do art. 142, §25 da Lei 11.101/05: 

a. Objeto do leilão. Todos os Imóveis que não tiverem sido alienados após o 

fechamento do leilão individualizado dos imóveis, livres de quaisquer ônus, 

gravames ou contingências. 

b. Aviso aos Credores. A Administradora Judicial Informará nos autos do processo o 

resultado do leilão individualizado dos Imóveis, com todas as informações 

financeiras desse leilão e o respectivo valor arrecadado em favor da Massa 

Falida. Após esta etapa, a Administradora Judicial informará nos autos do 

processo quais Imóveis integrarão o bloco dos Imóveis Remanescentes, 

informando o respectivo valor da avaliação somada desses Imóveis, ou a sua 

- opção por realizar novos leilões individuais, 

• 11.1.2. Leilão dos Móveis Remanescentes. No 12 leilão, o lance mínimo será equivalente ao 

valor somado das avaliações de cada Móvel. Não havendo lance igual ou superior ao valor da 

avaliação, passar-se-á ao 22 leilão, em que os interessados poderão dar lances de qualquer 

• valor, alienando-se o conjunto de Móveis àquele que der o maior lance, na forma do art. 

142, §22 da Lei 11.101/05: 

a. Objeto do leilão. Todos os Móveis que não tiverem sido alienados após o 

fechamento do leilão individualizado dos Móveis, livres de quaisquer ônus, 

gravames ou contingências. 
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b. 	Aviso aos Credores. A Administradora Judicial informará nos autos do processo o 
co 

resultado do leitão individualizado dos Móveis, com todas as informações 3 
financeiras desse leilão e o respectivo valor arrecadado em favor da Massa 

u.. 
Falida. Após esta etapa, a Administradora Judicial informará nos autos do u. 

CL 
processo 	quais 	Imóveis 	integrarão 	o 	bloco 	dos 	Móveis 	Remanescentes, 

informando o respectivo valor da avaliação somada desses Móveis ou a sua 
o 

opção por realizar novos leitões individuais. 

z 
LU 

11.1.3. Leilão da Carteira de Créditos. No 12 leilão, o lance mínimo será equivalente ao valor 

da avaliação da Carteira de Créditos. No segundo leilão, a alienação dar-se-á peio maior 
0 LO 

valor oferecido, desde que o valor apurado na venda dos ativos relacionados no anexo do O 

Laudo de Avaliacão da Carteira de Credito não sela inferior a R$ 200.000.00000 (duzentos 

o Co 
eu co 

CI) 

milhões de reaisLjia forma do art. 142, §2a da Lei 11.101/05: 	 . --fEudo: indo que seja Inferior ac valor de avaii4J 

a. Objeto do leilão. A totalidade das ações, livres de quaisquer ônus, gravames, - -Fa  

responsabilidades ou contingências, da NewCo, cujo patrimônio será constituído . 

pela Carteira de Créditos ("Ações").  

c'J 

b. Investidoras Qualificados- Somente poderão participar do processo de pregão 

para aquisição das Ações, aqueles investidores que individualmente, ou em 
co 

conjunto com outros investidoras - através da formação de Consórcio - 

comprovarem capacidade financeira para aquisição das Ações, onde deverão 
. 	o 
oO 

apresentar um patrimônio líquido de no mínimo R$ 30.000.000,00 (trinta 

W milhões de reais) ou administrarem fundos de no mínimo R$ 100.000.000,00  

(cem milhões de reais) ("Investidores Qualificados"). 

c. Conferência dos ativos e outras informações sobre as Ações. Documentos 

relacionados às Ações, a NewCo, a Carteira de Créditos, incluindo toda a 

documentação relacionada a Cisão Parcial e incorporação de ações serão 

disponibilizados em dato room, cujo acesso será concedido somente aos 

investidores Qualificados que deverão solicitar acesso à Administradora Judicial, - 

apresentando comprovação de capacidade financeira e realizar o pagamento de 

o 
22 	 p 

0 

NN,  
IAI 	 o 
111 
VL ' 
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uma taxa de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) assim corno assinar o termo de 

confidencialidade. O data roam permanecerá aberto em período a ser informado 

com antecedência aos interessados, mas nunca inferior a 30 (trinta) dias. Após 

cumprida as etapas acima, os Investidores Qualificados receberão uma senha de 

acesso ao data roam e poderão ainda esclarecer dúvidas com relação aos 

documentos disponibilizados no data roam com agendaniento prévio, no 

escritório em uso pela Massa Falida. Todos os arquivos disponibilizados no data . roam estarão em português e quaisquer necessidades de tradução serão de 

inteira responsabilidade e por conta dos Investidores Qualificados. A prática de 

• cobrança de taxa para acesso ao data roam já foi utilizada por outras instituições 

financeiras em venda de carteira de créditos, tais como Citibank, ABN AMRO Real 

(atual Santander), HSBC, Banco Carrefour, Banco Credicard, Banco Mercantil, 

variando de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

No presente caso, esses recursos serão utilizados para custear a contratação e 

manutenção do dota roam virtual, sem onerar a MFBVA. 

11.2. Habilitação para leilão. Requisitos Gerais. No prazo máximo de 10 (dez) dias antes da 

data designada para realização do 12 leilão dos Imóveis, Móveis e da Carteira de Créditos, os 

interessados em dar lances deverão apresentar à AdminIstradora Judicial suas habilitações, 

as quais serão verificadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas e respondidas pela 

Administradora Judicial, seja para confirmar a habilitação, seja para apontar eventuais 

pendências, ocasião em que os interessados deverão sanar as pendências no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas. As habilitações deverão conter as seguintes declarações e 

documentos: (a) qualificação do proponente; (b) cópia autenticada da última alteração 

contratual consolidada, se sociedade limitada, e da última alteração ao estatuto social e da 

ata de eleição da diretoria, se sociedade anônima; (c) cópia da ficha cadastral completa 

emitida pela Junta Comercial e cartão de inscrição no CNPJ; (d) cópia do RG e CPF do 

proponente, se pessoa física, ou do representante, se pessoa jurídica; e (e) comprovante de 

capacidade econômica, tal qual definido abaixo. 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

• 11.2.1. No caso de entidades constituídas sob a forma de direito estrangeiro, as seguintes 

regras supletivas deverão ser aplicadas para fins de qualificação para participação nos 

leilões: 

(a) O participante deverá comprovar a regularidade societária observando a sua lei local 

(incluindo demonstração da constituição e representação regulares). O participante 

deverá indicar pessoa natural residente e domiciliada no Brasil, com poderes de 

receber citação e representar o participante em todas as etapas dos leilões, com 

. 	 poderes especiais para todos os atos necessários à aquisição das Carteiras. A 

procuração deverá ser notarizada e consularizada perante a autoridade consular 

brasileira no exterior. finalmente, caberá ao participante estrangeiro observar todas 

as regras das autoridades monetária e fiscal a respeito de investimento estrangeiro 

no Brasil. 

(b) No tocante à capacidade financeira, o participante deverá apresentar cópia de suas 

últimas demonstrações financeiras ou relatórios de administração de fundos que 

demonstrem um patrimônio líquido de no mínimo R$ 30.000.000,00 (trinta milhões 

de reais) ou administrarem fundos de no mínimo R$ 100.000.000,00 (cem milhões de 

reais). 

(c) No que diz respeito às garantias a serem apresentadas (fiança bancária ou seguro 

garantia de instituição financeira ou seguradora de primeira linha), poderão ser 

aceitas garantias emitidas por instituições financeiras ou seguradoras estrangeiras, 

desde que (i) prevejam o Brasil como local de execução da garantia; (li) que a lei 

brasileira seja a lei aplicável; (iii) que o Juízo Falimentar seja o foro exclusivo para 

qualquer discussão; (iv) que haja ao menos uma filial ou estabelecimento da 

• instituição emitente da garantia estabelecida no Brasil, figurando tal filial ou 

estabelecimento como corresponsável pelas obrigações assumidas. 

(d) Todos os documentos grafados em língua estrangeira deverão ser apresentados 

acompanhados de tradução juramentada para o vernáculo, na forma do que dispõe o 

art. 157 do Código de Processo Civil. 

11.3. Possibilidade de que os interessados se consorciem para dar lances. Requisitos para 

habilitação e outros. Com  vistas a ampliar a quantidade de interessados a participar do 

leilão, será permitido aos interessados que se organizem em consórcio(s) para o fim de 

24/ 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA 5/A 

participar do leitão dos Imóveis Remanescentes e/ou dos Móveis Remanescentes e/ou do 

leitão da Carteira de Créditos. Um interessado somente poderá apresentar uma habilitação 

por leitão, seja individualmente, seja em consórcio com outros interessados. A fiança 

bancária ou seguro garantia, emitidos por instituição financeira ou seguradora de primeira 

linha, constituirão requisitos para habilitação do consórcio, conforme disposições abaixo, 

ficando vedada a utilização da mesma fiança bancária ou seguro garantia em mais de um 

leilão. Os interessados que desejarem participar via consórcio deverão apresentar na data e 

S 	
na forma indicada no item 11.2 acima, (a) qualificação de todos os participantes do 

consórcio, indicando-se a participação de cada um deles no consórcio; (b) cópia autenticada 

da última alteração contratual consolidada, se sociedade limitada, e da última alteração ao 

estatuto social e da ata de eleição da diretoria, se sociedade anônima, de todos os 

participantes do consórcio; (c) cópia da ficha cadastral completa emitida pela junta 

Comercial e cartão de inscrição no CNPJ; (d) cópia do RG e CPF do proponente, se pessoa 

física, ou do representante, se pessoa jurídica, de todos os participantes do consórcio; e (e) 

indicação de um participante-líder, em nome de quem deverão ser submetidas e registradas 

as propostas e em cujo nome deverão ser oferecidas as garantias, emitidas as declarações e 

fornecidos os e-mails de contato indicados nos itens 11.4, 11.5 e 11.6 abaixo. 

11.4. Requisitos específicos para habilitação para leilão dos Imóveis Remanescentes. (a) 

declaração de que o proponente (ou participante-líder em caso de oferta submetida 

mediante consórcio) conhece todos os Imóveis e teve acesso ao laudo de avaliação dos 

Imóveis; (b) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio), de que o preço de aquisição dos Imóveis, caso o 

interessado se sagre vencedor do leilão, deverá ser pago à vista, em até 15 (quinze) dias 

contados da homologação do resultado do leilão; (c) fiança bancária ou seguro garantia, 

emitidos por instituição financeira ou seguradora de primeira linha, no valor total da 

avaliação conjunta dos Imóveis; (d) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-

líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), do caráter irrevogável e irretratável 

de todos os lances apresentados no leilão; (e) declaração, subscrita pelo proponente (ou 

participante-líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de reconhecimento do 

direito da Massa Falida, em caso de desistência pelo proponente ou consórcio da proposta 

que se sagrar vencedora, exigir o recebimento de multa no valor de 10% (dez por cento) do 
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valor do lance vencedor — valor esse que, em caso de inadimplemerito praticado por 

consórcio ou membro de consórcio (participante-líder ou não), poderá ser exigido pela 

Massa Falida, em caráter solidário, de quaisquer participantes do referido consórcio; (f) 

declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) aceita todos os Imóveis nas 

condições e com a documentação no estado em que se encontram; (g) declaração de que o 

proponente (indMdual ou via consórcio) assume a responsabilidade pela obtenção de 

licenças e quaisquer autorlzaç5es necessárias aos Imóveis; (h) declaração de que o 

proponente (individual ou via consórcio) tem pleno conhecimento do processo de falência 

do Banco BVA S.A.; (1) declaração de que o proponente (individual ou via consórcIo) analisou 

os efeitos jurídicos, a extensão e o alcance do evento de aquisição por venda judicial dos 

Imóveis objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a análise, assume, integral e 

• exclusivamente, os respectivos riscos; o) declaração de que o proponente (individual ou via 

consórcio) assume a obrigação de proceder às diligências, constatações e conferências que 

julgar necessárias quanto à aquisição dos Imóveis, nada podendo vir a reclamar no futuro 

quanto ao objeto do leilão, seja a que título for; (k) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) assume o dever de alterar os dados cadastrais dos Imóveis 

adquiridos perante as autoridades competentes, como prefeituras municipais, Secretaria de 

Patrimônio da União, entre outras; (1) declaração de que o signatário da proposta é 

representante legal ou procurador da proponente ou do participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio, possuindo plenos poderes para prestar as declarações e 

garantias, obrigar o proponente e os demais participantes do consórcio a participar do leilão; 

e (m) e-mail de contato da pessoa responsável pelo recebimento de eventuais exigências do 

administrador judicial em relação aos requisitos da habilitação. Os interessados que não 

I atenderem as exigências formuladas pelo administrador judicial no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas contados do recebimento do e-mail enviando as exigências estarão 

automaticamente desclassificados do leilão e, portanto, não poderão participar do certame. 

11.5. Requisitos específicos para habilitação para leilão dos Móveis Remanescentes. (a) 

declaração de que o proponente (ou participante-líder em caso de oferta submetida 

mediante consórcio) conhece todos os Móveis e teve acesso ao laudo de avaliação dos 

Móveis; (b) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio), de que o preço de aquisição dos Móveis, caso o interessado 
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se sagre vencedor do leilão, deverá ser pago à vista, em até 15 (quinze) dias contados da 

homologação do resultado do leilão; (c) fiança bancária ou seguro garantia, emitidos por 

instituição financeira ou seguradora de primeira linha, no valor total da avaliação conjunta 

dos Móveis; (d) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de 

oferta submetida mediante consórcio), do caráter irrevogável e irretratável de todos os 

lances apresentados no leilão; (e) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-

líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de reconhecimento do direito da 

Massa Falida, em caso de desistência pelo proponente ou consórcio da proposta que se 

sagrar vencedora, exigir o recebimento de muita no valor de 10% (dez por cento) do valor do 

lance vencedor - valor esse que, em caso de inadimplemento praticado por consórcio ou 

membro de consórcio (participante-líder ou não), poderá ser exigido pela Massa Falida, em 

caráter solidário, de quaisquer participantes do referido consórcio; (f) declaração de que o 

proponente (individual ou via consórcio) aceita todos os Móveis nas condições e com a 

documentação no estado em que se encontram; (g) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) tem pleno conhecimento do processo de falência do Banco BVA 

S.A.; (h) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) analisou os efeitos 

jurídicos, a extensão e o alcance do evento de aquisição por venda judicial dos Móveis 

objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a análise, assume, integrã] e exclusivamente, 

os respectivos riscos; (i) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) 

assume a obrigação de proceder às diligências, constatações e conferências que julgar 

necessárias quanto à aquisição dos Móveis, nada podendo vir a reclamar no futuro quanto 

ao objeto do leilão, seja a que titulo for; (j)  declaração de que o signatário da proposta é 

representante legal ou procurador da proponente ou do participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio, possuindo plenos poderes para prestar as declarações e 

garantias, obrigar o proponente e os demais participantes do consórcio a participar do leilão; 

e (k) e-mail de contato da pessoa responsável pelo recebimento de eventuais exigências do 

administrador judicial em relação aos requisitos da habilitação. Os interessados que não 

atenderem as exigências formuladas pelo administrador judicial no prazo de 48 (quarenta e 

Oito) horas contados do recebimento do e-mail enviando as exigências estarão 

automaticamente desclassificados do leilão e, portanto, não poderão participar do certame. 
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11.5. Requisitos específicos para habilitação para leilão da Carteira de Créditos. (a) 

declaração de que o proponente (OU participante-líder em caso de oferta submetida 

mediante consórcio) conhece todos os ativos de titularidade da NewCo, cujas Ações são 

objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a conferência, assumirá, integral e 

exclusivamente, os respectivos riscos; (b) declaração, subscrita pelo proponente (ou 

participante-líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de que o preço de 

aquisição das Ações da NewCo, caso o interessado (individual ou em consórcio) se sagre 

vencedor do leilão, deverá ser pago à vista, em até 15 (quinze) dias contados da 

• homologação do resultado do leilão; (c) fiança bancária ou seguro garantia, emitidos por 

instituição financeira ou seguradora de primeira linha, no valor total da avaliação da Carteira 

de Créditos; (d) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-líder em caso de 

oferta submetida mediante consórcio), do caráter irrevogável e irretratável de todos os 

lances apresentados no leilão; (e) declaração, subscrita pelo proponente (ou participante-

líder em caso de oferta submetida mediante consórcio), de reconhecimento do direito da 

Massa Falida, em caso de desistência pelo proponente da proposta que se sagrar vencedora, 

exigir o recebimento de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do lance - valor 

esse que, em caso de inadlmplemerrto praticado por consórcio ou membro de consórcio 

(participante-líder ou não), poderá ser exigido pela Massa Falida, em caráter solidário, de 

• quaisquer participantes do referido consórcio; (f) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) aceita todos os ativos da Carteira de Créditos nas condições e 

com a documentação no estado em que se encontram; (g) declaração de que o proponente 

(individual ou via consórcio) tem pleno conhecimento a respeito do processo de falência do 

Banco BVA; (h) declaração de que o proponente (individual ou via consórcio) analisou os 

efeitos jurídicos, a extensão e o alcance do evento de aquisição por venda judicial das Ações 

objeto do leilão; ou que, não tendo realizado a análise, assume, integral e exclusivamente, 

os respectivos riscos; (i) declaração de que o proponente (Individual ou via consórcio) 

assume a obrigação de proceder às diligências, constatações e conferências que julgar 

necessárias quanto à aquisição das Ações, nada podendo vir a reclamar no futuro quanto ao 

objeto do leilão, seja a que título for; (j)  declaração de que o signatário da proposta é 

representante legal ou procurador da proponente ou do participante-líder em caso de oferta 

submetida mediante consórcio, possuindo plenos poderes para prestar as declarações e 

garantias, obrigar o proponente e participar do leilão; (1) e-mail de contato da pessoa 
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responsável pelo recebimento de eventuais exigências do administrador judicial em relação 

aos requisitos da habilitação. Os interessados que não atenderem as exigências formuladas 

pelo administrador judicial no prazo de 48 (quarenta e Oito) horas contados do recebimento 

do e-mail enviando as exigências estarão automaticamente desclassificados do leilão e, 

portanto, não poderão participar do certame. 

11.7. Impugnação à arrematação: nos termos do art. 143 da Lei 11.101/05, quaisquer 

Credores, o devedor ou o Ministério Público poderão impugnar a arrematação no prazo legal 

de 48 (quarenta e Oito) horas a contar da proclamação do resultado do leilão. 

11.8. Ausência de sucessão: a venda judicial, tanto dos Imóveis, Móveis e das Ações da 

NewCo, será livre de sucessão do arrematante, nos termos do art. 141, II, da Lei 11.101/05 e 

art. 133, 12, 1, do Código Tributário Nacional, incluindo, mas não se limitando, a de natureza 

consumerista, ambiental, cível, contratual, extra contratual, indenizatória, administrativa, 

tributária, as derivadas da legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho. 

11.9. Homologação e carta de arrematação: as propostas consideradas vencedoras por 

apresentarem maior valor para aquisição, respectivamente, dos Imóveis, dos Imóveis 

Remanescentes (conforme o caso), dos Móveis, dos Móveis Remanescentes (conforme o 

caso) e das Ações da NewCo, serão homologadas pelo Juízo da Falência e, posteriormente, 

serão expedidas as competentes cartas de arrematação. Os pagamentos das propostas 

homologadas judicialmente deverão ser realizados no prazo de 15 (quinze) dias contados 

das respectivas homologações, em conta corrente a ser informada no edital de convocação 

do leilão. 

11.10. Cobrança dos créditos independentemente do Julgamento de agravos: No tocante à 

Carteira de Créditos, para evitar a deterioração dos ativos, o arrematante poderá Iniciar seus 

esforços para cobrança dos créditos objeto da Carteira de Créditos ainda que existam 

agravos à decisão de homologar o resultado do leilão, desde que não tenha sido concedido 

efeito suspensivo. 	 - 

kk  
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12. Quitação 
cl, 
o 
o 

12.1. Mediante (1) a aprovação desta Proposta; (ii) a realização dos atos de alienação ora 

previstos conforme rito da falinientar; ,iii) o subsequente rateio do produto da alienação 	- Excidido: e 

entre os Credores da Massa Falida, conforme o quanto aqui dispostoe (iv) a inexistência de 

bens a serem arrecadados ou excutidos pela Massa Falida.ps Credores outorgarão quitação. 	.- - Exciudo:, 

- 	 Exduido geral e irrestrita em ralaç5o ao valor dos se 
- 	 créditos e bt obrigações celebradas nos instrumentos O 

originários de cada crédito, pare na da mais ter e reclar, a 
que titulo for, inclusive para os fins do art. 158 da Lei 
11.10 1105, coritidarando não haver mala bens de 	..J 
propriedade da massa falida a arrecadar ou serem escuos 

13. Providências finais a serem tomadas pela Administradora Judicial 	 L no âmbito exclusivo desta falência. 	 .Q ., 

13.1. Por fim, a Administradora Judicial tomará todas as providências para, uma vez 

rateado o produto da alienação dos Ativos, providenciar a baixa, o encerramento e a 

dissolução das sociedades nas quais o Banco BVA figure como sócio/acionista. 

14. Foro 

14.1. Fica estabelecido que o Juízo da Falência tem competência exclusiva para conhecer 

qualquer conflito oriundo da presente Proposta, como consequência do art. 76 da Lei n. 

11.101/05. 

,I
111 -COMPROMISSOS DO FGC. EM CUMPRIMENTO AO SEU OBJETO SOCIAL E EM SUPORTE 

A ESTA PROPOSTA 

15. Introdção 

15.1. O FGC é uma associação civil sem fins lucrativos, tendo por objetivo prec(puo 

"proteger depositantes e investidores no âmbito do sistema financeiro, até os limites 

estabelecidos pela regulamentação", além de "contribuir para a manutenção da estabilidade 

30 
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do Sistema Financeiro Nacional" e "contribuir para prevenção da crise bancária sistêmica", 

conforme art. 22 do seu vigente Estatuto Social (Anexo 1 à Resolução BACEN ng 4.222/2013). 

Quando da decretação da intervenção no BVA, em 19.10.2012, o FGC honrou a garantia, 

pagando a mais de 7 mil depositantes do BVA que apresentaram valores até o limite 

regulamentar por depositante. Em razão disso, o FGC tornou-se credor quirografário do BVA 

por sub-rogação, listado na Relação de Credores com um crédito de R$1.315.470.868,65 (um 

bilhão trezentos e quinze milhões quatrocentos e setenta mil oitocentos e sessenta e oito 

reais e sessenta e cinco centavos). 

16. O contexto histórico na perspectiva de uma atuacão Droativa do FGC em "contribuir 

para a manutencão da estabilidade do Sistema Financeiro Nacional" 

16.1. Diante de sua missão institucional e da sua situação de credor relevante, o FGC em 

contato com o Administrador Judicial se comprometeu a apoiar esta Proposta, com vistas a 

contribuir em prol de urna solução de mercado para o caso BVA que, consequentemente, 

reforçará a confiança na estabilidade e higidez do sistema bancário nacional. E, assim, serão 

atendidas as legítimas expectativas de depositantes ainda credores da massa, que, como 

clientes do sistema financeiro, constituem a verdadeira razão de existir do fundo. Para tanto, 

nada mais conveniente do que o encerramento célere e eficiente do Processo de Falência. 

17. O compromisso assumido pelo FGC 

17.1. Desta forma, e como resultado desses contatos, o FGC se propôe, e neste ato 

confirma o compromisso pare todos os fins e efeitos, em caráter irrevogável e irretratável, 

desde que implementadas as condições estipuladas no item 18 a seguir e seus subitens, com 

o quanto segue: 

17.1.1. Após o recebimento do montante do rateio a que fizer jus na qualidade de credor 

quirografário da MFBVA, o FGC reverterá aos depositantes a investidores (credores) do BVA 

que tiverem créditos contra o Banco BVA garantidos pelo FGC na data da intervenção 

o 
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decretada pelo BACEN, 19.10.2012, incluindo também, para os fins exclusivos desta 

proposta, os credores oor créditos instrumentalizados por Letras de Crédito do Agronegócio 

1_ de Forma pró-rata, o menor valor entre (1) o saldo da conta do depositante ou 

investidor apurado na data base do decreto da intervenção, 19.10.2012, deduzido dos 

valores já recebidos do FGC e de eventuais valores recebidos por estes credores pelo rateio a 

ser efetivado após a realização dos ativos da massa falida neste processo e (ii) R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) deduzidos os valores já pagos pelo FGC para o credor. 

17.1.2. Após o recebimento do montante do rateio, caso o valor do rateio atribuído ao FGC 

no seja suficiente para o pagamento integral do crédito do depositante ou investidor, como 

previsto no item 17.11, o valor que for atribuído ao FGC no rateio a ser realizado, será 

destinado, proporcionalmente, a esses credores, até o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais). 

17.1.3. Os valores que o FGC reverter aos depositantes e aos investidores (credores) do BVA 

na forma do item 17.1.1 acima serão objeto de sub-rogação pelo FGC na mesma classe dos 

credores que receberem tais recursos, a saber, a classe quirografária. No entanto, os valores 

nos quais o FGC se sub-rogar a fim de prestar a garantia complementar _orn  ente serão 

objeto de rateio ao FGC depois de honrados todos os demais créditos da classe 

quirografária, dentre os quais se incluem os créditos detidos pelo FGC que no esto 

relacionados ao complemento da garantia ora _proposto,, 	 - - - ................................- 

17.1.4. Fica esclarecido que, se vier a ser apurado valor de rateio ao FGC em montante 

superiorao necessário para cobrir a integralidade dos pagamentos previstos no item 17.11, 

o saldo será integralmente vertido ao FGC. A efetivação do pagamento também fica 

condicionada à entrega ao FGC, pela Administradora Judicial, de todas as informações, 

documentação e termos de sub-rogação assinados. 

18. 	Condicies aos compromissos do FGC 

Excluído: na resrem recursos suficientes na classe o 
quirografírla 	 Q 

32 	
IJLk 
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18.1. O compromisso previsto no item 17 se sujeita às seguintes condições cumulativas: (1) o 
co 

à autorização pelo Juízo do acordo entre o Fundo Gama - Fundo de Investimento 
(0 

Multimercado de Crédito Privado e a MFBVA, constante do incidente no. 0049659-

81.2014.8.26.0100; (ii) à efetiva aprovação desta Proposta por parte da maioria dos 

Credores habilitados; (ii) à sua consequente homologação em definitivo pelo Juízo da 

Falência; (lii) ao efetivo recebimento pelo FGC do produto da venda dos Ativos, na 
o 

proporção do rateio que lhe couber; e, (iv) à quitação por parte dos credores que vierem a 

ser beneficiados integralmente pelas estipulações deste instrumento e que tiverem qualquer 
w 

pleito ou demanda junto ao FGC, quer seja administrativa, quer seja judicial. Neste caso, 

o deverá ser comunicada e homologada por sentença a transação entre as partes, arcando, 

cada qual com as custas incorridas até então e os honorários dos respectivos patronos 	 -CL 

18.2. Para fins de clareza, caso a Proposta no seja aprovada e/ou homologada pelo Juízo 

da Falência ou, por qualquer razão o FGC não receba efetivamente o produto da venda dos 

Ativos, na proporção que lhe couber da rateio a ser feito com os demais Credores, o FGC não 
Q 

terá qualquer obrigação de dar curso ao estipulado no item 17.1.1 anterior e seus subitens. 	 . 
04 

e) 04 

19; 	Qultaão e Procedimentos para recebimento e credores elegíveis 	- 
o  

CD 

00 
19.1. Os depositantes e investidores que manifestarem formalmente seu interesse e sua 	 C. 

pretensão de receber os valores indicados no item 17.1.1, inclusive aqueles que já tiverem 	 . )2 
demanda judicial em curso para cobrar tais valores, darão quitação ampla, geral e irrestrita 	 cti 2 

para nada mais exigir do FGC em relação à garantia de que trata a Resolução BACEN n2 	 £ O 

4.222/2013 e, quando aplicável, ao objeto das respectivas demandas judiciais. 

19.2. A Massa Falida do BVA publicará oportunamente uma chamada pública aos credores 	 .3 
(depositantes e investidores) que se enquadrem no pagamento ora previsto para que, num 

prazo razoável, e observados os requisitos regulatórios e legislativos pertinentes, (i) 

comprovem sua elegibilidade; (ii) exerçam, em caráter Irrevogável e irretratável, a sua 	 Co 

pretensão de receber os valores da forma antes indicada; e (iii) outorguem ao FGC a 
iei 

quitação como previsto acima. 	 - 

33/ 
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MASSA FALIDA DO BANCO BVA S/A 

19.3 Fica esclarecido que o FGC fará os pagamentos aos que aderirem, em até 05 (Cinco) 

dias após recebido o valor do rateio, mas riso antes de 05/7/2016. 

19.4. OBSERVAÇÃO: No caso de pagamento(s) nos termos deste instrumento, a MFBVA 

deverá deduzir os valores de Imposto de Renda incidentes, calculados de acordo com a 

origem do crédito (lastro de cada operaçâo). Além disso, dever3o ser colhidas as assinaturas 

nos termos de recebimento e sub-rogação para que o FGC faça o pagamento. 
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1 
Este documento foi protocolado em 17/12/2015 às 17:45, é cópia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica Sao Paulo e LEANDRO ARAR1PE FRAGOSO BMiCH. 

Para conferir o original, acesse o site https:J/esaj.tjSP.]US.br/esai, informe o processo 108767065.2014.8.26.0100 e código 18BF514. 
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Relatório AnaUtico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
A Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

MONTAIJRY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO ADV 108.600,00 Classe 1 Abstenção 

PIRES E ALBUQUERQUE ADVOGADOS 	 - 	 - 108600.00 Classe 1 Sim 

VELIA PUGLIESE BUOSI E GUIDONI ADVOGADOS 	 - 108.600,00 Classe 1 Abstenção 

ADRIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 429.189,89 Classe 2 Abstenção 

ALEXANDRE LACERDA BIAGI 	- - 	. 	 2.812.088,62 Classe  Abstenção 

ALEXANDRE PEREIRA SANTANA 	 . 341,885,29 Classe   Sim 

ANA ELISA BARBOSA CINTRA 1.403.548,50 Classe 2 Sim 

ANTONIO CESAR MARTINI 109.851,68 Classe   Sim 

ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS 1.045.140,45 Classe 2 Sim 

BENTO BARBOSA CINTRA NETO 1,403.548,50 Classe 2 Sim 

BRAULIO FRANCO GARCIA 217.324,09 Classe  Sim 

CARLOS BUONOMO ,IUN1OR . 	 464202,62 Classe 2 Sim 

CARLOS JOSE BIONDO 	 - 31,832,60 Classe 2 Abstenção 

DLONEIBAUER - 	 249.641,24 Classe   Sim 

EDMO GABRIEL . 	 609.076,73 Classe 2 Abstenção 

EDNAGIJIMARAFS PEDRO ROCHA 347.354,98 Classe 2 Sim 

EDUARDA SILVEIRA 18.660,15 Classe 2 Sim 
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A A 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
im Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

EDUARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 	 630562,61 	Classe 2 

EUANA STEINMAN 	 109851,68 	Classe 2 

ELIANE RABELLO SILVA PORTES 	 181.871,92 	Classe 2 

ELISIE MACENA C PEDROSA 	 3.365.996.30 	Classe 2 

EMERSON DA SILVA PORTES 	 181.87192 	Classe 2 

EMPRESA DE IJISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMA S.A 	 1.143.445,67 	Classe 2 

ERICO BARBOSA CINTRA 	 1.403.548,50 	Classe 2 

EZIO BARBOSA CINTRA 	 26.413,88 	Classe 2 

FERNANDO HAMILTON MOURA DA MOTA 	 108.404,17 	Classe 2 

FERNANDO JOSE DA COSIA 	 83.359,82 	Classe 2 

FRANCISCO GABRIEL GONCALVES PEDROSA 	 3.365.996,30 	Classe 2 

FREDERICO ARIETA DA COSTA FERREIRA 	 63.85633 	Classe 2 

GIULIANO BARROS PROIETTI 	 458.368,35 	Classe 2 

HASSAN MUSTAPHALOGHBI 	 10,056.503.80 	Classe 2 

HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 	 50.852,49 	Classe 2 

HEITOR RIBEIRO DEALMEIDA NETO 	 647.852,70 	Classe 2 

HELENO VIANNA JUNIO 	 31.010,26 	Classe 2 

5' Çj" 
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JOAO BOSCO DE MEIO SOUZA 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 

JORGE AIMONE FERES PERUNGEIRO 

JOSEF EISENSTEIN 

MIR CESAR LOPES 

.NO RINAIDI BALBI 

) CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 

CY BARBOSA CINTRA 

CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 

CARLOS CARNEVALE 

A LUCLAATIQUE GABRIEL 

NAEL MARTINS 

LUIZ ROCHA 

NORDESTE SEGURANCA DE VALORES CEARA LTOA 

[PAULO AFONSO COELHO 

PEDRO LUIS FERREIRA OI.JEIROLO 

REMATA BARBOSA MARTIN 

1.274,052,70 

217.324,09 

1.244.338,57 

71.983,79 

93.954,15 

503.940,80 

15.747,15 

1.403.548,50 

26.413,88 

108.404,17 

1.140.941,32 

275.223,33 

347.354,98 

3.444.035,84 

33.485,43 

4.049.661,27 

15.747.15 
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/111 	Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 

Classe 2 
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ERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 

lGO RINALDI BALBI 

ER MAZZAFERA FREITAS 

IJLO FRANCO GARCIA 

RAMONA SOFFIATrI AKSAMITAS 

IRA REGINA PEREIRA LIMA DE ARAWO 

2INHA DE FAT1MA DOS SANTOS 

ILANDIA REFRESCOS LTDA 

IERLAN VIEIRA CARDOSO 

ILIO ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA 

ADMINISTRACAO SA 

IAI. CARGO LTDA 

EINE MARIA DE OLIVEIRA 

INA HOLANDA DE SOUZA PEREIRA 

1 I ANTONIO PERIN 

'EST TOP FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 

NA RIBEIRO DE ALMEIDA 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

2.118.703,79 Classe 2 Abstenção 

660.569,65 Classe 2 Sim 

50.848.27 Classe 2 Sim 

217.324,09 Classe 2 Sim 

287.316,10 Classe 2 Abstenção 

29.395.60 Classe 2 Sim 

1.262.574,64 Classe 2 Não 

3,570.952.95 Classe? Abstenção 

3.651.81704 Classe 2 Sim 

56,718,50 Classe 2 Sim 

934.885,77 Classe 3 Não 

2.288.956,02 Classe 3 Sim 

64.019,59 Classe 3 Sim 

555.582,95 Classe 3 SIM 

605.415,96 Classe 3 Sim 

7.403.768,80 ClasseS Sim 

53.676,09 Classe 3 Abstenção 
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REGIS OLIVEIRA 

BRAGARNICK 

R FABER DA SILVA 

E,R SIMOES DENXER 

E LACERDA BIAGI 

IDRE LUIS CAPPEL.ANO 

IDRE REVES PIRES 

1 DRUMONO COELHO 

CAMPO DE LIMA 

MARCIA DE OLIVEIRA SILVEIRA 

MARIA FERNANDES RIBEIRO NIGRI 

E FABRIS LOPES 

WILSON MARTINELLI 

YUGO HIGASHINO 

FEITOSA PITTELLA 

521.478,23 Classe 3 

51.373,15 Classe 3 

459.903,35 Classe 3 

134.498,64 Classe 3 

101573,66 Classe 3 

38.420,46 Classe 3 

13.119.809,56 Classe 3 

114.568,50 Classe 3 

921.005,28 Classe 3 

3.223.003,36 Classe 3 

736.391,27 Classe 3 

149.666,13 Classe  

13.053,88 Classe 3 

75278,01 ClasseS 

173.232,42 Classe 3 

886,17 ClasseS 

304.235,32 Classe 3 

AMABLE MARTINEZ CONDE BARRASA 

AMF NETO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 

14 A 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
U Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

569.323,54 Classe 3 

49.387.51 Classe 3 

46.138422 Classe 3 

24.397,66 Classe 3 

684.674.33 Classe 3 

120.019,24 Classe 3 

431.139,26 Classe 3 

1.986.393.28 Classe 3 

3.409.644.91 Classe 3 

582.182,12 Classe 3 

72.958,53 Classe 3 

45.779,47 Classe 3 

3.351.913,22 Classe 3 

510.658,49 Classe 3 

6.125.037,62 Classe 3 

1.836.296,13 Classe 3 

703.2813,18 Classe 3 

ANELISE DAS NEVES SILVA 

ANTONIETTA PALMIERI DIAS 

ANTONIO CARLOS DIJVA 

ANTONIO CARLOS JENS 

ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE 

ANTONIO CESAR MAI1TINI 

ANTONIO GtJJJCIUS DE MORAIS 

ANTONIO RENATO VENCESLAU RODRIGUES DA CUNHA 

APW CONSULTORES FINANCEIROS LTDA 

ARAUJO ABREU ENGENHARIA SIA 

ARY GATEO JUNIOR 

ASSAF FAIGUENBOIM 

ASSOO DAS IRMAS DE SAO JOSE - PROVINCLA DE CAXIAS DO SUL 

ASSOCIACAO DAS IRMAS DE SAO JOSE 

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 

PSSOClACAO DE INSTRUCAO POPULAR E BENEFICENCIA- SIPEB 

SOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP 
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EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR 

FRANCISCANA ALCANTARINA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

JESUITA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

NOBREGA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL ANCAS 

,1PCAO HERNANDES MORAES DE ANDRADE 

+ ENTRETENIMENTO LTDA 

IETAL SIA 

4EIAL SEC INJECAO E PINTURA DE PLASTICOS LTDA 

BANCO DO BRASIL 

BANCO PROSPER EIA 

BEACON E SOUTII ATLANI1C AGENCIAMENTO LTDA 

BENJAMIM SODRE NETTO 

BOMBRIL SA 

BRAULIO FRANCO GARCIA 

BRL PATRIMONIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 

BRUNO CAMPOS GARFINKEL 

1
BRUNO CASACRANDE 

6.001.72747 Classe 

156.351,21 Classe 3 

663.516,85 Classe 3 

4.088.715,83 Classe 3 

35.583,51 Classe 3 

1.360.551,47 Classe 3 

43.254.853,91 Classe 3 

2.012.203,67 Classe 3 

16.683.473,53 Classe 3 

3.014,998,52 Classe 3 

615.664,65 Classe 3 

484.397,75 Classe 3 

14.842.155,97 Classe 3 

2.708.682,50 Classe 3 

114.827.347,88 Classe E 

1.686.663,18 Classe 3 

65.611,81 Classe  

A A 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
im Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 
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A Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

BRUNO FABRIS LOPES 7527801 Classe 3 

BRUNO PAG14ANO MODESTO 1.042,85 Classe 3 

BRUNO PEREIRA DE FARIA 018.439,09 Classe 3 

CALMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 150.425.06 Classe 3 

CARLA oos CAN-ros 33.719,30 Classe 3 

CARLA IZOWP• IIUZA COSTA MARSHALL 724.757,26 Classe 3 

CARLOS BUONOMOJUNIOR 1.395.987.32 Classe 3 

CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARTINS DE ANDRADE 85.502,37 Classe 3 

CARLOS EDUARDO MARTINI 443.070.50 Classe  

CARLOS GUILHERME JUNQUEIRA PRADEZ 6.904.340,96 Classe 3 

CARLOS JOSE 81018)0 27.393,52 Classe  

CARMEN DOROTHEA HARTF1EL 200.609,45 Classe 3 

CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 496.933,78 Classe 3 

CECILIA FIUZA UMA COSTA 237.427,98 Classe 3 

CERVEJARIA PETROPOLIS 00 CENTRO OESTE LIDA (RONDONOPOLIS) 571469206 Classe 13 

CERVEJARIA PETROPOLIS SA(RIO DE JANEIRO) 5.714.653,83 Classe 3 

CESAR PEREIRA LOPES 	 , 998.857.60 Classe 3 
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e 

A Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

CIO MESQUITA GARCIA FILHO 46Z 297,77 Classe 3 Sim 

CIRO DE QUEIROZ FILHO 205.30222 Classe 3 Sim 

Ci IBANK NA. 7347455 Classe 3 Sim 

CLAUDIA ANTUNES SOARES 74.612.62 Classe 3 Sim 

CLAUDIA APARECIDA POLASTRE 15.306.69 Classe 3 Sim 

CLAUDIA GIUU SANTI 355.266,59 Classe 3 Sim 

CLAUDIO FERNANDES 523.132,16 Classe 3 Sim 

CLAUDIO MOISES FREITAS E FRANCO 39.086,07 Classe 3 Abstenção 

CLEBER DA SILVA FARIA 14.248.619,85 Classe 3 Sim 

CLECI STRFCK 182.891,03 Classe 3 Não 

CLERIO DA SILVA FARIA 816.266,22 Classe 3 Sim 

CLEUSA DE CAMPOS GARFINKEL 4.235.773,08 Classe 3 Não 

COMPANHIA BRASILEIRA DE AGRILICOS LTDA 755.017,69 Clssee 3 Não 

CONDOMINIO BUSINESS AND RESIDENCE 195.810,55 Classe 3 Sim 

CONDOMINIO DO EDIFICIO AVANGARD RESIDENCE 427.402,97 Classe 3 Sim 

CONDOMINIO IDO EDlflClO LEPREMIERE 161 .484,68 Classe 3 Sim 

CONSTRUPAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31.797.09 Classe 3 Sim 

9 
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5.487.107,13 	Classe 3 

555,582,95 	Classe 3 
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Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 

L ir Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

PAULO PARTICIPACOES LTDA 

E LEVY ADVOGADOS 

IS BASTOS FERRELRA DE MENEZES 

FELIPE SALUSTIANO SILVA 

BOGUS SMD 

A MARIA VALENTE BANTERL1 

DOS SANTOS AIARCON 

RODRIGUES LASSEN 

E NOVAES MOREIRA 

DESIRCE JOl-IANNA MESQUITA MAYR 

DIAGRAMA HOME OFFICE CENTRO DE NEGÓCIOS LTDA 

DLAMOND BRASIL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

DILENE EMP. LTDA 

DIONEI BAUER 

DORIVAL MOREIRA 

220,51558 	Classe 

123,46 Classe 

4.13064 Classe 3 

39.280,28 Classe 3 

695.255,03 Classe 3 

289.679.19 Classe 3 

693.436,22 Classe 3 

52.790,20 Classe 3 

52.405,54 Classe O 

39.242,13 Classe 3 

296.278,73 Classe 3 

866.667,98 Classe 3 

17.565.878,66 Classe 3 

1.629.934,84 Classe O 

68.037,97 Classe 3 
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AAproA 	

Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
Ordem do Dia: 

 

va a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

EDNA GIJIMARAES PEDRO ROCHA 

EDSON HI11RO YOSHIOKA 

EDSON LUIZ DE MENEZES 

EDUARDA SILVEIRA 

EDUARDO AUGUSTO LE1TAO 

EDUARDO FLORES GIANESELLA 

EDUARDO HENRIQUE  ANGELO 

EDUARDO NICOLAU MAU 

EDUARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

EGIL GERMANO GUARIZE 

EGTM NAVEGACAO LTDA 

ELAINE GARRIDO VAZOUEZ 

ELIANA STEINMAN 

ELIPNE PEREIRA DA SILVA SANTANA 

ELIANE RABELLO SILVA PORTES 

ELISABETI-I DE SEGADAS VIANNA FLORES 

EMERSON DA SILVA PORTES 

4.781.175,85 Classe 3 Sim 

328.266,51 Classe 3 Sim 

5.368,67 Classe 3 Abstenç 

542,90 Classe 3 Sim 

63.393,91 Classe 3 1400 

15.306,69 Classe 3 Sim 

31.925,25 Classe 3 Sim 

695.258,03 Classe 3 Sim 

112.565,48 Classe  AbsIen 

69.271,95 Classe  Abslenç 

25.305.372,52 Classe 3 Sim 

538.012.55 Classe 3 Sire 

120.01924 Classe 3 Sim 

3.368.184,95 Classe 3 Sim 

134,539,83 Classe 3 SIM 

896.813.91 Classe 3 Abatenç 

134.539,83 Classe 3 Sim 
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ENIANA GURI V1TIZ NIGRI 

ENPRESS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

ERNESTO GERALDI JUNIOR 

ERNESTO SAMUEL FLORIANO OA CRUZ CIAMPOUNI 

ERTON SESQUIM SANCHEZ 

ESTHER REGINA GWCKSTERN 

EVEUZE SEIXAS MAGRO 

EZIO BARBOSA CINTRA 

FABIO CAMILO MASCARIN 

FABIO DI MAURO 

FABIO FERREIRA 

FABIO MENEGAZ 

FABIO VITALE 

FACTI FUNOACAO DE APOIO A CAPACITACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

FED Dos EMP ESTA DE SER DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO 

FEDERACAO BRASILEIRA DOS HOSPITAIS 

FELIPE NAVEGA MEDEIROS 

73.21364 Classe 3 

452.753.23 Classe 3 

301.522,80 Classe 3 

6.91B.991,59 Classe 3 

671,809,11 Classe 3 

150.61502 Classe 3 

41.98839 Classe 3 

139,88 Classe 3 

38.488,97 Classe 3 

2.239.166,25 Classe 3 

62.108,09 Classe 3 

650.160,69 Classe 3 

151 .505,05 Classe 3 

4.327.294,67 Classe 3 

3,303.539,21 Classe 3 

33.032.125,46 Classe 3 

34.136,16 Classe 3 

A A 	
Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 

A Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 
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L Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

FERRAZ DELGADO GATTO 

DENIS MARTINS 

HAMILTON MOURA DA MOTA 

MAI<OTO FUCAMIZU 

POLICARPO DE OLIVEIRA 

3 GABRIEL GONCALVESPEDROSA 

PROMOCIONAL LTDA 

FUNDACAO PE1TOBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

FUNDO DE INVESTIMENTO DIFERENCIAL RENDA FIXA LONGO PRAZO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO ACONCAGUA CREDITO PRIVADO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREDLT 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO PROVIDENTIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO FLAMBOYANT 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO SECURINVEST SALUS 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO VITORIA CREDITO PRIVADO ISIZA 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-13 ESLO VÉNIA 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA MONTE CARLO INSTITUCIONAL 

72.956,53 Classe 3 

36,596,40 Classe 3 

545,33 Classe 3 

88745,16 Classe 3 

2.034.927,21 Classe 3 

38.924,01 Classe 3 

965.392,90 Classe 3 

9.884.142,39 Classe 3 

58.696.757,45 Classe 3 

24.532.496,79 Classe 3 

36.727.912,94 	Classe 3 

13.156.743,95 Classe 3 

1.385.763,64 Classe 3 

15.562.128,78 Classe 3 

22.187,75 Classe 3 

	

18.053.858,09 	Classe 3 

	

3.937.749,65 	Classe 3 
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GARANTIDOR DE CREDITO - FGC 

IPIRANGA 

IA REAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA 

TIA REAL SERVIÇOS LTDA 

ROZANE GUILHERME MENDES LEMOS 

GELASIO DELPUPO 

GERSON LUIS DE SOER PHILOMENA 

GILBERTO LUCCAS 

GI1JLIANO BARROS PROIETTI 

GOLDEN PARI< RESIOENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIAR1OS LTDA 

GR GARANTIA REAL SEGURANÇA LTDA 

GR GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA (FILIAL) 

GSP LOTEADORA LTDA 

GUIDO BRUNO FRANCISCO MONDANI 

GUITMANN 

E
IVEIRA GALEMBECK 

RANTE DE SOUZA CARVALHO 

1317053.681,69 	Classe 3 

111.470.913,74 Classe 3 

481.880,81 Classe  

431.349,10 Classe 3 

282.469,97 ClasseS 

114.620,66 Classe  

224273.07 Classe 3 

3.504.951,16 Classe 3 

571.273,04 Classe 3 

60.615,62 Classe 3 

49.230,77 Classe 3 

87.768,96 Classe 3 

2.844,37 Classe 3 

61.239,12 Classe  

434.679,08 Classe 3 

839.043,87 Classe 3 

35.589,47 Classe 3 
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GUSTAVO GUITMANN 

HAROLDO DA COSTA AMORIM 

HASSAN MUSTAPHAZOGHBI 

HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 

HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA NETO 

HELENO VIANNA JUNIOR 

HENRIQUE DE MORAES RIBEIRO 

1-IORACIO MARTINI NETO 

HUGO HOLANDA DE SOUZA 

I4RA MARIA bRIO 

IGNACIO MARTINEZ CONDE BARRASA 

IMA UEHARA MONDAM 

NO FRANCISCO DA GAMA MENEZES 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS - POSTAUS 

INTERATIVA CONSULTORIA E ADMINISTRACAO LTDA 

IRINEU SILVIO DOS SANTOS 

ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA 

434,679,08 	Classe 3 

181.609,03 Classe 3 

162,54 Classe 3 

147,47 Classe 3 

118.053,85 Classe 3 

1,453.488.10 Classe 3 

779.171,32 Classe 3 

33.527,44 Classe 3 

37.054,97 Classe 3 

120.996,05 Classe 3 

3.223.003,36 Classe 3 

61.268,42 Classe 3 

617.274,19 Classe 3 

53.439.937,47 Classe 3 

12.548.959,10 Classe 3 

890,14 Classe 3 

115.898,41 Classe 3 
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ITAM IRIAM BUCRPIGUEL 	 571.767,80 	Classe 	 Não 

-- 

TALO BREDA 	 1.270.773,00 	Classe 3 	 Sim 
(U (0 

IVAN MULLER BOTELHO 	 835.254,12 	Classe3 	 Sim 
000 

c 	" 

JABP,UAUDE PAR11CIPACA0 E EMPREENDIMENTOS LTDA 	 3.275.725,68 	Classe 3 	Abstenção . 

JANETE SZAFR.AN DE OLIVEIRA 	 . 	 98.530,42 	Classe 3 	 Sim 	 <O 

JOAO BA11STAGONCALVES NETO 	 1.122,11 	Classe 3 	 Sim 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 	 2.708.682,50 	Classe 3 	 Sim 

.JOAO PAULO GRUNERT SERRA - 	 38.478,27 	Classe 3 	 Sim 

co 
.JOAO PAULO TERRA MEIRELES 	 . 	 633.767,29 	Classe 3 	 Não 
-- 	 . 

JOÃO ROBERTO TIOL 	 : 	 76.961,41 	Classe 3 Sim 	 .to 

JOAQUIM ALTAMIR OQUENDO JUNIOR 	 . 	 1.054.026,35 	Classe 	 Sim 

JORGE AIMONE FERES PERLINGEIRO . 	 424,04 	Classe 3 	 Sim 	

. 
Ld 

JORGE TUPYNAMBA REIS TELLES FERREIRA FILHO 	 31.177,39 	Classe 3 	 Sim 

JOSE BARBOSA LOPES 	 75.278,01 	Classe 3 	 Sim c> 

o JOSÉ JAIME MONTEIRO BRENNAND 	 1 	 988.439,02 	Classe 3 	Abstenção 
co 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENI-IUBER 	 89.060,53 	Classe 3 . 	Abstenção 	.g 
8i- 

JOSE RAFAEL GUAGLIARDI 	 25,675.798,87 	Classe 3 	Abstenção 	 : o.c 
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JOSE ROBERTO CARVALHO DA FONSECA 

JOSE RU'( GIOVANNI 

JOSE RUY G1OVANNI JUNIOR 

JOSEMIR CESAR LOPES 

JLIAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 

JULIANO DE CASTRO MAGALI-IAES 

JULIANO RINALDI BALBI 

JUUEVA MARCUSCHI 

JJO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 

JIJLPIAHO CHAVES CORTEZ 

JUSTINA HELENA RAVA CIO VANN1 

KHANSAHES HOLDINO COMPANY LIM!TED 

KILMARA ARAUJO MEIRA MORAIS 

LANCER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CREDITO PRIVADO 

LEIKO AIIAMA MAZUREK 

LEILA CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 

LEONARDO DE OLIVEIRA E CORVO 

287.689,65 	Classe 3 

4,437.201,33 Classe 3 

424.147,02 Classe 3 

63800 Classe 3 

177.218.06 Classe 3 

45.080,44 Classe 3 

2885.614,29 Classe 3 

82.36821 Classe 3 

12.080,18 Classe 3 

455.295,39 Classe 3 

4.437.201,33 Classe 3 

4.726.375,69 Classe 3 

5.039,08 Classe 3 

44.223.394,08 Classe 3 

90.821 .39 Classe 3 

139,88 Classe 3 

39.756,26 Classe 3 

1 	 o 

fis. 634 
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74.7513,90 Classe 3 

30,312,15 Classe 3 

545,33 Classe 3 

654.857,44 Classe  

443.688,29 Classe 3 

38.325,24 Classe 3 

192.923.10 Classe  

151.630,23 Classe 3 

34.800,01 Classe 3 

347.377,00 Classe 3 

1.398.299,82 Classe 3 

790.624,63 Classe 3 

193.905,50 Classe 3 

168.274.59 Classe 3 

35.35150 Classe 3 

376.218,63 Classe 3 

122.273,23 Classe 3 
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MAROtA NOVAES SANDIM 

MAROtO ZAIJITH 

MARCO ANTONIO SAIDEL 

MARCOS DE VASCONCELOS NOVAES 

MANCOS ROBERTO FERNANDEZ VARELA 

MARCOS TEIXEIRA DE FREITAS 

MARIA APARECIDA DAMAZIO NASCIMENTO 

MARIA CLAUDIA MOTTA RAIA 

MARIA CRISTINA FRANCESCHINI VISCONTI GIOVANNI 

MARIA DE LOURDES MONTEIRO BRENNAND 

MARIA ELIZABETI-I DIAS JENS 

MARIA EMILIA RIBEIRO DE SOUZA 

MARIA GOREflI DO BOMFIM DORNELAS 

MARIA IRMA BRANCO FULFARO 

MARIA LUCIA ATIQUE GABRIEL 

MARIA TEREZA SAMPAJO 

MARIA VASCONCELOS DA SILVA SIVINI 

313.856,70 	Classe 3 

90.486,61 Classe 3 

234.836,60 Classe 3 

38.346,93 Classe 3 

387,623,70 Classe 3 

44.446,85 Classe 3 

191.456,01 Classe 3 

850.913,60 Classe 3 

415.921,56 Classe 3 

458.946,95 Classe 3 

24.397,66 Classe 3 

7.228,03 Classe 3 

16.996,54 Classe 3 

609.81828 Classe 3 

8.449.593,89 Classe 3 

	

319.181,95 	Classe 3 

	

311.938,05 	Classe 3 

$0 

o 
o 

Página 19 de 27 

fLs. 46315 

o 

LU 

00 

em 
0 

Não 
5) 0 
2o 

Sim 

o CR 
Sim 

Sim - 
5) 

Abstenção 

Abstenção o 
O. (fl 

Sim 

Abstenção 6 a) 
O 
'0 

sim -C 

Abstenção 

OU) 
Sim 

.- O. 
O .0' 

Não 

Abstenção 

j 
Sim 

U) 

Sim 
U 

E, 
5)5) 
00 
'05) Sim 

Abstenção :a - CL 

n 

A Relatório Analítico de Votação da Assembléia Geral de Credores 
1A Ordem do Dia: Aprova a PROPOSTA e as medidas para sua execução discutidas nessa AGC? 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_39.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:53

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



MARIANA BERNAROES FRATTI 

MARIANA DE MO E SILVA SAlTO 

MARIO GOMES FILHO 

MARIO SEfIGIO TERRA MEIRELES 

MAURICE BRAUNSTEIN 

MAURICIO ALEX SHAMMAI-L 

MAURICIO MARSAIOU SERAFIM 

MAURO AKIMOTO lMJ 

MEL GARCIA MIJZZI 

MEYER SAIO NIGRI 

MICHEL KAIJFFMANM 

MIKAEI CHRISTLAN MIL DEROERJAN 

MILTON AUGUSTO 2ECHIN NASCIMENTO 

MINASA TRADINC3 INTERNATIONAL SA 

MINASA TVP ALIMENTOS E PROTEINAS SA 

MIRTES ELISABETE ROCHA G000l 

LOISES,  ALEXANDRE SILVA EPP (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

	

554.857,44 	Classe 3 

	

3.167,304,44 	Classe 3 

	

676.664,47 	Classe 3 

94.330,98 Classe 3 

1255.220,09 Classe 3 

73312,44 Classe 3 

570.347,05 Classe 3 

605.737,36 Classe 3 

303.734,118 Classe 3 

73.213,64 Classe 3 

175.570,59 Classe 3 

197.260,89 Classe 3 

340.784,70 Classe 3 

	

13.018.531,77 	Classe 3 

	

1831.111,88 	Classe  

	

354.268,21 	Classe 3 

	

373.788,55 	Classe 3 
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RENATA BARBOSA MPRTINEZ 

RENATA MONTEIRO BRENNNAND DE CARVALHO 

RICARDO AUGUSTO Dl DOMENICO ,JORDAO 

RICARDO COIMBRA DE ALMEIDA SHENNAND FILHO 

RICARDO DI GIACOMO RIBEIRO 

RICARDO RODRIGUES DE PAULA 

ROBERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 

ROBERTO JESUS DE OLIVEIRA 

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

ROBERTO WONG CRESPO 

RODOLFO DE PAULA GOMES 

RODRIGO DE SALAZ/IR E FERNANDES 

RODRIGO JORGE RESEGIJE 

RODRIGO RINALDI BALEI 

RODRIGUES E JUNQUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 

ROGER MAZZAFERA FREITAS 

ROGEF3O JOSE DE OLIVEIRA 

¶ 7 S\ 

12,080,18 Classe 3 

458.945,95 Classe 3 

158.221,99 Classe 3 

469.237,30 Classe 3 

5.994.974,51 Classe 3 

46.964,36 Classe 3 

5.286.174.69 Classe 3 

98.530,42 Classe 3 

7.228,03 Classe 3 

64,924,00 Classe 3 

455.295,39 Classe 3 

46.542,11 Classe 3 

56.414,13 Classe 3 

1.569.559.33 Classe 3 

22.930.450,32 Classe 3 

185.837.18 Classe 3 

576320,36 ClasseS 
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ROMULO FRANCO GARCIA 

RONALDO DO NASCIMENTO 

RONE TADEU DE ALMEIDA E SILVA 

ROSA RAMONA SOFFIATÍI AKSAMITAS 

ROSANA DE CARVALHO PEREZ NASCIMENTO 

ROSANGEIJ', APARECIDA BURGER SAIDEL 

RUBENS ELIAS ZOGBI 

SAID SERGIO NIGRI 

SANDRA MARIA RODRIGUES LARANJA 

SANDRA REGINA PEREIRA LIMA DE ARAUJO 

SANDRO FERNANDES CHAIM 

SERGIO LUIZ FERREIRA AGRIA 

SIEMACO ABC S1ND EMPR DE PREST DE SERV DE ASSEIO 

SIEMACO SINO DOS TRAB EM EMPR DE PRES 

SILVIA REGINA DA COSTA VIARENGO 

SIMAO I!.BIJHAB 

SINO EMPR EM ESTAS SERV DE SAUDE CAMPINAS 

2,708.682,50 Classe 3 

109.037,26 Classe 3 

31.487,93 Classe 3 

342.772,16 Classe 3 

109.037,26 Classe 3 

234.836,60 Classe 3 

13.314.130,91 Classe 3 

13.053,88 Classe 3 

157.97373 Classe 3 

96,843,52 Classe 3 

2.178.684,65 Classe 3 

65.443,74 Classe 3 

1.165.701,44 Classe 3 

15.825.789,46 Classe 3 

34.600,01 Classe 3 

356.735,22 Classe 3 

9.795.964,42 Classe 3 
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TUUO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR 	 2691802 	Classe 3 

TUPINAMBA DA COSTA AMORIM 	 307.109,32 	Classe 3 

IJBERLANDIA REFRESCOS LiDA 	 3.026.716,58 	Classe 3 

UBIRACI MORENO PIRES CORREA 	 331.185,31 	Classe 3 

IJNIAO GERAL DOS TRABALHADORES UGT 	 - 	 7.570.437,16 	Classe 3 

VALERIA MARIA DE SOUSA LIMA 	 33.514.20 	Classe 3 

VANUE ANTONIO DA SILVA FARIA 	 13.241.992,21 	Classe 3 

VELLA PUGLIESE BUOSI E GUIDOM ADVOGADOS 	 746.540,77 	Classe 3 

VERA LUCIA SEIXAS LOPES 	 998.857,50 	Classe 3 

VICTOR LUIZ DE FIGUEIREDO MARTINS 	 73.504,37 	Classe 3 

VILMA SALETE VITTI 	 38.822.58 	Classe 3 

VINICIUS CAUXTO DOS SANTOS 	 1.231.934,10 	Classe 3 

VIRGILIO ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA 	 858,05 	Classe 3 

VITORIA REGIA FUNDO DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA IP 	 6.120.490,53 	Classe 3 

VLADIMIR DA SILVA COSTA 	 331.384,98 	Classe 3 

WAGNER RICCI 	 271.839,61 	Classe 3 

WEDER FARIA 	 7,382.678,49 	Classe 3 
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.003 

MAURICIO MILANI RUA ESPORTES ME 	 . . 	 - 	 868.048,15 Classe 4 Abstenção o 
c. (O 

MEIA GESTAO E SERVICOS LTDA ME 480.686.42 Classe 4 Abstenção 8 
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HELR.ONETO 
ADVOGADOS 
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o 
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DEARAÇÃÕDEVOTO 

CL 

LD 
Li- 

Assemb ea Gera! de Credores ('C") de 

Massa Fali  do Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

fIência n0  1087670-65.2014.8.26.0100 	 . 

Lcde Voto Reserva de Direitos 

Jerente"), por seus advogados constituídos nos 	.g - 
utofalência do Banco BVA S.A. ("BVA") n° 

60100 e respectivo incidente no 0005667- 	a 

curso perante a ia Vara de Falências e 	is 
Comarca de São Paulo /SP, vem por meio 

Lc submetida em Assembleia Geral de Credores 

5 ".êÇ'),  para os devidos fins de direito ratificar 

proposta de realização ordinária dos ativos da 

pla Administradora Judicial ("Proposta de 

b) aos procedimentos para execução dos atos 

para realização da Proposta de Realização do 

da na AGC realizada nesta data ("Procedimentos 

Processo de 

CITIBANK N.A. ("Re 

autos do processo d 

1087670-65.2014.8 

36.20158.26.0100, 

Recuperações Judiciais 

desta declaração de vc 

realizada em 16.12.201i 

seu voto favorável (a) 

MFBVA apresentada 

Realização do Ativo") 

preparatórios e execut 

Ativo deliberada e vol 

PreDaratórios"). 

o 

JUR$P - 23128548v1 535003.35081 

O) CO wn- 
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P1HEIRONETO 
OVOGADOS 

Sem prejuízo do seu votc 

aos Procedimentos Prepa-

petição em 9,12.2015 re 

alienação da operação d 

bem como reitera integrat 

a Requerente expressam 

da Proposta de Realizaçã 

não deve ser interpretad 

e/ou liberação de quaisq 

quaisquer dos seus direi 

contra a MFBVA, BVA, sê 

ex-administradores e/ouj 

reservados para os fins d 

vorveJ à Proposta de Realização do Ativo e 

órios a Requerente informa que protocolou 

Ivando seu direito de receber o produto da 

âmbio ("Ç') financiado pela Requerente, 

nte os termos da referida petição. Ademais, 

ressalva e reserva que seu voto em favor 

o Ativo e dos Procedimentos Preparatórios 

u compreendido como renúncia, desistência 

créditos, inclusivë subquirográfário, ou de 

inclusive de ação, remédios e garantias 

acionistas, ex-acionistas, administradores, 

erceiros, os quais ficam expressamente 

reito. 

lo 16 de,çIezembro de 2015. 

Luiz 	nandoValente de Paiva 

AB/SP 118.594 

zá(Çâ~ - à- i Tamer Langen-

isp n° 290.876 

São 

)UR-SP - 23.28548v 535003.350815 
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DECLARAÇÃO 	
z 

 

nr 

Assembleia Geral de Credores ("Ç") de 

Massa Falida do Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de Autofalência no 1087670-65.2014.8.26.0100 

rI) 6)  
-ro - 

Decla ão - Reserva de Direitos 

CO  

• MARCELO WOR!V1S D 1 RISAC ("Requerente"), por seus advogados 

constituídos nos autos 	processo de autofalência do Banco BVA S.A. 
• L zaco  

( 
CD  

"") n° 1087670-6 014.8.26.0100, em curso perante a ia Vara 

de Falências e Recupera9 s Judiciais da Comarca de São Paulo ISP, vem 

por meio desta declaraçc submetida em assembleia geral de credores 	a 

realizada em 16.12.20i5( 	Ç"), para os devidos fins de direito: 	 CD 

0,2 

(i) confirmar sua atstencão em relação (a) à votação sobre a 

proposta de realização ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

pela Administradora Judicial ("Proposta de Realização do Ativo") e 

• (b) à votação sobre 4 eleição e aprovação de procedimentos para 

execução dos atos preparatórios e executivos para realização da 

ç ia do Ativo deliberada e votada na AGC Proposta de Reali4  

realizada nesta dt ("Procedimentos Preparatórias"); e sem o 

reiuízo 	 4 	.í 

47 

\'- \)—o O 
'-, 	o 
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PINHEIRONETO  
ADVOGADOS 	 (o 

/ 

o 

• . o 
(ii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos e UI 

remédios contra ai MFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e4ou ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em 	ehor leQal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que cfãô lastro à operação, a teor dos artigos 	12, 

parág-afo 10, inciso VII, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédito Imobiliário ("LCI") 	nos termos e condições 

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a - 

Cetip 	S.A 	- 	Baldão, 	Organizado 	de 	Ativos 	e 	nos 	termos 	do 
ÇD 

co 
regulamento instit1íd.o pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 	.. 

o 

(iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, 	. 
o CD 

ações e remédios 	óntra o Fundo Garantidor de Créditos (".EÇ'), 

sobretudo aqueles Iderívados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução 	n° 4.222 de 	23.5.2013 	do 	Banco 	Central 	do 	Brasil 

("BACEN"). 	 . 	 . 	
. 

Od 

Assim, 	o 	Requerente 	expressamente 	ressalva 	e 	reserva 	que 	sua 	. 
co 

abstenção em sede das Ivotações sobre a Proposta de Realização do Ativo .E à 
» . 	. 	

e 	dos 	Procedimentos IPreparatórios 	ocorrida 	na 	AGC 	não 	deve 	ser 	. 

interpretada ou comprendida como renúncia, desistência e/ou liberação. 

de quaisquer dos seus iireitos, inclusive de ação, remédios e garantias • 

contra a MFBVA, BVA, seus acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administrad ores 	e/u 	o . FGC, 	os 	quais 	ficam 	expressamente 

reservados para os fins Lie direito.  

São PUlo, 16 dde4r?ibp de 2015. 

Mbo 
. 	 iJLk OABJSPn°  184987 -  

Ia  

OAB/SP n° 290.876 

)VI v o 

.. o o 

o 

w 11 
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ECLARAÇÃO 

• AssembIeiperal de Credores ("A") de 

Massa FaIicado Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de Autofncia no 1087670-652014.8.26.0100 

PAULA BRENNAND G 

constituídos nos autos d 

('") n0  1087670-65 

de Falências e Recuperaç 

por meio desta declaraç 

realizada em 16.12.2015 

(i) confirmar sua 

proposta de realizaç 

pela Administradora 

(b) à votação sobre 

execução dos atos 1 

Proposta de Realiza 

realizada nesta da 

prejuízo 

LRA ("Reouerente"), por seus advogados 

rocesso de autofalência do Banco BVA S.A. 

14.8.26.0100, em curso perante a ia Vara 

Judiciais da Comarca de São Paulo ISP, vem 

;ubmetida em assembleia geral de credores 

GÇ"), para os devidos fins de direito: 

tencão em relação (a) à votação sobre a 

ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

dicial C'P1osta de Realiza-cão do Ativo") e 

eleição e aprovação de procedimentos para 

paratórios e executivos para realização da 

D do Ativo deliberada e votada na AGC 

("Procedimentos Preparatórios"); e gern. 

3UR_SP - 23121397v1 3200029.353414 
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fis. 21650 

PIi'FHEIRONETO 
1 ADVOGADOS 

± 
o 

o 
(ii) ressalvar e resérvar expressamente todos os seus direitos e o 
remédios contra a EBVAJ  o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/o.ji êx-administradores, bem como sua garantia 

consistente em lDenhijr legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que dã lastro à operação, a teor dos artigos 12, 
o 

	

parágrafo 1,  inciso v'iI, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 	. 

de Letra de Crédito Imobiliário ("k") nos termos e condições 
w 

	

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a 	- 

Cetip S.A - Ba)cã Organizado de Ativos e nos termos do 
co 

regulamento instituídlo pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 
• CtU 

CID 

(iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios ccntra o Fundo Garantidor de Créditos  

	

sobretudo aqueles drivados da garantia ordinária, nos. termos da 	- 
—c 

	

Resolução n° 4.222 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 	 r CD  

("BACEN"). 	 . 	 . 

• . 

	

	 Assim, a Requerente áxpressamente ressalva e reserva que sua 	 LO 

abstenção em sede das votações sobre a Proposta de Realização do Ativo 

CD e dos Procedimentos Pteparatórios  ocorrida na AGC não deve ser 

interpretada ou compreer7dida como renúncia, desistência e/ou liberação  

de quaisquer dos seus dfretos, inclusive de ação, remédios e garantias 

• . 	 contra a MFBVA, BVA, sus acionistas, ex-aciõnistas, administradores, 	. . 

	

ex-administradores e/oU o FGC, os quais ficam expressamente 	- 

reservados para os fins dá direito. 	 . 

São Paylo, .16 	dzembro  de 2015. 

Já ioÏmbo- 	 .• 
OAB/SP  n0  184.987 

1//.5i 	/,.51-' 	 • 	('4';;; 

AB/SP n° 290.876 D 	 • 	 o 

o 

URSP-23121397V1300029.353414 	 • 

LU o- 

iii 
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(Sr.iai) 	 lSr.o41 I)rudl . 

ECLARAÇÃO . 

• ... 

Assembie a Geral de Credores ("CA Ç") de CU 

Massa Falith a do Banco BVA S.A. ("MFBVA")  

Processo de Autofl :ncia n° 1087670-65.2014.8.26.0100 

• 
: 	 . 	Declar 

1  . 
ão - Reserva de Direitos 

3)67 

óJ 

RENATA MONTEIRO 1 RENNAND 	CAVALCANTI 	DE 	PETRIBU 

("Requerente"), por seusj a ivogados constituídos nos autos do processo 

de 	autofalência 	do anco BVA 	S.A. 	(") 	no 	1087670- 

65.2014.8.26.0100, 	erh curso 	perante a 	ia 	Vara 	de 	Falências 	e 

Recuperações Judiciais dia Comarca de São Paulo /SP, vem por meio 
coo 

- 
U2 W 

desta declaração submetida em assembleia geral de credores realizada . 

em 16.12.2015 ("Ç"), para os devidos fins de direito: o 
: 
o 

(i) confirmar sua btencão em relação (a) à votação sobre a 

proposta de realizaç3c ordinária dos ativos da MFBVA apresentada • . 

pela Administradora $dicïal ("Proposta de Realização do Ativo") e 

(b) à votação sobre, ai  eleição e aprovação de procedimentos para 

execução dos atos Dreparatórios e executivos para realização da 
ÍU 

Proposta de ReaIizç o do Ativo 	deliberada e votada na AGC 

realizada 	nesta 	dat a ("Procedimentos 	Preoaratórios"); 	e 	sem 

)URSP 	23121407v1 3200029.3534141  

LU D- 
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fis. 2652 

(kJ 
PJHEIRONETO 

ADVOGADOS 

(ii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a VBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/u ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em penlio legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que dão lastro à operação,. a teor dos artigos 12, 

parágrafo 10, incisoHll. 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédito Ëmobiliário ("j") nos termos e condições 

registrados no instrlurento financeiro no 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - Balco Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento instituído pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e 	rvar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios cfrtra o Fundo Garantidor de Créditos ("EÇ"), 

sobretudo aqueles derivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução n° 4.222 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

(-BACEN"). 

Assim, a Requerente éxlpressamente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das vtções sobre a Proposta de Realização do Ativo 

e dos Procedimentos P -ejparatórios ocorrida na AGC não deve ser 

dda como renúncia, desistência e/ou liberação interpretada ou compree~

de quaisquer dos seus dritos, inclusive de ação, remédios e garantias 

contra a FVIFBVA, BVA, seús acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/oiii o FGC, os quais ficam expressamente 

reservados para os fins deIlireito. 

São PaIjJkI, 16 0,é dezembro de 2015. 

tutiano Colombo 

NB/SP no 184.987 

LJR_SP - 23121407v1 3200029.3534141 

i • amer Langen . c 	. 

/SPn°29O876 	 ,,- 

E 
1 
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P1 

S6nPatilo Riojirn 
R. I4rrngr, 1.100 R. J5umr'itS. 275 
01455-906 22261-01)5 
S0r Pgulcr. SP Rir, dci 	clrc,. RJ 
t. 	55 (ii) .1247 6400 t. +53 (21) 2306 lOt 
1. -55 (11) 3247612)0 1. -35 (21) 2.506 1 G 
Br,sil 11riI 

Assembi 

• Massa Fa 

• Processo de Auto 

/ Ik 

[E IRONETO 
O VOGA DOS 

= 
o 
Z3 

o 
Brasilia 	 wv.pirsberrnneto.com.br  Cl) 

ar 	SAFS . Quadra 2. Bloco B 	pnripn.cour.br  0 
1d.ViaOfl1cc.3'anrjx 
70070-000. Ilrnsflirr .0V 
r. r55(6)}33j940Q LI_ 
í.-55(61)33129444 W 
Br.Lsil ÉL 

o 

ECLARAÇÃO - 

Geral de Credores ('5AGC") de 

do Banco BVA S.A. ("MFBVA") LL  

ncia no 1087670-652014.8.260100 

o 
- Reserva de Direitos 

l—a 

DE 	ALMEIDA 	BRENNAND 	FILHO 

dvogados constituídos nos autos do processo M co 

nco 	BVA 	S.A. 	('BVA") 	n° 	1087670- 
CD 

curso 	perante •a 	ia 	Vara 	de 	Falências 	e 0 

Comarca de São Paulo /SP, vem por meio -- 

em assembleia geral de credores realizada a 
.9 o 

 rã os devidos fins de direito: ' 

AO 

;tenção em relação (a) à votação sobre a 

ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

idicial ("Projosta de Realização do Ativo") e 0. 

eleição e aprovação de procedimentos para 1 
eparatórios e executivos para realização da 

CL 

io do Ativo 	deliberada e votada na AGC - 

Ç'Procedimentos 	Preparatórios"); 	e 4" II 
ES 

RICARDO COIMBRA! 

("Requerente"), por seu 

de autofalência do 

65.2014826.0100, er1  

Recuperações Judiciais 

desta declaração subme 

o 	em 16.12.2015 

(1) confirmar sua 

proposta de realiza 

pela Administrador 

(b) à votação sobr 

execução dos atos 

Proposta de Rea112 

realizada nesta d 

prejuízo 
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P4HEIR0NET0 
AV0GAOOS 

± 
o 

o 
(ii) ressalvar e rege var expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a FBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/u ex-administradores, bem como sua garantia LU 

consistente em penh r legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que do lastro à operação, 	a 	teor dos artigos 	12, 	.• 

parágrafo 10, inciso II, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de CrédiVL Imobiliário ("LCI") 	nos termos e condições 

registrados no instifu nento financeiro no 12E00001772 perante a 

Cetip 	S.A 	- 	Balcão Organizado 	de 	Ativos 	e 	nos 	termos 	do 

regulamento instituiiC pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 
LL  
cô  

(iii) ressalvar e rs expressamente todos os seus direitos, eu o 

ações e remédios contra o Fundo Garantidor de Créditos ("FGC"), 

sobretudo aqueles die Ivados da garantia ordinária, nos termos da - 
Resolução 	n° 4.22h de 	23.5.2013 	do 	Banco 	Central 	do 	Brasil 

("BACEN"). 

jUR_SP - 23121458v1 3200029.351 

pressamente 	ressalva 	e 	reserva 	que 	sua 

ações sobre a Proposta de Realização do Ativo 

paratórios 	ocorrida 	na 	AGC 	no 	deve ser 

ida como renúncia, desistência e/ou liberação 

itos, inclusive de aço, remédios e garantias 

is acionistas, ex-acionistas, administradores, o 

o FGC, 	os 	quais 	ficam 	expressamente 

ireito.  
0-0 

16 dê dzémbro de 2015. 

Tiiliantt1ombo .i 
US 

B/SPn° 184.987 

/1 
Ylig AfY 

B/SPn° 290.876  
(7J C) 

\ 
-: 

CL 

o 

LU CL 

Assim, o Requerente 

abstenção em sede das 

e dos Procedimentos F 

interpretada ou compree 

de quaisquer dos seus d 

contra a MFBVA, BVA, 

o 
	

ex-administradores e/o 

reservados para os fins d 

São 
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lu P1 

SÃO Paulo Rio dJuoiro 
R. lOri. 1.100 R. 1-1,m,iui. 275. 16J 
01455-906 22261-095 são Pulo. SP 114o (la Junciro. 
t. 	5.5 (11) 3247 6400 r. .55(21) 2506 1(46) 
(. -55 (11)3247 5600 f. .55(20 25061660:  

E1RONETO 
O VOGA DOS 

Braoilia 
SA1S. Qua1n 2. Bloco 11 
101. V12 Officc .3°  andor 
7((070600. jlr.nfli.i . L')F 
r. -55 (foi 3312 9400 
1. •55 (61) 33121)444 
llr.oil 

www.pinhcironro.cnm.br  
(1(pl1.CQIT.br  

ui 
	 DECL. RAÇÃO DEV.OTO 

Assemb1ea Geral de Credores ("AGC") de 

Massa Falida do Banco BVA S.A. .C'MFBVA") 

Processo de Autofl ncia n° 1087670-65.2014.8.26.0100 

• KHANSAHEB HOLDING C MPANY LIMITED (°Reouerente"), por seus 

advogados constituídos ns autos do processo de autofalência do Banco 

BVA S.A. ("") n° !1087670-65.2014.8.26.0100 e respectivo 

incidente n° 0005667-3d. 015.8.26.0100, em curso perante a ia Vara 

de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo /SP, vem 

por meio desta declaraço de voto submetida em Assembleia Geral de 

Credores realizada em 116112.2015 ('..Ç"), para os devidos fins de 

direito ratifica r seu voto f orável (a) à proposta de realização ordinária 

dos ativos da MFBVA apre ntada pela Administradora Judicial ("Proposta 

de Realização do At 	( ) aos procedimentos para execução dos atos 

preparatórios e executivo ara realização da Proposta de Realização do 

Ativo deliberada e votad a AGC realizada nesta data ("Procedimentos 

Preoaratórips"). 

)UR$P - 23128558v2 11091002.37107 
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o 

fls.21656 

1) T kr. ti t 	XT 
£ iIiNtI)1I'..'..JIL'.J 

ADVOGADOS 

1 
o 

o 
Sem prejuízo do seu voto favorável à Proposta de Realização do Ativo e 

aos Procedimentos Preparátórios a Requerente expressamente ressalva e 	
ÇD 

reserva que seu voto em favor da Proposta de keaiizaço do Ativo e dos 

Procedimentos Preparatórios no deve ser interpretado ou compreendido 

como renúncia, desistênca e/ou liberação de quaisquer dos seus direitos, 
o 

inclusive de ação, reméios e garantias contra a MFBVA, BVA, seus 	ai 

acionistas, ex-acionista4 administradores, ex-administradores e/ou 

terceiros, os quais fícanh expressamente reservados para os fins de 	
o 

direito. 

São Pawlo, 16 de dezembro de 2015. 

Luiz Fern ando Valente de Paiva 

OABJSP n° 118.594- 

OAB/SP no 290.876 

UR_SP - 23128558v2 11091002.37107c 
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fis. 21657 

PflHEJRONETO 
	 '2ç 

IADVGADOS 

são Pu10 00o dcJnniro 
L i1ungr(. 1.1()0 R. Humi. 275 
(455-006 22261-003 
S3(, P-1. - SP 111, de 	.1 
r. 53 (11),U4", 8400 t. 	55 (23) 2506 
í. 5S(fl) 32476600 1 35 ti- 3)25063 
BraçO i)raii 

JOSÉ JAIME MONT 

advogados constituídos 

BVA S.A. (\fAfr)  no ic 
12 Vara de Falências e 

/SP, vem por meio de 

credores realizada em 1 

(i) confirmar sua 

proposta de realiza 

pela Administradora 

à votação sobre 

execução dos atos 

Proposta de Realiza 

nesta data ("Proced 

BrasiLia 	 wvw-w.pinheiroiuto.cn-br 	 1 
° Iindr 	SAJ.-S. Qud 2 - Bloco 13 	puan.cam.br  

Ed. via OIice.  3°  ndr 
70670-600. l3.flta - DF 	 m 
t. 35 (61) 3312 9400 	 O 
(..55(6))33124444 	 0) 
I3rud1 	 O 

LL 
w o- 

4: 
- 	 O 

DECLARAÇÃO 

—3 

i Geral de Credores ("Ç") de 
tD ca do Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

lência no 1087670-65.2014.8.26.0100 	 CO 

cão  - Reserva de Direitos 

co 

IRO BRENNAND (Repuerenhl),  por seus E e5 

s autos do processo de autofalência do Banco 	 ÇO 

670-65.2014.8.26.0100, em curso perante a 	
Do 

cuperações Judiciais da Comarca de São Paulo 	- 

declaração submetida em assembleia geral de 	a CL 
o. 

.2.2015 ÇAQ 	para os devidos fins de direito: 
0-0 

	

stencao em relação. (a) a votação sobre a 	- 

; "o ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

J idicial C'Proposta deRealizacão do Ativo ") e (b) 

eleição e aprovação de procedimentos para 

preparatórios e executivos para realização da 

:ão do Ativo deliberada e votada na AGC realizada 

entos Preparatórios"); e sem ore-juízo 	 /Í V 

0 CU 

É 

o 

ui 	 Assembi 

Massa Fa 

Processo de Autc 
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LIA 
PIHEIRONETO 

ADVOGADOS 

(ti) ressalvar e rese -var expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a NjFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/ouU, ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em Denh6rleoal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que dão' lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 1,  inciso VI, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente de 

Letra de Crédito Ililobiliário ("jÇ') nos termos e condições 

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a 

S 

	

	
Cetip S.A — Balcão Oranizado de Ativos e nos termos do regulamento 

instituído pelo BVA eiprécedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, ações 

e remédios contra o FLndo Garantidor de Créditos ("E"), sobretudo 

aqueles derivados da jarantia ordinária, nos termos da Resolução n° 

4.222 de 23.5.2013 d6 Banco Central do Brasil ("BACEN"). 

Assim, o Requerente expresamente ressalva e reserva que sua abstenção 

em sede das votações sobe a Proposta de Realização do Ativo e dos 

Procedimentos Preparatórips ocorrida na AGC não deve ser interpretada 

ou compreendida como renuncia, desistência e/au liberação de quaisquer 

dos seus direitos, inclusive]de ação, remédios e garantias contra a MFBVA, 

BVA, seus acionistas, ex-acionistas, administradores, ex-administradores 

e/ou O FGC, os quais flcm expressamente reservados para os fins de 

direito. 

São Paulo, 16 	dímbro dê 2015. 
/ 

4 Gult4iiCÓ1ombo 

cIAB/SP no 184.987 

cIABISP n° 290.876 

JURSP - 23121493v1 3200029.353414 
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o 
DECLARAÇÃO 

Assemble?a Geral de Credores ("AGC") de . 	• 

Massa FaIii do Banco BVA S.A. C'MFBVA") 
co 

M ao 
Processo de Autofl ncia no 1087670-65.2014.8.26.0100 • • COO 

(3D) 

Decla? ão - Reserva de Direitos -0 CD  

• - 
• PATRICIA MONTEIRO1 BRENNAND CAVALCANTI DE PETRIBU 

("Requerente"), por seus, clvogados constituídos nos autos do processo 

Inco de 	autofalência 	do BVA 	S.A. 	(",") 	fl° 	1087670' 

65.2014.8.26.0100, 	en curso 	perante a 	ia  Vara 	de 	Falências 	e 

Recuperações Judiciais 1a * Comarca de São Paulo /SP, vem por meio - 
CU 

desta declaração submetida em assembleia geral de credores realizada 

Ip 
o 

em 16.12.2015 ("Ç"), os devidos fins de direito: 1 ra ibte 

(i) confirmar sua ncão em relação (a) à votação sobre a : 

proposta de realizaã ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

pela Administradora Jjdicial ("Proposta de Realização do Ativo") e 

(b) à votação sobre eleição e aprovação de procedimentos para 1 
1 

• execução dos atos .PteParatorios  
e executivos para realização da 

Proposta de Realizaço do Ativo 	deliberada e votada na AGC 

realizada 	nesta 	d  (Procedimentos 	Preparatórios"); 	e 	rn 
prejuízo  

o 

LLI 0- 
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P1INHEIRONETO. 
1 	ADVOGADOS 

«z4/ 
J)ç' 

(ii) ressalvar e reservpr expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a MFBVA, o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e 	ex-ad ministra dores, bem como sua garantia 

consistente em oejjhor legal incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que chão lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 10, inci4 VII, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédito. Imobiliário ("LCI") nos termos e condições 

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - Balclãô Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento iristitukdb pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

• (iii) ressalvar e reservar expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios iontra o Fundo Garantidor de Créditos ("E"), 

sobretudo aqueles derivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução n° 4.22 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

("BACEN"). 

• Assim, a Requerente expressamente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das fiõtações sobre a Proposta de Realização do Ativo 

e dos Procedimentospreparatórios ocorrida na AGC não deve ser 

interpretada ou cornprendida como renúncia, desistência e/ou liberação 

de quaisquer dos seus iJireitos, inclusive de ação, remédios e garantias 

contra a MFBVA, BVA, seus acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/du o FGC, os quais ficam expressamente 

reservados para os fins e direito. 

São Phulo/  16 de dezembro de 2015. 
 / 

1' 

• GiuliaTfiCÓIombo 
OAB/SP n° 189.987 

(/z 

OAB/SP n0  290.876 

JURSP - 232368v1 
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f. -55 (11) 3247 8600 f. +53 (SI) 25061660 
Oras)) Brroil 

1-1 EIRONETO 
ADVOGADOS 

SAFS Qindra 2. Bloco 11 
E..). Via Ol1)cc. 3° andor 
70070-600 . Brasil), DL' 
r. .55 (61) 3312 9400 
L -55 (61) 3312 ')444 
))rjsii 

DECLARAÇÃO 

wv.p)nhnironoto.com.br  
pnspn.com.hr  

Assemblei eral de Credores ÇAGC") de 

Massa FaIicado Banco BVA S.A. ("MFBVA") 

Processo de Autoflncia n° 1087670-65.2014.8.26.0100 

MARIA DE LOURDES 

seus advogados constitu 

Banco BVA S.A. ("") 

perante a ia Vara de Fal 

São Paulo /SP, vem por r 

geral de credores realiza(  

de direito: 

(i) confirmar sua 

proposta de realizaç 

pela Administradora 

(b) à votação sobre 

execução dos atos 

Proposta de Rea1iz 

realizada nesta d 

oreiuzo 

)NTEIRO BRENNAND ("Requerente"), por 

s nos autos do processo de autofalência do 

1087670-65.2014.8.26.0100, em curso 

:ias e Recuperações Judiciais da Comarca de 

o desta declaração submetida em assembleia 

m 16.12.2015 (""), pare os devidos fins 

:e.ncãp em relação (a) à votação sobre a 

ordinária dos ativos da MFBVA apresentada 

iicial ("Proposta de Realização do Ativo") e 

eleição e aprovação de procedimentos para 

paratórios e executivos para realização da 

do Ativo deliberada e votada na AGC 

('Procedimentos Preparatórios"); e sem 

LL *11 
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fis. 21662 

o 

o 

PÍ HEI RONETO 
ADVOGADOS 

(ii) ressalvar e 	rvar expressamente todos os seus direitos e 

remédios contra a: NIIFBVA,  o BVA, seus acionistas, ex-acionistas, 

administradores e/o ex-administradores, bem como sua garantia 

consistente em perihr legl. incidente sobre os créditos imobiliários 

subjacentes que d50 lastro à operação, a teor dos artigos 12, 

parágrafo 10, iricisõ 1111, 14 e 15 da Lei No. 10.931/04, decorrente 

de Letra de Crédito Imobiliário (",LÇj") nos termos e condições 

registrados no instrumento financeiro n° 12E00001772 perante a 

Cetip S.A - Ba1c à Organizado de Ativos e nos termos do 

regulamento ínstituídp pelo BVA e precedentes sobre a matéria; 

(iii) ressalvar e res.rr expressamente todos os seus direitos, 

ações e remédios coktra o Fundo Garantidor de Créditos (". ")1 

sobretudo aqueles dErivados da garantia ordinária, nos termos da 

Resolução no 4.222 de 23.5.2013 do Banco Central do Brasil 

("BACEN"). 

Assim, a Requerente expressamente ressalva e reserva que sua 

abstenção em sede das Votações sobre a Proposta de Realização do Ativo 

e dos Procedimentos Preparatórios ocorrida na AGC não deve ser 

interpretada ou compreen lida como renúncia, desistência e/ou liberação 

de quaisquer dos seus di itos, inclusive de ação, remédios e garantias 

contra a MFBVA, BVA, s us acionistas, ex-acionistas, administradores, 

ex-administradores e/ou o FGC, os quais ficam expressamente 

reservados para os fins de direito. 

São Pau o, 16Øe dezembro de 2015. 

• Giuliano Colombo 

rAB/SP no 184.987 
• 1' '-"' /. 	5Y 

/9 	J& 

/T Tamer Lange

SP no 290.876 

31JRSP - 23121350v1 3200029.353414 

(A 

0) 
00 
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w CD 
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LL) 

Eà 

URANÇA LTDA. -MATRIZ  sociedade empresária, 

a 01. Consolação, São Paulo - SP, CEP 01307-001, 

17/0001-21; GR - GARANTIA REAL SEGURANÇA 

sária, com endereço na Rua Cônego Romeu, no 619, 	- 

rÍta no CNPJ/MF  sob o no 68.317.817/0004-74; GR 

URANÇA LTDA. - FILiAL MANAÇ, sociedade tu  

ta Urano, no 5, Conjunto Morada do Sol, Aleixo, 

ita no CNPJ/MF sob o n° 68.317.817/0002~02; 	 4 

edade empresária, com sede na Rua Frei Caneca, n° 
1) 

EP 01307-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
CL 

NSTEIN, brasileiro, empresário, portador da cédula 	- 

	

no CPF/MF sob o no 147.740.988-25, domiciliado 	E ID o ,. 	o 
São Pauto - SP, CEP 01307-001, na qualidade de 

A S.A, informar que votam favoravelmente, com 	IV 

4)) 

004 Rio de J&ieio - RJ TeL; 21 2519 1960 Fax 	25Çi 

52-02í1 So Pi - S Te1:ï1113053330 3 Fc : (11•  

LU D- 4-----1 

GR - GARANTIA REAL 

com sede na Rua Frei Caneca, n° 71, 1 

inscrita no CNPJ/MF  sob o n° 68.31 

LTDA. - FILIAL RECIFE, sociedade emr 

Setubal, Recife - PE, CEP 51030-340, ii 

- GARANTIA REAL EMPRESA DE S 

empresária, com endereço na Rua RI 

Manaus - AM, CEP 69060-069, ir 

GARANTIA REAL SERVIÇOS LTDA., s 

71, Consolação, São Paulo - SP, 

00.215.548/0001-59; e MAURICE BR 

de identidade RG n° 18.106.416, 

na Rua Frei Caneca, n° 71, Consola 

credores quirografários do BANCO 
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fls. 21664 

ressalva, aos termos da proposta de rda

Itando

zação ordinária dos ativos, apresentada pelo 1. 

administrador judicial em 17.11.15, rs 	que não concordam com os termos das 

cláusulas 17, 18 e 19 desta proposta, eervando-se, em Qualquer cenário, ao direito de 

prosseguir com sua ação contra o FUND bARANTIDOR DE CRÉDITOS - FGC (processo n° 

1044631-18.2014.8.26.0100, em fase 	apelação perante a e. 221 Câmara de Direito 

Privado do STJ/SP). 	 11 

,.Soulo, 9 

T'ó'eidAlves 
OAB/SP 301.491-A 

d dezembro de20l5. 

Si via ~-O SB/SÍP 

o 

A / 
Í,I(A 
-'t 1 

/ 
II 	 o 

en Ca -/, 
/ 	wo. 
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ILMO. SR. ADMINISTRADOR JUÓIdJAL DA FALÊNCIA DO BANCO BVA S.A. - 

PROCESSO N° 1087670-65.2014.8126.0100 OCO 
o CO 

O O) 

0 
-) 

-o c, 

04 

DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA, fundo 

.0 de Valores Mobiliários, inscrito no CNPJ/MF • . . 

sentado por seu administrador BNY MELLON 
. 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 0 CD 

501/0001-61, com sede, na cidade do Rio de . 

n° 231, 11° andar, na qualidade de credor  

ri informar a V.Sas. que votam favoravelmente  

ie realização ordinária dos ativos, apresentada 

1.15, pois não concorda com os termos das 

rvando-se, em qualquer cenário, ao direito de LO 

ido Garantidor de Créditos - FGC, bem como ) ( 

ADINVEST TOP FU 

de investimento regulado pela Com 

sob o n° 10.355.516/0001-02, ré]  

SERviços FINANCEIROS DISTRIBUIDORA 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.2 

. . 

	

	 Janeiro, na Avenida Presidente Wil 

quirografário do BANCO BVA S.A, 

com ressalva, aos termos da propos 

pelo i. administrador judicial em 1 

cláusulas 17, 18 e 19 da proposta, 

prosseguir com demandas Contra O 

informando que não confere qualqu 

São Paulo, 
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PROCESSO N° 1087670-65.2014.812 5.0100 
CO-
cO 

0 

VITÓRIA RÉGIA . F1fl DO DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA 

LONGO PRAZO, fundo de írivástimento regulado 	pela 	Comissão 	de Valores 
co 

Mobiliários, inscrito no CNPJ/MF  sb o n° 15.350.909/0001-47, representado por seu oco 
-96 

administrador BNY MELLON SERVIÇO INANCEtROS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., sociedade inscrita) nD CNPJ/MF sob o n°02.201 .501/0001-61, com 
eu 

sede, na cidade do Rio de Janeiro, ta Avenida Presidente Wilson no 231, 111  andar, 

na qualidade de credor quirografárlil o BANCO BVA S.A, vem informar a V.Sas. que 

votam favoravelmente, com ressalvk, aos termos da proposta de realização ordinária 

dos ativos, apresentada pelo i. admii trador judicial em 17.11.15,  pois não concorda 

com os termos das cláusulas 17, 118  e 19 da proposta, reservando-se, em qualquer 

cenário, ao direito de prosseguir com demandas contra o Fundo Garantidor de 

Créditos — FGC, bem como informan o que não confere qualquer tipo de quitação ao 

FGC. 	 . 1 

São Paulo, de dezembro de 2015. 
1 

:' - 
ioKeviatojuca 
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Fleury da Rocha 
& Associados 

fl 

T TTJr TiT. 
U 	4JJ.'JL) 

ADVOGADOS 
Desde 1954 

FUNDAÇÃO PETROBRÁS 

("PETROS"), por seus advogados, 

que, caso haja a aprovação da pr 

credores na Falência do BANCO 1 

Letras Financeiras do Tesouro ("1 

Isto porque, como já e 

20.898/20.900), não há como 

LFT n° 147710, de propriedac 

E, apesar de devidamente ir 

momento a Administradora Judicial 

Advogados 

E SEGURIDADE SOCIAL 	PETROS 

pela presente, ressalvar expressamente 

ta de venda de ativos pela assembleia de 

S.A., não concorda com a alienação das 

')arrecadadas. 

nos autos (petições de fis. 19.273/19.274 e 

;e as LTFs arrecadas consistem ou não na 

iária da PETROS. 

da (r. despacho de fis. 19.685/19.687), até o 

esclareceu sobre a arrecadação das LFTs. 

Por fim, caso seja autorizada a venda das LFTs arrecadadas, a PETROS se 

reserva no direito de adotar a4 medidas judiciais necessárias a fim de 

preservar seus direitos e obstar fenda ou qualquer forma de alienação das 

LFTs arrecadadas. 

2- 
São Paulo, 16 de dezembro 

	
15. 

Y Lohbauer 	 •-' TbdoAaraSntos 
OAB/SP 231.548 
	

OAB/SP 221.789 

(j 
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Os credores quirografários Multi Sol 

Entretenimento Ltda., Pedro Luis Ferreira 

de Oliveira e Corvo e o credor com garanl 

com a quitação colocada na proposta v 

Falida do Banco BVA, pois entendem que 

quitação, pois isto é direito individual de c 

n Publicidade e Comunicação Ltda., Auto+ 

eirolo, Marcelo de Souza Sant'Anna e Leonardo 

eal Pedro Luis Ferreira Queirolo não concordam 

la em Assembleia Geral de Credores da Massa 

ssernbleia Geral não tem poder de determinar a 

credor. 

Além disso, a quitação, pela simples inexisê 

recebido pelo credor importa em manifesta 

Falências). 

~ 

A 

p.p. WdWCIQanoTeixeirai 

OAB/SP n2 174.465 	 1 

Representante dos credores acima listados 

de outros bens, independentemente do valor 

sa ao artigo 158 da Lei n2 11.101/05 (Lei de 

/ 

. 7/ 

II 
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Este documento foi protocolado em 17I2I2015 às 17:45, é cópia do original assinado digitalmente por Tribunal de Justica Sao Paulo e LEANDRO ARARIPE FRAGOSO BAUCH. 
Para conferir o oriçilnal, acesso o site https:llesaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 108767055.20148.26.0100 e código 1813F514. 	 Çy 
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Ai A & 	Relatório de Votantes Presentes 

MONTPURY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO ADV 	 108.600,00 	Classe 1 

o 
PIRES E ALBUQUERQUE ADVOGADOS 	 108.600,00 	Classe 1 

VELLA PUGLIESE BUOSI E GUIDONI ADVOGADOS 	 108.600,00 	Classe 1 

LU 

ADRIANA RIBEIRO DEALMEIDA 	 429.189,89 	Classe  

ALEXANDRE LACERDA BIAGI 	 2.612.088,62 	Classe 2 

ALEXANDRE PEREIRA SANTANA 	 341.885,29 	Classe 2 

ANA ELISA BARBOSA CINTRA 	 1.403.548,50 	Classe 2 

çu 

ANTONIO CESAR MARTINI 	 109.85168 	Classe 2 	o 
ro 

ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS 	 1.045.140,45 	Classe 2 	. 2 

-) o 
BENTO BARBOSA CINTRA NETO 	 1403.548,50 	Classe 2 	"U CD  

BRAULIO FRANCO GARCIA 	 217.324,09 	Classe 2 	.00  

CD 

CARLOS BUONOMO JUNIOR 	 464.202,62 	Classe 2 	. 

CARLOS JOSEB1ONDO 	 31.832,60 	Classe  

DIONEI BAUER 	 249.64124 	Classe 2 

EDMO GABRIEL 	 999.076,73 	Classe 	' 

-FO  CL 
EDNA GIJIMARAES PEDRO ROCHA 	 347.354,98 	Classe 2 	.E O 

0,2 

O) s 

EDUARDA SILVEIRA 	 18.660,15 	Classe 2 

EDUARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 	 630.562,61 	Classe 2 
'e 

ELIANASTEINMAN 	 109.851,68 	Classe  

ELIANE RABELLO SILVA PORTES 	 181.871,92 	Classe 2 	LI) 

EL1SIE MACENA C PEDROSA 	 3.365.996,30 	Classe 2 	- 

EMERSON DA SILVA PORTES 	 181 .871,92 	Classe 2 

EMPRESA DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA VALE PARANAPANEMA S.A 	 1.143.445,67 	Classe 2 
ocs 
o 

ERICO BARBOSA CINTRA 	 1 '103.548,50 	Classe 2 
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fts. 21671 

4 

Relatório de Votantes Presentes  

••. 
Credor 	' 	 Valor 	Classe 

	

4L 	 1 

EZIO BARBOSA CINTRA 	 26.413,88 	Classe 2 
cô 

FERNANDO HAMILTON MOURA DA MOTA 	 108.40417 	Classe 2 

FERNANDO JOSE DA COSTA 	 83.359,82 	Classe 2 

FRANCISCO GABRIEL GONCALVES PEDROSA 	 3.365.996,30 	Classe 2 	iz 

FREDERICO ARIETA DA COSTA FERREIRA 	 63.856,33 	Classe 2 

C2 
• GIULIANO BARROS PROIETTI 	 456.358,35 	Classe 2 

HASSAN MUSTAPHA ZOGI-IBI 	 10.056.503,80 	Classe 2 

HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 	 50.852,49 	Classe 2 	o Lm 

CI) - 
HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA NETO 	 647.852,70 	Classe 2 

HELENO VIANNAJUNIOR 	 31.010,26 	Classe  

JOAOBOSCODE MELO SOUZA 	 1.274.052,70 	Classe 2 r  C1 
I—c 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 	 217.324,09 	Classe 2 	o. 

co 

• e 
= LO 
e 

JORGE AIMONE FERES PERLINGEIRO 	 1.244.336,57 	Classe 2 	E 

JOSEF EISENSTEIN 	 71.983,79 	Classe 2 	° 

CÇS 0)  
= 0) 

JOSEMIR CESAR LOPES 	 93.954,15 	Classe 2 	• e 
cO 

Q JULIANO RINALDI BALBI 	 503.940,80 	Classe 2 	.E O
rm e 

JULIO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 	 15.747,15 	Classe 2 
0-0 

eu 

JURACY BARBOSA CINTRA 	 1.403.54850 	Classe 2 	° 

LEILA CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 	 26.413,88 	Classe 2 	" 

LUIS CARLOS CARNEVALE 	 108.404,17 	Classe 2 	LO 

MARIA LUCIA ATIQUE GABRIEL 	 1.140.941,32 	Classe 2 

NATANAEL MARTINS 	 275.223,33 	Classe 2 	: 1 
NEWTON LUIZ ROCHA 	 347.354,98 	Classe 2 	3 

o — 
NORO ESTE SEGU RANCA DE VALORES CEARA LTDA 	 .( 3.444.03584 	Classe 2 	f- . 

7/ 

« 
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19s. 21672 

A A & 	Relatório  im  de Votantes Presentes 

PAULO AFONSO COELHO 	 33.485,43 	Classe 2 

PEDRO LUIS FERREIRA QUE1ROLO 	 4.049.661,27 	Classe 2 
o 

RENATA BARBOSA MARTINEZ 	 15.747,15 	Classe 2 

ROBERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 	 2.118.703,79 	Classe 2 

RODRIGO RINALDI BALBI 	 660.569,65 	Classe 2 o 
cr 

ROGER MAZZFERA FREITAS 	 50.848,27Classe 2 
w 

ROMULO FRANCO GARCIA 	 217.324,09 	Classe 2 

LL  
ROSA RAMONASOFFIATTI AKSAMITAS 	 287.316,10 	Classe 2 o 

ca 
(1)'- 
ceo 

SANDRA REGINA PEREIRA LIMA DE ARAUJO 	 29.395,60 	Classe 2 

TEREZINI-IA DE FATIMA DOS SANTOS 1.262.574,64 	Classe 2 4 

UBERLANDIA REFRESCOS LTDA 	 3.570.952,95 	Classe 2 
c O) 
. 

• 
VANDERLAN VIEIRA CARDOSO 	 3.651.817,04 	Classe 2 o. 

a) 

) CO 
VIRGILIO ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA 	 56.718.50 	Classe 2 E à 

O) 	- 
ACIR ADMINISTRACAO SA 	 934.885,77 	Classe 3 

co 
'° 

-h 
ACTUAL CARGO LTDA 	 2.286.956.02 	Classe 3 a 

W ADELEINE MARIA DE OLIVEIRA 	 64.019,59 	Classe 3 - 	' 

o 
ADELINA HOLANDA DE SOUZA PEREIRA 	 555.582.95 	Classe 3 0-0 

ADEMIR ANTONIO PERIN 	 605.415.96 	Classe 3 
.5) 

AD1NVESTTOP FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA 	 7.403.758,80 	Classe 3 

ADRIANA RIBEIRO DE ALMEIDA 	 53.676.09 	Classe 3 

ADRIANO REGIS OLIVEIRA 	 521 .478.23 	Classe 3 

ALBERTO BRAGARNICK 	 51.373,15 	Classe 3 

ALEXANDER FABER DA SILVA 	 459.903,35 	Classe 3 

1.  
ALEXANDER SIMOES DEKKER 	 134.495,64 	Classe 3 - .- 

' 
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fis. 21673 

A Relatório de Votantes Presentes 
M 

± 
o 

ALEXANDRE LACERDA BIAQI 	 103.573,86 	Classe  

o 
ALEXANDRE LUIS CAPPELANO 	 38.420,46 	Classe 3 o 

ALEXANDRE REYES PIRES 	 13.119.809,56 	Classe 3 

ALVARO DRUMONO COELHO 	 114.568,50 	Classe 3 

ALZIRA CAMPO DE LIMA 	 921.005.28 	Classe 3 
cr- 
C3 

AMABLE MARTINEZ CONDE BARRASA 	 3.223.003,36 	Classe 3 
W 

AMF NETO CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 	 736.391,27 	Classe 3 
o 

LL ANA MARCIA DE OLIVEIRA SILVEIRA 	 149.666,13 	Classe 3 oco  
co 

ANA MARIA FERNANDES RIBEIRO NIGRI 	 13.053,88 	Classe 3 .2' 

ANDRE FABRIS LOPES 	 75.278,01 	. 	Classe 3 - 
ANDRE WILSON MARTINELLI 	 . 	 173.232,42 	Classe 3 . 

l—c 

ANDRE YUGO HIGASHINO 	 886,17 	Classe  CD 
wç,J 

G(Ø 
ANDREA FEITOSA PITTELLA 	 304.235,32 	Classe 3 E 

.(0 

ANELISE DAS NEVES SILVA. 	 569.323,54 	Classe 3 '
CD  

ANTONIETTA PALMIERI DIAS 	 49.367,51 	Classe 3 ci 	a . 
. ANTONIO CARLOS DUVA 	 46.884,22 	Classe 3 .E 

.2' 

ANTONIO CARLOS JENS 	 24.397,66 	Classe 3 

ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE 	 684.674,33 	Classe  ° 
ANTONIO CESAR MARTINI 	 120.019,24 	Classe 3 ' CL 

ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS 	 437.139,26 	Classe 3 U' 

ANTONIO RENATO VENCESLAU RODRIGUES DA CUNHA 	 1.986.393,28 	Classe 3 

APW CONSULTORES FINANCEIROS LTDA 	 3.409.644,91 	Classe 3 
o 

ARAUJO ABREU ENGENHARIA S/A 	 582.182,12 	Classe 3 
o( 

cs 
ARY GATTO UNIOR 	 7Z956,53 	Classe 3 J - 
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fis. 21674 

o 

1 

A  A  Relatório de Votantes Presentes 

ASSAF FAIGUEI'.IBOIM 45.779,47 Classe 3 

ASSOC DAS IRMAS DE SAO JOSE - PROVIt4CIA DE CAXIAS DO SUL 3.357.913,22 Classe  

ASSOCIACAO DAS IRMAS DE SAO JOSE 510.65849 Classe 3 

ASSOCIACAO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 6.125.03762 Classe  

ASSOCIACAO DE INSTRUCAO POPULAR E BENEFICENCIA - SIPEB 1.836.298.13 Classe 3 

ASSOCIACAO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP 703.286,18 Classe  

ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPERIOR 6.001.727,47 Classe 3 

ASSOCIACAO FRANCISCANA ALCANTARINA DE ASSISTENCIA SOCIAL 156.351,21 Classe 3 

ASSOCIAÇÃO JESUITA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 663.516,98 Classe 3 

ASSOCIACAO NOBREGA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL ANEAS 4.088.775,83 Classe 3 

ASSUMPCAO HERNANDES MORAES DE ANDRADE 35.593,51 Classe 3 

AUTO + ENTRETENIMENTO LTDA 1.360.551.47 Classe 3 

AUTOMETAL SIA 43.254.853,91 Classe 3 

AUTOMETAL SBC INJECAO E PINTURA DE PLASTICOS LTDA 2.072.203,57 Classe 3 

BANCO DO BRASIL 16.683.473,53 Classe 3 

BANCO PROSPER S/A 3.014.996,52 Classe  

BEACON E SOUTI-1 ATLANTIC AGENCIAMENTO LTDA 615.664,65 Classe 3 

BENJAMIN SODRE NETTO 464.397.75 Classe 3 

BOMBRIL SA 14.842.755,97 Classe 3 

BRAULIO FRANCO GARCIA 2.708.682,50 Classe 3 

BRL PATRIMONIAL II - FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 114.827.347.86 Classe 3 

BRUNO CAMPOS GARFINKEL 1.686.663,18 Classe 3 

BRUNO CASAGRANDE 68.611.81 Classe 3 

BRUNO FABRIS LOPES 
'\ 	

75.278,01 Classe 3 
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fis. 21 675 

A Relatório im  de Votantes Presentes 

BRUNO PAGNANO MODESTO 	 1.042,85 	Classe 3 
co 
o 

BRUNO PEREIRA DE FARIA 	 618.439,09 	Classe 3 o 

CALMAC EMPREENDIMENTOS LTDA 	 150.425,06 	Classe 3 

CARLA DOS SANTOS 	 33.719,30 	Classe 3 

CARLA 1ZOLDA F1UZA COSTA MARSHALL 	 724.757,26 	Classe 3 	o 
Õ 

• CARLOS BUONOMO JUNIOR 	 1.395.967,32 	Classe 3 
w 

CARLOS EDUARDO ALMEIDA MARTINS DE ANDRADE 	 85.502,37 	Classe 3 

CARLOS EDUARDO MARTINI 	 443.070,50 	Classe 3 	o 
(1)•'-
co 

• CARLOS GUILHERME JUNCUEIRA PRADEZ 	 6.904.340,96 	Classe 3 
o  
o 

CARLOS JOSE BIONDO 	 27.393,52 	Classe 	- 

CARMEN DOROTHEA HARTFIEL 	 200.609,45 	Classe 3 

CARMONA MAYA, MARTINS E MEDEIROS SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 466.933,78 	Classe 3 	o. 

cLt5 
G)Cb 

CECEIA FIUZA LIMA COSTA 	 237.427,98 	Classe 3 	E 
co 

CERVEJARIA PETROPOLIS PETROPOLIS DO CENTRO OESTE LTDA (RONDONOPOLIS) 	 5.714.692,06 	Classe 3 	
° co 

CERVEJARIA PETROPOLIS PETROPOLIS SA (RIO DE JANEIRO) 	 5.714.653,63 	Classe 3 	i5 G 
to  
cO 

CESAR PEREIRA LOPES 	 998.857,50 	Classe 	. 0 
W 

CIO MESQUITA GARCIA FILHO 	 462.297,77 	Classe 3 	- ' 
çu 

CIRO DE QUEIROZ FILHO 	 205.302,22 	Classe 3 	° 
. 	. 

us 
CITIBANK N.A. 	 73.474,60 	Classe 3 	t 

CLAUDIA ANTUNES SOARES 	 74.612,62 	Classe 3 	LO 

CLAUDIA APARECIDA POLASTRE 	 15.306,69 	Classe 3 

CLAUDIA GIUL1 SANTI 	 355.266,59 	Classe 3 	ço 

o 

CLAUDIO FERNANDES 	 523.132,16 	Classe  

o 
CLAUDIO MOISES FREITAS E FRANCO 	 39.086,07 	Classe 3 

o 
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Ai~ 	Relatório de Votantes Presentes 

i 
o 

CLEBER DA SILVA FARIA 14.248.81985 Classe 3 
co 
o 

CLECI STRECI< 182.891,03 Classe 3 
o 

CLERIO DA SILVA FARIA 816.285,22 Classe 3 

LU 

CLEUSA DE CAMPOS GARFINKEL 4.235.773,06 Classe 3 

COMPANHIA BRASILEIRA DE ACRILICOS LTDA 755.017,69 Classe 3 

• CONDOMINIO BUSINESS AND RESIDENCE 195.810,58 Classe 3 
uJ 

CONDOMINIO DO EDIFICIO AVANGARD RESIDENCE 427.402,97 Classe 3 

LL 
CONDOMINIO DO EDIFICIO LEPREMIERE 151.484,66 Classe 3 o c 

co co 

CONSTRUPAS SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 31.797,09 Classe 3 
co 

•0 

CONSTRUPAULO PARTIC1PACÕES LTDA 220.51558 Classe 3 . 

CUPELLO E LEVY ADVOGADOS 123,46 Classe 3 .0 ÇO  
co 

DAMARIS BASTOS BASTOS FERREIRA DE MENEZES 4.130,64 Classe 3 o. 
O C"l 

DANIEL FELIPE SALUSTIANO SILVA 39.280,28 Classe 3 
CD 

DAYSI BOGUS SAAD 695.258,03 Classe 3 
co 

'0 
Oct, 

DEBORA MARIA VALENTE BANTERL1 289.679,19 Classe 3 
0 

02 

DECIO DOS SANTOS ALARCON 693.436,22 Classe 3 -E 

DENIS RODRIGUES LASSEN 52.790,20 Classe 3 -g 

DENISE NOVAES MOREIRA 52.405,54 Classe 3 '8 
.- . 

u5 
DESIREE JOHANNA MESQUITA MAYR 39242,13 Classe 3 ' 

DIAGRAMA NOME OFFICE CENTRO DE NEGÓCIOS LTDA 296.278,73 Classe 3 tS) 

DIAMOND BRASIL COMERCIAL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 865.687,98 Classe 3 

DILENE EMP. LTDA 17.565.876,66 Classe 3 CD 

o 

DIONEI BAUER 1.629.934,84 Classe 3 g 
00 
0 i 

DORIVAL MOREIRA 68037,97 Classe 
,-- '- 

00 

r 
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Relatório de Votantes Presentes 

lis. 21677 

/ 

± 
o 

555.582,95 	Classe 3 
m 
o 

5.487.107,13 	Classe 3 

4.781.17585 	Classe 3 Li- 

328.266,51 	Classe 3 

5.368,67 	Classe 3 

542,90 	Classe 3 
w 

63.393,91 	Classe 3 

C. 
15.30669 	Classe 3 	o 02 co co 

(1)"- 

31,925,25 	Classe 3 	. . 
'O o 

695.258,03 	Classe 	.j 

112.565,48 	Classe 3 	2 co 
eci  

69271,95 	Classe 3 
G) CN 

oco  
25.305.372,52 	Classe 3 	E 

1- 
538.012,55 	Classe 3 	° 

120.019,24 	Classe 3 	15 
as p 

3.366.184,95 	Classe 3 	.E 0 
0 
o 

134.539,83 	Classe 3 	€ ' 

. ., 
'O u 

896.813,91 	Classe 3 	° .C) -0 

134.539,83 	Classe 3 	- 

73.213,64 	Classe 3 

452.753,23 	Classe  

307.52280 	Classe 3 
o 

6.918.991,59 	Classe  
co 

1.809,71 1.809,71 	Classe 3 	°. 

h1i 
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ECILDIO PEREIRA DE SOUZA 

EDMO GABRIEL 

EDNA GUIMARAES PEDRO ROCHA 

EDSON HITIRO YOSHIOKA 

EDSON LUIZ DE MENEZES 

EDUARDA SILVEIRA 

EDUARDO AUGUSTO LEITAO 

EDUARDO FLORES GIANESELLA 

EDUARDO HENRIQUE O ANGELO 

EDUARDO NICOLAU SAAO 

EDUARDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

EGIL GERMANO GUARIZE 

EGTM NAVEGACAO LTDA 

ELAINE GARRIDO VAZQUEZ 

ELIANA STEINMAN 

1 	ELIANE PEREIRA DA SILVA SANTANA 

ELIANE RABELLO SILVA PORTES 

ELISABETH DE SEGADAS VIANNA FLORES 

EMERSON DA SILVA PORTES 

ENIANA GURIVITIZ NIGRI 

ENPRESS ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 

ERNESTO GERALDI JUNIOR 

ERNESTO SAMUEL FLORIANO DA CRUZ CIAMPOL1NI 

ERTON SESQUIM SANCHEZ 
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Relatório de Votantes Presentes 

fis. 21678 

ty 

ESTRER REGINA GLUCKSTERN 

EVELIZE SEIXAS MAGRO 

EZIO BARBOSA CINTRA 

FABIO CAMILO MASCARIN 

FABIO DI MAURO 

FABIO FERREIRA 

FABIO MENEGAZ 

FABIO VITALE 

FACTI FUNDACAO DE APOIO A CAPACITACAO EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 

FED DOS EMP ESTA DE SER DE SAUDE DO ESTADO DE SAO PAULO 

FEDERACAO BRASILEIRA DOS HOSPITAIS 

FELIPE NAVEGA MEDEIROS 

FERNANDA FERRAZ DELGADO GATTO 

FERNANDO DENIS MARTINS 

HAMILTON MOURA DA MOTA 

jFERNANDO MAKOTO FUCAMIZU 

POLICARPO DE OLIVEIRA 

FRANCISCO GABRIEL GONCALVES PEDROSA 

FRONARO PROMOCIONAL LTDA 

FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL 

DE INVESTIMENTO DIFERENCIAL RENDA FIXA LONGO PRAZO 

DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO ACONCAGUA CREDITO PRIVADO 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CREO1T 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO PROVIDENTIA 
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± 
o 

150.615,02 	Classe 3 

o 
41.98639 	Classe 3 

o 
o 

	

139,88 	Classe 3 LL 
LU 

38.488,97 	Classe 3 

2.239.166,25 	Classe 3 	o 
O 

62.108,09 	Classe 3 
w 

550.160,69 	Classe 3 

151.505,05 	Classe 3 	o CO 
o co 

co o 
4.327.294.67 	Classe 3 

o 

3.303.539,21 	Classe 3 	-o < 

33.032.125,46 	Classe 3 
os 

34.136,16 	Classe 3 	o. 

0) co 
72.956,53 	Classe 3 	E c 

co 
a co O) N» 

36.596,40 	Classe 3 	:0 CD  
0 o 

	

545,33 	Classe 3 	e 

	

88.745,16 	Classe 3 	. O 

0-0 
2.034.927,21 	Classe 3 

	

38.924,01 	Classe 3 

965.392,90 	Classe 3 

9.884.142,39 	Classe 3 	'C) 

58.696.757,45 	Classe 3 
N- - 

24.532.496,79 	Classe 3 

36.727.912.94 	Classe 3 

•13.156.743,95\ Classe 3 

o 

,_9,, 
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21679 

Aim 
4 

Relatório de Votantes Presentes 

FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO FLAMBOYANT 	 1.385.76364 	Classe 3 

o 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO SECURINVEST SALUS 	 15.562.128,78 	Classe  o 

o 
FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO VITORIA CREDITO PRIVADO IBIZA 	 22.187,75 	Classe 3 

LL 
w 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA IMA-13 ESLOVNIA 	 18.053.858,09 	Classe 3 

FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA MONTE CARLO INSTITUCIONAL 	 3.937.749,65 	Classe 3 

o 
FUNDO GARANTIDOR DE CREDITO - FGC 	 1.317.053.681,69 Classe 3 

S -i 

FUNDO IPIRANGA 	 111.470.913,74 	Classe  

GARANTIA REAL EMPRESA DE SEGURANCA LTDA 	 481.880,81 	Classe 3 	o m 
(5 
CI) 

(50 
GARANTIA REAL SERVICOS LTDA 	 431.349,10 	Classe 3 	2.9)  

GAYLE ROZANE GUILHERME MENDES LEMOS 	 262.469,97 	Classe 3 	-ao  

o 
GELASIODELPUPO 	 114.620,66 	Classe 3 	.o 

I— 

GERSON LUIS DE BOER PHILOMENA 	 224.273,07 	Classe 3 	0.5 
a) 

LO 
G) (O 

GILBERTO LUCCAS 	 3.504.951,16 	Classe 3 	E c3 

) (•- 
GIULIANO BARROS PROIETT1 	 571.273,04 	Classe 3 	° 

. 	(1) 
GOLDEN PARK RESIDENCE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 	 60.615,82 	Classe 3 

. 	GR GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA 	 49.230,77 	Classe 	. O 
a) 

GR GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA (FILIAL) 	 87.788,96 	Classe 3 

GSP LOTE.ADORA LTDA 	 2.844,37 	Classe 3 	G) 

LO 

GUIDO BRUNO FRANCISCO MONDANI 	 61 .239.12 	Classe 	r 

GUILHERME GUITMANN 	 434.679,08 	Classe 	LO 

ui 
GUILHERME OLIVEIRA GALEMBECK 	 839.043,87 	Classe 3 

GUSTAVO AMARANTE DE SOUZA CARVALHO 	 35.569,47 	Classe 3 	à  co 
o 

GUSTAVO GUITMANN 	 434.679,08 	Classe 3 
0(5 

HAROLDO DA COSTA AMORIM 	 181.6 03 	Classe 3  
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A  A  im Relatório de Votantes Presentes 

HASSAN MUSTAPI-IAZOGHBI 	 162,54 	Classe 3 
rn  

o 
HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA 	 147,47 	Classe 3 o 

o 
HEITOR RIBEIRO DE ALMEIDA NETO 	 118.0530 	Classe 3 

HELENO VIANNA JUNtOS 	 1.453.488,10 	Classe 3 

HENRIQUE DE MORAES RIBEIRO 	 779.171,32 	Classe 3 	o 

HORACIO MARTINI NETO 	 33.527,44 	Classe 3 
w 

HUGO HOLANDA DE SOUZA 	 37.054,97 	Classe 3 

ARA MARIA 1ORIO 	 120.996,05 	Classe 3 	o 
co 

(o 
IGNACIO MARTINEZ CONDE BARRASA 	 3.223.00336 	Classe 3 

O) 

INA UEHARA MONDANI 	 61.268,42 	Classe 	- 

INO FRANCISCO DA GAMA MENEZES 	 617.274,19 	Classe 3 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS CORREIOS E TELEGRAFOS - POSTAL1S 	 53.439.937,47 	Classe 3 	o 
e 

INTERATIVA CONSULTORIA E ADMINISTR.ACAO LTDA 	 12.548.959,10 	Classe 3 

cn 
IRINEU SILVIO DOS SANTOS 890,14 	Classe 3 	CD 

o 

ISABEL CRISTINA COSTA PEREIRA 	 115.898,41 	Classe 3 to o 

ITA MIRIAM BUCHPIGUEL 	 571.767,80 	Classe 	.E O 
MO 

TALO BREDA 	 1.270.173,00 	Classe 3 	€ ' 

-0 c 
IVAN MULLER BOTELHO 	 835.254,12 	Classe 3 	e 

JABALI AUDE PARTIC1PACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA 	 3.276.725,68 	Classe 3 

JANETE SZAFRAN DE OLIVEIRA 	 98.530,42 	Classe 3 	Lr) 

JOAO BATISTA GONCALVESNETO 	 193.122,11 	Classe 3 	g 

JOAO HENRIQUE FRANCO GARCIA 	 2.708.682,50 	Classe  

co 
JOAO PAULO GRUNERT SERRA 	 38478,27 	Classe 3 

JOAO PAULO TERRA MEIRELES 	 633.767,29 	Ciasse 	°- 
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A  A  im 
Relatório de Votantes Presentes 

JOAO ROBERTO TIOL 

JOAQUIM ALTAMIR OQUENDO JUNIIOR 

JORGE AIMONE FERES PERLINGE1RO 

JORGE TUPYNAMBA REIS TELLES FERREIRA FILHO 

JOSE BARBOSA LOPES 

JOSÉ JAIME MONTEIRO BRENNAND 

JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 

JOSE RAFAEL GUAGLIARDI 

JOSE ROBERTO CARVALHO DA FONSECA 

JOSE RUY GIOVANNI 

JOSE RUY GIOVANNI JUNOR 

JOSEM1R CESAR LOPES 

JUAREZ DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 

JULIANO DE CASTRO MAGALHAES 

JULIANO RINALDI BALBI 

JULIEVAMARCUSCHI 

JULIO CELSO DE CARVALHO MARTINEZ 

JULP1ANO CHAVES CORTEZ 

JUSTINA HELENA RAVA GIOVANNI 

KHANSAF-IEB HOLDING COMPANY LIMITED 

KILMARA ARAUJO MEIRA MORAIS 

LANCER FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

LEIKO AKAMA MAZUREK 

LEILA CASSIA LOPES BARBOSA CINTRA 

± o 
76.961,41 Classe 3 

O 
1.054.026,35 Classe 3 

424,04 Classe 3 

31.177,39 Classe 3 - 

75.278,01 Classe 3 

988.439,02 Classe 3 

89.060,53 Classe 3 

25.675.798,87 Classe 3 o m 

287.689,65 Classe 3 

- 
4.437.201,33 Classe 3 '0 CD  

424.147,02 Classe 3 $ 
dá 

638,00 Classe 3 o. 
C'1 

ço 
177.218,06 Classe 3 E 

co 
.$) 

45.08044 Classe 3 ° o — 

2.885.614.29 Classe 3 
co 

82.368,21 Classe 3 .E O 

o 
12.080,18 Classe 3 o á2 

455.295,39 Classe 3 

4.437.201,33 ClasseS " CL 
to  

4.726.375,69 Classe 3 Lo 	ín  
o  

OU 

5.039.08 Classe 3 

44.223.394,08 Classe 3 o 
o 
tu 

90.621,39 Classe 3 g 
00 

139,88 Classe  O.c: 
j 	. 
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fis. 21682 

40  

A  A 'Y 
È 	

júl 

Relatório de Votantes Presentes 

LEONARDO DE OLIVEIRA E CORVO 	 39.7I26 	Classe 3 
ca 
o 

LUCIA MARIA DE OLIVEIRA EMSENHUBER 	 74.750,90 	Classe 3 o 
CD 

LUCIO FLAVIO DAVILA DALMEIDA 	 30.312,15 	Classe 3 

ui 

LUIS CARLOS CARNEVALE 	 545,33 	Classe 3 	E 

LUIS GUSTAVO FRATTI 	 654.857,44 	Classe 3 	o 
O 

LUIZ ANTONIO PAZOS MOR.AES 	 443.688,29 	Classe 3 

S —J 

LUIZ CLAUDIO RIBEIRO GALVAO 	 38.325,24 	Classe 3 

LUIZ GERALDO DE SOUZA QUEIROZ FERRAZ 	 182.923,70 	Classe 3 
eu 

(1) '-
cO 

LUIZ ILOEFONSO AUGUSTO DA SILVA 	 151.630,23 	Classe 3 
'O 

LUIZ MARCELO AIELLO VIARENGO 	 34.600,01 	Classe 3 	. 

LUIZ SIEH 	 347.377,00 	Classe 3 
co I- 

LYGIA CASELLA PIAZZA 	 1.386.299,82 	Classe 3 	. 

CtI) 

MARCELLO DE SOUZA SANT ANNA 	 790.624,63 	Classe 3 	E 4 

MARCELO POLI 	 193.905,50 	Classe 3 	
'co 

co 
O - 

(I) MARCELO WILDHAGEN DEVILHENA 	 168.274,59 	Classe 3 	'cí a 

MARCELO WORMS DE BRISAC 	 35.351,50 	Classe 	.9 o 
— 	 Ta) w 

MARCIA MARIA COSTANTINI BORGES 	 376.216,63 	Classe 3 

MARCIA MOYA 	 122.27323 	Classe 3 	° 

MARCIA NOVAES SANDIM 	 313.858,70 	Classe 	R 

MARCIO ZAUITI-1 	 90.486,81 	Classe 3 	L) 

MARCO ANTONIO SAIDEL 	 234.836,60 	ClasseS 

E S  MARCOS DE VASCONCELOS NOVAES 	 38.346.93 	Classe 3 	à)  COA 

MARCOS ROBERTO FERNANDEZ VARELA 	 387.623,70 	Classe 3 	g 

MARCOS TEIXEIRA TEIXEIRA DE FREITAS 	 44.446,85 	Classe 3 	. .E 

o 
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EI 

41 

o 

4 

AÈ Relatório de Votantes Presentes 

o 
MARIA APARECIDA DAM.AZIO NASCIMENTO 	 191.458,01 	Classe 3 

o 
MARIA CLAUDIA MOTTA RAIA 	 850.913,60 	Classe 3 

MARIA CRISTINA FRANCESCHIMI V1SCONTI GIOVANNI 	 415.92156 	Classe  

0. 
MARIA DE LOURDES MONTEIRO BRENNAND 	 458.945,95 	Classe 3 

MARIA ELIZASETH DIAS JENS 	 24.397,66 	Classe 3 	o 
o 

MARIA EMILIA RIBEIRO DE SOUZA 	 7.228,03 	Classe 3 
w 

MARIA GORETTI DO BOMFIM DORNELAS 	 16.996,54 	Classe 3 

MARIA IRMA BRANCO FULFARO 	 609.818,28 	Classe 3 	o ca 
tu 

(1)'— 
caO 

MARIA LUCIA ATIQUE GABRIEL 	 8.449.593.89 	Classe 3 	. . 
0 

iMARIA TEREZASAMPAIO 	 319.181,95 	Classe 3 	. 

MARIA VASCONCELOS DA SILVA S1VINI 	 311.938,05 	Classe 3 	. ÇO 

às 

MARIANA BERNARDES FRATTI 	 654.857,44 	Classe 3 	- 
W C'4 

L) 
G) (D 

MARIANA DE MELO E SILVA SAlTO 	 3.167.304,44 	Classe 3 	E 6 

O) 
MARIO GOMES FILHO 	 676.664,47 	Classe 3 	° CD 

MARIO SERGIO TERRA MEIRELES 	 94.330,98 	Classe 3 

MAUR10E BRAUNSTEIN 	 1.255.220,09 	Classe  

o 
MAUR1CIO ALEX SHAMMAH 	 75.312,44 	Classe 3 

MAURICIO MARSAIOLI SERAFIM 	 570.347,05 	Classe 3 

MAURO AXIMOTO IMAI 	 605.737,36 	Classe 3 
cn  

MEL GARCIA MUZZI 	 303.734,88 	Classe 3 

MEYER SAID NIGRI 	 73213,64 	Classe 3 	CL 

r- 
MICHEL KAUFFMANN 	 175.570.59 	Classe 3 

o 

MIKAEL CHRISTIAN CYRIL DERDERIAN 	 197.260,89 	Classe 3 	g oc'i 

MILTON AUGUSTO ZEC1-IIN NASCIMENTO 	 340.784,70 	Classe 3 	0.5 

o  
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lis. 21684 

o 

A  A  im Relatório de Votantes Presentes 	 "> 

o 
MINASA TRADING INTERNAT1ONAL SA 13.018.537,77 Classe  

o 
M1NASA TVP ALIMENTOS E PROTEINAS SA 1.831.111,88 Classe 3 

o 

MIRTES ELISABETE ROCHA GODOI 354.268,21 Classe 3 

MOISES ALEXANDRE SILVA EPP (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 373.788,55 Classe 3 

MONFORTE GERENCIAMENTO DE INFORMACOES LT 47.758,74 Classe 3 o 
ce 
o . MONTAURY PIMENTA MACHADO E VIEIRA DE MELLO ADV 96.038,01 Classe 3 
LU 
-j 

MULTI SOLUTION PUBLICIDADE E COMUNICACAO LTDA 694.247,58 Classe 3 

Ii LL  
NATALIA RIBEIRO DE SOUZA 7.228,03 Classe 3 o 

co co 

NATANAEL MARTINS 170.967,50 Classe 3  

NATHAN MECHAS 927.857,35 Classe 3 . 
NELSON JOSE PONZONI 760.087,29 Classe 3 . 
NEW ENERGY OPTIONS GERACAO ENERGIA SIA 12.312237.88 Classe 3 . 

w c'j 
o ço 

NEWTON LUIZ ROCHA 4.781.175,85 Classe 3 E 	, 
HILTON FELICIO 144.734,21 Classe  ° 
NOBORUOKUYAMA 277.50632 Classe  

OLGA CALIMAN DELPUPO 114.620,66 Classe 3 ., O 

FE o 

OLIVIA DAS NEVES SILVA 624.636,85 Classe 3 

- 	'° 
OM DISTRIBUIDORA DETITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA 147.099,52 Classe 3 ° 
OPINIAO SA 40.405,79 Classe 3 .'CL 

PATRICIA MONTEIRO BRENNAND CAVALCANTE DE PETR1BU 988.439,02 Classe 3 'o 

PAULA BRENNAND GUERRA 34.875,03 Classe 3 

PAU LINA GROJSMAN KAUFFMANN 747.338,38 Classe 3 
o 
to 

PAULO AFONSO COELHO 220.195,61 Classe  g 
o o 

PAULO EDUARDO DE FRELTAS SILVA . Classe 3 - .c 4.32k43 
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// 

± o 
66.433,93 Classe 3 

co 
o 

695.26527 Classe 3 o 

376.21663 Classe 3 

164.422,46 Classe 3 E 

336.576,00 Classe 3 o 
o 

1.321.397,37 Classe 3 
LU 

13.951.001,41 Classe  
o 

192.201,94 Classe 3 o co eu co 

56.144.061,14 Classe 3 
0 
'O 
C.) 

5.684.497,44 Classe 3 ' 
eu 

297.275,60 Classe 3 . 
l—c 

557.328,55 Classe 3 . 

oco 
48.455,41 Classe 3 E d 

1.860.613,87 Classe 3 o 

12.060,18 Classe 3 .E e u, 

458.945,95 Classe 3 .E O 
O) 

o 
158.221,99 Classe 3 - o 

469.237,30 Classe 3 ° o 

5.994.974,51 Classe 3 

46.984,36 Classe 3 (O 

5.286.174,69 Classe 3 g 

98.530,42 Classe 3 
o 

7.228,03 Classe  g g 

a 64.92 00 Classe  

o 

ç3  ui CL 

PAULO ROBERTO BASSALOBE DA CUNHA 

PAULO TADEU FRANCO DE GODOI 

PEDRO LUIS BORGES 

PEDRO LUIS FERREIRA QLIEIROLO 

PHEWPE CORREA PEDROSA 

PIERMARIO PORTATADINO 

PIETRO TRO1'TA 

PIRES E ALBUQUERQUE ADVOGADOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PROSEGUR BRASIL SA 

PROSPER S/A CORRETORA DE VALORES E CAMBIO 

RACOSSI FERNANDES NOVAES 

RAIMUNDO NONATO BATISTA DE FARIA 

REBECCA SILVEIRA 

RENATA BARBOSA MARTINEZ 

RENATA MONTEIRO BRENNNAND DE CARVALHO 

RICARDO AUGUSTO DI DOMENICO JORDAO 

RICARDO COIMBRA DE ALMEIDA BRENNAND FILHO 

RICARDO DI GIACOMO RIBEIRO 

RICARDO RODRIGUES DE PAULA 

ROBERTA CRISTINA DIAS DA SILVA 

ROBERTO JESUS DE OLIVEIRA 

ROBERTO RODRIGUES DE SOUZA 

ROBERTO WONG CRESPO 
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RODOLFO DE PAULA GOMES 	 455.295,39 	Classe 3 

o 
RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES 	 46.542,11 	Classe 3 o 
RODRIGO JORGE RESEGUE 	 56.474,13 	Classe 3 

RODRIGO RINALDI BALBI 	 1.559.559,33 	Classe 3 	- 

RODRIGUES E JUNQUEIRA SOCIEDADE DE ADVOGADOS 	 22.930.456.32 	Classe  

. 	ROGER MAZZAFERA FREITAS 	 185.837,18 	Classe 3 

1 

ROGERIO JOSE DE OLIVEIRA 	 576.320,36 	Classe 3 

co 
LL ROMULO FRANCO GARCIA 	 2.708.682,50 	Classe 3 	oco 

co co 

COO 
RONALDO DO NASCIMENTO 	 109.037,26 	Classe 3 

'0 

RONETADEU DE ALMEIDA ESILVA 	 31.487,93 	Classe 3 	. 

ROSA RAMO NA SOFFIATTI AKSAMITAS 	 342.772,16 	Classe 3 
1.—a 

ROSANA DE CARVALHO PEREZ NASCIMENTO 	 109.037,26 	Classe 3 	õ. 
a, c'i 

LC) 

ROSANGELA APARECIDA BURGER SAIDEL 	 234.836,60 	Classe 3 	E o 

O) " 
RUBENS ELIAS ZOGBI 	 13.314.130.91 	Classe 3

'co  

. 	(1) 
SAIO SERGIO NIGRI 	 13.053,88 	Classe 3 	ci 

CL 

SANDRA MARIA RODRIGUES LARANJA 	 157.973,73 	Classe 3 	.E 0 

o 
0-0 

w 
SANDRA REGINA PEREIRA LIMA DE ARAUJO 	 96.64352 	Classe 3 

SANDRO FERNANDES CHAIM 	 2.178.684,65 	Classe 3 	° 

SERGIO LUIZ FERREIRAAGR1A 	 65.443,74 	Classe 3 	A. CL 

SIEMACO ABC SINO EMPR DE PREST DE SERV DE ASSEIO 	 1.165.701.44 	Classe 3 	U) 

cri 

SIEMACO SIND DOS TRAB EM EMPR DE PRES 	 15.625.789,46 	Classe 3 ZZ - 
SILVIA REGINA DA COSTA V1ARENGO 	 34.600,01 	Classe 3 	cn 

o 
o 

SIMAOABUHAR 	 356.735,22 	Classe 3 	3 

SIND EMPR EM ESTAS SERV DE SAUDE CAMPINAS 	 9.795.964.42 	Classe 3 	! 

2 o  Ç 
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(o 
SINDICATO Dos EMPRE EM C DE ABAS DE ALIM 	 4.741.603,12 	Classe 3 

co 
o 

SIVINI PETROLEO LTDA 	 96.979,63 	Classe 3 o 

TAC ANA MARQUES COSTA 	 131.263,36 	Classe 3 

LU 
lã- 

TANIA RIBEIRO DE BARROS 	 340.354,64 	Classe 3 

TECNICA ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA 	 315.910,99 	Classe 3 

TECNOGEN ALAMBRADOS LTDA 	 2.185.622,34 	Classe 3 

S -J 

TELMOSEGANFREDO 	 156.556,05 	Classe  

TERES1NHA DE FARIA MARCELINO PIRES CORREA 	 331.165,37 	Classe 3 	o im 

teo 
TEREZA CRISTINA BRANCO FULFARO 	 609.818,28 	Classe  

U) 

TEREZAYOKO TSUDA 	 95.787,72 	Classe 3 	. 

TEREZINHA DE FAT1MA DOS SANTOS 	 452,38 	Classe 3 	. 

THIAGO SIQUEIRA SIVINI 	 54.455,65 	Classe  
G) C\ 

(O 
TNPM TRANSPORTE NAVEGACAO E PORTOS MULTIMODAIS LTDA 	 24.855.737,49 	Classe 3 	E 

TOV CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 	 416.695,28 	Classe 3 	' 
o -o (e 0  
E o 

TRADEWORKS LOGISTICA E COM EXTERIOR LTDA 	 86.523,97 	Classe 3 	"rn  

TRADE'NORKS PARTICIPACOES LTDA 	 723.541,36 	Classe 3 	. 
w 

TSR PARTICIPACOES SOCIETAR1AS SA 	 108.339,23 	Classe 3 

'O o 
TULIO FERREIRA DOS SANTOS JLJNIOR 	 26.918,02 	Classe 	° 

TUP1NAMBA DA COSTA AMOR1M 	 307.109,32 	Classe 3 

UBERLÁNDIA REFRESCOS LTDA 	 3.026.716,58 	Classe 3 	tr) 

UBIR.ACI MORENO PIRES CORREA 	 331.165,37 	Classe  

UNIAO GERAL DOS TRABALHADORES UGT 	 7.570.437,16 	Classe 3 o o 

VALERIA MARIA DE SOUSA LIMA 	 33.514,20 	Classe 3 
oce 

VANUE ANTONIO DA SILVA FARIA 	 13.241 .992.21 	Classe 3 	, 
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VELLA PUGLIESEBUOSlEGUIDON ADVOGADOS 	 746.,77 	Classe 3 
co 
o 

VERA LUCIA SEIXAS LOPES 	 998857.50 	Classe 3 o 

VICTOR LUIZ DE FIGUEIREDO MARTINS 	 73.504,37 	Classe 3 

VILMA SALETE VflTI 	 38.522,58 	Classe 3 	- 

VINICIUS CALIXTO DOS SANTOS 	 1.231.934,10 	Classe 3 

V1RGILIO ANTONIO DE ALMEIDA TOSTA 	 858,05 	Classe 3 

VITORIA REGIA FUNDO DE INVESTIMENTO DE RENDA FIXA LP 	 6. 120.490,53 	Classe 3 0 4  

0-u- 
V&.ADIMIR DA SILVA COSTA 	 331.38498 	Classe 3 	õ ín 

m CD 
co 
(c 

WAGNER RICCI 	 271.839,61 	Classe 3  
(1) 

WEDER FARIA 	 7.382.578,49 	Classe 3 	- 

c:Q 
WILLIAM CARMONA MAYA 	 33.714,43 	Classe 3 	. 

cs 

AVANCO COMERCIO DE GAS LTDA ME 	 . 	120.274,91 	Classe 4 	Q. 

r to 
G)C'J 

BR IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA- EPP 	 1.711.349,13 	Classe 4 	E 
— (O 

CUSTODIA LTDA ME 	 571.772,76 	Classe 4 o 

J A HYPOLITO SERVICOS FINANCEIROS-ME 	 820,53 	Classe 4 	rÁ 
cao 

MAURICIO MILANI RUA ESPORTES ME 	 888.048,15 	Classe 4 	., 

0,2 
META GESTAO E SERVICOS LTDA ME 	 460.656,42 	Classe 4 

CL 

cj 

-' 
E Í5 a,0 
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fis. 22338 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 
* 	* 	ia VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falenciasIj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO 

Processo Digital n°: 	1087670-65.2014.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Autofalência 
Falido (Ativo): 	Banco EVA S/A 
Falido (Passivo): 	Banco Bva S/A 

Juiz de Direito: Dr. Daniel Carnio Costa 

CONCLUSÃO 
Co 

Em 8 de março de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 	 O 
o 

Direito. Eu, escrevente, subscrevi. 	 Z 
o 

-J. w 
<0 
00 

 SP 

Cq 

Vistos. 

Fls. 22110/22111: Ciente da manifestação do MP. CD 
to  

Fls. 22113, 22318: anotem-se, 
o 

Fls. 22124/22125: deverá o interessado apresentar sua habilitação de crédito como 
incidente processual. 

o 
0 0. 

Fls. 22126, 22127/22128 e 22129: tendo em vista o parecer da administradora 
judicial (fis. 22334, ff) e considerando o tempo já decorrido em que o laudo está a disposição dos 
credores, concedo o prazo adicional de 10 dias para eventuais manifestações sobre o laudo de 	o 
avaliação das carteiras de crédito (com a observação de que já houve aprovação pela AGC). Sem 
prejuízo, desde já autorizo que a administradora judicial inicie o procedimento visando a 
preparação da alienação desses ativos, evitando-se atrasos em desfavor dos interesses da massa 	. 
falida. Anoto, porém, que o procedimento de venda somente poderá ser concluído depois de 
decisão final sobre a avaliação da carteira. 

Fls. 22131/22144: diga a administradora judicial. 

Fls. 22145/22148: Manifestem-se o falido e a administradora judicial. 	 . . 

Fls. 22264 e 22290: Anote-se a interposição de agravo de instrumento. Mantenho a 
o  

decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Informem as agravantes no prazo de 
05 dias se foi deferido, nos autos do agravo, o efeito suspensivo pretendido. 

1 	 / 	n 

O 
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fis. 22339 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
nns,.'itt. !w.it?ÇflC. 

* .,. 	

COMARCA DE SÃO PAULO 

S 	FORO CENTRAL CÍVEL 	 (a~v 
P VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (li) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalencias®tj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Fis. 22313: Ciente. 

1 

Fls. 22322/22331: considerando que a administradora judicial vem exercendo suas 
funções com competência e dedicação compatíveis com a importância do presente caso de falência, 
que o processo tem sido gerido de forma profissional, dinâmica e econômica, e tendo em vista os 
reusltados positivos que sua atuação vem trazendo para a Massa Falida (redução de despesas da 
massa em R$ 1.911.160,19 com pessoal e em R$ 5.345.025,55 com despesas gerais nos últimos 6 
meses; aumento de caixa da massa falida de R$ 168.085.803,68 para R$ 200.861.058,75; 
recuperação de créditos no montante de R$ 29.468.275,59), mantenho os honorários devidos à 
administradora judicial no novo patamar requerido de R$ 270.000,00, ou seja, com redução de R$ 
100.000,00 mensais por mais um período de 06 meses (abril de 2016 a setembro de 2016). 

Dê-se ciência da presente decisão ao falido, aos interessados e ao MP. 

Vis. 22332/22337: autorizo a realização dos leilões de venda dos bens imóveis, cuja 
avaliação já foi homologada. Acolho a indicação das leiloeiros, na forma proposta pela 
administradora judicial. 

Relativamente à questão relacionada ao extravio do Livro de Presença de 
Acionistas da Falida, e tendo em vista a necessidade de regularização documental face ao futuro 
procedimento de venda autorizado pelos credores em AGC, determino que seja expedido oficio à 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro para que seja promovida a abertura de novo livro de 
Presença de Acionistas. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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2PS 

ÍLAUDO DE AVALIAÇÃO: 	 AP-00872/16-02 	 jDATA-BASE: 	 30 de abril de 2017 

SOLICITANTE: 	 MASSA FALIDA DO BANCO BVA S.A., doravante denominada MASSA FALIDA DO BANCO BVA. 

Massa falida de sociedade anônima fechada, com sede à Alameda Santos, n° 2.335, 10  Andar, Bairro Cerqueira César, 

Cidade e Estado de São Pauto, inscrita no CNPJ soba n° 32.254.13810001-03. 

OBJETO: 	 NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇÕES S.A., doravante denominada NOVAPORTFOUO. 

Sociedade anônima fechada, com sede à Alameda Santos, n° 2.335, 10  Andar, Bairro Cerqueira César, Cidade e Estado 

de São Pauto, inscrita no CNPJ soba n°27.025.181/0001-67. 

OBJETIVO: 	 Determinação do valor do patrimônio líquido contábil da NOVAPORTFOLIO, para fins de incorporação das ações dessa 

empresa pela MASSA FALIDA DO BANCO BVA, mediante apuração do valor delas, nos termos do artigo 252 da Lei 

6.404/76 (Lei das S.A.). 
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Pss 
1. INTRODUÇÃO 

A APSIS CONSULTORIA E AVALIAÇÕES LTDA., doravante denominada APSIS, 	Recentemente, a APSIS realizou avaliações para companhias abertas, 

com sede à Rua do Passeio, n° 62, 60  Andar, Cidade e Estado do Rio de 	atendendo a diversas finalidades, nas seguintes empresas: 

Janeiro, inscrita no CNPJ sob n° 08.681.365/0001-30, foi nomeada por MASSA 
• AMBEV S.A. 

FALIDA DO BANCO BVA para determinar o valor do patrimônio líquido 
• BANCO BTG PACTUAL S.A. 

contábil da NOVAPORTFOLIO, para fins de incorporação das ações dessa 
• BEMATECH S.A. 

empresa pela MASSA FALIDA DO BANCO BVA, mediante apuração do valor 	
• BR PROPERTIES S.A. 

delas, nos termos do artigo 252 da Lei 6.404/76 (Lei das S.A.). 
• CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRAS 

Na elaboração deste trabalho, foram utilizados dados e informações 	' CIA. SIDERÚRGICA NACIONAL 

fornecidos por terceiros, na forma de documentos e entrevistas verbais com 	• ESTÁCIO PARTICIPAÇÕES S.A. 

o cliente. As estimativas usadas nesse processo estão baseadas em: 	 • GOL LINHAS AÉREAS INTELIGENTES S.A. 

• Balancete patrimonial analítico de NOVAPORTFOLIO, encerrado em 30 	
• JBS S.A. 

 

de abril de 2017; 	
• JEREISSATI TELECOM S.A. 

• Documentação comprobatória dos itens patrimoniais mais relevantes, 	
• NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. 

 
• 01 S.A. 

• QUAUCORP S.A. 

• RESTOQUE COMÉRCIO E CONFECÇÕES DE ROUPAS S.A. 

• TOTVS S.A. 
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aPSIS  
A equipe responsáve( peta realização deste trabalho é constituída pelos 

seguintes profissionais: 
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aPs 
2. PRINCÍPIOS E RESSALVAS 

O Relatório, objeto do trabalho enumerado, calculado e particularizado, obedece criteriosamente aos princípios fundamentais descritos a seguir, que são 

importantes e devem ser cuidadosamente lidos. 

' Os consultores não têm interesse, direto ou indireto, nas companhias 

envolvidas ou na operação, bem como não há qualquer outra 

circunstância relevante que possa caracterizar conflito de interesses. 

• Os honorários profissionais da APSIS não estão, de forma alguma, 

sujeitos às conclusões deste Relatório. 

• No melhor conhecimento e crédito dos consultores, as análises, opiniões 

e conclusões expressas no presente Relatório são baseadas em dados, 

diligências, pesquisas e levantamentos verdadeiros e corretos. 

• Assumem-se como corretas as informações recebidas de terceiros, sendo 

que as fontes delas estão contidas e citadas no referido Relatório. 

• Para efeito de projeção, parte-se do pressuposto da inexistência de ônus 

ou gravames de qualquer natureza, judicial ou extrajudicial, atingindo 

as empresas em questão, que não as listadas no presente Relatório. 

• O Relatório apresenta todas as condições limitativas impostas pelas 

metodologias adotadas, quando houver, que possam afetar as análises, 

opiniões e conclusões contidas nele. 

• O Relatório foi elaborado pela APSIS, e ninguém, a não ser os seus 

próprios consultores, preparou as análises e correspondentes conclusões. 

• A APSIS assume total responsabilidade sobre a matéria de Avaliações, 

incluindo as implícitas, para o exercício de suas honrosas funções, 

precipuamente estabelecidas em leis, códigos ou regulamentos próprios. 

O presente Relatório atende a recomendações e critérios estabelecidos 

pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), pelos Unlform 

Standards of Professional Appraisal Practice (USPAP) e International 

Vatuation Standards (IVS), além das exigências impostas por diferentes 

órgãos, como Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Ministérió da 

Fazenda, Banco Central, Banco do Brasil, Comissão de Valores 

Mobiliários (CVM), Superintendência de Seguros Privados (S(JSEP), 

Regulamento do Imposto de Renda (RIR), Comitê Brasileiro de 

Avaliadores de Negócios (CBAN), Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC), etc. 

O controlador e os administradores das companhias envolvidas não 

direcionaram, limitaram, dificultaram ou praticaram quaisquer atos que 

tenham ou possam ter comprometido o acesso, a utilização ou o 

conhecimento de informações, bens, documentos ou metodologias de 

trabalho relevantes para a qualidade das conclusões contidas neste 

Relatório 

ttf  
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3. LIMITAÇÕES DE RESPONSABILIDADE 

• Para elaboração deste Relatório, a APSIS utilizou e assumiu como 

verdadeiros e coerentes informações e dados históricos auditados por 

terceiros ou não auditados, fornecidos por escrito pela administração da 

empresa ou obtidos das fontes mencionadas, não tendo qualquer 

responsabilidade com relação à veracidade deles. 

• O escopo desta avaliação não incluiu auditoria das demonstrações 

financeiras ou revisão dos trabalhos realizados por seus auditores. Sendo 

assim, a APSIS não está expressando opinião sobre as demonstrações 

financeiras da Solicitante. 

• A APSIS não se responsabiliza por perdas ocasionais à Solicitante e a suas 

controladas, a seus sócios, diretores e credores ou a outras partes como 

consequência da utilização dos dados e informações fornecidos pela 

empresa e constantes neste Relatório. 

• Este trabalho foi desenvolvido unicamente para o uso dos SoLicitantes e 

seus sócios, visando-se ao objetivo já descrito. 
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4. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

Exame da documentação de suporte já mencionada, cujo objetivo é a 

verificação de uma escrituração feita em boa forma, obedecendo-se às 

disposições Legais regulamentares, normativas e estatutárias que regem a 

matéria, de acordo com as "Práticas Contábeis Adotadas no Brasil. 

Foram examinados os Livros de contabilidade da NOVAPORTFOUO e todos os 

demais documentos necessários à elaboração deste Laudo, que foi realizado 

a partir do balanço da companhia, encerrado em 30 de abril de 2017 (Anexo 

1). 

Apuraram os peritos que os ativos e os passivos de NOVAPORTFOLIO 

encontram-se devidamente contabilizados. 
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5. AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL DA NOVAPORTFOLIO 

Foram examinados os livros de contabilidade da NOVAPORTFOLIO e todos os 

demais documentos necessários à elaboração deste Laudo. 

Apuraram os peritos que o valor do patrimônio líquido contábil. da 

NOVÂPORTFOLIO, para apuração das ações dessa empresa, para fins de 

incorporação delas por MASSA FALIDA DO BANCO BVÃ, é de R$ 

169.707.958,66 (cento e sessenta e nove milhões, setecentos e sete mil, 

novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), em 30 de 

abril de 2017. 

Dado que o capital social da NOVÂPORTFOLIO é composto por 153.605.411 

(cento e cinquenta e três, seiscentas e cinco mil e quatrocentas e onze) 

ações, o valor contábit por ação é de R$ 1,10 (um real e dez centavos), 

conforme tabela ao Lado. 

Adiantamento o depositantes 742.541,92 

Empréstimos 2.067.117.276,89 

Títulos descontados 23.891,57 

(-) Provisão para operações de crédito (1.899.507.766,08) 

Crédito conta corrente com MFBVA 1.333.939,68 

Outros créditos (24.142.376,12) 

INVESTIMENTOS - 
IMOBILIZADO - 
INTANGÍVEL - 

TOTAL DO ATIVO.: 	:: 	: 	:.:•.::.: 	 .r .:• 	 2.141 ,86 

PASSIVO CIRCULANTE E EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (24.135.816,80) 

Outras obrigações (24.135.816,80) 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO.. :..;:: 	.. 	.:.,: 	
•.. 7::...; 169,707.958,66 

Capitalsodal 153.605.411,06 

Resultados acumulados 683.491,29 

Resultado do exercício 15.419.056,31 

TOTAL DO PASSIVO  

QUANTIDADE TOTAL DAS AÇOES 	 153.605.411 

VALOR CONTÁBIL POR.
AÇÃO EM RS 	 1,1 õ 

Laudo de Avaliação AP-00872/16-02 	8 
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6. CONCLUSÃO 

À luz dos exames realizados na documentação anteriormente mencionada e tomando por base estudos da APSIS, concluíram os peritos que o valor do patrimônio 

líquido da NOVAPORTFOLIO, para fins de incorporação das ações dessa empresa por MASSA FALIDA DO BANCO BVA, é de R$ 169.707.958,66 (cento e sessenta 

e nove milhões, setecentos e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis centavos), em 30 de abril de 2017. Considerando que o capital social 

da NOVAPORTFOLIO é composto por 153.605.411 (cento e cinquenta e três, seiscentas e cinco mil e quatrocentas e onze) ações, o valor contábil por ação é de 

R$ 1,10 (um real e dez centavos). 

Estando o Laudo de Avaliação AP-00872/16-02 concluído, composto por 10 (dez) folhas digitadas de um Lado e 02 (dois) anexos, a APSIS, empresa especializada 

em avaliação de bens, CRC/RJ-005112/0-9, abaixo representada legalmente pelos seus diretores, coloca-se à disposição para quaisquer esclarecimentos que, 

porventura, se façam necessários. 

São Paulo, 10 de maio de 2017. 

M &
A APARECIDA DE LUCCA CALMON 

Diretora (CRCIISP-14316910-4) 
MARINA RAGUCCI DA SILVA FREIRE 
Projetos 

MIKAEL RTINS SILVA 
Projetos 
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7. RELAÇÃO DE ANEXOS 

1. DOCUMENTAÇÃO DE SUPORTE 

2. GLOSSÁRIO E PERFIL DA ANIS 

RIO OE JANEIRO Ri 	 SÃO PAlitO SI' 
Rua do Passeio, «62, 6' Andar 	 /w. Angtica, W 2.503 2  Conj. 101 
Ceiitro, CEP 20021-280 	 Consolação, CCI' 01227200 
TeL: 4  55 (21) 22126850 Fax: + 55 (21) 22,1 2-6851 	ieL: 55 (li) 1550-2701 

Laudo de Avaliação AP-00872/16-02 lo 
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BALANCETE GERAL - MODELO ANALITICO INTEGRADO EM 30/04/2017 

NOVAPORTFOLIO PARTXCTPACOES S.A. 
CHPJ 1 27.025.381/0001-67 

Endereco i AIJilmOA SANTOS 2335 AMORA 1 CORQUEII'Jt CESJtR 85 C[P 1 01419-003 	 emitido emi 11/05/2011 17103434 

OloflIe do Conte 	 Baldo AnterLor 	 Dóbito 	 C,r6c1to 	l4avimonto 	Baldo Atuai 

——————— 	 .I.VJJ•VV 	 VfVV 	 ViVI, 	 VçVI 	 '2. VJI1VV 

1.1.4-0 	 APL.ICACOES 'I4 OURO 	 4.634,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.634,00 
1.1.4.50-5 	 APLICACOF.13 ~ORARIAS 801 OURO 	 - 	1 4.634,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.634,00 
1.14.10.10-8 	 DISPOI1 	 4.634,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 4.634,00 
1.1.4.10.10.001-5 	OURO PIMO 	 500.000,00 	 0,00 	 0,00 	 0,90 	500.000,00 
1.1.4.10.10.002-2 	( 	 C01 RPL!C. Ml OURO 	 - 	495,366,00 C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	495.366,00 C 
1.3.1.90-0 	 REGIME 505. 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.3.1.90.10-3 	 O BA1(C$RIO5 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
1.3.1.50.10.001-0 	0~ X~ #IA 	 2.001.179,46 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.001.179,46 
1.311.90.10,002-1 	 AÇ?O - COR ROUCO SANTOS 	2.001,179,46 O 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.001.179,46 O 
1.6-1 	 168.375.944,30 	579.755,435,03 	579.765,435,83 	 0,00 	168.375.944,30 
1T1-4 	 OS 	 2.067.803.710,38 	979.165.439,83 	579.165.435,03 	 0,00 	2.067.083.710,38 
1.6.1.10-1 AUMM~00 A porpolw~ 	 742.549,92 	679.764.959,50 	579.764.959,50 	 0,00 	742.541,92 
1.6.1.10,00.003-2 	 6.216,24 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6.216,24 
1.6.1.10.08.007-0 	 u~ 736.325,68 	 0,00 	 0,00 	 0,09 	736.325,60 
1.6.1.10.00.014-2_ 	 56.062.529,60 	9.366.123,75 	 0,00 	9.366.123,75 	66.228.653,35 
1.6.1.10.00.019 	 3,409.274.518,66 	570.398.835,03 	 0,00 	510.390.835,83 	4,059.613.354,40 
1.6,1.10.00.016-6 	 'ES-OS 	 56.862.529,60 	 0,00 	9.366.123,75 	9.366.523,75 	66.228.653,35 
1.6,1.10.00.011-1 	( 	 ITAWEES-P3 	 3.489.214.510,66 	 0,00 	310,396.835,83 	570.390.035,81 	4.050.613,354,49 
1.6.1.20-8 	 ElOP 	 2.067.137.216,89 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2,067.117.276,89 
1.6.1.20.00.029-7 	ATRASO 	 CREDITO - TIfl0ÇAO 	 2.501.224,35 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2.503.224,35 
1,6.1.20.00.050-3 	CHEQUE 	 11009.905,51 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	13.009,905,51 
1.6.1.20.00.056-5 	CAPITAL 	PÓS 	 509,819,461,54 	 0,00 	 0,00 	 0000 	509.879.467,54 
1.0.1.20.00.057-2 	CAPITAl. GERO - 508 	 224,942.366,14 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	224.942.366,14 
1.6.1.20.00.065-1 	CONTA GARM1TIDA - PRÉ 	 175.549.645,55 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	175-149.645,56 
1.6.1.20.00.066-0 	CORTA GARANTIDA - 	 20.605,217,47 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	20.605.217,41 
1.6.1.20.00.02-3 	ATRASO - 0915 GERO - sós 	 914,531.648,52 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	914,531.648,52 
1.6.1.20.00.074-7 	ATRASO - CM OIRO - 5118 	 100.602.849,65 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	190,602.849,65 
1.6.1.20.00.082-6 	11909150 00005091 0588190 PR8 	 248,760,19 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	240.760,19 
11 6,1.20.00065-7 	COMPRA CB6B2O - PÓS 	 11.275.705,55 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	13,275.105,55 
1.6.1.20.00.089-5 	(-)ROAS 0,5005 00800088190 DÍVIDA 	 2,644,297,67 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	2,644.297,67 
1.6.1.20,00.093-6 	ATRASO 00800' DtVEDA .' FUNÇÃO 	 3.014.776,08 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	3.014.176,00 
1.6.1.30-5 	 VVEULOS DESCOWOII002 	 23.091,51 	 416,25 	 476,25 	 0,00 	23.091,5? 
1..100.003-6 	085 - '1'ZTI3LOS DESCONTADOS 	 12.370,96 	 476,25 	 0,00 	 476,25 	 12.841,25 
1.6.1.3020.004-3 	'I'TTULOS DESCONTADOS 	 23.423,14 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	23.423,14 
1.6.1.30.00.005-0 	('-.)00915 A5005R SITO DESCORADOS 	 11.902,53 	 0,00 	 416,28 	 476,25 	 12,318,70 
1.6.9-0 	 (-)0'90V18190 PARA OPERAÇ0S DE 00180150 	 1.899,507,766,00 e 	 0,00 	 0,00 	. 	0,00 	1.899.507.166,08 C 
116,9.20-2 	 (-)PROVISÃO PARA EHPI9ES'1'18108 E TISULOS DESCONTA000 1.899.507,766,00 C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.899,507.166,08 C 
1,6.9.20.0O.00 	 (-)E}IPRESPIMOS E 719. DESCONTADOS - A 	 5,035,00 0 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 5.035,00 C 
1.6.9.20002-6 	(-)891PP.26'SXMOS E Til'. DESCONTADOS - O 	 11.855,72 C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	11.855,72 C 
1.6.9.20,00.003-3 	(-)584P1059PI0108 E TIO'. DESCONTADOS -C 	 105,03 c 	0,00 	 0100 	 0,00 	 105,93 O 
1,6.9.20.0Õ,0dÏ 	(-)EHPRESTINOB E Til'. DESCONTADOS - 00 	- 	1.899.490.773,53 C 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	1.899.490.173,53 O 
1.8-9 	 OUTROS 00801908 	 22.782.579,07 C 	 0,00 	25.857,37 	25.851,37 	22.808.436,44 C 
1.8.1-2 	 AVAIS E FIANÇAS HONRADOS 	 43.121,01 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 43.125,07 

00601709 POR AVAIS E FIANÇAS 0008100506 	 43.121,07 	 0100 	 0,00 	 0,00 	 43.121,07 
7 

"8""Ç* Do 

	011601703 POR AVAIS E FIANÇAS HONRADOS 	 43.121,07 	 /d,00 	 0,00 	 0,00 	43.121,01 
19.2-5 	 CAMBIO 	 870,099,93 	 / 0,00 	 0,00 	 0,00 	810.099,93 Ç 	1,0.2.75-9 	 RENDAS A RECEBER DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 	 870,099,93 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	870.009,93 

/ 	1,0.2.75.00.001-6 	RENDAS A RECEBER DE ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 	 870,099,93 	 0,00 	 0,00 	 0,08 	810.099,93 \ 
( 	1.0.0-3 	 DIVERSOS 	 0.191.527,13 	 0,00 	25.857,37 	25.857,37 	8.765.670,38 

T.8.8.25-2 	 CPSD. TRIBUTARIOS DE IMPOSTOS E COUTRIWIICOEB 
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BALANCETE GERAL - MODELO ANAUT!CO INTEGRADO EM 30/04/2017 

NOVAPORTFOLIO PARTtCXPACOES S.A. Pág. 	2 

CNPJ , 27.025,181/0001-67 

Endaocø 1 ALAMEDA SANTOS 	2335 	ANDAR 1 	CERQUEXPA 065115 	SI' 	08? 	00419-001 emitido cms 31/05/2017 	17103134 

conta Nome da Conta 	 - Su1,Q itntcio - 	Dbto Crédito Uovimnnto 8aldo Atual 
1,0.8.35-9 DEVEDORES POR COMPRA V1i1. E Ws 6.905.066,00 0,00 0,00 0,00 6.905.666,00 
1.0.8700.001-6 DEVEDORES POR COMPRA DE VALORES E BENS 6.905.866,00 0,00 0,00 0,00 6.905.864,00 
1.0.0.80-9 	1  TI'!'. E 05601003 11 RECEBER 525.864,70 0,00 0,00 0,00 525.664,70 
1.6.0.00.10-2 CO!-! CARACTERIB'L'XCA DE CONCESSÃO DE CI1D01'O I25.864,70 0,00 0,00 0,00 825.064,70 
1.010.80.10,001-9 Pf'IMJLOS E CRÉDITOS A RECEBER 525.864,70 0,00 0,00 0,00 525.864,70 
1.0.805-4 VAX. A RECEBER DE SOE, LIGADAS 1.359,197,05 0,00 25.857,31 25.057,37 0.333.939,68 
1.0.8.85:00,933-4 II E OVA 1.359.197,05 0,00 25.057,31 25.857,37 1.333.939,60 
1.8.8.92.00,001-1 DIVROOR00 0~~ na~ 8 54.833.343,00 0,00 0,00 0,00 14.833.343,00 
1,8.6.92.00.994-0 9 DIVERSOS 14.833.343,00 	C 0,00 0,00 0,00 04.833.343,00 	C 

83-6 OUTADO 	AH1,tXQUIDACA0 32.401.327,82 	C 0,00 0,00 0,00 32.487.327,02 	O 
11,99-0 M, 	to. DUVXD. 32.407.327,02 	c 0,00 0,00 0,00 32.487.327,82 	E 
1 TiTT0-3 CONCESSÃO DE CRÉDITO 32.487.327,82 	C 0,00 0,00 0,00 32.487.327,82 	O 
3.0,9.99.307'00-9 Uó. DUVIDOSA .' H 32.487.327,62 0,00 0,00 0,00 32,487427,02 
1.9.9-5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.919.10-2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.0.9,84-0 CONTROLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.0.9.84.10-3 DXI'EREMÇA TEMPORÁRIA - P01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.0.9.84.29-6 EMPOI3ARIA-PROV.PASSIVAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.9.9,04.30-9 E'.IPORf,RIA-IlARC.A MERCADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.8.9.94 .40-2 E1!PORÁIOIA-OUTROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.0.934.60-9 ACUMULADO-IMPOSTO DE RENI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
3.0.9.04.701 BABE NEGATIVA - CSLI. 0.00 0.00 0.00 000 0.00 
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BALANCETE GERAL - MODELO ANALITICO INTEGRADO EM 30/04/2017 

L 
NOVAPORTFOLIO PARTICIPACOES S.A. 	 04g. 3 

CNP3 927.025.081/0001-61 

Endereco i MM1tDA SANTOS 2305 ANDAR 1 CERQI6IRr CEGAR SP CEP 1 00419-003 	 emitido exn, 11/05/2017 17,03s34 

[conta 	 Nome do Conta 	 Saldo Anterior 	 Débito 	Crédito 	movimento 	Saldo Atual] 

4,9-9 	 OUTRAS OBRIGACOES 	 24,135.816,80 O 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	24,135.818,80 O 
4.9.2-5 	 CAMBIO 	 24.142.376,12 O 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	24.142.376,12 D 
4,9.2.36-0 	 (-)AOZM{L'AMENTOS SOBRE CONTRATOS DE CÂMBIO 	 24.142.376,12 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	24.142.376,12 
4.9.2,36.10-3 	 (-EXPOR1'AÇXO - LETRAS A EuTREuAR 	 24.142.316,12 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	34.102.336,12 
4.5.2,36.10.001-0 	(-)EXPOETAÇI,o - LETRAS 11 ENTREGAR 	 24.142.176,02 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	24,142.376,12 
4.9.4-1 	 019CAIS E PR8VT010NCXMIOIS 	 6.559,32 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6.559,32 

11400S20S E CONTE. A RECOLHER 	 6.559,32 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6.059,32 
4.9.4.30.90-2 	 OUTROS 	 . 	6.559,32 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 6.559,32 
4.9.4.2,0.90.002-6 	PIS 	 904,63 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 904,63 
4,9.4.20.00.006-4 	105' 	 07,75 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 07,75 
4.9.4.20.99.000-5 	C0F117S 	 5.566,94 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 5.566,94 

tL 	 PISI540ÇXO L000500 	 1542B0 902,39 	 o.,ôO 	 0,80 	 0 00 	i$ *80 9b*39 
PATRIMONIOIKQÚIDO 	 154;28e.96135 	.. ....õ,00 000 	 -,Õ.........ï 02,35 

6.1.1-4 	 CAPITAL SOCIAL 	 153.605,411,06 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	153.605.411,06 
6.1.1,10-1 	 CAPITAL 	 153.605.401,06 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	053.605.411,06 
6.1.0.10.13-5 	 ACOES ORDINARIAS - PAIS 	 153,605.401,06 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	153.605.411,06 
6.L1.1Q.13.001-2 	P.COBS ORDIZ1ARIAS - PAIS 	 153.605,410,06 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	153.605.411,06 
6.1.0-5 	 LUCROS OU PREJUIROS ACUMULADOS 	 663,490,29 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	693.491,29 
6.1.9.10-2 	 LUCROS OU PREJUI208 ACUMULADOS 	 683.491,29 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	683.491,29 
6.3.0.10.00.001-9_ 	LUCROS 053 PREJUIZOS ACUMULADOS 	 603.491,29 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	603.490,29 

C2AD RV.DD0RED0RA9 	- 	. 	- 	39 0Ø6 	 q,o0 	 O00 	 0,0 	 3.39 013,6 
RECEITAS OPERACIONAIS 	 - 	39.T73,56 	 . ..,00 	..Õ,o......................................b;bo 	

1
...173,56 

1.111-1 	 RENDAS DE 090RACOES DE CREDITO 	 130.173,56 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	139.173,56 
7.1.1.05-6 	 RENDAS DE ES400SSTXIIOO 	 139,173,56 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	139,193,56 
7.0.1.05.00.028-8 	SOAS COwvxsB1O DOVIDA-EUNÇAO 	 039.173,56 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	139.173,56 

6 	 C0N186 b H9V?/Z1lb0 DRVNDOISA8 	 Sf3QS 140,12. 	 25 881,31 	 0600 	 20 U5137 	8 819 8az,7 o, 
01-5 - - i740;i2 ......2. 77........0.,0o 	... 579082,75 O 
0.117-6 	 DESPESAS 004014t8TRP/IIVAS 	 262,779,24 	 25.857,37 	 0,00 	 25.857,37 	288.636,61 
9,1.1.39-0 	 OSSO. DE PROC, DE DADOS 	 0,00 	 2.100,00 	 0,00 	 24100100 	 2.100,00 
0.1.7.39.05-3 	 008P. 515 PROCEESNONETO DE DADOS 	 0,00 	 2.100,00 	 0,00 	 2.000,00 	 2.100,00 
______________ 	ALUGUEL DE SOPTSUIRE 	 0,00 	- 	2.100,00 	 0,00 	 2.100,00 	 2. 000,00 
9.1.7.40-6 	 OSSO. DE PIJBLICACOES 	 11.610,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 11.600,00 
8.1.7.48.01-3 	 OSSO. DE PUBE,ICACOS8 	 11.610,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 11.610,00 
8.1,7,48.01,001-0 	OSSO. DE PIJSLXCACOES/BRL2OSCQS/ADAS 	 11,610,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 11.630,00 
8.1.7.54-7 	 OSSO. DO 865V. DO 8152, 5'INANC 	 391,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 391,00 
8.1.7.64.01-4 	 OSSO. DO 855V. 00 8182. O'XNASSC 	 391,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 391,00 
8.1.7.94.01,002-0 	5055$10 	 301,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 391,00 
0.1.7.57-4 	 DESPESAS DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 	 4.703,00 	 1.623,00 	 0,00 	 1.613,00 	 6.396,00 
0.1.7.57.05-9 	 SERV,PREST.P/'IERCEZROS 03 	 4.793,00 	 1.603,00 	 0,00 	 1.613,00 	 6.396,00 
8.1.7.57.05.005-4 	SERVIÇOS PRESTADOS 	 4,783,00 	 1.613,00 	 0,00 	 1.613,00 	 6.396,00 
9.1.7.63-5 	 OSSO. SERV. 'L'EC. ESPECIALIZADOS 	 147,044,63 	 20.973,77 	 0,00 	 21.073,77 	169.718,40 
0.1.7.3.0.002-9 	HONORÁRIOS RDVCCATÍCIOS 	 147.844,63 	 21.07377 	 0,00 	 21.073,77 	169.718,40 

f' 	0.0,7.99-0 	 OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS 	 98.150,61 	 270,60 	 0,00 	 270,60 	 98.421,21 

	

'-p 	 S9.07 	 DESPESAS LEGAIS E JUDICIAIS 	 98.150,61 	 270,60 	 0,00 	 270,60 	 90.421,31 

(,.. 

 
0.1.7.09.07.001-6 	DE0P.LEG.E JUDICIAIS 	 99.150,61 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 90.190,61 

	

( 	8.1.7.99.07.0.02 	 DESP LEGAIS E JUDICIAIS - ESCRITORIO 	 0,00 	 270,60 	 0,00 	 270,60 	 270,60 

	

') 	8.1.8-9 	 RPROV.E A0901'ES PATRIMONIAIS 	 15.574.990,93 C 	 0,00 	 0,00 	- 	0,00 	15.574.990,93 C 
0.1.8.30-0 	 DESPESA DE PROVXBOES OPERACIONAIS 	 15.574.990,93 c 	 0,00 	 ..- 0,00 	 0,00 	15.574.990,93 C 

À 	

0.1.830.30-9 	 PROV1900S PARA OPERACOES DE CREDITO 	 15.574.990,93 O 	 0,00 	 / 	0,00 	 0,00 	15,574.990,93 C 
0.1.8,30.30.001-6 	PROVISAO O/CREDITO I.IQUID.PWIDOSA 	 15.574.990,93 O 	 0,0 	 0,00 	 0,00 	15.574.990,93 C 
8.13-2 	 052515 DESPESAS OPERACIONAIS 	 6.471,97 	 O 	 ,00 	 0,00 	 6.470,57 
8,1.9.30-3 

 
DESP. DE COSITRODUICAO AO CO0'ZIIB 	 5.566,94 	'-2) 	0,00 	 0,00 	 0,00 	 5.566,94 	 : 
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BALANCETE GERAL - MODELO ANALITICO INTEGRADO EM 30/04/2017 

OVAPORffOLXO PARTICIPACOES S.P.  
CNP7 127.025.181/0001-67 

5ndeeC 3 ALAMEDA SANTOS 2335 1.11055 1 CERQUEIRA CESIOO 82 C81' ; 01439-001 	 emitida em, 13/05/2017 17l03131 

Conta 	 Moina da Conta 	 Saldo Anterior 	 Débito 	crédito 	Movimento 	Baldo Atual 
3.1.0.30.00.001-0 	0582. OU COU'1RIBUIC1.O AO COFOUS 	 5.566,94 	 0.00 	 0,00 	 0,00 	 5.556,94 
3.1.9.33-0 	 OSSO. DE CONTRTBUICAO AO P18125582 	 904,63 	 0,00 	 0.00 	 0.00 	 904.63 

Claudio S. CfaIi, 
CRC1RJ0814171O-5I8SP 

CPF 848.915.707-00 

0 
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fl 

ABL 
área bruta locáveL. 

ABNT 
Associação Brasileira de 
Normas Técnicas 

Abordagem da renda 
método de avaliação pela conversão a 
valor presente de benefícios econômicos 
esperados. 

Abordagem de ativos 
método de avaliação de empresas onde 
todos os ativos o passivos (incluindo os 
não contabilizados) têm seus valores ajus-
tados aos de mercado. Também conheci-
do como patrimônio líquido a mercado. 

Abordagem de mercado 
método de avaliação no qual são adotados 
múltiplos comparativos derivados de preço 
de vendas de ativos similares. 

de rentabili-
comércio ou 

Amortização 
alocação sistemática do valor amortizá-
vel de ativo ao longo de sua vida útil. 

Amostra 
conjunto de dados de mercado repre-
sentativos de uma população. 

Aproveitamento eficiente 
aquele recomendável e tecnicamente 
possível para o local, em uma data de 
referência, observada a tendência mer-
cadológica nas circunvizinhanças, entre 
os diversos usos permitidos pela legisla-
ção pertinente. 

Área equivalente de construção 
área construída sobre a qual é aplicada 
a equivalência de custo unitário de cons-
trução correspondente, de acordo com 
os postulados da ABNT. 

Área homogeneizada 
área útil, privativa ou construída com 
tratamentos matemáticos, para fins de 
avaliação, segundo critérios baseados 
no mercado imobiliário. 

Área privativa 
área útil acrescida de elementos cons-
trutivos (tais como paredes, pilares etc.) 
e hall do elevadores (em casos particu- 

Área total de construção 
resultante do somatório da área real pri-
vativa e da área comum atribuídas a uma 
unidade autônoma, definidas conforme a 
ABNT. 

Área útil 
área real privativa subtraída a área ocu-
pada pelas paredes e outros elementos 
construtivos que impeçam ou dificultem 
sua utilização. 

Arrendamento mercantil financeiro 
o que transfere substancialmente todos os 
riscos o benefícios vinculados à posse do 
ativo, o qual pode ou não ser futuramente 
transferido. O arrendamento que não for 
financeiro é operacional. 

Arrendamento mercantil 
operacional 
o que não transfere substancialmente 
todos os riscos e benefícios inerentes à 
posse do ativo. O arrendamento que não 
for operacional á financeiro. 

Ativo 
recurso controlado pela entidade como 
resultado de eventos passados dos quais 
se esperam benefícios econômicos futuros 
para a entidade. 

-se que sejam usados por mais de um 
período contábiL 	 . ... 1 ......... 

Ativo intangível 
ativo Identificável não monetário sem 
substância física. Tal ativo é identificável 
quando: a) for separável, isto é, capaz 
de ser separado ou dividido da entida-
de e vendido, transferido, licenciado, 
alugado ou trocado, tanto individual-
mente quanto junto com Contrato, ativo 
ou passivo relacionados; b) resulta de 
direitos contratuais ou outros direitos 
legais, quer esses direitos sejam transfe-
ríveis quer sejam separáveis da entidade 
ou de outros direitos e obrigações. 

Ativos não operacionais 
aqueles não ligados diretamente às ativi-
dades de operação da empresa (podem 
ou não gerar receitas) e que podem ser 
alienados sem prejuízo do seu funciona-
mento. 

Ativos operacionais 
bens fundamentais ao funcionamento da 
empresa. 

Ativo tangível 
ativo de existência física como terreno, 
construção, máquina, equipamento, 
móvel e utensílio, 

  

Ativo Imobilizado 
ativos tangíveis disponibilizados para uso 
na produção ou íorneclm?nto de bens ou 
serviços, na locação por outros, investi- 

into, ou 	minlstrativos, esperando- 

Avaliação 
ato ou processo de determinar o valor 
de um ativo. 
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BDI (Budget Difference Income) 
Benefícios e Despesas Indiretas. Percen-
tual que indica os benefícios e despesas 
indiretas incidentes sobre o custo direto da 
construção. 

Bem 
coisa que tem valor, suscetível de utiliza-
ção ou que pode ser objeto de direito, que 
integra um patrimônio. 

Benefícios econômicos 
benefícios tais como receitas, lucro líquido, 
fluxo de caixa líquido etc. 

Beta 
medida de risco sistemático de uma ação; 
tendência do preço de determinada ação 
a estar correlacionado com mudanças em 
determinado índice. 

Beta alavancado 
valor de beta refletindo o endividamento 
na estrutura de capital. 

Campo de arbítrio 
intervalo de variação no entorno do 
estimador pontual adotado na avaliação, 
'lentro do qual se çode arbitrar o valor do 

CAPM (Capital Asset Pricing 
Model) 
modelo rio qual o custo de capital para 
qualquer ação ou lote de ações equivale 
à taxa livre de risco acrescida de prê-
mio de risco proporcionado pelo risco 
sistemático da ação ou lote de ações 
em estudo. Geralmente utilizado para 
calcular o Custo de Capital Próprio ou 
Custo de Capital do Acionista. 

Capital investido 
somatório de capital próprio e de 
terceiros investidos em uma empresa. 
O capital de terceiros geralmente está 
relacionado a dividas com juros (curto e 
longo prazo) devendo ser especificadas 
dentro do contexto da avaliação. 

Capitalização 
conversão de um período simples de 
benefícios econômicos em valor. 

Códigos atacados 
ordenação numeral (notas ou pesos) 
para diferenciar as características quali-
tativas dos imóveis. 

Combinação de negócios; 
união de entidades ou negócios separa-
dos produzindo demonstrações contá-
beis de uma única entidade que reporta. 
Operação ou outro evento p0r meio do 
qual um adquirente obtém o controle de 
um ou mais negócios, independente da 
forma jurídica da operação. 

Controlada 
entidade incluindo aquela sem perso-
nalidade jurídica, tal como uma asso-
ciação, controlada por outra entidade 
(conhecida como controladora). 

Controladora 
entidade que possui uma ou mais contro-
ladas. 

Controle 
poder de direcionar a gestão estratégica 
política e administrativa de uma empresa. 

CPC 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

Custo 
total dos gastos diretos e indiretos neces-
sários à produção, manutenção ou aquisi-
ção de um bem em uma determinada data 
e situação. 

Custo de capital 
taxa de retorno esperado requerida pelo 
mercado como atrativa de fundos para 
determinado investimento. 

Custo de reedição 
custo de reprodução, descontada a depre-
ciação do bem, tendo em vista o estado 
em que se encontra. 

Custo de reprodução 
gasto necessário para reproduzir um bem, 
sem considerar eventual depreciação. 

Custo de substituição 
custo de reedição de um bem, com a mes-
ma função e características assemelhadas 
ao avaliando. 

Custo direto de produção 
gastos com insumos, inclusive mão de 
abra, na produção de um bem. 

Custo indireto de produção 
despesas administrativas e financeiras, be-
nefícios o demais ônus e encargos neces- 

sários à produção de um bem. 

CVM 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Dado de mercado 
conjunto de informações coletadas no 
mercado relacionadas a um determina-
do bem. 

Dano 
prejuízo causado a outrem pela ocorrên-
cia de vícios, defeitos, sinistros e delitos, 
entre outros. 

Data-base 
data específica (dia, mês e ano) de apli-
cação do valor da avaliação. 

Data de emissão 
data de encerramento do laudo de 
avaliação, quando as conclusões da 
avaliação são transmitidas ao cliente. 

DCF (Discounted Cash Flow) 
fluxo de caixa descontado. 

D&A 
Depreciação e Amortização. 

Depreciação 
alocação sistemática do valor depreciá-
vel de ativo durante a sua vida útil. 

Desconto por falta de controle 
valor ou percentual deduzido do valor 
pró-rata de 100% do valor de uma em-
presa, quereflete a ausência de parte 
ou da totalidade de controle. 

-&2PSs 
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EBIT (Earnings Before lnterests 
and Taxes) 
lucro antes de juros e Impostos. 

IAS (International Accounting 
Standard) 
Normas Internacionais de Contabilida-
de. 

EBITDA (Earnings Bef ore lnterests, 
Taxes, Depreciation and Amortiza - 
tion) 
lucros antes de juros, impostas, deprecla- 

IASB (International Accounting 
Standards Board) 
Junta internacional de Normas 
Contábeis. 

Gleba urbanizável 

Fator de comercialização 
terreno passível de receber obras de 

razão entre o valor de mercado de um 
Infraestrutura urbana, visando ao seu 
aproveitamento eficiente, por meio de lote- 

bem e seu custo de reedição ou subs- amento, desmembramento ou implantação 
titulção, que pode ser maior ou menor de empreendimento. 
que 	(um). 

FCFF (Free Cash Flow to Firm) 
Goodwill 
ver Ágio por expectativa de rentabilidade 

fluxo de caixa livre para a firma, ou fluxo futura (fundo de comércio ou goodwiil). 
de caixa livre desalavancado, 

Idade aparente 
idade estimada de um bem em função 
de suas características e estado de 
conservação no momento da vistoria. conjunto de bens capaz de produzir 	Fluxo de caixa 

receitas por meio de comercialização ou 	caixa gerado por um ativo, grupo de 
exploração econômica. Pode ser: imobili- 	ativos ou empresa du?ante determinado 
ária (ex.: loteamento, prédios comerciais! 	período de tempo. Geralmente o termo 

1 

2 

Desconto por falta de liquidez 	residenciais), de base imobiliária (ex.: 	é complementado por uma qualificação 
valor ou percentual deduzido do valor pró- hotel, shopping center, parques temáti- 	referente ao contexto (operacional, não 
-rata de 100% do valor de uma empresa, 	cos), industrial ou rural, 	 operacional etc.), 
que reflete a ausência de liquidez. 

Dívida líquida 
caixa e equivalentes, posição líquida em 
derivativos, dívidas financeiras de curto e 
longo prazo, dividendos a receber e a pa-
gar, recebiveis e contas a pagar relaciona-
das a debêntures, déflcits de curto e longo 
prazo com fundos de pensão, provisões, 
outros créditos e obrigações com pessoas 
vinculadas, incluindo bônus de subscrição. 

Documentação de suporte 
documentação levantada e fornecida pelo 
cliente na qual estão baseadas as premis-
sas do laudo. 

Drivers 
direcionadores de valor ou variáveis-chave. 

Empresa 
entidade comercial, industrial, presta-
dora de serviços ou de investimento 
detentora de atividade econômica. 

Enterprise value 
valor econômico da empresa. 

Equity value 
valor econômico do patrimônio líquido. 

Estado de conservação 
situação física de um bem em decorrên-
cia de sua manutenção. 

Estrutura de capital 
composição do capital investido de uma 
empresa entre capital próprio (patrimô-
nio) e capital de terceiros (endividamen-
to). 

Fluxo de caixa do capital investido 
fluxo gerado pela empresa a ser revertido 
aos financiadores (juros e amortizações) e 
acionistas (dividendos) depois de consi-
derados custo e despesas operacionais e 
Investimentos de capital. 

Fração ideal 
percentual pertencente a cada um dos 
compradores (condôminos) no terreno e 
nas coisas comuns da edificação. 

Free float 
percentual de ações em circulação sobre o 
capital total da empresa. 

Frente real 
projeção horizontal da linha divisória do 
imóvel com a via de acesso. 

Hipótese  nula em um modelo de 
regressao 
hipótese em que uma ou um conjunto., 
de variáveis indeiendàntesenvolvi-
das no modelo de regressão não é 
importante para explicar a variação do 
fenômeno em relação a um nível de 
significância pré-estabelecido. 

Homogeneização 
tratamento dos preços observados, 
mediante à aplicação de transforma-
ções matemáticas que expressem, em 
termos relativos, as diferenças entre os 
atributos dos dados de mercada e os 
do bem avaliando. 
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o 

IFRS (International Financial 
Reporting Standard) 
Normas Internacionais de Relatórios Finan-
ceiros, conjunto de pronunciamentos de 
contabilidade internacionais publicados e 
revisados pelo IASB. 

Imóvel 
bem constituído de terreno e eventuais 
benfeitorias a ele incorporadas. Pode ser 
classificado como urbano ou rural, em fun-
ção da sua localização, uso ou vocação. 

Imóvel de referência 
dado de mercado com características 
comparáveis às do imóvel avaliando. 

lmpairment 
ver Perdas por desvalorização 

Inferência estatística 
parte da ciência estatística que permite 
extrair conclusões sobre a população a 
partir de amostra. 

Intraestrutura básica 
equipamentos urbanos de escoamento 
das éguas pluviais, Iluminação pública, 
redes de esgoto sanitário, abastecimento 
de água potável, energia elétrica pública e 
domiciliar e vias de acesso. 

Instalações 
conjunto de materiais, sistemas, redes, 
equipamentos e serviços para apoio opa-
racional a uma máquina isolada, linha de 
produção ou unidade industrial, conforme 

Liquidação forçada 
condição relativa à hipótese de uma 
venda compulsória ou em prazo menor 
que a média de absorção pelo mercado. 

Liquidez 
capacidade de rápida conversão de 
determinado ativo em dinheiro ou em 
pagamento de determinada dívida. 

Loteamento 
subdivisão de gleba em lotes destinados 
a edificações, com abertura de novas 
vias de circulação de logradouros públi-
cos ou prolongamento, modificação ou 
ampliação das já existentes. 

Luvas 
quantia paga pelo futuro inquilino para 
assinatura ou transferência do contrato 
de locação, a título de remuneração do 
ponto comercial. 

Metodologia de avaliação 
uma ou mais abordagens utilizadas na 
elaboração de cálculos avaliatórios para 
a indicação de valor de um ativo. 

Modelo de regressão 
modelo utilizado para representar deter-
minado fenômeno, com base em uma 
amostra, considerando-se as diversas 
características influenciantes. 

Múltiplo 
valor de mercado de uma empresa, ação 
ou capital investido, dividido por uma me-
dida da empresa (EBITDA, receita, volume 
de clientes etc.). 

Normas Internacionais de 
Contabilidade 
normas e interpretações adotadas pela 
iASB, Elas englobam: Normas Interna-
cionais de Relatórios Financeiros (IFRS); 
Normas Internacionais de Contabilidade 
(IAS) e interpretações desenvolvidas pelo 
Comitê de Interpretações das Normas 
Internacionais de Relatórios Financeiros 
(IFRIC) ou pelo antigo Comitê Permanente 
de Interpretações (SIC). 

Padrão construtivo 
qualidade das benfeitorias em função das 
especificações dos projetos, de materiais, 
execução e mão de obra efetivamente 
utilizados na construção. 

Parecer técnico 
relatório circunstanciado ou esclarecimen-
to técnico, emitido por um profissional 
capacitado e legalmente habilitado, sobre 
assunto de sua especificidade. 

Passivo 
obrigação presente que resulta de acon-
tecimentos passados, em que se espera 
que a liquidação desta resulte em afluxo 
de recursos da entidade que incorporam 
benefícios econi os. 

Patrimônio líquido a mercado 
ver Abordagem de ativos. 

Perdas por desvalorização 
(impairrnent) 
valor contábil do ativo que excede, no 
caso de estoques, seu preço de venda 
menos o custo para completá-lo é des-
pesa de vendê-lo; ou, no caso de outros 
ativos, seu valor justo menos a despesa 
para a venda. 

Perícia 
atividade técnica realizada por profis-
sional com qualificação específica para 
averiguar e esclarecer fatos, verificar o 
estado de um bem, apurar as causas 
que motivaram determinado evento, 
avaliar bens, seus custos, frutos ou 
direitos. 

Pesquisa de mercado 
conjunto de atividades de identificação, 
investigação, coleta, seleção, proces-
samento, análise e interpretação de 
resultados sobre dados de mercado. 

Planta de valores 
representação gráfica ou listagem dos 
valores genéricos de metro quadrado 
de terreno ou do Imóvel em uma mesma 
data. 

Ponto comercial 
bem intangível que agrega valor ao 
imóvel comercial, decorrente de sua 
localização e expectativa de exploração 
comercial. 

Ponto influenciante 
ponto atípico que, quando retirado da 
amostra, altera significativamente os pa-
râmetros estimados ou a estrutura linear 
do modelo. 	A. 

( 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_39.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:54

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



População 
totalidade de dados de mercado do seg-
mento que se pretende analisar. 

Preço 
quantia pela qual se efetua uma transa-
ção envolvendo um bem, um fruto ou um 
direito sobre ele. 

Prêmio de controle 
valor ou percentual de um valor pró-rata 
de lote de ações controladoras sobre o 
valor pró-rata de ações sem controle, que 
refletem o poder do controle. 

Profundidade equivalente 
resultado numérico da divisão da área de 
um lote pela sua frente projetada principal. 

Propriedade para investimento 
imóvel (terreno, construção ou parte de 
construção, ou ambos) mantido pelo 
proprietário ou arrendatário sob arren-
damento, tanto para receber pagamento 
de aluguel quanto para valorização de 
capital, ou ambos, que não seja para: uso 
na produção ou fornecimento de bens ou 
serviços, como também para fins adminis-
trativos, 

da Dívida) 
ar pago pelo capital pro-

erros sob a forma de em 

Re (Custo de Capital Próprio) 
retorna requerido pelo acionista pelo 
capital investido. 

Risco do negócio 
grau de incerteza de realização de 
retornos futuros esperados do negócio, 
resultantes de fatores que não alavanca-
gem financeira. 

Seguro 
transferência de risco garantida por 
contrato, pelo qual uma das partes se 
obriga, mediante cobrança de prêmio, 
a indenizar a outra pela ocorrência de 
sinistro coberto pela apólice. 

Sinistro 
evento que causa perda financeira 

Taxa de capitalização 
qualquer divisor usado para a conversão 
de benefícios econômicos em valor em 
um período simples. 

Taxa de desconto 
qualquer divisor usado para a conversão 
de um fluxo de benefícios econômicos 
futuros em valor presente. 

Taxa interna de retorno 
taxa de desconto onde o valor presente 
do fluxo de caixa futuro é equivalente ao 
custo do investimento. 

Testada 
medida da frente de um imóvel. 

Tratamento de dados 
aplicação de operações que expressem, 
em termos relativos, as diferenças de atri-
butos entre os dados de mercado e os do 
bem avaliando. 

Unidade geradora de caixa 
menor grupo de ativos identificáveis ge-
rador de entradas de caixa que são, em 
grande parte, independentes de entradas 
geradas por outros ativos ou grupos de 
ativos. 

Valor atual 
valor de reposição por novo depreciado 
em função do estado físico em que se 
encontra o bem. 

Valor contábil 
valor em que um ativo ou passivo é reco-
nhecido no balanço patrimonial. 

Valor da perpetuidade 
valor ao final do período projetivo a ser 
adicionado no fluxo de caixa. 

manuais dos equipamentos e da expe-
riência em manutenção corretiva dos 
técnicos da Apsis. 

Valor de investimento. 
valor para um investidor em particular, 
baseado em interesses particulares no 
bem em análise. Nó ãásõdeavalIa-  ... 
ção de negócios, este valor pode ser 
analisado por diferentes situações, tais 
como sinergia com demais empresas 
de um investidor, percepções de risco, 
desempenhos futuros e planejamentos 
tributários. 

Valor de liquidação 
valor de um bem colocado à venda no 
mercado fora do processo normal, ou 
seja, aquele que se apuraria caso o bem 
fosse colocado à venda separadamente, 
levando-se em consideração os custos 
envolvidos e o desconto necessário 
para uma venda em um prazo reduzido. 

Valor de reposição por novo 
valor baseado no que o bem custa-
ria (geralmente em relação a preços 
correntes de mercado) para ser reposto 
ou substituído por outro novo, igual ou 
similar. 

Valor de seguro 
valor pelo qual uma companhia de se-
guros assume os riscos e não se aplica 
ao terreno e às fundações, exceto em 
casos especiais. 

Valor de dano elétrico 	 Valor de sucata 
estimativa do custo do reparo ou reposi- 	vaiar de mercado dos materiais rea- 
ção de peças, quando ocorre um dano 	proveitáveis de um bem, na condição 
elétrico no bem. Os valores são tabelados de desativação, sem que estes sejam 
em percentuais do Valor de Reposição 	utilizados para fins produtivos. 
foram calculados atravé 	dos dos- 	 A 

2PS 
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Valor residual 
valor do bem novo ou usado projetado 
para uma data, limitada àquela em que 
o mesmo se torna sucata, considerando 
estar em operação durante o período. 

Valor residual de ativo 
valor estimado que a entidade obteria 
no presente com a alienação do ativo, 
após deduzir as despesas estimadas 
desta, se o ativo já estivesse com a 
idade e condição esperadas no fim de 
sua vida útil. 

Variáveis independentes 
variáveis que dão conteúdo lógico à 
formação do valor do Imóvel, objeto da 
avaliação. 

Variáveis qualitativas 
variáveis que não podem ser medidas 
ou contadas, apenas ordenadas ou 
hierarquizadas, de acordo com atributos 
inerentes ao bem (por exemplo, padrão 
construtivo, estado de conservação e 
qualidade do solo). 

Variáveis quantitativas 
variáveis que podem ser medidas ou 
contadas (por exemplo, área privativa, 
número de quartos e vagas de gara-
gem). 

Vício 
anomalia que afeta o desempenho de 
produtos e serviços, ou os torna inadequa-
dos aos fins a que se destinam, causando 
transtorno ou prejuízo material ao consu-
midor. 

Vida remanescente 
vida útil que resta a um bem. 

Vida útil econômica 
período no qual se espera que um ativo 
esteja disponível para uso, ou o número de 
unidades de produção ou similares que se 
espera obter do ativo pela entidade. 

Vistoria 
constatação local de fatos, mediante 
observações criteriosas em um bem e nos 
elementos e condições que o constituem 
ou o influenciam. 

Vocação do imóvel 
uso economicamente mais adequado de 
determinado imóvel em função das carac-
terísticas próprias e do entorno, respeita-
das as limitações legais. 

o 
Valor depreciável 
custo do ativo, ou outra quantia substituta 
do custo (nas demonstrações contábeis), 
menos o seu valor residual. 

Valor em risco 
valor representativo da parcela do bem 
que se deseja segurar e que pode corres-
ponder ao valor máximo segurável. 

Valor em uso 
valor de um bem em condições de ope-
ração no estado atual, como uma parte 
integrante útil de uma indústria, incluídas, 
quando pertinentes, as despesas de 
projeto, embalagem, impostos, fretes e 
montagem. 

Valor (justo) de mercado 
valor pelo qual um ativo pode ser trocado 
de propriedade entre um potencial ven-
dedor e um potencial comprador, quando 
ambas as partes têm conhecimento razo-
ável dos latos relevantes e nenhuma está 
sob pressão de fazê-lo. 

Valor justo menos despesa para 
vender 
valor que pode ser obtido com a venda de 
ativo ou unidade geradora de caixa menos 
as despesas da venda, em uma transação 
entre partes conhecedoras, dispostas a tal 
e isentas de Interesse. 

máximo de seguro 
áximo do bem pelo qual é reco-
vai que seja segurado Este critério 
ece queo bem com depreciação 
iue 50% devera ter o Valor Máximo 
uro igual a duas vezes o Valor Atu 
uele com depreclaçao menor que 

Valor presente 
estimativa do valor presente desconta-
do de fluxos de caixa líquidos no curso 
normal dos negócios. 

Valor recuperável 
valor justo mais alto de ativo (ou unida-
de geradora de caixa) menos as despe-
sas de venda comparado com seu valor 
em uso. 

Variáveis-chave 
variáveis que, a priori e tradicionalmente, 
são Importantes para a formação do valor 
do imóvel. 

Variável dependente 
variável que se pretende explicar pelas 
independentes. 

Variável dicotômica 
variável que assume apenas dois valores. 

WACC (Weighted Average Cost 
of Capital) 	..,, ., 	•.. ..... 
modelo nó qual o custo de capital é ... 
determinado pela média ponderada do 
valor de mercado dos componentes 
da estrutura de capital (próprio e de 
terceiros). 
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NOSSOS CLIENTES 

ACTIS 

Algar Empreendimentos e Participações 

Aliansce Shopping Cenlers 

ALI-América Latina Loglatica 

Altiar Medicina Diagnóstica 

Ambev 

Angra Parinera 

Aquilie 

Banco Modal 

Banco Santander 

Biorltmo 

BMA- Barbosa MfissnichAragão 

Bombrii 

BRMALLS 

BR Patinara 

BR Properties 

Brasil Insurance 

Braskem 

BHG - Brazil Hoapitality Group 

BTG Pactuei 

Cedi Alimentos 

Carrefour 

Casa & Vídeo 

dato 

Claro 

Construtora Andrade Gutierrez 

Conlax 

Cosan 

CPFI Renováveis 

CSN 

ES BR - Energia Sustentável Do Brasil 

Eneva 

Estáclo Participações 

Femsa 

FGV Projetos 

Fr1bO1JBS 

Gerdau 

Gatnet 

Gol Linhas Aéreas 

GP Investimentos 

Grupo Galeão 

Grupo ,Jereissatl 

Grupo Muituterminais 

Hypermarcas 

ldelasnet 

lnbnands 

J Valente 

Klabirt 

Laureate 

Ligilt 

LPP iii Empreendimentos e Participações 

Marfrig 

MMX 

Monteiro Aranha, 

Nove Opersan 

Odebrecht Ambientai 

01 

Omega Energia 

Palda Investimentos 

Rode Dor são Luis 

Restoque 

Serimob 

Tag Investimentos 

The Carlyle Group 

TOTVS 

Ultrapar 

UVA- Universidade Veiga DeAlmeida 

UcI 

Vinci Patinem 

Votorantim Cimentos 

Votorantim Private Bank 

Wtorre 

o 

2PSS 
O W&OR DÁS GIWmES DECISÕES 

NOSSAS SOLUÇÓES 

>AVOIIÇãOdBNBBÓCIOS 	 - 

Atendimentos às normas legais: 
Lei das Sociedades ?nónlrnas 
Comitê de Pronunciamento Contábli (CPC) 
Lei de Recuperação Judicial 
Reestruturação Sotietârla 
Oferta Pública de Ações - OPA 
Carta Circular BAGEN 

[.Análise de viabilidade econtimIco-finânceira 
- 

Avaliação para fins de compra evenda -- 

1 
Alocação deAgioLeIcr012$73/14 

L Avaliação para fundos de investimento 

Avaliação de tntenglvels 

Assistência Técnica ePericia 	- - 	- 

Pré-PPA em operação de combinação de negócios 
(PRA - Pu,vlrsse Péce Aiiocalfon) 

>GestâoAtivt 	do - - - 

Inventário com 	en óebarras)  

iItcá —  ------------ j 
Integração entre contabilidade e manutenção 

Confecção de cadastro contábil (componenticação) 

Avaliação de ativos imobilizados para fins diversos 	- 

Exigências 	 S/ 	 - - 

Controle patrimonial da movimentação de bens durante a 
execução do projeto 

Outsourclflg patrimonial 

Projetos/Serviços especializarias para Setor de 

LTeiaonmuntcaçóea. Energia  eRadtofusõo 	-- -  

Consultoria Imobiliária 

Estudo de viabilidade econômico-financeira de projetos 

Estudo de ?righest & best use para terrenos incorporáveis 

Vida rriii econômica, valor residual a valor de reposição 

Análise da rentabilidade de cadeiras Imobiliárias 

Análises leese vsbuyoofaytsgo 

PertdaJudiciat 	 - 

Execução de projetos destinados é revisão da planta de 
valores de cidades! munlcipios 

Avaliação para diversos tina: seguro, garantia bancária! 
dação em pagamento, valor de compra e venda 

Renegociação de contratos e gestão de porifólios da renda 

Vistoria e medição em obras 

Sito fiunter 

Solução Cubus 

Gestão integrada deporliíótoImobiliário 

)r 

 

Governança Corporativa 

lnipternenteçêo das melhores práticas 

Recrutamento e seleção de membros independentes pare 
conselhos 

Preparação da Governança da empresa para processos 
da Fusões & Aquisições (M&A) 

1 Consultaria pare estruturação da Secretaria de Conselho 

ERe 	 estratégicas de conselhos em atuação 

t!nad 	------- - - 
Piano B&alcoArnbiental (PBA) 

Pendas e Que DIIlances ambientais 

Avaliações Ambientais para atendimento aos Principies 
do Equador 	 - - 

Plenos da Fechamento de Mirras 

Planos de Descoisdastonameruto de Plantas Industriais 

Projetos e Programas Ambientais para finalidades 
específicas 

C (indico eSustntabflidadeCorpoadlva) 

DESDE 1978 GERANDO VALOR 
Estamos capacitados rara atender aos padrões nacionais e Internacionais em todas as 
operações do ciclo de vida do seu negócio. 

RIO DE JANEIRO r 
Rua daAssembl&a, 35- 12 andar 

Centro. Rio de Janeiro 

SÃO PAULO r 
Av. Angética, 2503, Conj. 101 

Consolação. São Paulo 
SI' • 01227-200 

Tei: +55 114550-2701 
E-mail: apsis.sp©apsls.com.br  

apsis.com.br  
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f Is. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 (f'  

E
COMARCA DE SAO PAULO 

• FORO CENTRAL CÍVEL  •JE ia VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
• Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 

2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalencias@tj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO, 

Processo Digital n°: 	1087670-65.2014.8.26.0100 
Classe - Assunto 	Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Autofalência 
Falido (Ativo): 	 Banco BVA S/A 
Falido (Passivo): 	Banco Bva S/A 

Juiz de Direito: Dr. Daniel Carnio Costa 

CONCLUSÃO 

Em 8 de março de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de 

Direito. Eu, escrevente, subscrevi. 

Vistos. 

Fls. 22110/22111: Ciente da manifestação do MP. 

Fls. 22113, 22318: anotem-se. 

Fls. 22124/22125: deverá o interessado apresentar sua habilitação de crédito como 
incidente processual. 

Fls. 22126, 22127/22128 e 22129: tendo em vista o parecer da administradora 
judicial (fis. 22334, ii) e considerando o tempo já decorrido em que o laudo está a disposição dos 
credores, concedo o prazo adicional de 10 dias para eventuais manifestações sobre o laudo de 
avaliação das carteiras de crédito (com a observação de que já houve aprovação pela AGC). Sem 
prejuízo, desde já autorizo que a administradora judicial inicie o procedimento visando a 
preparação da alienação desses ativos, evitando-se atrasos em desfavor dos interesses da massa 
falida. Anoto, porém, que o procedimento de venda somente poderá ser concluído depois de 
decisão final sobre a avaliação da carteira. 

Fls. 22131/22144: diga a administradora judicial. 

Fls. 22145/22148: Manifestem-se o falido e a administradora judicial. 

Fls. 22264 e 22290: Anote-se a interposição de agravo de instrumento. Mantenho a 
decisão agravada por seus próprios e jurídicos fundamentos. Informem as agravantes no prazo de 
05 dias se foi deferido, nos autos do agravo, o efeito suspensivo pretendido. 
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Is. 22339 

• TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 	 U 
COMARCA DE SÃO PAULO 

SP 
FORO CENTRAL CÍVEL 
I-  VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
Praça João Mendes s/n°, Sala 1608, Centro - CEP 01501-900, Fone: (ii) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: splfalencias@tj.sp.gov.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Fls. 22313: Ciente. 

Fls. 22322/22331: considerando que a administradora judicial vem exercendo suas 
funções com competência e dedicação compatíveis com a importância do presente caso de falência, 
que o processo tem sido gerido de forma profissional, dinâmica e econômica, e tendo em vista os 
reusitados positivos que sua atuação vem trazendo para a Massa Falida (redução de despesas da 
massa em R$ 1.911.160,19 com pessoal e em R$ 5.345.025,55 com despesas gerais nos últimos 6 
meses; aumento de caixa da massa falida de R$ 168.085.803,68 para R$ 200.861.058,75; 
recuperação de créditos no montante de R$ 29.468.275,59), mantenho os honorários devidos à 
administradora judicial no novo patamar requerido de R$ 270.000,00, ou seja, com redução de R$ 
100.000,00 mensais por mais um período de 06 meses (abril de 2016 a setembro de 2016). 

Dê-se ciência da presente decisão ao falido, aos interessados e ao MP. 

Fls. 22332/22337: autorizo a realização dos leilões de venda dos bens imóveis, cuja 
avaliação já foi homologada. Acolho a indicação dos leiloeiros, na forma proposta pela 
administradora judicial. 

Relativamente à questão relacionada ao extravio do Livro de Presença de 
Acionistas da Falida, e tendo em vista a necessidade de regularização documental face ao futuro 
procedimento de venda autorizado pelos credores em AGC, determino que seja expedido ofício à 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro para que seja promovida a abertura de novo livro de 
Presença de Acionistas. 

Intime-se. 

São Paulo, 07 de março de 2016. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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São a, 	i Disponibtlizaçao quarta-feira, 6 d setembro de 2017 	 010 	 - O da Justiça Eletrônico Caderno Editais e Leitões 	Paulo, Ano X - Edição 2426 	405 

VOL.02 SECOND SERVING; 5 DVD TESTAMENTLIVE IN LONDON DVD; 5 DVD THE ISLEY BROTHERSSUMMER BREEZE 
DVD; 16 DVD SMOKE OUT PRESENTS:BODY COUNT DVD; 35 DVD DUPLO SMOKE OUT*  2 OVO SET; 5 DVD KILLING 
JOKE'XXV GATHERINGI*;  5 DVD STEVE EARLE*L[VE  AT MONTREUX 2005 DVD; 20 DVD BEATH CLUBTHE BEST OF THE 
BEAT CLUB VL1; 25 DVD BEATH CLUB THE BEST OF THE BEAT CLUB VL2; 16 DVD BLONDIELIVE 1978 DVD; 5 DVD RUN 
DMC*LIVE AT MONTREUX 2001; 5 DVO+CD RUN DMCCOMBO PACK (ST2D20321/ST2EA163); 20 DVD BROTHERS OF A 
FEATHER*LIVE AT THE ROXY; 16 DVD ISAAC HAVESLIVE AT MONTREUX; 25 DVD BABYSHAMBLESUP THE SHAMBLES-
LIVE IN MAN; 5 DVD+CD BLONDIE*COMBO  PACK (ST2D20227/ST2EA065); 5 DVD+CD DR, JOHN*COMBO  PACK (ST2020232/ 
ST2EA118); 5 DVD+ CD GEORGE CLINTON P&F*COMBO  PACK{20219/096); 5 DVD + CD GARY MOORE*COMBO 
PACK(ST2D20226/ST2EA157; 05 DVD DUPLO GRANDES FESTIVAIS VOL.02 * DUO PACK; 5 OVO DUPLO GRANDES 
FESTIVAIS VOL.03 * DUO PACK; 45 DVD DUPLO DUKE ELLINGTON*THE  LAST JAM NORMAN GRAN; 25 DVD DUPLO SEX 
PISTOLS/NIRVANA*CLASSIC ALBUMS; 25 DVD DUPLO LOU REED/FLEETWOOD MACCLASSIC ALBUMS; 5 DVD DUPLO 
FLEETWOOD MAC*COMBO  PACK(20057/EA068); 5 DVD DUPLO IRON MAIDEN/OEF LEPPARDCLASSIC ALBUMS; 35 DVD 
DUPLO THE 000RS*THE  000RS; 20 OVO DUPLO DEEP PURPLE/MOTORHEADCLASSIC ALBUMS; 25 DVD DUPLO 
FRANK ZAPPA/BOB MARLEV -CLASSIC ALBUMS; 45 DVD DUPLO THE BAND/STEELY DAN*CLASSIC  ALBUMS; 5 DVD 
DUPLO JOHN M & THE BLUESB-COMBO PACK(20131/049); 500 MINI-DVD JOE COCKER*LIVE*MINI  DVD; 500 MINI-DVD 
MARVIN GAYE-GREATEST HITSMINI DVD; 500 MINI-DVD ROY ORBISON-LIVE AT AUSTIN CITV*M1NI  DVD; 710 MINI-DVD 
UB40-LÍVE-MINI DVD; 10 OVO DUPLO UB40 * 2 DVD SET; 5 DVO ZZ TOP-LIVE FROM TEXAS*DIGIPACK;  25 DVD FUNK 
BROTHERS-LIVE IN ORLANDO'DIGIPACK; 10 OVO BARBARA DICKSON*LIVE  AT THE ROYAL ALBERT; 16 OVO CARL 
PALMER BAND*LIVE  IN EUROPE; 25 DVD CHET ATKINS-A TRIBUTE TO; 5 DVD JANET JACKSON-THE VELVET ROPE 
TOUR; 35 OVO MARIANNE FAITHFULLLIVE IN HOLLYWOOD; 5 OVO MARIANNE FAITHFULL*DREAM!NG  MV DREAMS; 25 
OVO STYX-WITH THE CONTEMPORANY VUTH ORCHEST; 5 OVO NATURALLV 7*LIVE  AT MONTREUX 2007; 45 DVD VÁRIOS 
ARTISTIS-GO RIDE THE MUSIC/WEST; 20 OVO KEANE-A NIGHT FOR WAR CHILD; 70 OVO NORMAN GRANZ-
IMPROVISATION; 20 OVO TALK TALK-LIVE AT MONTREUX 1996; 35 OVO HAPPY MONDAVS-CALL THE COPS; 35 OVO 
TECHNICOLOUR DREAM-FEAT PINK FLOYO; 16 OVO DUPLO JANET JACKSON*  2 OVO SET; 25 OVO DUPLO JONI 
MITCHELL 2 OVO SET; 35 OVO DUPLO RAP * 2 OVO SET; 70 OVO TRIPLO RUSS SNAKES ANO ARROWS; 25 OVO TRIPLO 

Ó 

	

	
CHARLES MINGUS-EPITAPH; 45 OVO TRIPLO COUNTRV BOX-JOHNNY CASH/HANK W/CHET ATKI; 16 OVO TRIPLO BOX 
DIVAS-ELLA FITZGE/NINA SIM/SHIRLEY B; 60 OVO TRIPLO FUNK BOX-JAMES BROWN/NILE ROD/EARTH W FI; 20 OVO 
RONNIE LANE-PASSING SHOW; 25 OVO DRESDEN OOLLS-LIVE; 5 DVD HEART - DREAMBOAT; 5 OVO LEGENOS(RAV 
CHARLES/QUINCV JONES/JAMES); 10 OVO THE M000Y BLUES*LIVE  AT THE ISLE OF WIGHT FESTIVAL; 45 OVO DUPLO 
BOX EO SULLIVAN FEAT*JACKSONS  FIVE; 60 OVO KENNY G*AN  EVENING OF RHYTHM ANO ROMANCE; 35 DVD BOX 4 
KISS-KISSOLOGY VOL.3 (1992-2000), VALOR TOTAL PARA O LOTE 02: R$ 164.411,00 (cento e sessenta e quatro mil 
quatrocentos e onze reais). Os bens serão vendidos no estado em que se encontram, não cabendo reclamações posteriores. Os 
bens serão vendidos livre de quaisquer ônus e não haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de 
natureza tributária e trabalhista, de acordo com art. 141 inciso II da Lei 11.101/2005. Serão aceitos lances para pagamento à 
vista e a prazo: À vista: Pagamento do valor total da arrematação em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do 
encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do Brasil em favor do juízo da 1 Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo. A prazo: 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da arrematação 
em até 24 (vinte e quatro) horas contadas a partir do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial no Banco do 
Brasil em favor do juízo da ja  Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca da Capital de São Paulo e o restante em 
até 5 (cinco) parcelas mensais e sucessivas corrigidas com base na tabela do Tribunal de Justiça/SP. O maior lance será o 
vencedor, independente da forma de pagamento (à vista ou a prazo). O comprador pagará o produto da arrematação mais 5% 
de comissão ao gestor de acordo com a Lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de agosto de 2017. 

EDITAL DE ALIENAÇÃO 

ta VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO E CONFLITOS RELACIONADOS 
À ARBITRAGEM DA REFERIDA COMARCA 

19  OFÍCIO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO E CONFLITOS RELACIONADOS 
À ARBITRAGEM DA REFERIDA COMARCA 

EDITAL DE OFERTA PÚBLICA POR MEIO DE LEILÃO 

Edital de alienação judicial, expedido nos autos n° 1087670-65.2014.8.26.0100, correspondente ao Processo de Falência 
de BANCO BVA S/A, (BVA). Nos referidos autos, o Dr. Daniel Carnio Costa, Exmo. Juiz de Direito da 1  Vara de Falências e 
Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo e Conflitos relacionados àArbitragem da referida Comarca (Juízo da Falência), 
na forma da Lei, FAZ SABER pelo presente Edital que, em atendimento à Proposta de Realização Ordinária dos Ativos da Massa 
Falida do Banco BVA S/A aprovada pelos credores da Massa Falida do BVA em 16 de dezembro de 2015 (Proposta) e tendo sido 
finalizados todos os atos preparatórios definidos na Proposta, a Alvarez & Marsal Administração Judicial Ltda. (Administradora 
Judicial), Administradora Judicial da falência da Massa Falida do BVA (MFBVA), requereu e teve deferido pelo Juízo Falimentar, 
em decisão de fls. 29.235, proferida em 11 de julho de 2017 e publicada no DJE no dia 07 de agosto de 2017, autorização para 
dar início ao procedimento de alienação judicial, em lote único (i) das ações da empresa NOVAPORTFOLIO PARTICIPAÇOES 
S.A., sociedade anônima inscrita no CNPJ/MF sob n°27.025.181/0001-67, com sede na Alameda Santos, 2335, 19  andar, São 
Paulo, SP (Novaportfolio); (ii) dos direitos creditórios e recebíveis não cindidos para a Novaportfolio consistentes em mútuos, 
contratos de câmbio contraídos com o BVA e recebíveis de fundos de investimentos (Ativos Não Cindidos); e (iii) cotas de 
fundos de investimento não cindidos para a Novaportfolio (Fundos Não Cindidos). A relação completa dos Ativos de titularidade 
da Novaportfolio, dos Ativos Não Cindidos e Fundos Não Cindidos encontra-se nos Anexos 1.1, 1.2 e 1.3 a este Edital, com a 
observação de que, caso algum crédito seja amortizado ou quitado entre a publicação deste Edital e a realização do Leilão, este 
fato será informado no Data Room (conforme definido no item X deste Edital) e no site www.mfbva.com.br. Desta forma, serve 
o presente Edital para promover a OFERTA PUBLICA DE ALIENAÇÃO JUDICIAL, que obedecerá as condições estabelecidas 
neste Edital, ficando todos os interessados cientificados de que, caso cumpram com os requisitos mínimos, poderão participar 
do leilão para aquisição das ações da Novaportfolio, dos Ativos Não Cindidos e Cotas de Fundos Não Cindidas, a ser realizado 
em primeira praça no dia 04 de outubro de 2017, às 14h, e em segunda praça no dia 11 de outubro de 2017, às 14h. 
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1. Objeto: O objeto do leilão é único e compreende (i) 100% (cem por cento) das ações da Novaportfolio, que é a atual titular 
de créditos originariamente pertencentes ao BVA que foram transferidos para a Novaportfolio, detalhados no Anexo 1.1 (Ações 
Novaportfolio); (ii) os Ativos Não Cindidos, detalhados no Anexo 1.2.; e (iii) as Cotas de Fundos Não Cindidas, detalhados no 
Anexo 1.3. 

li. Habilitação para o leilão: O interessado em participar do leilão deverá entregar à Administradora Judicial, no escritório 
situado na Alameda Santos, n°2235, 19  andar, Cerqueira Cézar, CEP 01418-200, até às 14h do dia útil anterior à realização do 
leilão, os seguintes documentos que comprovem que o interessado tem capacidade econômica, financeira e patrimonial para 
apresentar proposta igual ou superior ao preço mínimo e para atender às condições mínimas deste Edital, sob pena de serem 
desconsideradas. Para tanto, o interessado deverá apresentar: (i) comprovantes de existência e regularidade, devidamente 
emitidos pelos órgãos responsáveis pelo registro de constituição do proponente; (ii) declaração de referência bancária de pelo 
menos uma instituição financeira devidamente registrada junto ao Banco Central; (li!) prova de que possuem recursos ou meios 
suficientes para fazer frente ao pagamento do lance vencedor, mediante a apresentação de declaração de instituição financeira 
devidamente registrada junto ao Banco Central ou de administradora de fundos informando a disponibilidade de recursos livres 
e disponíveis de titularidade do arrematante(s) correspondente ao valor mínimo do leilão, ou carta de crédito irrevogável de 
instituição financeira brasileira devidamente registrada junto ao Banco Central em montante correspondente ao valor mínimo 
do leilão, ou fiança bancária de instituição financeira brasileira devidamente registrada junto ao Banco Central em montante 
correspondente ao valor mínimo do leilão. 

III. Preço mínimo: O preço mínimo para aquisição do objeto do leilão é de R$ 184.565.221,57 (cento e oitenta e quatro 
milhões quinhentos e sessenta e cinco mil duzentos e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos) em primeira praça e R$ 
144.588.192,32 (cento e quarenta e quatro milhões quinhentos e oitenta e oito mil Cento e noventa e dois reais e trinta e dois 
centavos) em segunda praça. 

IV. Procedimento e Local do leilão: O leilão será promovido pelo Leiloeiro Oficial Renato Moysés (Leiloeiro), com RG na 
. 	18.758.965 e CPF/MF 091.416.768-58, registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n°654, no endereço da 

Avenida Luis Carlos Berrini, 105 49  andar Ed. Berrini One SP, no dia 04 de outubro de 2017, às 14h, para a primeira praça e, 
se for o caso, no dia 11 de outubro de 2017, às 14h, para a segunda praça. 

lV.2. Caso nenhum interessado ofereça o preço mínimo na primeira praça, o leilão ficará automaticamente convocado para 
segunda praça, em que serão aplicadas as mesmas regras para lanço. 

IV.2.1. Os interessados habilitados para a primeira praça não precisarão reenviar a documentação para habilitação para a 
segunda praça, sendo facultado a demais interessados a habilitação nos termos do item II acima. 

IV.2.2. Caso nenhum interessado ofereça o preço mínimo para segunda praça, o Leiloeiro encerrará o leilão sem 
vencedores. 

lV.2.3. O Leiloeiro fará jus à comissão de 0,10% (dez décimos por cento) sobre o valor de venda, que deverá ser depositada 
em conta corrente de sua titularidade (Banco ltaú - ag. 3005 Conta n° 20321-5), no mesmo prazo definido para pagamento dos 
ativos. 

V. Proposta Vencedora. A proposta vencedora será anunciada pelo Leiloeiro após todos os interessados ofertarem seus 
lanços e corresponderá àquela apresentada pelo licitante com valor maior, respeitado o preço mínimo (o Arrematante e a 
Proposta Vencedora, respectivamente). 

VI. Pagamento: O pagamento do preço de aquisição (Preço de Aquisição) ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis contados 
da realização da praça em que o objeto do leilão foi arrematado e será feito pelo Arrematante, observada a faculdade do item 
Vl.1 abaixo, em moeda corrente nacional, em recursos disponíveis, livres e desembaraçados de quaisquer ônus, sem qualquer 
compensação por créditos eventualmente existentes contra o Banco BVA, mediante transferência para a conta corrente da 
Massa Falida do BVA, mantida junto ao Banco do Brasil n° 001 , Agência n° 1911-9, Conta Corrente n° 200000-8. Em caso de 
atraso no pagamento de quaisquer valores pelo Arrematante, haverá a incidência de multa moratória de 2% (dois por cento) 
sobre os valores atrasados em favor da Massa Falida do BVA, acrescidos de correção monetária pelo índice do TJSP e juros de 
mora de 1% ao mês, pro rata die, sem prejuízo do direito à resolução da arrematação caso não ocorra a purgação da mora em 
até 10 (dez) dias úteis da data limite para o pagamento, hipótese em que o Arrematante ficará obrigado ao pagamento de multa 
no valor de 10% (dez por cento) do Preço de Aquisição em favor da MFBVA. 

VIA. A exclusivo critério do Arrematante, o valor de arrematação poderá ser pago por mais de uma pessoa ou entidade. 
VI.2. No mesmo prazo do pagamento do Preço de Aquisição, a Administradora Judicial deverá entregar ao Arrematante 

relatório contendo os percentuais de cada ativo em relação ao valor total do lanço, extraídos do Laudo de Avaliação elaborado 
pela Ernst & Young, para a finalidade estabelecida no item Vlll.3 deste Edital (o Relatório de Percentuais). 

VII. Procedimentos para a transferência das Ações Novaportfolio, Ativos Não Cindidos e Fundos Não Cindidos 
A transferência dos bens arrematados para o Arrematante deverá obedecer a mais estrita boa-fé por parte de todos os 

envolvidos e será feita de modo a minimizar quaisquer riscos para a MFBVA, que não responderá pela existência, validade ou 
eficácia dos créditos que compõem a Novaportfolio, os Ativos Não Cindidos ou os Fundos Não Cindidos, nem pela solvência 
de qualquer um dos devedores. O Arrematante, ou pessoa/entidade indicada, receberá as Ações Novaportfolio no estado em 
que se encontram, exonerando a MFBVA de qualquer responsabilidade, incluindo pela inexistência de créditos ou insolvência 
de devedores. Com  a definição do Arrematante e a homologação de sua proposta pelo Juízo da Falência, as seguintes ações 
deverão ser tomadas pela MFBVA, representada pela Administradora Judicial: (a) Comprovar, no prazo de 60 (sessenta) 
dias contados do pagamento do Preço de Aquisição, a rescisão de todos os contratos com todos os prestadores de serviço, 
salvo daqueles com quem o Arrematante tiver interesse na continuidade, relacionados à cobrança dos ativos pertencentes a 
Novaportfolio, dos Ativos Não Cindidos e Cotas de Fundos Não Cindidas (os Prestadores de Serviço), cuja lista encontra-se 
anexa a este Edital (Anexo 2) bem como informar aos Prestadores de Serviço que todos os honorários contratuais permanecem 
sob a responsabilidade da MFBVA; (b) A partir da emissão do auto de adjudicação ou documento equivalente pelo Juízo 
Falimentar, abster-se de (b. 1) liberar quaisquer garantias ou parcela das garantias relacionadas a quaisquer ativos pertencentes 
a Novaportfolio, aos Ativos Não Cindidos e às Cotas de Fundos Não Cindidas ; (b.2) perdoar, renunciar ou dar quitação aos 
devedores com relação aos ativos pertencentes a Novaportfolio, aos Ativos Não Cindidos e às Cotas de Fundos Não Cindidas 
ou a quaisquer outros direitos a eles relacionados, bem como de compensar os ativos pertencentes à Novaportfolio, os Ativos 
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Não Cindidos e as Cotas de Fundos Não Cindidas com os Devedores; (b.3) vender, transferir, ceder, onerar ou compromissar 
a venda, transferência, cessão ou oneração de quaisquer ativos pertencentes à Novaportfolio, aos Ativos Não Cindidos e às 
Cotas de Fundos Não Cindidas e/ou garantias integral ou parcialmente: e/ou (b.4) iniciar, concluir ou de outra forma praticar 
quaisquer atos relacionados à execução ou dação em pagamento de qualquer bem que tenha sido originalmente empenhado, 
alienado ou hipotecado em garantia de pagamento dos ativos pertencentes a Novaportfolio, dos Ativos Não Cindidos e das 
Cotas de Fundos Não Cindidas, sem a expressa autorização do Arrematante; (c) Entregar ao Arrematante, no prazo de 5 (cinco) 
dias corridos a contar do respectivo recebimento, todos os valores, bens, benefícios econômicos e demais vantagens que 
venham a ser recebidos ou obtidos pela MFBVA com relação aos ativos pertencentes a Novaportfolio, aos Ativos Não Cindidos 
e às Cotas de Fundos Não Cindidas após a data de arrematação dos ativos; (d) Conduzir os processos judiciais indicados no 
Data Room e no site da MFBVA (www.mfbva.com.br), cuja lista será atualizada periodicamente e encerrada com antecedência 
de 48 (quarenta e oito horas) da primeira praça (Lista de Processos) de acordo com as instruções do Arrematante e às suas 
expensas (do Arrematante) nos casos em que a substituição processual da MFBVA pelo Arrematante for indeferida pelo juízo 
competente, concordando com requerimento do Arrematante para sua admissão como substituto ou assistente processual da 
MFBVA; (e) nos casos dos ativos pertencentes à Novaportfolio e dos Ativos Não Cindidos garantidos por garantias reais, outorgar 
procuração para que o Arrematante possa realizar os registros ou averbações perante órgãos públicos e demais registros 
necessários, bem como apresentar os documentos exigidos pelo respectivo tabelionato para averbação da transferência 
efetuada em matrículas de imóveis, se vierem a ser exigidas, sendo certo que as custas incorridas para tanto serão arcadas pelo 
Arrematante, O Arrematante, por sua vez, compromete-se a: (f) Enviar uma relação à MFBVA, via Administradora Judicial, logo 
após a arrematação dos ativos e antes do pagamento, de quais prestadores de serviço (incluindo advogados) deverão ter seus 
contratos rescindidos pela Administradora Judicial. No silêncio, a MFBVA não rescindirá os contratos mencionados no item a 
deste Edital; (g) Providenciar, quando cabível, a notificação aos Devedores de que trata o artigo 290 do Código Civil Brasileiro, 
bem como requerer a substituição processual e a nomeação dos novos procuradores nos processos judiciais indicados na Lista 
de Processos; (h) Nos casos em que a substituição processual da MFBVA pelo Arrematante for indeferida pelo juízo competente 
nos processos em andamento constantes da Lista de Processos, (h.1) fornecer à MFBVA todas as instruções, documentos e 
informações necessárias para a sua atuação, (h.2) assumir toda e qualquer despesa necessária à condução desses processos 

. 

	

	judiciais, bem como manter a MFBVA indene por quaisquer prejuízos materiais decorrentes do seu resultado e (h.3) requerer 
a sua inclusão como assistente processual da MFBVA nesses processos; e (i) dar continuidade aos termos dos acordos já 
firmados e homologados pelo D. Juízo da falência da MFBVA, conforme incidente de acordo no. 0049659-81.2014.8.26.0100. 

V11.1. Procedimentos para a transferência das Ações Novaportfolio. 
Com a definição do Arrematante e a homologação de sua proposta pelo Juízo da Falência, as seguintes ações deverão ser 

tomadas pela MFBVA, representada pela Administradora Judicial, no que se refere à transferência das Ações Novaportfolio, 
em complemento àquelas definidas no item VI deste Edital: (a) Registrar a transferência das Ações Novaportfolio para o 
Arrematante no Livro de Transferência de Ações da Novaportfolio; (b) Entregar todos os livros societários, contábeis e fiscais 
legalmente exigíveis da Novaportfolio ao Arrematante, mediante recibo, no momento do pagamento do Preço de Aquisição; (c) 
Assinar os documentos necessários para que as alterações societárias sejam promovidas pelo Arrematante perante os órgãos 
competentes; (d) Instruir os diretores da Novaportfolio a outorgar procuração ao Arrematante, com prazo de validade de 30 
(trinta) dias, para que todos os atos de gestão possam ser praticados até que as atualizações cadastrais da Sociedade sejam 
concluídas perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo, a Secretaria da Receita Federal e a Prefeitura do Município de 
São Paulo; e (e) Entregar ao Arrematante todos os documentos originais dos títulos representativos dos ativos da Novaportfolio, 
com exceção das cópias já identificadas no Data Room e no Anexo 11, devidamente endossados em preto, em nome da 
Novaportfolio. O Arrematante, por sua vez, compromete-se a: (f) Efetuar a alteração dos representantes legais e endereço da 
Novaportfolio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da transferência das Ações Novaportfolio; (g) Efetuar a substituição 
dos representantes legais da Novaportfolio perante a Secretaria da Receita Federal e da Prefeitura do Município de São Paulo; 
e (h) Responsabilizar-se por todos os atos praticados pela Novaportfolio após a transferência das Ações Novaportfolio. 

VIl.2. Procedimentos para a transferência dos contratos representativos de créditos. 
Com a definição do Arrematante e a homologação de sua proposta pelo Juízo da Falência, as seguintes ações deverão ser 

tomadas pela MFBVA, representada pela Administradora Judicial no que se refere à transferência dos contratos e instrumentos 
dos Ativos Não Cindidos, em complemento àquelas definidas no item VI deste Edital: (a) Entregar ao Arrematante todos os 

S 

	

	documentos originais dos títulos representativos dos Ativos Não Cindidos, com exceção das cópias já identificadas no Data 
Room e no Anexo 1.2, devidamente endossados em preto, em nome do Arrematante ou do veículo de aquisição por ele indicado 
na forma do Edital, na data do pagamento do Preço de Aquisição e, no caso de recebíveis, apresentar comprovação da operação 
em que tais recebíveis foram originados. 

Vll.3. Procedimentos para a transferência das Cotas de Fundos Não Cindidas. 
Com a definição do Arrematante e a homologação de sua proposta pelo Juízo da Falência, as seguintes ações deverão 

ser tomadas pela MFBVA, representada pela Administradora Judicial no que se refere à transferência das Cotas de Fundos 
Não Cindidas, em complemento àquelas definidas no item VII deste Edital : (a) Assinar todos os documentos necessários 
para que as Cotas sejam transferidas ao Arrematante perante os Administradores dos fundos objeto das Cotas de Fundos 
Não Cindidas, CETIP, CVM, ANBIMA, Receita Federal e quaisquer outros órgãos que sejam necessários, O Arrematante, por 
sua vez, compromete-se a: (a) Assinar os documentos necessários para que as Cotas sejam a ele transferidas perante os 
Administradores dos fundos objeto das Cotas de Fundos Não Cindidas, a CETIP, a CVM, ANBIMA, Receita Federal e quaisquer 
outros órgãos que sejam necessários; 

VIII. Responsabilidade da MFBVA após arrematação. 
Vlll.1. Após a realização do Leilão, a MFBVA somente permanecerá responsável pela gestão e satisfação de quaisquer 

obrigações com relação aos ativos pertencentes à Novaportfolio, aos Ativos Não Cindidos, às Cotas de Fundos Não Cindidas, 
incluindo, mas não se limitando a, despesas, tributos, custas, multas, condenações, sucumbências e honorários advocatícios, 
de qualquer espécie, decorrentes de processos judiciais ou procedimentos administrativos passivos para os quais a MFBVA 
tenha sido citada antes da data da realização do Leilão que (a) não estejam na Lista de Processos e (b) que o Arrematante 
tenha requerido ao Juízo Falimentar a devolução do ativo contestado judicialmente, com a devolução do valor pago por este 
ativo, na forma definida no item Vlll.3 deste Edital. 

VIII.2. A MFBVA deverá dar imediata ciência ao Arrematante sobre qualquer processo administrativo ou judicial que porventura 
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não esteja na Lista de Processos, para que ele possa adotar a condução da defesa, nos termos do item Vll.h deste Edital. 
VIIl.3. Em caso de processo administrativo ou judicial que se relacione a algum ativo objeto do Leilão, em que a MFBVA 

figure no polo passivo, existente na data do Leilão, para o qual a MFBVA já tenha sido citada e que não esteja incluído na Lista 
de Processos, o Arrematante poderá requerer ao Juízo Falimentar, no prazo de 12 (doze) meses contado da data da expedição 
do auto de arrematação, a devolução desse ativo à MFBVA e o reembolso do valor pago por este ativo que houver ensejado 
a propositura da demanda, que será obtido mediante a multiplicação do percentual constante do Relatório de Percentuais 
atribuído ao respectivo ativo pelo valor total da arrematação, corrigido monetariamente pela TR Taxa Referencial, desde o 
pagamento do Preço de Arrematação até a efetiva devolução do valor. Sobre o valor não incidirão juros de nenhuma espécie 
nem qualquer multa. 

Vlll.4. Em hipótese alguma a MFBVA responderá pela gestão e satisfação de quaisquer obrigações com relação aos créditos 
da Carteira de Empréstimos Consignados, que é composta por todos os contratos de crédito consignado não liquidados de 
titularidade da MFBVA na data do Leilão e suas respectivas ações judiciais, incluindo, mas não se limitando a, despesas, tributos, 
custas, multas, condenações, sucumbências e honorários advocatícios, de qualquer espécie, decorrentes de processos judiciais 
ou procedimentos administrativos, ativos ou passivos para os quais tenha sido citada, presentes e futuros, independentemente 
de estarem ou não incluídos na Lista de Processos. 

IX. Cessão e Transferência de Direitos: 
Xl. A qualquer tempo após o pagamento do Preço de Aquisição, o Arrematante poderá ceder e transferir os créditos, os 

processos judiciais e/ou os direitos e obrigações previstos neste Edital a qualquer terceiro, inclusive fundos de investimento 
ou instituições financeiras nacionais e internacionais, independente de prévia e expressa anuência da MFBVA, observadas as 
vedações legais. 

lX.2. É permitido ao Arrematante indicar uma ou mais pessoa(s) ou entidade(s) terceira(s) para receber(em) os bens 
arrematados, sem que isso implique qualquer desoneração em relação à obrigação de pagamento da integralidade do preço. 
Logo após a arrematação do leilão, o Arrematante deverá informar ao Leiloeiro qual(is) entidade(s), pessoa(s) ou veículo(s) 
receberá(ão) os bens arrematados para que os autos de arrematação sejam expedidos. 

X. Due Dilligence: As informações detalhadas de todos os dados concernentes às Ações Novaportfolio e aos Ativos Não 
Cindidos poderão ser analisadas pelos interessados em um Data Room virtual e/ou visitas presenciais a serem agendadas junto 
à Administradora Judicial para completa diligência dos contratos, extratos e documentos referentes às Ações Novaportfolio e 
aos Ativos Não Cindidos (Data Room), não sendo possível realizar nenhum questionamento após o lanço. 

Xl. O acesso ao Data Room virtual e/ou às visitas presenciais será franqueado pela Administradora Judicial a qualquer 
interessado em adquirir o objeto do leilão e que, cumulativamente, (i) comprove capacidade financeira, apresentando cópia de 
suas últimas demonstrações financeiras ou relatórios de administração de fundos que demonstrem (a) um patrimônio líquido 
de no mínimo R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) ou (b) a administração de fundos de no mínimo R$ 100.000.000,00 
(cem milhões de reais); (li) pague à MFBVA, mediante depósito na conta corrente mantida pelo Banco do Brasil n° 001 
Agência n6  1911-9, Conta Corrente n9  200000-8, o valor de acesso de R$30.000,00 (trinta mil reais) e (iii) assine um termo de 
confidencialidade, a ser fornecido pela Administradora Judicial. 

XI. Sucessão: A alienação judicial do objeto do leilão será livre de sucessão pelo adquirente, dívidas e obrigações da 
MFBVA, incluindo e não se limitando àquelas de natureza tributária e trabalhista, na forma do artigo 142 da Lei de Falências. 
O Arrematante será responsável pela condução das ações judiciais ativas e passivas relativas a todos os créditos e ativos que 
compõem o objeto do leilão (sejam de titularidade da Novaportfolio ou da MFBVA), exonerando a MFBVA de quaisquer ônus ou 
obrigações referentes a tais créditos ou ativos, exceto nos casos previstos no item VIII deste Edital. 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e produza os efeitos pretendidos, é expedido o presente edital de 
Leilão, o qual será afixado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. 

ANEXO 1.1: Ativos de Titularidade da Novaportfolio 
ANEXO 1.2. Ativos Não Cindidos 
ANEXO 1.3. Fundos Não Cindidos 
ANEXO 2. Lista de Prestadores de Serviços 

ANEXO 1.1: A T S INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO DE AUTOPEÇAS LTDA: 000011206/11; 
ABRANGE COMERCIO E SERVICOS LTDA: 000008137/10, 000013692/11; ABS BRASIL SOLUCOES EM RELACIONAMENTO 
LTDA: 000015064/12, 001 0897/11 INROI, 001 0898/11 INRO1; ADHER MINERACAO LTDA: 0010605206; AGROPLANTA 
INDUSTRIAS OUIMICAS LTDA: 0013009/11IN, 000014749/12; AIR CONDITIONING TOTAL SERVICE LTDA : 15738/12R1IN, 
0016030/12lN; ALAN RIGONI DE ALMEIDA SOUZA: 0010944508; ALBERTO DAVI MATONE: 000015922/12, 0014435/12R1, 
0014263/12R1; ALDA PARTICIPACOES E AGROPECUARIA S/A.: 0012417/11IN, 000015884/12; ALEXANDRE SENRA 
CIRURGIA PLASTICA LTDA: 00010667/1IIN; ALPHA CONSULTORIA COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA: 000010320111; ANA CUNHA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA: 000014950/12; ANGELA MARIA PEREIRA 
BARBOSA: 0010029006; ANTONIO FARIA SOBRINHO: 0010972302; APIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA: 000016252/12; ARAGUAIA ENGENHARIA LTDA: 000016243/12; ARS ENERGIA LTDA: 
0010876505; ASSOCIACAO FEMININA BENEFICENTE E INSTRUTIVA ANALIA FRANCO: 12788001; ASSOCIACAO 
SOCIEDADE BRASILEIRA DE INSTRUÇÃO: 0002356055; ASTRO REI TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA: 000015807/12; 
ATAC PARTICIPACAO E AGROPECUARIA LTDA: 0012443/11 IN; AUSTIN RATING SERVICOS FINANCEIROS LTDA: 
000015358/12, 000014975/12, 000015623/12, 000016195/12, 000015979/12; BABINA BRASIL ALIMENTOS LTDA ME: 
0012604502; BANKWEB ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA: 000014036/11; BCB COUROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: 
000012842/11; BENDERPLAST INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA: 0012209111R2; BENEFIOS RECICLAGEM 
TEXTIL LTDA: 000015663/12; BIOVERDE INDUSTRIA E COMERCIO DE BIOCOMBUSTIVEIS S/A: 00011333/11 IN; BLUE STAR 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA: 10838001; BLUE STAR EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA: 
0010862009; BOCA DA SERRA ADMINISTRACAO E PARTICIPAÇÕES LTDA: 12842502; BOM JESUS ADMINISTRACAO DE 
BENS SA: 0012264203; BRASBUILDING ADMINISTRACAO E INCORPORAÇÃO DE BENS LTDA: 000015703/12; BRASCOPPER 
CBC BRASILEIRA DE CONDUTORES LTDA: 000015366/12; BRASILINVEST EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES SA: 
88,00% de 0007622/10IN, 0010958805; BRAZIL DEVELOPMENT INVESTIMENTOS TURISTICOS LTDA.: 08743/I0R1IN, 
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000013672/11 IN; BURITIS INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA: 000003874/09, 000003875/09, 000010146/11; C IRON 
• : 	: 

ASSESSORIA EM COBFRANCAS LTDA: 000008884/10; GAFE BOM DIA LTDA: 09561/10R1IN, 09558/10R1IN, 0012818/11IN; 
CAIXA DE PREVIDENGIA E ASSIT DOS SERV MUNICIPAIS DE SANTANA DO PARNAIBA: 12701301; Galisay Serviços e V 
Participações Ltda: 4520/conf; GATHARINE ADRIANA COSTA: 0016183/12P1; GERAMIGA LANZI LTDA: 0013274/11R1; CKBV 
FLORESTAL LTDA: 0010231/11IN; GLAUDIO MESSIAS FERRO: 000013817/11; GOCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO 
PARANA: 0001557907; COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA: 000014064/12; CONSTRUTORA MKF LTDA: 
0013667/11IN, 0011050107; CONSTRUTORA SOMAR LTDA: 000014625/12IN; CONTEUDO EVENTOS PROMOCOES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA ME: 0012439303; CONTRACTORS PEOPLEWARE AND TECHNOLOGY SERVIÇOS DE 
TELEATENDIMENTO LTDA: 0006863/10INRO2; COOPERATIVA DE ELETRIFICACAO E DESENVOLVIMENTO DA REGIAO 
MOGI MIRIM : 0012945/11IN, 0006909/10IN; COOPERDISC EDITORIAL LOG LTDA: 10095601; COSTA SEMENTES E 
MAQUINAS LTDA: 11520/11R1IN, 0015351/I2IN, 11524/IIR1IN; COSTAGUERRA ENGENHARIA LTDA: 000013664/11IN; D 
CENTER DISTRIBUIDORA LTDA: 10278201; DEDINI SA EQUIPAMENTOS E SISTEMAS: 07874/I0R1IN; DEDINI SA 
INDUSTRIAS 	DE 	BASE: 	0002906528, 	0013104/11 P1 IN, 	13609/11 P1 IN, 	13608/11 P1 IN, 	13606/11 P1 IN, 	0013096/111P111\1, 
13610/11P1IN, 0013099/11P1IN, 0013098/11P1IN, 0002906527; DENALI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA: 
000016198/12; 	DEZOITO 18 FOMENTO MERCANTIL LTDA: 000013580/11, 0010031009; DGS PARTICIPACOES SA: 
000014085/12IN, 	0013737/1IIN, 	000014250/121N, 	000014379/121N; 	DIB 	ARQUITETURA 	E 	INCORPORADORA 	LTDA: 
000015902/12; DIPEL DERIVADOS DE PETROLEO LTDA: 0011542403; DIRETIVA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA: 
000015859/12; DIRIJA NITEROI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA: 2502101; DJL 3 INCORPORACOES IMOBILIARIAS 
LTDA: 0012264702; DOMYNYO CONSTRUCOES LTDA: 11054001; DOOF HOLDINGS PARTICIPACOES E RESTAURANTE 
LTDA: 0012132/I1FH; DOX COMERCIO DE VALVULAS CONEXOES INSTRUMENTACAO E ACESSORIOS INDUSTRIAIS 
LTDA: 0013253/1IIN; DUBAI MOTORS DO BRASIL COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTAÇÃO DE VEICULOS LTDA: 
0014188/12R1; DULCINI S/A: 000016211/12; ECOFILM PLASTICOS LTDA: 000009819/11; EDIO LUIZ COVESI: 6626/10R2IN; 
EDUARDO CASTALDI DA GAMA: 000015367/12; EDUARDO DE CASTRO RIBEIRO: 000014942/12; EIF ENGENHARIA E 
INVESTIMENTOS FERROVIARIOS LTDA: 0011120908; ELETROSOM SA: 47,00% de 0012499/11 IN, 5,00% de 0012498/11 IN; 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO MELINA LTDA: 000013740/I1IN; EMPRESA DE TRANSPORTES SOPRO DIVINO S/A: 
0011497904: ENSINO NET LTDA: 0011873/11R1; ESTAI ESCRITORIO DE SERVICOS TECNICOS E ASSESSSORIA . 	
INDUSTRIAL LTDA: 0012902/11IN; EVER ELETRIC APPLIANCES INDUSTRIA E COMERCIO DE VEICULOS LTDA: 
000016003/12, 000015290/12, 000015888/12, 000015889/12; F K DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA: 
10681101; FAVILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA: 11272101; FAVO MALHAS LTDA: 0010689/11INRO1; 
FERNANDO LOPES CORREA: 000013503/11; FIACAO ESPIRITO SANTO SA: 09278/10R2IN, 09275/10R2IN, 0013937/11IN, 
09280/10R2IN, 0011389408; FIORESTTA COSMETICA LTDA: 0011611405, 000012927/11; FLI-FATO LOCACAO IMOVEIS 
LTDA: 000004087/09; FOIL 5 PACK INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA: 13890/11CONF; FRANCINETT 
VIDIGAL 	JUNIOR: 	0012075/R02, 	7999204; 	FRANCISCO 	DE 	SOUZA AGUIRRE 	JUNIOR: 	0008002203; 	G 	6 	M 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA: 08741/10INR1IN; GARBONI IND DE PLASTICOS E MOLDES LTDA: 
0013969/11 IN; 	GBA 	METALURGICA 	SA: 	0012292/11 ROl IN, 	0012291/11 ROl IN, 	0012294/11 ROl IN, 	11372001; 	GRR 
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA ME: 000007545/10; GUTEMBERG MAQUINAS E MATERIAIS GRAFICOS LTDA: 11173101; 
HANNE MASSUD INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS: 0015271/12IN; HESTIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA: 
10724601; HESTIA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS SA: 4927/09R4IN; HF ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA: 000014565/1 2IN, 0015388/1 2in, 0015390/1 2in, 0015392/1 2in, 0015395/1 21N, 000015389/1 21N; HIGH PRINT CARTOES 
ESPECIAIS LTDA: 000014480/12; HOSPITAL E MATERNIDADE FREI GALVAO: 11444501; HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA 
MARINA: 10921401; HOSPITAL MATERNIDADE FREI GALVAO: 09348/10INR1; ICATU COMERCIO EXPORTACAO E 
IMPORTACAO 	LTDA: 	12/104079571, 	12/104103059, 	12/103919021, 	12/103953349, 	12/107516486, 	12/106102681, 
12/104713345, 12/104164909, 12/104280803, 12/105744756, 12/105483515, 12/105540482, 12/106986729, 12/105311076, 
12/104916163, 12/104765345, 12/104674599, 12/104226400, 12/103890535, 12/107723436; lESA PROJETOS EQUIPAMENTOS 
E MONTAGENS SA: 000016287112; IMMBRAX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: 0011462/11 IN, 0007903405; INCORPORADORA 
BORGES LANDEIRO SA: 33,00% de 000014525/12IN; INDUSTRIA E COMERCIO DE AUTO PEÇAS DRUCKLAGER LTDA: 
000014311/12; INDUSTRIA MADEIREIRA ULIANA LTDA: 0012647/11 IN, 0011471805; INDUSTRIA METALURGICA BAPTISTUCCI 
LTDA: 004576/09R4; INQUISA - INDUSTRIA QUIMICA SANTO ANTONIO S/A: 000012350/11, 000013404/11, 000010818/11, 
1681301; INVESTIPLAN COMPUTADORES E SISTEMAS LTDA: 0014508/121N, 08337/10R1R01IN; IPREL INDUSTRIA DE 
PRODUTOS 	ELETRICOS 	LTDA: 	0010809205, 	000005135/09R01, 	000016196/12, 	000015815/12, 	000015982/12; 	JAJ . 	SOCIEDADE AGRICOLA E PECUARIA LTDA: 0010360/11 Ri; JCAPRINI GRAFICA E EDITORA LTDA: 000015606/12; JEREMIAS 
PRADO DOS SANTOS: 000016076/12; JIREH PARTICIPACOES SA: 000009120/1 0R02, 000014454/1 2R01, 0007943/1 OR3INR, 
0007945/10R3INR, 	0007948/10R3INR, 	0007949/10R3INR, 	0007953/10R3INR, 	0012091/11 INRO1, 	0012094/11 INRO1, 
0012095/1IINRO1; JJLP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A: 11747201; JKL CLASSICS LOCACAO DE VEICULOS 
LTDA: 000009490/10R0I; JL INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA: 000015860/12; JORGE JULIO DE GUSMAO FILHO: 
0012229302; JORGE RODRIGUES DE SOUZA: 000014542/12; JOSE CARLOS COSTA MARQUES BUMLAI: 000015817/12; 
JOSE LUIZ SOLHEIRO: 14256,13757; JOSE PASQUARELLI MOLINARI: 10541101; LARK S/A MAQUINAS E EQUIPAMENTOS: 
000008940/10, 0007974912; LEGIAO DA BOA VONTADE: 07223/10R1IN: LET SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA: 
0011518105,0011518106; LOCARALPHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA: 000006816/10; LOGIMASTERS TRANSPORTES 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA: 0011085608; LUIS ANTONIO FERREIRA MARCOS: 000009266/10; LUNAMED 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS LTDA: 000015114/12, 0011580808; M B EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
SPE LTDA: 08742/10R1IN; M G EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA: 08755/10R1PI; MACAW INCORPORADORA 
LTDA: 000011835/11; MANGUINHOS DISTRIBUIDORA S/A: 2937001891CONF; MARCELO GIAMBONA DE OLIVEIRA: 
000013121/11; MARCELO KALFELZ MARTINS: 000008435/10R01, 000008073/10, 0010387105, 0006251 /091N; MATHEUS 
MAROTTA STAREK PIVA: 000012097/11, 12000201; MAXXI VIDROS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA: 000014301/12; META 
SOLUCOES 	COMERCIAIS 	ATENDIMENTO 	E 	RELACIONAMENTO 	LTDA: 	09623/1 OR3IN, 	09682/1 OR1 IN; 	MOGMO 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA: 000014291/12IN, 0011649205; MONT FORT ADMINISTRACAO DE BENS 
PROPRIOS LTDA: 0015601/121N, 000015573/12, 0012608107, 000016112/12; NAT COMERCIO DE REFEICOES COLETIVAS 
LTDA: 000010169/11; NICOLAS LEITE REBELO COSTA: 000013641/11; NOVA AURORA EMPREEND S/A: 0006916/10IN, 
0006925/10IN, 0006923/10IN, 0006920/10IN; NOVA MERCANTE DE PAPEIS LTDA: 0011825/11IN, 000015126/12R01; NOVA 
TRENTO TEXTIL LTDA ME: 0009966/IIR3IN; O S ASSESSORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL LTDA: 0006937/IOIN, 
0011082406; OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ: 0011609406; OLI MA INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA: 
0010990/11R1, 000016121/12; PALMALI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA: 5838/09R1O1IN; PBP PANDINI BUSINESS PARK 
ADMINISTRADORA DE BENS SA: 12957/11 P1 IN; PIAZZA NAVONA INCORPORADORA LTDA: 008600/1 OR2IN, 0012987/11 Ri IN; 
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POLTEX TEXTIL SA: 11389301; PONTAL DO ATAFONA EMPREND PARTI LTDA: 000013746/11 PORTO DO SOL EMPREEND 
LTDA: 	0005008/09IN; 	POWERTECH 	COMERCIAL LTDA: 000012829/11; 	PRODUTOS 	ERLAN SA: 	0012289/11RO1tN, 
0012286/11R01IN, 	0012287/11R01IN, 	0012288/11RO1IN, 	0013089/11IN, 	2213610; 	QUEIROZ 	GALVAO 	PAULISTA 	8 
DESENVOLVIMENTO 	IMOBILIARIO 	LTDA: 	000015515/12; 	RADFER 	COMERCIO 	E 	SERVICOS 	LTDA: 	0010968607, 
0009919/11IN; REMA PARTICIPACOES LTDA: 000015812/12; RENATO CARUSO DUPRAT: 0012056/11R3IN, 0011116205, 
9285/10INR1IN, 000011967/11; RENCALL MARKETING DIRETO E SERVICOS LTDA: 000015722/12; RENTAX VEICULOS 
LTDA: 0004832413; RESERVA ADESOL FEIRA LOTEAMENTOS LTDA: 12164301; RESIDENCIAL BENAVIDES SPE LTDA: 
00001 5332/1 2IN; 	RESIDENCIAL 	GAIVOTA 	INCORPORADORA 	SPE 	LTDA: 	000015443/1 2IN; 	RICARDO 	TEDESCHI: 
0013393/I1IN; RIO BLISTER INDUSTRIA COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA: 
381-CCB; RIO MARC INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADOS LTDA: 000011950/11R01; RITA DE CACIA DA SILVA 
RODRIGUES DE ALMEIDA: 000015919/12; ROBERTO RABBAT: 0015996/12P1; RODAZA INDUSTRIAL LTDA: 000013743/11, 
00001 5806/12, 000015149/12; ROGERIO TUMA: 0011763/11R1 Rol; RUNA PATRIMONIAL LTDA ME: 0012593/11IN; 5 ROLIM 
JOALHEIROS LTDA: 7682/10R01IN; SAB EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA: 7974001; SERMATEC INDUSTRIA E 
MONTAGENS LTDA: 0006012/091N, 000016160/12; SERVICOS DIGITAIS LTDA: 0012273302; SIARA ADMINISTRACAO E 
PARTICIPACOES LTDA: 000012951/1IR01, 0001188503, 1188501; SIFCO SA: 0009003/110I1\1; SILVIO LUIZ DOS SANTOS: 
0006805/10R01 [N; SIMBEL BURITIS 03 PROJETO RESIDENCIAL SPE LTDA: 000013973111[N; SIMBEL BURITIS 04 PROJETO 
RESIDENCIAL SPE LTDA: 000013968/11 IN; SOCIEDADE UNIFICADA DE ENSINO AUGUSTO MOTTA - SUAM: 000013570/11, 
0010204150; SOL TAINER DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS LTDA: 0011445811; SP COM SISTEMA PERISSINOTO DE 
COMUNICACAO 	LTDA: 000015102/12, 	0010508/11INRO1, 	0009335/10R3, 	0011907/11IN, 	0012364/11R1, 	0008480/10R5, 
0012099/11INRO1, 	0012100/11INRO1; 	SPE 	DUARTE 	EMPREENDIMENTOS 	E 	PARTICIPACOES 	IMOBILIARIAS 	LTDA: 
000013718/11IN, 	0013707/11IN, 	000013722/11IN; SPE 	RESIDENCIAL LUIZ CARLOS 	PARANA LTDA: 	12164801; STA 
ARQUITETURA SA: 000014535/12; SUEME INDUSTRIAL SA: 007857/10R2INRO, 007856/10R2INRO; SUISSA INDUSTRIAL E 
COMERCIAL LTDA: 000012452/11; SUPERMERCADOS MONTREAL S/A: 0011903902, 11903901; SUPORTE CONSULTORIA 
EMADMINISTRACAO LTDA: 0012666403; TBK CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA: 11399112, 11399101; TC LOGISTICA 
INTEGRADA LTDA: 	0009311/10r01IN; TECNOSOLO 	ENGENHARIA S.A.: 	11540/11R1IN, 	07629/10RIIN, 	0013519/11IN; 
TEIXEIRAE HOLZMANN LTDA: 0011361807, 0011361808; TOSCANA DESENVOLVIMENTO URBANO SA: 24,00% de 
000611 O/091N, 0006939/101 N, 0006940/1 OIN, 0010939206; TOTAL ADMINISTRACOES E PARTICIPACOES S/A: 000015220/12, 
000015276/12; TRANSIMAO-TRANSPORTES URBANOS E TURISMO LTDA: 08481/1 OR1 IN, 0011490/11 IN, 0013222/11 IN, 
08482/10R1IN; TRANSPORTADORA SAO JOSE DE CAPIVARI LTDA: 0011385405; TRANSPORTES BIRDAY COMERCIO 
LTDA: 12714601; TRASCO BREMEN COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS: 0013437/11IN; ULIMAX ESQUADRIAS DE 
MADEIRA LTDA: 0011506805; ULTRACENTER SISTEMAS DE RECUPERACAO DE CREDITO E CONTACT CENTER LTDA: 
0013512/11INRO1, 11,00% de 0011143/11RIIN, 0003622250; UNIMED DE BRAGANCA PAULISTA: 0014264/12R1; UNITED 
MILLS ALIMENTOS LTDA: 000016269112; UNIVERSIDADES HOTEL CAMPINAS - 1 SA: 0011134306; VBTU TRANSPORTE 
URBANO LTDA: 0015943/121N; VENICE VEICULOS E PECAS LTDA: 9247/I0R1IN; VIA FACIL VEICULOS LTDA: 0011422705, 
11422701; VIACAO BARRA DO PIRAI TURISMO LTDA: 000012943/11, 000015239/12; VIDAX TELESERVICOS S/A: 
000015103/12IN, 0010409016, 20,00% de 000013599/11, 000014455/12. 00016138/12H; VINOS Y CUBAS IMP E COM DE 
BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA: 0002742, 0002752, 0002746, 0002753, 0002747, 0002735, 0002743, 12580701; VIP HOME 
CARE ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA: 11773902; WANDER BERALDO DOTTO BREVES: 000014396112; WLR INDUSTRIA 
E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA: 0011790304; WORKINVEST ADMINISTRACAO E PARTICIPAÇÕES DE NEGOCIOS 
LTDA: 0011022/11IN; XAN DO BRASIL LTDA ME: 0012520209; ZERO COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE 
TELECOMUNICAÇÃO LTDA: 0011644614; RECEBÍVEIS DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE COTAS COM ALAN 
RIGONI; CRÉDITO RECONHECIDO EM SETENÇA JUDICIAL DE AUROBRÁS MINERAÇÃO; RECEBIVEIS DE DISTRATO DE 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BRL TRUST DTVM S.A.; CRÉDITO NA FALÊNCIA DE MASSA FALIDA DE BANCO 
SANTOS. 

ANEXO 1.2: ADRI MEC PAPEL E EMBALAGEM LTDA: I592000NF; ANDARE AVANTI TRABALHO TEMPORARIO LTDA: 
0006033/091N, 0010933205, 0006494/10IN; ASBRASIL SA: 000016270/12; ASSOCIACAO RELIGIOSA E BENEFICENTE 
JESUS MARIA JOSE: 3,00% de 0010622/11IN; ATLANTICA EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA: 000015845/12; BGTX 
TECIDOS LTDA: 000004042/09, 000003446/09; BRUS BRAZILIAN RESTAURANTS UNITED S.A.: 000007368/10; CAFE 
BOM DIA LTDA: 000011428/11; CLIMA TERMOACUSTICA LTDA: 0004284404; COMPANHIA SAYONARA INDUSTRIAL: 3030; 

. 	CREDRISK SERVICOS FINANCEIROS LTDA: 000016028/12; EXPRESSO NOVA CUIABÁ LTDA: 5328; FAZENDA POUSO ALTO 
LTDA: 0000004945, 0000004846; GELRE TRABALHO TEMPORARIO S/A: 4476003239; H.D.G.TECNOLOGIA EM BELEZA 
LTDA: 1252; INDUSTRIA E COM TEXTIL ICTC LTDA: 002649001468/08; LABORATÓRIO DENTAL CENTRAL LTDA: 3489; 
LIDOS CAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA: 000007346/10, 0010898904; LOJAS NANCY COMERCIO DE ROUPAS LTDA: 
5925CONFR01; M.M. EXPRESS COMERCIAL LTDA: 1728; MAREJO PARTICIPAÇÕES LTDA: 4850; MASTER COMERCIO DE 
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA: 000014278/12R01; MINAS PAPEL INDUSTRIA DE ARTEFATOS LTDA: 0000004610; PATNOS 
ASSESSSORIA E PRODUTOS FINANCEIROS LTDA: 000010974/11; PETROMETAL ENGENHARIA LTDA: 3351/09CONF; 
PRO SAUDE PLANOS DE SAUDE LTDA: 0000005845, 0000005954, 0000005717; R J ATLANTICO MATERIAL HOSP 
LTDA: DCH000006541/10, DCH000006610/10; RIO BLISTER INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO DE 
PROD ALIMENTICIOS LTDA: 0011503/11IN, 0011505/ilIN, 384-CCI, 382-CCI, 0012375/11IN; ROSARIAL ALIMENTOS SA: 
0010493/11 Ri IN, 0012659/11 IN, 0012655/11 IN; SOLBUS TRANSPORTES URBANOS LTDA: 4115; CARTEIRA DE CONSIGNADO 
DA MFBVA; RECEBÍVEIS DE FIM CREDITO PRIVADO VITORIA SALUS; RECEBÍVEIS DE FIM CREDITO PRIVADO VITORIA 
PROVIDENTIA; RECEBÍVEIS DE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO HUNGRIA. 

ANEXO 11.3:11.930.907,227802 COTAS DE FI MULTIMERCADO FLAMBOYANT CRÉD PRIVADO; 7.687.537,7644767 COTAS 
DE FIM VITORIA CREDITO PRIVADO IBIZA; 21.229.945,85369 COTAS DE FIM CREDITO PRIVADO VITORIA PROVIDENTIA; 
1.339.186,49492 COTAS DE FIM CREDITO PRIVADO VITORIA SALUS; 1.444,42906 COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO 
MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO HUNGRIA; 7.068.137,50111 COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO 
CRÉDITO PRIVADO VITÓRIA FIDELIS. 

ANEXO 2: PRESTES E SILVEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS; VELLA PUGLIESE BUOSI E GUIDONI ADVOGADOS; 
MATTOS RODEGUER NETO VICTÓRIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS; CAMPOS MELLO ADVOGADOS; ATÉM & SÁ 
ADVOGADOS; DE LUCA DERENUSSON SCHUTTOFF E AZEVEDO ADVOGADOS; LOBO & IBEAS ADVOGADOS; MANSO 
ADVOGADOS; MATSUKA ADVOGADOS ASSOCIADOS; WILTON ROVERI ADVOGADOS ASSOCIADOS; MILMAN E BARROS 
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Disponibitização: quarta-feira, 6 de setembro de 2017 	 Diário da Justiça Eletrônico Caderno Editais e Leilões 	 São Pauto, Ano X 

ADVOGADOS. 

Edição 24 	411 

São Paulo, 05 de setembro de 2017 

Foro do Interior 

Cível e Comercial 

CÂNDIDO MOTA 

20  Vara Cível 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS 

Processo Digital n°: 
1000220-53.2016.8.26.0120 
Classe: Assunto: 
Cumprimento de Sentença - Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Exeqüente: 
DAIANEUMBEGATOMESTICH 
Executado: 
JOSE ROMILDO PEREIRA DOS SANTOS 

Justiça Gratuita 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 18  e  26  PRAÇAS, COM PRAZO DE 10 DIAS. 

O MM. Juiz de Direito da 2° Vara, do Foro de Cândido Mota, Estado de São Paulo, Dr. Andre Figueredo SaulIo, na forma da 
Lei, etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, dele tomarem conhecimento e interessar possa que no dia 07/11/2017, 
às 14h, no Fórum local, será levado, em 18  Praça, a público pregão de venda e arrematação, a quem mais der e maior lance 
oferecer acima da avaliação, o bem avaliado nos autos supramencionados com a seguinte descrição: um terreno urbano situado 
na Rua Felisberto Simões Garrido, 397, Parque Santa Cruz, Cândido Mota/SP, contendo edificação em tijolos, com uma área 
averbada de 116,66m2 registro na Matrícula 12.322, financiado junto à CEF, bem como uma edificação não averbada medindã 
53,34m2, perfazendo uma área construída no total de 170m2. E, caso não haja licitante na 18  praça, fica desde já designado o 
dia 07/12/2017, às 14h, para realização de 20  Praça, onde o referido bem será entregue a quem mais der e maior lance oferecer 
e não inferior a 50% da avaliação ou por valor inferior ao crédito hipotecário, prevalecendo o maior. A alienação será feita livre 
da garantia hipotecária que recai sobre o bem, sub-rogando-se o credor hipotecários no preço da arrematação. A avaliação será 
atualizada nas datas das praças. Pelo presente EDITAL ficam os executados devidamente intimados das designações supra. E, 
para que chegue ao conhecimento de todos e não aleguem de futuro ignorância, expediu-se o presente EDITAL que será afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Candido Mota, aos 29 de agosto de 2017. 

o 	DOIS CÓRREGOS 

18 Vara 

EDITAL DE HASTAS PÚBLICAS PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS 
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO 

EDITAL DE 1° E 22  Hastas do bem abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) Espólio de Zita Bottura 
Carmesini, expedido nos autos da ação de Execução Fiscal - IPTU/ Imposto Predial e Territorial Urbano, PROC. N° 0000572-
97.2010.8.26.01 65, que Município de Dois Córregos move contra Espólio de Zita Bottura Carmesini. 

O(A) Doutor(a) Alexandre Vicioli, MM. Juiz(a) de Direito da 1° Vara, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER A TODOS QUANTOS ESTE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM E INTERESSAR POSSA, 

que no dia 04 de outubro de 2017, às 13:30 horas, no local destinado às Hastas Públicas do Fórum Foro de Dois Córregos, 
sito na Praça Francisco Simões, 142, Dois Corregos, o Leiloeiro Oficial a ser indicado ou quem legalmente as suas vezes 
fizer, levará em 16  hasta o bem abaixo descrito e avaliado, para venda e arrematação a quem maior lanço oferecer acima da 
avaliação, ficando desde já designado o dia 18 de outubro de 2017, às 13:30 horas, para realização de 22  hasta, caso não 
haja licitantes na primeira, no mesmo local, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito preço 
vil (art. 692 do CPC), sendo que pelo presente edital fica(m) o(a)(s) requerido(a)(s) supracitados intimados das designações 
supra, caso não localizados para intimação pessoal. O bem é descrito como Imóvel: 1,5% do imóvel objeto da matrícula 1.566, 
consistente em uma casa de morada, construída de tijolos e coiberta de telhas, com seis cômodos, com seu respectivo terreno 
e quintal que mede 5,00 m de fren, Av. Modesto Carmesini, nr 246, CEP 17300-000, Dois Corregos, matrícula 1.566, avaliado 
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• ••••••.•.••: 	
:.. 	:. ' 	

1• 

1 
PODER JUDICIÁRIO 	 . 	 . 

SÃO PAULO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
JUIZO DA 1 VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA....•.• 

CAPITALISP 

AUTO DE ARREMATAÇÃO 

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezessete foi levado a pregão eletrônico,  
o(s) bem(n) descrito(s) abaixo por ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito Dr. Daniel Carmo Costa onde 
ocorreu o pregão publico presencial no auditório da Superbid Judicial O pregão foi conduzido pelo Sr Renato 

• Schlobach Moyses leiloeiro oficial responsável pela apregoaçâo ao final assinado nos autos do(s) 
processo(s) abaixo relacionado(s) contra o(s) Executado(s) a seguir 

PROCESSO 	 EXECUTADO 
1087670-65,2014.8.26,0100 	 FALÊNCIA DE BANCO BVA S/A 

.:LOTE N° 1 

DESCRIÇÃO DO BEM (i) 100% (cem por cento) das ações: da empresa NOVAPORTFOLIO 
PARTICIPAÇÕES S.A.,sociedade anônima inscrita no CNPJIMF sob n° 27.'02.5.118110001-,67; com sede na 
Alameda  Santos, 2335, 10  andar, São Paulo, SP (Nõvãportfolío), que é a atual titúlardé credito,origínariamente. 
pertencentes ao BVA que foram transferidos para a Novaportifolio detalhados rio anexo 1 1 ao respectivo 
Edital de Alienação Judicial (li ) dos direitos creditarias e recebiveis não cindidos para a Noveportfolio 
consistentes em mútuos, contratos de câmbio contraidos com BVA e recebWeis de fundos dê investimentos .o  
(Ativos Não Cindidos), detalhados no anexo 1 2 do respectivo Edital de Alienação Judicial e (iii) cotas de 
fundos de investimento não cindidos para a Novaportfolio (Fundos Não. Cindidos) detalhadas rio anexo 1.3 do 
respectivo Edital de Alienação Judicial 

VALOR DO LANCE R$ 211 000 00000 (duzentos e onze milhões de reais) que corresponde a 114 32°J0 
sobre o valor da avaliação,  

:.Cumprindo determinação do(a) MM Juiz(a) roi(ram) apregoado(s) o(s) bem(ns) por razoável espaço de 
tempo e em voz alta sendo comunicado ao final que foi ofertado lance no valor de R$ 211 000 OOQOO 

. 

	

	

nri

(duzentos e onze milhões de reais) por. BANCO BTG PACTUAL SIA instituição financeira com natureza de 
pessoa jurídica de direito privado inscrita CNPJ/MF 30.306.2W000 -45 com sede ria Praia de Botafogo n° 
501 50  andar, Torre Corcovado Rio de Janeiro/RJ. 

Face a comprovação do depósito do lanço e dá comissão devida, expeça-se a carta de arrematação, 

man " kentrE4a dos bens 9'rnoetente oficio 

/ 	\1 
Para constar ta rei o present que, lido e achado conf me, vai devidamente assinado. 	.. . 

DANIEL CARN 	.STA 	. /. 	. .. . RENATO Sqç4IÕB4CH MOYSES : 

Juiz de Direito 	
/ 	

Leiloeiro O#ia JIJCESP n° 654 

	

BANCO BTG PA TUAL S/A 	 .. . ALV.AREZ E MARSALM. JUDICIAL 
Arrematante 	 . 	Administrador Judicial 	 : 
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18/10/2017 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 	- 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

NOVAPORTFOLIO PARTICIPACOES S.A. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

12335 	ANDAR 1 

MUNICÍPIO 	 UF 

SAO PAULO 	 SP 

LOGRADOURO 

AL SANTOS 

CEP 

01.419-001 
BAIRRO/DISTRITO 

CERQUEIRA CESAR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NEWCOMFBVA.COM.BR  
TELEFONE 

(11)2173-7200 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL r DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/10/2017 às 09:45:25 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social 

.T. 
para lmnresrno 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 
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Iard1o1i Lima 
advogados 

SÜBSTABELECIMENTO 

Ril, EDGAR ALBERTO DA SILVA SANTOS, inscitc naOAB/SP sob o n8496, 

substabeleço, com reserva de iguais, os poderes a mim onendos por 

NOVAPORIFÓLIOI PAI.TICI?AçÔES S.A.,tios autoa. da .R 	J:4iHn' 

367199-2.201.09.01 effi trâiúitphte a Vaia )hia:cí1 dó do da Gôiatc 

de Flores do Gotas, do Estado de Goias 	m , bem coo em todos os inciden 	outes e/ recursos 

a ele relacionados, a advogada correspondente Dra. LUDMILA SILVA BORES, 

inscrita. na  OAB/GO sob ti0  27 476, sendo-lhe vedada confessar, desistir, transiir. 

firmar acordos ou compromissos, receber e dar quitação, levantar depositos 

tudiciais, e substabelecer os poderes ora outorgados em outrem sem reserva de 

Uais. 

Av Bngadeim Faria Lima 3311 12Ó  andar itaim Bibi CEP 04538 133 Soa Paulo SP tel +55 11,1-30.71.1 , 02Z 

www.tardlolilima.com.br  
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Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 
	

Número: 19471616-3/09 
Trihimal de Jiistica do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 

	
Emissão:24/1 1/2017 Venc. :31/12/2017 

Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARJA SA 
Requerido: 
Comarca: 126-FLORES DE GOTAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. 1NF.J1JV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 	 o 

Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor Codg 	 Descrição 	 Qtde 	Valor 
1120 PORTE TJ32OFLS. 	 1 	68,43 

Total: 	 68,43 
Pagável em qualquer agência dos Bancos: BRASIL, lfAU-BEU, Caixa Econômica Federal e Casas Loteneas. 

Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19471616-3/09 
Trihiinsl de l,isties do Pstsdo de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão-24/11/2017 Venc.:31/12/2017 

Requerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUARIA SA 
Requerido:  

Comarca: 126-FLORES DE GOTAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 
Codg 	 Descrição 	 Qtde 	ValorCodg Descrição 	 Qtde 	Valor 
1120 PORTE TJ 320 FLS. 	 1 	68,431 

Total: 	 68,43 
l'agavcl em qualquer agencia dos uancos: l3KAiL, li 	 Laixa conomica recieral e Lasas Lotencas, 

W1Poder Judiciário 	 DUAJ-Documento Único de Arrecadação Judicial 	 Número: 19471616-3/09 

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 	 PROTOCOLO INTEGRADO 	 Emissão:24/1 1/2017 Venc.:31/12/2017 

Reauerente: ATAC PARTICIPACOES E AGROPECUAIUA SA 

Comarca: 126-FLORES DE GOlAS 	 Serventia: FAMILIA, SUC. INF.JIJV. E CIVEL 
Natureza: 568-RECUPERACAO JUDICIAL 
Processo: 367199.62.2012.8.09.0181 	 Valor: 10.000,00 

lCode 	 Descrição 	 Otde 	ValoríCod2 	 Descrição 	 Qtde 	Valori 
1120 PORTE TJ 320 FLS. 

Total: 
Pagável em qualquer agencia dos Bancos: BRASIL, ITAU-BEG, Caixa Econômica Federal e Casas 

85640000000-1 68430143194-7 71 61 6309201-9 71 231 000001-3 

H11111111111111111111111111111111111111111111 
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24/11/2017 	 Banco ltaú Unibanco S.A. 	 / 

Comprovante de pagamento 

Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Pagamento com código de barras 

0143 - TRIB JUST EST GOlAS 

Dados da conta debitada: 

Nome: JENIFER DA CRUZ RODRIGUES 
Agência: 2871 	Conta: 03024-9 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 856400000001 684301431947 716163092019 712310000013 
Valor do documento: R$ 68,43 

Pagamento efetuado em 24/11/2017 às 16:50:10h via Internet, CTRL294459398 

- Pagamento efetuado em sábado, domingo ou feriado, será quitado no próximo dia útil. 
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou 
insuficiência nas informações por ele inseridas. 

Autenticação: 

1781 FC6737A554A30EDD930087FDD083C09FAA62 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itau.com.br  ou ligue 4004 4828 
(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828 (demais localidades), todos os dias, 24 
horas por dia ou procure sua agência. Reclamações, cancelamentos e informações gerais, 
ligue para o SAC: 0800 728 0728, todos os dias, 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a 
solução apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011,ern dias.,. 
úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivo/fala: 0800 7221722, tódo's',o—s dias,24 horas poi1ia. 
Ou entre em contato agora mesmo através 

• -. ;;;; 
a.- 

•.t.*' 	- 

https:llbankiine.itau.com.brNlIITAUFIIMGNersaolmpressao.htm 	 111 
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JUNTADA 	• ,i.J 
AoJ _j 2 
ko junta a destes autos fet- 3 z 

• deSte temo 

Para con9$aq eei e termo 

Escrv,a(rmte) 
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Poder Judiciario DOCUMENTO UNICO DE ARRECADACAO JUDICIAL1  Numero: 	19453060-4 C Tribunal de Justica do Estado de Goias PROTOC. INTEGRADO Emissao: 	16/11/17 / 

(' 
REQUERENTE: 
iREQUERIDO.: 

PAGAVEL ATE: 

/ 31/01/2018; 
COMARCA 	( O ) PROCESSO 	: O 
NATUREZA: 	( O ) VALOR DIACAO' 0,00 
SERVENTIA az 

Ln 

Itens de Receita Codigo Valor 	 Itens de Receita. Codigo valor 

112-0 57,84 - PORTE TJ 2 FLS. -  

- - T 
TOTAL 399-9 57,84 	- 

85650000000-0 57840143194-0 3060409201-1 80131000001-4 

iui 1Ii 1111011111 I II 1 O II II 1 IMI 1 I lO lI I .. 
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Sucessões, j 
Pb 

Processo n°. 201203671991 RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

SERVIÇOS DE PREPARO DE SOLO NEVES ALMEIDA LTDA., pessoa 
jurídica Serviços e direito privado, já qualificada nos autos, 
respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência fazer a 
apresentação de instrumento de SUBSTABELECIMENTO de poderes, 
requerendo, desde já, que seja acatado o incluso instrumento para 
reconhecer •o subscritor da presente como novo patrono da ora 
requerente, a qual habilitou seu crédito na ação de Recuperação 
Judicial da também pessoa jurídica, PRELUDIO AGROPECUÁRIA 
LTDA., também qualificada, donde vem expor e, ao final, requerer: 

Consoante se verifica nos autos, foi prolatada Sentença no caso 
concreto, a qual afastou pretensão formulada em Embargos de 
Declaração opostos por credor da Recuperando, fulminando sua 
pretensão, haja vista não fazer jus a qualquer modificação na decisão 
anteriormente proferida, 

A Requerente, credora de verbas alimentícias da Requerida habilitou 
seu crédito na Ação em fevereiro de 2013, à fls. 1154 e ss., ocasião em 
que foi determinada a remessa dos autos à Perícia. 

Como se verifica nos anexos que acompanham e instrui o pedido de 
habilitação o crédito perquirido, o qual se trata de verba alimentícia 
como comprovado em sua natureza, ou seja, são pagamentos de verbas 
salariais e uso de combustíveis, maquinário e etc., utilizados por 
empregados da habilitante para execução até conclusão dos serviços 
contratados., eis que oriunda de horas, pagas pela requerente aos 
empregados que trabalho credor. 

Rua 3 n2  310 qd 06 It. 14 casa O2iardim Santo Antônio Goiânia GO. 

CEP 74.853-150. 

	

	 Phones: (62) 3282-8024 e 9811 

advocaciabaIbinoIaurindo@outsook.com  
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Como se verifica na r. Sentença prolatada por esse Juízo em decisão 
	05 

louvável e suplementar em relação ao presente feito. considerando que 
vários atos foram praticados no decorrer do tramite processual apos o 
ultimo despacho, necessária se faz a analise de algumas questões 
pendentes de apreciação, passa a decidir: 

Assim decidiu.... Proceder a uma análise dos embargos de declaração 
pendentes de julgamento, onde o banco BRADESCO S/A, questionando 
sobre suposta, contradição e obscuridade na decisão de fls., deitada 
pela sua antecessora, pugnando pela revisão da decisão ao argumento 
de que a magistrada condutora do feito não teria analisado o 
julgamento nos autos do agravo de instrumento ao conceder a 
prorrogação do stayperiod por mais 180 dias. Atempadamente 
manejados, deles conheceu com base no artigo 1.022 e seus incisos do 
NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL, quais sejam, suprir omissão, 
eliminar contradição, aclarar obscuridade ou corrigir erro material em 
qualquer decisão judicial, não havendo nada a esclarecer, não havendo, 
portanto qualquer guarida a alegação, de modo que não vislumbrando 
qualquer omissão, obscuridade, contradição ou erro material na 
decisão objurgada. De conseqüência, concluindo que a lá credora, 
busca na verdade a reforma da decisão por meio inadequado, enviando-
a para os meios próprios, conclui determinando para que: 

1. Certificar a Escrivania para verificar sobre possível desentranhamento da petição 
de habilitação de credito tal como narrado a fi. 6.159. Em caso negativo, 
determinando o seu desentranhamento, formando autos separados para a 
habilitação. 

2. Fosse expedido ofício a 5a vara do trabalho de Maceió sobre a situação do 
processo, nos moldes solicitados, determinando proceder à penhora no rosto dos 
autos conforme determinado na precatória juntada, haja vista que, pela Justiça do 
Trabalho, sendo verba alimentar. 

3. No tocante a da alegação de inadimplência quanto ao pagamento da remuneração 
do administrador determinou pela intimação da recuperandas para manifestação no 
prazo de 15 (quinze) dias, para justificar o atraso no pagamento do valor fixado ao 
administrador. lFato este que, por si só, determina que não ande bem 
compromissado com o andamento do feito, eis que merece honrar com os 
pagamentos da remuneração do administrador. 

4 Pelo que se verifica na R. Sentença que as dívidas tributarias, previdenciárias e 
extra concursais não estão sendo pagas, devendo se manifestar a recuperanda no 
mesmo prazo, com intimação, a posterior do .administrador para se manifestar 
sobre os documentos jungidos aos autos. 

5 Com referência a possível carga dos autos a partes ou advogados, sua Excelência 
posiciona-se em relação ao pedido de carga dos autos, o indeferido, vez que os 

2 , 
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- 	 autos da recuperação devem permanecer em cartório, não havendo previsão legal 
para a carga pessoal da fazenda, sendo que a própria lei de regência, em seu artigo 
54, V da LFR, que prevê apenas a notificação por meio de carta. 

6. Determinou a penhora no rosto dos autos, conforme determinado na precatória da 
Justiça do Trabalho alagoana. 

7. Determinando, ainda na decisão, que desentranhem- os documentos de fis. 
6.870/6.893, por se tratar de pedido de habilitação de credito, devendo ser autuado 
em apartado para julgamento da habilitação. 

8 Com determinação ao administrador para informar se ha à falta de algum 
documento necessário ao desempenho das suas funções, oportunidade em que a 
ausência de manifestação será entendida que não ha inércia por parte das 
recuperandas. 

. 	9. Concluindo pela realização de audiência para o dia 11/12/2017, as 14h00, para o 
que deve ser intimado o administrador judicial, os administradores das recuperandas 
e seus respectivos advogados, para que haja delineamento dos próximos passos em 
relação à recuperação e esclarecimento ou saneamento de questões pendentes. 

Conclui-se, pois, que os autos não comportam uma ação de recuperação 
judicial madura para ser julgada. 

A existência de inadimplementos da recuperanda que seja com o 
administrador, ou mesmo em verbas tributárias, que são empecilhos para 
julgamento da recuperação que exige pontualidade no cumprimento de suas 
obrigações, o que somente possui o condão de elastizar o prazo para a 
conclusão do feito e a entrega da prestação da tutela jurisdicional, ante o não 
cumprimento das obrigações processuais e administrativas, o que deixa o 
administrador sem amparo, quer mesmo em se alimentar de argumentos a 
informar o bom andamento do feito a esse Juízo. 

Entretanto, bem avançou sua, excelência ao proferir a decisão retro, em 
análise no todo, inclusive voltando ao que proferiu a Juízo a que substituiu e 
constatou a tempestividade dos lEmbargos de Declaração, porém pelo seu 
não provimento, eis que objetivava a parte, BRADESCO S/A, reformar 
decisão prolatada, todavia sem que haja constatado qualquer contradição a 
ser saneada, passou a analise de outros movimentos processuais. 

Destacou a penhora, no rosto dos autos, da verba trabalhista da Justiça do 
Trabalho alagoana, bem como da impossibilidade de carga fora da 
Escrivania desse Juízo. 

A ora Requerente, credora da recuperanda, destaca que seus créditos foram 
habilitados às fls. e ss, não havendo contradição, portanto, entende-se 
habilitado no concurso de credores que se instalou no pólo ativo da ação, 
objetivando os recebimentos das verbas devidas. 	 / 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE 
VOLUME 

Nesta data, procedi o encerramento do 391  volume 

dos presentes autos, o qual seguiu até as fís. 7.700, 

numeradas é rubricadas, excluindo a contagem da presente 

folha. 

Do que, para constar, lavrou-se o presente termo. 

Flores de Goiás/GO, 15 de dezembro de 2017. 

Kélia de Sousa CiMihese-, 
Escrivã Judiciário 1 

lis 	 Matrícula 5104912 

1 
1 ksc 
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VOLUME 

ENCERRADO .  

ksc 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

TERMO DE ABERTURA 
DE VOLUME 

Nesta data procedi a abertura do 41  volume dos 
presentes autos, a partir das fis. 594. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 29 de janeiro de 2013. 

GIBSO 
/ 

O S BEZERRA 
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FELSBERG ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203671991/0005 	 1 
DATA : 16/01/2013 	HORA : 17:01 
FANILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

Proc. no 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados, nos autos do presente Pedido de Recuperação Judicial, 

com fulcro nos artigos 535 e seguintes do Código de Processo Civil, opor os 

presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO face à r. decisão de fls. 201, publicada 

em 14 de janeiro de 2013. 

Como se observa da r. decisão em comento, 

com o deferimento do processamento do presente Pedido de Recuperação 

Judicial, V. Exa. houve por bem nomear o Dr. Hélcio Castro e Silva como o 

i. Administrador Judicial do GRUPO CBB e, ato contínuo, fixou os honorários 

que lhe serão devidos pelo exercício de suas funções ao longo desta 

demanda. 

DOCS 5596493v2 616300/1 RMP 
SãoPaulo: Av. Paulista, 1294, 2° andar 01310-915 	 Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 20006, USA. 
Tel. (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 	 Tel. (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar 	 New York: 405 Lexington Avenue, 26th (bar 10174, New York. 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 	 Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, Sl.1211, Torre Norte 	 Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldor( 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 	 Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 88284-41 	\ 

Shanghai: The 21st Century Building, 6th floor, Ce'htury Avklue 
WWW.FELSBERG.COM.BR 	 No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai - 200120, China'. \ 

TeL (86) 21 5172 7212 1 Fax (86) 21 5172 0966 	\\\\ 
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FELSBERG ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Vale esclarecer, de início, que as 

Recuperandas, de forma alguma, questionam a nomeação do ilustre 

Administrador Judicial .e a sua capacitação técnica para a função. Pelo 

contrário: de início, o ilustríssimo Dr. Hélcio mostrou-se plenamente capaz 

de exercer suas funções. Porém, fato é que a remuneração já fixada 

ultrapassa em muito a capacidade de pagamento das Recuperandas. 

Neste sentido, cabe transcrever o trecho do 

r. despacho de V. Exa.: 

"Desde já, atento a capacidade de 
pagamento das empresas devedoras, ao 
grau de complexidade do trabalho a ser 
desenvolvido, a necessidade de constantes 
afastamentos do referido escritório e de 
outros compromissos profissionais, além do 
limite de 5% (cinco por cento) do valor 
devido aos credores submetidos à 
recuperação judicial (art. 24, parágrafo 10  
da LREF), arbitro a remuneração do 
administrador judicial em 1 % (um por 
cento) do passivo apresentado nos 
documentos anexados aos autos, a ser pago 
da seguinte forma: 
1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês 

nos 24 (vinte é quatro) primeiros 
meses, a partir de janeiro de 2013, 
mediante depósito em conta bancária 
até o 50  dia útil de cada mês, 

. 	 comprovando-se nos autos; 
2. A importância remanescente ao 

final da recuperação, observadas as 
disposições do § 201  do art. 24, da 
LREF; 

3. Custeio de eventuais despesas com 
transporte, hotel e alimentação do 
administrador judicial atinentes aos 
deslocamentos para outras unidades da 
Federação, e, ainda, com a contratação 
de profissionais ou empresas 
especializadas para, quando necessário, 
auxiliar o administrador judicial no curso 
do procedimento, segundo as 
necessidades por ele apontadas, 
mediante autorização judicial, conforme 

DOCS 5596493v2 6I6300/1 RMP 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Brasília  1 Washington D.C. 	1 F4ew York 1 Dusseidorf  1 Shanghai 
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FELSBERG c ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

previsão do art. 22, 1, 'h' da LREF" 
(grifou-se). 

Ao proferir a determinação acima 

reproduzida, contudo, constata-se, data maxima venha, ter esse DD. Juízo 

incorrido em erro material e omissão, razão pela qual servem-se as 

RECUPERANDAS dos presentes embargos de declaração com o intuito de 

promover a retificação dos pontos devidamente esclarecidos a seguir. 

Antes de se mais nada, contudo, faz-se 

necessário destacar a admissibilidade dos embargos de declaração em 

hipóteses como a presenciada nos autos em epígrafe: 

"Embargos declaratá rios: admissibilidade e 
efeitos. Os embargos declarató rios são 
admissíveis para a correção de premissa 
equivocada de que haja partido a decisão 
embargada, atribuindo-se-lhes efeito 
modificativo quando tal premissa seja 
influente no resultado do julgamento". 

Pois bem. Da simples leitura do trecho 

acima reproduzido, vislumbram-se o erro material e a omissão incorridos 

por fixar honorários em favor do i. Administrador Judicial: (i) utilizando o 

passivo das RECUPERANDAS como parâmetro para a fixação do valor total; e 

(ii) sem se atentar aos valores efetivamente praticados no mercado bem 

como à real capacidade de produção de receita do GRUPO CBB. 

Veja, Exa., que a definição de um patamar 

máximo da remuneração, qual seja, os 5% do valor dos créditos sujeitos à 

Recuperação Judicial previstos no art. 24, § 10, da Lei n° 11.101/05 ("LRF") 

não significa dizer que o passivo há de ser considerado como critério 

proporcional para a fixação dos honorários do administrador judicial. 

STF - RE/207928 - Emb.DecI. no Recurso Extraordinário, R&ator Ministro SEPÚLVEDA 
PERTENCE, j. em 14/04/1998. 
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• Muito pelo contrário, a fixação do valor deve 

• observar "a capacidade de pagamento do devedor, o grau de complexidade 

do trabalho e os valores praticados no mercado para o desempenho de 

atividades semelhantes" (caput do art. 24, LRF), adotando-se o nível do 

endividamento da empresa apenas como fator limitante para a 

remuneração máxima. Esse é o entendimento uníssono da melhor doutrina: 

"O critério de estabelecer um limite máximo 
é bastante objetivo, porém a remuneração 
dó administrador passa ainda por um 
critério subjetivo a cargo do magistrado, 
visto que este, por sua experiência, deverá 
observar a complexidade dos trabalhos que 

. 	 venham a ser desempenhados pelo 
administrador judicial, bem como o valor 
pago em situações semelhantes, para a 
fixação dos valores a serem pagos a título 
de honorários" 2 . 

Conforme se observa da contabilidade do 

GRUPO CBB, constata-se que este vem sofrendo prejuízos anualmente, de 

forma que a sua capacidade de pagamento está comprovadamente 

comprometida e não foi por outra razão que ingressou com o pedido de 

Recuperação Judicial. Nesse contexto, seria desproporcional onerar-se a 

Recuperanda com o pagamento não só de mais de R$ 20 mil por mês, como 

também por uma colossal quantia devida ao final desta demanda. 

RENATO MANGE ensina que [a] justa fixação 

dos honorários do Administrador é tema bastante polêmico. (...) Talvez o 

ideal seria considerar-se o valor de mercado para dirigentes de empresas, o 

grau de zelo e diligência de cada Administrador Judicial e os resultados 

apresentados. Com  base nesses dados caberia ao Juiz, de cada caso, com 

moderação e critério, ouvidos os demais interessados, arbitrar essa. 

remuneração. Outra sugestão viável seria a sua prévia fixação pela 

Assembleia Geral de Credores, no momento de aprovação do Plano de 

2  BAPTISTA, Ezio Carlos S., in Comentários à Nova Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 
coord. Newton de Lucca e Adalberto Simão Filho, p. 1650. São Paulo: Quartier Latin, 2005. 
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Recuperação. Nesse momento, podendo-se avaliar as funções que o 	rjlY 
Administrador terá de exercer para acompanhara implementação do Plano, 

será possível fixar a remuneração e as metas que devam ser atingidas para 

que faça jus ao seu recebimento"'. 

Outro fato relevante é que a remuneração 

proposta está muito acima da média de mercado para uma Recuperação 

desse porte. Exemplifica-se. 

Tome-se por base o caso da AGRENCO DO 

BRASIL, em Recuperação perante a ia  Vara de Recuperação Judicial e 

Falência de São Paulo (proc. n° 100.08.188041-0) no qual figura como 

administradora a reconhecida (e gigantesca) empresa DELOITTE TOUCHE 

TOHMATSU e envolve a reestruturação de uma dívida de mais de B1.JL 

bilhão. A Administradora requereu, como honorários, 24 parcelas de R$ 

135 mil reais, sem a fixação de uma maior parcela ao final da Recuperação, 

que, comparativamente, são inferiores ao valor total fixado por este DD. 

Juízo, mesmo considerando que os débitos do GRUPO CBB correspondem a 

aproximadamente um terço dos débitos da AGRENCO. 

E ainda, cumpre esclarecer que as parcelas 

de remuneração foram reduzidas pelo MM. Juízo da recuperação da AGRENCO 

para R$ 70.000,00 em 03.03.09. 

Mas não é so. Deve-se também atentar ao 

entendimento jurisprudencial acerca do arbitramento dos honorários do 

administrador judicial, e mesmo acerca da reserva dos 40% para o término 

da Recuperação: 

"Na recuperação judicial, o administrador 
judicial, auxiliar do juiz, não administra a 
empresa em recuperação, que continua a 

MANGE, Renato, O Administrado Judicial, o Gestor Judicial e o Comitê de credores, in A Nova Lei de 
Falências e de Recuperação de Empresas - Lei n°11.101/05, coord. Paulo Penalva Santos, pp. 68/69. Rio 
de Janeiro: Forense. 2007. 
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ser gerenciada pelo empresário ou pelos 
administradores estatutários ou contratuais 
da sociedade recuperanda. Compete ao juiz 
fixar o valor e a forma de pagamento da 
remuneração do administrador. O juiz deve 
observar a capacidade de pagamento do 
devedor, o grau de complexidade do 
trabalho e os valores praticados no mercado 
para o desempenho de atividades 
semelhantes. Sendo o administrador 
judicial um auxiliar do juiz, nesta 
condicão deve ser remunerado, 
observado o teto dos servidores do 
Poder Judiciário. Inaplicabilidade da 
reserva do § 20  do art. 24 da Lei n° 
11.101/05 em se tratado de recuperação 
judicial. Princípios da proporcionalidade, 
razoabiidade, equidade e modicidade 
devem ser aplicados no arbitramento da 
remuneração do administrador judicial. 
Agravo provido". 

Além do parâmetro de "valores praticados 

no mercado para o desempenho de atividades semelhantes" (art. 24, LRF) a 

jurisprudência sedimentou-se no sentido de que a remuneração dos 

administradores em recuperações judiciais não deve ultrapassar o teto dos 

servidores públicos do Judiciário. Nesse sentido, tem decidido a Câmara 

Reservada à Falência e Recuperação do e. T3/ SP de forma pacífica. 

Já em 2007, no emblemático caso da 

empresa CORY da cidade de Ribeirão Preto, a referida Câmara já havia se 

pronunciado: 

"Administrador Judicial. Remuneração. 
Recuperação Judicial. Auxiliar do Juiz. 
Inteligência dos artigos 24 e 63, 1, da LRF. 
Momento e critérios para fixação da 
remuneração total. Possibilidade do 
arbitramento ser realizado pelo Juiz, quando 

Agravo de Instrumento 0273351-13.2009.8.26.0000, Rei. Des. Pereira Calças, Câmara Reservada à 
Falência e Recuperação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, j. em 26.01.2010. 
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do deferimento do processamento da 
recuperação. Fixação do valor total, bem 
como da remuneração mensal, a ser paga 
pela sociedade empresária a título de 
adiantamento. Aplicação dos princípios 
constitucionais que limitam a 
remuneração dos membros e servidores 
do Poder Judiciário, sob a óptica dos 
postulados da proporcionalidade e 
razoabiidade. Teto máximo: vencimentos 
de Desembargador de Tribunal de Justiça, 
/haja vista que o administrador é auxiliar do 
Juiz estadual. Reserva de 40% do montante 
total devido, para ser paga ao administrador 
judicial após a prestação de contas e 
aprovação do relatório fina15' 

Esse caso paradigma englobava um passivo 

declarado em 30 de junho de 2006 de R$ 131.756.089199 e, portanto, 

razoavelmente semelhante à hipótese dos autos. Restou pelo v. acórdão 

fixada uma remuneração de cerca de R$ 480 mil, por considerar que o teto 

deveria levar em consideração ao, máximo recebido pelos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, cerca de R$ 20 mil mensais, considerando a 

duração da Recuperação Judicial em 24 meses, conforme art. 61 da LRE. E 

o motivo para essa limite é simples: 

"Por fim, estabelece a legislação que o 
magistrado também observará "os valores 
praticados no mercado para o desempenho 
de atividades semelhantes". O primeiro 
parâmetro a ser nonderado é a 
remuneração dos profissionais da área 
jurídica, eis que a função do 
administrador é eminentemente 
judicial, já que auxiliar do Poder 
Judiciário. Daí devem ser considerados 
os vencimentos dos Magistrados, dos 
membros do Ministério Público, 
Procuradores Federais e Estaduais, não 
se olvidando o teto constitucional 

AGRAVO DE INSTRUMENTO n° 420.655-4/6-00, Rei. Des. Pereira Calças, Câmara Especial de 
Falências e Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, j. 
em 25.04.10. 
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vinculado aos vencimentos dos 
Ministros do Supremo Tribunal FederaL 
Isto porque, por mais complexa que seja a 
função do administrador judicial, não se 
pode olvidar que caberá ao juiz decidir todos 
os 	requerimentos, 	incidentes 	e, 
superiormente ao seu auxiliar, terá a 
responsabilidade pela direção do processo, 
além de todos os outros feitos sob sua 
jurisdição. 
Entendo que, nos termos do artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal, que 
estabelece o teto máximo da remuneração 
dos membros do Poder Judiciário como o 

• correspondente ao subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
limitados os Desembargadores dos Tribunais 
de Justiça a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento daqueles subsídios 
Nesta linha de raciocínio e considerando-se 
que os processos de falências e 
recuperações judiciais são da competência 
exclusiva das justiças estaduais (artigo 109, 
1, CF), parece-me justo, razoável e de 
acordo com a eqüidade, estabelecer que o 
teto máximo atual (ano de 2006) que um 
administrador judicial pode receber 
mensalmente, pé/o exercício da função de 
auxiliar do Poder Judiciário, é de cerca de 
90% da remuneração dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, ou seja, da 
ordem de R$ 20.000,00. Considerando o 
prazo máximo do processamento da 
recuperação judicial de dois anos (artigo 61, 
LRF), o valor global que pode ser pago 
atinge R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais) ". 

Destarte, as parcelas fixadas para o 

decorrer da Recuperação Judicial somente poderão ser suportados pela 

RECUPERANDAS sem que se perceba um resultado negativo sobre as suas 

atividades e as condições de sua efetiva recuperação, não sendo, portanto, 

admissível a determinação de qualquer valor adicional aos honorários do i. 

Administrador Judicial sob pena de se inviabilizar todas as condições sobre 

as quais será pautado o seu Plano de Recuperação Judicial. 
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Neste sentido, e apenas a título de 

referência, o endividamento total do Grupo CBB corresponde a 

aproximadamente R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões 

de reais), de sorte que, por força da determinação deste DD. Juízo, os 

honorários devidos ao administrador judicial somarão o importe de R$ 

3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil reais)! 

Destarte, somente a remuneração mensal 

estipulada somará a quantia de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil), 

o que por si só já representa uma oneração considerável sobre o fluxo de 

caixa do Grupo CBB. 

Contudo, com tal previsão, ao término da 

Recuperação Judicial as Recuperandas deverão pagar, de uma só vez, a 

exacerbante quantia superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), o que é absolutamente insustentável em se tratando de uma 

empresa atravessando grave cenário de crise econômico-financeira. 

Traz-se à tona neste momento ainda outro 

caso, da AVÍCOLA FELIPE, em que os honorários do administrador judicial 

foram revistos pelo E. Tribunal de Justiça do Paraná (doc. 1), considerando 

também a realidade salarial da comarca em que a Recuperação Judicial 

tramitou. 

Por todos os elementos acima expostos, 

então, conclui-se que o erro material incorrido no r. despacho embargado 

consiste na utilização do passivo do Grupo CBB como parâmetro 

proporcional para a fixação dos honorários do administrador judicial, ao 

passo que não há tal previsão na LRF, e a omissão diz respeito à capacidade 

produtiva das RECUPERANDAS e aos valores efetivamente praticados no 

mercado para o desempenho da função do administrador judicial, uma vez 

que o total arbitrado não se mostra compatível com nenhuma das duas 

premissas. 
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Diante do exposto e mais o que dos autos 

consta, requer o GRUPO CBB que os equívocos demonstrados sejam 

sanados, reformando-se a decisão para que sejam fixados os honorários do 

i. Administrador Judicial em valores mais compatíveis com a realidade das 

RECUPERANDAS. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 15 de janeiro de 2011 

p.p. )oel Luís Thomaz Bastos 	4. Bruno Kurz 

OAB/SP 122.443 	 OAB/SP 248 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto p. 	i 	C 

OAB/SP 306.346 	 .90 

ttdçOliveira 

// 
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11 Luiz Brasil Corrêa 
	

ADVOCACIA BRASIL CORRÊA S/C 

Kelly Áurea Corrêa 
	

Advogados Associados 

Rogério Bruno Corrêa 

- 	 Lázaro Décio Fagundes - Estagiário 

EXMA. SRA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203671991/0 

DATA 18/01/2013 HORA 
FMIILIA, SUC. INF.JUV. E CIV 

Proc. no 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" OU "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados abaixo assinados, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, dizer 

que, por um equívoco não anexou com os Embargos Declaratórios, o inteiro 

teor do acórdão produzido pelo TJPR, razão pela qual, requer nesta 

oportunidade a juntada através da cópia anexa. 

Rua Visconde de Porto Seguro, 700- Esquina com a Rua Hugo Lobo - FORMOSA-GO. 

Telefones: (61) 3631- 2865 	 Fax - 3631- 2968 

brasil.correa@uol.com.br  
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Irsc. 09.OAO 

Lázaro Dê' cioíagundes 

Est.Inscr. 23828-E.OAB.GO. 
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Rua Visconde de Porto Seguro, 700- Esquina com a Rua Hugo Lobo - FORMOSA-GO. 
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0 
Assinatura do autor por ROBERTO 
DE VICENTE 

desco'Ócido 	 O 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N°. 798.345-7 DA ia 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARANAVAÍ 

AGRAVANTE: AVÍCOLA FELIPE SIA 

INTERESSADO: ADMINISTRADOR JUDICIAL SÉRGIO 

HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA 

RELATOR: 	DES. ROBERTO DE VICENTE 

- 	 AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - INSURGÊNCIA CONTRA ARBITRAMENTO 

DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL - 

ACOLHIMENTO - VALOR ARBITRADO QUE SE MOSTRA 

EXACERBADO E NÃO CONDIZ, NEM COM A 

CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA RECUPERANDA, 

NEM COM A REALIDADE SALARIAL DA COMARCA-

REDUÇÃO PARA VALOR ANTERIORMENTE 

ACORDADO NOS AUTOS, INCLUSIVE NO TOCANTE Á 

FORMA DE PAGAMENTO - EXCLUSÃO DO 

PAGAMENTO PELA RECUPERANDA DA 

REMUNERAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA PELO 

ADMINISTRADOR PARA AUXILIA-LO, SEM 

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DO JUÍZO - CORRETA A 

DETERMINAÇÃO DO JUÍZO NO TOCANTE AOS 

EMPREGADOS SEREM EXCLUÍDOS DA ASSEMBLÉIA 

DOS CREDORES, DEVENDO PERMANECER APENAS 

AQUELES COM 	CRÉDITOS TRABALHISTAS 

RECONHECIDOS JUDICIALMENTE. 

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-212001, Lei n.°  11.419/2006 e Resolução n. 09/2008, do TJPRIOE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico hftp://wwwtjpr.jus.br  
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Agravo de Instrumento no 798.345-7 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento no 798.345-7, da P Vara Cível da Comarca de Paranavaí, em 

que é Agravante AVÍCOLA FELIPE S/A e Interessado ADMINISTRADOR 

JUDICIAL SÉRGIO HENRIQUE MIRANDA DE SOUSA. 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra 

as r. decisões proferidas em processo de Recuperação Judicial (autos 

n° 702-40.2011.8.16.0130), proposto por AVÍCOLA FELIPE 5/A (fis. 71/74-TJ 

• e 95/97-TJ). 	
Inconformado o Agravante AVÍCOLA FELIPE S/A alega: 

que a decisão agravada teria fixado os honorários do Administrador Judicial 

"em completa dissonância aos valores efetivamente praticados no mercado 

bem como á real capacidade de produção de receita da Agravante"; que 

primeiramente o Administrador Judicial teria proposto a remuneração de seus 

trabalhos na proporção de 5% do endividamento total da Agravante, o que 

corresponderia a R$ 5.100.300,00; que teria discordado prontamente, "então, 

foram fixados honorários no valor de R$ 576.000,00 (...) parcelados em 30 

meses"; que 'a despeito dos argumentos então esposados, entendeu o DD. 

Juízo monocrático na r. decisão agravada por arbitrar os honorários definitivos 

em R$ 1.200.000,00"; que "não há nada de razoável ou adequado no valor 

fixado"; que "a remuneração proposta está muito acima da média de mercado 

para uma Recuperação desse porte"; que "a jurisprudência sedimentou-se no 

sentido de que a remuneração dos administradores em recuperações judiciais 

não deve ultrapassar o teto dos servidores públicos do Judiciário"; que deveria 

ser reformada a r. decisão agravada, a fim de que sejam arbitrados somente os 

R$ 576.000,00 (...) parcelados em favor do i. Administrador Judicial"; que "é 

absolutamente incontestável a possibilidade de realização de adiantamentos 

aos funcionários, que em hipótese algum se confundem com a própria 

prestação dos salários"; que "o crédito dos credores trabalhistas oriundo dos 

seus salários anteriores a recuperação judicial subsistirão a qualquer 

pagamento ou adiantamento referente a serviços futuros"; que "qualquer 

Documento assinado digitalmente, conforme MP 2.200-2/2001, Lei n." 11.419/2006 e Resolução ri. 09/2008, do TJPR/OE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jusbr  
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Agravo de Instrumento no 798.345-7 

diferenciação infundada infundada configura, inclusive, crime falimentar"; que deveria ser 

reformada a decisão agravada "mantendo-se os critérios trabalhistas 

originalmente arrolados pela Recuperanda juntamente com a sua petição inicial 

em seu Quadro Geral de Credores, bem como o direito dos respectivos 

titulares à participação e voto na Assembléia Geral de Credores"; que "não se 

tem notícia alguma de qualquer requerimento por parte do i. Administrador 

Judicial, ou mesmo da autorização deste M. Juízo para a autorização da 

contratação da empresa que neste momento espera a remuneração de seus 

serviços"; que "torna-se imediatamente inaceitável a cobrança dos honorários 

dos auxiliares contratados para a compilação da lista de credores"; que 

"mesmo nas hipóteses em que de fato se apura a necessidade de contratação 

de auxiliares (...),a verdade é que nem então se permitirá o livre arbitramento 

dos honorários a serem desembolsados pela empresa Recuperanda"; que a 

decisão agravada deveria ser reformada "a fim de que não se permita a ilícita 

cobrança pela remuneração de serviços indevidamente contratados pelo i. 

Administrador Judicial"; que deveria ser concedido o efeito suspensivo. 

Às fis. 167/170-TJ concedi parcialmente o efeito 

suspensivo pleiteado para: "i) suspender o pagamento de parte do valor 

arbitrado a título de honorários do Administrador; ii) suspender o pagamento 

• dos honorários dos auxiliares contratados para a compilação da lista de 

credores; e, iii) autorizar a participação dos credores trabalhistas na 

Assembléia Geral de Credores." 

Às fls. 180/1 88-TJ o Juízo a quo informou que manteve a 

decisão agravada, bem como que o Agravante juntou cópia da petição 

noticiando a interposição do recurso em 11/07/2011. 

• Às fis. 192/674 o Interessado apresentou resposta e 

juntou documentos afirmando: que "a MM. Juíza voltou a esclarecer as razões 

pelas quais fixou aqueles valores em apenas 1,8%"; que "em face do 

arrendamento da UPI, a Agravante não possui mais tantas despesas diretas 

inerentes às suas atividades, posto que os custos de prodUção, impostos, 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. 2.200-2/2001, Lei n.°  11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico hltp://www.tjpr,jus.br 
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Agravo de instrumento n°798.345-7 	 .. - 	. 	. 

encargos trabalhistas entre outros, foram assumidas pela arrendatária após o 

arrendamento"; que "considerando a quantidade de credores é possível 

mensurar o trabalho a ser executado pelo Administrador, especialmente no que 

tange ao controle dos pagamentos'; que "o Administrador Judicial terá por 

obrigação 	acompanhar 	os 	repasses 	da 	arrendatária/adquirente 	para 	a - 	- 
• Agravante e, depois, acompanhar opagamento dos credores da Recuperanda,. 

'emitindo relatórios mensais de atividade do devedor, pelo período superior a 2 

. 
.' anos"; que na fixação da remuneração deve ser levada em conta a experiência  

do 	 bem administrador, 	como a estrutura física e pessoal do mesmo para 

atendimento da recuperação judicial que a Agravante pugna pela inserção no 

QGC dos créditos relativos aos salários devidos aos seus empregados no mês.: ' 
do pedido de Recuperação Judicial estendendo a estes inclusive o direito a 

voto na Assembleia Geral de credores 	que de acordo com o art. 14 item 1 dc 

§10  da mesma Lei de Recuperação Judicial 	os credores da Classe 1 são - 
apenas aqueles titulares de créditos decorrentes de ações trabalhistas 	que 

todos os créditos decorrentes do salário devido no mês de janeiro/201 1 foram 

pagos em fevereiro/2011 (R$ 829.768,23)"; que os advogados representantes 4 
dos funcionários declararam que seus contribuintes não tinham mais nenhum 

credito decorrente de salários a serem pagos 	que a Agravante utilizou-se de 

evidente manobra contábil para inflar. o QGC e habilitar a todos os seus 

funcionários a participar da AGC com direito a voto qualificado 	que deveria 

ser confirmada a obrigatoriedade do pagamento dos serviços prestados pela  

empresa terceirizada.  

Às fis. 687/695-TJ a Procuradoria Geral de Justiça exarou 

parecer manifestando-se pelo conhecimento e parcial provimento do recurso 'a 

fim de reduzir os honorarios do administrador judicial de R$ 1 200 000 00 para 

R$ 	576.000,00 	e . excluir 	o 	pagamento 	da 	empresa 	contratada • pelo • . 	•. 	-' 
administrador judicial como auxiliar, visto que no houve a prévia autorização 

do Juiz, mantendo, outrossim, a exclusão dos empregados do quadro geral de - 
credores". 	 . 	. 	. '• 	. 	. 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.'2.200-2/2001, Lei n. 11.49/2006 e Resolução n. 09/2008, do TJPPJOE 	- 
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Agravo de Instrumento no 798.345-7 

É o relatório. 

VOTO 

O recurso merece parcial provimento para o fim de 

reduzir os honorários do administrador judicial e excluir o pagamento da 

empresa contratada pelo administrador judicial como auxiliar, mantendo-se a 

decisão agravada no tocante à determinação de exclusão dos empregados da 

assembléia de credores. 

No que concerne aos honorários do administrador judicial 

deve-se destacar que, apesar da argumentação constante das contrarrazões 

de recurso, merece prosperar a alegação do Agravante de exorbitância do 

valor de R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais). 

O artigo 24 da Lei 11.101/2005 estabelece os critérios 

para fixação dos honorários do administrador judicial, definido que deve ser 

observado "... a capacidade de pagamento do devedor, o grau de 

complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o 

desempenho de atividades semelhantes.", ressaltando, ainda, em seu § 11  que 

"o total pago ao administrador judicial não excederá 5% (cinco por cento) do 

valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial'. 

.Contudo, conforme consta expressamente no § 10  do art. 

24 da Lei 11.101/2005, o montante de 5% é o valor máximo a ser pago, sendo 

imprescindível compatibilizar no caso concreto o montante a ser definido para 

pagamento do administrador e a capacidade de pagamento da recuperanda, 

além dos valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes. 

Assim, no caso em comento, data venha ao Juízo a quo e, 

em que pese o montante e complexidade do trabalho a ser desempenhado, 

entendo que o valor de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais) é 

suficiente e remunera adequadamente o administrador. Relevante destacar que 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n. 2.200-2/2001, Lei n. 11.41912006e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br  
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Agravo de Instrumento n° 798.345-7 

tal remuneração se mostra adequada à realidade salarial da Comarca onde os 

trabalhos são realizados.. 

Deste modo, entendo deva ser determinada a redução 

dos honorários do administrador judicial de R$ 1.200.000,00 para R$ 

576.000,00, sendo que o mesmo deverá ser pago parcelado nos termos 

acordados pelas partes e autorizado pelo Juízo a quo, ou seja, "... honorários 

mensais durante o período de 30 meses da seguinte forma: R$ 12.000,00 

. 	 (doze mil reais) do mês 01 ao 03; R$ 15.000,00 (quinze mil reais) do mês 04 ao 

06; R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) do mês 07 ao 09; R$ 21.000,00 (vinte e um 

mil reais) do mês 10 ao 30; Total de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e 

seis mil reais)." (fis. 238-TJ). 

No mesmo sentido entendeu a Douta Procuradoria Geral 

de Justiça, conforme parecer exarado às fis. 6871693-TJ, do qual destaco parte 

do texto à guisa de fundamentação: 

"Merece acolhimento a alegação da agravante de que o valor 
fixado em R$ 1.200.000,00 para o pagamento do administrador 
judicial é exorbitante. 

Não há que se negar que a vultosa quantia de R$ 1.200.000,00 a 
título de remuneração ao administrador judicial, fixada pelo 
Magistrado a quo, é exacerbada, não obstante a dedicação e 
tempo que serão despendidos pelo administrador judicial. 
Entretanto, há que se fazer uma ponderação, não podendo fixar 

• um valor irrisório e nem um valor tão expressivo para uma 
empresa que está em recuperação judicial. 
(...). 
Nota-se que o § 10  do art. 24 traz como percentual máximo a 
quantia de 5% sobre o valor devido aos credores, entretanto, só 
se deve chegar próximo a esse percentual máximo quando o 
passivo não é tão grande, concluindo-se que quanto maior o 
passivo da empresa, menor será o percentual da remuneração do 
administrador judicial. 
Além disso, a remuneração do administrador deve ser fixada 
levando em consideração a delicada situação econômica da 
empresa e viabilizar a sua recuperação, de acordo com o que 
preconiza o art. 47 da Lei de Recuperação Judicial. 
(...). 
Desta forma, entende-se que o coerente é manter o valor fixado 
inicialmente pelo Juiz em R$ 576.000,00, pagos em 30 parcelas, 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2.200-212001, Lei n.°  11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br  
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Agravo de Instrumento no 798.345-7 

o que está sendo aceito pela empresa como razoável, sendo 
compatível com as funções que o administrador executará. 

Igualmente merece prosperar o pleito da Agravante de 

não se permitir a cobrança "pela remuneração de serviços indevidamente 

contratados pelo i. Administrador Judicial'. 

Isto porque, a contratação de auxiliares sem prévia 

autorização do Juízo é prática expressamente vedada pela Lei 11.101/05, 

conforme disposto no artigo 22, inciso 1, alínea h: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização 
do juiz e do Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe 
impõe: 

- na recuperação judicial e na falência: 
(...). 
h) contratar, mediante autorização judicial, profissionais 
ou empresas especializadas para, quando necessário, 
auxiliá-lo no exercício de suas funções; 
(...). 
§ i° As remunerações dos auxiliares do administrador 
judicial serão fixadas pelo juiz, que considerará a 
complexidade dos trabalhos a serem executados e os 
valores praticados no mercado para o desempenho de 
atividades semelhantes. (grifei). 

Inclusive, nos termos do § 10  do citado artigo 22, 

compete ao Juízo fixar a remuneração dos auxiliares do administrador 

judicial. Consequentemente, a situação observada no caso em comento 

está em desacordo com o texto expresso de lei, conforme acima 

transcrito. 

Entendimento idêntico restou destacado no parecer da 

Douta Procuradoria Geral de Justiça: "... como o administrador (..), não 

requereu expressamente ao Juiz a contratação de auxiliar e nem explicou 

sobre a necessidade de contratação da empresa especializada, o que 

certamente sabia que era necessário, não pode a empresa recuperanda arcar 

com os honorários da empresa contratada, sem a prévia anuência judicial." (fis. 

695-TJ). 

Documento assinado digita/mente, conforme MP n.° 2.200-212001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.'0912008, do TJPR/OE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br  
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Finalmente, em uma análise mais aprofundada dos 

autos, entendo que não merece qualquer reparo a decisão agravada no que 

concerne ao ponto em que determinou a exclusão dos empregados do quadro 

geral de credores. 

Com efeito, conforme corretamente destacado pelo Juízo 

a quo "... uma vez que foi constatado seu regular pagamento pela empresa 

especializada que organizou o quadro, ainda que sob rubrica diversa 

'adiantamento a funcionários', não existe mais causa para que eles 

permaneçam figurando no quadro geral de credores (pois já tiveram seus 

créditos satisfeitos)." (fis. 73-TJ). 

No mesmo sentido entendeu a Douta Procuradoria Geral 

de Justiça (fis. 693-TJ): 

"Outrossim, não merece amparo o pleito da agravante de 
manter seus funcionários como credores da recuperanda. 
Pelo que constam nos autos a agravante indicou os funcionários 
como credores pelo fato de na data do pedido de recuperação 
judicial os funcionários estarem com o salário do mês de janeiro 
'em aberto', até porque o mesmo só venceria no final do mês. 
Ao que tudo indica os valores dos salários dos funcionários 
foram quitados até o dia 05 do mês de fevereiro, sob 
indicação pela empresa de 'adiantamento'. 
Assim, os funcionários não devem compor o quadro geral de 
credores, seja porque não estão com seus salários 
atrasados, seja porque não se encaixam nos termos do art. 
41, 1 da Lei de Recuperação Judicial, da qual subentende-se 
que os credores trabalhistas são aqueles provenientes de 
ações judiciais transitadas em julgado e não se simples 
crédito salarial que será quitado mês a mês. 
Assim, devem permanecer na 'Classe 1' do quadro geral de 
credores, os credores com créditos trabalhistas advindos de 
ações judiciais." (grifei). 

Desta forma, entendo correto o entendimento do 

Juízo a quo que excluiu os empregados do quadro geral de credores, sendo 

que, nos termos destacados pela Procuradoria geral de Justiça, "... devem 

permanecer na 'Classe 1' do quadro geral de credores, os credores com 

créditos trabalhistas advindos de ações judiciais". 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n." 2.200-2/2001, Lei n." 11.419/2006 e Resolução n." 09/2008, do TJPR/OE 
O documento pode ser acessãdo no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus. br  
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Agravo de Instrumento n° 798.345-7 

Consequentemente, resta revogado, em todos • os 

aspectos, o efeito suspensivo parcialmente deferido, inclusive, tornando sem 

efeito o voto tomado em separado dos credores trabalhistas. 

ANTE O EXPOSTO, conheço do recurso e voto no 

sentido de dar-lhe parcial provimento para o fim de: i) reduzir os honorários 

do administrador judicial de R$ 1 .200.000,00 para R$ 576.000,00, sendo que 

esse montante deverá ser pago nos termos acordados pelas partes e 

autorizado pelo Juízo a quo; ii) excluir o pagamento da empresa contratada 

pelo administrador judicial como auxiliar, visto que não houve a prévia 

autorização do Juiz; iii) revogar o efeito suspensivo parcial anteriormente 

concedido no tocante à participação dos empregados na assembléia de 

credores.. 

ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DA DÉCIMA 

OITAVA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

PARANÁ, POR, UNANIMIDADE DE VOTOS, EM DAR PARCIAL 

PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS.DO VOTO DO RELATOR. 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Desembargador Marcelo Gobbo Dalla 

Dea (com o relator) e dele participou o Desembargador Renato Lopes de 

Paiva. 

Curitiba, 02 de Maio de 2012. 

DES. ROBERTO DE VICENTE 

Relator 

Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.°  09/2008, do TJPPJOE 
O documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br  
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FELSBERG : ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 
1 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

- -- 
'/• 

1 201203671991/0008 

ITA : 29/01/2013 	HORA : 09:33 
FAIIIL1A, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

Proc. no 2012.03671991 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras, (em conjunto "GRUPO CBB" ou "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados, nos autos do presente Pedido de Recuperação Judicial, 

expor e requerer o quanto segue. 

São Paulo: Av. Paulista, 1294, 2°  andar 01310-915 	 Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Suite 300 2 
TeL (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 	 Tel. (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar 	 New York: 405 Lexington Avenue, 26th floor 10174,N 	ork. 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 	 Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, SI. 1217, Torre Norte 	 Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldorf 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 	 TeL (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 88284-417 

Shanghai: The 21st Century Building, 6th floor, Century Avenue 
WWW.FELSBERG.COM.BR 	 No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghai -200120, China PR 

Tel. (86) 21 5172 7212 1 Fax (86) 21 5172 0966 
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Juízo UNIVERSAL 

Como é de conhecimento deste DD. Juízo, 

no dia 10 de outubro de 2012, o GRUPO CBB ajuizou Pedido de Recuperação 

Judicial em razão da severa crise econômico-financeira que se assolou sobre 

suas atividades, sendo certo que o seu processamento fora deferido no dia 

4 de dezembro de 2012. 

Com efeito, vale destacar que no momento 

do deferimento do processamento da Recuperação Judicial, como bem 

elucida o Ministro Luis FELIPE SALOMÃO, é fixada a competência do DD. Juízo 

onde tramita o processo, sendo este o Juízo UNIVERSAL: 

"(...) 3. O deferimento da recuperação 
judicial acarreta ao Juízo quê a defere a 
competência para distribuir o patrimônio da 
massa aos credores conforme as regras 
concursais da lei falimentar. 

Ademais, sobre a competência desse DD 

Juízo, veja-se o entendimento pacífico do E. Superior Tribunal de Justiça 

("STJ"): 

"com a edição da Lei 11.101/05, respeitadas 
as especificidades da falência e da 
recuperação judicial, é competente o juízo 
universal para prosseguimento dos atos de 
execução. tais como alienação de ativos e 
pagamento de credores, que envolvam 
créditos apurados em outros órgãos 
judiciais (••)112 

AgRg no CC 113.861/GO, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SÈÇÃO,juigado 
14/09/2011,DJe 11/10/2011. 
2  CC 1 10941/SP, Rei. Ministra NANCY ANDRJGHI, Segunda Seção, DJe 01/10/2010. 
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"(...) 2. Tem prevalecido nesta Corte o 
entendimento de que a partir da data de 
deferimento da recuperação judicial é 
competente o respectivo Juízo para o 
prosseguimento dos atos de execução." 3  

Nos termos do art. 49 da Lei 11.101/05 

("LRF"), "Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes 

na data do pedido, ainda que não vencidos", excetuados os crédito 

expressamente elencados nos parágrafos 30  e 404  desse dispositivo. 

Isto significa, portanto; que ao Juízo 

UNIVERSAL se submetem os créditos sujeitos aos efeitos do processo de 

Recuperação Judicial. Ou seja: todos os créditos adquiridos até a data do 

ajuizamento do pedido, ainda que não vencidos, devem ser discutidos por 

meio de habilitações ou impugnações de crédito no âmbito da presente 

Recuperação Judicial, até mesmo para assegurar o pars conditio creditorum. 

Neste condão, imperioso deixar claro, ainda, 

que qualquer pagamento que eventualmente implique em tratamento 

diferenciado a credores sujeitos incorre necessariamente no crime de 

favorecimento, previsto no art. 1725  da LRF. 

Tanto que o e. STJ salienta expressamente 

que permitir a continuidade de execuções de credores com crédito sujeitos 

CC 11 4.540/SP, Rei. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO,  julgado em 24/08/2011, DJe 
31/08/2011. 
' " 3° Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário de bens móveis ou imóveis, de 
arrendador mercantil, de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos contratos 
contenham cláusula de irrevogabilidade ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, 
ou de proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu crédito não se submeterá aos 
efeitos da recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 
contratuais, observada a legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 
suspensão a que se refere o § 4°- do art. 6°- desta Lei, a venda ou a retirada do estabelecimento do 
devedor dos bens de capital essenciais a sua atividade empresarial. 
§ 4°- Não se sujeitará aos efeitos da recuperação judicial a importância a que se refere o inciso II do ar!. 
86 desta Lei." 
5"Art. 172. Praticar, antes ou depois da sentença que decretar a falência, conceder a recuperação 
judicial ou homologar plano de recuperação extrajudicial, ato de disposição ou oneração patrimonial ou 
gerador de obrigação, destinado a favorecer um ou mais credores em prejuízo dos demais: Pena - 
reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o credr que, 
em conluio, possa beneficiar-se de ato previsto no caput deste artigo." 
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"[i]mportaria em conferir melhor tratamento aos credores não habilitados, 

além de significar a inviabilidade do plano de reorganização na medida em 

que parte do patrimônio da sociedade recuperanda poderia ser alienado nas 

referidas execuções, implicando, assim, a ruptura da indivisibilidade do 

juízo universal da recuperação e o desatendimento do princípio da 

preservação da empresa (art. 47 da LF), reitor da recuperação judicial," 

conhecendo do conflito "em face da impossibilidade de dois diferentes juízos 

decidirem acerca do destino de bens pertencentes à empresa sob 

recuperação, para declarar a competência do Juízo da 2a Vara de Falências 

e Recuperações Judiciais de São Paulo - SP. " 6 

Assim, no caso de crédito sujeitos "[a] 

competência para o pagamento dos débitos de sociedade empresária no 

transcurso de processo de recuperação é do juízo em que se processa o 

pedido de recuperação. A manutenção da possibilidade de os juízos das 

execuções trabalhistas procederem à constrição dos ativos da sociedade 

afrontaria os princípios reitores da recuperação judicial. Inteligência do art. 

6, §20, da LF n. 11.101/05. 2 - Concreção do princípio da preservação da 

empresa (art 47). 3 .- Competência do Juízo Universal em relação aos atos 

constritivos direcionados contra a sociedade empresária em recuperação. 9v7 

E não só em relação aos créditos sujeitos 

que se verifica a competência do JUÍZO UNIVERSAL. Mesmo os juízos nos 

quais tramitam ações sobre os créditos não sujeitos não têm competência 

para determinar constrições patrimoniais de bens e dinheiro de empresas 

recuperandas, que possam afetar sua recuperação judicial. São os ATOS DE 

EXECUCÃO acima grifados, reconhecidos pelo e. STJ como de competência 

exclusiva do Juízo UNIVERSAL. 

Assim, mesmo no caso de créditos não 

sujeitos, após a fase de conhecimento e liquidação, a fase executória de 

6 CC 1 14.952/SP, Rei. Ministro RAUL ARAÚJO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/09/2011, DJe 
26/09/2011 
7 cc 1 12.392/PE, Rei. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, juldo en 
13/04/2011, DJe 25/04/2011. 
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patrimônio também é de competência única do Juízo UNIVERSAL, sob pena 

de se inviabilizar a recuperação da empresa, como se verá a seguir. 

Portanto, até mesmo atos expropriatórios 

de execuções fiscais (ou seja, de créditos não sujeitos) não devem ser 

adotados por outro MM. Juízo que não o UNIVERSAL: "Apesar de a execução 

fiscal não se suspender em face do deferimento do pedido de recuperação 

judicial (art. 60, §70, da LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 

6.830/80), submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação 

voltados contra o patrimônio social das sociedades empresárias em 

recuperação, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 118  O 

mesmo entendimento é adotado inclusive para créditos extraconcursais com 

origem em adiantamentos de contratos de câmbio ("ACCs"): 

"AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. 
ADIANTAMENTO DE CONTRATO DE 
CÂMBIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
EXECUÇÃO. 	BENS. 	DESTINO. 
COMPETÊNCIA. JUÍZO DA FALÊNCIA. 
CONFLITO. SUCEDÂNEO RECURSAL. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. 
1. Consoante jurisprudência consolidada 
nesta Corte Superior, é cabível o pedido de 
restituição baseado no adiantamento de 
contrato de câmbio, pois os valores dele 
decorrentes não integram o patrimônio da 
massa falida ou da empresa concordatá ria 
(art. 75, § 30, da Lei 4.728/65 - Lei do 
Mercado de Capitais). Porém, isso não 
significa, entretanto, que as execuções 
possam prosseguir em outro juízo que 
não o da recuperação judicial. pois cabe 
a este apurar, mediante pedido de 
restituição formulado pela instituição 
financeira, se o crédito reclamado é 
extraconcursal 	e, 	portanto, 
excepcionado dos efeitos da falência, 
sendo certo que o conflito de competência 
não é a seara adequada à 

8 CC 11 4987/SP,  Rei. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO 
14/03/2011, DJe 23/03/2011. 
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discussão, que depende de dilação 
probatória. 
2. Assim, a fim de impedir que as 
execuções individualmente manejadas 
possam inviabilizar a recupera cã o 
judicial das empresas, tem-se Dor 
imprescindível as suspensões daquelas, 
devendo os credores procurar no juízo 
universal a satisfação de seus créditos. 
()119 

BLINDAGEM NECESSÁRIA: 
PROTEÇÃO AO Juízo UNIVERSAL E 

A PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 

Após o deferimento do processamento da 

sua Recuperação Judicial, o GRUPO CBB se encontra focado na elaboração de 

um Plano de reestruturação que seja capaz de atingir às expectativas da 

sua coletividade de credores. Ademais, vem reunindo todos os seus 

esforços a fim de buscar a retomada absoluta de seus negócios, objetivando 

o crescimento contínuo do seu faturamento, sempre com o intuito de 

maximizar seus resultados e adimplir suas obrigações passadas e futuras. 

Não obstante isso, a verdade é que 

apesar de toda a sua integral dedicação no sentido de se soerguer o 

mais brevemente possível, o GRUPO CBB continua em situação 

bastante delicada no que diz respeito ao seu fluxo de caixa, razão 

pela qual não pode ser surpreendido, em hipótese alauma. Dela 

o cobrança de créditos sujeitos a este pedido de Recuperação Judicial. 

Neste sentido, vale transcrever o quanto 

dispõe o art. 47 da Lei n° 11.101/05 ("LRF"), in verbis: 

"Art. 47. A recuperação judicial tem por 
objetivo viabilizar a superação da situação 
de crise econômico-financeira do devedor, a 
fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e 

. AgRg no CC 113.861/GO, Rei. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, juigom 
14/09/2011, DJe 11/10/2011. 
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dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua• 
função social e o estímulo à atividade 
econômica." 

Diante do precípuo objetivo da LRF, 

constata-se que eventuais bloqueios realizados sobre as contas bancárias 

das RECUPERANDAS poderão comprometer toda a sua capacidade de custear 

as suas atividades e honrar as suas folhas de pagamento, o que sem 

dúvidas trará consequências gravíssimas para a sua empreitada de 

reestruturação. 

Não há que se olvidar que, uma vez 

ajuizado o Pedido de Recuperação Judicial, todos os créditos existentes 

sujeitos estarão vinculados aos seus efeitos e somente poderão ser 

adimplidos nos termos do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado 

pelas empresas RECUPERANDAS, e oportunamente levado a votação pela 

coletividade de credores. 

Nesse contexto, a única forma de evitar 

que constrições indevidas ocorram sobre as contas bancárias das 

RECUPERANDAS - a fim de que não sejam adimplidos créditos que se 

sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial - é determinar que 

sejam blindadas e imDedir aue sejam objeto aue bloqueios 

realizados por credores que deverão receber seus créditos nos 

estritos termos no Plano de Recuperação Judicial. 

Vale dizer que tal medida já fora 

anteriormente adotada por outros juízos em icônicos processos de 

Recuperação Judicial. É o caso da Parmalat Brasil S/A - Indústria de 

Alimentos e da BRA Transportes Aéreos S/A, cujos processos correm 

perante a ia  Vara de Falências e Recuperação Judicial de São Paulo: 

"Vem, agora, a Parmalat Alimentos, 
informando que as suas contas 
foram bloqueadas, via BA 
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FELSBERGeASSOCIADOS 
FELSBERG. PEbRETTI E MANNRICH 

• ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

jnt'iabiizando 	o 	cumprimento 	dos 
pagamentos deliberados pela Assembléia 
Geral de Credores, pedindo ordem, urgente, 

• de 	desbloqueio. 	Inicia/mente, 	cumpre 
anotar que este juízo só pode efetuar 
desbloqueio, via BACEN-JUD

/
quando é o 

• .- emitente da ordem de bloqueio. Todavia, tal 
é possível, por outro meio de comunicação, - 

• ' 	•• 	pois 'à empresa esta sujeita as regras da 
recuperação 	judicial, 	aprovadas 	pelos 

-. 	 próprios credores, motivo pelo qual surge a 
ilegalidade 	de 	eventuais 	constrições 

• . 	 ' 	 realizadas por outros juízos. (...) 5.4) Pelo 
exposto, oficie-se ao BANCO CENTRAL DO 

• ' -. 	 BRASIL para que: a) não se proceda a 
• - 	qualquer bloqueio 	nas suas contas 

correntes 	da 	Parmalat 	Brasil 	S/A 
. Indústria de Alimentos, com o CNPJ n 

89.940.878/0001-10, 	 devida sem a 
1 	 autorização deste iuízo da recuperação 

como requerido as fis 734617349; b) para 
que determine ao Sistema Financeiro, que 
recebe as ordens de bloqueio via BACEN- 
JUD, para o desb/oqueio das contas da 

IJ 	 Parmalat Brasil S/A Industria de Alimentos, 
com o CNPJ n.'89.940.87810001-10. c) o 
ofício devera ser acompanhado com copia 
desta decisão,"(dd 	1ui11) 

O. 	 - 	 - •• 	 • - 	•'a 	 - 	
- 

- 
. 	-- 	1 • 

"Ora, o sistema e lógico e não se aceitando 
isso 	ficara 	sem 	resposta 	a 	seguinte 
pergunta 	o que da suporte (ou sustento) 
aos 	direitos 	sociais' 	Por 	isso, 	a 

,S 	- 	-, 	- O 	• 	
• 	 jurisprudência do C. Superior Tribunal dé 

- Justiça nos conflitos de competência com a 
• Justiça do Trabalho, vem se firmando no • 

mesmo sentido de que uma vez deferido o, 
- 	- processamento 	da 	recuperação 	judicial, 

• - -• 	 todos os pagamentos devem ser resolvidos 
* • • 	pelo juízo coletivo da recuperação e não 

-• 	 . 	 pelo juízo individual (trabalhista). (...) Por 
isso, defiro o ofício  ao Banco Central, nos 
termos do requerido na petição as fis. 

• - 
- • 7691772 que limitou, o pedido à conta 

- 	•, • •, 	- 	 corrente n. 64999-1, da ag. 0252, do Banco 	• • 
Itau, devendo constar do ofício o CNPJ 
indicado" (doc 02) 
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o FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Em uníssono sentido, também foi proferida 

a r. decisão nos autos da Recuperação Judicial do Grupo Frialto, pela 2 

Vara Cível de Sinop (doc.O3): 

Em ara segundo momento, por questão de 
lógico e inequívoco hrn senso. de nada adiantaria a 
lei prevê a suspensão dos processos aforados contra 
as empresas sob o regime de recuperação iudicial 
pelo período de 130 (cento o oitenta dias) se fosse 
permilido, a que tíbio for, o penhoro, inclusive on !ine 
ou oualquer outro tipo de bloqueio dos ativos 
financeiros dessas mesmas empresas deposilados em 
conta corrente. 

Seria um contra-senso, um retrocesso e 
porque não uma manobra com efeitos destruidores, 
paro se burlar o espirilo do lei que determina em seu 
artio 61  rrào só a suspensão do prescrição, corno 
também de todos as ações e execuções em face do 
devedor falido ou em processo de revtauroçào. 

Era sendo assim, cari,  a rnlençõo de dar 
cabal cumprimeOto as disposições da Leil 1101/2005, 
como também aos seus princípios norteaores, 
viobilizando a superaçdo de crise econn, rco-  
financeira por oue passara os empresas reqme1[ite5, 

permitindo-se, assim, o morrutenção do foé 
produtora, do emprego dos tiobolhodõres e (os 
irreresses gerais dos credores é que hei por bem em 
deferir o requerimento das empresas recuperandas 
nó sentido de vedor qualquer bloqueio de ativos 
tinanceiros, seio a que iítulo for. a recair 
ocasionalmente sobre os corrIas correntes 
perterrcenfes ao Grupo Crialto e descritas no anexo 02 
)daç. 04), sob pena de arcar o responsável com o 
pagamento. de multa diária de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais), ficando, portanto, deferido na integra a 
pretensão constante ao tópico li. da pelição de fls. 
8/15. 

A guiso do exposto e na consideração do 
que raais dos avios consta, defiro os requerimentos 
contictos nos fápcos 1, li e lIl da inicial paro: 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

2. "Bflndor os suas contas correntes øara 

que nenhum ilpo dE; bloqueio. penhora ou 

constriçõn, s ue titulo for, venha oSe];) a q 	ser 

promovido durou e o curso do recuperaçõo jiciol. 

cominando multo diário' de R$ 30.000,00 

reais) paro o coso de desobedência. 

Desta forma, para que não se permita a 

realização de nenhuma constrição indevida sobre o patrimônio das 

empresas que compõem o GRUPO CBB, é a presente para requerer selam, 

expedidos ofícios às instituições financeiras relacionadas em anexo 

(doc. 04), determinando-se que aualauer pedido ou ordem de 

bloqueio sobre as respectivas contas bancárias selam submetidas à 

apreciação deste DD. Juízo antes de serem cumpridas. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 1  

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	p.p- 

OAB/SP 122.443 

p.p. Ricardo Machado Pagianotto p.p. 

OAB/SP 306.346 
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- 

PbbERJUb1CÁIO SÃO PAULO 

pr 	

Fõin 

	

?VaradF1 	eRe 	 dk 

583.00.2005M680901 
dm:3SI2DO.S 

o 

	

Ód ouiubr e26 	este 

	

DiieitO :Dr. A1exandii Ah'e 	 Itftúc  
(Esr SubScrei) 

Vjt 

Ç:e?: 
S. 

mp&habil pa2 	
a manifTestacãodcMjnisteno Pubbco, qu 

te 	
e .mda não c 

2) Fis 7448v a Parmalat Ahrnentos 
3) Fls. 745217453 (Supermercado *Marçalo Uda 746 

(Rodo1ano são Car'os CI Ltda e Rodoviario San Remo) 747/74$8 (Pre.st Serv 
2undai Transportes e Servicos Uda), 746917470 (Ricargraf Grafica e Ed to Uda), 

ciencia a Parmala 	 m Alimentos e ao adisuador udj;cal 
4) Fis 746 17463 peticão da Parmaat) cinta 

interessados 
5) Requereu a Parma1at Brasil S1A - Industna de Áliiïientos ('is 

734617 349) que se oficiasse ao Banco Central do *Brasi  pra qUe no sepíoed 

qualquer b'oqueio nas suas contas correntes , sem a de ida te -n desue jU%7O da 

recupera., 	
uamo ao CNPJ li 89 940 87SI000lQ 

O adrninistradorjUd1al concordou&)m o pedido e o MinStCr10 

Publico se opôs razão pela, qual foi detehïirnado esclarecimentos a deedor (f Is 

73.84/7385) que vieraiti as.fls. 746417466. 	 - 
5 1) FIs 7475/7478 Vem, agora a' Parmalat AlinieflQ 

informando que as suas contas bancarias foram bloqueadas via BAcED 
inviabilizand o cumprImento dos pagaine10S deliberados peia Assembleia Geral de 

Credi4s pedindo ordem, urgente de desbloquebo 	 ode efetuar,  

	

Inicialmente cJmpre anotar que 
etC JU4ZC 	P 

desbloqueio ia BACENJ1JD quando e o ernitefltC da ordem ide bloque1OÇ 
	

pois a 
Todavia, tal e possl\el, por outro meio de ,omun \' ro rios 

empe Cesta sujeita as regra da eçtipeÍÇ40 
judiCi 'aprü 4 0ç  

credores motivo pelo qual surge a ilegalidade de e\entuals 
COUS ÍIc 

OUtÍOSJUIZOS. 	
: 
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4. 	.- 

PODER JUD-ICQ 

	

- 	 .  SÃO PAULO 
F'6rtnn Joio .Mede jj 	

. 

n°5S3OO.2OOSO6SO90-I, 

	

ordem. 3t2005 	 . 

Quanto ao pedido as fis. 734617349, indicado no item 5 
ccJarecimeto de que no pretende evitar as constlíções onginad- i justiçado 

rnb31h0 o que resolve a retriç.o feita pe'o Ministério,  Público, n rLo somente evitar s constrições decorrentes de outras ações cm que no e 

 

.ré e que por qualquer lOft\o ,perifOra foi estendida é ela. 

52) Semelhante problema já surgiu com a Justiça do Trabalho,  
no caso da recuperação judicial da \'ARJG, sendo diriimda pelo C Superior Tnbnal de 
Justiça, que se aplica com exat idão no presente caso devendo ser colacionado de.cistes 
rnonocratjcaS proferidas por aquela Corte Supenor envolvendo conflito de compeiCucia 

Prtr Rei  

1 

seguinte decisão: 

RctaloiMrnjstroARl PARGENDLER 
Data dá Pubticaço: DI 04.0.2006  
Decisão: kFUCLAMACÃON0.28J -IU (200610185785.0) 	. . 
RELATOR MINISTRO ARI PARGENDLER 
RECLAMANTE ALREO TRANSPORTES AÉREOS SIA 
RECLAMANTE VARIG LOGIST1CA S(A 
RECLAMANTE VOLO DO BRASIL S/A 
ADVOGADO CRISTIANO ZANIN 1'AART1NS E OUTROS 
RECLAMADO )IJJZ DA 33A VARA DO TRABALHO DO RIO DE 	

A 

JANEIRO - RI  
=RES.: SINDICATO DOS TRABALHADORES WS EMPRESAS DE. 
TRANSPORTE 	 . 	 .. . . 
AÉREO DO MUNJCJPTO DO RIO . DE JANEIRO S1MARJ E OUTRO 

1)EC'ISÃO 
Aparentemente a sentença poJenda pelo MM Juiz do Trabalho Tituhr da 
331  Vara Tràbaliiisla do Ri dejaiteiro nos aiit:os da Ação :CíviI.PiblíCa n° 
1053-2006-033-01-00-7 pEOpOSt8 jCIO Minisuíiio Público do Trabalho contra 
Varig Logislica S.A. e Otitra contraria a decisão prolatada nos autos do - 
Conflito de Cmpetncia tf 6L272, RJ - especialmente na parte em que 
antecipou a tutela. - 	.. 
Defiro, por isso, a medida liminar para guspendcr-lhe os cfcitOs:  et1trC OS 

quuis o bloqueio da quantia dc RS 244.457.8393 2 du7.CfltOS C 4UarCflta e 

quatro milhõese quatrocentos e- cinqüenta e sete 11, 0iOCCfltOS oteMa e 

nove reais e doze centavos). 
Comunique-se. com  urgência - 	 - 	 - - 
Intimem-Se. 	-. . 	 . 

Brasília, 30 de agosto de 2006; 	- 	. 	 .. 
MINISTRO ARI PARGENDLER 

- Relator 	 -----. 	- 	 - - 

- 
No tocante ao Conflito d Cornpetêflia .n. 61.272 - e ta a 
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: 
0,í 

• PODER JUDIãÀRI 
SÃO: PAULÓ 

i' Vara deFa 	 Jo' 
• -. 	 Peraçç 

n°  583.00.2005.068090.-i' 
3812005 

Processo: C'C O1272 
• Rdator: MinStrO ARI PA'RCPN 

Data 

bccisao: CONLTrÕ DE COMPi'T1NC)Á N"61.2'12'- - 
RELATOR: MINISTRO ÁRI PÁ 	

2OO6IO 

AUTOR: SINDICATO NÃÇ 
ADVOGADO. ,  OTÁVIO 13EZERRA  
REI): VARIG S/A. ViAç 	J,JNEVES SILVA E OU'n 

- 	 ADVOGADO: 	 OMANO 	 SEEOROS 
SUSCITANTE:, MINISTÉRTO 	

J1JNIOR E OU11Ó 

• JANEIRO - 	 UCO D) ESTADO DO Rio D, 

SUSCITADO: JU.iZO D 	jj' 	 - - 
RIO DE JANEIRO Ri 	 DA 8A 'VARA LMPRESARL DO 

SUSCITADO JUIZO DA, 5A VARA DOTRADAiTHO DO RIO DE 

2 A junspidêneia formada à luz do D icto-Lei if 7661 de 1945 
concentiou no JU170 da falência as ações propostas contra a rna&sa ftáda no 

• • 	propos;Iode assegurar a igualdade dos credores Çpars condicio crcdilrum) 

- 	
obscrvadoSCYldefltcmentc os privilégios é preferências dos créditos, 

Qznd, em face da Lei 11 1O, dc 2005 Nova embora a dLuiihfla legal, a 
- 	 medida liminar dcferida nestes autos pàrtiu do pressuposto de uc 

subsiste a necessidade de cncenfrar na Justiça Estadual asaç6es'contra • 
a empresa que esta em i ecupei aão uibual aoi a por motíu difei ente 
o de que - só oitiiz qve processa o pedido de rectq)eroçO judicial pode 

: impedir .à quebra da ernpiesa. Se na ação  trabaflüsta o patrimônio da 	• 

empresa for alierjúdo, eSSa olWknaÍiva de mantê-la em fiincioi'iarneíflo ficará 
- 	compionietida/ ° 

• ManieMio.. por isso, oS -termos da medida liminar reconhecendo no MM, 

• • • 	JÚízo da 8' Vara Empresarial a compct&lcia para proceSSar .a rCCUpCa(3o 

judicial de Varig SIA -Viação Aérea RiograndenSe e OulroS. 

• [ 

	

	
Ora, se para s questões envolvendo Direitos Sociais a postura 

indica •a prevalência da necessidade da recupêiação judicial, sobrepõe-Se a situação de 

recuperação judicial aos demais créditos, configurando 	
interesse púbç, que e 

manifestado pela Lei n 11 10 1/05 (art. 47-):'-'
. a preservação da emprSa, e, pOí 

conseqüência do emprego dos frabalhadorès. '' 	 • 	 \ - 	•, 	
• Fixa-se a função socia1 da, empresa, que deixa,deet

\ Uma 

natureza meramente privada, para ter uma forte tendência 
ntituc101, 	 - 

• imposições de ordem pública qüe lhe são feitas. - 
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• : 	 7T 

- : 	 PODER JUDICiÁRIO 
SÃO PAULO 

- Fófljm João Medes Júnior 
ari de FaIcncjs e 'Recuperações Juj 

jl 583.002005.06SQ90_i 
-0rdem 3St2005 	 • 

5 .3) Ademais há ,citICSe considerar, tamb1 qnc, s 
j0 pc~r eempIo, qturogratiirios estão eles ei a reci, era q' 	ucaI' Portanto,  dcrado' no idos Poi isso qualquer crLdjio decorreiue de titulo judicial ou rajudiial, objeto de eecuçao, deve ser trazido.para a reeupéraçjo judíci nA, na fõrma da Lei a )LIO] 	e a penhora p01 qu1cucr de suas forma o poderã ser, feita se ,0 ciciffo nao esta sujeito a recuperaçaojud,cial 

5.4) Pelo exposto ficie- e ao BANCO CENTRAL 00 
13RAS1L para que: 

a) no se proceda a qualquer bloqueio nas çuiz contas 
correntes da Parmalat Brasil SIA - Indusuta de Alimentos, com o CNP3 
'89.94a87810001-1b.sem a devida autorização deste jU120 da recuperação como 
requerido as s. 7346/7349 

b) para que determine ao Sistema Fmanceuo, que recebe as 
ordens de bloqueio via BAGLN-JUD paia o desbloqueio das contas daPairnalatBrasil 
S/A— Industria de Alimentos> com o CNPJ n 89.940.8.781000 1 _.] 0 

c) o oficio devera ser acompanhado cori-u,cópia desta decisão 
5.5) Autorizo, ante o ocomdo que os pagamentos das parcelas 

devidas em razão do plano de recuperação aprovado seja realizado no pumeiro dia util 

apos o desbloqueio, como requerido (ii 7478 iteni u' 
6) No mais, cumpi ido o item ,5 e subuens, ao Ivhmsteno Publico 

copi urncia. 	 . 	

•• 

Int. 	 • 	

:. • 

-. 	
São Plo, 9 de outubro de 20 6\ 16:45 hor. 

' F 

S / Alexandre Alves I_azzarjm 

	

/ 	Juiz de Direito Titul 

- 	 (1 	 l. 
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20 Vara Cíve' do Comarca de Sinop 

Autos Número 5600-28.2010.811.0015 - (Incidente 05). 

Vistos etc... 

Vale Grande Indústria e Comérdo de 
Alimentos S.A. o outros, todos qualificados, sob q 
alegação de se encontrarem em regime de 
recuperação judicial e no afã de se equacionar 
questões que surgem no desempenho das atividades 
cotidianas das empresas, a •ensejar a intervenção 
deste juízo, explicam e postularn: 

1. Visando financiar as suas atividades 
produtivos, o Grupo Frialio firmou com BCP \/oyager 
um controlo de pré-pagamentc.a exportação (PPE), 
cuja minuta junta na ocasião; que em regra o crédito 
que contempla está sujeito ao procedimento da 
recuperação judicial, de forma que, ao receber as 
mercadorias no exterior, eventual importador deve 
repassar,  o valor correspondente diretamente 0.0 

Grupo Frialto; que concornitantemente a 
formalização do PRE, as partes constituíram garantia 
do seu cumprimento consistente na cessão de direitos 
creditórios oriundos da própria oneração em ivar do 
BCP Voyager que, em outras palavras 	em 
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fl 

direitos creditórios devidos pelo importador, 
somente será excutÏda em havendo incidimplemenio 
do FPE; que tdL figuro luridica é regulada pela 
legislação de Nova lorque e se assemelha no direito 
brasileiro ao chamado penhor de recebíveis, a 
recomendar a aplicação da analogia; que 
independentemente da sua classificação, o aludido 
crédito também deve ser abarcado pelos efeitos da 
recuperação judicial; que em virtude desse raciocínio, 
o crédito que em tese deveria ser levado a efeito 
pelo importador ao BCF Voyager, na realidade, deve 
ser revertida em favor do Grupo Frialto, sob pena de 
se ferir a paridade de tratamento de todos os 
credores sujeitos ao processo de recuperação, 
tipificando, inclusive, o ilícito capitulado no artigo 172 
da Lei 11.101/05; que por causo dessa indefinição a 
respeito da matéria, outros importadores tem se 
negado em repassar ao grupo valores inerentes aos 
produtos exportados, razão pela qual postulam as 
expedições de ofícios aos escritórios brasileiros dos 
importadores, determinando os repasses às 
requerentes de todos e quaisquer valor retido em 
razão dos PPEs em que figuram como partes as 
empresas que compõem o Grupo Frialto e BCP 
Voyager. 

li. Da mesma forma, esclarecem que o 
aludido grupo estaria receoso e temendo que alguns 
de seus credores mais afoitos venham a, nos mais 
diversos juízos e calcadas em ardilosos argumfos, 
conseguir os constrições de determinados a4t de 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



E_~ 
sua propriedade, créditos esses que também éfõo: Y 

sujeitos ao regime de recuperação e que devem sr 
arrolados e quitados conforme o plano de 
recuperação logo a ser apresentado; que eventuais 
bloqueios de contas correntes engessarão as suas 
atividades, interrompendo, por conseqüência, os 
pagamentos dos serviços absolutamente essenciais a 
continuidade dos seus negócios, em prejuízo das suas 
sobrevivências, de modo que requerem a este juízo a 

• expedição de ofícios às instituições financeiras onde o 
grupo detém as suas principais contas correntes, para 
que não se proceda a nenhum bloqueio judicial, 

• 
 

preservando-se, assim, os acervos das empresas e a 
paridade dos credores. 

lIl. Por fim, solicitaram os intimações dos 
Bancos do Brasil, Safra e BBM, através de oficial de 
justiça, a tornarem inequívoco conhecimento do teor 
da decisão proferida por estie juízo, que se reportou 
ao fato de estar os créditos garantidos por cessão 
fiduciária expostos aos efeitos da recuperação 
judicial. 

É o quanto hasta. 

Decido. 

Versa o coso a respeito de três importantes 
requerimentos formulados pelas empresas em 
recuperação judicial desde 28.05.2010. 

Em primeiro lugar, ficam deferid as 
intimações dos Bancos acima nominados atra 	• • 
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ri 
Precatória/mandado o ser cumprido por oficialRë 
justiça, tal corno requerido no tópico 111 da petição d7 
fls. 8/15, tudo com o escopo de se dor inequívoco 
conhecimento do teor do decisão deste juízo. que 
entendeu por cautela abarcar pelo regime de 
recuperação todos os recebíveis contidos em cessões 
fiduciárias de direitos credilórios. 

Em um segundo momento, por questão de 
lógica e inequívoco bom senso, de nada adiantaria a 
lei prevê a suspensão dos processos aforados contra 
as empresas sob o regime de recuperação judicial 
pelo período de 180 (cento e oitenta dias), se fosse 
permitido, a que título for, a penhora, inclusive on tine 
ou qualquer outro tipo de bloqueio dos ativos 
financeiros dessas mesmas em presas depositados em 
conta corrente. 

Seria um contra-senso, um retrocesso e 
porque não urna manobra com efeitos destruidores, 
paro se burlar o espírito da lei que determino em seu 

artigo 60 não só a suspensão da prescrição, como 
também de lodos as ações e execuções em face do 
devedor falido ou em processo de restauração. 

E é nesse senlido que a doutrina caminha: 

Suspendem-se as execuções individuais contra 

o empresário individual ou sociedade empresária que 

requereu a recuperação judicial para que eles tenham fôlego 

necessário para atingir o objetivo pretendido do 

reorganização da empresa. A recuperação judicial o é 

execução concursol e, por isso, não se sobrep

P!~tem

Lrn
execuções individuais em curso. A suspensão, o  

- 1 
- 
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II 
fundamento diferente. Se os execuções continuassern, ô 
devedor poderia ver-frustrados os objetivos da recuperaç,ão 
judicial, em prejuízo, em última análise, cia comunhão dos 
credores... (Fábio Uloa Coelho - Comentários a Nova Lei de 
Falências e de Recuperação de Empresas - São Paulo - 
Saraiva - 2005 - p. 40). 

A corroborar esse entendimento, lemos, 

também, a orientação jurisrudenciaI: 

EMENTA - EXECUÇÃO - Penhora on une. Incidência 
sobre vultosa quantia em conta bancária de empresa já com 
crise de liquidez e pedido de Recuperação Judicial. 
Presunção de que se trata de capital de giro imprescindível a 
própria subsistência da executada. Levantamento da 
penhora. Necessidade. Incidência sobre direito litigioso 
indicado. Possibilidade. Recurso provido para esse fim. 

A ordem de vocação executória contido no artigo 
655 do CPC, não pode simplesmente ser interpretada 
cartesíanamente, penhorando-se de plano a liquidez da 
empresa, sob pena de, na espécie em tela, estar a se 
penhorar parte integrante da própria pessoa jurídica; o 
capital de giro, sem o qual aquela fica dilacerada e fadada 
ao colapso existencial, representa, ainda, manifesta violação 
ao artigo 620 do CPC, que recomenda a execução pelo 
modo menos gravoso ao recorrente, bem como a próprio 
inteligência da Lei 11.10112005 (Lei de Falências e 
Recuperação de Empresas (TJSP - 1 7 0  Câmara Cível - AI. 
7.022281-6 - Rei, Gilberto Pinto dos Santos -J. 29.09.2005), 

Em sendo assim, com a intenção de dar 

cabal cumprimento as disposições da Lei 11 .101/2005. 

como também aos seus princípios norteaqores, 

viobilizando a superação de crise econ4njco-

financeira por pue passam as empresas requfles, 
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L 
permindo-se, assim, a manutenção da foré 
produtora, do emprego dos trabalhadores e (os 
inleresses gerais dos credores é que hei por bem eé 
deferir o requerimento das empresas recuperandas 
no sentido de vedar qualquer bloqueio de ativos 
financeiros, seja a que título for, a recair 
ocasionalmente sobre as contas correntes 
pertencentes ao Grupo Frialto e descritas no anexo 02 
(doc. 04), sob pena de arcar o responsável com o 
pagamento de muito diária de R$ 30000,00 (trinta mil 
reais), ficando, portanto, deferido na integra a 
pretensão constante do tópico II, da petição de fls. 

Por fim, temos, ainda, em um terceiro 

. . 

	

	
. instante, a intenção de se estender os efeitos da 

recuperação judicial aos PREs, contratos de pré-
pagamentos a exportação, mais precisamente no 
que atine as garantias consistentes nas cessões dos 
direitos creditórios.. 

Não é muito esclarecer que tais controlos 
nada mais são do que uma espécie de 
financiamento direcionado ao exportador brasileiro 
concedido na fase pré-embarque, cujos recursos são 
obtidos por meio de capilacõo junto a ínstitLiições 
financeiras no exterior e que tem a finalidade de 
viabilizar a produção dos bens destinados ao 
comércio exterior. 

Geralmente, define-se a gararïia dci 
operação com base na análise de crédito 	lLnte, 

6 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



:.; 

sendo usual a vinculação dos recebíveis - 

exportação. 

No caso concreto, é exatamente o que 

ocorreu conforme dernonsira o contraio de fls. 17/60, 

garantido pela nota promissória de 63/64. 

A respeito do assunto, dias atrás, formei a 

minha convicção ao decidir se a recuperação 

judicial abarca ou não os créditos recebíveis 

nacionais, cujo teor da decisão peço vênia para 

transcrever: 

Autos N' 525392,9220 ÍL8I 1.0015 

\'istoii etc.,. 

\de (randc Ini, hIsivij o ( ini1rco de AlinienIoN S.A. e 

OtIti'OS. iods deidaiicntc i 	IIrsnos .\ilics de R.Cetiporação .iudicial 

&m zipenso (31 t971t) 10. cnIicoidos taoltSiaS(trnen(e Comi (tipo 

1riai1i. aiuisariini pedidos iliCldCntals de lil 	ação e resutuiçïio dc valoreçz 

inerentes a cr&Jilos aranlidos por eca cs l'alticiárías de recebíveis Ciii 

das diferentes i 151 liii ÇÔCS iuialled 1 ruis que às  Os 1 7/204 elencani 

A O fliuIni Ciii aperitiLIa si iii ese que teriam li niiada deLCitiis 

de coo atos 17 n.ince iros tona ii dos par c.cssOes íid octanas de di rei ias 

credilúrios: qi.ie Ç'111 candiçies norinuus de negociação. em caso de 

inadimpleniento das obrigações par parte da uit.ipo. os mais diversos bancos 

poderi ani escuti r a garanta. ia que lia pr/it loa redutidania na rei cnçõo dos 

dl te los C 0011 tõrios CCd dos idiei ao a OICO e: t IIC desde i.i edição da Lei 

ii 1,01/11 005. 111015, Se ciicule a respeito da soieÇ/io 011 1100 do ínstruiner110 

de ecs.sOo Jiducária de credito a(-1 	da rccupr'naçOo Judicial. isto 

POI(ILIL' ,l 011010 19. iartrO 3' d: iludido Id. eaorcpciona da regia Ocral 

que d a suleiç/iai dos crldti os0recuipciaç'Oi 	ii credor titular da posiçü de 

propricrdija t7duciuirio de bens iiil Lis ou inic!veis: que a lei. 	ieni nõo 

Contempla e xpress:uncntc duma-  1:0 ii cxcçõe as cessões 11 uc irias de 

diriios cre11õriso rm.isOo pela qiiul deicse dar ao dispo 	o una 

interpretação rCStrttiVO, alI porque qiotiido ii lei UiS coiiteinp ar is/tliCiIOS 

- 
7/ / 
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0 
CFCdI1FFJOS. dSSFIFi O 	/ CXj L'SSiOlFtFiR o IFIS do ani.,p 49. prrab 3eqnj 
a n~ /C mostra eniFi'Oversmm FIO O~ ~A pIaria. pordiri. 10 Caso 

- 

	

	 conelo. 111C 8u10 antes do CICIFI alento do p e-caimento da rciipemiço 

udiciI. alpumits nislicuriçAcs liiicemros se antecipo amo e r~ram riid 

sele illi)hPes Friun os de doou, ~Avor o que ia irlviahiliva. por Si s(. 
(1 .SlftuJSSo tia reeti eraçIio. TOPO Pe] o qual 	Isto lani peis iocedPtie ias dos 

pedi lo' tio Sernído de se vedaredal 1 ,11111ras relenções. coiuo. também. para que 

Se cicterni inc ii devolução do que íâ Id e ti vtimen te buscado 

Culil O inicíal 1 ,oliall colaciollados (IS tloeiiiiinios de Os. 

171204. 

1) 'rees;i Iii. 

>kCRJo, 

Trata-se de pedidos ineidcFOliii inrmilados por empresas 

que atravessam processo de recuperação .1 idicial, a Fim de que ulgurrias 

instituições IFiineeiias deiseni de reiei CRTL{]tO5 mi elas cedidos 

titi liejarianlelmie. coo-mo La iii béin pia que resti 10001 os q  tic eooe'retmIricitLe já 

se apossaram. 

Antes de dMir mm q e.stPo nos ternos em que tili 10 aia 

miSLeF se las uno pequeno dFFCIeISPFF o wsFio da ieiteria. 

Sabe-se que o TF1'.CFli)  de credito ocorrido iflhlilsiOli OILII1IC 

S(iFlittdO 115 e{OFldiÇéeS adversas ([II arnhiente iCCCSSjS-O C lIS dificuldades 

inerentes 011 ClIOin1Lk1 ( io/o /leuvi. aerhou por e inprnlmteler si SFIIVdFItma e o 

sol i dei de ml 11 CijiS LirmprL'sa dciii R Cima a requerente,, (Ole. por Sumi ves. 

buscam no priIced 1 OCO 1 	de leçulpeladiç) •íudicial um alento paro as 

rei h i i taçltes 

 

ças tas Suma urptin isações 

Cabe nlencinnar. pnt (IN) li 11111). que uni dos pm4 Fie 

cliioi da m-ccupertuIim) ~Al é a dceetç;Po de narInÓriFu Irente aos 

credores pelo pertudo de NO 0LFI1O e FiteIFrul dias. smmspendemidvnte iodos as 

açôeo e mxcemlçÓe C111 Li anliteS  eoiilra. 1 ule edo a-recu))rrandm 

l.'i dusi-mosiçilo Ciii Ciflio uIJetivo. obviamente promover 

lôieuzo tinunceiro liS 511115 atividades IcOF Conto prazo .neeessúrie para a 

esiruturação e a api esenmaçPul do pórto de rteuperaçi o P~ - rjeio mie 

reorgan iiOtÇIiu do negocio que estabelecerá mis estt'mltégi mIS para que ocorra a 

superação da CFFSLi. 

i O qF e 1) mi III Fel lo es .FiCSSi Ti) 110 número tIL' p Feessos 

de ICCIFPLO:IFPLF judicial plopicinil doeras delimita acerca de  

legislação que regula a Filimierimi 	1 ei li. 10fl2005 -. a ehmmmna 	L ei dc  

• R'opr um FÇÓ(J Jic(i 1(1/ 1 	 1 	•• 
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lodos os doais ucechclLs 	estaco sul:inci idas ci moratória. tenne 

ataccurdar ci LI ciccobe dc plano de re per icçdi paia poder exercer uls scucí/ 

d ire itias, 

Falo que agrava acuda tOilIs cc sitciitçco ó que a garantia dos 

d cru Los e cccl dijos da dcvednrc e ccci peanda cisc cal netOe. representa o 

resultado cdsíccdn de  sua própria opelação. ou seja, ri seu ec)cxa. 

Isto quer ei i,u que qciecnclu a cis tuiçIu flnac'ueira lonca 

aquela tia 001 ci corno Idmia de pccuanlecctci. ci ciii cidade da rue upcicucda fleo 

totalmente eornprotrcciida. pois aqueles calores que seriam destinados ao seu 

fluxo dcc sa. sito dcc iodos nced ai cimeci e, deixando-a,  cm face disso, 

ainda mais deseapi la izada. 

cl 	pos ilégio 	ciii 	ernctrihccído 	scchcemaiicln.c 	para 

ii iriitc.rac: ll-ae;assos na processo de rcc ccpe cc çlii jucicial. repicscnmarcdcc ele 

uni verdadeiro ida cio pé de toda cl crqcllteturec juridica criada pata viabilizar 

a superaçicc da ericie eeinc"iciceceficcaneeirci daquele que ruoinenlacccarncntc 

passa por diliculdades e. em lace dicsu. rcenntieeic;lancente a parte mais 

debc lii ccda de muda a rei ciçito. mostrando-se ele 1 ncornpati cc com o 
pie valente i niecesice sociai da preservuçito da cci; prese. 

E e ccci tdee de toda isso que, na liíccnildaele do cargo que 

rceutccc e na ciccIbiccvl obrigação de dirimir o ecijililtri que apenas se inda. ei 

(pie mccc t;tco ti cicirecite chancad,i Ú/d-cieceúuc. 

El cc crotetiza co e o crédilo parem tido por cessão Editei círio 

de recehivc'l estO abarcado pela recupecaçito indicia, urna \:c7, que eocsOS 

icceorpúceas. teus corno o direito eredunitie nico foram expressamente 

rixcepeiniccidas pelo actigo 41). pucrai.urci [ii it . d c . 	1 1 .1 ()l:2OO, 

Re' ferido (liSPOiii 150. ipencis relevou expressamente a 

propriedade liducicirca de bens ocetici.c e Jnióie,.c. nada dispondo a tespeito 

da ccssito Edeceidria ele bens ccleorpicrcos como os recebíveis. 

Portai; tu concl lii que, Caso a legislador piei eccdesse 

preverae cuesito flelueictrca de reeehcveis no rol da aludcda execeçito. o tecia 

fel to. salvo 111C1 1101-  Li Leo Cx 	 ole.. ci exccicp lo do artigo 49. pareigrechi 

5'. do mesmo dispositivo. 

Outro li indccmnen to licite ad itaclu por essa ntesrn,c cociente, 

que a oito ;eibnicssito do cessionitrio liclicelecrici de recebiveis ao re,' ,cie de 

. 

	

	 recelperaçeto judicial etiniraria. ccccxoiavelcrcentc. piucielpíns hasil cru.. clii 

novel lcíatxl;içilo. dente eles o da eeicisecvuicitcs e dcc liinedto social da ' 

o da digtild;cde ela pessoa Icicicianu e da culorizaçitei dii irab; o.  

suoc.ir:cccçcc jurídica e da cfetis jiLide elo dccciii.'. 
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cino. o 1 o s tio LIi.iç tu perm ii mios. no Curso 	;' 
JcctleIaç 	o cxcroioio polo credor do dlicdo conf i'ido pela ("eso 
liditeidiii do icchvcl. esiorianlos. cm  stnhl'r-j de dÚVíLI;I. inpoibillundo 

- 	 a entrado de diiihuo tio eooui da empresa recuperando. lonicitiando. 

j flO) siiia\ O IflCfltC. 	O 	dccq Li 1 lii O 	CO 1 [e 	iodos 	os 	e redores 	e, 
- 	 000001111 itliiít'I) Ci1tc. d 1RLtI 00h10 SOIlreilhttihCi ral O ireeipeação CIO 1] neni (leve. 

Sobre outro,  005010. li CII.. 50 dCil'OIr pootOado que o lei eu) 

questdci rido 101111110 eC5S0) ddticiar ii de dinheiro. nms ido subfilo de bem 

que possa ser vendído piui qiio ocorra o ptignnleiflo do credor. 

Dessa Ik'iiiOl, clii (iCSCi1fl;iCt iOCOU 1 natureza jur idica da 
cesso liductitnia de recchrve, paasaiidii a t•la como penhor. instituto que 

mais Se 11i1)i'ClXllhiti da real nuenção dos pinos. 

Piiiit ilii'flui. 1CÇO VCI1IO '0)1 0  transcieer a)uiuiiitts 01001)105 

retrataihi es dos mesmos pa o jonzurieniçvo 

1. 14E(URS() 1)1. AGRAM DE INSTRUMENTO - 
REC 1I9ERAÇA() 	.It1)l(JAI. 	- 	l(l.I \IINA R 	I)L 	N4O 

CONI-IFtIMENIO 	11,JEIÇÃO 	I5RESCINDIBJLIDADE 1).\ 
«JUNTADA DA IJwcIRAçÁ() 01. í RC\DA PEL() AGRAVADO 
SE O MESMO AINDA NÃO INJECRAVA A RELAÇÃO 
PROC ESSVAL ORIGINÁRIA MRIF() 	o EXCEL SÃO) 1)A 
CESSÃO r'IlWCiA RIA DOS EFEI l'OS DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL 0)1 E SE IMPÕE - NECESSIDADE DE PAJULIZAÇÃO 

DA SL:PERAçÀO DA 5111 AçÃo DE CRISE ECONÔflCO-
FINANCEIRA DO DEVEDOR - AGRAVO PROVIDO 

A huialiila&le imediata sÉi lei 11 ,101/2005 é 	a de 

fra ii q o Ciii 00 C in p resii FIO Ri CC O ii 51110 apto a pe'm )tI 1 a superação (Ia 

crise CCO1IO III ICO- ri na neetra de sua empresa de 111(1(10 que sendo os 

agravailus c~es na ro'u peraçt'io judicial deferida, devem ml ela se 

submeterem para o recebimento (1(15 .scus crédOos representados pelos 

CDB', duplicatas e outros d i Cilos crtd itiiiios cedidos em garantia, sem 

qualquer privilégio (prineipio do par cwu/ttw rcdilorumi. 

Admitindo a legislação a cessitu l'tdueitii'ia tanto de 

COISa flIUSCI quanto, Comi) RI) COSI) ciii apreço, de títulos de crédito, 

deveria esta última hipútese landêm estar prevista, =Jim  xprcsso 

pela let especifica, corno excluída dos efeitos da reen 	iciul,u 

que rido é O COSO t1JMT - 2 (dtmara (ireI - AI. 31(Í9t2  

Esmo. De. fino Multo -J. ((2.1(9.2009). 
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Líru no 

11. PROPRIEDADE  111)1 ( 1 RIA 1W FI 1 1 OS DE' 
CRÉI)Fr() 	SI JFIÇÃ() AOS EFEITOS DA RECE1 PElAÇÃO 
.JuDllAl. 	NÃO INCIDÊNCIA DA 1X ;çÃo 	v1si'ais. 
LEGISlAÇÃo EAIlME\IAR. 

A redação do  arfigo 39. parágrafo 3, da Lei 
11.1 01/2005 es tatu i, claramente, que os créditos daqii eles em posição de 
propriel ário fid ucitiriu de bem móvel e imóvel não se submimeni aos 

efeitos ela recuperação judicial. 

Assim como o ~À) agravante insiste em afirmar em 
suas raLões r&ctirsais, mi niesnmo se revela como proprietário fiduciário 
de títulos de crédito que, por óbvio, não se confundem com a 
classificação ilc bens móveis ou imóveis. 

Se a lei admite a cessão fiduciária tanto de coisa móvel 

q u au o, como no caso Cni apreço, de tit ul os mie crédito, deveria esta  
última hipótese também estar prevista, de modo expresso pela lei 

especifica. entoo excluída mlmis cfeito.s da recuperação judicia4 o que não 
é o caso (11 ES - 3' Cãmara Cível AI. 30O9000 142 Rel. Jorge Góes 
Coutinhu, -J. 24.06,2008. 

III. (lV() 1)1: INS'I' Rtf['eIEN'l O 	1)1 REIT() 

EMPRESARIAL - RECU1ERAÇk0 .lLl)lClAl.. - l)ECISÂ() QUE 

. OBSTA A SATISFAÇÃO IX.) CRÉDITO .00 BANCO) AGRAVANTE 

(X)M VALORES PROVENIENTES DA (.()Ni'\ c::ORRENTE DA 

AGRAVA~-  PRINCIPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA - 

MANU1lINÇÃO DA Di:C.lsÃO. 

Assegurar o prosseguiinenlmm da atividade econômica 
da emproa em regi nt e dc eec ei peração judicial  é medida imprescin ei ivel 

ao atendimento da finalidade ela lei, que impõe sacrifícios a tantos que 

se relacionem á empresa em condições tais. 

A sistciiática mia lei 1 L.101121M5 objetiva recompor a 
saúde financeira do cio p rcsário ou da sociedade, resguardando um 
cnn tio imidade ele suas atO ielutdes. entoo preconizam os prinCípios da 

preservação e da função social da empresa. Por tal razão, somente ele 

modo excepcional determinados credores expressamente indicados na 

legislação escaparão mios eleitos limitadores da recuperação judicial. 

Se é certo que as normas que imprimem cxc ção a 

regra geral devem ser interpretadas rcstritivaroentc, na au lis ela 

exceção contida no parágrafo 3 do artigo 49 da Lei de Rcem peru çiio 

Judicial, deve-se considerar que a propriedade fiduciária de 	n. ali 

tratada é aquela conceituada no artigo 1.361 miu Código Ciil e ão a 
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d is leis especiais ((II11() a Lei 4.728/65 ( o DecrCIo o 	9,11169,—  que 
- disciplinam a propriedade fiduciária sobre coisas móveis fungiv.is t 

itungiveis quando o credor fiduciário For instituição finanra,i-' 
ainda a Lei 9.514/97, que regula a propriedade fiduciária sobre bens 
imóveis. quando os prgonisias forem ou não instituições financeiras. 

crédito  do  

decorrente dc Contraio de "Abertura de Crédito em Conta Corrente 

)igporatícesj('itto 

às regras tia recuperação. 

No caso, a ifinlaridade tios direitos creditórios sobre as 
receitas derivadas de cartões de credito não saiu da esfera patrimonial 

jgravada. permanecendo temporariamente como garantia da (lívida 

comprometendo apenas receitas no limite do crédito, sem esgotar a 
totalidade dessas receitas que retot-itam ao credor originário coma 
quitacão da obrigação: ti-ataseda operação conhecida como trava 
bancária, tendo como garantia recebíveis futuros que, na prática, ficam 

retidos orlo banco. em conta vinculada, a firo de (luitar o emoréstimo 

origj o ad oi da operação. 

Recurso a que si' nega provimen to  (Ti Ri 17,  Câmara 

Cível 	AI, 2009.002.46014 	Rel. Des. Elton M. C. Leme 	J. 

24,02.20.10.1. 

IV. AGRAVO 1W JNSFRIJMENT(,) 

RECUPERAÇÃO .ltJI)IC1AI,, 1 ) Er EMPRESA 	CESSÃO 

FIDUCIÁRIA - AUSÊNCIA DE PROVA CONCLUSIVA  l)E QUE OS 
\A1Á)RES E)EPOSITADOS EÍ1 CONTA C()RRENUE DA 

RECI5ERANDA SE REFEREM A Cil)ULA DE CRFJ)ITO 
I3AN(.ÁRI() - SUBMISSÃo DO CRII)iF() Ao PLANO) 1W 

RE(:iPER\(Ã() -- RECURSO k() PRO\lI)(,). 

Estão sujeitos ar ecuperação judicial iodos os créditos 

da empresa recuperando, ineluive aqueles anteriores ao pedido de 
recuperação judicial, salvo as execções legais previstas nos parágrafos 

3°c 4° do artigo 49 da Lei 11110/2005, 

.Hip(ticsc etit julg:lntent() em que não- se provou, de 

forma conclusiva. que os valores depositados na conta orrcntc da 

recuperando se referem a cessão Ii(tueiária, devendo, cio co ã disso, se 

submeter ao plano de recuperação 	is não se C.nC uadram a 

1is (grifei ... l)MO,; 	6 (:ámra (:isel - AI. 1.0109.., Í O -9/001 

Rel. Rei. Des. Maurício Barros J. 09.06.2009). 
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Iam 	remate, ïnipn ia sal culta que o posicioitatnentauuie'" t  
adotado nõn e voz Viada ou 	init e infleirlif: compati hi 1 iztlse con(" o 	

" 

sistenuj elubai daiei de reeupci'açiu judítíai instituído prloritariaineote a' 

viaNh1.ar a siiperaçi:- da crise 	inPaittco-íinanc.eira das empresas que  se 
C1ICOItI Ciii Ciii si IOLÇitO de Cli tiLtiildaCle Inomeneática. i que por si st) já 
CXtei'tlfl d pi'CSCIlÇJ da 	ar.n'.iitnl 11atieu dii alegado.  

Na hípolese do. autos. inca uivoeametoe_ a preser açPii de 

todo o acervo das empresas recuperiiiida-i. dentre cl- o Seu capital de giro. 

deve sei assceut-adc. a diu de Uaruntr a continuidade das suas atividades 

ecOflõilueas. tiiosti'aitdo-se essa conduta iniprescindivel aos seus 

rcst aselceiinct itoS. cula demora no atendimento da pretcnsõo. C'ertaflletltie, 

ocasionara craves prejuízos de inleiratràveis 	 ntio só as empresas. 

COnto tt:unheiri aos seus empregados. 'idc ias. c redoresHasiado pio rimõn a 

ele, e ai. 

Á rasa do esposlo, em virtude da OsSenCal idade e da 

ltrgilleia que o Caso inpde, no'; tetitios do 	273, coput, inciSo 1 e 

parãgraíh 7. do Código de Proeesso ('ísil. DU.,TIRO os pedidos para 

determinar a todas as instituições financeiras elencad;is às íls. 17/204. que 

dei sem de reter os nunO aio es representados 	lii o los advindos de cessões 

ltd 1 Ictilrias de direitos ercd i ór; is ti ei iiS repassados pelas empresas 
Iequereitlr'u devendo os seus respectivos sabres, por consequência. ser 

depositados jurno ao Rineo 1 lSIC. apóneiri 0770. eiiiitd corrente UQ667-7(}. 

para onde tainhóni deverdo Í1 as retenções de dinheiro já concreiisridas por 

alpumas delas. cm até lO (dcii dias. tal como descriminado rios autos, tudo 

sob pena de. em havendo desci tiupi incuto, voem a pagar n~ di di ia de R$ 

1 OO.Oi5Ot) irem nó! reais) 

(11C111-Se e jiílrtictruse na írinu levai, expedindo-se o 

necessario tio bani e dcl curiprimento desta decisão. 

Ô
Feia mesma linha de raciocínio esposa o\na 

decisão acima, qual seja, a de que os  ci- 
receCíved nacionais não fazem pode das exees 
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previstas no artigo 49, parágrafo 30, da 
11.101/2005, é que devem, também, em benefício ba 
parte presumivelmente mais frágil, os recebíveis 
provenienies dos exportações através dos chamados 
PPEs, ser repassados diretamente para as empresas 
recuperandas, não só em homenagem ao principio 
da paridade de credores, mas sim para que elas 
possam realmente recuperar-se, devendo, portanto, 
mais urna vez, o pleito ser deferido no sentido de que 
todos os créditos dessa natureza (FPE), que envolvam 
as requerentes e o Banco B;\'--P Voyager, venham a ser 
repassados diretamente ao Grupo Frialto. 

À guisa do exposto e no consideração do 

que mais dos autos consta, defiro OS requerimentos 
contidos nos tópicos 1, lI e III da inicial para: 

1. Englobar os créditos oriundos dos 
chamados PREs,  formalizados entre as requerentes 
(Grupo Frialto) e o Banco BCP Voyager, no 
procedimento de recuperação judicial, devendo, via 
de conseqüência, os importadores repassar 
diretamente o elas os valores devidos e/ou 
eventualmente retidos. 

2. Blindar as suas contas correntes para 
que nenhum tipo de bloqueio, penhora ou 
constrição,. seta a que titulo for, venha a ser 
promovido durante o curso da recuperação jkdicial 

• cominando multa diária de R$ 30.000,00 (tri—m4t 

reais) para o caso de desobediência. 	() 

15 
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FELSBERG ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETU E MANNRCH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

DOC. O4 

CONTAS BANCÁRIAS DE TITULARIDADE DO GRUPO CBB 

CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA 
CNPJ: 37.848.595/0001-40 

Banco Agencia Conta 

Bradesco 3416 54703-4 

Mercantil 92 02063473-6 

BRB 77 003538-8 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. 
CNPJ: 02.816.598/0001-17 

Banco Agencia Conta 

Bradesco 3416 54702-6 

Mercantil 92 02011475-4 

BRB 77 1 	003679-1 

ltaú 1678 1 	15026-7 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. 
CNPJ: 33.498.197/0001-90 

Banco Agencia Conta 

Bradesco 3416 54701-8 

BRB 77 003658-9 

DOCS 5630028v1 616300/1 RMP 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Brasília 1 Washington D.C. 1 New York 	Düsseldorf 1 Shanghai 
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• . 

• tribunal PODERJUDICIARIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 	 - • - 

DECISAO 
Protocolo n° 201203671991 

4 	

4 	
1 

4 

4- 

1 

A 	 1 

-Cuida-se de pedido de recuperação judicial ajuizado pelas 

: empresas do. Grupo CBB, quais sejam, COMPANHIA BIOENERGÉflCA BRASILEIRA, 
• : 

atual denominação de USINA ALDA SA., ATAC PARTICIPAÇÕESE AGOPECIJARIA 

SA., PRELUDIIO AGROPECUÁRIA LTDA., COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 

OESTE S.A ,eDGSPARTICIPAÇÕESS.A.,regularmente qualificadas..4 

Em decisão de fls 575/578 foi deferido , o processamento da 

recuperação aduzida no pedido inicial 
4 	- 	 -• 

4.' .-. 	 .- 	 . 	 •." 	 - 	 -• 	 - 	 . 	 ., 	.' 

Apos, o grupo empresarial'.vem aos autos, em petições 

distintas (fls. 589/596, 597/606,' 618/627), requerer, a juntada da lista correta de 

credores, com a consequente alteração nos autos, o conhecimento de embargos 

declaratórios com a finalidade de ser alterado o valor dos honorários arbitrados ao - 

recuperador judicial, a-expedição de ofício à CELG para que se abstenha de suspender' 

o fornecimento de Energia Elétrica às empresas em recuperação, bem .como a 

determinação para desbloqueio das contas' bancárias das-referidas empresas, 

- bloqueadas por outros juizos em virtude de créditos que não se aplicam ao presente 

	

feito. 	' 	 • 	• 	' 	..- 	• 	.- 	- 

- 	Para • a instrução dos pedidos acima citados, juntaram 

documentos.  

Vieram-me os auto conclusos. 

u 
4 	 •f 	 * 

4 	

A 	 •' 	 .4 	- 	 4 	 4.- 
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ri U tribunal 
de justiça 
do estado de gotás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

É  relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente, em relação ao pedido de fls. 581/582, verifica-

se que o processo ainda encontra-se na fase inicial, sendo certo que, o indeferimento 

do pedido de inclusão de credores causaria prejuízos ao requerente. 

Desta forma, para os fins dispostos no art. 52 § 10  da LREF, 

defiro o pedido supracitado e determino seja a lista de fls. 583/588 utilizada para a 

elaboração e publicação do competente edital, previsto no artigo retromencionado. 

Quanto ao requerimento de fls. 589/595, no tocante à 

expedição de ofício à empresa fornecedora de energia elétrica a fim de que não se 

permita a interrupção, suspensão, ou corte do fornecimento de energia, passo a tecer 

comentários. 

Como estipula expressamente o caput do art. 49 da Lei n° 

11.101 /05, "estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na datado 

pedido, ainda que não vencidos" sendo certo que, nos termos do art. 47 da mesma Lei, 

"a recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação de crise econômico-

financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego 

dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 

empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica". 

Como é óbvio, a se permitir o corte no fornecimento de 

energia elétrica (como também de gás, água, esgoto e telecomunicações), por débitos 

anteriores não pagos, estar-se-ia inviabilizando, no nascedouro, independentemente de 

outras considerações, a tentativa de superação de crise econômico financeira da 

recuperanda. 

No tocante à eventual autorização para suspensão do 

fornecimento na hipótese de inadimplemento de fornecimentos efetuados após o 

pedido de recuperação judicial, assinalo, para que não paire dúvida, que, não pago o 

4 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



tribunal 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado de goiás 

fornecimento de energia elétrica após o pedido de recuperação judicial, ficam as 

concessionárias de serviços públicos autorizados a suspender o fornecimentos, visto 

que, apesar da essencialidade, tais serviços não são gratuitos, e se uma empresa em 

recuperação judicial não consegue sequer pagar mensalmente suas contas de luz, água, 

gás e telefone, despesas corriqueiras de manutenção, então está a demonstrar, desde o 

início, que sua tentativa de superação da crisa não é séria. 

Em suma, as contas de fornecimento de serviços públicos 

estão sujeitos aos efeitos do pedido de Recuperação Judicial, impossibilitando, assim, 

sua cobrança e, também, a suspensão no fornecimento pelo inadimplemento. 

Na confluência de raciocínio plausível, se a recuperação 

judicial visa resgatar a função social da empresa requerente, por certo que o corte no 

fornecimento de sua energia elétrica, de débitos pretéritos não atende a essa função 

social, a qual pode ser identificada como sinônimo de interesse da coletividade previsto 

na legislação especial. 

Sem a energia elétrica, inviabiliza-se o funcionamento da 

própria requerente, em detrimento de sua atividade produtiva, de seus empregados e 

de seus credores. 

o 	 Este é o entendimento da Corte goiana: 

DUPLO GRAU DE JURISDICAO E APELACAO CIVEL. ACAO DE 

MANDADO DE SEGURANCA. SUSPENSAO DO FORNECIMENTO DE 

ENERGIA ELETRICA POR INADIMPLEMENTO (DEBITOS 

PRETERITOS). EMPRESA EM REPERCUSSAO JUDICIAL. 1 - SE A 

RECUPERA C4O JUDICIAL DA EMPRESA IMPETRANTE VISA 

RESGATAR A FUNCAO SOCIAL DESTA, O CORTE NO 

FORNECIMENTO DE SUA ENERGIA ELETRICA NÃO ATENDE  ESSA 

FUNCAO SOCIAL, A QUAL PODE SER IDENTIFICADA COMO 

SINONIMO DO INTERESSE DA COLETIVIDADE PREVISTO NA 

LEGISLAAOESPECIAL (LEI N. 8.987/95, ART. 6, §3,11). 2- SEMA 

ENERGIA ELETRICA, INVIABILIZA-SE 0 FUNCIONAMENTO DA 
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U tribunal 
de justiça 
do estado do goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

EMPRESA, EM DETRIMENTO DE SUA ATIVIDADE PRODUTIVA, DE 

SEUS EMPREGADOSE DE SEUS CREDORES, O QUE SEPJA PIOR NÃO 

SO PARA O INTERESSE INDIVIDUAL MAS, TAMBEM, PARA A 

COLETIVIDADE. REMESSA E APELO IMPROVIDOS. 

(TJGO, DUPLO GRAU DE JURISDICAO 19545-9/195, Rei. DES. 

CARLOSESCHER, 4A CAMARA CI VEL, julgado em 01/10/2009, DJe 

447 de 26/10/2009) 

Vale acrescentar que até o Código de Defesa do Consumidor 

não admite que se proceda à suspensão de energia elétrica de contas vencidas. 

Manifesta-se o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL -RECURSO ESPECIAL 

-ALÍNEAS A E C -DISCUSSÃO DE DÉBITOS PRETÉRITOS 

-INTERRUPÇÃO DO FORNECIMENTO -IMPOSSIBILIDADE. 1. O 

Tribunal a quo não autorizou o corte do fornecimento de 

energia elétrica por que entendeu configurada a cobrança de 

valores pretéritos não-contemporâneos à previa notificação. 

Em casos como o presente, não deve haver a suspensão do 

fornecimento de energia elétrica.2. O corte de energia elétrica 

pressupõe o inadimplemento de conta relativa ao mês do 

consumo, sendo inviável a suspensão do abastecimento em 

razão de débitos antigos.3. Em tais casos, deve a companhia 

utilizar-se dos meios ordinários de cobrança, pois não se 

admite qualquer espécie de constrangimento ou ameaça ao 

consumidor, nos termos do art. 42 do Código de Defesa do 

Consumidor. Recurso especial conhecido e improvido42Código 

de Defesa do Consumidor(631736 RS 2004/0025033-4, Relator: 

Ministro HUMBERTO MARTINS, Data de Julgamento: 1410212007, 

T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 07.03.2007 p. 

211) 

Assim, por toda fundamentação acima exposta, DEFIRO o 

pedido supracitado e determino que a CELG Distribuição S.A., se abstenha de 

suspender, interromper ou cortar o fornecimento de energia em razão de créditos 

existentes, vencidos ou não, na data da propositura do pedido de Recuperação Judicial 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

(10/10/2012), devendo a referida empresa dar continuidade à prestação dos serviços 

validamente contratada, independentemente do pagamento dos débitos incorridos até 

10/10/2012, com relação a todas as empresas do grupo empresarial, ora requerente, 

acrescentando-se que os débitos futuros, oriundos de consumo após a data do pedido 

de recuperação judicial, deverão ser regularmente adimplidos pelas requerentes em 

recuperação, sob pena de suspensão de energia elétrica após o prévio aviso e demais 

disposições legais inerentes ao corte do fornecimento de energia. 

Oficie-se à CELG Distribuição S.A., para ciência e 

providências imediatas em relação a decisão ora proferida. 

Prosseguindo a análise dos autos, observa-se, ainda, que as 

requerentes, àsfls. 597/617, opuseram embargos de declaração, em virtude de suposta 

presença de erro material e omissão na decisão de fls. 575/578, com a finalidade de ver 

alterado o valor dos honorários arbitrados ao recuperador judicial nomeado. 

Ao ver desta magistrada, inexiste na decisão a omissão ou 

erro material apontados nos embargos acima mencionados, razão pela qual a 

mantenho tal como foi lançada. 

Cumpre salientar que os honorários foram arbitrados de 

maneira imparcial e de acordo com os ditames legais, não devendo, em função das 

fundamentações apresentadas nos embargos, de serem alterados. 

Ao que tudo indica, pretende o embargante a alteração do 

entendimento do julgador. 

Destaque-se que se o embargante pretende a reforma da 

decisão objurgada por discordar de seus fundamentos e/ou dispositivos, deve manejar 

recurso/medida judicial pertinente. 

REJEITO, pois, os embargos. 
	

. k 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



a 
tri b u na 1 	PODERJUDICIÁRIO 

de justiça 	Comarca de Flores de Goiás 
do estado do goiás 

Ainda, em atenção aos pedidos formulados pelas 

requerentes, passo à análise quanto ao pedido do desbloqueio das contas bancárias. 

Verifica-se que em virtude do preenchimento dos requisitos 

legais, bem como vasto conjunto de fatores subjetivos foi deferida a recuperação 

judicial ao grupo requerente. 

Com efeito, foi atribuído o prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias para a suspensão dos processos ajuizados em desfavor das empresas em 

recuperação. 

Tal prazo serve como um período que a empresa tem para 

se organizar de forma satisfativa, a fim de apresentar aos credores um planos de 

recuperação sólido e, ainda, não ser alvejado por cobranças e obrigações que a 

impediriam de honrar os seus compromissos, o que é a finalidade do processo de 

recuperação judicial. 

Ainda, existe o caráter da função social do grupo 

empresarial, o qual se localiza em um região de poucos recursos para a população em 

geral e possui relevante referência econômica no local, posto tratar-se de única 

empresa de cunho industrial com alcance a prover tantos empregos e gerar receita 

para o munício ao qual está localizada. 

Há, também, que se frisar que a partir da aprovação 

tempestiva do plano de recuperação, não se poderia mais desconsiderar sua existência, 

validade e eficácia. Ainda que nos presentes autos a aprovação não tenha ocorrido, seu 

processamento da recuperação deve caminhar para tal efeito, não fosse assim, 

desnecessário seria o deferimento inicial de processamento da ação. 

Por outro lado, é evidente, que a cada dia a movimentação 

financeira da empresa poderá ser apreendida, sendo certo que com o caminhar da 
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l'i PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás U tribunal 

de justiça 
do estado do goiás 

ação, será necessária a utilização de conta corrente respectiva, necessária ao 

funcionamento da empresa, o que da plausibilidade ao pedido formulado. 

Neste contexto, para que seja respeitado o princípio da 

paridade de credores, bem como para que seja, de fato, possível a recuperação do 

grupo empresarial requerente, DEFIRO o pedido acima mencionado e, 

consequentemente, determino a expedição de ofícios às entidades financeiras (bancos. 

informados às fIs. 650) e Banco Central, em relação ao BACENJUD, para que se 

abstenham de proceder a qualquer tipo de bloqueio, penhora ou constrição nas contas 

bancárias das requerentes, sem a apreciação deste Juízo de Flores de Goiás, no 

decorrer do processo de recuperação judicial, bem como para que proceda ao 

IMEDIATO desbloqueio das contas bancárias relacionadas às fls. 650. Instruam-se os 

ofícios com os dados constantes das fls. 650. 

Os ofícios deverão estar acompanhados de cópia desta 

decisão. 

Por fim, cabe-me tecer alguns comentários acerca da 

intervenção ministerial no presente feito, conforme exponho a seguir: 

Ab initio, como cediço, compete ao Ministério Público 

intervir nas causas em que há interesse público evidenciado pela natureza da lide ou 

qualidade da parte, consoante reza o art. 82, inciso III, in fine, do CPC. 

Nesta senda, inegável o interesse público manifesto na 

falência, mercê da repercussão gerada pelo decreto falencial na vida dos empregados, 

dos credores e da economia local. Da mesma forma, vislumbra-se facilmente a 

importância da recuperação judicial ou extrajudicial, que visa proporcionar a 

sobrevivência daqueles empreendimentos que representam uma fonte de capital para 

a comunidade, revelando o patente interesse social, ante o iminente risco de aquela 

sociedade ter que arcar com os custos da recuperação. 
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U tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

PODERJUDICIÁRIO 
Comarca de Flores de Goiás 

Destarte, exsurge a legitimidade do Ministério Público para 

intervir nessas situações, seja em qual fase for, uma vez restando evidenciado o 

interesse público apto a justificar a intervenção do Parquet, o que pode ser auferido 

sem maiores esforços nos processos de recuperação ou falência 

Neste ponto, cumpre destacar que o Ministério Público, 

erigido que foi pela Carta Magna de 1988 a defensor da sociedade, não pode se furtar 

a exercer o papel que lhe foi incumbido pelo texto fundamental, cabendo a ele zelar, 

em última análise, pela fiel e correta aplicação da lei em todas as causas em que se 

verificar o interesse público, o resulta latente nos pedidos de recuperação e falência, 

em razão do impacto negativo que tais medidas saneadoras podem gerar no equilíbriõ 

social. 

Deste modo, tendo em vista os interesses coletivos e/ou 

difusos, bem como razões de ordem pública, que definem e determinam a intervenção 

do Ministério Público nos processos de recuperação e falência de empresas, ainda, 

considerando que o direito privado não está divorciado da função social e esta mesma 

função social, exercida pelas sociedades empresárias na atualidade, impõe a presença 

do Parquet nos processos da Nova Lei de Falências, velando pelos interesse da 

sociedade. 

o 	
Assim, dê-se vista dos autos ao Ministério Público para 

manifestação e requerimentos que entender pertinentes. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

Flores de Goiás, 31 de janeiro de 2013. 

L 	
CUDIAbANDADE FREITAS 

Juíza de Direito 
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CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 

INFÂNCIA JUVENTUDE E CÍVEL 
End.: Avenida 8, esq. CI Rua 6, sin, Lote 113 ETAPA 2 S/N - Nova Flores, 

ti g 	
Flores de Goiás/GO. CEP. 73.890-000 - Telefone: (0xx62) 3448-1274. 

Gibson Soares Bezerra - Taynara de Sousa Moura 
Escrivão 	 Escrevente 

Flores de Goiás, 05 de fevereiro de 2013. 

Oficio n0. 14/2013 
Processo 	: 430/12 	- 	Protocolo: 201203671991 
Natureza 	: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Requerido 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho 	pelo 	presente, 	requisitar 
providencias necessárias de V. Sa., no sentido de que se 
abstenha de suspender, interromper ou cortar o fornecimento de 
energia, em razão de créditos existentes, vencidos ou não, na 
data da propositura do pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
(10/10/2012) 

Outrossim, esclareço a V. Sa., que deverá ser 
dado continuidade à prestação dos serviços validamente 
contratados, independentemente do pagamento dos débitos 
incorridos até 10/10/2012, com relação a todas as empresas do 
grupo empresarial, ora requerente, sendo que, os débitos 
futuros, oriundos de consumo após a data do pedido de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, deverão ser regularmente adimplidos pelas 
requerentes. 

Finalmente, encaminho a V. Sa., fotocópia 
da Decisão de fls. 651/658, para ciência e providencias 
imediatas em relaão à Decisão proferida nos Autos. 

Na oportunida.e, apresento meus votos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Ø
u 

- CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 

Juíza de Direito 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
DIRETOR(A) DA CELG DISTRIBUIÇÃO S.A.. 

GOIÂNIA/GO 

EMITENTE: 4953123 
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CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 

INFÂNCIA JUVENTUDE E CÍVEL 
End.: Avenida 8, esq. CI Rua 6, sin, Lote 113 ETAPA 2 S/N - Nova Flores, 

tj g Flores de Goiás/GO. CEP. 73.890-000 - Telefone: (0xx62) 3448-1274. 

Ø Gibson Soares Bezerra - Taynara de Sousa Moura 
Escrivão 	 Escrevente 

Flores de Goiás, 05 de fevereiro de 2013. 

Oficio n°. 19/2013 
Processo 	: 430/12 	- 	Protocolo: 201203671991 
Natureza 	: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Requerido 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 

Venho 	pelo 	presente, 	requisitar 
providências necessárias de V. Sa., no sentido de que se 
abstenha de proceder, em relação ao BACENJUD, qualquer tipo de 

bloqueio, penhora ou constrição nas contas bancárias das 
requerentes, sem a apreciação deste Juízo de Flores de Goiás, 
no decorrer do processo de Recuperação Judicial, bem como para 
proceder o desbloqueio imediato das contas bancárias 
relacionadas às requerentes, quais sejam, CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA CNPJ: 37.848.595/0001-40, ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 02.816.598/0001-17 e 
PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 33.498.197/0001-90. 

Finalmente, encaminho a V. Sa., fotocópia 
da Decisão de fls. 651/658, para ciência e providencias 
imediatas em relação à Decisão proferida nos Autos. 

Na oportunidade, apresento meus votos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

- CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 

Juíza de Direito 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
GERENTE DO BANCO CENTRAL. 

EMITENTE: 4953123 
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CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 

INFÂNCIA JUVENTUDE E CÍVEL 
End.: Avenida 8, esq. CI Rua 6, s/n, Lote 1B ETAPA 2 SIN - Nova Flores, 

tj g o 	Flores de Goiás/GO. CEP. 73.890-000 - Telefone: (0xx62) 3448-1274. 
Gibson Soares Bezerra - Taynara de Sousa Moura 

Escrivão 	 Escrevente 

Flores de Goiás, 05 de fevereiro de 2013. 

Oficio n°. 18/2013 

Processo 	: 430/12 	- 	Protocolo: 201203671991 
Natureza 	: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Requerido 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho 	pelo 	presente, 	requisitar 
providências necessárias de V. Sa., no sentido de que se 
abstenha de proceder a qualquer tipo de bloqueio, penhora ou 
constrição nas contas bancárias das requerentes, sem a 
apreciação deste Juízo de Flores de Goiás, no decorrer do 
processo de Recuperação Judicial, bem como para proceder o 
desbloqueio imediato das contas bancárias relacionadas às 
requerentes, qual seja, ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. 

CNPJ: 02.816.598/0001-17 AG.: 1678 CONTA: 15026-7. 

Finalmente, encaminho a V. Sa., fotocópia 
da Decisão de fls. 651/658, para ciência e providencias 
imediatas em relação à Decisão proferida nos Autos. 

Na oportunidade, apresento meus votos de 
consideração e apreço. 

• Atenciosamente, 

- CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 

Juíza de Direito 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
GERENTE DO BANCO ITAÚ. 

EMITENTE: 4953123 
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II CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 

INFÂNCIA JUVENTUDE E CÍVEL 
End.: Avenida 8, esq. CI Rua 6, sin, Lote 1B ETAPA 2 S/N - Nova Flores, 

tj g Ø 	
Flores de Goiás/GO. CEP. 73.890-000 - Telefone: (0xx62) 3448-1274. 

 Gibson Soares Bezerra - Taynara de Sousa Moura 
Escrivão 	 Escrevente 

Flores de Goiás, 05 de fevereiro de 2013. 

Oficio n°. 17/2013 
Processo 	: 430/12 	- 	Protocolo: 201203671991 
Natureza 	: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Requerido 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho 	pelo 	presente, 	requisitar 
providências necessárias de V. Sa., no sentido de que se 
abstenha de poceder a qualquer tipo de bloqueio, penhora ou 
constrição nas contas bancárias das requerentes, sem a 
apreciação deste Juízo de Flores de Goiás, no decorrer do 
processo de Recuperação Judicial, bem como para proceder o 
desbloqueio imediato das contas bancárias relacionadas às 
requerentes, quais sejam, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 
BRASILEIRA CNPJ: 37.848.595/0001-40 AG.: 77 CONTA: 003538-8, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 02.816.598/0001-17 

AG.: 77 CONTA: 003679-1 e PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 

33.498.197/0001-90 AG.: 77 CONTA: 003658-9. 

Finalmente, encaminho a V. Sa., fotocópia 
da Decisão de fls. 651/658, para ciência e providencias 
imediatas em relação à Decisão proferida nos Autos. 

Na oportunidade, apresento meus votos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

- CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 

Juíza de Direito 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
GERENTE DO BANCO BRB. 

EMITENTE: 4953123 
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End.: Avenida 8, esq. C/ Rua 6, s/n, Lote 113 ETAPA 2 S/N - Nova Flores, 

tj g o 	Flores de Goiás/GO. CEP. 73.890-000 - Telefone: (0xx62) 3448-1274. 
Gibson Soares Bezerra - Taynara de Sousa Moura 

Escrivão 	 Escrevente 

Flores de Goiás, 05 de fevereiro de 2013. 

Oficio n°. 16/2013 
Processo 	: 430/12 	- 	 Protocolo: 201203671991 
Natureza 	: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Requerido 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho 	pelo 	presente, 	requisitar 
providências necessárias de V. Sa., no sentido de que se 
abstenha de proceder a qualquer tipo de bloqueio, penhora ou 
constrição nas contas bancárias das requerentes, sem a 
apreciação deste Juízo de Flores de Goiás, no decorrer do 
processo de Recuperação Judicial, bem como para proceder o 
desbloqueio imediato das contas bancárias relacionadas às 
requerentes, quais sejam, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 
BRASILEIRA CNPJ: 37.848.595/0001-40 AG.: 92 CONTA: 02063473-6, 
ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 02.816.598/0001-17 
AG.: 92 CONTA: 0201145-4. 

Finalmente, encaminho a V. Sa., fotocópia 
da Decisão de fls. 651/658, para ciência e providencias 
imediatas em relação 	Decisão proferida nos Autos. 

Na oportunidade, apresento meus votos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

/e~ 

- CLAUDIA SILVIA DE .ANDRADE FREITAS - 
Juíza de Direito 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
GERENTE DO BANCO MERCANTIL. 

EMITENTE: 4953123 
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r. 	
CARTÓRIO DA VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, 

INFÂNCIA JUVENTUDE E CÍVEL 
End.: Avenida 8, esq. C/ Rua 6, s/n, Lote 1B ETAPA 2 S/N - Nova Flores, tj 

 g
Flores de Goiás/GO. CEP. 73.890-000 - Telefone: (0xx62) 3448-1274. 

O Gibson Soares Bezerra - Taynara de Sousa Moura 
Escrivão 	 Escrevente 

Flores de Goiás, 05 de fevereiro de 2013. 

Oficio n°. 15/2013 

Processo 	: 430/12 	- 	Protocolo: 201203671991 
Natureza 	: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
Requerente : COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA E OUTROS 
Requerido 

Ilustríssimo (a) Senhor (a), 

Venho 	pelo 	presente, 	requisitar 
providências necessárias de V. Sa., no sentido de que se 
abstenha de proceder a qualquer tipo de bloqueio, penhora ou 
constrição nas contas bancárias das requerentes, sem a 
apreciação deste Juízo de Flores de Goiás, no decorrer do 
processo de Recuperação Judicial, bem como para proceder o 
desbloqueio imediato das contas bancárias relacionadas às 
requerentes, quais sejam, CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA CNPJ: 37.848.595/0001-40 AG.: 3416 CONTA: 54703-4, 

ATAC PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 02.816.598/0001-17 

AG.: 3416 CONTA: 54702-6 e PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA. CNPJ: 

33.498.197/0001-90 AG.: 3416 CONTA: 54701-8. 

Finalmente, encaminho a V. Sa., fotocópia 
da Decisão de fls. 651/658, para ciência e providencias 
imediatas em relação à Decisão proferida nos Autos. 

Na oportunidade, apresento meus votos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

- CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS - 

Juíza de Direito 

Ilustríssimo (a) Senhor (a) 
GERENTE DO BANCO BRADE SCO. 

EMITENTE: 4953123 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

EDITAL DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 
PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 
AGROPECIJARIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 
OESTE SIA E DGS PARTICIPAÇÕES S/A. 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

A Doutora Cláudia Silvia de Andrade Freitas, MM. Juíza de Direito da 
Comarca de Flores de Goiás-GO, no uso de sua competência e nos 
termos do § 107  do art. 52, da Lei no 11.101/2005, determina: 

Nos autos do Processo no 367199-62.2012.809.0181 (201203671991), a publicação 

de Edital de Abertura de Recuperação Judicial, com prazo de 15 dias, pelo qual, na 	' 1 
forma da lei, etc..., faz saber que: PEDIDO: As Sociedades CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S/A., CNPJ. 

37848.595/0001-40; ATAC PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA S/A, CNPJ. 

02.816.598/0001-17, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ. 33.498.197/0001-90, 	b 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 5/A, CNPJ. 12.664.666/0001-23 e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, CNP). 13.426.639/0001-85, em face da crise que assola o 

setor .sucroalcooleiro nacional e o atual momento de retração do mercado 

internacional, das dificuldades daí advindas ria composição de seu caixa, requereram 

os benefícios da Recuperação Judicial, com fundamento nos arts. 47 e seguintes da 	1 1 
Lei 11.101/2005, tendo por objeto a superação de crise econômico-financeira por 

elas ora vivenciada, como único mecanismo capaz de permitir a manutenção da sua 

. 	 produção, dos interesses dos credores, promovendo a preservação da atividade 

econômica e a função social da empresa. Aduziram que a capacidade das 

sociedades que compõem o Grupo CBB resta abalada apenas em razão das dívidas 

momentâneas, não havendo que se questionar sua capacidade técnica, física e 

estrutural, que superada a crise econômico-financeira possui capacidade de retomar 

lucratividade e gerar condições de prosseguimento de sua estratégia de crescimento 

sustentado. Comprovaram a satisfação dos ditames legais para o ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, bem como instruíram o pedido nos termos do art. 

51 da sobredita lei, formulando os pedidos de praxe, dando a causa o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). Assinaram, em 10 outubro de 2012, o Dr. Joel Luís 

Thomaz Bastos OAB/SP 122.143 e outros. AS RELAÇÕES DOS CREDORES 

seguem em anexos 1, II, III, IV, V e VI, que passam a fazer parte integrante deste 

1 

'-- N 
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lia 

edital, disponíveis também no endereço eletrônico www.amorimecastro.com  

DESPACHO: Nos termos do art. 52 da Lei 11.101/05 foi proferido o Despacho que 	
ft 

segue em síntese: "Ao cotejo dos autos, além dos requisitas para legitimação ativa a 

que alude o art. 48, observo o atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos 

pelo art. 51 da LREF, razão pela qual DEFIRO o pedido de processamento de 

Recuperação Judicial inserto na petição de fis. 2/12, aditada pelo pedido de fis. 

458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado 

Helcio Castro e Silva, com endereço profissional à Rua 99 no 78, Setor Sul. CEP. 

74.080-060, Goiânia-GO, endereço eletrônico helcioamo,imecastro.com, fone (62) 

3095-4524, o qual a conduzirá, nos termos do art. 22 da LREF, devendo o cartório, 

no prazo de 48 horas, promover sua intimação pessoal para assinar o termo de 	1 
compromisso, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. Desde já, atento a 

capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido 

escritório e de outros compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por 

cento) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial (art. 24, 

parágrafo 10, da LREF) arbitro a remuneração do administrador judicial em 1% (um 

por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, a ser pago 

da seguinte forma: 1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) 

primeiros meses, a partir de janeiro de 2013, mediante depósito em conta bancária 	$1 
até o 50  dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 2. A importância 

remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 20, do art. 

24, da LREF; 3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação 

do administrador judicial atinentes aos deslocamentos para outras unidades da 

Federação, e, ainda, com contratação de profissionais ou empresas especializadas 

para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do procedimento, 

segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, 

conforme previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. Em consequência do deferimento, 

determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões negativas para 

o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 

recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto 

no art. 69 da LREF. Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face 

das devedoras bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos 

2 
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A 

15 
juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 10, 20 e 70 

do art. 60  e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 30  e 40,  do 	4,0 

art. 49, todos da LREF. As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar 

contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena 

de destituição de seus administradores. Intime-se o digno representante do 

Ministério Público, comunicando, 	por ofício, as Fazendas Públicas, do Distrito 

Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa - GO, bem assim as Juntas 

Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação 

desta decisão nos registros correspondentes. Determino, ainda, com fulcro no art. 

52, § 30, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos juízes perante 

aos quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com 
è 

cópia do mesmo. Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se 

no Diário Oficial do Estado de Goiás e do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, 

§ 10, da LREF, o qual conterá: 1. O resumo do pedido das devedoras e desta 

decisão; 2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e 

a classificação de cada crédito; 3. A advertência acerca dos prazos para habilitação 1.1 
dos créditos, na forma do art. 70, § 10 da LREF, e para que os credores apresentem 

objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras nos termos 

do art. 55 da mencionada lei. Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. Flores de Goiás. 

17 de dezembro de 2012. CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS Juíza de Direito." 

ADVERTÊNCIAS: O prazo para habilitação dos credores e apresentação de 

divergências acerca dos créditos relacionados na lista apresentada é de 15 dias, 

contados da publicação deste Edital, perante o administrador judicial. Os credores 

que 	não 	se 	habilitarem 	nesse 	prazo serão considerados retardatário e, 	de 

conseqüência, não terão direito a voto nas deliberações da assembléia-geral de 
- 	•, 4 

credores. Aos 08 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze (08.01.2013), 

escrivão do Cartório da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível o 

digitei. A Vara e o respectivo Cartório funcionam no Edifício do Forum, na Av. 08 

esq. c/a Rua 06 s/n, L 1-B, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores de Goiás-GO, CEP. 

% 73.890-000. A Escrivania Cível para imediata extratação e demais providências. 1 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

3 
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. 	Âxb 
GRUPO CBB. CREDORES TRABALHISTAS  

GOPLEMEHtO BÀRRO MADE GEP On TiI 
DPJLTON FEEIRA DA SILVA 1_944.779 01-00 RL BR020M 317  ViLA BOA 0017~ .BzodeHoas  

ADAi2R1O COMEM DASWA 128.566081-66 a8R020kM347 . VLASCÂ GO 1382S300 &M 4oHeas 2747,66 
ÍDALTOFV1OD5AL}.WAROC}A J 	ou.370,6M-27 RaC.SR020M424  MIA BOA GO 73825000 S~çHom 14595 

074434 RAXa~5~ 483  Via M~ P GO 73900000 006608-212008.5.180211 1123S0 
ADAO.OESC4JSACOSIA 	 . 03429&93 Rod, BR02079G  VILA BOA GO 73828400 B1ffiI3SV 3253511 

VW.URI ROO1GUESOE 9MIW4A. 	. 531.062,71 Rod. BRO2OW 279 . 	 . VILA BOA GO 73825.000 Bneo de H~ 
LADELSON RI3ELW DOS SAWtOS M-MI2W Rod, •BR 020kM 171  VLA BOA GO 73828400 B~6914~~x 4O11345 
[ADRIM$A GUALBERIO DE 81TO 006,1 162.. R. S 020kM 283 	- .. 	 . . 	. ~BOA GO 13825400 Bgno de Horas 	... .147,31 
tDPimq\nElPA DOS SANTOS 	 . - . 	02145 249 VILA BOA GO 13825-000 Bàode Hoas 1100 
AOSON PEREIRA ALVES 74-38 Rod, BR 02i'IkM 0  VIA BOA C 73825-000 Ba'ode Ha . 	452.36 

!AJLTOU URA. BOSTA 	 . 682.5 Rod. BR020kM248  VUBOA Gol 73825400 BaodaHeas 638.18 - . 
- 1224,00 

ALMERIMDOSOUSA 08 JESUS 457.M"--10 Rod, 8R020W428  ViLA SOA GO 73825.000 Ba=de Horas 1.445.27 
tVÂRO.DA SILVA /J'JflQ 040372.41-3t RQd.W 020 k 227 	. VU SOA C 73825-000 Sarlçode Heras 1 reIasVera 868.22 
2!J0EU DE CAFGÍAUIO COSTA 0012 . Baode Horas 

4AG0UHEYJMENESPOLVEJRO 820 Rod- ER 	246 . VILA BOA. C-0 1382.5-000 8doHoras. 1482,01 
0RSOUDASILVAtARJNHO 	. . MAMM-64 . Roci- 020kM 116  VVtBOA GO 73825400 odeHoras 208778 

A21DRSOJERSVJLES 0411655 Rod. B020iJ222  VILÂ8OA. C 73825400 Sa,codoMoas 154.37 
UDERSONWAGNERAOAROCJiA Red.ERO20W513 . 	. 	. . VILABOA. coi  FR1ASVE11C 1j430100 

'4TONlO.DAS!LVA FREITAS 	 . 045,150.351- . . - VILA BOA ro 73825.000 8O09HOraS .347,52 
05M75A70,20 Ri.ER020kM 194. AHTQ?8I0DEJE5USSÀI(TOS 

 

- 	.  VILA BOA GO 13625.000 . 	BcodoHoras 205.31 
NTO4IO FRAHCISCO LÍMASOUSA' 058361.51540 Rod. 6R020 P.M 223  VM BOA Go 73925400  471-071  

MÍT0O NUGEIAA &1M78.403-59. M. BR 0M 10 168 .... . VILA BOA so 73825-000 Beto de Hoias. 890,69 
MTONIORQ1GUESLOPEE -.  073.531675-80 Rod, BR02OkM2S7 . GO 73925400 BcodsHoras 

VAWOFERREIRAOOSS.ANTOS 147w£c-1-72 RURSonJews, Geadra 19, 17W 06 . JmAra. VILA 80A 	. 73325-000 0033W3.200&&1a0211 ~102  
,SRÇN0 BATISTA CE ~A s3.519.531- R'J. OR 022kM 395  ._______ 73925400 Ba= do Heras 165.90 
fIoOSOcA.LOsoAccSTA 474.S51,834-O Rua.JoseGraueeUrna Oum10,Lcto5,rr99  ITAPACI GO 76360000 - 0000S97-342012.5j$0211 55.0010 
CARLITOÇERP,EjRA CARDOSO . 002,191.211- .1 Rod. SR 023 UM 294  VILA SOA 73825.000 - 	.Bode 5350 
CARLOS ANTOMIO DA SILVA MACHADO 2ÇULIU-34 Rod. SRO2DkM 170 . 	. 	. 	. . VILA SOA GO 13825-000 deMoros/s V1C 8.919 ,10 
C.SA1CI.0Ó0AILVAVASCONCELOS 71 903-84 Rod, 8R020 kI 197  VILA BOA GO 13826-000 Beo'deHras 1238,46 
jCRLOSAflTONlOWANDER1EINUNES 	- . 88064&16" . 	Rod. BRO2OtM323 . 	 . 	. . VILA BOA GO 73825000 8&odo Horas 
,CARLOS DA SUA UÇ*JRA 399775.381-04 R. BR 023kM218 . IGO 73625.000 em-  de Haras 306, 
CASTORIt4OIUAClQOEALVíM 321678.221-53 - 	Rod. 	2OkM2(JB  VILA SOA 	IGO .13825400 gamo daHoras 270 
CESARCO$EIÇÂO0OSSrnTOS 012551.612-6 PM. 8R020kM340  VILABOA GO 7382.5-000 5 369,421 
ICICERO FRA14CELI1O M. SANTOS - 	o1165s143I-° Rod.ERWOMM3 : 'VILASGÁ '  13825-000 Urcode'HÕros 
CLA00EM1RFRAI4C15CODE SO'JZA SILVA 24145024 Rod; SRO2O kM 252  VILA BOA GO 73825-000 Srd 	- 
CLElDEPEIRADESC4JSA . 	822982.30140 ... 	Rod, BR020M426 	- 	- . 	. 	. .' 'MA BOA 	. GO 73825.4)00 Saraoda Horas 
COSMO OA SILVA SANTOS 	 - 02.8441341-06 Rod, BR020kM241  1&À BOA 	1 GO 13825-000 'Seioode Horas' 1549,63 
COSMOOIASt4UNES 	 . 144,170238-5° RDd, 68.520kM 203 .  VFLAEOA 	IGO 73825000 as= de Haras 8220,162  
DANTELFEP,REIRADEPMIA 04.5£3,l'f"3 R05.R020kM3S1  VILASGA 	100 13825400 8-M do 221i] 
DAI4IELSILVASANTOS 	. 	. 91&85L-481. RadBR02OkM.511 .  VILASGA Fc-o 73825400 FRIA$VENC 2566100 
DANIELE CICrWN; RIBEIRO SSSi11.1 1P32Cor4E, Case 10 'Set 	P-Sr CEILÂHD 	IDE 73000400 0073200.5L2009,5.18.0211 Tj59s5,40 
DANC!FERREfRA DOS SAI13OS 	 - 881148.47140 Rod,6R020,kM 483 , IflL&BOA 	IDO 73825-000 FRtASVENC 4,07501 
DELVANI BATISTA DEÂRAWO 	- 944.927:781-8 . 	od.B8.020kM341  VILABOA GO 73825.000 BsncodeHas 
09MILS04 PEREIRA DOS SAnTOS. 061,244)500 ROC$,BRO2OkM2S8  VIL45OA 	1 GO 73800 Bdeo 1.005,13  
}EJSPETEGONCLVESSLVA 	 . Rea19asell SeSul . F0/.OA' GO 73700-04)0 0000273-512010.5.10.0211 4320,791 
OEUZLENEGRVH0IPCtITODESOUZA 015,661541- Rdd,eao2okM372 . VILA BOA 04) 73825400 BdaHeasíiasVem 1035,01 
OILSONSCÍJSASAHTOS 	. . 	031305256-' - 	Rod. BR020kM443 - 	. . V1LASOA GO 73825400 FR1ASVENC 11m10 
DMNOCÂRLOSAI.VES . 	919713,911-68 - 	RadB8.520W373 .  VILA BOA {GO .7382.5-000 Baiw de Horas 911,091 
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GRUPO CBB CREDORES TRABALHISTAS  
COt C14P.LCPf 00~1 BAIRRO .CWADE UF 1 	CEP Odg.m Tc 

DQTN&S RODRIGUES DESANTANA 828.65&76I BR W81.375  MIA SOA GOI 13825.000 Bm de Hom 1,8IO.37 

EDICAS NUNSES ALVES 839J937919 Ro& 5R 020w 404.  ~BOA GO I 7382F-(fj0 B 	de Hois 673,64 

mMEM 	COSTA 007.980$4t82 Rod. 9020Wi78  fl-ABOA GO 13825.000 3anoe Noras 2163 

EOIMt'R FEWIRA P,cd, 8R000W310 -  VILASOA GO 73825000 8odcrasisVeoc 2.914,71 

EDINEI SANTOS DA SILVA O2966801.06 RCd,BR320M388  1LABOA GO 73825000 &M 00 Horas 79,77 

IDE RIBEIRODÁCOSTA 8J614 d,020A319  MLABOA GO 73825030 Bw*ode Horas 622,03 

EOALDO JOSE PJBEIRO 040.533.42141 PM. BRO20kN 414  V'JABOA GO 73825000   
mo 

BW DOS SANTOS ALVES 02t649.35141 R.SRe20W 431 -  VILABOA GO 73625.000 Bode Horas 501,08 

ELVES ABADIO DE OLIVEIRA 081357.51MU Rod. BRG20RM215 - VILA BOA GO 7382S-000 Bacc de Horas 7610 

ERONLSON GUEDES DA SILVA 470.O9&29 Rod. BR 0201M 461  ViLA BOA C 000 FRIAS VENC 6.72500 

OERSO GUEDES DASILVA 049.93 MI-01 R.9R020UA244  VILABOA. GOI 13825.000 BorcodeHoras 82,64 

FBlO RODRIGUES DA SILVA SOUSA 002,MISM2 Rod. BR 020kM 397  VILA BOA GOI 73825000 Bato de Horas 429,76 

FTrub Iris EStalo Gdes, Taidns e 0ttrI Falr& 016385350o011- RUO Ho BME, 204  SeorMtd GOIÂNIA GO 14170-010 CONTRIBUIÇAO SDIDICAL 113,66 

FelTrtdo Et= 4eGolas 0~21IMI-46 Rua 16A ~16A setor Awomrlo GOJANLA GO 7.4.170010 CONTRISI.RÇÃOSIHDICM. 2$.653$9 

FERNANDO DE SOUZA CAETANO 05u16.955-24 Rod. BR 020kM 191 VILA SOA. GO 73925.000 Baxoda I4oras 2596,14 

NSCAJNNA MARTINS 0ASILVA 011817.861- Rod. BR020kM329  VILA BOA GO 73826(40 Borco da Horas 783.34 

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 000.594.C9l- ReI. BR 020 k 199  VILA BOA G01 73325.020 Bxc de Horas 14430 

FRANCISCO JAYWE MARTINS 049, .Rod. BR 020 M 23  VILA BOA GO 73825.000 Swde Horas 1464.65 

RAHCISCO PAU &ODEJESUS]BARROS 444Á91 Rod. -ER 020kM436  - VILA5A Soricode Horas 570 

FRJ,NCISCOSALESMARTINS 432.063. - ReI. GR 020 k1l 335  VILA 130A GO 73825.000 Sande Notes 61,412,47 

GILSON 	REJRAPINTO W.339,33W I.8R020kM416  .  VILABOA GO 73326(/4 8arda Horas 431,13 

GJVANO.00PEREIRA SANTOS . 	 . 
- R.BB020kM 161  VILA BOA GO 13825.000 1 SarccdeHorgs 

s VIMA wz 	 . 009.94.7el-ii R.02DW 254  .. 	 . VILA SOA 0 73825-000 8atode Horas 67142 

aoLEio BRITO 	. 

- 

040. Rod. 	l(20.kM2l2  VIU SOA 0 -73825.020 BoõeHoras 368485 

IZAIAS PAULA DE SOUZA 844.111.121-9 Rod. 8R 020W 304 .  VILA BOA GO 73825-000 8atode Horas 6.383,87 

JENEIZ PEREIRA DA SILVA 	 . 022J7241543 ReI, BR 020kM 273  VILA BOA GO 73825000 Bro de Horas 256,78 

AO 8A1'ISTAELEU TEM O 	. 511,784.788-53 PM, BR 020kM 361  . VILA SOA GO 73925-000 Ba'eode Horas 129,57 

JOAO LIMA DE MO - 552.v-m-45 Rcd.BR 020kM 421  VILA BOA GO 73825-000 Borico de Notes 516195 

JOAONILS4ROORIGUESDEAJ4DRADE 9%9À17.50123 ReIR020kM 296 . 	 ..  MIA SOA C 73825.000 821x0 de Horas 120,63 

JOADVICTORRIBEIRO 013.059.341'9 Rod. BRO2Z)kM261  VLABOA IGO 73825.000 Horas 041 

JOAQUIM ALVESRODRIGUES 183.827351-00 RLSR02OkM 351 - 	 . _________ VILA MA GO 73825-002 Barco deHor 111,83 

-JOAQUIM BORGES DOS SANTOS 	_ - . 003.536.561-11 Rua4quadra 15,bta 14s41' - - SDomços GO 73660-000 0000700-7920i25.I8.3211 1453,96 

JOCILPEREIRADA, SILVA 121-IDQ-.M-31 Rod. BR02OW4(  1/LABOA GO 73875-000 BorvddeHor 	- 4610 

.IOI4AS ALV1M DE 4SREU 	. 934A44,51142 P..-BRO20*M 337 - VILA BOA 	- GO 73825003 Borxe ao Horas 42.5 

306€ CARLOS DA SILVA 029353.474-80 ReI.BR00OLM 185 - - 	VILA SOA. GO nrs-o EM 6e Hns (lórIaS VeM 3.401,02 

JOSE CARLOS DE MOURA . 381.134.461-68 Rod. BRO2OkM3O1 '.  VILASCA GO 73825.000 Barno de  3.587.12 

JOSE CARLOS DE SOUZA CAETANO 040.563491- Red.BRO2OkM 184  VILA SOA GO 73825.000 Barcode Hor2s 553.45 

JE)OSSANTOS 86159181- Rod. BR020kM 286  VILA BOA GO 73825'OOO Bancoterasflé1usVenc 5.871,06 

JOSE DM8 ROORIGUES DE QIJEIROZ OtS.14176148 Rod. BR 020W 391 .  ILA BOA. C-0 73825-000 Bc de Horas 1-149,0 . 

JOSE FERREIRA DA SILVA 446.833341-49 Rad.BRO2OkM 443  VILA BOA, GO 73825.000 EM 	Hora& 162,50 

JOSJUAREZ DE UMA . 381682.031-00 Rua Sat& 21  Jo0ode8aso Jactara MIT 79000(40 0104400-3&2010,5.23,0011 40,621,44 

-JOSE LENILSON UMA DE FRANCA 6O20.023' ReI. BR 020W 229  VILA BOA GO 13825-000 8arode Horas! férIas Ver 680.31 

.!OSEMAPJATEI1RA 289.423.7W03 RQkM 503 	_ .. -.. _ .  VILABOA GO 73825.000 FËRASVENC 8.043,00 

• JOSE MIGUEL FEIJCIODE JESUS 055.88201-4 ReI.-BRO2OkM 438 . . V1LABOA 1 GO 73825(40 Barcode Horas 362,65 

4086NII.SONERIS DOS SANTOS 741523168 Rua Flororclo PreIto, 556 - MoCovas CDoGtende 1 mS 19000-000 000im-8uo12.5.24.000l 1.393,00 

JORACARvAUIO 866.377291-6 Rua pora,OueIra39,t12 - S06rJd,Nor2P10r2 . VILA  CO 7362500) 0000S$7-22.2010.5.1S.0211 26.55036 

JOSE -RIBEIRO DOS SANTOS - 	 394.920.281-15 ReI. 9020kM 288 - 'VILA BOA f825.030 Barco de Notes? férias Vurc 2250,99 

jw SOARES TELES - 0D4.44&751-741 ReI,8R023kM252 . 	 - VILABOA 00173825 -OCO Barde Horas 1.13723 

JOSEMARFRNICISCO DOS SANTOS 004.450431.07 Rd BRO2OkM 367  VILA BOA oçj 73825-000 BaideKors Iférlas Vem 3436,28 

el~~-~Q5 
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GRUPO CBB -CREDORES TRABALHISTAS1 . - 
CNPJ-CPF ENDERECO - COMPLEMENTO BAIRRO CIDADE 1 UF CEP Or1n TXst 

JOCI1MES NUNES CHAVES 023.603861-3 R00.BRO2OkU 200  VILA SOA ou 73825-000 B&deHoas 384,12 
JOVENAL PEREIRA DE UMA. 002.306.651-28 . Rod. BR 020 M 493  VILA BOA GO 

1 
73825-000 8ancodeP.asI9édaVv 2793,41 

.ENCIOVIEJRA NETO O29,5702O106 Rod. BR 020 IM 332  VILA BOA GO 73825403 Bar= do Noma 42937 
IÇECSONARAWOUCHOA 012629.91102 Rod.BRMIM 164  'VILABOA GO 13825.000 Ba*deHa 1665,53 
KEMISSON M4TENEGROOASILVA 012,430.661-43 Rod. 8R.020 XM 292 	. . . VILASOA 73825-030 Banco de Mocas /N1aYox .7.078,64 
LEIDESLAIJ DE SOUZA FAGUNDES 	. )28A2(L981- 7 Rod, BRO2OiM 364  VILA BOA GO   375,89 
LUIZ CARDOSO DE MELO 	. 170157.15104 Rcd. ER020M 348  VILA SOA GO 73825-000 B~Hom 21041 
LUIZ CARLOS RO0RJGUESDASILVA 0n2WAI-22 Rod, BRO2OkMIZS  ~BOA GO 73825.000 .Bomodgl4oma 1,432,58 
LUIZ CIÂUDIOOE ~OS ~9w59 413  CENTRO mMáxit GO 15630-000 0000054-40.2010;5.16,02l1 56850,01 
LUVMAR PEREIRA DA SILVA 802,738231•9 Rod BR 0213W 346  VILA BOA C-0 13825-000 Somo de Nota 515,731  
MAGNOSILVA SANTOS 021.649ZI-75 Rod   .. VILA SOA GO 73825-000 fUm do Noras 388,51 
MANOEL GONCALVES DA SILVA 	 •. e49.49asi-n,  Ro6.BR02O18 152  VILA BOA 1 GO 73823-000 8as4e Horas 408,92 

LIAO  967.192.301- RodBR02DkM336 . VILA BOA C-0 73825.030 Banw .26,80 
MARA REG, DOS SANTOS 511.38605- Red. SR 020W 23.3  VILA BOA CO .73825-000 Barcode Iloma 3.163,76 
MARCELO GRAMACHOCARVALHO 019287.901- Rød.BRO2OkM3I6 .  - VILA BOA GO 73825-0)3 Barcode Horas 199,68 
MELOUIDES MARIANO DA SILVA NETO 829.438.473- Rod. BRO2O W 256  . ~BOA GO 73825-000 Sacode Horas 978,47 
MICHEU MTW4E LEAL NASCIMENTO 024.14t571-35 Rød.BR 020kM 235  VLA BOA GO 73325403 Barco de Roias 20133 
MIZAEL DOS SANTOS GOMES 035.711.181-89 Rod, BR 020kM 314  . 	VILA BOA GO 13825-000 8co de: Horas 748,00 
NARCISO DOUFW.IO ARAÚJO 833684981-34 Rua Seio 	SeTTO, casa 01  JasiIn Nova ,Aua ~BOA 73935-03(1 0QQQ342.552Ø1&5.18.0211 11258,68 
NIt$O PEREIRA OEARAUJO . 471.771014 Rod. 0R020kM407  VILASOA GO 73825-000 BarcodaMoras 170,56 
NIVALDO VICENTE DA SILVA 244193 Rod, BR 020 k 243 . VILA BOA GO 73825-000 Barco do Hora 1.089,96 
NCEt RIBEIRO DOS SANTOS . 	361.945.97540 Rod. BR 020 	205  VILA BOA GO T3825-O)3 Sansa de HÕias 512,23 
000RICO PAZ DA COSTA 289,305,331-61 Rod,BRO2OkM38O  VILA BOA GO 73825-000 Somo de H6ra 791,02 
ORLANDO OLIVEIRA LIMA 	. .- 015.570.613-75 Rod. BR 020W 366 ...  VILABOA GO 73825400 3= de Mota 2.268,49 
OTAISE JOSE BARBOSA 0341601828-95 Rod. BR020kM292  VILA SOA 73225430 SacodeHoras 33&26 
PEDROTEI)IRAOEMOURA .  215.369,021-8 Rod, 8R020W357  •VILABOA GO 73825-030 BarcodeNoras 338,63 
RAFAR BARBOSA NUCENA 009.923.921'04 RRO20kM2I6  VILA 804 GO 73825430 SancodeHoras 202.41 
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'ANEXOIV 

GRUPO CBB - CREDORES EXTRA CONCURSAL 
Oltim - 	 08PJ..CPF 	 ENDDEECO 	 COMPLB4BITO 	 BAIRRO 	 CIDADE 	UF 	CEP 	 lgn 	 VOlco 

Foroo 769 S.A. 16701 7160801.54 600 FERNAO DIAS S SOEM 429 DISTRITO INDUSTRIAL PAULO CAMILO PENA BETIM 	. MG 32536400 Long 3 Fial 27.919.69 
Banco SAFRA SA 158160789000128 Avendda PouIolo,2101 	- SOa Paulo SP 1310931 75122770.6 	 - 282.210,55 
P°N BRASIL BANCO MULTIPLO SÃ 6103310810001-86 Ao doa Naçõea Unidan .8501 1m andar Sã. Paulo SP 04578-400 Cédula do CUoUI0 Bonédrio 307707 (F1NAME AGRICOt.A) 363.691.81 
BRADESCO ADMINISTRADORA SE CONSORCIOSLTDA 82,50882110001-22 CIDADE 08 SEUS SN VILAVANÃ SAO PAULO SP 00029-900 Banana 182.186,75 
ColaoPorüroroLltÇ) 99999899999976 F69 5500I P0 BaoI3500T GrardCapnom GeorgoToeor Coyrnaoloond 99999.999 Adaa 5400400,1 
CATEBAILLAR FINANCIAL SÃ CR 02.107.17310601-24 Ruo Alenandro Pirmon 1711 	- Ed. Binooror II, 9 and SÃO PAULO SP 4717004 FMS9072 41.267.76 
FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL- PETROS 34053942000150 Ruo do Oriodan o 98 CenSo Pio do Jonefro Ri 20040430 CCI - 8927 10.600.099,06 
FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA ELO 12330649900179 Ruo IoUaIemi,15I . lIt anular IPúo EdiL.Dpanio Faria Uma IIoinr Brio ISA. Paulo ISP 1451011 CC812416 1 	10.960.63229 
TOTAL 	 . 	 . 	 . 	 27.445218.80 
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,ANEXO V 

GRUPO GaB CREDORES ASGA1S. 
Crulor 	 CNPJCPF 	 ENDERECO 	 COMPLEMENTO 	BiRRO CIDADE UF CEP 	 Ti*I 

aixa Economica Federal S.A. 00.360.305100010 ISS QUADRA 4 BLOCO A LOTE 3 PRESMECOL21 ANDAR ASA SUL IBresfrís IDF 170092-9C0 JFGTS / FGTS P~~ j 1.740 379.3 - 
ecretaria da Receita Federal 0.000.000000 SAS Qd. 03 Bioco O Térreo JASA SUL IBila DF 70079.90 4NSS! IRRF !FIS i COFrNS 24340.8%,0 
ecretana de Estado da Fazenda de Goiás 00O00O00O0 Veesd 	José Monteiro 	2233 'OÃ p so 2 	- N 	jCnia GO 71653jcs ocr. ou 9[** [ 	535 707 3 
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Ô ANEXO VI 

DGS PARTICIPACOES S.A. - CNPJ 13.426.639/0001-85 - CREDORES QUIROGRAFARIOS 
Credor 1 	CNPJ_CPF ENDERECO 1 COMPLEMENTO 1 BAIRRO 1 	CIDADE 1 	IJF 1 	CEP 1 	 Origem 1 	Total 

Banco BVA S.A. 87848595000140 AV AFRANIO DE MELO FRANCO,290 SALA 101 LEBLON RIO DE JANEIRO RJ 22430-060 
1 CCB 13737/11 CCB 14085/12 CCB 
1 
114250112 CCB 14379 

54.000.000,00 

TOTAL 	 54.000.00000 
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ATO ORDINATÓRIO 
PROVIMENTO N°. 05/2010 DA 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

Art. 328a. O escrivão ou outro servidor da serventia devidamente autorizado deverá praticar os 
atos cartorários de impulso oficial e de regularização do trâmite processual, que independam de 
despacho de autoridade judicial. 

1-( 	)Diga aparte autora sobre a contestação e/ou documentos, no prazo de 1 0(dez) dias; 
2- ( 	)Dê-se vista dos autos á parte ( ) autora,  ( ) ré,  ( ) Ministério Publico, no prazo de 05 (cinco) dias, 
requerer o que entender de direito; 
3- ( 	)Recolha a parte ( ) autora,  ( ) ré as custas finais do processo, no valor de R$_________________ 
ou no percentual de 	 , no prazo de 05(cinco) dias; 
4- ( 	)Forneça a parte ( 	) autora,  ( 	) ré, no prazo de 10(dez) dias, novo endereço da parte, face à 
certidão/carta devolvida de fis._________ 
5- ( 	)Manifeste a parte ( 	) autora,  ( 	) ré sobre a certidão do oficial de justiça de fis. 	, no prazo 
delO(dez)dias. 
6- ( 	)Intime-se o autor/exequente para promover o andamento do feito no prazo de 05 (cinco) dias, sob 
pena de extinção. 
7- ( )Intime-se o autor, pessoalmente, para manifestar interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção. ,8- ( 	)Manifeste(m)-se a(s) parte(s) ( 	) autora,  ( 	) ré, sobre a petição/documentos de fis. 	, no 
prazo de 05 (cinco) dias. 
9- ()Retire a parte M autora, ( 	) ré o () edital para a devida publicação; ( 	) carta precatória parb 1 
devido cumprimento; ( 	) alvará, no pazo de 10 (dez) dias. 
10- ( 	)Recolha a parte autora as despesas de locomoções do Oficial de Justiça, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
II- ( 	)Atenda-se o requerido pelo Ministério Público as fis.______ 

112-( )A conclusão para despacho/decisão/sentença. 
113-( )Cumpra-se o despacho de fis._______ VA 14-( 	)Cumpra-se a carta precatória servindo a cópia de mandado. Após, devolva-se. 
15- ( 	)Desentranhe-se o ( 	) mandado,  ( 	) carta precatória de fis., para cumprimento no 
endereço indicado à fi.______ 
16- ( 	)Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-se informações acerca do cumprimento da precatória 
expedida à fi. 	, no prazo de 30 (trinta) dias. 
17- ( )Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-se a intimação da parte autora, sobre a certidão do Oficial 
de Justiça de fi. 	, no prazo de 30 (trinta) dias. 
18- ( 	)Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando-se a intimação da parte autora, a fim de recolher 
despesas de locomoções do Oficial de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias. 
19- ( )Ouçam-se as partes para se manifestarem sobre o laudo pericial de fis., no prazo de 10 
dez) dias. 

20-( )De ordem, fica o feito suspenso pelo prazo requerido. 
21-( )Diga a parte ( 	) autora,  ( 	) ré sobre a proposta de acordo ou pagamento, no prazo de 10 (dez) 
dias. 
22-( )Rejietam-se os autos à ( 	) Contadoria, para cálculos das custas finais, ( 	) Distribuidor pa • 
baixa. 
23-( )Remetam-se os autos ao Ministério Público. 
24-( )Remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 
25-( )Face ao retorno dos autos do TJGO, ouçam-se as partes para requererem o que entender de 
direito. 
26-( )Reitere(m)-se o(s) oficio(s) de fis. 	, solicitando resposta no prazo de 05 (cinco) dias. 
27-( )Assine o advogado da parte ( 	) autora,  ( 	) ré a petição de fis. 	, no prazo de 05 (cinc* • 
dias. 
28-( ) 

Certifico que foi(ram) assinado(s) apenas o(s) seguinte(s) item(s):  

llores de Goiás, 	 / a2 / /3' 

Escriv) Judiciário 

e. 
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A 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude 

e Cível 

Autos n.°  430/2012 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, será entregue cópia do 

presente Edital ao(a) Sr(a) Porteiro(a) dos 

Auditórios para afixá-lo no Placar do Fórum, 

conforme recibo abaixo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 13 de fevereiro de 2.013. 

Eãnte) 

RECIBO 

Recebi nesta data, a cópia do presente Edital 

para afixá-lo no Placar do Fórum. 

Formosa-GO, 	/5 / 	 / 5 

Porteir /d s Auditórios 

A 
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11 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

Autos n.°: 430/2012 
Protocolo: 201203671991 

CERTIDÃO DE EXTRATAÇÃO 

CERTIFICO que a intimação do(a) ato 
ordinatório de folhas 681. foi remetida nesta data ao 
DJE - Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Goiás 
para a devida publicação. 

O referido é verdade e dou fé. 
Flores de Goiás, 13 de fevereiro de 2.013. 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

Autos n.°: 430/2012 
Protocolo: 201203671991 

CERTIDÃO DE EXTRATAÇÃO 

CERTIFICO que a intimação do(a) ato 
ordinatório de folhas 665/667. foi remetida nesta data 
ao DJE - Diário da Justiça Eletrônico do Estado de Goiás 
para a devida publicação. 

O referido é verdade e dou fé. 
Flores de Goiás, 13 de fevereiro de 2.013. 
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Autenticacao: 6969ab7eIba6clb2c60680cbd98f5c5c Solicitante: 5634 	Data: 2013-02-15 @ 11:06:43 
ESTADO DE GOlAS 
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE FLORES DE GOlAS 

CERTIDAO DE PUBLICAÇÇO 

Processo 
PROTOCOLO NR 	: 367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991) 

AUTOS 	 : 	430 
NATUREZA 	 : RECUPERACAO JUDICIAL 
ESCRIVANIA 	: FAMILIA, SUC.. INF.JUV. E CIVEL 
REQUERENTE 	: COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA 

ATAC PARTICIPACOES E A6ROPECUARIA SA 
PRELUDIO AGROPEC1JARIA LTDA 
COMPANHIA ENERGETICA CENTRO OESTE SA 

ADV REQTE 	: JOEL LUIS THOMAS BASTOS 
RICARDO MACHADO PAGIANOTTO. 
BRUNO KURZWEIL DE OLIVEIRA 
LUIZ BRASIL CORREA 

JUIZ(A) 	 : CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREI 

Data do Expediente: 04/02/2013 

Diario da Justiça : 000012401 

pagina do D.J. 	: 00000 

Disponibilizado em: 06/02/2013 

Publicaçao 	: 07/02/2013 

Folhas 	 : 651/658 

Certifico que ci extrato destes autos exarado na data 
supra explicitada, foi publicado no Diario da Justiça acima 
especificado. 

Dou fé. 

FLORES DE GOlAS., 15 de FEVEREIRO de 2013 
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• Autos n°: 430/12  
Processo n°: 201203671991 	 •• 
Natureza Recuperação Judicial 
Requerentes CBB - Companhia Bioenergetica Brasileira, Atac Participação e 
Agropecuária S.A, Prelúdio Agropecuária Ltda, Companhiá Energética Centro Oeste 
S.A e DGS Participação S.A. 	•. 	•. 

Trata-se de requerimento de recuperação judicial ajuizado pelos 

Requerentes acima mencionados.  

As fis 458/469 a inicial foi emendada, objetivando a inclusão da 

empresa DGS Participações no polo ativo da demanda, em razão desta também fazer 

parte do Grupo CBB, cuja a sua çriação tem como objetivo proporcionar a realização 

de novos investimentos financeiros em favor do grupo epigrafado 

Foi defendo o processamento da recuperação judicial (decisão de fis 

575/577) Na mesma ocasião foi nomeado como administrador judicial, o Dr. Helcio 

Castro: 

Adiante, os Requerentes constaram erro na lista de credores 

apresentadas na inicial, razão pela qual pugnaram pela juntada de nova lista, 

requerendo que esta ultima fosse a utilizada para elaboração e publicação do edital, 

conforme determina o art. 52, §1° da Lei n° 11.10 1/05 (fis. 581/5 82).  

As fis 589/595, diante da "ameaça" do possivel corte no fornecimento 

de energia elétrica para as empresas Requerentes, estas solicitaram a este Juizo o 

oficiamento a empresa CELG Distribuição S.A, a fim de que esta não efetuasse o corte 

Av. 08, ESQ .COM A RUA 06, .Lt 01-B,. SÍN, BAIRRO NOVA FLORES, FLORES DE .GOIÁS/GO, FONE (62)3448-1288. 
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1/11% • « 	 Mniio Pública 
do Fitada de CoIs 	 i 

• MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE GOIÁS 
Promotoria de Justiça de Flores de Goiás-GO 

na energia em razão da falta de pagamento das faturas atrasadas ou não até a data do 

ajuizamento desta demanda, ou seja, até o dia 10.10.2012, solicitando, ainda, o 

desmembramento da fatura apresentada a fl.: 596, para fins de demonstração dos 

valores incorridos até o dia 10.10.2012. 	. 

Foram opostos embargos de declaração às fis. 597/606, objetivando a 

redução dos honorarios e da remuneração mensal arbitrados ao administrador judicial, 

ao argumento de que a decisão de fis. 575/578, incorreu em erro material e omissão ao 

tomar por base o valor do passivo para fixar honorários ao administrador, sendo que ao 

final da demanda, as Requerentes terão que pagar ao administrador valor exorbitante e 

• .• 	• insustentável por elas, em razão da crise financeira. 	• . 	•'«'• • ' 

As. Requerentes pleitearam,, ainda, que fossem oficiadas as instituições .. . 

• financeiras relacionadas às fl. 650, a fim de que estas 'não efetuassem qualquer 

pedido/determinação de bloqueio das contas mencionadas, sem antes ser apreciado por 

este Juízo (fis. 618/627) ................................ 	. 	•.. 	• 

• 
:.. 	• 	A Autoridade Judiciária deferiu os pedidos de fis. 589/596 e 618/627,' 

todavia, REJEITOU os embargos interposto às fis. 597/606 (decisão de fis. 437/439). 

• Às fis. 665/680, consta.,  a comprovação da publicação do edital 

previsto no 52, §1°; da Lei n. 11.101/2005.. 

Após, os autos vieram' ao Ministério Público. 	... 	 . •• 
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4 

dias
JUNTADA 

faço juntada destes autos 

deste termo. 

Para constar Iav 
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- 	

- 

Amorim castro Advogados 
EXMA. SRA. DOUTORA JUIZA DE DIREITO DA COMARCA DE 
FLORES DE GOIAS-GO 

Processo: 367199-62.2012.809.0181 (201203671991) 
Natureza: Recuperação Judicial 
Requerente COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA e Outras 

tMI 

f 	\- 

- 	 -' 

1 	 " 	 7 

/ HELCIO CASTRO É SILVA, já qualificado nos autos d6 
processo em epígrafe,. na qualidade de Administrador Judicial das 
Soiedades integrantes do' Grupo CBB;. com endereço eletrônico 
helcio©amorimecastr6 com, vem a incuta presença de V Exa , expor e çAL 

requerer o que se segue:  :\..,_.•. 	
.\ 	':- 

Fãce a necessidade ,  inaiável de auxílio de profissionl 
especializado na área contábil para o melhor exercício do encargo que 
lhe- fora atribuído,.requer, com fulcro no art. 22, h, da Lei n. 11.101/05, 
autorização de V Exa , para contratação do auditor contábil, Dr. LEVI 
ALVARENGA ROCHA, para assessoria no presente processo, consoante 

-.Prop.ostã de Prestação de -Serviços anexa. 

N Termos, espera deferimento 

Goiânia, 23 d€ janeiro de 2013 

/ 	 :• 	- 	
- 	: 	 - 

e SdÁ 

FAMILIA,, SUC. INFJUV.. E Cfl 
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Levi de Alvarenga Rocha 
°[.RJF() CONrk.BIL - (RC-GO 2.346-CT 

Goiânia, 22 de janeiro de 2013 

limo. Sr. 
Dr. HÉLCIO CASTRO E SILVA 
Administrador Judicial 
Nesta 

Ref: PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ação: Recuperação Judicial 
Requerente: CBB - Companhia Bioenergética Brasileira 

• 1 	 LEVI DE ALVARENGA ROCHA, brasileiro, 
• casado, contador, inscrito no CRC-GO sob o n. 2.346 e no CPF sob o n. 

003.997.871-00, com endereço na Rua 4, n. 515, Sala n. 1.110, Centro, CEP. 
74026-900, em Goiânia - Goiás, vem apresentar à V. Sa, PROPOSTA DE 
PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PERICIA CONTABIL referente a 
Recuperação Judicial das Sociedades integrantes do GRUPO CBB, tudo na 
conformidade da Lei n° 11.101/2005, a saber: 

- SER VIÇOS A EXECUTAR 

1. 1.1 - Levantamento detalhado da origem e 
composição de dívidas, com emissão de Relatório Global e Individualizado, 
por credor, para lastro de valores auditados apresentáveis em Assembléia 
Geral de Credores; 

1.1.2 - Conciliação e contestações preliminares de 
credores e ajustamento ou compiementação dos relatórios apresentados no 

Rua 4 n°515—Sala 1.110 — Lii. Parthcnon Cntcr — C:cntro -- Fone/Fax: (62) 3224-4997 —CEP 74.026-900 - Gojnia Goiás 
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ó57 

Levi de Alvarenga Rocha 
PERITO CONTÁBIL - CRC-O 2346-CT 

item anterior, no lapso de tempo decorrido entre a 
publicação de edital de abertura da recuperação Judicial e a data da 
Assembléia Geral; 

1. 1 .3 - Acompanhamento do fechamento dos 
Balanços necessários, com conciliação e ajustes de valores para reflexo 
contábil de dívidas e direitos apresentados em juízo; 

1. 1.4 	Assessoria na preparação e realização da 
Assembléia Geral de Credores; 

1.1 .5 - Revisão e auditagem de Laudos de Avaliação 
de Imobilizado e Fundo de Comércio; 

1.2 - SEGUNDA FASE - ACOMPANHAMENTO 

• 1.2.1 - Acompanhamento mensal das operações 
ocorridas durante o período de recuperação para o exercício social de 2013, 
até fechamento do balanço formal desse exercício, em base mensal, com 
dados de Fluxo de Caixa, Faturamento, Apuração de Resultados e 
Performance, confrontando com o previsto no Plano de Recuperação 
(comparativa e justificativa); 

1.2.2 - Fechamento do Balanço de 2013. 

11.1 - Os itens 1.1.1 e 1. 1.5 estarão concluídos até 10 
de março de 2013; 

11.2 - Os itens 1.12, 1.1.3 e 1,1.4 estarão concluídos 
até 10 de abril de 2013; 

11.3 - Os itens 1.2.1 e 1.2.2 terão seus relatórios 
mensais apresentados até o 15'  dia do mês posterior ao período analisado. 

Rui 4 n 515 -- Sala 1.110 --  Ed. Parthcnn ( cntcr - (tritro - Fí,ne/Iax: (62) 3274-4997  -. (1P 74026-900 - (inia 
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Renato EulálioFemandes 
Patrícia de Moura limake 

]FOLHA DE ROSTO PARA FAX 

De: 	Ivo & GarciaAdvAsS. 

Para  

Fone: 	tE2 	1c2314/ 

Assunto: Ç?Ltb4<) 	 - !i JOi12ff6G1 

e foCias c~om e~stafol~hadr- ~ro~ 

Obs: Em caso de problemas no recebimento deste, favor informar-nos pelo 

fone/fax (62) 3241 .7778 Goiânia-GO. 

CE?: 74.080.240 -E.nil: acvoegarcia.adv.br  
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Paulo R. No Rezende 

Fabdelo Nunes da Silva •Ivo. & GARciA 	Edrnar A. Aim Rlho 

.ÂDVOADO5AS$OCIADOS 	
Fomandes

PoVola de Moura Urnão 
1 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doubw(a) )~a) de Direito da Vara Cível, 
Família, Infância e 3uventude da Ccnrce de Hors/GO. 

fl • 	 Numeração CPU 367199-62.2012&09.0181 
Processo n° 2012 0367 1991 
Autos no 430/2012 

4 

CEM 6 DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG 0, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no (JP.JIMF  sob o n° OL54.O32f0001-04, com sede na Rua, 

• 2, Quadra A-37, no 505, Edifído Gieno Godoi, Jardim Goiás, Goiânia/CO, 'CEI 
74.805-780, por seus procuradores (m.j - dcc. anexo), com endereço profissional na 
Rua 104, n° 770, Scr Sul, GoâniaJGO,  CEP 74.080-240, onde recebem as 
comunicaç5es de estilo, comparece perante Vossa Senhoria, com a venfa e 
acatamento costumeiros, nos autos do PEDIDO DE RECIJPERAÇAO JUDICIAI que lhe 
move CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., PREI4DI0 AGROPECUÁRIA LTDA e, 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE SA, tendo em vista a r. decisãÔ'dë 
Os. 651/658 que determinou que a CEL.G se abs~ de interromper o fornecimento 
de energia em razão de créditos e)dW~ até o dia 10/10/2012, para expor e 
requerer o que segue. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial de um grupo 
empresarial, que, a princípio, possui várias uflidadesconsumidoras em atividade. 

Para cumprir a r. decisão de fis. 651/658, a peticionante precisa 
no sistema resirição de 'corte' nas unidades consumidoras de titufaridade das 

recupe tidas, todavia, até a presente data ela não conseguiu localizar nenhuma 
unidade nsumidora em nome das sodedades empresárias ATAC PARTICIPAÇOES E 
AGRÇ)PEC _____S., 1RELUD1O A(OPEORIA LTDA e COMPANHIA ENERGÉTICA  
CENTROO ESA. 

	

Tal 	se dá porque podem existir contas de energia sob a 
titularidade 	nome 	das rewPemndas e/ou vinculadas a endereços 
alternativos, que dificu sobremodo a localização das referidas contas/unidades 

sumidora 

104, no 	CEP 2,J~240 	 rÍ 

-MA32411.7778- em 

£I £Tø r3d £T 
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Assin, a fim de evitar qualquer inbnigbo que possa dificultar no 
cumprimento da r. decisão judk1 de f. 651/658, requer se digne Vossa 
Excelência Intimar as emps ,iperandas para que possam indicar 
quais são os números das udad consumuno ,  que possuem débitos 
objeto do pedido de recteração judicial, bem cx3,no os seus respectivos 
titulares ou, alternativamente, juntar cípios das faturas de energia de 
cada unidade consumidom objo desta recapção judicial 

Requer, ainda, a juntada dos Indusos documentos constitutivos 
da peticionante (Estatuto Soda]/Ata de Assembléia), além da juntada de procuração 
e substabelecimento. 

Por fim, requer que as futwas intimaç6es sejam exclusivamente 
dirigidas aos advogados Paulo Roberto Ivo de Rezende 	GO - 9.362), Warley 
Moraes Garcia (OAB/GO - 22.180) e Ornar Antônio 	Filho 	/GO -31.312), 
sob pena de nulidade. 

Nestestemos, 
PEDE DffERffO. 

• 
Goinia/GO, 13 de fevereào de 

Paulo R.!voReende 
OAB/GO-9.U2 
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• Valéria Pereira de Meio 
• Advogada 

• - 

c  "R à%— 

SUBSTAJ3ELECIMENTO DE PROCURAÇÃO "AD JIJDICIA" 

Prvrsçi. P& bvrda no Quarto Tabehonato 
de Notas de Coóa. Estado de Gois - Cartóiio 

Ar*, Livto 2286-P, Folhas 0171019, 
Firs1. 	44334. datada de 10 de setembro de 
2S12. 

Pelo presente instrumento particular de SIJBSTABELECIMENTO. os advogados abaixo 
• assinados, procuradores da Outorgante CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, 

	

4 	Companhia de 'Capital Fechado, Subsidiária Integral da COMPANHIA CELG DE 
PARTICIPAÇOES - CELGPAR. concessionária de serviços públicos de energia elétrica,'.  
com sede eforo em Goiâni& Capital doEsiadodeGoi 	Ru 2. Quadra A-37, SIN°, 
Edifcio Gileno Godói - Jardim Goiás, devidamcnte representada pelo seu Diretor Presidente, 

• LEONARDO LINS DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador do CPF n° 012.807674-72, RG 631.378 SDSIPE, e pelo Diretor Econômico- -. 
Financeiro, PAULO SÉRGIO PETIS FERNANDES, brasileiro. casado, engenheiro 
mecânico e administrador de empresas, CPF ii' 100379.007-O. R.G n°01.995.299-3 sSP1RJ, •,, 

• nos termos da procuração pública lavrada no 40  Tabelionato de Notas de Goiânia, Estado det - 
Goiás - Cartório índio Artiaga., Livro 2286-P, Folhas 0171019.Protocolo 00644334 datada 

	

1 de 10 de setembro de 2012, 	ABEM. nas ~= dos advogados, PAULO 
.ROBERTO IVODE REZENDE brasiIeiro, casado, inscrito naOÀBGO sob on0  9.362, 
• CPF n° 229.209.191-72; WARLEY MORAES GARCIA, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB-GO sob o n° 22.180, CPF n 904.431921-91; EDMAR ANTONiO ALVES FILHO,  

• . 	brasileiro, solteiro. inscrito na OAB/GO sob o número 31312, CPF no 000312.131-80; 
• FABRÍCIO NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, inscrit6na (DAR-CO sob  n° 25.239, 
CPF 719.751.521-15; RENATO EVLAUO FFJ.RNANDFS, brasileiro3  solteiro, inscrito na 

	

OAB-GO sob o número 29.772, CPF ri°  000.069.571-88 e PATRICIA DE MOURA 	• 

	

''...'UMAKE, brasileira, soltei 	inscrita na OAB-00 sob o número 27.473, CPF n° 
954.346.901-68, únicos sócios integrantes da Socwdade Advocaticia IVO & GARCIA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, devidamente regi~i OAB  
Rua 	

n° 291, scdada na 
• • '.•. Rua 104, n° 770, Setor Sul CEP 740S0-240, nesta Capital, conforme Contrato de Prestação 

de Serviços Jurídicos, datado de 05 de janeiro de 2.009, referente ao Processo de Licitação .. • 

PR-CPL-20167/07-PR, Processo Interno CELO D n  07/34073-0 e PRGE-60312008, 
firmados entre a Outorgante e a Substabelecida, os poderes para o foro em geral, ficando, 

• porém, vedados os poderes especiais previstos na segunda parte do A 38 do Código de 
Processo Civil, para promover a defcss da empresa ua presente Ação de Recuperação 

• Judicial, em curso perante a Vara de Fanill, Sucessões. 11*1ncia, Juventude c Cível da 
• • • • Comarca de Goiânia - GO, proposta por COMPANHIA BIOENERCETICA 

• BRASILEIRA E OUTROS, Processo Judicial n°20l2036l199I, Processo Interno CELG 1) 

• • 	no 2013/4008-3, inclusive interpor os iwsos necessários, sem reserva de poderes, 

• VEDADO EXPRESSAMENTE O SUBSTABELECIMENTO. 

	

Goiânia,SdefeveTeiTOde2OI3. • • 	• 	. • • 	• 

• ,•• 

• flda ierezW¼fra Costa 
• -- 	Advogada 	- 

• OAB-G06333 OAB - GO 21.551 	 • 	• 	 • 

Preparado por isabeila, - 	 • 	 • • 	 • 	• 

: 	A2J LI 	• BLLLTPL E9 : Add 	SO9OAGI1 3QN3Z3d O(I2 SOINS 2a. 
1 	.• 	k 	•' 	 - 	• 	- 	••,• 	 • 	. 	. 	 • 	• 	• 	• 	- 	•- 	-• 	- 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

FLORES DE GOIÁS - ESTADO DE GOIÁS 

201203671991/0013 

i)ATÁ: 1/02/01 	HORA: 14:16 
F1LJA 1llC 1R.3AW R em 

Proc. no 367199-62.2012.8.09.0181 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA e outras (em conjunto "GRUPO CBB" ou "REQUERENTES"), vêm, 

por seus advogados, nos autos do presente Pedido de Recuperação Judicial 

em 
1 epígrafe, em cumprimento ao artigo 526 do Código de Processo Civil, 

informar a interposição de recurso de Agravo por Instrumento, cuja cópia 

segue anexa, em razão da r. decisão que rejeitou os Embargos de 

Declaração opostos pelo Grupo CBB, mantendo-se o valor anteriormente 

fixado a título de honorários devidos ao administrador judicial. 

Termos em que, respeitosamente, 

P. Deferimento. 

Vila Boa, 18 de fevereiro de 2011 

p.p Joei Luís Thomaz Bastos 

OAB/SP 122.4 

p.tAB/SP

runo Kurz cii de O uveura 

248/7 1 
15 
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São Paulo: Av. Paulista, 1294, 20  andar 01310-915 
TeL (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 
Rio de janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, 51.1217, Torre Norte 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 

WWW.FELSBERG.COM.BR  

Washington"DC.: 1725 Street, NykSuite 300 20006, USA. 
Te!.. (202) 331-24Q 1 Fax (202v51-2493 
New York: 405 Lexitorrei1ue, 261:11 floor 10174, New York. 
Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212j 368-8005 
Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseldorf 
Tel. (49) 211 88284-416 1 Fax (49) 211 88284-417 
Shanghai: The 2151. Century Building, 6th floor, Century Avenue 
No. 210 Lujiazui, Pudong, Shanghal - 200120, China PR 
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FELSBERGcASSOCIADOS 
- 	 FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE 

DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 

FTIO INICIAL 

53178-81.20138090000 

566- 15/2/2013 - 16 36H6 	

j 

REF.: AUTOS N° 367199-62.2012.8.09.0181 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS 

CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA 

BRASILEIRA, atual denominação de USINA ALDA S.A., pessoa jurídica de 

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.848.595/0001-40; ATAC 

PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A, inscrita no CPNJ/MF sob o n° 

02.816.598/0001-17, ambas com sede na BR 020 - Km 160, Fazenda 

Preludio, CEP 73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás; 

PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

33.498.197/0001-90, com sede na BR 020 - Km 160, Fazenda Ezídio, CEP 

73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás; e COMPANHIA 

ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., inscrita no CNPJ/MF N° 

12.664.666/0001-23, com sede na BR 020 - Km 160, Fazenda Tábua, CEP 

73.825-000, na cidade de Vila Boa, Estado de Goiás; (em conjunto, "Grupo 

CBB") vêm, por seus advogados, inconformada com o r. despacho de fls., 

proferido em razão dos Embargos de Declaração opostos contra a decisão 

de fls. 201, com fundamento nos artigos 522 e seguintes do Código de 

Processo Civil, interpor o presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, com 

pedido de outorga de efeito suspensivo, o que faz pelas razões de fato e de 

direito articuladas adiante. 

DOCS 5682897v1 616300/1 BLK 
São Paulo: Av. Paulista, 1294, 2° andar 01310-915 
Tel. (55 11) 3141-9100 1 Fax (55 11) 3141-9150 
Rio de Janeiro: Av. Almirante Barroso, 52, 220  andar 
20031-000 Tel. (55 21) 2156-7500 1 Fax (55 21) 2220-3182 
Brasília: SCN, Quadra 05, Bloco A, Sl.1217, Torre Norte 
70715-900 Tel.: (55 61) 3033-3390 1 Fax (55 61) 3033-2855 

WWW.FELSBERG.COM.BR  

Washington D.C.: 1725 Street, N.W., Sulte 300 20006, 1 
Tel. (202) 331-2492 1 Fax (202) 331-2493 
New York: 405 Lexington Avenue, 26th floor 10174, New 
Tel. (212) 907-6440 1 Fax (212) 368-8005 
Düsseldorf: An St. Swidbert 29 - 40489 Düsseld 

	

Tel. (49) 21188284-416 1 Fax (49) 211 88284-41 	S, 
Shanghai: The 21st Century Buildíng, 6th floor, Cen uy 
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FELSBERG :ASSOCIADOS 
- 	 FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 524, 

inciso III do Código de Processo Civil, as AGRAVANTES indicam os seus 

patronos constantes dos autos, bem como ao Sr. Administrador Judicial, a 

quem devem ser encaminhadas todas as intimações, notificações e 

publicações relativas ao presente agravo: 

PATRONOS DAS AGRAVANTES (Procurações - doc 01): 

• Joel Luís Thomaz Bastos - OAB/SP 122.443; 

• Bruno Kurzweil de Oliveira - OAB/SP 248.704; 

ambos com escritório na Av. Paulista, 1.294, 20  Andar, São Paulo, 

SP, e 

• Luiz Brasil Correa — OAB/GO 4.909 

com escritório na R. Visconde de Porto Seguro, 700, Formosa, GO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL (termo de Compromisso-- doc. 02): 

• Sr Hélcio Castro e Silva, com endereço na Rua 99, n° 78, Setor 

Sul, CEP 74.080-060 - Goiânia - GO 

Por fim, informam as AGRAVANTES que compõe o 

traslado cópia das peças obrigatórias e necessárias ao julgamento do 

presente recurso, as quais declara serem autênticas e correspondentes a 

originais, nos termos do artigo 525 do Diploma Processual Civil. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede Deferimnto. 

Goi1ânia, 15 d fevereiro 4Ç2 13. 

p.p. Joel Luís Thomaz Bastos 	.p. BrundKur 

OAB/SP 122.443 	\t !t 	i r\ A,oAB/S 248 

1 de Oliveira 
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FELSBERG e ASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDIREM E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

MINUTO. DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

- 	 AGRAVANTES: GRUPO CBB 

- 	 AGRAVADO: O.Juízo 

Egrégio Tribunal, 

Colenda Câmara, 

Ínclitos Julgadores. 

I. - DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO 

.É manifestamente tempestivo o presente recurso, 

apresentado hoje, dia 15 de fevereiro de 2013 (sexta-feira), uma vez que o 

patrono destas Recuperandas tomou ciência da respeitável decisão atacada 

no dia 5 de fevereiro de 2013 (terça-feira). 

Assim, ainda que a r. decisão agravada tenha sido 

disponibilizada no Diário Oficial apenas no dia 7 de fevereiro, a verdade é 

que o prazo de 10 (dez) dias previsto em lei para a interposição do presente 

recurso se encerra na presente data. 

II. - BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Em razão da severa crise econômico-financeira 

que assolou suas atividades, o GRUPO CBB, nos termos do quanto disI4stck 

pela Lei n° 11.101/2005 ("LFRE"), houve por bem ajuizar seu pedidio\ 

DOCS 5682897v1 616300/I BLK 

São Paulo 1 RIO de Janeiro 1 Brasília  1 Washington D.C. 1 New York 1 Düsseldorf  1 Shanghal 
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recuperação judicial em 10 de outubro de 2012 (doèumento 03), sendo 

certo que o seu processamento foi logo deferido pelo MM. Juízo "a quo", 

em r. decisão publicada no Diário de Justiça Eletrônico em 14 de janeiro 

passado próximo (documento 04). 

Pois bem. Consoante se observa da referida 

decisão, que acertadamente deferiu o processamento do Pedido de 

Recuperação Judicial do Grupo CBB, o D. Juízo da Vara Cível de Flores 

Goiás, como não poderia deixar de ser, também houve por nomear o II. 

Administrador Judicial - Sr. Hélcio Castro e Silva - fixando os valores que 

lhe seriam devidos a título de honorários, em razão do exercício de suas 

funções ao longo de todo o processo. 

Ocorre que, em que pese o MM. Juízo a quo tenha 

deferido o processamente do Pedido do Grupo CBB e, além disso, tenha 

brilhantemente nomeado um Administrador Judicial que se mostra capaz e 

preparado para exercer as suas funções, entretanto, não se atentou à 

efetiva capacidade de pagamento destas Agravantes, que vêm passando 

por situação financeira turbulenta, bem como ao patamar de remuneração 

determinados pela LRFE, e acabou por fixar honorários demasiadamente 

onerosos ao Grupo CBB. 

Não por outra razão é que, em atenção ao r. 

despacho proferido às fls. 201 dos autos do seu Pedido de Recuperação 

Judicial, o Grupo CBB opôs Embargos de Declaração (documento 5), 

requerendo a reforma da decisão a fim de que os honorários do II. 

Administrador Judicial fossem fixados em valore compatíveis com a 

realidade, proporcionais a atual situação de crise pela qual vêm passando as 

Recuperandas, ora Agravantes, e em melhor consonância com os 

dispositivos da LRFE. 

Não obstante ,o Grupo CBB, por meio da oposição 

de recurso, tenha esclarecido e demonstrado claramente a existênci 	e 
DOCS 5682897v1 616300/1 BLK 

São Paulo 1 Rio de Janeiro 1 Brasília  1 Washington D C 1 New York 1 DusseIdo 	1 Shanghai 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



FELSBERGASSOCIADOS 
FELSBERG. PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 	

~_V 

erro material e de omissão acerca da decisão no que diz respeito à fixação 

dos honorários, que se deu de forma exacerbada e em descompasso com o 

momento delicado pelo qual passam as empresas Recuperandas, o DD. 

Juízo a quo manteve a remuneração tal qual fixada anteriormente, 

rejeitando os Embargos Declaratórios (documento 6 - decisão agravada e 

certidão de publicação) e ensejando a interposição do presente recurso de 

Agravo de Instrumento. 

Conforme restará plenamente evidente adiante, o 

Douto Juízo a quo, data maxima venha, incorreu em erro ao rejeitar o 

quanto informado e pleiteado pelo Grupo CBB em sede de embargos 

oportunamente opostos. Isto porque, restou-se demonstrada a omissão 

contida na r. decisão que ora se agrava, bem como, sempre máxima venha, 

a sua afronta ao ordenamento jurídico, à doutrina, e, ainda, a sua 

disparidade com a realidade e com o objetivo da recuperação judicial. 

III. - DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA RESPEITÁVEL 

DECISÃO AGRAVADA 

Apesar da oposição de Embargos de Declaração, 

conforme já pontuado, o MM. Juízo da Vara Cível da Comarca de Flores de 

Goiás entendeu não haver omissão ou erro material no despacho que fixou 

a remuneração do II. Administrador Judicial, uma vez que, segundo o que 

consta de r. decisão ora agravada "(...) os honorários foram arbitrados de 

maneira imparcial e de acordo com os ditames legais, não devendo, em 

função das fundamentações apresentadas nos Embargos, de serem 

alterados" 

Pois bem. Em primeiro lugar, vale frisar que o DD. 

Juízo a quo fixou os honorários em favor do i. Administrador Judicial 

utilizando como parâmetro o passivo das RECUPERANDAS, sem se atentr aos 
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- 	 valores efetivamente praticados no mercado bem como à real capacidade o 

de produção de receita do GRUPO CBB, o que jamais se pode admitir. 

Neste condão, imperioso ter mente que o quanto 

previsto pelo art. 24, parágrafo 10,  da Lei 11.101/05 dispõe sobre o 

patamar máximo da remuneração, devendo ser corretamente 

compreendido. 

O referido dispositivo legal prevê que a fixação de 

honorários do II. Administrador Judicial deve ser de, no máximo, 5% do 

valor dos créditos sujeitos à Recuperação Judicial: . "Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de 
pagamento da remuneração do administrador 
judicial, observados a capacidade de 
pagamento do devedor, o grau de 
complexidade do trabalho e os valores 
praticados no mercado para o desempenho 

• de atividades semelhantes. 
• (...) 

31  O administrador judicial substituído será 
remunerado proporciona/mente ao trabalho 

• realizado, salvo se renunciar sem relevante razão 
ou for destituído de suas funções por desídia, 

• culpa, dolo ou descumprimento das obrigações 
• fixadas nesta Lei, hipóteses em que não terá 

• direito à remuneração. (.••)" 

Da simples leitura do dispositivo, depreende-se de 

forma lógica e absolutamente óbvia que a intenção do legislador não é a de 

prever que o passivo seja considerado o critério proporcional para a fixação 

dos honorários do Administrador Judicial. É exatamente o contrário! 

O que se observa é que o caput do referido artigo 

legal já é expresso e não dá margem a dúvidas ao adotar que o nível de 

endividamento e a gravidade da crise econômica das empresas Requerente 

da Recuperação Judicial devem ser os fatores limitantes e o critério para 

fixação dos honorários. 
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Não bastasse a própria legislação, o entendimento 

uníssono da doutrina também caminha neste sentido: 

UQ  critério de estabelecer um limite máximo 
é bastante objetivo, porém a remuneração 
do administrador passa ainda por um 
critério subjetivo a cargo do magistrado, 
visto que este, por sua experiência, deverá 
observar a complexidade dos trabalhos que 
venham a ser desempenhados pelo 
administrador judicial, bem como o valor 
pago em situações semelhantes, para a 
fixação dos valores a serem pagos a título 
de honorários" 1. 

Não há que se olvidar que a situação do 

Grupo CBB é de extrema crise, sendo certo que não há a menor condição de 

suportar e arcar com os honorários fixados pelo DD. Juízo a quo. E nem se 

cogite o contrário. Assim, veja-se. 

Da análise da contabilidade apresentada 

pelo GRUPO CBB, constata-se que as empresas que o compõem vêm 

sofrendo prejuízos anualmente, de tal sorte que a sua capacidade de 

pagamento está comprovadamente comprometida e não foi por outra razão 

que ingressou com o pedido de Recuperação Judicial. 

Considerando isto, por si só, já seria 

desproporcional onerar-se as Recuperandas, ora Agravantes, com o 

pagamento não só de mais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês, como 

também por uma quantia exorbitante, de aproximadamente R$ 

3.000.000,00 (três milhões de reais) a ser devida ao final da sua 

recuperação judicial. 

1  BAPTISTA, Ezio Carlos S., in Comentários à Nova Lei de Recuperação de Empresas e Falência, 
coord. Newton de Lucca e Adalberto Simão Filho, p. 1650. São Paulo: Quartier Latin, 2005. 
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Nesta linha de raciocínio, RENATO MANGE 

leciona no sentido de que "[a] justa fixação dos honorários do 

Administrador é tema bastante polêmico. (...) Talvez o ideal seria 

considerar-se o valor de mercado para dirigentes de empresas, o grau de 

zelo e diligência de cada Administrador Judicial e os resultados 

apresentados. Com  base nesses dados caberia ao Juiz, de cada caso, com 

moderação e critério, ouvidos os demais interessados, arbitrar essa 

remuneração. Outra sugestão viável seria a sua prévia fixação pela 

Assembleia Geral de Credores, no momento de aprovação do Plano de 

Recuperação. Nesse momento, podendo-se avaliar as funções que o 

Administrador terá de exercer para acompanhara implementação do Plano, 

será possível fixar a remuneração e as metas que devam ser atingidas para 

que faça jus ao seu recebimento" 2. 

A desproporcional idade que se observa na r. 

decisão agravada, que manteve os exorbitantes honorários fixados ao II. 

Administrador Judicial, também se destaca de forma nítida se comparada 

com outros casos de empresas em Recuperação Judicial, que, por óbvio, 

também tiveram valor de remuneração determinado pelos seu respectivos 

Juízos. 

A titulo de exemplificação, vale tomar por 

base o caso da AGRENCO DO BRASIL, em Recuperação perante a ia  Vara de 

Recuperação Judicial e FalênciaS de São Paulo (proc. n° 100.08.188041-0) 

no qual figura como administradora a reconhecida empresa DELOITTE TOUCHE 

TOHMATSU, que é também muito renomada internacionalmente, inclusive, e 

que atua nos maiores processos de reestruturação. 

O processo de Recuperação Judicial do 

GRUPO AGRENCO envolve uma dívida de mais de R$ 1 bilhão. A 

2 MANO E, Renato, O Administrado Judicial, o Gestor Judicial e o Comitê de credores, in A Nova Lei de 
Falências e de Recuperação de Empresas - Lei n° 11.101/05, coord. Paulo Penalva Santos, pp. 68/69. Rio 
de Janeiro: Forense. 2007. 
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Administradora requereu, como honorários, 24 parcelas de R$ 135 mil 

reais, sem a fixação de uma maior parcela ao final da Recuperação, que, 

comparativamente, são indiscutivelmente inferiores ao valor total fixado 

pelo M. Juízo a quo, ainda considerando que os débitos do GRUPO CBB 

correspondem a aproximadamente um terço dos débitos da AGRENCO. 

E ainda, cumpre esclarecer que as parcelas 

de remuneração foram reduzidas pelo MM. Juízo da recuperação da AGRENCO 

para R$ 70.000,00 em 03.03.09 (documento 7). 

Ademais, 	deve-se 	também 	atentar 	ao 

entendimento jurisprudencial acerca do arbitramento dos honorários do ' administrador judicial, e mesmo acerca da reserva dos 40% para o término 

da Recuperação: 

"Na recuperação judicial, o administrador 
judicial, auxiliar do juiz, não administra a 
empresa em recuperação, que continua a 
ser gerenciada pelo empresário ou pelos 
administradores estatutários ou contratuais 
da sociedade recuperanda. Compete ao juiz 
fixar o valor e a forma de pagamento da 
remuneração do administrador. O juiz deve 
observar a capacidade de pagamento do 
devedor, 	o 	grau 	de 	complexidade 	do 
trabalho e os valores praticados no mercado 
para 	o 	desempenho 	de 	atividades 
semelhantes. 	Sendo 	o 	administrador 
judicial 	um 	auxiliar 	do 	juiz, 	nesta ' condição 	deve 	ser 	remunerado, 
observado o teto dos servidores do 
Poder 	Judiciário. 	Inaplicabilidade 	da 
reserva do § 2 1  do art. 	24 da Lei n° 
11.101/05 em se tratado de recuperação 
judicial. Princípios da proporcionalidade, 
razoabiidade, equidade e modicidade 
devem ser aplicados no arbitramento da 
remuneração do administrador judicial. 
Agravo provido "a. 

Agravo de instrumento 0273351-13.2009.8.26.0000, Rei. Des. Pereira Calças, Câmara Reservada à 
Falência e Recuperação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, j. em 26.01.2010. 
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Não fossem considerados apenas os 

"valores praticados no mercado para o desempenho de atividades 

semelhantes" (art. 24, LRF), a jurisprudência sedimentou-se no sentido de 

que a remuneração dos administradores em recuperações judiciais não deve 

ultrapassar o teto dos servidores públicos do Judiciário. Nesse sentido, tem 

decidido a Câmara Reservada à Falência e Recuperação do e. TI/SP de 

forma pacífica. 

Mais a mais, destaca-se, ainda, que em 

2007, no emblemático caso da empresa CORY da cidade de Ribeirão Preto, 

a referida Câmara já havia se pronunciado: 

"Administrador Judicial. Remuneração. 
Recuperação Judicial. Auxiliar do Juiz. 
Inteligência dos artigos 24 e 63, 1, da LRF. 
Momento e critérios para fixação da 
remuneração total. Possibilidade do 
arbitramento ser realizado pelo Juiz, quando 
do deferimento do processamento da 
recuperação. Fixação do valor total, bem 
como da remuneração mensal, a ser paga 
pela sociedade empresária a título de 
adiantamento. Aplica cã o dos princípios 
constitucionais que limitam a 
remuneracão dos membros e servidores 
do Poder Judiciário, sob a óptica dos 
postulados da proporcionalidade e 
razoabiidade. Teto máximo: vencimentos 
de Desembargador de Tribunal de Justiça, 
/haja vista que o administrador é auxiliar do 
Juiz estadual. Reserva de 40% do montante 
total devido, para ser paga ao administrador 
judicial após a prestação de contas e 
aprovação do relatório fina14" 

' AGRAVO DE INSTRUMENTO •n°  420.655-4/6-00, Rel. Des. Pereira Calças, Câmara Especial de 
Falências e Recuperações Judiciais de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, j. 
em 25.04.10. 
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FELSBERG, PEDRETTI E MANNRICH 

ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

Esse caso paradigma englobava um passivo 

declarado em 30 de junho de 2006 de R$ 131.756.089,99 e, portanto, 

razoavelmente semelhante ao presente caso. O que se deve extrair disto é 

que pelo v. acórdão restou fixada uma remuneração de cerca de R$ 480 

mil, por considerar que o teto deveria levar em consideração ao máximo 

recebido pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal - cerca de R$ 20 mil 

mensais, considerando a duração da Recuperação Judicial em 24 meses, 

conforme art. 61 da LRE. E o motivo para essa limite é simples: 

"Por fim, estabelece a legislação que o 
magistrado também observará "os valores 
praticados no mercado para o desempenho 
de atividades semelhantes". O primeiro 
parâmetro a ser ponderado é a 
remuneração dos profissionais da área 
jurídica, eis que a função do 
administrador é eminentemente 
judicial, já que auxiliar do Poder 
Judiciário. Daí devem ser considerados 
os vencimentos dos Magistrados, dos 
membros do Ministério Público, 
Procuradores Federais e Estaduais, não 
se olvidando o teto constitucional 
vinculado aos vencimentos dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
Isto porque, por mais complexa que seja a 
função do administrador judicial, não se 
pode olvidar que caberá ao juiz decidir todos 
os 	requerimentos, 	incidentes 	e, 
superiormente ao seu auxiliar, terá a 
responsabilidade pela direção do processo, 
além de todos os outros feitos sob sua 
jurisdição. 
Entendo que, nos termos do artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal, que 
estabelece o teto máximo da remuneração 
dos membros do Poder Judiciário como o 
correspondente ao subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
limitados os Desembargadores dos Tribunais 
de Justiça a noventa inteiros e vinte e cinco 
centésimos por cento daqueles subsídios 
Nesta linha de raciocínio e considerando-se 
que os processos de falências e 
recuperações judiciais são da competência 
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ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

exclusiva das justiças estaduais (artigo 109, 
1, CF), parece-me justo, razoável e de 
acordo com a eqüidade, estabelecer que o 
teto máximo atual (ano de 2006) que um 
administrador judicial pode receber 
mensalmente, pelo exercício da função de 

L 

	

	 auxiliar do Poder Judiciário, é de cerca de 
90% da remuneração dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, ou seja, da 
ordem de R$ 20.000,00. Considerando o 
prazo máximo do processamento da 
recuperação judicial de dois anos (artigo 61, 
LRF), o valor global que pode ser pago 
atinge R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais)". 

Em outras palavras, as parcelas fixadas 

. 

	

	para o decorrer da Recuperação Judicial somente poderão ser suportados 

pela RECUPERANDAS sem que se perceba um resultado negativo sobre as suas 

atividades e as condições de sua efetiva recuperação, não sendo, portanto, 

admissível a determinação de qualquer valor adicional aos honorários do i. 

• Administrador Judicial sob pena de se inviabilizar todas as condições sobre 

as quais será pautado o seu Plano de Recuperação Judicial. 

Neste sentido, e apenas a título de 

referência, o endividamento total do Grupo CBB corresponde a 

aproximadamente R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de 

reais), de sorte que, por força da determinação deste M. Juízo, os 

honorários devidos ao administrador judicial, caso não reformados por este 

. 

	

	E. Tribunal, somarão o importe de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 

quinhentos mil reais)! 

Destarte, somente a remuneração mensal 

estipulada somaria a quantia de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta 

mil), o que por si só já é capaz de representar demasiada oneração 

considerável sobre o fluxo de caixa do Grupo CBB. 
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• • 

	

	 A r. decisão agravada, que mantém os 

honorários do II. Administrador Judicial, caso mantida, prevê que as 

Recuperandas deverão pagar, de uma só vez, a exacerbante quantia 

superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), o que é 

absolutamente insustentável e repreensível em se tratando de uma 

empresa que atravessa grave cenário de crise econômico-financeira 

e que vem reunindo os seus maiores esforços no sentido de se 

soerguer. 

Outrossim, traz-se à tona neste momento 

ainda outro caso, da AvícoLA FELIPE, em que os honorários do administrador 

judicial foram revistos pelo E. Tribunal de Justiça do Paraná (documento 1 

. 

	

	dos Embargos de Declaração), considerando também a realidade salarial da 

comarca em que a Recuperação Judicial tramitou. 

Por todos os elementos acima expostos, 

então, conclui-se pela absoluta e indiscutível necessidade de reforma da r. 

decisão que ora se agrava. 

IV. - DA NECESSÁRIA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

Diante das razões demonstradas ao longo 

• deste recurso, é certo que os honorários fixados pelo DD. Juízo a quo 

configuram valores exorbitantes, sendo necessária a reforma da r. decisão, 

pois, caso contrário, isto certamente comprometerá toda a Recuperação 

Judicial do Grupo CBB - que não possui estrutura para arcar com estes 

custos - podendo ocasionar sua falência, o que não pode ser admitido por 

esse Egrégio Tribunal de Justiça. 

Neste condão, ainda, servem-se 

Agravantes desta oportunidade para esclarecer que o presente recui 
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FEI-SBERGe ASSOCIADOS 
FELSBERG, PEDIREM E MANNRICH 

	

- 	 ADVOGADOS E CONSULTORES LEGAIS 

interposto em face de parte da r. decisão, especificamente no que 

diz respeito à fixação da remuneração do V. Administrador Judicial. 

Isto significa, portanto. aue as 

Agravantes NAO estão pleiteando pela reforma da parte decisão que 

deferiu o Processamento do Pedido de Recuperação e que também 

nomeou o Sr. Hélcio Castro e Silva. Ou seja: o presente recurso tem 

como objeto tão somente a reforma da decisão, apenas no que 

tange à fixação de valores exorbitantes a título de honorários 

devidos ao V. Administrador Judicial. 

Destarte, o Grupo CBB abre mão de 

	

. 	aualauer direito de recorrer da parte da decisão que versa sobre o 

deferimento do processamento do Pedido de Recuperação Judicial 

ou de qualquer outro aspecto não abordado nas razões ora 

apresentadas. 

Neste diapasão, considerando todo o 

exposto, ainda, resta evidente a necessidade de concessão de efeito 

suspensivo, pois a obrigação de efetuar o pagamento do valor da, primeira 

parcela fixada pelo DD. Juízo de Flores de Goiás ao II. Administrador, 

indiscutivelmente, ensejará em maiores dificuldades econômicas e 

impossibilitará o soerguimento do Grupo CBB, que está no seu limite de 

caixa e não possui qualquer condição de arcar com este custo. 

V. - CONCLUSÕES E PEDIDOS 

Por todo o exposto, nota-se que o Grupo 

CBB não pleiteia por meio deste Recurso a reforma integral da r. decisão 

agravada, Dleiteando-se tão somente seja sanado o equívoco demonstrado 
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• • 	 incompatíveis com a atual situação das empresas Recuperandas, ora 

Agravantes. 

Requer-se, ainda, a concessão de efeito 

suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, tendo em mente que, caso 

contrário, o Grupo CBB estaria condenado a efetuar o pagamento de todas 

as parcelas referentes a honorários exorbitantes que se tornarem devidas 

até o julgamento final deste Recurso, e isto certamente destruirá toda a sua 

empreitada no sentido de se soerguer. 

Finalmente, requer dignem-se Vossas Excelências 

de darem integral provimento ao presente agravo de instrumento, 

reformando a respeitável decisão ora recorrida para o fim de que os 

honorários do i. Administrador Judicial sejam fixados em valores 

compatíveis com a realidade das AGRAVANTES, nos termos do quanto 

previsto pela Lei 11.101/05 e do quanto pacificado pela doutrina e 

jurisprudência. 

Termos em que, respeitosamente, 

Pede Deferimento. 

Goiânia, 15 de fevereiro de 2013. 

p.p. Joel Luís Thomaz Ba 

OAB/SP 122.443 

o 

ii de Oliveira o 
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LISTA DE DOCUMENTOS. 

Doc. 01 	Procurações das Agravantes; 

Doc 02 	Termo de Compromisso do Sr. Administrador Judicial; 

Doc. 03 	Inicial - Pedido de Recuperação Judicial e lista de credores; 

Doc. 04 	Certidão de publicação da decisão que deferiu o processamento 

do Pedido de Recuperação Judicial- objeto dos Embargos de 

Declaração opostos pelas Agravantes; 

Doc. 05 	Embargos de Declaração opostos pelas Agravantes 

Doc. 06 	Despacho que rejeitou os Embargos de Declaração opostos 

pelas Agravantes - decisão agravada e certidão de 

publicação; 

Doc. 07 	Decisão que fixou os honorários do Administrador Judicial no 

Pedido de Recuperação Judicial do Grupo Agrenèo. 

1 	 - 	 $ 

o 
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74.805-780, por seus procuradores (m.j - doc. anexo), com endereço profissional na 
Rua 104, nO 770, Setor Sul, Goiânia/GO, CEP 74.080-240, onde recebem as 
comunicações de estilo, comparece perante Vossa Senhoria, com a venha e 
acatamento costumeiros, nos autos do PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL que lhe 
move CBB - COMPANHIA BIOENERGETICA BRASILEIRA, ATAC 
PARTICIPAÇÃO E AGROPECUÁRIA S.A., PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA e 
COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE S.A., tendo em vista a r. decisão de 
fis. 651/658 que determinou que a CELG se abstenha de interromper o fornecimento 
de energia em razão de créditos existentes até o dia 10/10/2012, para expor e 
requerer o que segue. 

Trata-se de pedido de recuperação judicial de um grupo 
empresarial, que, a princípio, possui várias unidades consumidoras em atividade. 

Para cumprir a r. decisão de fls. 651/658, a peticionante precisa 
1rrçar no sistema restrição de 'corte' nas unidades consumidoras de titularidade das 
recupendas, todavia, até a presente data ela não conseguiu localizar nenhuma 
unidade èçnsumidora em nome das sociedades empresárias ATAC PARTICIPAÇOES E 
AGROPECORIA S.A., PRELUDIO AGROPECUÁRIA LTDA e COMPANHIA ENERGÉTICA 

	

\ 	Tal fato se dá porque podem existir contas de energia sob a 
titularidade d nome fatasia das recuperandas e/ou vinculadas a endereços 
alternativos, 	que dificula sobremodo a localização das referidas contas/unidades 

	

@nsumidoras' 	 / 

,4ua 104, n°770, SetorSul - Goiânia/GO CEP - 74.080-240 
- (062)3241.7778 - advocpcia@ivoegarcia.adv.br  - www.ivoegarcip.pdv.br  
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Assim, a fim de evitar qualquer imbróglio que possa dificultar no 
cumprimento da r. decisão judicial de fls. 651/658, requer se digne Vossa 
Excelência intimar as empresas recuperandas para que possam indicar 
quais são os números das unidades consumidoras que possuem débitos 
objeto do pedido de recuperação judicial, bem como os seus respectivos 
titulares ou, alternativamente, juntar cópias das faturas de energia de 
cada unidade consumidora objeto desta recuperação judicial. 

Requer, ainda, a juntada dos inclusos documentos constitutivos 
da peticionante (Estatuto Social/Ata de Assembléia), além da juntada de procuração 
e substabelecimento. 

Por fim, requer que as futuras intimações sejam exclusivamente 
dirigidas aos advogados Paulo Roberto Ivo de Rezende O GO - 9.362), Warley 
Moraes Garcia (OAB/GO - 22.180) e Edmar Antônio AI s Filho 	B/G0 - 31.312),  
sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 
PEDE DEFERIMENTO. 
Goiânia/GO, 13 de fevereiro de 2 

Paulo R. Ivo Rezende 	 Edma 	Alves ilho 
OAB/GO - 9.362 	 OAB/ 	1.312 
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PR0T0CiJ644334 

jo 
12 Traslado 001 

INSTRUMENTO PÚBLICO DE PROCURAÇÃO 

que outorga 
CELG DISTRIBUIÇÃO S.A - CELG D 

em favor 
CARLOS DE FREITAS BORGES FILHO e outros 

conforme abaixo  se declara: 

Saibam quantos este público instrumento de procuração bastante virem, aos dez dias do mês de 
setembro do ano de dois mil e doze (10f0912012), neste CARTÓRIO INDIO ÃRTIAGA, 4 
Tabelionato de Notas da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, República Federativa 
do Brasil inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 02.884.48410001-04.  
instalado na Rua .9 esquina com a Rua João de Abreu, e  1.155, Edifício Aton Business Style, 

. 

	

	 Setor Oeste, perante mim, Adriana Pereira da Silva, brasileira casada, bacharel em direito e 
notária, portadora da Carteira de Identidade n2  3.151,792 SSP/GO, inscrita no CPF/1v11= ne 
648,209.801..06, residente e domiciliada nesta Capital, Escrevente autorizada pelo Tabelião; 
compareceu como outorgante CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Sociedade por Ações 
5ubsidiria Integral da. COMPANHIA CELG .E PARTICIPAÇOES - CELGPAR, com sede é foro 
nesta Capital, na :Rua 2, Quadra A-37, n2. 505, Ed. G.ileno Godol, Jardim Goiás, inscrita no CNPJ 
sob o n. 01.543.032/0001-04, autorizada a funcionar como empresa de energia elétrica pelo 
Decreto Féderal n. 38.868 de 1.3 de março de 1956, neste ato representada pelo Diretor 
Presidente, LEONARDO UNS DE ALBUQUERQUE, brasiLeiro, casado, engenheiro eletricista, 
portador da Cédtila de Identidade ne 631.378 SDS/PE •e inscrito no C.P.F./MF. sob o n 
012 807 674 72 e pelo Diretor Econômico -Financeiro, PAULO SERGIO PETIS FERNANDES, 
brasileiro casado engenheiro mecânica e administrador de empresas,,portador da Cédula de 
Identidade n9  01 .995.299-3 SESPIRJ .6 inscrito no C.P.FJM.F. sob o n5  100.379.007-06, ambos 
residentes o domiciliados nesta Capital; pessoa reconhecida como a própria de que trato, de cuja 
identidade e capacidade jurídica, à vista de seus documentos pessoais, dou fé. Então, pela 
outorgante na forma aqui representada me foi dito que por este instrumento e na melhor forma 
da lei nomeia e constitui seus bastante procuradores estabelecidos na Rira 117 n.°  506 Edifício 
Eletra, Bloco 8, 09  andar, Jardim Goiás, nesta Capital, o Procurador Geral, Chefe da PR - 
PROCURADORIA GERAL, CARLOS DE FREITAS BORGES FILHO brasileiro, casado, 
OAB/GO n. 5.764, matrícula n.R 7430-5:, CPF n.e  155.494.021-49; a Chefe da PR 
SUBPROCU.RADORIA GERAL, VALÉRIA PEREIRA DE MELO, brasileira, solteira, OAB/GO n 

t 

	

	

21.551, matrícula n9  10621-5, CPF n9  839.666.761-68; a Chefe da PR - SUBPROCURADORIA 
ADMINISTRATIVA E DE CONTRATOS, CREIDE MARIA VIEIRA DA SILVA RIBEIRO, brasileiiia, 
casada,,OAB/GO n ° 13.815, matricula 4787-9— CPF n 149.067.241. 91 o Chefe da PR 
SIJBPROCURADORIA DE CONTENCIOSO EDSON SOARES DE SOUZA LIMA brasileiro 

\ \ 

	

	casado, OAB/GO n.e 5.803, matrfula n. 4624-3, CPF n:.e  135.075.401-34, e. a Chefe da PR - 
SUBPROCURADORIA DE PROCESSOS TERCEIRIZADOS, ILDA TEREZINHA DE. OLIVEIRA 
COSTA, brasileira, casada, OAB/GO 	.6.533, matricula n. 8090-1, CPF n.e 382.858.601-59 
(dados dos procuradores fornecidos por declaração)-  para receberem individualmente citação inicial 
intimação e notificeçãõ, ïnclusive: nos casos em que, em sede de. Mandado de 

cELG 
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quaisquer dos diretores figurar como Autoridade Coatora; outorgarem e revogarem Carta de 
Proposto em ações judiciais e administrativas de qualquer natureza e substabelecerem, sempre 
em numero de dois os poderes adiante enumerados com ou sem reserva de poderes podendo 

• para tanto, revogá-lo a. qualquer tempo, Sendo, ainda, vedado expressamente aos 
• substabelecidos os poderes especiais previstos na segunda parte do artigo 38do CPC; nomeiam 

e constituem ainda os outorgados retro, bem como seus demais advogados, AMILCAR PIMENTA 
DE MORAIS, casado, OABIGO n2  8.482, CPF n.2  282.303.451-04; ANA PAULA DA SILVA: 
SOUZA, solteira, OAB/GO rt.e 21.731, CPF n.2  823.304.92120; DANIELA CASTRO GARCÈz 
BARROS, casada, OABIGO n.2  20.807, CPF n.°7,99.375-271-04; FÁTIMA DÁS GRAÇAS 
BUENO DE OLIVEIRA, casada, OAB/GO n 3.576, CPF n. 085.6911.261-15;   FLORÊNCIO 
BERNARDES FILHO casado ~1

1 
 GO n 7043 CPF ri 0  133.144.241-91; JOSÉ DE SOUZA 

SANTOS NETO, casado, OÀB/GO ri.°  20.367, CPF n.2  849.605.741 -00, KAREN KAJITA 
MAGALHÃES PINTO casada OASJGO ri 21-001, CPF n 885,685.471-68,,  MAURA MARIA DE 
FARIA solteira, OAB1GO n° 9876 CPF n° 341 804 431 04 ROGERIO ANTÔNIO BERNARDES 
casado OAB/GO fl°  10910 CPF ri°  315.886.701-04, ROSANGELA REIS RESENDE LOBO 
viúva, OAB/GO n° 4.434. CPF ri' 061.494.801-00 e VANILTON CORRÊA DE AZEVEDO, casado, 
OAB/GO ri° 3.883, CPF n° 124.224.361-53, todos brasileiros, residentes e domiciliados nesta 
Capital (dados dos procuradores fornecidos Por declaração), para agirem em conjunto ou. 
separadamente outorgando-lhes, na via judicial ou administrativa de qualquer natureza poderes 
para foro em, geral, podendo, para tanto, propor aç5 e promover quaisquer rneddas 
preliminares preventivas ou assecuratorias dos direitos e Interesses da Outorgante, defendendo-8 
nas que lhe forem propostas Poderão ainda apresentar informações em sede de Mandado de 
Segurança reconhecer a procedência do pedido transigir, desistir e renunciar ao direito sobro 
que se funda :a ação; receber, dar quitação, firmar compromisso, proceder ao levantamento e/ou 
recebimento de numerários da outorgante depositados em juízo 'bem corno representá-la perante 
quaisquer pessoas jurídicas de direito público e privado.  autarquias, fundações e sociedades de 
economia mista, 'no âmbito. federal, . estadual e municipal, requerer e retirar certidões de caráter 
judicial junto aos Fóruns Cõrnpetentã5, 'ter vista de processos administrativos, obter cópias, fazer 
pagamento de taxas internas obter numero de cadastro -requerer extratos de pendência,  
certidões e praticar outros atos administrativos necessarios ao bom desempenho nos processos 
de interesso da Outorgante. E mais, praticar quaisquer Outros ai prn direitO 	itidos ao fiel. 
cumprimento do presente mandato, a que tudo dará por bom, .rme e v o o, N' O podendo 
substabelecer. (Lavrado sob minuta E de corno assim o dis e, do , 	o 	, redigi este 
instrumento que lhe sendo lido aceita outorga e assina Eu 	 Adriana Pereira 

. 	\ \ 	da silva a escrevi e assino. Custos de lavr0tura riS 36,73; Taxa Judiciaria AS 9,35; pa a conforme gu de recolhi n5itc expedes 
pelo Tribunal de Justiça do Estado de Goiás emitida via rede mundial de rompul3dores tern"t) o dita seguinte a tavratura dele 
ato, 

CEL'TRIBÍÃOS.Ã - ÇELGD 
LEONARDO LINS DE ALBUQUERQUE 	' 

Representante 
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1 CELO 	 :. 

DISTRIBUIÇAO 

SUBSTABELECIMENTO DE PROCURAÇÃO "AD JUDICIA" 

Procuração Pública lavrada no Quarto Tabelionato 
de Notas de Goiânia, Estado de Goiás - Cartório 
índio Artiaga, Livro 2286-P, Folhas 017/019, 
Protocolo 00644334, datada de 10 de setembro de 
2012. 

Pélo presente instrumento particular de SUBSTABELECIMENTO, os advogados abaixo 
assinados, procuradores da Outorgante CELG DISTRIBUIÇAO S.A. - CELG D, 
Companhia de Capital Fechado, Subsidiária Integral da COMPANHIA CELG DE ' 
PARTICIPAÇOES - CELGPAR, concessionária de serviços públicos de energia elétrica, 
com sede e foro em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, na Rua 2, Quadra A-37, S/N° 

• Edificio Gileno Godói - Jardim Goiás, devidamente representada pelo seu Diretor Presidente, 
LEONARDO LINS DE ALBUQUERQUE, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, 	" 
portador do CPF n° 012.807.674-72, RG 631.378 SDS/PE, e pelo Diretor Econômico-, 

• Financeiro, PAULO SÉRGIO PETIS FERNANDES, brasileiro, casado, engenheiro 
mecânico e administrador de empresas, CPF n° 100.379.007-06, RG no 01.995.299-3 SSP/RJ, r 

• nos termos da procuração pública lavrada no 4° Tabelionato de Notas de Goiânia, Estado de 
Goiás - Cartório índio Artiaga, Livro 2286-P, Folhas 017/019, Protocolo 00644334, datada 
de 10 de setembro de 2012, SUBSTABELECEM, nas pessoas dos advogados, PAULO 
ROBERTO IVO DE REZENDE, brasileiro, casado, inscrito na OAB-GO sob o n° 9.362, 
CPF n° 229.209.191-72; W'ARLEY  MORAES GARCIA, brasileiro, casado, inscrito na 
OAB-GO sob o n° 22.l80{CPF n° 904.432.921-91; EDMAR ANT9NIO ALVES FILHO,. 
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB/GO sob o número 31312, CPF n° 000.712.131-80; . 

• FABRICIO NUNES DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito na OAB-GO sob o n° 25.239, 
CPF 719.751.521-15; RENATO EULALIO FERNANDES, brasileiro, solteiro, inscrito na 

• .. -•• -. OAB-GO sob o número 29.772, CPF n° 000.069.571-88 e PATRICIA DE MOURA 	'4 

" UMAKE, . brasileira, solteira, inscrita na OAB-GO sob o número 27.473, CPF n°.. 
954.346.901-68, únicos sócios integrantes da Sociedade Advocatícia IVO & GARCIA 

* ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, devidamente registrada na OAB-GO n° 291, sediada na • 

Rua 104, n° 770, Setor Sul, CEP 74.080-240, nesta Capital, conforme Contrato de Prestação 
de Serviços Jurídicos, datado de 05 de janeiro de 2.009, referente ao Processo de Licitação 

t 
. ' n°. PR-CPL-20167/07-PR, Processo Interno CELG D n° 07/34073-0 e PRGE-603/2008, 

firmados entre a Outorgante e a Substabelecida, os poderes para o foro em geral, ficando, 
porém, vedados os poderes especiais previstos na segunda parte do Art. 38 do Código de 
Processo Civil, para promover a defesa da empresa na presente Ação de Recuperação 
Judicial, em curso perante a Vara de Família, Sucessões, Infância, Juventude e Cível da 
Comarca de Goiânia - GO, proposta por COMPANHIA BIOENERGETICA 
BRASILEIRA E OUTROS, Processo Judicial n'201203671991, Processo Interno CELG D . 
n° 2013/4008-3, inclusive interpor os recursos necessários, sem reserva de poderes, 
VEDADO EXPRESSAMENTE O SUBSTABELECIMENTO. 	. 

Goiânia, 8 de fevereiro de 2013 

Valeria Pee Meio 	 lida Tere fra Costa ' 
Advogada 	 . 	. 	. 	Advogada 

OAB-GO 21.551 	 .. 	. 	. 	. OAB-GO 6.533 , 

Preparado por Isabella - 	• 	 . 	
: 	- 	 ,. 	• 	' 
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LAURE, VOLPON E DEFINA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÂNIA - 

20203671991/0015  

nATA: 21/02/2013 	HORA: 09:11 
FNIILIA, SUC. 1NF.JUV. E CIVEL 

• L_- --- 

Processo n°. 201203671991 / Número de Ordem: 430/2012 

BASEQUÍMICA PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, por 

seu advogado que esta subscreve, nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL da 

empresa USINA ALDA S.A. E OUTRAS, em trâmite por este D. Juízo e Cartório, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer ajuntada do incluso 

instrumento de mandato e do respectivo contrato social, requerendo sejam todas as 

intimações feitas doravante no nome do subscritor da presente. 

Termos em que pede deferimento. 

Ribeirão PhíiT'?ie fevereiro de 2013. 

1 
TIAN LAURE 

no  35.959 

Av: COSTÁBILE ROMANO, 2604- RIBEIRÂNIA - CEP 14.096-030 - RIBEIRÃO PRETO/SP - FONE: (16) 2111-5400 / FAX: (16) 2111-5445 
SÃO PAULO/SP -Av: FAGUNDES FILMO, 191 - MONTE ALEGRE - 7R ANDAR CONJ. 74 D - CEP: 04304-010- FONE/FAX (1 1)5583-1804 

LONDRINA/PR - RUA PARÁ. 1531 - CENTRO - SALA 403- CEP: 86020-400 - FONE/FAX (43)3354-1477 
HOME PAGE: WWW.LVDFADVOGADOS.COM.BR  - E-MAIL: CORREIO@LVDFADVOGADO5.COM.BR  

REGISTRO NA OAB/SP -6728 
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PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO 

BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado 
devidamente constituída perante as leis brasileiras, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°  65.763.377/0001-48, sediada na Rua Uruguai, 1493, Parque 
industrial, neste município e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São 
Paulo, neste ato representada na forma de seu contrato social, confere 
aos "LAURE, VOLPON E DEFINA ADVOGADOS ASSOCIADOS", sociedade de advogados 
inscrita na OAB/SP sob o n.°  6728, inscrita também no CNPJ sob o n.°  
05.001.119/0001-00, e, ainda, aos advogados "LADRE, VOLPON E DEFINA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS", sociedade de advogados inscrita na OAB/SP sob o 
n.°  6728, inscrita também no CNPJ sob o n.°  05.001.119/0001-00, e, ainda, 
aos advogados MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS, MARIANA BOLLIGER MANIGLIA 
LAGAZZI, MARCELO bE CARVALHO BELLÍSSIMO, LAERTE ALVES JUNIOR, MARIA 
HELENA D  HORA, DANILO CÉSAR HERCULANO CORREIA, LIDIANE BARBOSA 
GUALTIERI, ALINE -ALICE MARTINS, CASSIA ANDREA TAKAHASHI, JAQUELINE BIN 
BOARETTO, LUdIANO PETRAQUINI GRECO, PEDRO HENRIQUE TRIVELLATO FRANÇA, 
CARLA RENATA.DE SOUZA e OLÍVIA DE ALMEIDA SILVA, brasileiros, devidamente 
. 	inscritos nos Quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de São 

Paulo, Subseção de Ribeirão Preto, sob os n.°s 209.310, 238.176, 229.510, 
262.681, 96.274, 274.940, 290.282, 325.776, 228.549, 308.395, 214.735, 
323.589, 325.360 e 314.525, inscritos também no CPF sob os n.°s 
280.255.798-08, 297.837.818-20, 254.736.318-60, 310.366.498-22, 
003.081.358-14, 327.236.938-48, 247.844.148-94, 345.281.368-13, 
222.254.608-76, 369.998.018-94, 277.686.048-06, 069.039.996-04, 
078.488.986-44 e 370.344.068-63, ainda, FÚLVIA FIGUEIREDO OLIVEIRA, 
brasileira, devidamente inscrita no Quadros da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seccional Paraná, Subseção de Londrina, sob o n.°  57.287, 
inscrita também no CPF sob os n.°  060.625.679-21, bem como aos 
estagiários GUSTAVO MARÇAL BATISTA ALVES DA SILVA, ADRIELY INOCÊNCIA 
CARLOS MIRANDA, FLÁVIO TOGAMA OGAMA, WESNER MARCIO GONÇALVES DA SILVA, 
RAFAEL LOPES CARDOSO PEREIRA, brasileiros, estagiários de Direito, 
devidamente inscritos na OAB/SP sob os n.°s 190.028-E, 177.725-E, 
190.026-E, 191.470-E e 194.835-E, PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO 
habilitando-os à prática de todos os atos de processo em que for 
interessada, com os poderes da cláusula EXTRA e "AD JUDICIA", e mais os 
de confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 
renunciar ao direito que se funda a ação, receber, dar quitação, firmar 
compromisso, substabelecer com ou sem reservas os poderes outorgados, 
receber intimação e especialmente para representar na Recuperação 
judicial e nas respectivas assembleias de credores, em trâmite perante a 
Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiânia, sob o n°. 
201203671991 (430/2012), pedida por Companhia Bioenergétíca Brasileira e 
Outras, outorgando-lhe poderes específicos para votar em assembleia de 
credores, incluindo, entre outras, a instauração ou não do Comitê de 
Credores e a eleição de seus membros, bem como deliberar sobre qualquer 
outro assunto referente à recuperação judicial acima elencada, que sejam 
levadas à Assembleia de Credores, pode n 	praticar todos os atos 
necessários ao bom e fiel cumpjimento dste mandato. 

Ribeirão Preto, 05 de fever ro de 2 3. 

•1 L L 	7/11)1 
BASEQUZM1A PRODUL 	UÍMICbS LTDA 
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MATRIZ.... 	ALTERAçÂo:D CONTRATO SOCIAL N° 	r 	
.':.q 

IFILIALQ1   
V 

LIDO SOMENTE COMO SEI DE AUTENTICIDADE 

R.Pr 	li 	 OO 

BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS T . °' 
	X. 2013 o 

aIae': 
Se r V" .  C 	p01 ato R$ 2,50 

MARCELO DA SILVA, brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcia de Bens, 
empresário, nascido em 13/12/1965, natural de Ribeirão Preto - SP, portado a cédula de 
identidade RG. n°. 16.556.776-4 SSP-SP e do CPF n-422.2 	- 6, residente e 

. 	domiciliado a Rua Flavio Canesin 650 quadra 14 lote 15— bairro Recreio das Acácias- CEP: 
14098-558 - Ribeirão Preto, estado de São Paulo e HALM HOLDING PARTICIPAÇÕES 
LTDA, sociedade empresarial limitada, registrada na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP sob n° 35 223 926 166 em 13/01/2010, inscrita no CNPJ sob n° 
11.490.146/0001-89, , com sede a Rua Uruguai n° 1495 - Parque Industrial Coronel Quito 
Junqueira - CEP 14075-330, nesta cidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo, 
representada pelos seus sócios administradores: LUVERCI GARBELINÍ BRUNELLI, 
brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido em 
29/0511963, natural de Cravinhos-SP, portador da cédula de identidade RG n° 15.643.278-X 
SSP-SP e do CPF no 044.733.608-81, residente e domiciliado à Rua Cel. Luiz da Silva 
Batista n° 905 apto102 - Jardim Irajá - CEP. 14020-570, nesta cidade de Ribeirão Preto, 
estado de São Paulo, ANTONIO MANOEL ALECRIM, brasileiro, divorciado, empresário, 
nascido em 05/02/1962, natural de Santo Antonio da Alegria - SP, portador da cédula de 
identidade RG. n° 9.874.013-1 SSP-SP e do CPF n° 026.511.998-77, residente e domiciliado 
a Avenida Portugal n° 2580 casa 104 - Santa Cruz - CEP. 14020-380, nesta cidade de 
Ribeirão Preto, estado de São Paulo, MARCO ANTONiO BIANCHI, brasileiro, divorciado, 
empresário, nascido em 27/06/1 961, natural de Ribeirão Preto - SP, portador da cédula de 
identidade RG. n° 11.699.284-0 SSP-SP e do CPF n° 026.550.528-38, residente e 

. 	domiciliado a Rua do Professor n° 1550 - apto 906 - Jardim São Luíz - CEP. 14020-280, 
Ribeirão Preto - SP, estado de São Paulo, sócios componentes da sociedade limitada, que 
gira nesta Praça de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, sob a denominação social de 
"BASEQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA", conforme contrato social arquivado sob o 
n° NIRE 35.210.026.285 em 02/04/1991 e última alteração arquivada sob n° 272.665/12-5 
em 16/07/2012, na Junta Comercial do Estado de São Paulo - , inscrita no CNPJ sob n° 
65.763.377/0001-48, tem entre si justos e contratados a presente alteração de contrato 
social, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições seguintes: 

A - DA INSTALAÇÃO DE FILIAL 

A sociedade instala filial conforme segue: 

Filial n° 4: Rua Barão de Penedo n° 187 - sala n° 1206 - 120  pavimento do 
Condomínio Centro Empresarial Barão de Penedo, Bairro Centro - na cidade de Maceió - 
Estado de Alagoas - CEP: 57020-340, para explorar o ramo de "Comércio, Indústria, 
importação, exportação, distribuição e transporte rodoviário municipal, intermunicipal e 
interestadual de produtos químicos em geral, distribuição de adubos e fertilizantes, 
sementes e grãos, solventes, produtos de uso veterinário e de produtos destinados a 
alimentação animal, tais como: rações, ingredientes concentrados, suplementos e aditivos". 
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A administração da sociedade será exercida pelos 
HALM HOLDING PARTICIPAÇOES LTDA, Antoni&.  Manoel . crim, Luverci Garbelini 
Brunelli e Marco Antonio Bianchi já qualificados no preâmbulo inicial e pelo sócio Marcelo 
da Silva, podendo assinar pela empresa sempre em conjunto de dois, com poderes e 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, e autorizados a 
usar o nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar 
bens imóveis da sociedade, sem a autorização dos sócios. 

DA CONSOLIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

- DO TIPO DE SOCIEDADE 

A sociedade é classificada como sociedade empresária limitada e regida pelas 
cláusulas deste instrumento, e nos casos omissos, pela legislação vigente. 

Il — DADENOMINAÇÃO SOCIAL 

A sociedade gira sob a denominação social de "BASEQUÍMICA PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA.". 

III - DO OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade tem o objetivo a exploração do ramo de "entre seus estabelecimentos 
da seguinte forma: 

MATRIZ: 	- Comércio e industria, importação, exportação, distribuição e transporte 
rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual de produtos químicos em 
geral, distribuição de adubos e fertilizantes, sementes e grãos, solventes, 
produtos de uso veterinário e de produtos destinados a alimentação animal, 
tais como: rações, ingredientes concentrados, suplementos e aditivos", 

FILIALn° 1: - Industria, comércio, importação, exportação, distribuição e transporte 
rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual de produtos químicos em 
geral, distribuição de adubos e fertilizantes, sementes e grãos, solventes, 
produtos de uso veterinário e de produtos destinados a alimentação animal, 
tais como: rações, ingredientes concentrados, suplementos e aditivos", 

FILIAL n° 2: - Deposito de mercadorias próprias. 
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FILIAL no 3: - Gomõrcio, Industria, importaçao, exportaçao, aistrivao e transpYrte 
rodoviário municral,nermunicipal e interestadual de pçØJutos químicos em 
geral, distribuiçãgjJ,3dubos e fertilizantes, semen 	e grãos,. solventes, 
produtos de uso veterinário e de produtos desti 	os a alimentação animal, 
tais como: rações, ingredientes concen ra os, suplementos e aditivos", 

FILIAL n° 4: - Comércio, Indústria, importação, exportação, distribuição e transporte 
rodoviário municipal, intermunicipal e interestadual de produtos químicos em 
geral, distribuição de adubos e fertilizantes, sementes e grãos, solventes, 
produtos de uso veterinário e de produtos destinados a alimentação animal, 
tais como: rações, ingredientes concentrados, suplementos e aditivos 

IV -DA SEDE SOCIAL 

A sociedade tem seus estabelecimentos instalados nos seguintes endereços: 

MATRIZ: 	Rua Uruguai n° 1301 - Parque Industrial Coronel Quito Junqueira - CEP: 
14075-330, em Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

FILIAL n° 1: Avenida Anita Boaro no 734 Galpão 1 - Bairro Centro - CEP 89843-000, na 
cidade de Aguas Frias, Estado de Santa Catarina. 	 . 

FILIAL n°2: Rua Uruguai n° 1493— Parque Industrial Coronel Quito Junqueira - CEP 14075\ 	" 
330, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. . . 

FILIAL N° 3: Avenida Luiz Maggioi n° 2295 - Distrito Empresarial de Ribeirão Preto 
"CEP 14072-055, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo". 

FILIAL N° 4: Rua Barão dê Penedo n° 187 - sala n° 1206 - 121  pavimento do Condomfio 
Centro Empresarial Barão de Penedo, Bairro Centro - na cidade de Maceió - Estado de 
Alagoas - CEP: 57020-340 

§ Único: - Observada as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá 
abrir e fechar filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território . 	L. 
nacional, com ou sem capitais autônomos a critério dos sócios. 

V - DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 1.800.000,00 (HUM MILHÃO E OITOCENTOS MIL REAIS), 
divididos em 1.800.000 (hum milhão e oitocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 
(Hum Real) cada uma, totalmente integralizado neste ato, em MOEDA CORRENTE DO 
PAIS, ficando sua totalidade, subscrita e distribuída entre os sócios na seguinte proporção: 
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1 
Sócio 	: : 	Quantidade de Quotas 	Valor 

HALM 	HOLDING 	PARTICj4\ÇES 
LTDA 

1.728.000 	/ R$ 1.728.000,00l 

MARCELO DA SILVA 72.000 R$ 72.000,00 
Total 1.800.000 R$ 1.800.000,00 

§ 11  A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme artigo 1.052 da Lei 
10.406/2002. 

§ 21  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas e ou transferidas sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a Alteração Contratual pertinente. 

VI— DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE 

A sociedade tem sua duração por tempo indeterminado, podendo, entretanto, ser 
dissolvida a qualquer época,' desde que observada à legislação vigente, considerando-se 
seu inicio em 01 de abril de 1991. 

VIl — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pelos sócios representantes da empresa \\ \ 
HALM HOLDING PARTICIPAÇOES LTDA, Antonio Manoel Alecrim, Luverci Garbelini/\ 
Brunelli e Marco Antonio Bianchi já qualificados no preâmbulo inicial e pelo sócio Marcelq( 
da Silva, podendo assinar pela empresa sempre em conjunto de dois, com poderes,fr 	' 
atribuições de realizar todas as operações para a consecução de seu objeto social, 
representando a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, e autorizados a 
usar o nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar 
bens imóveis da sociedade, sem a autorização dos sócios. 	 0,1 

Parágrafo Primeiro. - A destituição dos administradores somente se operará pela 
aprovação de quotistas representando 2/3 (dois terços ) do capital social. 

Parágrafo Segundo. - Poderão os sócios nomear administradores que não façam 
parte do quadro societário, observado o quorum mínimo estabelecido no artigo 1.061 do 
Código Civil. 

Parágrafo Terceiro. - Os administradores poderão efetuar retiradas mensais a titulo 
de "pró-labore", a ser previamente fixado em reunião. 

Parágrafo Quarto. - A sociedade não possuirá Conselho Fiscal. 
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As procurações outorgadas pela sQciedade o serão pelos adminispdores, sempre em 
conjunto de três e, além de mckjnrem expressamente os poder conferidos, deverão, 
com exceção daquelas para findtçiis, conter um peid deiat1dade limitado. 

VIII— DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

Todos os administradores poderão efetuar retiradas mensais a título de "pró-labore", 
que serão levadas a débito da conta de despesas gerais" da sociedade, cujos níveis 
deverão ser fixados de comum acordo entre os sócios, dentro dos limites estabelecidos pela 
legislação vigente.- 

IX - DAS DELIBERAÇÕES 

Para as alterações deste contrato será necessária a aprovação dos quotistas 
representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social. 

As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo a mesma ser 
convocada sempre que o interesse social exigir, por qualquer dos sócios, em primeira 
convocação, com antecedência mínima de 2 (dois) dias, e em segunda convocação, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias, mediante carta com aviso de recebimento, contendo 
necessariamente a data, horário, local da reunião e respectiva ordem do dia. 

Parágrafo Primeiro. - As reuniões serão realizadas na sede social. Em .caso de.,  N, / 
impossibilidade de realização da reunião na sede social, a convocação indicará com clareza \ , 
o lugar da reunião, que em nenhum caso será fora da municipalidade da sede. 	 \/\ ") 

/ \ v 
Parágrafo Segundo. - Será necessário, para a instalação da reunião, em primeira// 

convocação, a presença de quotistas representando, no mínimo, o quorum necessário par/ 
a deliberação das matérias constantes da ordem do dia e, em segunda convocação, ch 
qualquer número de sócios. As deliberações dos sócios serão tomadas mediante 
deliberação dos quotistas representando 2/3 (dois terços) do capital social. 

Parágrafo Terceiro. - Os sócios deverão reunir-se ao menos uma vez por ano, nos 
4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre o balanço 

- patrimonial e o de resultado econômico, os quais se encontrarão sobre a mesa de trabalho  
para apreciação, oportunidade em que após feitas as deduções legais, os lucros apurados, 
ou os prejuízos verificados, serão distribuídos ou suportados pelos sócios, na proporção de 
suas quotas, mediante deliberação dos sócios representando a maioria do capital social 

X — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Qualquer sócio que desejar transferir ou de qualquer forma alienar as quotas 
representativas do capital social de que seja proprietário (a "Parte Ofertante"), direta ou 
indiretamente, seja a outros sócios ou a quaisquer terceiros, deverá antes oferecê-las aos 
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demais sócios (as "Partes Oferdas sendo cada qual uma "Parte Ojértada") (o "Direito de 
Preferência"), mediante notificaocrita, da qual deverá constar número de quotas que 
a Parte Ofertante desejar aliers e"ds termos e condiço 	a tal alienação (as "Quotas 
Ofertadas") (a "Notificação de Oferta"). 

Parágrafo Primeiro. - No prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da 
Notificação de Oferta, as Partes Ofertadas deverão notificar a Parte Ofertante, por escrito, 
de seu interesse ou não em adquirir a totalidade das Quotas Ofertante, por escrito, de seu 
interesse ou não em adquirir a totalidade das quotas ofertadas (a "Contra-Notificação de 
Oferta"). Serão consideradas válidas apenas as Contra-Notificações de Oferta para 
aquisição da totalidade das quotas ofertadas. O não envio da Contra-Notificação de Oferta 
por uma Parte Ofertada, no prazo estabelecido neste Artigo, será considerado como 
renúncia tácita a seu respectivo Direito de Preferência. 

Parágrafo Segundo. - Na hipótese de nenhuma Parte Ofertada apresentar uma 
Contra-Notificação de Oferta, a Parte Ofertante estará Livre para alienar as Quotas 
Ofertadas, desde que nos mesmos termos e condições da Notificação de Oferta, devendo 
concluir o negócio em 30 (trinta) dias, contatos da expiração do prazo para envio da Contra-
Notificação de Oferta. 

Parágrafo Terceiro. - Na hipótese de recebimento de uma Contra-Notificação de 
oferta pela Parte Ofertante, esta e a(s) respectiva(s) Parte(s) Ofertada(s) terão 30 (trinta) 
dias para concluir o negócio. Tendo sido recebida mais de uma Contra-Notificação de 
Oferta, as respectivas Partes Ofertadas comprarão à totalidade das Quotas ofertadas na 
proporção de suas participações no capital da sociedade, descontadas as participações da\ 4J 
Parte Ofertante e de qualquer Parte Ofertada que não tenha apresentado Oferta. 	 \Ã '- 

/\\ ). 
Parágrafo Quarto. - Será ineficaz em relação à sociedade, a cessão ou 

transferência de quotas feitas com infração às regras estabelecidas neste Artigo. 

A sociedade será dissolvida de pleno direito quando ocorrer quaisquer das causas 
previstas no art. 1.044 do Código Civil Brasileiro. 

Parágrafo Único. - Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade, o liquidant 
será nomeado por deliberação da maioria dos presentes em reunião convocada para esse 
fim. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das 
obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os quotistas na proporção ao 
número de quotas que cada um possuir, conforme balanço especialmente levantado. 

XI- DO FALECIMENTO 
Dando-se o falecimento ou interditado de qualquer dos sócios, a sociedade 

continuará suas atividades normalmente com os sócios remanescentes. A sociedade é 
fundada sobre o princípio do afecctio societaris, que deve estar presente obrigatoriamente 
em relação a todos os sócios, uma vez que é fundamental à sobrevivência da sociedade e 
de seu desiderato. Por essa razão, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
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Parágrafo Primeiro. —Jã havendo acordo nesse sentido, 	haveres do sócio 
falecido, extinto, impedido ou e.cldkJo, apurados em balanço espe almente levantado na 
ocasião, serão pagos a seus herdeiros e/ou suces 	 o máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses, em 24 (vinte e quatro) prestações mensais, sem qualquer incidência de juros 
ou correção monetária, devendo o capital social sofrer a correspondente redução, salvo se 
os demais sócios suprirem o valor correspondente às quotas detidas pelo sócio falecido,. 
extinto, impedido ou excluído. 

Parágrafo Segundo. - Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior no caso de 
pagamento da quota do sócio dissidente, bem como em caso de separação judicial e ou 
divórcio de qualquer dos sócios, pagando ao cônjuge o valor correspondente deste na 
meação de cotas. 

XII — DO BALANÇO GERAL 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os sócios-administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, 
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultados Econômicos, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
Esta sociedade será supletivamente regida pelas normas da sociedade anônima. 

Xlii - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os sócios-administradores e o sócio declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a atividade empresarial da sociedade, por lei especial, ou virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé púbica, ou a propriedade. 

XIV — DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS 

Qualquer divergência decorrente da interpretação ou execução deste contrato, será dirimida 
por arbitragem e fica eleita desde já o TASP-RP Câmara de Mediação e Arbitragem de 
Ribeirão Preto, localizada na Rua Av. Itatiaia, 632 - Jardim Sumaré, Ribeirão Preto/SP em 
conformidade com a Lei 9.307/96 e seu Regulamento interno. A arbitragem será realizada 
por um ou mais árbitros nomeados de acordo com o referido Regulamento e estará sujeita 
às leis do Brasil e será conduzida no idioma português. 	 - 
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E assim, por estaremJjstc- e contratados, obrigam-se livremente, a cumprir o 
presente instrumento de ALTERAAO DE CONTRATO SOCIAL, lavrado em 03 (três) vias 
de igual teor e para o mesmo fim; assinado pelos sócios na presença de duas testemunhas. 

Ribeirão Preto, 15 de dezembro de 2012. 

,>Aqtôno Manoel Alecrim - sócio, administrador e 
représentàhcâ HALM HOLDING PARTICIPAÇÕES LTDA 

Luverci Galélini  BrçíieIIí - s5io, administrador e 
representan 	HOLNG PA 7TICIPAÇOES LTDA 

Wrésentando 

 
nIonídIBianch/ -L sócio, administrador e 

 HALM OLDIN PARTICIPAÇÕES LTDA 

Marc 410 M Silva - sócio-administrador 

Testemun 

p6SSP_SP 

iLuz Bortolai-
19.973.052 SSP - SP 
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JUNTADA 
Aos/dias. 
faço juntada déstes autos_______________ 

- 	deste termo. 
Para constar lavrei este teimo. 

Wir 
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LAURE, VOLPON E DEFINA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS, ESTADO DE GOIÂNIA 

201203671991/0016 

DATA : 21/02/2013 	HORA : 09:12 
FAMILIA, SUC. INF.JUV. E CIVEL 

Processo n0. 201203671991 / Número de Ordem: 430/2012 

COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIÃO 

DE ORLÂNDIA - CAROL, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da empresa USINA ALDA S.A. E OUTRAS, em 

trâmite por este D. Juízo e Cartório, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada da inclusa procuração pública, requerendo sejam 

todas as intimações feitas doravante no nome do subscritor da presente. 

Termos em 

Ribeirão Pr 
	

de fe4'ereiro de 2013. 

JULI STIAN LAURE 

no  35.959 

Av: COSTÁBILE ROMANO. 2604- RIBEIRÂNIA - CEP: 14.096-030 - RIBEIRÃO PRETO/SP - FONE: (16)2111-5400 / FAX: (16) 211 1-5445 
SÃO PAULO/SP - Av: FAGUNDES FILHO, 191 - MONTE ALEGRE- 72  ANDAR CONJ. 74 O - CEP: 04304-010- FONE/FAX (11)5583-1804 

LONDRINA/PR - RUA PARÁ, 1531 - CENTRO - SALA 403- CEP: 86020-400 - FONE/FAX (43)3354-1477 
HOME PAGE: WWW.LVDFADVOGADOS.COM.BR  - E-MAIL: CORREIO@LVDFADVOGADOS.COM.BR  

REGISTRO NA OAB/SP-6728 
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JUNTADA 
Aos/_dias 	 de______ 
faço juntada destes autos 	z- - 

deste termo. 
Para constar Iavréi este termo. 

LA 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS/GO. 

Proc. 367199-62.2012.8.09.0181 

Recuperação Judicial 

ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES E CIA LTDA - ME, pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n2  04.148..801/0001-50, situada na 

Rua São Paulo, n2  107, Bairro Cruzeiro, Unaí/MG, CEP: 38.610-000, devidamente 

representada pelo sócio ANTONIO ARLEM DA MOTA FERNANDES, brasileiro, 

casado, empresário, portador da C.l n9  1.262.824 SSP/DF e inscrito no CPF n2 

791.075.676-34, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n9  107, Bairro 

Cruzeiro,, Unaí/MG, CEP: 38610-000, vem a ilustre e respeitável presença de 

Vossa Excelência, através do advogado que esta subscreve (m.a.), na qualidade 

de credora da referida recuperação judicial, requerer vista dos autos fora do 

cartório para extração de cópia, para que possa proceder à devida habilitação 

judicial de seu crédito nos termos e prazos legais. 

Requer, outrossim, a juntada do anexo instrumento de 

procuração. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Flores de Goiás/GO, 21 de fevereiro de 2013. 

Bruno Moreira de Castro 

OAB/MG 122.666 
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1 

Bruno Moreira de Castro 
Advogado 

Rua Rio Preto, n° 105, Centro, Unaí/MG 

PROCURAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de mandato, ANTONIO ARLEM DA MOTA 

FERNANDES E CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 

ci no 04.148..801/0001-50, situada na Rua São Paulõ, n° 107, Bairro Cruzeiro, 

Unaí/MG, CEP: 38.610-000, devidamente representada pelo sócio ANTONIO 

ARLEM DA MOTA FERNANDES, brasileiro, casado, empresário, portador da 

C.I no 1.262.824 SSP/DF e inscrito no CPF no 791.075.676-34, residente e 

domiciliado na Rua São Paulo, n° 107,, Bairro Cruzeiro, Unaí/MG, CEP: 38.610-

000, nomeia e constitui seu bastante procurador o advogado Bruno Moreira de 

Castro, brasileiro; casado, advogado, inscrito na OAB/MG sob o n° 122.666, com 

escritório estabelecido na Rua Rio Preto, n° 105, Centro, Unaí/MG, ao qual confere 

os poderes da cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA" para o foro em geral, e os 

• especiais para transigir, acordar, desistir, firmar termos e compromissos, renunciar 

ao direito em que se funda a ação, receber alvará judicial, intimações e notificações, 

inclusive os de natureza' pessoal, .podendo ainda substabelecer com ou sem reservas 

de iguais poderes, bem como representar a outorgante perante as repartições 

públicas federais, estaduais e municipais e autarquias, especialmente para habilitar o 

crédito da outorgante e proceder a todos os atos necessários nos autos da Ação de 

Recuperação Judicial perante •o Juízo da Comarca de Flores de Goiás, processo n° 

367199-62.2012.8.09.0181, que tem como Autor a Companhia Bioenergética 

Brasileira e Outros. 

Unaí/MG, 	de 	'/.Q de 2013. 
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a 

P1 
tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

Autos n.°: 430/2009 
Protocolo: 200901430786 

CERTIDÃO 

CERTIFICO 	que 	desentranhei 	os 

documentos de fls. 668/680, os quais foram 

substituídas pelas as originais. 

CERTIFICO ainda, que deixei de substituir o 

Edital de fls. 665/667 pelas as originais, tendo em vista 

que consta no verso das fls. 667 um recibo do 

advogado da parte autora, informo ainda que as 

originais segue em anexo. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 22 de fevereiro de 2013. 

J 
s Irivã (e te). 
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JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO 

EDITAL DE PROCESSAMENTO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE 
CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, ATAC 
PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA S/A, PRELÚDIO 
AGROPECUARIA LTDA, COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO 
OESTE S/A E DGS PARTICIPAÇÕES S/A. 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 

A Doutora Cláudia Silvia de Andrade Freitas, MM. Juíza de Direito da 
Comarca de Flores de Goiás-GO, no uso de sua competência e nos 
termos do § 10, do art. 52, da Lei n° 11.101/2005, determina: 

Nos autos do Processo n° 367199-62.2012.809.0181 (201203671991), a publicação 

de Edital de Abertura de Recuperação Judicial, com prazo de 15 dias, pelo qual, na 

forma da lei, etc..., faz saber que: PEDIDO: As Sociedades CBB - COMPANHIA 

BIOENERGÉTICA BRASILEIRA, atual denominação da USINA ALDA S/A., CNPJ. 

37848.595/0001-40; ATAC PARTICIPAÇÕES AGROPECUÁRIA S/A, CNPJ. 

02.816.598/0001-17, PRELÚDIO AGROPECUÁRIA LTDA, CNPJ. 33.498.197/0001-90, 

COMPANHIA ENERGÉTICA CENTRO OESTE 5/A, CNPJ. 12.664.666/0001-23 e DGS 

PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ. 13.426.639/0001-85, em face da crise que assola o 

setor .sucroalcooleiro nacional e o atual momento de retração do mercado 

internacional, das dificuldades daí advindas na composição de seu caixa, requereram 

os benefícios da Recuperação Judicial, com fundamento nos arts. 47 e seguintes da 

Lei 11.101/2005, tendo por objeto a superação de crise econômico-financeira por 

elas ora vivenciada, como único mecanismo capaz de permitir a manutenção da sua 

produção, dos interesses dos credores, promovendo a preservação da atividade 

econômica e a função social da empresa. Aduziram que a capacidade das 

sociedades que compõem o Grupo CBB resta abalada apenas em razão das dívidas 

momentâneas, não havendo que se questionar sua capacidade técnica, física e 

estrutural, que superada a crise econômico-financeira possui capacidade de retomar 

lucratividade e gerar condições de prosseguimento de sua estratégia de crescimento 

sustentado. Comprovaram a satisfação dos ditames legais para o ajuizamento do 

pedido de Recuperação Judicial, bem como instruíram o pedido nos termos do art. 

51 da sobredita lei, formulando os pedidos de praxe, dando a causa o valor de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). Assinaram, em 10 outubro de 2012, o Dr. Joel Luís 

Thomaz Bastos OAB/SP 122.443 e outros. AS RELAÇÕES DOS CREDORES 

seguem em anexos 1, II, III, IV, V e VI, que passam a fazer parte integrante deste 
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edital, disponíveis também no endereço eletrônico www.amorimecastro.com  

DESPACHO: Nos termos do art. 52 da Lei 11.101/05 foi proferido o Despacho que 

segue em síntese: "Ao cotejo dos autos, além dos requisitos para legitimação ativa a 

que alude o art. 48, observo o atendimento aos requisitos essenciais estabelecidos 

pelo art. 51 da LREF, razão pela qual DEFIRO o pedido de processamento de 

Recuperação Judicial inserto na petição de fls. 2/12, aditada pelo pedido de fis. 

458/469, oportunidade em que nomeio como administrador judicial o advogado 

Helcio Castro e Silva, com endereço profissional à Rua 99 no 78, Setor Sul. CEP. 

74.080-060, Goiânia-GO, endereço eletrônico helcioamorimecastro.com, fone (62) 

3095-4524, o qual a conduzirá, nos termos do art. 22 da LREF, devendo o cartório, 

no prazo de 48 horas, promover sua intimação pessoal para assinar o termo de 

compromisso, consoante art. 52, 1, c.c art. 33, ambos da LREF. Desde já, atento a 

capacidade de pagamento das empresas devedoras, ao grau de complexidade do 

trabalho a ser desenvolvido, a necessidade de constantes afastamentos do referido 

escritório e de outros compromissos profissionais, além do limite de 5% (cinco por 

cento) do valor devido aos credores submetidos à recuperação judicial (art. 24, 

parágrafo 10,  da LREF) arbitro a remuneração do administrador judicial em 1% (um 

por cento) do passivo apresentado nos documentos anexados aos autos, a ser pago 

da seguinte forma: 1. R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por mês nos 24 (vinte e quatro) 

primeiros meses, a partir de janeiro de 2013, mediante depósito em conta bancária 

até o 50  dia útil de cada mês, comprovando-se nos autos; 2. A importância 

remanescente ao final da recuperação, observadas as disposições do § 20, do art 

24, da LREF; 3. Custeio de eventuais despesas com transporte, hotel e alimentação 

do administrador judicial atinentes aos deslocamentos para outras unidades da 

Federação, e, ainda, com a contratação de profissionais ou empresas especializadas 

para, quando necessário, auxiliar o administrador judicial no curso do procedimento, 

segundo as necessidades por ele apontadas, mediante autorização judicial, 

conforme previsão do art. 22, 1, "h", da LREF. Em consequência do deferimento, 

determino a dispensa de apresentação, pelas devedoras, de certidões negativas para 

o exercício de suas atividades, salvo para contratação com o Poder Público ou para 

recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, observando o disposto 

no art. 69 da LREF. Determino a suspensão de todas as ações e execuções em face 

das devedoras bem como dos respectivos prazos prescricionais pelo prazo 

improrrogável de 180 (cento e oitenta) dias, permanecendo os respectivos autos nos 
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o 

juízos onde se processam, ressalvadas as ações previstas nos parágrafos 10, 20 e 70 

do art. 60  e as relativas a créditos excetuados na forma dos parágrafos 30  e 40,  do 

art. 49, todos da LREF. As empresas requerentes ficam obrigadas a apresentar 

contas demonstrativas mensais, enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena 

de destituição de seus administradores. Intime-se o digno representante do 

Ministério Público, comunicando, por ofício, as Fazendas Públicas, do Distrito 

Federal, do Estado de Goiás e dos Municípios de Vila Boa - GO, bem assim as Juntas 

Comerciais do Estado de Goiás e do Distrito Federal, para que procedam à anotação 

desta decisão nos registros correspondentes. Determino, ainda, com fulcro no art. 

52, § 30, da LREF, que às requerentes informem imediatamente aos juízes perante 

aos quais tramitam as ações e execuções suspensas por força deste despacho, com 

cópia do mesmo. Para fins de elaboração do Quadro Geral de Credores publique-se 

no Diário Oficial do Estado de Goiás e do Distrito Federal o Edital previsto no art. 52, 

§ 10, da LREF, o qual conterá: 1. O resumo do pedido das devedoras e desta 

decisão; 2. A relação nominal de credores, em que se discrimine o valor atualizado e 

a classificação de cada crédito; 3. A advertência acerca dos prazos para habilitação 

dos créditos, na forma do art. 70, § 10 da LREF, e para que os credores apresentem 

objeção ao plano de recuperação judicial apresentado pelas devedoras nos termos 

do art. 55 da mencionada lei. Intime-se. Cumpra-se. Diligencie-se. Flores de Goiás. 

17 de dezembro de 2012. CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS Juíza de Direito." 

ADVERTÊNCIAS: O prazo para habilitação dos credores e apresentação de 

divergências acerca dos créditos relacionados na lista apresentada é de 15 dias, 

contados da publicação deste Edital, perante o administrador judicial. Os credores 

que não se habilitarem nesse prazo serão considerados retardatário e, de 

conseqüência, não terão direito a voto nas deliberações da assembléia-geral de 

credores. Aos 08 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e treze (08.01.2013), 

escrivão do Cartório da Vara de Família, Sucessões, Infância e Juventude e Cível o 

digitei. A Vara e o respectivo Cartório funcionam no Edifício do Forum, na Av. 08 

esq. c/a Rua 06 s/n, L. 1-B, Bairro Nova Flores, Etapa II, Flores de Goiás-GO, CEP. 

73.890-000. A Escrivania Cível para imediata extratação e demais providências. 

• 
Lu 

CLAUDIA SILVIA DE ANDRADE FREITAS 
Juíza de Direito 

vi 
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SANTOS NETO &,MONTGOM,ERY 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GO. 

Processo n' 367199-62.2012.809.0181 (20120367199 1) 

Recuperação Judicial de CBB - Companhia Bioenergética Brasileira e Outras 

CALLAO PARTNERS, LTD. ("CALLAO"), sociedade 

devidamente organizada e existente de acordo com as leis das Ilhas Cayman 

através do Certificado de. Incorporação n°. CR-144983, P.O. Box 1350GT, cio 

Appleby Corporate Services (Cayman) Limited, 75 Fort Street, George Town, 

Grand Cayman, Ilhas Cayman, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.740.437/0001-

00 (doc. 01), por seus advogados (doe. 02), nos autos da Recuperação Judicial 

requerida por CBB - COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e 

OUTRAS, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada dos 

seus atos constitutivos e dos instrumentos de procuração e substabelecimento, 

concedendo poderes aos seus advogados. 

São Paulo 	 - Néw York 
Rua Fidêncio Ramos, 195, 11 andar 	 44 .fijfl Street, 12th floor 
CEP 04551-010, São Paulo, Brasil 	- 	 New,  York NY 10005,.USA 
TeL +55 11 3124 3070 
	

www.sumlaw.com.br 	 TeL + 1 212 461 2258 	- 
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SANTOS NETO & MONTGOMERY 
O O 0000 O 

Por fim, requer que todas e quaisquer intimações ou 

comunicações referentes a este processo sejam encaminhadas aos advogados 

DOMÍCIO DOS SANTOS NETO (OAB/SP n° 113.590), FERNANDO 

BILOTTI FERREIRA (OAB/SP N° 247.031), ambos com escritório na Rua 

Fidêncio Ramos, n° 195 - 11° andar, São Paulo - SP, CEP 04551-010 e 

GIOVANA GUIMARÃES DE MIRANDA (OAB/GO n° 29.680), esta com 

escritório profissional à Rua 115-K, n° 78 - Setor Sul, CM, 74.085-340, Goiânia 

- GO, sob pena de nulidade. 

Nestes termos, 	 ... 
Pede Deferimento. 

Goiânia, 06 de fevereiro de 2013. 	 . 	. . 

iiovana Guiiiiarães de Miranda . 	. 	. 	... 
OAB/GÕ 29.680 

e 

SNM - 117429v1 

_. 00._ 	.. 	. 
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POERoF 	 OC1 AÇÃO 

By thjs ?oer ofÃtneysigneEbefõre: Porst: ç instruinqp o de PtootÇ& 
a:Tot : 	andhÚs7 Uá thfóé C AÍLAO . PARTNERS, LTD. 
of a p'ublic mstrument, CALLAO sociedade devidamente organizada e 
PARTNEES. LTD • a, Exempted existente de acordo com as leis das Ilhas 
Company duly organizuig and existmg Caynmn atraves dó Certificado de 
:tuldë rt& iá <ofthê Cian. is lan d;. 1hcõrpração r CR-144983, PO. Box 
through Certificate of Incorporalion 1350GT, cio Appleby Corporate 
'nbêfCR11983,R0. Box 1350GT; Sërvices (Cayman) Limited,. 75. Eàrt 
do Applebly Corporate Services Street, George Town, Grand Cayman, 
(Cayman) Lirmted 75 Fort Street, Ilhas Cayman, inscrita- no CNPJ/MF sob 
George Town  ,

-
G  rand:C_ayman, Cayman o n° 07.740.43M001-0. devidamente 

Islands, enrolled with the CNPJ/MF representada de acordo com seus atos 
under no. 07i40.437I0601-O0, :herein cobstitutivos, dõravanteominadá 
represented by its luly authorized legal "Outorggtç" 1  neste ato nomeia e 
representative and herinafter referrè to constitui como seu procurador o 
as the "Grantor", does hereby appomt advogado DOMICIO DOS, SANTOS 
ana õstíttit 	b 	t4aw. NETO, bfail&c,. casado, ióitó ta 
DOMICIO DOS SANTOS NETO, OAB/SP sob o n° 113590, membro e 
.1aryer, iõÏid. :rkhthe rá2iliah Bar,  repentatte :dõ, escdtórió 'fATÓ 
Association, São Paulo Chapter NETO 	& 	MONTGOMERY 
(ÕAB/SP): inder ÍÍ.fi359O; a nternbef ÂDVOGADOS",, cõni ede na Rua 
of and representixg the Firm 'SANTOS Fidêncio Ramos, 195, 11 °Andat (Cjs 
NETO 	& 	MONTGOMERY 112 114, 116), Vila Olimpia, CEP 
ADVOGADOS", with domicile in the 04551-010, na Cidade de São, Paulo, 
City of São Paulo, State of São Paulo, at Estado de São Paulo (o "Outorgado '), ao 
Rua Fidêncio Ramos, 195, 110  Andarqual confere os poderes contidos na 
Cjs.. 112, 114,`1i 16,), VÍIaÕlínipa, CEP cláusula "ad judicia etexird', inclusive 

04551-010, Brazil (the "Attomey"), to os poderes especiais listados no artigo 
: à. Pówëf-ôf- 38'dó Códigõdê P±ôiësso Ciiil(éicôdtõ 
Attorney, to the Courts m general os poderes para receber citações), agindo 
('?Procüãdgèral para õ furo") and tIÍé eri-i. :cofij unto 	ôii 	se:jente 

special powers listed in Article 38 of the independetitemente da ordem de 
BiiliC:ode óf Civil' Prócedúré nõmneàçãó, è áàpedialineríté,  -para 
(except the powers to receive iniftal representar a Outorgante nos autos da 
summons), te act jomtly or sepârately Recuperaçãolí Judicial requerida por 
and Irrespective of the order that said COMPANHIA 	BIOENERGÉTICA 
Aneyhas bü indicàted, ãnd to- the BRASILEIRA e; Outras, processo 
special 3puiposç of representrng the numero 	36710-42-2612S'09 0181 
:Chàntõr íri;the Judicial :Rsteëture .filed. (20 i20367.i991),, em trâmite perante a 
by. COMPANHIA BIOENERGÉTICA Vara Civel da Comarca de Flores de 
BRASILEIRA ãiid Other, prõceediri Gõiás,;Estado de Goiás 
nimiber 3671 62.20I28.ÕO18i. 

SWMI654$v 	
.. ;•
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SANTOS NETO & MONTGOMERY 
.,..: ........ 	 A {) \ 	A 

SUBSTABELECIMENTO 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa dos advogados 

FERNANDO BILOTT:I FERREIRA, inscrito na ÕAB/SP sob o n.° 247.031 

e VIVIAN CASTELLAN BERNARDINO, inscrita na. OAB/SP n.° 305.491; 

e da estagiária MARIANA ESPINDOLA, inscrita na OAB/SP no 186.954-E, todos 

.com escritório profissiõnal na Rua Fidêncio Ramos n° 195, Vila Olímpia, São Paulo-

SP, os poderes outorgados por CALLAO PARTNERS, LTD., para representá-la 

nos autos da Recuperação Judicial Ó  367199-62.2012.8.09.0181 (201203671991), 

requerida r.or COMPANHIA BIOENERGÉTICA BRASILEIRA e OUTRAS, êrn 

trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Flores de Goiás, Estado de Goiás. 

—SoP:auio 28dejirõde2013 

............. 

Ç.A.i/iPn.° 113.590 

São Paulo 	 . 	. 	 New York 
Rua Fid.ncio Ramos, 195, lia andar 	 44 Wall Street, 12th flõor 
CEP 04551-010, São Paulo, Brasil 	 Newyork, NY, 10005, USA 
Tal.: 55 11:31243070 	 www.siuulaw.com.hr 	 Tal: .+ 1:212:4612258 
SNM -1 16932v1 
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SANTOS NETO & MONTGOMERY 

SUBSTABELECIMENTO. 

Substabeleço, com reserva de iguais poderes, na pessoa doa. advogados GIOVANA 

GUIMARÃES DE MIRANDA, inscrita na OAB/GO sob o n°29680, EDUARDO 

ALVES DE FARIA, inscritõ na OAB/GO sob o no 32.7003  TANCREDO ELVIS 

SANTOS SILVA, inscrito: na OAB/GO Sob o n0 '31.549, todos com  escritório 

profíssionalí localizado à Rua 115-K, número 7.8, Setor Sul, CEP 74.085-340, 

Goiânia-GO, os poderes outorgados por CALLAO PARTNERS, LTD., para 

representá-la nos autos da Recuperaçãõ Judicial n° 367199..62.2012.8.09.01.81 

(201203671991), requerida por COMPANHIA. BIOENERGÉTICA 

BRASILEIRA e O1VFRAS, em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Flores 

de Goiás, Estado de Goiás 

São Paulo, 06 de fevereiro de 2013. 

São Paulo 	 NewYork 
Rua Fidêncio Ramos, 195, 119  andar 	 44 Wl1 Street, l2th floor 
CEP 04551-010, São Paulo, Brasil 	 New York, NY, 10005, USA 
Tel.: +55 11 3124 3070. 	 www.snmlaw.com.br 	 Tel. .+ 1 212 461 2258 
SNM-118622v1 
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o 
CONFOR.MFD 

THE COMPANIES LAW 

Company Limited by Shares 

ARTICLES OF ASSOCIATION 

OF 

CALLAO PARTNERS LTD. 

INTERPRETATION 

(as adopted by special resolution dated 28 February 2005) 

1. 

& 	. 

The Regulations contained, or, incorperated, iii Table A of the First Schedu1e of the 
Companies Law (2004 Revision) shall not apply to this Company. 

" ,.. 	.. 
2. (a) 

	

	In these Articles the foliowing tenns shall have- the meanings set opposite unless 
the context otherwise.reqi.iires:-- !' 

(i) 	Advisor 	 Crecera Finance Management Company 
LLC or any other advisor engaged by the 

• • :Company to provide advisory and 
management services to the Company; 

-.• 	 (ii) 	Articles 	 these Articles of Association as from time 
to time amended by Special Resolution; 

• (iii) 	Auditors 	 -: theauditors :for .the,  time being of the 
Company; 

(iv) Business Day 	a day on which banks are authorised to 
open for business in New York or such 

'
3 -p1aorp1acesúchasmaybespecffiedby 

the Directors from time to 	thc 

:i 	
Pvte Placeincbt Me 	

CO 
(v) Class 	 each class of Rcd 	Shares in 

capital of the 	y created an 
dcsignated by he 	to t 
time by refcren 	t 	c investinen 
óbjective or other 	cteristics of ea 
such class in accord 	Artici 

1 " r-. 	 - 	 . 	 • 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:56

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



MÀ 

hereof and including series of Shares 
where applicable; 

(vi) Company 	 Callao Partners Ltd.; 

(vii) Directors 	 the directors of the Company for the time 
being or, as the case may be, the directors 
assembled as a board or where the context 
permits a Comniittee of the Directors 
constituted in accordance .with these 
Articles; 

(viii) Dollars, U.S. Dollars, United States Dollars or other currency 
and the signs $ and for the time being of the United States of 
US$ America; 

(ix) Founder Share a founder share in the capital of the 
Company having the rights set out in 
Article 4 hereof, 

(x) High Water Mark 'with respect to each Series of each Class, 
the greater of the subscription price per 
Redeemable Share or the last highest Net 
Asset Value per Redeemable Share; 

(xi) Indemnified Person ineans any Director, officer or member of 
a comimttee duly constituted under these 
Artc1es, 	and 	an'' liquidator, 	manaer 
(mcluding the Advisor) or trustee for the 
time. being acting in re1aton to the affàirs 
of the, Company, and his he, executo, 
administrators, personal representatives or 
successors or assigns; 

(xii) Imtial Offer Penod for each Class, the mitial penod (if an) 
deterrinned by t 	Directors during which 
the Redeemable Shares of that Class are 
offered for, pirchas, as proded in. .çfr, 
Private Placement Mernorandum; 

(xiii) Law the Companies Law.  (2004 Revision) of 
the Cayman Islands and any amendment 
or other statiltoW modification ±ereof 
and where, n these Articles any provision 
oftheLawisreferred to, te reference is 
to çhat provision as modified by any Iaw 
for the time being in for e; 
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(xiv) 	Limited Partnership the limited partnership agreement of the 
Agreement Master Fund, as amended, supplemented 

or modified from time to time; 

(XV) 	 Lock-up Period in relation to the Redeemable Shares, 365 
days from the Subscription Day on which 
the 	Meinber 	first 	subscribed 	for 
Redeemable Shares, which period of days 
may be waived or reduced in relation to 
particular Members or generaily in the 
absolute discretion of the Directors; 

(xvi) 	Management the management agreement between the 
Agreement Company and the Advisor pursuant to 

which the Advisor provides advisory and 
management services to the Company, as 
atnended, supplemented or modified from 
time totime; 

(xvu) 	Master Fund Latm America Export Finance Fund L.P. 
or such other fund in whicli thé Company 
invests 	all 	its 	assets 	or the 	assets 	of a 
particular Class; 

(xviii) Member a person who is registered in he Register 
of Members as the holder of any Share in 
the Company 

(xix) Month acalendar mnth;  

(xic) 	Net Asset Value the net asset value of the Cômpany and of 
each Class and per Redeemable Sharë of 
eãch Class determined inaccordancë witIi 
Articles 12 and 13 hereof 

(Md) 	Ordinary Resolution a resolution of a general meeting passed 
by a niajority vote 	of the Members 
entitled to vote present in person or by 
proxy 	at 	the 	meeting 	or 	1 a 	ttn 
resolution signed by ali Members entitled 
to vote 

(xxii) 	Private 	Placement the 	Confidential 	Private 	Placement 
Memorandum Memorandum of the Company or other 

offering 	document 	approved 	by 	the 
Directors pursuant to which and on the 
terms 	and 	conditions 	of which 	the 
Redeemable Shares of each Class are 
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offered for purchase as the sarne may be 
amended, supplemented or replaced by 
the Directors from time to time; 

Redeemable Share a voting redeemable preference share in 
the capital of the Company of a particular 
Class and having the rights set out in 
Article 5 hereof and which may be issued 
in Classes, sub-classes and Series; 

Redemption Day subject to the Lock-up Period, for each 
Class or Series, the last Business Day of 
each 	calendar 	year 	whilst 	there 	are 
Redeemable Shares of the relevant Class 
or Series outstanding (or such other day or 
days as the Directors may determine from 
time to time on a case by case basis or 
generaily) as ofwhich Redeemable Shares 
of, the relevant Class or Series may, be 
redeemed 	in 	accordance 	with 	these 
Articles; 

Registered Offlce the registered office of the Company a 
provided in Section 50 of the Law; 

Register ofMembers the 	register 	of iembeb 	to 	be 	kèt 
pürsuant to Sectión 40 ófthe Law; 

Seal the common seal of the Company 	any) 
or the facsimile or officiàl seal (if any) for 
usd outside 	fthe Cayman Islands; 

Secretary any personappointed by the Diréctob tb 
perforrn any ofthe dutiés .of the Secrety 
of the 	Company 	and 	inc1tidin 	ány 
assistant secretary, 

Series Series '1 	Shares 	and 	any Redeemable 
Shares 	of 	a 	designated 	series 	as 
contemplated in Article 5(f) and to the 
extent 	any 	such 	Series 	constitutes 	a 
separate Class of Shares as a matter of law, 
references in these Articles to a 'class' or 
'Class' shall include such Series unless the 
cortext otherwise requires; 

Shares the Foincler.  Shares and/or Redeemable 
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Shares of each Class; 

(xxxi) Special Resolution a resolution of a general meeting passed 
by a two thirds majority vote of the 
Members entitled to vote thereat present 
in person or by proxy at the meeting or a 
written resolution signed by ali Members 
entitled 	to 	vote 	and 	otherwise 	in 
accordance with Section 60 of the Law; 

(xxxii) Subscription Day for each Class, the first Business Day of 
the Month whilst there are Redeemable 
Shares of the relevant Class outstanding as 
of which Redeemble Shares 	of the 
relevant Class and Series may be issued in 
accordance with these Articles; 

(xxxiii) US Person (i) 	an 	individual 	that 	is 	a 	citizen 	or 
resident of the United States; 

(11) a corporation or other entity taxable as 
a corporation, created or orgamzed m or 
under the laws of the United States or any 
political subdivision of the United States 

(iii) an estate thé income of 'which is'  
súbject to U.S. federal iiiccnié taxation. 
regardless ofits sources; or 

(iv) a trúst if (A) 	it is subject to 	thé 
primary supervision of a coúrt 	iithin flue' 
United 'State 	and onè or more U.'S'. 
persons have the àuthdrity to coiói . . súbstattial decisions õf thé &ust, or (B) it 
has 	a 	valid 	election 	in 	effect 	under 
applicable U.S. Treasury regulations to be 
treated as a U.S. person. 

(xx)iv) 	Valuation Day for each Clas the last Èusiness Day of flue 
calendar year, any Subscription Day or 
Redemption Day or such other day or 
days as thé Directors may determiné fiom 
time to time on a case by case basis or 
generaily 	with 	reference 	to 	which - 
Redeemable Shares of that Class may be 
issued or redeemed in accordance with 
these Articles; 
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(b) 	Unless the context otherwise requires, expressions defmed in. the Law and used 
herein shall have the meanings so defined. 

(c) 	In these Articles unless the context otherwise requires:- 

(i) words importing the singular number shall include the plural number and 
vice-versa; 

(ii) words importing the masculine gender only shall include the feminine 
gender; 

(iii) words importing persons only shall include companies or associations or 
bodies ofpersons whether incorporated or not; 

(iv) a notice provided for herem shall be in writing unless otherwise specified 
and ali references herein to "in writing" and "written" shall include 
printing, lithography, photography and other modes of representing or 
reproducing words in permanent visible form; and 

(v) may" shall be construed as permissive and "shall" shall be construed as 
imperative. 

(d) 	Headings used herein are mtended for convenience only and shall not affect the 
construction ofthese Articles. 

SHARES 

3. Authorised Capital - The authonsed share capital of the Company shall consist of $50,1 00 
divided into 100 Founder Shares having a nominal value of $1.00 each and 5,000,000 
Redeemable Shares which may be issued in Classes or Series havíng a nominal value of 
$0.01 each, each having the rights hereinafter set forth: 

4. Founder Shares The Founder Shares shall be voting shares ivith anominalvalue of$1.00 
and the following nghts - 

(a) subject to Articie 120, the holders of Founder Shares shall be entitled to receive 
notice of and to attend and vote at any general meeting of the Company; 

(b) on a return of assets on liquidation or otherwise, the assets of the Company 
available for distribution among the Members shall be applied in repaying to the 
holders of the Founder Shares the nominal amo unt thereof but only aftr such 
nominal amount of the Redeemable Shares of each Class has been repaid to the 
holders ofsuch Redeemable Shares; and 

(c) the Founder Shares shall not entitie the holders thereof to dividends in respect of 
their Shares. 

5 
	

Redeemable Shares - The Redeemable Shares shall be võting redeemable preference 
shares with a nominal value of $0.01 and the following rights:- 
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(a) subject to Article 120, the holders of Redeemable Shares shall be entitled to 
receive notice of and to attend and to vote at any general meeting of the 
Company; 

(b) on a return of assets on liquidation or otherwise, the assets of the Company 
available for distribution among the Members shall be applied first in repaying to 
the holders of the Redeemable Shares the nominal amount thereof in preference 
to the repayment of such nominal amount of the Founder Shares to the holders of 
such Founder Shares; 

(c) the Redeemable Shares of each Class shall entitie the holders thereof to any 
dividends that may be declared iii respect of such Class; 

(d)  the Redeemable Shares shall be issued as Redeemable Shares of the relevant Class 
or Classes determined and designated by the Directors in consultation with the 
Advisor from time to time, each such Class representing the capital contribution 
made by the holders of the relevant Class of Redeemable Shares. 	Each Class of 
Redeemable Shares shall rank equally in pnorty and preference save as expressly 
provided in these Articles and except that the capital contnbutions made m respect 
of each such Class (and resulting investments therewith) shall, subject as provided 
in these Articles, be maintained in segregated accounts with separate records in the 
books of the Company, the subscription proceeds of each Class of Redeemable 
Shares being invested principally, but not exclusively, in the Master Fund or, such 
mvestments and with such mvestment objectives and policies for such Class and 
upon such other terms and conditions as may be determined by the Directors in, 

consultation 	with 	the 	Advisor 	and 	specified 	in 	the 	Private 	Placement 
Memorandum from time to time; 

(e)  The Redeemable Shares of each Class issued on each Subscnption Day shall be 
issued as separate series created and designated by the Directors from time to time. 

(f)  Redeemable Shares issued dunng the Initial Offer Penod 4for each Class shall be o 
designated as Series 1 Shares of the relevant Class ("Sries 1 Shares") with 

• consecutve nurnbering of Seres for Redeemable Shares of the relevant Class 
issued thereafter. Each Series of such Redeemable Shares of each Class shall rank 
equally in priority and preference with every other Series of that Class except that 
the performance fee payable by the Company to the Advisor from time to time 
shall be allocated to each Series of each Class based on' the performance of that 
Series of that Class (after ali expenses of such Class and Series and any loss caIy 
forwards are taken into account) with the result that Redeemable Shares of each 
Series of each Class may have a different Net Asset Value per Share. The Directors 
may from time to time, combine two or more Series of Shares within the sarne 
Class, convert Redeemable Shares of one Series into another Series of the sarne 
Class, elirninate any Series and create new Series in their sole discretion without 
obtaining the approval of the elevant Members. 

(g)  The issue price per Redeemable Share for the mitiaf issue of RedFemable Shares 
for each Clais on the closing of the Initial Offer Penod shall be US$100.00 or such 
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amount as may be determined by the Directors in consultation with the Advisors 
and specified in the Private Placement Memorandum for that Class and after the 
initial issue shall be the Net Asset Value per Share of the Series 1 Shares of the 
relevant Class calculated as of the relevant Valuation Day on which the relevant 
Redeemable Shares are issued plus in each case any commission or subscription 
fee provided for in the Private Placement Memorandum which may be payable to 
the Company or such person as the Directors may determine or otherwise such 
commissions and subscription fees as shall be determined by the Directors from 
time to time; 

(h)  The first issue of Redeemable Shares of Series 1 Shares of each initial Class shall be 
on or soon after .the closing of the Initial Offer Period (if any) established by the 
Directors or their agents and specified in the Private Placement Memorandum for 
such Class. 	If there is no Initial Offering Period or if there is such a period, . thereafter, Redeemable Shares may be issued 	as at each Subscription Day. No 
Redeemable Shares of a Class shall'be issued whilst the calculation of the Net Asset 
Value of such Class is suspended. 	The form of subscription agreement or other 
application for Redeemable. Shares, the method of payment for, Redeemable • Shares and the times within which suçh applications and, payments shall be 
received by or, on behalf of the Company may be prescribed in the Private 
Placement Memorandum and otherwise shall be determined ,by the Directors or 
the Company's agents from, tme to time., 

(i)  The Directors may elect m their absolute discretion to accept a subscription 
payment for Redeemable Shares of any Class, either in whole or in part, in specie 
and in kind rather than in cash, in which event the Directors shall use the sarne 
valuation procedures used in determining the Net Asset Value to determine the 
value to be ,attributed to the relevant assets to be transferred or, assigned or made 
available to the Company which shall receive securities of a value equal to the 
subscription payment to which the Companywould otherwise be entitled. The 
subscriber shall be responsible for ali custody and other costs .involved in changiig 
the owriership of the relevant assets to the Company unless the Directors ,agieç 
otherwise;  

(j)  Save m accordance with apphcable iaw in circumstances and on terms prescnbed 
by the Directors in consultation with the Advisqr, no Redeemable Shares shall be 
issued to a U 	Person or other meligible investor so designated by the Directors 
with respect to a Class and the Drectors in consultation with the Advisor shall 
have power to impose such ftirther restrictions on the Redeemable Shares of any 
Class as they may think necessary for the purpose ofensuring that no Redeemable 
Shares of any Class are acquired or heldby; any prson,in breach ofthese Articles, 
the Law or the applicable requrements of any cpuntry or governmental authority 
or where the hoiding of such Shares may result in reguiatory, pecuniary, legal, 
taxation or material administrative disadvantage for the Company or any of its 
Members; 	 • 	, 

(k)  At the end of each fiscal year, except when the Net Asset Value per.  Series 1 Shares 
of the relevant Class is below the High Water Mark, ali Redeemable Shares ,of 
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each Series of each Class, other than those series which are below their High 
Water Mark, shall be converted into Series 1 Shares of the relevant Class by 
redeeming ali Shares of the relevant Series of the relevant Class and applying the 
redemption proceeds in purchasing Series 1 Shares ofthat Class; 

(1) 
	

Subject to the provisions of and the restrictions contained in the Private Placement 
Memorandum and the Law and any restrictions prescribed by the Advisor and the 
Directors from time to time, those set out in these Articles below and the Lock-up 
Period, a holder of the Redeemable Shares of each Class shall be entitled to 
redeem ali or any of such Shares on any Redemption Day for such Class by 90 
days prior written notice to the Company or as otherwise provided in the Private 
Placement Memorandom or the Directors in their discretion from time to time 
and otherwise in such form given in such manner as the Directors shall from time 
to time determine but no Redeemable Shares of a Class shall be redeemed whilst 
the calculation of the Net Asset Value for the relevant Class is suspended, 
provided, that if the Directors agree to pennit a Member to redeem Redeemable 
Shares before the end of its Lock-up Period, the redeeming Member may (in the 
discretion of the Directors) be chargçd an early redemption fee equal to 2% of the 
arnount payable upon. redemption. In addition, the Directors, in their, discretion, 
may elct to have the Company pay 95% of the redemption price at the time rof 
redemption and the remaining 5% after completion of the Company's annual 
audit, adjusted to reflect any changes in the Net Asset Value of the Redeemable 
Shares redeemed based on the audit. The Company may also limit the nuxnber of 
Redeemable Shares of a Class which may be redeemed on any Redemption Day 
to such percentage of the total nwnb er of such Redeemable Shares then in- issue as 
the Directors may, in their absolute disçretion, determine and specify in the 
Private Placement Memorandurn., for the relevant Class. In such .circumstances, 
requests for redemption on such Redemption Day shall be reduced rateably and 
the Redeemable Shares to which each request relates which are not redeemed for 
this reason shall be ,treated as if a request for redemption had been made iii rçspect 
of each subsequent Redernption. Day until ali Redeemable Shares to, whiçh he 
original request related had been redeemed. .Requests for redemption ,which have 
been carried forward from an earlier Redemption, Day, shall (subject always to the 
foregoing liniits) be complied with in priority to later. requests;. 

(m) 
	

The Company, shall be entitled to compulsorily redeen ali or any Redeemable 
Shares of any Class as provided in thçse Articles and otherwise at such times and in 
such nuinber and in such manner and on such grounds as the Directors shall froni 
time to time determine in their absolute discretion. Such circunutances include, 
without limitation, where in the sole and exclusive opinion of the Directors that 
the continued holding of the Redeemable Shares would be detrimental to the 
Company or the aggregate amount invested in the Company or in a particular 
Class or the small number ofMe,mbers with outstanding Redeemable Shares at any 
time does not justify or support the.çontinued trading and .existence of the 
Company or a particular Class., The Company.  shail also be entitled to 
compulsorily redeem Redeemable Shares of each Series of. each Class for the 
purpose of effecting the conversion of Shares of such Series to Series 1 Shares of 
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the relevant Class in accordance with Article 5(k) above and each Member hereby 
authorises the Company to apply the redemption proceeds of such compulsory 
redemption in subscribing for Series 1 Shares of the relevant Class in accordance 
with these Articles; 

(n) 	Subject to the provisions of and the restrictions contained in the Law, the 
Redeemable Shares of each Series may be redeemed either out ofprofits or out of 
capital of the Company attributable to the relevant Class or, in the case of any 
prernium payable on the redemption, out of the share premium account 
attributable to the relevant Class or a combination of any thereof, 

(o)  The arnount payable to a redeeming Member shall be that specified in the Private 
Placement Memorandum and shall be determined with reference to the Net Asset 
Value attributable to each Redeemable Share of the relevant Series of the relevant 
Class being redeemed calculated as at the relevant Valuation Day as at which the 
relevant Redeemable Shares arè redeemed and less any redemption charge 
determined 	by the 	Directors 	in 	accordance 	with 	the 	Private 	Placement 
Mernorandum (which may bepayable to the Company and/or such person as the 
Directors may determine) and after giving effect to any fees payable to the Advisor. 

(p)  The Directors rnay elect in their absolute discreioi to effect a redemption 
payment to any or all redeeming Members of a Class, either in whole or in part, in 

• 
specie or in kind (ftom assets attributable to the relevant Class) rather than in cash 
in which event the Directors shall use, or cause to be used, the sarne valuation;  
procedures used in determining the Net Asset Value to determine the value to lie 

• attributed to the relevant assas to be transferred or assigned or made available 
the redeeming Members who shall reçeive assas of a value equal to the 
redemption payment to which they would otherwise be entitled and, unless 
otherwise agreed in writing by the Directors acting in their absolute discretion, 
such redeeming Members shall be responsible for ali taxes, cusody, and other costs 
involved in changing the ownership, of the relevant assets from the Company to 
the redeeniing Members and pn-going custody çosts. Wiere such an election is 
maçie the Director or the relevant Mener() may firthe 	elect for the relevant . asseçs o be held in a segregateçi. account of the Company and for the proceçdsqf 
disposal of such assas, less costs, to be distributed tç die relevant Member(s); 

(q)  Payrnnt of the redemption aniount shall only be effected ü1on surrender to the  
Company for canceilation of any share certificate (if issued) in respect of the 
Redeemable Shares to be redeemed. If any certificate so suxrendered includes 
Shares not being redeerned, a new certificate for the remaining Redeemable Shares 
may be issued to the holder upon request of the Member in accordance with these 

• Articles; 

(r)  The Directors may not redeem shares if the Directors determine tht redemption is 
not feasible m light of limitations imposed on the Master Fund or other 

• investnients in which the Company h'as invested or if a pa;rtial redemption would 
reduce (or fuither reduce) the Net Asset Value of the Redeemable Shares held by 
any Member below the lesser ofUS$250,000, the arnount of such Member'sinitial 
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• investment in the Company or such lesser amount as determined by the Directors. 
The Directors may make such fi.irther regulations conceming issue and redemption 
including pursuant to any amendment of the redemption policy of the Master 
Fund, as they shall from time to time deem necessary; 

(o) The Directors may, in consultation with the Advisor determine from time to time 
with respect to the Redeemable Shares of each Class the minimum aggregate 
number of Redeemable Shares to be subscribed for during the Initial Offer Period 
before any such Redeemable Shares of such Class are issued, the minimum number 
of such Redeemable Shares to be issued to each prospective Member, the 
minimum number of Redeemable Shares of such Class capable of being redeemed 
by any Member with reference to any Redemption Day (or an amount in respect 
thereof) and the minimum number of Redeemable Shares (or any amount in 
respect thereof) to be otherwise issued to or held on an ongoing basis after any 
redemptions by each Member of each Class. 

	

6. 	Distribution ofSurplus Assets - Ou a return ofassets on liquidation or otherwise, the assets 
of the Cornpany attributable to a relevant Class available for distributi9n amongst t 
Members, afterrepayment of dhe nominal amount of Shares pursuant .to Articles 4(b) and 
5(b) shall belong to and be distributed amongst the holders of the Redeemable Shares çf ,  
the applicable Class pro rata accord.ing to the number of Redeemable Shares of that Class 
held by them. 

	

7 	Class Rights - The nghts attaching to , any Class or Series (unless otherwise provided by 
the ternis of issué of the Shares of that Class or Series) may be varied with the consent in 
writing of the holders of two-thirds ofthe issued Shares of that Class or Series or with the 
sanction of a resolution passed by not less than a two-thirds majority of votes cast at, 
general me eting of such holders of the Shares of that Class or Series as may be present in 
person or by proxy at a separate general meeting of the holders of the Shares of that Class 
or Series. To every such separate general meeting, the provisions of these Articles relating 
to general meetings shall mutatis mutandis apply, but so that the necessary quorum shall be 
any one or more persons holding or representing by proxy not less than one-third of the 
issued Shares óf the Class or Series and that any holder of Shares of the Class or Series 

S 	
• 	present in person or by proxy may, demand a poil. To the ftillest extent permitted by law 

a variation to the inye,stment objectives, investment policy and restrictions of a Class in 
accordance with the Private Placement Memoran4um shall not be deemed to ibe a 
variation ofits rights hereunder. 	 • 

	

8. 	Share Certificates - 

(a) 	Every person whose narne is entered as a Member in the Register of Membrs 
• shall if the Directors so detrrmine, without payment, be entitled on rèquest to a 

certificate of the Company specify'ing the Share or Shares held by him and the 
amount paid up thereon, provided that in respect of a Share or Shares held jointly 
by several persons, the Company shall not be bound to issie more than one 
certificate, and delivery of a certificate for 'a' share to que of several joint holders 
shall be sufficient delivery to ali. 	• 
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(b) 	If a share certificate is defàced, lost or destroyed it may be renewed on payment of 
such fee, if any, and on such terms, if any, as to evidence and indemnity, as the 
Directors think fit. 

9. Egiutable Interests - Except as required by law, no person shall be recognised by the 
Company as holding any Share upon any trust, and the Company shall not be bound by 
or be compelled in any way to recognise (even when having notice thereof) any equitable, 
contingent, future or partial interest in any Share (except only as by these Articies or by 
law otherwise provided or under an order of a court of competent jurisdiction) or any 
other rights in respect of any Share except an absolute right to lhe entirety thereof in lhe 
registered holder, but the Company may in accordance with the Law issue fractions of 
Shares up to two decimal places or such other number of decimal places as lhe Directors 
may from time to time determine. 

10. Directors Authority to Issue Shares - The Shares shall be at the disposal of the Directors, 
and they may (subject to lhe provisibns of these Articles, lhe Private Placement 

• Memoraridum and the Law) reflue to issue any Shares to any subscriber in their absolute 
discretion or allot, grant optons over, or otherwise dispose of them to such persons, on 
such terms and conditions, and at such times as they think fit, butsothat no Share shall be 
issued at a discount, except in accordance with the provisions of the Law and no Share 
shall be issued to any US Person or other ineligible investor so designated by the Directors 
except in accordance with applicable laws in circumstances and on terms presçribç4 for 
such purposeby the Directors . 	• 	 •, 	 ' , 	.• 	•., 	• 

11 	Commission on Saie of Shares - The Company may in so far as the Law from tne to 
time pennits pay a comnussion to any person in consideration of bis subscnbing or 
agreeing to subsaibe whether absolutely or conditionally for any Shares of the Cornpaiiy. 
Such commissions may be satisfied by lhe payment of cash or the lodgement of fully or 
partly paid-up Shares or partiy m one way and partly m the other. The Company may also 
on any issue ofSharespay such brokerage as may be lawful 

NET ASSET VALUE 

. 	12 	(a) 	'The Net Asset Value of each Class shall be calcuiated m accordance with and oi 
the basis of the principies referred to in the Pnvate 	M Placement emorandum and 
herem m respect of each Valuaion Day and means the total assets of the 
Company attribu'tablè to such Class' or Series inc1udin ali the Cómpahy's 
partnership interests in the Mastér Fund corresponding to each Class, the value of 
which on a given date shall be lhe total net asset value thereof as calculated iri 
accordance with the Private Placement Mémoranduni and lhe Limite1 Parinership 
Agreement together with any cash, cash equivalents and other securities (each 
valued at market value or otherwise as determined by lhe Directors), less the total 
liabilities of lhe Company attributable to such Class or Series, determined by or on 
behalf of lhe Directors in good fàith in accordance with lhe relevant generaily 
accepted accounting principies or standards adopted from time to time by the 

• Directors applicable to the Cornpany consistençly applied. 
• . 	. 	.. 	.......•. 	j 	-•,- 
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(b) The Net Asset Value per Redeemable Share of each Class or Series shall, unless 
otherwise determined by the Directors, be the aggregate Net Asset Value of the 
Class or Series divided by the number of Redeemable Shares in issue and 
outstanding as at the relevant Valuation Day in such Class or Series. The number 
of Redeemable Shares of a Ciass or Series m issue and outstanding for these 
purposes shall include Redeemable Shares of a Class or Series presented for 
redemption as at the relevant Valuation Day (or such other day and/or time on 
such day as the Directors may determine) and shall not include Redeemable Shares 
to be issued as at such Valuation Day (if any) (or such other day and/or time on 
such day as the Directors may determine). 

(c) Any fractions involved in the computation of the Net Asset Value shall be adjusted 
to the nearest wliole cent and in the case of $0.005 shall be rounded up. 

(d) Determinations of Net Asset Value made by or on behalf of the Directors 
hereunder in good faith shall be binding on all parties concerned. 

13. 	(a) 	The principies and procedures prescribed by the Directors and outlined from time 
to time m the Private Piacement Memorandum and, unless otherwise stated m tie 
Private Placement Memorandum, 1eein shall apply in calculatmg Net Asset 
Value 

(b) Net Asset Value 0'f a Class and Seiies shall be caiculated in the currency of 
denomination such Class as provided m the Private Placement Memorandum and 
asséts and liabilities m other currencies shall be converted to such currency with 
referente to the relevani Valuation Day at the prevailing rate of exchange quoted 
by one oinore bahks, deálers or pricing services selected by r 'ori: behálf6ftlié 
Diréctors. 

(c) The Net Asset  Value or the Redéemabie Shares of each Class shall include 'àny 
unrealised profits árlosses on the inrestmentsofthe Conpaifdia Clks. 

(d) The aníbimt of any dividénd çleciared by the Cómpany rith respect O h'e 
Redeemable Suares of any Class shàll be a liability of the Cc)mpany allocated to 
such Shares of the relevant Class ftorn the day on which such dividend is declared 
until the date of payment 

(e) Ánjr áccrúed fees ór exnsesshall be accrued ànd dedúctéd iii calc'iúátiná the Ne 
Asset Value even if, in certain circmnstances, not then payable. 

(f) Any expensés which cannot bediréctly attributable to any Class or Setiés of 
Redeemable Shàres shall be apprtiàned between the Classes ôr Séries' on the basis 
of the relevant Net Assét Value ôf áuch Classes or Series or otherwise as the 
Directors níay determine to be equitable. 

(g) Where no method of calcuiation is specified herein or in the Private Placement 
Memorandum, or where, in the opinion of the Directors or their agents, the 
method of caiculation is unfair or impracticable, the Directors or their agents shall 
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use a method of caiculation that the Directors or their agents consider fair and 
reasonabie and otherwise in accordance with the relevant accounting principies or 
standards applicabie to the Company. 

14. Net Asset Value Suspension - The Directors may in their absolute discretion suspend the 
determination of the Net Asset Value of any Ciass or Series (or ali of them) and 
consequentiy the subscription and rights of redemption of Redeemabie Shares hereunder 
in such circunistances as they think appropriate including, but without prejudice to the 
generality of the foregoing, in the circumstances specified ftom time to time in the Private. 
Piacement Memorandum. 

LIEN 

15. The Company shall have a first and paramount lien on every Share (not being a fully paid 
Share) for ali moneys (whether presentiy payabie or not) called or payabie at a fixed time 
in respect of that Share, and the Company shall also have a lien on ali Shares (other than 
fiilly paid-up Shares) standing registered in the name of a single person for ali moneys 
presently payabie by him or bis estate to the Company; but the Directors may at any, time 
declare any Share to be wholly or in part exempt ftom the provision of this Article The 
Company's lien, ifany, on a Share shall extend to ali dividends payable thereon 

16. The Company may seil, in such manner as the Directors think fit, any Shares onwhich 
the Company lias a lien, but no saie shall be made uniess some sum m respect of wluch 
the lien exists is presentiy payabie nor until the expiration offourteen days after a notice m 
writing, stating and demanding payment of such part of the amount in respect of which 
the lien exists as is presentiy payable, hás been given to the registered hoider for the time 
being of the Share, or the persons entitled thereto by reason of bis death or bankruptcy.  

17. For giving effect to any such saie, the Directors may authorise some person to transfer the 
Shares soid to the purchaser thereof The purchaser shall be registered as the holder of the 
Shares cornprised in any such transfer and he shall not be bound to see to the application, 
of the purchase money, nor shall bis 1title to the Shares be affècted by any irregulanty or 
mvahdity in the proceedings m reference to the saie 

18. The próceeds of the saie shall be recéived by íhè Company and appliéd in pa)mntof 
1. 

such part of the amount m respect of which the 1én existi as is presentiy payabie, and the 
residue shall (subject to a like lien for sums not presentiy payabie as existed upon the 
Shares prior to the saie) be paid to théperson entitid td the Sháres àt the 1tè of the saie. 

CALLS ON SHARES 

19. The Directors may from time to time make calis upon the Members in respect of any 
moneys unpaid on their Shares provided that no cali shall be payablê earlier than ôiie 
month ftom the last cail, and each Member shall (subject to receivmg at least fourteen 
days' notice specifring the time or times ofpayment) pay to the Company at the time or 
times so specified the amount called onhisShares. 
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20. The joint holders of a Share shall be jomtly and severally liable to pay calis in respect 
thereof. 

21. If a sum called in respect of a Share is not paid before or on the day appointed for 
payment thereof, the person from whom the sum is due shall pay interest upon the sum at 
the rate specified in respect thereof by the Directors at the time of issue of such Shares 
(and in default a rate not less than the rate at which the Company can obtain short term 
borrowings in the relevant currency) from the day appointed for the payment thereof to 
the time of the actual payment, but the Directors shall be at liberty to waive payment of 
that interest wholly or in part. 

22. The provisions of these Articles as to the Iiability ofjoint holders and as to payment of 
interest shall apply in the case of non-payment of any sum which, by the terms of issue of 
a Share, becomes payable at a ftxed time, whether on account of the arnount of the Share, 
or by way of premium, as if the sarne had become payable by virtue of a cail duly rnade 
and notified. 

.23. 	The Directors may rnakearrangements on the issue of Shares for a diflrence between the 
holders in thé aziiount ofcalls to bè'pid anditi thétiines ofpayii'ient. 

24. The Directors may, if they think fit, receive ftorn any Member wlling to advance the 
sarne all or any part of the moneys uncallec and unpaid upon any Shares held by him, and 
upon ali or any of the moneys so advanced may (until the sarne ould, but for such 
advance, become presently payable) pay mterest at such rate (not exceeding without the 
sanction of the Company m general meetmg the rate referred to in Article 21 above) as 
may be agreed upon between the Member paying the surn inadvance and the Directors 

FORFEITURE OF SHARES 

25. If a Member falis to pay any cail or mstalment óf a cail 'onthe day appulnted for pã'ynfit`  
thereof, the Directors may, at any time thereafterduring such time as any part ofsuchcall 
or instalrnent remairu unpaid, serve a notice on him requiring payment ofso múch ófhé 
cail or rnstalment as is unpaid, together s'ith any irierst whichmaSi have accriied. 

26. The notice shall narne a flirther day (not earlier than the expiration offourteen days from 
the date of the kiotice) onbr before whkh the payrnent réuired b the notice 'is to be 
made, and shall state that ii'i the event of nori-payment at 'or béfore the time appointed, 
the Shares in respect of which the.call was made will be liable to be forfeited. 

27. . If the requirements' of any süch notice as aforêsaid are not complied with, any Share ii 
respect of which the notice lias been givën my at any time thereafer, before the payment 
required by the notice has been made, be forfeited by a resolution of the Directors to thât 
effect. 

28. A forfeited Share may be sold or otherwise disposed of on such terins and in such manner 
as the Directors think fit, and at any time 'before a saie or disposition, the forfeiture may be 
cancelled on such ter - is as the Directors think fit. 
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29. A person whose Shares have been forfeited shall cease to be a Member in respect of the 
forfeited Shares, but shall, notwithstanding, remain liable to pay to the Company all 
moneys which at the date of forfeiture were payable by him to the Company m respect of 
the Shares, but his liability shall cease if and when the Company receives payment in fuIl 
of the amount due on the Shares. 

30. A statutory declaration in writing that the declarant is a Director of the Company, and 
that a Share m the Company has been duly forfeited on a date stated in the declaration, 
shall be conclusive evidence of the facts therein stated as against aU peisons claiming to be 
entitled to the Share. The Company may receive the consideration, ir any, given for the 
Share on any saie or disposition thereof and may execute a transfer of the Share m favour 
of the person to whom the Share is sold or disposed of and he shall thereupon be 
registered as the holder of the Share, and shall not be bound to see to the application of 
the purchase money, ir any, nor shall bis titie to the Share be affected by any irregularity 

	

. 	 or invalidity m the proceedings in reference to the forfeiture, saie or disposal of the Share. 

31. The provisions of these Articles as to forfeiture shall apply in the case of non-payment of 
any surn which, by the terms ofissue of a Share, becomes payable at a, fixed time, whether 
on account of the ainount of the Share, or by way of premium, as if the sarne had been 
made payable by virtue of a cail duly made and notified. 

TRANSFER AND TRANSMISSION OF SHARES 

32. The instrurnent ?ftransfer  of any Share shall be executed by or on behalf of the transferor, 
and the transferor shall be deemed to remam a holder of the Share until the name of t1i 
transferee is entered m the Register ofMembers in respect thereof 

33. Shares iliafl be rarsfetrd in the Follôwing fdrm, ór iii any úsital'oi commótifõdii 
approved by the Directors 'in their discretion 

1/We, 	of 	 . 	in consideration' 
of the sum of $_______________ paid to me/us by 	: ...: 	. 

(hereinafter called "the Transferee") do hereby tiansfer to' the 

	

. 	 Transferee the _ [Founder] [Redeernable] Share (or Shares): numbered _____ in the 
• Company cafléd CaIbo Partners Ltd. to holdthe sarne unto the Transferee, subject to the 

severai conditions on which 1/we hold the sarne 

As 'witness õur hands on the , 	day of 	 , 200. 

Transferor  

34. 	(a) 	The Directors shall decline to register any transfër of Shares to a US Person or 
other ineligible investor so designated by the Directors except in accordance with 
apphcable laws and in circumstances and on terms prescnbed by the Directors 
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The Directors may, in their absolute discretion, decline to register any transfer of 
Share to an investor who has not provided the warranties outlined in the Pri'vate 
Placement Memorandum or set out in a form of application for subscriptions 
approved by the Directors or where the holding of such Shares may result in 
regulatory, pecuniary, legal, taxation or material adininistrative disadvantage for the 
Company or any ofits Members. 

(b) The Directors may also suspend the registration of transfers during the fourteen 
days immediately preceding any general meeting. 

(c) The Directors may decline to recognise any instrument of transfer unless the 
instrument of transfer is accompanied by any certificate of the Shares to which it 
relates, and such other evidence as the Directors may reasonably require to show 
the right of the transferor to make the transfer. 

(d) If the Directors reftise to registei `a transfer of Shares as contemplated in these 
Articles, they shall within fourteen days after the date on which the transfer was 

• lodged with the Company, send to the transferee notice of the refüsal. 

35 	The legal personal representative of a deceased sole holder of a Share shall be the ly 
• person recognised by the Company as"having a.hy title to the Slíare. In'case of a 'Share 

registered in the names' of two or more' hõldeti, the survivó'rs ór suivi',or, or the legal 
personal representativés õf the deceased survivor shall bê the,  only pérsons icógniséd by 
the Company a having any ride to thê Share. 

36. 	Any person beco'mingentided to a Shar in consequence ofthdeathõr bankrüptof 
• Member shailupon such evidence being prôdúced as may from time to time be properly 

required by the Directors, have the right by notice to the Company either to be registered 
as a Member in respect of the Share or, instead of being registered himself, to make such 
transfer of the. Share as the deceased or bankrupt person could have made; büt the 
Directors shall, m ither case, have the sarne right to decline or snspend registration as they 

• would have had' in thê case of a transfe õf the' Share by the deceased or bankrupt person 
before the death or bankriiptcy. 	 ' 

37 	A person becming entitled to a Share by reaon of the death or bankruptcy of the hlder 
shall be entidéd to the ane dividends and othér advantagestwhich'he ould be entided 
if he were the registered holder of the Share, except that he shall not, before being 
registered as a Member in respect of the Share, be entitled in respect of it to exercise any 
right confèrred by membership in relation to meetngs of the Company. 

COMPULSORY REDEMPTIONS 

38. 	(a) 	Without prejudice to the generality of Article 5(m), the Comp'any is entitled 
compulsorily to redeem ali or any Redeemable Shares owned dirêctly or 
beneficially by any person or per sons, who or which, by' virtue of the holding 
concerned,gives risc to a breach of any apphcable law or requirement m any 
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jurisdiction or may, either alone or together with other Members, in the sole and 
conclusive opinion of the Directors:- 

(i) prejudice the tax status or residence of the Company or any of its 
Members; or 

(ii) cause the Company or any of its Members to suifer any regulatory, 
pecuniary, legal, taxation or material administrative disadvantages; or 

(iii) cause the Company to be required to comply with any registration or fihing 
requirements in any jurisdiction with which it would not otherwise be 
required to comply; or 

(iv) the aggregate amount mvested in the Company or in a particular Class or 
the small nuinber of Members with outstanding Redeemable Shares at any 
time does notjustify or support the continued trading and existence of the 
Company or a particular Class; or 

(v) in any other circumstances in which the Directors letèrniine in their 
absolutè discretion that such compulsory redemption is in the best mterests 
oftheCompany. 

(b) If the Directors elect compulsorily to redeem Redeemable Shares pursuant to 
Article 38(a) above, the compulsory redemption price for the relevant Redeemable 
Shares shall be àlculated with referehce to the Nèt Asset Value per Redeemablé 
Share as at the Valuation Dày iininëdiately prece" such determination or the 
Valuation Day corresponding to the applicable Redemption Day (or such other 
day and/or time on such day as the Directors may determine) less any fiscal 
charges, fees and expenses incurred'by the Company as a resultofsuchcompulsoiy 
redemption and any redemption or other charge payable in connection therewith. 

(c) Iii order to give effect to the foregomg provislons, the Company may reqture any 
Member to ftirmsh such mformation and declarations as the Directors may requue 
and any Membér who fiiils to provide such information or declarations iithin 
reasonable time (not being less than 21 days after sei-vice of the request for the 
sarne) may be deerned to be holding Redeemable Shares to whiçh the compulsory 
redemption provisions above apply. 	 O  

ÕNVÉRSION OF SHARES INTO STOCK 

39 	The Company may by Ordinary Resolution convert any paid-up Shares mto stock, an11 . 
reconvert any stock into paid-up Shares ofany deiiommation 

40. 	The holde of stock may transfer the sarne, ór any part théreof in thé sae niánner and  
subject to thè sarne regulátions as and siibject to -which the Shares from *hich the stock 
arose might prior to coiiversÍon have been transferred, or as near 0thereó  as circumstances 
adxnit, but the Directors may from time to time fix the mmnnum amount of stock 
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19 	 . 

transferable, and restrict or forbid the transfer of fractions of that minimum, but the 
minimum shall not exceed the nominal amount of the Shares from which the stock arose. 

41. The holders of stock shall, according to the amount of the stock held by them, have the 
sarne rights, privileges and advantages as regards dividends, voting at meetings of the 
Company and other matters as if they held the Shares from which the stock arose, but no 
such privilege or advantage (except participation in the dividends and profits of the 
Company) shall be conferred by any such aliquot part of stock as would not, if existing as 
Shares, have confërred that privilege or advantage. 

42. Such of the Articles of the Company as are applicable to paid-up Shares shall apply to 
stock, and the words "Share" and "Member" herein shall include "stock" and "stock-
holder". 

. 	

ALTERATION OF CAPITAL 

43. The Company may from time to time by Ordinary Resolution increase the share capital 
by such sum, to be divided into new Shares of such amount, as the resolution shall 
prescnbe 

44. Subject to any direction to the contrary that may be given by the Company in general 
meetiïig, ali new Shares shailbe at the disposal of the Directors in accdahce with Afti1e 
10 

• 45. 

	

	The new Shares shall be subject to the sarne provisions with reference to thepaymênof 
calis, lien, transfer, tránsmission, foxfriture and otherwise as the Shares iii the originâl sháre  

• capitaL 

46. TheConipanymayby'OrdinaryResolutioti: ' 

(a) 	consolidate and divide ali or any of its share capital into Shares of larger amount 
than its existing Shares; 

. 	 (b) 	Sub-divide its existmg Shares, or any of them, into Shares of smaller amount than 
is fixed by the Memorandum õf Associatiõn, subjct nevertheless tó the provisions 
ofsection 12 of the Law; and 	......... 	.: 	1 	. 	 . .. ...... 

(c) 	cancel any Shares which, at the date of the passing of the resolution, have not been 
: takenorágreedtobetakenby any pèrson 	. . 

47. Subject to the provisions of the Law and the Memorandum ofAssociation, the Company 
may reduce its share capital or any capital redeinption reserve or share premium account 
and may also purchase its own Shares, including any Redeemable Shares, provided that 
the manner of such purchase has first been authorised by the Company by Ordinary 
Resolution and may make payment for such purchase or for any redemption of Shares in 
any manner authorised by the Law, including out of capital. 
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GENERAL MEETINGS 

48. Subject to Article 79(b), the Directors may whenever they think fit, convene an 
extraordinary general meeting. If at any time there are not sufiicient Directors capable of 
acting to form a quorum, any Director or any one or more Member may convene an 
extraordinary general meeting in the sarne manner as nearly as possible as that in which 
meetings may be convened by the Directors. The Directors shall, upon the requisition in 
writing of any one or more Members holding 10 per cent or more of the Shares entitled 
to vote convene an extraordinary general meeting. Any such requisition shall express the 
object of the meeting proposed to be called, and shall be left at the Registered Office of 
the Company. If the Directors do not proceed to convene a general meeting within 
twenty-one clear days from the date of such requisition being left as aforesaid, the 
requisitionists or any or either of them or any other Member or Members may convene an 
extraordinary general meeting to be héld'át the Registered Office of the Company or at 
some convenient place within the Cayman Islands at such time, subject to the Company's 
Articles as to notice, as the persons convening the meeting fix. 

49. Fourteen days notice at the least (exhsiv qf çle day on which the notice is served or 
deemed to be served, but inclusive of the day for which the notice is given) specifying the 
place, the day and the hourof meeting and the general. nature ofthe business shall be 
given in manner hçreirafter provided, or in such other manner (ifany) as may, be 
prescnbed by the Company in general meeings, to such persons as are, entitled to vote or 
may otherwise be entitled under the Articles of the Compaiiy to recive, suçhnotices from 
the Company; but with the consent ofail the Members entitled to reçeive noticeofsome, 
particular, meeting, that meeting may be ,convened by such shorter. .noçice; or without, 
notice, and insuchnianner as, those Members maythinkfit. 

50 	The accidental omission to give notice of a meeting to, or the non-receipt' of a notice 9f a 
meeting by, any Member entitled to receive notice shall not mvalidate the proceedings at 
any meeting. 	 4, 

51 	(a) 	No business shall be tiansacted at any' general metmg unlss a' quorum of 
Members is present at the time that 4 the meeting roceeds o busiess, save as 
herein'dthehvise prdvidd, one or ie'Meinbers holding in the aggregate not leis 
than one-third of the total issue4 share capital of tlie Cornp y present in peron 

1 	
orbyproxy and entitled to vote shall beaquorum., 

(b) 	An brdmy Resolution or Speci.l Resolutior m writing sígned by ali' the 
Members for the time being entitled to receive notice of and to attend and vote at 
general meetmgs (or being corporations by their duly authonsed representatives), 
including such a resolution signed in counterpart by or onbehalfdfsuch Members 
and by way of signed telefx transmission, shall be as valid and effective as if the 
sarne had been passed at a general meeting of the Cmpany duly convened and 
held. 
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52. If within haif an hour from the time appointed for the meeting a quorum is not present, 
the meeting, if convened upon the requisition of Members, shall be dissolved. In any 
other case it shall stand adjourned to the sarne day in the next week, at the sarne time and 
place, and if at the adjourned meeting a quorum is not present within haif an hour from 
the time appointed for the meeting, the Members present in person or by proxy shall be a 
quorum. 

53. The chairman, if any, of the Board ofDirectors shall preside as chairman at every general 
meeting of the Company. 

54. If there is no such chairman, or if at any meeting he is not present within fifceen minutes 
afIer the time appointed for holding the meeting or is unwilling to act as chairman, the 
Members present in person or by proxy shall choose one oftheir number to be chairman. 

55. The chairman may with the consent of any meeting at which a quorum is present (and 
shall ifso directed by the meeting) adjourn the meeting from time to time and from place 
to place, but no business shall be transacted at any adjourned meeting other than the 
business left unfiuiished at the meeting from which the adjournment took place. When a. 
meeting 'is adjourned for ten days or more, notice of the adjourned meeting shall be given 
as m the case of an originalmeetmg Save as aforesaid it shall not be necessary to give any 
notice of an adjoumment or ofthe busmess to be transacted at an adjoumed meeting 

56. At any general meeting a resolution put to the vote of the meeting shall be decided on a 
sIow oÊ hands, unless a poll is (before or on the declaration of the result of the show of 
hands) demanded by the Chairman ofthe meeting or by one or more Members present in 
person or by prox entitled to vote, and, uiiless a poil is so demarided, a declaration by 'the 
chairnian that a resólution lias, on a show of hands, been carried or carried unanimously, 
or by a particular maority, or lost and an entry to that effect in the minutes of the 
proceedings of the Çompany, shall be conclusive evidence of the fàct, without proofof 
the number or proportion ofthe votes recorded m favour of, or aganit, that resolution 

57. If a poll is duly demanded it shall be taken in such manner as the chairman directs, and ,the 
result ofthe p011 shall be deemed to be the resolution ofthe meeting at which the poll was 
demanded 

58. In the case of a equalityofvotes, whëther on ahow ôfhanh oro 'n a poll, ëhe chaiiiiian 
of the meeting at which thé show of hands tákes place or à which the poil is demanded, 
shall not be entitled to a second or castmg vote 

59. A poll demanded on the election of a chairman or on a queston of adjournment shall be 
taken forthwith A p011 demanded on any other, question shall be taken at such time as the 
chairman of the meeting directs 

VOS OF MEMBERS 

60. On a show of ha±ïds every Meinber present in person or by proxy aiïd entitled to vote 
shall have one vote. On a. *POR every such Member enti±led to 'vote shâll have one vote for 
each Share of which he is the holder. On the holding of a poll', ëvery Member entitled to 

J:\10\10457\001\Documents\CalIao\Articles  ofAssociation (Calho) (CONFOR.MED) 	 . 	u 	.. 	;.. 

• :.. 	

.• 	 1 	 . 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:57

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



22 	
~Y 

more than one vote on a po11 need not use all bis votes or cast ali the votes he uses in the 
sarne way. 

61. In the case ofjomt holders the vote of the senior who tenders a vote whether in person or 
by proxy, shall be accepted to the exclusion of the votes of the other joint holders; and for 
this purpose seniority shall be determined by the order in which the names stand in the 
Register ofMembers. 

62. A Member ofunsound mmd, or in respect ofwhom an order has been made by any court 
having jurisdiction in lunacy, may vote, whether on a show of hands or on a poil, by his 
committee or other person in the nature of a cominittee appointed by that court, and any 
such committee or other person may vote by proxy. 

63. No Member shall be entided to vote at any general meeting, unless ali calis or other sums 
presently payable by him in respect of Shares in the Company have been paid. 

64. On a poil votes may be given either personaily or by proxy. 

65. The instrumnt appointing a proxy' shall bê iiiwiitiiig under thehaiid bfthe Membér ó, 
if the Member is a corporation, either under seal or under the hand of a director or officer 
or attorney duly authorised. A proxy need not be a Member of the Company. A vote 
given in accordance with the trms of an instrument of 1 proxy , shall bè 1 vlid 
notwithstanding the previous deâth or1 insanity of the prinip.l ár ret.rócation of thei?oy 
or of the authority under which the proxy is giveii Provided that no intirnaiiõnin wiitiiig 
of such déath, insaiiity or revocation as aforesaid shall have been received by the Company 
at its Registered Office before the commencement of the general rneetng, or adjourned 
meeting, at which it is sought to use the proxy.  

66. The instrument appointing a proxy shall be deposited at thé Registered Offiêe 8f tlLè 
Company or at such other place as is specffied for that purpose in the notice convening 
the meeting no later than 48 hours prior to the time for holding the meeting or adjourned 
meeting at which the person named m he mtrument proposes to vote, and m defàuk the 
instrurnént f jioÏy ihali iiot be freated \r'alidPROVIDËD that thé tchairman of the 
meeting may in bis discretion accpt an. ipstrurent of proxy sent by e-mail (where the 
proxy fornis an attachment) or telefu upon receipt of such e-mail or telefx confirmation 
that the signed original thereofhas beçn sent. 

67 	An mstrument appomtmg a proxy may be in the following form or any othe'r form 
approved by the Directors:  

CallPe Ld. 

	

of 	hereby appomt 
as my proxy, to v&é for me and on 

my beha]f at the [annualj [éxtraordinary] general meeting of the Company to be held on 
the 	day of  

Signed this 	day of  
• •. 	

. .1 	 ' 

	

- 	 t 	 - - •S, 
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68. The instrurnent appointing a proxy shall be deemed to confer authority to demand orjoin 
in demanding a poll. 

CORPORATIONS ACTING BY REPRESENTATIVES AT MEETING 

69. Any corporation which is a Member of the Company may by resolution of its directors or 
other governing body authorise such person as it thinks fit to act as its representative at 
any meeting of the Company or of any class ofMembers of the Company, and the person 
so authorised shall be entitled to exercise the sarne powers on behalf of the corporation 
which he represents as that corporation could exercise ifit were an individual Member of 
the Company. 

DIRECTORS 

70. (a) 

	

	The names of the first Directors shall be detennined in writing by the subscribers 
of the Memorandum ofAssociation. 

(b) 	Notwithstanding any provision in these Articles to the contrary, a sole Director 
shall be entitled to exercise ali of the powers and fiinctionsofthe Directors which 

abe impósed on diem by Law or by diese Acles. 

71. The l3frecrs shall 1 entitled to sUch r unertion for th& servires as Directors as the 
Members may from time to time resolve. The Directors shall be entitled to be paid their 

	

,  	rd by hmn 	;travelling 	 èúé 	i óin 	àttending and 
etuningfronneeüiig 'of the Directors, or any cornrnittee of the Directors, or general 

meetiiigs'ofthe Cómpany, or otherwise inconnction with thè business ofthé Conipany, 
or to receive a xed allowance in respéct thereõf as may be determined by the Dirëctórs 
from time to time, or a combination partly of one such method and patly thè other. 

72. There shall be no share holding qualification for Directors. 

73. Any Director may in writing appoint another person to be his altemate to act in his place 
at any meeting of the Directors at which he is unablé to! bep rêsent Ev&y sitch áltèmâte 
shall be ehtitled to notice ofmeetings of the Directors and to attend and vote thereat as a 
Director when the person appointing him is not personaily present and where he is a 
Director to have a separate vote on behalf ofhe Director he is representingin addition to 
his own vote A Director may at any time, rn writing, revoke the appomtment of an 
altemate appointéd by him. Every àuch altérnate hll be an officer of the Company and 
shall not be deemed to be the agent of the Director appointing him. The remunerationof 
such alternate shall.  be  payable out of the remuneraton of the Director appointing him and 
the proportion thereof shall be agreed betweenthem. 

74 	The Directors may by resolution appomt one of their number to be Managing Director or 
President upon such terms as to duration of office remuneration and otherwise as they 
may thrnk fit 

75. 	The Directors may also by resolution appoint a Secretry and such other officers as may 
from time to time be required upon such tirms as to duration of office, remuneration and 
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otherwise as they may think fit. Such Secretary or other officers need not be Directors 
and in the case of the other officers may be ascribed such tities as the Directors may 
decide. 

POWERS AND DUTIES OF DIRECTORS 

76. The business of the Company shall be managed by the Directors, and the Directors may 
pay all expenses incurred in setting up and registering the Company and may exercise ali 
such powers of the Company as are not, by the Law or these Articles, required to be 
exercised by the Company in general meeting, subject, nevertheless, to any clause of these 
Articles, to the provisions of the Law, and to such regulations, being not inconsistent with 
the aforesaid clauses or provisions, as may be prescribed by the Company iii general 
meeting but no regulation made by the Company in general meeting shall invalidate any 
prior act of the Directors which would have been va]id if that regulation had not been 
made. 

77. The Directors may exercise ali the powers of the Company to borrow money and to 
mortgage or charge its undertaking, property and uncalled capital or any part thereof, to 
issue debentures, debenture stock and other secun 	 is ties whenever money borrowed or as 
security for anydebt, liability or obligation ofthe Company or ofanythird party. 

78. (a) 

	

	The Directors may from time to time and at any time by power of attorney 
appoint the Advisor or any other company, firm or person or body of persons, 
whether nominated directly or indirectly by the Directors, to be the attomey or 
attomeys of the Company for such purposes and with such powers, authorities and 
discretions (not exceeding those vested in or exercisable by the Directors under 
these Articles) and for such period and subject to such conditions as they may 
think. fit, and any such powers of attomey ,niay contamn such provisions for the 
protectidn and convenience óf persons dealing with any such attorney as.  the 
Directors may think fit and my also authonse any, such attorney, to dele--ate ali or 
any of the powers, authonties and discrtions vested m him 

(b) The Directors may delegate any of the powers exercisable by them to a Managing 

. 	
Director or any other person or persons actng individually or jointly as they may 
from time to time by resolution appomt upon such terms and conditions and with 
such restrctons as they may think fit, and may ftom,time to time by resolution 
revoke, withdraw, alter or vary ali or any such powers. 

(c) Ali cheques, promissory notes, drafts, bills of exchaige and other negotia1e 
instruments, and ali receipts for monys paid to the Company shall be ,signç4,' 
drawn, accepted, endorsed, or otherwise executed, as the case may be, in such 
manner as the Directors shall from time to time byresolution determine. 

(d) No document or deed otherwise duly êxecuted and delivered by or on behalf of 
the Company shall be regarded as mvahd merely because at the date of dehvery of 
the deed or document, the Director, Secretary or other officer or person who shall 
have exécuted the anê and/or ffixed the Seal thereto as the case may be for and 

J:\10\10457\001\Docuinents\CaIIao\Artides  ofAssociation (Causo) (CONFORMED) 	. 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:57

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



25 

on bebalf of the Company shall have ceased to hold such office or to hold such 
authority on behalfofthe Company. 

(e) 	The Directors may at the expense of the Company purchase and maintain 
insurance for the benefit of Directors and others against liabilities incurred in 
connection with the discharge of their fiinctions in relation to the Company or 
any subsidiary of the Company. 

79. 	(a) 	Subject to Article 79(b) the Directors may appoint custodians to hold the 
Company's assets, adniinistrators and/or registrar and transfer agents and other 
agents to maintain the Company's Register ofMembers, to distribute, issue and/or 
redeem Redeemable Shares and to provide corporate or other services and 
discharge any of its duties including Advisors and to assist the Company in the 
calculation of the Net Asset Value ofits Redeemable Shares and brokers (mcluding 
prime and principal brokers) on such terms, including as to remuneration, as the 
Directors may determine. 

(b) The Directors shall convene an extraordinary general meeting at least once. each 
calendar year m accordance with these Articles (which requlrement may be waived 
by th Directors in their' dis'deticn) at which a vote shall be put to all the 
Meznbers entitled to vote present in. person or, by proxy at the meetiig to 
unammously approve .the continued appointment of the A4visor until the 
extraordinary general meeting in the following calendar yearçoiveied pursuant to 
this Article 79(b) or the folló'wing 15 months (to the extent the requirement to 
convene such a meeting is: waived by the Directors) and to imaniinously approve 
the activities of the Company performed by the. Advisor since the previous 
extraordinary general meeting convened pursuant to this, Article 79(b) and on 
filure to pass such resolutions the Directors shall terminate the Management 
Agreement iii accordance .with the provisions thereof without requiring any 
ftirther consent to such termination ftorn the Members. 

(c) Other than pursuant to Article 79(b), the Directors may not remove the Advisor 
or, termiiate the 4anagement Agreement without the unanimous consent of the 
Members by written resolution or passed at a general meeting of the Company. 

80 	The Directors shall cause minutes to be prepired - 

(a) of ali appomtments of officers made by the Directors, 

(b) of ihe kiaiës ofth Directors present at éach meetrng óf theDirtors and cif an,7 
connnittee of the Directors, 

(c) of ali resolutións and proceedings at ali meetings of thé Members f the Company 
and of the Directors and of committees 

bf 
 Directors; and the chairman of ali such 

meetrngs or of any meeting confirming the minutes thereofshall sign the sarne 

DISQUALIFICATION AND CHANGES OF DIRECTORS 
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81. 	The office of Director shall be vacated ifthe Director:- 

(a) dies or becomes bankrupt or makes any arrangement or composition with lis 
creditors generaily; or 

(b) is found to be or becomes ofunsound mmd; or 

(c) resigns his office by notice in writing to the Company; or 

(d) if he ceases to be a Director by virtue of, or becomes prohibited from being a 
Director by reason of, an order made under any provisions of any law or 
enactment; or 

(e) the other Directors unanimously resolve that the Director's appointment be 
terniinated. 

	

82. 	The number of Directors shall be not less than one, nor unless the Company m general 
meeting may otherwise determine, more than ten (exclusive of alternate Directors). 

	

83. 	Any casual vacancy occurring in the Board of Directors may be filled by the Directors. 

	

84. 	The Directors shall have the power at any time, and from time to time, to appoint a 
person as an additional Director or persons as additional Directors. 

	

85. 	The Company may by Ordinary Resolution passed by a majority in number ofMembers 
holding Redeemable' Shars remove and tappoint Directors. 

PROCEEDINGS OF DIRECTORS 

	

86. 	The Directors may meet together (either within or without the Cayman Islands) for the 
•dispatch of business, adjoum, and otherwise regulate their meetings and proceedings, as 
they think fit. Questions arising at any meeting shall be decided by a majority ôf votes. In 
case of an equality of votes the chairman shall not have a second or casting vote. 

S 	
87. 	A Director or alternate Director may, and the Secretary on the reqúisiüonof a Directorõr 

alternate Director shall, at any time, suminoíi á meeting of Diredtotsby at least five days 
notice in writing to every Director and alternate Director which notice shall set forth the 
general naturé óf the business to be considered PROVIDED HOWEVER that notice 
may be waived by ali the Directors (or their altemates) either at, before or after the 
meeting is held PROVIDED FURTHER that notice or waiver thereofmay be given by 
e-mail (where the waiver forms an attachknent) orte1efax. 

	

88. 	The quônim necessary'for thetransactioii ofthê businèss ofthe Directors, may be £xed by 
the Directors, and ünless so fixéd by the Dirctors, shall be two Directors or their proxies, 
save where the subscriber of the Memorandum.ofAssociation or the Members in general 
meeting have appointed a sole Director'when sucli Director acting alone shall constitute a 
quorum. For the purRose  of this Ande, an alternate appointçd by a Director shall be 
connted in a quorum at a rneeting ai which the Director appointing himis not present. 
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89. The continuing Directors may act notwithstanding any vacancy m their body, but, if and 
so long as their number is reduced below the number fixed by or pursuant to the Articles 
of the Company as the necessary quorum of Directors, the continuing Directors may act 
for the purpose of increasing the number of Directors to that number, or ofsurnmoning a 
general meeting of the Company, but for no other purpose. 

90. Any Director or officer may act by himself or his firm m a professional capacity for the 
Company, and he or his firm shall be entitled to rernuneration for professional services as 
if he were not a Director or officer PROVIDED that nothing herein contained shall 
authorise a Director or officer or bis firm to act as Auditor of the Company. 

91. No Director or alternate Director shall be disqualffied from the office of Director or 
alternate Director or prevented by such office from contracting with the Company, either 
as vendor, purchaser or otherwise, nor shall any such contract or any contract or 

. 

	

	 transaction entered into by or on behalf of the Company in which any Director or 
alternate Director shall be m any way interested be or be liable to be avoided, nor shall 
any Director or alternate Director so contracting or being so interested be liable to 
account to the Company for any profit realised by any such contract or transaction by 
reason of such Director or alternate Director holding office or of any fiduciary relationship 
thereby establishe4. A Director (or his alternate Director in bis 	ence) shall be counted 
in the quorum of any relevant meeting which he attends and shailbe at lierty to 	in.  
respect of any contract or transaction in which he is so interested as aforesaid PROVJDED 
HOWEVER that the naturé of the mterest of any Director or alternate Director in any 
such contract or transaction shall be disclosed by him or the alternate Director appointed 
by him at or prior to its consideration and any, vote thereon and a, general, notice that a 
Director or alternate Director is a shareholder of any specified firm or çornpany and/or is-
to be regarded as interested in any transaction with such firm or ,company shall be 
sufficient disclosure hereunder and after such general notice it shall not be necessary to 
give special notice relating to any particular transaction. 

92 	A Director may appomt any person to act as bis proxy to attend and vote on his behalf at 
meetings of the Directors. Such appointment must be made in writing under the hand of 
the appointor, and may at any time be revoked in like manner, and may be general or for, 
a specffied period, or for specffied meetings, or for specffied resolutions, , ard may authorise 
and direct the appointee to be chairman if the appointor would, if present, be entitled to 
preside. The form ofappointment of proxy may contain directions to the proxy to vote in 
accordance with instructions given by that Director or, in the absence of such instructions, 
the proxy may act in his discretion. Notice of every such appointment or revocation must 
be presented to the meeting of Directors at which the proxy is to be used or first used 
prior to the cornmencement of such meeting. A proxy may be given by e-mail (where the 
proxy forms an attachment) or telefix. The appointee need not be a Direçtor or Member 
of the Company, but he must fiirnish the Company with his address. 

93. 	The Directors may elect a chairman of their meetings and determine the period for which 
he is to hold office; but if no such chairman is elected, or if at any meeting the chairman is 
not present within five minutes after the time appointed for holding the sarne, the 
Directors present may choose one of their number to be chairman of the meeting. 
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94. 	The Directors may delegate any of their powers to comrnittees consisting of such member 
or members of their body as they think fit; any committee so formed shall, in the exercise 
of the powers so delegated, conform to any regulations that may be imposed on it by the 
Directors. 

95. 	A committee may elect a chairman ofits meetings; if no such chairman is elected, or ifat 
any meeting the chairman is not present within five minutes after the time appointed for 
holding the sarne, the members present may choose one of their number to be chairman 
of the meeting. 

96. 	A comniittee may meet and adjourn as it thiriks proper. Questions arising at any meeting 
shall be determined by a majority of votes of the members present and in case of an 
equality of votes the chairman shall not have a second or casting vote. 

97. 	All acts done by any meeting of the Directors or of a committee of Directors, or by any 
person acting as a Director shall, notwithstanding that it be afterwards discovered that 
there was some defect in the appointment of any such Director or person acting as 
aforesaid, or that they or any ofthernwere disqualified, be as valid as ifevery such person 
had been duly appointed and was quahfied to be a Director 

98. 	(a) 	A re61ütioi iédbyãll õfthé Director or aU õfthe neriíbdi 1 óf oíniitte 4ôf 
Directors, including telefaxed copies thereof and resolutions signed in counterpart, 
shall be as valid and efièctual as ifithad been passed at a rneeting of the Directors 

r oTfa committee of[iiredorsduly'èalkdand constítuted. 

(b) To the éxtént pêtniitted by law, the bfrëctors or a comnutteebf Diécrniaí 
Jsonieet by telephone conference cail where all Directors or committee members 

participating in the meeting are capable of speaking to and hearing the other 
Directors or comnuttee members particlpatlng in the meetmg atthe sarne time 

(c) When' the Directors (bêing in number at least a qddrum) sign the minutes of a 
meeting of the Directors the sarne shall be deerned to have been duly held 
notwithstanding that the Directors have not actually come together or that ±ee 
may have been a technical defect m the proceedings 

4 	
SEALSANDDEEDS 	 " 

99. 	(a) 	If the Directors determine that the Company shall have a Seal, the Directors shall 
pro vide foi the safe custody of th cmrnon 1SéaI and the cõmmon Seal óf he 
Cornpany shàll' iiot be aUlxed tban''ihstrunient except by the authõrity of a 
rësolutioxi cf dheDireètórs, and in the presénce óf tivo Dirèctors or of a Director 
and' hé Séey' oi, in°place ôfthe'Secré&y, itíchthér person as the Directors 
may appoint for the purpose; and those Directors or the Director and the Secretary 
or other peIson as aforesaid shall sign every instrument to which the common Seal 
ofthe Company is so afflxed in their presence. Nbtwithstanding the provisions' 
hereof, annual returns and notices filed under the Law and any share certificates rn 
the names of ersôns previously 'aj'proved as Members by or on behalf of the 
Directors may be executed either as a .deed in accordance with thq Law, or by the 
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common Seal being afiixed thereto, in either case, without the authority of a 
resolution of the Directors by one Director or the Secretary. 

(b) The Company may maintain a facsimile of any common Seal in such countries or 
places as the Directors shall appoint and such fàcsimile Seal shall not be affixed to 
any instrument except by the authority of the Directors and m the presence of 
such person or persons as the Directors shall for this purpose appoint and such 
person or persons as aforesaid shall sign every instrument to which the facsimile 
Seal of the Company is so amxed in their presence and such afflxing of the 
facsiniile Seal and signing as aforesaid shall have the sarne meaning and effect as if 
the common Seal had been aHixed in the presence of and the instrument signed by 
two Directors, a Director and the Secretary or such other person as the Directors 
may appoint for the purpose. 

(c) In accordance with the Law, the Company may execute any deed or other 
instrurnent which would otherwise be required to be executed under Seal by the 
signature of such deed or instrurnent as a deed by two Directors of the Company 
or by a Director and the .Secretary of the Company or, in place of the Secretary, 
by such other, person as the Directors may appoint or by any other person or 
attorney on behalf of the Company appointed by a deed or other instrusnent 
executed as a deed by two Directors of the, Company or by a Pireptor and the 
Secretary or such other person as aforesaid., 	 .,.. 

DWIDENDS ÃNt) RESERVE 

The Directors may fróm time to time declaré and pay to the Mernbers àntitled theretá 
such annual or mtenm dividends as tappear to the Directolrs  to be justified by the proflts or 
financial çondition ofthe.Cornpany. 	. 

No dividend shall bé paid otherwië thin out .of profits includmg,víthoijt 1initatidn, á) 
the accúmu1aed nt rèviiue (consisting of ali revenue accrued including interest and 
dividends); and (b) reaiisei and .unrea1sed capital gains ou the disposal/valuation of 
investménts and óthër finds or dtjt of 

mo, 
	°otheiwise available for di,idnd iii 

accordance with the Law. 	 . 
. 	

. 	:i• 	 • 

Subject to the rights 'f persóns, if any, entitled t' Shares wih pedal rig1t& às 'to 
dividends, ali dividéiids on any class of Shares not fülly pâid shall bd declared and' jaid 
according to the aniounts paid on the Shàres of that c1ás, but if afid só ing as nothing i 
paid-up on any of the Shaies in the Co'mpany, dividénkls' ma be dedared ãnd paid 
according to the number ofShares No ain6úúf paid on a Share in advance ofcalls shall, 
whlle carrying interest, be treated for the purposes ofthis article as paid on the Share. 

103. The Directors may, before declaring any dividend, set aside out of the profits of the 
Company such suins as they think projèras a reserve or reserves 'which shall, at the 
discretion of.  the Directors, be applicable for rnèeting continehcies, or for eqúalising 
dividends, or ror' any oher purpose to which the profits of the Company may be properly 
applied, and pendiig such application may, at the like discretion, either be employed in 
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the business of the Company orbe invested in such mvestments as the Directors may from 
time to time think fit. 

104. If several persons are registered as joint holders of any Share, any of them may give 
effctua1 receipts for any dividend or other moneys payable on or in respect of the Share. 

105. Any dividend or other moneys payable in cash in respect of the Shares may be paid by 
cheque sent through the post to the registered address of the Member or person entitled 
thereto or in the case ofjoint holders to the Member who is first named in the Register of 
Members or to such person and such address as the Member or person entitled or such 
joint holders as the case may be may direct in writing or by such other means of payment 
as may be approved by the Directors. Every such cheque or payment shall be made 
payable to or to the order of the person to whom it is sent or to or to the order of such 
other person as the Member or person entitled or such joint holders as the case may be 
may direct. 

106. The Directors may declare that any dividend or other moneys payable in respect of the 
Shares is paid wholly or partly by the distribution of specific assets and in particular of 
paid-up shares, debentures or 'debenture stock ik any other company or in any one or 
more of such ways, and the Directors shall give effect to such resolution, and where any 
difficulty arises in regard to .such distribution, the Directors may settle the sarne as they 
think expedient, and in particular may issuç ftacti9n4 certicates and fix the, value for 
distribution of such speciflc assets or any part tliereof and may determine that cash 
payments shall be made to any Members upon the footing of the value so fixed in order to 
adjust the rights ofail parties, and may vest any such specifiç assets .in, trustees as mayseem, 
expedient to the Directors.  

107. No dividend shall bear mterest against' the Company. Xll unclairned dividends may be 
invested or otherwise made use of by the Directors for the benefit of the Company until 
claimed. Any dividend unclaimed by a Member six years after the dividend payment date 
shall be forfeited and shall revert to the Company., 	 ' 

CAPITALISATION OF PROFITS 

108 The Directors may capitalise any snn standmg to the credit of any of the Company's 
reserve accounts (mcluding share prenuurn account and capital redemption reserve fund) 
or any sum standing to the credit of the' rofit and loss account for anyClass or otherwise 
available for distribútion and may approptiae such sums to Members 'in the proportions iii' 
which such sum would have been divisible amo1gst them had the sarne been a 
distribution o'profits by way of dividénd 'and to'àpply such sum ou tlieir behalf in pying 
up m ftiil umssued Redeem' able Shares of the relevant Class for allotment and distribution 
credited as fWly paid-up to and arnongst them m the proportinaforesaid In such event 
the Directors' shall do ali acts and thiiigs 'reqüired to give effect to such ápialiiation, with' 
fuil power to the Directors to make such provision as they think fit for the case of 
Redeemable Shares of the relevant Class beconiing distributable in fractions (including 
provision whereby the benefit of fractional entitlements accrue to the Company rather 
than to the Members concemed). The Directors may authorise any person to enter on 
behalf of ali the Members interested into au agreement with the Company providing for 

J:\lO\10457\OO1\Documents\CaJlao\Articles  ofAssociation (Callab) (CONFORMED)' 

Processo: 0367199-62.2012.8.09.0181
Movimentacao Juntada de Documento - Histórico Processo Físico
Arquivo 3671996220128090181_4.pdf U

su
ário

: H
E

L
C

IO
 C

A
S

T
R

O
 E

 S
IL

V
A

 - D
ata: 14/08/2023 15:55:57

F
L

O
R

E
S

 D
E

 G
O

IÁ
S

 - V
A

R
A

 C
ÍV

E
L

P
R

O
C

E
S

S
O

 C
ÍV

E
L

 E
 D

O
 T

R
A

B
A

L
H

O
 -> P

ro
cesso

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

 d
e C

o
n

h
ecim

en
to

 -> P
ro

ced
im

en
to

s E
sp

eciais -> P
ro

ced
im

en
to

s R
eg

id
o

s p
o

r O
u

tro
s C

ó
d

ig
o

s, L
eis E

sp
arsas e R

eg
im

en
to

s -> R
ecu

p
eração

 Ju
d

icial
V

alo
r: R

$ 10.000,00 | C
lassificad

o
r: R

E
C

U
P

E
R

A
Ç

Ã
O

 JU
D

IC
IA

L
 P

R
IN

C
IP

A
L



31 

such capitalisation and matters incidental thereto and any agreement made under such 
authority shall be effective and binding on all concemed. 

ACCOUNTS 

109. The books of account relating to the Company's affàirs shall be kept in such manner as 
may be determined from time to time determination by the Directors of the Company. 

110. Such Auditors shall be appointed and the accounts relating to the Companys affairs shall 
be audited in such manner as may be determined from time to time by the Directors. 

111. The financial year of the Company shall end on 31st December in each year unless 
otherwise determined by the Directors. 

112. The books of account and financial records of the Company shall if the Directors so 
determine (but not otherwise) be available for inspection by Members at such place as the 
Directors may from time to time designate during normal business hours. The annual 
audited accounts shall be sent to each Member within four months of the end of the 
fihancial yèar õr such other period as dtermined bythe Direciors 

113. The Directors may prepare or cause to be prepared a report or reports of the Net Asset 
Value per Redeemable Share and may forward or cause to be forwarded the sarne to each 
holder of Redeemable Shares and otherinterested investors. 

	

114. (a) 	Thé Directõrs shali establilh fórech rêlevantClass õrSeriê dfSïiarés an accôunt 
to be called the Share Preniium Account and shall  
a 	

carr to the credit of they
atit'frótêõine 	i ec&, 	 t 	 e ànóuhtor vie 

 
ofhe preiniuïW 

(b) There shall be aebited to á Share Premium Accõünt ór the r'edemptiàn É a 
Redeezable Share of the 'rèlevant Class or Series the amount by which the 
redemption price exceeds the nominal value of such Redeemable Share redeemed, 

- 

	

	 -, 	 '-- 	 4 	
'of 
	-' 	 1.-  

PROVIDED however- . that, at the discretion the
. 
 Directorssuchsum or any part 

thereofmay be iald?  out of the proflts ofthe Company ttributable1t6 the relevait 
ClassÓr Séries wbich woiildoilieiwise bé âvailable for 'dhidend or oaers'vises 
provi1ed m se Law.  

(c) The Company shall at all times comply with the provisions of the Law in relation 
to the Share Premiurn Account, the premiums attaching to Shares, the Capial 
Redemption Reserve Fund and the redemption of the Redeemable Shares 

WINDING UP 

115. If the Company shall be wound up, thë liquidator ihay, with the sanctión of a Special 
Resolutiõn passed unànimously by all the Members of the Company and any other 
sanction réqiiird by the Láw, divide amor gst the relevant Members in specie or kind the 
whole or.any part of the assets of the Company (whether they shail consist ofproperty of 

n the sarne kind or ot) and may for such purpose set such value as fie deems Lur upon any 
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property to be divided as aforesaid and may determine how such division shall be caxried 
out as between the Members or different classes ofMembers. The liquidator may with the 
like sanction, vest the whole or any part of such assets in trustees upon such trusts for the 
benefit of the contributories as the liquidator, with the like sanction, shall think fit, but so 
that no Member shall be compelled to accept any shares or other securities whereon there 
is any liability. 

NOTICES 

	

116. (a) 	A notice may be given by the Company to any Member either personaily or by 
sending it by post, telefx or e-mail to him to bis registered address, or (if he has 
no registered address) to the address, if any, supplied by him to the Company for 
the giving ofnotices to him. 

(b) Where a notice is sent by post, service of the notice shall be deemed to be effected 
by properly addressing, prepaying,' and posting a letter containing the notice (by 
airmail. if available) and to have been effected, in the case of a notice of a meeting 
attheexpirationofthreedaysafieritwaposted. 

(c) Where a notice is sent by telefax or e-mail sei-vice of the notice shall be deerned to 
be effcted by properly addressmg and sendmg such notice tbrough the appropnate 

• trànsnntting uxidium and to liàve been effected on hé'lir &e saie is snt. 

117. IfaMembeihas no registered address and has not supplied to the Company an address for 
the giving of notice to him, a notice addressed to him and advertised in a newspaper 
circulating in the Cayman Islands shallbe deemed to be duly given to him at noon on the 
day following the day on which the newspaper is circulated and the advertisement 
appeared theremi.  

• 118. A notice may be given by the Coinpany to thejoint holders of à Share by givinthe 
notice to th joiiit hilder narnedfirst in the Register ofMembers in respect of the Share. 

119. A notice may be ivéxi by hé Company to"' the j)érson Ëntitldd to a SÏla&in ±õfiseuène 
ofthe déà± b 	iftyófa Miiiir ly ndÍi ïithrti4ighthè põst ih a epaidièttér 
addressed t diemb' nàiíie, or b d* tidé of rêresenve of thedecéàed õr trtstee óf ,  
the banktut, ór 1yay like désciipiion, ai the,  address, if any, supplied for the purpose by 
the persons claiming to be so entitled, or (until such an addrss has been so supplied) by 
giving the notice m any manner in which the sme might have been given if the death or 
bankruptcy had not occurred 

120. Notice of every general rneeting shall be given in some manner hereinbçfore authorised 
to 

	

(a) 	every Member entitled to vote except those Members entitled ëo vote wh  
(having no registered address) háve not supplied to the Company ah address for th 
giving ofnotices to them; and 
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(b) 	every person entitled to a Share in consequence of the death or bankruptcy of a 
Member, who, but for bis death or bankruptcy would be entided to receive notice 
of the meeting. 

No other persons shall be entitled to receive notices of general meetings. 

RECORD DATE 

121. The Directors may fix in advance a date as the record date for any deterrnination of 
Members entitled to notice of or to vote at a meeting of the Members and, for the 
purpose of determiriing the Members entitled to receive payment of any dividend, the 
Directors may, at or within 90 days prior to the date of the declaration of such dividend, 
fix a subsequent date as the record date for such determination. 

AMENDMENT OF MEMORANDUM AND ARTICLES 

122. Subject to and insofr as permitted by the provisions of the Law, the Company may ftom 
time to time by unanimous Special Resolution alter or amend its Memorandum of 
Association or these Articles in whcile or in part Provided however that no such 
amendmentsh1l ãffect the rights attaching tÕnyClass of Shares withoutthe cõnsentor 
sanction provided for in Article 7 hereof and no such amendment shall vary the terms of 
Article 86 without the unanimous consent of ali the Members entitled to vote and being 
presentat a geiieral ffil  èeting in 'peidzYõi by picxy idhcharigéiêing in accordance 
with applicable law. 

ORGANISATION EXPENSES 

123. The preliminary and orgánisation expenses inurred in hip 
at the discretion f the Directors, anyofits Subsidiaris) aiidin Eô iedfioiwith theinitil 
offering of Rédeernable Shares of any Class and any listig of the Shares including t1io 
referred to in the Private Placement Memorandumshall bé paid by the Company and may 
be amortised in such marmer and over such period of time and at such rate as the 
Directors shall détermine and the amount so aid shall iii ihé accunt of the Company, 
be charged against incorne and/or capital. 

OFFICES OF THE COMPANY 

124. The RegrdkOfficè»cfthd  C pnyshall be at such addrss in the Cayman Islandi as 
the Directors `shall frÓ± fite to ktfrLe  dêferniine The Com pny, in âdditiõn to its 
Registered Office, may establish and naintairi ah office in. il4e Cayinan Islands or 
elsewhere as the Directors may from time to time determine 

INDEMNITY 

125. (a) 	Every Indemnifled Person shall, in tine absence of wilfiul neglect or defàult, be 
inderõnified and held harmless out of tine assets of the Company against all 
liabilities, loss, damagé, cost or expensé (including but ndt limited to liabilities 
under contract, tort and statute or any apphcable foreignlaw or regulation and all 
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reasonable legal and other costs and expenses on a fuJi indenmity basis properly 
payable) incurred or suffered by him by or by reason of any act done, conceived in 
or omitted in the conduct of the Company's business or in the discharge of bis 
duties and the indemnity contained in this Article shall extend to any Indemnified 
Person acting in any office or trust in the reasonable belief that he has been 
appointed or elected to such office or trust notwithstanding any defect in such 
appointment or election. 

(b) No Indemnified Person shall be liable to the Company for acts, defàults or 
omissions of any other Indemnified Person. 

(c) Every Indenmified Person shall be indemnified out of the funds of the Company 
against ali liabilities incurred by him by or by reason of any act done, conceived in 
or omitted in the conduct of the Company's business or in the discharge of bis 
duties in defending any proceedings, whether civil or criminal, in which 
judgement is given in his fàvour, or in which he is acquitted, or in connection 
with any application in which relieffrom liability is granted to him by the court. 

(d) To the extent tha any Indeninified Person is entjtled to claim an mdmnity 
pursuant to these Articles m respect of amounts paad or discharged by hnn, the 
relative mdemmty shall take effect as an obligation of the Company to reimburse 
the person making such payment or effecting such discharge 

(e) Each Mémber and the Company agíee to waive any claim br right factioriheõi 
it mày at ány time háve, whether individually or by or in the right of the 
Company, against any Indeipifled Person on account of any action taken by such 
Indemnnified Person or the failure of such Indemnified Person to take any action m 
the perfdrmance of bis ditievih ór for the Company; Provided however, that 
such waiver shall not apply to any 1ai, or rights of action, arising out of the 
wilftil neglect or defauk of such Indemnified Person or to recover any gain, 
personaprofit or advantaget9.whichch ,su Indemnifed Person is not leg4y.  
entitled. 
.................................................................... 

(o 	Expenses mcurred in defending any civil or criminal action or proceedng  for 
which inderhnificatión is requirèd pursuant to thesé Articles shll be paid 1Y  the 
Company in advance of the final disposition of such action or proceeding un •  
receipt of an undertaking by or on behalf of the Indemnified Person to repay sucjh. 
amount if it shall ultimately be determined that the Indemnifled Person is not 
entitled to be indeninifled pursuant to these Articles Each Member of the 
Company, by virtue of bis acquisition and continued holding of a Share, shall be 
deerned to have acknowledged and agreed that the advances offtinds may be made 
by the Company as aforesaid, and when made by the Companyunder this Article 
are macle to meet .expendites, incuxred for the purpse of enabling such 
IndemnnifledPerson to properiy per orni iiis or hçrduties  to çhe Company. 

............ 	•-. 	.. 	.L 
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DESCRIPTION OF 
SUBSCIUBER. 

L 	- 

Reid Services Limited 	 P.O. Box 1350 GT 	C6ffipany 
George Town 
Grand Cayman 
Cayman Islands 

Michele Connell 

O DATED the &h day of Feb~ Two Thousand and Five. 

Witness to abovêigiiurë:  
' 

- i 	- 

Joyce M Hainpson 

50 

EXEMPTED 
Ci) 
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tribunal 
de justiça 
do estado de goiás 

Comarca de Flores de Goiás 
Escrivania de Família, Sucessões, Inf. Juventude e Cível 

• TERMO DE ENCERRAMENTO 
DE VOLUME 

Nesta data procedi o encerramento do 411  volume 
dos presentes autos, às fis. 796. 

O referido é verdade e dou fé. 

Flores de Goiás, 22 de fevereirode 2013. 

G1 	so 	BEZERRA 
OÃ 4Es 1 o 
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